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Agronômica

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO 08/2019 FMS
Publicação Nº 2001081

Fundo Municipal de Saúde de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2019
PREGAO PRESENCIAL Nº PR08/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AGRONOMICA.
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 13/05/2019 às 08:30h.
Local: Setor de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0326 ou (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 30 de abril de 2019.
OSMAR FREDERICO KORB
Diretor do Departamento de Saúde
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EDITAL Nº 09/2019- CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
Publicação Nº 1999191
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EDITAL Nº 09/2019- CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

Divulga gabarito preliminar 
relativo ao concurso público nº 
01/2019 do Município de 
Agronômica/SC 

 

Município de Agronômica

torna público

1.  Anexo Único
 

2. 

–

Cesar Luiz Cunha     

 
 
Francisco Alexandre Duarte Neto 
Presidente da Comissão do Concurso Público 
Decreto nº 011/2019
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ERRATA EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 02/2019
Publicação Nº 1999639

ERRATA DO EDITAL

CHAMADA PÚBLICA 002/2019

Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEN-
DEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE N.º 38/2009

ERRATA: No Item 1, número 3, onde lê-se:

”Brócolis de cabeça/ramo, fresco, in natura, íntegro, tenros, sem corpos estranhos ou terra aderida á superfície externa, coloração caracte-
rística uniforme e sem manchas, sujidades, parasitas e larvas. Embalados conforme a legislação vigente. Entregas semanais nas creches e 
escolas ou conforme solicitado. Unidade: maço ou cabeça de aproximadamente 250g”.

Leia-se:

”Brócolis de cabeça/ramo, fresco, in natura, íntegro, tenros, sem corpos estranhos ou terra aderida á superfície externa, coloração caracte-
rística uniforme e sem manchas, sujidades, parasitas e larvas. Embalados conforme a legislação vigente. Entregas semanais nas creches e 
escolas ou conforme solicitado. Unidade: maço cabeça de aproximadamente 400g”.

ERRATA: No Item 1, número 4, onde lê-se:

”Couve flor in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, sem brotos, pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e parasitas. Embalado 
conforme legislação vigente. Entregas semanais nas creches e escolas ou conforme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Unidade: Unidade: unidade”.

Leia-se:

”Couve flor in natura, fresca, de tamanho médio, íntegras, sem brotos, pontos pretos, sinais de deterioração, larvas e parasitas. Embalado 
conforme legislação vigente. Entregas semanais nas creches e escolas ou conforme solicitado, durante a época de produção da mesma. 
Peso mínimo da unidade: 500g”.

ERRATA: No Item 1, número 11, onde lê-se:

“Repolho verde, in natura, integro, de tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa, coloração característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitas e larvas. Entregas semanais nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. Unidade: unidade”.

Leia-se:

“Repolho verde, in natura, integro, de tamanho médio, uniforme, tenro, sem folhas, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa, coloração característica uniforme e sem manchas, sujidades, parasitas e larvas. Entregas semanais nas creches e escolas ou con-
forme solicitado, durante a época de produção da mesma. Peso mínimo da unidade: 750g”.

Permanecem as demais disposições do Edital.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura Municipal ou no site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166, (47) 3542-0375,
e-mail: educação@agronomica.sc.gov.br

Agronômica, em 24 de abril de 2019.
PRISCILA BORK
Diretora do Departamento de Educação de Agronômica

CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

mailto:educação@agronomica.sc.gov.br
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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO Nº 32/2019
Publicação Nº 1999481

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 32/2019 DE 23/04/2019

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, 
n. 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. ANTONIO JOSÉ 
BISSANI, brasileiro, casado, portador do CPF n. 032.667.619-87 doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DISBRAPLAC LTDA 
estabelecida na Rua Catarinense, nº 42 Bairro São João Seara – SC CEP 89.770-000, CNPJ n. 05.168.674/0001-13, neste ato representado 
por seu Sócio, Senhor CLAUDIOMIR VERZA, brasileiro, casado, portador do CPF n 710.351.929-34 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato para construção de abrigo de passageiros, na Praça João Macagnan, no Município de Água Doce, em 
decorrência do Processo Licitatório n. 25/2019 na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 4/2019 do tipo 
menor preço global, em regime de empreitada por preço unitário, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação trata-se da realização de despesa pública para construção de abrigo de passageiros, na Praça João Macagnan, 
no Município de Água Doce, conforme projetos técnicos de engenharia (anexo).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA

2.1 – O prazo para o inicio da execução da obra será a partir da data da emissão da autorização para inicio das obras (ordem de serviço) 
emitida pelo Município de Água Doce, e o prazo para a conclusão da obra é de acordo com o cronograma físico-financeiro, 01 (um) mês 
contados a partir da emissão da autorização para início das obras (ordem de serviço).

2.2 – Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição 
deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações e normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

2.3 – A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacio-
nados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada por 
esta Municipalidade.

2.4 – O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à fiscalização do Município e a segunda à empresa, 
cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visado, na oportunidade, pelo responsável técnico da empresa contratada 
e pelo Engenheiro responsável do Município.

2.5 – A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente Contrato em perfeita harmonia e concordância com o Projeto de 
Engenharia aprovado para a obra, bem como de conformidade com o Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 
4/2019 e os respectivos anexos, e a Proposta que apresentou e teve aceita neste certame licitatório, documentos estes que ficam fazendo 
parte integrante e inseparável do presente Contrato, como se aqui integral e expressamente estivessem reproduzidos.

2.6 – O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pelo Município de Água Doce, sob a 
supervisão de Engenheiro responsável pela fiscalização, conforme projeto integrante deste contrato.

2.7 – Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por preço global, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas as 
normas técnicas e especificações contidas nos Anexos deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 – A Prefeitura Municipal de Água Doce pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente executados, de 
acordo com os preços correspondentes, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajustado para a exe-
cução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 9.322,32, sendo com custos e despesas R$ 5.593,39, custo com pessoal de R$ 
932,23 e margem de lucro bruto de R$ 2.796,70.

3.2 – Cada pagamento corresponderá:

a) medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, procedidas de acordo com as instruções para os serviços de medição de 
obras vigentes;
b) as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e a final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias;

3.3 – Para efeito da medição, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização desta 
Municipalidade.
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3.4 – As medições serão elaboradas pelo Setor de Engenharia desta Municipalidade, por solicitação através de ofício da Contratada com pelo 
menos três dias úteis de antecedência ao vencimento da parcela, que se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:

a) A medição será na totalidade dos serviços executados no período de trinta dias corridos, correspondentes a uma medição.
b) Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela, o Técnico Responsável desta Municipalidade procederá a vistoria na 
obra verificando a execução dos serviços previstos e executados. O fiscal encaminhará a solicitação de pagamento em formulário próprio, 
devidamente preenchido acompanhado da respectiva fatura da parcela, sendo encaminhada para emissão do “de acordo” da fiscalização 
desta Municipalidade.
c) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito, à Contratada, que deverá apresen-
tar nova medição corrigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as correções requeridas.
d) O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade de serviços efetivamente executados e atestados 
pela fiscalização desta Municipalidade. Em outras palavras: se eventualmente a proponente vencedora não cumprir com as metas de realiza-
ção da obra – conforme previsão dos anexos integrantes do presente edital, o Município realizará o pagamento proporcional, relativamente 
à quantidade prestada.
e) A quantidade/mês de serviços prestadas, será igual à totalidade dos serviços executados no período de trinta dias corridos; ressalvando-
-se que a obra deverá será prestada, dentro do prazo de 01 (um) mês.
f) A aprovação da medição se dará com o certifico do fiscal da obra no verso da fatura devidamente assinado e datado.
g) O encaminhamento de documentação referente à obra, será de acordo com 8.11.19, deste Contrato.
h) O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-faturas, emitidas regularmente pela CONTRATADA, será feito através de cré-
dito em conta, no banco indicado pela Contratada, de acordo com o cronograma físico-financeiro, constante no Anexo IV, do edital, mediante 
apresentação das medições correspondentes e a respectiva nota fiscal. Os pagamentos somente serão liberados mediante verificação da 
regularidade do prestador de serviços, ora proponente vencedor, perante os órgãos fazendários; bem como apresentação dos documentos 
comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas compe-
tências; mediante apresentação da nota fiscal, bem como da folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período, 
GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente. No ato do pagamento a contratada deverá apre-
sentar ainda, as GPS vinculadas a matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma, bem como 
a CND (Certidão Negativa de Débito) da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da contratante, com respectivo desconto nos 
pagamentos. A Contratada deverá apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou na obra no perío-
do, sem que estivesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos aspectos previdenciários 
será observado o que dispõe a legislação vigente. Junto com a última fatura da obra, a empresa deverá apresentar a Certidão Negativa de 
Débitos do INSS, referente à matrícula da obra. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou 
de expediente bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
II - por acordo das partes:
(...);
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.
(...).”

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitado, da 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito 
pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

5.1 – Os recursos financeiros serão os provenientes de recursos próprios do Município.

5.2 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.3 – As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta dos recursos orçamentários:

08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – DEPTO. DE TRANSPORTES
2.046 – MANUT. DA SEC. DE TRANSPORTES
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/127 – Aplicações Diretas
4.4.90.00.00.00.00.00 00.03.0110/197 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES
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6.1 – A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Contratante:
§ Advertência;
§ Multa de 10% sobre o valor da proposta;
§ Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois (02) anos;
§ Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores 
e responsáveis técnicos; e,
§ Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

7.1 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

8.2 – A CONTRATADA não poderá subempreitar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto permitido fazê-lo parcialmente 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, continuando a responder, porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância 
das obrigações contratuais, sendo necessária a autorização prévia desta Municipalidade. Na eventualidade de subcontratação, a contratada 
responderá diretamente pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e contratuais perante o Município de Água Doce, indepen-
dente da origem ou da razão das responsabilidades. Na subcontratação, a contratada deverá exigir e apresentar ao Município todas as 
condições inerentes à habilitação no certame que deu origem a este contrato, como se a subempreiteira interessada nele fosse.

8.3 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

8.4 – A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os 
reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5 – A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes 
competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.

8.5.1 – Manter em local visível ao público, placa de identificação da obra.

8.6 – A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos desta Municipalidade, 
fornecendo as informações e demais elementos necessários.

8.7 – A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo apre-
sentá-la ao Município, quitada.

8.8 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução da 
obra.

8.9 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

8.10 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da República, de acordo com o previsto no 
inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.11 – São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando à execução dos serviços objeto deste edital:

8.11.1- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descritivos, pla-
nilhas e especificações, Anexos do Edital, que passam a fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritos fossem.

8.11.2 – Na execução dos serviços a contratada deverá observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 
determinados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT.

8.11.3 – Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobilização, 
instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária.

8.11.4 – Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade.
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8.11.5 – Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisórias de 
qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato.
8.11.6 – A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” complementares.

8.11.7 – Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante.

8.11.8 – Designar em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços.

8.11.9 – Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, com detalhes 
construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, 
planilha orçamentária do contrato e de medição, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de Obras, ARTs, manifestações 
por escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e medições realizadas.

8.11.10 – Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.11.11 – Atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente contrato e nas respectivas ins-
talações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.11.12 – Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, o “as built”- Como Construído, 
isto é, uma via completa do projeto, com as alterações que se fizerem necessárias durante o decorrer da obra ou serviço, inclusive aquelas 
relativas a locação, no caso de haver alterações.

8.11.13 – Responder pela solidez e segurança de toda construção (obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“... o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, 
pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo).

8.11.15 – Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem 
como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução da obra no período contratual, isentando o Município de qualquer responsabilidade, 
seja ela solidária ou subsidiária.

8.11.16 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem como as 
responsabilidades sobre as obrigações especificadas no Contrato.

8.11.17 – A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresentar alte-
rações ao projeto, podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto.

8.11.18 – Anteriormente ao início da execução da obra, providenciar o alvará municipal da obra, junto a Secretaria de Administração, e 
apresentar à Municipalidade, sempre que solicitado.

8.11.19 – Encaminhar Relatório/ Diário de Obras com os registros da execução da obra, ao Setor de Fiscalização de Obras Públicas, na 
Secretaria de Administração do Município de Água Doce, localizada na Praça João Macagnan, n.322, Centro, Água Doce- SC, a cada 30 
(trinta) dias.

8.11.20 – A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo 
identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no 
desempenho de suas funções, podendo o Contratante solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação 
dos serviços;

d) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta 
ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município de Água Doce por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
ao Município de Água Doce;

e) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

f) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

g) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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9.1 – Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Serviços pela Secretaria de Obras.

9.2 – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 – Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.2 – Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Municipalidade e serão considerados quando 
forem anotados no Diário de Obras.

10.3 – Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito à 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA

11.1 – A fiscalização da obra será efetuada por esta Municipalidade, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sendo cum-
pridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de 
materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para 
a fiel execução dos serviços Contratados.

11.2 – A fiscalização se efetivará no local da obra.

11.3 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e será exercido no interesse exclusivo desta 
Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.
11.4 – O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.
11.5 – Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

11.6 – A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, 
em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

11.7 – Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura verificadas 
forem executadas e aceitas pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento de contribuição devida à Previdência Social relativa ao 
período de execução da obra, incluindo-se a CND do INSS referente à obra objeto deste edital, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO.

11.7.1 – Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação 
do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

11.8 – Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 4/2019, Processo Licitatório n. 
25/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com as alterações 
posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

13.1 – O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba SC, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
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14.2 – O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a sua publicação.
14.3 – E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias, os representantes das partes contratantes, bem como 
as testemunhas abaixo identificadas.

Água Doce (SC), 23 de abril de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI CLAUDIOMIR VERZA
Prefeito Municipal DISBRAPLAC LTDA
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS :

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA  GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº 33/2018
Publicação Nº 1999487

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS N.º 33/2019 DE 25/04/2019

Que entre si fazem de um lado a Prefeitura Municipal de Água Doce – SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob n.º 
82.939.398/0001-90, com endereço na Praça João Macagnan n.º 322, em Água Doce – SC, neste ato devidamente representado pelo Pre-
feito Municipal, Senhor ANTONIO JOSÉ BISSANI, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 032.667.619-87 doravante denominado CONTRA-
TANTE e de outro CONJUNTO MUSICAL OS TIRANOS, com sede à Rua Pinheiro Machado, 124, Centro – CEP 95400-000 – São Francisco de 
Paula – RS, inscrito no CNPJ sob n.º 93.484.684/0001-46, aqui representada por ANGELO TEOTONIO NUNES MARQUES, portador do CPF 
523.452.200-82 de agora em diante denominado CONTRATADO, que na melhor forma do direito celebram o presente Contrato, da seguinte 
forma:

I – DO OBJETO

Prestação de serviço artísticos com “CONJUNTO MUSICAL OS TIRANOS”, durante a 30ª Feira de Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da In-
dústria, Comércio e Serviços, a realizar-se nos dias 18 e 19/05/2019 no Parque de Exposições de Nova Vicenza, no Município de Água Doce.

II – DO REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do presente objeto conforme cláusula primeira se dará no dia 18/05/2019 com início previsto para às 22h00, com duração 
prevista de 4h00.

III – DO PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O Município pagará pela execução dos serviços o valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais) com depósito em conta em até 48 horas após 
o evento.

IV – DOS PRAZOS

A entrega do serviço será no dia 18/05/2019, e este contrato finda-se em 31/05/2019.

V – DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01 – DEPTO. DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
2.043 – Manutenção do Departamento de Comércio e Indústria
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0000/119 – Aplicações Diretas

VI – DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá rescindido a qualquer tempo, na forma preconizada no art. 58, inciso II, art. 77 e 78, 79 e 80 da Lei Federal 
n.º 8666/93 de 21/06/93 com suas alterações posteriores.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias à execução do objeto deste Contrato, disponibilizará 
palco adequado para a montagem do equipamento, bem como efetuará o respectivo pagamento nas datas e condições aqui estabelecidas.
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É de responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive financeira, providenciar em tempo hábil, direitos autorais, alvarás, juizados de menores, 
licenças, taxas, ECAD, produção local e promoção do Baile/ show que se fizerem necessárias à realização dos serviços acima detalhados.
A CONTRATANTE se responsabilizará pela segurança material e pessoal do(s) artista(s) e equipe contratados e para isso colocará no local 
do evento homens habilitados, desarmados e em trajes civis porém, devidamente identificados. O espetáculo poderá ser interrompido a 
qualquer momento, se ficar constatado o comportamento inadequado do público presente em relação aos artistas, ficando claro que, neste 
caso, a CONTRATADA não terá qualquer responsabilidade ou multa, considerando assim o espetáculo ora contratado, realizado.

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

A Contratado assumirá responsabilidade pela boa execução dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipamentos e mão-de-obra, 
assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, 
causados à municipalidade ou à terceiro.
O Contratado se obriga a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual.
São de inteira responsabilidade do Contratado as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando a Con-
tratante isenta de qualquer vínculo empregatício com o mesmo, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias 
decorrentes do cumprimento do contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilida-
des causadas à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, imperícia, negligência ou irregularidades cometidas na execução 
do contrato.
É de responsabilidade da contratada as despesas de estadia, alimentação da equipe de trabalho e banda.

IX – DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato no todo ou em parte a si próprio ou a quem 
determinar caso a execução não seja feita, indenizando o Contratado pela prestação do serviço até então efetuado.

X – PENALIDADES

O descumprimento de cláusula(s) deste Contrato por parte do Contratado aplicar-se-ão, isolada ou conjuntamente as seguintes penas:

1. Advertência
2. Multa de 70% sobre o valor do contrato
3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até 02 (dois) anos;
4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a punição, que seja concedida sempre que o 
Contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
5. A declaração de inidoneidade poderá abranger além da empresa, sua diretoria e responsável técnicos;
6. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza ao Contratado.
Consideramos o cumprimento artístico a apresentação única e exclusiva do baile, sendo que a CONTRATANTE não poderá cancelar ou soli-
citar desconto financeiro pela ausência de um ou mais componentes da banda por se tratar de contratação de uma banda e não de artistas 
individuais, também não poderá assumir quaisquer outros compromissos fora os aqui assumidos. Não poderá transmitir o espetáculo por 
Rádio ou Televisão sem prévio acordo entre as partes. Não poderá usar fotos ou filmes da BANDA para campanhas ou qualquer tipo de 
publicidade, salvo e exclusivamente, para divulgação do espetáculo ora contratado. Da mesma forma não poderá assumir compromissos 
com jantares, passeios ou visitas particulares.
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação do grupo, com relação ao evento contratado pelo presente contrato, não poderá ter nenhum vínculo 
político ou partidário, seja em campanha eleitoral ou não, ficando a CONTRATADA desobrigada ao cumprimento do presente, caso em que 
dar-se-á a rescisão deste contrato com a não devolução do valor pago até a data do evento, como forma de multa por má fé por parte do 
CONTRATANTE.
Até 15 (Quinze) dias da realização deste Contrato, a parte que der motivo para o cancelamento, pagará 50% (cinqüenta por cento) do que 
neste ato se estipula. A partir daí, será de 100% (cem por cento), salvo em caso de calamidade pública, luto oficial decretado por autorida-
de competente, atraso ou cancelamento de vôo, queda de barreira que impeça o acesso ao local do show, doença do artista devidamente 
comprovada por médico ou outro fenômeno catastrófico de qualquer natureza. Nesses casos que independem da competência das partes, 
será marcada uma nova data para o referido espetáculo, respeitando a agenda disponível da banda, sem alteração nos valores de cachê.
XII – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este Contrato vincula-se ao Processo Licitatório 48/2019, Inexigibilidade nº 5/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles con-
signados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e 
omissões

XIII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.
E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.
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Água Doce – SC, 25 de abril de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI   ANGELO TEOTONIO NUNES MARQUES
Prefeito Municipal   Conjunto Musical Os Tiranos
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS :

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA  GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº31/2019
Publicação Nº 1999489

CONTRATO DE EXPLORAÇÃO Nº. 31/2019 DE 23/04/2019

O MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ANTÔNIO JOSÉ BISSANI, por intermédio da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ÁGUA DOCE, com sede na Praça João Macagnan, 322, Centro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ nº 82.939.398/0001-90, doravan-
te denominado CONTRATANTE e a empresa LUCIAN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.901.122/0001-83, estabelecida na Avenida 
Independência, 794, Centro, no Município de Água Doce/SC, representada por BENJAMIN LUCIAN, portador do CPF nº. 103.706.689-87, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei 8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação 
nº 36/2019, instaurado pelo edital de Pregão Presencial nº 29/2019, homologado no dia 23/04/2019, o qual é parte integrante do presente 
instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO

1. 1. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a exploração da comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas ao público em geral, durante a 
realização da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, evento que acontecerá nos dias 18 e 19 de 
maio de 2019, no Parque de Exposições da Comunidade de Nova Vicenza, no município de Água Doce – SC.

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços licitados será imediatamente após assinatura do contrato nos seguintes termos:
1.2.1 A Comissão Central Organizadora da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, com base nos 
preços praticado em festas de porte semelhante, realizadas nos últimos 6 (seis) meses na região, determina os valores máximos a serem 
cobrados, que são os seguintes:

Produto Preço máximo de comercialização (R$)
Cerveja lata (350ml) 5,00
Refrigerante lata (350ml) 5,00
Água mineral com e sem gás (500ml) 3,00

1.2.2 A empresa vencedora assumirá toda a responsabilidade pela comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas durante a 30ª Feira 
do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, sendo de sua competência a venda, distribuição, refrigeração, bem 
como, o atendimento à legislação vigente.
1.2.3 A empresa vencedora também assumirá a responsabilidade pela comercialização de bebidas aos expositores.
1.2.4 Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento das bebidas serão de responsabilidade da contratada, bem 
como, a construção do estande (ponto de venda), que deverá ser de acordo com a decoração do evento e previamente aprovado pela 
Comissão Organizadora.
1.2.5 O abastecimento de bebidas, bem como, a entrada para manutenção de estoque de distribuição deverá ser realizada nos períodos em 
que há menor fluxo de pessoas durante o evento.
1.2.6 Serão de responsabilidade da proponente vencedora o transporte, montagem, desmontagem, operação, instalação, bem como, os 
equipamentos necessários para a refrigeração e conservação das bebidas, utilizados pela empresa, inclusive ferramentas e mão-de-obra. 
Todo material utilizado no evento, deverá ser retirado do Parque de Exposições em no máximo dois dias após seu encerramento.
1.2.7 A proponente vencedora será a única e exclusiva responsável por acidentes/prejuízos advindos da presente contratação, devendo por 
isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação.
1.2.8 Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a execução dos serviços com o uso de equipa-
mentos de proteção individual. Todos precisarão trabalhar uniformizados e identificados com crachá.
1.2.9 Os locais permitidos para a distribuição das bebidas ao público deverão estar identificados pelos fornecedores, com placas alusivas ao 
evento e dentro do tema utilizado na decoração da festa, sendo proibido qualquer outro tipo de banner/ propaganda.
1.2.10 A proponente vencedora deverá disponibilizar, no mínimo, 6 (seis) funcionários/dia e 2 (duas) estrutura de vendas com medida apro-
ximada de 6m x 4m, nos locais definidos pela Comissão Organizadora.
1.2.11 Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela proponente vencedora, sem custos adicionais ao Município, copos plásticos, 
canudos e cubos de gelo durante todo período da realização da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e 
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Serviços.
1.2.12 A proponente vencedora deverá comercializar exclusivamente cerveja, refrigerante e água mineral, sendo o mínimo de (conforme 
proposta apresentada):
.03 (três) marcas diferentes de cerveja branca (Lata – 350ml)
.01 (uma) marca de cerveja escura (Lata – 350ml)
.01 (uma) marca de cerveja sem álcool (Lata – 350ml)
.01 (uma) marca de água mineral com gás (Garrafa plástica - 500ml)
.01 (uma) marca de água mineral sem gás (Garrafa plástica - 500ml)
.04 (quatro) sabores de refrigerante gaseificado (Lata – 350ml)

Item Especificações Marca / Sabor (conforme proposta) Valor ofertado R$

01

Exploração da comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas ao 
público em geral, durante a realização da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira 
de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, evento que acontecerá nos 
dias 18 e 19 de maio de 2019, no Parque de Exposições da Comunidade de 
Nova Vicenza, no município de Água Doce – SC.

Cerveja (branca)
Brahma

R$ 14.050,00

Kaiser
Serrana

Cerveja (preta) Spoller
Cerveja (sem álcool) Brahma
Água mineral (com gás) Acqua 10
Água mineral (sem gás) Acqua 10

Refrigerante

Coca-Cola
Fanta Laranja
Guaraná Antárctica
Sprite Limão

1.2.13 A proponente vencedora deverá dar como concluída a instalação, até às 22 horas do dia 17/05/2019 (sexta-feira). A empresa tam-
bém deverá manter os equipamentos funcionando constantemente durante a realização da festa.
1.2.14 Não poderá ser vendido aos consumidores bebidas em garrafas e/ou copos de vidro.
1.2.15 É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que gratuitamente, bebidas alcoólicas aos menores de 18 (dezoito) anos.
1.2.15.1 A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição de que trata o art. 1º Lei Estadual nº 16.035, 21 de junho de 2013, em 
tamanho e local de ampla visibilidade, com expressa referência a esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.
1.2.16 É expressamente proibida a venda de bebidas não autorizadas pela Comissão Organizadora.
1.2.17 A comercialização das bebidas será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar a venda de bebidas falsificas ou com prazo 
de vencimento expirado, sujeitando-se à proponente vencedora, às sanções administrativas e legais cabíveis.
1.2.18 A empresa vencedora deverá apresentar em até 10 dias após o evento relatório de vendas realizadas durante o evento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO

2.1 O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora até o dia 06/05/2019, mediante depósito em conta corrente a ser definida 
pela Comissão Organizadora.
2.2 O depósito deverá ser feito identificado e o proponente deverá apresentar cópia do comprovante no Setor de Licitações no prazo de 
dois dias úteis após o pagamento.
2.3 No valor ora contratado já estão incluídos os impostos, taxas, seguros e fretes, todas as despesas que se fizerem necessárias durante 
o período de execução dos serviços, despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 
no Município para a prestação dos serviços, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim como os relativos a uniformes, crachás e 
EPI’s, bem como os de indenização devida a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados da qual a contratada der causa, além de 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o contrato.
2.4 O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 31/05/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

3.1 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, e demais informações necessárias ao bom desempenho das fun-
ções;
3.2 Fiscalizar a execução do contrato;
3.3 Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso;
3.4 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da CONTRATADA caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;
3.5 Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo solicitar sua revisão.
3.6 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 8.666/93;
3.7 Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo com as disposições do presente contrato;
3.8 Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que ocorrer a retenção de impostos sobre a 
Nota Fiscal de Prestação de Serviços;
3.9 Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93;
3.10 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93;
3.11 Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e que haja conveniência para a contratante.
3.12 Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e orientações emitidas pelos consultores da contratada.
3.13 Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de forma isolada e/ou de caráter omissivo que contrariem as orientações dadas 
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pelos consultores da contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
4.1 Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 – da forma de execução;
4.2 Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no edital e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
4.3 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerencia-
mento, resultantes da execução do contrato;
4.4 Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato;
4.5 Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme permissivos legais elencados na Lei 8.666/93.
4.6 Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de orientação e materiais e equipamentos condizentes 
com a execução dos serviços, objetivando um desenvolvimento mais racional e mais eficiente das atividades objeto deste contrato.
4.7 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros contidos nos documentos da contratante, 
guardando sigilo perante terceiros;
4.8 Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles praticados pelo gestor em dissonância com as orientações passadas pelos 
consultores em cumprimento ao objeto deste contrato;

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme os casos são:
5.1 Nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, se o licitante, convocado no prazo estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
5.2 O atraso na execução dos serviços, observado o prazo estipulado, sujeitará a proponente vencedora à multa de mora, no valor de R$ 
125,00 (cento e vinte e cinco reais) por dia de atraso.
5.3 A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em Lei.
5.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto implicará na multa de 10% (dez por cento), do valor do 
contrato.
5.5 Quando comprovados que os serviços não correspondem ao especificado na proposta, fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
exigir a substituição sem qualquer ônus, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, bem como o ressarcimento de eventuais prejuízos que o fato 
ocasionar.
5.6 O não cumprimento do disposto no tópico acima, implica na aplicação, a partir do 6º (sexto) dia, de multa de 0,06%, por dia, calculada 
sobre o preço proposto, limitado a 30 dias após o pedido de substituição, quando então o Município deverá adotar as providências legais 
pertinentes.
5.7 As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
5.8 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o contraditório e a ampla defesa prévia do interessado 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Comissão Organizadora da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, 
Comércio e Serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

7.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
7.1.1 Por ato unilateral, por escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;
7.1.2 Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não ca-
bendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
7.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
7.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
7.3 A rescisão do contrato, com base no item anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na cláusula sexta 
deste contrato.
7.4 Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem diri-
midas dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo.
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Água Doce (SC), 23 de abril de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI  BENJAMIN LUCIAN
Prefeito Municipal  Lucian & Cia Ltda
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS :

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA  GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

CONTRATO Nº34/2019
Publicação Nº 1999476

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 34/2019 DE 26/04/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N. 49/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 3/2019

O Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina, com sede na Praça João Macagnan nº 322, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.398/0001-
90 neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Antonio José Bissani, doravante denominado de MUNICÍPIO e a empresa T.O.S. 
Obras e Serviços Ambientais LTDA, inscrito no CNPJ nº 72.332.778/0001-09, estabelecida no Município de Maravilha, CEP: 89.874-000 
Estado de Santa Catarina, Av. Alcides Antonio D’Agostini, nº 80, neste ato representada pela sócia Sra. Juleide Inês D’Agostini, doravante 
denominada de EMPRESA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, Lei Orgânica Municipal 
e Licitação na Modalidade de Dispensa nº 3/2019, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - A presente Licitação tem por objeto a contratação, DE FORMA EMERGENCIAL, de empresa para a execução de serviços de engenharia 
sanitária de limpeza pública, no perímetro urbano do MUNICÍPIO, a saber:

a) COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS DO MUNICIPIO;

b) DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS;

c) COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

d) TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1.2 – Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão efetuados em veículo(s) tipo coletor/compac-
tador, em horário diurno e/ou noturno com freqüência alternada 03 (três) vezes por semana, dentro do perímetro urbano do município de 
Água Doce – SC conforme mapa em anexo, sendo que o lixo a ser coletado deverá estar embalado em sacos plásticos e comportado(s) em 
recipiente(s) de acordo com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou órgãos de proteção ambiental

1.3 - A destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e compactáveis, de que trata a alínea “a” do item 1.1, acima, deverá ser em área 
de responsabilidade da empresa a ser contratada, devidamente comprovada, possuidora de todas as licenças necessárias para o devido 
funcionamento junto aos órgãos competentes.

1.4 – Fica reservada à Contratada a faculdade de efetuar ou não a coleta e transporte dos resíduos de que trata a alínea “a” do item 1.1 
deste Edital, caso se verifique que os mesmos sejam portadores de substâncias poluentes, tóxicas, venenosas, explosivas, inflamáveis, in-
fecto-contagiosas, ou de qualquer tipo de material corrosivo, em suma, toda e qualquer substância que se revele danosa e capaz de colocar 
em risco a saúde pública e o equipamento da Contratada.
1.5 – Fica reservada à Contratada a faculdade de efetuar ou não a coleta, transporte, tratamento e monitoramento dos resíduos de que trata 
a alínea “c” do item 1.1, caso se verifique os mesmos não atendem às determinações técnicas acerca de seu acondicionamento e separação.

1.6 – Os serviços mencionados nos itens a, b e c da cláusula 01 – DO OBJETO, deste Edital, estão detalhados nos anexos I, II,III e V do 
presente Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS

I – DO PREÇO:
O preço dos serviços, a serem pagos mensalmente e contados a partir da data do início das atividades, serão os seguintes:
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Quant./Mês Unidade 
Ref. Valor unitário mensal (R$) Valor total

(R$)

01 Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais urbanos; 01 Mês R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

02 Destinação final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais 
urbanos; 01 Mês R$ 12.400,00 R$ 12.400,00

03 Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos de servi-
ços de saúde; 01 Mês R$ 800,00 R$ 800,00

04 Tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde. 01 Mês R$ 800,00 R$ 800,00

TOTAL R$ 34.000,00

As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente Edital, correrão por conta do orçamento municipal, na seguinte 
rubrica contábil:
08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
04 – DEPTO. DE URBANISMO
2.041 – Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0110/193 – Aplicações Diretas

II – DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento dos serviços contratados será feito até 05 (cinco) dias após o fechamento do interstício de 30 (trinta) dias corridos de execu-
ção dos serviços, após a apresentação da nota-fiscal/fatura, e em moeda corrente nacional.
Os serviços serão remunerados mensalmente por sua efetividade apurada no período/interstício mencionado, respeitados os reajustes e 
re-equilíbrio econômico-financeiro necessários.
Os valores mensais dos serviços prestados tomarão por base o valor da proposta vencedora.

III – DO REAJUSTAMENTO:

O reajustamento dos valores mensais será anual, de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice oficial que venha a subs-
tituí-lo, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 30 (trinta) dias, contado a partir da data do início dos trabalhos, podendo ser 
prorrogado por mais 30 dias, caso necessário, de acordo com o estabelecido em lei, a critério e conveniência administrativa, ou até que seja 
finalizado o regular processo licitatório para a contratação dos serviços.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

I. Iniciar os serviços na data de emissão da Ordem de Serviço expedida pelo MUNICÍPIO;
II. Permitir que os prepostos do MUNICIPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços;
III. Fornecer ao MUNICIPIO, sempre que solicitado, quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre o andamento dos serviços.
IV. Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários próprios e de seus funcionários;
V. Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, pagando os salários às suas exclusivas expensas;
VI. O presente contrato não servirá de nenhuma forma como fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, fun-
cionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar à serviço;
VII. É da EMPRESA a obrigação do pagamento dos tributos que incidirem sobre os serviços e materiais contratados;
VIII. Responsabilizar-se-á pelos danos que possam afetar o MUNICIPIO ou a terceiros, durante a execução dos serviços, desde que provada 
sua culpa ou dolo;
IX. Obter todas as licenças ambientais necessárias para o desenvolvimento das atividades objeto deste, as suas exclusivas expensas, bem 
como apresentá-las a contratante quando requisitadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I. Modificar e fiscalizar o termo de contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os direitos da EMPRESA.
II. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificarem alterações no equilíbrio econômico-financeiro, inicialmente estabelecido e/ou 
aumento nos quantitativos dos serviços objeto do presente.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
I. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato da quantidade inicialmente 
ajustada.
II. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos 
após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I. Este Contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n. 3/2019, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
I. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do MUNICIPIO, mediante acordos escritos obedeci-
dos os limites legais permitidos.
II. Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, a correspondente medição ou ajuste será efetuada no final do mês de sua respectiva 
execução.
III. Quaisquer comunicações entre as partes com relação a assuntos relacionados a este CONTRATO serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.
IV. Os casos omissos neste Contrato serão dirimidos pela legislação pertinente à matéria, mormente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da execução deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Joaçaba-SC com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilégio ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas (ou mais) vias de igual teor e forma, 
sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Água Doce, SC, 26 de abril de 2019

ANTONIO JOSÉ BISSANI JULEIDE INÊS D’AGOSTINI
Prefeito Municipal TOS Obras e Serviços Ambientais
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

DECRETO Nº 048/2019
Publicação Nº 2000643

DECRETO Nº 048/2019 - DE 17 DE ABRIL DE 2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.623, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.623, de 11 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 10,18 (dez reais e dezoito centavos).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aplicação de recursos de Convênios - Estado.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 3.3.90.00.00.0109/213 Aplicações Diretas, com a seguinte clas-
sificação orçamentária:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
04 DEPTO. DE ESPORTES
27.812.0016.1.010 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DEST.AO ESPORTE
3.3.90.00.00.0109/213 Aplicações Diretas ......................................................... R$ 10,18
TOTAL ...............................................................................................................R$ 10,18

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação verifi-
cado nas rubricas de Convênios – Estado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Água Doce, 17 de abril de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 049/2019
Publicação Nº 2000647

DECRETO Nº 049/2019 - DE 18 DE ABRIL DE 2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.623, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.623 de 11 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.143,53 (dois mil e cento e quarenta e três reais e cinquenta e três centavos).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aplicação de recursos de Convênios - Estado.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 3.3.90.00.00.0143/199 Aplicações Diretas, com a seguinte clas-
sificação orçamentária:

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
01 DEPTO.DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0003.2.005 MANUTENÇÃO SECRETARIA ADM.FAZENDA E DEPTOS.
3.3.90.00.00.0143/199 Aplicações Diretas ...................................................... R$ 2.143,53
TOTAL ............................................................................................................R$ 2.143,53

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro verificado nas ru-
bricas de Convênios – Estado.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 18 de abril de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 050/2019
Publicação Nº 2000649

DECRETO Nº 050/2019 - DE 25 DE ABRIL DE 2019

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 2.623, de 11 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 2.623 de 11 de dezembro de 2018, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para manutenção do Departamento de Ensino.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 3.3.90.00.00.0086/77 Aplicações Diretas, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

05 SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
01 DEPTO. DE ENSINO
12.361.0010.2.017 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.3.90.00.00.0086/77 Aplicações Diretas ...................................................... R$ 50.000,00
TOTAL ..........................................................................................................R$ 50.000,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o provável excesso de arrecadação verifi-
cado nas rubricas de recursos de Impostos - Educação.
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de abril de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº47/2018
Publicação Nº 1999548

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Serviços de Engenharia n. 47/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Praça João Macagnan, CNPJ sob o nº 82.939.398/0001-90, na cidade de Água Doce, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI , e de outro lado a empresa e de outro lado a empresa MULTI ELETRO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.705.969/0001-19, com sede a Rua Feli-
pe Schimidt, 1686, sala 2, Centro, da cidade de Ouro – SC, CEP: 89663-000, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador Sr. AGUI-
NALDO PEDRO PAGGI, CPF n.º 733.095.249-49, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 18/10/2019.

Cláusula Aditiva Segunda: O valor total estimado para esta prorrogação é de 66.952,70.

ITEM QTDE UN. DESCRIÇÃO PREÇO
Anterior

Preço Reajustado
(IGP-M 8.2786%) TOTAL

1. 550 UN Lâmpada vapor de sódio 70W R$ 15.8757 R$ 17.1899 R$ 9.454,44
2. 50 UN Lâmpada vapor de sódio 150W R$ 7.9032 R$ 8.5574 R$ 427.87
3. 220 UN Lâmpada vapor de sódio 250W R$ 20.2321 R$ 21.9070 R$ 4.819,54
4. 170 UN Lâmpada vapor de sódio 400W R$ 30.3482 R$ 32.8606 R$ 5.586,30
5. 180 UN Reator lâmpada vapor de sódio 70W R$ 37.9352 R$ 41.0757 R$ 7.393,62
6. 20 UN Reator lâmpada vapor de sódio 150W R$ 15.8063 R$ 17.1148 R$ 342,29
7. 88 UN Reator lâmpada vapor de sódio 250W R$ 62.5931 R$ 67.7749 R$ 5.964,19
8. 74 UN Reator lâmpada vapor de sódio 400W R$ 77.1349 R$ 83.5205 R$ 6.180,51
9. 450 UN Relé fotoelétrica NF 5A R$ 11.3806 R$ 12.3227 R$ 5.545,21
10. 85 UN Base para relé foto eletrônico R$ 4.4258 R$ 4.7921 R$ 407,32
11. 60 UN Luminária integrada para lâmpadas de 70W R$ 34.7739 R$ 37.6526 R$ 2.259,15
12. 30 UN Luminária integrada para lâmpadas de 150W a 400W R$ 97.9992 R$ 106.1121 R$ 3.183,36
13. 15 UN Chave IP 1x50 NA 198/242V Relé R$ 132.7732 R$ 143.7649 R$ 2.156,47
14. 10 UN Braço IP 1,0 m R$ 13.9096 R$ 15.0611 R$ 150.61
15. 30 UN Braço IP 1,5 m R$ 14.5418 R$ 15.7456 R$ 472,36
16. 30 UN Braço IP 3,0 m R$ 48.6835 R$ 52.7138 R$ 1.581,41
17. 1.300 UN Fio de cobre 2,5 mm² R$ 0.3794 R$ 0.4108 R$ 534,04
18. 30 UN Cinta para poste circular 200mm R$ 5.6903 R$ 6.1613 R$ 184,83
19. 30 UN Cinta para poste circular 220mm R$ 6.0064 R$ 6.5036 R$ 195,10
20. 30 UN Cinta para poste circular 230mm R$ 6.3225 R$ 6.8459 R$ 205,37
21. 60 UN Fita isolante adesiva 0,19 x 19mm – 20 metros R$ 2.529 R$ 2.738 R$ 164,28
22. 100 UN Parafuso cabeça quadrada 16 x 250mm R$ 3.1613 R$ 3.4230 R$ 342,30
23. 100 UN Parafuso cabeça quadrada 16 x 300mm R$ 3.1613 R$ 3.4230 R$ 342,30
24. 100 UN Parafuso cabeça quadrada 16 x 350mm R$ 3.1613 R$ 3.4230 R$ 342,30
25. 8 UN Chave IP 2F 2x30A Relé R$ 44.2577 R$ 47.9216 R$ 383.37
26. 420 UN Conector ampactin tipo III R$ 1.2645 R$ 1.3691 R$ 575,02

27. 06 MÊS Prestação de serviços de manutenção do sistema de ilumi-
nação pública de Água Doce R$ 1.194,3262 R$ 1.293,19 R$ 7.759,14

TOTAL 
PRE-
VISTO 
PARA 
6 ME-
SES

66.952,70

Cláusula Aditiva Quarta: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

Água Doce, 18 de abril de 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI  AGNALDO PEDRO PAGGI
Prefeito Municipal  Multi Eletro Ltda
Contratante   Contratado

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB/SC 28.339

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2019
Publicação Nº 2000420

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 50/2019
PREGÃO PRESENCIAL 37/2019
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 50/2019, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 37/2019”, do tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”, destinado a locação de infraestrutura (tendas, gerador, fornecimento de internet, equipamentos de sonorização 
e iluminação) por ocasião da 30ª Feira do Gado Geral e 7ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, o qual será processado e 
julgado no dia 13 de maio de 2019 às 08h00, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais 
normas legais aplicáveis à espécie. Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 29 de abril 2019
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº30/2019- REGISTRO DE PREÇOS Nº18-2019 -REGISTRO DE PREÇOS P/ 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR DE PNEUS C/ ENCILADEIRA, 
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA.

Publicação Nº 1999882

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº30/2019
Pregão Presencial P/ Registro de Preços nº18/2019

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS P/ AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR DE PNEUS C/ ENCILADEIRA, 
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA PARA OS DEPTO DE AGRICULTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E TRANSPORTES, ETC;

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 08h30mim do dia 14 de maio de 2019.
Abertura dos Envelopes: a partir das 08h45min – dia 14 de maio de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:00 as 17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou INFORMAÇÕES pelo fone (0**49) 
3339.0855.

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 29 de abril de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 206/2019
Publicação Nº 2000204

PORTARIA Nº 206/2019
De 29 de Abril de 2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar n° 003/2001 e n° 055/2018 e demais disposições legais 
vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada, em 29 de Abril de 2019, a Servidora SIMONE BOITT, do cargo em comissão de Chefe de Setor, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, carga horária dedicação integral, percebendo o vencimento constante no nível CC-07 do Anexo II do Quadro 
de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei que dispõe sobre Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 29 de Abril de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
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PORTARIA N° 207/2019
Publicação Nº 2001129

PORTARIA Nº 207/2019
De 30 de Abril de 2019 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, a pedido da própria servidora, em 30 de abril de 2019, o contrato de trabalho da Servidora ELENICE TEREZINHA 
THESING, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 30 de Abril de 2019.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 208/2019
Publicação Nº 2001130

PORTARIA Nº 208/2019
De 30 de Abril de 2019 DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor Público Municipal e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica removido, de ofício, o Servidor ADRIANO MARCOS MUSCOPF, ocupante do cargo de Motorista, 40 (quarenta) horas semanais, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data do dia 1° de Maio de 2019, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 30 de Abril de 2019.
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 209/2019
Publicação Nº 2001131

PORTARIA Nº 209/2019
De 30 de Abril de 2019 DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor Público Municipal e 
demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica removido, de ofício, o Servidor PEDRO VALMIR BÔRTOLI, ocupante do cargo de Motorista, 40 (quarenta) horas semanais, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data do dia 1° de Maio de 2019, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 30 de Abril de 2019.
LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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Águas Mornas

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019
Publicação Nº 2001086

Aviso de Dispensa de Licitação nº 39/2019. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de engenharia para implantação 
de sistema de cadastro imobiliário Geoprocessado. Valor total: R$ 32.775,00. Contratada: GEOSIMPLES Sistemas e Serviços Tecnológicos 
Ltda. Prazo: 23/04/2019 a 22/04/2020. Águas Mornas, 23 de abril de 2019. Omero Prim – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2019
Publicação Nº 2001087

Aviso de dispensa de Licitação nº 40/2019. Objeto: Acolhimento institucional de menor para atendimento de determinação judicial. Valor: 
R$ 3.200,00. Contratada: Instituição Casa Lar Luz do Caminho. Prazo: 30 dias. Águas Mornas, 25 de abril de 2019. Omero Prim – Prefeito 
Municipal.

PORTARIA Nº 086 DE 30 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2001048

PORTARIA nº 086 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da CF/88 em sua nova redação dada pelas 
Emendas Constitucionais 41/03, 70/2012 e do artigo 27, inciso I da Lei Municipal n° 579/00, declara a vacância do cargo público do(a) 
servidor(a) ELIANE APARECIDA VIEIRA, a partir de 01/05/2019, e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Águas Mornas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aposentadoria por Invalidez em caráter integral, nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação dada pela EC 
41/2003, e alterações promovidas pela EC nº 70/2012 e do artigo 27, inciso I da Lei Municipal n° 579/00 a(o) servidor(a) ELIANE APARECI-
DA VIEIRA, detentor(a) da matrícula funcional nº 502, portador(a) do CPF nº 017.627.899-06, inscrito(a) no RG nº 2.902.033, PIS/PASEP 
nº 1.823.515.426-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor(a), lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por Invalidez em caráter integral, correspondente a 100,00% (cem por 
cento) da remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPAM.

§1º A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 100, inciso IV, da Lei Complementar municipal nº 17/2015 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2019.
Omero Prim
Prefeito Municipal
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DESPACHO PREGÃO PRESENCIAL Nº05-2019
Publicação Nº 2000637

DESPACHO
PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº06/2019
Acolho o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio na Ata da Sessão Pública, DECLARO o Pregão Presencial nº05/2019 Proces-
so nº06/2019 DESERTO em face da ausência de licitantes interessados em participar do certame e DETERMINO que se proceda à análise 
das cláusulas editalícias, visando auferir de qualquer óbice a participação de empresas interessadas no presente certame e, após proceda-se 
à REPETIÇÃO procedimento licitatório destinado à execução do seguinte objeto: modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando-se o Registro de Preços para aquisição estimada de Combustíveis para frota municipal da Prefeitura e do Fundo 
Municipal de Saúde, com entrega parcelada no período de 12 (doze) meses, nos termos constantes no processo licitatório em referência.
Alfredo Wagner, em 29 de Abril de 2019.
Naudir Antônio Schmitz
Prefeito Municipal
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Angelina

Prefeitura

DECRETO Nº 027/2019
Publicação Nº 1999279

DECRETO nº 27, de 30 de abril de 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, de-
clara a vacância do cargo público do servidor JOAO LOURENÇO HAMMES, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, ao servidor JOAO LOURENÇO HAMMES, detentor da matrícula funcional nº 297, inscrito no CPF nº 493.606.639-72 e no PASEP 
nº 1082688920-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial de Manutenção e Conservação - 40 horas, com lotação na Secretária 
de Obras.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% de 
sua última remuneração, perfazendo a importância de R$ 3.158,58 (três mil cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) que 
será pago mensalmente pelo ANGEPREV.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 100, IV da Lei Complementar Municipal nº 21/2013 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos iniciam-se a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2019
Publicação Nº 1999964

PORTARIA Nº 048/2019

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 021/2013 art. 221;
DECIDE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor Acácio Boaventura, matrícula funcional nº 669 ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motociclista do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Angelina no período de 22/04/2019 à 20/07/2019, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2009 à 28/02/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 22 de Abril de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 050/2019
Publicação Nº 1999960

Portaria Nº 050/2019

“CONTRATA TEMPORARIAMENTE.”

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina no uso das suas atribuições, de acordo com o art. 311 da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 021/2013, de 23/12/2013, e:

Considerando o processo seletivo 001/2018 de 09/10/2018.
RESOLVE:
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Art. 1º Contratar Cleuceia Tomazoni, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas 
e vencimento mensal de R$ 1.289,28 (um mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), com início em 01/04/2019 e término 
em 30/06/2019, cobrindo férias dos servidores municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/04/2019.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Angelina, 22 de Abril de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2019
Publicação Nº 1999956

PORTARIA Nº 051/2019

CONSIDERANDO que o Servidor Público Municipal Anísio Hillesheim matrícula funcional nº 1105 permaneceu em licença para trato de inte-
resse particular de 01/09/2016 a 31/08/2018;
CONSIDERANDO que o referido servidor foi notificado em 22/03/2019 para que retomasse sua função no prazo legal, sob pena de exone-
ração;
CONSIDERANDO a ausência de retorno ao trabalho pelo servidor e a redação do art. 198 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Angelina;
Resolve:
Art. 1º Exonerar, de ofício, o Servidor Público Municipal Anísio Hillesheim, portador da matrícula funcional nº 1105, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, junto à Secretaria Municipal de Transportes e Obras.
Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Notifique-se o servidor exonerado, encaminhando cópia da presente.

Angelina, 29 de abril de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2019 - REAJUSTE
Publicação Nº 1999945

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2019 - REAJUSTE
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2019
CONTRATADA: Auto Posto Barra Clara Ltda.
CNPJ: 04.793.863/0001-14
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustíveis
OBJETO DO ADITIVO: Os valores do objeto do presente contrato, de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato, serão aplicados uma reade-
quação de valores, sendo que o valor do item 27/lote 4 (gasolina comum) passará de R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos) para 
R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos) e item 28/lote 4 (diesel S-10) de R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove centavos) para 
R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos).
FUNDAMENTO: o presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações.
LOCAL E DATA: Angelina/SC em 29 de abril de 2019.

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019 - REAJUSTE
Publicação Nº 1999942

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019 - REAJUSTE
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2019
CONTRATADA: Auto Posto Patrício Ltda.
CNPJ: 75.534.818/0001-93
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de combustíveis
OBJETO DO ADITIVO: Os valores do objeto do presente contrato, de acordo com a Cláusula Sexta do Contrato, serão aplicados uma reade-
quação de valores, sendo que o valor do item 1 do lote 1 (gasolina comum) passará de R$ 4,21 (quatro reais e vinte e um centavos) para 
R$ 4,27 (quatro reais e vinte e sete centavos) e item 3 do lote 2 (óleo diesel comum) passará de R$ 3,36 (três reais e trinta e seis centavos) 
para R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos).
FUNDAMENTO: o presente aditivo encontra embasamento legal no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alte-
rações.
LOCAL E DATA: Angelina/SC em 29 de abril de 2019.
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Antônio Carlos

Prefeitura

88ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 2001114

88ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no dia 02/05/2019 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Candidato Inscrição

31º JULIANA MOREIRA DOS SANTOS 622

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Class. Candidato Inscrição

19º LILIAN DINA DOS SANTOS 291

20º CRISTIANO REGIS 66

Antônio Carlos, 30 de abril de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 039/2019
Publicação Nº 2000289

DECRETO Nº 000039/19 de 29 de Abril de 2019
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001605/18 de 12 de Dezembro de 2018.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 16.319,92 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
06.01 - SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
06.01.15.451.0009.1.010-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 16.319,92
ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Superávit financeiro 16.319,92

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Abril de 2019
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 200/2019
Publicação Nº 2000808

PORTARIA nº 200, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, à servidora CARLICE BENICE SCHMITZ, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, declara a vacância do cargo público, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à servidora CARLI-
CE BENICE SCHMITZ, detentora da matrícula funcional nº 143, portadora do CPF nº 509.685.139-72, inscrita no PASEP nº 1221497001-2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador – 40 horas, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria 

Art 2º -
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de Administração e Finanças.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, correspondente a 100% (cem por cento) de sua 
remuneração-de-contribuição, perfazendo a importância de R$ 10.240,82 (dez mil duzentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos) que 
será pago mensalmente pelo IPREANCARLOS.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 15, inciso VII da Lei Municipal nº 558/1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, estabelecendo seus efeitos a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Antônio Carlos, 30 de abril de 2019.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 127 2018
Publicação Nº 2000126

TERMO ADITIVO

SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2018

Segundo termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTONIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o n. 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, n. 10, neste ato denominado simplesmente Município, representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Geraldo Pauli, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – RG – n. 983.256, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
n. 433.221.079-49, residente e domiciliado na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, doravante denominado de CONTRATANTE, 
e a empresa TRANSPORTES ÁVILA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ - sob 
o n. 83.946.806/0001-02, com sede na Avenida São Cristovão, n. 2496, Aririu, Palhoça/SC, doravante denominada CONTRATADO, ajustado 
mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando a imprevisibilidade e a ruptura do equilíbrio contratual, tem o presente termo aditivo por objeto a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço n. 127/2018, oriunda do Processo Licitatório n. 94/2018, cujo 
objeto é a aquisição parcelada de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel BS10) para abastecimento da frota de veículos e máquinas 
do Município de Antônio Carlos/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – Diante da necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica alterado o valor do item 
02 (óleo diesel BS10) para o valor de R$ 3,34 o litro.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos/SC, 29 de abril de 2019.

GERALDO PAULI TRANSPORTES ÁVILA LTDA
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

____________________________  _____________________________
Nome da testemunha   Nome da testemunha
CPF:     CPF:
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO N° 3220/2019
Publicação Nº 1999355

DECRETO N° 3220/2019
De 26 de Abril de 2019
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CADASTRO SIMPLIFICADO N° 004/2019 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, realizou inscrições para o Cadastro Simplificado nº 
004/2019 para contratação temporária de Professor de Inglês;

CONSIDERANDO, ainda, que suas classificações se deram através de pontuação por títulos e após ter sido dado conhecimento do seu re-
sultado final, com a publicação da relação nominal dos classificados no Mural Público da Prefeitura Municipal de Apiúna e no site apiuna.
sc.gov.br no dia 22 de Abril de 2019.

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do Cadastro Simplifi-
cado n° 004/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADA a Classificação Final do Cadastro Simplificado, concernente ao Edital n° 004/2019, em conformidade com o 
anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiúna, SC, em 26 de Abril de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

ANEXO I
CADASTRO SIMPLIFICADO Nº 004/2019
HOMOLOGAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROFESSOR DE INGLÊS - HABILITADO

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

001 MARCIO SCHROEDER DA COSTA 3,00 1º

PROFESSOR DE INGLÊS - NÃO HABILITADO
INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
002 JAQUELINE FARIAS 5,00 1,00

DECRETO Nº 3121
Publicação Nº 2000203

DECRETO Nº3221/2019
De 26/04/2019
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA

JOSE GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com a Lei nº 899/2019 de 23/04/2019:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), da seguinte dotação orçamentária:
06 Secretaria de Transportes e Obras
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001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0782.0602.1061 Aquisição de Maquinas, Veículos, Equipamentos e Acessórios.
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
18.300 Oper. Créd. Interna -Outros Programas 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais), na seguinte dotação orçamentária:
06 Secretaria de Transportes e Obras
001 Secretaria de Transportes e Obras
0026.0785.0603.1063 Elaboração de Projetos e Pavimentação de Ruas
40000000000000 Despesas de Capital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
18.300 Oper. Créd. Interna -Outros Programas 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 26 de Abril de 2019.
JOSE GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATOS, APOSTILAS, ADITIVOS ABRIL/2019
Publicação Nº 2000185

MUNICÍPIO DE APIÚNA

Contrato Nº : 22/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : MAGRIT HILLE
Licitação : Dispensa de Licitação 45/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRAS JUNTO AO PAIF - PROGRAMA DE ATENDIMENTO INTE-
GRAL A FAMÍLIA E SCFV - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO
Vigência : Início: 08/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 08/04/2019
Valor R$ : 5.000,00 (Cinco Mil Reais )
Dotação : 360 - 09.001.2091.3339039050000000000.03350100
FISCAL: ANDREA MARTENDAL
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 23/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : IDP CONSTRUCOES, ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 35/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS NA LOCALIDADE RIBEIRÃO SÃO 
LUIZ, CONFORME MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS E PLANILHAS FÍSICO FINANCEIRA
Vigência : Início: 08/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 08/04/2019
Valor R$ : 32.809,93 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Nove Reais e Noventa e Três Centavos )
Dotação : 380 - 07.001.2070.3449051990000000000.03390300
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 24/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : INTELLIBR SISTEMAS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 46/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, SITE, BANCO DE DADOS E SUPORTE DO SIS-
TEMA DE GESTÃO ESCOLAR PARA TODAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Vigência : Início: 09/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 09/04/2019
Valor R$ : 6.157,45 (Seis Mil, Cento e Cinquenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos )
Dotação : 106 - 04.001.2047.3339040010000000000.01190000
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FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 25/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RAFAEL GUSTAVO DE LIZ 05513426927
Licitação : Dispensa de Licitação 47/2019
Objeto : PALESTRA PARA ALUNOS DAS ESCOLAS ALBERTINA K. CAPRALE, ESCOLA WADILSAU SCHMIDT, ESCOLA BÁSICA SUBIDA E ES-
COLA VISTÓRIA CERUTTI PETTERS SOBRE RELACIONAMENTO INTERPESSOAL, RELAÇÃO SOCIAL, RELACIONAMENTO FAMILIAR, SEXO 
E SEXUALIDADE, DROGAS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA, CARREIRA PROFISSIONAL E SAÚDE MENTAL NA ADOLESCÊNCIA. AS PALESTRAS 
ACONTECERÃO NAS DEPENDÊNCIAS DE CADA ESCOLA COM DURAÇÃO DE 1 HORA E 30 MINUTOS CADA NOS DIAS 11 E 18 DE ABRIL PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 09/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 09/04/2019
Valor R$ : 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais )
Dotação : 82 - 04.001.2046.3339039040000000000.01360000
Dotação : 106 - 04.001.2047.3339039480000000000.01190000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 25/2019
Aditivo Nº : 01/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RAFAEL GUSTAVO DE LIZ 05513426927
Licitação : Dispensa de Licitação 47/2019
Objeto : PALESTRA PARA ALUNOS DAS ESCOLAS ALBERTINA K. CAPRALE, ESCOLA WADILSAU SCHMIDT, ESCOLA BÁSICA SUBIDA E ES-
COLA VISTÓRIA CERUTTI PETTERS SOBRE RELACIONAMENTO INTERPESSOAL, RELAÇÃO SOCIAL, RELACIONAMENTO FAMILIAR, SEXO 
E SEXUALIDADE, DROGAS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA, CARREIRA PROFISSIONAL E SAÚDE MENTAL NA ADOLESCÊNCIA. AS PALESTRAS 
ACONTECERÃO NAS DEPENDÊNCIAS DE CADA ESCOLA COM DURAÇÃO DE 1 HORA E 30 MINUTOS CADA NOS DIAS 11 E 18 DE ABRIL PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 09/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 09/04/2019
Valor R$ : 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais )
Dotação : 82 - 04.001.2046.3339039040000000000.01360000
Dotação : 106 - 04.001.2047.3339039480000000000.01190000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 25/2019
Aditivo Nº : 02/2019
Tipo Aditivo : Rerratificação
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : RAFAEL GUSTAVO DE LIZ 05513426927
Licitação : Dispensa de Licitação 47/2019
Objeto : PALESTRA PARA ALUNOS DAS ESCOLAS ALBERTINA K. CAPRALE, ESCOLA WADILSAU SCHMIDT, ESCOLA BÁSICA SUBIDA E ES-
COLA VISTÓRIA CERUTTI PETTERS SOBRE RELACIONAMENTO INTERPESSOAL, RELAÇÃO SOCIAL, RELACIONAMENTO FAMILIAR, SEXO 
E SEXUALIDADE, DROGAS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA, CARREIRA PROFISSIONAL E SAÚDE MENTAL NA ADOLESCÊNCIA. AS PALESTRAS 
ACONTECERÃO NAS DEPENDÊNCIAS DE CADA ESCOLA COM DURAÇÃO DE 1 HORA E 30 MINUTOS CADA NOS DIAS 11 E 18 DE ABRIL PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Vigência : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 29/04/2019
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 82 - 04.001.2046.3339039040000000000.01360000
Dotação : 106 - 04.001.2047.3339039480000000000.01190000
FISCAL: JAISON GUILHERME VENDRAMIN
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 26/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : GC FORMAÇÕES LTDA ME
Licitação : Dispensa de Licitação 51/2019
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para formação/capacitação de um grupo composto por 40 adolescentes estudantes da Escola Esta-
dual Básica São João Bosco do município de Apiúna/SC.
Vigência : Início: 16/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 16/04/2019
Valor R$ : 2.950,00 (Dois Mil e Novecentos e Cinquenta Reais )
Dotação : 186 - 10.001.2111.3339039480000000000.01000000
FISCAL: DANIELA REGINA DE SOUZA
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Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 27/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : PRISCILA DE SOUZA OLIVEIRA 00489899919
Licitação : Dispensa de Licitação 52/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE CURSO PARA CAPACITAR ADOLESCENTES PARA O MERCADO DE TRABALHO DE ACORDO COM PLANEJAMENTO 
ANUAL DO CRAS APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Vigência : Início: 17/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 17/04/2019
Valor R$ : 6.000,00 (Seis Mil Reais )
Dotação : 372 - 09.001.2091.3339039050000000000.03650200
FISCAL: ANDREA MARTENDAL
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 28/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : E3 EVENTOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI EPP
Licitação : Pregão Presencial 48/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ORGANIZA-
ÇÃO E GESTÃO DA 24ª TANGEFEST, A SER REALIZADA NOS DIAS 14, 15 E 16 DE JUNHO DE 2019, NO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC, COM 
FORNECIMENTO DAS ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, DIVULGAÇÃO, SEGURANÇA, LIMPEZA, PRODUÇÃO DOS SHOWS E 
DEMAIS SERVIÇOS, DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL
Vigência : Início: 26/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 26/04/2019
Valor R$ : 200.000,00 (Duzentos Mil Reais )
Dotação : 104 - 08.001.2087.3339039220000000000.01000000
Dotação : 214 - 08.001.2087.3339039220000000000.01640100
FISCAL: CELIA TEREZINHA SCHULZ
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 30/2019
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : BRUNA NUNES KORB 10796707936
Licitação : Concorrência para Concessões 29/2019
Objeto : CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE ESPAÇO FÍSICO EDIFICADO, COM ÁREA DE 130 M2, NA PRAÇA AQUIDABÃ, PARA INSTA-
LAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LANCHONETE
Vigência : Início: 26/04/2019 Término: 26/04/2021
Assinatura : 26/04/2019
Valor R$ : 10.032,00 (Dez Mil e Trinta e Dois Reais )
FISCAL: CELIA TEREZINHA SCHULZ
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 39/2017
Aditivo Nº : 007/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 26/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA NAS RUAS FORTUNATO CIPRIANI (TRECHO III) E ANGELO ROMAGNANI, LOCALIZADAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA/SC
Vigência : Início: 25/04/2019 Término: 24/07/2019
Assinatura : 25/04/2019
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 124 - 06.001.1063.3449051990000000000.01000000
Dotação : 370 - 06.001.1063.3449051990000000000.01340500
Dotação : 381 - 06.001.1063.3449051990000000000.03390300
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 45/2018
Aditivo Nº : 001/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : JEAN CLEI LUCHTEMBERG
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 83/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA PROFESSORA ALBERTINA KREUSCH CAPRALE
Vigência : Início: 30/04/2019 Término: 28/08/2019
Assinatura : 25/04/2019
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Valor R$ : 0,00 (Zero )
FISCAL: LETICIA LUIZA LANGE
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 64/2018
Aditivo Nº : 02/2019
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : LELA REGINA DA SILVA STUEWER
Licitação : Dispensa de Licitação 121/2018
Objeto : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
Vigência : Início: 07/04/2019 Término: 07/10/2019
Assinatura : 07/04/2019
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 53 - 09.001.2091.3339036150000000000.01000000
FISCAL: LAIS DANIEL
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

Contrato Nº : 86/2016
Aditivo Nº : 002/2019
Tipo Aditivo : Apostila
Contratante : MUNICIPIO DE APIUNA
Contratada : WILLY WOEHL JUNIOR ME
Licitação : Pregão Presencial 109/2016
Objeto : CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, LOCALIZADOS NAS DIVERSAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIUNA
Vigência : Início: 03/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 03/04/2019
Valor R$ : 79.959,43 (Setenta e Nove Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Quarenta e Três Centavos )
Dotação : 9 - 03.001.2031.3339040090000000000.01000000
Dotação : 35 - 02.001.2006.3339040090000000000.01000000
Dotação : 37 - 08.001.2085.3339040090000000000.01000000
Dotação : 53 - 09.001.2091.3339040090000000000.01000000
Dotação : 72 - 13.001.2131.3339040090000000000.01000000
Dotação : 153 - 03.001.2032.3339040090000000000.01000000
Dotação : 166 - 06.001.2060.3339040090000000000.01000000
Dotação : 167 - 04.001.2048.3339040090000000000.01360000
Dotação : 171 - 07.001.2070.3339040090000000000.01000000
Dotação : 172 - 04.001.2047.3339040090000000000.01010000
Dotação : 192 - 03.001.2030.3339040090000000000.01000000
Dotação : 228 - 04.001.2047.3339040090000000000.01360000
FISCAL: HELLEN DE LIZ
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PORTARIA N°0325/2019
Publicação Nº 1999644

PORTARIA Nº 0325/2019
De 24 de abril de 2019
CONTRATA SOB CARGO EM COMISSÃO
ANA CARLA DA SILVA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008, art. 13,
RESOLVE

Art. 1° - Contrata sob cargo em comissão ANA CARLA DA SILVA para o cargo de ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE - 44H, com Contribuição 
Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), com início de suas funções a partir de 24 de abril de 2019.
Art. 2° - A servidora ANA CARLA DA SILVA, devidamente lotada na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, passa a ter as seguintes 
atribuições:
· I. Assessorar o Prefeito Municipal e o Secretário de Agricultura e Meio Ambiente na elaboração da política de preservação ambiental de 
competência municipal;
· II. Estudar e pesquisar o diagnóstico sócio ambiental do Município;
· III. Realizar estudos sobre a disposição final de resíduos sólidos, domésticos e hospitalares e drenagem de águas pluviais;
· IV. Desenvolver e implementar programas de Educação Ambiental direcionados para a Gestão Ambiental de Resíduos Sólidos;
· V. Planejar e coordenar a execução de programas e projetos sobre Coleta Seletiva.
· VI. Assessorar na fiscalização e licenciamento de projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradantes ao meio ambiente no 
Município, coibindo os abusos e adotando as providências cabíveis;
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· VII. Realizar o diagnóstico das áreas verdes disponíveis, planejando a utilização adequada com o objetivo de manutenção dos parâmetros 
mínimos à sua preservação;
· VIII. Manter contatos frequentes com o órgão estadual de recursos naturais e com o CIMVI visando acompanhar os processos de danos 
ambientais em áreas verdes e de preservação;
· IX. Assessorar na fiscalização de todas as ações municipais e particulares que afetem direta ou indiretamente, a instabilidade ambiental 
da região, procedendo à elaboração de normas ambientais necessárias;
· X. Assessorar a realização de diagnóstico e mapeamento dos mananciais de águas, estabelecendo os critérios de sua proteção e preser-
vação, inclusive de sua exploração pela CASAN;
· XI. Assessorar na fiscalização dos rios e as nascentes do Município, objetivando evitar erosão e assoreamento dos mesmos;
· XII. Organizar eventos, seminários e palestras visando o estímulo ao intercâmbio técnico científico entre a secretaria municipal de am-
biente e instituições afins.
· XIII. Assessorar em estudos acerca de eventuais licenciamentos de Cemitérios;
· XIV. Acompanhar e envidar todos os esforços para que sejam atingidas as metas dos planos municipais de Saneamento, da Mata Atlântica 
e outros pertinentes à área Ambiental;
· XV. Executar outros serviços técnicos que forem determinados pelo Prefeito ou Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 24 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0332/2019
Publicação Nº 1999649

PORTARIA Nº 0332/2019
De 26 de abril de 2019

DESIGNA CELIA TEREZINHA SCHULZ COMO
FISCAL DE CONTRATO Nº 28/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora efetiva CELIA TEREZINHA SCHULZ, matrícula n. 17469, ocupante do cargo de Diretor de Departamento, para 
desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

28/2019

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização de 
eventos, para organização e gestão da 24ª Tangefest, a ser realizada nos dias 14, 15 
e 16 de junho de 2019, no município de Apiúna/SC, com fornecimento das estruturas, 
sonorização, iluminação, divulgação, segurança, limpeza, produção dos shows e demais 
serviços, descritos no anexo I do edital - Pregão Presencial – Nº 48/2019.

– E3 Eventos e Negócios Imobiliários EIRELI EPP

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação do contrato.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0333/2019
Publicação Nº 1999650

PORTARIA Nº 0333/2019
De 26 de abril de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
TRANSPORTES E OBRAS

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder 20 dias de férias para o servidor MARCOS BENTO INACIO, referente ao período aquisitivo de 02/07/2017 a 01/07/2018, 
com 10 dias de abono.
Art. 2° - Conceder 20 dias de férias para o servidor MARCOS SCHULZ, referente ao período aquisitivo de 16/10/2017 a 15/10/2018, com 
10 dias de abono.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para o servidor NEODIR TAMBANI, referente ao período aquisitivo de 05/03/2018 a 04/03/2019.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para o servidor REINALDO JOSE BERKEMBROCK, referente ao período aquisitivo de 03/09/2017 a 
02/09/2018.
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Art. 5° - Conceder 20 dias de férias para o servidor VALDEIR DOMINGOS DE OLIVEIRA, referente ao período aquisitivo de 02/07/2017 a 
01/07/2018, com 10 dias de abono.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0334/2019
Publicação Nº 1999651

PORTARIA Nº 0334/2019
De 26 de abril de 2019

INDENIZA FÉRIAS DE SECRETÁRIO DO MUNICÍPIO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 159/92 de 29 de outubro 
de 1992;

RESOLVE

INDENIZAR 20 dias de férias do Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social, JAISON BENTO, referente ao período aquisitivo de 
25/04/2018 a 24/04/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0335/2019
Publicação Nº 1999652

PORTARIA Nº 0335/2019
De 26 de abril de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117 e Art. 129 da CLT,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para o servidor ANDREIA HUGEN FERNANDES, referente ao período aquisitivo de 12/01/2018 a 
11/01/2019.
Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para o servidor ANGELO FERNANDO PERES DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 
a 31/01/2019.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para o servidor DANIELA SCHMIDT DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 02/07/2017 a 
01/07/2018.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para a servidora ELIANE APARECIDA SCHAEFER CAPRARI, referente ao período aquisitivo de 16/04/2017 
a 15/04/2018.
Art. 5° - Conceder 20 dias de férias para o servidor GESIEL MAZUREK, referente ao período aquisitivo de 03/07/2017 a 02/07/2018, com 
10 dias de abono.
Art. 6° - Conceder 30 dias de férias para a servidora MARA RAQUEL GONÇALVES, referente ao período aquisitivo de 18/07/2017 a 
17/07/2018.
Art. 7° - Conceder 30 dias de férias para a servidora MARY ELLEN SCHULZ, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019.
Art. 8° - Conceder 30 dias de férias para a servidora PATRICIA PETERS SCHMIDT, referente ao período aquisitivo de 08/07/2017 a 
07/07/2018.
Art. 9° - Conceder 20 dias de férias para o servidor ROQUE PETERS, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, com 10 
dias de abono.
Art. 10 - Conceder 30 dias de férias para a servidora ROSELI BONACOLSI, referente ao período aquisitivo de 02/05/2018 a 01/05/2019.
Art. 11 - Conceder 20 dias de férias para a servidora RUBIANE THAISE LOPES, referente ao período aquisitivo de 13/05/2018 a 12/05/2019, 
com 10 dias de abono.
Art. 12 - Conceder 20 dias de férias para o servidor RUI DE SOUZA, referente ao período aquisitivo de 14/08/2017 a 13/08/2018, com 10 
dias de abono.
Art. 13 - Conceder 30 dias de férias para a servidora TATIANA GUIMARAES FRAGA ALMEIDA WESTPHALEN, referente ao período aquisitivo 
de 06/03/2018 a 05/03/2019.
Art. 14 - Conceder 30 dias de férias para a servidora VERA LUCIA PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 11/01/2018 a 10/01/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0336/2019
Publicação Nº 1999653

PORTARIA Nº 0336/2019
De 26 de abril de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE

Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora BARBARA MANES, referente ao período aquisitivo de 11/01/2017 a 10/01/2018.
Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para a servidora LUCINEIA BROGNI, referente ao período aquisitivo de 15/02/2017 a 14/02/2018.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para a servidora PRISCILA DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018.
Art. 4° - Conceder 30 dias de férias para a servidora TABATA BASTOS RODRIGUES, referente ao período aquisitivo de 15/02/2018 a 
14/02/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0337/2019
Publicação Nº 1999656

PORTARIA Nº 0337/2019
De 26 de abril de 2019
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

CONCEDER 30 dias de férias para a servidora MARIA MADALENA APARECIDA ALVES, referente ao período aquisitivo de 02/09/2017 a 
01/09/2018.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0338/2019
Publicação Nº 1999657

PORTARIA Nº 0338/2019
De 26 de abril de 2019

INDENIZA FÉRIAS DE SECRETÁRIO DO MUNICÍPIO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 159/92 de 29 de outubro 
de 1992;

RESOLVE

INDENIZAR 20 dias de férias do Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, ADILSON FORTUNATO, referente ao período aqui-
sitivo de 01/01/2018 a 31/12/2018.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0339/2019
Publicação Nº 1999659

PORTARIA Nº 0339/2019
De 26 de abril de 2019

INDENIZA FÉRIAS DE SECRETÁRIO DO MUNICÍPIO

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 159/92 de 29 de outubro 
de 1992;
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RESOLVE

INDENIZAR 20 dias de férias do Secretário Municipal de Saúde e Promoção Social, CARLOS ALBERTO PEIXER VINCI, referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0340/2019
Publicação Nº 1999661

PORTARIA Nº 0340/2019
De 29 de abril de 2019

DESIGNA ERNANI MOSER FILHO COMO FISCAL DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor efetivo ERNANI MOSER FILHO, matrícula n. 74381, ocupante do cargo de Professor, para desempenhar a fun-
ção de fiscal do ata de registro de preço abaixo relacionada:
ATA OBJETO EMPRESAS CONTRATADAS

29/2019 Fornecimento de aparelhos de academia ao ar livre para praças do município - Pregão 
Presencial – Nº 32/2019.

– S. O. Ziober & CIA Equipamentos Metalúrgicos 
LTDA
– Rotofabril Produtos E Serviços De Rotomolda-
gem

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação da Ata.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 29 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0341/2019
Publicação Nº 1999662

PORTARIA Nº 0341/2019
De 29 de abril de 2019

DESIGNA LETICIA LUIZA LANGE COMO FISCAL DE
CONTRATO Nº 29/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora comissionada LETICIA LUIZA LANGE, matrícula n. 134376, ocupante do cargo de Diretor de Departamento, 
para desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado:
CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

29/2019
Contratação de empresa para construção de galpão em estrutura pré-moldada, na 
localidade de Ribeirão Carvalho, estrada geral ribeirão carvalho, conforme memorial 
descritivo, projetos e cronograma físico-financeiro – Tomada de Preços – Nº 34/2019.

– Construtora F & F EIRELI

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação do contrato.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 29 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°0342/2019
Publicação Nº 1999665

PORTARIA Nº 0342/2019
De 29 de abril de 2019

DESIGNA CELIA TEREZINHA SCHULZ COMO
FISCAL DE CONTRATO Nº 30/2019

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 de 
21/06/1993 e com o decreto municipal nº 2.994/18 de 23/07/2018 que aprova a Instrução Normativa n° 04/2018 que dispõe sobre as 
funções de gestor e de fiscal de contratos administrativos do Poder Executivo Municipal,
RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora efetiva CELIA TEREZINHA SCHULZ, matrícula n. 17469, ocupante do cargo de Diretor de Departamento, para 
desempenhar a função de fiscal do contrato abaixo relacionado:

CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA

30/2019

Concessão remunerada de uso de espaço físico 
edificado com área de 130 m², na Praça Aquida-
bã, para instalação e exploração dos serviços de 
lanchonete - concorrência.

– Bruna Nunes Korb

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da publicação do contrato.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 29 de abril de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 151/2019
Publicação Nº 2000271

PORTARIA Nº 151/2019
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor ANDRÉ LUIS WENTZ, inscrito no CPF sob nº. 047.464.529-03, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Motorista, na forma do disposto no artigo 115 da Lei Complementar nº 159/2014, licença por motivo de cirurgia de sua esposa, que neces-
sita de acompanhamento no período que vai de 29 de abril a 18 de maio de 2019.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de abril de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação
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PORTARIA 152/2019
Publicação Nº 2000274

 

  

 

PORTARIA Nº. 152/2019 
 

ESTABELECE A ESCALA DE TRABALHO PARA OS 
INSEMINADORES NO PERÍODO DE 01 A 31 DE MAIO DE 2019, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
especialmente nos termo do art. 1, da Lei Complementar nº. 179, de 
08 de abril de 2016,  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. A escala de trabalho para o mês de Maio de 2019 é a que 
consta no quadro do anexo I. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Arabutã (SC), 29 de abril de 2019. 
 
 
 
 

Leani Kapp Schmitt 
Prefeita  

 
 
 
 
 
 
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM 
 
 
 
Glaucia Pottratz 
Responsável pelas publicações 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 43

 
 

 

 
      

 

D
O

M
IN

G
O

 
SE

G
U

N
D

A 
FE

IR
A 

TE
R

Ç
A 

FE
IR

A
 

Q
U

AR
TA

 F
EI

R
A

 
Q

U
IN

TA
 F

EI
R

A
 

SE
XT

A 
FE

IR
A 

SÁ
B

AD
O

 

 
 

 
 

 
 

01
 

D
an

ie
l  

02
 

M
-D

an
ie

l 
03

 
M

-D
an

ie
l 

04
 

M
-D

an
ie

l 
 

 
 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
M

ar
ci

o 
 05

 
M

ar
ci

o 
06

 
M

- D
an

ie
l 

07
 

M
- D

an
ie

l 
08

 
M

- D
an

ie
l 

09
 

 M
-D

an
ie

l 
10

 
M

-D
an

ie
l 

11
 

M
- M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

M
ar

ci
o 

T-
M

ar
ci

o 
T-

M
ar

ci
o 

T-
  D

an
ie

l 
 12

 
D

an
ie

l 
13

 
M

- D
an

ie
l 

14
 

M
- D

an
ie

l 
15

 
M

- D
an

ie
l 

16
 

M
- D

an
ie

l 
17

 
M

- D
an

ie
l 

18
 

M
-D

an
ie

l 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

 T
- M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

M
ar

ci
o 

 19
 

M
ar

ci
o 

20
 

M
- D

an
ie

l 
21

 
M

- D
an

ie
l 

22
 

M
- D

an
ie

l 
23

 
M

- D
an

ie
l 

24
 

M
- D

an
ie

l 
25

 
M

-M
ar

ci
o 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

  D
an

ie
l 

 26
 

M
ar

ci
o 

27
 

M
- D

an
ie

l 
28

 
M

- D
an

ie
l 

29
 

M
- D

an
ie

l 
30

 
M

-  
D

an
ie

l 
31

 
M

- D
an

ie
l 

 
 

T-
 M

ar
ci

o 
T-

 M
ar

ci
o 

T-
M

ar
ci

o 
T-

M
ar

ci
o 

T-
M

ar
ci

o 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

PORTARIA 153/2019
Publicação Nº 2000301

PORTARIA Nº 153/2019
NOMEIA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a partir do dia 02 de maio de 2019, com base na Lei Complementar nº 223 de 11 de março de 2019, DANIELA ROSANA 
KOCHENBORGER, inscrita no CPF sob nº. 053.995.669-40, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Educação.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de abril de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO 0029/2019
Publicação Nº 1999590

 

1 
 

CONTRATO Nº0029/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº0073/2019, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0055/2019, LOCAÇÃO DE IMÓVEIS QUE 
SERÃO USADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PELA POLÍCIA 
MILITAR, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA. 
 

Contrato de Locação, que entre si fazem de um lado O 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de 
direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
82.826.462/0001-27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em 
Arroio Trinta – SC, doravante considerada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO,  brasileiro, casado, portador do CPF nº 
551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na 
Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC, de 
agora em diante denominada locatário e de outro lado A MITRA 
DIOCESANA DE CAÇADOR, (Paróquia Nossa Senhora dos 
Campos) inscrita no CNPJ sob nº 83.059.758/0018-70, com 
endereço a Rua Pio XII, s/n, casa, Centro na cidade de Arroio 
Trinta – SC, neste ato devidamente representada pelo Pároco 
ANDRÉ JULIANO DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 
058.453.549-00 e RG sob nº 4.872.304, residente e domiciliado à 
Rua Treviso, S/N, Centro, no Município de Arroio Trinta, Estado 
de Santa Catarina de agora em diante denominado locador, tem 
entre si justo e contratado na melhor forma de direito, e pelas 
Clausulas abaixo, o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste na LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS QUE SERÃO USADOS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PELA POLÍCIA MILITAR, NO 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, PELO PERÍODO DE MAIO DE 2019 A MAIO DE ABRIL DE 2019 
pelo, tudo conforme Processo Licitatório nº0073/2019, Dispensa de Licitação 
nº0055/2019, a seguir especificado:  
 

Item Material/Servic ̧o Unid. 
medida Qtd. 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

32289 - Locação de imóvel para uso da Polícia 
Militar. 
Locação de quatro salas, com uma cozinha e 
um banheiro, localizada  na praça dos 
motoristas (anexo á Igreja Matriz), Arroio 
Trinta SC, estrutura em alvenaria, piso de 
concreto revestido, com área total de 95m². 

Meses 12 850,00 10.200,00 

2 

32287 - Locação de imóvel para uso do setor de 
Assistência Social. 
Composto de uma sala localizada na rua 
Treviso (sala anexa ao prédio do salão 
paroquial), para funcionamento do Clube de 

Meses 12 1.600,00 19.200,00 
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2 
 

Mães e reuniões do Grupo Da Terceira Idade. 
Inclui a locação do Salão Paroquial, na mesma 
Rua Treviso. em Arroio Trinta SC, construído 
em alvenaria, recém ampliado e reformado, 
piso de concreto revestido, de dimensões 
aproximadas 25x55 metros, com área total de 
1375 m², com 02 conjuntos de banheiro, uma 
cozinha,  churrasqueira e um salão para baile. o 
local será utilizado uma vez por semana para 
ensaios e trabalhos do grupo da terceira idade, 
uma vez por mês para atividades festivas e para 
dois eventos anuais de maior porte. Eventos de 
outros setores vinculados á Administração 
Municipal, serão também, eventualmente, 
abrigados por estas instalações. 

Total 29.400,00 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de duração do presente contrato é de 12(doze) 
meses, ou seja, de 1º de maio de 2019 a 30 de abril de 2020, podendo ser renovado se 
houver interesse de ambas as partes, mantidas as mesmas condições do instrumento 
original. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 57, II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O locatário pagará para o locador, o valor total e anual 
de R$29.400,00(VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS) sendo de 
R$2.450,00(DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) mensais. 
 
§ 1º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). 
 
§ 2º - Os preços somente serão reajustados após 12 (doze) meses contados da data de 
Homologação da Licitação e assinatura do Contrato, utilizando-se como base o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O pagamento será feito por transferência bancária, 
mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante nota fiscal e ou 
recibo numerado, apresentado na tesouraria da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – A Despesa deste Contrato correrá a conta do elemento de 
despesas do orçamento relativo ao exercício de 2019, conforme segue: 
 
99 - 1 . 2012 . 8 . 244 . 5 . 2.10 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 
 
13 - 1 . 2006 . 6 . 181 . 4 . 2.7 . 1 . 339000 Aplicações Diretas 
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3 
 

CLÁUSULA SEXTA – São de responsabilidade do Locador: 
a) O pagamento de água e luz e demais despesas que possam advir da presente locação; 
b) Efetuar a manutenção do imóvel às suas exclusivas expensas, sobre eventuais danos 
ou defeitos existentes; 
c) Conservação das instalações elétricas e hidráulicas; 
d) Constitui obrigação do Locador, e dentro de seu âmbito de competências, propiciar 
as condições ao bom desempenho da finalidade concedida. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - São de responsabilidades do Locatário: 
a) Zelar pela conservação do imóvel para os fins propostos no presente Contrato; 
b) Manter o ambiente limpo (salas), bem como higiene do sanitário (banheiro), com 
aquisição dos materiais necessários à limpeza, deixando em perfeitas condições de uso. 
c) Comunicar ao Locador, quando houver necessidades de reformas, entre outros; 
d) Não modificar a estrutura física do bem; 
e) Devolver no término da locação o imóvel na forma que lhe foi entregue. 
 
CLÁUSULA OITAVA – O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
por iniciativa das partes mediante notificação com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 
que caiba qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir 
as dúvidas que possam advir da presente Contratação, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contrato em três vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Arroio Trinta – SC,  29 de abril de 2019. 
 
 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 
CNPJ: 82.826.462/0001-27 

CLAUDIO SPRICIGO 
Prefeito Municipal de Arroio Trinta 

 
 
 

A MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR 
CNPJ  nº 83.059.758/0018-70 

ANDRÉ JULIANO DE SOUZA 
 CPF  058.453.549-00  

LOCADOR 
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4 
 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
TAISE MARTA PAZIN 
CPF: 041.946.059-42 
 
RONIVAN BRANDALISE                                   
 CPF: 027.783.989-02 
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CONTRATO Nº 0029/2019 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2019 
 DISPENSA Nº 0055/2019 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO DA MITRA DIOCSANA PARA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍCIA MILITAR 
VALOR R$29.400,00 

 
 
 

 
 
 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  0055/2019  
Publicação Nº 1999500

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
Processo Administrativo Nº 0073/2019 - DL 
Dispensa por Justificativa  Nº 0055/2019 - DL 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida 

pela Comissão designada através do Decreto nº 1893/2018, bem como o parecer favorável 

emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 

pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve: 

RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, 

embasada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Locação de imóvel 

destinado ao uso do setor de Assistência Social e locação de imóvel destinado ao uso da 

Polícia Militar do Município de Arroio Trinta., nestes termos: 

Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:  

 

 1833 - MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR (83.059.758/0001-22) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Qtd. 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

32289 - Locação de imóvel para uso da 
Polícia Militar. 
Locação de quatro salas, com uma cozinha e 
um banheiro, localizada  na praça dos 
motoristas (anexo á Igreja Matriz), Arroio 
Trinta SC, estrutura em alvenaria, piso de 
concreto revestido, com área total de 95m². 

Meses 12 850,00 10.200,00 

2 

32287 - Locação de imóvel para uso do setor 
de Assistência Social. 
Composto de uma sala localizada na rua 
Treviso (sala anexa ao prédio do salão 
paroquial), para funcionamento do Clube de 
Mães e reuniões do Grupo Da Terceira Idade. 

Meses 12 1.600,00 19.200,00 
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Inclui a locação do Salão Paroquial, na 
mesma Rua Treviso. em Arroio Trinta SC, 
construído em alvenaria, recém ampliado e 
reformado, piso de concreto revestido, de 
dimensões aproximadas 25x55 metros, com 
área total de 1375 m², com 02 conjuntos de 
banheiro, uma cozinha,  churrasqueira e um 
salão para baile. o local será utilizado uma 
vez por semana para ensaios e trabalhos do 
grupo da terceira idade, uma vez por mês 
para atividades festivas e para dois eventos 
anuais de maior porte. Eventos de outros 
setores vinculados á Administração 
Municipal, serão também, eventualmente, 
abrigados por estas instalações. 

Total 29.400,00 
 

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.  

 
 

Arroio Trinta - SC, 29 de Abril de 2019. 
 
 
 
 

Claudio Spricigo. 
Prefeito de Arroio Trinta. 
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Arvoredo

Prefeitura

PORTARIA 102/2019
Publicação Nº 2000758

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO

PORTARIA No. 102, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no uso das atribuições do cargo que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 100 Inciso VIII, e.

Considerando o que dispõe o Art. 83 e seguintes da Lei Complementar N°. 13, de 30 de setembro de 2005,

Considerando a prescrição médica orientando para afastamento do servidor de suas atividades, por motivo de doença conforme atestado 
em anexo.

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor, NELSINHO ANGELO SANSIGOLO, que ocupa o cargo de Diretor de Habitação, do Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão, do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, Licença para Tratamento de Saúde.

Parágrafo Único. A presente Licença é concedida a partir do dia 21 de abril até dia 19 de julho de 2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos em 21 de abril de 2019.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 25 DE ABRIL DE 2019.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 103/2019
Publicação Nº 2000761

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 103, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Concede férias ao servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o art. 100, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Complementar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor CLEOMAR AROLDI, que ocupa o cargo de Operador de Trator e Implementos Agrícolas, do Quadro Geral 
de Cargo de Provimento Efetivo, do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 02-05-2019 até 31-05-2019.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período aquisitivo 01-06-2017 Á 31-05-2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2019.
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Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 26 DE ABRIL DE 2019.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN CLEOMAR AROLDI
PREFEITA MUNICIPAL SERVIDOR

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 104/2019
Publicação Nº 2000762

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 104, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Concede férias ao servidor e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o art. 100, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Complementar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,

Art. 1°. Fica concedido ao servidor ENIO GANDOLFI, que ocupa o cargo de Motorista de Caminhão, do Quadro Geral de Cargo de Provimento 
Efetivo, do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 02-05-2019 até 31-05-2019.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período aquisitivo 18-09-2017 Á 17-09-2018.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 26 DE ABRIL DE 2019.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN ENIO GANDOLFI
PREFEITA MUNICIPAL SERVIDOR

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo

PORTARIA 105/2019
Publicação Nº 2000763

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARVOREDO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº. 105, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Concede férias a servidora e dá outras providências

JANETE PARAVIZI BIANHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, no uso de suas atribuições do cargo, de acordo com o que dispõe o art. 100, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal de Arvoredo, e

Considerando, o vencimento de período de Férias,

Considerando, o que prevê o Art. 76 e Parágrafos da Lei Complementar n°. 13 de 30 de setembro de 2005,

RESOLVE,
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Art. 1°. Fica concedido a servidora ELIANE GLOVATZKI, que ocupa o cargo de Assessora Administrativa, do Quadro Geral de Cargo de Pro-
vimento em Comissão, do Poder Executivo Municipal de Arvoredo, férias, no período de 02-05-2019 até 31-05-2019.

Parágrafo Único. As presentes férias são referentes ao período aquisitivo 09-04-2018 Á 08-04-2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ARVOREDO, EM 26 DE ABRIL DE 2019.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN ELIANE GLOVATZKI
PREFEITA MUNICIPAL SERVIDORA

Publicada em
data supra

Miriam Meneguzzi Padova
Agente Administrativo
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

DECRETO Nº 076
Publicação Nº 2000435

Decreto n° 076, de 29 de abril de 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A TÍTULO DE FUNÇÃO GRATIFICADA – FG A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS OCU-
PANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Juscelino da Silva Guimarães, Prefeito Municipal de Balneário Arroio do Silva, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto dos 
Incisos I, XXII e XXVI, do Artigo 58, da Lei Orgânica do Município e c/c com o § 1°, do Artigo 11, da Lei Complementar Municipal nº 006, 
de 28 de dezembro de 2001, e

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal e ainda 
legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do Inciso I, do Artigo 30 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os servidores municipais têm prestado seus serviços em regime de dedicação exclusiva, de modo a dar vazão às di-
versas atividades administrativas do Município;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse e necessidade administrativa,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Gratificação, a Título de Função Gratificada – FG, ao Servidor Público Municipal ocupante de Cargo de Provimento em 
Comissão, conforme abaixo especificado:

Nome da Servidora Matrícula Cargo Nível

Joey Ramone Cichella da Silva 6.308 Diretor de Departamento de Turis-
mo, Eventos e Lazer FG-01

Parágrafo único. A gratificação ora concedida é devida em virtude de trabalhos extraordinários de complexidade, essencialidade e de res-
ponsabilidade em seu respectivo setor.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, correrão à conta das dotações orçamentárias correspondentes e constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

Art. 4º Fica o Departamento de Pessoal encarregado de proceder às anotações e os procedimentos administrativos que se façam necessá-
rios ao cumprimento do presente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2019.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 29 de abril de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Finanças, em 29 de abril de 2019.

DURVAL DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário de Administração e Finanças
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Balneário Gaivota

Prefeitura

DECRETO 034/2019
Publicação Nº 2001077

DECRETO N° 034 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V e VII do Art. 58 da Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com o Art. 6º do decreto-lei n.º 3.365 de 21 de Junho de 1941.

Art. 1º - Em conformidade com o art. 5º, letras “h” e “j”, do decreto-lei n.º 3.365 de 21 de Junho de 1941, para fins de desapropriação das 
seguintes áreas de terra:

I - uma área ideal de: 290,22 m² (duzentos e noventa metros e vinte e dois centímetros quadrados), pertencentes a uma área maior de 
98.010,00 m² (noventa e oito mil e dez metros quadrados), de propriedade de José Tercilio dos Santos, CPF N° 299.803.219-20; Maria 
Albertina Joaquim dos Santos, CPF N° 842.564.009-15; Edgar Silva dos Santos, CPF N° 289.720.079-00; Elzi Nunes dos Santos, CPF N° 
768.598.439-04; Eriberto Silva dos Santos, CPF N° 690.801.949-72; Sueli Barbosa dos Santos, CPF N° 057.988.979-31; Maria Zilda Santos 
dos Santos, CPF N° 512.513.539-91; Paulo Tercílio dos Santos, CPF N° 950.858.409-25; João Celi dos Santos, CPF N° 518.183.379-91; Maria 
Aparecida Nuernberg dos Santos, CPF N° 939.195.299-15; Rogério Emerenciano, CPF N° 657.811.559-53; Maria Salete Dagostin Emericia-
no, CPF N° 862.957.649-91, matriculado no CRI desta Comarca sob a matrícula nº 38.920.

A área decretada de utilidade tem as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas 
N 6.775.760,47 m. e E 634.660,07 m., situado no limite com Rua João Vitorino Barbosa, deste, segue com azimute de 143°01'41" e distância 
de 6,00 m., confrontando neste trecho com Rua João Vitorino Barbosa até o vértice 2, de coordenadas N 6.775.755,68 m. e E 634.663,68 
m.; deste, segue com azimute de 233°01'41" e distância de 48,36 m., confrontando neste trecho com João Maria Goulart e outros (Matrícula 
N.° 65.421) até o vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m.; deste, segue com azimute de 322°46'29" e distância 
de 6,00 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 4, de coordenadas N 
6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m.; deste, segue com azimute de 53°01'41" e distância de 48,38 m., confrontando neste trecho com José 
Tercilio dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920) até o vértice 1, de coordenadas N 6.775.760,47 m. e E 634.660,07 m.; ponto inicial da 
descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM

II - uma área ideal de: 650,54 m2 (seiscentos e cinquenta metros e cinquenta e quatro centímetros quadrados), pertencentes a uma área 
maior de 101.820,00 m² (cento e um mil e oitocentos e vinte metros quadrados), de propriedade de Manoel Tercilio dos Santos, RG N° 
1.323.821; Maria Joaquina dos Santos, CPF N° 584.049.969-20; João de Souza Cardoso, CPF N° 364.427.800-82; João Tercilio dos Santos, 
CPF N° 344.296.629-91; Marlene Silveira dos Santos, RG N° 0367120050; Juraci dos Santos Martins, CPF N° 904.978.059-87, casada com 
Pedro Marques Martins; Antônio Ronaldo dos Santos, CPF N° 689.054.409-91; Jureni dos Santos, CPF .° 707.559.909-78; Sueli dos Santos, 
brasileira, CPF N° 027.745.519-78; Alderico dos Santos Cardoso, CPF N° 047.679.429-34; Suzete Ramos Cardoso, CPF N° 521.995.929-87; 
Beatriz dos Santos Cardoso, CPF Nº 636.635.380-87; Berenice dos Santos Cardoso, Nº CPF 026.541.519-56; Bruna dos Santos Cardoso, CPF 
Nº 018.106.970-93; CTA – Continental Tabaccos Alliance S/A, CNPJ 00.095.840/0001-85; Guilhermina Silva da Cunha, CPF Nº 715.544.329-
87, casada com Jorge Rocca da Cunha; Mari Teresinha dos Santos, CPF Nº 899.334.439-68; matriculado no CRI desta Comarca sob a 
matrícula nº 32.450.

A área decretada de utilidade tem as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4, de coorde-
nadas N 6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m., situado no limite com José Tercilio dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920), deste, segue 
com azimute de 142°46'29" e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com José Tercilio dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920) 
até o vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m.; deste, segue com azimute de 232°31'16" e distância de 29,38 m., 
confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 7, de coordenadas N 6.775.708,72 
m. e E 634.601,73 m.; deste, segue com azimute de 233°44'22" e distância de 53,41 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da 
Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 10, de coordenadas N 6.775.677,13 m. e E 634.558,67 m.; deste, segue com azimute de 
229°59'55" e distância de 24,89 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 
E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; deste, segue com azimute de 323°56'21" e distância de 6,03 m., confron-
tando neste trecho com Pedro Paulo Pereira (Matrícula N.° 3.355) até o vértice 16, de coordenadas N 6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m.; 
deste, segue com azimute de 48°06'39" e distância de 11,19 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula 
N.° 32.450) até o vértice 13, de coordenadas N 6.775.673,48 m. e E 634.544,38 m.; deste, segue com azimute de 51°38'54" e distância 
de 13,58 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 11, de coordenadas N 
6.775.681,90 m. e E 634.555,03 m.; deste, segue com azimute de 53°44'22" e distância de 53,46 m., confrontando neste trecho com João 
de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 8, de coordenadas N 6.775.713,52 m. e E 634.598,13 m.; deste, segue com 
azimute de 52°31'16" e distância de 29,34 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até 
o vértice 4, de coordenadas N 6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.
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Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000 . Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

III - uma área ideal de: 641,82 m2 (seiscentos e quarenta e um metros e oitenta e dois centímetros quadrados), pertencentes a uma área 
maior de 155.112,00 m² (cento e cinquenta e cinco mil e cento e doze metros quadrados), de propriedade de Sérgio da Silva Borges, CPF N° 
656.793.269-49; Sualda da Silva Macedo Borges, CPF N° 613.590.689-53; Vanderlei Pereira Barbosa, CPF N° 343.845.459-91; Guilhermina 
Silva da Cunha, CPF N° 715.544.329-87; Demetrio Silva da Cunha, CPF N° 039.856.889-82; Tatieli Silva da Cunha, CPF N° 067.105.009-50; 
Mario Aldo Serafim Inácio, CPF N° 695.132.109-44; João Maria Goulart, CPF Nº 806.884.709-04, matriculado no CRI desta Comarca sob a 
matrícula nº 65.421.

A área decretada de utilidade tem as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 3, de coordenadas 
N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m., situado no limite com Estrada Municipal (Antiga Linha Telegráfica), deste, segue com azimute de 
124°46'32" e distância de 6,30 m., confrontando neste trecho com Estrada Municipal (Antiga Linha Telegráfica) até o vértice 5, de coorde-
nadas N 6.775.723,00 m. e E 634.630,22 m.; deste, segue com azimute de 232°31'16" e distância de 31,36 m., confrontando neste trecho 
com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 6, de coordenadas N 6.775.703,92 m. e E 634.605,33 m.; deste, 
segue com azimute de 233°44'22" e distância de 53,36 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula 
N.° 65.421) até o vértice 9, de coordenadas N 6.775.672,36 m. e E 634.562,30 m.; deste, segue com azimute de 231°38'54" e distância 
de 13,00 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 12, de coordenadas N 
6.775.664,29 m. e E 634.552,11 m.; deste, segue com azimute de 228°06'39" e distância de 10,11 m., confrontando neste trecho com De-
metrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 14, de coordenadas N 6.775.657,54 m. e E 634.544,58 m.; deste, segue 
com azimute de 305°45'08" e distância de 6,14 m., confrontando neste trecho com Lajosul Incorporações Ltda (Matrícula N.° 70.810) até o 
vértice E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; deste, segue com azimute de 49°59'55" e distância de 24,89 m., 
confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 10, de coordenadas N 6.775.677,13 
m. e E 634.558,67 m.; deste, segue com azimute de 53°44'22" e distância de 53,41 m., confrontando neste trecho com João de Souza 
Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 7, de coordenadas N 6.775.708,72 m. e E 634.601,73 m.; deste, segue com azimute 
de 52°31'16" e distância de 29,38 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 
3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000 . Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

IV - uma área ideal de: 312,21 m2 (trezentos e doze metros e vinte e um centímetros quadrados), pertencentes a uma área maior de 
33.204,00 m² (trinta e três mil e duzentos e quatro metros quadrados), de propriedade de Pedro Paulo Pereira, CPF N° 477.675.619-68; 
Mônica de Sá Gomes Pereira, CPF N° 712.508.679-91, matriculado no CRI desta Comarca sob a matrícula nº 3.355.

A área decretada de utilidade tem as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 16, de coordena-
das N 6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m., situado no limite com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450), deste, segue com 
azimute de 143°56'21" e distância de 6,03 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o 
vértice E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; deste, segue com azimute de 239°46'04" e distância de 51,04 m., 
confrontando neste trecho com Lajosul Incorporações Ltda (Matrícula N.° 70.810) até o vértice E1G-M-15, de coordenadas N 6.775.635,43 
m. e E 634.495,50 m.; deste, segue com azimute de 306°03'23" e distância de 6,55 m., confrontando neste trecho com Claudio Gomes e 
outro (Matrícula N.° 4.683) até o vértice 18, de coordenadas N 6.775.639,29 m. e E 634.490,20 m.; deste, segue com azimute de 59°46'04" 
e distância de 53,07 m., confrontando neste trecho com Pedro Paulo Pereira (Matrícula N.° 3.355) até o vértice 16, de coordenadas N 
6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51.WGr/EGr, tendo como o Datum o SIRGAS_2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perí-
metros foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2º – A planta de localização, bem como o memorial descritivo da área integram o presente Decreto.

Art. 3º A área de terra, declarada de utilidade pública pelo presente Decreto, destina-se a estrada municipal, Antiga Linha Telegráfica, hoje 
denominada por Rua João Vitorino Barbosa, conforme Lei Municipal 860/2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica revogado o Decreto nº 045 de 24 de julho de 2018.

Balneário Gaivota - SC, 29 de abril de 2019.
Ronaldo Pereira da Silva
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Jeferson Raupp
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I
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DECRETO Nº 034 DE 29 DE ABRIL DE 2019
MEMORIAL DESCRITIVO
Finalidade: Projeto para fins de desapropriação
Este memorial tem por objetivo descrever a situação existente de uma área de terra localizada no município de Balneário Gaivota - SC, 
correspondente as matrículas 38.920, 32.450, 65.421 e 3.355, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sombrio-SC.
A referida área será desapropriada para fins de estrada municipal, referente à Estrada Municipal Antiga Linha Telegráfica, hoje denominada 
por Rua João Vitorino Barbosa, conforme Lei Municipal 860/2015.
Trecho 01
Um terreno com área de 290,22 m², situado no lugar Varzea da Estiva, pertencente a uma área de noventa e oito mil e dez metros qua-
drados (98.010,00 m²).
Matrícula - 38.920
Proprietários
José Tercilio dos Santos, brasileiro, casado, industriário, RG N.° 15/r 2.393.633, CPF N.° 299.803.219-20; Maria Albertina Joaquim dos 
Santos, brasileira, casada, RG N.° 84256400915, CPF N.°842.564.009-15, residentes e domiciliados na estrada Geral, S/N.°, Rua Nova, 
Balneário Gaivota; Edgar Silva dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, CPF N.° 289.720.079-00, RG N.° 500.836; Elzi Nunes dos Santos, 
brasileira, casada, agricultora, RG N.° 2.399.826, CPF N.° 768.598.439-04, residentes e domiciliados estrada geral, S/N.°, Rua Nova, Balne-
ário Gaivota; Eriberto Silva dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, RG N.° 2.393.395, CPF N.° 690.801.949-72; Sueli Barbosa dos Santos, 
brasileira, casada, agricultora, RG N.° 5.419.309-5, CPF N.° 057.988.979-31, residentes e domiciliados na Estrada Geral, S/N.°, Rua Nova, 
Balneário Gaivota; Maria Zilda Santos dos Santos , brasileira, casada, agricultora, RG N.° 3735388, CPF N.° 512.513.539-91; Paulo Tercílio 
dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, RG N.° 6/R 850.511, CPF N.° 950.858.409-25, residentes e domiciliados na estrada geral, N.° 
876, Rua Nova, Balneário Gaivota - SC; João Celi dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, RG N.° 1536724, CPF N.° 518.183.379-91; Maria 
Aparecida Nuernberg dos Santos, brasileira, casada, agricultora, RG n° 3.388.016, CPF N° 939.195.299-15, residentes e domiciliados em 
Rua Nova, Balneário Gaivota - SC; Rogério Emerenciano , brasileiro, casado, pescador, RG N.° 1.744.693, CPF N.° 657.811.559-53; Maria 
Salete Dagostin Emericiano, brasileira, casada, do lar, RG N;° 2.365.922, CPF N.° 862.957.649-91, residentes e domiciliados na Estrada 
Geral, S/N.°, Rua Nova, Balneário Gaivota -SC.

Descrição Trecho 01 - Matrícula N.° 38.920 - Área: 290,22 m²

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 6.775.760,47 m. e E 634.660,07 m., situado no limite com Rua João 
Vitorino Barbosa, deste, segue com azimute de 143°01'41" e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Rua João Vitorino Barbo-
sa até o vértice 2, de coordenadas N 6.775.755,68 m. e E 634.663,68 m.; deste, segue com azimute de 233°01'41" e distância de 48,36 m., 
confrontando neste trecho com João Maria Goulart e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 
634.625,05 m.; deste, segue com azimute de 322°46'29" e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e 
outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 4, de coordenadas N 6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m.; deste, segue com azimute de 53°01'41" 
e distância de 48,38 m., confrontando neste trecho com José Tercilio dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920) até o vértice 1, de coorde-
nadas N 6.775.760,47 m. e E 634.660,07 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-re-
ferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/
EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Trecho 02
Um terreno com área de 650,54 m², situado no lugar Varzea da Estiva, pertencente a uma área de cento e um mil e oitocentos e vinte 
metros quadrados (101.820,00 m²).

Matrícula 32.450
Proprietários

Manoel Tercilio dos Santos, brasileiro, casado, aposentado, RG N.° 1.323.821; Maria Joaquina dos Santos, brasileira, casada, aposentada, 
RG N.° 153073, CPF N.° 584.049.969-20, residentes e domiciliados Estrada Geral, N.° 880, Rua Nova, Balneário Gaivota - SC; João de Souza 
Cardoso, brasileiro, casado, aposentado, RG N.° 6.021.767.501, CPF N.° 364.427.800-82, residentes e domiciliados Rua das Acácias, N.° 
300, Lagoa de Fora, Balneário Gaivota - SC; João Tercilio dos Santos, brasileiro, casado, motorista, RG N.° 850.515, CPF N.° 344.296.629-
91; Marlene Silveira dos Santos, brasileira, casada, do lar, RG N.° 0367120050, residentes e domiciliados na Rua da Abolição, N.° 226, 
Bairro Operária Nova, Criciúma - SC; Juraci dos Santos Martins, brasileira, casada com Pedro Marques Martins, pelo regime da comunhão 
universal de bens, anterior a vigência da Lei 6.515/77, do lar, CPF N.° 904.978.059-87; RG N.° 4561954; residente e domiciliada na Rua 
"I", S/N.°, Jardim Ultramar, Balneário Gaivota - SC; Antonio Ronaldo dos Santos, brasileiro, solteiro, do comércio, RG N.° 2391626, CPF 
n.° 689.054.409-91, residente e domiciliado na Rodovia José Tiscoski, N.° 3115, Lagoa de Fora, Balneário Gaivota -SC; Jureni dos Santos, 
brasileira, casada, do lar, RG N.° 1.534.003, CPF N.° 707.559.909-78, residente e domiciliada na Rua Padre João Reitz, N.° 355, centro, 
Sombrio-SC; Sueli dos Santos, brasileira, solteira, do lar, CTPS N.° 890100005-SC, RG N.° 3.735.902, CPF n.° 027.745.519-78, residente 
e domiciliada Estrada Geral, N.° 1000, Rua Nova, Balneário Gaivota -SC; Alderico dos Santos Cardoso, brasileiro, casado, do comércio, RG 
N.° 272.935, CPF N.° 047.679.429-34; Suzete Ramos Cardoso, brasileira, casada, do comércio, RG N.° 1.977.903, CPF N.° 521.995.929-87, 
residentes e domiciliados na Rua Breno Cardoso, N.° 265, Centro, Sombrio – SC; Beatriz dos Santos Cardoso, brasileira, solteira, industria-
ria, portadora do RG 4052465211-SJS/RS, inscrita no CPF sob número 636.635.380-87, residente e domiciliada na Estrada Geral, s/n, Rua 
Nova, Balneário Gaivota-SC; Berenice dos Santos Cardoso, brasileira, solteira, industriaria, portadora do RG 3.889.585-SESPDC/SC, inscrita 
no CPF 026.541.519-56, residente e domiciliada na Estrada Geral, Rua Nova, Balneário Gaivota/SC; Bruna dos Santos Cardoso, brasileira, 
solteira, comerciária, portadora do RG 5103423488-SJS/RS, inscrita no CPF 018.106.970-93, residente e domiciliada na Estrada Geral, s/n, 
Rua Nova, Balneário Gaivota-SC; CTA – Continental Tabaccos Alliance S/A, CNPJ 00.095.840/0001-85, com sede na Rodovia RST 453, KM 
2,2, Venâncio Aires/RS; Guilhermina Silva da Cunha, brasileira, casada com Jorge Rocca da Cunha, pelo regime da comunhão universal de 
bens anterior a vigência da Lei 6.515/77, do lar, C.I.SSP-RS nº. 7022351741 e CPF 715.544.329-87, residente e domiciliada no município de 
Sombrio-SC; Mari Teresinha dos Santos, solteira, maior, do lar, CPF 899.334.439-68;
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Descrição Trecho 02 - Matrícula N.° 32.450 Área: 650,54 m2

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 4, de coordenadas N 6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m., situado no limite com José Tercilio 
dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920), deste, segue com azimute de 142°46'29" e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho 
com José Tercilio dos Santos e outros (Matrícula N.° 38.920) até o vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m.; deste, 
segue com azimute de 232°31'16" e distância de 29,38 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula 
N.° 65.421) até o vértice 7, de coordenadas N 6.775.708,72 m. e E 634.601,73 m.; deste, segue com azimute de 233°44'22" e distância 
de 53,41 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 10, de coordenadas 
N 6.775.677,13 m. e E 634.558,67 m.; deste, segue com azimute de 229°59'55" e distância de 24,89 m., confrontando neste trecho com 
Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; 
deste, segue com azimute de 323°56'21" e distância de 6,03 m., confrontando neste trecho com Pedro Paulo Pereira (Matrícula N.° 3.355) 
até o vértice 16, de coordenadas N 6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m.; deste, segue com azimute de 48°06'39" e distância de 11,19 m., 
confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 13, de coordenadas N 6.775.673,48 m. 
e E 634.544,38 m.; deste, segue com azimute de 51°38'54" e distância de 13,58 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardo-
so e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 11, de coordenadas N 6.775.681,90 m. e E 634.555,03 m.; deste, segue com azimute de 
53°44'22" e distância de 53,46 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 8, 
de coordenadas N 6.775.713,52 m. e E 634.598,13 m.; deste, segue com azimute de 52°31'16" e distância de 29,34 m., confrontando neste 
trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 4, de coordenadas N 6.775.731,37 m. e E 634.621,42 m.; 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000 . 
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Trecho 03
Um terreno com área de 641,82 m², situado em Lagoa de Fora, pertencente a uma área de cento e cinquenta e cinco mil, cento e doze 
metros quadrados (155.112,00 m²).
Matrícula 65.421
Proprietários

Sérgio da Silva Borges, brasileiro, casado, vendedor, RG N.° 15/R-1978040-SSP-SC, CPF N.° 656.793.269-49; Sualda da Silva Macedo Bor-
ges, brasileira, casada, costureira, RG N.° 1.975.896, CPF N.° 613.590.689-53, residentes e domiciliados na Rodovia José Tiscoski, N.° 4029, 
Lagoa de Fora, Balneário Gaivota - SC; Vanderlei Pereira Barbosa, brasileiro, solteiro, agricultor, RG N.° 5.984.206, CPF N.°343.845.459-91, 
residente e domiciliado na Estrada Geral, S/N.°, Lagoa de Fora, Balneário Gaivota - SC; Guilhermina Silva da Cunha, brasileira, viúva, do lar, 
RG N.° 7022351741, CPF N.° 715.544.329-87, residente e domiciliada na Rua Antônio Inácio da Rosa, N.°356, centro, Sombrio-SC; Demetrio 
Silva da Cunha, brasileiro, solteiro, eng. Agrônomo, RG N.° 4.107.213, CPF N.° 0399.856.889-82, residente e domiciliada na Rua Antônio 
Inácio da Rosa, N.°356, centro, Sombrio-SC; Tatieli Silva da Cunha, brasileira, solteira, universitária, RG N.° 4.107.212, CPF N.° 067.105.009-
50, residente e domiciliada na Rua Antônio Inácio da Rosa, N.°356, centro, Sombrio-SC; Mario Aldo Serafim Inácio, brasileiro, divorciado, 
empresário, RGg N.° 3.036.718 SSP/SC, CPF N.° 695.132.109-44, residente e domiciliado na Rua Patrício dos Santos, N.° 534, Parque das 
Avenidas, Sombrio-SC; João Maria Goulart, RG N.º 3.030.253-SSP/SC, CPF N.º 806.884.709-04, brasileiro, maior, solteiro, empresário, resi-
dente e domiciliado na Avenida Papa João XXIII, número 888/01, São Luiz, Sombrio – SC, CEP 88.960-000.

Descrição Trecho 03 - Matrícula N.° 65.421 Área: 641,82 m2

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m., situado no limite com Estrada Mu-
nicipal (Antiga Linha Telegráfica), deste, segue com azimute de 124°46'32" e distância de 6,30 m., confrontando neste trecho com Estrada 
Municipal (Antiga Linha Telegráfica) até o vértice 5, de coordenadas N 6.775.723,00 m. e E 634.630,22 m.; deste, segue com azimute de 
232°31'16" e distância de 31,36 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 6, 
de coordenadas N 6.775.703,92 m. e E 634.605,33 m.; deste, segue com azimute de 233°44'22" e distância de 53,36 m., confrontando nes-
te trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 9, de coordenadas N 6.775.672,36 m. e E 634.562,30 
m.; deste, segue com azimute de 231°38'54" e distância de 13,00 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros 
(Matrícula N.° 65.421) até o vértice 12, de coordenadas N 6.775.664,29 m. e E 634.552,11 m.; deste, segue com azimute de 228°06'39" e 
distância de 10,11 m., confrontando neste trecho com Demetrio Silva da Cunha e outros (Matrícula N.° 65.421) até o vértice 14, de coorde-
nadas N 6.775.657,54 m. e E 634.544,58 m.; deste, segue com azimute de 305°45'08" e distância de 6,14 m., confrontando neste trecho 
com Lajosul Incorporações Ltda (Matrícula N.° 70.810) até o vértice E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; 
deste, segue com azimute de 49°59'55" e distância de 24,89 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula 
N.° 32.450) até o vértice 10, de coordenadas N 6.775.677,13 m. e E 634.558,67 m.; deste, segue com azimute de 53°44'22" e distância 
de 53,41 m., confrontando neste trecho com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 7, de coordenadas N 
6.775.708,72 m. e E 634.601,73 m.; deste, segue com azimute de 52°31'16" e distância de 29,38 m., confrontando neste trecho com João 
de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice 3, de coordenadas N 6.775.726,60 m. e E 634.625,05 m.; ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51 .WGr/EGr , tendo como o Datum o SIRGAS_2000 . Todos os azimu-
tes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.

Trecho 04
Um terreno com área de 312,31, situado em Varzea da Estiva, pertencente a uma área de trinta e três mil, duzentos e quatro metros qua-
drados (33.204,00 m²).
Matrícula 3.355
Proprietário

Pedro Paulo Pereira, brasileiro, casado, contador, RG N.° 1.212.606-3, CPF N.° 477.675.619-68; Mônica de Sá Gomes Pereira, brasileira, 
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casada, comerciária, RG N.° 1.971.941, CPF N.° 712.508.679-91, residentes e domiciliados na Rua Professora Silvia Soares, N.° 72, Colo-
ninha, Araranguá - SC.

Descrição Trecho 04 – Matrícula N.° 3.355 Área: 312,31 m2

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 16, de coordenadas N 6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m., situado no limite com João de 
Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450), deste, segue com azimute de 143°56'21" e distância de 6,03 m., confrontando neste trecho 
com João de Souza Cardoso e outros (Matrícula N.° 32.450) até o vértice E1G-M-16, de coordenadas N 6.775.661,13 m. e E 634.539,60 m.; 
deste, segue com azimute de 239°46'04" e distância de 51,04 m., confrontando neste trecho com Lajosul Incorporações Ltda (Matrícula N.° 
70.810) até o vértice E1G-M-15, de coordenadas N 6.775.635,43 m. e E 634.495,50 m.; deste, segue com azimute de 306°03'23" e distância 
de 6,55 m., confrontando neste trecho com Claudio Gomes e outro (Matrícula N.° 4.683) até o vértice 18, de coordenadas N 6.775.639,29 
m. e E 634.490,20 m.; deste, segue com azimute de 59°46'04" e distância de 53,07 m., confrontando neste trecho com Pedro Paulo Pereira 
(Matrícula N.° 3.355) até o vértice 16, de coordenadas N 6.775.666,01 m. e E 634.536,05 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -51.WGr/EGr, tendo como o Datum o SIRGAS_2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perí-
metros foram calculados no plano de projeção UTM.

Balneário Gaivota, 29 de maio 2019.
Ronaldo Pereira da Silva
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Jeferson Raupp
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO II
DECRETO Nº 034 DE 29 DE ABRIL DE 2019
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Balneário Gaivota, 29 de maio 2019.
Ronaldo Pereira da Silva
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

Jeferson Raupp
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 087/2019
Publicação Nº 2001079

PORTARIA N.087 DE 24 DE ABRIL DE 2019.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO GAIVOTA, usando da competência privativa que lhe confere o inciso V e IX do Artigo 58 da Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com o artigo 1°, §1°, da Lei ° 002/97 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Jefferson Valvassori Baltzar, matricula n° 2932, ocupante do cargo de Diretor de Cadastro Técnico 
do Município de Balneário Gaivota/SC., a partir de 24 de Abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 24 de Abril de 2019.

Balneário Gaivota, 24 de Abril de 2019.
RONALDO PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supracitada.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA 088/2019
Publicação Nº 2001078

PORTARIA N. 088 DE 25 DE ABRIL DE 2019.
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA APROVADA PELO CONCURSO PÚBLICO 001/2007

O PrefeitO Municipal de Balneário Gaivota, no uso da competência privativa que lhe confere os incisos V, VII e IX do artigo 58 da Lei Orgânica 
Municipal combinado com o inciso I, do artigo 36 da Lei 045/1997 e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a servidora Tais Elisabete Reis Jalowitzki, matricula nº 1282, ocupante do cargo de Auxiliar de Administra-
ção Escolar, aprovada em Concurso Público Edital n° 001/2007, da Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota/SC, a partir da data de 25 de 
Abril de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 25/04/2019.

Balneário Gaivota, 25 de Abril de 2019
RONALDO PEREIRA DA SILVA
PrefeitO Municipal

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supracitada.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Bandeirante

Prefeitura

EDITAL 26 2019 DE CHAMAMENTO TESTE SELETIVO 01 2018 - DANIEL CANTERLE ULRICH
Publicação Nº 2001124

EDITAL Nº 26/2019.
Convoca para exercer as funções do Cargo de ENGENHEIRO CIVIL o Candidato aprovados pelo Edital de Teste Seletivo nº 001/2018, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Considerando o Edital de Teste Seletivo nº 004/2018, de 01/03/2018;
Considerando a homologação do resultado final contida no Decreto nº 033 datado de 21/06/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o candidato aprovado e classificado Senhor DANIEL CANTERLE ULRICH a realizar exame de boa saúde física e mental para 
admissão em caráter temporário para exercer as funções do Cargo de ENGENHEIRO CIVIL.

Art. 2º As despesas decorrentes do Exame Médico correrão por conta do município junto a empresa contratada.

Art. 3º Se considerado “Apto” no exame de boa saúde física e mental o candidato deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), apresentando toda a documentação indispensável e imprescindível para 
sua regular e efetiva contratação na função para qual foi aprovada, abaixo listada:
a) Cópia de CPF
b) Cópia carteira identidade
c) 01 foto 3x4 recente
d) Cópia titulo de eleitor
e) Comprovante ultima votação
f) Cópia quitação militar (masculino)
g) Carteira de trabalho
h) PIS/Pasep
i) Atestado de boa saúde física e mental
j) Conta para deposito
k) Certidão de nascimento/casamento
l) Certidão de nascimento filhos
m) Comprovante de residência
n) Folha corrida judicial/efeitos criminais (fórum)
o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais (Cartório Eleitoral)
p) Declaração de não aplicação de penalidades disciplinares em emprego/funções no serviço público
q) CNH
r) Certidão de registro de pessoa física junto ao CREA /SC, dentro do prazo de validade.

Art. 4º As atividades inerentes ao cargo serão desenvolvidas junto as Secretarias Municipais de acordo com a conveniência da municipali-
dade.

Art. 5º Este Edital será publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Bandeirante (SC), sito na Avenida Santo Antônio, sn, centro.

Art. 6º O candidato não poderá alegar desconhecimento do inteiro deste Edital e do Edital nº 004/2018, de 01/03/2018, e outras comina-
ções legais correlatas, ficando sujeitas as condições neles estabelecidas.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 30 de abril de 2019.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

 PORTARIA N.º179, DE 29 DE ABRIL  DE 2019
Publicação Nº 2000251

 PORTARIA N.º179, de 29 de abril de 2019
Convoca servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Convoca o servidor Anderson Caneppele matricula nº129101, ocupante do cargo de Motorista, para desempenhar as funções de seu 
cargo junto a Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Turismo, e Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 30 
de abril a 18 de maio de 2019.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 29 de abril de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

 PORTARIA N.º180, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000517

PORTARIA N.º180, de 29 de abril de 2019.
Concede Férias aos Servidores e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias aos Servidores (as) abaixo relacionados:

Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo
Maximino da Silva Dias 177203 01.04.2018 a 31.03.2019 29.04.2019 a 18.05.2019

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3 º Ficam revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 29 de abril de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA Nº 178, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999205

PORTARIA Nº 178, de 26 de abril de 2019.

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 1,0 ( uma) diária ao servidor Vanderlei Ferronatto, Matricula nº 420601, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 
155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais), para realizar transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Cascavel/PR, 
conforme Memorando Nº063/2019 e Roteiro de Viagem nº047/2019 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 26 de abril de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

PREGÃO Nº 015/2019 - MULTI
Publicação Nº 2000303

Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 020/2019 - MULTIENTIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – MULTIENTIDADE

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão Presencial Exclusivo para ME e EPP, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, onde o objeto é o Registro de 
Preços de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim definidas pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06, para : Re-
gistro de Preços de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim definidas pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06, 
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAGENS/FERRAMENTAS, 
PINTURA E DE LIMPEZA, PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL COM ENTREGA 
PARCELADA.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 13/05/2019.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 13/05/2019 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
O termo para retirada do edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão 
ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 30 de Abril de 2019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N° 001/2019 - MULTI
Publicação Nº 2000225

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2019 - MULTI
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2019 - MULTI
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2019 - MULTI
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 15/04/2019
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA O CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.

CONTRATADO: EDINEI JOSE WASSOASKI
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

CONTRATADO: EMPRESA REGIONAL DE JORNALISMO EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

CONTRATADO: FUNDAÇÃO EXP CULTURAL RADIO E TV CNHAS
VALOR TOTAL: R$ 19.191,60 (Dezenove mil, cento e noventa e um reais, sessenta centavos).

CONTRATADO: RÁDIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 19.191,60 (Dezenove mil, cento e noventa e um reais, sessenta centavos).

CONTRATADO: RÁDIO FM FRONTEIRA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 19.191,60 (Dezenove mil, cento e noventa e um reais, sessenta centavos).

CONTRATADO: RÁDIO PANTERA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 19.191,60 (Dezenove mil, cento e noventa e um reais, sessenta centavos).

CONTRATADO: RÁDIO PLANALTO DE MAJOR VEIRA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 19.191,60 (Dezenove mil, cento e noventa e um reais, sessenta centavos).

Bela Vista do Toldo, (SC) 14 de Abril de 2.019.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53 A 63/2018
Publicação Nº 2000183

 

                                                                             
PUBLICAÇÕES LEGAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2018 a 63/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2018  
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE E NO CORPO DE BOMBEIROS 
 
53/2018 - BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
1 ABAIXADOR DE LINGUA DESCARTAVEL C/100 UND ESTILO  2,45 

33 CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% FRC C/1000 ML RICIE  24,22 
41 COLETOR COM TAMPA ROSQUEÁVEL, CAPACIDADE DE 80 ML, SEM PÁ, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE E ESTÉRIL PCT C/100 UND 
CRAL  33,80 

42 COLETOR DE URINA INTERNA FECHADO C/2000 ML LABOR 
IMPORT  

2,44 

48 DETERGENTE ENZIMÁTICO DE AÇÃO SINÉRGICA, CONCENTRADO, LÍQUIDO, 
SEM CHEIRO, NÃO ESPUMOSO, PH NEUTRO, ATÓXICO, NÃO IRRITANTE PARA 
A PELE E MUCOSAS, NÃO CORROSIVO, 100% BIODEGRADÁVEL, COM 
TENSOATIVO NÃO-IÔNICO. NO MÍNIMO COM ENZIMAS DO GRUPO DAS 
PROTEASES, AMILASES, LÍPASES E CARBOIDRASES. LIMPADOR DE ALTA 
EFICÁCIA É INDICADO PARA A DISSOLUÇÃO DE MATERIAL ORGÂNICO (PRÉ-
LAVAGEM) A EXEMPLO DE RESÍDUOS DE TECIDOS CORPÓREOS, MUCO, PUS, 
SANGUE, ENTRE TANTAS OUTRAS SUJIDADES QUE POSSAM ADERIR AO 
INSTRUMENTAL MÉDICO E ODONTOLÓGICO POSSIBILITANDO A REMOÇÃO 
COM MAIOR EFICÁCIA. DEVE POSSIBILITAR O USO MANUAL E EM 
LAVADORAS AUTOMÁTICAS E ULTRASSÔNICAS. PRODUTO DILUÍDO A 
PROPORÇÃO MÁXIMA DE 4ML POR LITRO/ÁGUA. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM RESISTENTE COM 1000ML, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. O FABRICANTE DEVE DECLARAR AS 
CONCENTRAÇÕES ENZIMÁTICAS, MODO DE PREPARO DA SOLUÇÃO DE USO, 
PRAZO DE VALIDADE DESTA SOLUÇÃO E TEMPO DE IMERSÃO DOS OBJETOS. 
O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DO DETERGENTE ANTES DA DILUIÇÃO 
DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KELLDRIN  19,00 

49 DETERGENTE ENZIMATICO PARA LIMPEZA E REMOCAO DA MATERIA 
ORGANICA DE TODOS OS INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS. 
BASTERIOSTATICOS, DIMINUI A CARGA MICROBIANADE ACAO 
INSTANTANEA, CONTEM NA SUA FORMNULA ENZIMAS PROTEASE, LIPASE, 
AMILASE, CARBOHIDRASE, ALCOOLISOPROPILICO E TENSOATIVOS NAO 
IONICOS COM PH NEUTRO. EMBALAGEM COM 1000 ML 

Kelldrin  20,09 

51 ENVELOPE AUTO SELANTE 150 X 300 MM C/100 UND HOSPFLEX  25,40 
55 ENVELOPE AUTO SELANTE 70 X 130MM C/100 UND HOSPFLEX  11,37 
59 EQUIPO DE 2 VIAS (MULTIVIAS, POLIFIX) COM CLAMP, QUE SE ADAPTE A 

QUALQUER EQUIPO/SERINGA.ESTERILIZADO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE. 

DESCAR 
PACK  

0,65 

64 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, TAMANHO P. 29 MM EM 
SUA MAIOR LARGURA DISTAL 24 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 
110 MM NO EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS, 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, NAO ESTERIL E EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 

ADLIN  0,63 

75 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 100ML. POSSUIR PROPRIEDADES DE FIXACAO 
E SUSTENTACAO DA INTEGRIDADE CELULAR DE ESFREGACOS DE 
MATERIAL BIOLOGICO ESTENDIDOS EM LAMINA DE VIDRO 

ADLIN  5,19 

81 INDICADOR QUIMICO MULTIPARAMETROS. COM TINTA ESPECIAL QUE EM 
CONTATO COM A TEMPERATURA EMPREGADA NAESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE MUDA DE COR, PARA COMPROVACAO DE ESTERILIZACAO DE 
MATERIAIS. CAIXA COM 250 TIRAS. 

CLEAN UP  54,05 

103 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL BRANCA COM ELÁSTICO, CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

DESCAR 
PACK  

4,40 

106 MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO ADULTO, CONJUNTO COMPLETO 
COM MICRONEBULIZADOR, EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO PARA INALAÇÃO INDIVIDUAL DESMONTÁVEL 
ATÓXICO FÁCIL DESINFECÇÃO PODE SER USADO VÁRIAS VEZES INDICADO 

DARU  5,11 
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PARA INALAÇÃO DE COMPOSTOS MEDICAMENTOS, JUNTAMENTE COM OS 
INALADORES NS, MÁSCARA ADULTO DE FÁCIL LIMPEZA E PRÁTICO 
MANUSEIO, CONTENDO 01 MÁSCARA PLÁSTICA ADULTO NS, 01 UNIDADE 
NEBULIZADORA, 01 EXTENSÃO E 01 ELÁSTICO 

107 MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO INFANTIL, CONJUNTO COMPLETO 
COM MICRONEBULIZADOR, EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR 
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO PARA INALAÇÃO INDIVIDUAL DESMONTÁVEL 
ATÓXICO FÁCIL DESINFECÇÃO PODE SER USADO VÁRIAS VEZES INDICADO 
PARA INALAÇÃO DE COMPOSTOS MEDICAMENTOS, JUNTAMENTE COM OS 
INALADORES NS, MÁSCARA ADULTO DE FÁCIL LIMPEZA E PRÁTICO 
MANUSEIO, CONTENDO 01 MÁSCARA PLÁSTICA ADULTO NS, 01 UNIDADE 
NEBULIZADORA, 01 EXTENSÃO E 01 ELÁSTICO 

DARU  5,11 

113 PAPEL CREPADO 30X30. BRANCO, PARA ESTERILIZACAO DE MATERIAS. 
CAIXA C/500 UND 

HOSPFLEX  46,82 

116 PINÇA ANATOMICA 12 CM, SEM DENTE DE RATO, RETA, DE AÇO PROFESSIONA
L  

8,35 

127 SCALP PARA INFUSAO VENOSA N.21 SOLIDOR  0,16 
128 SCALP PARA INFUSAO VENOSA N.23 SOLIDOR  0,18 
129 SCALP PARA INFUSAO VENOSA N.27 SOLIDOR  0,18 
131 SERINGA DESCARTAVEL 10ML S/AGULHA SR  0,25 
132 SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/AGULHA SR  0,33 
133 SERINGA DESCARTAVEL 03ML S/AGULHA SR  0,10 
134 SERINGA DESCARTAVEL 05ML S/AGULHA SR S 0,16 
135 SOLUCAO DE LUGOL 5% C/1000 ML CINETICA  100,00 
136 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 COM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA 

PORÇÃO PROXIMAL, DOIS ORIFÍCIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, 
COMPATÍVEIS COM A NUMERAÇÃO, ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÃO VISCOSA E FLUIDOS, TRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, EM 
MATERIAL ATÓXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEÁVEL, SILICONADA, 
COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

MEDSONDA  0,48 

137 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 COM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA 
PORÇÃO PROXIMAL, DOIS ORIFÍCIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, 
COMPATÍVEIS COM A NUMERAÇÃO, ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÃO VISCOSA E FLUIDOS, TRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, EM 
MATERIAL ATÓXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEÁVEL, SILICONADA, 
COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

MEDSONDA  0,56 

139 SONDA CATETER TIPO OCULOS ADULTO PCT C/10UND MEDSONDA  8,00 
141 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 12 C/BALÃO SOLIDOR  2,65 
142 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 14 C/BALÃO SOLIDOR  2,80 
143 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 16 C/BALÃO SOLIDOR  2,80 
144 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 18 C/BALÃO SOLIDOR  2,80 
145 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 20 C/BALÃO SOLIDOR  2,80 
146 SONDA FOLEY DE 2 VIAS Nº 22 C/BALÃO SOLIDOR  2,80 
150 SONDA URETRAL Nº 12 PCT C/10 UND MEDSONDA 4,80 
151 SONDA URETRAL Nº 14 PCT C/10 UND MEDSONDA 5,40 
153 SONDA URETRAL Nº 8 PCT C/10 UND MEDSONDA 4,90 
173 TESOURA IRIS CURVA 11,5CM PROFESSIONAL  13,25 
187 VASELINA LIQUIDA C/1000ML CINORD  20,50 

 
54/2018 - PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
9 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 30 X 8 21G 1 C/100 UND SOLIDOR 4,50 
16 ANDADOR DE ALUMÍNIO (DOBRÁVEL) ARTICULADO COM REGULAGEM 

ALTURA 
INDAIA 120,00 

20 APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL, COM MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL E 
PULSAÇÃO, MEDIÇÃO NO PULSO. APROVADO PELO INMETRO. DIMENSÕES 
DO APARELHO: 82 C X 69 L X 66 A MM. CIRCUNFERÊNCIA DE PULSO: 13,5 - 22 
CM, DIMENSÕES DA BRAÇADEIRA: 35,3 ± 1 CM (C) X 8 ± 1 CM (L) (TAMANHO 
PADRÃO QUE ACOMPANHA O MONITOR), MÉTODO DE MEDIÇÃO 
OSCILOMÉTRICO, SENSOR DE PRESSÃO SEMI-CONDUÇÃO, FAIXA DE 
MEDIÇÃO PRESSÃO: 40-250 MMHG, PULSAÇÃO: 40-250 BATIMENTOS POR 
MINUTO, ERRO MÁXIMO PRESSÃO +- 3 MMHG/PULSAÇÃO +- 5% DO VALOR 
MEDIDO, INFLAGEM E DESINFLAGEM AUTOMÁTICA, DESLIGAMENTO 

BIOLAND 3005 88,90 
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AUTOMÁTICO APÓS 1 MINUTO SEM USO, ALIMENTAÇÃO 3V 2 PILHAS DO 
TIPO AAA 

21 AVENTAL DESCARTAVEL GINECOLOGICO, SEM MANGA, EM TNT, BRANCO, 
COM TIRAS PARA AMARRAR NO DORSO, MINIMO 01 METRO DE 
COMPRIMENTO. TAMANHO UNICO. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

CLEAN 7,65 

44 COMPRESSA DE GAZE NÃO ADERENTE 100% ALGODÃO OU MALHA DE 
ACETADO DE CELULOSE (RAYON). IMPREGNADA COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM. MATERIAL ESTÉRIL. PERMITA A DRENAGEM DE EXSUDATOS. 
RECORTÁVEL. NÃO ADERENTE NO LEITO DA FERIDA. EM ROLO OU 
PRODUTO EM UNIDADES PRONTAS PARA USO. TAMANHOS SUGERIDOS: 
7,6CM X 7,6CM 

CURATEC 5,40 

53 ENVELOPE AUTO SELANTE 230 X 350MM C/100 UND VEDA MAX 58,00 
91 LENCOL DESCARTAVEL COM ELASTICO 0,90 X 2,10 PACOTE C/10 UND CLEAN 8,00 

105 MEDIDOR DE PICO DE FLUXO EXPIRATÓRIO, POSSUI ESCALA ATS DE 60 A 900 
L/M, FABRICADO EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE 
POSSIBILITANDO ACURÁCIA NOS EXAMES, POSSUI MARCADORES 
COLORIDOS PARA DEMARCAÇÃO DAS ZONAS DE RISCO E CONFORTO, 
MAIOR PODER DE PRECISÃO NO RESULTADO, USO PROFISSIONAL OU 
INDIVIDUAL, USO ADULTO E INFANTIL, POSSUI VÁLVULA UNI-DIRECIONAL 
EM SILICONE, CORPO PLÁSTICO E BARRA INTERNA DE AÇO INOXIDÁVEL 

MEDICATE 145,00 

115 PAPEL LENCOL EM ROLO 70X50. DESCARTAVEL, NAO ESTERIL, COR BRANCA CLEAN 6,99 
169 TERMOMETRO DIGITAL CLINICO BRANCO ELAN 8,50 
170 TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO. BIP DIFERENCIADO PARA 

TEMPERATURAS QUE CARACTERIZAM FEBRE. RECUPERACAO AUTOMATICA 
DA UTIL MA LEITURA EFETUADA; DISPLAY LCD COM RETRO 
ILUMINACAO.DESLIGA AUTOMATICAMENTE. METODO DE MEDICAO.SEM 
CONTATO DISTANCIA EFETIVA: 5CM ~ 8CM 

BIOLAND 110,00 

185 UMIDIFICADOR PARA CILINDRO DE OXIGENIO C/250 ML UNITEC 16,00 
 
 
55/2018 - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
17 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL ADULTO CONVENCIONAL COM 

MANÔMETRO ANERÓIDE (NÃO UTILIZA LÍQUIDOS) EM ESCALA DE 0 A 
300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE ZINCO COM PINTURA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MOSTRADOR PLANO, COM VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, BRAÇADEIRA 
EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALÉRGICO COM FECHO DE BOTÃO 
(PINO DE METAL). POSSUI MANGUITO DE BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE E PÊRA 
INSULFLADORA DE BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO 
EM METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE. IDEAL 
PARA A VERIFICAÇÃO EXATA DE SUA PRESSÃO ARTERIAL. 03 ANOS DE 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

PREMIUM BR-
20D ADULTO 

47,79 

22 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO, ELETRONICA, ESTRUTURA EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO, CAPACIDADE PARA 200 KG, DIVISÕES DE   100 G, 
PESAGEM MÍNIMA DE 2 KG, PLATAFORMA DE 380 X 290 MM, ALTURA DE 1,35 
M, RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE   2,00 M EM ALUMÍNIO, 
TAPETE EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS REGULÁVEIS, MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL. 

WELMY 
W200/100 

990,00 

47 DETECTOR FETAL PORTÁTIL, UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS A PARTIR DA 10ª À 12ª SEMANA DE GESTAÇÃO, 
POSSIBILITANDO A AVALIAÇÃO DO RITMO CARDÍACO FETAL DURANTE A 
GRAVIDEZ E PARTO. TRANSDUTOR DE ALTA SENSIBILIDADE, ALTO-
FALANTE DE ALTA PERFORMANCE, DESIGN ERGONÔMICO E 
COMPARTIMENTO PARA TRANSDUTOR, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, 
GRAVADOR OU COMPUTADOR, BOTÃO LIGA-DESLIGA, CONTROLE DE 
VOLUME E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, TELA DE LCD ILUMINADO, 02 
MODOS DE VISUALIZAÇÃO DA FCF - FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL 
NUMÉRICA E GRÁFICA (CURVA FCF). ALARMES VISUAIS/SONOROS 
AJUSTÁVEIS E PROGRAMÁVEIS. INDICADOR DE BATERIA, FUNCIONAMENTO 
COM BATERIA RECARREGÁVEL, FREQÜÊNCIA ULTRA-SOM 2 MHZ, 
INTENSIDADE DE ULTRA-SOM <10MW/CM2, EXIBIÇÃO VISOR LCD 
MONOCROMÁTICO COM LUZ DE FUNDO AZUL, FCF FAIXA DE MEDIÇÃO 50 ~ 
240BPM, RESOLUÇÃO DA FCF 1BPM E PRECISÃO FCF ± 1 BPM 

MEDPEJ DF 
7001D 

574,00 

67 ESTETOSCÓPIO CLINICO ADULTO, COM OLIVAS EM SILICONE, COM 
ACABAMENTO SEM REBARBAS. CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL 
CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO "Y". 
AUSCULTADOR ADULTO, COM DIAFRAGMA RESISTENTE E DE ALTA 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE PERMITA UM 
MÍNIMO DE AUSCULTA DE SONS AMBIENTAIS E O MÁXIMO DE SONS 
PRÓPRIOS DO PACIENTE. O PRODUTO DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

PREMIUM 
ADULTO 

12,00 
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101 MACA DE IMOBILIZAÇÃO RIGIDA CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, COM CINTO ARANHA E IMOBILIZADOR 
LATERAL CABEÇA PROJETADA PARA TRANSPORTE MANUAL DE VÍTIMAS DE 
ACIDENTES POSSIBILITA O RESGATE NA ÁGUA E EM ALTURAS 
DIMENSIONADA PARA SUPORTAR ATÉ 180 KG, QUANDO UTILIZADA DA 
MANEIRA CORRETA (USANDO AS PEGAS LATERAIS E IÇADA PELAS MESMAS 
POR 4 QUATRO SOCORRISTAS), COR AMARELA, RÍGIDA, LEVE E 
CONFORTÁVEL, POSSUI ABERTURAS ESPECÍFICAS PARA FACILITAR A 
IMOBILIZAÇÃO DA VÍTIMA, 100 % TRANSLÚCIDA PODENDO SER USADA EM 
RX E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ISENTA TOTALMENTE DE REFORÇOS 
INTERNOS, CONTENDO CINTO ARANHA E KIT IMOBILIZADOR DE CABEÇA. 

VNO 
POLIETILENO 

392,00 

122 REANIMADOR PULMONAR MANUAL INFANTIL (AMBU), COM 
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO, CONFECCIONADO EM SILICONE. 

FARMATEX 
INFANTIL 

123,99 

123 REANIMADOR PULMONAR MANUAL NEONATAL (AMBU), COM 
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO, CONFECCIONADO EM SILICONE. 

FARMATEX 
NEO 

NATAL 

123,99 

 
 
56/2018 - SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
18 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL CONVENCIONAL COM 

MANÔMETRO ANERÓIDE (NÃO UTILIZA LÍQUIDOS) EM ESCALA DE 0 A 
300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE ZINCO COM PINTURA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MOSTRADOR PLANO, COM VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, BRAÇADEIRA 
EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALÉRGICO COM FECHO DE BOTÃO 
(PINO DE METAL). POSSUI MANGUITO DE BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE E PÊRA 
INSULFLADORA DE BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO 
EM METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE. IDEAL 
PARA A VERIFICAÇÃO EXATA DE SUA PRESSÃO ARTERIAL. 03 ANOS DE 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

PREMIUM 
INFANTIL 

58,00 

19 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL OBESO CONVENCIONAL COM 
MANÔMETRO ANERÓIDE (NÃO UTILIZA LÍQUIDOS) EM ESCALA DE 0 A 
300MMHG, CAIXA INJETADA EM LIGA DE ZINCO COM PINTURA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, MOSTRADOR PLANO, COM VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE COM REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, BRAÇADEIRA 
EM TECIDO BRIM 100% ALGODÃO ANTIALÉRGICO COM FECHO DE BOTÃO 
(PINO DE METAL). POSSUI MANGUITO DE BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA DURABILIDADE E PÊRA 
INSULFLADORA DE BORRACHA VULCANIZADA COM SISTEMA DE RETORNO 
EM METAL, COM ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE. IDEAL 
PARA A VERIFICAÇÃO EXATA DE SUA PRESSÃO ARTERIAL. 03 ANOS DE 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

PREMIUM 
OBESO 

72,00 

25 CÂNULA DE GUEDEL EM KIT COM 6 UNIDADES, COM DIFERENTES 
TAMANHOS (0 a 5) 

ADVANTIVE 
KIT 

17,40 

32 CINTO TIRANTE ARANHA ADULTO PARA COLOCAÇÃO EM PRANCHA RÍGIDA 
ONDE FIXARÁ A VÍTIMA A SER SOCORRIDA OU TRANSPORTADA DA 
MELHOR FORMA POSSÍVEL, MODELO ADULTO, CONFECCIONADO EM FITAS 
DE POLIAMIDA 100% PRETA E COLORIDA EM 50MM DE LARGURA, FECHO DE 
REGULAGEM EM VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO PRETO 

TECNIMED 
ADULTO 

44,50 

40 COLCHAO PIRAMIDAL D-28 (TIPO CAIXA DE OVO) SOLTEIRO MEDINDO NO 
MINIMO 1,88X0,85X0,4CM 

LUCKSPUMA 
D-28 

53,00 

62 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO 10CM X 4,5M, COMPOSTO DE 
TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA IMPERMEABILIZANTE E 
APLICAÇÃO DE MASSA ADESIVA À BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO 
DE ZINCO E RESINA. FÁCIL DE RASGAR E DE EXCELENTE FLEXIBILIDADE, É 
INDICADO PARA DIVERSOS USOS, COMO A FIXAÇÃO DE CURATIVOS, 
ATADURAS, ENTRE OUTROS. POSSUIR AMPLA GAMA DE UTILIZAÇÃO 
DENTRO DO AMBIENTE HOSPITALAR, COMO FIXAÇÃO DE CURATIVOS, 
SONDAS, DRENOS, CATETERES, DISPOSITIVOS DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
BANDAGENS, JANELAS EM APARELHOS GESSADOS, APARELHOS 
EXTENSORES ORTOPÉDICOS (TRAÇÃO CUTÂNEA) ETC. FÁCIL DE RASGAR É 
DE EXCELENTE FIXAÇÃO, FLEXIBILIDADE, RESISTÊNCIA E 
IMPERMEABILIDADE. ENROLADO EM CARRETÉIS PLÁSTICOS, COM ABAS, 
PROTEGIDOS TAMBÉM POR CAPAS, QUE MANTÉM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. 

MISSNER 
10X4,5 

5,30 

72 FITA MICROPOROSA BEGE HIPOALÉRGICA, 5 CM X 4,5 M COMPOSIÇÃO: 
TECIDO NON-WOVEN À BASE DE FIBRA DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
ADESIVO ACRÍLICO. EM ROLO 

MISSNER 
BEGE 

3,00 

78 GEL PARA ECG E ULTRASSOM. MEIO DE CONTATO PARA ELETRODOS. PH 
NEUTRO. NAO GORDUROSO E INODORO. ATOXICO. PARA USO EXTERNO. 
C/100G. 

MULTIGEL 
100GR 

1,20 
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79 HASTES FLEXIVEIS DE POLIPROPILENO COM ALGODAO HIDROFILO NAS 
PONTAS. CAIXA COM 150 UNIDADES 

HIGIETOPP 
150UND 

2,40 

90 LANTERNA CLINICA PROFISSIONAL PARA AVALIAÇÃO DO REFLEXO DA 
PUPILA E EXAMES CLÍNICOS. CONSTRUÍDA EM MATERIAL BRONZE OU AÇO 
INOXIDÁVEL. LANTERNA DE ALTA PERFORMANCE COM ILUMINAÇÃO LED 
3V, CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE, 
ACABAMENTO ANODIZADO, MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, LED DE 
ALTA POTÊNCIA COM VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, CONVENIENTE CLIP DE 
BOLSO, ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS AAA (INCLUSAS), LUZ DE 
LED DE 3000K ("BRANCA QUENTE") 

PENLIGHT 
CLINICA 

18,90 

92 LUVA CIRURGICA ESTERIL 6,5. BRANCA, DESCARTAVEL, ANATOMICA E 
LEVEMENTE TALCADAS. COM INDICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA 
NA EMBALAGEM. EMBALADAS AOS PARES EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

MAXITEX 6,5 1,05 

108 MULETA AUXILAR DE ALUMÍNIO CONTENDO UM PAR ALO 
AUXILIAR 

93,80 

167 TALA DE PAPELÃO PEQUENA, PACOTE COM 10 UNIDADES, TAMANHO 
30X20CM, TALA DE PAPELÃO FIBRA RESGATE, TALA DESTINADA À 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

TECNIMED 
PEQUENA 

13,90 

168 TALA DE PAPELÃO XG, PACOTE COM 10 UNIDADES, TAMANHO 90X20CM, 
TALA DE PAPELÃO FIBRA RESGATE, TALA DESTINADA À IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

TECNIMED XG 23,00 

186 URIPEN Nº 6 - DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA DE LATEX 
NATURAL CENTRIFUGADO A 60%. CAIXA COM 2 UNIDADES 

TAYLOR NÂº 
06 

1,20 

 
57/2018 - MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 AGUA OXIGENADA VOLUME 10 FRC C/1000 ML FARMAX 4,70 
6 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 25 X 6 C/100 UND LAMEDID 5,85 
8 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 25 X 8 C/100 UND LAMEDID 5,85 
10 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 40 X 12 18G 1/2 C/100 UND LAMEDID 6,14 
13 ALGODÃO HIDROFILO, CONFECCIONADO COM FIBRAS 100% ALGODÃO 

ALVEJADAS E ISENTAS DE IMPUREZA, SUBSTANCIAS GORDUROSAS 
CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS, MACIO E ABSORVENTE 
ROLO COM 500 GRAMAS. 

NATY 8,95 

58 EQUIPO  PARA SORO MACRO  GOTAS  COM  PINÇA  ROLETE  DE  ALTA  
PRECISÃO;  INJETOR  LATERAL  EM  "Y''  COM MEMBRANA 
AUTOCICATRIZANTE OU VALVULADO COM ÁREA PARA RÁPIDA ASSEPSIA; 
DISPOSITIVO DE ENTRADA DE AR LATERAL COM FILTRO HIDRÓFOBO DE 15 
MICRAS; CÂMARA DE GOTEJAMENTO COM FILTRO DE FLUÍDO NO SEU 
INTERIOR (MALHA DE 15 MICRAS), TRANSPARENTE CRISTAL COM 
GOTEJADOR PARA 20 GOTAS POR ML E FLEXÍVEL COM PERFURADOR  DO 
SORO TIPO LANCETA; TUBO EXTENSOR EM PVC  OU  POLIETILENO  
FLEXÍVEL,   UNIFORME,  FILTRO  PARA  RETIRADA  DE  AR  SEM 
DESCONECTAR  A TAMPA,  TRANSPARENTE CRISTAL  EM TODA SUA 
EXTENSÃO,  IGUAL  OU SUPERIOR  A 1,50M  DE COMPRIMENTO.   CONECTOR   
LUER   SLIP   E   LU ER   LOOK   JUNTOS, COM FILTRO DISTAL, PROTETORES 
QUE GARANTAM A SUA ESTERILIDADE. ESTÉRIL APIROGÊNICO, ATÓXICO E 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

TKL 1,40 

60 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS, DISPOSITIVO PARA INFUSAO, CONTROLE 
DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUCOES PARENTERAIS. CONECTA O 
RECIPIENTE DE SOLUCOES (FRASCO OU BOLSA) AO DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO (SCALP, CATETER INTRA VENOSO OU AGULHA). VIABILIZA O 
CONTROLE DE FLUXO DE SOLUCOES. CONTEM LANCETA PERFURANTE 
PARA CONEXAO AO RECIPIENTE DE SOLUCAO; CAMARA PARA 
VISUALIZACAO DE GOTEJAMENTO; CONTROLADOR DE FLUXO 
(GOTEJAMENTO) TIPO PINCA ROLETE; ESTERILIZADO E EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EMBALAGEM TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 25 UND, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE 

LABOR 
IMPORT 

2,3514 

61 ESCOVA ENDOCERVICAL COM PONTA PROTEGIDA, DESCARTAVEL, 
ATOXICA, PRODUZIDA COM MICRO CERDAS EM NYLON, PONTA PROTEGIDA 
POR ESFERA DE RESINA. APRESENTACAO EM PACOTES COM 100 UND 

CRAL 13,80 

66 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, TAMANHO M. 33 MM EM SUA MAIOR 
LARGURA DISTAL 30 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO 
EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS ARTICULADOS, CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, NAO ESTERIL E EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 

CRAL 0,69 

71 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MM. COM TINTA ESPECIAL QUE EM 
CONTATO COM A TEMPERATURA EMPREGADA NA ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE MUDA DE COR. BOA FIXACAO, TAMANHO MINIMO DE 30M, EM 
ROLO. 

CIEX 2,76 
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74 FITA MICROPOROSA BRANCO HIPOALÉRGICA, 5 CM X 4,5 M COMPOSIÇÃO: 
TECIDO NON-WOVEN À BASE DE FIBRA DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
ADESIVO ACRÍLICO. EM ROLO 

CRAL 1,95 

85 LAMINA DE BISTURI Nº 11 EM AÇO CARBONO ESTERIL CX C/100 UND ADVANTIVE 20,00 
86 LAMINA DE BISTURI Nº 12 EM AÇO CARBONO ESTERIL CX C/100 UND ADVANTIVE 20,00 
87 LAMINA DE BISTURI Nº 15 EM AÇO CARBONO ESTERIL CX C/100 UND ADVANTIVE 20,00 
88 LAMINA DE BISTURI Nº 21 EM AÇO CARBONO ESTERIL CX C/100 UND ADVANTIVE 20,00 
93 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5. BRANCA, DESCARTAVEL, ANATOMICA E 

LEVEMENTE TALCADAS. COM INDICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA 
NA EMBALAGEM. EMBALADAS AOS PARES EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

MEDIX 0,95 

94 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8. BRANCA, DESCARTAVEL, ANATOMICA E 
LEVEMENTE TALCADAS. COM INDICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA 
NA EMBALAGEM. EMBALADAS AOS PARES EM PAPEL GRAU CIRURGICO 

MEDIX 0,95 

95 LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA P. DE LATEX, NAO ESTERIL, BRANCA, 
DESCARTAVEL, ANATOMICAS, AMBIDESTRO, LEVEMENTE TALCADAS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES (50 PARES) CONTENSAO DE RUPTURA MINIMA, 
ATENDNDO O PADRAO AQL 1,5, TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA 

LEMGRUBER 15,20 

96 LUVA DE PROCEDIMENTO G. DE LATEX, NAO ESTERIL, BRANCA, 
DESCARTAVEL, ANATOMICAS, AMBIDESTROS, LEVEMENTE TALCADAS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES (50 PARES). CONTENSÃO DE RUPTURA MINIMA, 
ATENDNDO O PADRÃO AQL 1,5, TOTALMENTE IMPERMEAVEL A ÁGUA 

LEMGRUBER 15,20 

97 LUVA DE PROCEDIMENTO M. DE LATEX, NAO ESTERIL, BRANCA, 
DESCARTAVEL, ANATOMICAS, AMBIDESTRO, LEVEMENTE TALCADAS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES (50 PARES) CONTENSAO DE RUPTURA MINIMA, 
ATENDNDO O PADRAO AQL 1,5, TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA 

LEMGRUBER 15,20 

98 LUVA DE PROCEDIMENTO P. DE LATEX, NAO ESTERIL, BRANCA, 
DESCARTAVEL, ANATOMICAS, AMBIDESTROS, LEVEMENTE TALCADAS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES (50 PARES). CONTENSAO DE RUPTURA MINIMA, 
ATENDNDO O PADRAO AQL 1,5, TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA 

LEMGRUBER 15,20 

99 LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO NITRÍLICAS, ISENTAS DE PÓ, 
ANATÔMICAS, CONFECCIONADAS EM BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO M, 
CAIXA COM 50 PARES. NÃO ESTERILIZADAS. EMBALAGEM COM OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO, NUMERO E LOTE, 
VALIDADE DE 5 ANOS, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA COMO MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR E DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ SER DESTINADO À USO MÉDICO, COM 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE C.A. PARA AGENTES 
BIOLÓGICOS E REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MEDIX 15,65 

130 SERINGA DESCARTAVEL 01ML S/AGULHA RYMCO 0,16 
149 SONDA URETRAL Nº 10 PCT C/10 UND MED SONDA 4,50 
162 SORO GLICOSADO 5% FRC C/250 ML SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 4,1633 
163 SORO GLICOSADO 5% FRC C/500 ML  SISTEMA FECHADO EQUIPLEX 2,70 

 
 
58/2018 - PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
2 AGUA DEIONIZADA EMBALAGEM C/5000ML PARA AUTOCLAVE SS PLUS 8,99 
5 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 13 X 4,5 26G 1/2 C/100UND DESCAR 

PACK 
5,85 

7 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 25 X 7 22 G1 C/100 UND DESCAR 
PACK 

5,85 

11 ALCOOL ETILICO HIDRATADO A 70% (P/P) FRC C/1000ML TUPI 4,20 
12 ALCOOL GEL 70% FRC COM NO MINIMO C/430G CICLO FARMA 4,16 
14 ALMOTOLIA ESCURA 250ML BICO RETO J-PROLAB 2,18 
15 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML BICO RETO J-PROLAB 2,18 
23 CADEIRA DE RODAS ADULTO, CONSTRUÍDA EM AÇO CARBONO, ESTRUTURA 

DOBRÁVEL EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI, ESTOFAMENTO EM 
NYLON, RODAS TRASEIRAS DE 24'' INJETADAS EM NYLON COM PNEUS 
MACIÇOS, RODAS DIANTEIRAS DE 6'' MACIÇAS, FREIOS BILATERAIS 
REGULÁVEIS, APOIOS DE PÉS ARTICULÁVEIS, APOIOS DE BRAÇO FIXOS, 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 90 KG, LARGURAS DO ASSENTO: 40 CM 

CDS 374,99 

24 CAIXA PORTA LAMINAS COM CAPACIDADE PARA 100 UND LABOR 8,22 
26 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 

AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 14 

DESCAR 
PACK 

0,62 

27 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 
AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 

DESCAR 
PACK 

0,62 
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TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 16 

28 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 
AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 18 

DESCAR 
PACK 

0,62 

29 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 
AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 20 

DESCAR 
PACK 

0,63 

30 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 
AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 22 

DESCAR 
PACK 

0,62 

31 CATETER PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO EM POLIURETANO, COM 
AGULHA EM GRAU CIRÚRGICO COM PONTA ATRAUMÁTICA, PONTA 
TRIFACETADA. CÂNULA EM POLIURETANO OU TEFLON COM TIRAS 
RADIOPACAS, FLEXÍVEL; CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DO SANGUE 
TRANSPARENTE.  FILTRO HIDRÓFOBO NA CÂMARA DE REFLUXO. 
PADRONIZAÇÃO DE CORES DE ACORDO COM NORMA NBR ISO 10555-5 Nº 24 

DESCAR 
PACK 

0,69 

35 COLAR CERVICAL RESGATE GG, INDICADO PARA RESGATE, MOBILIZAÇÃO 
DA COLUNA CERVICAL E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS E 
POLITRAUMATIZADOS. COMPOSIÇÃO POLIETILENO, E.V.A, VELCRO, BOTÕES 
DE NYLON. CONJUNTO FORMADO POR PEÇA ÚNICA NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NA PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR E EVA QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. PROPORCIONA SUPORTE DESDE A REGIÃO 
MENTONIANA ATÉ A PRÉ-AURICULAR. NA PARTE FRONTAL DO COLAR HÁ 
UMA ABERTURA QUE POSSIBILITA A CHECAGEM DO PULSO CAROTÍDEO, 
BEM COMO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS PARA 
LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS. POSSUI UM SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO SANGUE. TOTALMENTE 
RADIOTRANSPARENTE. VELCROS EM CORES PADRONIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. PRESENÇA DE PINO PARA 
MEDIÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. NÃO ESTÉRIL. 

ORTOCENTER 13,29 

36 COLAR CERVICAL RESGATE GG, INDICADO PARA RESGATE, MOBILIZAÇÃO 
DA COLUNA CERVICAL E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS E 
POLITRAUMATIZADOS. COMPOSIÇÃO POLIETILENO, E.V.A, VELCRO, BOTÕES 
DE NYLON. CONJUNTO FORMADO POR PEÇA ÚNICA NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NA PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR E EVA QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. PROPORCIONA SUPORTE DESDE A REGIÃO 
MENTONIANA ATÉ A PRÉ-AURICULAR. NA PARTE FRONTAL DO COLAR HÁ 
UMA ABERTURA QUE POSSIBILITA A CHECAGEM DO PULSO CAROTÍDEO, 
BEM COMO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS PARA 
LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS. POSSUI UM SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO SANGUE. TOTALMENTE 
RADIOTRANSPARENTE. VELCROS EM CORES PADRONIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. PRESENÇA DE PINO PARA 
MEDIÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. NÃO ESTÉRIL. 

ORTOCENTER 19,59 

37 COLAR CERVICAL RESGATE M, INDICADO PARA RESGATE, MOBILIZAÇÃO 
DA COLUNA CERVICAL E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS E 
POLITRAUMATIZADOS. COMPOSIÇÃO POLIETILENO, E.V.A, VELCRO, BOTÕES 
DE NYLON. CONJUNTO FORMADO POR PEÇA ÚNICA NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NA PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR E EVA QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. PROPORCIONA SUPORTE DESDE A REGIÃO 
MENTONIANA ATÉ A PRÉ-AURICULAR. NA PARTE FRONTAL DO COLAR HÁ 
UMA ABERTURA QUE POSSIBILITA A CHECAGEM DO PULSO CAROTÍDEO, 
BEM COMO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS PARA 
LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS. POSSUI UM SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO SANGUE. TOTALMENTE 
RADIOTRANSPARENTE. VELCROS EM CORES PADRONIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. PRESENÇA DE PINO PARA 
MEDIÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. NÃO ESTÉRIL. 

ORTOCENTER 13,29 

38 COLAR CERVICAL RESGATE P, INDICADO PARA RESGATE, MOBILIZAÇÃO DA 
COLUNA CERVICAL E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS E 

ORTOCENTER 13,29 
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POLITRAUMATIZADOS. COMPOSIÇÃO POLIETILENO, E.V.A, VELCRO, BOTÕES 
DE NYLON. CONJUNTO FORMADO POR PEÇA ÚNICA NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NA PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR E EVA QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. PROPORCIONA SUPORTE DESDE A REGIÃO 
MENTONIANA ATÉ A PRÉ-AURICULAR. NA PARTE FRONTAL DO COLAR HÁ 
UMA ABERTURA QUE POSSIBILITA A CHECAGEM DO PULSO CAROTÍDEO, 
BEM COMO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS PARA 
LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS. POSSUI UM SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO SANGUE. TOTALMENTE 
RADIOTRANSPARENTE. VELCROS EM CORES PADRONIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. PRESENÇA DE PINO PARA 
MEDIÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. NÃO ESTÉRIL. 

39 COLAR CERVICAL RESGATE PP, INDICADO PARA RESGATE, MOBILIZAÇÃO 
DA COLUNA CERVICAL E TRANSPORTE DE ACIDENTADOS E 
POLITRAUMATIZADOS. COMPOSIÇÃO POLIETILENO, E.V.A, VELCRO, BOTÕES 
DE NYLON. CONJUNTO FORMADO POR PEÇA ÚNICA NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NA PARTE 
FRONTAL E POSTERIOR E EVA QUE PROPORCIONA CONFORTO E 
SEGURANÇA À VÍTIMA. PROPORCIONA SUPORTE DESDE A REGIÃO 
MENTONIANA ATÉ A PRÉ-AURICULAR. NA PARTE FRONTAL DO COLAR HÁ 
UMA ABERTURA QUE POSSIBILITA A CHECAGEM DO PULSO CAROTÍDEO, 
BEM COMO PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS EMERGENCIAIS PARA 
LIBERAÇÃO DAS VIAS AÉREAS. POSSUI UM SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
ESCOAMENTO DE FLUIDOS, TAIS COMO SANGUE. TOTALMENTE 
RADIOTRANSPARENTE. VELCROS EM CORES PADRONIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. PRESENÇA DE PINO PARA 
MEDIÇÃO DO TAMANHO DO COLAR. NÃO ESTÉRIL. 

ORTOCENTER 15,29 

46 DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFICIES FIXAS E ARTIGOS NAO 
CRITICOS, SOLUCAO A BASE QUATERNARIO DE AMONIO, COM 1000 ML 

CICLO FARMA 8,89 

63 ESPATULA DE AYRE PACOTE COM 100 PECAS, ESPATULA DE MADEIRA DE 
COR NATURAL, LISAS, SUPERFICIES E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, 
COM 18CM DE COMPRIMENTO E 1 EXTREMIDADE ARREDONDADA E A 
OUTRA AFILADA, ESPESSURA E LARGURA UNIFORMES EM SUA EXTENSAO, 
TIPODE EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO, ADOTADOS SEGUNDOAS 
NORMAS VIGENTES DA ANVISA. APRESENTANDO NA EMBALAGEM DADOS 
DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, FABRICACAO/VALIDADE. 

THEOTO 5,49 

68 ESTETOSCÓPIO CLÍNICO PEDIÁTRICO COM OLIVAS EM SILICONE, COM 
ACABAMENTO SEM REBARBAS. CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL 
CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO "Y". 
AUSCULTADOR PEDIÁTRICO, COM DIAFRAGMA RESISTENTE E DE ALTA 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDIOPULMONAR, QUE PERMITA UM 
MÍNIMO DE AUSCULTA DE SONS AMBIENTAIS E O MÁXIMO DE SONS 
PRÓPRIOS DO PACIENTE. O PRODUTO DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. 

PREMIUM 11,86 

70 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X 50MT CIEX 2,19 
73 FITA MICROPOROSA BRANCO HIPOALÉRGICA, 2,5 CM X 4,5 M COMPOSIÇÃO: 

TECIDO NON-WOVEN À BASE DE FIBRA DE VISCOSE, RESINA ACRÍLICA E 
ADESIVO ACRÍLICO. EM ROLO 

COPERTINA 1,33 

77 FRONHA DESCARTAVEL, 50X70. COR BRANCA, EM TNT, PACOTE COM 10 
UNIDADES 

ANADONA 9,11 

80 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%, DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS, À BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% DE CLORO 
ATIVO ESTABILIZADO (10.000 PPM). PRODUTO INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS, BEM COMO INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE ARTIGOS PARA INALOTERAPIA E OXIGENOTERAPIA EM 
FRC C/1L 

CICLO FARMA 5,99 

82 KIT DE TALA PARA IMOBILIZAÇÃO COM VELCRO 86X10CM FP.3353 -
DETALHES DE CONFECÇÃO: CONFECCIONADA EM TELA ARAMADA, 
MALEÁVEL, GALVANIZADA, COBERTA COM E.V.A. (4MM) - COLORIDO PARA 
IDENTIFICAR O SEU TAMANHO. PODE SER USADA COM FITA CREPE, 
BANDAGEM OU GAZE PARA A IMOBILIZAÇÃO COMPLETA. INDICAÇÃO 
UNIVERSAL: É USADA PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA NO RESGATE E 
TRANSPORTE DE ACIDENTADOS. NÃO REQUER ÁGUA QUENTE OU VAPOR 
PARA SUA APLICAÇÃO. É REVESTIDA DE E.V.A., PODENDO SER LAVADO E 
REUTILIZADO. KIT COM 4 TAMANHOS. 

RESGATEX 79,06 

89 LAMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA CAIXA C/50 UND PRECISION 2,87 
100 LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO NITRÍLICAS, ISENTAS DE PÓ, 

ANATÔMICAS, CONFECCIONADAS EM BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO P, 
CAIXA COM 50 PARES. NÃO ESTERILIZADAS. EMBALAGEM COM OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO, NUMERO E LOTE, 
VALIDADE DE 5 ANOS, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA COMO MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR E DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO 

NUGARD 15,44 
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VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ SER DESTINADO À USO MÉDICO, COM 
COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE C.A. PARA AGENTES 
BIOLÓGICOS E REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

102 MANTA TÉRMICA, COBERTOR TÉRMICO DE EMERGÊNCIA (ALUMINIZADO), 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO ALUMINIZADO DESTINADA A MANTER 
A VÍTIMA AQUECIDA, NÃO DEFORMÁVEL, ISOLANTE TÉRMICO DE BAIXO 
PESO, RESISTENTE AO ATRITO COM O SOLO, MANTÉM O CALOR INTERNO E 
REFLETE O CALOR EXTERNO, TAMANHO APROXIMADO DE 2,10 X 1,40M. 

TECNIMED 4,99 

104 MÁSCARA RESPIRATÓRIA TIPO N95 (BICO DE PATO) SEMI -FACIAL 
DESCARTÁVEL DE MODELO DOBRÁVEL TIPO PFF2 COM SOLDA POR 
ULTRASSOM EM TODO SEU PERÍMETRO MÁSCARA SEM VÁLVULA QUE 
RETÉM COM EFICIÊNCIA GOTÍCULAS E MICROORGANISMOS MÁSCARA QUE 
FILTRA TANTO PARTÍCULAS NÃO BIOLÓGICAS (POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS) 
COMO DE MICRO -ORGANISMOS (ESFÉRICOS, CILÍNDRICOS, FILAMENTOSOS) 
NA FORMA DE AEROSSÓIS. ISTO INCLUI PARTÍCULAS QUE PODEM CONTER 
MATERIAL BIOLÓGICO, COMO FUNGOS, BACILLUS OU VÍRUS NAS LATERAIS 
EXTERNAS DO RESPIRADOR, FIXADAS DUAS PRESILHAS DE MATERIAL 
PLÁSTICO, UMA DE CADA  LADO, ATRAVÉS DAS QUAIS PASSA UMA FITA 
ELÁSTICA BRANCA, ENTRELAÇADA NAS PRESILHAS, PERFAZENDO UMA 
ALÇA NA PARTE SUPERIOR E OUTRA NA PARTE INFERIOR DA CABEÇA DO 
USUÁRIO PARTE SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA COM TIRA DE MATERIAL 
METÁLICO MOLDÁVEL, UTILIZADA PARA AJUSTE NO SEPTO NASAL POSSUIR 
CA (CERTIFICADO DE APROVAÇÃO) VÁLIDO. 

DESCAR 
PACK 

2,08 

114 PAPEL CREPADO 60X60. BRANCO, PARA ESTERILIZACAO DE MATERIAIS CX 
C/500 UN 

HOSPFLEX 299,99 

126 SCALP PARA INFUSAO VENOSA N.19 VACUPLAST 0,18 
138 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20 COM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA 

PORÇÃO PROXIMAL, DOIS ORIFÍCIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, 
COMPATÍVEIS COM A NUMERAÇÃO, ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÃO VISCOSA E FLUIDOS, TRAUMÁTICA, TRANSPARENTE, EM 
MATERIAL ATÓXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEÁVEL, SILICONADA, 
COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM ABERTURA ASSÉPTICA, 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO 
MS/ANVISA. 

MARK MED 1,53 

140 SONDA CATETER TIPO OCULOS INFANTIL PCT C/10 UND MARK MED 12,30 
147 SONDA NASOGASTRICA Nº 16, CURTA, TUBO PVC, ATÓXICA, SILICONE, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL. 
MARK MED 1,06 

148 SONDA NASOGASTRICA Nº 18, CURTA, TUBO PVC, ATÓXICA, SILICONE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTÉRIL. 

MARK MED 1,16 

164 TALA DE METAL PCT C/12 UND PARA IMOBILIZAÇÃO DE DEDOS COM 
ESPUMA INDICADA NA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE DEDOS, UTILIZAÇÃO 
EM GERAL EM ADULTOS E CRIANÇAS, ESPUMA ANTIALÉRGICA ESPESSURA 
9 MM +- 1 MM, ALUMÍNIO 100% LIGA 1100 A H 14 COM ESPESSURA DE 1,0 MM, 
DIMENSÕES: LARGURA X COMPRIMENTO 12 MM X 180 MM 

POLAR FIX 17,4433 

165 TALA DE PAPELÃO GRANDE, PACOTE COM 10 UNIDADES, TAMANHO 
70X20CM, TALA DE PAPELÃO FIBRA RESGATE, TALA DESTINADA À 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

TECNIMED 25,99 

166 TALA DE PAPELÃO MÉDIA, PACOTE COM 10 UNIDADES, TAMANHO 50X20CM, 
TALA DE PAPELÃO FIBRA RESGATE, TALA DESTINADA À IMOBILIZAÇÃO 
PROVISÓRIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES 

TECNIMED 17,92 

172 TESOURA IRIS CIRURGICA RETA C/PONTA FINA 12CM CASSIFLEX 13,29 
174 TESOURA PONTA ROMBA TAMANHO 18CM PARA CORTAR AS VESTES DA 

VÍTIMA A FIM DE IDENTIFICAR LESÕES OCULTAS QUE NECESSITEM DE UM 
PRONTO ATENDIMENTO, TESOURA ESPECIAL PARA ATENDIMENTO PRÉ 
HOSPITALAR COM LÂMINAS PONTA ROMBA (PRÓPRIA PARA NÃO FERIR A 
VÍTIMA) 

TECNIMED 23,39 

177 TOUCA DESCARTAVEL C/ELASTICO PCT C/100 UND DESCARPACK 5,59 
179 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.3,5 VITAL GOLD 3,78 
180 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.5,0 VITAL GOLD 3,49 
181 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.7.0 VITAL GOLD 3,49 
182 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.7.5 VITAL GOLD 3,49 
183 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.8.0 VITAL GOLD 3,49 
184 TUBO ENDOTRAQUEAL PVC C/BALAO N.8.5 VITAL GOLD 3,78 

 
59/2018 - CIRURGICA ONIX EIRELI ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
52 ENVELOPE AUTO SELANTE 200 X 370 MM C/100 UND ZERMATT 45,00 
56 ENVELOPE AUTO SELANTE 90 X 160MM C/ 100 UND ZERMATT 12,25 
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57 ENVELOPE AUTO SELANTE 90 X 260 MM C/100 UND ZERMATT 14,96 
124 SACO PARA LIXO CONTAMINADO BRANCO LEITOSO COM 100 LITROS. PARA 

LIXO INFECTADO NAO PERFURANTE. PACOTE COM 100 UNIDADES 
DESCARBOX 25,60 

154 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRC C/100/125ML C/CONTA GOTAS FARMAX 1,60 
155 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRC C/100/125ML SISTEMA FECHADO J.P 1,87 
157 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRC C/240/250ML C/CONTA GOTAS FARMAX 1,94 
158 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRC C/250ML SISTEMA FECHADO J.P 2,15 
159 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRC C/500 ML C/CONTA GOTAS ARBORETO 2,50 
160 SORO FISIOLOGICO 0,9% FRC C/500ML SISTEMA FECHADO J.P 2,43 
161 SORO GLICOFISIOLOGICO FRC C/250 ML SISTEMA FECHADO J.P 2,36 

 
60/2018 - SMC FARMACEUTICA LTDA EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
43 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO FRC DE 2L CRAL  3,32 
45 CURATIVO ADESIVO REDONDO POS COLETA/PUNCAO P/SANGUE C/200 UND CRAL  7,48 
65 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL, TAMANHO G. 43 MM EM SUA MAIOR 

LARGURA DISTAL 36 MM EM SUA MAIOR LARGURA PROXIMAL 116 MM NO 
EIXO LONGITUDINAL DOS ELEMENTOS, ARTICULADOS CONTORNOS LISOS E 
REGULARES, NAO ESTERIL E EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 

CRAL  0,78 

125 SACO PARA LIXO CONTAMINADO BRANCO LEITOSO COM 50 OU 60 LITROS. 
PARA LIXO INFECTADO NÃO PERFURANTE. PACOTE COM 100 UNIDADES 

RAVA  18,45 

176 TIRAS TESTE DE URINA COM PROTEINURIA CX C/100 UND CRAL  30,96 
 
 
61/2018 - JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
110 NEBULIZADOR PORTÁTIL, COM 01 SAÍDA SIMULTÂNEA, MODELO CLÍNICO 

COM ALÇA PARA TRANSPORTE, MOTOR MONOFÁSICO DE 
APROXIMADAMENTE 1/10 HP, VOLTAGEM 220V, 60 HZ, COM MÁSCARA E 
FILTRO DE AR, GARANTIA 5 ANOS, COMPOSTO POR 1 COPINHO, 1 
MANGUEIRA, 1 MÁSCARA ADULTO E 1 MÁSCARA INFANTIL 

INCOTERM 128,00 

111 OTOSCÓPIO, TRANSMISSÃO DA LUZ POR FIBRA ÓPTICA/LED, LÂMPADA DE 
XENON, TENSÃO 2.5V DE XENON, MATERIAL DA CABEÇA EM ABS E AÇO 
INOX, CABO EM METAL, ACABAMENTO DO CABO TERMOPLÁSTICO, 
ALIMENTAÇÃO COM 2 PILHAS AA, BOTÃO LIGA/DESLIGA, GARANTIA DE 1 
ANO, ACOMPANHADO DE 07 ESPÉCULOS AURICULARES 2.5MM, 07 
ESPÉCULOS AURICULARES 4.0MM E 01 ESTOJO MACIO E ACOLCHOADO 

MIKATOS 284,00 

117 PINÇA PUNCH KEYES 4MM P/ BIOPSIA DE PELE ABC 57,30 
118 PINÇA PUNCH KEYES 6MM P/ BIOPSIA DE PELE ABC 57,30 
119 PINÇA PUNCH KEYES 8MM P/ BIOPSIA DE PELE ABC 57,29 

 
 
62/2018 - PREMIUM HOSPITALAR EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
69 FIO DE SUTURA SIMPLES (TIPO CATGUT) 3-0 AG 2,0CM  1/  CAIXA C/ 24 DE 

ORIGEM ANIMAL ABSORVIVEL TAMANHO DO FIO 75 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE POR ENVELOPE ESTERIL. 

SHALON  54,76 

120 POVIDINE DEGERMANTE C/1000 ML RIOQUIMICA  34,30 
121 POVIDINE TOPICO C/1000 ML RIOQUIMICA  34,74 

 
63/2018 - PROMEDI DISTIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
34 COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL 4 EM 1, POSSUI REGULAGEM 

DE ALTURA COM 4 NÍVEIS DE AJUSTE (PP/P/M E G), IDEAL PARA 
IMOBILIZAÇÃO CERVICAL, EMERGÊNCIAS MÉDICAS, RESGATE ETC, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL INJETADO (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) E EVA COM APOIO MENTONIANO, POSSUI ABERTURA DE 
ACESSO À TRAQUÉIA E PULSOS CAROÍDEOS, ORIFÍCIO POSTERIOR (NUCA) 
POSSUI DUAS ABERTURAS PARA A PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA NUCA 

VNO 51,50 

83 KIT IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA TAMANHO ADULTO, 
CONFECCIONADO EM ESPUMA INJETADA, IMPERMEÁVEL, PROPICIA 
IMOBILIZAÇÃO PARA CABEÇA E REGIÃO CERVICAL, CONTÉM TIRANTES DE 
FIXAÇÃO PARA TESTA E QUEIXO, COM PONTOS PARA VERIFICAÇÃO DE 
SAÍDA DE LÍQUIDO PELO OUVIDO 

SP 99,71 

84 KIT PARTO EMERGENCIAL DESCARTÁVEL, CONJUNTO DE FERRAMENTOS 
PARA SER REALIZADO EM UM EM PARTO EMERGENCIAL. SUPRE OS 
REQUISITOS PARA UMA EXCELENTE AUXILIO NO MOMENTO DO PARTO. 
TODOS OS ITENS DESCARTÁVEIS NECESSÁRIOS NA OPERAÇÃO. CONTER NO 
MINIMO 01 MALETA, 01 BISTURI DESCARTÁVEL Nº 21, 01 CAMPO CIRÚRGICO, 

SP 59,50 
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02 PACOTE DE COMPRESSAS DE GASE ESTÉRIL 7,5×7,5 COM 10 UNIDADES, 
LUVA CIRÚRGICA NO 7,5, 01 LUVA CIRÚRGICA NO 8,5, 02 PRENDEDOR 
UMBILICAL, 01 PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO, 01 SACO DE EXPURGO 
HOSPITALAR, 01 AVENTAL DESCARTÁVEL E 01 MÁSCARA CIRÚRGICA. 

109 MULETA TIPO BENGALA CANADENSE ARTICULADA COM ALTURA 
REGULÁVEL PARA USUÁRIOS DE 1,50 A 2,00, CONTENDO UM PAR, 
CAPACIDADE ATÉ 130 KG 

SEQUENCIAL 79,50 

112 OXIMETRO DIGITAL DE DEDO ADULTO, MEDE E EXIBE VALORES 
CONFIÁVEIS DA SPO2 E DA FREQUÊNCIA CARDÍACA. BOTÃO ÚNICO DE 
LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO, VISOR GRANDE E FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO. COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO. ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS AAA. DISPOSITIVO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS ATIVIDADE. 

CHOICE  90,72 

152 SONDA URETRAL Nº 6 PCT C/10 UND BIOBASE  4,66 
171 TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA INTERNO E EXTERNO INCOTERM  61,70 
175 TIRA REAGENTE PARA TESTE DE GRAVIDEZ BETA HCG, TESTE DE GRAVIDEZ 

EM TIRAS IMUNOCROMATOGRAFICA, ESPECIFICA PARA DETERMINACAO DA 
GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG) EM AMOSTRA DE SORO OU 
URINA COM UMA SENSIBILIDADE DE 25 MUI/L, SOMENTE PARA 
DIAGNOSTICO "IN VITRO". EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM CAIXA COM 
NO MAXIMO 100 TIRAS CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, 
VALIDADE, CONTROLE INTERNO DO TESTE. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES 
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 

EBRAM  55,47 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 16 de julho de 2018 a 16 de julho de 2019 
Benedito Novo (SC), 16 de julho de 2018. 
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 70/2019
Publicação Nº 2000044

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 14 de maio de 2019. ABERTURA: às 9:05h do dia 14 de maio de 2019. LOCAL: Sala de reuniões 
no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 30 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 71/2019 
Publicação Nº 2000047

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COM PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, PERSONALIZAÇÃO E ATENDIMENTO TÉCNICO EVENTUAL PÓS IMPLANTAÇÃO 
PARA A ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h do dia 14 de maio de 2019. ABERTURA: às 14:05h 
do dia 14 de maio de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 
e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de 
Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.
br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 30 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 68/2019
Publicação Nº 2000040

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2019
EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que procedeu DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO fun-
damentada nos termos do inciso VI, do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 
111/2017, para a CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA DESENVOLVER A AUTOESTIMA E A SE-
GURANÇA NAS CRIANÇAS PARA QUE SE DEFENDAM DAS INFLUÊNCIAS E PRESSÕES DO MEIO EM QUE VIVEM - PROJETO DENOMINADO 
VESTINDO A ARMADURA, a ser executado em regime de mútua cooperação com a Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais 
- PEAL, CNPJ 08.889.308/0003-03. O valor total do repasse será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com repasses mensais no período de maio 
a agosto de 2019. Na forma do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impug-
nação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura, situada na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, Benedito Novo/SC, ou 
encaminhada por e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br. Maiores informações e a íntegra da Dispensa poderão ser obtidas diariamente 
em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.
br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 30 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 69/2019
Publicação Nº 2000042

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 69/2019
EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que procedeu DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO fun-
damentada nos termos do inciso VI, do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Decreto Municipal nº 
111/2017, para a CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA DESENVOLVER ASPECTOS MUSICAIS E 
SOCIOAFETIVOS NAS CRIANÇAS POR MEIO DE ATIVIDADES E JOGOS MUSICAIS - PROJETO DENOMINADO INTEGRAÇÃO MUSICAL, a ser 
executado em regime de mútua cooperação com a Associação dos Programas Educacionais e Assistenciais - PEAL, CNPJ 08.889.308/0003-
03. O valor total do repasse será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com repasses mensais no período de setembro a dezembro de 2019. 
Na forma do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura, situada na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, Benedito Novo/SC, ou encaminhada por 
e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br. Maiores informações e a íntegra da Dispensa poderão ser obtidas diariamente em horário de ex-
pediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: 
licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 30 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

PORTARIA Nº 128/2019 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM MARÇO DE 
2019

Publicação Nº 1999831

PORTARIA N° 128/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM MARÇO DE 2019.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em março de 2019, da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 013/2019, de 22 de 
janeiro de 2019, conforme relação a baixo:
RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Gislaine Cristine R. Machado 20/03/2017 03/19=80 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Yuri Dutra Stachera 04/09/2017 03/19=88 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 129/2019 - HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM MARÇO DE 
2019

Publicação Nº 1999847

PORTARIA N° 129/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
HOMOLOGA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO REALIZADA EM MARÇO DE 2019.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município, art. 28 da Lei Complementar nº 004, de 22 de dezembro de 1995 e art. nº 41 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 19/98.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar os resultados da Avaliação do Estágio Probatório, realizada em março de 2019, da Secretaria de Educação e Cultura, 
de acordo com o parecer da Comissão para Avaliação de Estágio Probatório, designada através da Portaria nº 013/2019, de 22 de janeiro 
de 2019, conforme relação a baixo:
RELAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
NOME DATA DE ADMISSÃO PONTUAÇÃO (%) OBSERVAÇÕES
Fabiana Thurow Devigili 16/03/2017 03/19=98 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Janete Zanluca Campestrini 01/09/2017 03/19=67 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA
Jaison Peter Rutz 09/03/2018 03/19=84 PONTUAÇÃO MINIMA ATINGIDA

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 130/2019 - CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
Publicação Nº 1999851

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 130/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e, art. 108 e seguintes da Lei Complementar n°4, de 22-12-95,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder licença-prêmio a servidora TEREZINHA COELHO DA ROCHA LENZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, 
símbolo ASG-I, Anexo II, sub anexo I, do Quadro dos Servidores Públicos Municipal de Benedito Novo, o quinquênio de 01-10-2008 a 30-
09-2017, com recebimento em Gozo, pelo período de 23 de abril de 2019 a 21 de julho de 2019.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 23 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 131/2019 - APLICA MEDIDA DISCIPLINAR 
Publicação Nº 1999855

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 131/2019, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

APLICA MEDIDA DISCIPLINAR.
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JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
pelo artigo 70, inciso II, alínea “f” da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1° - Aplicar medida disciplinar, com Desconto na Folha de Pagamento das horas não trabalhadas e faltas ao serviço público não justifi-
cadas, conforme a Lei 1.334 de 28-09-2005, não registradas no Cartão Ponto do período de dia 11-03-2019 a 07-04-2019, dos Servidores 
em anexo:

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 25 de abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

COMUNICADO PREGÃO 69/2019 - PMB
Publicação Nº 2000887

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DO PREGÃO PRESENCIAL 69.2019 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PRE-
FEITURA DE BIGUAÇU.
Em resposta à impugnação apresentada pela Empresa FRIMAC REFRIGERÇÃO EIRELI, onde apresentou razões referentes às exigências 
de capacidade técnica e, também, referentes aos preços apresentados no anexo 1 do edital, comunico que foi decidido pelo cancelamento 
dos itens correspondentes aos ares condicionados e cortina de ar, uma vez que, dá-se razão à parte dos argumentos apresentados pela 
empresa impugnante.
Dessa forma, cancela-se os itens 10 – 11 – 12 – 13 – 14 – 15 – 26 – 51 correspondentes aos ares condicionados e cortina de ar para serem 
adquiridos em outro processo licitatório próprio para o tipo de objeto e mantém-se a atual data de abertura da licitação.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 07 de maio de 2019, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 07 de maio de 2019, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: no site da Prefeitura www.bigua.atende.net ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de 
um pen-drive ou Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3094-4100 – RAMAIS 2038 / 2056 / 2037
Biguaçu, 29 de abril de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO Nº 008 – EDITAL 004/2018
Publicação Nº 2000979

CONVOCAÇÃO Nº 008 – Edital 004/2018

A Secretaria Municipal de Administração, no uso das atribuições, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo SEMAD Edital 
004/2018, abaixo relacionado para comparecer na Rua: Praça Nereu Ramos, Nº 90 - Bairro: Centro – Biguaçu – SC, até o dia 08/05/2019, 
munidos da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, ENTENDEN-
DO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após entrega 
de documentos, incluindo aprovação no exame pré-admissional, o candidato assinará contrato e iniciará suas atividades.

Biguaçu, 29 de abril de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

CARGO: PSICÓLOGO – 30HS

001 – WAGNER KRUGER MALINOSKI - Chamada de acordo com o Art. 2º da Lei Nº 1528 DE 02 DE MAIO DE 2001.

DECRETO Nº 072/2019
Publicação Nº 2001023

DECRETO N° 072/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, de-
clara a vacância do cargo público do servidor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, a partir de 01/05/2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
ao servidor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, detentor da matrícula funcional nº 537-01, portador do CPF nº 461.356.939-72, inscrito no PASEP 
nº 1701839013-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal) - 40h, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% de 

http://www.bigua.atende.net
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sua última remuneração, perfazendo a importância de R$ 1.693,32 (um mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos), que 
será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos aplicam-se a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

DECRETO Nº 073/2019
Publicação Nº 2001025

DECRETO N° 073/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, declara a vacância do cargo público da MARIA ANA VIEIRA 
SCHUTZ, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucio-
nal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, à servidora MARIA ANA VIEIRA SCHUTZ, detentora da 
matrícula funcional nº 12022-01, portadora do CPF nº 654.638.709-34, inscrita no RG nº 1.818.897, no PASEP nº 1222744734-8, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor I - 30h - Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 4.578,71 (quatro mil quinhentos e setenta e oito reais e 
setenta e um centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV, da Lei Complementar municipal nº 54/2012 - Es-
tatuto dos Profissionais do Magistério do Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

DECRETO Nº 074/2019
Publicação Nº 2001026

DECRETO N° 074/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” da Constituição 
da República, autoriza o pagamento dos proventos nos termos da metodologia definida no art. 1º, da Lei federal nº 10.887/2004, declara a 
vacância do cargo público do servidor LUIZ GONZAGA CORDEIRO, a partir de 30/04/2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” da Consti-
tuição da República ao servidor LUIZ GONZAGA CORDEIRO, detentor da matrícula funcional nº 7659-01, portador do CPF nº 454.616.199-
91, inscrito no PASEP nº 1700173456-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bioquímico I - 30h, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente 100% (cem 
por cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta na Lei Federal nº 10.887/2004, 
perfazendo a importância de R$ 2.606,16 (dois mil seiscentos e seis reais e dez centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 30/04/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

DECRETO Nº 075/2019
Publicação Nº 2001027

DECRETO N° 075/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2006, de-
clara a vacância do cargo público da servidora ROSANA REGINA SANT ANA, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, à servidora ROSANA REGINA SANT ANA, detentora da matrícula funcional nº 273-01, portadora do CPF nº 416.410.869-04, inscri-
ta no PASEP nº 1232079400-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Médico (Clínico Geral) - 20h, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 12.911,32 (doze mil, novecentos e onze reais e trinta e dois 
centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar Municipal nº 53/2012 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos aplicam-se a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

DECRETO Nº 076/2019
Publicação Nº 2001029

DECRETO N° 076/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição da República, 
autoriza o pagamento dos proventos nos termos da metodologia definida no art. 1º, da Lei federal nº 10.887/2004, declara a vacância do 
cargo público do servidor DITAMAR HILARIO DE SOUZA, a partir de 30/04/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição da 
República ao servidor DITAMAR HILARIO DE SOUZA, detentor da matrícula funcional nº 170-01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Vigia - 40h, portador do CPF nº 469.844.539-68, inscrito no PASEP nº 1200187980-8, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, correspondente a 95,18% (noventa 
e cinco vírgula dezoito por cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta na Lei 
Federal nº 10.887/2004, perfazendo a importância de R$ 1.068,81 (um mil e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos) que será pago 
mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV da Lei Complementar nº 53/2012 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se a partir de 30/04/2019.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

DECRETO Nº 077/2019
Publicação Nº 2001030

DECRETO N° 077/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, declara a vacância do cargo público da CLAUDIA NALZITA 
MELO DE ANDRADE, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, à servidora CLAUDIA NALZITA MELO DE ANDRADE, 
detentora da matrícula funcional nº 3310-01, portadora do CPF nº 710.824.509-44, inscrita no RG nº 2.300.591, no PASEP nº 1230901159-
4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor I - 30h - Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 3.891,65 (três mil oitocentos e noventa e um reais e ses-
senta e cinco centavos), que será pago mensalmente pelo PREVBIGUAÇU.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 86, IV, da Lei Complementar municipal nº 54/2012 - Es-
tatuto dos Profissionais do Magistério do Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/05/2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Biguaçu, 30 de abril de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal
Reg.e publ.n/data

Marivalde Inez Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

PP 81/2019-PMB
Publicação Nº 2000992

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL - 81.2019 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AOS MUNÍCIPES CARENTES E KIT PARA SEREM ENTREGUES AOS 
GRUPOS DE TERCEIRA IDADE.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 14 de maio de 2019, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 14 de maio de 2019, no Setor de Licitações desta 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.
Biguaçu, 29 de abril de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO N° 007/2019 – CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
Publicação Nº 2000347

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão n° 007/2019 – Câmara Municipal de Biguaçu

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO DOS EVENTOS VINCULADOS À CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU.

Ata de Registro de Preços n° 013/2019

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU - CNPJ Nº 73.564.064/0001-99.
Contratado: ENGENHARIA DE EVENTOS EIRELI - CNPJ Nº 07.502.330/0001-24.
Valor: R$ 43.407,26 (quarenta e três mil, quatrocentos e sete reais e vinte e seis centavos).
Assinatura: 29/04/2019.
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano a contar da data de sua assinatura pelas partes.

Ata de Registro de Preços n° 014/2019

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU - CNPJ Nº 73.564.064/0001-99.
Contratado: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS ME - CNPJ Nº 10.730.145/0001-00.
Valor: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
Assinatura: 29/04/2019.
Vigência: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano a contar da data de sua assinatura pelas partes.

BIGUAÇU/SC, 30 DE ABRIL DE 2019.
SALMIR DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU

PORTARIA Nº 084/2019
Publicação Nº 2000416

PORTARIA Nº 084/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 29 de abril de 2019, à servidora Michely Helena do Amaral 
Gomes Leite, matrícula 532, no cargo de Serviços Gerais, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o presente 
momento e de sua aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/ SC, 29 de abril 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente
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PORTARIA Nº 085/2019
Publicação Nº 2000418

PORTARIA Nº 085/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 29 de abril de 2019, à servidora Giovana Manenti de Oliveira, 
matrícula 557, no cargo de Serviços Gerais, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o presente momento e 
de sua aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/ SC, 29 de abril de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente

PORTARIA Nº 086/2019
Publicação Nº 2000421

PORTARIA Nº 086/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 29 de abril de 2019, à servidora Louise Brown, matrícula 
528, no cargo de Advogada, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o presente momento e de sua aprovação 
nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/ SC, 29 de abril de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente

PORTARIA Nº 087/2019
Publicação Nº 2000424

PORTARIA Nº 087/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, considerando o parecer da Comissão de Estágio Probatório,

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer a estabilidade no serviço público municipal, a partir do dia 29 de abril de 2019, à servidora Bianca Regina Rosa, ma-
trícula 530, no cargo de Telefonista, em razão do decurso do prazo legal de três anos desde sua posse até o presente momento e de sua 
aprovação nas avaliações de desempenho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/ SC, 29 de abril de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
Publicação Nº 2000342

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019

Circunstanciado pela ata de julgamento apresentada pelo Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, venho HOMOLOGAR, ato con-
tínuo, pelo presente termo, para que surta seus efeitos legais, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação 
dada pela Lei Federal nº,10520/02 de 17 de julho de 2002, o resultado da licitação na modalidade – PREGÃO PRESENCIAL n. 007/2019 
(REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À 
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS VINCULADOS À CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU) de acordo com o resultado do certame, que aponta 
como vencedora as empresas:

-----------------------------------------------------------------------------
* ENGENHARIA DE EVENTOS EIRELI
* CNPJ: 07.502.330/0001-24
* Valor: R$ 43.407,26
-----------------------------------------------------------------------------
* ADEMIR BOSQUETTI MATEUS - ME
* CNPJ: 10.730.145/0001-00
* Valor: R$ 4.300,00
-----------------------------------------------------------------------------

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/04/2019.

Biguaçu/SC, 30 de ABRIL de 2019.
Salmir da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.693/2019
Publicação Nº 2000589

LEI Nº 8.693, DE 05 DE ABRIL DE 2019.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A DOENTES MENTAIS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É declarada de utilidade pública a Associação de Amparo a Doentes Mentais – AADM, CNPJ nº 16.503.126/0001-19, com sede e foro 
jurídico no município de Blumenau.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.698/2019
Publicação Nº 2000592

LEI Nº 8.698, DE 11 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DA COBRANÇA DO ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS NO PÁTIO DOS HOSPITAIS E CENTROS DE COLETA PÚ-
BLICOS, ÀS PESSOAS QUE COMPARECEREM PARA REALIZAR DOAÇÃO DE SANGUE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentos da cobrança do estacionamento de veículos, no pátio dos hospitais públicos e dos centros de coleta públicos, todas as 
pessoas que comparecerem para realizar doação de sangue, no âmbito do município de Blumenau.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, todo e qualquer local onde seja realizada a coleta de sangue e que tenha um estacionamento 
privativo deverá isentar o doador de sangue do pagamento do estacionamento.

Art. 2º Para ser isento da cobrança do estacionamento, o doador deverá apresentar o comprovante de seu comparecimento com a finalidade 
de doação de sangue, disponibilizado pelo hospital ou centro de coleta.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS deverá informar aos hospitais e centros de coleta de sangue da isenção da 
cobrança do estacionamento.

Art. 4º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU,em 11 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.229/2019
Publicação Nº 2000596

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.229, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS PELA LEI FEDERAL 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017, NO TOCANTE ÀS DETERMINAÇÕES 
RELATIVAS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PARA FINS ESPECÍFICOS – REURB E.

MÁRIO HILDEBRANT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município de 
Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam regulamentados os procedimentos definidos pela Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto Federal 9.310, de 
15 de março de 2018, no tocante às determinações relativas à Regularização Fundiária para Fins Específicos - Reurb E.

Art. 2º A Reub E poderá ser aplicada aos núcleos urbanos informais comprovadamente existentes até 22 de dezembro de 2016.

§1º Considera-se núcleo urbano informal aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação 
de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização.

§2º Aplicam-se as disposições desta Lei aos imóveis localizados em área rural, desde que a unidade imobiliária tenha área inferior à fração 
mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972.

§3º Na hipótese da ocupação estar situada, total ou parcialmente, em área de preservação permanente, unidade de conservação ou de 
proteção de mananciais, o legitimado deverá apresentar estudos técnicos que justifiquem melhorias ambientais em relação à situação de 
ocupação anterior, mediante análise do órgão ambiental competente que poderá, inclusive, determinar compensações ambientais, devendo 
ainda ser observado o §3º, da Lei nº 13.465/2017.
Seção I - Das vedações

Art. 3º É vedada a instauração de Reurb E nas áreas:

I - de monumentos arqueológicos e unidades de conservação (reservas ecológicas, áreas de relevante interesse ecológico e parques muni-
cipais) exceto nas áreas de proteção ambiental onde o parcelamento será admitido, obedecida a legislação disciplinadora do uso do solo e 
ambiental específica para seus limites;

II - onde a poluição impeça as condições ambientais adequadas, comprovadas mediante laudo técnico emitido pelo Órgão Municipal com-
petente;

III – nas áreas de risco geológico, salvo com parecer favorável do órgão municipal competente.

Seção II - Dos Legitimados

Art. 4º Os legitimados para requerer a Reurb E estão especificados no art. 14, da Lei Federal 13.465, de 11 de julho de 2017.

§1º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os atos de registro.

§2º Nos casos de parcelamento do solo de conjunto habitacional ou de condomínio informal, empreendidos por particular, a conclusão 
da Reurb E confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos 
núcleos urbanos informais.

§3º O requerimento de instauração da Reurb E por proprietários de terreno, loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação 
de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal.

§4º Na hipótese da Reurb E ser requerida por cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desen-
volvimento urbano ou regularização fundiária urbana, estes devem apresentar a seguinte documentação:

I - estatuto Social que tenham entre seus objetivos o desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;

II - ata de eleição de diretoria, devidamente registrada;

III - ata e lista de presença de reunião com os moradores beneficiários da Reurb E, constando nome completo, endereço e assinatura de 
cada um.

Seção I - Do Processamento da Reurb E

Art. 5º Para que seja instaurada a Reurb E os legitimados deverão apresentar a seguinte documentação:

I - certidão de inteiro teor do imóvel atualizada;

II - requerimento solicitando o parcelamento mediante processo de Reurb E, assinado pelo legitimado responsável pelo processo, listando 
todos os posseiros identificados por sua unidade no parcelamento com o número de cadastro no Banco de Dados Imobiliário do Município.

III - documentação que comprove a ocupação de todos os lotes, até o dia 22 de dezembro de 2016.

IV - ata de reunião com os beneficiários onde estes autorizem qualquer dos legitimados especificados no art. 14, da Lei Federal nº 13.465 
de 11 de julho de 2017 a, em seus nomes, promoverem a regularização.
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Parágrafo único. Poderá ser apresentada para análise da Reub E, pelo legitimado, procuração de cada um dos beneficiários com firma reco-
nhecida, substituindo a ata de reunião.

CAPÍTULO II
DA DIRETRIZ PARA O PARCELAMENTO DO SOLO PARA REURB E

Art. 6º Poderão ser dispensadas as exigências relativas ao percentual e às dimensões das áreas destinadas ao uso público, ao tamanho 
dos lotes e das testadas, bem como os demais parâmetros urbanísticos e edilícios estabelecidos em lei própria para análise e aprovação da 
Reurb E nos loteamentos e desmembramentos, desde que:

I - os lotes tenham dimensão mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados);

II - as testadas tenham, no mínimo, 3,0m (três metros)

Art. 7º Na hipótese de o loteamento ou partes dele não observarem as regras gerais da lei de parcelamento, será devida compensação 
pecuniária proporcional à área em desacordo com a legislação geral, aplicando-se a fórmula descrita no Capítulo III desta Lei.

SEÇÃO I - DO LOTEAMENTO

Art. 8º O projeto de parcelamento do solo, mediante loteamento, submetido à apreciação do órgão técnico competente, será acompanhado 
dos seguintes documentos:

I – Planta geral do parcelamento, indicando:
a) projeto planimétrico conforme código de parcelamento vigente;

b) vértices georreferenciados, conforme art. 28 e 29 do decreto federal 9.310/2018;
c) quadro com nome completo e CPF de cada assentado, com o número da parcela ocupada e número de cadastro no Banco de Dados 
Imobiliário do Município.

II - projetos ou memoriais complementares, indicando as obras de infraestrutura implantadas e as que serão realizadas quanto a:
a) abastecimento de água potável;
b) abastecimento elétrico;
c) drenagem pluvial;
d) esgotamento sanitário;
e) vias de circulação.

III - documentação de Responsabilidade Técnica expedida por profissional legalmente habilitado;

IV - licenciamento ambiental.

Subseção I - Das vias de circulação

Art. 9º As vias públicas no parcelamento para regularização de loteamento nos assentamentos informais deverão incorporar-se ao sistema 
de circulação existente e projetados e aos logradouros públicos, de modo a integrar-se a cidade, garantindo a segurança do pedestre e as 
condições de acessibilidade a todos os lotes.

Art. 10. A critério do Órgão municipal competente o gabarito das vias, fixados nos termos do Código de sistema de Circulação, poderão ser 
reduzidos, sempre tentando se aproximar do valor da tabela, não podendo ser inferior a 6,0m (seis metros).

Art. 11. As vias de circulação com declividade longitudinal:

I - entre 0,3% (zero vírgula três por cento) e 20% (vinte por cento) terá a pista de rolamento revestida com sub-base de saibro com material 
de boa qualidade ou pavimentadas;

II - entre 20% (vinte por cento) e 28% (vinte e oito por cento), terão a pista de rolamento pavimentada com material compatível com a 
inclinação.

Parágrafo único - As vias de circulação com declividade superior a 28% não serão aceitas em loteamentos devendo ser regularizadas como 
acessos privativos na modalidade de condomínio.

Subseção II - Da infraestrutura básica do loteamento

Art. 12. Os parcelamentos aprovados nos termos desta Lei Complementar, cujos projetos serão elaborados e executados pelos interessados, 
deverão possuir infraestrutura básica a qual será constituída de:

I - vias de circulação;

II - solução para o escoamento das águas pluviais;
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III - rede de abastecimento de água potável;

IV - solução para o esgotamento sanitário;

V - solução para a energia elétrica domiciliar.

Art. 13. Após a análise dos projetos pelos órgãos e entidades competentes, verificadas a necessidade de complementação das obras de 
infraestrutura existente, será expedido alvará para executá-las, com validade de um ano após a sua emissão, devendo ser apresentado 
documento de responsabilidade técnica, expedido por profissional legalmente habilitada, quanto à execução das obras.
Parágrafo único. O prazo para conclusão das obras de infraestrutura poderá ser prorrogado por mais um ano, antes de findo o prazo, desde 
que o interessado justifique os motivos que determinaram o atraso da obra, que será analisada, deferidas ou não, pelo órgão municipal 
competente.

Art. 14. Concluídas as obras de infraestrutura deverá o interessado requerer a vistoria pelos órgãos competentes para a aprovação final do 
parcelamento, anexando os seguintes documentos:

I - certidão de aprovação da rede de água, emitida pela concessionária, ou fatura de consumo de água de todas as unidades;

II - certidão de aprovação da rede elétrica, emitida pela concessionária, ou fatura de consumo de energia elétrica de todas as unidades;

III - certidão de aprovação da rede de esgoto,
emitida pela concessionária, em locais atendidos pela rede de esgoto ou, nos locais não atendidos pela rede de esgoto, declaração do res-
ponsável técnico indicando a solução do esgotamento sanitário individual adotado nas unidades, em conformidade com as normas da ABNT;

IV - solução de drenagem pluvial e revestimento da pista de rolamento, aprovada pelo órgão municipal competente;

V - 3 (três) cópias do memorial descritivo do loteamento;

VI - 07 (sete) cópias da planta planimétrica;

VII - 02 (duas) cópias das plantas ou memoriais complementares.

Parágrafo único. Os documentos previstos nos incisos V, VI e VII serão assinados pelo legitimado responsável pela
REURB E e pelo responsável técnico dos projetos e/ou execução das obras.
Seção II - Dos desmembramentos

Art. 15. O projeto de parcelamento do solo mediante desmembramento submetido à apreciação dos órgãos e entidades municipais compe-
tentes será acompanhado da planta geral do parcelamento indicando:

I - projeto planimétrico conforme código de parcelamento vigente;

II - vértices georreferenciados, conforme Art. 28 e 29 do Decreto Federal nº 9.310/2018;

III - quadro com nome completo e CPF de cada assentado, com o número da parcela ocupada e número de cadastro no Banco de Dados 
Imobiliário do Município.

Art. 16. Para a aprovação final do desmembramento e emissão da certidão de aprovação, deverá ser apresentado, assinado pelo legitimado 
responsável pela REURB E e pelo responsável técnico dos projetos e/ou execução das obras:

I - documento de Responsabilidade Técnica, expedido por profissional legalmente habilitado;

II - 5 (cinco) cópias da planta planimétrica;

CAPÍTULO III
DA COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA

Art. 17. Deverá ser feita compensação pecuniária, para Reurb, quando constatadas que as medidas e/ou áreas existentes não correspondem 
aos parâmetros urbanísticos estabelecidos na Lei de Parcelamento do Solo que serão calculados da seguinte forma:

I - falta de área pública:
VCAP = (APf x i x 1,75 x VR)

Onde:
VCAP = Valor da compensação da área publica
APf = Área Pública faltante, calculada da seguinte forma:
Apf = (Área dos lotes x 0,538) – Área pública disponível
i = Índice de valorização do imóvel, conforme tabela do Anexo Único
VR = Valor de referencia: equivalente a R$ 10,00 (dez reais) a serem atualizados anualmente conforme decreto;
II - falta de testada ou área mínima do lote:
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VCL = (ALf+(N*50)) x VR x ZF
VCL = Valor da compensação dos lotes

ALf = Área de lotes faltante, para os lotes com área inferior ao necessário conforme zoneamento, a ser calculada da seguinte forma:
Σ [(1 – Área do lote/Área mínima para o lote conforme zoneamento) x 250]
N = Número de parcelas com testada inferior ao permitido pela Lei Complementar nº 749/2010.
VR = Valor de referencia: equivalente a R$ 10,00 (dez reais) a serem atualizados anualmente conforme decreto;
ZF = Zona Fiscal: Coeficiente de multiplicação definido pela zona fiscal de localização do imóvel, sendo:
ZF 1 = 1,0
ZF 2 = 0,75
ZF 3 = 0,5
ZF 4 = 0,25

Parágrafo único. O valor mínimo para compensação nas hipóteses do inciso II, deste artigo será de 100 (cem) vezes o Valor de referencia 
– VR.

Art. 18. O valor auferido como compensação pecuniária poderá ser pago em até 60 (sessenta) parcelas mensais, desde que cada parcela 
seja de no mínimo R$ 100,00 (cem reais).

§1º O legitimado deverá apresentar a divisão dos valores auferidos em relação a cada beneficiário, e estes confessarão a dívida e se res-
ponsabilizarão por seu pagamento e assinarão o Termo de Confissão de Dívida.

§2º Ao valor parcelado deverão ser aplicados juros conforme determinado no Código Tributário Municipal.

§3º O não pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, implicará no cancelamento do parcelamento com a imediata inscrição 
em dívida ativa do saldo remanescente.

§4º É facultado ao beneficiário antecipar parcial ou totalmente o valor de parcelas vincendas com o abatimento dos juros.

§5º Os valores auferidos serão depositados no Fundo Municipal de Planejamento Urbano.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Se as edificações não estiverem cadastradas deverá ser requerido número de cadastro no Banco de Dados Imobiliário do Município 
junto ao órgão municipal competente.

Art. 20. Depois de cumpridas as exigências legais o Órgão municipal competente aprovará o projeto de parcelamento e emitirá a respectiva 
certidão de aprovação a ser encaminhada, pelo interessado, ao Registro de Imóveis competente.

Art. 21. Durante o processo de regularização fica suspensa a ação fiscalizatória em relação à exigência de regularização das edificações do 
assentamento, devendo o responsável pelo imóvel, no prazo de dois anos após o registro do parcelamento, requerer ao órgão municipal 
competente a regularização da edificação nos termos da legislação que rege a matéria.

Parágrafo único. O responsável pelo parcelamento deverá, no prazo de quinze dias após o registro do parcelamento, apresentar ao órgão 
municipal competente cópia da certidão de inteiro teor do imóvel.

Art. 22. Os processos protocolados por esta Lei e que ficarem sem movimentação por um ano deverão ser arquivados.

Parágrafo único. O responsável técnico poderá, antes de findo o prazo assinalado no caput, solicitar mais prazo, justificando os motivos da 
falta de movimentação que, analisada pelo órgão municipal competente, deferirá ou não seu requerimento.

Art. 23. Os processos para regularização fundiária protocolados pela Lei Complementar nº 295, de 08 de dezembro de 2000, sem movi-
mentação há um ano deverão ser definitivamente arquivados; os demais poderão ser analisados, e sua movimentação atenderá ao artigo 
22 desta Lei Complementar.

Art. 24. Os valores de que trata o Capítulo III serão atualizados anualmente por ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 25. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar termos de cooperação, convênios e outros ajustes com instituições públicas 
e privadas para a implantação de políticas públicas relacionadas ao disposto nesta lei complementar, com destaque para elaboração dos 
documentos elencados no art. 8º.

Art. 26. Fica revogada a Lei Complementar nº 295, de 08 de dezembro de 2000 e a Lei Complementar nº 1.134, de 11 de agosto de 2017.

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

REURB E

Índice de valorização do imóvel
Bairro i

Água Verde 8

Badenfurt 6

Boa Vista 8

Bom Retiro 16

Centro 16

Da Glória 8

Do Salto 6

Escola Agrícola 10

Fidélis 6

Fortaleza 8

Fortaleza Alta 6

Garcia 10

Itoupava Central 8

Itoupava Norte 10

Itoupava Seca 10

Itoupavazinha 6

Jardim Blumenau 16

Passo Manso 6

Ponta Aguda 12

Progresso 8

Ribeirão Fresco 8

Salto do Norte 6

Salto Weissbach 6

Testo Salto 6

Tribess 8

Valparaíso 6

Velha 10

Velha Central 6

Velha Grande 6

Victor Konder 12

Vila Formosa 10

Vila Itoupava 6

Vila Nova 12

Vorstadt 8

DECRETO Nº 12.173/2019
Publicação Nº 2000599

DECRETO Nº 12.173, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

DELEGA COMPETÊNCIA À DIRETORA DE PLANEJAMENTO E PROMOÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, VII, combinado com o artigo 75, 
I, “f”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

DECRETA
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Art. 1º Fica delegada competência a Diretora de Planejamento e Promoção da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, LUISA HELENA SI-
QUEIRA BORDA, para ordenar e autorizar despesas, bem como assinar atos administrativos daquela Secretaria, no período de 06 de maio 
de 2019 a 22 de maio de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.174/2019
Publicação Nº 2000601

DECRETO Nº 12.174, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
DE BLUMENAU – SETERB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU – SETERB, no valor de
R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

33– SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BLUMENAU - SETERB
3302 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 33.02.04.122.0043.2213 – Manut. Ativ. Adm. Fin. Seterb
Modalidade 3.1.90 (7) Aplicações Diretas R$ 28.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.782.0079.2216 – Manut. Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.90 (41) Aplicações Diretas R$ 155.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto correrão por conta das reduções das seguintes dotações 
orçamentárias:

33– SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BLUMENAU - SETERB
3302 – Diretoria Administrativo - Financeira

Atividade 33.02.04.122.0043.2213 – Manut. Ativ. Adm. Fin. Seterb
Modalidade 3.3.90 (10) Aplicações Diretas R$ 28.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.782.0079.2216 – Manut. Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.71 (39) Transf. a Consórcios Públicos R$ 155.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.176/2019
Publicação Nº 2000602

DECRETO Nº 12.176, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, por conta do su-
perávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e quinhentos reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

32– SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Adm. SAMAE
Modalidade 4.4.90 (64) Aplicações Diretas R$ 291.500,00
Fonte de Recursos 0389.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.177/2019
Publicação Nº 2000605

DECRETO Nº 12.177, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, no 
valor de R$ 200.500,00 (duzentos mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

32– SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Adm. SAMAE
Modalidade 4.4.90 (15) Aplicações Diretas R$ 200.500,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

32– SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Adm. SAMAE
Modalidade 3.1.90 (12) Aplicações Diretas R$ 200.500,00
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.178/2019
Publicação Nº 2000607

DECRETO Nº 12.178, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 51.447,00 (cinqüenta um mil e quatrocentos e 
quarenta e sete reais), na seguinte dotação orçamentária:

16–SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1605 – Centro Turismo e Cultural da Vila Itoupava
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Atividade 16.05.23.695.0080.2480 – Manut. Ativ. Centro Tur. Cult. Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (777) Aplicações Diretas R$ 51.447,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

16– SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1605 – Centro Turismo e Cultural da Vila Itoupava
Atividade 16.05.23.695.0080.2480 – Manut. Ativ. Centro Tur. Cult. Vila Itoupava
Modalidade 4.4.90 (794) Aplicações Diretas R$ 51.447,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.179/2019
Publicação Nº 2000610

DECRETO Nº 12.179, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE ESTÍMULO FISCAL À EMPRESA “JULIANO PIRES DOBUCHAK - ME”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, I, "o" da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o art. 2º, I, “a” da Lei Complementar
nº 179, de 20 de agosto de 1998, atendendo o que consta do Processo CMDES nº 002/2019 e do Memorando CMDES nº 004/2019, de 
21/03/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a empresa “JULIANO PIRES DOBUCHAK - ME”, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua 
Marechal Rondon, 510, Bairro Salto Norte, inscrita no CNPJ sob o nº 02.111.538/0001-07 e Cadastro Municipal de Contribuinte nº 61.706, 
estímulo fiscal consistente na isenção de 50% (cinquenta por cento) do Imposto Predial - IP, do imóvel constante do cadastro municipal nº 
115.974, pelo prazo de cinco anos, para os exercícios de 2019 a 2023, excluídas as taxas adjetas.

Parágrafo único – O incentivo de que trata este Decreto fica condicionado à reavaliação anual a ser feita pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico - SEDEC,
do cumprimento das metas constantes da carta-consulta subscrita para obtenção do benefício.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.180/2019
Publicação Nº 2000613

DECRETO Nº 12.180, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

15– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO - SEDEC
1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.06.20.606.0095.2265 – Apoio ao Pequeno e médio Produtor Agropecuário
Modalidade 3.3.90 (788) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

15– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO - SEDEC
1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.06.20.606.0095.2265 – Apoio ao Pequeno e médio Produtor Agropecuário
Modalidade 4.4.90 (789) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.181/2019
Publicação Nº 2000614

DECRETO Nº 12.181, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares do Fundo Municipal de Assistência Social, por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 307.300,00 (trezentos e sete mil e trezentos reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

29– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.243.0055.2313 – Serviço de Acolh. P/Crianças e Adolescentes
Modalidade 3.3.90 (78) Aplicações Diretas R$ 22.400,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Atividade 29.01.08.243.0055.2489 – AEPETI – Erradicação do Trabalho Infantil
Modalidade 3.3.90 (79) Aplicações Diretas R$ 10.800,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Atividade 29.01.08.244.0055.2155 – Man. Implm. Serv. Proteção Social de Média Complexidade
Modalidade 3.3.50(80)Transf. A Inst. Priv. Sem Fins Lucrat.R$ 19.000,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Modalidade 3.3.90 (81) Aplicações Diretas R$ 27.400,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Atividade 29.01.08.244.0055.2393 – Serv. Espec. e Abord. Social P/Pessoas em Situação de Rua
Modalidade 3.3.90 (83) Aplicações Diretas R$ 28.700,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Atividade 29.01.08.244.0056.2152 – Serviços de PAIF e SCFV. – Proteção Social Básica
Modalidade3.3.50 (84) Transf. A Inst. Priv. Sem Fins Lucrat. R$ 90.000,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Modalidade 3.3.90 (85) Aplicações Diretas R$ 106.000,00
Fonte de Recursos 0635.00000
Atividade 29.01.08.244.0066.2312 – IGD do Programa Bolsa Família
Modalidade 3.3.90 (88) Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0635.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.182/2019
Publicação Nº 2000616

DECRETO Nº 12.182, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

29– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.243.0055.2313 – Serviço de Acolh. P/Crianças e Adolescentes
Modalidade 3.3.90 (78) Aplicações Diretas R$ 4.200,00
Fonte de Recursos 0635.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

29– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2901 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 29.01.08.243.0055.2313 – Serviço de Acolh. P/Crianças e Adolescentes
Modalidade 3.3.50 (77) Aplicações Diretas R$ 4.200,00
Fonte de Recursos 0635.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.850/2019
Publicação Nº 2000617

PORTARIA Nº 22.850, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANE THEISS LOPES.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO a servidora pública municipal CRISTIANE THEISS LOPES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 18 de abril de 2019, conforme Processo Administrativo nº 3052/04/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.851/2019
Publicação Nº 2000619

PORTARIA Nº 22.851, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

REMOVE DE OFÍCIO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, II, VII, combinado com o art. 75, 
II, “b” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no art. 53 da Lei Complementar n. 660, de 
28 de novembro de 2007, e considerando a justificativa contida no Memorando nº 249/2019, de 12/04/2019, encaminhada pelo Secretário 
de Administração, resolve:

REMOVER DE OFÍCIO, no relevante interesse público, o servidor público municipal SÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 189529, ocupan-
te do cargo efetivo de Técnico em Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, para o Serviço de 
Segurança do Trabalho, da Diretoria de Pessoal, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, a partir da data da publicação 
desta Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 22.853/2019
Publicação Nº 2000634

PORTARIA Nº 22.853, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCI-
NEIA LARGURA VENDRAMINI.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de conformidade com o pedido efetuado pelo Secretário Municipal de Administração, por meio 
do Memorando SEDEAD nº 0252/2019, de 15/04/2019, resolve:

CONCEDER, a contar de 25 de março de 2019, gratificação mensal pela Coordenação de Políticas Públicas de Saúde (Política Municipal de 
Medicamentos e Assistência Farmacêutica), de que trata o artigo 34 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora 
pública municipal LUCINEIA LARGURA VENDRAMINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, lotada na Se-
cretaria Municipal de Promoção da Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 23 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.854/2019
Publicação Nº 2000642

PORTARIA Nº 22.854, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL A.A.I.M.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990 e art. 209, da Lei Complementar
n. 660, de 28 de novembro de 2007, e

Considerando a notícia veiculada na mídia, através do portal de notícias “alexandrejosé.com’, na data de 03 de abril de 2019;
Considerando o Memorando nº 0233/2019, de 08 de abril de 2019, encaminhamento pelo Secretário Municipal de Administração, com do-
cumentos que o acompanham, resolve:

DETERMINAR

a abertura de Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disci-
plinar, designada pelas Portarias nº 22.510, de 18/01/2019, nº 15.578, de 02/04/2012 e nº 18.495, de 02/03/2015, para apurar a responsa-
bilidade da servidora pública municipal A.A.I.M., matrícula nº 17874-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, por infringir, em tese, os artigos 176, I, III, VI e 177, XI da Lei Complementar n.º 660/07.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.855/2019
Publicação Nº 2000644

PORTARIA Nº 22.855, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

DESIGNA JAQUELINE MOCELIN PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA SAÚDE - SEMUS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, de conformidade com o 
art. 42 da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017, e atendendo ao pedido efetuado pelo Secretário Municipal de Administração, através 
do Memorando nº 262/2019, de 18/04/2019, resolve:

DESIGNAR, com efeitos a contar de 1º de abril de 2019, a servidora pública municipal JAQUELINE MOCELIN, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Assessor de AIH - FGC-50%, naquela Secretaria, estabelecida no Anexo XXI, da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de abril de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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EXTRATO - TERMO DE PARCERIA Nº 001/2019
Publicação Nº 2000648

EXTRATO – TERMO DE PARCERIA N. 001/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

POLO TECNOLÓGICO DE INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DA REGIÃO DE BLUMENAU - BLUSOFT

OBJETO: Desenvolvimento do Projeto: Programa Entra 21 – Blusoft, para formar 93 adolescentes com idade de 16 anos e menores de 18 
anos, residentes e domiciliados em Blumenau – SC, sendo 42 vagas, prioritariamente, a adolescentes em situação de risco e com baixa 
renda familiar e com deficiências, encaminhados pela Secretaria de Desenvolvimento Social e 51 vagas a adolescentes selecionados através 
dos critérios estabelecidos pelo Programa Entra 21 aprovado pelo Programa Amigo de Valor e Resoluções CMDCA nº. 053/2018, nº. 06/2019 
e nº. 07/2019 para formação em TIC com até 480 horas/aula.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 9.790/1999 e alterações e Decreto Municipal n. 11.860/2018.

SECRETARIA GESTORA: SEMUDES/FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

VALOR: R$ 331.616,12 (trezentos e trinta e um mil, seiscentos e dezesseis reais e doze centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: De 26/04/2019 a 26/12/2019.

DATA ASSINATURA: 24/04/2019.

SUSPENSÃO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019
Publicação Nº 2000653

MUNICIPIO DE BLUMENAU – SUSPENSÂO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019
Utilizamo-nos do presente para informar que a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial – Objeto: Registro de Preços para 
móveis em geral (mesa, cadeira, armário, etc.), pelo período de 01 ano - Diversas Secretarias - FAEMA - PROEB - SETERB - FMAS - FMDCA 
– FMD com data de abertura prevista para o dia 30 de abril de 2019 até às 09h00min está SUSPENSA. Oportunamente será publicada nova 
data de abertura. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 29/04/2019 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019
Publicação Nº 2000660

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 625 (seiscentos e vinte e cinco) licenças de solução integrada e 
gerenciada de software de proteção antivírus e antispyware de endpoints e datacenter, com garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte 
técnico, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes neste Edital - SEGT. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 14 de 
maio de 2019, até às 09h00min. Início da sessão: dia 14 de maio de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: brunamaas@blu-
menau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência. Base Legal: Decreto Municipal nº 
7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 
30/04/2019 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

COMUNICAÇÃO 1 - EDITAL CMDCA Nº 001/2019
Publicação Nº 2000677

COMUNICAÇÃO 01 - EDITAL CMDCA Nº.001/2019

Givanildo Trindade, Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei Complementar 411 e alterações, de 1º de agosto de 2003, FAZ SABER, que o Edital 01/2019, que "Dispõe Sobre o Processo 
de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares, no Município de Blumenau, para Gestão 2020/2023.", sofreu as seguintes alterações:

1)retificação do anexo I do Edital nº 01/2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

Anexo I

http://www.blumenau.sc.gov.br/portal%20transparência
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CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Fase do processo Data/Horário Local: entrega de documentos/Publicações

Publicação do Edital 22/04 Diário Oficial dos Municípios e www.blumenau.
sc.gov.br

Prazo para impugnação do Edital 23 e 24/04
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social –
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Análise das impugnações 25 e 26/04/2019

Publicação da decisão das impugnações analisa-
das pela Comissão Eleitoral do Processo de Esco-
lha Unificado dos Conselheiros Tutelares – COPE

30/04/2019 Diário Oficial dos Municípios e www.blumenau.
sc.gov.br

Das Inscrições

24/04 a 24/05/2019
(dias úteis)
Das 08h às 16h

Prefeitura Municipal de Blumenau - Praça do 
Cidadão
Endereço: Praça Victor Konder, 02 Blumenau - SC

Análise das inscrições dos candidatos pela COPE

27/05
Até o dia
06/06/2019

Publicação da relação dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha. 07/06/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Prazo para a impugnação das candidaturas e para 
Recursos dos candidatos não habilitados

10/06
Até o dia 14/06/2019
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social –
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Análise das impugnações e recursos do Processo 
de Escolha

17/06
Até o dia 24/06/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Publicação da decisão e homologação dos 
candidatos aptos a participarem do Processo de 
Escolha

25/06/2019

Prazo para indicação de Fiscais
25/06
Até o dia 20/09/2019
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social –
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Indicação dos integrantes da Mesa Receptora de 
Votos 13/08/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Impugnações dos nomes dos integrantes da Mesa 
Receptora

15/08/2019
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Análise e Decisão da COPE sobre impugnação: 
Mesa Receptora de Votos 19/08/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Início do Processo de Votação
06.10.2019
Das
08h às 17h

A serem definidos pela COPE, com ampla e prévia 
divulgação pelos meios de comunicação e pela 
página eletrônica da Prefeitura Municipal de 
Blumenau

Da Apuração dos Votos 06/10/2019
Local a ser definido com ampla e prévia divulga-
ção pelos meios de comunicação e pela página 
eletrônica da Prefeitura Municipal de Blumenau

Publicação do Resultado do Processo de Escolha 08/10/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Prazo para impugnações do resultado do Processo 
de Escolha

Até o dia
11/10/2019
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Análise das impugnações com a publicação da 
decisão 16/10/2019 www.blumenau.sc.gov.br

Escolha da área de atuação 31/10/2019
Às 14h

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Endereço: Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro 
Itoupava Seca Blumenau-SC

Capacitação A ser definido Local a ser definido
Posse e dos Conselheiros Tutelares titulares 10/01/2020 Local a ser definido

http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101

 Blumenau, 26 de abril de 2019.

Givanildo Trindade
Coordenador do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA - Gestão 2017 – 2019

COMUNICAÇÃO 2 - EDITAL CMDCA Nº 001/2019
Publicação Nº 2000687

COMUNICAÇÃO 02 - EDITAL CMDCA Nº.001/2019

Givanildo Trindade, Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei Complementar 411 e alterações, de 1º de agosto de 2003, FAZ SABER, que o Edital 01/2019, que "Dispõe Sobre o Processo 
de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares, no Município de Blumenau, para Gestão 2020/2023.", sofreu as seguintes alterações:

1)o Item 16 do Edital nº 01/2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“16. DAS REGRAS PARA O CREDENCIAMENTO DO FISCAL DURANTE O PROCESSO DE APURAÇÃO DOS VOTOS.

16.1 É permitido a fiscalização da votação e apuração, devendo cada candidato registrar junto a COPE, com no mínimo, 15 (quinze) dias do 
dia que antecede a votação, o nome completo do Fiscal, seu endereço e telefone, devendo juntar cópia simples da carteira de identidade 
do Fiscal, que deverá ser maior de 18 (dezoito) anos. [...]

16.2 Se o fiscal verificar alguma irregularidade deverá comunicá-la ao Presidente da Mesa Receptora, que deverá:

a) verificar a natureza da irregularidade apontada pelo fiscal e se procedente, tomará as providências para corrigi-la.

b) caso seja indeferida a irregularidade apontada pelo fiscal, o Presidente da Mesa deverá fazer com que a informação conste em ata.

c) caso o Presidente da Mesa Eleitoral não consiga resolver a ocorrência verificada, deverá entrar em contato imediatamente com os mem-
bros da COPE, devendo registrar em ata as orientações recebidas e providências adotadas.

d) não será permitida a acumulação de cargo de fiscal com o de membro da Mesa receptora de votos ou de qualquer outro cargo decorrente 
da eleição.

e) os fiscais que atuarem perante a mesa receptora de votos, deverão assinar as atas no encerramento dos trabalhos.”

2)o Item 17 do Edital nº 01/2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“[...]17.8 Após a apuração, a COPE apresentará, ao Coordenar Geral do CMDCA e ao representante do Ministério Público de Santa Catarina, 
o Relatório da Totalização dos Votos, que será afixado no local de apuração e divulgados posteriormente na página oficial da Prefeitura 
Municipal de Blumenau.

17.9 Os quinze candidatos mais votados assumirão a função de Conselheiros Tutelares e os demais, pela ordem decrescente, assumirão a 
suplência.

17.10. Até o dia 08 de outubro de 2019 será publicada, na página eletrônica www.blumenau.sc.gov.br o resultado do Processo de Escolha 
Unificado dos Conselheiros Tutelares.

17.11. Do resultado do Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares caberá recurso ou impugnação até o dia 11 de outubro 
de 2019, que será protocolado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Rua Luiz Sachtleben n. 115, bairro Itoupava Seca 
Blumenau-SC, das 10:00 às 14:00h, cabendo à COPE analisar e decidir a controvérsia até o dia 16 de outubro de 2019, publicando-a na 
página eletrônica da Prefeitura Municipal de Blumenau.”

As demais informações constantes do Edital nº 01/2019
permanecem inalteradas.

Blumenau, 26 de abril de 2019.

Givanildo Trindade
Coordenador do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
– CMDCA - Gestão 2017 – 2019
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PORTARIA RH Nº 196/2019 - PROEB
Publicação Nº 2000691

FUNDAÇÃO PROMOTORA EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU

INSTITUIDA PELA LEI Nº. 1625 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1969
CNPJ 82.665.001/0001-10

Rua Alberto Stein, 199 - Telefone: (47) 3326-6901 - Fax: (47) 3329-0336
Bairro Velha - 89036-200 - B L U M E N A U - Santa Catarina - Brasil

PORTARIA RH Nº 196

DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU – PRO-
EB.

RICARDO STODIECK, Presidente da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 9.°, inciso III e IX, da Lei Complementar n. 10 de 21 de dezembro de 1990, resolve:

DELEGA

Art. 1º. Fica delegada competência ao Diretor Administrativo Financeiro da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau – PROEB, 
GUILHERME BENNO GUENTHER, para ordenar e autorizar despesas, bem como assinar atos administrativos desta Fundação, no período de 
06 a 22 de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU-PROEB, em 29 de abril de 2019.
RICARDO STODIECK
Presidente

PORTARIA Nº 438/2019 - FUNDAÇÃO CULTURAL
Publicação Nº 2000694

PORTARIA Nº. 438/2019

REVOGA A PORTARIA Nº 435/2019, DE 25 DE ABRIL DE 2019, TORNANDO SEM EFEITO OS ATOS NELA CONTIDOS, A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO.

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso 
XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 de janeiro 
de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 
2007, resolve:

REVOGAR

Os atos contidos na Portaria nº 435/2019, de 25 de abril de 2019, tornando-a sem efeito, a partir da data de sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Blumenau, a qual dispensa KÁTIA ELIZABETH CURTI, servidora estável, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, da Comissão Permanente de Avaliação Funcional da Fundação Cultural de Blumenau.

Blumenau, 26 de abril de 2019.
RODRIGO ROGÉRIO RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 439/2019 - FUNDAÇÃO CULTURAL
Publicação Nº 2000697

PORTARIA Nº. 439/2019

REVOGA A PORTARIA Nº 436/2019, DE 25 DE ABRIL DE 2019, TORNANDO SEM EFEITO OS ATOS NELA CONTIDOS, A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO.

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso 
XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 de janeiro 
de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 
2007, resolve:
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REVOGAR

Os atos contidos na Portaria nº 436/2019, de 25 de abril de 2019, tornando-a sem efeito, a partir da data de sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Blumenau, a qual designa TAIANA SCHAEFER, servidora estável, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, para compor a Comissão Permanente de Avaliação Funcional responsável pela coordenação de processo de avaliação, titu-
lação e promoção dos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal da Fundação Cultural de Blumenau, em substituição a Kátia Elizabeth 
Curti, nomeada pela Portaria Nº. 420/2018, de 24 de outubro de 2018.

Blumenau, 26 de abril de 2019.
RODRIGO ROGÉRIO RAMOS
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Nº 08-2202/2019 - SAMAE
Publicação Nº 2000704

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA nº 08-2202/2019- SAMAE
Objeto: Aquisição emergencial de 4 pneus, câmaras e protetores para caminhão pipa (frota nº 21).
Contratada: COMERCIAL AUTOMOTIVA SA (45.987.005/0066-33)
Base legal: Artigo 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 25/04/2019
Blumenau (SC), 30/04/2019
André Espezim
Diretor Presidente

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - CONVITE Nº 001/2019
Publicação Nº 2000730

SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
BRASIL
PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE BLUMENAU (BR-L1272)
SETOR: TRANSPORTES
RESUMO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA, SUPERVISÃO DE OBRAS
EMPRÉSTIMO N02746/OC-BR
DATA LIMITE: 30 DE MAIO DE 2019
CONVITE N0: 001/2019

O Município de Blumenau recebeu financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), por um montante equivalente a US$ 
59,000,000.00, e se propõe a utilizar uma parcela dos recursos para os pagamentos correspondentes à contratação de serviços de consul-
toria no âmbito do PROGRAMA DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEL DE BLUMENAU.
Os serviços compreendem: a Supervisão do 4º Grupo de Obras do Programa de Mobilidade Sustentável de Blumenau, que inclui os serviços 
de Supervisão Técnica e Ambiental das obras de Readequação da rua General Osório - 2º Etapa.

O Município de Blumenau convida os consultores elegíveis de acordo com essas Políticas a manifestar interesse em relação à prestação dos 
serviços solicitados. Os consultores interessados deverão fornecer informações que demonstrem suas qualificações para fornecer os servi-
ços (folhetos, descrição de trabalhos similares, experiência em condições similares, disponibilidade de pessoal que tenha os conhecimentos 
pertinentes, etc.). Os consultores poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações.
A lista curta poderá estar composta inteiramente por firmas consultorias nacionais.
As firmas consultoras serão selecionados de acordo com os procedimentos indicados nas Políticas para a Seleção e Contratação de Consul-
tores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-9, e poderão participar todas as firmas de países de origem que 
forem elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas.
As firmas consultoras poderão associar-se com outras firmas na forma de uma joint venture ou por meio de subcontrato para melhorar as 
suas qualificações. Para efeito a formação da lista curta, a nacionalidade de uma empresa é a do país em que está legalmente constituída 
ou incorporada e, no caso de joint venture, será considerada a nacionalidade da empresa designada como representante.
A firma consultora será selecionada de acordo com a Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) definido nas Políticas.
Os consultores interessados poderão obter maiores informações no endereço indicado ao final, no período das 08:00 h às 12:00 h, do dia 
30 de abril de 2019 ao dia 29 de maio de 2019.
As Manifestações de Interesse deverão ser recebidas no seguinte endereço,até as 12:00 h do dia 30 de maio de 2019.
Prefeitura Municipal de Blumenau
Secretaria Executiva do Programa de Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais
Gerência Especial de Programas Internacionais
A/C de: Ritta de Cássia Bruel Antonio
Gerente de Programas Internacionais
Praça Victor Konder, 2 – Centro
CEP: 89.010-904 – Blumenau/SC, Brasil
Tel:+55 47 3381-6322
Fax:+55 47 3381-6731
e-mail: programasinternacionais@blumenau.sc.gov.br
Portal: http://www.blumenau.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 512/2019 - GABSEMUS
Publicação Nº 2000742

PORTARIA Nº 512/2019/GABSEMUS

WINNETOU MICHEL KRAMBECK,
no uso de suas atribuições, com base no Artigo 17 da Lei Complementar 1094 de 17 de fevereiro de 2017, combinado com os artigos 2º, 
3º e 8º da Lei complementar nº 84 de 09 de junho de 1995, RESOLVE:

Art.1º Revogar a Portaria nº 312/2012/GABSEMUS, datada de 05 de abril de 2012, destituindo da atividade de fiscal da Vigilância Sanitária 
e saúde do Trabalhador/CEREST, o seguinte servidor:

MAT NOME
18952-9 Sávio José de Oliveira

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, em 29 de abril de 2019.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

PEGÃO PRESENCIAL  Nº 136/2019 - FURB
Publicação Nº 2000746

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial nº. 136/2019

Objeto: Contratação de serviços de impressão de livros para Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 17 de maio de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 02 de maio de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019
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Câmara muniCiPal

DECRETO 1089
Publicação Nº 2000007

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.089
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO PROFESSOR DOUTOR PAULO NOGUEIRA NETO – DE CRIAÇÃO DE ABELHAS, NO MUNICÍ-
PIO DE BLUMENAU.

MARCELO LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica instituída a COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO PROFESSOR DOUTOR PAULO NOGUEIRA NETO – DE CRIAÇÃO DE ABELHAS, 
no município de Blumenau.

Art. 2º A Comenda Municipal do Mérito Professor Doutor Paulo Nogueira Neto - de Criação de Abelhas será conferida, pela Câmara Muni-
cipal, às pessoas que se destacaram, com reconhecimento do mérito, na criação e preservação de abelhas, com ou sem ferrão, no Brasil.

Art. 3º As Comendas – em número máximo de 15 (quinze) - uma indicação por Vereador – serão entregues a cada ano, no mês de abril, 
em alusão à data de nascimento do patrono - em sessão solene no Plenário da Câmara Municipal de Blumenau.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de realização da sessão solene na Câmara Municipal, a homenagem será realizada em local 
adequado, de preferência em um prédio de propriedade ou posse do Município, após a edição do competente ato autorizador da Mesa 
Diretora.

Art. 4º A Comenda terá a forma de medalha de metal, tendo gravados:

I – no anverso:

a) ao redor, em círculo, a inscrição Comenda Municipal do Mérito Prof. Dr. Paulo Nogueira Neto;

b) ao centro: o rosto do patrono, gravado, e o ano da concessão da homenagem; e

II – no reverso:

a) ao alto: a inscrição Câmara Municipal de Blumenau;

b) ao centro: o Brasão do Município.

Parágrafo único. Ao homenageado, no ato da entrega da Comenda será concedido, pela Câmara Municipal, um Diploma de Mérito alusivo 
à distinção.

Art. 5º As indicações para a Comenda, serão feitas, até o dia 1º de março, pelos Vereadores à Comissão Especial de Títulos Honoríficos, que 
as avaliará, em sigilo e, até o dia 15 de março, as recomendará ou não, mediante parecer encaminhado à Mesa Diretora.

§ 1º Nas suas indicações, os Vereadores poderão receber nomes de pessoas, a serem homenageadas, a pedido das organizações de apoio 
à apicultura e à meliponicultura.

§ 2º As indicações recomendadas pela maioria absoluta dos membros da Comissão serão objeto de Projeto de Decreto Legislativo, indivi-
dualizado - de iniciativa da Mesa Diretora, contendo as nomeações dos homenageados para a Comenda - a ser deliberado pelo Plenário.

§ 3º A indicação rejeitada pela Comissão será arquivada e poderá ser objeto de nova indicação, na nomeação seguinte, se for requerida 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Art. 6º As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do exercício 
financeiro anual da Câmara Municipal.

Art. 7º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 23 DE ABRIL DE 2019.
MARCELO LANZARIN  BRUNO CUNHA
Presidente   Vice-Presidente

ALMIR VIEIRA   GILSON DE SOUZA
1º Secretário   2º Secretário
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LEI 8706
Publicação Nº 2000010

LEI Nº 8.706, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
AUTORIZA O PODER PÚBLICO A REALIZAR MANUTENÇÃO EM TODAS AS RUAS INOMINADAS QUE ESTEJAM CARACTERIZADAS COMO 
SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 
6º, da Lei Orgânica do Município de Blumenau, considerando a sanção tácita caracterizada pelo transcurso do prazo para sanção pelo Pre-
feito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar manutenção em todas as ruas inominadas que estejam caracterizadas como 
situação consolidada no município de Blumenau.

Parágrafo único. A manutenção prevista neste artigo compreende a realização de consertos de tubulação, de calçamento e de pontes de 
madeira, patrolamento, roçada, iluminação pública e outros serviços de execução inadiável.

Art. 2º A caracterização de situação consolidada deve ser comprovada pela existência dos serviços de rede de água, energia elétrica e coleta 
de lixo, entre outros, na rua inominada.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 24 DE ABRIL DE 2019.
Marcelo Barasuol Lanzarin
Presidente da Câmara Municipal
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019
Publicação Nº 2000564

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2019
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2019 DE PROCESSO SELETIVO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2019 de Processo Seletivo, realizado no dia 07 de Abril de 2019, para comparecer na Se-
cretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 30/04/2019 a 07/05/2019, das 12h30 às 18h30, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

O prazo para entrega de toda a documentação referente à contratação no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Bom 
Jardim da Serra, após a convocação, será de 05 (cinco) dias úteis. O não comparecimento e entrega da documentação dentro desse prazo 
acarretará na desclassificação do candidato, sendo que será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classi-
ficação para o respectivo cargo, conforme item 10.9.1 do Edital nº 001/2019.

Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preencha os requisitos para a posse, ou
por qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, ou ainda não compareça para a escolha de vaga,
será convocado o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o
respectivo cargo e o candidato será automaticamente desclassificado do certame conforme item 10.14 do Edital n° 001/2019.

Relação dos Convocados:

Cargo: Médico Clínico Geral
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Marcos Medeiros Carvalho 1438939 10/06/1995 1°

Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal (Estadual e Federal);
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 29 de abril de 2019.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5316/2019
Publicação Nº 1999725

DECRETO MUNICIPAL Nº 5316/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TRABALHO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO A PARTIR DE 02 DE MAIO DE 2019, NAS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, ESTRADAS E RODAGENS E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
- SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal, conforme segue:

DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado o horário de expediente de trabalho e o atendimento externo nas Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Estra-
das e Rodagens e Obras e Serviços Urbanos, no turno matutino das 07:30 as 11:30 e no turno vespertino das 13:00 as 17:00.

Parágrafo Único – O disposto no caput deste artigo passa a ter seus efeitos a partir do dia 02 de maio de 2019.

Art. 2º. Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, condicionado a sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 3º, do Decreto nº 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário em especial do DECRETO NR. 5224.2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 29 de abril de 2019.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

RONALDO LUIZ SENGER,
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000481

EDITAL Nº 005/2019

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo de Estagiários a serem admitidos para atuação na Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus do Oeste, conforme necessidade e interesse dessa, observada as normas e procedimentos deste Edital, de acordo com a Lei Municipal 
nº 683, de 29 de junho de 2009.

1. DA INSCRIÇÃO
Local: Na Secretaria de Educação, localizada junto a Escola Municipal Professor Albano Borre, na Avenida Cristo Rei, nº180, centro, Bom 
Jesus do Oeste – SC, CEP: 89873 – 000.

Data: As inscrições dar-se-ão no período de 29 de abril a 30 de abril, das 08hs às 11h30min e das 13h30min às 17hs.

Carga Horária: A carga horária a que se refere o programa de estágio é de até 30 horas semanais para estudantes de nível superior.

Remuneração:
Curso Carga Horária Valor Bolsa Auxilio
Ensino superior 30 horas semanais R$ 964,71

Requisitos:
a- Ter 16 anos completos ou mais;
b- Estar cursando curso superior em pedagogia ou outras licenciaturas afins.

Documentação Necessária:
a) Cópia do RG, CPF;
b) Atestado de Frequência/Matricula escolar;
c) Cópia da integralização das notas do curso.
d) Cópia do comprovante de residência;
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e) Uma (1) foto 3x4.

2. DA SELEÇÃO
A seleção do candidato ao estágio levará em conta:
a) Primeira etapa: conferência da idade e escolaridade exigida;
b) Média das notas do curso que está sendo frequentado pelo candidato, acrescido de um décimo (0,10) por semestre cursado.
c) Em caso de empate terá preferência o candidato com a maior carga horária de curso concluída.
d) O item “b” não se aplica aos candidatos que estiverem no primeiro período dos cursos.
e) Os candidatos/estudantes que frequentam o primeiro período, serão classificados conforme idade.
f) A classificação dar-se-á em duas listas: uma lista de classificação para o curso de Pedagogia e outra lista de classificação para os outros 
cursos de licenciatura afins.
g) Serão chamados em primeiro a lista de classificação do curso de pedagogia.

3. DO PERÍODO DE ESTÁGIO
O período de estágio de que trata este edital será para um ano, podendo ser prorrogado por igual período. Este ainda pode ser rescindido 
a qualquer momento pela administração de acordo com conveniência ou inadaptação dos selecionados as atividades desenvolvidas.
3.1. As vagas para estagiária serão na Secretaria de Educação, de acordo com a necessidade da mesma.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Para inscrever-se, o candidato terá ficha em modelo próprio, à disposição no local de inscrição, a qual deverá ser anexada cópias dos 
documentos indicados neste edital;
4.2. A classificação dos candidatos será realizada pelo CIEE;
4.3. A seleção de que trata este edital terá validade de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período.
4.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE;
4.5. Este edital entra em vigor na data de sua divulgação.

Bom Jesus do Oeste, 29 de abril de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº  2.317-2019 - SUPERAVIT DOC
Publicação Nº 1999384

=======================
D E C R E T O Nº 2.317/2019
=======================

“Abre Crédito Suplementar Por Excesso de Arrecadação No Exercício De 2019”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.8º inciso I, da Lei nº 1.445/2018, de 05 de dezembro 
de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais), conforme abaixo especificado:

5000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
5001 - Fundo Municipal De Assistência Social
8 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
9 - Gestão De Políticas Sociais
1.6 - Ampliação Do Centro De Convivência E Fortalecimento De Vínculos Recriar
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.1.61(273) Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social ............................
.......... R$ 380.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 29 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 29 de abril de 2019.
Jose Luiz Colombi
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA SRP12/2019-MATERIAIS DE BRITAGEM
Publicação Nº 1999455

 

Extrato ATA SRP nº 12/2019  
Contratante: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96  
Empresa Registrada:  MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.266.566/0001-57, 
situada na Rod. Germano Barni/SC486, 2001, bairro Lageado, 88.295-000, Botuverá/SC, CALWER 
MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 78.994.456/0001-01, situada na Rod. Germano Barni, 
SC486, s/nº, bairro Rib. do Ouro, 88.295-000, Botuverá/SC. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de britagem diversos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE R$UNIT TOTAL 

Lote-1 
1 

MACADAME BRITADO DE ROCHA SÃ. Sem argila e ou material 
estéril, composto de agregados finos e graúdos, granulometria máxima 
de 2,5 polegadas e de acordo c/ a NBR 9895/87, com serviços de 
carregamento.  
*material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 20.000 13,40 268.000,00 

Lote-7 
9 

BRITA GRADUADA, estabilizada granulometricamente padrão 
DNIT (usinada), com serviços de carregamento. 
*material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 1.500 25,40 38.100,00 

TOTAL DESTE FORNECEDOR  R$ 306.100,00 
CALWER MINERAÇÃO LTDA - CNPJ 78.994.456/0001-01, Rod. Germano Barni, 501, SC486, Km 68, bairro Ribeirão do 
Ouro, CEP-88.295-000, Botuvera/SC, fone: (47)3359-1105, calwer@terra.com.br 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTDE R$UNIT TOTAL 

Lote-2 
2 

REJEITO FINAL DE BRITAGEM. Moagem de calcário composto 
de agregados médios, com serviços de carregamento.  
* material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 5.000 7,99 39.950,00 

Lote-3 
3 

PÓ DE BRITA DE PEDRA – Sem contaminantes, Granulometria de 
3,2 mm a fundo, com no máximo 10% de fino abaixo da malha 200, 
com serviços de carregamento.  
* material retirado pela prefeitura na sede da contratada até 15km 

ton. 3.000 21,90 65.700,00 

Lote-4 
4 

PEDRA DETONADA TIPO LASCÃO. Proveniente de rocha sã, 
tamanho superior a 80cm³. 
Carregamento e transporte pela CONTRATADA até o local 
indicado da obra, dentro dos limites territoriais do Município. 

ton. 5.000 19,79 98.950,00 

Lote-5 
5 

PEDRA BRITADA Nº 0 - Proveniente de britagem de rocha sã, com 
serviços de carregamento. 
*material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 1.000 21,60 21.600,00 

Lote-5 
6 

PEDRA BRITADA Nº 1 - Proveniente de britagem de rocha sã, com 
serviços de carregamento.  
*material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 2.000 20,30 40.600,00 

Lote-5 
7 

PEDRA BRITADA Nº 2 - Proveniente de britagem de rocha sã, com 
serviços de carregamento.  
*material retirado na sede da contratada até 15km  

ton. 1.000 21,29 21.290,00 

Lote-6 
8 

PEDRA BRITADA Nº 4 TIPO RACHÃO - Proveniente de britagem 
de rocha sã com serviços de carregamento.  
*material retirado na sede da contratada até 15km 

ton. 2.000 18,59 37.180,00 

TOTAL DESTE FORNECEDOR  R$ 325.270,00 
Vigência: 12(doze) meses. 
Fundamento Legal: Processo Licitatório n°17/2019 – Pregão Presencial nº13/2019. 
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PL Nº 24/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 04/2019
Publicação Nº 1999839

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2019 – INEXIGIBILIDADE nº04/2019
O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ/SC, torna público o Processo de inexigibilidade nº10/2018, para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSI-
CAL DO CORAL GIUSEPPE VERDI, em favor de ASSOCIAÇÃO ITALIANA CORAL SÃO JOSÉ DE BOTUVERÁ devidamente inscrito no CNPJ: 
05.700.383/0001-24. Valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Processo completo disponível no setor de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a 
Rua João Morelli, 66, Centro, BOTUVERÁ-SC. Informações: Fone/Fax (47) 3359-1170, www.botuvera.sc.gov.br, e-mail licitacao1@botuvera.
sc.gov.br.
Botuverá, 30/04/2019.
José Luiz Colombi
Prefeito Municipal.

PL23/2019-PP16/2019-LOCAÇÃO DE LONAS, TENDAS E PALCO
Publicação Nº 1999575

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº23/2019-PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2019

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para Contratação de locação de Lonas, Tendas e 
Montagem de Palco. Recebimento da documentação e propostas: 13/05/2019, Até as 14:00 Horas. Abertura da sessão na mesma data e 
horário. Local, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações 
no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br .
Botuverá-SC, 29 de Abril de 2019.

Marciano Marcos Leoni
Sec. Turismo, Cult. Esp. Juventude

PORTARIA 066 2019 COMASB
Publicação Nº 2000139

PORTARIA 066/2019
Nomeia Membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico – COMASB.
JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 73, VII, X e XV da Lei Orgânica 
Municipal, resolve:
Art. 1º - Nomeia os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Saneamento Básico – COMASB:
Representantes governamentais:
I – Representante da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico:
Titular: Ricardo dos Santos Lada
Suplente: João Alves de Moraes
II – Representante da Secretaria de Agricultura:
Titular: Márcio Francisco Colombi
Suplente: Edegar Becker
III – Representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Maicon Éverton dos Santos
Suplente: Marlene Merizio
IV – Representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos:
Titular: Ana Cláudia Victorino
Suplente: Angelo Venzon
V – Representante da Defesa Civil:
Titular: Maiara Luise Colombi
Suplente: Geremias José Dutra
Representantes não governamentais:
I – Representante dos Empresários:
Titular: Lauro Dalcegio
Suplente: Nilo Barni Júnior

II – Representante dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Carlos Venzon
Suplente: Catarina Rosa Venzon Wietcowsky
III – Representante dos Moradores:
Titular: Margarete Terezinha Leitis
Suplente: Alex Tachini
IV – Representante das Mineradoras:
Titular: José Augusto Werner

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Suplente: Sálvio José Colombi
V – Representante da Cooperativa de Crédito Rural:
Titular: Francisco Santo Stolfi
Suplente: Gisele Molinari
Art. 2º - Revoga-se a Portaria 087/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá – SC, 29 de abril de 2019.
José Luiz Colombi
Prefeito do Município de Botuverá
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 
N.º 001/2019.
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EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 - SRP 
Publicação Nº 2000213

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2019
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 14/05/2019, estará se-
lecionando a melhor proposta para Registro de Preços para eventual aquisição de peças para manutenção de caminhões da Secretaria de 
Obras de Braço do Trombudo, SC. Informações pelo fone 47 3547-0179 ou pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site 
www.bracodotrombudo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 29 de abril de 2019.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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Brunópolis

Prefeitura

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS ORIGINADO PELO EDITAL Nº 
01, DE 13 DE MARÇO DE 2019

Publicação Nº 1999271

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS ORIGINADO PELO EDITAL Nº 01, DE 13 DE MARÇO DE 2019

Rerratifica o cronograma do Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº 01, de 13 de março de 2019, do Município de Brunópolis/SC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº 01, de 13 de março de 2019, que abre inscrições e estabelece normas para 
formação de cadastro de reserva e para provimento de cargos efetivos do quadro permanente de pessoal do Município de Brunópolis/SC;

Considerando o disposto no item 15.1 do Edital de Concurso Público nº 01/2019 e demais condições estabelecidas neste Edital e disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Rerratificação do Edital de Concurso Público nº 01, de 13 de março de 2019:

Art. 1º Os itens 11, 12, 13 e 14 do Anexo II (Cronograma) do Edital de Concurso Público nº 001/2019, passa a vigorar com as seguintes 
especificações:

ITEM FASES / ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO DATAS / PRAZOS
(...) (...) (...)
11 Publicação do gabarito oficial definitivo 07/05/2019
12 Publicação do relatório da classificação preliminar 07/05/2019

13
Prazo para recursos relativos à classificação preliminar: (provas escritas, de títulos e 
práticas)
(prazo limite para recebimento – 18 horas)

08 a 09/05/2019

14 Publicação da homologação do resultado final 10/05/2019

Art. 2º Fica o presente Edital Rerratificatório incorporado para todos os efeitos no Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº 01/2019 
do Município de Brunópolis.
Art. 3º As demais cláusulas e disposições do Edital em epígrafe permanecem inalteradas.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Brunópolis/SC, em 29 de abril de 2019.
NILSO STEDILE
Prefeito Municipal em Exercício
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Brusque

Prefeitura

EDITAL Nº 01-2019 - PROROG. PRAZO-FMAC-CMC-FCB
Publicação Nº 2000883

EDITAL N.01/2019 COMPRA DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E PROGRAMAS ARTÍSTICO CULTURAIS - FMAC/CMC/FCB – PRORROGAÇÃO 
DE PRAZOS.

Considerando que o número de inscrições não foi o esperado para o Edital N.01/2019 DE COMPRA DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E 
PROGRAMAS ARTÍSTICO CULTURAIS, dentro do prazo estipulado no referido Edital.

Resolve-se;
Prorrogar o período de inscrições, resultado preliminar, resultado final e entrega de documentos para novas datas conforme segue;

1 - Período de inscrições: Até o dia 11/05/19 no Site: http://fcbrusque.sc.gov.br/Editais
2 - Resultado preliminar: Até 17/05 sendo que, caberá recurso em até 5 dias úteis após a publicação do resultado.
3 - Resultado final: Até 24/05/19, no Diário Oficial do Municípios de Santa Catarina e no Site: http://fcbrusque.sc.gov.br/Editais
4 - Entrega de documentos para contratação: Até 28/05/18 na Fundação Cultural de Brusque.

Brusque, 29 de Abril de 2019.

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária de Educação e Responsável Pela Fundação Cultural de Brusque

Igor Alves Balbinot
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

EXTRATO  CONTRATO Nº 040-2019 -SAMAE
Publicação Nº 2000874

EXTRATO DO CONTRATO 040/2019

ESPÉCIE: Aquisição de macro medidores; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços; PROCESSO LICITATÓRIO: 026/2019; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.002.0017.0512.0301.1191.3449.5199000.002000000; VIGÊNCIA: 120 dias; DATA DA ASSINATURA: 26/04/2019; VA-
LOR: R$ 295.355,00; FISCAL DO CONTRADO: Diego Ribeiro Pena; CONTRATADA: Conaut Controles Automáticos Ltda.; Diretor do SAMAE.

Brusque, 26 de abril de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO  CONTRATO Nº 041-2019 - SAMAE
Publicação Nº 2000877

EXTRATO DO CONTRATO 041/2019

ESPÉCIE: Locação de um imóvel (galpão e terreno); MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa; PROCESSO LICITATÓRIO: 030/2019; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.002.0017.0512.0301.2292.33393910000000.02000000; VIGÊNCIA: 12 meses; DATA DA ASSINATURA: 29/04/2019; 
VALOR: R$ 120.000,00; FISCAL DO CONTRADO: Armando Alberto Walendowsky; CONTRATADA: Juma Empreendimentos Imobiliários EI-
RELI; Diretor do SAMAE.

Brusque, 29 de abril de 2019.

PUBLIQUE-SE

Dejair Machado
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

http://fcbrusque.sc.gov.br/Editais
http://fcbrusque.sc.gov.br/Editais
http://fcbrusque.sc.gov.br/Editais
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EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 124-2014-DGI
Publicação Nº 2000868

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 124-2014-DGI

Espécie: 8º Termo Aditivo, Contrato n° 124/2014 entre o Município de Brusque e CONSÓRCIO SC ENGENHARIA – AEROCARTA – ENGEMAP 
Objeto: termo aditivo de prazo 15/05/2019 a 14/08/2019 .Origem Concorrência nº 020/2013 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Edena Beatris Censi e Adão dos Santos

EXTRATO CONTRATO N° 004-2019-FMAS
Publicação Nº 2000869

EXTRATO CONTRATO N° 004-2019-FMAS

ESPÉCIE: Contrato n° 004/2019, entre o Município de Brusque e NOSSO SISTEMA DE ÔNIBUS BRUSQUE. Objeto: Contratação De Empresa 
Para O Fornecimento De Credito Para Transporte Coletivo, Dos Usuários Do Creas, Cras Azambuja E Cras Limeira, Que Necessitam Dar Con-
tinuidade De Assistência Social E Habitação. Valor: R$2.075,00 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários:Deivis da Silva e Orlando Klann

EXTRATO CONTRATO N° 045-2019
Publicação Nº 2000872

EXTRATO CONTRATO N° 045-2019-OBRAS

ESPÉCIE: Contrato n° 045/2019, entre o Município de Brusque e ELETRO TÉCNICA CENTRO SUL EIRELI Objeto: locação de caminhão mun-
ck e locação de guindaste com operador e auxiliar. Valor: R$821.000,00 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários:Ricardo Jose de Souza e Jaime 
Flavio Da Silva Cesari

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002-2019-FME
Publicação Nº 2000859

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002-2019-FME

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 002-2019 em 24/04/2019 - OBJETO aquisição de agasalhos esportivos - ORIGEM: Pregão n° 
003/2019 SIGNATÁRIO: Olavo Laranjeira Telles da Silva

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002-2019-FMS
Publicação Nº 2000862

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002-2019-FMS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 002-2019 em 24/04/2019 - OBJETO aquisição de fraldas geriátricas - ORIGEM: Pregão n° 009/2018 
SIGNATÁRIO: Humberto Martins Fornari

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019-2019
Publicação Nº 2000864

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019-2019

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 019-2019 em 24/04/2019 - OBJETO aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais - ORI-
GEM: Pregão n° 022/2019 SIGNATÁRIO: Edena Beatris Censi.

EXTRATO DO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 02-2016-LEGISLATIVO
Publicação Nº 2000879

Extrato do Aditivo nº 03 ao Contrato nº 02/2016
Contratante: Câmara Municipal de Brusque/SC. Contratada: IPM Sistemas Ltda. Processo Licitatório nº 02/2016; objeto: fornecimento de 
licença de uso de sistema informatizado de gestão em ambiente WEB (programa de compras e licitações, programa de contabilidade pública, 
programa de recursos humanos e folha de pagamento e programa de portal da transparência); valor: R$ 34.132,32; Dotação orçamentária: 
339030908; data da assinatura: 12/04/2019; vigência: doze meses.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37-2019 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002-2019- NOMES SUBCOMISSÃO
Publicação Nº 2000899

Extrato de Nomes dos Profissionais para compor a Subcomissão Técnica da Concorrência Pública nº 002/2019, nos termos da Lei nº 
12.232/2010. Nomes dos Servidores da Prefeitura de Brusque Wilson Schmit Junior, Murilo José da Conceição, Thayse Helena Machado, 
Alexandre Kenji Honda, Sidney da Silva, João Paulo da Silva. Nomes integrantes externos: Murilo Sergio Popper, Daiane Benso, Talita Garcia. 
Brusque, 29 de abril de 2019. Secretaria de Comunicação Social, Willian Fernandes Molina e Wilson Schmidt Júnior.

LEI N. 4.200-2019
Publicação Nº 2000888

LEI N. 4.200, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Município de Brusque a celebrar acordo extrajudicial, que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Brusque autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para indenização de danos materiais causados em acidente 
de trânsito, no valor total de R$ 1.893,50 (hum mil, oitocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), conforme apurado no Proce-
dimento Administrativo n. 007/2018, em que é requerente Edilene de Oliveira.

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHOSILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.202-2019
Publicação Nº 2000890

LEI N. 4.202, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque a celebrar acordo extrajudicial, que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para inde-
nização de danos materiais, no valor total de R$ 329,77 (trezentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme apurado no 
Procedimento Administrativo n. 001/2018, em que é requerente Lourdes da Luz.

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do SAMAE:

- 80.002.0017.0512.0301.2292.3.3.90.00000000.020000000 ou 060000000.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

LEI N. 4.203-2019
Publicação Nº 2000891

LEI N. 4.203, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque a celebrar acordo extrajudicial, que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para indeni-
zação de danos materiais, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme apurado no Procedimento Administrativo n. 
002/2018, em que é requerente Edson Kormann.

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do SAMAE:

- 80.002.0017.0512.0301.2292.3.3.90.00000000.020000000 ou 060000000.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.204-2019
Publicação Nº 2000893

LEI N. 4.204, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque a celebrar acordo extrajudicial, que abaixo especifica.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Brusque autorizado a celebrar acordo extrajudicial, para indeni-
zação de danos materiais causados em acidente de trânsito, no valor total de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), conforme apurado no 
Procedimento Administrativo n. 003/2018, em que é requerente Apolonia Ivete Pedrini.

Art. 2º As despesas da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do SAMAE:

- 80.002.0017.0512.0301.2292.3.3.90.00000000.020000000 ou 060000000.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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LEI N. 4.205-2019
Publicação Nº 2000894

LEI N. 4.205, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

Dá nova redação ao parágrafo único da Lei n. 3.682, de 19 de dezembro de 2013, que denominou a Rua Sérgio Marques, no bairro Limeira.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único da Lei n. 3.682, de 19 de dezembro de 2013, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º ………………………………………………………………… ................... …
Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui uma extensão de 720,00 metros, tendo a pista largura de 8,00 metros e passeios 
de 2,00 metros para ambos os lados.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI N. 4.206-2019
Publicação Nº 2000895

LEI N. 4.206, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

Denomina Via Pública: Rua Florence.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA FLORENCE a via identificada como Rua 100 do Loteamento Parque Residencial Florence, com início no lado 
esquerdo da Rua Manoel Raymundo, a 90,00 metros da Rodovia Ivo Silveira, no bairro Volta Grande.

Parágrafo único. A artéria denominada neste artigo possui 802,00 metros de comprimento, em dois trechos: Trecho 1 – Extensão de 120,00 
metros com largura de pista de 10 metros e passeios de 2,00 metros de cada lado, totalizando 14,00 metros de gabarito de via; e Trecho 
2 – Extensão de 682,00 metros com largura de pista de 8 metros e passeios de 2,00 metros de cada lado, totalizando 12,00 metros de 
gabarito de via, incluindo praça de retorno com 8,00 metros de raio no final da via.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA N. 12.929 - 2019-COMDEF
Publicação Nº 2000902

 PORTARIA N. 12.929, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Substitui membro representante de entidade governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMDEF.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 4º 
da Lei n. 3.666, de 13 de novembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membro representante de entidade governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COM-
DEF, nomeado pela Portaria n. 12.862/2019, a partir de 29 de abril de 2019, conforme segue:

(…) omissis
a) 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social e Habitação:
Titular: Ana Regina Stocker Petermann
(…) omissis

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de abril de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 741- 2019
Publicação Nº 2000933

 PORTARIA Nº 741/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017;
Considerando a necessidade de reorganização do quadro de servidores do da Assistência Social, em especial o cargo de PSICOLOGO, con-
forme apontado no Memorando nº 330/2019;
Considerando que a remoção é o deslocamento do servidor, a pedido, por concurso, por permuta, por acordo e, excepcionalmente, de ofício;
Considerando que a remoção pode ocorrer e no caso deve ocorrer de ofício para atender ao interesse público, uma vez que há falta de 
equipe mínima no CREAS;
Considerando que o cargo de PSICOLOGO possui importante papel dentro da Assistência Social, conforme atribuições descritas no Anexo 
I-B – Descritivo Executivo, da Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto de 2009 e alterações;
Considerando que a alteração de lotação para prestação do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente público, conforme 
estabelecido no art. 45 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 147, de 25 de setembro de 2009 e alterações, no exercício do direito de 
administrar a coisa pública;
Considerando, ademais, que o servidor público não goza de inamovibilidade;
Considerando que o presente ato administrativo está motivado, encontrando-se em conformidade com os princípios elencados no caput do 
art. 37 da Constituição da República/88;

RESOLVE:
Art. 1º – Remover o(a) servidor(a) BEATRIZ FUZETO FERREIRA, matrícula nº 4242300, ocupante do cargo efetivo de PSICOLOGO, lotado(a) 
na Secretaria de Assistência Social para a Secretaria de Assistência Social/ CREAS.

Parágrafo único: A Remoção se dá por Ofício devidamente justificado, com fulcro no Art. 45, c/c Art. 50 e Art. 51 da Lei 147/2009.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de abril de 2019.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

DEIVIS DA SILVA
Secretário de Assistência Social e Habitação de Brusque
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PORTARIA Nº 0761-2019
Publicação Nº 2000926

PORTARIA Nº 0761/2019, de 29 de abril de 2019.

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, c/c art. 212 da Lei Complementar 147/2009, e Parágrafo Único do art. 13 do Decreto 6287/2010,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar Processo Administrativo com fulcro no art. 86 e seguintes, da Lei Federal nº 8.666/93, a fim de passar-se à análise dos fatos 
relatados através do Memorando nº 051/2019/CGM, de 24/04/2019, pertinentes à Concorrência nº 011/2014 – Contrato nº 118/2014,ob-
jetivando apurar se tais condutas amoldam-se ou não aos dispositivos pertinentes às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações, 
devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - A Comissão constituída pela Portaria nº 12.633/2018, competente para conduzir tal procedimento, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando 
o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de abril de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA Nº 0762-2019
Publicação Nº 2000927

PORTARIA Nº XXXX/2019, de 29 de abril de 2019.

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, c/c art. 212 da Lei Complementar 147/2009, e Parágrafo Único do art. 13 do Decreto 6287/2010,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar Processo Administrativo com fulcro no art. 86 e seguintes, da Lei Federal nº 8.666/93, a fim de passar-se à análise dos fatos 
relatados através do Memorando nº 052/2019/CGM, de 26/04/2019, pertinentes à Concorrência nº 011/2015 – Contrato nº 008/2016,ob-
jetivando apurar se tais condutas amoldam-se ou não aos dispositivos pertinentes às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações, 
devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - A Comissão constituída pela Portaria nº 12.633/2018, competente para conduzir tal procedimento, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando 
o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de abril de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA Nº 737-2019
Publicação Nº 2000904

Portaria nº 737/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) ANGELO SEGATTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Adminis-
trativo, lotado(a) na Secretaria de Orçamento e Gestão, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 02/05/2019 a 31/05/2019, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 07/10/2013.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Abril de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 738-2019
Publicação Nº 2000905

Portaria nº 738/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) EDNA MARIA KUHNEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Admi-
nistrativo, lotado(a) na Secretaria de Orçamento e Gestão, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 02/05/2019 a 31/05/2019, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 07/01/2013.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Abril de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 739-2019
Publicação Nº 2000907

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 739/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

709611 3 LILIAN GISELE PEREIRA DO 
NASCIMENTO Secretaria de Saúde 02/05/2019 16/05/2019 15

904236 2 PATRICIA BERNARDI SASSI Secretaria de Saúde 02/05/2019 11/05/2019 10

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Abril de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 07-2019 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Publicação Nº 2000468

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-
CIALIZADOS EM CONSULTAS DE GINECOLOGIA

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, as dezesseis horas e quinze minutos, na sala do Departamento de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente nomeada pelo Decreto nº 7.375 de 10 de janeiro de 2.018, em sessão reservada, para análise da documentação 
do edital de credenciamento para médicos especialistas em consultas de Ginecologia. Inicialmente passou-se a análise da documentação 
das empresas que protocolaram os documentos para se credenciarem: K.B.P SERVIÇOS MÉDICOS LTDA E CENTRO MÉDICO GAYA LTDA. A 
Comissão realizou os seguintes apontamentos referente ao profissional CENTRO MÉDICO GAYA: os documentos apresentados para o cre-
denciamento pelo profissional são os descritos no item 4 do Edital, PESSOA JURÍDICA. Não há objeções quanto alguns documentos, salvo 
alínea “a)” do item 4.2.1.1, alínea “a)”, “b1)” e “c)” do item 4.2.4.1, explica-se: foram apresentadas cópias simples sem autenticação do 
Contrato Social, ainda, não foram apresentados: o Atestado de Capacidade Técnica, a Prova de Registro e Regularidade da empresa junto 
ao Conselho Regional de Medicina, e o Registro Do Profissional junto ao CRM/SC. Os documentos autenticados são requisitos essenciais 
de validade dos documentos apresentados. Nesse sentido, vede o que dispõe o art. 32 da Lei 8.666/93: “Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial”. Assim, no que corrobora as fotocópias sem autenticação, a Comissão solicita ao 
profissional a apresentação dos documentos autenticados em cartório ou documentos originais acompanhados de cópias para autenticação 
por servidor do setor de licitações. Ademais, verificamos que o Certificado de Regularidade do FGTS está vencido, sendo realizada nova 
consulta ao site da Caixa Econômica Federal, o Certificado encontra-se em situação regular. Passando a análise dos documentos da empresa 
CENTRO GAYA LTDA, a Comissão se manifesta a respeito destes: não há objeções aos documentos apresentados pela empresa, EXCETO 
quanto ao preenchimento dos anexos I e II, pois foram apresentados com ausência de assinatura da empresa. Destarte, a Comissão Perma-
nente de Licitações, sob a égide do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93, realizou diligências sobre os profissionais interessados no 
credenciamento para verificar se algum deles fazia parte do quadro efetivo de servidores da Administração Pública. Em resposta ao pedido 
formulado, o despacho do protocolo nº 4.026:12/2018 informou que a profissional DANIELA KIST BUSNARDO, CPF 908.153.009-72 trabalha 
como médica clínica com carga horária de 20 horas, e a profissional ILSE MARIA SCHIMDT DRIESSEN, CPF 355.446.940-97 trabalha, tam-
bém, como médica clínica com carga horária de 10 horas, ambas servidoras efetivas da Secretaria Municipal de Saúde. Ademais, os serviços 
de saúde podem ser terceirizados somente para complementar a estrutura já existente no Município, por ser uma atividade fim do Estado, 
ou seja, em tese, não passível de terceirização, no entanto, a Constituição da República abriu uma exceção e autorizou a contratação de 
serviços de saúde, mas apenas de forma complementar ao serviço único de saúde:
"Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º. As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante 
contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos."

Isto posto, como não houve interessados no concurso público para suprir a assistência à saúde complementar, resta a contratação por meio 
da Lei de Licitações. Contudo, cabe ao Secretário de Saúde verificar se as Profissionais DANIELA KIST BUSNARDO e ILSE MARIA SCHIMDT 
DRIESSEN exercem funções como especialistas na área de Ginecologia, mesmo sendo servidor como Médico, pois caso suas atividades 
estejam relacionadas a atendimento especializado, esta Comissão entende que não seria viável a contratação dessas profissionais, uma vez 
que o município já estaria pagando por esses serviços. Após análise detalhada de todas as exigências de habilitação do edital, a Comissão 
decidiu conceder o prazo de 05 dias úteis para complementar os documentos do credenciamento e aguarda o posicionamento do Secretário 
Municipal de Saúde a cerca da possiblidade de contratação das profissionais DANIELA KIST BUSNARDO e ILSE MARIA SCHIMDT DRIESSEN 
com os devidos esclarecimentos acerca de sua função e carga horaria, cujo termo inicial é após a publicação desta ata no Diário Oficial dos 
Municípios - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/ e no site da Prefeitura de Caçador - http://cacador.sc.gov.br/, podendo ser prorro-
gado através de pedido por escrito à Comissão Permanente de Licitações. Nada mais havendo a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente 
ata, que vai assinada pelos membros da Comissão.

_______________________ Presidente
Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt

_______________________ Membro
Andrieli Perego

_______________________ Membro
Romaine Aparecida Dal Ponte

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://cacador.sc.gov.br/
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ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 08-2019 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Publicação Nº 2000172

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-
CIALIZADOS EM VIDEOLARINGOSCOPIA Nº 11/2019 - FMS

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, as quinze horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniu-se os membros da Comissão 
Permanente nomeada pelo Decreto nº 7.375 de 10 de janeiro de 2.018, em sessão reservada, para análise da documentação do edital de 
credenciamento de profissionais especialistas na área de VIDEOLARINGOSCOPIA . Inicialmente passou-se a análise da documentação do 
único profissional interessado: LUIS FERNANDO GARCIA JERONYMO. A Comissão realizou os seguintes apontamentos referente ao pro-
fissional: os documentos apresentados para o credenciamento pelo profissional são os descritos no Capítulo 4 do Edital, PESSOA FÍSICA. 
Não há objeções quanto alguns documentos, salvo os itens: 4.2.1.2 alínea “a”, 4.2.4.2 alínea “a” e “b” e 4.2.5 alínea “b” explica-se: foram 
apresentadas cópias simples sem autenticações da Cédula de Identidade do profissional, do diploma do profissional em nível superior em 
Medicina, do diploma de especialização, do diploma de residência, e ainda, não foi apresentado a Declaração de idoneidade Anexo III do 
edital. Frisa-se, portanto, que os documentos autenticados é um requisito essencial de validade dos documentos apresentados. Nesse 
sentido, vede o que dispõe o art. 32 da Lei 8.666/93: “Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial”. Assim, no que corrobora as fotocópias sem autenticação, a Comissão solicita ao profissional a apresentação dos documentos auten-
ticados em cartório ou documentos originais acompanhados de cópias para autenticação por servidor do setor de licitações. Desta forma, 
será concedido o prazo de 5 úteis para complementar os documentos do credenciamento, cujo termo inicial é após a publicação desta ata 
no Diário Oficial dos Municípios - e no site da Prefeitura de Caçador - http://cacador.sc.gov.br/, podendo ser prorrogado através de pedido 
por escrito à Comissão Permanente de Licitações. Nada mais havendo a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente ata, que vai assinada 
pelos membros da Comissão.

_______________________ Presidente
Antonio Carlos do Nascimento Bittencourt

_______________________ Membro
Andrieli Perego

_______________________ Membro
Romaine Aparecida Dal Ponte

ATA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 09-2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 2000689

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPE-
CIALIZADOS EM CONSULTAS DE PEDIATRIA

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, as dezoito horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, n º 195, nesta cidade de Caçador, SC, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente nomeada pelo Decreto nº 7.375 de 10 de janeiro de 2018, em sessão reservada, para análise da documentação do edital de 
credenciamento para médicos especialistas em consultas de Pediatria. Inicialmente passou-se a análise da documentação dos seguintes pro-
fissionais e empresas que protocolaram os documentos para se credenciarem: ROGER RAMOS PADILHA, GILBERT MAIRINK RODRIGUES, 
MP SAUDE EIRELI ME e SERVIÇOS MÉDICOS PRISCILLA RAMOS EIRELI. A Comissão realizou os seguintes apontamentos referente ao 
profissional ROGER RAMOS PADILHA: a Comissão se manifesta a respeito destes: não há objeções acerca de alguns dos documentos apre-
sentados pelo profissional, exceto pela não apresentação dos Anexos I e IV e pelos itens 4.2.4.2. alínea ‘a’ e 4.2.5 alíneas ‘a’ e ‘b’. Passando 
a análise dos documentos da empresa MP SAUDE EIRELI ME, a Comissão se manifesta a respeito destes: não há objeções acerca de alguns 
dos documentos apresentados pela empresa, exceto pela verificação que não foram apresentados os documentos exigidos nos itens 4.2.1.1 
alínea ‘a’ e 4.2.4.1 alíneas ‘a’, ‘b1’, ‘b3’ e ‘c’, bem como as Certidões de Regularidade apresentadas como exigências do item 4.2.2.1 alíneas 
‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’, encontram-se vencidas, a Comissão realizou diligências e emitiu as Certidões necessárias, verificando-se que as mesmas 
se encontram Negativas, todavia, o documento apresentado como exigência para o item 4.2.4.1 ‘b2’ encontra-se em cópia simples, sendo 
necessário a apresentação do documento original para sua devida autenticação. Por conseguinte, passou-se a análise dos documentos do 
profissional GILBERT MAIRINK RODRIGUES, que merecem os seguintes apontamentos: não foram apresentados os seguintes documentos 
exigidos para os itens 4.2.5 alíneas ‘a’ e ‘b’ e pela ausência do Anexo IV. Passando a análise dos documentos da empresa SERVIÇOS MÉDI-
COS PRISCILLA RAMOS EIRELI, a Comissão se manifesta a respeito destes: não há objeções acerca de alguns dos documentos apresenta-
dos pela empresa, exceto pela verificação que não foram apresentados os documentos exigidos nos itens 4.2.2.1 alínea ‘e’ e 4.2.4.1 alíneas 
‘a’ e ‘c’. Após análise detalhada de todas as exigências de habilitação do edital, a Comissão decidiu conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para todos os participantes do presente credenciamento para complementar os documentos do credenciamento, cujo termo inicial é após 
a publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/ e no site da Prefeitura de Caçador - 
http://cacador.sc.gov.br/, podendo ser prorrogado através de pedido por escrito à Comissão Permanente de Licitações. Nada mais havendo 
a tratar e digno de nota, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. Caçador/SC, 29 de abril de 2019.
Antônio Carlos do Nascimento Bittencourt
Presidente

_______________________
Andrieli Perego

http://cacador.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://cacador.sc.gov.br/
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Membro

_______________________
Romaine Aparecida Dal Ponte
Membro

ATA INSTRUÇÃO E INDICIAMENTO
Publicação Nº 2000377

ATA DE INSTRUÇÃO E INDICIAMENTO

Processo Administrativo nº. 03/2019
Secretaria: Saúde
Indiciado: Álvaro Prietto Júnior
Objeto: Abandono de Cargo

O presente Processo encontra-se devidamente instruído.
A denúncia constante nas fls. 02/94, bem como todos os documentos acostados e as provas coligidas evidenciam a existência dos fatos, 
sendo instaurado o presente Processo Administrativo nº. 03/2019, a fim de “apurar possível abandono de cargo, referente ao Servidor 
Público Municipal Álvaro Prietto Júnior, matrícula 3267, inscrito no CPF nº. 703.347.490-34, RG nº. 1036582144 SSP-RS, ocupante do cargo 
de Médico, referência 77, lotado na Secretaria de Saúde, constando na denúncia encaminhada através do protocolo n° 1.091/2019 e Ofício 
da Secretaria de Saúde n° 03/2019, que o Servidor Álvaro Prietto Júnior, após gozo de 02 (duas) licenças-prêmio no período de 02/05/2018 
à 30/07/2018 e 31/07/2018 á 28/10/2018, concedidas pela portaria n° 29.159 de 18/05/2018, e após concessão de férias, findadas em 
15/12/2018, sendo que o Servidor não mais retornou ao trabalho, sem apresentar justificativa. O Servidor apresentou pedido de exoneração 
em 13/03/2019, através do protocolo n° 5.344/2019, por motivo de foro íntimo e por não mais residir no Município de Caçador. O servidor 
não apresentou nenhuma justificativa por sua ausência/falta ao trabalho desde 16/12/2018, dia em que deveria ter retornado ao trabalho 
após gozo de período de férias, até o encaminhamento do pedido de exoneração datado de 13/03/2019. O fato foi noticiado à 2ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Caçador através de manifestação em Ouvidoria, de forma sigilosa, sendo que o presente procedimento deverá 
ser remetido de forma integral após sua conclusão à 2ª Promotoria de Justiça da Comarca.”
Foi juntado ao presente: Portaria nº. 30.648, de 04/04/2019; publicação da referida portaria com data de 10/04/2019 no Diário Oficial dos 
Municípios, edição n°. 2797; Comprovante de Protocolização nº. 1.091/2019, com a narrativa dos fatos e com o despacho para abertura 
de Processo Administrativo do Sr. Prefeito Municipal, folhas de pagamento, bem como demais documentos e portarias, espelho ponto do 
Servidor, e outros documentos funcionais que integram o Processo Administrativo n° 03/2019,
Assim, esta Comissão conclui pela continuidade do Processo Administrativo até o final, oficiando-se o denunciado, informando-o que está 
sendo processado e que deverá comparecer perante a Comissão a fim de inteirar-se do conteúdo do processo e tomar as providências que 
julgar necessárias, o que deve ser feito por meio de seu advogado/procurador (a). Deverá constituir defensor.
Expeça-se a competente Portaria de Enquadramento.
Caçador, 24 de Abril de 2019.
LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Processo Administrativo

TÂNIA FERREIRA
Membro

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2019 - DISPENSA N.º 17/2019
Publicação Nº 2000717

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº 47/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2019

CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº 47/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2019 - CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PRESTADOS PELO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC PARA CURSO DE QUALI-
FICAÇÃO PROJETO: " DO TALENTO À PROFISSÃO", VISANDO ATENDER ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.603.739/0004-29, com sede na cidade de Caçador, neste ato representado pelo Sr Márcio Pires 
de Camargo. O CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO o valor total de R$ 27.840,00 (Vinte e sete mil oitocentos e quarenta reais). A 
presente contratação entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 30 de abril de 2020. A fiscalização do presente Contrato ficará 
a cargo da servidora Beatriz Aparecida Pereira.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2019 - DISPENSA N.º 08/2019
Publicação Nº 2000947

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº 48/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2019

CONTRATO ADMNISTRATIVO Nº 48/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2019 - CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS TÉCNICAS DE PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR HABILITADO- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
– CIMCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 
autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 12º Andar, 
Sala 1205, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Elói 
Rönnau. Esta contratação direta tem por objeto o repasse de recursos financeiros pelo CONTRATANTE para pagamento das despesas com 
horas técnicas de profissionais de nível superior habilitado. O CONTRATANTE repassará ao CONTRATADO o valor total de até R$ 45.600,00 
(quarenta e seis mil e seiscentos reais)

Caçador, 29 de abril de 2019

DECRETO Nº 8.139
Publicação Nº 2000398

DECRETO Nº 8.139, de 29 de abril de 2019.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Luiz Carlos da Luz Antunes para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 045/2019, vinculado 
ao Processo Licitatório nº 22/2019 – Tomada de Preços nº 03/2019, cujo objeto é a contratação de empresa que execute obras e serviços 
de pavimentação asfáltica, drenagem, passeio e sinalização da Rua José Oleinik do Município de Caçador-SC, conforme ordem e necessidade 
da infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 29 de abril de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 8.140
Publicação Nº 2000400

DECRETO Nº 8.140, de 29 de abril de 2019.

Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Luiz Carlos da Luz Antunes para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 046/2019, vinculado 
ao Processo Licitatório nº 23/2019 – Tomada de Preços nº 04/2019, cujo objeto é a contratação de empresa que execute obras e serviços 
de pavimentação asfáltica, drenagem, passeio e sinalização da Rua Domingos Giovani Pegoraro do Município de Caçador-SC, conforme 
ordem e necessidade da infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 29 de abril de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
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ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
Publicação Nº 2000977

 

ERRATA 03 – PROCESSO LICITATORIO 57/2019 REGISTRO DE PREÇOS 34/2019 
 
1- ALTERAÇÃO DAS CARACTERISTICAS DO ITEM 02 

 
1.1 ONDE CONSTA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

02 08 Unidade 
Veículo automotor original de fábrica TIPO SEDAN novo 0 (zero-quilômetro) ano/modelo 
2019 ou versão mais atualizada, cor branco, fabricação nacional, bicombustível (etanol e 
gasolina), com motorização mínima de 1.4 e no mínimo 100 cavalos, capacidade para 
5 (Cinco) lugares/pessoas, 4 (quatro) portas laterais, vidros e travas elétricas, ar-
condicionado, rádio AM/FM com entrada USB, mínimo 02 (dois) alto-falantes e antena, 
direção hidráulica ou elétrica, proteção de cárter/motor, câmbio manual, alarme antifurto 
com destravamento das portas, air-bag duplo frontal, freios ABS, porta-malas com 
capacidade de no mínimo 480 litros, garantia de fábrica de no mínimo um ano sem limite 
de quilometragem, assistência técnica no município de Caçador-SC ou até 100 (Cem) 
km, demais equipamentos de segurança exigidos pelo Contran (Conselho Nacional de 
Trânsito). O veículo deverá ser entregue com a plotagem com arte solicitada pelo setor 
requisitante de 7 m² até 10 cores a serem definidas. 

 
1.2 PASSA A SER 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

02 08 Unidade 
Veículo automotor original de fábrica TIPO SEDAN novo 0 (zero-quilômetro) ano/modelo 
2019 ou versão mais atualizada, cor branco, fabricação nacional, bicombustível (etanol e 
gasolina), com motorização mínima de 1.3 e no mínimo 100 cavalos, capacidade para 
5 (Cinco) lugares/pessoas, 4 (quatro) portas laterais, vidros e travas elétricas, ar-
condicionado, rádio AM/FM com entrada USB, mínimo 02 (dois) alto-falantes e antena, 
direção hidráulica ou elétrica, proteção de cárter/motor, câmbio manual, alarme antifurto 
com destravamento das portas, air-bag duplo frontal, freios ABS, porta-malas com 
capacidade de no mínimo 480 litros, garantia de fábrica de no mínimo um ano sem limite 
de quilometragem, assistência técnica no município de Caçador-SC ou até 100 (Cem) 
km, demais equipamentos de segurança exigidos pelo Contran (Conselho Nacional de 
Trânsito). O veículo deverá ser entregue com a plotagem com arte solicitada pelo setor 
requisitante de 7 m² até 10 cores a serem definidas. 

 
2- – ALTERAÇÃO DAS CARACTERISTICAS DO ITEM 03 

 
2.1 ONDE CONSTA 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

03 10 Unidade 
Veículo automotor original de fábrica novo 0 ( zero-quilômetro) ano/modelo 2019 ou 
versão mais atualizada, cor branco, fabricação nacional, bicombustível (etanol e 
gasolina), com motorização mínima de 1.0 e no mínimo 80 cavalos, capacidade para 
5 (Cinco) lugares/pessoas, 4 (quatro) portas laterais, vidros e travas elétricas, ar-
condicionado, rádio AM/FM com entrada USB, mínimo 02 (dois) alto-falantes e antena, 
direção hidráulica ou elétrica, proteção de cárter/motor, câmbio manual, alarme antifurto 
com destravamento das portas, air-bag duplo frontal, freios ABS, porta-malas com 
capacidade de no mínimo 215 litros, garantia de fábrica de no mínimo um ano sem limite 
de quilometragem, assistência técnica no município de Caçador-SC ou até 100 (Cem) 
km, demais equipamentos de segurança exigidos pelo Contran (Conselho Nacional de 
Trânsito). O veículo deverá ser entregue com a plotagem com arte solicitada pelo setor 
requisitante de 5 m² até 10 cores a serem definidas. 

 
2.2 PASSA A SER 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 

03 10 Unidade 
Veículo automotor original de fábrica novo 0 (zero-quilômetro) ano/modelo 2019 ou 
versão mais atualizada, cor branco, fabricação nacional, bicombustível (etanol e 
gasolina), com motorização mínima de 1.0 e no mínimo 70 cavalos, capacidade para 
5 (Cinco) lugares/pessoas, 4 (quatro) portas laterais, vidros e travas elétricas, ar-
condicionado, rádio AM/FM com entrada USB, mínimo 02 (dois) alto-falantes e antena, 
direção hidráulica ou elétrica, proteção de cárter/motor, câmbio manual, alarme antifurto 
com destravamento das portas, air-bag duplo frontal, freios ABS, porta-malas com 
capacidade de no mínimo 215 litros, garantia de fábrica de no mínimo um ano sem limite 
de quilometragem, assistência técnica no município de Caçador-SC ou até 100 (Cem) 
km, demais equipamentos de segurança exigidos pelo Contran (Conselho Nacional de 
Trânsito). O veículo deverá ser entregue com a plotagem com arte solicitada pelo setor 
requisitante de 5 m² até 10 cores a serem definidas. 
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ERRATA 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 04/2019
Publicação Nº 2000259

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2019 – CREDENCIAMENTO Nº 04/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS NA ÁREA DE NEUROLOGIA/NEUROCIRURGIA

Onde consta:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Somente serão credenciados os profissionais que se comprometam a atender, no mínimo, 40 (quarenta) consultas por semana, no Centro 
de Especialidades Municipal (Ambulatório do Jonas Ramos);

Passa a ser:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo, serviço com utilização do sistema de informação WIN SAÚDE ou outro que porventura 
venha a ser adotado pela Secretaria Municipal de Saúde;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 
horas.

Caçador, 29 de abril de 2019.

ADEMAR SCHMITZ
Secretário Municipal

ERRATA 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 05/2019
Publicação Nº 2000233

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019 – CREDENCIAMENTO Nº 05/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS NA ÁREA DE UROLOGIA

Onde consta:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Somente serão credenciados os profissionais que se comprometam a atender, no mínimo, 40 (quarenta) consultas por semana, no Centro 
de Especialidades Municipal (Ambulatório do Jonas Ramos);

Passa a ser:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo, serviço com utilização do sistema de informação WIN SAÚDE ou outro que porventura 
venha a ser adotado pela Secretaria Municipal de Saúde;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 
horas.

Caçador, 29 de abril de 2019.

ADEMAR SCHMITZ
Secretário Municipal

mailto:licitacao@cacador.sc.gov.br
mailto:licitacao@cacador.sc.gov.br
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ERRATA 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019 - CREDENCIAMENTO Nº 07/2019
Publicação Nº 2000480

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019 – CREDENCIAMENTO Nº 007/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM GINECOLOGIA

Onde consta:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Somente serão credenciados os profissionais que se comprometam a atender, no mínimo, 40 (quarenta) consultas por semana, no Centro 
de Especialidades Municipal (Ambulatório do Jonas Ramos);

Passa a ser:

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Condições para participação:
a) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo, serviço com utilização do sistema de informação WIN SAÚDE ou outro que porventura 
venha a ser adotado pela Secretaria Municipal de Saúde;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2433 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 
horas.

Caçador, 29 de abril de 2019.

ADEMAR SCHMITZ
Secretário Municipal

MANDADO CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Publicação Nº 2000382

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 03/2019
Secretaria: Saúde
Indiciado: Álvaro Prietto Júnior
Objeto: Abandono de Cargo

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo designado pela Portaria nº. 30.648, de 04 de Abril de 2019, CITA o Sr. ÁLVARO PRIET-
TO JÚNIOR, de que está sendo instaurado procedimento administrativo, a fim de tomar ciência, através da Ata de Instrução e Indiciamento, 
dos termos da denúncia e dos documentos juntados em anexo, bem como acompanhar todo o processo, e APRESENTAR DEFESA e produzir 
as provas em direito admitidas, que achar conveniente.
Fica desde logo CITADO para acompanhar, na condição de indiciado, todos os termos do presente Processo Administrativo nº. 03/2019, 
podendo/devendo fazer-se assistir por advogado legalmente constituído para tal fim.
Abre-se, desde a data de recebimento desta INTIMAÇÃO, VISTAS do processo nesta repartição, ao procurador (a) legalmente constituído, 
que poderá requerer cópia de todos os documentos que constam no processo, ou, comparecer junto a Comissão de Processo Administrativo 
portando dispositivo pen-drive para adquirir o Processo em formado PDF – digitalizado.
Deverá o indiciado, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 239 §2° da Lei Complementar nº. 056 de 20/12/2004 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Caçador e Art. 211 da mesma Lei citada, contados da data de publicação da citação que será via 
edital, apresentar defesa prévia formalizada, apresentando rol de testemunhas, informando local onde as testemunhas podem ser encon-
tradas (endereço completo, telefone), indicar as provas que pretende produzir, requerer documentos de seu interesse, vistas do processo na 
repartição, extração de cópias e demais providências que possam auxiliá-lo em sua defesa. No caso de protocolo de juntada de documentos, 
Vossa Senhoria poderá fazê-lo no balcão de entrada/setor de protocolo do prédio da Prefeitura Municipal.
Em respeito ao direito ao contraditório e à ampla defesa do réu, o servidor indiciado será ouvido após as testemunhas de defesa, em res-
peito ao rito processual penal. Esta Comissão fará a Intimação para que o indiciado preste seu depoimento pessoal em momento oportuno. 
Caso a defesa queira, o indiciado poderá prestar depoimento antes das testemunhas.
Acompanha a presente: cópias da Portaria nº. 30.648 de 04/04/2019, 3que instaurou o Processo Administrativo e nomeou os membros para 
comporem a Comissão; Cópia da Publicação da Portaria nº. 30.648 publicada no Diário Oficial dos Municípios em 10/04/2019, ed. 2797; Ata 
de Instrução e Indiciamento e Portaria de Enquadramento.

Caçador, 24 de Abril de 2019.
LUCIANA MARIA BARBOSA  NUNES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Processante

mailto:licitacao@cacador.sc.gov.br
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PROTOCOLO:
Recebi em ______ de_______________ de 2019.

ALVARO PRIETTO JÚNIOR

PORTARIA ENQUADRAMENTO
Publicação Nº 2000380

PORTARIA DE ENQUADRAMENTO

Processo Administrativo nº. 03/2019
Secretaria: Saúde
Indiciado: Álvaro Prietto Júnior
Objeto: Abandono de Cargo

PORTARIA

Expede-se a presente Portaria para enquadramento inicial do Servidor Público Municipal ÁLVARO PRIETTO JÚNIOR, constando na portaria 
inaugural que visa o processo “ apurar possível abandono de cargo, referente ao Servidor Público Municipal Álvaro Prietto Júnior, matrícula 
3267, inscrito no CPF nº. 703.347.490-34, RG nº. 1036582144 SSP-RS, ocupante do cargo de Médico, referência 77, lotado na Secretaria 
de Saúde, constando na denúncia encaminhada através do protocolo n° 1.091/2019 e Ofício da Secretaria de Saúde n° 03/2019, que o 
Servidor Álvaro Prietto Júnior, após gozo de 02 (duas) licenças-prêmio no período de 02/05/2018 à 30/07/2018 e 31/07/2018 á 28/10/2018, 
concedidas pela portaria n° 29.159 de 18/05/2018, e após concessão de férias, findadas em 15/12/2018, sendo que o Servidor não mais 
retornou ao trabalho, sem apresentar justificativa. O Servidor apresentou pedido de exoneração em 13/03/2019, através do protocolo n° 
5.344/2019, por motivo de foro íntimo e por não mais residir no Município de Caçador. O servidor não apresentou nenhuma justificativa 
por sua ausência/falta ao trabalho desde 16/12/2018, dia em que deveria ter retornado ao trabalho após gozo de período de férias, até o 
encaminhamento do pedido de exoneração datado de 13/03/2019. O fato foi noticiado à 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador 
através de manifestação em Ouvidoria, de forma sigilosa, sendo que o presente procedimento deverá ser remetido de forma integral após 
sua conclusão à 2ª Promotoria de Justiça da Comarca.”
O indiciado deverá permanecer à disposição da comissão processante.
Teria, assim, infringido os seguintes dispositivos legais:
Art. 209, inciso I, II, e §§ 1º e 2º do art. 209 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Caçador, bem como demais fatos que venham a surgir no decorrer do Processo, podendo ser aplicadas quaisquer das penalidades 
previstas no art. 197 da Lei Complementar nº. 56/2004, inclusive a Demissão.
Autuada esta, CITE-SE, através de edital, o Servidor Indiciado, para que apresente Defesa Prévia, no prazo de 15 (quinze) dias ( conforme 
art. 239 §2° da Lei 56/2004 – Estatuto do servidor), oportunidade em que deverá apresentar rol de testemunhas (COM ENDEREÇO COM-
PLETO) e indicar quais provas pretende produzir, bem como designando-se sua audiência nos termos do artigo 239 da Lei Complementar 
nº. 056 de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, abrindo vistas do processo ao advogado legalmente 
constituído para extração de cópias antes da audiência de depoimento do indiciado. A intimação do servidor indiciado para prestar depoi-
mento pessoal poderá ser feita após serem ouvidas as testemunhas arroladas pela Comissão, e as arroladas pela defesa, respeitando-se o 
rito processual penal.
O procurador legalmente constituído terá acesso aos autos na repartição pública, podendo solicitar as cópias que entender necessárias à 
defesa, ou, comparecer ao setor munido de dispositivo “pen-drive” para obter o processo de forma digitalizada. O telefone da Comissão 
Processante é o 3563-6396, e o procurador poderá entrar em contato, caso necessário.

Caçador, 24 de Abril de 2019.
LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Processo Administrativo

PORTARIA Nº 30.701
Publicação Nº 2001021

PORTARIA Nº 30.701, de 23 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional ao Servidor abaixo relacionado, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
10777 Marcio Gonçalves Cordeiro 14/03/2013 a 13/03/2014 01/04/2019 a 05/04/2019
10777 Marcio Gonçalves Cordeiro 14/03/2014 a 13/03/2015 06/04/2019 a 05/05/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 23 de abril
de 2019.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 30.724
Publicação Nº 2001022

PORTARIA Nº 30.724, de 26 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o que prevê o art. 114 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora ELISIANE CARDOSO DA PIEDADE, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
9497, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade no período de 08/04/2019 a 
04/10/2019, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 26 de
abril de 2019.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
Publicação Nº 2000787

 

Onde consta: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2018 - 
TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2018 - CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA AO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - 
SC, CONFORME ESTABELECE A LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010. 
CONTRATADA: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.175.362/0001-28, com sede na cidade de Chapecó- SC, neste ato representada 
pelo (a) Sr (a). ELIZABETH APARECIDA SCHIZZI TIEPO, brasileira, casada, inscrito (a) no 
CPF sob n°763.590.293-53 residente e domiciliado (a) na cidade de Chapecó- SC. O período 
de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Rafael Renato Seidel. 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quant. Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 69264 - CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR 
INTERMÉDIA DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA, COMPREENDENDO O 
CONJUNTO DE ATIVIDADES 
REALIZADAS INTEGRALMENTE QUE 
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 
CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO INTERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA 
EXECUÇÃO EXTERNA, A 
DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, A 
COMPRA DE ESPAÇOS E TEMPOS 
PUBLICITÁRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
DAS PEÇAS OU CAMPANHAS JUNTO 
AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 
DIVULGAÇÃO, PARA PROMOVER A 
VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA, DIFUNDIR 
IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO EM 
GERAL, DENTRE OUTROS, 
CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

UN    1 49.477,43 49.477,43 

TOTAL R$49.477,43 
 
Passa a ser: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2018 - 
TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2018 - CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA AO MUNICÍPIO DE CAÇADOR - 
SC, CONFORME ESTABELECE A LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010. 
CONTRATADA: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.175.362/0001-28, com sede na cidade de Chapecó- SC, neste ato representada 
pelo Sr. ALENCAR PEDRO TIEPO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°526.579.659-
20 residente e domiciliado na cidade de Chapecó- SC. O período de vigência deste Contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. A fiscalização do 
presente Contrato ficará a cargo do Rafael Renato Seidel. 
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Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quant. Valor total 
(R$) 

1 69264 - CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR INTERMÉDIA 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRALMENTE 
QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A 
CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO 
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO 
DA EXECUÇÃO EXTERNA, A DISTRIBUIÇÃO DE 
PUBLICIDADE, A COMPRA DE ESPAÇOS E 
TEMPOS PUBLICITÁRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
DAS PEÇAS OU CAMPANHAS JUNTO AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, 
PARA PROMOVER A VENDA DE BENS OU 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO 
EM GERAL, DENTRE OUTROS, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

R$    1 600.000,00 

R$ 600.000,00 
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Caibi

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2019
Publicação Nº 2001088

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao.caibi@sc.gov.br 

 

DECRETO Nº 069/2019, de 29 de abril de 2019. 
 

Dispõe sobre a Homologação da decisão da 
Pregoeira designada pelo Decreto Nº 260/2018 do 
objeto do Processo Licitatório de N° 042/2019 na 
Modalidade Pregão Presencial N° 026/2019 da 
Prefeitura Municipal de Caibi – SC. 

 
ELÓI JOSÉ LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 
3.555, de 08/08/2000, alterado pelos Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações,  
DECRETA: 
           Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira CASSIANE PIGNAT BEILKE 
designada pelo Decreto Nº 260/2018, sobre o Processo Licitatório N° 042/2019, na Modalidade 
Pregão Presencial Nº 026/2019 que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GRAXAS, ARLA E ÓLEOS 
LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.    

    
  Art. 2°. Fica homologado o objeto desta licitação em favor dos proponentes abaixo 

relacionados, tudo conforme consta no Mapa Comparativo de Preços em sua exata ordem de 
classificação a seguir:     
Proponente Ite

m 
Unid.  Qtd Descrição  Marca Vlr. 

Unit. 
Vlr. Total 
Item 

L. FIORESE ME 1 Balde 
de 20 
litros 

120 Óleo lubrificante 
multifuncional 
(caixa+hidraulica+tração
) IsoVG 100, Sae 
10W30 API GL 4, para 
sistemas industriais, 
tração dianteira e 
traseira, transmissão 
hidraulicas e sistemas 
de freio banhado a óleo.  

Texsa  220,00 26.400,00 

L. FIORESE ME 4 Balde 
de 20 
litros 

65 Óleo lubrificante mineral 
para motores diesel Sae 
15W 40, API CH 4, 
indice viscosidade + 
140% 

Texsa  183,90 11.953,50 

PATRICIA 
APARECIDA 
MUNHOZ ME 

3 Frasco 
de 500 

ml 

30 Óleo 2 tempo /8017H   Texsa  7,30 219,00 
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Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao.caibi@sc.gov.br 

 

CONCEITO 
COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME 

6 Balde 
de 

20kg 

18 Graxa n° 02 base litio, 
aplicação multi, API - 
NLGI, temperatura gota 
superior 17°.  

Grax  271,00 4.878,00 

CONCEITO 
COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME 

7 Galão 
de 20 
litros 

53 Arla 32 R2  47,00 2.491,00 

DISTRIBUIDORA 
DE 
LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE 
EIRELI ME 

2 Lts 20 Aditivo de Radiador, 
composto por fluidos 
anti ferrugem (+163°C), 
anti congelante (-33°C), 
anti ferrugem(- sódio), 
lubrificante e 
monoetilenoglical.  

Orbi  9,65 193,00 

DISTRIBUIDORA 
DE 
LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE 
EIRELI ME 

5 Balde 
de 20 
litros 

15 Óleo lubrificante mineral 
para motores diesel Sae 
15W 40, API CI 4, indice 
viscosidade + 140% 

Packblend  183,70 2.755,50 

DISTRIBUIDORA 
DE 
LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE 
EIRELI ME 

8 Litros  120 Óleo lubrificante 5W 40 
Sintético API SM/CF, 
ACEA A-3-A4/B4-04  

Packblend  17,50 2.100,00 

DISTRIBUIDORA 
DE 
LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE 
EIRELI ME 

9 Litros 120 Óleo Lubrificante SAE 
5W 30 APISN ACEA 
A3/B4 ou superior para 
motores a 
álcool/gasolina, 100% 
sintético 

Packblend  15,90 1.908,00 

DISTRIBUIDORA 
DE 
LUBRIFICANTES 
PETRO OESTE 
EIRELI ME 

10 Litros 230 Óleo Lubrificante 5W30 
ACEA C2, 100% 
sintético para motores a 
diesel 

Packblend  21,70 4.991,00 

Totais dos proponentes vencedores 
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Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao.caibi@sc.gov.br 

 

Nomes dos Fornecedores Valor total da proposta 

L. FIORESE ME 38.353,50 

PATRICIA APARECIDA MUNHOZ ME 219,00 

CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI ME 7.369,00 

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI ME 11.947,50 

 
Art. 3°. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 

decisão estabelecida neste Decreto. 
 
Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Caibi – SC, em 29 de abril de 2019. 
 
 

 
Elói José Libano 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC 

 
 

 
Dirlei Lemes de Almeida 

Secretário de Administração e Planejamento 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2019
Publicação Nº 2000215

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 
administracao.caibi@sc.gov.br 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2019 
 
Processo Licitatório nº 041/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 025/2019 Objeto: - Registro de 
Preços para Eventual Fornecimento de Alimentação Pronta Acondicionada em Embalagens do Tipo 
Marmitex para o Departamento de Estradas e Rodagens do Município de Caibi-SC com vigência até 
28/04/2020.  Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue: 
                                                                 LOTE Nº 01 
ITEM QUANT. 

ESTIMADA 
UNID Descrição  Valor Unit. R$  Valor Total R$  

 
01 

 
1.400 

 
Und 

REFEIÇÃO PRONTA, com peso de 
1,2 Kg, por unidade, acondicionada 
em embalagem descartável 
aluminizada e transportadas em caixas 
térmicas, contendo no mínimo: arroz, 
feijão, 2 (dois) tipo de carne (350 
gramas), 1 (um) tipo de massa, 
(devendo haver variação periódica do 
tipo), batatinha, mandioca, polenta e 
refogados. 

 
 
 
 
 

14,00 

 
 
 
 
 

19.600,00 

02 1.400 Und 

Salada Mista Pequena (alface, tomate, 
repolho, chuchu, radiche e pepino). 
Sendo que a salada deve ser 
embalada em embalagens separada. 

 
 

2,00 

 
 

2.800,00 

03 200 Und Refrigerante 600 ml 5,00 1.000,00 
04 220 Und Refrigerante 2 litros 9,00 1.980,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO NA ATA LOTE Nº 01 25.380,00 
 

Nome CNPJ Endereço Cidade  CEP 
MARCHESE 
RESTAURANTE E 
PIZZARIA EIRELI 
ME 

21.310.553/0001-10 Rua Marechal 
Floriano 
Peixoto nº 589 

Caibi -SC 89.888-000 

 
Valores globais para ata de registro de preços nº 022/2019 no valor de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil 
trezentos e oitenta reais) 
 
 
 Caibi - SC 29 de Abril de 2019. 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019
Publicação Nº 2000049

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
OBJETO: Formalização de parceria através de Termo de Fomento entre o Município de Caibi e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais (APAE) para atender pessoas com deficiência intelectual e múltipla nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
FIRMADO: 26/04/2019
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2019
MODALIDADE: Dispensa de Inexigibilidade Nº 003/2019

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0042019
Publicação Nº 2000054

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
ENTIDADE: GRUPO ESCOTEIRO FOLHAS VERDES
OBJETO: Formalização de parceria através de Termo de Fomento entre o Município de Caibi e o Grupo Escoteiro Folhas Verdes para auxiliar 
na formação do caráter das crianças e jovens Caibienses e para manter ativa a funcionalidade do grupo
VALOR: R$ 16.205,00 (dezesseis mil, duzentos e cinco reais),
FIRMADO: 26/04/2019
VIGÊNCIA: 31/12/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2019
MODALIDADE: Dispensa de Inexigibilidade Nº 004/2019
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2019 - PMC 
Publicação Nº 2000211

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 050/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 072/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LÂMINAS DESTINADAS PARA 
AS MÁQUINAS MOTONIVELADORAS VOLVO G-930 E NEW HOLLAND RG140, QUE EXECUTAM O SERVIÇO DE MACADAMIZAÇÃO E NIVE-
LAMENTO DAS ESTRADAS E RUAS MUNICIPAIS SEM PAVIMENTAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 29/04/2019
1ª Publicação.

PR 16/19 - FMS
Publicação Nº 2000145

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2019-FMS – LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE PARA OS ITENS 1 AO 10 , 12 , 14 AO 25 E DO 27 AO 37 COM COTA PRINCIPAL PARA OS ITENS 11-13 E 26.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS AO 
USO NAS UNIDADES DE SAÚDE , HOSPITAL CIRÚRGICO CAMBORIÚ E UNIDADE DO SAMU DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 14 (catorze) de Maio de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 29 de abril de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 009/2019 - FMAS
Publicação Nº 2000800

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 – FMAS - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE ÁS GLP - P 13 E P 45 PARA 
SEREM UTILIZADOS PELO CRAS, CRES, CASA DA COSTURA, ESCOLA DE PANIFICAÇÃO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO 
DE APOIO À FAMÍLIA ADÃO DA ROSA. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 13 (Treze) de Maio de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 29 de Abril de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 007/2019 -FMAS
Publicação Nº 2000641

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 - FMAS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.
Camboriú SC, 29 de Abril de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2019
Publicação Nº 1999791

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 24/2019)

Às 10h do dia 29/04/2019, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de material de limpeza para as unidades de ensino da rede municipal de ensino de Campo Alegre /
SC. A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos 
processos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

CONVOCAÇÃO Nº 113/2019
Publicação Nº 1999918

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 113/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Srª. 
ANGELICA PATRICIA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 081.458.269-93 aprovada em 11º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para 
o Cargo Público de PROFESSOR II na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 02 de maio de 2019, no Prédio 
Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 114/2019
Publicação Nº 1999919

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 114/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
SILVERIO ALVES REZENDE, inscrito no CPF/MF sob nº 019.431.409-01 aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o Cargo 
Público de AGENTE OPERACIONAL I na Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 02 de maio de 2019, no Prédio 
Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a 
desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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CONVOCAÇÃO Nº 115/2019
Publicação Nº 1999920

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 115/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
IAN ALEXANDRE REINERT, inscrito no CPF/MF sob nº 104.883.309-71 aprovado em 15º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o Cargo 
Público na Função de ATENDENTE DE SALA para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 02 de maio de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.927 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000331

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.927 DE 29 DE ABRIL DE 2019
INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS POR ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDA-
DE CIVIL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos 
VII e XIII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos da alínea ‘h’ do art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 
37 do Decreto Municipal nº 10.330 de 08 de fevereiro de 2017;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Processo Administrativo sob o nº 475/2019 de Inexigi-
bilidade de Chamamento Público:

I - DANIELLE ALMEIDA DA GUIA, Psicóloga, matrícula funcional nº 000782, para exercer a função de Presidente da Comissão de Seleção;
II - GUSTAVO MACHADO DO AMARAL, Agente Administrativo III, matrícula funcional nº 000495, para exercer a função de Secretário da 
Comissão de Seleção;
III - CRISTIANE DO ROCIO ODIA, Agente Administrativo II, matrícula funcional nº 000740.

Art. 2º As atribuições da referida Comissão estão elencadas nos art. 38 e seguintes do Decreto Municipal nº 10.330/2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
29 de abril de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/04/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 11.928 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000372

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.928 DE 29 DE ABRIL DE 2019
INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECÍFICA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS APRESENTADAS POR ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos 
VII e XIII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do § 1º do art. 27 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e art. 27 
do Decreto Municipal nº 10.330 de 08 de fevereiro de 2017;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Seleção do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Chamamento Público sob o 
nº 349/2018:
I - DANIELLE ALMEIDA DA GUIA, Psicóloga, matrícula funcional nº 000782, para exercer a função de Presidente da Comissão de Seleção;
II - GUSTAVO MACHADO DO AMARAL, Agente Administrativo III, matrícula funcional nº 000495, para exercer a função de Secretário da 
Comissão de Seleção;
III - CRISTIANE DO ROCIO ODIA, Agente Administrativo II, matrícula funcional nº 000740.

Art. 2º São atribuições da referida Comissão, emitir Parecer Técnico com base na análise das propostas constantes no Plano de Trabalho e 
na documentação apresentada pela Organização da Sociedade Civil no processo administrativo nº 475/2019, nos moldes da Lei Federal nº 
13.019 de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 10.330 de 08 de fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
29 de abril de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 30/04/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 064/2019
Publicação Nº 1999921

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 064/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 064/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – IGD – BF – 
Índice de Gestão Descentralizada do SUAS em data de 22 de janeiro de 2019, no valor de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 065/2019
Publicação Nº 1999922

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 065/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 065/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – IGD – BF – Ín-
dice de Gestão Descentralizada do SUAS em data de 28 de fevereiro de 2019, no valor de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 066/2019
Publicação Nº 1999923

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 066/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 066/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – IGD – BF – 
Índice de Gestão Descentralizada do SUAS em data de 12 de abril de 2019, no valor de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 067/2019
Publicação Nº 1999924

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 067/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 067/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – PBF – Piso Básico Fixo em data de 11 de fevereiro de 2019, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil, reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 068/2019
Publicação Nº 1999925

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 068/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 068/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – PBF – Piso Básico Fixo em data de 11 de fevereiro de 2019, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil, reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 069/2019
Publicação Nº 2000840

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 069/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 069/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – PBF – Piso Básico Fixo em data de 14 de fevereiro de 2019, no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil, reais).

Campo Alegre/SC., 29 de abril de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 30/04/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2019 IPRECAL
Publicação Nº 1999272

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE – IPRECAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2019 - IPRECAL

Objeto: Locação de 01 (uma) sala comercial, localizada na Rua Coronel Bento Amorim, em Campo Alegre-SC, com área aproximada de 66,5 
m² (sessenta e seis vírgula cinco metros quadrados), em bom estado de conservação, para manutenção das atividades administrativas do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre - IPRECAL.
Dotação orçamentária: As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 94.00 IPRECAL – Instituto de Previdência Social
Unidade 94.01 Divisão de Manutenção do IPRECAL
Função 9 Previdência Social
Subfunção 272 Previdência do Regime Estatutário

Programa 66 Instituto de Prev. Social dos Serv. Públicos do 
Município de Campo Alegre

Projeto 2.113 Manutenção e Coordenação das Atividades Admi-
nistrativas do IPRECAL

Elemento de Despesa 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Vigência: 16/04/2019 a 31/12/2019.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Do valor total: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais, perfazendo R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais)
Contratado: ALICE NARLOCK BRISKE
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

Jefferson Jean Duvoisin
Gestor

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 IPRECAL
Publicação Nº 1999258

RATIFICAÇÃO

Na qualidade de Diretor Executivo IPRECAL, e, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão acima emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações, no Processo de Dispensa de Licitação, inciso X, nº 4/2019, para locação de 01 (uma) sala comercial para instalação 
e uso administrativo do IPRECAL, localizada na Rua Coronel Bento Amorim, nº 506, centro em Campo Alegre/SC. Matrícula 22.978 - Cartório 
de Registro de Imóveis de São Bento do Sul – SC de propriedade Alice Narlock Briske com o valor mensal de R$ 1.450,00, com o valor total 
de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais).

Publique-se,

Campo Alegre, 16 de abril de 2019.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo IPRECAL



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 17/2019
Publicação Nº 2000118

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 479/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08:00 horas 
do dia 14 de maio de 2019, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licita-
tório n° 479/2019 na modalidade de Pregão Presencial Nº 17/2019, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a Aquisição de forma 
parcelada de Combustível(gasolina Comum) para a manutenção da frota das Secretarias Municipais, conforme especificado nesse Edital, 
para o exercício de 2019, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto 
Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, 
localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-
-feira no horário das 07h:30min as 11h:30min e das 13h:15min as 17h:15min e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 
30 de abril de 2019. ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2019
Publicação Nº 2001015

EXTRATO DE CONTRATO - CMV Nº 09/2019
CREDENCIAMENTO Nº 01/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADA: SIMPATIA FM LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOFUSÃO PARA DIVULGAÇAO DE MATERIAS INSTITUCIONAIS DA CAMARA MUNICIPAL
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00
DATA: 25/04/2019
VIGÊNCIA: 31/12/2019
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Canelinha

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL 093/PMC/2019
Publicação Nº 1999340

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 093/PMC/2019

OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de uma Retroescavadeira para uso da Secretaria de Desenvolvimento, Agricultura, 
Meio Ambiente, Habitação e Turismo de Canelinha – SC; de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e 
nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 13 de maio de 2019, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital 
e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC 
e no site www.canelinha.sc.gov.br.

Canelinha/SC, 29 de abril de 2019

Thiago Vinicius Leal
Secretário de Desenvolvimento, Agricultura, Meio Ambiente, Habitação e Turismo

PREGÃO PRESENCIAL 089/PMC/2019 - RETIFICADO
Publicação Nº 1999376

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
RETIFICADO
Pregão Presencial 089/PMC/2019
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à contratação de empresa para fornecimento de conexão com a internet, através de Link Inter-
net IP Fixo Dedicado, com velocidade de 100 Mega Bytes Full, conforme especificações descritas no Anexo II, parte integrante e inseparável 
deste Edital. DA RETIFICAÇÃO: Fica retificado os itens 5.2 letra c; 14.2, item 2 do Termo de referencia que passam a contar com prazo de 
instalação/configuração de 07 (sete) dias. Inclui-se ainda no Edital a Qualificação Técnica exigida para o objeto. DATA DE ABERTURA: 10 
de maio de 2019, às 08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de 
Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 26 de abril 
de 2019 – Michele Peixer Pereira dos Santos – Secretária de Administração e Finanças

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº 38/2019
Publicação Nº 2000749

EDITAL Nº. 38/2019
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/2018/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 01/2018/PMC.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do Presente Edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Constituição 
Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, os candidatos a seguir relacionados (ANEXO I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 01/2018/PMC, a comparecerem no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário 
das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir (cópia autenticada 
ou somente cópia, conforme especificado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e posterior, caso preenchidos todos que-
sitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento dos candidatos ora convocados no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, 
por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e horário 
a serem designados pelo Departamento de Pessoal.

3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.

3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. Os candidatos, convocados por este Edital, caso não apresentem ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderão automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 38/2019
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA – 10 HORAS
Nome: Alexandre Zatera

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Nome: Charlan Brandão de Oliviera

EDITAL Nº 39/2019
Publicação Nº 2000760

EDITAL Nº. 39/2019
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PREVISTO NO EDITAL Nº 02/SMS/2019.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo previsto no Edital nº 02/SMS/2019.
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos aprovados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do Presente Edital.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II e IX, da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para contratação temporária, os candidatos a seguir relacionados (ANEXO I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
previsto no Edital nº 02/SMS/2019, a comparecerem no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orça-
mento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas 
e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do processo pré-admis-
sional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento dos candidatos ora convocados no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e horário 
a serem designados pelo Departamento de Pessoal.

3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Processo Seletivo os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.

3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. Os candidatos, convocados por este Edital, caso não apresentem ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderão automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.
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5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 39/2019
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: MÉDICO – 10 HORAS
Nome: Karoline Knorek

CARGO: ODONTÓLOGO – 20 HORAS
Nome: Luciane Cielusinsky

EDITAL Nº 40/2019
Publicação Nº 2000738

EDITAL Nº. 40/2019
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2017/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 001/2017/PMC.
Considerando a necessidade de convocação de candidatos aprovados para preencher os cargos previsto no Edital nº 001/2017/PMC.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II, da Constituição 
Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, os candidatos a seguir relacionados (ANEXO I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital n°01/2017/PMC, a comparecerem no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, destinados 
à deflagração do processo pré-admissional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-ad-
missional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.
r) Carteira de Trabalho;

2. O não comparecimento dos candidatos ora convocados no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam, os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo Poder 
Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público o(a) candidato(a) que não apresentar aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.
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3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverá o candidato(a) apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munido dos 
seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais exames 
poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a cargo da examinada as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados outros exames complementares, a critério do profissional 
médico designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. Os candidatos convocados por este Edital, caso não apresentem ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderão automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL N° 40/2019
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: SERVENTE FEMININO
Nome: Elisa Tatiane Palmeira de Castro

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Nome: Marco Angelo Golanovski

EDITAL Nº 41/2019
Publicação Nº 2000707

EDITAL Nº. 41/2019
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2017/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 001/2017/PMC.
Considerando a necessidade de convocação de candidato aprovado para preencher o cargo de Servente Feminino.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II, da Constituição 
Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, a candidata VANESSA DE FÁTIMA CUSTODIO, aprovada no Con-
curso Público previsto no Edital n°01/2017/PMC, a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças 
e Orçamento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no horário das 8:00 horas às 
12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do processo 
pré-admissional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br);
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.
r) Carteira de Trabalho;
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2. O não comparecimento da candidata ora convocada no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, ain-
da, a não apresentação de todos os originais e cópias dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Fica, a candidata, convocada para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo Poder Exe-
cutivo Municipal em local, dia e horário a serem designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público o(a) candidato(a) que não apresentar aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverá o candidato(a) apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munido dos 
seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais exames 
poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a cargo da examinada as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados outros exames complementares, a critério do profissional 
médico designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. A candidata convocada por este Edital, caso não apresente ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº 42/2019
Publicação Nº 2000712

EDITAL Nº. 42/2019
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/2018/PMC.

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder 
Executivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no Edital nº 01/2018/PMC.
Considerando a necessidade de convocação de candidato aprovado para preencher o cargo de Professor de Inglês – 40 horas.
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Constituição 
Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo público, a candidata ELVIRA CRISTINA CORRÊA DA MAIA, aprovada no 
Concurso Público previsto no Edital nº 01/2018/PMC, a comparecer no Departamento Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, situado na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 15 (quinze) dias, no horário das 8:00 
horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos indicados a seguir, destinados à deflagração do 
processo pré-admissional e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (ORIGINAL E CÓPIA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (ORIGINAL E CÓPIA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Federal ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais; (ORIGINAL E CÓPIA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de alistamento militar, se do sexo masculino (ORIGINAL E CÓPIA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso XVI 
da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de suas atividades 
emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento da candidata ora convocada no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório, ou, 
ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua automática e definitiva 
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eliminação do processo, com a consequente perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, 
por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Fica a candidata convocada para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada por profissional médico em local, dia e horário a 
serem designados pelo Departamento de Pessoal.

3.1. O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso Público os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público.

3.2. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser solicitados exames complementares, a critério do profissional médico 
designado pelo Poder Executivo para realização do exame pré-admissional.

4. A candidata, convocada por este Edital, caso não apresente ao Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no prazo 
estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

LEI Nº 6.367 DE 29/04/2019 
Publicação Nº 2000608

LEI Nº 6.367 DE 29/04/2019

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO 
DO "PROGRAMA FINISA - FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar financiamento junto à Caixa Econômica Federal (CEF), até o valor de R$ 
19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais), no âmbito do “Programa FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Sanea-
mento”, na modalidade apoio financeiro, para pavimentação e recapeamento de vias e aquisição de equipamentos, destinado à aplicação 
em Despesas de Capital, nos termos da Resolução BACEN nº 4.589/2017, e alterações, e observadas as disposições legais em vigor para 
contratação de operação de crédito e as normas e condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal (CEF) para a operação.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução dos em-
preendimentos previstos no caput, deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o 
§1º, do artigo 35, da Lei Complementar Federal Nº 101/2000, de 04/05/2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irre-
tratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, nos termos do Art. 167, IV, todos da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem como outras garantias admitidas em direito.

§1º Para efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput, deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal (CEF) 
autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados.

§2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da Caixa Econômica Federal (CEF), outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do con-
trato celebrado.

§3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amorti-
zação da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações do 
principal, juros e encargos da dívida, até seu pagamento final.

§4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal (CEF) 
autorizada a debitar, na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, na qual serão efetuados os créditos dos recur-
sos do Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II, do §1º, do artigo 32, da Lei Complementar Federal Nº 101/2000, de 04/05/2000.
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual em vigor, 
na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do FINISA / 
Despesa de Capital, para pavimentação e recapeamento de vias e aquisição de equipamentos, no montante mínimo necessário à realização 
do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei, observado o disposto no parágrafo único, do artigo 20, da Lei Federal Nº 4.320/1964, de 17/03/1964, com abertura de programa 
especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado acrescentar no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2019 (Lei nº. 6.327/2018) e seus anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2019 (Lei nº. 6.328/2018) e seus anexos, 
da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR o 
valor de até R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de de Obras e Desenvolvimento Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano
Função 15: Urbanismo
Subfunção 452: Serviços Urbanos
Programa 6: Ações eficientes em obras e urbanismo
Proj./Ativ. 1.015 – Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................19.500.000,00
Recursos 28300 – Op. Crédito Interno - Outros Programas

Art. 6º Para suporte do que trata o artigo 5º desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes do excesso 
de arrecadação no valor de até R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais), em fonte de recurso específica destinada a 
operações de crédito.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário

Canoinhas/SC, 29 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 29/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 488/2019
Publicação Nº 2000600

PORTARIA Nº. 488/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, as Leis Municipais 5.528 de 25/03/2015 e Lei nº 4.851 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/SME/2017, Edital nº 006/SME/2017 de 08/12/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAL PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO/2019

Art. 1º - Fica contratada VERIDIANA WAGNER DE BARROS, no cargo de Professor de Anos Iniciais, MAG I, 30% de regência, 20 horas 
semanais, para atuar no GEM Ney Pacheco de Miranda Lima, no período de 24/04/2019 a 13/12/2019. Vaga vinculada a professora efetiva 
Ana Leoni Riske Marcos, a qual esta em processo de readaptação, conforme Comunicação Interna nº 401/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 489/2019
Publicação Nº 2000597

PORTARIA Nº. 489/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, ELIZABETE APARECIDA NOGUEIRA FIGURA, contratada na função de Professor de Anos Iniciais, 20 horas 
semanais, atuando na EBM Severo de Andrade, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30/04/2019, conforme Comunicação 
Interna nº 156/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 490/2019
Publicação Nº 2000595

PORTARIA Nº. 490/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença do servidor ADÃO LOURENÇO, efetivo no cargo de Professor de inglês na EBM Dr. Aroldo Carneiro 
de Carvalho, junto à Secretaria Municipal Educação, a partir 26/04/2019 a 22/06/2019, conforme Comunicação Interna nº 405/SME/2019 
e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 491/2019
Publicação Nº 2000591

PORTARIA Nº. 491/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

PRORROGAR

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação de SENNAHIAS MANOEL DE SOUZA, que exerce o cargo de Professor de Inglês, na EBM Dr. Aroldo 
Carneiro de Carvalho, junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 26/04/2019 a 23/06/2019, conforme comunicação interna 
nº 406/SME/2019.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento Interino

PORTARIA Nº 492/2019
Publicação Nº 2000587

PORTARIA Nº. 492/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora LUCIMARA APARECIDA DE FARIAS MARTINHAK, efetiva no cargo de Técnico 
de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 02/05/2019 
a 31/05/2019, conforme Comunicação Interna nº 157/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 493/2019
Publicação Nº 2000585

PORTARIA Nº. 493/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a ALVINA ALVES, que exerce o cargo de Servente Feminino na EBM Severo de An-
drade, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23/04/2019, por período indeterminado, sendo que a partir do 16º dia do afas-
tamento de suas atribuições, competirá ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme Comunicação Interna nº 403/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 494/2019
Publicação Nº 2000583

PORTARIA Nº. 494/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a ROSANA GROSSEL KRAUSS, que exerce o cargo de Professor de Anos Iniciais 
na EBM Severo de Andrade, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23/04/2019 a 21/06/2019, sendo que a partir do 16º 
dia do afastamento de suas atribuições, competirá ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme Comunicação Interna nº 404/
SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 495/2019
Publicação Nº 2000580

PORTARIA Nº. 495/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, ROBSON NEPOMUCENO, contratado na função de Professor de Matemática, 20 horas semanais, atuando 
na EBM Achilles Pazda, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24/04/2019, conforme Comunicação Interna nº 155/DP/2019.

Art. 2º - Fica exonerado, a pedido, ROBSON NEPOMUCENO, contratado na função de Professor de Matemática (projeto mais conhecimento), 
20 horas semanais, atuando na EBM Presidente Castelo Branco, EBM José Grosskopf e EBM Maria Lovatel Pires, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 24/04/2019, conforme Comunicação Interna nº 155/DP/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 496/2019
Publicação Nº 2000578

PORTARIA Nº. 496/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora BRUNA MARIA DIAS FERREIRA, que exerce o cargo de Monitor de Educação Especial, 
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junto a Secretaria Municipal de Educação, deixando de fazer parte do quadro funcional da EBM Presidente Castelo Branco, para agora atuar 
na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, a partir do dia 23/04/2019, conforme Comunicação Interna nº 400/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 497/2019
Publicação Nº 2000576

PORTARIA Nº. 497/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

PRORROGAR LICENÇA MATERNIDADE

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Maternidade à JANAINA SCHIDOLSKI, contratada no cargo de Monitor de Educação Especial 
- ACT, junto a Secretaria Municipal de Educação, cuja licença será gozada no período de 09/08/2019 a 15/09/2019, conforme Comunicação 
Interna nº 396/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 498/2019
Publicação Nº 2000574

PORTARIA Nº. 498/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora KARINA DUBENA MELNECENKO, contratada no cargo de Técnico de Enfer-
magem - SAMU, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 13/05/2019 
a 11/06/2019, conforme Comunicação Interna nº 154/DP/2019.

Art. 2º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora JESSICA DE JESUS VIEIRA, efetiva no cargo de Assistente Social, junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 06/05/2019 a 15/05/2019, 
conforme Comunicação Interna nº 154/DP/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 499/2019
Publicação Nº 2000571

PORTARIA Nº. 499/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 1276/2018, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação de JANAINA SCHIDOLSKI, que exerce o cargo de Monitor de Educação Infantil, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 15/12/2018 a 15/09/2019, conforme comunicação interna nº 402/SME /2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 500/2019
Publicação Nº 2000569

PORTARIA Nº 500/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Canoinhas e Lei Municipal nº 2.305/1990;

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, a servidora JAINE APARECIDA CORREA DE PAULA, 
que ocupa o cargo comissionado de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, considerando que a mesma ficará responsável 
pela organização dos mutirões de consulta e exames, conforme Comunicação Interna nº 424/SMS/2019.

Art. 2º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor BRUNO ANDRADE PEDRASSANI, que 
ocupa o cargo de Agente Sanitário, atuando como Coordenador da Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
Comunicação Interna nº 409/SMS/2019.

Art. 3º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, a servidora MARIA JOSEFA GUTTERVILL LEITE, que 
ocupa o cargo comissionado de Chefe de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito, conforme Comunicação Interna nº 006/GP/2019.

Art. 4º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor ADINOR DA SILVA, que ocupa o cargo 
comissionado de Supervisor II, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme Comunicação Interna nº 006/GP/2019.

Art. 5º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor EDISON JOSÉ LOTI, que ocupa o cargo 
comissionado de Supervisor III, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Comunicação Interna nº 006/GP/2019.

Art. 6º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor ANDERSON ALVES CAVALHEIRO, que 
ocupa o cargo comissionado de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, conforme Comunica-
ção Interna nº 061/SUPERVISÃO E CONTROLE DE FROTAS/2019.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 24 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 24/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 501/2019
Publicação Nº 2000565

PORTARIA Nº. 501/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, GEORGIA TREVISANI, efetiva no cargo de Médico Ginecologista/Obstetra, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 30/04/2019, conforme Comunicação Interna nº 161/DP/2019.

Art. 2º - Fica exonerada, a pedido, THAIS DA ROCHA DUFFECK TAVARES, contratado na função de Monitor de Educação Especial, 20 ho-
ras semanais, atuanda na EBM Achilles Pazda, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30/04/2019, conforme Comunicação 
Interna nº 161/DP/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 502/2019
Publicação Nº 2000563

PORTARIA Nº. 502/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com o Parágrafo 4º do Art. 92 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990; resolve:

CONCEDER REPOUSO REMUNERADO

Art. 1º - Fica concedido Repouso Remunerado à servidora PATRÍCIA PEREIRA GRACILIANO DE ARAUJO, efetiva no cargo de Servente Fe-
minino, junto à Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15/04/2019 à 14/05/2019, conforme Comunicação Interna nº 161/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 503/2019
Publicação Nº 2000561

PORTARIA Nº 503/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Canoinhas e Lei Municipal nº 2.305/1990;

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, a servidora ESTEFANI ALVES SOARES, que ocupa o 
cargo comissionado de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Comunicação Interna nº 009/GP/2019.

Art. 2º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor GIOVANILDO RODRIGUES, que ocupa 
o cargo de Motorista de Caminhão, junto a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, conforme Comunicação Interna nº 
008/GP/2019.

Art. 3º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a partir de abril de 2019, ao servidor MARCIANO PAULO, que ocupa o cargo de 
Operador de Maquina, junto a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, conforme Comunicação Interna nº 008/GP/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 505/2019
Publicação Nº 2000559

PORTARIA Nº. 505/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias a servidora ROBERTA JOSIANE SCHAFASCHEK, efetiva no cargo de Agente Adminis-
trativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no 
período de 06/05/2019 a 20/05/2019, conforme Comunicação Interna nº 158/DP/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 25/04/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 507/2019
Publicação Nº 2000556

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 507/2019 

 
 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

EXONERAR 
 

Art. 1º - Fica exonerada, ALVINA ALVES, efetiva no cargo de Servente, 
40 horas, na EBM Severo de Andrade, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 25/04/2019, por motivo de seu falecimento, 
conforme Comunicação Interna nº 163/DP/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019. 
 
 
   

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 25/04/2019. 
  

 
 

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK 
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento  
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PORTARIA Nº 508/2019
Publicação Nº 2000555

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 508/2019 

 
 

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 66, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei 2.305 de 
03/07/1990; resolve: 

 
CESSAR PENSÃO 

 
Art. 1º - Fica cancelada a pensão concedida à NEHIZA APARECIDA 
SOCODOLSKI KOCH, pensionista junto ao Gabinete do Prefeito, por motivo de 
completar 21 anos, a partir do mês de abril de 2018, conforme Comunicação 
Interna nº 162/DP/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Canoinhas/SC, 25 de abril de 2019. 
 
 
 
   

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 

 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 25/04/2019. 
  

 
 

 
MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK 

Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento  
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instituto Canoinhense de PrevidênCia

PORTARIA Nº 16/2019
Publicação Nº 2001045

PORTARIA N º 16/2019

DIOGO CARLOS SEIDEL, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 054/2016, que 
instituiu o Regime, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, conforme art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a segurada TÂNIA RITA ALVES KNOREK, portadora da cédula de identidade n.º2.312.234-0, inscrita no CPF sob o n.º682.496.839-
00 e PIS/PASEP nº134.38011.72-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, sob a matrícula nº1201, do quadro de 
pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 01/05/2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 29 de abril de 2019.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV

PORTARIA Nº 17/2019
Publicação Nº 2001046

PORTARIA N º 017/2019

DIOGO CARLOS SEIDEL, Diretor Executivo do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 054/2016, que 
instituiu o Regime, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, conforme regra permanente, aplicação do artigo 
40, §1º, III, “A” da Constituição Federal com redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, a segurada ARLETE SOARES, portadora 
da cédula de identidade n.º1.797.224, inscrita no CPF sob o n.º622.234.709-63 e PIS/PASEP nº1.702.394.300-3, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, sob a matrícula nº8411, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada junto 
à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, correspondente a 100% (cem por cento) 
da média aritmética simples, atualizada, de 80% (oitenta por cento) dos maiores valores de contribuição previdenciária desde julho/94, de 
sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional nº41/2003, sem paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 01/05/2019.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 29 de abril de 2019.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV
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Capão Alto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 003/2019 - REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - 
AQUISIÇÃO DE LANCHES, ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS DIVERSOS GRUPOS

Publicação Nº 1999363

 

ESTADO DE SANTA CATARINA      página:................................... 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Processo Administrativo n.º 69/2019 
Pregão Presencial n.º FMAS003/2019 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
 

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  N° FMAS003/2019 
REGISTRO DE PREÇO – EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 

 
 
1. Preâmbulo  

 
 

1.1 RITA DE CÁSSIA CAMPOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Capão Alto, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial 
– Registro de Preço, do tipo Menor preço POR ITEM, cujo processamento e julgamento serão em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações prevista da Lei 
Complementar nº 147/2014, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

 
1.2 O recebimento dos Envelopes n.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, 

respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até 
O DIA 13/05/2019 do às hs 09:30, no Setor de Licitações desta entidade, situada na Rua João Vieira de 
Oliveira, 500,  cidade e Município de Capão Alto. 

 
1.3 O início da abertura do Envelope 01 – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a partir das 09:35hs do dia 

13/05/2019, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações desta Entidade, situada no endereço citado 
no item 1.2. 

 
1.4 DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - AQUISIÇÃO DE 
LANCHES, ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS DIVERSOS GRUPOS, conforme descrição em Anexo deste edital. 
  
1.5 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO Não podem participar da presente licitação, empresas 

que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como 
empresas nas seguintes condições: 

 
1.5.1 com falência decretada; 
1.5.2 em consórcio. 
 
1.6 Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o atendimento dos 

requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

 
 
2.1 Da apresentação dos envelopes 
 
2.1.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à 

Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os 
documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de acordo com o disposto no item 
1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação: 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SC 
PREGÃO Nº FMAS003/2019 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SC 
PREGÃO Nº FMAS003/2019 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
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2.1.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, assim considerada 
aquela que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega, comprovado por meio de 
protocolo, junto à recepção da prefeitura. 

 
2.1.3 Caso sejam remetidas as propostas por via postal, será apenas tomado conhecimento se forem 

entregues ao pregoeiro até o horário aprazado. 
 
 
2.2 Do credenciamento 
 
2.2.1 Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 

comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao 
certame, nos seguintes termos: 

 
2.2.1.1 O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos 

necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de credenciamento, nos termos do modelo 
constante do Anexo “I”, juntamente com um documento de identificação com foto. 

 
2.2.1.2 A procuração ou termo de credenciamento deverá conter a indicação do signatário com firma 

reconhecida e ser apresentado no original ou em cópia autenticada. 
 
2.2.1.3 Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, o documento de 

constituição da empresa ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, 
sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de 
delegação, cujo documento, após análise pelo pregoeiro, será devolvido ao licitante. 

 
2.2.1.4 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar 

no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, bem como de oferecer impugnação a 
outros licitantes, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

 
2.2.2 Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 
 
2.3 As empresas que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, deverão apresentar 

Declaração de Enquadramento ou Certidão de Registro na respectiva Junta comercial, para fins de 
comprovação da condição de EPP ou ME. Caso contrário, não poderá beneficiar-se das prerrogativas da 
Lei Complementar nº 123/06.  

 
2.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios estabelecidos na 

Lei Complementar nº 123/2006 e alterações prevista da Lei Complementar nº 147/2014, deverá apresentar 
o descrito no subitem anterior, sob pena de, não o fazendo no ato de credenciamento, anuir que se 
considere que renunciou ao seu direito 

 
2.4 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 1.2 deste Edital, sendo 

aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos 
mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Entidade Municipal e o Pregoeiro não se 
responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em 
tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no subitem 1.2, no Setor de Protocolo Geral 
desta Entidade. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 

 
2.5 Da declaração de atendimento aos requisitos de habilitação. 
 
2.5.1 Depois de credenciadas, as licitantes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo III ou através de declaração verbal que 
constará em ata da sessão. 

 
2.5.2 A licitante que não se fizer representar na sessão pública deverá entregar, sob pena de não aceitação 

da proposta, o documento solicitado no subitem anterior em um terceiro envelope, contendo no anverso 
os seguintes dizeres: 
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    SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SC 
    PREGÃO Nº FMAS003/2019 
    ENVELOPE Nº. 03 – Declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. 

ROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
 
 2.6 OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E ENTREGUES EM 

SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 
 
3 DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

3.1 O Envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita redigida em 
português, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que dificultem o 
julgamento, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

3.1.1 Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da 
proponente; 

3.1.2 Número deste Pregão; 

3.1.3 Número do item, descrição dos serviços nos termos do item "1.4" deste Edital, quantidade, unidade de 
medida, marca, preço unitário e preço total por item, preferencialmente no modelo abaixo: 

 
item Descrição Unidade Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total 
       

 
3.1.4 Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 
 
3.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da 

vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros 
ou expectativa inflacionária. 

 
3.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o fornecimento dos bens, objeto 
da presente Licitação. 

 
3.4 No caso de a proponente apresentar mais de uma proposta escrita, considerar-se-á a de menor valor. 
 
3.5 Não serão aceitas nem levadas em consideração às propostas encaminhadas por telegramas, 

radiogramas, aerogramas, correio eletrônico ou fac-símile. 
 
3.6 Quando solicitada à apresentação de outros documentos que comporão a proposta, estes deverão ser 

apresentados na forma do subitem 5.9. 
 
3.7 Fica estabelecido em 60(sessenta) dias dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 

partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. 
 

4. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
 
4.1 Habilitação Jurídica (Art. 28 Inc. I a IV e Art. 97): 
 
4.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das respectivas alterações, caso existam; 

  
4.1.2 Declaração identificada e assinada pelo Representante Legal, de que a empresa não possui emitida 

contra si, Declaração de Inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em 
atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

 
4.1.3 Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, conforme 

modelo constante do Anexo “II”, nos termos do Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 e em cumprimento ao 
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disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
 
4.1.4 Cédula de Identidade do Representante Legal da Empresa; 
 
4.2 Regularidade Jurídica 
 
 4.2.1  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 
4.3 Regularidade Fiscal (Art. 29 Inc. III): 
 
4.3.1 Prova de Regularidade Conjunta dos tributos federais e a dívida ativa da União através de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria Receita Federal; 
 
4.3.2 Prova de Regularidade com os tributos estaduais através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda do domicílio do licitante; 
 
4.3.3 Prova de Regularidade com os tributos municipais através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa emitida pela Fazenda Municipal do domicílio do licitante;  
 
4.4 Regularidade Social (Art. 29 Inc. IV): 
 
4.4.1 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, junto ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
4.5 Qualificação Econômico-Financeira (Art. 31, Inc. II): 
 

4.5.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do licitante; 

4.6 As licitantes poderão substituir os documentos referidos nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3, pelo Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de 
Capão Alto; 

 
4.7 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes está 

atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do 
julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral 
dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Capão Alto, inabilitando aqueles cujo CRC 
estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o 
competente cadastramento não estiver em plena vigência e ou não constar toda a documentação 
solicitada no CRC. 

 
4.8 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em substituição aos 

documentos elencadas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3, e, nele constando qualquer certidão com prazo de 
validade vencida, e documentos que não estejam contemplados no Certificado de Registro Cadastral, 
poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO. 

 
4.9 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 
expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 
apresentam prazo de validade. 

 
4.9.1 A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação é aquela 

disposta no subitem 1.2 deste Edital. 
 
4.10 Os documentos exigidos nesta Licitação necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
4.10.1 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser apresentados 

em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à 
verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

  
 4.10.1.1 Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das certidões, 
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poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a certificação da veracidade dos 
documentos. 

 
4.11Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante com o 

respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
 
4.11.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
4.11.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 
4.12 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão 

ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela 
própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
4.13 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no 

subitem 4.3, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 
Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na 
certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
 

5.1 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 
conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, serão 
classificadas, item a item, a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e 
superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 
5.1.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais: 
 

5.1.1.1 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação; 

 
5.1.1.2 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

à Sessão de Pregão, excetuando-se o disposto neste subitem para aqueles licitantes que não se 
fizerem presentes. 

 
5.1.1.3 A falta de dados como CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal ou Endereço, poderão 

ser preenchidas pelos dados constantes nos documentos apresentados para a habilitação. 
 
5.1.1.4 Havendo divergência entre os preços unitários e totais, considerar-se-ão os preços unitários. 

 
5.1.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos. 

 
5.1.3 Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma individual) que não 

atenderem os requisitos constantes dos subitens 3.1 e 3.2 deste Edital, ressalvado o disposto no subitem 
5.1.1 

 
 5.2 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores será 

convidado individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

 
5.2.1 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
5.2.2 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 
 
5.2.3 A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto desta licitação que tiver sido 

declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 
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5.2.3.1 Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados e assinados 

pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às licitantes pelo 
Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada ao 
final da Sessão Pública do Pregão. 

 
5.2.3.2 O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances verbais 

ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma. 
 
5.2.4 Será automaticamente desconsiderado o lance com vista ao empate. 
 
5.2.5 Dos lances ofertados não caberá retratação posterior que vise empate. 
 
5.2.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

 
5.3 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
5.4 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
5.5 Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, a sua exequibilidade, comparando-
o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 
 5.5.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
 5.5.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, injustificados, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração 

 
5.6 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 

procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item 4 e subitens, deste Edital. 

 
5.7 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes 
que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, exigíveis no item 4 e seus subitens, deste 
Edital. 

 
5.8 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
5.8.1 Ocorrendo a situação referida no subitem 5.8, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtido preço melhor. 
 
5.9 Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o pregoeiro poderá 

suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas surgidas acerca da 
especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 
5.10 Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances verbais) ou todas as 

licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a 
sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
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5.11 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de recorrer, 
registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

 
5.11.1 A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 

parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
5.11.2 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 
 
5.12 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, 
em conformidade com as disposições do item acima. 

 
5.12.1 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e por todos os 

licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término da Sessão, fato que 
será devidamente consignado em ata. 

 
5.13 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
5.13.1 Os motivos dos adiamentos serão lavrados em ata circunstanciada. 
 
5.14 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de Habilitação das licitantes que 

não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após 
a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus responsáveis retirá-los durante esse período, sob pena 
de inutilização dos mesmos. 

 
 

6 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
6.1 No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) 

o menor preço  Por item desde que atendidas as especificações constantes deste Edital. 
 
6.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no artigo 3º, § 2º, da 

Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria 
Sessão. 

 
6.3 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pela Autoridade Competente, Por item, à(s) 

licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 
 
6.4 O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 
 

7. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
 
7.1 Fornecimento acontecerá de forma Fracionada. 
 
7.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita conforme necessidade 

da administração do Municipio de Capão Alto  na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social conforme agendamento (tempo mínimo de agendamento 24[vinte e quatro] horas). 

 
7.3 Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade da administração pública mediante 

requisição assinada pelo responsável conforme agendamento prévio nas quantidades constantes 
na autorização de fornecimento 

 
7.4 Fretes, traslados e quaisquer despesas oriundas de entrega e fornecimento do objeto deste 

certame, correm as custas do fornecedor detentor de seus respectivo item. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO: 
 
8. 1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL efetuará o pagamento do objeto do presente 

Edital em até 30 dias do seu fornecimento, mediante emissão de nota fiscal de serviço. O(s) pagamento(s), 
se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais 
Documentos inerentes ao Processo. 

 
8.2 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s)  Dotação(ões) 

Orçamentária(s), da Lei Orçamentária do Exercício Vigente.  
 
8.3 EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
8.3.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de 

legislação federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo 
período de validade da Ata de Registro de Preços;  

 
8.3.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, 

por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;  
 
 8.3.3 Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar a Entidade do Município de 

Capão Alto a variação dos preços, por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, 
anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos emitido(s) pelo (s) 
fornecedor(es);  

 
8.3.4 Caso a Entidade já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o serviço 

e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado 
e empenhado;  

 
8.3.5 A Entidade municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;  
 
8.3.6 Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e 

no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pela Entidade Municipal de Capão Alto;  
 
8.3.7 A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente;  
 
8.3.8 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira é o IGP-M. 
 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1 Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer empresa 

interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
 9.1.1 A impugnação será dirigida ao Pregoeiro, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade 

Competente para apreciação e decisão. 
 
 9.2 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) 

dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 
 
 9.3 O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir, 

devidamente informado, para apreciação e decisão. 
 
 9.4 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 
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 9.5 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 
admissibilidade dos recursos. 

 
 9.6 Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
 
10. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
10.1 A descrição e quantidades constantes no anexo IV contém a estimativa máxima para fornecimento em 

12 (doze) meses, e em conformidade com a legislação, não obrigando a Entidade do Município de Capão 
Alto a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo 
a não aquisição;  

 
10.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que delas 

poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;  

 
10.3 Homologado o resultado do certame, a Entidade do Município de Capão Alto convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compromisso 
formal de fornecimento nas condições estabelecidas;  

 
10.4 A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada através de Autorização de 

Execução de Serviço; 
 
10.5 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o Lote respectivo, ou licitá-lo;  

 
10.6 A Ata de Registro de Preços observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para 

eventual contração, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura;  
 
10.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 

da Lei n.º 8.666, de 1993;  
 
10.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Ente público promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores;  

 
10.9 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, A Entidade Pública deverá:  
 
10.9.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
 
10.9.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
 
10.10 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Ente Público do Município 
de Capão Alto poderá:  

 
10.10.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
execução/fornecimento;  

 
10.1.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
 
10.11 Não havendo êxito nas negociações, o Ente público do Município de Capão Alto deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa;  

 
10.12 O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
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10.12.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
10.12.2 Não retirar a respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
10.12.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  
 
10.12.4 Tiver presentes razões de interesse público;  
 
10.13 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador;  
 
10.14 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados, desde que seja formulado com antecedência de 60 (sessenta) 
dias 

 
 
11. DO DIREITO DE RESERVA:  
 
11.1 Esta Entidade Pública do Município de Capão Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões 

de interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos 
termos do art. 49 da Lei de Licitações;  

 
11.2 Receber o(s) materiais(s) provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 

8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação 
do(s) serviço(s);  

 
11.3 O(s) serviço(s) / materiais(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 

anexo(s), após notificação, deverá(ão) ser refeito(s), sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, 
com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações;  

 
11.4 O Município de Capão Alto não se obriga a contratar o(s) serviço(s)/material(s) cotado(s) por licitante 

vencedor na quantidade relacionada no ANEXO IV, podendo até realizar licitação específica para 
contratação de um ou de mais itens/lotes, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas Complementares 

 
12. DAS PENALIDADES E GARANTIAS:  
 
12.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em 
valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;  

 
12.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;  

 
12.3 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos 

solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação 
de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais sanções previstas em lei, 
o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de classificação 
e o direito de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o licitante para obtenção de preço menor. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 191

ESTADO DE SANTA CATARINA      página:................................... 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Processo Administrativo n.º 69/2019 
Pregão Presencial n.º FMAS003/2019 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados no Departamento de Compras e Licitações 
e/ou no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Capão Alto, no endereço citado no preâmbulo 
deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3237-2005, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00. 

 
13.2 O município reserva-se o direito de revogar, por interesse da administração, o presente certame 

licitatório, sem que caiba direito a indenização aos proponentes.  
 
13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente pregão. 
 
13.4 Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital, para a entrega dos 

envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 
 
13.5 É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 
 
13.6 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar 

em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, bem como o nome da 
pessoa indicada para contatos. 

 
13.7 Esta Entidade Pública Municipal de Capão Alto reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 

Públicas deste Pregão. 
 
13.8 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Capão Alto não 

serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
13.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 

vencimento, somente iniciando e vencendo nos dias de expediente. 
 
13.10 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

 
13.11 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 
 

13.11.1 adiada a abertura da licitação; 

13.11.2 alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

13.11.3 filmadas e/ou gravadas as sessões e este meio ser utilizado como prova; 
 
13.12 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação 

é o da Comarca de Campo Belo do Sul – SC, excluído qualquer outro. 
 
 

14. DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
14.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
 

Anexo “I” - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
Anexo “II” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE; 
Anexo “III” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002; 
Anexo “IV” - RELAÇÃO DE ITENS; 
Anexo “V” - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
 

Capão Alto, SC,26/04/2019 
 
 
 

RITA DE CÁSSIA CAMPOS 
Fundo Municipal de Assistência Social de Capão Alto 
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PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 
 

ANEXO I 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Capão Alto, SC 
 
 
 
 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pelo FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Municipal de Capão Alto, SC, na modalidade PREGÃO Nº 
FMAS003/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa _______________________________________ , bem como 
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 20........ 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 
 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Ref.: PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 20...... 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 
 
 

ANEXO “III” 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 (*) 
 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL (pelo 
lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão. 

 
 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a empresa 

_________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no PREGÃO Nº FMAS003/2019 
instaurado pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Capão Alto, SC. 

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 20...... 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 

ANEXO “IV” 
 

RELAÇÃO DE ITENS  
Termo de Referência 

 
Planilha de Itens 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 6798 - SANDUICHE NATURAL • Sanduiche com duas fatias de pão integral fatiado, com pasta 
de frango desfiado com cenoura ralada, tomate picado e uma folha de alface, cortados ao 
meio. 

UN 2.165  4,26  9.222,90 

2 6796 - SANDUICHE NATURAL • Sanduiche de duas fatias de pão branco com uma fatia de 
presunto magro, uma fatia de queijo lanche, três fatias de tomate e uma folha de alface, 
cortado ao meio. 

UN 2.165  4,00  8.660,00 

3 7032 - SANDUICHE DE PAO INTEGRAL COM PASTA DE ATUM SANDUICHE DE DUAS 
FATIAS DE PÃO INTEGRAL COM PASTA DE ATUM COM CENOURA RALADA, TOMATE 
PICADO, UMA FOLHA DE ALFACE,CORTADA AO MEIO. 

UN 4.330  2,60  11.258,00 

4 7036 - CACHORRO QUENTE COM PAO SOVADO DE 50 GRAMAS CACHORRO QUENTE 
EM PÃO SOVADO DE 50 GRAMAS, COM MOLHO DE TOMATE, SALSICHA PICADA E 
BATATA PALHA. 

UN 2.165  3,16  6.841,40 

5 6804 - MINI PASTEL • Mini pastel recheado com carne moida peso de 20 a 30g , 01 cento  
(tamanho coquetel),  

CENTO 43  49,56  2.131,08 

6 7043 - RISOLES DE FRANGO RISOLES TAMANHO PEQUENO RECHEADO COM FRANGO 
, PESO 20-30 GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL) 

CENTO 43  49,40  2.124,20 

7 7044 - RISOLES   DE  PRESUNTO E QUEIJO RISOLES TAMANHO PEQUENO, RECHEADO 
COM PRESUNTO E QUEIJO DE 20 GRAMAS, 01 CENTO,(TAMANHO COQUETEL). 

CENTO 43  49,40  2.124,20 

8 7045 - RISOLES DE CARNE MUIDA RISOLES TAMANHO PEQUENO, RECHEADO COM 
CARNE MUÍDA , PESO 20-30 GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL) 

CENTO 43  49,40  2.124,20 

9 6803 - COXINHA DE FRANGO • Coxinha tamanho pequeno recheada com frango peso de 20-
30gr. 01 cento (tamanho coquetel). 

CENTO 43  49,40  2.124,20 

10 6799 - CROQUETE DE CARNE • Croquete de carne moida com peso de 20 - 30gr  01 cento 
(tamanho coquetel) 

CENTO 43  50,76  2.182,68 

11 7046 - ENROLADINHO DE SALSICHA ENROLADINHO DE SALSICHA, PESO MEDIO DE 30 
GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL) 

CENTO 43  48,80  2.098,40 

12 7047 - PASTEL ASSADO DE CARNE MUIDA PASTEL ASSADO PEQUENO, RECHEADO 
COM CARNE MUIDA, PESO DE 20-30 GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL) 

CENTO 43  51,90  2.231,70 

13 7048 - PASTEL ASSADO DE FRANGO PASTEL ASSADO PEQUENO RECHEADO COM 
FRANGO DE 20-30GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL) 

CENTO 43  52,06  2.238,58 

14 7049 - PASTEL ASSADO DE PRESUNTO E QUEIJO PASTEL ASSADO PEQUENO, 
RECHEADO COM PRESUNTO E QUEIJO, PESO 20-30 GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO 
COQUETEL) 

CENTO 43  53,40  2.296,20 

15 7050 - PASTEL ASSADO DE CALABRESA E QUEIJO PASTEL ASSADO, PEQUENO 
RECHEADO COM CALABRESA E QUEIJO,PESO 20-30 GRAMAS, 01 CENTO,(TAMANHO 
COQUETEL) 

CENTO 43  53,40  2.296,20 

16 7051 - MINI DOGUINHO ASSADO MINI DOGUINHO ASSADO, PESO DE 20-30 GRAMAS, 01 
CENTO (TAMANHO DE COQUETEL) 

CENTO 43  53,40  2.296,20 

17 6800 - MINI PIZZA ASSADA • Mini pizza assada com molho de tomate, queijo, presunto e 
oregano, peso de 20 - 30gr, 01 cento  (tamanho coquetel) 

CENTO 43  57,43  2.469,49 

18 7052 - MINI EMPADINHA DE FRANDO MINI EMPADINHA DE FRANGO, PESO DE 20-30 
GRAMAS, 01 CENTO (TAMANHO COQUETEL). 

CENTO 43  61,43  2.641,49 

19 6801 - PÃO DE QUEIJO • Pão de queijo assado tamanho coquetel, peso de 20-30gr. 01 cento CENTO 43  59,30  2.549,90 
20 7053 - PASTEL ASSADO INTEGRAL DE BRÓCOLIS PASTEL ASSADO INTEGRAL  DE 

BRÓCOLIS, (AMANHO COQUETEL), 01 CENTO 
CENTO 43  59,30  2.549,90 

21 7054 - PASTEL ASSADO INTEGRAL DE TOMATE SECO COM QUEIJO PASTEL ASSADO 
INTEGRAL DE TOMATES SECO COM QUEIJO, TAMANHO COQUETEL , 01 CENTO 

CENTO 43  59,80  2.571,40 

22 7055 - PASTEL ASSADO INTEGRAL DE FRANGO E REQUEIJÃO PASTEL ASSADO 
INTEGRAL RECHEADO COM FRANGO E REQUEIJAO, TAMANO COQUETEL , 01 CENTO 

CENTO 43  59,80  2.571,40 

23 6802 - BOLO SALGADO INTEGRAL DE FRANGO E LEGUMES • Bolo salgado integral de 
frango com legumes picados, fatias medindo 5x5cm, aproximadamente de 50 a 70gr. 

KG  43  25,56  1.099,08 

24 7056 - BOLO SALGADO DE SALSICHA BOLO SALGADO DE SALSICHA PICADA, FATIAS 
MEDINDO 5X5 CM, APROXIMADAMENTE DE 70 A 70 GRAMAS. 

KG  43  25,90  1.113,70 

25 6793 - BOLO DE CHOCOLATE  • Bolo com cobertura de negrinho, fatias medindo 5x5cm, 
aproximadamente de 50 a 70gr. 

KG  65  25,90  1.683,50 

26 6794 - BOLO DE CENOURA • Bolo com cobertura de negrinho, fatias medindo 5x5cm, 
aproximadamente de 50 a 70gr. 

KG  65  25,90  1.683,50 

27 7057 - BOLO DE MILHO BOLO DE MILHO, FATIAS MEDINDO 5X5 
CM,APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 GRAMAS 

KG  65  25,90  1.683,50 

28 7058 - BOLO DE LIMÃO COM COBERTURA DE MOUSSE BOLO DE LIMÃO COM 
COBERTURA DE MOUSSE,FATIAS MEDINDO 5X5 CM, APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 
GRAMAS 

KG  65  26,90  1.748,50 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

ESTADO DE SANTA CATARINA      página:................................... 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Processo Administrativo n.º 69/2019 
Pregão Presencial n.º FMAS003/2019 

29 7059 - BOLO DE LARANJA COM COBERTURA LEITE CONDENSADO BOLO DE LARANJA 
COM COBERTURA DE LEITE CONDENSADO, FATIAS MEDINDO 5X5CM, 
APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 GRAMAS. 

KG  65  27,53  1.789,45 

30 7060 - BOLO DE IORGUTE NATURAL COM COBERTURA DE LEITE  CONDENSADO BOLO 
DE IORGUTE NATURAL COM COBERTURA DE LEITE  CONDENSADO, FATIAS MEDINDO 
5X5 CM, APROXIMADAMENTEDE 50 A 70 GRAMAS. 

KG  65  38,23  2.484,95 

31 7061 - BOLO INTEGRAL DE MAÇÃ BOLO INTEGRAL DE MAÇÃ COM CANELA E AVEIA 
COM ADOÇANTE, SEM ADIÇÃO DE ACÚCAR, FATIAS MEDINDO 5X5CM, 
APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 GRAMAS. 

KG  86  28,20  2.425,20 

32 7062 - BOLO INTEGRAL DE BANANA E AVEIA BOLO INTEGRAL DE BANANA   E AVEIA 
COM ADOÇANTE, SEM ADIÇÃO DE ACÚCAR, FATIAS MEDINDO 5X5CM, 
APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 GRAMAS. 

KG  86  29,56  2.542,16 

33 7063 - BOLO INTEGRAL DE CACAU E AVEIA BOLO INTEGRAL DE CACAU COM  AVEIA, 
FARINHA INTEGRAL  COM ADOÇANTE, SEM ADIÇÃO DE ACÚCAR, FATIAS MEDINDO 
5X5CM, APROXIMADAMENTE DE 50 A 70 GRAMAS. 

KG  86  29,56  2.542,16 

34 7064 - BRIGADEIRO, BRANQUINHO, CAJUJINHO DOCINHOS TIPO DE FESTAS COM 
PESO DE 25 GRAMAS (01CENTO) 

CENTO 21  33,23  697,83 

35 7065 - MINI SONHOS ASSADOS E RECHEADOS MINI SONHOS ASSADOS COM 
RECHEIOS DE: CREME DE BAUNILHA, DOCE DE LEITE, BEIJINHOS E GOIABA, PESO 
MEDIO DE 50 GRAMAS, 01 CENTO 

CENTO 21  35,56  746,76 

36 7066 - CANUDINHO RECHEADO CANUDINHO RECHEADO COM CREME DE LEITE 
CONDENSADO, (01 CENTO) 

CENTO 21  39,93  838,53 

37 7067 - DOCINHO  TIPO BOMBOM TRUFADO DOCINHO TIPO BOMBOM TRUFADO DE 
FRUTAS, PESO MÉDIO DE 50 GRAMAS, (01 CENTO). 

CENTO 21  47,90  1.005,90 

38 7068 - TORTINHA DE COCO TORTINHA DE COCO (COM MASSA ASSADA E RECHEADA 
DE BEIJINHO), PESO MÉDIO DE 50 GRAMAS, (01 CENTO) 

CENTO 21  55,90  1.173,90 

39 7069 - BISCOITO TIPO PÃO DE MEL BISCOITO TIPO PÃO DE MEL COBERTO COM 
CHOCOLATE MEIO AMARGO. 

KG  11  64,56  710,16 

40 7070 - BISCOITO TIPO OLHO DE SOGRA BISCOITO TIPO OLHO DE SOGRA KG  11  58,43  642,73 
41 7071 - BISCOITO TIPO DEDO POBRE BISCOITO TIPO DEDO POBRE (ESPESSURA DE UM 

DEDO), METADE COBERTO COM CHOCOLATE MEIO AMARGO. 
KG  11  45,63  501,93 

42 7072 - BISCOITO TIPO SEQUILHO BISCOITO TIPO SEQUILHO KG  11  40,50  445,50 
43 7073 - BISCOITO TIPO COOKIE BISCOITO TIPO COOKIE KG  11  30,73  338,03 
44 7074 - TIRAS DE COPOS PLASTICO DE 300ML TIRAS DE COPOS PLASTICO 

TRANSPARENTE  DE 300ML CONTENDO 100 UNIDADES 
Tiras 43  6,02  258,86 

45 7075 - TIRAS DE COPOS PLASTICOS DE 200ML TIRAS DE COPOS PLASTICOS 
TRANSPARENTES DE 200ML, CONTENDO 100 UNIDADES 

Tiras 43  4,36  187,48 

46 7076 - TIRAS DE COPOS PLÁSTICOS DE 50 ML TIRAS DE COPOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE  DE 50 ML, CONTENDO 100 UNIDADES. 

Tiras 43  3,42  147,06 

47 4903 - GUARDANAPO (com 50 unidades) GUARDANAPOS DE 24 X 20 CM COM PACOTE 
DE 50 UNIDADES 

PCT 83  1,31  108,73 

48 3385 - PRATO DESCARTAVEL PRATO DESCARTÁVEL TAMANHO DE 21 CM, PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 43  3,57  153,51 

49 7077 - MEXEDOR DE CAFE   MEXEDOR DE CAFE, PACOTE COM 500 UNIDADES PCT 16  7,83  125,28 
50 5025 - GARFO FESTA BRANCO (50 unidades) GARFO DESCARTÁVEL TAMANHO FESTA , 

PACOTE COM 50 UNIDADES 
UN 83  3,72  308,76 

51 341 - Colher de Plástico descartável  COLHER DE PLASTICO DESCARTÁVEL TAMANHO 
FESTA, PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 83  4,39  364,37 

52 5036 - GARFO DESCARTAVEL PARA ALMOÇO (50 unidades) GARFO DESCARTÁVEL , 
TAMANHO REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 83  6,09  505,47 

53 5037 - FACA DESCARTAVEL PARA ALMOÇO (50 unidades) FACA DESCARTÁVEL, 
TAMANHO REFEIÇÃO, PACOTE COM 50 UNIDADES 

PCT 83  6,27  520,41 

54 3134 - PRATO DESCARTAVEL PR 15 PRATO DESCARTAVEL TAMANHO 15 CM COM 10 
UNIDADES 

PCT 43  2,74  117,82 

Total Geral  
108.298,44 

 
 
2. A estimativa fixada neste Anexo representa mera informação para formação de preços, não constituindo 
obrigação do Órgão Gestor de contratação ou pagamento das referidas quantidades; 
 
3. DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO 
 
3.1 Os serviços/materiais fornecidos deverão atender aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na falta dessas, de acordo com normas plenamente reconhecidas 
pela fabricante, devendo a Empresa Registrada zelar e assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita 
execução/fornecimento dos serviços/materiais objeto da licitação; 
 
3.2 Os serviços/materiais serão fornecidos pela Empresa Registrada, não se admitindo recusa em decorrência 
de sobrecarga na sua capacidade instalada; 
 
3.3 A Empresa Registrada deverá sanar/substituir/refazer os materiais/serviços em que forem constatados erros 
ou correções, no prazo máximo de 24 horas após o comunicado realizado pelo Órgão Gestor, ou de acordo com 
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o prazo estipulado pelo mesmo; 
 
3.4 O Órgão Gestor encaminhará requisição de compra/serviço para a Empresa Registrada, esta deverá 
disponibilizar o deslocamento até o local da prestação dos serviços ou, em caso de emergência, a Empresa 
Registrada deverá realizar o fornecimento do serviço/material no local onde se encontrar o requisitante; 
 
3.4.1 Logo, a Empresa Registrada deverá ter condições de atender às solicitações do Órgão Gestor, às suas 
expensas, fornecendo serviço/materiais de qualidade. 
 
3.5 A aprovação de aquisição de materiais/serviços deverá ser efetuada de forma expressa pelo Órgão Gestor, 
através de Autorização de fornecimento. 
 
3.6 O prazo para fornecimento dos materiais/serviços, será contado a partir da entrega da Autorização de 
fornecimento nunca excedendo o prazo máximo previsto no edital de licitação que originou a aquisição. 
 
4. DOS MATERIAIS FORNECIDOS 
 
4.1 A Empresa Registrada deve utilizar fornecer somente materiais originais ou similares, desde que atendidas 
as recomendações estabelecidas pelos órgãos competentes, não podendo valer-se, em hipótese alguma, de 
itens recondicionados. 
 
4.2 A Empresa Registrada deverá fornecer garantia dos materiais/serviços fornecidos; 
 
4.3 O pagamento poderá ser sustado pelo Órgão Gestor, quando os materiais/serviços não estiverem de acordo 
com as especificações técnicas ou forem rejeitados pela fiscalização, ou ainda, por inadimplemento de qualquer 
cláusula do Edital ou deste Anexo. 
 
5. AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E NOTAS FISCAIS 
 
5.1 Deverão ser apresentados ao Órgão Gestor, a discriminação em notas separadas, os serviços e/ou materiais 
fornecidos; 
 
5.2 Não serão aceitos nas notas, serviços/matérias que não façam parte do objeto da presente licitação; 
 
5.3 Faz-se necessário a apresentação da Autorização de fornecimento emitida pelo Órgão Gestor; 
 
5.4 O Órgão Gestor não se responsabilizará pelo pagamento de materiais/serviços fornecidos pela Empresa 
Registrada, sem a devida autorização; 
 
5.5 A Empresa Registrada efetuará a emissão da Nota Fiscal / Fatura, sendo que a mesma deverá ser 
acompanhada do relatório pormenorizado dos serviços / materiais efetivamente fornecidos; 
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PREGÃO Nº FMAS003/2019 
 
 

ANEXO “V” 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ......./20...... 
 
 

ÓRGÃO GESTOR: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPÃO 
ALTO, inscrito no CNPJ sob n.º ..................................., 
com sede..................., Centro, Capão Alto, SC. 
EMPRESA: ......................., inscrita no CNPJ sob nº 
............., estabelecida na Rua ................, Bairro ............., 
em ..........................  

 
O Município de Capão Alto, pessoa jurídica de direito público, neste ato, por delegação, representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Sr.ª RITA DE CÁSSIA CAMPOS, portador do CPF nº 
....................., doravante denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa ...................., neste ato representada pelo 
Sr. .................................., portador do CPF nº ...............................de ora em diante denominada EMPRESA 
REGISTRADA, resolvem celebrar esta Ata de Registro de Preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 
____/20....., correlato à Pregão Presencial nº ..../20...., aberta em .../.../20...... e homologada em ___/___/____, 
consoante as cláusulas:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1  REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS DESTINADOS AO USO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SEUS DIVERSOS GRUPOS, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo IV – Termo de 
Referência Relação de Itens , que passa a fazer parte integrante do Edital.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
 

 
2.1 Fornecimento acontecerá de forma Fracionada. 
 
2.2 O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feita conforme necessidade da 

administração do Município de Capão Alto  na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 
conforme agendamento (tempo mínimo de agendamento 24[vinte e quatro] horas). 

 
2.3 Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade da administração pública mediante 

requisição  assinada pelo responsável conforme agendamento prévio nas quantidades constantes na 
autorização de fornecimento 

 
2.4 Fretes, traslados e quaisquer despesas oriundas de entrega e fornecimento do objeto deste certame, 

correm as custas do fornecedor detentor de seus respectivo item. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)  
 
3.1 Os preços certos e ajustados pelas partes conforme proposta da Empresa Registrada, de R$ ..........  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S)  
 
4. 1 A Entidade Pública supracitada, efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu 
fornecimento, mediante emissão de nota fiscal ou de serviço. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a 
efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
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5.1 O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação 
federal e nas condições desta. Assim, os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 
validade da Ata de Registro de Preços;  

 
5.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por 

meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado;  
 
 5.3 Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar a Entidade do Município de Capão 

Alto a variação dos preços, por escrito, com pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando 
documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos emitido(s) pelo (s) fornecedor(es);  

 
5.4 Caso a Entidade já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa realize o serviço e 

a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado 
e empenhado;  

 
5.5 A Entidade municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;  
 
5.6 Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e 

no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pela Entidade Municipal de Capão Alto;  
 
5.7 A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado 

improcedente;  
 
5.8 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização 

financeira é o IGP-M. 
 

 
CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

 
6.1 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) Dotação(ões) 

Orçamentária(s), da Lei Orçamentária do Exercício vigente:  
 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA  
 
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de 
Preços;  
 
7.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do 
seu recebimento. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas;  
 
7.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do valor inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;  
 
7.4 Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no instrumento, seus 
anexos, proposta de preços, bem como normas e procedimentos técnicos e de segurança consagrados e 
pertinentes ao caso;  
 
7.5 Dispor à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e 
mão-de-obra necessários e imprescindíveis à sua execução, não podendo invocar a sua falta como justificativa 
para atraso ou imperfeição;  
 
7.6 Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, 
inclusive custos de reposição e manutenção, máquinas, equipamentos e materiais necessários à execução do 
objeto;  
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7.7 Fornecer mão de obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às necessidades de 
atendimento ao objeto, sem qual quer ônus adicional ao Órgão Gestor;  
 
7.8 Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas por Lei, durante a execução do objeto deste Registro de Preços;  
 
7.9 Não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma, transferir ou ceder a terceiros a execução do 
objeto, sem consentimento prévio e expresso do Órgão Gestor, não implicando tal consentimento, se ocorrer, 
em qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais subcontratadas, permanecendo a Empresa 
Registrada, com total responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos causados a terceiros; 
 
7.10 Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, e ainda por qualquer 
prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto;  
 
7.11 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos serviços, ou 
que possam comprometer a sua qualidade;  
 
7.12 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
7.13 Assumir a responsabilidade por qualquer dano causado ao Órgão Gestor, inerentes a execução ineficaz do 
objeto deste Registro de Preço; 
 
 7.14 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa 
e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior que o original, os materiais ou serviços executados 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Órgão Gestor, decorrentes de 
culpa da Empresa Registrada, inclusive por emprego de mão-de-obra ou materiais impróprios ou de qualidade 
inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança, a qualquer título, 
responsabilizando-se por danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a corrigir, às suas expensas, defeitos 
verificados, resultantes da inadequação da execução do objeto da contratação;  
 
7.15 Manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos materiais/serviços, objeto deste Edital, sem 
interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de 
empregados;  
 
7.16 Dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessárias à plena execução do objeto deste edital 
serviços;  
 
7.17 Permitir ao representante do Órgão Gestor fiscalizar os materiais/serviços, o qual poderá sustar, recusar, 
mandar fazer, refazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as normas e 
especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros;  
 
7.18 Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Órgão 
Gestor sobre os serviços/materiais fornecidos.  
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR 
 
 8.1 Emitir a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;  
 
8.2 Encaminhar ao adjudicatário a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados 
da data da sua emissão;  
 
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 
 
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Edital;  
 
8.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste Registro de Preço;  
 
8.6 Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela Empresa 
Registrada;  
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CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1 A descrição e quantidades constantes no ANEXO IV RELAÇÃO DE ITENS - Termo de Referência contém a 
estimativa máxima para fornecimento em 12 (doze) meses, e em conformidade com a legislação, não obrigando 
a Entidade Publica a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou 
mesmo a não aquisição; 
 
9.2 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que delas poderão 
advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições;  
 
9.3 Homologado o resultado do certame, o Ente Público do Município de Capão Alto convocará os interessados 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento 
nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade;  
 
9.4 A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada pelo ente Público do Município 
de Capão Alto, através de Autorização de fornecimento;  
 
9.5 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nos termos de sua proposta, ou revogar o Lote respectivo, ou licitá-lo;  
 
9.6 A Ata de Registro de Preços observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para eventual 
contração, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura;  
 
9.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 
Lei n.º 8.666, de 1993;  
 
9.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Ente Público do Município de Capão 
Alto promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
 
9.9 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Ente Público Município de Capão Alto deverá:  
 
9.9.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
 
9.9.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
 
9.10 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Capão Alto poderá:  
 
9.10.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
execução/fornecimento;  
 
9.10.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
 
9.11 Não havendo êxito nas negociações, o Ente Público do Município de Capão Alto deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO  
 
 
1012 O(s) serviço(s) / material(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, deverá(ão) ser reexecutados sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, com 
embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 
11.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser 
aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
 
11.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;  
 
11.3 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos 
solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais sanções previstas em lei, a Entidade 
Pública se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de classificação e o direito 
de preferência para ME ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o licitante para obtenção de preço menor.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA  
 
13.1 A Entidade Pública do Município de Capão Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de 
interesse público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 
49 da Lei de Licitações;  
 
13.2 A Entidade supra citada do Município de Capão Alto não se obriga a contratar o(s) serviço(s) / material(s) 
cotado(s) por licitante vencedor na quantidade relacionada no ANEXO II, podendo até realizar licitação específica 
para contratação de um ou de mais lotes, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas Complementares.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS  
 
14.1 A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei 
Complementar 123/2006, pelo Decreto 7.892/2013 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral 
dos contratos e as disposições de Direito Privado;  
 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de 
Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, independentemente de qual seja o 
domicílio da Empresa Registrada. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos.  
 
Capão Alto (SC), em ___ de _________ de 20..... 
 
 
 
________________________________   ______________________________ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA      página:................................... 
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Processo Administrativo n.º 69/2019 
Pregão Presencial n.º FMAS003/2019 

       RITA DE CÁSSIA CAMPOS      Empresa Registrada 
    Prefeito Municipal de Capão Alto 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome; 
CPF: 
 
_________________________________ 
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_________________________________ 
Fiscal de Ata de Registro de Preços 
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 033/2019
Publicação Nº 2000650

DECRETO Nº 033, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre Luto Oficial no município de Capinzal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o falecimento do Dr. Vicente de Paulo Zanini Louzada durante a madrugada desta segunda-feira;

CONSIDERANDO que no dia 15 de maio de 2015, Dr. Vicente de Paulo Zanini Louzada recebeu o Título de Cidadão Honorário de Capinzal. 
A Sessão Solene foi prestigiada por diversas autoridades, familiares e amigos do homenageado;
CONSIDERANDO que o Dr. Vicente, dedicou-se incansavelmente a população de Capinzal e região, durante 30 anos, mesmo com toda a 
dificuldade da época;
CONSIDERANDO que o Dr. Vicente chegou ao Município de Capinzal no ano de 1965 e permaneceu até sua aposentadoria em 1994, ano 
que se mudou para Porto Alegre (RS) onde encerrou sua carreira de médico no ano de 2007 devido a problemas de saúde;
CONSIDERANDO que o Dr. Vicente de Paulo Zanini Louzada, pessoa estimada pelos munícipes, deixou seu nome ligado às causas na área 
da saúde da população de Capinzal e região, presta a homenagem póstuma à tão ilustre cidadão que nesta data nos deixa;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por três (03) dias no Município de Capinzal tendo em vista o falecimento do Dr. Vicente de Paulo Zanini 
Louzada.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 29 de abril de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

FME PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2019 PREGÃO PRESENCIAL 0001/2019
Publicação Nº 2000483

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0001/2019
Pregão Presencial Nº 0001/2019

OBJETO: Registro de Preços para possível contratação de serviços de arbitragem para atuar nos campeonatos desenvolvidos pela Fundação 
Municipal de Esportes do Município de Capinzal/SC.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO dos interessados protocolo até às 08h25min 
do dia 16/05/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16/05/2019 às 08h30min.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Item

INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações do Município de 
Capinzal, situado junto ao Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste Município de Capinzal, 
Estado de Santa Catarina.
Horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Contato: pelo telefone 49 3555-8739 e 3555-8716 ou pelo e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br.

Capinzal, 06 de maio de 2019.

http://www.capinzal.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

JULIANO KLOSS
Superintendente
Fundação Municipal de Esportes

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0077/2019 PREGÃO PRESENCIAL 0032/2019
Publicação Nº 2000250

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0077/2019
Pregão Presencial Nº 0032/2019

OBJETO: Registro de Preços para possível contratação de horas/homens para prestação de serviços na área de Hidráulica, Elétrica e serviços 
de Pedreiro, Carpinteiro e Pintor, para manutenção das atividades das secretárias e Fundos, do Município de Capinzal/SC. Com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO dos interessados protocolo até às 08h25min 
do dia 15/05/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 15/05/2019 às 08h30min.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Item

INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações do Município de 
Capinzal, situado junto ao Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste Município de Capinzal, 
Estado de Santa Catarina.
Horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Contato: pelo telefone 49 3555-8739 e 3555-8716 ou pelo e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br.

Capinzal, 03 de maio de 2019.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças
Município de Capinzal

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0078/2019 PREGÃO PRESENCIAL 0033/2019
Publicação Nº 2000302

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0078/2019
Pregão Presencial Nº 0033/2019

OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição fracionada de CAUQ faixa "c" do DNIT (concreto asfáltico usinado à quente), utilizado 
para construção de lombadas, restauração da camada asfáltica, tapa buraco em vias urbanas do Município de Capinzal/SC.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO dos interessados protocolo até às 13h25min 
do dia 15/05/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 15/05/2019 às 13h30min.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Item

INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações do Município de 
Capinzal, situado junto ao Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste Município de Capinzal, 
Estado de Santa Catarina.
Horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Contato: pelo telefone 49 3555-8739 e 3555-8716 ou pelo e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br.

Capinzal, 03 de maio de 2019.

LEIMAR BERNARDI
Secretário Interino de Infraestrutura
Município de Capinzal

http://www.capinzal.sc.gov.br
http://www.capinzal.sc.gov.br
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0079/2019 PREGÃO PRESENCIAL 0034/2019
Publicação Nº 2000353

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0079/2019
Pregão Presencial Nº 0034/2019

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Massa Asfáltica Usinada à Quente (CBUQ) para aplicação à frio utilizado na manutenção de 
Pavimentos (aplicação em tapa buracos) em vias urbanas do Município de Capinzal/SC.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO dos interessados protocolo até às 14h55min 
do dia 15/05/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 15/05/2019 às 15h00min.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Item

INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações do Município de 
Capinzal, situado junto ao Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste Município de Capinzal, 
Estado de Santa Catarina.
Horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Contato: pelo telefone 49 3555-8739 e 3555-8716 ou pelo e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br.

Capinzal, 03 de maio de 2019.

LEIMAR BERNARDI
Secretário Interino de Infraestrutura
Município de Capinzal

PMC TERMO ADITIVO 001/2019 C57
Publicação Nº 1999230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2019 C57 - Contrato Nº: 0057/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ZAP TURISMO EIRELI - ME
Valor ............ : 24.533,60 (vinte e quatro mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0006/2018 Processo_Licitatório....: 0007 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é a SUPRESSÃO do importe de R$ 24.533,60 (vinte e quatro mil quinhentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos), tendo em vista a necessidade de alteração no trecho do transporte percorrido.

As informações citadas acima estão de acordo com a Solicitação da Secretaria de Educação e o Parecer Jurídico, estando todos anexos ao Processo Licita-
tório.

Capinzal, 29 de Abril de 2019

PORTARIA 0395/2019
Publicação Nº 2000164

PORTARIA Nº 0395 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

http://www.capinzal.sc.gov.br
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Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Antoninho da Silveira, matrícula nº 229261/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada, nível 200, referência F, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 200, referência G do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LEIMAR BERNARDI
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0396/2019
Publicação Nº 2000240

PORTARIA Nº 0396 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Concede Progressão por Merecimento a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o disposto nos artigos 24 a 28 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento ao servidor Pablo Vitorio Isganzella Gramazio, matrícula nº 154504/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturário, nível 153, referência D, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 153, referência E do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 04 de janeiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde

PORTARIA 0397/2019
Publicação Nº 2000241

PORTARIA Nº 0397, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado Cledison Peri, matrícula nº 410443/01, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LEIMAR BERNARDI
Secretário da Infraestrutura
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PORTARIA 0399/2019
Publicação Nº 2000252

PORTARIA Nº 0399, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado Leandro Luiz Varela, matrícula nº 330515/04, para exercer as funções do cargo de Operador de 
Máquina Pesada, nível 200, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

LEIMAR BERNARDI
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0400/2019
Publicação Nº 2000255

PORTARIA Nº 0400, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o n. 0023/2019, a contar de 01 de fevereiro de 2019, Marli Jucelia dos Anjos, 
matrícula nº 331899/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar 
nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0401/2019
Publicação Nº 2000258

PORTARIA Nº 0401, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o disposto no inciso II do artigo 35 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, conforme requerimento protocolado sob o n. 494/2019, a servidora Angela de Jesus Hoffmann 
Moreno, matrícula nº 306010/03, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Crescendo Juntos para a Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 2º A servidora fica removida, por permuta, com a servidora Camila Baldasso Pereira Duarte, pelo período de 04 de fevereiro a 13 de 
dezembro de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 04 de fevereiro de 2019.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0403/2019
Publicação Nº 2000261

PORTARIA Nº 0403, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado Wagner dos Santos Grassotti, matrícula nº 410398/01, para exercer as funções do cargo de Moto-
rista, nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0404/2019
Publicação Nº 2000264

PORTARIA Nº 0404, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Elcio de Lima Girioli, matrícula nº 410399/01, para exercer as funções do cargo de Motorista, 
nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) 
horas semanais, na Secretaria da Saúde.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Saúde
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PORTARIA 0405/2019
Publicação Nº 2000270

PORTARIA Nº 0405, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jackson da Luz, matrícula nº 410305/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 
semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0406/2019
Publicação Nº 2000276

PORTARIA Nº 0406, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leandro Batista da Silva, matrícula nº 410207/03, para exercer as funções do cargo de Motorista, 
nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) 
horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0407/2019
Publicação Nº 2000282

PORTARIA Nº 0407, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, William Machado, matrícula nº 410323/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez (10) horas se-
manais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0408/2019
Publicação Nº 2000288

PORTARIA Nº 0408, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ducimar Vanderlei Burile, matrícula nº 410372/01, para exercer as funções do cargo de Motorista, 
nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez (10) horas 
semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0409/2019
Publicação Nº 2000298

PORTARIA Nº 0409, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Cristian Reginaldo Zanatto Gobetti, matrícula nº 410334/02, para exercer as funções do cargo de 
Motorista, nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez 
(10) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0410/2019
Publicação Nº 2000327

PORTARIA Nº 0410, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
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Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Sandra Mara Turatto Rosseti, matrícula nº 333174/06, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

TERMO ADITIVO 002/2019 C04
Publicação Nº 2000352

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 002/2019 C 04 - Contrato Nº: 0004/2019 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO POSTO CHALEIRA PRETA LTDA - EPP
Vigência ....... : Início: 25/04/2019 Término: 10/01/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0107/2018 Processo_Licitatório....: 0196 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é a revisão de valores, visando o equilíbrio econômico financeiro, nos termos da lei 8.666/93, consi-
derando a porcentagem de variação dos preços dos produtos, alterando o valor do Item do Contrato da seguinte forma: Diesel S10 R$ 3,52 (três reais e 
cinqüenta e dois centavos).Aumenta-se o valor do Contrato da Prefeitura Municipal em R$ 14.753,01 ) e o Fundo Municipal da Saúde em R$ 2.294,51.

Capinzal, 29 de Abril de 2019
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
 

REGISTRO DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO ITEM 
 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 78.508.785/0001-03, com sede 
Administrativa localizada na Rua Carmelo Zócolli, n. 155, centro, CEP 89.665-000, 
neste Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, por meio de seu 
Superintendente, Sr. Juliano Kloss, TORNA PÚBLICO para conhecimento de todos 
os interessados que, conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 012/2014 e 013/2014, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações e demais 
legislações aplicáveis, fará realizar licitação pública, modalidade PREGÃO, sob a 
forma PRESENCIAL, para o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição do 
objeto indicado no item 2 deste instrumento, do tipo MENOR PREÇO ITEM, 
observadas as condições estabelecidas a seguir:  
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.  DA OBTENÇÃO DO EDITAL 
 
1.1.1. O presente Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados junto 
ao Setor de Compras e Licitações do Município de Capinzal, situado junto ao Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste 
Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, em horário de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
munidos de mídia digital ou mediante solicitação para envio por e-mail, ou ainda, 
mediante acesso ao sítio oficial do Município de Capinzal, no seguinte endereço 
eletrônico: www.capinzal.sc.gov.br.  
 
1.2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
1.2.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos relacionados ao presente Edital, 
poderão ser obtidos junto à Diretoria de Licitações do Município de Capinzal ou por 
intermédio do e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para entrega dos envelopes. Já quanto ao fornecimento dos 
materiais, eventuais pedidos de esclarecimentos poderão ser obtidos junto à 
Fundação de Esportes ou por meio de contato telefônico, pelo número (49) 3555-
1507.  
 
1.3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
1.3.1. O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO e 02 – PROPOSTA, 
contendo, respectivamente, a proposta dos interessados e a documentação de 
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habilitação, dar-se-á até às 08h25min do dia 16 de maio de 2019, mediante 
protocolo junto ao Setor de Protocolo Geral deste Município, situado no Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmelo Zócolli, n. 155, Centro, no 
Município de Capinzal-SC.  

 
1.4. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
1.4.1. O início da abertura dos Envelopes 01 – PROPOSTA e 02 –
DOCUMENTAÇÃO dar-se-á às 08h30min do dia 16 de maio de 2019, na Sala de 
Licitações do Município de Capinzal, situada no endereço supracitado. 

 
1.4.2. Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública na data aprazada, a abertura do certame fica 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, ou em 
outro a ser definido e amplamente divulgado. 
 
1.5. DA SUBORDINAÇÃO 
 
1.5.1. O presente Pregão Presencial, subordina-se, em sua totalidade, à Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 012/2014 e 013/2014, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 
 
 
2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. O presente Processo Licitatório tem como objeto o Registro de Preços para 
possível aquisição de material esportivo para as escolinhas e para manutenção das 
atividades desenvolvidas pela Fundação Municipal de Esportes de Capinzal/SC. 
Com Recursos Próprios. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
3.1. Poderão participar do presente Processo Licitatório todos os interessados que 
comprovem o atendimento às exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2. Não poderão participar do presente Pregão, direta ou indiretamente: 
 
a) Pessoas físicas; 
 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
c) Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo 
de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
d) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com o 
Município de Capinzal ou que tenham sido declaradas inidôneas pelo Município de 
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Capinzal ou por qualquer Órgão da Administração Direta e Indireta da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 
 
e) Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte as empresas que se enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 3°, §4°, da 
Lei Complementar n. 123/2006. 
 
3.3. Na hipótese de ser constatada pela Comissão de Licitações a participação de 
licitante cuja situação se enquadre em qualquer das hipóteses previstas no item 
anterior, ainda que superveniente, a concorrente será excluída do certame, ficando 
esta e seus representantes sujeitos às sanções previstas na Lei n. 8.666/93. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro receberá os envelopes 
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
desde que protocolizados de acordo com o disposto no subitem 1.3.1, em 
envelopes distintos, não-transparentes, lacrados, contendo na parte externa a 
seguinte identificação:  
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL - SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ DA PROPONENTE 
 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL - SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ DA PROPONENTE 

 
 
4.2. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 
1.3.1 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, 
desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para 
protocolo. A Administração Municipal de Capinzal e o Pregoeiro não se 
responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não 
forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido 
no subitem 1.3.1, no Departamento de Compras deste Município. Em nenhuma 
hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  
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5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. No caso de a empresa enviar representante por meio de credenciamento, este 
deverá ser entregue de forma separada aos envelopes, previamente ao início dos 
trabalhos. 
 
5.1.1. Após o recebimento dos envelopes protocolados será realizado o 
credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na 
comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 
atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 
 
5.1.2. O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 
existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de 
procuração (devidamente registrada em cartório - observar item 7.5 deste edital), do 
contrato social (observar item 7.5 deste edital) ou termo de credenciamento 
(poderá ser utilizado o modelo constante do Anexo “A”), juntamente com um 
documento de identificação com foto e número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 
(observar item 7.5 deste edital).  
 
5.1.2.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui 
poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances 
verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  
 
5.1.2.2. Não será permitida a participação de empresas distintas através de um 
único representante. 
 
5.2. Nesta fase, observando as disposições do subitem 7.5, o representante da 
licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou 
outro documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou 
dirigente, bem como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes 
de delegação.  
 
5.2.1. Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do 
Empresário Individual ou Microempreendedor Individual autenticado pela Junta 
Comercial, juntamente com o cartão de inscrição do CNPJ. 
 
5.3. Apresentar Declaração dando ciência de que a empresa cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, de acordo com o inciso VII do Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, conforme modelo constante no Anexo “B” deste edital. Caso a 
empresa não apresente na forma escrita poderá manifestar-se verbalmente quanto 
ao cumprimento dos plenos requisitos do edital, sendo consignado em ata. 
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5.4. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 
103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 
123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento 
e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
 
5.4.1. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos ou 
apresentar Certidão com validade superior a 120 (cento e vinte dias) não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) 
documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes 
no momento do credenciamento. 
 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
6.1. O Envelope nº 01 – PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, 
redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 
devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, 
contendo ainda:  
 
a) Razão social, endereço completo, nº de telefone, nº do CNPJ/MF e nº da 
Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente. 
 
b) Dados do representante legal da empresa: nome completo, cargo ou função, 
número de identidade e número do CPF/MF.  
 
c) Dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência 
bancária para recebimento dos créditos. 
 
d) Número do item, descrição em conformidade com as especificações constantes 
no Anexo “E” deste Edital, quantidade, unidade de medida, marca, preço unitário, 
preço total por item e valor total da proposta conforme exemplificado abaixo:  
 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço 

Unit 
Preço 
Total 

       
Total xxxx 

 
e) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.  
 
6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 
proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  
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6.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
eventualmente incidam sobre o fornecimento do objeto da presente Licitação.  
 
6.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o 
qual será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na 
contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  
 
6.5. As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro 
para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros 
serão corrigidos da seguinte forma: 
 
a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 
numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá;  
 
b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido 
pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 
prevalecer;  
 
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas 
indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado 
pelo Pregoeiro.  
 
6.5.1. Os preços por item apresentado no texto da proposta da licitante será 
corrigido pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e será considerado 
para efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se 
obriga o proponente. 
 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
 
7.1. O Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos 
de habilitação:  
 
a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;  
 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;  
 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante;  
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei;  
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN);  
 
f) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 
Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “C”.  
 
7.2. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” 
do subitem 7.1, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela 
Comissão de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Capinzal. 
 
7.2.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado 
pelos licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
respectivo órgão cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de 
habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao 
Cadastro de Licitantes do Município de Capinzal, inabilitando aqueles cujo CRC 
estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 
  
7.3. Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 
em substituição aos documentos elencados no subitem 7.2 e, nele constando 
qualquer certidão com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais 
documentos atualizados e regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
 
7.4. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 
(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não 
se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, 
não apresentam prazo de validade.  
 
7.4.1. A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos 
de habilitação é aquela disposta no subitem 1.4.1 deste Edital.  
 
7.5. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
 
7.5.1. As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 
também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, 
nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo 
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  
 
7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão 
estar em nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes 
condições:  
 
7.6.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
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7.6.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 
7.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 
ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação 
de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de 
centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
 
7.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 
fiscal, citados nos subitem 7.1, centralizados junto à matriz desde que apresente 
documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento 
expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e 
para as filiais.  
 
7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida no subitem 7.1, mesmo que os documentos exigidos nas 
alíneas “a” a “e”, relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição.  
 
7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
 
7.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.9.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  
 
8.1. Após o credenciamento, serão abertos primeiramente os envelopes contendo as 
Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências do 
presente edital, sob pena de desclassificação. Isto posto, será classificada, a 
proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores 
até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  
 
8.1.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  
 
8.1.2. Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de 
forma individual) que não atenderem os requisitos constantes dos subitens 6.1 a 6.5 
deste Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente 
inexequível.  
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8.2. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances 
verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 
 
8.2.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
8.2.2. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços por item do objeto do certame.  
 
8.2.3. A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto 
desta licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances 
naquele momento.  
 
8.2.3.1. Os lances verbais ofertados pelas licitantes serão registrados 
eletronicamente, cujo formulário constituirá parte integrante da ata circunstanciada 
lavrada ao final da Sessão Pública do Pregão.  
 
8.2.3.2. O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os 
lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar 
livremente sobre a mesma.  
 
8.2.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
8.2.5. Dos lances ofertados não caberá retratação.  
 
8.2.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.3. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor.  
 
8.4. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
  
8.5. Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.  
 
8.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
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8.6. Ocorrendo o empate previsto no subitem 8.5.1, proceder-se-á da seguinte 
forma:  
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
 
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese prevista no subitem 8.5.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
8.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  
 
8.6.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.6, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
  
8.6.2. O disposto no subitem 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
8.6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena 
de preclusão.  
 
8.7. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
  
8.8. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o 
menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - 
DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação 
fixadas no subitem 7.1, deste Edital. 
 
8.9. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 
edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso 
contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos 
relativos à habilitação, exigíveis no subitem 7.1, deste Edital.  
 
8.10. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital.  
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8.10.1. Ocorrendo a situação referida no subitem 7.1, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
8.11. Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, 
o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando 
esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação 
apresentada.  
 
8.11.1. Erros de natureza formal poderão ser sanados a critério do Pregoeiro, 
durante a Sessão Pública do Pregão, inclusive a consulta e saneamento de 
certidões que possam ser consultadas pela internet. 
 
8.12. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de 
lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de 
nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação 
(art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93).  
 
8.13. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará 
o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que 
manifestem a intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas 
razões e a concessão do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
 
8.13.1. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor.  
 
8.13.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 
Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
 
8.14. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com 
as disposições do item acima.  
 
8.14.1. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se 
ausentar antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em 
ata.  
 
8.15. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
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8.16. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de 
Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto 
desta Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os 
seus responsáveis retirá-los em 05 (cinco) dias após esse período, sob pena de 
inutilização dos mesmos. 
 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  
 
9.1. No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas 
as especificações constantes deste Edital.  
 
9.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, 
obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão.  
 
9.3. A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO 
MENOR PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) 
considerada(s) vencedora(s).  
 
9.4. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 
 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1. As licitantes vencedoras compete: 
 
10.1.1. Será de responsabilidade das licitantes vencedoras o fornecimento dos 
materiais, objeto deste Edital. 

 
10.1.2. As licitantes vencedoras ficarão obrigadas a fornecer os materiais referente 
ao objeto deste Edital, nos preços e prazos estipulados na sua proposta, sob sua 
inteira e exclusiva responsabilidade. 
 
10.1.3. Comunicar imediatamente a Fundação Municipal de Esportes qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite o fornecimento dos materiais 
contratado.  
 
10.1.4. Substituir imediatamente os materiais que se apresentarem fora das 
especificações técnicas, e, caso estejam em desacordo, os mesmos serão 
devolvidos no ato da entrega e será emitido no mesmo momento, Relatório de 
Inconformidade/Devolução, que deve ser assinado pelo entregador e pelo 
recebedor. 
 
10.1.5. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
Secretaria solicitante. 
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10.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme art. 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93. 
 
10.1.7. É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
10.1.8. Fornecer os materiais diretamente, sendo vedada a subcontratação.  
 
10.2. A Fundação Municipal de Esportes compete:  
 
10.2.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos 
materiais, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, bem como com relação à 
eficiência e à efetividade na entrega dos mesmos, anotando em registro próprio 
eventuais falhas detectadas. 
 
10.2.2. Notificar a licitante vencedora, por escrito, de quaisquer irregularidades ou 
imperfeições que venham a ocorrer, em função do fornecimento dos materiais do 
objeto deste edital, visando a sua regularização, fixando prazo para as devidas 
correções. 
 
10.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a CONTRATADA 
eventualmente executar fora das especificações contidas no Edital e seus anexos. 
 
10.2.4. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos neste Edital. 
 
10.2.5. Fornecer todos os elementos e informações indispensáveis o fornecimento 
dos materiais contratados. 
 
 
11. DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
 
11.1. Os materiais constantes no Anexo “E” deste Edital deverão ser fornecidos, de 
forma parcelada, nas quantidades informadas, conforme a necessidade da 
Fundação Municipal de Esportes, devendo ser entregues no Ginásio Dileto Bertaioli 
(Av. XV de Novembro, n.1, Centro). 
 
11.2. Quanto ao prazo de fornecimento a licitante vencedora deverá fornecer  os 
materiais em até 10 (dez) dias após o recebimento de cada Autorização de 
Fornecimento. 
 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. A Fundação Municipal de Esportes de Capinzal efetuará o pagamento do 
objeto desta licitação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a data de 
apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores 
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responsáveis pelo acompanhamento do fornecimento dos materiais, através de 
depósito em conta corrente de titularidade da licitante vencedora.  
 
12.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste edital correrão à 
conta das dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente, as quais 
constarão nas Autorizações de Fornecimento, no momento da contratação. 
 
12.3. Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o(s) 
fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos 
relacionados nas alíneas “a” a “e” do subitem 7.1 deste Edital, para que a 
Administração Municipal possa efetuar o pagamento. 
 
 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
13.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 
com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
13.1.1. A impugnação deverá ser protocolada, no setor de Protocolo, junto ao Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos no endereço constante no subitem 1.3.1 que 
encaminhará para o Setor de Compras e Licitações (sob pena de não 
conhecimento), a qual dará andamento, devidamente informada, à Autoridade 
Competente para apreciação e decisão, ficando suspensos os demais 
procedimentos até seu julgamento.  
 
13.2. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, 
terá ela o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso.  
 
13.3. O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 
 
13.4. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem às contra razões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente.  
 
13.5. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
 
13.6. Decididos os recursos, a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto 
do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
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14. DO REGISTRO DOS PREÇOS  
 
14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 
autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor 
correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “D”) 
pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do 
certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a 
terceiros.  
 
14.1.1. A Ata registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura. 
 
14.1.2. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não 
atender(em) à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser 
realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos supra 
referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
14.1.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através 
de contato telefônico e/ou email e/ou correspondência diretamente ao licitante 
vencedor ou através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. Os 
representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Compras e Licitações do 
Município de Capinzal para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no 
item 19 deste Edital.  
 
14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples 
fato de a empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua 
proposta final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de 
Pregão Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira 
colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda colocada 
renegociar e/ou registrar seus preços.  
 
14.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, a qual passa a ter força de Contrato entre as Partes. 
 
14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar 
superior a aqueles praticados no mercado.  
 
14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados.  
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14.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal 
poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 
 
14.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
14.7. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
14.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 
deste certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrição. 
 
 
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
 
15.1.1. Automaticamente:  
 
15.1.1.1. por decurso de prazo de vigência;  
 
15.1.1.2. quando não restarem fornecedores registrados;  
 
15.1.1.3. pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.  
 
15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  
 
15.2.1. A pedido, quando:  
 
15.2.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
 
15.2.1.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  
 
15.2.1.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 17 deste Edital, caso 
não aceitas as razões do pedido.  
 
15.2.2. Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  
 
15.2.2.1. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no subitem 12.3 do Edital;  
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15.2.2.2. por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
 
15.2.2.3. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços;  
 
15.2.2.4. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
 
15.2.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela 
decorrentes; 
 
15.2.2.6. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.  
 
15.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina ou Diário Oficial da Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
16. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 
sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 
referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.  
 
16.2. A rescisão contratual poderá ser:  
 
16.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
  
16.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
 
 
17. DAS PENALIDADES  
 
17.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
17.2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 
Participantes poderão aplicar, ao (s) FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
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a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias do fornecimento do objeto, fica o (s) 
FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) 
dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
 
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota 
de Empenho; 
 
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de fornecimento estabelecido na Nota de 
Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços 
e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o 
valor da contratação. 
 
17.3. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução 
total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o 
seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 
17.4. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 
18. DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1. A execução deste Contrato será administrada por um representante de cada 
secretaria participante deste Processo, especialmente designado para este fim. 
 
18.2. Nos termos do que determina o art. 67 da Lei n. 8.666/93, a execução do 
Contrato será administrado e fiscalizado por um representante do Fundação 
Municipal de Esportes de Capinzal, especialmente designado em ato próprio da 
autoridade competente, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, o qual poderá, junto ao 
representante da empresa licitante, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, na hipótese de não serem sanadas 
de imediato, serão objeto de notificação formal e escrita, havendo a possibilidade de 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato, na Lei n. 8.666/93 e demais 
legislação aplicável. 
 
18.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do objeto deste Edital serão registradas pelo 
Município de Capinzal, constituindo tais registros, documentos legais. 
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18.4. O fiscal deverá solicitar à autoridade superior competente as providências que 
ultrapassarem a sua competência, possibilitando a adoção das medidas 
convenientes para a perfeita execução do Contrato oriundo deste Edital. 
 
18.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante de suas responsabilidades. 
 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, 
as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), 
número de telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.  
 
19.2. O Município de Capinzal reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 
Públicas deste Pregão caso necessário.  
 
19.3. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 
Capinzal não serão consideradas como motivos para impugnações.  
 
19.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 
nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações 
pertinentes à matéria.  
 
19.5. As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a 
pena prevista no parágrafo único do artigo 97, da Lei nº. 8.666/93, não estarem 
declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações, por qualquer 
entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de 
governo, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal.  
 
19.6. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser:  
 
a) adiada a abertura da licitação;  
 
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93.  
 
19.7. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 
objeto da presente licitação é o da Comarca de Capinzal, SC, excluído qualquer 
outro. 
 
 
20. DOS ANEXOS DO EDITAL  
 
20.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 
corpo, os seguintes anexos:  
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a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;  
 
b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO 
ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002;  
 
c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE;  
 
d) Anexo “D” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
e) Anexo “E” – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
Capinzal, 06 de maio de 2019. 

 
 
 
 

 
JULIANO KLOSS 
Superintendente 

Fundação Municipal de Esportes 
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
ANEXO “A” 

 
 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Razão Social:  
Endereço:  
Cidade/Estado:  
CNPJ:  
 
 
Ao Fundação Municipal de Esportes 
 
 
Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 
licitação instaurada pela Fundação Municipal de Esportes, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0002/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
_______________________________________ , bem como formular propostas 
verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 

 
Local, ______ de ____________________ de 2019. 

 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(CPF) 

(Carimbo da empresa) 
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
ANEXO “B” 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 
LEI Nº 10.520/2002 (*) 

 
 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao credenciamento ou poderá 
ser substituído por declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão.  
 
 
Razão Social:  
Endereço:  
Cidade/Estado:  
CNPJ:  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019, 
instaurado pela Fundação Municipal de Esportes.  
 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(CPF) 

(Carimbo da empresa) 
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
ANEXO “C” 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 
 
 
Razão Social:  
Endereço:  
Cidade/Estado:  
CNPJ:  
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019 

 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(CPF) 

(Carimbo da empresa) 
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
ANEXO “D” 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0002/2019  
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002/2019 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 
 
 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL, localizado na Rua 
Carmelo Zócolli, 155, Centro, neste Município, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.508.785/0001-03, através do Superintendente, Senhor Juliano Kloss, inscrito no 
CPF-MF sob o nº 006.983.109-26 nos termos, nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 012/2014 e 013/2014, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 0002/2019, ata de abertura da sessão e 
homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da 
empresa ______________, inscrita no CNPJ ____________, com sede à 
______________________, ____, Bairro _______, _Cidade___, representada neste 
ato pelo Sr. ____________, portador da Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no 
CPF-MF sob n°. ___________, para o fornecimento dos materiais descriminados 
nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.  
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.  
 
Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível 
fornecimento dos materiais abaixo descritos, constantes da proposta comercial da 
Detentora desta Ata: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço 

Unit 
Preço 
Total 

       
Total xxxx 

 
Cláusula Segunda – Da validade da Ata 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura.  
 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

 

25 de 29 
Rua Carmelo Zócolli, 155 - Fone (0xx49) 3555-8739 e 3555-8719 - Fax (0xx49) 3555-8740 - CEP 89665-000 - Capinzal – SC. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Fundação 
Municipal de Esportes de Capinzal não será obrigada a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.  
 
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.  
 
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no 
art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
2.5. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste edital correrão à 
conta das dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente, as quais 
constarão nos contratos e nas Autorizações de Fornecimento, no momento da 
contratação. 
 
Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro  
 
3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 0002/2019 e a proposta da 
Detentora da Ata.  
 
3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata.  
 
3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93, e demais normas aplicáveis.  
 
 
Capinzal, SC, __ de __________ de 2019.  
 
 
 

Representante legal 
DETENTORA DA ATA 

 
 
 

JULIANO KLOSS 
Superintente 

ORGÃO GERENCIADOR 
 
Testemunhas:  
 
01.        02.  
Nome:       Nome:  
CPF:        CPF: 
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Processo Licitatório Nº 0002/2019 
Pregão Presencial Nº 0002/2019 

 
ANEXO “E” 

 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 
1. DA RELAÇÃO DE ITENS 
 
Item Qtidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 
Preço 
Total 

1 20,00  UN  Bola de futsal oficial categoria 
sub 11, peso 300-350g, 
confeccionada em PU com 
acabamento Termotec com 8 
(oito) gomos, circunferência de 
50-55cm, câmara airbility miolo 
slip system removível e 
lubrificado, modelo do ano 
corrente (Apresentar amostra) 

119,90  2.398,00 

2 20,00  UN  Bola de futsal oficial tamanho 
infantil sub-13, matrizada, 
confeccionada em PU, peso de 
350-380g, circunferência de 55-
59 cm, câmara airbility, miolo 
slip system removível e 
lubrificado, modelo do ano 
corrente (Apresentar amostra)  

129,90  2.598,00 

3 10,00  UN  Bola de futsal oficial categoria 
sub 9, peso 250-280g, 
confeccionada em PU com 
acabamento Termotec com 8 
(oito) gomos, circunferência de 
50-53cm, câmara airbility miolo 
slip system removível e 
lubrificado, modelo do ano 
corrente (Apresentar amostra)  

119,90  1.199,00 

4 20,00  UN  Bola futsal oficial, adulto, 
confeccionada em PU ultra 
100% com 11 (onze) gomos, 
medindo 61-64cm, pesando 
410-440 gramas, com 
tecnologia termotec, neogel, 
câmara airbility, miolo slip 
system removível e lubrificado, 
oficializada pela Federação 
Catarinense de futsal, modelo 
do ano corrente (Apresentar 
amostra)  

199,90  3.998,00 

5 25,00  UN  Bola oficial de futebol de 101,81  2.545,25 
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campo, confeccionada em 
PVC, com 11 (onze) gomos, 
emborrachada, que deixa a 
bola mais macia e elástica, 
medindo 67-70cm, pesando 
410-450 gramas, com 
tecnologia termotec, câmara 
airbility, miolo system removível 
e lubrificado, modelo do ano 
corrente. Aprovada pela FIFA 
(Apresentar amostra)  

6 20,00  UN  Bola oficial de futebol de 
campo, tamanho infantil n° 4, 
costurada a mão com 32 
gomos, confeccionada em 
PVC, superfície texturizada 
para melhor grip e maior 
resistência, tamanho 64-66cm 
de diâmetro e peso 360-390 
gramas, miolo slyp e câmara 
airbility (Apresentar amostra)  

69,90  1.398,00 

7 10,00  UN  Bola oficial de handebol 32 
gomos, confeccionada com o 
exclusivo PU ultra grip, 
costurada, circunferência entre 
54-56 cm, peso entre 325-400g 
com câmara airbility e miolo 
slip system removível e 
lubrificado H2L Oficializada 
pela Confederação Brasileira 
de Handebol (Apresentar 
amostra) 

149,90  1.499,00 

8 15,00  UN  Bola oficial de handebol 32 
gomos, confeccionada em PU 
ultra grip, costurada, 
circunferência entre 49-51 cm 
peso entre 230 -270g com 
câmara airbility e miolo slip 
system removível e lubrificado 
H1L Oficializada pela 
Confederação Brasileira de 
Handebol (Apresentar amostra) 

139,90  2.098,50 

9 5,00  UN  Par de redes para trave Futsal, 
medidas oficiais modelo 
Standart, confeccionado em 
polipropileno (seda) que dão 
maior durabilidade a rede, fio 
espessura 4 mm (Apresentar 
amostra)  

119,00  595,00 

10 5,00  UN  Rede de vôlei especial 
reforçada, malha 5 cm, fio 2.5 
mm, com 4 faixas de 18 mm, 
costura dupla.  

108,00  540,00 

11 10,00  UN  Par de redes para trave Futebol 280,00  2.800,00 
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society, medidas oficiais 
modelo Standart, 
confeccionado em polipropileno 
(seda) que dão maior 
durabilidade a rede, fio 
espessura 5 mm (Apresentar 
amostra)  

12 20,00  UN  Bola oficial futsal sub 15, 
confeccionada em PU ultra 
100% com 8 (oito) gomos, 
medindo 61-64cm, pesando 
410-440 gramas, com 
tecnologia termotec, neogel, 
câmara airbility, miolo slip 
system removível e lubrificado, 
oficializada pela Federação 
Catarinense de futsal, modelo 
do ano corrente (Apresentar 
amostra)  

133,13  2.662,60 

13 10,00  UN  Jogo de bocha em liga 
asfáltica, revestida em PVC, 
com 12 bochas, com balim de 
aço 40 mmm. Peso 950 
gramas x 107 ml 

549,00  5.490,00 

Total 29.821,35  
 
OBSERVAÇÃO: 
 
As amostras deverão ser trazidas no dia da abertura da sessão e as mesmas 
serão avaliadas durante a sessão por servidores designados através de 
Portaria específica. 
 
 
 
2. DA FINALIDADE  
 
2.1. Material esportivo para as escolinhas e para manutenção das atividades 
desenvolvidas pela Fundação Municipal de Esportes de Capinzal/SC. 
 
 
3. DO LOCAL, DA FORMA E DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
3.1. Os itens constantes neste anexo deverão ser fornecidos, de forma parcelada, 
nas quantidades informadas, conforme a necessidade da Fundação Municipal de 
Esportes, devendo ser entregues no Ginásio Dileto Bertaioli (Av. XV de Novembro, 
n.1, Centro). 
 
3.2. Quanto ao prazo de fornecimento a licitante vencedora deverá fornecer  os 
materiais em até 10 (dez) dias após o recebimento de cada Autorização de 
Fornecimento. 
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4. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1. A Fundação Municipal de Esportes de Capinzal efetuará o pagamento dos itens 
constantes neste anexo em até 30 (trinta) dias consecutivos a contar da data de 
liquidação constante das respectivas Notas Fiscais.  
 
4.2. Quando o dia de limite determinado para os pagamentos não for dia útil, o 
adimplemento da obrigação financeira, da Contratante, ocorrerá no primeiro dia útil 
subsequente.  
 
4.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente para cada Autorização de 
Fornecimento recebida, sendo que seu nº deverá constar na Nota Fiscal. 
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Câmara muniCiPal

LEI Nº 3.319/2019
Publicação Nº 1999707

LEI No 3.319, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Concede aumento real sobre os vencimentos dos Servidores constantes do Quadro Geral do Plano de Cargos e Salários e Funções Gratifi-
cadas do Poder Legislativo de Capinzal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL promulga, nos termos do art. 17, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte 
Lei, proveniente do Projeto de Lei Legislativo nº 10, de 2019, devolvido pelo Prefeito Municipal por entender que a sanção e a promulgação 
são de competência da Casa Legislativa:

Art. 1º Concede aumento real de 1,06% (um inteiro e seis centésimos por cento) sobre a remuneração dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo de Capinzal, incidentes sobre o valor dos vencimentos pagos até o mês de fevereiro de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações previstas no orçamento do Poder Legislativo 
de Capinzal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2019.

Capinzal, SC, 26 de abril de 2019.
RENATO MARCELO MARKUS
Presidente

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

RENATO MARCELO MARKUS
Presidente



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 243

Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0072/2019 - PREGÃO Nº 0049/2019
Publicação Nº 2000744

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0072/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0049/2019

Objeto: Registro de Preços destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de comunicação visual e imprensa falada a nível 
regional, visando à necessidade do Município de Catanduvas - SC.

Abertura das Propostas: 08h30min do dia 14 de maio 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 29 de abril de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h3h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 29 de abril de 2019.
Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0073/2019 - PREGÃO Nº 0050/2019
Publicação Nº 2000748

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0073/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0050/2019

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de aparelhos de iluminação pública em LED e refletores para iluminação em LED, visando 
o desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do 
município de Catanduvas - SC.

Abertura das Propostas: 14h00min, do dia 14 de maio de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 29 de abril de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 29 de abril de 2019.
Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0074/2019 - PREGÃO Nº 0051/2019
Publicação Nº 2000795

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0074/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0051/2019

Objeto: Aquisição de material de trabalho para agentes comunitárias de saúde e agentes de endemias, visando a necessidade e manutenção 
das atividades da Secretaria de Saúde do município de Catanduvas – SC.
Abertura das Propostas: 14h00min, do dia 15 de maio de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 29 de abril de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ 
e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.
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Catanduvas – SC, 29 de abril de 2019.

Ely Terezinha Magnabosco Moterle
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019
Publicação Nº 1999208

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato e 
à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de ODONTÓLOGO para atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DAS VAGAS

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 03 de maio de 2019, às 13:30, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Felipe 
Schmidt, 1435, Centro de Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário estipu-
lados com a documentação exigida, relacionada no item 2.1. e, opcionalmente, os documentos do item 2.3.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com vencimento no valor de R$ 5.731,10(cinco mil setecentos e trinta e um reais e dez centavos) mensais, sendo 01 (uma) vaga para atuar 
no atendimento clínico e preventivo, inicialmente Posto da ESF do bairro Sebaldo Kunz.

0.3.1. O candidato que for contratado deverá cumprir sua carga horária de segunda-feira à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h.

0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, obedecendo 
aos critérios de desempate adiante estabelecidos.

2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer à vaga disponibilizada o candidato deverá comprovar ter concluído curso superior de Odontologia e ter registro no 
Conselho Regional de Odontologia, mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso e respectiva carteira ou cartão 
profissional que comprove o registro no CRO (ou qualquer outro documento idôneo que comprove o registro).

1.2. Havendo dois ou mais candidatos classificados para a vaga em comento, serão considerados os seguintes critérios de desempate: a) 
Candidato com maior tempo de atuação profissional na área de odontologia clínica; b) Candidato com maior idade.
1.3. O tempo de serviço na área de odontologia clínica deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Saúde, mediante consulta à Assessoria Jurídica do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;
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2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 26 de abril de 2019.

ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
Secretária Municipal de Saúde

LEI 2.669/2019
Publicação Nº 1999209

 LEI Nº 2.669/2019, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, POR 
CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO 2018”.

PAULO CONSTANTE FUGA, Prefeito de Catanduvas em exercício, no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos que 
o Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, no orçamento vigente, na impor-
tância de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais), na seguinte Dotação Orçamentária:

ENTIDADE 06 Câmara Mun. de Vereadores
ORGÃO. 01.00 Câmara Mun. de Vereadores
UNIDADE 01.01.01 Legislativa
SUBFUNÇÃO 01.01.01.031 Ação Legislativa
PROGRAMA 01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO

PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.1001 Aquisição de Equipamentos e
Mobiliário em Geral

4.4.90.00.00.00 (300) Aplicações Diretas R$ 105.000,00

§ 1º - Os recursos mencionados no artigo primeiro são oriundos do Superávit Financeiro apurado no Exercício 2018, autorizado pela Lei 
Municipal nº 2.655/2018 de 28 de novembro de 2018 - LOA 2019.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 26 de abril de 2019.
PAULO CONSTANTE FUGA
Prefeito Municipal em exercício
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LEI 2.670/2019
Publicação Nº 1999210

 

                                                        LEI Nº 2.670/2019, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

"AUTORIZA ANULAÇÃO PARCIAL E 
SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES." 

 
PAULO CONSTANTE FUGA, 

   
Art. 1º ANULAÇÃO 

PARCIAL, 

ENTIDADE 06 Câmara Mun. de Vereadores 
ORGÃO. 01.00 Câmara Mun. de Vereadores 
UNIDADE 01.01.01 Legislativa 
SUBFUNÇÃO 01.01.01.031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO   
PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.1002 Reforma e Ampliação de Imóvel   

70.000,00 
 

PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.2001 Manutenção Poder Legislativo   
 3.3.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas R$ 25.000,00 

 
Art. 2º - 

SUPLEMENTAÇÃO, 

ENTIDADE 06 Câmara Mun. de Vereadores 
ORGÃO. 01.00 Câmara Mun. de Vereadores 
UNIDADE 01.01.01 Legislativa 
SUBFUNÇÃO 01.01.01.031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 01.01.01.031.0001 PROCESSO LEGISLATIVO   
PROJ. ATIV. 01.01.01.031.0001.1001 Aquisição de Equipamentos 

e Mobiliário em Geral 
  

 4.4.90.00.00.00.0100 Aplicações Diretas 95.000,00 
 

  

    
Art. 2º 

Art. 3º

PAULO CONSTANTE FUGA  
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TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0036/2019
Publicação Nº 2000775

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0036/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0065/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0043/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: FAVRETTO & CIA LTDA

Objeto: Aquisição de persianas e cortinas e reforma de cadeiras para a Secretaria de Educação, Escola Alfredo Gomes e Augustinho Marcon, 
visando à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município de Catanduvas – SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 6.950,00 (Seis mil novecentos e cinquenta reais)

Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.010.3390.00 101 35/2019 Manutenção do Ensino Fundamental

Catanduvas – SC, 23 de abril de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0037/2019
Publicação Nº 2000777

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0037/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0065/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0043/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME

Objeto: Aquisição de persianas e cortinas e reforma de cadeiras para a Secretaria de Educação, Escola Alfredo Gomes e Augustinho Marcon, 
visando à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município de Catanduvas – SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 7.740,00 (Sete mil setecentos e quarenta reais)

Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.010.3390.00 101 35/2019 Manutenção do Ensino Fundamental

Catanduvas – SC, 23 de abril de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0038/2019
Publicação Nº 2000779

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0038/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0065/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0043/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: ALTAIR PERETTI 72531010904

Objeto: Aquisição de persianas e cortinas e reforma de cadeiras para a Secretaria de Educação, Escola Alfredo Gomes e Augustinho Marcon, 
visando à manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município de Catanduvas – SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 2.690,00 (Dois mil seiscentos e noventa reais)
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Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.010.3390.00 101 35/2019 Manutenção do Ensino Fundamental

Catanduvas – SC, 23 de abril de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0039/2019
Publicação Nº 2000739

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0039/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0066/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0044/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA

Objeto: Aquisição de material didático (sistema de ensino) para utilização no processo educacional dos alunos da Rede municipal de Ensino 
Fundamental do Município de Catanduvas - SC.
Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 116.259,00 (cento e dezesseis mil duzentos e cinquenta e nove reais).
Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.010.3390.00 101 35/2019 Manutenção do Ensino Fundamental
2.010.3390.00 136 37/2019 Manutenção do Ensino Fundamental

Catanduvas – SC, 29 de abril de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 038/2019 PCS
Publicação Nº 2000244

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratado: ROBERTO CARLOS GHELLER.
Contrato nº: 038/2019 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 29/04/2019.
Vigência: 31/12/2020.
Valor do Contrato: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

147.2019
Publicação Nº 2000023

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 147/2019

- CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços do cargo de Secretária de Escola, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes;

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 73, §1º da Lei Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 191 de 29.05.19, que concede Licença para tratar de assuntos particulares, a servidora pública, 
MEIRELEIN GRACH MACHADO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretária de Escola.

Art. 2º Convocar a Servidora Pública, para permanecer em pleno exercício de suas atividades, a partir de 02.05.2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

DECRETO N° 023, DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999928

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 023, DE 29.04.2019

Anula e suplementa dotações orçamentárias e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, I, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Fica anulado a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), das seguintes dotações do orçamento vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
304 – Vigilância Sanitária
11 – Saúde – Prioridade é Você
104 – Vigilância em Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.060 - Manutenção/Pessoal do sistema de Vigilância Sanitária, capacitação de funcionários, orientação e fiscalização ..............................
............................ R$ 1.500,00

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
304 – Vigilância Sanitária
11 – Saúde – Prioridade é Você
104 – Vigilância em Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.060 - Manutenção/Pessoal do sistema de Vigilância Sanitária, capacitação de funcionários, orientação e fiscalização ..............................
............................ R$ 3.000,00
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Art. 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), fica aberto um crédito suple-
mentar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
304 – Vigilância Sanitária
11 – Saúde – Prioridade é Você
104 – Vigilância em Saúde
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.060 - Manutenção/Pessoal do sistema de Vigilância Sanitária, capacitação de funcionários, orientação e fiscalização ..............................
............................ R$ 4.500,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 024, DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999929

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 024, DE 29.04.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 364 (atenção básica – tesouro – exercício anterior) no valor de R$ 
12.785,63 (doze mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos), fica aberto um crédito suplementar na seguinte dotação 
do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
364 – Atenção Básica – Tesouro – Exercício Anterior
3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.062 - Execução e manutenção Programa Saúde da Família e PACS ......... R$ 12.785,63

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 025, DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999932

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 025, DE 29.04.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 123 (recursos ordinários – tesouro exercício anterior) no valor de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), fica aberto um crédito suplementar nas seguintes dotações do Orçamento Vigente:
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03 – Secretaria de Administração e Planejamento
03 – Secretaria de Administração e Planejamento
04 – Administração
122 – Administração Geral
06 – Administração Geral
123 – Recursos Ordinário – Tesouro Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento ..... R$ 100.000,00

07 – Secretaria da Agricultura
01 – Divisão de Agricultura
20 – Agricultura
606 – Extensão Rural
12 – Agricultura Sustentável
123 – Recursos Ordinário – Tesouro Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.033 - Manutenção/Pessoal da Secretaria, com veiculo para assistência técnica ao produtor ...................................................................
................................. R$ 100.000,00

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
01 – Divisão de Serviços Urbanos
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
21 – Urbanismo
123 – Recursos Ordinário – Tesouro Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.090 - Manutenção/Pessoal ..................................................................... R$ 100.000,00

10 – Secretaria do Meio Ambiente e Turismo
01 – Divisão do Meio Ambiente
18 – Gestão Ambiental
541 – Preservação e Conservação Ambiental
18 – Sustentabilidade Ambiental
123 – Recursos Ordinário – Tesouro Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.069 - Manutenção/pessoal Secretaria do Meio Ambiente e Turismo ...... R$ 20.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 027, DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000011

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 027, DE 29.04.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 322 (transferência de Convênios – educação - exercício anterior) no valor 
de R$ 57.969,89 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
01 – Divisão de Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
07 – Educação para o Futuro
322 – Transferência de Convênios – Educação - Exercício Anterior
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
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2.022 - Manutenção do Programa Transporte Escolar Infantil .................... R$ 57.969,89

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 028, DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000019

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 028, DE 29.04.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 317 (contribuição para o custeio dos serviços de iluminação pública - CO-
SIP - exercício anterior) no valor de R$ 26.108,49 (vinte e seis mil, cento e oito reais e quarenta e nove centavos), fica aberto um crédito 
suplementar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
01 – Divisão de Serviços Urbanos
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
21 – Urbanismo
317 – contribuição para o custeio dos serviços de iluminação pública - COSIP – exer ant
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.089 - Manutenção e Ampliação dos serviços de Iluminação Pública ....... R$ 26.108,49

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO N° 029, DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000035

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO N° 029, DE 29.04.2019
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0710 de 21.12.2018,

DECRETA:

Art. 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 110 (superávit financeiro – receita de impostos transferência de impostos 
- saúde) no valor de R$ 65.899,28 (sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), fica aberto um crédito 
suplementar na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

06 – Fundo Municipal de Saúde
01 – Divisão do Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
11 – Saúde – Prioridade é Você
110 – Superávit Financeiro – Receita de Impostos Transferência de Impostos - Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
2.056 - Manutenção/Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde, palestras preventivas e capacitação de funcionários ..................................
...................................... R$ 65.899,28
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de abril de 2019.
Marli Goretti Kammers
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 022 DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999666

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

DECRETO Nº. 022 DE 29.04.2019

Homologa Resolução nº 05/2019, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Chapadão do Lageado - SC.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 70, inciso I da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Fica homologada a Resolução nº. 05/2019, de 22 de abril de 2019, do Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre os seguintes 
assuntos:

I - Aprova a Prestação de Contas dos recursos recebidos do Ministério de Saúde, referente à Proposta nº 11395.609000/1140-01, cujo ob-
jeto é aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no valor de R$ 192.910,00, conforme consta da ata nº 94, do CMS.

II - Aprova a reprogramação de recursos remanescentes recebidos do Ministério de Saúde, referente as propostas nº 11395.690000/1180-
10 e nº 11395609000/1108-06, no valor de R$ 64.617,85, para aquisição de veiculo, conforme consta da ata nº 95, do CMS.

III - Aprova a Prestação de Contas dos recursos recebidos do Ministério de Saúde, Programa ATENÇÃO ESPECIALIZADA, (Estruturação de 
Unidades de Atenção Especializada em Saúde), Processo nº 25000.103722/2018-83 – Proposta nº 4204191712241741827, cujo objeto foi 
a aquisição de um veiculo Pickup Ambulância 0KM, no valor de R$ 91.500,00, conforme consta da ata nº 96, do CMS.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 22.04.2019.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 29 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N° 05, de 22 de abril de 2019.
Dispõe sobre a prestação de contas de recursos recebidos através do Fundo Municipal de Saúde, do município de Chapadão do Lageado.

O Conselho Municipal de Saúde do Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas competências regimentais que lhe confere a Lei 
Municipal n. 0590/2013, Portaria nº 145/2016 e de conformidade com a deliberação ocorrida na reunião ordinária realizada no dia 22 de 
abril do corrente ano, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos recebidos do Ministério de Saúde, referente à Proposta nº 11395.609000/1140-01, cujo 
objeto é aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no valor de R$ 192.910,00, conforme consta da ata nº 94, do CMS.

Art. 2º Aprovar a reprogramação de recursos remanescentes recebidos do Ministério de Saúde, referente as propostas nº 11395.690000/1180-
10 e nº 11395609000/1108-06, no valor de R$ 64.617,85, para aquisição de veiculo, conforme consta da ata nº 95, do CMS.

Art. 3º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos recebidos do Ministério de Saúde, Programa ATENÇÃO ESPECIALIZADA, (Estruturação 
de Unidades de Atenção Especializada em Saúde), Processo nº 25000.103722/2018-83 – Proposta nº 4204191712241741827, cujo objeto 
foi a aquisição de um veiculo Pickup Ambulância 0KM, no valor de R$ 91.500,00, conforme consta da ata nº 96, do CMS.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Chapadão do Lageado-SC, 22 de abril de 2019.
Maicson Montibeller
Presidente
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EXTRATO DE CONTRATO 21-2019 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 04 -2019 - FMS
Publicação Nº 1999431

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
n° 04/2019 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 21/2019.
Processo Licitatório nº 104/2018.
Fundamento: art. 37, inciso XXI da Constituição Federal c/c o art. 65, inciso II, alínea d da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS VHS LTDA EPP.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem impacto financeiro sobre o valor contratual na importância de R$ 3.525,02 
(três mil e quinhentos e vinte e cinco reais e dois centavos).
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da proposta.

DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 34 -2019
Publicação Nº 1999278

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 34/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 34/2019.
Vigência: 29/03/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 37/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Mecânica Itu Ltda EPP.
Valor: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto de um ÔNIBUS MARCA/MODELO VW/15.190 EOD E.HD ORE, ANO/
MODELO 2013/2014, COR AMARELA, PLACA MLG 4860, utilizado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes do Município de 
Chapadão do Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 35 - 2019
Publicação Nº 1999280

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 35/2019 – PM

Nº. do Contrato Administrativo: 35/2019.
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 13/2019 – PM.
Vigência: 29/03/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 104/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS VHS LTDA EPP.
Valor: Os acréscimos decorrentes do presente termo aditivo tem impacto financeiro sobre o valor contratual na importância de R$ 2.602,37 
(dois mil e seiscentos e dois reais e trinta e sete centavos).
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a revisão do valor do contrato, com o objetivo de manter as condições efetivas da proposta. 
(Aquisição de GASOLINA COMUM destinados ao abastecimento dos veículos lotados no Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lage-
ado/SC e nos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II.)

DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 36/2019
Publicação Nº 1999283

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 36/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 36/2019.
Vigência: 04/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 33/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: EXTRABRIT MINERAÇÃO LTDA.
Valor: R$ 181.017,65 (cento e oitenta e um mil e dezessete reais e sessenta e cinco centavos).
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de perfuração e detona-
ção de aproximadamente 16.456,15 m³ de saibro, na Cascalheira localizada na Estrada Geral, Alto Rio Saltinho, Município de Chapadão do 
Lageado - SC, numa área de 1.023,60 m², com profundidade média de perfuração de 18,50 metros e máxima de 20,29 metros, conforme 
levantamento topográfico Anexo IX, Perfil Longitudinal Anexo X e Dados do Levantamento Planialtimétrico Anexo XI, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra para a realização dos serviços.

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 37/2019
Publicação Nº 1999285

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 37/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 37/2019.
Vigência: 05/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 39/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELLI ME.
Valor: R$ 5.205,00 (cinco mil e duzentos e cinco reais).
Objeto: Aquisição e Instalação/Montagem de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, para atender a demanda da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Chapadão do Lageado-SC.

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 38/2019
Publicação Nº 1999286

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 38/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 38/2019.
Vigência: 05/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 39/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP.
Valor: R$ 13.920,00 (treze mil e novecentos e vinte reais).
Objeto: Aquisição e Instalação/Montagem de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, para atender a demanda da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Chapadão do Lageado-SC.

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 39/2019
Publicação Nº 1999289

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 39/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 39/2019.
Vigência: 05/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 36/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ALEXSSANDRO DE FARIAS 08497647939.
Valor: R$ 11.407,20 (onze mil e quatrocentos e sete reais e vinte centavos).
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MU-
NICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO/SC.

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 40/2019
Publicação Nº 1999296

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 40/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 40/2019.
Vigência: 16/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 35/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI.
Valor: R$ 2.666,72 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) a ser repassado em cotas mensais e sucessivas 
na proporção de 1/8 avos mês a título de rateio das despesas administrativas e de pessoal do CIM-AMAVI, o que corresponderá ao valor 
mensal de R$ 333,34 (trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o rateio de despesas administrativas e de pessoal do CIM-AMAVI para execução das finalida-
des previstas no Contrato de Programa CIM-AMAVI nº 01/2019, formalizado no Município como Contrato nº 32/2019.

DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 41/2019
Publicação Nº 1999298

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 41/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 41/2019.
Vigência: 17/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 41/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: OFICINA DE IMPLEMENTOS AGRICOLA CHIQUIO LTDA.
Valor: R$ 5.140,00 (cinco mil e cento e quarenta reais).
Objeto: Aquisição de LOTE 01 - Plataforma Traseira para Trator Agrícola, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Trans-
portes e Serviços Urbanos do Município de Chapadão do Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 42/2019
Publicação Nº 1999302

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 42/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 42/2019.
Vigência: 17/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 41/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: HERCILIO MARTINS FERRAMENTAS EIRELI – ME.
Valor: R$ 4.470,00 (quatro mil e quatrocentos e setenta reais).
Objeto: Aquisição de LOTE 02 – Máquina de Solda MIG STAR 3503 TRF. 380V, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos do Município de Chapadão do Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 43/2019
Publicação Nº 1999306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 43/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 43/2019.
Vigência: 18/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 42/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MECÂNICA E AUTOELETRICA SILVEIRA LTDA ME.
Valor: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto de LOTE 01 - FIAT/UNO MILLE ECONOMY, ANO/MODELO 2011/2012, 
COR BRANCA, PLACA MJS0428 utilizado pela Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chapadão do 
Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 44/2019
Publicação Nº 1999309

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 44/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 44/2019.
Vigência: 18/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 44/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: SOLANGE DA SILVA AUTOMECANICA ME.
Valor: R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais).
Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto de LOTE 02 - PEUGEOT/HOGGAR XLINE ANO/MODELO 2013/2013, 
COR BRANCA, PLACA MLC6133 utilizado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos do Município de Chapadão do 
Lageado/SC.

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 45/2019
Publicação Nº 1999311

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 45/2019 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 45/2019.
Vigência: 24/04/2019 à 31/12/2019.
Processo Licitatório nº 43/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: GENTE SEGURADORA S/A.
Valor: o valor estimado de R$ 9.588,00 (nove mil quinhentos e oitenta e oito reais), sendo o valor R$ 5,64 (cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) mensais por servidor em exercício no mês em questão, no período de abril/2019 a 31/12/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, ACIDENTES PES-
SOAIS E ASSISTÊNCIA FUNERAL PARA OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC.

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2019 - FMS
Publicação Nº 1999426

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 20/2019 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 20/2019.
Processo licitatório n. 38/2019.
Vigência: 27/03/2019 à 31/12/2019.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ANITO DETZEL – ME.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços técnicos em gestão patrimonial, com a conferência física, cadastra-
mento e atualização do cadastro no sistema de todos os bens móveis e imóveis do Fundo Municipal da Saúde do Município de Chapadão do 
Lageado-SC, em atendimento as normas legais, resoluções e as exigências por parte do Tribunal de Contas do Estado.

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 6/2019
Publicação Nº 2000798

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Chapecó

Aviso de Licitação -Pregão Presencial 6/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E DESINSTALAÇÕES DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO

Data/Hora da abertura da Sessão/Abertura dos envelopes: 14/05/2019, às 14h

Entrega dos envelopes: até o início da abertura da sessão.

A íntegra do edital poderá ser obtida no endereço da Câmara Municipal, na Rua Marechal Bormann, nº 320-E, Centro, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, através de pedido pelo e-mail compras@cmc.sc.gov.br e no portal www.cmc.sc.gov.br, 
>transparência >licitações >consulta de licitações >entidade câmara municipal de chapecó.

Chapecó, 29 de abril de 2019.
Arestide Fidelis
Presidente

TERMO DE RETORNO 2019
Publicação Nº 2000769

TERMO DE RETORNO DE VEREADOR
À CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ.

Tendo em vista o licenciamento do Vereador Arestide Fidelis, que se deu em decorrência de sua privação de liberdade no dia 12 de abril 
do corrente ano, nos termos do artigo 38, § 4º da Lei Orgânica Municipal, e considerando o requerimento de retorno de licença sem venci-
mento apresentado pelo Vereador, anexado a este, cópia do Alvará de Soltura, o Vereador Arestide Fidelis retorna às atividades desta Casa 
Legislativa, ocupando o cargo de Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapecó, retornando o Vereador Ildo Adão Antonini 
ao cargo de Vice-Presidente, bem como havendo neste ato o desligamento do Vereador Roberto Carlos Nogueira dos Santos, que havia sido 
convocado como Suplente. Para constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Gabinete da Presidência, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove. H

http://www.cmc.sc.gov.br/
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/PMCS/2019 (REGISTRO DE PREÇOS)
Publicação Nº 2000220

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/PMCS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/PMCS/2019 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de homem x hora para serviços de manutenção elétrica de veículos, com fornecimento de peças eventualmente 
necessárias, sem exclusividade, no atendimento a frota do Município de Cocal do Sul-SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 09h15min do dia 13/05/2019.
Abertura: Dia 13/05/2019, às 09h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link “Licita-
ções”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min 
pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 29 de abril de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 289/19
Publicação Nº 2000323

DECRETO SAF/Nº. 289/19, de 29 de abril de 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 002/18, PARA PREENCHIMENTO DE FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCAL DO SUL, PARA ATUAR NO ESF’s.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei nº. 
1.275, de 30 de setembro de 2015 e
CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo para preenchimento de funções temporárias no Fundo Municipal de Saúde de Cocal do 
Sul, conforme Edital nº 002/18, homologado através do Decreto SAF/Nº 485/18, de 22 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Processo Seletivo do Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul, para atuar nas equipes da 
Estratégia Saúde da Família – ESF’s, realizado de acordo com o Edital n° 002/2018, de 12 de outubro de 2018, conforme relacionado no 
Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 29 de abril de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

1º 206858 Tainá de Carvalho Patrício

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 29 de abril de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/FMS/2019
Publicação Nº 1999337

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 16/2019.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: PROSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/FMS/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/FMS/2019.

Objeto: Registro de preços de materiais e equipamentos de enfermagem, no atendimento ao Município de Cocal do Sul – SC.
Assinatura: 09/04/2019.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 11.020,00 (onze mil e vinte reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 55/PMCS/2019
Publicação Nº 1999606

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 55/2019.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: GOLD COMPUTADORES LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de materiais de expediente, aparelhos telefônicos, descartáveis e afins, no atendimento ao Município de Cocal 
do Sul.
Assinatura: 16/04/2019.
Vigência: 09 (nove) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 25.702,00 (vinte e cinco mil e setecentos e dois reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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Concórdia

Prefeitura

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PORTARIA Nº 127/2018.
Publicação Nº 1999399

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 127/2018.

Considerando:

- a análise do processo protocolizado sob nº 10083/2018, em 9 de maio de 2018, em todas as suas peças;

- o Parecer nº 1424/2018, da Assessoria Jurídica do Município;

- o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

- a Revisão da Secretária Municipal de Administração,

verifica-se que o presente processo dá ensejo à condenação do servidor, pela infringência ao disposto nos arts. 151, I e X, da Lei Comple-
mentar nº 90/1994, de 27 de junho de 1994 e alterações.

Diante disso, deverá ser aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor M. A. A. ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
matrícula 1178180-00, nos termos do art. 165 da citada Lei.

Encaminhe-se cópia da presente Decisão à Comissão Processante e à Fundação Municipal de Esportes, para conhecimento. Notifique-se o 
Procurador do servidor e, após, remeta-se à Diretoria de Recursos Humanos, para as providências necessárias.

Concórdia, SC, 25 de março de 2019.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PORTARIA Nº 163/2018.
Publicação Nº 1999466

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 163/2018.

Considerando:
- o disposto no art. 215 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações;
- a análise do processo protocolizado sob nº 9036/2018, em todas as suas peças;
- o Parecer nº 184/2019, da Assessoria Jurídica da Municipalidade;
- o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;
- a Revisão da Secretária Municipal de Administração,

verificou-se que não restou comprovada a imputação atribuída às servidoras abaixo relacionadas, ocupantes do cargo de Professor, devendo 
ser consideradas INOCENTES diante da insuficiência de provas capazes de ensejar a culpabilidade:
- ADRIANA PICININ LUSA, matrícula 89150-01;
- CARINE SAVARIS CAVALIERI WESTPHAL GONÇALVES, matrícula 99171-01;
- ELISANE REGINA DALLE LASTE ZOTTI, matrícula 99074-04;
- JULIANA POZZO, matrículas 99872-00 e 99872-01;
- LIANE FALCÃO PEREIRA FUNEZ, matrícula 95222-02;
- NEUSA PICHLER BIFFI, matrícula 92134-00,

Encaminhe-se cópia da presente Decisão à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e à Secretaria Municipal de Educação, para 
conhecimento. Notifique-se a Defensora Dativa das servidoras e após, encaminhe-se à Diretoria de Recursos Humanos, para tratar das 
exonerações solicitadas.

Concórdia, SC, 10 de abril de 2019.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
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DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PORTARIA Nº 201/2018 E ALTERAÇÕES.
Publicação Nº 1999437

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 201/2018 e alterações.

Considerando:
- o disposto no art. 215 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações;
- a análise do processo protocolizado sob nº 15521/2018, em todas as suas peças;
- o Parecer nº 297/2019, da Assessoria Jurídica da Municipalidade;
- o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;
- a Revisão da Secretária Municipal de Administração,

verifica-se que não restou comprovada a imputação atribuída ao servidor ELMO ANTONIO RICHARDI, ocupante do cargo de Professor, 
matrícula 24309-00, devendo ser considerado INOCENTE, diante da insuficiência de indícios capazes de ensejar sua responsabilidade e 
culpabilidade.

Encaminhe-se cópia da presente decisão à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, à Secretaria Municipal de Educação e à Diretoria 
de Recursos Humanos, para conhecimento, e notifique-se o Procurador do servidor.

Após, arquive-se.

Concórdia, SC, 17 de abril de 2019.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PORTARIA Nº 221/2018 E ALTERAÇÃO.
Publicação Nº 1999417

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 221/2018 e alteração.

Considerando:

- a análise do processo protocolizado sob nº 24279/2018, em todas as suas peças;

- o Parecer nº 236/2019, da Assessoria Jurídica do Município;

- o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

- a Revisão da Secretária Municipal de Administração,

verifica-se que o presente processo dá ensejo à condenação da servidora MARITANIA OLKOSKI, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, pela infringência ao disposto nos arts. 151, I e III c/c 168, III, ambos da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alte-
rações, devendo ser aplicada a penalidade de DEMISSÃO, nos termos do art. 168, III, da citada Lei.

Encaminhe-se cópia da presente Decisão à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e à Secretaria Municipal de Educação, para 
conhecimento. Notifique-se a Defensora Dativa da servidora e, após, remeta-se à Diretoria de Recursos Humanos, para providências.

Concórdia, SC, 24 de abril de 2019.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 04/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000646

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA

PORTARIA Nº 04/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

O Superintendente da Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUMDEMA.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.178, de 20 de setembro de 1999, no Estatuto da Fundação Municipal de Defesa 
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do Meio Ambiente – FUMDEMA, aprovado pelo Decreto nº 4.249, de 25 de julho de 2000 e no Decreto nº 4.250, de 27 de julho de 2000, 
c/c o disposto na Lei Complementar Municipal nº 401, de 27 de abril de 2005, e considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da agenda mundial.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir como parte da Iniciativa Lixo Zero do Programa de Educação e Qualidade Ambiental, os seguintes Ativadores Socioambien-
tais:

I – Jornada Solidária, promovendo a troca solidária para aumentar a vida útil de bens de consumo com fulcro na diminuição do impacto 
ambiental;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de abril de 2019.

Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente

ROBERTO MARINELLO
Superintendente da FUMDEMA
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 157/2019
Publicação Nº 2000736

DECRETO Nº157/2019

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial 
ao dispositivo no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 4.320/64 e Lei municipal nº 1.265/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento de 2019 
no valor de R$ 41.225,70 (quarenta e um mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), o qual será utilizado para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.049 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 74
Fonte de Recursos: 30.65 – Vinculados – R$ 41.225,70

Art. 2. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1°, será utilizado superávit financeiro do exercício de 2018.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional suplementar no orçamento de 2019 
no valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais), o qual será utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.049 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 35
Fonte de Recursos: 10.65 – Vinculados – R$ 12.400,00

Art. 4. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 3°, serão anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.049 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC.
Modalidade de Aplicação: 337100 – 34
Fonte de Recursos: 10.65 – Vinculados – R$ 1.000,00

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.049 – Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC.
Modalidade de Aplicação: 339300 – 36
Fonte de Recursos: 10.65 – Vinculados – R$ 11.400,00

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 25 de abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MOESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 158/2019
Publicação Nº 1999496

DECRETO Nº 158/2019

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e Lei 468/2001,

DECRETA:
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Art. 1º Fica rescindido a pedido, a partir de 29/04/2019, o Contrato Administrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse 
Público nº 45/2019, com o Sr. MIRELI RISSI, matrícula n°1364601, ocupante do cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, 29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 159/2019
Publicação Nº 1999499

DECRETO Nº 159/2019

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 63, inciso I, da Lei 1275/2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheiro Tutelar, a partir do dia 29 de Abril de 2019, a Sra. JOSIANI TRUCOLO AIRES.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 01/2019
Publicação Nº 1999232

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 01/2019
FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que a CONSTRUTORA FIEL EIRELI ME pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 17.497.061/0001-09, encontra-se em lugar incerto e não sabido. Faz-se necessário NOTIFICÁ-LA, por meio 
de seu representante legal, Sr. Aires Rodrigues, do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do presente edital, para apre-
sentação de defesa prévia nos autos do processo administrativo, em razão do descumprimento da contratação celebrada entre as partes, 
referente ao Contrato Administrativo n° 53/2018, proveniente da Tomada de preços n° 07/2018, Processo Licitatório n° 79/2018. Consiste 
na oportunidade de a empresa notificada manifestar-se formalmente acerca dos fatos narrados na notificação, oportunidade em que poderá 
juntar documentos probatórios do que alegado. Ademais, poderá a empresa vir a sofrer as penalidades administrativas previstas, dentre 
elas, aplicação de multa, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos e, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, concernente aos dispostos 
acostados no regramento licitatório, bem como na Legislação que alberga a Licitação em comento. Ultrapassado o prazo, dar-se-á sequência 
no processo administrativo para eventual aplicação das sanções cabíveis. A íntegra da Notificação poderá ser solicitada a Administração. 
Cordilheira Alta, 29 de abril de 2019. Carlos Alberto Tozzo, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 268

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 54/2019
Publicação Nº 1999406

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação conforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 22/2019
JULGAMENTO: Menor preço global
PROCESSO: 54/2019
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLI-
CAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA, EM “OPERAÇÃO TAPA-BURACOS”, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.

Em razão de não ter havido participantes interessados, declaro que o referido processo restou deserto.

Cordilheira Alta, SC, em 29 de abril de 2019.

Adriana De Cezaro Moresco
Pregoeiro

EXTRATO PROC. 58/2019 PREGÃO PRESENCIAL RP 25/2019
Publicação Nº 2000536

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, representado por seu Prefeito Municipal, e o Fundo Municipal de Saúde, representado por seu gestor, 
tornam público a todos os interessados, que estarão realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, 
conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 58/2019
Pregão Presencial RP n. 25/2019
Tipo: Menor preço por lote

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL(IS) ESPECIALIZADO(S) 
E/OU GERAL PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE ALTA COMPLEXIDADE, PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES NA LISTA DE ESPERA DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 15/05/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:30 horas do dia 15/05/2019.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta, 26 de abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

EXTRATO PROC. 59/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2019
Publicação Nº 2000538

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público a dispensa de licitação conforme abaixo:
PROCESSO: 59/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 26/2019
SOLICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção dos purificadores de água, higienização de filtros 
de água e análise do PH da água, do Centro Administrativo, da Assistência Social, do Fundo Municipal de Saúde, do Parque de Máquinas, 
da Secretaria de Água e Saneamento Básico e das Unidades Escolares do Município de Cordilheira Alta.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 6.397,84 (seis mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos).

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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CONTRATADO: CLAUDIMIR BRUNETTO MEI.

Cordilheira Alta, SC, em 29 de abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 200/2019
Publicação Nº 1999492

PORTARIA Nº 200/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71 da Lei Complementar nº 018/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora municipal JULIANA BREANCINI, matrícula 
nº628605, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal De Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos para dia 25/04/2019

Cordilheira Alta/SC, 26 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 201/2019
Publicação Nº 2000721

PORTARIA Nº 201/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, a servidora municipal FABIANE CONTERATTO, matrícula nº1361002, 
ocupante do cargo de Professora, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27/04/2019.

Cordilheira Alta/SC,29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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PORTARIA N° 202/2019
Publicação Nº 2000727

PORTARIA Nº 202/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a servidora municipal REGIANE GARBIN AIRES, matrícula nº1360602, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais , 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC,29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 203/2019
Publicação Nº 2000732

PORTARIA Nº 203/2019

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso de suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal e no artigo 61 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Cordilheira Alta,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam concedidos à servidora municipal EMANUELLE CELLA TOZZO, matrícula n.626103, ocupante do cargo de Contadora, 20 (vinte) 
dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018, que serão gozadas a partir do dia 13/05/2019.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será pago no mês de Abril de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EMANUELLE CELLA TOZZO
Ciente em: ____/____/2019

PORTARIA N° 204/2019
Publicação Nº 2000733

PORTARIA Nº 204/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a servidora municipal VANIA CRISTINA PEDERSETTI GRACIANI, 
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matrícula nº592001, ocupante do cargo de Assistente Técnico Pedagógico, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26/04/2019.

Cordilheira Alta/SC,29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

PORTARIA N° 205/2019
Publicação Nº 2000734

PORTARIA Nº 205/2019

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especialmen-
te as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Concede 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a servidora municipal ANDREIA REGINA DI DOMENICO, matrícula 
nº498106, ocupante do cargo de Professora, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC,29 de Abril de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Freitas

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 15/2019
Publicação Nº 2000336

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº15/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 15/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13f/2018
Contratado: CHAPECÓ COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS EIRELI EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: O item 1.1, da Ata de Registro de Preço nº 13f/2018, faz referência aos quantitativos 
previstos no anexo “D”, que para os itens 29, 33, 41 e 49, prevê as seguintes quantidades:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO

29 70 H
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DA ÁQUINA/VEÍCULO/EQUIPAMENTO DESCRITA (O) 
NO LOTE 15 DA RELAÇÃO DOS LOTES DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREI-
TAS. INCLUSAS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

33 70 H
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DA MÁQUINA/VEÍCULO/EQUIPAMENTO DESCRITA (O) 
NO LOTE 17 DA RELAÇÃO DOS LOTES DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREI-
TAS. INCLUSAS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

41 100 H
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DA MÁQUINA/VEÍCULO/EQUIPAMENTO DESCRITA (O) 
NO LOTE 21 DA RELAÇÃO DOS LOTES DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREI-
TAS. INCLUSAS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

49 50 H
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA PARTE MECÂNICA DA MÁQUINA/VEÍCULO/EQUIPAMENTO DESCRITA (O) 
NO LOTE 25 DA RELAÇÃO DOS LOTES DE VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREI-
TAS. INCLUSAS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

Fica aditivada a quantidade de 17 horas, ou seja, R$ 2.091,00 (dois mil e noventa e um reais) do item “29”.
Fica aditivada a quantidade de 17 horas, ou seja, R$ 2.091,00 (dois mil e noventa e um reais) do item “33”.
Fica aditivada a quantidade de 25 horas, ou seja, R$ 3.075,00 (três mil e setenta e cinco reais) do item “41”.
Fica aditivada a quantidade de 12 horas, ou seja, R$ 1.476,00 (um mil e quatrocentos e setenta e seis reais) do item “49”.
Todos do Anexo D do edital, constante nos lotes 17, 19, 23 e 27 da Ata de Registro de preço Nº 13f/2018, totalizando 25% da quantidade 
licitada para cada item.
Vigência: 31/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 16/2019
Publicação Nº 2000344

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº16/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 16/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2018
Contratado: ELÉTRICA CAVALLI LTDA EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: O item 1.1, da Ata de Registro de Preço nº 32/2018, faz referência aos quantitativos 
previstos no anexo “D”, para os itens 02, 04, 08, 09, 12, 14 e 19, prevê as seguintes quantidades:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO

02 100

Lâmpada Vapor de Sódio Alta Pressão - 150 W - 220 V, Potência Nominal, Bulbo Tubular, Base E-40, Vida Mediana Mínima de 28.000 Ho-
ras. IDENTIFICAÇÃO: Deve ser gravado no bulbo, de forma legível e indelével, no mínimo: a) nome e/ou marca comercial do fabricante;
b) modelo ou código do fabricante; c) potência nominal em Watts; d) fluxo luminoso (lm); e) data (mês e ano) de fabricação; f) símbolo 
indicativo do método de acendimento. A mesma deve atender a Especificação E-313.0076 - Lâmpada a Vapor de Sódio à Alta Pressão – 
HOMOLOGADO CELESC.

04 100

Lâmpada Vapor de Sódio Alta Pressão - 400 W - 220 V, Potência Nominal, Bulbo Tubular, Base E-40, Vida Mediana Mínima de 28.000Ho-
ras. IDENTIFICAÇÃO: Deve ser gravado no bulbo, de forma legível e indelével, no mínimo: a) nome e/ou marca comercial do fabricante; 
b) modelo ou código do fabricante; c) potência nominal em Watts; d) fluxo luminoso (lm); e) data (mês e ano) de fabricação; f) símbolo 
indicativo do método de acendimento. A mesma deve atender a Especificação E-313.0076 - Lâmpada a Vapor de Sódio à Alta Pressão – 
HOMOLOGADO CELESC.

08 100

Reator Vapor de Sódio - 400 W - 220 V, Reator Baixa Perda, Uso Externo, Para Lâmpada Vapor de Sódio Alta Pressão 400 W - 220 V - 60 
Hz, Fator de Potência igual ou superior a 0,94, galvanizados a quente, Com Ignitor Incorporado, Garantia Mínima Exigida de 03 Anos, 
Gravada de Forma Legível e Indelével na sua Placa de Identificação, Perda Máxima de 32 W a frio. IDENTIFICAÇÃO: O reator deve ser 
provido de placa deidentificação fabricada em material resistente à corrosão, fixada na tampa inferior do invólucro, gravada de forma 
legível e indelével, compatível com sua vida útil, na qual deve constar no mínimo o seguinte: a) nome ou marca do fabricante; b) tipo 
do reator: externo; c) tipo de lâmpada a que se destina: vapor de sódio; d) potência da lâmpada em watts; e) perda elétrica máxima 
em watts; f) tensão nominal de alimentação em Volts: 220V; g) fator de potência; h) corrente nominal de alimentação em Ampères; 
i) frequência nominal em Hertz: 60Hz; j) material do condutor do enrolamento: cobre ou alumínio; k) elevação de temperatura (Dt) e 
temperatura final do enrolamento (tw) em graus Celsius; l) data de fabricação (mês/ano); m) esquema de ligação; n) prazo de garantia.
O mesmo deve atender a Especificação E-313.0047 - Reator Externo com Capacitor e Ignitor Incorporado Para Lâmpada a Vapor De 
Sódio Alta Pressão - HOMOLOGADO CELESC.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

09 100 Base Para Relé Fotoelétrico/Fotoeletrônico, a mesma deve atender a Especificação E-313.0044 – Iluminação Pública - HOMOLOGADO 
CELESC.

12 60

Bocal de Porcelana (Receptáculo para Lâmpada de luminação Pública), Reforçado, Base E-27, Com Dispositivo Antivibratório, Parafusos 
em Aço Bicromatizado. MATERIAL DE FABRICAÇÃO: Porcelana vitrificada e reforçada. As partes metálicas devem ser de latão niquelado 
ou material não ferroso, de preferência, em aço inox. IDENTIFICAÇÃO: Deve ser estampado no soquete, de forma legível, no mínimo: 
a) nome ou marca do fabricante; b) tipo ou modelo do soquete; c) tensão nominal; d) corrente nominal. O mesmo deve atender a 
Especificação E-313.0044 - Iluminação Pública - MANUAL ESPECIAL DA CELESC, e atender aos requisitos da norma ABNT NBR 5112 - 
Porta-Lâmpada de Rosca Édison.

14 20
Fita isolante adesiva, cor preta, de cloreto polivinílico (PVC), Antichama, Classe de Temperatura: 90ºC, tensão de isolamento até 750V, 
espessura mínima 0,18 mm, largura 19 mm, comprimento 20 m, fabricação nacional, Uso profissional, Classe A. A mesma deve atender 
aos requisitos da norma ABNT NBR NM 60454-3-1-5 na Classe A.

19 300 Cabo Flexível 2,5 mm.

Fica aditivada a quantidade de 25un, ou seja, R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais) do item “02”.
Fica aditivada a quantidade de 25un, ou seja, R$ 1.035,50(um mil trinta e cinco reais e cinquenta centavos) do item “04”.
Fica aditivada a quantidade de 25un, ou seja, R$ 3.648,75 (três mil seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) do item 
“08”.
Fica aditivada a quantidade de 25un, ou seja, R$ 345,25 (trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) do item “09”.
Fica aditivada a quantidade de 15un, ou seja, R$ 59,10 (cinquenta e nove reais e dez centavos) do item “12”.
Fica aditivada a quantidade de 5un, ou seja, R$ 39,45 (trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) do item “14”.
Fica aditivada a quantidade de 75un, ou seja, R$ 118,50 (cento e dezoito reais e cinquenta centavos) do item “19”.
Todos constantes do lote 1 do anexo D do edital e da Ata de Registro de preço Nº 32/2018, totalizando 25% da quantidade licitada para 
cada item.
Vigência: 31/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 17/2019
Publicação Nº 2000371

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº17/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 17/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14a/2018
Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: O item 1.1, da Ata de Registro de Preço nº 14a/2018, faz referência aos quantitativos 
previstos no anexo “D”, para o item 14, prevê as seguintes quantidades:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO

14 2.700 fd

Papel toalha, folha intercalada, gramatura mínima 32g/m2, cor branca, alta alvura, 100% celulose virgem; sem pigmentação oriunda 
da utilização de aparas de material impresso, com alto poder de absorção, com distribuição homogênea das fibras ao longo do papel, 
macio, sem rebarbas no corte lateral; medindo: 23 cm X 23 cm, e 0,5cm de tolerância acima ou abaixo. Para efeito de cotação consi-
derar a embalagem primária: fardo com 05 maços de 250 folhas, totalizando 1.250 folhas. (Obs.: exclusivamente para facilitar o ma-
nuseio, acondicionar em embalagem secundaria, em grandes fardos, em plástico resistente, contendo 5 (cinco) embalagens primarias 
apresentar Laudo Microbiológico, conforme Portaria MS nº 1.480 de 31/12/90 de laboratório credenciado pelo INMETRO.

Fica aditivada a quantidade de 675 fardos, ou seja, R$ 17.536,50 (dezessete mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos) do 
item “14”, do Anexo D, constante da Ata de Registro de preço Nº 14a/2018, totalizando 25% da quantidade licitada para cada item.
Vigência: 31/12/2019.

TERMO ADITIVO Nº 18/2019
Publicação Nº 2000378

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº18/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 18/2019 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2018
Contratado: DELMA BITTENCOURT DA SILVA ME
Objeto: Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO do Contrato nº 109/2018, fica alterada a quantidade de cargos para realização 
do processo seletivo, ficando incluídos os cargos de Professor Educação Especial e Orientador Educacional.
CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL do Contrato nº 109/2018, sendo aditivado o valor de 
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
Vigência: 31/12/2019.
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TERMO ADITIVO Nº 19/2019
Publicação Nº 2000381

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº19/2019
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
1º TERMO ADITIVO Nº 19/2019 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4a/2019
Contratado: NERI J. PIVA & CIA. LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES da Ata Registro de Preço nº 4a/2019 passa a ter a seguinte redação:
ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR UN. CLAS.
1 60.000,00 Gasolina Comum Neri J. Piva & Cia. Ltda. 4,39 1º

Vigência: 31/12/2019.
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Coronel Martins

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL 001/2019
Publicação Nº 2000140

EDITAL Nº. 01/2019 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
PARA FUNÇÃO DO CARGO DE PROFESSORES (ÀREA IV).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS/SC, no uso de suas atribuições, resolve baixar normas para realização de chamada pública, 
visando á contratação de pessoal em caráter temporário para preenchimento dos cargos de Professor, em razão dos afastamentos de servi-
dores para tratamento de saúde e licenças e da urgência do serviço essencial, sob o amparo do interesse público, observando os princípios 
constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, regendo-se pelas Instruções contidas neste Edital, com base no 
art. 37, incisos II, IX da CF, Lei federal nº 8.745/93 e Lei Municipal nº.038/2013.
A Chamada Pública emergencial destina-se à admissão em caráter temporário de Professor –IV nas disciplinas de Ciências, Matemática, 
Língua Portuguesa e Inglesa, em razão de vagas que surgirão durante o ano letivo de 2019.
1. Ficam abertas para a contratação temporária, a carga horária de conformidade com a do professor titular a ser substituído.
2. Os candidatos interessados deverão inscrever-se no dia 02 de maio de 2019 no Setor de Recursos Humanos, no horário compreendido 
das 09h00min as 16h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Martins/SC, situada na Rua Porto Alegre, 47, centro, Coronel Mar-
tins-SC.
3. A inscrição far-se-á mediante:
I – Cópia da carteira de Identidade;
II- Cópia do CPF;
III-Cópia do Comprovante de Escolaridade;
4. A cópia dos documentos relacionados nos itens anteriores deverá ser acompanhada de seus respectivos originais, que após conferência 
serão devolvidos de imediato ou ainda, podem ser apresentados através de cópia autenticada.
5. Na falta de qualquer documento acima não será aceita a inscrição do candidato não sendo permitido que o receptor designado para 
inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos faltantes.
6. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher a ficha de inscrição disponibilizada no anexo I do presente Edital.
7. Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura inteiramente responsável pelas informações nela 
contidas.
8. As inscrições serão gratuitas.
9. Os candidatos admitidos e classificados na forma deste edital receberão retribuição pecuniária mensal de acordo com a carga horária e 
de conformidade com a lei Municipal nº. 038/2013, para o cargo de professor.
10. Havendo dois ou mais candidato inscrito para a respectiva disciplina, será adotado os seguintes critérios de desempate:
I – Mestrado na área;
II- Pós-Graduação na área;
III-Graduação ou Bacharel na área;
IV-Cursando graduação na área a partir da 6ª fase;
V-Maior idade do Candidato;
VI-Número de filhos.
11. O resultado será divulgado no dia 03 de maio de 2019.
12. A convocação para a contratação será feita conforme surge a necessidade na ordem crescente da classificação, por contato telefônico, 
ou via correio eletrônico, e pelos demais meios oficiais da Prefeitura Municipal de Coronel Martins-SC, os quais os candidatos devem informar 
corretamente no momento da inscrição.
13. A inscrição na Chamada Pública, implica desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelos candidatos das condições estabelecidas 
neste Edital.
14. A chamada pública será válida para o ano letivo de 2019.
15. Todos os documentos dos candidatos classificados e aprovados, e as avaliações ficarão arquivados sob a guarda do Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Coronel Martins-SC.
16. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o Setor de Recursos Humanos.

Coronel Martins-SC, 29 de Abril de 2019.
ADEMIR MADELLA
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I
FICHA DE IINSCRIÇÃO – EDITAL Nº. /2019.

Nome:
RG, nº: CPF.Nº:
Endereço: Rua: Nº.
Bairro: Município: Estado:
Email: Telef./Cel.
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Documentos necessários para inscrição
Carteira de identidade (cópia)
Cadastro de Pessoa Física (cópia)
Titulo de eleitor (cópia) e comprovante de quitação eleitoral
Certidão de quitação militar (cópia) se masculino
Comprovação de Escolaridade (cópia)

Coronel Martins SC,____ de ____________________de 2019.

Ass. Do Candidato Ass. do receptor da inscrição

NONO EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO 001/2018
Publicação Nº 1999364

NONO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS EM PROCESSO SELETIVO N. 001/2018, HOMOLOGADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL N. 201, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 94 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, que ficam convocados a se apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, até dia 02/04/2019, para a nomeação, posse e exercício de cargo de provimento temporário do Poder Executivo Mu-
nicipal, a seguinte candidata e respectivo cargo classificada no supramencionado Processo Seletivo:
PROFESSOR DE INFORMÁTICA (AREA IV)
CAROLINE DE SOUZA CAMPANHA 4,85 2 Aprovado
LETÍCIA MARIA PIASSOLI 4,85 3 Aprovado
BELMIR RADAELI 4,05 4 Aprovado
ANDRÉIA FABIANA SICHELERO 
VERDI 4,00 5 Aprovado

Os candidatos supra relacionados deverão
Apresentar-se até o dia 02 de Abril de 2019, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, cópia acompanhada dos originais 
dos seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária;
17. Declaração de bens e fontes de rendas;
18. Declaração de dependentes junto ao INSS;
19. Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos, no exercício da função pública, penalidade disciplinar de demissão do 
serviço público.
20. Comprovante de Endereço

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo estabelecido implicará na exclusão da candidata aprovada e convocada.

Caso a candidata, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados para o mesmo cargo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 29 de Abril de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 043/2019
Publicação Nº 2001148

PORTARIA Nº. 043, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando Lei complementar nº 040 de 29 de abril de 2014 Art. 113;
Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade e da economicidade; Resolve:

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacionado, no período e referências que especifica.
01- Pelo período de 30 (Trinta) dias, com gozo a partir do dia 02 de Maio de 2019 á 31 Maio de 2019.
FUNCIONÁRIO CARGO REFERÊNCIAS
Volnei Bottega Agente Comunitário de Saúde 2012-2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 29 de Abril de 2019
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.
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Corupá

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 044/2019 PROCESSO SELETIVO 007/2019
Publicação Nº 2000543

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443- Fone 375-6500 - 89.278-000 - -SC www.corupa.sc.gov.br - corupa@corupa.sc.gov.br
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 044/2019
PROCESSO SELETIVO 007/2019

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 007/2019 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
ano de 2019.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo á ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 007/2019 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:
16.6. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
16.7. O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.

16.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida conforme 
item 16.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

16.10. A inobservância do subitem 16.8, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.
Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo.

CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS

Professor II – Séries Iniciais 2 03/05/2019 08:30 Classificados nº 04 e 05

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina,
aos 30 dias do mês de abril de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 045/2019 PROCESSO SELETIVO 003/2018
Publicação Nº 2000545

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443- Fone 375-6500 - 89.278-000 - -SC www.corupa.sc.gov.br - corupa@corupa.sc.gov.br
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 044/2019
PROCESSO SELETIVO 003/2018

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 003/2018 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
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ano de 2019.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo á ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 003/2018 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:
16.6. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
16.7. O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.

16.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida conforme 
item 16.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

16.10. A inobservância do subitem 16.8, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.
Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo.

CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS

Professor II – Matemática 1 03/05/2019 08:30 Classificado nº 03

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina,
aos 30 dias do mês de abril de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 046/2019 PROCESSO SELETIVO 002/2017
Publicação Nº 2000550

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443- Fone 375-6500 - 89.278-000 - -SC www.corupa.sc.gov.br - corupa@corupa.sc.gov.br
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 046/2019
PROCESSO SELETIVO 002/2017

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 002/2017 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
ano de 2019.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 002/2017 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:
16.6. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
16.7. O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.

16.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida conforme 
item 16.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

16.10. A inobservância do subitem 16.8, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.
Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo.
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CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS

Auxiliar de Setor 1 03/05/2019 08:30 Classificado nº 30

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina,
aos 30 dias do mês de abril de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL 028/19
Publicação Nº 2000521

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES DE CÂMARAS NOVOS PARA A MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de 
Referência e Anexo I - Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 30/04/2019 às 09h00min do dia 13/05/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 13/05/2019.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 30 de abril de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/19
Publicação Nº 1999396

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Licitatório nº 062/19
Dispensa de Licitação nº 021/19

Considerando que o presente procedimento encontra-se em conformidade com a legislação pertinente (art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93) 
e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo n. 
062/2019, AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO sob o n. 021/2019, da pessoa jurídica denominada AMUSPE – ASSO-
CIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE, inscrita no CNPJ sob nº 07.453.253/0001-60, para o cumprimento do objeto, qual 
seja, a CONTRATAÇÃO DE BANDA DE MÚSICA PARA O SETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA, REFERENTE A NECESSIDADE DE ANIMAÇÃO DO 
BAILE DA ESCOLHA DA RAINHA DOS 122 ANOS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ/SC, conforme solicitação emanada pelo setor requisitante, 
tendo como valor total para a aquisição, a monta de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Vislumbra-se da redação legal, portanto, que em relação aos valores até os limites fixados pelo art. 24, incisos I e II, não há a obrigatorie-
dade da publicação no DOU/DOM, contudo, visando garantir a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente RATIFICAÇÃO seja efetivada 
pela publicação do ato, nos termos da lei. Publique-se e cumpra-se.

Corupá, SC, 23 de abril de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
Publicação Nº 1999401

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2019
Processo Licitatório nº 060/2019

Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com a legislação pertinente (art. 25, inc. I, da Lei nº. 8.666/93) 
e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Licitatório 
n.º 060/2019, AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob o n.º 007/2019, da empresa JORNAL O CORREIO DO 
POVO LTDA / CNPJ Nº. 08.945.050/0001-53, visando o cumprimento do objeto, qual seja, “AQUISIÇÃO DE JORNAL EDUCATIVO - OCP KIDS 
- PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORUPÁ/SC.”, tendo como valor global a ser pago a monta de até 
R$ 7.850,00 (sete mil e oitocentos e cinquenta reais).

Ademais, de acordo com o Acórdão TCU nº 1.336/2006 – Plenário, têm-se o seguinte entendimento: “A eficácia dos atos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 24, Incisos III a XXIV e Art. 25 da Lei 8.666/93), está condicionada 
a sua publicação na Imprensa Oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos 
limites fixados nos art. 24, I e II da Lei 8.666/93.”.
Vislumbra-se da redação legal, art. 26 da Lei n. 8.666/93, a obrigatoriedade da publicação na Imprensa Oficial, como condição para ga-
rantir a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente RATIFICAÇÃO seja efetivada pela sua publicação, nos termos da lei. Publique-se e 
cumpra-se.
Corupá, 18 de abril de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019
Publicação Nº 2000287

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESAS MODELO PNEUS LTDA; NACIONAL PNEUS EIRELI EPP; CV TYRES EIRELI EPP.
PROCESSO LICITATÓRIO: 91/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 11/2019
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DE 1ª LINHA, CERTIFICADOS 
PELO INMETRO, COM NO MÁXIMO 1 ANO DE FABRICAÇÃO NA DATA DO FORNECIMENTO DOS MESMOS, BEM COMO CÂMARAS DE AR 
E PROTETORES PARA USO NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E ÔNIBUS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME NECESSIDADE DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC

Empresa Proponente Vencedora: Valor Total

MODELO PNEUS LTDA R$ 52.994,00

NACIONAL PNEUS EIRELI R$ 153.442,00
CV TYRES EIRELI R$ 762.644,00

DATA DA ATA: 25 DE FEVEREIRO DE 2019
PERÍODO DE VALIDADE: 25 DE FEVEREIRO DE 2019 À 24 DE FEVEREIRO DE 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019
Publicação Nº 2000318

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESAS DESPACHANTE APOLO LTDA – ME; VOLMIR PAULO SCHWERTZ – ME
PROCESSO LICITATÓRIO: 288/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 16/2019
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESPACHANTE PARA EMISSÃO 
DE LICENCIAMENTO, PRIMEIRO EMPLACAMENTO, TRANSFERÊNCIAS E ALTERAÇÃO DE DADOS DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC
ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PROP. VENCEDOR

1 45 UND SERVIÇOS DE DESPACHANTE PARA EMISSÃO DE LICEN-
CIAMENTO DE VEÍCULOS. R$ 64,00 R$ 2.880,00 VOLMIR PAULO 

SCHWERTZ - ME

2 30 UND
SERVIÇOS DE DESPACHANTE PARA EMISSÃO DO PRI-
MEIRO EMPLACAMENTO, TRANSFERÊNCIAS E ALTERA-
ÇÃO DE DADOS DE VEÍCULOS.

R$ 120,00 R$ 3.600,00 DESPACHANTE 
APOLO LTDA - ME

DATA DA ATA: 22 DE MARÇO DE 2019
PERÍODO DE VALIDADE: 22 DE MARÇO DE 2019 À 21 DE MARÇO DE 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019
Publicação Nº 2000321

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESAS CATARINA ALIMENTOS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME; 
SCS COMÉRCIO LTDA – EPP; PLENAGÁS COMÉRCIO DE GÁS GLP LTDA – EPP; AGA SUPERMERCADO LTDA – ME; ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA – EPP; A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI –ME e PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI – EPP
PROCESSO LICITATÓRIO: 293/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2019
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, CAR-
GAS DE GÁS, ÁGUA MINERAL E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
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Empresa Proponente Vencedora: Valor Total R$

CATARINA ALIMENTOS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA R$ 31.414,50

SCS COMÉRCIO LTDA R$ 11.862,00
PLENAGAS COMERCIO DE GAS GLP LTDA R$ 26.250,00
AGA SUPERMERCADO LTDA ME R$ 54.846,50
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA R$ 3.931,50
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME R$ 5.608,50
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP R$ 2.932,50

DATA DA ATA: 02 DE ABRIL DE 2019
PERÍODO DE VALIDADE: 02 DE ABRIL DE 2019 À 01 DE ABRIL DE 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019
Publicação Nº 2000322

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESAS SIDNEI LUIZ FORESTI – ME; TRANSPORTES E MOTOPEÇAS 88 LTDA – ME; BA-
TERIAS XANXERÊ EIRELI – ME
PROCESSO LICITATÓRIO: 287/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 15/2019
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS SELADAS 12V, DE 
PRIMEIRA LINHA, PARA USO NOS AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, TRATORES E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PERTENCENTES A FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC

Empresa Proponente Vencedora: Valor Total

SIDNEI LUIZ FORESTI61464848904 – MEI R$ 43.950,00

TRANSPORTES E MOTOPEÇAS 88 LTDA – ME R$ 78.480,00

BATERIAS XANXERE EIRELI R$ 50.658,00

DATA DA ATA: 02 DE ABRIL DE 2019
PERÍODO DE VALIDADE: 02 DE ABRIL DE 2019 À 01 DE ABRIL DE 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2019
Publicação Nº 2001089

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 81/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA DANIELY MOHR 06619686931 - MEI
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PARA MINISTRAR AULAS/OFICINAS DE APRENDIZAGEM DE PATI-
NAÇÃO ARTÍSTICA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS SEMANAIS, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 411/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 21/2019
Do Valor do Contrato: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais)
Data do Contrato: 16/04/2019.
Da Vigência: 16/04/2019 à 15/12/2019
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2019
Publicação Nº 2000625

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2019

O Município de Cunha Porã, TORNA PÚBLICO que fará realizar o Processo Licitatório nº 596/2019, na Modalidade Tomada de Preços nº 
4/2019, com julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, COMPREENDENDO OS SER-
VIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM CALÇAMENTO, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL DO 
ACESSO AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, SITUADO NA LINHA GLÓRIA DO MEIO, INTERIOR, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 3.672,50 M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 870639/2018 – OPERAÇÃO 1056108-26 – PROGRAMA TURISMO 
– PAVIMENTAÇÃO DE VIA DE ACESSO AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC. Os envelopes contendo as Propostas 
Comerciais e os Documentos de Habilitação dos proponentes serão recebidos impreterivelmente até às 08h30min. dia 20 de maio de 2019, 
e a abertura dos mesmos será realizada às 08h45min do mesmo dia 20 de maio de 2019, no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Cunha Porã, na Rua Moura Brasil, 1639, Centro. Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (49) 3646-3505 ou pelo 
e-mail: licitacao@cunhapora.sc.gov.br. O edital completo e anexos se encontram disponíveis no site: www.cunhapora.sc.gov.br. Cunha Porã/
SC, em 29 de maio de 2019. Jairo Rivelino Ebeling - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@cunhapora.sc.gov.br
http://www.cunhapora.sc.gov.br
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Cunhataí

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019
Publicação Nº 1999544

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2019

Aos 30 dia do mês de abril de 2019, o MUNICÍPIO DE CUNHATAI, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.116/0001-44, 
Inscr. Est. ISENTA, estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Exmo Senhor LUCIANO FRANZ, no uso de suas atribuições nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 2002 
e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 20/2019 Ata de julgamento de Preços, publicada no Mural Público e homologada pela autoridade competente deste Município, RESOLVE 
registrar os preços REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUENTAM A APAE NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, conforme consta do 
anexo I, desta ata que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame acima numerado.

Cláusula Primeira – Do objeto
A presente Ata de registro de preço tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar o transporte escolar dos alunos 
do Município, conforme anexo:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS PARA REALIZAR O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQUEN-
TAM A APAE NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, SERVIÇO A SER REALIZADO COM 
VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 08 PASSAGEIROS.

KM 16000 4,15 66.400,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata
A ata terá vigência de 01 ano a contar da sua assinatura.
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNÍCIPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Terceira – Da utilização da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, desde que autorizados pelo 
PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ.
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado no Anexo I.
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital referente a mesma.
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela empresa detentora 
da presente Ata, as quais também a integram.

Cláusula quarta – Do local e prazo de entrega
Os serviços de transporte escolar, deverão ser realizados, conforme o calendário escolar, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e pre-
videnciários decorrentes de sua execução.

Cláusula Quinta – Do pagamento
O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou por Ordem Bancária, sendo pago até o 5° dia útil 
do mês subsequente à prestação dos serviços mediante apresentação de nota fiscal, devidamente recebida pelo Departamento Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento e mediante recebimento da regularidade fiscal da empresa e comprovação de que o veículo está 
segurado.
Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Sexta - Das condições de fornecimento
A efetivação dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de serviço pelo Município de Cunhataí.
Sub cláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

Cláusula sétima – Das penalidades
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução desta, compor-
tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, e será descredenciada do MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
Sub cláusula primeira.
A Contratada ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades:
a) O município aplicará Multa na ordem de 0,5 % (meio por Cento) por dia de atraso, limitado este a 05 (cinco) dias, após o qual será 
considerada inexecução contratual;
b) Aplicará o Contratante, Multa na ordem de 8 % (oito por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) Aplicará o município, Multa na ordem de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de sus-
pensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
d) As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
e) Rescisão contratual, nos casos dos itens b e c, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa.
Cláusula oitava – Dos reajustamentos de preços
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 
de 29.06.1995 e demais legislação, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea “d” inciso II do Art. 65 
da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, mediante comprovação do aumento.

Cláusula nona – Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
I - Pela Administração, quando:
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b - A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
c - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços:
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
Cláusula décima – Da autorização para aquisição e emissão das ordens de fornecimento
Cabe a Secretaria de Educação o acompanhamento dos serviços e a emissão de relatório constando a quilometragem percorrida diariamente 
e a quantidade de dias letivos do mês para posterior emissão da autorização de fornecimento.
Sub cláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autoriza-
dos pelo Prefeito Municipal.

Cláusula Décima Primeira – Dos Preços Registrados
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados na presente Ata, encontram-se indicados no anexo 
I desta Ata, o qual passa integrar a presente como se transcrito fosse.

Cláusula Décima Segunda – Das obrigações da empresa vencedora do certame
Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas descritas no Edital 
de Pregão Presencial nº 20/2019 e anexos:
a) Executar o objeto desta licitação conforme condições estipuladas no edital e anexos.
b) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais 
como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público.
c) Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços.
d) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.
e) Ao licitante vencedor caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Administração Pública.
f) É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto deste Pregão Presencial.

É obrigação do Licitante vencedor:
a) Estar devidamente organizada e registrada na Prefeitura e demais órgãos competentes;
b) Arquivar no registro comercial todas as alterações de seus atos constitutivos ou estatutários;
c) Cumprir as disposições da Legislação Federal, Estadual e Municipal a que estiver sujeita;
d) Cumprir as disposições dos contratos coletivos de trabalhos e as demais disposições a que estiver sujeita;
e) Manter atualizadas as estatísticas de oferta e demanda atendidas, bem como remeter, dentro dos prazos estabelecidos, as informações 
estatísticas exigidas pelo Município de Cunhataí, ao Departamento competente;
f) Observar itinerários e programas de horários aprovados pelo Município de Cunhataí;
g) Cumprir todas as obrigações e deveres deste regulamento e de instruções pertinentes;
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h) Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil para passageiros e terceiros.

DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO VEÍCULO
Os veículos utilizados no transporte de escolares além dos requisitos previstos na legislação federal, deverão sujeitar-se ao seguinte:
a) Vistorias constantes, independente da realizada por ocasião de seu licenciamento, a ser realizada diretamente pelo Município ou por 
entidade credenciada.
b) Registrador de velocidade (tacógrafo), quando exigida pela legislação federal, conforme o modelo do veículo.
c) Cintos individuais de segurança, segundo as normas estabelecidas pelo CONTRAN;
d) Extintor de incêndio, obedecidas às normas do CONTRAN. Inscrição na parte interna, em local visível, da lotação, sendo vedado termi-
nantemente o transporte de passageiros em pé.
e) Inexistência, na parte externa ou interna de qualquer inscrição, salvo a prevista no item “20,5 – b”, bem como de ornamentos nos para-
-brisas, permitida apenas a indicação do nome e telefone do estabelecimento na lateral, abaixo do dístico exigido.
f) Identificação do motorista, em local visível.
g) Empresa deverá manter cadastro dos escolares que transporta contendo: nome da criança, nome dos pais, endereço residencial comple-
to, endereço comercial do pai e mãe ou responsável legal.
h) Veículos com até 10 (dez) anos, contados desde o ano de fabricação, ou seja, ano de fabricação igual ou superior a 2009.
i) Laudo de Vistoria do veículo, emitido DRP, certificando o atendimento ao Artigo nº 136, da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, bem como a vistoria interna do veículo atestando as boas condições estéticas, como cortinas acentos dentre 
outros.
j) O veículo deverá ser conduzido somente pelo motorista que no Laudo de Vistoria constar, na hipótese da substituição do motorista, a 
empresa deverá apresentar um novo Laudo.
k) Comprovante do pagamento do seguro obrigatório do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na prestação de serviço de transporte escolar 
adjudicada.
l) Em caso de troca, o veículo substituto deverá atender a todos os requisitos exigidos e, os documentos deverão ser encaminhados à Se-
cretaria Municipal de Administração para aprovação, antes do início do transporte com o novo veículo.
m) Na hipótese de problemas com o veículo durante o trajeto, a empresa transportadora é responsável pela substituição imediata do mes-
mo e condução dos alunos, de forma segura ao seu destino, cuja situação deve ser prontamente reportada a Secretaria responsável para 
conhecimento.
n) Nos veículos escolares que transportem menores de 18 (dezoito) anos, quando em serviço, deverá viajar, além do motorista, acompa-
nhante maior de 18 (dezoito) anos, encarregado de zelar pela segurança dos colegiais transportados.
o) O veículo compreendido no Contrato Administrativo poderá ser utilizado somente para o transporte escolar, não se desviando para fins 
alheios ao previsto.

DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AO CONDUTOR
Apresentar documentação que ateste o cumprimento pelo motorista, que efetuará o serviço, das exigências previstas no Artigo 138, do 
Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou seja:
a) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
b) Ser habilitado na categoria D (inciso I, art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);
c) Não ter cometido infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
d) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN (inciso IV, Art. 145, da Lei nº 9.503, de 23 de setem-
bro de 1997 e art. 33 da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, atualizada do CONTRAN). Por igual, deverá apresentar a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS – dos motoristas, devidamente anotada pela licitante, ou Ficha de Registro de Empregado – RE, 
devidamente registrada no Ministério do Trabalho, ou, ainda, contrato social e último aditivo, se houver, caso o motorista seja sócio;
e) Apresentar documentação que atenda o Artigo nº 329, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
f) O Condutor obrigatoriamente deverá ser o mesmo mencionado no Laudo de Vistoria da DRP; sendo que, na hipótese de ocorrer a subs-
tituição do condutor, a empresa deverá providenciar novo Laudo;

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 20/2019 e as propostas das empresas acima relacionadas.
Fica eleito o foro da Comarca de SÃO CARLOS/SC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Cunhataí/SC, em 30 de abril de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

ODEMAR DOSS
CNPJ nº 08.053.276/0001-40
Contratado

Testemunhas:

Nome: ________________ Nome: __________________
CPF: __________________ CPF: ____________________
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2019
Publicação Nº 2001145

 

 

 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 

 

Tel./Fax (493338.0010) 
www.cunhatai.sc.gov.br - e-mail: adm@cunhatai.sc.gov.br 

Av. 29 de setembro, 450 – CNPJ: 01.612.116/0001-44 - CEP 89886-000 - Cunhataí (SC) 
  1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2019 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019 

 
Aos 29 dias do mês de abril do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.116/0001-44, Inscr. Est. ISENTA, 
estabelecido a Avenida 29 de Setembro, nº 450, Centro, Cunhataí - SC, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Exmo Senhor Luciano Franz, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 18 de julho de 
2002 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 19/2019 e Processo 
Administrativo nº 26/2019, RESOLVE registrar os preços referente à AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA A FAMÍLIA; DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA, FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS E PRODUTOS PARA CESTAS BÁSICAS (SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA A FAMÍLIA-PAIF), conforme consta abaixo, tendo sido, os referidos preços, 
oferecido pelas empresas cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
acima numerado.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível e futura contratação 
entre o MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ e a empresa vencedora do certame licitatório referente 
ao Pregão Presencial nº 19/2019, cujos objetos estão descritos a seguir: 
 

Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Preço 
Total 

1 200,00 PCT  Farinha de trigo especial pacote 05kg. 12,50 2.500,00 

2 300,00 PCT  Açúcar refinado pacote com 1kg. 3,20 960,00 

3 200,00 UNID  Óleo de soja frasco com 900ml. 4,25 850,00 

4 200,00 UNID  Arroz parbolizado tipo 1 pacote 5kg. 14,00 2.800,00 

5 200,00 KG  Feijão preto grupo 1, embalagem 1kg. 5,60 1.120,00 

6 200,00 PCT  Sal refinado iodado embalagem 1kg. 1,55 310,00 

7 200,00 KG  Farinha de milho especial embalagem 1kg. 2,75 550,00 

8 200,00 KG  Macarrão com ovos pacote com 1 kg. 5,30 1.060,00 

9 350,00 PCT  

Fralda geriátrica adulta com formato 
anatômico, com barreira de 
multiproteção/antivazamento para 
incontinência intensa, material ultra 
absorvente com gel protetor, tamanho média 
pacote com 08 unidade. 

21,00 7.350,00 
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10 350,00 PCT  

Fralda geriátrica adulta, formato anatômico, 
com barreira de 
multiproteção/antivazamento para 
incontinência intensa, material ultra 
absorvente com gel protetor, tamanho grande 
pacote com 08 unidade. 

21,00 7.350,00 

11 350,00 PCT  

Fralda antialérgica, ultra seco, extragrande, 
com barreira de 
multiproteção/antivazamento para 
incontinência intensa, material ultra- 
absorvente com gel protetor, pacote com 08 
unidade.  

21,00 7.350,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA E DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar da homologação do 
processo. 
Sub cláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. Fica como responsável pela fiscalização do objeto deste processo: 
Secretária de Ação Social e Habitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pela Secretaria de Assistência 
Social do Município, desde que autorizados pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ. 
Sub cláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado no Anexo I. 
Sub cláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
Sub cláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 
constante da proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
A Contratada obriga-se a entregar os materiais solicitados pelo Departamento de 
Compras do Município em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
Os itens, objeto desta licitação deverá ser entregues na Secretaria de Ação Social e 
Habitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após recebimento e inspeção do objeto 
licitado pelo Responsável da Secretaria ou do órgão requisitante, condicionado à 
apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo 
fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de 
fornecimento emitida pelo Município de Cunhataí. 
Subcláusula primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas condições expressas 
no Edital de Pregão presencial nº 19/2019. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no 
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29.06.1995 e demais legislações 
aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea 
“d” inciso II do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, somente 
para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante comprovação do 
aumento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
I - Pela Administração, quando: 
a - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b - A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
c - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
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d - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
e - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do município, considerando-se 
cancelado o preço registrado após a publicação. 
 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
a - À solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 
Sub cláusula primeira. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados 
na presente Ata, encontram-se indicados no anexo I desta Ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 19/2019 e as propostas das empresas 
acima relacionadas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos/SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

Cunhataí/SC, em 29 de abril de 2019. 
 
 

______________________ 
LUCIANO FRANZ 

Prefeito Municipal de Cunhataí  
 
 

________________________________ 
SCS COMERCIO LTDA  

CNPJ Nº13.995.853/0001-52 
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CLASSIFICAÇÃO FINAL CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 2001117

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N°. 001/2019
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, Sr. Luciano Franz, no uso de suas atribuições legais, nos termos do presente do-
cumento, considerando a ata da reunião da avaliação das fichas de inscrição e documentos pela avaliação da comissão especial de chamada 
pública, datada de 24 de abril de 2019, considerando o cronograma presente no edital de abertura da chamada pública, e considerando a 
inexistência de recursos quanto a classificação preliminar, torna público para conhecimento dos interessados a classificação final dos can-
didatos da Chamada Pública regulamentada pelo edital n°. 001/2019, conforme avaliação realizada pela comissão nomeada pelo decreto 
municipal n°. 027/2019 de 05 de abril de 2019, conforme o seguinte:

01. ALOIR ADEMAR BERGER – 7,5 pontos;
02. JORNEI GERSON RITTER – 4, 5 pontos;

Art. 1º - Esta publicação entra em vigor nesta data.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 30 de abril de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº. 030/2019
Publicação Nº 2001119

DECRETO MUNICIPAL Nº. 030/2019, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

“HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA ABERTA PELO EDITAL N°. 001/2019”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 77 
c/c o cronograma de realização da Chamada Pública aberta pelo Edital n°. 001/2019, considerando a classificação final dos candidatos, e 
considerando ainda o término do prazo para apresentação de recursos quanto ao resultado preliminarmente apresentado;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA DO EDITAL N°. 001/2019, conforme relação constante no Anexo 
único desde Decreto, onde consta a classificação dos candidatos com sua respectiva nota.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 30 de abril de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

ANEXO ÚNICO
CLASSIFICAÇÃO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA EDITAL N°. 001/2019

01. ALOIR ADEMAR BERGER – 7,5 pontos;
02. JORNEI GERSON RITTER – 4, 5 pontos;

DECRETO MUNICIPAL Nº. 031/2019
Publicação Nº 2001121

DECRETO MUNICIPAL Nº. 031/2019, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

“RETIFICA O DECRETO N. 18/2019 que APROVA PROJETO DE LOTEAMENTO DENOMINADO LOTEAMENTO SEHNEM, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
art. 37, inciso IX da Constituição Federal, e no art. 90, IX, da Lei Orgânica do Município e noutra legislação aplicável; de conformidade com 
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o disposto na Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e demais disposições legais, e;

Considerando que por um erro material constou-se erroneamente no decreto n. 18/2019, no tocante a descrição da Rua "D", a metragem 
indicada na confrontação SUL como 3,69m, SENDO O CORRETO 13,69m. Ficando assim retificado esse item a ratificado os demais.

Art. 1º - A descrição ao sul da rua D passa a ser: Sul 13,69m com o lote nº 01, 15,00m com o lote nº 02, 15,00m com o lote nº 03, 15,00m 
com o lote nº 04, 12,00m com o lote nº 05, 12,00m com o lote nº 06, 12,00m com o lote nº 07, 12,00m com o lote nº 08, 12,00m com o 
lote nº09 e 14,39 com o lote nº 10, todos da quadra 44-A.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário, em especial, as previstas no 
Decreto n°. 05/2018, de 28 de junho de 2018.

Cunhataí, Santa Catarina em 30 de abril de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

 DECRETO Nº 5.146/2019
Publicação Nº 2000405

DECRETO Nº 5.146/2019
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA FORMA DA LEI Nº 6.132/2019

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º Inclui no orçamento da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei nº 6.132/2019,

INCLUI FONTE DE RECURSO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
17.512.0021.1025 OBRAS DE CAPTAÇÃO ÁGUAS PLUV. E ESG. DOM. TRATADO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei nº 
6.132/2019, no montante de R$ 1.279.000,00 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
17.512.0021.1025 OBRAS DE CAPTAÇÃO ÁGUAS PLUV. E ESG. DOM. TRATADO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........................  R$ 1.279.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 1.279.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA, ocorrido no 
exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Mu-
nicipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº  5.145/2019
Publicação Nº 2000403

DECRETO Nº 5.145/2019

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 6.128/2019

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos

DECRETA

Art. 1º Inclui no orçamento do Fundo Municipal de Educação as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei nº 6.128/2019:

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS
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Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma prevista pela 
Lei nº 6.128/2019, no montante de R$ 41.559,89 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais, oitenta e nove centavos) a 
saber:

SUPLEMENTA
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS .................................  R$ 41.559,89
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 41.559,89

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro por fonte de TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS EDUCAÇÃO - UNIÃO ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Inclui no orçamento do Fundo Municipal de Educação as fontes de recursos abaixo na forma na forma prevista pela Lei nº 
6.128/2019:

INCLUI FONTE DE RECURSO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3037 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 5º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma prevista pela 
Lei nº 6.128/2019, no montante de R$ 133.154,75 (cento e trinta e três mil, cento e cinquenta e quatro reais, setenta e cinco centavos) a 
saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3037 APLICAÇÕES DIRETAS .................................  R$ 133.154,75
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 133.154,75

Art. 6º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro por fonte de SUPERÁVIT OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço 
patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Mu-
nicipal.

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

03 de abril de 2019.

OF/PROJUR/075/2019.

Assunto: Projeto de Lei nº 026/2019

Senhor Presidente

Encaminhamos à vossa apreciação o Projeto de Lei n. 026/2019 que objetiva promover alterações orçamentárias junto ao orçamento do 
Fundo Municipal de Educação para atendimento de ações de ensino.

Atenciosamente

José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
João Réus de Camargo
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Curitibanos - SC
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DECRETO Nº 5.141/2019
Publicação Nº 2000393

DECRETO Nº 5.141/2019

INCLUI FONTE DE RECURSOS, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

D e c r e t a

Art. 1º. Ficam incluídas no orçamento da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma prevista pela lei orçamentária nº 
6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1031 OBRAS DE PROMOÇÃO E EXTENÇÃO RURAL
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico dop Fundo Municipal de Educação na forma da Lei nº 
6.080/2019, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL
20.606.0024.1031 OBRAS DE PROMOÇÃO E EXTENÇÃO RURAL
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........................ R$ 50.000,00

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
26.782.0028.2072 MANUTENÇÃO DA MALHA ROD. MUNICIPAL
3390000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ......................... R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 200.000,00

Art. 3º . Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor de superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIO, ocor-
rido no exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 12 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal
Publicada a presente lei aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria e no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.142/2019
Publicação Nº 2000395

DECRETO Nº 5.142/2019
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO CONFORME AUTORIZA A LEI Nº 6.121/2019.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos na forma da Lei nº 6.121/2019,

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 6.080/2018 - LOA do orçamento da Prefeitura de Curitibanos no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para atender as ações desenvolvidas pela administração, conforme autoriza a Lei nº 6.121/2019, a saber:

- ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2102 MANUT. CONV. POLICIA MILITAR - DOAÇÕES
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3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ............................. R$ 40.000,00
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ............................. R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito especial terão origem no excesso de arrecadação da Fonte de Recurso Ordinário.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 12 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.143/2019
Publicação Nº 2000399

DECRETO Nº 5.143/2019
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO CONFORME AUTORIZA A LEI Nº 6.122/2019.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos na forma da Lei nº 6.122/2019,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 6.080/2018 - LOA do orçamento da Prefeitura de Curitibanos no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para atender as ações desenvolvidas pela administração, conforme autoriza a Lei nº 6.122/2019, a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.0004.2103 MANUT. CONV. POLICIA CIVIL - DOAÇÕES
3390000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ............................. R$ 40.000,00
4490000000.00.1000 APLICAÇÕES DIRETAS ............................. R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito especial terão origem no excesso de arrecadação da Fonte de Recurso Ordinário
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 12 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5.144/2019
Publicação Nº 2000401

DECRETO Nº 5.144/2019
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMCAD.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e Lei nº 2.742/93,

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMCAD, 
para o biênio 2019-2021 na forma determinada pelo artigo 11 da Lei nº 2742/93 com as alterações da lei nº 3.317/99 :

I – REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL

Entidade Titular Suplente
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1. Secretaria de Assistência Social Rita de Cássia dos Santos Luciana França da Cruz
2. Secretaria de Planejamento Rubia Alves Cozer Daiana Penteado

3. Secretaria de Educação e Cultura Cleusa Maria Pomiecinski Joelma Aparecida Vargas

4. Secretaria de Habitação Ângelo Scolaro Elaine Cristina dos Santos

5. Secretaria de Esportes e Lazer Jonas Poletto de Souza Evaldo Dacol

6. Secretaria de Saúde Juliana Aparecida Oliveira Andrea Karina Guimarães

 II – REPRESENTANTES DA ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL

TITULARES SUPLENTES

1. Associação de voluntários Herdeiros do Futuro Jose Greison da Silva Rocha Giovana Aparecida Kruker
2. APAE/APADAC Morgana Petris Sandra de Fátima Bastos Pereira
3. CRAVI Ailton Buck Paula Almeida de Paula
4. UAB Débora Aparecida Mendes Sebsatiana Sibeli Godói

5. Associação Providência Azul Marcia Daniela RIbeiro Solano Bruna Bastos Santos

6. Pastoral da Criança/Cáritas José Eloy Bondavalle Erondina Meirelles Heinz

Art. 2º. A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fica assim composta:

Presidente : José Greison da Silva Rocha
Vice Presidente : Ailton Buck
Secretária : Débora Aparecida Mendes

Art. 3º. O mandato dos membros do conselho é de dois anos, permitida a recondução.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 12 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove na secretaria e no mural da Prefeitura Municipal.

Júlio Cezar Coelho de Ávila
Secretário Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 5.147/2019
Publicação Nº 2000406

DECRETO Nº 5.147/2019

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 6.127/2019.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos
DECRETA

Art. 1º Inclui no orçamento da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei nº 6.127/2019.

INCLUI FONTE DE RECURSO
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0023.1029 OBRAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal na forma autorizada pela Lei nº 
6.127/2019, no montante de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0023.1029 OBRAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
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4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........................  R$ 860.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 860.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA, ocorrido no 
exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Mu-
nicipal.

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 5.148/2019
Publicação Nº 2000408

DECRETO Nº 5.148/2019
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NA FORMA AUTORIZADA PELA LEI Nº 6.133/2019

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos

DECRETA

Art. 1º . Ficam incluídas no orçamento do Fundo Municipal de Cultura as fontes de recursos abaixo na forma autorizada pela Lei nº 
6.133/2019:

INCLUI FONTE DE RECURSO
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0017.2074 EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS.
33900000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Cultura na forma autorizada pela 
Lei nº 6.133/2019, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0017.2074 EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS.
33900000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS .............................. R$ 200.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 200.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro consolidado da fonte de recurso ORDI-
NÁRIO ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Mu-
nicipal.
Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura
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DECRETO Nº 5.150/2019
Publicação Nº 2000410

DECRETO Nº 5.150/2019

RE-RATIFICA TERMOS DO DECRETO Nº 5.107/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 QUE INSTAURA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-s) PARA AS QUADRAS Nº 27 e 06 DO BAIRR UNIVERSITÁRIO E 36 E 46 DO BAIRRO ÁGUA 
SANTA, NESTE MUNICÍPIO.

José Antonio Guidi, Prefeito do Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
79, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA

Art. 1º Fica RETIFICADO os CONSIDERANDOS do Decreto nº 5.107/2019 para ALTERAR área e numero de lotes da QUADRA n° 27, pas-
sando a constar a seguinte redação:

"CONSIDERANDO que o processo visa a regularização da QUADRA Nº 27, COM ÁREA TOTAL de 5.128,29m², composta por 15 (quinze) lotes, 
sendo 10 (dez) em regularização PARTE DA MATRÍCULA MÃE nº 19.239, QUADRA Nº 06, com ÁREA TOTAL de 17.698,71m² composta por 
15 (quinze) lotes, sendo 01 (um) em regularização, ambos do BAIRRO UNIVERSITÁRIO e QUADRA Nº 36, COM ÁREA TOTAL 14.375,81m² 
composta por 32 (trinta e dois) lotes, sendo 01 (um) em regularização e QUADRA Nº 46, com ÁREA TOTAL 11.456,41m² composta por 32 
(trinta e dois) lotes, sendo 01 (um) em regularização, ambos do BAIRRO ÁGUA SANTA"

Art. 2° - Fica RETIFICADO o artigo 1°, inciso I do Decreto n° 5.107/2019 que passa a constar a seguinte redação:

Art. 1°
[...]
I – QUADRA n° 27 – BAIRRO UNIVERSITÁRIO – CURITIBANOS/SC, MATRÍCULA MÃE n° 9239 – ÁREA TOTAL 5.128,29m² composta por 15 
(quinze) lotes, sendo 10 (dez) em regularização;
[...]

Art. 3° - Ficam RATIFICADOS os demais termos do Decreto nº 5.107/2019.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos/SC, 16 de abril de 2019
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

Ângelo Scolaro
Secretário Municipal de Habitação

DECRETO Nº 5.151/2019
Publicação Nº 2000411

DECRETO Nº 5.151/2019

DEFINE OS VALORES DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA – COSIP PARA 2019.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 79 
inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na forma da Lei Complementar n.184/2017:

DECRETA

Art. 1º. Fica fixado em R$ 238,51 (duzentos e trinta e oito reais, cinquenta e um centavos) o valor anual da COSIP – Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, na forma disposta pelo ar.t 170 da Lei Complementar n. 184/2017.

Parágrafo Único: Para os imóveis não edificados a COSIP será lançada juntamente com o IPTU, enquanto que para os edificados, o lança-
mento se dará na fatura de energia elétrica por meio de convênio firmado com a CELESC, caso em que será lançado o valor de R$ 19,87 
ao mês.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/c/curitibanos/decreto/2019/511/5110/lei-organica-curitibanos-sc
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Curitibanos, 24 de abril de 2019
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada o presente decreto aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove na portaria da Prefeitura Municipal

Amaury Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019
Publicação Nº 2000506

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO VEICULO KANGOO PLACA QHB 8482, ANO 2014/2015. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 13/05/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
Após o aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 16:00 horas do dia 13/05/2019, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 29 de Abril de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

LEI  Nº 6.125/2019
Publicação Nº 2000448

LEI Nº 6.125/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS – APAE COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Educação autorizado a firmar Termo de Colaboração com Associa-
ção de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE inscrita no CNPJ sob nº 83.453.183/0001-28 objetivando o repasse de recursos financeiros 
para atendimento do Projeto constante do Plano de Trabalho aprovado no Termo de dispensa de Chamamento Público n. 001/2019, de 
acordo com as normas da Lei n. 13.019/2014.

Art. 2.º - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do Presente termo de colaboração é de 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) cujo repasse será efetuado em oito parcelas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIB. FINAN. A ENTIDADES ASSIST./EDUCAC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 190.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.
Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2019
Publicação Nº 2000439

LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2019

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 171/2017 QUE CONCEDE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL AO SER-
VIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma disposta no 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. O §3º do art. 3º da Lei Complementar nº 171/2017 de 14 de fevereiro de 2017 passa a vigorar com a seguinte alteração:

“ Art. 3º ( ...)

(...)

§ 3º. A entidade concessionária deverá dar início à construção da quadra comunitária no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da 
assinatura do contrato administrativo, sob pena de reversão da posse do imóvel ao Município de Curitibanos, a critério do poder Executivo. “

Art. 2º. Esta lei entra em vigor após sua publicação.

Curitibanos, 08 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

TERMO ADITIVO À CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.

Pelo presente instrumento de contratação, regido pelas normas de Direito Administrativo, firmado entre O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua Cel. Vidal ramos, 860, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, sr. José Antonio Guidi, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n. 531,619, inscrito no 
CPF sob n. 352.219.259-15, doravante denominado CONCEDENTE e de outro lado o SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO – SESC, inscrita no 
CNPJ sob n. 03.603.595/0001-68, por seu representante legal, ROBERTO ANASTACIO MARTINS, Diretor Regional do Sesc, com sede a rua 
Felipe Schmidt, 785 na cidade de Florianópolis SC, doravante designados CONCESSIONÁRIO, celebram a presente concessão de direito real 
de uso com fundamento no disposto no § 1º do art. 103 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e na Lei Complementar Municipal n. 
171/2017 de 14 de fevereiro de 2017 e Lei Complementar n. 208/2019 de 08 de abril de 2019, resolvem celebrar o presente termo ADITIVO 
para incluir o PARÁGRAFO PRIMEIRO ao Termo de Concessão de Direito Real de uso firmado em 14 de fevereiro de 2017 e que passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
“ CLAUSULA PRIMEIRA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO : A entidade concessionária deverá dar início à construção da quadra comunitária no prazo de 36 (trinta e seis) 
meses contados da assinatura do contrato administrativo original (14/02/2017) , sob pena de reversão da posse do imóvel ao Município de 
Curitibanos, a critério do poder Executivo. “

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original.

E, por estarem assim justos e avençados, assinam o presente instrumento em três vias de igual forma e teor na presença de duas teste-
munhas.

Curitibanos, 10 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Roberto Anastácio Martins
Diretor Regional do SESC.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2019
Publicação Nº 2000441

LEI COMPLEMENTAR Nº 209/2019

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 140/2015 QUE INSTITUI O PROGRAMA HABITACIONAL DE INTE-
RESSE SOCIAL.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma disposta no 
artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1° - Fica alterada a alínea ‘d’ do art. 2º e art. 3º e acrescenta o § 4º ao art. 2º da Lei Complementar nº 140/2015 que instituiu o Pro-
grama Habitacional de Interesse Social, para vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º
[...]
d) não ter sido contemplado em Programas Habitacionais anteriores.
[...]
§ 4º - não se aplica o disposto na alínea “d” deste artigo, se o beneficiário, mesmo contemplado, desistiu de programa habitacional anterior, 
por motivo justificado, e, adimplente com suas obrigações.

Art. 3º É fixado o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para o inicio da construção devendo sua conclusão ocorrer em 180 (cento e oitenta) 
dias.
§ 1º As construções deverão seguir os padrões mínimos estabelecidos pelo Poder Executivo.
§ 2º O não cumprimento do prazo disposto no caput deste artigo, enseja a imediata rescisão do contrato com sua reversão ao Patrimônio 
do Município.
§ 3º restando configurado o descumprimento do parágrafo antecedente, o adquirente perderá em favor do Município as parcelas pagas e a 
perda total das benfeitorias, sem direito a qualquer indenização.
§ 4º O prazo previsto no caput deste artigo, poderá ser prorrogado por uma única vez pelo prazo máximo de 12 (meses), desde que devi-
damente justificado.

§5º. Em caso de desistência justificada do Programa Habitacional, o beneficiário adimplente com suas obrigações terá direito a restituição 
de valores pagos.

Art. 2º. O art. 8º da Lei Complementar n° 140/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 8° Os critérios para o caso de inadimplência e demais casos de rescisão serão definidos em decreto do Executivo.”

Art. 3° Aplicam-se aos contratos em andamento as alterações desta lei ficando convalidados todos os atos expedidos e decisões proferidas 
anteriores a edição desta lei.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 10 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei complementar aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura 
Municipal.

Ângelo Scolaro
Secretário de Habitação

LEI Nº 6.124/2019
Publicação Nº 2000444

LEI Nº 6.124/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE PERMISSÃO DE USO COM A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HER-
DEIROS DO FUTURO.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de permissão de uso pelo prazo de 15 (quinze) anos com a ASSOCIAÇÃO DE 
VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ sob nº 06.345.463/0001-71, objetivando a permissão de uma área de terras 
com 804,18 m² (oitocentos e quatro metros e dezoito centímetros quadrados), localizada no Bairro São Francisco, confrontando ao norte, 
50,00 m com Rua Ver. Leônidas B. Moraes; ao sul, 54,02 m por uma linha curva com Estádio Municipal Vilmar Ortigari; a leste 29,70 m com 
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a rua Altamir Crippa e a oeste 9,20 m com Patrimônio Municipal, objeto parcial da transcrição imobiliária n. 8.211 do Cartório de Registro 
de Imóveis desta comarca.

Art. 2º. Fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a associação protocolar junto à Prefeitura Municipal, o projeto das instalações 
a serem feitas na área ora doada, e de 12 (doze) meses para o início da construção, sob a condição de, não ocorrendo, reverter à posse da 
área ao Patrimônio Municipal, assim como em caso de extinção da entidade, ou ainda, caso ocorra mudança de atividades que não sejam 
direcionadas às atuais finalidades da associação ou aos objetivos previstos nesta Lei.

Parágrafo único: Fica ainda fixado o prazo de 24 (vinte e quatro meses) contados a partir do término dos prazos estabelecidos no art. 1º, 
para a Associação iniciar suas atividades sociais.

Art. 3º - É vedado à entidade gravar qualquer ônus do imóvel cedido, oferecê-lo em garantia de dívida ou obrigação de qualquer espécie.

Art. 4º - A beneficiária responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel, sem pre-
juízo da finalidade prevista nesta lei.

Art. 5º - O prazo de vigência previsto no art. 1º poderá ser renovado, por igual período se for requerida antes do vencimento e existir in-
teresse público que o justifique.

Parágrafo único: Findas as razões justificadoras da permissão ou extinto o prazo previsto nesta lei, sem prorrogação, o imóvel e suas ben-
feitorias serão restituídos ao município.

Art. 6º - A conservação, zelo e segurança do imóvel cedido constituem obrigações permanentes e indeclináveis da beneficiária.

Art. 7º - Revogam-se as disposições da Lei nº 5.455/2015.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

Termo de Permissão de Uso que entre si celebram o Município de Curitibanos e o ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.345.463/0001-71

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, inscrito no CNPJ sob o n.º 
83.754.044/0001-34, sito à Avenida Coronel Vidal Ramos, n.º 860, neste ato representado pelo Exmo. Sr. José Antonio Guidi, Prefeito 
Municipal, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ 
sob nº 06.345.463/0001-71, doravante denominado PERMISSIONÁRIO celebram, de comum acordo, o presente TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO DE BEM IMÓVEL, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 6.124/2019 de 17 de abril de 2019 e no § 3º do artigo 105 da 
Lei Orgânica do Município, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O MUNICÍPIO, através do presente instrumento, concede ao PERMISSIONÁRIO a utilização, de forma gratuita, de uma área de terras com 
804,18 m² (oitocentos e quatro metros e dezoito centímetros quadrados), localizada no Bairro São Francisco, confrontando ao norte, 50,00 
m com Rua Ver. Leônidas B. Moraes; ao sul, 54,02 m por uma linha curva com Estádio Municipal Vilmar Ortigari; a leste 29,70 m com a 
rua Altamir Crippa e a oeste 9,20 m com Patrimônio Municipal, objeto parcial da transcrição imobiliária n. 8.211 do Cartório de Registro de 
Imóveis desta comarca.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo da presente permissão de uso será de 15 (quinze) anos, iniciando-se na data de assinatura do presente termo, podendo ser reno-
vada pelo mesmo período se for requerido antes do vencimento e existir interesse público que o justifique.

§1º Poderá o imóvel retornar à posse do Município de Curitibanos, antes do prazo previsto nesta cláusula, mediante notificação prévia de 
30 dias.

§2º Findo o prazo da presente permissão e se o mesmo não tiver sido expressamente renovado, o PERMISSIONÁRIO se obriga a devolver 
o imóvel ao Município sem direito a reembolso de quaisquer despesas que haja tido no imóvel, ou retenção de benfeitorias que desde logo 
passam a integrar o Patrimônio Municipal, sem direito a qualquer indenização.
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CLAUSULA TERCEIRA – DAS BENFEITORIAS

O permissionário obriga-se a conservação do imóvel , podendo fazer sobre ele as construções e benfeitorias necessárias ao funcionamento 
de suas atividades.

Parágrafo primeiro: Fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a associação protocolar junto à Prefeitura Municipal, o projeto das 
instalações a serem feitas na área ora doada, e de 12 (doze) meses para o início da construção, sob a condição de, não ocorrendo, reverter 
à posse da área ao Patrimônio Municipal, assim como em caso de extinção da entidade, ou ainda, caso ocorra mudança de atividades que 
não sejam direcionadas às atuais finalidades da associação ou aos objetivos previstos nesta Lei.

Parágrafo Segundo: Fica ainda fixado o prazo de 24 (vinte e quatro meses) contados a partir do término dos prazos estabelecidos no art. 
1º, para a Associação iniciar suas atividades sociais.

Parágrafo Terceiro: as obras e benfeitorias edificadas pelo permissionário são inalienáveis, impenhoráveis e incomunicáveis, passando a 
integrar o Patrimônio Municipal após o vencimento do prazo da presente permissão, ou ainda em caso de dissolução da associação ou alte-
ração da destinação de seus objetivos.

Parágrafo Quarto : As construções e benfeitorias edificadas passam a integrar o Patrimônio Municipal ao final do prazo contratual ou nos 
casos previstos neste termo.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do Permissionário:
a) zelar pela limpeza e cuidado com o patrimônio público, promovendo a limpeza do local.
b) devolver o imóvel no estado que se encontra após o termino da presente permissão.
c) Zelar pela conservação do local, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos por si, ou por seus equipamentos, causados na 
realização dos serviços.
d) Suportar o pagamento de todos os tributos eventualmente incidentes sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA – USO E ATIVIDADE

3.1. A presente permissão destina-se ao uso exclusivo do permissionário, vedada sua utilização, a qualquer título, bem como a sua permis-
são ou transferência, para pessoa ou entidade estranha a este Termo.
3.2. É vedado o uso do local para a realização de serviços não ligados á atividade ou para eventos particulares.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES

6.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste Termo, confere ao MUNICÍPIO o direito de aplicar a CESSIONÁRIA as 
seguintes penalidades, além das já mencionadas expressamente neste instrumento:
a) advertência;
b) multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)
c) suspensão temporária de receber auxílios ou subvenções financeiras nos dois anos seguintes ou enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição , sem prejuízo de ressarcimento aos cofres públicos dos danos causados.
e) revogação da Permissão de Uso;
6.2. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, quando tal for viável, ou sucessivamente, a critério do MUNICÍPIO, 
facultada a prévia defesa do interessado em um prazo de 05 (cinco) dias úteis, em processo administrativo especialmente aberto para tal 
fim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. As construções edificações e manutenções do espaço permitido correrão à conta da cessionária
7.5. Havendo uso indevido do imóvel, o MUNICÍPIO poderá exigir a imediata paralisação das atividades do Permissionário bem como a 
devolução do bem sem prejuízo das demais penalidades.

CLÁUSULA OITAVA - REVOGAÇÃO

8.1. Constituem motivos para a revogação da presente permissão de uso:
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das condições previstas no presente Termo, bem como o não cumprimento de legislação 
federal, estadual ou municipal aplicável à espécie;
b) o atraso injustificado no cumprimento das condições previstas neste Termo ou de quaisquer outras expedidas pelo MUNICÍPIO;
c) o cometimento reiterado de falta punida em virtude de descumprimento deste Termo;
d) a alteração das finalidades institucionais do Permissionário sem prévia e expressa concordância do MUNICÍPIO;
e) razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a conveniência do ato;
f) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento da permissão 
de uso;
8.2. Os casos de revogação acima descritos serão formalmente motivados em processo administrativo especialmente aberto para tal fim, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. Revogada a permissão de uso por qualquer dos motivos previstos neste Termo, será expedido aviso para desocupação do espaço per-
mitido, onde será consignado um prazo máximo de 30 (trinta) dias para a desocupação completa e entrega do espaço.
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CLÁUSULA NONA - FORO

9.1. Fica, desde já, eleito o foro desta Comarca de Curitibanos para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da presente permissão de 
uso, abrindo-se mão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
9.2 Do que, para valer e constar celebrou-se o presente Termo de Permissão de Uso que, depois de lido e achado conforme, foi assinado 
em três vias de igual teor, valor e eficácia.

Curitibanos (SC), 17 de abril de 2019
José Antonio Guidi Associação Herdeiros do Futuro
Prefeito Municipal Permissionário

LEI Nº 6.126/2019
Publicação Nº 2000450

LEI Nº 6.126/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, A PROMOVER E PREMIAR ALUNOS, PRO-
FESSORES E DIREÇÃO DURANTE O EVENTO ANUAL DA FEIRA MUNICIPAL DO CONHECIMENTO.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo da Educação, autorizado a promover anualmente, no âmbito da rede de ensino 
do Município, a Feira Municipal do Conhecimento.

Art. 2º - O evento, iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, prevê o desenvolvimento do censo crítico dos alunos pela pesquisa cienti-
fica e trabalho em grupo e será realizado anualmente em datas e etapas a serem definidas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio 
de regulamento Homologado por decreto do Executivo.

Art. 3º - Serão premiados, os alunos, professores e Diretores da Rede Municipal de Ensino, conforme regulamento Homologado por decreto 
do Executivo.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal de Educação autorizado a premiar os classificados, com os seguintes 
prêmios de acordo com o regulamento:

I - Categoria Educação Infantil – Berçário
a) Alunos
1º LUGAR: 25 Quadriciclos para todos os alunos da sala.
2º LUGAR: 25 Piscinas Infláveis com bolinhas para todos os alunos da sala.
3º LUGAR: 25 Jogos LEGO para todos os alunos da sala.
b) Professores (As):
1º LUGAR: Notebook para os dois professores da sala.
2º LUGAR: Tablet para os dois professores da sala.
3º LUGAR: Tablet para os dois professores da sala.
c) Diretor(A):
Um Notebook para o(a) diretor(a) do trabalho selecionado em 1ºlugar.
UM Tablet para o(a) diretor(a) do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.

II - Categoria Educação Infantil – Maternal
a) Alunos
1º LUGAR: 40 Bicicletas ARO '16' para todos os alunos da sala.
2º LUGAR: 40 Barracas Toca para todos os alunos da sala.
3º LUGAR: 40 Jogos LEGO para todos os alunos da sala.
b) Professores (As):
1º LUGAR: Notebook para os dois professores da sala.
2º LUGAR: Tablet para os dois professores da sala.
3º LUGAR: Tablet para os dois professores da sala.
c) Diretor(A):
Notebook para o(a) diretor(a) do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o(a) diretor(a) do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.
III - Categoria Ensino Fundamental I - Pré, 1º, 2º e 3ºAnos
a) Alunos
1º LUGAR: 40 Bicicletas ARO '20' para todos os alunos da sala.
2º LUGAR: 40 Cestas de basquete com bola para todos os alunos da sala
3º LUGAR: 40 jogos educativos para todos os alunos da sala.
b) Professores (As):
1º LUGAR: Notebook para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
2º LUGAR: Tablet para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
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3º LUGAR: Tablet para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
c) Diretor(a)
Um Notebook para o diretor da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
UM Tablet para o diretor da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.
d) Orientador(a)
Notebook para o orientador da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o orientador da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.

IV - Categoria Ensino Fundamental I - 4° e 5º Anos
a) Alunos
1º LUGAR: 40 Tablets premiação para todos os alunos da sala.
2º LUGAR: 40 Skateboards para todos os alunos da sala
3º LUGAR: 40 jogos educativos para todos os alunos da sala.
b) Professores (as):
1º LUGAR: Notebook para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
2º LUGAR: Tablet para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
3º LUGAR: Tablet para o professor regente da sala, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
c) Diretor(a)
Notebook para o diretor da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o diretor da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.
d) Orientador(a)
Notebook para o orientador da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o orientador da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.

V - Categoria Ensino Fundamental II
a) Alunos
1º LUGAR: 40 Smartphone para todos os alunos da sala.
2º LUGAR: 40 Bicicleta para todos os alunos da sala.
3º LUGAR: 40 Jogos Educativos para todos os alunos da sala.
b) Professores (as):
1º LUGAR: Notebook para o professor orientador, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
2º LUGAR: Tablet para o professor orientador, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
3º LUGAR: Tablet para o professor orientador, responsável pelo desenvolvimento do trabalho.
c) Diretor(a)
Notebook para o diretor da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o diretor da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.
d) Orientador(a)
Notebook para o orientador da escola do trabalho selecionado em 1ºlugar.
Tablet para o orientador da escola do trabalho selecionado em 2º e 3ºlugar.

Art. 5º - Correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente, as despesas decorrentes da execução desta Lei.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal
Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.
Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 6.127/2019
Publicação Nº 2000451

LEI Nº 6.127/2019
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma prevista 
pela lei orçamentária nº 6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0023.1029 OBRAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS
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Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal na forma prevista pela lei orça-
mentária nº 6.080/2018, no montante de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA IND. COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0023.1029 OBRAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........................  R$ 860.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 860.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA, ocorrido no 
exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezesete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.
Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.128/2019
Publicação Nº 2000454

LEI Nº 6.128/2019

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento do Fundo Municipal de Educação as fontes de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma prevista pela 
lei orçamentária nº 6.080/2018, no montante de R$ 41.559,89 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais, oitenta e nove 
centavos) a saber:

SUPLEMENTA
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3032 APLICAÇÕES DIRETAS .................................  R$ 41.559,89
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 41.559,89

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro por fonte de TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS EDUCAÇÃO - UNIÃO ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento do Fundo Municipal de Educação as fontes de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3037 APLICAÇÕES DIRETAS
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Art. 5º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma prevista pela 
lei orçamentária nº 6.080/2018, no montante de R$ 133.154,75 (cento e trinta e três mil, cento e cinquenta e quatro reais, setenta e cinco 
centavos) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1011 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – ENSINO INFANTIL
449000000000.00.3037 APLICAÇÕES DIRETAS .................................  R$ 133.154,75
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 133.154,75

Art. 6º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro por fonte de SUPERÁVIT OUTRAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço 
patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 6.129/2019
Publicação Nº 2000457

LEI Nº 6.129/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA 
- CRAVI COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E ADOLESCENCIA/FIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio do Fundo Municipal da Infância e Adolescência/FIA – Secretaria Municipal de 
Assistência Social, autorizado a firmar Termo de Colaboração com Casa de Recuperação Água da Vida - CRAVI inscrita no CNPJ sob nº 
02.011.062/0002-49 objetivando o repasse de recursos financeiros para atendimento do Projeto de Ações de Prevenção e Combate ao uso 
de substâncias psicoativas, álcool e outras drogas, constante do Plano de Trabalho aprovado no item 001 do Edital de Chamamento Público 
n. 0002/2019, de acordo com as normas da Lei n. 13.019/2014.

Art. 2.º - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do Presente termo de colaboração é de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) cujo repasse será efetuado em cinco parcelas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 35.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Júlio Cezar Coelho de Ávila
Secretário Municipal de Assistência Social
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LEI Nº 6.130/2019
Publicação Nº 2000459

LEI Nº 6.130/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS 
DO FUTURO COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E ADOLESCENCIA/FIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio do Fundo Municipal da Infância e Adolescência/FIA – Secretaria Municipal de 
Assistência Social, autorizado a firmar Termo de Colaboração com ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no 
CNPJ sob nº. 06.345.463/0001-71, objetivando o repasse de recursos financeiros para atendimento do Projeto de Ações de Combate à 
desnutrição infantil, constante do Plano de Trabalho aprovado no item 004 do Edital de Chamamento Público n. 002/2019, de acordo com 
as normas da Lei n. 13.019/2014.

Art. 2.º - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do Presente termo de colaboração é de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) cujo repasse será efetuado em três parcelas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 6.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Júlio Cezar Coelho de Ávila
Secretário Municipal de Assistência Social

LEI Nº 6.131/2019
Publicação Nº 2000461

LEI Nº 6.131/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E SO-
CIAL DE CURITIBANOS E REGIÃO – ADESC POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal da Infância e Adolescên-
cia, autorizado a firmar Termo de Colaboração com ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO E SOCIAL DE CURITIBANOS E 
REGIÃO - ADESC, inscrita no CNPJ sob nº. 21.612.245/0001-40, com o objetivo de objeto executar ações socioeducativas com ênfase no 
Esporte, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

Art. 2.º - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do Presente termo de colaboração é de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), cujo repasse será efetuado em 04 parcelas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 10.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Júlio Cezar Coelho de Ávila
Secretário Municipal de Assistência Social

LEI Nº 6.132/2019
Publicação Nº 2000462

LEI Nº 6.132/2019
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento da Prefeitura Municipal as fontes de recursos abaixo na forma prevista 
pela lei orçamentária nº 6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
17.512.0021.1025 OBRAS DE CAPTAÇÃO ÁGUAS PLUV. E ESG. DOM. TRATADO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal na forma prevista pela lei orça-
mentária nº 6.080/2018, no montante de R$ 1.279.000,00 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
17.512.0021.1025 OBRAS DE CAPTAÇÃO ÁGUAS PLUV. E ESG. DOM. TRATADO
4490000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS ........................  R$ 1.279.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 1.279.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado o valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁRIA, ocorrido no 
exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Amaury Silva
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 6.133/2019
Publicação Nº 2000463

LEI Nº 6.133/2019
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento do Fundo Municipal de Cultura as fontes de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 6.080/2018:

INCLUI FONTE DE RECURSO
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0017.2074 EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS.
33900000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS
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Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal de Cultura na forma prevista pela lei 
orçamentária nº 6.080/2018, no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA
13.00 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0017.2074 EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS.
33900000000.00.3000 APLICAÇÕES DIRETAS .............................. R$ 200.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................... R$ 200.000,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado parte do valor do superávit financeiro consolidado da fonte de recurso ORDI-
NÁRIO ocorrido no exercício de 2018, conforme balanço patrimonial anexo 14 e Decreto 5.111/2019

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Kleberson Luciano Lima
Secretário de Educação e Cultura

LEI Nº 6.134/2019
Publicação Nº 2000464

LEI Nº 6.134/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS 
DO FUTURO COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÃNCIA E DOLESCENCIA/FIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio do Fundo Municipal da Infância e Adolescência/FIA – Secretaria Municipal de As-
sistência Social, autorizado a firmar Termo de Colaboração com ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ 
sob nº. 06.345.463/0001-71, objetivando o repasse de recursos financeiros para atendimento do Projeto de Ações Socioeducativas com 
ênfase na Cultura, para crianças e adolescentes constante do Plano de Trabalho aprovado no item 002 do Edital de Chamamento Público n. 
002/2019, de acordo com as normas da Lei n. 13.019/2014.

Art. 2.º - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do Presente termo de colaboração é de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cujo repasse será efetuado em quatro parcelas.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, conforme a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 30.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 17 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, na secretaria no mural da Prefeitura Municipal.

Júlio Cezar Coelho de Ávila
Secretário Municipal de Assistência Social
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019
Publicação Nº 2000187

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E CONSERTO DA ROÇADEIRA MEC RUL, MODELO ROMR-180, Nº DE SERIE 26.842, DE USO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA 
E COMERCIO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar, o envelope contendo a 
Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 13/05/2019, no Protocolo Central da 
Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada a classificação das propostas apresentadas.
A partir das 14:00 horas do dia 13/05/2019, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 29 de Abril de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO 06/2019
Publicação Nº 2000413

TERMO DE COLABORAÇÃO 06/2019
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
- FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA - CRAVI.

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA 
DA VIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.011.065/0002-49, com sede na Rua Osvaldo Aranha, nº 135 – São Luiz, doravante denominada(o) 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Ailton Buck, inscrita no CPF sob n. 462.868.709-97, RG 1.179.167, re-
sidente e domiciliado em Curitibanos, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante Edital de Chamamento 002/2019 e Lei Municipal nº 6.129/2019 mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do chamamento público nº 002/2019, tem por objeto executar ações de Prevenção e 
combate ao uso de substâncias psicoativas, álcool e outras drogas, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), cujo repasse será efetuado em 05 parcelas.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 35.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
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específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
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II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 22 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Representante legal da organização da sociedade civil
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 112/2019
Publicação Nº 2000427

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 112/2019
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE , inscrita no CNPJ sob nº. 83.453.183/0001-28, com sede na Rua Professora Juracy de Mello Schmitt, nº 
274 - Aparecida, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Eneone Teresinha Martarello, 
inscrita no CPF sob n. 582.282.159-34 RG 1.285.268, residente e domiciliada em Curitibanos resolvem celebrar o presente termo de colabo-
ração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante dispensa de chamamento 
sob nº 001/2019 e Lei Municipal nº 6.125/2019 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente da dispensa de chamamento público nº 01/2019, tem por objeto executar ações edu-
cacionais especializadas, no atendimento de educandos com deficiência intelectual e múltipla, que residam em Curitibanos, conforme deta-
lhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), cujo repasse será efetuado em 08 parcelas.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal de Educação, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.367.0015.2059 CONTRIB. FINAN. A ENTIDADES ASSIST./EDUCAC.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 319

3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 190.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:
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I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
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9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 23 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Kleberson Luciano Lima
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Representante legal da organização da sociedade civil

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019
Publicação Nº 2000434

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS 
HERDEIROS DO FUTURO.

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO DE VOLUN-
TÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ sob nº. 06.345.463/0001-71, com sede na Rua Carlos Goetten, nº 584 – Bom Jesus, 
doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Giovana Aparecida Kruker, inscrita no CPF sob 
n. 701.963.389-72, RG 2.182.169, residente e domiciliada em Curitibanos, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se 
pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante Edital de Chamamento 002/2019 e Lei Municipal 
nº 6.134/2019 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do chamamento público nº 002/2019, tem por objeto executar ações Socioeducativas, 
com ênfase na Cultura, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), cujo repasse será efetuado em 04 parcelas.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 30.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;
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III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
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dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 18 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Representante legal da organização da sociedade civil

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019
Publicação Nº 2000430

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS 
HERDEIROS DO FUTURO.

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO DE VOLUN-
TÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ sob nº. 06.345.463/0001-71, com sede na Rua Carlos Goetten, nº 584 – Bom Jesus, 
doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Giovana Aparecida Kruker, inscrita no CPF sob 
n. 701.963.389-72, RG 2.182.169, residente e domiciliada em Curitibanos, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se 
pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante Edital de Chamamento 002/2019 e Lei Municipal 
nº 6.134/2019 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do chamamento público nº 002/2019, tem por objeto executar ações Socioeducativas, 
com ênfase na Cultura, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;
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e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), cujo repasse será efetuado em 04 parcelas.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 30.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;
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V - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:
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I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 18 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Representante legal da organização da sociedade civil
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 4/2019
Publicação Nº 2000425

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 4/2019
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
ESPORTIVO E SOCIAL DE CURITIBANOS E REGIÃO - ADESC.

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua 
Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO ESPORTIVO E SOCIAL DE CURITIBANOS E REGIÃO - ADESC, inscrita no CNPJ sob nº. 21.612.245/0001-40, com sede na Rua 
Altamir Crippa, nº 122 – Bairro São Francisco em Curitibanos/SC, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu 
representante legal Gilmar Homem, inscrito no CPF sob n. 950.698.609-68, RG 3.353.942, residente e domiciliado em Curitibanos, resolvem 
celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspon-
dentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, 
consoante Edital de Chamamento 002/2019 e Lei Municipal nº 6.131/2019 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do chamamento público nº 002/2019, tem por objeto executar ações socioeducativas 
com ênfase no Esporte, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), cujo repasse será efetuado em 04 parcelas.

3.2 –Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 10.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I -quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I -realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II -finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV -realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V -repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI -pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
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dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I -aprovação da prestação de contas;

II -aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I -regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II -regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c)dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I -advertência;
II-suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 22 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Representante legal da organização da sociedade civil

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 5/2019
Publicação Nº 2000437

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 5/2019
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
- FIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO.

O MUNICIPIO DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à 
rua Cel. Vidal Ramos, 860, neste ato representado por seu titular, Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, e a ASSOCIAÇÃO DE VOLUN-
TÁRIOS HERDEIROS DO FUTURO, inscrita no CNPJ sob nº. 06.345.463/0001-71, com sede na Rua Carlos Goetten, nº 584 – Bom Jesus, 
doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por seu representante legal Giovana Aparecida Kruker, inscrita no CPF sob 
n. 701.963.389-72, RG 2.182.169, residente e domiciliada em Curitibanos, resolvem celebrar o presente termo de colaboração, regendo-se 
pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal 4.870/2017, consoante Edital de Chamamento 002/2019 e Lei Municipal 
nº 6.130/2019 mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração, decorrente do chamamento público nº 002/2019, tem por objeto executar ações de Combate à 
desnutrição Infantil, para crianças e adolescentes que residem em Curitibanos, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
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1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Federal 
13.019/14 e Decreto 4.870/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelas despesas decorrentes de aquisição de equipamentos e materiais permanentes;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos do Município a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), cujo repasse será efetuado em 03 parcelas.

3.2 – Os Créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente termo são provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, autorizado pela Lei 6.080/2018, funcional programática:

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.00 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0005.2012 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. CRIANÇA E DO ADOLESC.
3350000000.00.1000 TRANSF. A INST. PRIV. S/ FINS LUCR ..........  R$ 6.000,00

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar na consecução dos fins pactuados por este Termo de Colaboração, a título 
de contrapartida, na forma de bens ou serviços economicamente mensuráveis, percentual igual ou superior ao recurso recebido da Admi-
nistração Pública Municipal. Não será exigido o depósito do valor correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a execução do objeto do presente termo a 
proporcionalidade entre os recursos transferidos e os recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida.

4.3 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração;
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III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.4 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VI - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

VII – pagar despesas com remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas,

VIII - aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência no período compreendido entre a data de assinatura do termo colaboração até dia 
20/12/2019, sem interrupção de atendimento durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as 
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma acordado.

II - Relatório de Execução Físico-Financeira assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas.

III - Notas e comprovantes fiscais originais ou em cópias autenticadas, incluindo recibos emitidos em nome da organização da sociedade 
civil;

IV - Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica quando houver;

VI - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes quando houver;

VII - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos quando for o caso;

VIII - lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

Parágrafo único: A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 
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dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

7.2 - A Administração pública considerará ainda em sua análise, relatório da visita técnica in loco, realizada durante a execução da parceria, 
quando houver:

7.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

7.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa com-
petente, adotará providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

7.5 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do objeto.
8.2 Os valores previstos para a execução do plano de trabalho poderão ser remanejados entre si até o limite de 20%.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com a administração 
pública, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Curitibanos, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
Parágrafo único: As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade.

9.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 
infração relacionada à execução da parceria.

9.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente termo de colaboração poderá ser:
I - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
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a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
e) pela superveniência de norma legal, ou fato que o torne materialmente inexequível;
f) pela extinção da OSC durante a vigência do convênio, ou ainda, denunciado a qualquer tempo, por ato de um dos partícipes, mediante 
prévio aviso daquele que se desinteressar com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para dirimir dúvidas porventura decorrentes do presente termo de colaboração.

Para firmeza e validade do que acima foi estabelecido, lavrou-se o presente instrumento, o qual foi lido e achado conforme e vai devida-
mente assinado pelos convenentes.

Curitibanos, 22 de abril de 2019.
José Antônio Guidi
Prefeito Municipal

Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Representante legal da organização da sociedade civil
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CONTRATOS E ADITIVOS - ABRIL 2019 - FMS
Publicação Nº 2000702
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CONTRATOS E ADITIVOS - ABRIL 2019 - PMD
Publicação Nº 2000699

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  1/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
0,01

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DISCOS DE TACÓGRAFO DESTINADOS A MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA 

MUNICIPALIDADE (PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE), PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

02/04/2019   a   31/12/2019

COOPERATIVA A1

03.470.626/0047-32

PREGÃO PRESENCIAL

02/04/2019

88/2018

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

3/2019-6/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

QUINZENAL

122/2018

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
6.928,35

O objeto do presente Contrato de Rateio é o repasse financeiro referente ao rateio dos pagamentos dos Precatórios Trabalhistas n° 

0010708-61.2017.5.12.0000 (Reclamatória Trabalhista n. 0000651-70.2016.5.12.0015).

03/04/2019   a   30/05/2019

C O N S A D

07.242.972/0001-31

 

03/04/2019

39/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NO MÊS DE ABRIL DE 2019

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  2/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
4.320,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CNAI, PARA ELABORAÇÃO DE PARECER 

TECNICO E AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA - PTAM, DE IMOVEIS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE DESCANSO/SC, PARA 

ESTABELECER VALORES MINIMOS PARA PROCEDIMENTO LICITATORIO DE ALIENAÇÃO, COM RECURSOS PROPRIOS.

05/04/2019   a   31/12/2019

Z & Z SERVICOS IMOBILIARIOS S/S LTDA

01.727.024/0001-00

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

05/04/2019

0/0

40/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
2.628,00

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE VALORES DAS PEÇAS E SERVIÇO (CILIA), PARA PARAMETRO E 

COMPARATIVO NA COMPRA DE PEÇAS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO VEICULOS, VANS, ONIBUS E CAMINHÕES, ALOCADA A 

SECRETARIA, COM RECURSOS PROPRIOS.

05/04/2019   a   30/04/2020

CILIA TECNOLOGIA LTDA

15.533.772/0001-66

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

05/04/2019

0/0

41/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

NA SEMANA SUBSEQUENTE A LIBERAÇÃO DA LICENÇA

Outra Entidade: 

Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  3/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
0,01

Contrato tem por objeto a contratação de instituição especializada para a prestação de serviços de organização e execução de Processo 

Seletivo que acontecerá no dia 08 (oito) de junho de 2019, para contratação de servidores públicos municipal, do quadro geral de 

servidores, conforme legislação municipal vigente.

09/04/2019   a   31/12/2019

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANT

83.829.267/0001-13

 

09/04/2019

42/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
3.600,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO, ORIENTAÇÃO A CANDIDATOS(A) E 

ACOMPANHAMENTO ANTES E DURANTE VOTAÇÃO DAS NOVOS CONSELHEIROS TUTELARES, A REALIZAR-SE NO DIA 06 DE 

OUTUBRO DE 2019, ALOCADA A SECRETARIA, COM RECURSOS PROPRIOS.

15/04/2019   a   31/12/2019

VIVER - DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - ME

02.677.640/0001-66

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

15/04/2019

0/0

43/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  4/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
11.783,88

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE, CASINHA FELIZ DO DISTRITO DE ITAJUBÁ,

COM ÁREA DE 285,61M², COM RECURSOS PROVENIENTES DO TERMO DE COMPROMISSO 121342, CELEBRADO COM O FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE.

16/04/2019   a   31/12/2019

JONAS TARIGA

27.362.989/0001-30

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/04/2019

9/2018

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

1/2019-99/2018

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 
106/2018

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
5.920,66

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 

SANTO ESTANISLAU E FÉLIX JAROSESKI, CIDADE DE DESCANSO/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

22/04/2019   a   31/07/2019

IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

02.645.439/0001-05

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

22/04/2019

11/2018

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

1/2019-12/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 
123/2018

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  5/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
12.196,84

EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 

SANTO ESTANISLAU E FÉLIX JAROSESKI, CIDADE DE DESCANSO/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

22/04/2019   a   31/07/2019

IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

02.645.439/0001-05

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

22/04/2019

11/2018

09.13 15.451.0034 1.014.4.4.90.00.00.00.00.00

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA   /   Nr.:   

2/2019-12/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

123/2018
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
46.679,08

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MEDICINA E SEGURANÇA NO TRABALHO, VISANDO À ELABORAÇÃO DOS 

PROGRAMAS DE SAÚDE DO TRABALHO, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE PARA O MUNICÍPIO DE 

DESCANSO E FUNDOS, COM O SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI.

23/04/2019   a   31/12/2019

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

03.777.341/0220-54

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

23/04/2019

8/2019

44/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

44/2019
Outra Entidade: 

Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2019.

Folha:  6/6

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
8.000,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA DE OPINIÃO PARA AVALIAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL NOS DIVERSOS SETORES 

DE ABRANGÊNCIA, COM REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS NO CENTRO E INTERIOR DO MUNICÍPIO PROPORCIONALMENTE, 

TOTALIZANDO 400 ENTREVISTAS, COM ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL CONTENDO A TABULAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS.

26/04/2019   a   30/07/2019

TULIPA PESQUISAS DE MERCADO E OPINIAO PUBLICA EIRE

19.731.315/0001-37

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

26/04/2019

9/2019

45/2019

30/04/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

47/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
7.700,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, HOSPEDAGEM DO SISTEMA EM SERVIDOR VIRTUAL "DATACENTER", IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE 

DADOS, TREINAMENTO DOS USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO E CORRELATOS.

29/04/2019   a   31/12/2019

PRECISA GESTAO EM TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. - ME

10.954.970/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL

29/04/2019

29/2019

46/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O DIA 10 DO MÊS SUBSEQUENTE 

41/2019
Outra Entidade: 

Não
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO ERRATA PREGAO PRESENCIAL 19/2019 - FMS
Publicação Nº 1999308

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019
ERRATA (ALTERAÇÃO DO EDITAL, DESCRIÇÃO DO ITEM, DATA DO Recebimento, abertura e julgamento DA LICITAÇÃO)
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 19/2019, Edital de Pregão Nº 19/2019, Obje-
to: AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBULANCIA, TIPO A, DE SIMPLES REMOÇÃO, NOVO, ANO MODELO 2019/2019, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
NO ANEXO I, PARA USO JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE TRANSFERENCIAS 
DE PACIENTES PARA HOSPITAIS DA REGIAO E ALTAS MEDICAS, NAS QUAIS REQUEREM SIMPLES REMOÇÃO. Recebimento, abertura e 
julgamento às 09:00 horas do dia 14/05/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, 
nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/
SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 53/2019 - PMDC
Publicação Nº 1999517

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 53/2019, Edital de Pregão Nº 53/2019, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO, MONTA-
GEM, CONSERTO, ALINHAMENTO, E BALANCEAMENTO DE PNEUS PARA MAQUINAS, CAMINHOES E VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS DO MUNICIPIO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 15/05/2019, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou 
site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2019
Publicação Nº 2000423

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 24/2019
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço” 
POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA USO EM DIVERSAS MÁQUINAS E VEÍCULOS DESTA MUNICIPALIDADE, CUJAS 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO I MODELO BASE DE PROPOSTA, e demais condições do Edital, atendendo a 
Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº 56/2015, Decreto Municipal n° 10/2018, a Lei Complementar 
nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 14/05/2019, Hora: 
08h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 14/05/2019, Hora: 09h00min. Informações serão prestadas na sede da 
municipalidade, durante o expediente normal, ou através do e-mail: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 29 de abril de 2019.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº. 144, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000720

PORTARIA Nº. 144, de 29 de abril de 2019.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2018 de 21 de novembro de 2018 e a Homologação dos aprovados em 01 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir WILSON VITALI DOS REIS, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de Motorista I com vencimentos estabele-
cidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início na data da Posse, encerrando-se em 30 de dezembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 29 de abril de 2019.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 03/2019
Publicação Nº 2000386

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N° 03/2019
Objeto: Contratação de empresa para construção do CENTRO ESPORTIVO ESCOLÁSTICA PAGANI SIMON, localizada no centro do município 
de Ermo/SC, conforme projetos e planilha estimativa de quantitativos e custos anexos ao edital.

Vencedor: CREMA CONSTRUÇÕES LTDA
Valor: R$ 745.658,05

Gislaine P. P. Loblein – Presidente da Comissão de Licitações

Câmara muniCiPal

ATA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2019 REALIZADA NO DIA  
22 DE ABRIL

Publicação Nº 2001105

ATA DA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERMO DE 2019 REALIZADA NO DIA 22 DE ABRIL.
Aos vinte e dois (22) dias do mês de abril de dois mil e dezoito (2018) se reuniram nesta cidade, na sede do Poder Legislativo do Município 
de Ermo, sob a Presidência do vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), às 19h15 m, presentes os vereadores: DANIEL BORGES (MDB), DEO-
CLÉSIO DA SILVA (PMDB), LUCIANO DOMINGOS (PTB), LOURIVAL DE VARGAS MACHADO (PTB), JOSÉ FÁVARO (PMDB), ROQUE FABIANO 
BRISTOT (PSD), ELENIR B. DE OLIVEIRA (PSD) e CLAUDIONOR DE SOUZA (PSDB),quando se reuniram os vereadores para realização desta 
décima (10ª) sessão de caráter ordinário de 2019, relativa, a terceira (3ª) Sessão Legislativa, da sexta (6ª) Legislatura da Câmara Municipal 
de Ermo, para tratar dos assuntos constantes na pauta de trabalho desta Sessão Ordinária. O senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ 
NETO (PP), – disse: Inicialmente quero cumprimentar aos colegas vereadores e a todas as pessoas presentes no auditório desta casa. Ha-
vendo quórum regimental e invocando a proteção de DEUS declaro aberta a 10ª sessão de caráter ordinário da Câmara Municipal de Ermo, 
hoje 22 de abril. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), – disse: a ata da sessão ordinária do dia 15 de abril, 
os senhores receberam cópia para analisar. Alguma retificação por parte dos senhores?? Não havendo retificação por parte dos senhores, a 
ata acima mencionada fica aprovada por todos os vereadores presentes a esta sessão. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
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JOSÉ NETO (PP) disse: em ato continuo, neste momento passamos a leitura do Expediente desta sessão. A) DOS RECEBIDOS DO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO: – nada consta para ser lido. B) DOS APRESENTADOS PELOS SENHORES VEREADORES: nada consta para ser lido. 
B) DOS ORIUNDOS DE DIVERSOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES: nada consta para ser lido. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR 
JOSÉ NETO (PP) disse: Como nada consta no EXPEDIENTE para discussão e votação passamos ao GRANDE EXPEDIENTE, no qual é conce-
dido a palavra livre aos vereadores inscritos para fazer uso da palavra na Tribuna. Hoje não temos inscritos para usar a tribuna. Como não 
temos inscritos para o uso da palavra livre na Tribuna, neste momento passamos a “ORDEM DO DIA”. Hoje nada tem na ORDEM DO DIA 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. Em seguida o senhor Presidente, vereador JOACIR JOSÉ NETO (PP), dá a sessão por encerrada e convoca 
os senhores vereadores para sessão ordinária dia 29 de abril às 19 horas quando se reunirão para discussão e votação dos assuntos cons-
tantes na pauta dos trabalhos.
Plenário Abelardo Canella, em 22 de abril de 2019.
JOACIR JOSÉ NETO DEOCLÉSIO DA SILVA
Presidente Vice-Presidente
ELENIR B. DE OLIVEIRA JOSÉ FÁVARO
1º Secretária 2º Secretário
CLAUDIONOR DE SOUZA DANIEL BORGES
LOURIVAL DE V. MACHADO LUCIANO DOMINGOS
ROQUE FABIANO BRISTOT

(A gravação na integra desta sessão encontra-se a disposição).

PORTARIA ? 008 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001116

PORTARIA № 008 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de Licença Premio em Pecúnia ao Servidor que especifica.

O Vereador JOACIR JOSÉ NETO, Presidente da Câmara Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Premio em Pecúnia ao servidor FÁBIO BARDINI, referente ao período aquisitivo de 17/12/2014 a 16/12/2016, 
conforme art. 91 da Lei Complementar nº 039, de 1º de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ermo - SC, em 23 de abril de 2019.
JOACIR JOSÉ NETO
Presidente

Registre-se e Publique-se

ELENIR B. DE OLIVEIRA
1ª Secretária
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 018/2019
Publicação Nº 1999265

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 041/2019
Edital de Pregão n° 018/2019

O Município de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser Processado e 
Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Contratação de Serviços de Segurança, Brigadistas e Banheiros Químicos no Município de Erval Velho, conforme relação, quantita-
tivo e especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 14/05/2019.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N. 0004/2019

Publicação Nº 2000285

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA N. 0004/2019

Comunicamos a quem interessar possa, que o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, abriu Licitação Pública, 
regrada pelas disposições da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA N. 0004/2019, Tipo Menor Preço/Preço Global, objetivando a REFORMA DE APROXIMADAMENTE 1.135,57 M² DA EDIFI-
CAÇÃO EXISTENTE EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO E AMPLIAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 501,95 M², TOTALIZANDO APROXIMA-
DAMENTE UMA ÁREA DE 1.637,52 M², JUNTO A ESCOLA MUNICIPAL AIRO OZELAME, EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE POSTURA 
MUNICIPAL E PROJETOS ARQUITETÔNICOS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA. e estará recebendo os Envelopes para 
habilitação e proposta de preços até as 08h00m do dia 20 de Maio de 2019, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
junto à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e, às 08h30m, deste mesmo dia, e, no 
mesmo local, fará a abertura dos envelopes da documentação e das propostas de preços dos interessados, o Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pelos interessados, no Departamento Municipal de Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, sito 
à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, Cidade que lhe empresta o nome, ou pelo telefone 0xx49-3436-4300, no horário das 08h00m às 
11h00m e das 13h00m às 17h00m ou junto ao sítio www.faxinal.sc.gov.br.

Faxinal dos Guedes/SC, 29 de Abril de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 144/2019
Publicação Nº 2000547

LEI COMPLEMENTAR Nº 0144/2019
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder recomposição salarial, como revisão geral anual do vencimento dos servi-
dores públicos municipais, salário dos empregos públicos, mediante a aplicação do índice de 3,43% (três vírgula, quarenta e três porcento), 
aplicado sobre o vencimento, o salário e o subsídio vigentes no mês de abril de 2019.
§ 1º. A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo vigorará a partir de 1º de abril de 2019.
§ 2º. A revisão geral anual, de que trata o caput deste artigo, está baseada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado 
pelo IBGE, relativamente ao período de janeiro de 2018 a dezembro de 2018 (3,43%).
§ 3º. Ficam de acordo com o disposto neste artigo atualizados os valores dos Anexos I e VII da Lei Complementar n. 047/2006 e suas 
alterações, o Anexo I da Lei Complementar n. 048/2006 e suas alterações, o Anexo I da Lei Complementar n. 54/2007 e suas alterações, o 
Anexo I da Lei Complementar n. 058/2007 e suas alterações e o Anexo I da Lei Complementar n. 059/2007 e suas alterações.
Art. 2º. Ficam alterados os valores da Gratificação de Função de Confiança, de que tratam os anexos II e X da Lei Complementar n. 
047/2006 e suas alterações e o Anexo II da Lei Complementar 54/2007 e suas alterações, mediante a aplicação do índice de revisão de que 
trata o art. 1º desta Lei.
Art. 3º. Fica alterado o valor do Auxílio Alimentação, constantes do disposto dos artigos 52 e 53, da Lei Complementar 046/2006, mediante 
a aplicação do índice de revisão de que trata o art. 1º desta Lei.
Art. 4º. Fica alterado o valor do subsídio mensal do Conselheiro Tutelar constante da Lei 1.850/2005 e suas alterações, mediante a aplicação 
do índice de revisão de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario..

Faxinal dos Guedes – SC, 29 de abril de 2019
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeita Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 124/2019
Publicação Nº 2000436

PORTARIA N.º 124/2019
REVOGA PORTARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei

RESOLVE

Art. 1º Fica pela presente REVOGADA A PORTARIA Nº. 060/2019, a qual designava a Funcionaria Municipal LIANE MARIA SILVEIRA RAMOS 
para desempenhar a função de ser responsável pelo cargo de Agente Endêmico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 30 dias do mês de Abril de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário da Administração Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4734/2019
Publicação Nº 2000924

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4734, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Artigo 
71 da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 2006, e Lei Complementar N.º 19, 
de 08 de março de 2007 e posteriores,
DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Municipal ARIANE DECONTO ocupante do cargo de Técnica em Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a serem gozadas no período de 02/05/2019 à 31/05/2019, relativas 
ao período aquisitivo de 01/09/2017 à 31/08/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 29 de abril de 2019.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº34/2019
Publicação Nº 1999250

EXTRATO CONTRATUAL Nº 34/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA CONCLUSÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTE 
DE FORMOSA DO SUL, INCLUINDO-SE O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DE MÃO-DE-OBRA
CONTRATADO: WINCK ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI
VALOR: R$ 138.850,05 (cento e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta reais e cinco centavos)
Vigência: Início: 29/04/2019 Término: 29/05/2019
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 35/2019
Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2019

Formosa Do Sul, 29 de Abril de 2019
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/PMF/2019 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/PMF/2019
Publicação Nº 2000212

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/PMF/2019
(Referente Pregão Presencial nº. 68/PMF/2019)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, inscri-
ta no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. MARCELLA RICKEN DE MATTIA ME, CNPJ n.º 17.034.839/0001-43, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, nº 489, Forquilhinha/SC, neste 
ato representada pela Sra. Raquel Ricken de Mattia, portadora da CI nº 3.537.634-1 e inscrita no CPF sob o nº 016.324.199-63;

2. BIG MIX COM. VAR. DE VAR. LTDA ME, CNPJ n.º 14.309.817/0001-50, estabelecida na Rodovia SC 108, S/N, Orleans/SC, neste ato re-
presentada pela Sra. Morgana Pereira, portadora da CI nº 6.101.443 e inscrita no CPF sob o nº 091.522.059-83;

3. GTA – ATAC. E VAR. EIRELI, CNPJ n.º 20.257.784/0001-45, estabelecida na Rua das Neves, 59, Centro, São Bento do Sul/SC, neste ato 
representada pelo Sr. Antonio Angelo de Souza, portador da CI nº 2.376.263 e inscrito no CPF sob o nº 764.752.989-72;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Muni-
cipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 68/PMF/2019, para REGISTRO DE 
PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais de enxo-
val (lençol, travesseiro, fronha, edredom, cobertor, etc) para uso da secretaria de Educação do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site www.
forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro das 
especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste contrato.
1.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas 
na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado e realizada a reposição do objeto num prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.
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5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminha-
do à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
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E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. A Sra. Morgana Tomazi da Silva, será a Fiscal desta Ata, sendo dela a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida 
execução do mesmo.

2. A Sra. Sonia Regina Silveira Gonçalves, Secretária de Educação será a Gestora desta Ata, sendo dela a responsabilidade de acionados os 
meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Competente quando 
convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 68/PMF/2019, seus anexos e a proposta da Detentora desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.
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Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 29 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
MARCELLA RICKEN DE MATTIA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Raquel Ricken de Mattia

BIG MIX COM. VAR. DE VAR. LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Morgana Pereira

GTA – ATAC. E VAR. EIRELI
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Antonio Angelo de Souza

Morgana Tomazi da Silva
Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 81/PMF/2019
Publicação Nº 1999894

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 81/PMF/2019

OBJETIVO: A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para adequação do sistema preventivo contra 
incêndio do Centro Comunitário do Bairro Saturno, Centro Comunitário do Bairro Santa Líbera, do Centro Comunitário do Bairro Clarissa, 
localizados no Município de Forquilhinha/SC, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e especiais 
necessárias.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de maio de 2019 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00; 
13:00 ás 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 29 de abril de 2019.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO PMF 32/2019
Publicação Nº 1999784

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 32/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – MINEIRA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO – contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra para assentamento de meio fio e blocos inter-
travados de concreto em pavimentos novos e recuperação de pavimentos existentes em logradouros, praças, parques e estacionamentos 
públicos do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 116.735,00 (cento e dezesseis mil setecentos e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA – 31/12/2019

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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DOTAÇÃO –0701.2032.3390 (119); 0702.1015.4490 (133).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço nº. 57/PMF/2019

DATA DA ASSINATURA – 16 de abril de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.360, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001151

LEI Nº 2.360, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, DENTRO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA - SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º A remoção, guarda e depósito de veículos automotores apreendidos ou recolhidos em decorrência de infração de trânsito, aplicação 
de medidas administrativas ou outras penalidades, é serviço público municipal, que pode ser explorado diretamente ou por delegação, 
mediante concessão ou permissão.
Parágrafo único. A delegação a pessoas jurídicas é da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo e será sempre precedida de 
licitação pública.

Art. 2º No caso da delegação dos serviços a terceiros, o explorador do mesmo terá que cumprir os seguintes itens:
I - comprovar dispor de área de no mínimo 5.000 m², dentro do Município de Forquilhinha, cercado de muro de alvenaria, todo iluminado, 
com escritório e que ofereça um serviço de segurança e recepção 24 horas por dia;
II - prestar serviço de guincho mediante pedido ou requisição dos agentes ou autoridades de trânsito, durante 24 (vinte e quatro) horas, 
todos os dias do ano, removendo-os diretamente para o depósito;
III - comprovar dispor de no mínimo 02 (dois) veículos, em nome do CNPJ da concessionária e devidamente identificado, sendo um com 
capacidade para veículos leves e médios e outro com capacidade para veículos pesados, ambos em bom estado de conservação;
IV - Os veículos/guincho deverão atender as seguintes condições:
a) estar em excelentes condições mecânica, elétrica e de funilaria e com um sistema de guincho eficiente;
b) estar provido de todos os equipamentos obrigatórios de segurança, determinados no Código de Trânsito Brasileiro, bem como de sinali-
zador móvel e fixo que possibilite a prestação de serviço com plena segurança, principalmente no período noturno;
c) possuir apólice de seguro contra terceiros, por danos físicos e materiais;
d) submeter-se a vistorias periódicas, conforme exigência do DETRAN, comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo que lhe for 
estipulado;
e) manter os veículos guincho atualizados quanto aos procedimentos e normas de guinchamento correto dos veículos, de acordo com a 
legislação pertinente;
f) assumir toda e qualquer responsabilidade advinda do serviço prestado;
g) apresentar condutor devidamente uniformizado, com colete refletivo, durante a prestação do serviço, conforme determina as normas de 
segurança;
h) atender as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e outras que lhe sejam correlatas, entregando cópias ao delegante quando 
solicitadas;
i) zelar pela manutenção da continuidade do serviço;
j) responder pelos seus atos, sujeitando-se as normas e penalidades do Código de Trânsito Brasileiro;
k) substituir o veículo guincho quando este apresentar problemas mecânicos ou estiver em reparos.
V - receber todo e qualquer veículo assim classificados no Artigo 96 da Lei Federal Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, quando devidamente apreendidos, removidos, ou retirados de circulação pelos agentes da autoridade de trânsito, 
exceto àqueles de tração animal, sendo que a classificação será feita da seguinte forma: “veículos leves” (ciclomotor, motoneta, motocicleta, 
triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto total inferior ou igual a 3.500 kg) e “veículos pesados” 
(ônibus, micro-ônibus, caminhão, caminhão-trator, trator de rodas, trator misto, trator esteiras, chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou 
semirreboque e suas combinações, além dos veículos leves tracionando outro veículo).
VI - possuir livro de registro diário, numerado tipograficamente, oficializado com ata de abertura, no qual deve constar:
a) identificação dos veículos recebidos;
b) nome, endereço e identidade do proprietário ou condutor;
c) data e horário de recebimento;
d) nome e identidade do agente de trânsito responsável pela medida administrativa;
e) data e saída do veículo.
VII - Fornecer em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à da referida prestação dos serviços à CONCEDENTE, relatório dos veículos 
liberados no mês anterior, com detalhamento dos veículos e valores cobrados por remoção e diárias.
VIII - Afixar nos veículos depositados etiquetas identificadoras resistentes a ação do tempo, onde conste um breve histórico sobre o veículo.
IX - Manter pasta de arquivo com o histórico do veículo, onde necessariamente serão apensados os seguintes documentos:
a) ficha de identidade individual do veículo;
b) ordem de encaminhamento do veículo do pátio, vistoria acerca das condições do veículo;
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c) autorização para a entrega do veículo expedida pela autoridade de trânsito;
d) borderô das despesas referentes ao veículo;
e) além de qualquer outro documento que se fizer necessário.
X - Afixar em local visível, a tabela de valores a serem cobrados pelos serviços prestados, assim como essa Lei na íntegra;
XI - A CONCESSIONÁRIA é responsável desde a autorização, pelo agente de trânsito, para remoção, até a entrega do veículo ao proprietário 
ou representante legal, por dano causado ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou acessórios, assegurado o direito de 
regresso contra o autor do dano ou responsável pelo fato.
XII - Receber e liberar os veículos somente para seus proprietários e unicamente com autorização da autoridade de trânsito, ou por pessoa 
por esta designada, uma vez atendida às exigências da Legislação de Trânsito;
XIII - Entregar no ato da entrega do veículo, o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo recolhido no ato da autuação e remoção.
XIV - Divulgar em site oficial da CONCESSIONÁRIA, 04 (quatro) fotos de cada veículo apreendido, devendo ser em 30 minutos retirada do 
site após a liberação do mesmo, mantendo-as no arquivo, somente para controle administrativo.
XV - Notificar o proprietário quanto aos prazos para liberação do veículo na forma da Lei Federal nº 13.160/2015.
XVI - Atender as determinações do DETRAN/SC quanto aos procedimentos após transcorrido o prazo de que trata o artigo 8º da presente lei.
XVII - Todos e quaisquer impostos e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste contrato ou da execução, correrão única e 
exclusivamente por conta da CONCESSIONÁRIA.
XVIII - Manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas, verificada, em qualquer tempo, a exis-
tência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONCESSIONÁRIA.
XIX - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta, será objeto de entendimento entre o CONCESSIONÁRIO (A) e a CONCEDENTE.
XX - Caso haja condenação da CONCEDENTE, inclusive como responsável solidário, o CONCESSIONÁRIO (A) reembolsar-lhe-á os valores 
pagos em decorrência da decisão judicial, em virtude do contrato.
XXI - assumir toda e qualquer responsabilidade advinda do serviço prestado.
XXII – Além do reembolso, a CONCESSIONÁRIA, pagará uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação judicial, sofrida 
pela CONCEDENTE , a título de danos morais.
Paragrafo único. Esses valores deverão ser pagos , até o 5º (quinto) dia útil, do mês subsequente.
Art. 3º São responsabilidades da concessionária:
I - O serviço executado pela CONCESSIONÁRIA deverá seguir fielmente as determinações contidas nesta Lei.
II - Fica assegurada a CONCESSIONÁRIA, autonomia, observadas as normas legais, para administrar o patrimônio e dirigir seus serviços 
com organização e funcionários contratados e remunerados por ela.
III - A CONCESSIONÁRIA responderá pelo vínculo empregatício de seus empregados e colaboradores, devendo estar em dia com seus en-
cargos trabalhistas, previdenciários e securitários, apresentando os comprovantes de quitação, mensalmente ao CONCEDENTE;
IV - Será de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, a ocorrência de quaisquer prejuízos e danos a terceiros, arcando com os custos 
que porventura resultar da ação ou omissão, dolosa e/ou culposa, de seus prepostos e empregados, assim como os decorrentes de caso 
fortuito ou força maior.
V - O explorador desta atividade sujeitar-se-á a vistoria a qualquer tempo, pela administração pública.
VI - O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei, sujeitará o referido explorador às sanções que podem variar de uma multa 
no valor de até 5.000 UFRM´s, até a perda da delegação, através da rescisão unilateral do contrato por parte do Município, sem o pagamen-
to de nenhuma espécie de indenização por parte do delegante e, sem o prejuízo de outras medidas previstas em Lei.

Art. 4º A condenação da CONCESSIONÁRIA em ação cível, por danos causados a veículo removido, será considerada justa causa para a 
revogação da delegação, a suspensão da CONCESSIONÁRIA para participar de qualquer licitação para o mesmo serviço pelo prazo de 05 
(cinco) anos.

Art. 5º Em nenhuma hipótese é permitido ao permissionário provocar qualquer dano no veículo para permitir ou facilitar a sua remoção, a 
não ser em caso de necessidade e para prestar socorro à ocupante do veículo.

Art. 6º Em nenhuma hipótese será permitido manter qualquer outra atividade comercial ou industrial no local destinado ao guincho, guarda 
e depósito de veículos, sob pena de rescisão irrevogável da permissão ou concessão.

Art. 7º Os valores das tarifas serão apurados por meio de licitação pública, nos moldes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Parágrafo único. Os valores sofrerão reajustes anuais, tendo como base e variação do INPC, ou qualquer outro índice adotado pelo Governo, 
de acordo com o mercado.

Art. 8º O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e respon-
sabilidade da CONCESSIONÁRIA, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias, conforme critério a ser estabelecido pelo 
CONTRAN, conforme CTB - Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, art. 262.
Parágrafo único. As duas primeiras diárias do veículo recolhido será cobrado no máximo 60% dos valores aplicados pela CONCESSIONÀRIA.

Art. 9º O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de 60 dias, contado da 
data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão a ser realizado pela hasta pública conforme Lei Federal nº 13.160/2015, sendo que 
o mesmo permanecerá sob custódia e responsabilidade da CONCESSIONÁRIA e em conformidade com a Lei Federal e/ou Estadual que 
disciplinam sobre a matéria.

Art. 10. O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a depósito por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de auto-
ridade policial.
Parágrafo único. Os débitos que não foram cobertos pelo valor apurado com a venda do veículo deverão ser cobrados pelos credores na 
forma da legislação em vigor, através de ação própria.
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Art. 11. Sobre a receita mensal recebida pela CONCESSIONÁRIA pelos serviços executados, conforme valores apurados em processo lici-
tatório, 5% (cinco por cento) do total desse valor e a título de taxa de serviços deverá ser depositado pela CONCESSIONÁRIA em até o 5º 
dia útil do mês do mês subsequente ao mês da referida prestação dos serviços, em conta específica da CONCEDENTE, cuja aplicação será 
feita na área de atribuições legais de segurança com cidadania e de transporte e trânsito.
§1º A taxa a ser recolhida pelos serviços prestados deverá ser feita através de guia de arrecadação a ser gerada pelo Departamento de 
Tributação, após a apresentação dos registros mensais das ocorrências, conforme determina o Art. 2º, VI, desta Lei.
§2º As viaturas da Polícia Militar, Polícia Civil e Prefeitura, deverão ser atendidas sem quaisquer despesas com relação aos serviços de que 
trata a presente lei.

Art. 12. A concessão dos serviços públicos tratados nesta Lei terá vigência de 05 (cinco) anos, prorrogável por mais 30 meses.

Art. 13. Admite-se em caráter temporário e precário a contratação de prestador de serviço para realização dos serviços descritos no art. 
2º da presente lei, pelo prazo de 90 dias, prorrogável apenas uma vez, por igual período, ou até a conclusão do procedimento licitatório 
competente, o que ocorrer primeiro.

Art. 14. Fica autorizado o chefe do Poder Executivo municipal a suprir, através de Decreto, os casos omissos.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de abril de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de abril de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.361, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001153

LEI Nº 2.361, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e doar com encargos áreaS de terra com o objetivo de fomentar o desenvolvimento socio-
econômico, priorizando a geração de emprego e renda, mediante licitação, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento socioeconômico, nos termos da Lei nº 2.135, 
de 12 de novembro de 2015, priorizando a geração de emprego e renda, mediante licitação na modalidade Concorrência, do tipo Melhor 
Proposta Técnica, a desafetar e doar com encargos um terreno urbano, localizado na Rodovia Maximiliano Gaidzinski, correspondente ao 
Lote nº 01, da Quadra D, do Loteamento Núcleo Industrial VI, com área total de 2.476,92m², matrícula nº 5.907 do Ofício de Registro de 
Imóveis de Forquilhinha/SC.

Art. 2º Serão avaliadas as propostas de acordo com os critérios e pesos aprovados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
que consignarão prioritariamente aqueles estabelecidos no § 1º do art. 4º da Lei nº 2.135, de 12 de novembro de 2015.

Art. 3º À Empresa beneficiada com a doação vedar-se-á:
I - Alienar o imóvel, a fim de desviar-se da finalidade originária, sem que a requerente observe as condições previstas na presente Lei e 
obtenha expressa autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico;
II - Gravar o imóvel com ônus real de garantia, salvo expressa autorização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, desde 
que comprovada sua liquidez financeira e patrimonial, devendo ainda apresentar certidão anual de pagamento do gravame;
III - Dar destinação diversa da prevista no projeto original aos empreendimentos.

Art. 4º A empresa beneficiada por esta Lei ficará obrigada a iniciar a obra num prazo de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato, e 
a concluí-la dentro de até 24 (vinte e quatro) meses prorrogáveis a critério do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, devendo 
o início de sua atividade dar-se dentro de até 12 (doze) meses após a conclusão da obra.
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser dilatados, desde que, a Empresa beneficiada apresente ao Órgão Execu-
tivo, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas, e justificativas das que estão em andamento e por realizar.

Art. 5º Nos termos desta Lei incumbe ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, com a aprovação do Poder Executivo Munici-
pal, através de parecer motivado, deferir requerimento de alteração de atividades dos empreendimentos beneficiados, bem como processo 
de transação de sucessão para terceiros da empresa beneficiada.
Parágrafo único. Efetuar-se-á a transação desde que o sucessor se comprometa a cumprir as obrigações assumidas pelo antecessor.
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Art. 6º Cessará o benefício concedido nos termos desta Lei a empresa ou seus sucessores que não cumprirem as especificações e condições 
abaixo:
I - Infringir quaisquer dos dispositivos do art. 3º desta Lei;
II - Deixar de cumprir com os propósitos manifestados na solicitação e contidos no projeto original;
III - Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a qual a referida área foi alienada, doada ou concedida, 
ou não dar o uso prometido ou o desviar sua finalidade contratual, bem como, qualquer forma de negócio ou atividade que a Empresa vier 
a exercer, não poderá, sob qualquer hipótese, provocar a degeneração dos objetivos e finalidades da alienação, doação ou concessão, salvo 
as exceções contidas na presente Lei.
IV - A Empresa beneficiada apresentar estágio de ociosidade, bem como apresentar brusca e inexplicável diminuição do seu quadro de mão 
de obra por mais de 6 (seis) meses;
V - Edificar qualquer tipo de construção residencial de qualquer porte no terreno alienado, doado ou concedido, sob qualquer justificativa, 
à exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha ser utilizado por pessoas de relacionamento da empresa beneficiada;
VI - De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que 
venha provocar degeneração dos objetivos e finalidades doação sem a prévia anuência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico;
Parágrafo único. Entende-se, também, por não dar o uso prometido, disposto no inciso II deste artigo, o não cumprimento das metas apre-
sentadas ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de geração de empregos e de faturamento da empresa

Art. 7º Reverterá ao Poder Público Municipal o terreno doado a título de incentivo econômico e material, quando infringido qualquer dos 
incisos do artigo 6º, sem ônus para o Município, sendo que as benfeitorias não removíveis seguirão a sorte do principal.
Parágrafo único. É facultado ao Poder Público Municipal o direito de desistir da reversão do terreno, desde que comprovada a inconveniência 
técnica e julgada onerosa ao erário a transação.

Art. 8º Reverterá ao Poder Público Municipal, o terreno doado a título de incentivo econômico, quando não cumprido a legislação de prote-
ção ambiental pertinente à atividade por ela desenvolvida, sem ônus para o Município, sendo que as benfeitorias não removíveis seguirão 
a sorte do principal.

Art. 9º Nenhum benefício previsto nesta Lei será concedido às empresas que tenham débitos vencidos perante a Fazenda Pública Municipal, 
Estadual, Federal e Débitos Trabalhistas.

Art. 10. Incumbe aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Forquilhinha a fiscalização da atividade de acordo com o disposto nesta 
Lei, devendo a empresa prestar informações por escrito, quando solicitado.
Parágrafo único. Ocorrendo infringência das disposições previstas no caput deste artigo, aplicar-se-á a pena de suspensão da expedição 
do alvará de funcionamento, até o dia em que se prestarem as informações, podendo a critério do Poder Executivo Municipal ser cessado 
os benefícios concedidos a empresa, incluindo a reversão do terreno doado, sem ônus para o Município, sendo que as benfeitorias não 
removíveis seguirão a sorte do principal.

Art. 11. Não poderá obter o benefício previsto no art. 1º desta Lei, o proprietário que tiver alienado com prazo inferior a um ano terreno de 
sua propriedade situado no Município de Forquilhinha que pudesse ser utilizado para a implantação das dependências físicas da empresa.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de abril de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 30 de abril de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.362, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001155

LEI Nº 2.362, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA-SC, ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA O ACOM-
PANHAMENTO E O MONITORAMENTO DE SUA IMPLEMEN TAÇÃO, AVALIAÇÃO E REVISÃO PERIÓDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído, na forma do Anexo Único desta Lei, o Plano de Mobilidade Urbana de Forquilhinha/SC – PLANMOB-FOR, com 
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estabelecimento das diretrizes para o acompanhamento e o monitoramento de sua implementação, avaliação e revisão periódica com o 
objetivo de efetivar a Política Municipal de Mobilidade Urbana.

Art. 2º O PLANMOB-FOR, de que trata o art. 1º da presente lei, tem por finalidade orientar as ações do Município de Forquilhinha/SC no que 
se refere aos modos, serviços e infraestrutura viária e de transporte que garantem os deslocamentos de pessoas e cargas em seu território, 
com vistas a atender as necessidades atuais e futuras de mobilidade da população em geral.

Art. 3º O PLANMOB-FOR deve guardar compatibilidade com o Plano Diretor do Município de Forquilhinha/SC, estabelecido pela Lei Com-
plementar nº 13, de 11 de agosto de 2011, com a Política de Mobilidade Municipal e Urbana do município de Forquilhinha, estabelecida 
pela Lei Complementar nº 16, de 11 de agosto de 2011, com as normas e condições para parcelamento, ocupação e uso do solo urbano 
no Município, previstas pela Lei Complementar nº 017, de 11 de agosto de 2011, e com as normas de acessibilidade previstas no Decreto 
Federal nº 5.296, de 31 de outubro de 2004.

Art. 4º. O PLANMOB-FOR, que tem como fundamento as diretrizes da política nacional de mobilidade urbana, estabelecida pela Lei de Mo-
bilidade Urbana nº 12.587/2012, cumprirá os seguintes objetivos:
I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;
II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;
III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessibilidade e à mobilidade;
IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e 
cargas nas cidades;
V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.

Seção I
Dos Conceitos e Definições

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
I - ACESSIBILIDADE: consiste na facilidade de acesso e uso de ambientes, produtos e serviços por qualquer pessoa e em diferentes con-
textos;
II - ACESSIBILIDADE AMBIENTAL: possibilidade e condições de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de edificações, espa-
ços, mobiliários e equipamentos urbanos;
III - ACESSIBILIDADE UNIVERSAL: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos autonomia nos deslocamentos desejados, 
respeitando-se a legislação em vigor;
IV - ACESSO: permite a interligação para veículos e pedestres entre logradouros públicos e propriedades públicas e privadas;
V - ALINHAMENTO: a linha divisória entre o lote, prédio ou terreno e o espaço público de vias e logradouros, conformando a testada;
VI - ANEL VIÁRIO: via que se caracteriza por circundar a malha urbana, possibilitando o tráfego de veículos de passagem sem adentrar a 
área central da cidade;
VII - BICICLETÁRIO: local destinado ao estacionamento de bicicletas, com características de longa duração, grande número de vagas e 
controle de acesso, podendo ser público ou privado;
VIII - BIKE SHARE (BICICLETAS DE ALUGUEL): sistemas de empréstimo de bicicletas em estações distribuídas na malha urbana das cidades 
muitas vezes integradas ao sistema de transporte público coletivo por ônibus. Permitindo ao usuário tomar a bicicleta em um polo (estações 
de guarda da bicicleta) e entrega em outro polo em um tempo pré-determinado. Elas necessitam de uma rede de estações de atendimento, 
um centro de controle para sistema de cobrança e/ ou controle de uso e manutenção;
IX - BUS RAPID SERVICE (BRS): sistema de transporte coletivo urbano que se caracteriza pelas faixas preferenciais de ônibus, pela im-
plantação de um conjunto de medidas que possibilitam a melhoria na qualidade do serviço do transporte público por ônibus, incluindo a 
racionalização das linhas, o escalonamento dos pontos de parada, a fiscalização eletrônica para controle de acesso de veículos particulares 
e um eficaz sistema de informação ao usuário;
X - BUS RAPID TRANSIT (BRT): sistema de transporte coletivo urbano ou metropolitano por ônibus de média e/ou alta capacidade, com 
alto desempenho e qualidade:
a) assegurado pela velocidade operacional, regularidade dos headways, (intervalos de tempo entre os veículos), em pistas ou faixas exclu-
sivas, pelo pagamento antecipado da passagem por sistemas eletrônicos;
 b) embarque e desembarque em nível, sistema seguro de informação aos usuários, e pelos equipamentos tecnológicos nos ônibus estações 
e garagens que possibilitam o seu monitoramento em tempo real através de Centros de Controle Operacional, proporcionando regularidade, 
pontualidade, confiabilidade e segurança;
 c) com capacidade para fluxo de 2 mil a 20 mil passageiros por hora, com velocidade de 20 km/h a 30 km/h;
XI - CAIXA DE RUA: conjunto de faixas, normalmente contidas entre meios-fios, que compõem as pistas veiculares do arruamento;
XII - CALÇADA: parte do logradouro, normalmente segregada e em nível diferente, destinada ao trânsito de pedestres e à implantação de 
mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins, composta de faixa de circulação e faixa de serviço;
XIII - CANTEIRO CENTRAL: espaço compreendido entre os bordos internos das pistas de rolamento, objetivando separá-las física, opera-
cional e esteticamente;
XIV - CICLOFAIXAS: parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica;
XV - CICLOFAIXAS DE LAZER: implantadas por meio de sinalização permanente ou temporária podem ser compreendidas como um progra-
ma educativo;
XVI - CICLORROTAS ou ROTA CICLÁVEL: caminhos ou rotas identificadas como agradáveis, recomendados para uso de bicicletas que com-
plementam a rede de ciclovias e ciclofaixas, minimamente preparados para garantir a segurança de ciclistas, sem tratamento físico, podendo 
receber sinalização específica;
XVII - CICLOVIAS: pistas segregadas do trafego de veículos motorizados, dimensionadas para a circulação independente de bicicletas, po-
dem ser utilizadas para lazer ou deslocamento do trabalho e serviços, podem ligar regiões da cidade como alimentar articulações da rede 
de transporte do município;



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

XVIII - CUL-DE-SAC: espaço para retorno de veículos ao final de uma rua sem saída;
XIX - DIVISÃO MODAL: participação de cada modo de transporte no total de viagens realizadas para os diversos fins;
XX - ESTACIONAMENTO DISSUASÓRIO: estacionamento público ou privado, integrado ao sistema de transporte urbano, com o objetivo de 
dissuadir o uso do transporte individual;
XXI - FAIXA DE CIRCULAÇÃO/PASSEIO: parte da calçada destinada exclusivamente à livre circulação de pedestres;
XXII - FAIXA COMPARTILHADA: faixa de circulação aberta à utilização pública, caracterizada pelo compartilhamento entre modos diferentes 
de transporte, tais como veículos motorizados, bicicletas e pedestres, sendo preferencial ao pedestre, quando demarcada na calçada, e à 
bicicleta, quando demarcada na pista de rolamento;
XXIII - FAIXA DE DOMÍNIO: superfície lindeira às rodovias e anel viário, delimitada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou 
entidade de trânsito competente com circunscrição sobre a via;
XXIV - FAIXA EXCLUSIVA PARA ÔNIBUS: faixa da via pública destinada, exclusivamente, à circulação dos veículos de transporte coletivo, 
separada do tráfego por meio de sinalização e/ou segregação física;
XXV - FAIXA PARA TRAVESSIA DE PEDESTRE: sinalização transversal às pistas de rolamento de veículos, destinada a ordenar e indicar os 
deslocamentos dos pedestres para a travessia da via;
XXVI - FAIXA PREFERENCIAL PARA ÔNIBUS OU PARA ALGUM TIPO DE SERVIÇO: faixa da via pública destinada à circulação preferencial do 
transporte coletivo ou para determinados veículos, identificados por sinalização na via, indicando a preferência de circulação; 
XXVII - FAIXA DE SERVIÇO: parte da calçada, preferencialmente permeável, adjacente ao meio-fio destinada à locação de mobiliários e 
equipamentos urbanos e de infraestrutura, vegetação, postes de sinalização, grelhas, rebaixo de meio-fio para acesso de veículos aos imó-
veis, lixeiras, postes de iluminação e eletricidade, tampas de inspeção e outros correlatos;
XXVIII - GESTÃO DA DEMANDA ou GERENCIAMENTO DA DEMANDA: medidas para direcionamento da demanda de cada modo de trans-
porte, com vistas a uma distribuição modal mais equilibrada;
XXIX - ILHA: obstáculo físico, inserido na pista de rolamento, destinado à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção;
XXX - IMPEDÂNCIA: elementos ou condições que possam interferir no fluxo de pedestres ou outras modalidades de transporte, tais como: 
mobiliário urbano, entradas de edificações e vitrines junto ao alinhamento, vegetação e postes de sinalização;
XXXI - INTERSEÇÃO: todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação;
XXXII - LOGÍSTICA URBANA: estratégia de distribuição de cargas urbanas, sua regulamentação, mediante otimização do uso da infraestru-
tura existente, e adoção de tecnologia para operação e controle;
XXXIII - LOGRADOURO: espaço livre, destinado à circulação pública de veículos e de pedestres, reconhecido pela municipalidade, que lhe 
confere denominação oficial; são as ruas, travessas, becos, avenidas, praças e pontes;
XXXIV - MOBILIDADE URBANA: conjunto de deslocamentos de pessoas e bens, com base nos desejos e nas necessidades de acesso ao 
espaço urbano, mediante a utilização dos vários meios de transporte;
XXXV - MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL: realização dos deslocamentos sem comprometimento do meio ambiente, das áreas e ativida-
des urbanas e do próprio transporte;
XXXVI - MODOS DE TRANSPORTE MOTORIZADOS: modalidades que se utilizam de veículos automotores;
XXXVII - MODOS DE TRANSPORTE NÃO MOTORIZADOS: modalidades que se utilizam do esforço humano ou tração animal;
XXXVIII - OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA: conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Executivo, com a participação 
dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas estru-
turais, melhorias sociais e valorização ambiental, podendo ocorrer em qualquer área do Município;
XXXIX - PARACICLO: local destinado ao estacionamento de bicicletas, de curta ou média duração, de pequeno porte, como número reduzi-
do de vagas, sem controle de acesso, equipado com dispositivos capazes de manter os veículos de forma ordenada, com possibilidade de 
amarração para garantir mínima segurança contra furto;
XL - PASSEIO / FAIXA DE PEDESTRES: parte da calçada destinada a livre circulação de pedestres;
XLI - PISO TÁTIL: piso caracterizado pela diferenciação de textura em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta ou linha guia, 
perceptível por pessoas com deficiência visual;
XLII - PISTA EXCLUSIVA: faixa(s) exclusiva(s) destinada(s) à circulação dos veículos de transporte coletivo de forma segregada, dispondo 
de delimitação física (barreiras, canteiros, etc.) que as separa do tráfego geral, com sinalização de regulamentação específica;
XLIII - POLÍTICA DE PREÇO: política pública que envolve critérios de definição de preços dos serviços públicos, a precificação dos serviços 
de transporte coletivo, individual e não motorizado, assim como da infraestrutura de apoio, especialmente estacionamentos;
XLIV - POLO GERADOR VIAGEM (PGV): tratados anteriormente na literatura como Polos Geradores de Tráfego (PGT), são empreendimentos 
ou eventos de distinta natureza que desenvolvem atividades capazes de influenciar na infraestrutura urbana e no uso do solo das áreas onde 
estão inseridos e de conformidade com a disposição da Lei Federal nº. 10.257 de 2001;
XLV - RAMPA: inclinação da superfície de piso, longitudinal ao sentido de caminhamento;
XLVI - REDE ESTRUTURANTE DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: compreende os sistemas de média e alta capacidade de transporte, 
operados por diferentes tecnologias como ônibus, VLT e metrôs;
XLVII - RODOVIA: estrada que converge para a malha urbana e permite conectar o Município com outras cidades ou regiões;
XLVIII - ROTATÓRIA: tratamento viário que organiza a trajetória dos veículos e que induz à diminuição da velocidade em cruzamentos;
XLIX - ROTAS URBANAS DE CARGA: são vias, rodovias e anel viário inseridos na malha urbana para fins de circulação de veículos de carga;
L - SEPARADOR FÍSICO: elemento que delimita o uso de determinada área;
LI - SEÇÃO TRANSVERSAL FINAL: largura total da via incluindo pista de rolamento, calçadas, ciclovias e canteiros centrais;
LII - SISTEMA DE ALTA, MÉDIA CAPACIDADE: sistemas, nas diversas modalidades de transporte, com capacidade variando entre 10.000 
(dez mil) a 80.000 (oitenta mil) passageiros/hora/sentido;
LIII - SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA: conjunto organizado e coordenado dos modos de transporte, dos serviços e da in-
fraestrutura que garanta os deslocamentos de pessoas e de cargas no território do Município;
LIV - SISTEMA VIÁRIO: conjunto de vias de forma hierarquizada e articulada;
LV - TRINCHEIRA: obra de construção civil destina a servir de passagem sob um determinado local;
LVI - TRANSPORTE PRIVADO COLETIVO: serviço de transporte de passageiros não aberto ao público para a realização de viagens com 
características operacionais específicas;
LVII - TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL: meio motorizado de transporte de passageiros utilizado para a realização de viagens individu-
alizadas por intermédio de veículos particulares;
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LVIII - TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: serviço público de transporte de passageiros acessível a toda a população mediante pagamento 
individualizado, com itinerários e preços fixados pelo Poder Público;
LIX - TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INTERMUNICIPAL: serviço de transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade 
nos seus perímetros urbanos ou que integrem a mesma região metropolitana;
LX - TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL: serviço remunerado de transporte de passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos 
de aluguel, para a realização de viagens individualizadas;
LXI - TRANSPORTE URBANO DE CARGAS: serviço de transporte de bens, animais ou mercadorias;
LXII - VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS (VLT): sistema sobre trilhos, caracterizado que opera com carros únicos ou pequenas composições 
em vias exclusivas em nível, nível elevado, subterrâneo ou, ocasionalmente, em tráfego partilhado nas vias urbanas, implantado mediante 
estudo de viabilidade técnica sendo indicado quando o trecho de operação atingir a demanda mínima de operação de 10 a 45 mil passagei-
ros hora/sentido podendo atingir o limite de 45 mil passageiros hora/sentido ou modificado mediante melhorias da capacidade tecnológica 
do material rodante, com velocidade de 20 km/h a 30 km/h;
LXIII - VIA: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 
central;
 LXIV - VIA ARTERIAL: via caracterizada por interseções em nível, geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindei-
ros e às vias locais, possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade;
LXV - VIA COLETORA: via que coleta e distribui o tráfego oriundo de vias locais, permitindo também os itinerários de transporte coletivo 
dentro, preferencialmente, de cada bairro;
LXVI - VIA ESTRUTURAL: via que constitui a ossatura principal do Sistema Viário, dando suporte ao transporte coletivo urbano;
LXVII - VIA LOCAL: via que dá suporte ao tráfego local;
LXVIII - VIA MARGINAL: via implantada às margens das rodovias, anel viário, ferrovias, cursos d’água, permitindo a circulação e acesso às 
edificações lindeiras, sem prejudicar a fluidez e segurança das rodovias;
LXIX - VIA PARA PEDESTRES: via que se destina à circulação de pedestres, permitindo a circulação de veículos com acesso controlado, 
quando necessário;
LXX - VIADUTO: obra de construção civil destina a transpor uma depressão de terreno ou servir de passagem superior.
Parágrafo único. Para efeito de complementação, serão consideradas as definições e conceitos do Plano Diretor do Município de Forquilhi-
nha - SC.

Seção II
Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Gerais do PLANMOB-FOR.

Art. 6º O Plano de Mobilidade Urbana do Município de Forquilhinha – PLANMOB-FOR é o instrumento orientador e normativo de sua Polí-
tica de Mobilidade Urbana, buscando garantias para a locomoção com segurança e fluidez, de todos os tipos de veículos, bem como dos 
pedestres em suas diversas modalidades.
Parágrafo único. Nestes termos, o PLANMOB-FOR obedece aos seguintes princípios:
I - reconhecimento do espaço público como bem comum, titularizado pelo município;
II - universalidade do direito de se deslocar e de usufruir a cidade;
III - acessibilidade ao portador de deficiência física ou de mobilidade reduzida;
IV - desenvolvimento sustentável da cidade, nas dimensões socioeconômica e ambiental;
V - gestão democrática e controle social de seu planejamento e avaliação;
VI - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes modos de transporte e serviços;
VII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros;
VIII - segurança nos deslocamentos para promoção da saúde e garantia da vida;
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana e na prestação do serviço de transporte urbano.

Art. 7º O PLANMOB-FOR orienta-se pelas seguintes diretrizes:
I - priorização dos pedestres e dos modos de transporte não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo 
sobre o transporte individual motorizado;
II - criação de medidas de desestímulo à utilização do transporte individual motorizado;
III - integração com a política municipal de desenvolvimento urbano e respectivas políticas setoriais de habitação, saneamento básico, pla-
nejamento e gestão do uso do solo no âmbito do Município;
IV - integração com as políticas setoriais, de forma a assegurar melhores condições de mobilidade, acessibilidade e conectividade em todo 
o espaço urbano e contribuir para seu aprimoramento;
V - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas no Município;
VI - priorização dos projetos de transporte público coletivo estruturadores do território e indutores do desenvolvimento urbano integrado;
VII - desenvolvimento do sistema de transporte coletivo do ponto de vista quantitativo e qualitativo;
VIII - integração dos diversos meios de transporte;
IX - planejamento da mobilidade urbana orientado pelo gerenciamento de demanda;
X - estímulo ao uso de combustíveis renováveis e menos poluentes;
XI - fomento a pesquisas relativas à sustentabilidade ambiental e à acessibilidade no trânsito e no transporte;
XII - busca por alternativas de financiamento para as ações necessárias à implementação do PLANMOB-FOR;
XIII - promoção de ações educativas capazes de sensibilizar e conscientizar a população sobre a importância de se atender aos princípios 
do PLANMOB-FOR;
XIV - priorização do investimento público destinado à melhoria e expansão do sistema viário para a implantação da rede estruturante de 
transporte público coletivo.

Art. 8º O PLANMOB-FOR tem como objetivo geral, proporcionar o acesso amplo e democrático aos espaços públicos municipais, garantindo 
a acessibilidade universal e cidadã, a equidade de direitos e deveres sobre o uso dos sistemas de mobilidade, a segurança no trânsito e a 
livre circulação de pessoas e de mercadorias, orientada sempre para a inclusão social.
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CAPÍTULO II
DO PLANO DIRETOR DE MOBILIDADE URBANA DE FORQUILHINHA– O PLANMOB-FOR

Seção I
Do conteúdo do PLANMOB-FOR

Art. 9º O PLANMOB-FOR contemplará:
I - os objetivos estratégicos coerentes com os princípios e diretrizes da Política Municipal de Mobilidade Urbana;
II - as metas de curto, médio e longo prazo;
III - monitoramento do sistema de mobilidade urbana;
IV - ações e políticas que associam o uso e a ocupação do solo à capacidade de transporte, de forma a contribuir para o desenvolvimento 
econômico e urbano da cidade e a garantir retorno social e econômico dos investimentos em infraestrutura, propondo alterações na legis-
lação, quando necessário;
V - medidas que contribuam para a diminuição do impacto ambiental do sistema de mobilidade urbana, tanto na redução de emissões de 
poluentes locais e globais, quanto na diminuição do impacto nas áreas e atividades urbanas, bem como para a racionalização da matriz de 
transportes do Município, priorizando os modos de transporte que acarretam menor impacto ambiental;
VI - programas, projetos e infraestruturas destinados aos modos de transporte não motorizados, que deverão contemplar a sua integração 
aos demais modos de transporte e adequação à política municipal de promoção da saúde da população e conter:
a) a identificação das vias prioritárias para circulação de pedestres no acesso ao transporte coletivo, com vistas à sua melhoria por meio da 
ampliação e manutenção dos passeios;
b) a previsão de implantação de infraestrutura para circulação de bicicletas, contemplando ciclofaixas, ciclovias e ciclorrotas;
c) ações de estímulo à circulação a pé, contemplando a iluminação de travessias e de calçadas, a sinalização indicativa para o pedestre, bem 
como ações educativas focadas em segurança, dentre outras;
d) ações de estímulo ao uso da bicicleta, contemplando a sinalização indicativa para o ciclista, ações educativas focadas em segurança, 
implantação de paraciclos, bicicletários e sistema de informação para o deslocamento por bicicletas, dentre outras;
VII - os serviços de transporte coletivo em suas diversas escalas, contendo:
a) a rede estruturante do transporte público coletivo e suas tecnologias;
b) a composição das linhas do sistema convencional;
c) o sistema suplementar de transporte coletivo;
d) demais serviços de transporte coletivo, tais como o transporte escolar, o transporte fretado, e outros possíveis serviços que vierem a ser 
implantados;
VIII - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana voltadas para o transporte coletivo, especificando as áreas prioritárias a serem 
definidas por meio de:
a) construção de vias, pistas e faixas exclusivas e preferenciais para o transporte público coletivo;
b) implantação de terminais, estações de embarque e desembarque, bem como abrigos para pontos de parada;
IX - o sistema viário em conformidade com o sistema viário previsto na legislação urbanística municipal, contendo:
a) circulação viária;
b) sinalização viária;
c) projeto paisagístico;
d) revitalização da infraestrutura do sistema viário;
e) pavimentação;
f) áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;
X - Promover a acessibilidade física para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;
XI - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não motorizados, incluindo medidas que permitam mini-
mizar os conflitos intermodais;
XII - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária, a partir do conceito de logística urbana, de forma a 
compatibilizar a movimentação de passageiros com a distribuição das cargas, respeitando e garantindo o espaço de circulação das mesmas 
de forma eficiente e eficaz no espaço urbano;
XIII - ações referentes aos polos geradores de tráfego, de forma a equacionar estacionamento e operações logísticas, porém sem estimular 
o acesso por modos de transporte individual, e melhorar o acesso por modos de transporte coletivos e não motorizados, incluindo espaços 
internos para o estacionamento de bicicletas;
XIV - política de estacionamento integrada às diretrizes do planejamento urbano municipal, que contribua para a racionalização da matriz 
de transportes do Município e defina as áreas de estacionamentos dissuasórios integrados ao sistema de transporte urbano;
XV - a identificação dos meios institucionais que assegurem a implantação e a execução do planejamento da mobilidade urbana.

Seção II
Dos Objetivos Estratégicos

Art. 10. O PLANMOB-FOR contemplará, no mínimo, os seguintes objetivos estratégicos:
I - Tornar o transporte coletivo mais atrativo do que o transporte individual, tendo como meta ampliar o percentual de viagens em modos 
de transporte coletivos em relação ao total de viagens em modos motorizados;
II - promover a melhoria contínua dos serviços, equipamentos e instalações relacionados à mobilidade priorizando os modos de transporte 
não motorizados e o transporte público coletivo urbano;
III - promover a segurança no trânsito por meio de um amplo processo de educação para a mobilidade e estímulo ao uso dos meios de 
transporte coletivos e não motorizados;
IV - assegurar que as intervenções no sistema de mobilidade urbana contribuam para a melhoria da qualidade ambiental e estimulem o uso 
de modos não motorizados;
V - tornar a mobilidade urbana um fator positivo para o ambiente de negócios da cidade;
VI - tornar a mobilidade urbana um fator de equidade urbana.
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Art. 11. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de tornar o transporte público mais atrativo frente ao transporte individual, o Poder Exe-
cutivo priorizará as seguintes estratégias:
I - implantação de rede estruturante do transporte coletivo, com integração dos sistemas Não Motorizados;
II - ampliação das ações de priorização relacionadas ao transporte coletivo no sistema viário;
III - modernização dos sistemas de informação relacionados ao transporte coletivo;
IV - ampliação da integração física e temporal, operacional e tarifária do transporte coletivo;
V - diversificação dos modos de transporte coletivo, mediante estudo de viabilidade técnica e de demanda, de modo a não comprometer o 
equilíbrio econômico financeiro do sistema de transporte público de passageiros;
VI - desestímulo ao uso do transporte individual de modo articulado à melhoria do transporte coletivo;
VII - promoção do programa de educação para a mobilidade por meio de ações educativas centradas no objetivo de mudança da percepção 
da população quanto aos usos do transporte individual e coletivo;
VIII - promoção da modernização tecnológica dos equipamentos de monitoramento e controle do transporte coletivo e de orientação aos 
usuários.

Art. 12. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de promover a melhoria contínua dos serviços, equipamentos e instalações relacionados 
à mobilidade, o Poder Executivo priorizará as seguintes estratégias:
I - fomento à implantação de sistemas de gestão da qualidade;
II - fomento a implantação do Conselho Municipal de Mobilidade;
III - modernização dos métodos e processos de fiscalização dos serviços de transporte, tornando-os mais eficazes;
IV - monitoramento sistemático do grau de satisfação da população em relação aos serviços de transporte e trânsito;
V - disseminação de informações sobre o sistema de mobilidade urbana e sua operação, propiciando a escolha otimizada, pela população, 
dos meios de deslocamento;
VI - modernização dos equipamentos e instalações relacionados ao transporte coletivo.

Art. 13. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de promover a segurança no trânsito, o Poder Executivo priorizará as seguintes estraté-
gias:
I - reestruturação da atividade fiscalizatória com ênfase na garantia da segurança, orientação aos usuários e operação do trânsito;
II - garantia de espaços adequados e de direitos preferenciais aos pedestres nas intervenções no sistema de mobilidade urbana;
III - promoção da modernização tecnológica dos equipamentos de monitoramento, controle do tráfego e orientação aos usuários, com vistas 
à melhoria da segurança no trânsito;
IV - desenvolvimento de projetos de educação para mobilidade, com foco nos públicos mais vulneráveis, em especial, os pedestres, os 
idosos, os motociclistas e os jovens condutores;
V - priorização de iniciativas, projetos e investimentos que potencializem a segurança no trânsito.

Art. 14. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de assegurar que as intervenções no sistema de mobilidade urbana contribuam para a 
melhoria da qualidade ambiental e estimulem o uso dos modos de transporte não motorizados, o Poder Executivo priorizará as seguintes 
estratégias:
I - difusão do conceito de mobilidade urbana sustentável, enfatizando a sua importância para o meio ambiente e qualidade de vida;
II - monitoramento da evolução tecnológica dos meios de transporte e indução da adoção de tecnologias limpas ou menos poluentes pelos 
prestadores de serviços de transporte público;
III - atuação articulada com órgãos reguladores e gestores do meio ambiente, com vistas a reduzir as emissões veiculares e a poluição 
sonora e visual;
IV - garantia da valorização do espaço urbano nas intervenções de mobilidade, atuando em parceria com os demais órgãos e entidades da 
Administração Pública;
V - estímulo ao uso de transportes não motorizados, por meio do gerenciamento da demanda, da integração aos demais modos de trans-
porte e da melhoria da oferta de equipamentos e infraestrutura, especialmente calçadas e ciclovias.
VI - monitoramento das questões relacionadas a Acessibilidade no município por meio do Conselho Municipal de Mobilidade.

Art. 15. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de tornar a mobilidade urbana um fator positivo para o ambiente de negócios da cidade, 
o Poder Executivo priorizará as seguintes estratégias:
I - regulação dos serviços de mobilidade urbana no sentido de torná-los economicamente viáveis, garantindo a sua qualidade para os usu-
ários e a modicidade das tarifas;
II - adequação do planejamento, ordenamento e operação da logística urbana, atuando em cooperação com entidades públicas e privadas, 
em consonância com as políticas de uso e ocupação do solo, desenvolvimento econômico e gestão da mobilidade.

Art. 16. Com vistas a atingir o objetivo estratégico de tornar a mobilidade urbana um fator de inclusão social, o Poder Executivo priorizará 
as seguintes estratégias:
I - adequação da infraestrutura e da frota de veículos, em conformidade com os requisitos de acessibilidade universal;
II - garantia de cobertura espacial e temporal para atendimento aos usuários de transporte público.

Seção III
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 17. Para viabilizar as estratégias definidas na Seção II deste Capítulo, poderão ser adotados instrumentos de gestão do sistema muni-
cipal de mobilidade urbana, tais como:
I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veículos motorizado em locais e horários predeterminados;
II - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público coletivo e modos de transporte não motorizado;
III - implantação de estacionamentos dissuasórios;
IV - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e operação do transporte de carga, concedendo prioridades 
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ou restrições;
V - implantação de políticas de uso e ocupação do solo e de desenvolvimento urbano associadas ao sistema de transporte coletivo, que terão 
as seguintes finalidades para a efetivação da Política Municipal de Mobilidade Urbana:
a) permitir revisão de adensamento de áreas mediante reestruturação dos corredores de transporte. Realizado após estudos técnicos pelo 
órgão gestor municipal e plano de intervenções na área para garantia do desestímulo ao uso indiscriminado de veículos automotores par-
ticulares;
b) obtenção de recursos para ampliação e melhoria da rede estrutural de transporte público coletivo;
c) implantação e melhoria de espaços públicos, principalmente destinados a modos de transporte não motorizado, que devem ser estimu-
lados;
d) melhoria e ampliação da infraestrutura e da rede viária estrutural, priorizando os transportes coletivos, transportes não motorizados e as 
ligações regionais e perimetrais que contribuem para a desconcentração e descentralização urbanas.
VI - priorização das obras relacionadas aos projetos viários prioritários, constante da legislação urbanística municipal, associada à implan-
tação da rede estruturante do transporte público coletivo;
VII - fiscalização com vistas a garantir a conservação e a implantação de passeios em logradouros públicos;
VIII - definição de políticas de preços dos serviços de mobilidade, incluindo políticas tarifárias para o transporte público, utilização de 
descontos, subsídios e desoneração tarifária e políticas de preços de circulação e estacionamento em vias públicas, como instrumentos de 
direcionamento da demanda para o transporte público, modos coletivos e não motorizados e tecnologias ambientalmente limpas;
IX - estabelecimento de consórcios, convênios e acordos com municípios da Região Metropolitana de Criciúma - SC, com vistas à gestão 
coordenada dos sistemas de mobilidade urbana, na forma da lei. 

CAPÍTULO III
DA SISTEMÁTICA DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO PERIÓDICAS DO PLANMOB-FOR

Seção I
Do Monitoramento e da Avaliação do PLANMOB-FOR

Art. 18. O monitoramento da implementação do PLANMOB-FOR, no que toca à operacionalização das estratégias nele previstas e aos seus 
resultados em relação às metas de curto, médio e longo prazo, será realizado pelo Conselho Municipal de Mobilidade.

Seção II
Da Revisão do PLANMOB-FOR

Art. 19. As revisões periódicas do PLANMOB-FOR serão precedidas da realização de diagnóstico e de prognóstico do sistema de mobilidade 
urbana do Município, e deverão contemplar minimamente:
I - análise da situação do sistema municipal de mobilidade urbana em relação aos modos, aos serviços e à infraestrutura de transporte no 
território do Município, à luz dos objetivos estratégicos estabelecidos;
II - avaliação de tendências do sistema de mobilidade urbana, por meio da construção de cenários que deverão considerar horizontes de 
curto, médio e longo prazo.
Parágrafo único. A avaliação do progresso da implantação do PLANMOB-FOR a que se refere o inciso I deste artigo deverá levar em consi-
deração a análise das realizações efetuadas pelo município.

Art. 20. As revisões do PLANMOB-FOR terão periodicidade de 10 (dez) anos, incluindo ampla e democrática discussão nos Conselhos Muni-
cipais os quais tenham ligação direta com o tema Mobilidade Urbana, e com a sociedade de uma forma em geral.

CAPÍTULO IV
DA HIERARQUIZAÇÃO DAS VIAS

Art. 21. A hierarquia viária é estabelecida em função da capacidade de tráfego, da integração com a mobilidade e malhas urbanas e da 
compatibilidade com os usos estabelecidos pela Lei do Plano Diretor de Forquilhinha/SC, e deverá:
I - estabelecer funções diferenciadas para o sistema viário, priorizando os transportes não motorizados e coletivo;
II - estabelecer critérios para intervenções necessárias às adequações das vias existentes;
III - disciplinar os deslocamentos na malha urbana.

Art. 22. A abertura ou intervenção de qualquer via ou logradouro será regida pelas disposições desta Lei e Anexos integrantes, e dependerá 
de projeto aprovado ou elaborado pelo órgão responsável pelo planejamento urbano do município em consonância com o Plano Diretor.
§ 1° A necessidade de prolongamento e de alargamento das vias será analisada pelos órgãos responsáveis pelo planejamento urbano, de 
trânsito e transporte, considerando a relevância de cada via para o sistema de transportes.
§ 2º O órgão responsável pelo planejamento urbano desenvolverá os projetos de prolongamento e de alargamento das vias que necessitem 
de tais intervenções.
§ 3º O sistema viário de novos parcelamentos do solo deverá garantir a continuidade do traçado do Sistema Viário do Município, obedecendo 
às dimensões definidas nas diretrizes para as vias desse parcelamento e as previstas nesta Lei.

Art. 23. O Sistema Viário apresenta a hierarquização e dimensionamento estabelecido na Lei Complementar nº 016, de 11 de agosto de 
2011, e seus anexos.

CAPÍTULO V
DAS VIAS ARTERIAIS, COLETORAS E LOCAIS
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Art. 24. As vias públicas conforme sua classificação, deverão obedecer às seções transversais finais mínimas estabelecidas pela Lei Comple-
mentar nº 16, de 11 de agosto de 2011.

CAPÍTULO VI
DAS CALÇADAS/PASSEIOS PÚBLICOS

Art. 25. As Calçadas (passeios públicos) serão compostas de, no mínimo, faixa de circulação e faixa de serviço e atender as normas técnicas 
de acessibilidade.
§ 1º A faixa de circulação terá largura mínima de 1,20 m livre de obstáculos, destinando-se exclusivamente ao trânsito de pedestres, não 
podendo ser atribuído outro uso, mesmo que temporário, e deverá ter inclinação transversal máxima de 3% (três por cento), ter perma-
nente manutenção, superfície regular, firme, estável e antiderrapante, sob qualquer condição, e deverá evitar trepidação que prejudique a 
livre circulação.
I - Consideram-se materiais adequados para acabamento nas faixas de circulação:
a) concreto bruto com espessura mínima de 5 cm (cinco centímetros);
b) placa pré-moldada de concreto com espessura mínima de 4 cm (quatro centímetros).
II - Quando o acabamento for executado, as juntas, ranhuras ou sulcos não poderão ser no sentido longitudinal, só transversal, não poderá 
ter espessuras largas, nem profundidades que comprometam a utilização de cadeiras de rodas ou outros equipamentos com rodízios.
III - A utilização de outro material que não esteja relacionado ao § 1º e suas alíneas do caput deste artigo, deverá ser aprovada pelo Con-
selho Municipal de Mobilidade.
§ 2º A faixa de serviço terá largura mínima de 80 cm (oitenta centímetros) e conforme sua definição, deverá ser contígua ao meio-fio para 
uso específico de infraestrutura, instalação de mobiliário urbano tipo postes de iluminação, sinalização de transito, árvores, lixeiras e arbo-
rização.
§ 3º As diretrizes, padrões e prazos serão regulamentados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
§ 4º Nas vias em que não for possível o atendimento das larguras mínimas dispostas nos §§ 1º e 2º caberá ao Conselho Municipal de Mo-
bilidade deliberar sobre o padrão a ser adotado.

Art. 26. Quando da reforma das calçadas, deverão ser atendidas as características definidas no Art. 25.

Art. 27. É vedada a implantação e abertura de portas, portões e grades, com ocupação parcial ou total da calçada, independente da forma 
de acionamento.

Art. 28. Em lotes de esquina é vedada a instalação de acessos a garagens e recuos frontais a menos de 5 (cinco) metros de distância da 
esquina.

Art. 29. Para polos geradores de viagem com fluxo intenso de entrada e saída de veículos motorizados, deverá ser apresentado, às entidades 
responsáveis de trânsito e planejamento urbano, projeto de circulação de veículos e de pedestres, com a indicação dos locais de acesso de 
pedestres separado dos acessos dos veículos motorizados.

Art. 30. Para cumprimento da prioridade aos transportes não motorizado e coletivo, nos principais corredores, as calçadas prioritariamente 
deverão adequar-se às normas técnicas.

CAPÍTULO VII
DOS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 31. É assegurada a participação direta da população em todas as fases do processo de gestão democrática da Política Municipal de 
Mobilidade Urbana – PNMU, dentre outras, mediante as seguintes instâncias de participação:
I - Conferências públicas;
II - Conselho de Desenvolvimento Municipal;
III - Conselho Municipal de Mobilidade;
IV - Fundo de Desenvolvimento Municipal;
V - Audiências e consultas públicas;
VI - Assembleias Regionais de Política Municipal;
VII - Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de desenvolvimento municipal;
VIII - Conselhos correlatos reconhecidos pelo Poder Executivo Municipal;
IX - Assembleias e reuniões de elaboração do Orçamento Municipal;
X - Programas e projetos com gestão popular;
XI - Sistema Municipal de Informações;
XII - Conselhos municipais.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 32. Criar as condições de financiamento para projetos executivos do PLANMOB-FOR a Curto e Médio e Longo Prazo.

Art. 33. O Poder Executivo Municipal segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os princípios e diretrizes desta 
Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumen-
tos de apoio que serão utilizados em cada período, para aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e melhoria da qualidade dos 
serviços, de acordo com a Lei Federal nº 12.587/2012, do artigo 25 do capítulo 5º.
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Art. 34. Os recursos e as fontes de financiamento propostos no Plano de Mobilidade Urbana de Forquilhinha podem ser oriundos de recursos 
e fontes internos e/ou externos.

Art. 35. Os corredores de transporte da cidade, deverão ser priorizados para uso do transporte coletivo.

Art. 36. O município deverá alocar áreas para servirem à implantação de Pontos de Apoio e Terminais para o Transporte Coletivo Urbano e 
Metropolitano, quando houver necessidade conforme o crescimento da cidade.
Parágrafo único. As áreas a serem disponibilizadas pelo Município, de que trata o caput do presente artigo, serão designadas mediante 
parecer técnico do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e estabelecidas mediante decreto.

Art. 37. O município de Forquilhinha se agrupará aos municípios circunvizinhos para, juntos com o Governo do Estado, alocar áreas a fim de 
implantar Terminais para o Transporte Coletivo da Região Metropolitana de Criciúma. 

Art. 38. Fica criada a Conselho Municipal de Mobilidade, com a finalidade melhorar a acessibilidade no Município.
Parágrafo único. O chefe do Poder Executivo definirá através de decreto o funcionamento deste Conselho.

Art. 39. O município criará uma comissão para realizar estudos técnicos acerca do Terminal de Passageiros, no momento em que for neces-
sária sua instalação.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 30 de abril de 2019.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal 

Publicado no mural e registrado em 30 de abril de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.362, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA-SC

1 - Diretrizes Gerais 

O Plano de Mobilidade de Forquilhinha aponta para adequação de vias ao atendimento dos fluxos de pessoas, com acessibilidade garantida, 
e cargas. Compatibilizará o conjunto de vias urbanas com o Plano de Transporte, formando um Sistema Viário abrangente e funcional. O 
Plano facilitará a circulação de pessoas e bens com segurança, garantirá o abastecimento, distribuição e escoamento da produção da cidade 
e equacionará a movimentação e armazenamento de cargas, com redução de impactos sobre a circulação de pessoas e o meio ambiente. 
Especificamente para os transportes públicos, o Plano recomenda o fornecimento de condições básicas de circulação para todos os usuários, 
dando-lhes acesso fácil, seguro e pleno, à cidade, incluindo os locais de emprego, educação, compras, serviços públicos, tratamento de 
saúde, lazer e todos os aspectos de convívio social. O Plano harmoniza o atendimento às necessidades dos usuários com as características 
da cidade e os valores cívicos que se quer para a cidade no futuro, mediante as seguintes diretrizes. 

a) Reconhecendo a importância e a funcionalidade da circulação não motorizada, o Plano proporcionará, à população, calçadas e 
calçadões adequados para que sua circulação a pé seja conveniente e segura, sem obstáculos e de acordo com a norma brasileira aplicável, 
a NBR-9050, que garante a acessibilidade a todos os cidadãos. Proporcionará, ainda, mediante o desenho apropriado das vias e outros espa-
ços públicos e pela engenharia de tráfego, cruzamentos mais seguros e velocidades veiculares compatíveis com a segurança dos pedestres. 

b)  O clima, o regime de chuvas e a topografia de Forquilhinha, proporcionam condições adequadas para o uso da bicicleta como 
veículo de transporte e recreação. Este modo de transporte é responsável por grande parte das viagens de até 1.500m. Esta situação requer 
a construção de uma rede cicloviária e outras adaptações para a segurança e conveniência de circulação de ciclistas. O PlanMob prevê a 
elaboração de um plano e implantação da rede cicloviária. 

c) Realizar o planejamento da rede viária e da circulação de pessoas e bens considerando as características físicas da região, as 
ligações internas entre bairros da área urbana e as ligações intermunicipais, priorizando o transporte não motorizado e transporte público 
coletivo. 

d) As pessoas são o centro dos trabalhos, mas as atividades econômicas são importantes para a vida da cidade. O sistema viário se 
organizará em uma rede hierarquizada, abrangente e funcional. O Plano de Circulação preservará as áreas residenciais de tráfego de pas-
sagem e ligará diretamente as diversas áreas de atração de viagens.
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e) As poucas amenidades que a cidade oferece aos residentes e visitantes, tais como Parque Ecológico São Francisco de Assis, Centro 
Histórico do Município, Museu Adolfo Eyng, Prédio do antigo hotel da cidade que já está tombado, bem como também outras residências 
inventariadas, a praça central da cidade denominada praça dos Imigrantes Alemães, que devem ser preservadas e realçadas pelo sistema 
de mobilidade urbana. Assim, a preservação das visitas e o patrimônio histórico-cultural, impõem cuidados com respeito à estética das vias 
e estruturas e da composição e fluxos de trânsito. Isso requer que se limite o acesso de veículos motorizados em certas áreas, e em outras, 
se permita o acesso a somente pedestres, ciclistas e ônibus. 

f) Há áreas, degradadas pela exploração do carvão nos bairros Cidade Alta, Santa Líbera, Vila Franca e Ouro Negro, algumas em fase 
de recuperação e outras ainda intocadas sem nenhum tipo de tratamento, onde se precisa implantar atividades renovadoras. Para recuperar 
essas áreas, é necessário provê-las de acesso aos transportes públicos e eliminar concentrações excessivas ou impróprias de veículos, e 
substituir edificações deterioradas por áreas aprazíveis para a população e atividades que valorizem o entorno.

g) O planejamento dos transportes em Forquilhinha visa promover a mobilidade das pessoas em um município com densidade de 
população de 127,43 hab/Km². Na região urbana do município, em razão de uma maior concentração populacional, mesclando residências 
com atividades industriais, comerciais, educacionais e de serviços, existe a necessidade de se planejar o sistema viário priorizando os meios 
não motorizados e transporte público coletivo.

h) Quase a totalidade do transporte público do Município de Forquilhinha, consiste de viagens por ônibus de residentes no próprio 
Município, especialmente para a cidade de Criciúma. A empresa prestadora dos serviços utiliza 7 ônibus, para a realização dos trabalhos, 
cobrindo 48 linhas por dia. A linha única Forquilhinha/ Criciúma é realizada por 4 trajetos: Via Bairro Santa Libera, Via Bairro Santa Cruz, 
Via Bairro Vila Lourdes e Via Bairro Sangão (Município de Criciúma). A maioria dos usuários se utiliza da Linha Santa Cruz. A utilização do 
Transporte coletivo em Forquilhinha tem características muito peculiares. Pelos levantamentos efetuados, 80% dos usuários são estudantes. 
A Prefeitura ainda utiliza 6 veículos que servem as comunidades rurais, basicamente para o deslocamento, de estudantes de escolas muni-
cipais.

i) As ações da Prefeitura no transporte urbano se concentrarão: no planejamento do sistema de transporte público e de trânsito; na 
operação do sistema de trânsito; na implantação e manutenção da infraestrutura viária, e no gerenciamento e fiscalização do sistema. A 
propriedade e a operação dos veículos de transporte público regulamentados, ônibus, táxis e outros, continuarão a cargo do setor privado, 
sob controle e fiscalização do setor público.

j) Em Forquilhinha, a maioria das viagens até 1.500 metros são realizadas a pé ou de bicicleta. Reconhecendo a importância desses 
dados e o princípio da prioridade das pessoas em relação aos veículos, o sistema viário privilegiará o transporte não motorizado sobre o 
motorizado e o pedestre sobre todos os outros modos. O coletivo sobre o individual. A topografia da cidade é extremamente adequada para 
a utilização da bicicleta, logo as ciclovias e ciclo faixas deverão ter estudo apurado e grandes investimentos.

l) A rede viária de Forquilhinha é descontínua, resultado do natural desenvolvimento da cidade nos últimos tempos. O Centro da ci-
dade já não é o único lugar de interesse e sub-centros estão surgindo, fruto do crescimento da cidade como nos Bairros Santa Isabel, Santa 
Ana, Vila Franca, Ouro Negro e Santa Cruz. Novas linhas de desejo de viagem evidenciarão as descontinuidades das vias e os caminhos 
obrigatórios em direção à área central podem provocar congestionamentos e percursos desnecessários. Para amenizar esses impasses, 
serão necessários ações para eliminar os pontos de descontinuidades viárias e os estrangulamentos, que possam gerar congestionamentos.

m) Novas ligações entre polos geradores de viagem poderão ser implementadas, permitindo ligações diretas, sem passar pelo Cen-
tro. O complemento e melhoramento de partes de vias já existentes e que já são usadas como caminhos alternativos, permitirá que se 
façam viagens mais curtas com a transformação desses caminhos alternativos em novas rotas importantes da cidade. Essas ações exigirão 
provavelmente, pequenas cirurgias urbanas para a adequação da malha urbana aos conceitos e exigências do século XXI; entretanto, tais 
intervenções se pautarão na modicidade e preservação do meio ambiente, evitando-se as grandes obras e grandes estruturas de concreto 
que ferem permanentemente o meio urbano, transformam agressivamente a cidade, poluem visualmente e, em geral, retiram parte de suas 
características naturais. Em função da dimensão da cidade, são cuidados para um futuro longínquo

n) As vias, incluindo-se as calçadas, serão progressivamente adaptadas aos novos conceitos de circulação e melhoradas de forma a garantir 
a prioridade para os pedestres, ciclistas e o transporte público. As novas vias que forem surgindo com o natural crescimento da área urbana 
já serão feitas dentro dos novos padrões de circulação e segurança das pessoas.

o) Há vários locais, em Forquilhinha, onde têm ocorrido acidentes veiculares com vítimas, nos últimos anos. Outros tantos pontos são iden-
tificados como perigosos e há relatos de ocorrência com danos materiais. Isso evidencia que, nesses locais, há inadequações localizadas de 
engenharia em relação ao uso atual ou ao projeto executado, que precisam ser corrigidas. Com o aumento do fluxo de pessoas e veículos 
é provável que os acidentes venham a aumentar se não forem tomadas providências para a correção dos problemas. O Plano prevê um 
conjunto de ações voltadas especificamente para o tratamento desses pontos críticos e a redução de acidentes, de forma prioritária. Deverá 
haver uma preocupação bastante grande com a melhor ampliação e melhoria em todo o Município da sinalização, tanto vertical como hori-
zontal, apesar de boa qualidade que hoje possui.
Citaremos abaixo os pontos que necessitam de preocupação maior:
1) Esquina das Ruas Bonifácio Back e Gabriel Eyng com a Rod. Antônio Valmor Canella, no Bairros Santa Isabel e Santa Ana;
2) Esquina da Rua Eugenio Silveira com 25 de Julho, no Bairro Vila Lourdes;
3) Esquina da Rua Gabriel Arns com Francisco Ronchi, no Bairro Ouro Negro;
4) Esquina da Rua Gabriel Arns com Virgílio da Soler, no Bairro Vila Franca;
5) Esquina da Rua Gabriel Arns com rua dos Ipês, no Bairro Saturno;
6) Esquina da Rua Gabriel Arns com João Pedro Saturno, no Bairro Saturno;
7) Esquina da Rua Gabriel Arns com Rodovia Dante Rovaris, no Bairro Ouro Negro;
8) Esquina da Rua João José Back com a Alameda Felipe Arns, no Centro.
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p) O tempo de viagens das pessoas em Forquilhinha, tende a aumentar significativamente com os saturamentos e as dificuldades da rede 
viária. Este aumento de tempo se traduz em aumento dos custos do transporte coletivo urbano e o consequente aumento das tarifas, o 
aumento do estresse dos motoristas e perdas consideráveis para a economia urbana, com o crescer da poluição e do consumo irracional 
de combustíveis. O Plano prioriza a fluidez do tráfego e, em especial, o transporte coletivo, com o uso de faixas e vias exclusivas para os 
ônibus onde se torne necessário, de forma a reduzir os tempos de viagens de toda a população e a poluição ambiental. Este problema, no 
momento atual somente se verifica em pequena escala na região central.

q) As ruas de Forquilhinha são descontínuas e seguem a estruturação da cidade ocorrida de forma natural. Atualmente, as Avenidas 25 de 
Julho, Pedro Manoel da Silva, Gabriel Arns, Antônio Valmor Canela, Eurico Back e Max Arns formam os grandes corredores estruturais e de 
transporte que corta toda a cidade e para onde concorrem a maioria dos fluxos de viagens de veículos. O Plano trata a rede viária como 
um Sistema, estruturando o sistema Viário de maneira que se criem ligações diretas entre bairros, e que se garanta vias de acesso às áreas 
prioritariamente residências

2 DESDOBRAMENTO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS:

2.1 PRIMEIRA DIRETRIZ: Transporte não Motorizado
Objetivo: Assegurar que as intervenções viárias no Sistema de Mobilidade Urbana estimulem o uso do Transporte NÃO motorizado.

Estratégia 1: Promover o uso dos transportes NÃO motorizados.

O município deve adotar políticas de incentivo ao uso da bicicleta. Com destinação de parte do espaço viário para a bicicleta, seja por meio 
de construção de vias segregadas ou de políticas de compartilhamento do espaço entre os diversos modos. Não só a implantação da infra-
estrutura cicloviária é necessária, mas também ações educativas de comportamento no trânsito e de respeito ao ciclista. A viabilidade da 
bicicleta como sistema de transporte depende de outros fatores, além da rede de ciclovias, tais como: estacionamentos e condições reais 
de acesso à ciclovia, integração com o Sistema de Transporte Público e fortalecimento da cultura da bicicleta. É importante que a população 
perceba o modo bicicleta como algo atrativo, saudável, rápido, seguro e barato.
Medidas a serem adotadas:

• Elaborar Plano Cicloviário para a cidade. O qual inclui:
1) Análise da pesquisa, a ser desenvolvida com identificação das rotas de deslocamento dos ciclistas para as atividades casa/trabalho e 
vice-versa.
2) Estabelecer a forma de desenho urbanístico para a ciclovia existente e sugerir algumas ampliações para execução a curto prazo.
3) Montar programa permanente de educação para os ciclistas com enfoque no comportamento no trânsito e respeito ao ciclista, iniciando 
pelas escolas.

Estratégia 2: Promover acessibilidade.

O município deve adotar medidas de promoção da acessibilidade nos deslocamentos por meios não motorizados e no transporte público 
coletivo.
Medidas a serem adotadas:
• Criar Conselho Municipal de Mobilidade, desenvolver estudos com a finalidade de tornar Forquilhinha uma cidade acessível.
• Elaborar projetos para tornar acessível o entorno das instituições que trabalham com deficientes físicos em Forquilhinha para promover 
segurança nos deslocamentos a pé para as mesmas.
• Promover a acessibilidade universal nos veículos do transporte público, já em andamento.

Estratégia 3: Adequar as calçadas para caminhadas

A maioria das calçadas em Forquilhinha não está em condições satisfatórias. É comum encontrar-se buracos, degraus, rampas inacessíveis, 
piso com revestimento inadequado, obstáculos nas faixas de passeio que deveriam estar livres. Nesse contexto, tornam-se urgentes as 
ações para padronização e melhoria das calçadas.
Medidas a serem adotadas:
Elaborar Plano de Gerenciamento de Calçadas o qual inclui:
1) Cartilha de padronização das calçadas, com programas educativos junto a diversos setores da sociedade.
2) Requalificação das calçadas existentes com definição de áreas a serem iniciados os trabalhos, sendo prioritárias as áreas com maiores 
concentrações de pedestres, especialmente na área central do Município.
3) Calçadas a alargar. Algumas ruas na área central que possuem volume de pedestres razoável em outras vias as larguras das calçadas são 
visivelmente insuficientes, nestes casos a medida é possível por meio da retirada de vagas de estacionamento nas vias públicas.
4) Criar Programas e Campanhas Municipais de incentivo a caminhadas a pé.

Estratégia 4: Ordenar os veículos de Tração Humana e Animal

Promover cadastramento de todas as pessoas que executam as atividades de transporte de tração animal e humana por parte da Secretaria 
Municipal de Assistência Social para identificar o perfil e nível de renda dos operadores. A finalidade é traçar programa municipal de educa-
ção para habilitar esses cidadãos a exercerem a função dentro das normas de trânsito e ao meio ambiente.
· Promover o disciplinamento do uso dos veículos de tração animal por meio da restrição de local e horário.

2.2 SEGUNDA DIRETRIZ: Transporte Público Coletivo e Transporte Comercial
Objetivo: Tornar o Transporte Público Coletivo mais atrativo frente ao individual e estruturar o Transporte Comercial.
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Estratégia 1: Corredores de Transporte Coletivo por ônibus

Devido a importância do transporte coletivo para melhoria da mobilidade urbana é necessário tornar o transporte público uma alternativa 
viável e atraente para os usuários atuais e futuros em Forquilhinha.

Estratégia 2: Reestruturação do Sistema Ônibus

Medidas a serem adotadas:
· Elaborar projeto técnico para criar linhas de ônibus interligando bairros sem obrigatoriamente passar pelo centro da cidade.
· Elaborar projeto de revitalização de sinalização, programação visual e modernização e acessibilidade dos equipamentos de apoio (Pontos 
de Embarque e Desembarque de Passageiros).
· Desenvolver nova tecnologia de controle operacional para informar os horários de chegada e saída dos veículos nos principais pontos de 
embarque e desembarque. (médio e longo prazo).
· Divulgar Plano de Informação aos usuários do Transporte Público Coletivo, que já existe MOOVIT que é um aplicativo simples com todas 
as informações a respeito dos itinerários, horários, pontos de parada, tudo gratuito, com internet também grátis na região central.

Estratégia 3: Pontos de Apoio e Terminais de Transporte

Medidas a serem adotadas:
· Estabelecer pontos estratégicos para localização de pontos de apoio. Estes pontos servem para os operadores de transporte, motoristas, 
poderem efetuar a parada de ajuste no quadro de horário e também efetuarem suas necessidades fisiológicas durante a jornada de trabalho.

Estratégia 4: Taxi e outros meios de transporte privado de passageiros

Medidas a serem adotadas:
· Adequar a forma legal de contratação dos serviços de taxi e outros meios de transporte privado de passageiros no município, desde que 
apreciada pela Câmara Municipal
· Estruturar os locais de parada na área central para que os espaços físicos existentes nas vias públicas sejam equânimes para todos os 
munícipes.
· Efetuar fiscalização e constante vigilância para coibir o transporte clandestino de passageiros que circulam na cidade trazendo prejuízos 
para o sistema de transporte público municipal e regulamentado pelo município.

Estratégia 5: Transporte Comercial

Medidas a serem adotadas:
· Criação de Legislação Municipal para regulamentação dos Serviços de Carga e Descarga no Município.
· Na Área Central, deve ser reforçada a fiscalização de carga/descarga e o uso de Veículo Urbano de Carga, acima de 4 toneladas para 
cumprimento da sinalização de restrição adotada na cidade.
· Estudar restrições de horário para a circulação de veículos de carga, veículos pesados e maquinas agrícolas, especialmente na região 
central da cidade.

Estratégia 6: Transporte por Fretamento

Medidas a serem adotadas:
· Criação da legislação municipal sobre o transporte de fretamento.
· O Transporte por Fretamento deverá operar na cidade com cadastro junto ao órgão gerenciador do Sistema de Transporte Público de 
Passageiros. As rotas de transporte por fretamento, deverão ser aprovadas pela Prefeitura no sentido de não se sobreporem com as rotas 
urbanas do sistema convencional de transporte da cidade.
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0022_2019-PMF
Publicação Nº 2000304

AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0022/2019 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0090/2019 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Despesa com licença de uso da plataforma TAGCITY, geração de conteúdo móbile inglês/português/espanhol, aplicação de pes-
quisa de demanda turística, para o exercício de 2019. Contratada: SMART TOUR TECNOLOGIA BRASIL LTDA inscrito no CNPJ de n° 
23.804.653/0001-29. Valor Total: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Fundamento legal: Artigo 25, II, C/C art.13, da Lei 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 29 de abril de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0044_2019 RP 0041 - PMF-DOM
Publicação Nº 2000915

 Aviso do Pregão Presencial nº 0044/2019 – PMF
Registro de Preços n° 0041/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0091/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para aquisições futuras de materiais de limpeza visando atender às demandas do Município – Órgão Ge-
renciador e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FME E FMS). Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: 
até as 14:00 horas do dia 14.05.2019, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município 
– Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 
3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 29 de abril de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

Decreto nº 112 - 2019
Publicação Nº 2000918

DECRETO Nº 112, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto no artigo 
18 da Lei 2428 de 05 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2019 crédito adicional suplementar no valor de R$ 27.777,78 
(vinte e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito centavos), nas seguintes dotações orçamentária
09.00 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade
09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade
20.606.0015.2.041 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9294 (242) R$ 27.777,78

Total R$ 27.777,78

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo anterior correrão à conta do convênio nº 838/2018, celebrado com o Estado 
de Santa Catarina por meio da Agencia de Desenvolvimento Regional de Videira, visando a aquisição de material de custeio e manutenção 
de três geradores de solo do sistema antigranizo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 29 DE ABRIL DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Decreto nº 113 - 2019
Publicação Nº 2000920

DECRETO Nº113, DE 29 DE ABRIL DE 2019
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 16 da 
Lei 2428 de 05 de Dezembro de 2018;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2019 no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), nas seguintes dotações:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.1.0400 (32) R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 29 DE ABRIL DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 059-2019  (AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS)

Publicação Nº 2000917

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 060/2019

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2019, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
007/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 007/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2019:

Código Cargo Convocados Data Horário
1 Agente de Serviços Gerais 70º 30-04-2019 às 08:00

2 Auxiliar de Alimentação e Nutrição 25º 30-04-2019 às 08:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2019.
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1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 003/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 007/2018, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 007/2018.

2.4 – De acordo com o item 1.8 do Edital de Contratação n° 007/2018 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 - – De acordo com o item 9.4 do Edital de Contratação n° 007/2018 “ O candidato que não comparecer à convocação ou não aceitar 
a vaga ofertada na primeira convocação, voltará a compor o quado de classificados para uma eventual segunda chamada de candidatos”

2.6 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 29 de Abril de 2019.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Portaria 09912019
Publicação Nº 2000409

PORTARIA Nº 0991, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, no qual se compromete a não permitir que servidores aposentados, 
em decorrência do exercício de cargos públicos permaneçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso público e optarem 
por vencimentos do cargo atual, renunciando desta forma aos proventos da aposentadoria;
Considerando o Art. 28, Capítulo IV, da Lei Complementar Municipal nº 109, de 03 de março de 2010; e considerando, a decisão exarada 
no Processo Administrativo n.º 1720, de 05 de abril de 2019;

RESOLVE:
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Art. 1º Afastar em 30 de abril de 2019, a servidora SIRLENE APARECIDA STRAPAZZON DE MELLO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob 
o n.º 600.269.959-72, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR E ESPECIALISTA GRUPO OCUPACIONAL PG, com carga 
horária de 40 horas semanais, por aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início fixada em 04/12/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09922019
Publicação Nº 2000412

 PORTARIA Nº 0992, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Revoga portaria 0535/2019.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a comunicação interna nº 0085/2019 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0535 de 19 de fevereiro de 2019, que concedeu Função Gratificada Nível 2, ao servidor JULIO CEZAR FANTIN, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 072.295.819-66, nomeado no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ETA/ETE, a partir 
de 01 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09932019
Publicação Nº 2000417

PORTARIA Nº 0993, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar n. 109/2010, e nos termos da 
Lei Complementar n.º 110/2010; de acordo com o Edital de Concurso Público 001/2017 - PMF, homologado pelos decretos 180/2017 e 
192/2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDERSON ZORTEA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 104.201.589-95, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 09942019
Publicação Nº 2000419

PORTARIA Nº 0994, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efetivo

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar n. 109/2010, e nos termos da Lei 
Complementar n.º 110/2010; de acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado pelo decreto 306/2010;

Em conformidade com a decisão contida nos Autos nº 0302411-37.2014.8.24.0024;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SÔNIA MARA CORRÊA PIRES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 018.506.029-30, no cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09952019
Publicação Nº 2000433

 PORTARIA Nº 0995, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação interna 
nº 212/2019, da Secretaria de Saúde;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a servidora Leonilda Antunes Pereira, que se afastou por aposentadoria;

Considerando que foram convocados todos os aprovados em concurso público e que não houve preenchimento de vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário de Saúde para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIA IVANILDE MACHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 728.482.949-49, na 
função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – LOCALIDADE RIO MANSINHO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 
de maio de 2019 até 31 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09962019
Publicação Nº 2000438

 PORTARIA Nº 0996, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 18 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0084/2019, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;
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Considerando que foram convocados todos os aprovados em concurso público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de ETA/ETE, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GABRIEL SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.903.679-08, na função de 
OPERADOR DE ETA/ETE, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 02 de maio de 2019 até de 31 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09972019
Publicação Nº 2000443

 PORTARIA Nº 0997, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 22 de janeiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01110/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a Lei Municipal 2294/2015, que estabelece o Plano Municipal de Educação o qual possui como meta 2.15: Garantir o acesso 
e permanência dos estudantes na educação pública, viabilizando transporte escolar, laboratórios didáticos e biblioteca informatizada com 
acervo atualizado, visando a inclusão de diferentes etnias;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSE VALDECIR SCHMIDT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 743.449.359-34, na função 
de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09982019
Publicação Nº 2000449

PORTARIA Nº 0998, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de RAFAELA FELICETI DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 081.872.139-14, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 02 de maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 09992019
Publicação Nº 2000452

 PORTARIA Nº 0999, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01116/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que foram convocados todos os classificados em Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar de Alimentação e Nutrição, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARCELENE DE FATIMA RIBEIRO MULLER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 813.996.859-
53, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10002019
Publicação Nº 2000458

 PORTARIA Nº 1000, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 15 de abril de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01114/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a contratação temporária de professor da Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, 
a qual compreende crianças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LÚCIA MAINARD DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 636.334.429-87, na 
função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 de maio de 2019 até 20 de 
agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10012019
Publicação Nº 2000467

 PORTARIA Nº 1001, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 01118/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a contratação temporária de professor da Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas 
instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a professora Sirlene Aparecida Strapazzon de Mello, que se aposentou;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JULIA KARINE MACHADO DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 017.490.049-
09, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10022019
Publicação Nº 2000471

 PORTARIA Nº 1002, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0830/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALVINA ALVES DE SOUZA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 960.843.329-00, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 
de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10032019
Publicação Nº 2000473

 PORTARIA Nº 1003, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0831/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA MARIA ALVES DE CAMPOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 846.248.259-34, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 15 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 
20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10042019
Publicação Nº 2000475

 PORTARIA Nº 1004, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0832/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEONICE DE OLIVEIRA GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 022.534.489-07, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 16 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10052019
Publicação Nº 2000477

 PORTARIA Nº 1005, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0863/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GRAZIELI APARECIDA ANTON, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 037.782.439-93, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 
de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10062019
Publicação Nº 2000487

 PORTARIA Nº 1006, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0843/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KATIANE THONHOLLI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 053.349.629-21, contratada em ca-
ráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 12 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de 
agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10072019
Publicação Nº 2000493

 PORTARIA Nº 1007, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00846/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NAIANE REGINA DE ASSIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 062.146.059-10, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 31 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 
de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10082019
Publicação Nº 2000494

 PORTARIA Nº 1008, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00849/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Artes visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
e Anos Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de REGIANE BÜLLOW CAMARGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 004.856.809-04, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- ARTES, com carga horária de 31 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 
de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10092019
Publicação Nº 2000496

 PORTARIA Nº 1009, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00828/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de História visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALICIANE DE OLIVEIRA MATTEUCCI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 990.610.159-87, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- HISTÓRIA, com carga horária de 27 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10102019
Publicação Nº 2000499

 PORTARIA Nº 1010, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0839/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de História visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIZANDRA TEREZINHA BURIN SCARATTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 027.127.299-60, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- HISTÓRIA, com carga horária de 30 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10112019
Publicação Nº 2000501

 PORTARIA Nº 1011, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 0829/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Língua Inglesa visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALICIANE DE OLIVEIRA MATTEUCCI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 990.610.159-87, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 13 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10122019
Publicação Nº 2000504

 PORTARIA Nº 1012, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0847/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Língua Inglesa visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NATHALIA AZEVEDO LAUTH, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.979.809-86, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 12 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10132019
Publicação Nº 2000505

 PORTARIA Nº 1013, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 0852/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Língua Inglesa visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de WINDERSON ALAN MOREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.074.869-76, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR- LÍNGUA INGLESA, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10142019
Publicação Nº 2000509

 PORTARIA Nº 1014, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 0833/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Filosofia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEISY CAROLINE MARTINS SANTANA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 057.466.149-
20, contratado em caráter temporário na função de PROFESSOR- FILOSOFIA, com carga horária de 26 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10152019
Publicação Nº 2000512

 PORTARIA Nº 1015, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 0838/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Filosofia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELISÂNGELA SIDELE DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 054.362.239-81, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- FILOSOFIA, com carga horária de 27 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10162019
Publicação Nº 2000515

 PORTARIA Nº 1016, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 0841/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Filosofia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IDLAUSON PITT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 010.556.979-85, contratado em caráter tempo-
rário na função de PROFESSOR- FILOSOFIA, com carga horária de 24 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10172019
Publicação Nº 2000518

 PORTARIA Nº 1017, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0834/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que está substituindo por 40 horas semanais o professor Luiz Juliano de Almeida, que foi transferido para o Departamento 
de Cultura;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEJANDIR OLIVIO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.886.709-49, contratado em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de 
agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10182019
Publicação Nº 2000520

 PORTARIA Nº 1018, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0835/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Geografia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DENISE CORREIA, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 041.072.459-93, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com carga horária de 37 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10192019
Publicação Nº 2000523

 PORTARIA Nº 1019, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0842/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Geografia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVETE CORREA MAXIMILIANO KOENE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 633.118.529-15, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10202019
Publicação Nº 2000524

 PORTARIA Nº 1020, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0836/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Ciências visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EDIANE ALMEIDA MOREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 087.704.169-58, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- CIÊNCIAS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 
20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10212019
Publicação Nº 2000525

 PORTARIA Nº 1021, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0850/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Ciências visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais 
em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de REJANE DE CARVALHO NASCIMENTO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 054.616.724-18, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- CIÊNCIAS, com carga horária de 24 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10222019
Publicação Nº 2000527

 PORTARIA Nº 1022, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 01 de março de 2019, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0837/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 081.666.869-88, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10232019
Publicação Nº 2000530

 PORTARIA Nº 1023, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00840/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FABIO SCHÜLER PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 099.651.039-76, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 27 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10242019
Publicação Nº 2000532

 PORTARIA Nº 1024, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0844/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LAURA JOCIANE DOS SANTOS COLOMBELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 009.606.499-48, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 24 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10252019
Publicação Nº 2000533

 PORTARIA Nº 1025, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0845/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LEILA CRISTINA FINK MARQUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 054.175.529-33, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10262019
Publicação Nº 2000539

 PORTARIA Nº 1026, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0848/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PATRICIA ANGREVSKI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 073.066.219-55, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10272019
Publicação Nº 2000541

 PORTARIA Nº 1027, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0851/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a prorrogação temporária de Professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Anos Inicias em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THOMAS MATHEUS PHILIPPUS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 063.743.779-90, contratado em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 34 horas semanais, no período de 01 de maio de 
2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10282019
Publicação Nº 2000544

 PORTARIA Nº 1028, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0895/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 073.109.339-90, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10292019
Publicação Nº 2000546

 PORTARIA Nº 1029, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0896/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANDRESSA MATIAS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 049.310.749-52, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10302019
Publicação Nº 2000549

 PORTARIA Nº 1030, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0897/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEIDE APARECIDA THIBES RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.102.109-99, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10312019
Publicação Nº 2000562

 PORTARIA Nº 1031, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0898/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EDIANE MOLIM BITENCOURT, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 074.214.099-71, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10322019
Publicação Nº 2000566

 PORTARIA Nº 1032, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0899/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAÍNE DOMINGUES GRANEMANN, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 071.065.959-85, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10332019
Publicação Nº 2000570

 PORTARIA Nº 1033, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0932/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELENICE MELLO PHILIPPUS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 006.565.609-16, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10342019
Publicação Nº 2000573

 PORTARIA Nº 1034, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0900/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EVA SIMONE THOMAZ DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 000.119.629-41, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10352019
Publicação Nº 2000577

 PORTARIA Nº 1035, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0901/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FABIANA DE FREITAS WEBER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 026.081.149-11, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10362019
Publicação Nº 2000581

 PORTARIA Nº 1036, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0902/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GLEICIMER DOMINGUES DE ABREU, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 001.085.049-05, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10372019
Publicação Nº 2000584

 PORTARIA Nº 1037, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0903/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVETE FATIMA SEGALA PUHL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 781.766.899-04, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10382019
Publicação Nº 2000588

 PORTARIA Nº 1038, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0904/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVONETE APARECIDA XAVIER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 760.958.279-49, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10392019
Publicação Nº 2000594

 PORTARIA Nº 1039, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0905/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOECELI DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 042.693.399-00, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10402019
Publicação Nº 2000598

 PORTARIA Nº 1040, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0906/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KELLI TAÍZE SANTOS ROSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.562.439-90, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10412019
Publicação Nº 2000604

 PORTARIA Nº 1041, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0907/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LEANDRA APARECIDA AMALCABURIO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 070.481.809-43, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10422019
Publicação Nº 2000611

 PORTARIA Nº 1042, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01092/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a estabilidade em razão de ser gestante, conforme o ADCT, art. 10, II “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LEILIANE RODRIGUES AUGUSTIN, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
101.271.569-84, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10432019
Publicação Nº 2000615

 PORTARIA Nº 1043, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0908/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LILLIAN CARINA THIBES RIBEIRO, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 030.321.019-21, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10442019
Publicação Nº 2000618

 PORTARIA Nº 1044, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0909/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCI DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 811.779.689-91, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10452019
Publicação Nº 2000620

 PORTARIA Nº 1045, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0910/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MAGALI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 907.134.359-68, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10462019
Publicação Nº 2000622

 PORTARIA Nº 1046, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0912/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MÁRCIA VELOSO DE LINHARES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 052.247.249-45, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10472019
Publicação Nº 2000628

 PORTARIA Nº 1047, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0915/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA DA GLORIA PALHANO, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 868.905.309-
34, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no perí-
odo de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10482019
Publicação Nº 2000631

 PORTARIA Nº 1048, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0914/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ELIZABETE OLIVO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 613.497.049-20, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10492019
Publicação Nº 2000633

 PORTARIA Nº 1049, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0911/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIA EULINA LUCIANO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 594.273.299-04, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10502019
Publicação Nº 2000635

 PORTARIA Nº 1050, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0916/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARILZA BILIK, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 052.145.979-67, contratada em caráter tem-
porário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 
20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10512019
Publicação Nº 2000638

 PORTARIA Nº 1051, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0913/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARLENE PEREIRA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 701.311.639-49, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10522019
Publicação Nº 2000645

 PORTARIA Nº 1052, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0917/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NANDINE DE FATIMA GUEDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 951.525.719-00, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10532019
Publicação Nº 2000652

 PORTARIA Nº 1053, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0918/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOEMI APARECIDA SOLIMAM, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 590.329.289-53, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10542019
Publicação Nº 2000659

 PORTARIA Nº 1054, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0919/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a professora Elionete Francescatto Konkol, que se afastou por aposentadoria;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PATRICIA DE ALMEIDA DIAS DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 000.181.749-30, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10552019
Publicação Nº 2000664

 PORTARIA Nº 1055, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0920/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RITA PRATES RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 023.809.089-23, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 
até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10562019
Publicação Nº 2000667

 PORTARIA Nº 1056, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0921/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSANGELA APARECIDA DUARTE FURTADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 998.368.909-04, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10572019
Publicação Nº 2000673

 PORTARIA Nº 1057, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0922/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSANGELA DORNELLES NEVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 005.238.389-05, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10582019
Publicação Nº 2000675

 PORTARIA Nº 1058, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0923/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SALETE IVANIR MAITELI, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 460.878.429-34, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10592019
Publicação Nº 2000688

 PORTARIA Nº 1059, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01093/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a estabilidade por ser gestante, conforme o ADCT, art. 10, II, “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVANA APARECIDA COSTA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 035.832.319-37, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10602019
Publicação Nº 2000690

 PORTARIA Nº 1060, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0926/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVANA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 511.875.079-20, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10612019
Publicação Nº 2000693

 PORTARIA Nº 1061, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0925/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVIA BEATRIZ ZANELLA KOMINKIEWICZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 025.360.199-18, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10622019
Publicação Nº 2000696

 PORTARIA Nº 1062, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0927/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SOILENE APARECIDA MORAIS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 569.100.299-68, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10632019
Publicação Nº 2000698

 PORTARIA Nº 1063, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0924/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SUZANCARLA GONÇALVES MERA LEHR, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 972.191.419-87, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10642019
Publicação Nº 2000701

 PORTARIA Nº 1064, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0928/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TATIANE GONÇALVES MATEUCCI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 042.120.609-81, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10652019
Publicação Nº 2000708

 PORTARIA Nº 1065, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0929/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TERESINHA APARECIDA LEMOS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 751.377.049-20, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10662019
Publicação Nº 2000713

 PORTARIA Nº 1066, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0931/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende crian-
ças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VANESSA BRANDT, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 038.575.619-47, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10672019
Publicação Nº 2000716

 PORTARIA Nº 1067, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0997/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de AMANDA GHELLER PEREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 117.641.519-09, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10682019
Publicação Nº 2000722

 PORTARIA Nº 1068, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0998/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de AMANDA MAITELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 101.044.179-51, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

Portaria 10692019
Publicação Nº 2000725

 PORTARIA Nº 1069, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0999/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA AMÉLIA SEGALA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 110.071.579-76, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10702019
Publicação Nº 2000731

 PORTARIA Nº 1070, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01000/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANA SOFIA KOLLER RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 960.495.539-04, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10712019
Publicação Nº 2000737

 PORTARIA Nº 1071, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01001/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANACI APARECIDA RIBEIRO ALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 802.521.419-20, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10722019
Publicação Nº 2000740

 PORTARIA Nº 1072, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01002/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANDRIELLI APARECIDA PEREIRA DA CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.282.379-86, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10732019
Publicação Nº 2000743

 PORTARIA Nº 1073, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01003/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ARIANE ANGOLERI COELHO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 098.913.549-70, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10742019
Publicação Nº 2000747

 PORTARIA Nº 1074, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01004/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de BIANCA SCOLARO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.074.929-95, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10752019
Publicação Nº 2000753

 PORTARIA Nº 1075, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01005/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de BRUNA DE OLIVEIRA MUELER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 109.402.649-27, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10762019
Publicação Nº 2000759

 PORTARIA Nº 1076, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01006/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de BRUNA LETÍCIA MARCONDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 101.276.709-47, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10772019
Publicação Nº 2000764

 PORTARIA Nº 1077, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01007/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CHEILA KELEN SCHULZE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 068.301.519-29, contratada em cará-
ter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10782019
Publicação Nº 2000765

 PORTARIA Nº 1078, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01007/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a estabilidade por ser gestante, conforme estabelece o ADCT, art. 10, II, “b”;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CINTIA ROBERTO DUARTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 078.350.019-00, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 06 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10792019
Publicação Nº 2000766

 PORTARIA Nº 1079, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01010/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRISTIANE APARECIDA ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 036.317.569-50, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10802019
Publicação Nº 2000767

 PORTARIA Nº 1080, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01009/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRISTINA MÜLLER BIACHIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 076.122.339-83, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10812019
Publicação Nº 2000768

 PORTARIA Nº 1081, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01011/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DANIELE FIGUEIREDO DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 104.137.349-00, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10822019
Publicação Nº 2000772

 PORTARIA Nº 1082, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01012/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DEISEMARA BARBOSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 058.109.359-31, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10832019
Publicação Nº 2000776

 PORTARIA Nº 1083, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01013/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELENICE MATIAS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 040.712.079-30, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10842019
Publicação Nº 2000778

 PORTARIA Nº 1084, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01014/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELOISA FORTES DE CAMPOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 104.589.049-96, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10852019
Publicação Nº 2000780

 PORTARIA Nº 1085, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01015/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDA LIMA ALVES MATHIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 360.476.828-47, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10862019
Publicação Nº 2000781

 PORTARIA Nº 1086, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01015/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GABRIELE KONFLANZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 101.470.849-46, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10872019
Publicação Nº 2000782

 PORTARIA Nº 1087, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01016/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GIGLYOLI IESBIK, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 102.635.889-20, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10882019
Publicação Nº 2000784

 PORTARIA Nº 1088, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01017/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GRAZIELA OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 039.808.690-75, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10892019
Publicação Nº 2000785

 PORTARIA Nº 1089, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01020/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JESSICA CRISTIANE SEMAM PALMERA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.073.729-71, contra-
tada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10902019
Publicação Nº 2000786

 PORTARIA Nº 1090, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01021/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JULIANA APARECIDA NUNES, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 021.117.039-90, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10912019
Publicação Nº 2000789

 PORTARIA Nº 1091, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01022/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JUSSARA FERREIRA SANETTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 100.810.939-85, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10922019
Publicação Nº 2000792

 PORTARIA Nº 1092, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01023/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LARISSA ANDRIELI ANDRADE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 100.478.579-86, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10932019
Publicação Nº 2000793

 PORTARIA Nº 1093, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01025/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LILIAN CELIA SEMENSI PEROZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 102.254.419-50, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10942019
Publicação Nº 2000794

 PORTARIA Nº 1094, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 1024/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LILIANE LOPES DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 106.881.279-67, contratada em ca-
ráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10952019
Publicação Nº 2000796

 PORTARIA Nº 1095, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01026/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUANA CASSIA DOMINGUES CRUZ, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 105.576.259-04, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10962019
Publicação Nº 2000799

 PORTARIA Nº 1096, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01028/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUANA DOS SANTOS CAMPOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.654.899-57, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10972019
Publicação Nº 2000802

 PORTARIA Nº 1097, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01027/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUANA GREICY BÖTTCHER, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 087.378.379-
40, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 10982019
Publicação Nº 2000804

 PORTARIA Nº 1098, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01029/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUANA PITOL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.715.209-00, contratada em caráter tempo-
rário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 10992019
Publicação Nº 2000806

 PORTARIA Nº 1099, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01030/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MICHELE ANA DALAPRIA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.811.959-67, contratada em cará-
ter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11002019
Publicação Nº 2000809

 PORTARIA Nº 1100, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01031/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NOEMI BASTISTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 096.272.489-08, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11012019
Publicação Nº 2000815

 PORTARIA Nº 1101, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01032/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULA REGINA GATTI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 097.063.609-13, contratada em caráter 
temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11022019
Publicação Nº 2000817

 PORTARIA Nº 1102, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01033/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SAMANTA SHIRLEY SEMAM PALMERA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 071.073.679-78, contra-
tada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11032019
Publicação Nº 2000819

 PORTARIA Nº 1103, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01034/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVANA ROSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 081.727.539-85, contratada em caráter tempo-
rário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio 
de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11042019
Publicação Nº 2000824

 PORTARIA Nº 1104, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01035/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SÔNIA APARECIDA MARQUES ARAUJO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 847.991.709-10, contra-
tada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11052019
Publicação Nº 2000826

 PORTARIA Nº 1105, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01036/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SUZANA GOMES MARCONDES ANTONIASSI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 028.917.909-28, 
contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11062019
Publicação Nº 2000829

 PORTARIA Nº 1106, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01037/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TAINÁ SUELLEN RIBEIRO SCHMOLLER, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 110.512.769-93, con-
tratada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11072019
Publicação Nº 2000830

 PORTARIA Nº 1107, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01038/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TALITA DE FÁTIMA SCAIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 090.351.379-06, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 110820
Publicação Nº 2000832

 PORTARIA Nº 1108, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01039/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THALIA RENATA DA SILVA CARDOSO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 106.410.569-66, contra-
tada em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11092019
Publicação Nº 2000835

 PORTARIA Nº 1109, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01040/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VERA LUCIA SUBTIL DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 093.659.019-01, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11102019
Publicação Nº 2000836

 PORTARIA Nº 1110, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01041/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães conse-
guem empregos temporários durante as safras; e considerando a necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o quadro de 
funcionários, visto que a demanda de atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de VIVIANE DE MENES DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.534.539-40, contratada em 
caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11112019
Publicação Nº 2000837

 PORTARIA Nº 1111, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0855/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSANDRA ALEXANDRE BOAVENTURA MARTINELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
043.905.359-51, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga ho-
rária de 20 horas semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11122019
Publicação Nº 2000838

 PORTARIA Nº 1112, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0854/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALMERÍ APARECIDA KADES MORSOLETTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 479.984.909-34, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11132019
Publicação Nº 2000845

 PORTARIA Nº 1113, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0856/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANDRÉA VICENTE RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 035.160.819-29, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11142019
Publicação Nº 2000846

 PORTARIA Nº 1114, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 01042/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CARLA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.090.039-10, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 31 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11152019
Publicação Nº 2000847

 PORTARIA Nº 1115, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0857/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE DUARTE DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 078.758.019-82, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11162019
Publicação Nº 2000849

 PORTARIA Nº 1116, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0939/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EVA MARISTELA TELES REZENDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 946.517.529-34, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11172019
Publicação Nº 2000850

 PORTARIA Nº 1117, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0859/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EVELIZE MANFRON GERLACH, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 087.755.859-01, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11182019
Publicação Nº 2000851

 PORTARIA Nº 1118, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0860/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FABIANA TELLE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 072.954.499-06, contratada em caráter tem-
porário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 
de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11192019
Publicação Nº 2000853

 PORTARIA Nº 1119, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0861/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GISLAINE DA SILVA CARACHO MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.902.349-78, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11202019
Publicação Nº 2000855

 PORTARIA Nº 1120, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0862/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GLORETE FATIMA WROBLEWSKI SCHÄBERLE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 480.050.109-15, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11212019
Publicação Nº 2000857

 PORTARIA Nº 1121, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0864/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IRENE LEVANDOSKI DE LARA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 001.084.449-02, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11222019
Publicação Nº 2000861

 PORTARIA Nº 1122, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0865/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JANICE HAMMES DE SOUZA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 649.916.959-53, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11232019
Publicação Nº 2000865

 PORTARIA Nº 1123, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0866/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JUCENI MELLO CAREGNATO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 656.714.579-04, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11242019
Publicação Nº 2000867

 PORTARIA Nº 1124, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0867/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JULIANA LOPES DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.661.249-50, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11252019
Publicação Nº 2000870

 PORTARIA Nº 1125, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0882/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIA APARECIDA TIBES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.617.639-03, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11262019
Publicação Nº 2000873

 PORTARIA Nº 1126, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 00883/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MÁRCIA MARIA FRISTSCH DIDOMÊNICO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 527.906.659-15, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11272019
Publicação Nº 2000875

 PORTARIA Nº 1127, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0884/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIÉLI DEMATTÉ, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 040.900.039-62, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11282019
Publicação Nº 2000881

 PORTARIA Nº 1128, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0885/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARICLEIA PIROLA, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 051.357.689-47, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11292019
Publicação Nº 2000885

 PORTARIA Nº 1129, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0886/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARINÊZ DA ROSA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 034.719.879-16, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11302019
Publicação Nº 2000889

 PORTARIA Nº 1130, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0888/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIZETE ANTUNES PINTO, brasileira, separada, inscrita no CPF sob o n.º 642.634.289-00, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11312019
Publicação Nº 2000892

 PORTARIA Nº 1131, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0887/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARLI GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 998.361.499-53, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11322019
Publicação Nº 2000896

 PORTARIA Nº 1132, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0889/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MILENE SALETE EVERLING BOEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 497.727.249-87, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11332019
Publicação Nº 2000901

 PORTARIA Nº 1133, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 07 de fevereiro de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0893/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSELENE FATIMA DE MORAIS OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 596.471.839-68, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11342019
Publicação Nº 2000903

 PORTARIA Nº 1134, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0891/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSELI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 059.971.299-69, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

Portaria 11352019
Publicação Nº 2000906

 PORTARIA Nº 1135, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0892/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSELI DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 020.338.319-22, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11362019
Publicação Nº 2000908

 PORTARIA Nº 1136, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0890/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSEMERI SATURNINO DE MATOS DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 046.742.599-08, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11372019
Publicação Nº 2000911

 PORTARIA Nº 1137, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0894/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que prorrogação temporária de professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais visa atender a demanda temporária nas ins-
tituições de Ensino de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.072.239-01, contrata-
da em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 01 de maio de 2019 até 20 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 11382019
Publicação Nº 2000913

 PORTARIA Nº 1138, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março 
de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 01111/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CINARA APARECIDA CARDOSO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 099.501.139-70, no cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria 11392019
Publicação Nº 2000914

 PORTARIA Nº 1139, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março 
de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna 058/2019, da Secretaria de Ação Social;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear BERNADETE MAINARD RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 461.046.589-20, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de abril de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO E HABILITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº0002_2019-PMF DOM

Publicação Nº 2000305

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe se destina a selecionar organização da sociedade civil sem fins lucrativos para firmar 
parceria, em regime de mútua cooperação, que envolva transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), por meio de Termo Colaboração, cujo objetivo é a seleção de 1 (uma) proposta para a consecução de atividades do esporte, no 
desenvolvimento do Futebol de Salão – Futsal, categoria SUB-20, masculino, para representatividade do Município de Fraiburgo em ligas 
estaduais e regionais, mediante prévia deliberação da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FME. O Chamamento n° 0002/2019 foi 
devidamente publicado no DOM/SC edição 2786 e site oficial do Município. O período inicialmente aberto para apresentação dos envelopes 
contando a Envelopes de Plano de Trabalho e Documentação foi de 28/03/2019 a 29/04/2019. Protocolou seu “CREDENCIAMENTO” a se-
guinte entidade: – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL DE FRAIBURGO - ADRC. Iniciada a reunião, a Comissão, realizou a 
abertura do CREDENCIAMENTO, Após tal procedimento, os envelopes de Plano de Trabalho e Documentação foram analisados e passados 
para visto dos presentes. Seguido da abertura e análise dos documentos contantes nos envelopes. Após analisado o Plano de Trabalho veri-
ficou-se que o mesmo atende ao exigido no Edital. Analisada a Documentação apresentada, constatou-se atendidas as exigências do Edital, 
restando assim, habilitada a entidade participante. De acordo com os critérios de avaliação elencados no Capítulo 8 do edital, a comissão 
passou a avaliação individualizada da pontuação. Totalizando a pontuação da entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E CULTU-
RAL DE FRAIBURGO – ADRC, 26 pontos sendo esta a organização da sociedade civil sem fins lucrativos selecionada para firmar parceria.
Fraiburgo (SC), 29 de abril de 2019.
Claudete Gheler Mathias – Prefeita Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO CAROLINE PADILHA CORDEIRO GONSALES
Publicação Nº 2000396

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): CAROLINE PADILHA CORDEIRO GONSALVES

CARGO: Enfermeiro
Classificação: 24º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-
cutivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado final homologado 
pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, 
CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, 
SC., munido dos documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
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b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identificação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta forne-
cida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com 
o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou emprego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente 
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo ser 
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Programa de 
Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município de 
Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores 
“a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, é de 
15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em RENÚNCIA 
tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer direito.

Fraiburgo, SC, 29 de abril de 2019.

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de ___________.

CAROLINE PADILHA CORDEIRO GONSALVES
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TERMO DE CONVOCAÇÃO JANAINA CORREA COUTO
Publicação Nº 2000394

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): JANAINA CORREA COUTO

CARGO: Analista Executivo
Classificação: 4º lugar

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Exe-
cutivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resultado final homologado 
pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, 
CONVOCAMOS-LHE à comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, 
SC., munido dos documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identificação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(quatorze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta forne-
cida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fontes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acordo com 
o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou emprego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente 
apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado de 
acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo ser 
obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Programa de 
Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município de 
Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores 
“a” a “v”);
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O prazo para apresentação da documentação, declarações, certidões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, é de 
15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CONVOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em RENÚNCIA 
tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer direito.

Fraiburgo, SC, 29 de abril de 2019.

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de ___________.

JANAINA CORREA COUTO
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 089/2019
Publicação Nº 2000843

DECRETO N.º 089, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
ANULA SALDO DE EMPENHO, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA,
Art. 1º. Fica determinada, a anulação do saldo de restos a pagar do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA, abaixo relacionado:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMPENHO CREDOR VALOR R$
2048/2018 ALFRS Indústria de Móveis Ltda R$ 280,00
2585/2018 Soma SC Produtos Hospitalares Ltda R$ 7,60

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de abril de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/04/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 090/2019
Publicação Nº 2001034

DECRETO N.º 089, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 09, DE 29, DE ABRIL DE 2019, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 09, de 29 de abril de 2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
“Dispõe sobre a Comissão de Sindicância para apuração da conduta de Conselheiro Tutelar e designar como Comissão de Sindicância os 
conselheiros de Direitos: Zulmar Corrêa e Danilo Pucheta, ambos representantes da Sociedade Civil e Itamar José Duarte Júnior, represen-
tante do Poder Público, sob a presidência do primeiro. A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período”, conforme anexo único do presente Decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de abril de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 30/04/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
GAROPABA – SC
LEI MUNICIPAL Nº 446/93
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Resolução nº 09, de 29 de abril de 2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Ordinária 
nº 446/1993, vem esclarecer o que segue:

Resolve,

Art. 1º Constituir a Comissão de Sindicância para apuração da conduta de Conselheiro Tutelar, denunciada pelo Ministério Público sob núme-
ro do Protocolo 02.2019.00036384-0, supostamente praticada em desacordo com as determinações legais, nos termos da Lei nº 1.000/2005 
que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba e dá outras providências, assim como supostamente em de-
sacordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 2.172 de 2019.

Art. 2º Designar como Comissão de Sindicância os conselheiros de Direitos: Zulmar Corrêa – Representante da Sociedade Civil, Danilo Pu-
cheta - Representante da Sociedade Civil e Itamar José Duarte Júnior – Representante do Poder Público, para sob a presidência do primeiro, 
dar cumprimento ao artigo.

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual 
período, se necessário.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 29 de abril de 2018.
AnamaliaThorstenberg Ribas
Presidente do CMDCA

PORTARIA N° 494/2019
Publicação Nº 2000955

PORTARIA N.º 494, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA SECRETARIAR OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art.1º. DESIGNAR a servidora TACIANA CARLA TEIXEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, matrícula funcional 
n.º 6754, para SECRETARIAR TODOS OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE GAROPABA, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de abril de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/04/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N° 495/2019
Publicação Nº 2000953

PORTARIA N.º 495, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO ART. 6º DA EMENDA CONSTI-
TUCIONAL Nº 41/2003, C/C PARÁGRAFO 5º DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO DA 
SERVIDORA MARIBEL DE AGUIAR FARACO, A PARTIR DE 01/05/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, c/c parágrafo 5º do art. 40 da Constituição Federal, à servidora MARIBEL DE AGUIAR FARACO, detentora da matrícula funcional 
nº 48, portadora do CPF nº 693.197.749-00, inscrita no RG nº 2.302.608, PIS/PASEP nº 1703577703-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor - 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o total de R$ 3.853,17 (três mil oitocentos e cinquenta e três reais e 
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dezessete centavos), que será pago mensalmente pelo IPREGOBA.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 54, III, da Lei Municipal nº 1000/2005 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e estabelece seus efeitos a partir de 01/05/2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Garopaba, 30 de abril de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 30/04/2019, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

RESOLUÇÃO Nº 09/2019 CMDCA
Publicação Nº 2001033

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI MUNICIPAL Nº 446/1193

Resolução nº 09, de 29 de abril de 2019

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Ordinária 
nº 446/1993, vem esclarecer o que segue:

Resolve,
Art. 1º Constituir a Comissão de Sindicância para apuração da conduta de Conselheiro Tutelar, denunciada pelo Ministério Público sob núme-
ro do Protocolo 02.2019.00036384-0, supostamente praticada em desacordo com as determinações legais, nos termos da Lei nº 1.000/2005 
que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba e dá outras providências, assim como supostamente em de-
sacordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 2.172 de 2019.

Art. 2º Designar como Comissão de Sindicância os conselheiros de Direitos: Zulmar Corrêa – Representante da Sociedade Civil, Danilo Pu-
cheta - Representante da Sociedade Civil e Itamar José Duarte Júnior – Representante do Poder Público, para sob a presidência do primeiro, 
dar cumprimento ao artigo.

Art. 3º A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual 
período, se necessário.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 29 de abril de 2018.
AnamaliaThorstenberg Ribas
Presidente do CMDCA

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 30/04/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Garuva

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019 - AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2020
Publicação Nº 1999270

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2020

A Prefeitura Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, em cumprimento à legislação vigente, convoca os munícipes para participarem 
da Audiência Pública para Apresentação e discussão das Metas que constarão na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o Exercício de 
2020, a ser realizada no dia 16 de maio de 2019 (quinta-feira), às 15:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Rua Castro 
Alves, 44 - Centro, Município de Garuva.

Garuva, 29 de Abril de 2019.
Rodrigo Adiany David
Prefeito Municipal

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N 004/2019
Publicação Nº 1999382

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 004/2019

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo nº 004/2019, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Prorrogação do processo 
seletivo para a vaga de MÉDICO PSIQUIATRA.

Resolve:
1 - Prorrogar o prazo de inscrições até 10 de maio de 2019.
2 - Alterar as datas conforme quadro a baixo:
ATIVIDADES DATAS PREVISTAS
Período de inscrições: Prorrogadas até 10/05/2019
Homologação da relação de Inscritos: 13/05/2019
Resultado final com a respectiva classificação: 15/05/2019

Garuva, 26 de abril de 2019.
Comissão do teste Seletivo
Portaria 042/2019

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 04/2019
Publicação Nº 2000191

Decreto Legislativo nº 0004/2019
Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara de Garuva, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e regimentais, em especial ao 
artigo 40, § 1º, inciso III, alíneas a e b do Regimento Interno desta Casa, DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido o horário de atendimento externo da Câmara Municipal de Garuva das 13h00min às 19h00min, de segunda a 
sexta-feira.
§1º. Nas terças-feiras o horário de atendimento externo da Câmara Municipal de Garuva será das 13h00min até o encerramento da Sessão 
Ordinária.
§2º. A jornada de trabalho dos servidores será regida por ato próprio.

Art. 2º. Fica revogado o Decreto Legislativo nº 7 de 29 de outubro de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em 2 de maio de 2019.

Garuva, 26 de abril de 2019.
Célio Luiz Budal
Presidente da Câmara
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Gaspar

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA  Nº 91/2018
Publicação Nº 1999690

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DA ATA Nº 91/2018
Pregão Presencial nº.: 160/2018. OBJETO: Acréscimo de 25% dos itens 1 - Serviços de Oficina Mecânica e elétrica de Veículos. Manuten-
ção preventiva e corretiva para veículos (AUTOMÓVEIS e UTILITÁRIOS de Pequeno e Médio Porte, de todas as marcas e modelos movidos 
a Gasolina) pertencentes ou em utilização pela Frota Municipal e 2 - Fornecimento de peças e acessórios para veículos (AUTOMÓVEIS 
e UTILITÁRIOS de Pequeno e Médio Porte, de todas as marcas e modelos movidos a Gasolina) pertencentes ou em utilização pela Fro-
ta Municipal. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: GUSTAVO AUTO PEÇAS LTDA 
(09.202.088/0001-07) VALOR ADITIVADO: R$ 98.002,50 (noventa e oito mil dois reais e cinqüenta centavos).
Gaspar/SC, 29 de abril de 2019.
SANTIAGO MARTIN NAVIA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DA ATA  Nº 63/2018
Publicação Nº 1999281

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DA ATA Nº 63/2018
Pregão Presencial nº.: 115/2018. OBJETO: Acréscimo de 25% do item 1 - Rebaixamento e regularização de sub-leito até 20 (± 2cm), Base 
com camada de 20 (± 1cm) utilizando brita graduada , Sub-base com camada de 20 (± 2cm) utilizando rachão, aplicação de imprimação e 
pintura de ligação, capa asfáltica de C.B.U.Q. faixa "C" com espessura final mínima de 5 cm, com fornecimento dos materiais. CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS 
LTDA (79.485.892/0001-18). VALOR ADITIVADO: R$ 330.240,00 (trezentos e trinta mil duzentos e quarenta reais).
Gaspar/SC, 22 de abril de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 2023/2017
Publicação Nº 2000188

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SAF Nº 2023/2017
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/04/2019. VENCTO.: 16/08/2019. Pregão Presencial nº 19/2017. OBJETO: Locação de veículos automotores para 
transporte de pessoas, em atendimento aos órgãos e entidades do Município de Gaspar e suas Secretarias. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: A M B TRANSPORTE - EIRELI EPP (10.275.087/0001-63). VALOR TOTAL: R$ 
19.080 (dezenove mil e oitenta reais).
Gaspar/SC, 04 de abril de 2019.
CARLOS ROBERTO PEREIRA| Secretário Municipal de Saúde
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 44/2019
Publicação Nº 2000848

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 44/2019

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E CÂMERAS DIGITAIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUN-
DAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 14/05/2019 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 14/05/2019 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelsora-
mos.sc.gov.br através do link Licitações.

Governador Celso Ramos, 29 de abril de 2019.

Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
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Grão Pará

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.22-2019 (RESUMO JORNAL) MERENDA-COPA E HIGIENE
Publicação Nº 2000876

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 48/2019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 22/2019-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA ESCOLAR E COPA E HIGIENE PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 16/05/2019, às 14h. Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no 
prédio da Prefeitura Municipal. Demais informações pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 29 de abril de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 16/2019 - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
Publicação Nº 1999421

MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/19. PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 
09/19. O Prefeito Municipal de Gravatal, Sr. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, torna público Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, Lei Federal Nº 8666/93 e atualizações, Lei Complementar 123/2006 e alterações e 10.520/2002, realização de protocolo 
dos envelopes até dia 13 de maio as 13:00hs e abertura dos envelopes dia 14 de maio de 2019, às 09:00hs, objeto “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA, PEDREIRO, CARPINTEIRO E 
SERVENTE DE PEDREIRO PARA EVENTUAL E FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC.” Realizada a conferência das empresas participantes que protocolaram seus envelopes, o pregoeiro e 
sua equipe de apoio verificarão se existe o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme Inciso II Art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, caso não houver, a presente licitação será 
declarada como deserta, sendo lançada novamente aviso de licitação possibilitando ampla concorrência. Mais informações e retirada de 
Edital disponíveis na Rua Eng. Annes Gualberto, Nº 121, Centro, (048) 3648-8022, E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br ou site da Transpa-
rência https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces Gravatal, 29 de abril de 2019. EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01035-001/con_licitacoes.faces
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 73.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2000217

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019
PROCESSO Nº 73/2019 HOMOLOGAÇÃO: 29/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, DESTINADOS PARA AMPLIAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE FABRICAÇÃO DE
FERRAMENTAS, COMO FORMA DE INCENTIVO Á INDUSTRIA, EDIFICADA SOBRE LOTE RURAIS 73 COM ÁREA DE 420,00 M²
SOBRE ÁREA IDEAL, 70 M² TOTALOZANDO 280,88 M² DE ÁREA FINAL, SITO RUA 1º DE MAIO, PARA A EMPRESA METALÚRGICA
LINK LTDA ME, CONFORME CONTRATO 42/2019, PROCESSO LICITATÓRIO 38/2019, CONCORRÊNCIA 01/2019 DO MUNICIPIO
DE GUARACIABA/SC NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 3.077/2018.
-------------------------
CONTRATADO: METALURGICA ARTEPELL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.989,60 (quatro mil novecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos)
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 69.19 AQUISIÇÃO MATERIAIS PINTURA E MÃO-DE-OBRA CEIM PRIMEIROS 
PASSOS.DOC

Publicação Nº 2000216

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº69/2019.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 86/19, Edital de Pregão Presencial Nº 69/19. Objeto: Aquisição de Materiais 
e Mão de Obra para pintura do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CEIM PRIMEIROS PASSOS no Município de Guaraciaba/SC; recebimento 
de propostas até às 09:00 horas do dia 13/05/19; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 13/05/19, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 29 de abril de 2019.
Vandecir Dorigon,
Prefeito Municipal Em Exercício

RELAÇÃO ISENTOS CONCURSO PÚBLICO EDITAL 002/2019
Publicação Nº 2000426

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2019

RELAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA

A comissão municipal de auxílio à administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos realizados no Edital de Concurso Público nº 
002/2019, torna público o DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO da isenção do pagamento da taxa de inscrição dos candidatos doadores de 
sangue e/ou medula, que requereram isenção de pagamento da taxa de inscrição, conforme abaixo:

ENFERMEIRA DE ESF

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

55 Ana Carla Carvalho Dos Santos Krupp Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

74 Carla Denise Sturm Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

143 Estéfani Teresinha Seibt Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

36 Jonas Kummer Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

85 Katiucia Werlang Deferida

51 Lidiane Klement Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

153 Luana Tais Wust Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

29 Marcos Paulo De Souza Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

113 Taissana Dezanetti Deferida

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

21 Cristian Mateus Ferreira Coelho Deferida

222 Eliane Gurkevicz Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

198 Erica Albanese Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

15 Fabrício Bello Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

159 Fernanda Fátima Franzosi Castelli Deferida

99 Jecica Soares Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

23 Juliano Bischoff Deferida

164 Junior Felicete Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

209 Leandro Marcos De Melo Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

28 Maike Rodrigues Dos Santos Cancelada pelo candidato (a).

104 Rodrigo Bonamigo De Oliveira Cancelada pelo candidato (a).

145 Thaís Furtado Cancelada pelo candidato (a).

FONOAUDIÓLOGO

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

192 Suelen Bernardo Guckert Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DE ESF

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

53 Fabiana Delevatti Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

72 Carlos Alexandre Santos Silva Cancelada pelo candidato (a).
177 Carlos Alexandre Santos Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

EDUCADOR FÍSICO

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

183 Andre Luciano Guites Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

170 Clovis Barboza Sousa Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

187 Fábio Alex Rost Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

121 Márcio Alex Cardoso Belardony Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

126 Tatiane Spaniol Walker Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS terão o dia 30.04.2019 para interpor 
recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/

Guaraciaba, 29 de abril de 2019.
Graciele Mara Maldaner   Talita Guerini
Presidente Comissão   Membro Comissão

Franciele Vesentin   Tatiane Cristina Schneider
Membro Comissão   Membro Comissão

RELAÇÃO ISENTOS TESTE SELETIVO EDITAL 001/2019
Publicação Nº 2000431

EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 001/2019
RELAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA

A comissão municipal de auxílio à administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos realizados no Edital de Teste Seletivo nº 
001/2019, torna público o DEFERIMENTO e INDEFERIMENTO da isenção do pagamento da taxa de inscrição dos candidatos doadores de 
sangue e/ou medula, que requereram isenção de pagamento da taxa de inscrição, conforme abaixo:

http://www.ameosc.org.br/
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ENFERMEIRA DE ESF

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

59 Juliana Zanin Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

39 Katiucia Werlang Deferido

49 Taissana Dezanetti Deferido

76 Renata de Souza Rezende Deferido

FARMACÊUTICO

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

42 Marina Ângela Volpato Cancelada pelo candidato (a)

ODONTÓLOGO

Inscrição Candidato Situação solicitação isenção

44 Douglas Daniel Soares De Lima Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

56 Larissa Luane Soder Hentz Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

28 Leticia Maria Pagnoncelli Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

21 Ropdrigo Arita Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.6.2, alínea c.

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS terão o dia 30.04.2019 para interpor 
recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/

Guaraciaba, 29 de abril de 2019.
Graciele Mara Maldaner   Talita Guerini
Presidente Comissão   Membro Comissão

Franciele Vesentin   Tatiane Cristina Schneider
Membro Comissão   Membro Comissão

http://www.ameosc.org.br/
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Guaramirim

Prefeitura

ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO - PROCESSO Nº 218/2018 – PMG.
Publicação Nº 2000508

ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO - PROCESSO Nº 218/2018 – PMG.
No dia 22 de abril de 2019, às 09h20min, reuniram-se na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, a Comissão Julgadora 
do Concurso de Projetos para a administração/gestão do Hospital Municipal Santo Antônio, nomeada pela portaria nº 401/2018, para análise 
da minuta do Contrato de Gestão.
Após minuciosa análise da minuta, houve aprovação por parte da Comissão Julgadora, assim sendo, após alterações, ficou definido que o 
contrato será encaminhado para instituição analisar e assinar o mesmo.

Guaramirim, 22 de abril de 2019.
Marcelo Amadeu Deretti - Presidente
Antônio A. de Azevedo – Membro
Jackson Testoni – Membro
Ana Maria GroffJansen - Membro
Reinaldo Richter - Membro
Ângelo da Silva - Membro
Carlos Hugo Dequech - Membro
PatriciaMalko – Diretora Licitações
Angélica Gomes Belli Frontino – Procuradora
Ana Paula da Silva Dencker – Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 238/2018-PMG - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2000239

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 238/2018 - PMG

Processo Licitatório: 238/2018 - PMG
Tipo: Menor Preço - Por Lote

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA, FORRO E PORTAS PARA ESTRUTURA DE GESSO ACARTO-
NADO PARA MELHORIA NAS UNIDADES DE ENSINO E SECRETARIAS MUNICIPAIS

Entrega dos Envelopes: 15/05/2019 às 09h00min
Abertura dos Envelopes: 15/05/2019 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 29 de abril de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019-PMG - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2000245

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
REPUBLICAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 40/2019 – PMG

https://cigasc-my.sharepoint.com/personal/marcus_ciga_sc_gov_br/Documents/AppData/Local/Temp/www.guaramirim.sc.gov.br
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Processo Licitatório: 40/2019 – PMG

Tipo: Maior Lance ou Oferta

Objeto: PERMISSÃO DE DIREITO DE USO REMUNERADO, PARA O USO DE ÁREA PÚBLICA ATRAVÉS DA OUTORGA A TITULO ONEROSO, 
PARA A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE FOOD TRUCK NO ESPAÇO FAMÍLIA FELIZ, SITUADO NA RUA 28 DE AGOSTO, BAIRRO CENTRO, 
GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: até 16/05/2019 às 9h

Abertura dos Envelopes: 16/05/2019 às 9h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 29 de abril de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2019-PMG
Publicação Nº 1999806

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2019 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 – PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE COBRANÇA DO IPTU E CARNÊS DE 
COBRANÇA DE LIXO.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.089.950/0001-60, 
Inscrição Estadual nº 257944435 e Inscrição Municipal nº 0948586, com sede na Rua João Pio Duarte Silva, nº 42, bairro Córrego Grande, 
município de Florianópolis, estado de Santa Catarina

Vigência: Início: 12/03/2019 Término: 11/03/2020.
Fornecedor: 285528 - POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS EIRELI EPP
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 20000 UN

IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE PAGAMENTO DE IPTU. 
MONTADOS, LOMBADOS COM CÓDIGO DE BARRASPADRÃO FEBRABAN, 
NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PROTOCOLO DE ENTREGA (DIMEN-
SÕES 10CM ALTURA X 21 CMCOMPRIMENTO); NOTIFICAÇÃO DE PAGA-
MENTO (FOLHA A4 -75MG²) .

0,4300 8.600,00

Total R$8.600,00

Guaramirim (SC), 12 de março de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22/2019-PMG
Publicação Nº 1999809

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 – PMG

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE COBRANÇA DO IPTU E CARNÊS DE 
COBRANÇA DE LIXO.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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2.042.
Fornecedor: M AMALIA TEIDER MENDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.216.356/0001-83, Inscrição Esta-
dual nº 90498018-80 e Inscrição Municipal nº 43238, com sede na Rua Av. Aloísio Leoni, nº 872, bairro Olária, município de Lapa, estado 
do Paraná, CEP 83.750-000

Vigência: Início: 12/03/2019 Término: 11/03/2020.
Fornecedor: 30501253 - M AMALIA TEIDER MENDES

Item Qtd Und Descrição Valor Uni-
tário Valor Total

2 16000 UN

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE COLETA DE LIXO, MONTA-
DOS, SERRILHADOS, LOMBADOS, COM CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES 10CM ALTURA X 21CM COMPRIMENTO). 
COMPOSIÇÃO DO ENCARTE: PROTOCOLO DE ENTREGA(PAPEL 75MG²);CAPA (PAPEL 
120MG² A 250MG²;NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO/IMAGEM CADASTRAL (PAPEL 
75MG²);02 PARCELAS ÚNICAS (PAPEL 75MG²); 06 PARCELAS MENSAIS (PAPEL 75MG²); 
CONTRACAPA (PAPEL 120MG² A 250MG²).

0,4500 7.200,00

Total R$7.200,00

Guaramirim (SC), 12 de março de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 034/2019 - FMS
Publicação Nº 2000032

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 34/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 006/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, ATENDENDO A PROPOSTA MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLA-
MENTAR
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 09.253.952/0001-91, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60.
Contratado: SANDRO VILMAR PIRES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.117.149/0001-67, Rua João Teofilo Deucher, nº 29, CEP 88.680-000, 
município de Bom Retiro, Estado Santa Catarina.
Valor: R$ 19.404,00 (dezenove mil quatrocentos e quatro reais).
Data da Assinatura: 10/04/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 29/04/2019
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 35/2019 – FMS
Publicação Nº 2000228

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 35/2019 – FMS
Processo Licitatório nº: 01/2019 – FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ATENDENDO A PROPOSTA MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, 
Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: VIA NOVITA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.447.180/0001-05, estabelecida na Rua Francisco Timóteo de Simas, nº 962, 
CEP 81.570-270, bairro Uberaba, município de Curitiba, Estado do Paraná.
Valor: R$ 66.996,00 (sessenta e seis mil novecentos e noventa e seis reais).

Data da Assinatura: 18/04/2019 Vigência: 31/12/2019
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GUARAMIRIM (SC), 29/04/2019
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 224/2019
Publicação Nº 2000017

PORTARIA N°. 224/2019
Acrescenta dispositivo na Portaria nº. 278/2017, que nomeia Equipe técnica para Monitoramento do Plano Municipal de Educação.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. A Portaria nº. 278/2017 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 1º. ....................................
 .............................................. 
V – Léo da Silva;” (NR)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de abril de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 225/2019
Publicação Nº 1999325

PORTARIA N°. 225/2019
Homologa Processo Seletivo nº. 02/2019.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a realização do Processo Seletivo nº. 02/2019, conforme o Edital nº. 02/2019, publicado no DOM/SC, edição nº. 2799, para 
admissão de pessoal por prazo determinado para provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Guaramirim;

Considerando ainda, a conclusão dos trabalhos da Comissão Municipal de Processo Seletivo, nomeada através da Portaria nº. 170/2019;

RESOLVE:
Art. 1°. Fica homologado o Processo Seletivo nº. 02/2019, para contratação temporária de cargos da Prefeitura Municipal de Guaramirim.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de abril de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 226/2019
Publicação Nº 2000018

PORTARIA N°. 226/2019
Nomeia membros para Comissão Julgadora dos Campeonatos Municipais.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Julgadora dos Campeonatos Municipais, promovidos pela 
Secretaria de Esporte e Lazer:
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I – Cleber Junckes – Presidente;
II – Gladecir José Falcão – Membro;
III – Alisson Demetrio Fernandes – Membro;
IV – Jair Tomelin – Membro;
V – Emily Sasse Jordan – Membro.

Art. 2º. O julgamento dar-se-á pelas regras definidas pela Secretaria de Esporte e Lazer e aprovadas em congresso técnico pelas equipes 
participantes.

Art. 3º. Esta Comissão não se enquadra na Lei nº. 3530/2009.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de abril de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 227/2019
Publicação Nº 2000020

PORTARIA N°. 227/2019
Concede licença maternidade para Bianca Bolgenhagen Bergmann Beliski.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Bianca Bolgenhagen Bergmann Beliski, Auxiliar de Creche, vinculada à Secretaria de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano, a partir de 29 de abril de 2019, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 29 de abril de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

CONTRATO RATEIO 4/2019 CONSAD
Publicação Nº 2001054

CONTRATO DE RATEIO N° 04/2019

De um lado:
CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL, com personalidade jurídica de direito público e nature-
za autárquica, inscrito no CNPJ nº 07.242.972/0001-31, com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de 
São Miguel do Oeste, Santa Catarina, Caixa Postal n° 18, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Renato Paulata, Prefeito Muni-
cipal de Tunápolis –SC, brasileiro, professor, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, 
residente e domiciliado na Rua João Castilho, n° 467, Município de Tunápolis –SC.

De outro lado:
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL com sede na Rua,João Pessoa nº 1265, CNPJ nº 83.027.045/0001-87 integrante do Consórcio, repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal Senhor Claudio Junior Weschenfelder, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na linha barro preto, 
Município de Guarujá do Sul;

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio com o objetivo do repasse financeiro referente ao rateio do pagamento do Precatório Tra-
balhista precatório n° 0010708-61.2017.5.12.0000 (Reclamatória Trabalhista n. 0000651-70.2016.5.12.0015).

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo 24, inciso XXVI, sendo dispensada a realização de 
licitação para a celebração do mesmo; Lei Federal n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contrata-
ção de Consórcios Públicos, Lei Municipal de ratificação para adesão ao Consórcio Público e Contrato de Programa, conforme cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O objeto do presente Contrato de Rateio é o repasse financeiro referente ao rateio dos pagamentos dos Precatórios Trabalhistas n° 
0010708-61.2017.5.12.0000 (Reclamatória Trabalhista n. 0000651-70.2016.5.12.0015).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 30/04/2019

CLÁUSULA TERCEIRA– DOS VALORES

Pelo correto e perfeito desempenho do contrato o MUNICÍPIO pagará ao CONSÓRCIO o valor total de R$ 5.661,89

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O valor contratual previsto será pago mediante transferência bancária em favor do consórcio na Agência do Banco do Brasil 0599-1, Conta 
Corrente 105293-4 até a data de 30/04/2019

§ 1º As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas mediante a utilização dos respectivos recursos constantes na Lei Orçamen-
tária do Município, dotações (122) – 3.1.71 – Transferências a Consórcios públicos.

§ 2° Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, 
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO

São obrigações do Consórcio:
a) Utilizar os recursos repassados exclusivamente para o objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

São obrigações do Município:
a) Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições firmadas;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Após feito o pagamento será emitida a Prefeitura Municipal cópia dos comprovantes de pagamentos dos Precatórios trabalhistas citados da 
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cláusula primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumpri-
mento deste contrato.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença 
de duas testemunhas.

Município de Guarujá do Sul, 26 de Abril. De 2019
Renato Paulta    Claudio Junior Weschenfelder
Presidente do CONSAD   Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 120 / 2019
Publicação Nº 1999498

DECRETO N.º 120 de 29 de abril de 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREEN-
CHIMENTO DE VAGAS NO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial, integrada pelos seguintes servidores: JUSSARA ANSOLIN FAVERO, JOSÉ ANTONIO ZATT, FER-
NANDO AUGUSTO PARISOTTO, JEAN GUSTAVO CORÁ E ELIZABETE DA APARECIDA SIQUEIRA, para, sob a presidência da primeira, super-
visionar todas as etapas do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro Geral de Servidores do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º A Comissão Especial supervisionará e acompanhará o Concurso, sobretudo respeitando a regulamentação geral de concursos, de-
vendo impreterivelmente tomar as providências necessárias à sua fiel execução,
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guatambu, 29 de abril de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL 1100 / 2019 
Publicação Nº 1999598

LEI MUNICIPAL N. 1100/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019
“AUTORIZA O RECEBIMENTO DE BEM IMÓVEL PELO MUNICIPIO, A TITULO DE DOAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° É o Município autorizado a receber, por doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, destinado ao Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno do Reservatório – PACUERA: - Uma área de terras sem benfeitorias, com superfície do 20.000 m2 (vinte mil 
metros quadrados), a ser desmembrada do Imóvel identificado administrativamente como REFC-D-0303 (Matriculas nº 71.339 e 71.340, 
ambas do Cartório de Registro de Imóveis de Chapecó), localizada na Linha Porto Chalana, Município de Guatambu/SC, com as seguintes 
confrontações: Ao Sul, com o imóvel REFC-D-0302, pertencente ao senhor Jorge Ivonei de Barros; Ao Norte, com o imóvel REFC-D-0303, 
remanescente da propriedade da Foz do Chapecó Energia S/A; Ao Leste, com o imóvel REFC-D-0303, com área atingida de propriedade da 
Foz do Chapecó Energia S/A; Ao Oeste, com parte do imóvel REFC-D-0303, pertencente a Foz do Chapecó Energia S/A e parte do imóvel 
REFC-D-0302, pertencente ao senhor Jorge Ivonei de Barros.
Art. 2°. O imóvel ora recebido em doação pertence a FOZ DO CHAPECÓ ENERGIA S/A, conforme matricula no Oficio do Registro de Imóveis 
da Comarca de Chapecó, sob o nº 71.339 e 71.340, fazendo parte de uma área maior, qual sendo, o imóvel REFC-D0303, situada na Linha 
Porto Chalana, interior, Município de Guatambu/SC, conforme informam o Memorial Descritivo, Cálculo Analítico de Área Azimutes, Lados e 
Coordenadas Geográficas e, mapa de área, documentos integrantes da presente lei.
Art. 3° As despesas tributárias, e de escritura, correrão às expensas do doador.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 29 de abril de 2019.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal

PORTARIA 039 / 2019
Publicação Nº 1999521

PORTARIA N. 039 /2019
“NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, em conformidade com o inciso 
XXVI do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Guatambu – SC, assim como, com fulcro nos do Art. 123 e 128 da Lei Complementar n. 
004/2001.

CONSIDERANDO, a necessidade de estrita observância do disposto no artigo 129 da Lei Complementar nº 004/2001;
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RESOLVE:
Art. 1º. Instituir Comissão para fins de instaurar procedimento administrativo, afim de apurar fatos reativos a acidente de trânsito, que 
envolveu veículo do patrimônio do Município e de terceiro, conforme Registro de Acidente de Trânsito n. 02427-2018-00123, emitido pelo 
2º BPM, ocorrido em 30/11/2018.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a comissão sindicante, os seguintes servidores:
a) Lucas Cardoso Teles - Presidente
b) Jean Gustavo Corá – Membro
c) Elizabete Aparecida Siqueira – Membro

Art. 3º. Esta Comissão, sob a Presidência do primeiro nominado, tem o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e emissão 
de relatório.
Parágrafo único – o prazo determinado no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 011/2019.

Registre e Publique-se.

Guatambu – SC, 26 de abril de 2019.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 4.017/2019
Publicação Nº 2000291

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 4.017/2019

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais, torna pública a seguinte ERRATA:
Onde se lê:

Art. 17. As sindicâncias serão processadas e julgadas em consonância com as regras estabelecidas pela Lei Complementar 213/2006 e por 
esta Secretaria Municipal de Saúde.

Leia-se:

Art. 17. As sindicâncias serão processadas e julgadas em consonância com as regras estabelecidas pela Lei Complementar 281/2011 e por 
esta Secretaria Municipal de Saúde.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Herval d’Oeste (SC), 29 de abril de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0224/2019
Publicação Nº 2001017

Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0224/2019
“Dispõe sobre a Criação do Código de Ética Parlamentar da Câmara Municipal de Herval d´Oeste e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE
TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica criado o Código de Ética Parlamentar da Câmara Municipal de Herval d’Oeste.

Art. 2º - A atividade parlamentar será norteada pelo princípio democrático e pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade, da eficiência, da representatividade, da supremacia do Plenário, da transparência e da ética.

Art. 3º - No exercício do mandato, o Vereador atenderá às prescrições constitucionais, legais, orgânicas, regimentais e estabelecidas neste 
Código, sujeitando-se às medidas disciplinares nele previstas.

Art. 4º - Na sua atividade o Vereador presta serviço fundamental à manutenção das instituições democráticas, sendo-lhe devidas, na forma 
da lei, as informações que lhe sejam pertinentes ao exercício do mandato.

Art. 5º - No exercício de suas atividades, o Parlamentar fica obrigado a agir de acordo com os ditames do princípio da boa-fé.

TÍTULO II - DOS PRECEITOS ÉTICOS REFERENTES AO PODER LEGISLATIVO E AOS PARLAMENTARES
CAPÍTULO I - Das prerrogativas do Poder Legislativo

Art. 6º - As prerrogativas consistem em garantia da independência do Poder Legislativo, sendo deferidas aos Vereadores em função do 
mandato Parlamentar.

Art. 7º - Fica garantida inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município.

CAPÍTULO II - Dos Deveres dos Vereadores
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Art. 8º - O Vereador, no exercício do mandato parlamentar, deve:
I - Promover a defesa do interesse público;
II - Zelar pelo aprimoramento da ordem jurídica do Município, da ordem democrática e representativa e das prerrogativas do poder;
III - Exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e ao interesse público;
IV - Manter o decoro parlamentar e preservar a honorabilidade da Câmara Municipal.

Art. 9º - É incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas a membro da Câmara Municipal ou a percepção 
de vantagens indevidas.

Art. 10 - São deveres do Vereador, importando o seu descumprimento em conduta incompatível com decoro parlamentar.
I - Traduzir em cada ato a afirmação e a ampliação da liberdade entre os cidadãos, a defesa do estado democrático de direito, das garantias 
individuais e dos direitos humanos, bem como lutar pela promoção do bem-estar e pela eliminação das desigualdades sociais;
II - Pautar-se pela observância dos preceitos éticos constantes deste Código;
III - Agir de acordo com a boa fé;
IV - Não fraudar as votações em Plenário;
V – Não receber vantagens indevidas, tais como doações, benefícios ou cortesia de empresas, grupos econômicos ou autoridades públicas;
VI - Exercer a atividade com zelo e probidade;
VII - Defender, com independência, os direitos e prerrogativas parlamentares e a reputação dos Vereadores;
VIII - Recusar o patrocínio de proposições e/ou pleitos antiéticos ou ilícitos;
IX - Subordinar-se aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas pelos órgãos de direção partidários, na forma 
do estatuto;
X - Não portar arma no recinto da Câmara Municipal;
XI - Denunciar qualquer infração a preceito deste Código;
XII - Respeitar as diferenças de gênero, étnicas, raciais, de crença religiosa e de orientação sexual;

Art. 11 – Incluem entre os deveres dos Vereadores, importando o seu descumprimento em conduta ofensiva à imagem da Câmara Municipal:
I - Zelar pela celeridade de tramitação das proposições;
II - Tratar com respeito e independência às autoridades;
III - Representar ao poder competente contra autoridades e funcionários, por falta de exação no cumprimento do dever;
IV - Manter a ordem das sessões plenárias ou reuniões de comissão;
V - comportar-se de forma adequada, respeitosa e civilizada nas dependências da Câmara Municipal.
VI - Manter sigilo sobre matérias das quais tiver conhecimento em função da atividade parlamentar, tais como informações que lhe forem 
confiadas em segredo, conteúdo de documentos de caráter reservado, debates ou deliberações da Câmara ou de Comissão que haja re-
solvido devam permanecer em sigilo;
VII - não permitir nem concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial da Câmara Municipal, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie.

TÍTULO III - DAS INSTÂNCIAS DE DENÚNCIA, APURAÇÃO E PROCESSO

CAPÍTULO I - Da Comissão de Ética Parlamentar

Art. 12 - A Comissão de Ética Parlamentar será composta por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, devendo-se obedecer na 
sua formação a proporcionalidade das bancadas ou blocos partidários, que serão constituídos pelo Presidente da Câmara, que designará o 
Presidente, Vice-Presidente e o Relator.
§ 1º - O denunciado, o denunciante e o Presidente da Mesa Diretora não poderão fazer parte da Comissão de Ética Parlamentar e os dois 
primeiros também não poderão participar das deliberações plenárias sobre a denúncia devendo ser substituídos pelos seus respectivos 
suplentes que não poderão integrar a Comissão de Ética Parlamentar.
§ 2º - A Comissão de Ética Parlamentar, quando não se tratar de caso de perda de mandato, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
por igual prazo, para exarar parecer final.

Art. 13 - Compete à Comissão de Ética Parlamentar:
I - Proceder à instrução de processos ético-parlamentares; e
II - Exarar parecer final em processos ético-parlamentares.

TÍTULO IV - DAS SANÇÕES ÉTICAS E DOS PEDIDOS PARA PROCESSAR VEREADORES CAPÍTULO I - Preceitos Gerais

Art. 14 - O Vereador que incidir em conduta incompatível com o decoro parlamentar, descumprindo os deveres inerentes a seu mandato 
ou praticar ato que afete a sua dignidade, ou praticar ato ofensivo à imagem da Câmara Municipal estará sujeito às seguintes sanções 
ético-parlamentares:
I - censura;
II - suspensão do exercício do mandato, não excedente a 30 (trinta) dias; e
III - perda do mandato.

CAPÍTULO II - Da Censura

Art. 15 - A Censura poderá ser:
I - Verbal;
II - Escrita.
§ 1º - A censura verbal será aplicada nas hipóteses previstas nos incisos I e III, do art. 11 deste Código;
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§ 2º - A sanção a que se refere o § 1º deste artigo poderá ser aplicada imediatamente pelo presidente nas sessões da Câmara Municipal, 
ou por quem o substituir;
§ 3º - A censura escrita será aplicada pelo presidente, mediante instauração de processo ético-parlamentar perante a Comissão de Ética 
Parlamentar, de ofício ou por provocação de qualquer membro da Câmara Municipal ou de partido político representado no legislativo, as-
segurada a ampla defesa e o contraditório pleno.

CAPÍTULO III - Da Suspensão do Exercício do Mandato

Art. 16 - Considera-se como incurso na sanção de suspensão do exercício do mandato o vereador que:
I - reincidir nas hipóteses previstas no artigo anterior; ou
II - praticar transgressão grave e reiterada aos preceitos regimentais ou deste Código que, a critério do órgão competente para decidir, não 
justifique a imposição da pena prevista no art. 17 deste Código.
Parágrafo Único - O processo ético-parlamentar, na forma do art. 18 e seguintes, será instruído pela Comissão de Ética Parlamentar, me-
diante provocação de qualquer membro da Câmara ou de partido político com representação no legislativo.

CAPÍTULO IV - Da Perda do Mandato
Art. 17 - Perderá o mandato o Vereador que:
I que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III que deixar de comparecer, em Sessão Legislativa, à terça parte das Sessões Ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta auto-
rizada;
IV que perder ou tiver suspenso os direitos políticos;
V quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição;
VI que sofrer condenação criminal, em sentença, definitiva e irrecorrível;
VII que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou de improbidade administrativa;
§ 1º Os casos incompatíveis com o decoro parlamentar serão definidos pelo Regimento Interno, em similaridade com o da Assembleia Le-
gislativa do Estado e da Câmara Federal, especialmente no que respeita ao abuso das prerrogativas de Vereador ou percepção de vantagens 
indevidas;
§ 2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII, a perda do mandato é decidida pela Câmara Municipal, por voto aberto de 2/3 (dois terços) de 
seus membros, mediante a provocação da Mesa Diretora ou de Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III e V, a perda será declarada pela Mesa Diretora da Câmara, de oficio ou mediante provocação de 
qualquer de seus membros ou de Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.

CAPITULO V - Do Inquérito e do Processo Ético-parlamentar

Art. 18 - As infrações ético-parlamentares, sempre que houver necessidade de investigação preparatória, serão apuradas através de inqué-
rito administrativo instaurado pela Comissão de Ética Parlamentar.
§ 1º - Será observado no inquérito, no que couber, as disposições do Código de Processo Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 
3.689 de 03 de outubro de 1941, com Retificação em 24 de outubro de 1941.
§ 2º - O Presidente do inquérito poderá requisitar servidores da Câmara Municipal para auxiliar na sua realização.
§ 3º - O inquérito será enviado, após sua conclusão, à Presidência da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Herval d’Oeste que tomará as 
medidas posteriores, remetendo-o, caso necessário, às autoridades competentes.

TÍTULO V - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Resolução nº CM 0156/2016.

Herval d´Oeste (SC), em 15 de abril de 2019.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 151/2019
Publicação Nº 2000026

PORTARIA Nº 151, DE 26 DE ABRIL DE 2019
“DETERMINA DESCONTO NA FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDOR QUE MENCIONA, POR DANO CAUSADO AO ERÁRIO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere os incisos. VII e XXXIV, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 45, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004 e Portaria nº 078, de 01 de 
março de 2005;

Considerando a multa aplicada pelo DEINDFRA - DNIT, no veículo com código no RENAVAM 1057331942;

Considerando que o ato de notificação, identifica infração praticada pelo motorista;

Considerando que o veículo placa QHM 0725, no dia da infração praticada era dirigido pelo Sr. WILMAR SCUCIATO;

Considerando que a infração praticada deve ser atribuída ao motorista com o ônus inerente, RESOLVE:

Art. 1º. Determinar que a multa aplicada pelo DEINFRA, sob Nº 15038762991, seja paga pela Tesouraria do Município.

Art. 2º. Que seja descontado em folha de pagamento do SR. WILMAR SCUCIATO, em parcela única no mês de abril/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 26 DE ABRIL DE 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré

Prefeitura

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019
Publicação Nº 2000668

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Termo de Credenciamento nº 001/2019
FUNDAMENTO LEGAL - art. 25 da Lei 8.666/93 e no Processo Licitatório nº 035/2019, Edital de Chamamento/Credenciamento nº 01/2019.
OBJETO: Prestação de serviço de assistência na área de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoas Idosas, à ser pres-
tado aos idosos residentes no Município de Ibicaré, encaminhados por decisão administrativa, judicial ou por recomendação do Ministério 
Público.
VALOR MENSAL: 1.440,00 (Hum mil, quatrocentos e quarenta reais).
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CREDENCIADA: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA ME

Ibicaré, SC, em 29 de abril de 2019.
Gianfranco Volpato
Prefeito



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

Ibirama

Prefeitura

DECRETO N° 4.349, DE 24 DE ABRIL DE 2019 - ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
- COMUSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1999354

DECRETO n° 4.349, de 24 de abril de 2019.
“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - COMUSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os membros governamentais, respectivamente com seus membros suplentes, conforme Lei Municipal nº 2.444, 
de 26 de setembro de 2006, com alterações pela Lei Municipal nº 3.144, de 03 de março de 2015, para compor o Conselho Municipal de 
Saneamento – COMUSA, a saber:

I – 05 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo:

a) 01 (um) da SEDEMA;
Titular: Evalmir Horstmann
Suplente: Anderson Fozina Kruger

b) 01 (um) do Setor de Planejamento;
Titular: Ramon Felipe Wasch Paes
Suplente: Jonathan Menegaz de Faveri

[...]

e) 01 (um) da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos:
Titular: Marcondes Uhlmann
Suplente: Rubens Fusinato

[...]

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a alínea “a”, “b” e “e” do Item I do Art. 1° do Decreto nº 4.194, de 26 de 
fevereiro de 2018 e o Decreto n° 4.344, de 18 de abril de 2019.

Art. 3º Ficam mantidas as demais determinações constantes no Decreto nº 4.194, de 26 de fevereiro de 2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 24 de abril de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.350, DE 26 DE ABRIL DE 2019 - ALTERA O PROGRAMA DE TRABALHO DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA, MEDIANTE REMANEJAMENTO DE RECURSOS DENTRO DA MESMA 
PROGRAMAÇÃO DE DESPESA

Publicação Nº 1999717

DECRETO nº 4.350, de 26 de abril de 2019.
“ALTERA O PROGRAMA DE TRABALHO DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA, MEDIANTE REMANEJAMENTO DE RE-
CURSOS DENTRO DA MESMA PROGRAMAÇÃO DE DESPESA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Artigo 5º, inciso II, 
da Lei nº 3.365 de 11 de dezembro de 2018,
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DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Programa de Trabalho do orçamento, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anulando parcialmente o Ele-
mento do Projeto Atividade, a saber:

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
002 – Departamento de Finanças
0028.0843.0023.0002 – Amortização e Encargos da Dívida
01000000 – Recursos Ordinários
332900 – Aplicações Diretas ....................................................... R$15.000,00
TOTAL ......................................................................................... R$15.000,00

Art. 2º Por conta do recurso a que se refere o artigo 1º, fica suplementado o Elemento do Projeto Atividade, a saber:

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
002 – Departamento de Finanças
0028.0843.0023.0002 – Amortização e Encargos da Dívida
01000000 – Recursos Ordinários
346900 – Aplicações Diretas ....................................................... R$15.000,00
TOTAL ......................................................................................... R$15.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de abril de 2019.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 236
Publicação Nº 1999946

Portaria nº 236, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 488 de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 488, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 488, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do servidor MIRTILO LEITIS, sob a matrícula nº 10626-1, ocupante do 
cargo efetivo de ODONTÓLOGO, vinculado(a) à Secretaria de Saúde, passando seu Adicional de Insalubridade para 10% (dez por cento) do 
salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-32.1998.8.24.0027.
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Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 488, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 237
Publicação Nº 1999947

Portaria nº 237, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 487 de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 487, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 487, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) MARIA AUREA BRAGANÇA DOS SANTOS, sob a matrícula 
nº 9938-1, ocupante do cargo efetivo de ODONTOLOGA, vinculado(a) à Secretaria de Saúde, passando seu Adicional de Insalubridade para 
10% (dez por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-32.1998.8.24.0027.

Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 487, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 238
Publicação Nº 1999948

Portaria nº 238, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 481 de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 481, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 481, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) FRANCISCO ADRIANO, sob a matrícula nº 7198-1, 
ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, vinculado(a) à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, passando seu Adicio-
nal de Insalubridade para 10% (dez por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-
32.1998.8.24.0027.

Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 481, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 239
Publicação Nº 1999949

Portaria nº 239, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 480 de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 480, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:
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“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 480, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) EDEGAR GROSSL, sob a matrícula nº 6181-1, ocupante 
do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, vinculado(a) à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, passando seu Adicional de Insalu-
bridade para 10% (dez por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-32.1998.8.24.0027.

Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 480, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 240
Publicação Nº 1999950

Portaria nº 240, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 486 de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 486, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 486, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) HENRIQUE JOSÉ LANGRAF HEIDTMANN, sob a matrícula 
nº 7668-1, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO, vinculado(a) à Secretaria de Saúde, passando seu Adicional de Insalubridade para 10% 
(dez por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-32.1998.8.24.0027.
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Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 486, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 241
Publicação Nº 1999952

Portaria nº 241, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 482, de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 482, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 482, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) ELVIRA TILLMANN HARBS, sob a matrícula nº 6637-1, 
ocupante do cargo efetivo de SERVENTE/MERENDEIRA, vinculado(a) à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, passando seu Adicio-
nal de Insalubridade para 20% (vinte por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-
32.1998.8.24.0027.

Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 482, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 242
Publicação Nº 1999953

Portaria nº 242, de 01 de março de 2019.
“Retifica Portaria nº 483, de 22/03/2017, que concedeu Adicional de Insalubridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, a Lei Complementar nº Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Ação Judicial sob Autos nº 0002329-32. 
1998.8.24.0027.

Considerando, a edição da Portaria n° 483, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade por força da Ação de Cobrança 
de Adicional de Insalubridade registrado sob n° 0002329-32. 1998.8.24.0027, correspondente a 10% (grau médio) e 20% (grau máximo) 
sobre o salário base dos servidores abrangidos pela Ação Coletiva proposta no ano de 1988;

Considerando, que as duas súmulas do Supremo Tribunal Federal consagram a possibilidade da administração rever seus atos, nos termos 
da súmula n° 346 e 473, in verbis:

“Súmula 346 STF: “A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

Súmula 473 STF: “A administração pode anular os seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial”.

Considerando, que desde a edição da Portaria n° 483, de 22/03/2017, que implementou o adicional de insalubridade superior ao contido da 
sentença judicial dos autos supramencionados, da qual o Município interpretou equivocadamente qual o percentual de insalubridade a ser 
implantado na folha de pagamento do servidor;

Considerando, a implementação do adicional superior ao devido, o município de Ibirama adotará providencias administrativas para promover 
o ressarcimento do adicional de insalubridade pago acima do percentual determinado na ação judicial;

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar a implementação do Adicional de Insalubridade do(a) servidor(a) LINDAMIR MARIA CARLOS, sob a matrícula nº 9130-1, 
ocupante do cargo efetivo de SERVENTE/MERENDEIRA, vinculado(a) à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, passando seu Adicio-
nal de Insalubridade para 20% (vinte por cento) do salário base, na conformidade da Ação Judicial, registrada sob Autos nº 0002329-
32.1998.8.24.0027.

Art. 2º - Os valores pagos indevidamente, serão apurados em procedimento próprio, com a instauração do contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 483, de 22 de março de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 243
Publicação Nº 1999955

Portaria nº 243, de 01 de março de 2019.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007 e com base na Lei nº 6.999/82 e na Resolução-TSE nº 23.555/2010,

RESOLVE
Art. 1º - Fica estabelecido que o servidor EDSON LUIS KOPSCH, sob matrícula, nº 6300-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, exercerá suas funções na 14ª Zona Eleitoral de Ibirama, até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado 
por interesse dos convenientes.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 244
Publicação Nº 1999957

Portaria nº 244, de 01 de março de 2019.
“Prorrogação de licença sem vencimentos”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 153, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007, resolve:

P R O R R O G A R
Art. 1º - A Licença sem vencimentos a pedido do(a) servidor(a) MARCELO BARBI, sob a matrícula nº 9555-3, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, vinculada a Secretaria de Administração e Finanças, para tratar de assuntos de 
interesse particular, com base no Artigo 153 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença será prorrogada pelo prazo de 02 (dois) ano(s) consecutivos a partir de 07 de março de 2019 e término no dia 06 de 
março de 2021, devendo o(a) servidor(a) retornar aos trabalhos no dia 07 de março de 2021.

Art. 3º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço, podendo ser prorrogada por 
igual período.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 245
Publicação Nº 1999958

Portaria nº 245, de 01 de março de 2019.
“Concede licença sem vencimentos”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 153, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Licença sem vencimentos a pedido do(a) servidor(a) MARINA PRIEBE, sob a matrícula nº 27855-1, ocupante do cargo de provi-
mento EFETIVO de AGENTE ADMINISTRATIVO, vinculada a Secretaria de Saúde, para tratar de assuntos de interesse particular, com base 
no Artigo 153 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá sua validade a partir de 11 de fevereiro de 2019 e término no dia 09 de fevereiro de 2021, devendo o(a) servidor(a) 
retornar aos trabalhos no dia 10 de fevereiro de 2021.

Art. 3º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama
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Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 246
Publicação Nº 1999959

Portaria nº 246, de 01 de março de 2019.
“Concede Gratificação”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 117, § 5º, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação, ao(a) servidor(a) MATHEOS ABNER SILVA, sob a matrícula nº 6236286-0, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENGENHEIRO FLORESTAL, vinculado(a) na de Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, conforme dispõe 
o art. 117, § 5º da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro 2007, no planejamento, programação e execução das políticas de Meio 
Ambiente do Município de Ibirama.

Art. 2º - Perceberá, enquanto perdurar a designação, a gratificação de 10% (dez por cento), calculada sobre o salário base do(a) servidor(a).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 247
Publicação Nº 1999961

Portaria nº 247, de 01 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) FABIANA REGINA RADLOFF, matrícula nº 6939-01, ocupante do cargo 
EFETIVO de NUTRICIONISTA, relativas ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, para serem gozadas no período de 02/01/2019 
a 21/01/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 22/01/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 248
Publicação Nº 1999963

Portaria nº 248, de 01 de março de 2019.
“Altera a gratificação por atribuição”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 32, da Lei Complementar nº 57, de 27 de dezembro de 2006,

RESOLVE
Art. 1º - Alterar a gratificação por atribuição, constante na Portaria nº 587, de 02 de maio de 2017, do(a) servidor(a) DIANARE CUCCO 
STUPP, sob a matrícula nº 5975-1, ocupante do Emprego Público de ENFERMEIRA, Vinculada à Secretaria de Saúde, conforme dispõe o 
art. 32, da Lei Complementar nº 57, de 27 de dezembro de 2006, passando de 20% (vinte por cento) para 50% (cinquenta por cento), 
calculada sobre o salário base do(a) servidor(a), conforme dispõe o artigo 32, da Lei Complementar nº 57, de 27 de dezembro de 2006, 
permanecendo inalterados os demais dizeres da referida portaria.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 249
Publicação Nº 1999965

Portaria nº 249, de 01 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) ADEMIR JOSE LAMIN, matrícula nº 467294-00, ocupante do cargo 
em EFETIVO de SERVENTE DE OBRAS E SERVIÇOS, relativas ao período aquisitivo de 09/02/2018 a 08/02/2019, para serem gozadas no 
período de 21/02/2019 a 22/03/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 23/03/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 250
Publicação Nº 1999967

Portaria nº 250, de 01 de março de 2019.
“Concede Gratificação”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 117, § 5º, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação, ao(a) servidor(a) GILBERTO DA SILVA, sob a matrícula nº 1457-4, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, vinculado(a) na de Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme dispõe o art. 117, § 5º da Lei Complementar nº 
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67, de 18 de dezembro 2007, no planejamento, programação e execução das políticas esportivas do Município.

Art. 2º - Perceberá, enquanto perdurar a designação, a gratificação de 20% (vinte por cento), calculada sobre o salário base do(a) servi-
dor(a).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 251
Publicação Nº 1999972

Portaria nº 251, de 01 de março de 2019.
“Suspende pagamento de gratificação por atribuição”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base na Lei nº 2.536, de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE
Art. 1º - Suspender a gratificação por atribuição – GAA, do(a) servidor(a) JUVANIO JOSÉ DE ANDRADE, sob a matrícula nº 8842-2, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, de motorista de Caminhões e Ônibus, lotado na Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos, conforme dispõe a Lei nº 2.536, de 18 de dezembro de 2007.
Art. 2º - A gratificação ficará suspensa até a regularização de sua Carteira Nacional de Habilitação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 01 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 252
Publicação Nº 1999974

Portaria nº 252, de 06 de março de 2019.
“Nomeia servidor(a) para cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - CLECIANE TAIS SCHROEDER MEWES, sob a matrícula nº 62449664-0 para exercer o cargo de provimento EFETIVO de SERVENTE/
MERENDEIRA, Nível “I”, referência “A”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria de Educação Cultura 
e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos e sessenta 
e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 253
Publicação Nº 1999977

Portaria nº 253, de 06 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) JOSIANE DOS SANTOS, matrícula nº 62429817-00, ocupante do cargo 
em EFETIVO de SERVENTE/MERENDEIRA, relativas ao período aquisitivo de 02/10/2017 a 01/10/2018, para serem gozadas no período de 
04/02/2019 a 05/03/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 06/03/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 254
Publicação Nº 1999978

Portaria nº 254, de 06 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) SANDRA MARIA SECCHI, matrícula nº 34940-02, ocupante do cargo em COMIS-
SÃO de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DAS-4, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019, para serem gozadas no período 
de 06/03/2019 a 20/03/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 21/03/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 255
Publicação Nº 1999980

Portaria nº 255, de 06 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) IVAN PETERSEN, sob a matrícula nº 28428-8, lotado(a) no cargo ACT de PROFESSOR, 
vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 10 (dez) horas semanais, para 20 (vinte) horas semanais, devido ao remanejo do 
professor ACT, Sr. Riva Maicon Rosemann para a Comissão Municipal de Esportes, passando seus vencimentos para R$ 1.296,36 (mil, du-
zentos e noventa e seis reais, trinta e seis centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 256
Publicação Nº 1999982

Portaria nº 256, de 06 de março de 2019.

“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) ANGELA CARLA BAUCELLI, sob a matrícula nº 29360-6, lotado(a) no cargo ACT de PRO-
FESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, em substituição ao 
professor efetivo Sr. Fernando Meneghelli que esta em licença prêmio, passando seus vencimentos para R$ 2.592,74 (dois mil, quinhentos 
noventa e dois reais, setenta e quatro centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 257
Publicação Nº 1999983

Portaria nº 257, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos de Handebol da Comissão Municipal de Esportes há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas 
excedentes; e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo 
o nº 002/2018, o(a) Sr(a) ANDERSON MIKAEL SARDAGNA, sob a matrícula nº 62408011-3, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 (quarenta) horas, em aulas excedentes no Projeto de Handebol na Comis-
são Municipal de Esportes.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa 
e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 258
Publicação Nº 1999984

Portaria nº 258, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) que 
os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licenciadas; 
c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos no CEI Vice 
Prefeito Sigolf Radloff, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) servidor(a) 
efetivo(a) Arlini Daiana Rodrigues, lotada no CEI Vice Prefeito Sigolf Radloff, que está em tratamento de saúde; f) conforme reza a Lei nº 
2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) ANDRESSA HANCK, sob a matrícula nº 33464-4, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, para ter exercício de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Vice Prefeito Sigolf Radloff, 
em substituição ao(a) servidor(a) efetivo(a) Alini Daiana Rodrigues.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até o retorno do(a) servidor(a) efetivo(a), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco 
centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 
do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama
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Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 259
Publicação Nº 1999985

Portaria nº 259, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Comissão Municipal de Esportes há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) JOSIANE CRISTINA SILVA REINER, sob a matrícula nº 62408704-3, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 30 (trinta) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Comissão Municipal 
de Esportes.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos de R$ 1.944,56 (um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais, cinquenta e seis centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 260
Publicação Nº 1999986

Portaria nº 260, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Comissão Municipal de Esportes há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) NAPOLEÃO MOREIRA DE CASTILHO NETO, sob a matrícula nº 274852-5, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 20 (vinte) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Comissão Municipal 
de Esportes.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos de R$ 1.278,86 (um mil, duzentos e setenta e oito 
reais, oitenta e seis centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, 
ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 261
Publicação Nº 1999987

Portaria nº 261, de 06 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) BARBARA HELOISA MARQUES, sob a matrícula nº 6235611-3, lotado(a) no cargo ACT de 
PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, para trabalhar com 
projetos na na E.M. Tancredo Neves, passando seus vencimentos para R$ 2.592,74 (dois mil, quinhentos noventa e dois reais, setenta e 
quatro centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 262
Publicação Nº 1999988

Portaria nº 262, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Escola Municipal Tancredo Neves há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) GISLENE VANDERLINDE, sob a matrícula nº 265152-5, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 (quarenta) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Escola Municipal Tancredo Neves.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa 
e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 263
Publicação Nº 1999989

Portaria nº 263, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Escola Municipal Tancredo Neves há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) JAQUELINE CARDOZO, sob a matrícula nº 62415948-0, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 (quarenta) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Escola Municipal Tancredo Neves.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa 
e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 264
Publicação Nº 1999990

Portaria nº 264, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Escola Municipal Tancredo Neves há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo 
o nº 002/2018, o(a) Sr(a) MORGANA GRABOWSKI LEITE, sob a matrícula nº 62449559-0, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 (quarenta) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Escola Municipal 
Tancredo Neves.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
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em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa 
e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 265
Publicação Nº 1999991

Portaria nº 265, de 06 de março de 2019.
“Nomeia Professor(a) em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos nos 
projetos da Escola Municipal Tancredo Neves há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; 
e) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) TALITA LUANA SCHLUP, sob a matrícula nº 33685-9, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício 40 (quarenta) horas, em aulas excedentes nos Projetos da Escola Municipal Tancredo Neves.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a contratação de servidor efetivo aprovado 
em concurso público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.557,73 (dois mil, quinhentos e e cinquenta 
e sete reais, setenta e três centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de 
Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 266
Publicação Nº 1999992

Portaria nº 266, de 06 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) RIVA MAICON ROSEMANN, sob a matrícula nº 35653-6, lotado(a) no cargo ACT de PRO-
FESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 10 (dez) horas semanais, para 20 (vinte) horas semanais, passando seus vencimentos 
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para R$ 1.296,36 (mil, duzentos e noventa e seis reais, trinta e seis centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 267
Publicação Nº 1999993

Portaria nº 267, de 06 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) MARILUCE BIANCA KOEPSEL, sob a matrícula nº 35050-6, lotado(a) no cargo ACT de 
PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, para trabalhar com 
projetos na E.M. Tancredo Neves, passando seus vencimentos para R$ 2.592,74 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, setenta e 
quatro centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 268
Publicação Nº 1999994

Portaria nº 268, de 06 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) ALFONSO PENZ, matrícula nº 4146-03, ocupante do cargo EFETIVO 
de SERVENTE DE OBRAS E SERVIÇOS, relativas ao período aquisitivo de 01/08/2017 a 31/07/2018, para serem gozadas no período de 
06/03/2019 a 04/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 05/04/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama
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Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 269
Publicação Nº 1999995

Portaria nº 269, de 06 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) FERNANDO KRAMBECK, matrícula nº 7137-04, ocupante do cargo 
em EFETIVO de MÉDICO VETERINÁRIO, relativas ao período aquisitivo de 03/11/2016 a 02/11/2017, para serem gozadas no período de 
06/03/2019 a 04/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 05/04/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 270
Publicação Nº 1999996

Portaria nº 270, de 06 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) MARIA AUREA BRAGANÇA DOS SANTOS, matrícula nº 9938-01, ocu-
pante do cargo EFETIVO de ODONTÓLOGO, relativas ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018 e 01/04/2018 a 31/03/2019, para 
serem gozadas no período de 17/12/2018 a 15/01/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 16/01/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 06 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 271
Publicação Nº 1999997

Portaria nº 271, de 07 de março de 2019.
Concede licença para
Tratamento de saúde

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER
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Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) SOLANGE POKRYWIECKI, sob a matrícula nº 33103-1, ocupante do Emprego Público de AGENTE COMUNITA-
RIO DE SAÚDE, licença para tratamento de saúde, com vencimentos integrais e demais vantagens em face de atestado médico apresentado 
a partir de 17 de março de 2019.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do município e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através do Ins-
tituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 272
Publicação Nº 1999999

Portaria nº 272, de 08 de março de 2019.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) RAMON FELIPE WASCH PAES, sob a matrícula nº 62448455-0, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO(A) 
CIVIL, vinculado(a) a Secretaria de Administração e Finanças, portador(a) da CNH na categoria AB, com validade até 19/05/2021, no inte-
resse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de OPERADOR 
DE VEÍCULOS, autorizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, devidamente autorizado pelo Gabinete do 
Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de marco de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 273
Publicação Nº 2000000

Portaria nº 273, de 08 de março de 2019.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) MOACIR DE LIMA, sob a matrícula nº 546720-00, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS, vinculado(a) a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, portador(a) da CNH na categoria AB, com validade até 18/08/2019, no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de OPERA-
DOR DE VEÍCULOS, autorizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, devidamente autorizado pelo Gabinete 
do Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de marco de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 274
Publicação Nº 2000002

Portaria nº 274, de 08 de março de 2019.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) TAYLA FERNANDA CORRÊA, sob a matrícula nº 438987-00, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO(A), vinculado(a) a Secretaria de Administração e Finanças, portador(a) da CNH na categoria AB, com validade até 14/09/2020, no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de OPERA-
DOR DE VEÍCULOS, autorizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, devidamente autorizado pelo Gabinete 
do Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de marco de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 275
Publicação Nº 2000003

Portaria nº 275, de 08 de março de 2019.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) BEATRIZ WERNER FUSINATO, sob a matrícula nº 62415573-0, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMI-
NISTRATIVO(A), vinculado(a) a Secretaria de Administração e Finanças, portador(a) da CNH na categoria B, com validade até 13/03/2022 
de servidores ocupantes do cargo de OPERADOR DE VEÍCULOS, autorizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passa-
geiros, devidamente autorizado pelo Gabinete do Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de marco de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 276
Publicação Nº 2000004

Portaria nº 276, de 08 de março de 2019.
“Autoriza servidor a dirigir veículo Oficial”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Fica o(a) servidor(a) CHARLES AMBOS, sob a matrícula nº 6239064-0, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE OBRAS E 
SERVIÇOS, vinculado(a) a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, portador(a) da CNH na categoria AB, com validade até 15/01/2023, no 
interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de OPERA-
DOR DE VEÍCULOS, autorizado(a) a dirigir veículos oficiais, de transporte individual de passageiros, devidamente autorizado pelo Gabinete 
do Prefeito e Vice.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 08 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 277
Publicação Nº 2000006

Portaria nº 277, de 11 de março de 2019.
“Concede licença sem vencimentos”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 153, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007, resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Licença sem vencimentos a pedido do(a) servidor(a) EDUARDO JOSÉ BONETTI, sob a matrícula nº 336475-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, vinculada a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para tratar de assuntos de interesse particular, 
com base no Artigo 153 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 02 (dois) ano(s) consecutivos a partir de 11 de março de 2019 e término no dia 09 de 
março de 2021, devendo o(a) servidor(a) retornar aos trabalhos no dia 10 de março de 2021, apresentando-se na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, para verificar o local para desempenhar suas funções.

Art. 3º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço, podendo ser prorrogada por 
igual período.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 11 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 278
Publicação Nº 2000008

Portaria nº 278, de 12 de março de 2019.

“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

Art. 1º - IRONETE DE ANDRADE, sob a matrícula nº 228281-0, ocupante do emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vin-
culado(a) à Secretaria de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) através da 
portaria nº 248 de 12 de março de 2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 279
Publicação Nº 2000009

Portaria nº 279, de 12 de março de 2019.

“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licencia-
das; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos na EM 
Caminho da Estação, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) servidor(a) 
contratado(a) Daiane Fischer, que estava lotada na EM Caminho da Estação, foi remanejada para EM Nova Stettin; f) conforme reza a Lei 
nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) JARLENE SCHILL SARDAGNA, sob a matrícula nº 240893-1, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal Caminho da Estação, em substituição 
ao(a) servidor(a) contratada Daiane Fischer.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a realização de Concurso Público, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos de R$ 1.296,36 (um mil, duzentos e noventa e seis reais, trinta e seis centavos) men-
sais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato 
de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 280
Publicação Nº 2000012

Portaria nº 280, de 12 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) FABIANA REGINA RADLOFF, matrícula nº 6939-01, ocupante do 
cargo em EFETIVO de NUTRICIONISTA, relativas ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, para serem gozadas no período de 
12/12/2018 a 21/12/2018, devendo retornar aos trabalhos no dia 22/12/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 281
Publicação Nº 2000022

Portaria nº 281, de 12 de março de 2019.

“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) que 
os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licenciadas; 
c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos no CEI Abe-
lhinha Feliz, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) servidor(a) efetivo(a) 
Eduardo José Bonetti, lotada no CEI Abelhinha Feliz, que está em Licença Sem Vencimentos; f) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, 
VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o nº 
002/2018, o(a) Sr(a) KARINE PONCHIELLI DOS REIS, sob a matrícula nº 200310-1, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Abelhinha Feliz, em 
substituição ao(a) servidor(a) efetivo(a) Eduardo José Bonetti.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até o retorno do(a) servidor(a) efetivo(a), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco 
centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 
do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 12 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 282
Publicação Nº 2000024

Portaria nº 282, de 13 de março de 2019.

“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

Art. 1º - ROBISON ODORIZZI, sob a matrícula nº 36200-3, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS, Nível DAS-4, vinculado(a) à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, 
para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria nº 020, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 13 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 283
Publicação Nº 2000025

Portaria nº 283, de 14 de março de 2019.
Concede licença gestante

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER

Art. 1º - A servidora SINAIA BOSSE, sob a matrícula nº 62406558-3, ocupante do cargo TEMPORÁRIO de PROFESSOR (A), vinculada a 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, 180 (cento e oitenta) dias de licença para repouso de gestação, nos termos do Artigo 147, da 
Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.

Art. 2º - A licença terá seu início em 14 de março de 2019 e com término em 09 de setembro de 2019, devendo retornar aos trabalhos em 
10 de setembro de 2019, e seus vencimentos relativos aos primeiros 120 (cento e vinte) dias serão pagos através do benefício do Instituto 
Nacional de Seguro Social (INSS), e os 60 (sessenta) dias restantes pelo município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 284
Publicação Nº 2000028

Portaria nº 284, de 14 de março de 2019.

“Nomeia servidor(a) para cargo de
provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 001/2017 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibirama, resolve:

NOMEAR

Art. 1º - ROBISSON ODORIZZI, sob a matrícula nº 36200-3, para exercer o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS E 
VEICULOS (TRATOR ESTEIRA, ESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA), Nível “V”, referência “A”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ibirama, vinculado à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - O servidor terá carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 1.247,23 (um mil, duzentos e qua-
renta e sete reais, vinte e três centavos) mensais e gratificação de produtividade, conforme item 3 do anexo I da Lei nº 2.707, de 09 de 
fevereiro de 2010.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 285
Publicação Nº 2000031

Portaria nº 285, de 14 de março de 2019.

“Altera o cargo por novo Concurso Público”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o Concurso Público nº 001/2017, e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibirama, 
resolve:

A L T E R A R
Art. 1º - O cargo o qual nomeou o servidor MARTIN HOPPE, sob a matrícula nº 30562-1, do cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, para o qual foi nomeado através do Concurso Público nº 003/2010, considerando que o servidor prestou novo 
Concurso Público, sob o nº 001/2017, o qual foi aprovado para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS E VEÍCULOS (Trator Esteira, Escava-
deira e Motoniveladora), Nível “V”, Referência “A”, vinculado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - O servidor terá carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vencimentos de 1.247,23 (um mil, duzentos e quarenta e 
sete reais, vinte e três centavos) mensais e gratificação de produtividade, conforme item 3, do anexo I, da Lei nº 2.707, de 09 de fevereiro 
de 2010.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 14 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 286
Publicação Nº 2000033

Portaria nº 286, de 15 de março de 2019.

“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licen-
ciadas; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos no 
CEI Florinda Zemke dos Santos, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) 
servidor(a) efetivo(a) Luciana Galdino da Silva, lotada no CEI Florinda Zemke dos Santos, que está em Licença Sem Vencimentos; f) con-
forme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE

Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) LUELEN HOLLER, sob a matrícula nº 6233368-4, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esportes, para ter exercício de 10 (dez) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Florinda Zemke dos Santos, em 
substituição ao(a) servidor(a) efetivo(a) Luciana Galdino da Silva.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até o retorno do(a) servidor(a) efetivo(a), com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais e vencimentos de R$ 648,52 (seiscentos e quarenta e oito reais, cinquenta e dois centavos) men-
sais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato 
de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 15 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 287
Publicação Nº 2000034

Portaria nº 287, de 18 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) DAIANE TEIXEIRA RODRIGUES, matrícula nº 6227724-0, ocupante 
do cargo em EFETIVO de PSICOLOGO, relativas ao período aquisitivo de 20/08/2017 a 19/08/2018, para serem gozadas no período de 
18/03/2019 a 01/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 02/04/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

PORTARIA Nº 288
Publicação Nº 2000037

Portaria nº 288, de 18 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) MARGARETE OLIMPIA FELIPPI, matrícula nº 9865-03, ocupante 
do cargo em EFETIVO de PSICOLOGO, relativas ao período aquisitivo de 31/01/2018 a 30/01/2019, para serem gozadas no período de 
18/03/2019 a 27/03/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 28/03/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 289
Publicação Nº 2000039

Portaria nº 289, de 18 de março de 2019.

“Concede Licença Prêmio”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 154, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007, resolve,

CONCEDER

Art. 1º - Licença Prêmio por assiduidade referente aos períodos aquisitivos de 28/07/2011 a 27/07/2016, a pedido do(a) servidor(a) LIN-
DAMIR MARIA CARLOS, sob a matrícula nº 9130-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de SERVENTE/MERENDEIRA, vinculado(a) à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de março de 2019 a 16 de maio de 2019, devendo 
retornar aos trabalhos no dia 17 de maio de 2019, com remuneração de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 290
Publicação Nº 2000041

Portaria nº 290, de 18 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) JOELMA AMARAL, matrícula nº 8443-02, ocupante do cargo em 
EFETIVO de SERVENTE/MERENDEIRA, relativas ao período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019, para serem gozadas no período de 
18/03/2019 a 01/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 02/04/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 18 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 291
Publicação Nº 2000045

Portaria nº 291, de 19 de março de 2019.
Concede licença para
Tratamento de saúde-INSS.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) LUIZ CARLOS DE SOUZA SCHLICHTING, sob a matrícula nº 9350-2, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR 
DE VEICULOS, licença para tratamento de saúde, com vencimentos integrais e demais vantagens em face de atestado médico apresentado, 
a partir de 19 de março de 2019.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do município e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através do Ins-
tituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 19 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 292
Publicação Nº 2000048

Portaria nº 292, de 20 de março de 2019.
Concede licença para
Tratamento de saúde-INSS.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Ao(a) funcionário(a) DANIELA KLEMZ, sob a matrícula nº 5851-4, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, licença para tratamen-
to de saúde, com vencimentos integrais e demais vantagens em face de atestado médico apresentado, a partir de 20 de março de 2019.

Art. 2º - Os primeiros 15 (quinze) dias correm por conta do município e a partir do 16º dia, seus vencimentos serão pagos através do Ins-
tituto Nacional de Seguro Social (INSS).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 293
Publicação Nº 2000051

Portaria nº 293, de 20 de março de 2019.
“Nomeia servidor(a) para cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 001/2018 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibirama, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - AFONSO JUNGLOS, sob a matrícula nº 185825-0, para exercer o cargo de provimento EFETIVO de PEDREIRO, Nível “II”, referência 
“A”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 922,52 (novecentos e vinte e dois reais, 
cinquenta e dois centavos) mensais, e gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 294
Publicação Nº 2000052

Portaria nº 294, de 20 de março de 2019.
“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) que 
os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licenciadas; 
c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos no CEI Moi-
sés Amaral, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) servidor(a) efetivo(a) 
Vanessa Kreusch, lotada no CEI Moisés Amaral, foi remanejada para o Departamento de Cultura; f) conforme reza a Lei nº 2.126/2001, Art. 
2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o nº 
002/2018, o(a) Sr(a) GRAZIELE SEBOLD, sob a matrícula nº 33855-8, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, para ter exercício de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Moisés Amaral, em substituição ao(a) 
servidor(a) efetivo(a) Vanessa Kreusch.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até o retorno do(a) servidor(a) efetivo(a), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimentos de R$ 2.592,75 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco 
centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 
do Contrato de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 295
Publicação Nº 2000053

Portaria nº 295, de 20 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) MARIA CRISTINA GOLFETO, sob a matrícula nº 62434608-2, lotado(a) no cargo ACT de 
PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, em substituição à 
professora ACT Magaly Haertel Arns que foi remanejada para a E.M. Caminho da Estação, passando seus vencimentos para R$ 2.592,75 
(dois mil quinhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 296
Publicação Nº 2000056

Portaria nº 296, de 20 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) FRANCIELE GONÇALVES, sob a matrícula nº 62416286-1, lotado(a) no cargo ACT de 
PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, passando seus 
vencimentos para R$ 2.592,75 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 20 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças
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Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 297
Publicação Nº 2000057

Portaria nº 297, de 21 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) ANA MARIA BRENZINGER PASOTTO, sob a matrícula nº 4294-5, lotado(a) no cargo ACT 
de PROFESSOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, em substituição a 
professora efetiva, Sra. Andréia Aparecida Neves que está em licença prêmio, passando seus vencimentos para R$ 2.592,75 (dois mil qui-
nhentos e noventa e dois reais, setenta e cinco) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 21 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 298
Publicação Nº 2000059

Portaria nº 298, de 22 de março de 2019.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,

Art. 1º - JARLENE SCHILL SARDAGNA, sob a matrícula nº 240893-1 do cargo de provimento temporário de PROFESSOR, vinculado(a) à 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) pela 
portaria Nº 279, de 12 de março de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 22 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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PORTARIA Nº 299
Publicação Nº 2000060

Portaria nº 299, de 25 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Art. 131 e 136, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao (a) funcionário (a) OSNI JUNGLOS, matrícula nº 2887-02, servidor publico, ocupante do cargo 
em COMISSÃO de SECRETARIO MUNICIPAL DAS-1, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2018 a 31/01/2019, para serem gozadas no 
período de 25/03/2019 a 13/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 14/04/2019.

Art. 2º - Serão convertidos em pecúnia 10 (dez) dias das férias do referido servidor, com base no art. 136, da Lei Complementar nº 067, 
de 18 de dezembro de 2007

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 25 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 300
Publicação Nº 2000062

Portaria nº 300, de 25 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) JIMENIS REINER, matrícula nº 8400-03, ocupante do cargo em CO-
MISSÃO de ASSESSOR DE ATIVIDADE, relativas ao período aquisitivo de 20/03/2018 a 19/03/2019, para serem gozadas no período de 
20/12/2018 a 03/01/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 04/01/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 25 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 301
Publicação Nº 2000065

Portaria nº 301, de 25 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) GRACIELA DE OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 27901-01, ocupante 
do emprego público de PSICOLOGO, relativas ao período aquisitivo de 06/11/2016 a 05/11/2017, para serem gozadas no período de 
25/03/2019 a 08/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 09/04/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 25 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 302
Publicação Nº 2000067

Portaria nº 302, de 25 de março de 2019.
“Nomeia Professor em caráter temporário”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e conforme Processo Seletivo nº 002/2018 e ainda considerando que: a) de acordo com a Lei Complementar nº 21/2001, e alterações; b) 
que os servidores, ocupantes de cargos de Professores efetivos estarem em período de férias coletivas, afastadas, remanejadas ou Licencia-
das; c) que o ano letivo iniciou no dia 11 de fevereiro do corrente ano; d) de acordo com a demanda de novas matrículas de alunos na EM 
Caminho da Estação, há a necessidade de contratar professores para suportar esta demanda de aulas excedentes; e) que o(a) servidor(a) 
contratado(a) Jarlene Schill Sardagna, que estava lotada na EM Caminho da Estação, foi exonerada a pedido; f) conforme reza a Lei nº 
2.126/2001, Art. 2º, VIII, 3º, IV e 4º, contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar, nomeando em caráter temporário, com fundamento na Lei Municipal nº 2.126/2001(a) e conforme Processo Seletivo o 
nº 002/2018, o(a) Sr(a) TAUANA REGINA KOPROWSKI DA SILVA, sob a matrícula nº 62450093-0, para o cargo de PROFESSOR(A), lotado(a) 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para ter exercício de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal Caminho da Estação, 
em substituição ao(a) servidor(a) contratada Jarlene Schill Sardagna.

Art. 2º - O(a) contratado(a) exercerá suas funções até o término do ano letivo de 2019, ou até a realização de Concurso Público, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos de R$ 1.296,36 (um mil, duzentos e noventa e seis reais, trinta e seis centavos) men-
sais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, quando cessará o Contrato de Trabalho, ou conforme item 14 do Contrato 
de Trabalho Temporário assinado pelas partes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 25 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 303
Publicação Nº 2000069

Portaria nº 303, de 25 de março de 2019.
“Nomeia servidor(a) para cargo de provimento efetivo”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 003/2015 e ainda de conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Ibirama, resolve:

NOMEAR

Art. 1º - ROSANGELA DA SILVA BARBOSA CARDOSO CARLOS, sob a matrícula nº 246778-0 para exercer o cargo de provimento EFETIVO 
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de SERVENTE/MERENDEIRA, Nível “I”, referência “A”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama, vinculado à Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), terá carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vencimentos de R$ 864,85 (oitocentos e sessenta 
e quatro reais, oitenta e cinco centavos) mensais, e gratificação conforme Art. 1º da Lei 3058 de 23 de abril de 2014.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 25 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 304
Publicação Nº 2000073

Portaria nº 304, de 26 de março de 2019.
“Altera Carga Horaria”

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
em seu Art. 110. inciso II, alínea “b”, c/c a Lei Complementar nº 21, de 04 de dezembro de 2001, c/c a Lei Complementar nº 033, de 26 
de agosto de 2003.
RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária, do(a) servidor(a) MAGALY HAERTEL ARNS, sob a matrícula nº 9385-9, lotado(a) no cargo ACT de PROFES-
SOR, vinculado(a) à Secretária de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - O(a) servidor(a), passará da carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, em substituição à 
professora efetiva Andréia Aparecida Neves que esta em licença prêmio, passando seus vencimentos para R$ 2.592,75 (dois mil quinhentos 
e noventa e dois reais, setenta e cinco centavos) mensais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 305
Publicação Nº 2000075

Portaria nº 305, de 26 de março de 2019.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,
Art. 1º - HOSANA LIMA DOS SANTOS, sob a matrícula nº 62448226-0 do cargo de provimento temporário de PROFESSOR, vinculado(a) à 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) pela 
portaria Nº 187, de 12 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 306
Publicação Nº 2000077

Portaria nº 306, de 26 de março de 2019.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,
Art. 1º - TAUANA REGINA KOPROWSKI, sob a matrícula nº 62450093-0 do cargo de provimento temporário de PROFESSOR, vinculado(a) 
à Secretaria de Educação Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) 
pela portaria Nº 302, de 25 de março de 2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 26 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 307
Publicação Nº 2000079

Portaria nº 307, de 27 de março de 2019.
“Exonera a pedido do Quadro de Pessoal”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

EXONERAR A PEDIDO,
Art. 1º - SUSANA CARLA WEBER, sob a matrícula nº 12688-4, do cargo de provimento EFETIVO de SERVENTE/MERENDEIRA, vinculado(a) 
à Secretaria de Educação Cultura e Esportes, desta Prefeitura Municipal de Ibirama, para o(a) qual foi nomeado(a) por meio da portaria nº 
271, de 02 de fevereiro de 2009.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 27 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

PORTARIA Nº 308
Publicação Nº 2000082

Portaria nº 308, de 28 de março de 2019.
“Concede gratificação por nível de escolaridade”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 11 de dezembro de 2007;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder a gratificação de 10% (dez por cento), ao(a) servidor(a) IZADORA FRANCA WIESE, sob a matrícula nº 62447181-0, 
ocupante do cargo de provimento EFETIVO de PSICOLOGO, lotado na Secretaria de Saúde, por ter concluído o grau de escolaridade de 
nível Pós-Graduação, conforme dispõe o Art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 11 de dezembro de 2007, alterado pela Lei Com-
plementar nº 115, de 04 de dezembro de 2012.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 28 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 309
Publicação Nº 2000084

Portaria nº 309, de 29 de março de 2019.
Conceder Férias

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 131, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007.
RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao(a) servidor(a) efetivo(a) EDEGAR GROSSL, matrícula nº 6181-01, ocupante do cargo em 
EFETIVO de OPERADOR DE MÁQUINAS, relativas ao período aquisitivo de 22/01/2018 a 21/01/2019, para serem gozadas no período de 
01/04/2019 a 30/04/2019, devendo retornar aos trabalhos no dia 01/05/2019.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 310
Publicação Nº 2000087

Portaria nº 310, de 29 de março de 2019.
“Concede Licença Prêmio”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 154, da Lei Complementar nº 67, de 18 de dezembro de 2007, resolve,

CONCEDER
Art. 1º - Licença Prêmio por assiduidade referente aos períodos aquisitivos de 02/02/2014 a 05/04/2019, a pedido do(a) servidor(a) MÁRCIA 
DA SILVA FUSINATO, sob a matrícula nº 9601-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, vinculado(a) à Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
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Art. 2º - A licença terá sua validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 08 de abril de 2019 a 06 de julho de 2019, devendo retornar 
aos trabalhos no dia 08 de julho de 2019, com remuneração de acordo com a legislação vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 311
Publicação Nº 2000091

Portaria nº 311, de 29 de março de 2019.
“Desconto de horas inativas”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar dos servidores municipais abaixo relacionados, horas inativas em função de faltas não justificadas, conforme relação 
anexa.
NOME CARGO HORAS INATIVAS
Anair Burg Agente comunitário de Saúde 06h00min
Deyse Karolyne Cardozo Leal Servente/Merendeira 08h00min
Hilton Claudionei Kruger Op. de Maquinas e Veículos 08h00min
Josiane dos Santos Servente/Merendeira 04h00min
Karine Tais de Oliveira Servente/Merendeira 03h00min
Michelle S. da Silva Hermann Professor 08h00min
Roselita Maria Hank Servente/Merendeira 04h00min
Rosvita Zanella Servente/Merendeira 24h00min
Sonia Margarete Dalfovo Servente/Merendeira 08h00min
Tainara Boll Servente/Merendeira 07h30min

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 312
Publicação Nº 2000092

Portaria nº 312, de 29 de março de 2019.
“Desconto de horas inativas referente ao ponto eletrônico”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE
Art. 1º - Descontar dos servidores municipais abaixo relacionados, horas inativas em função de falta(s) sem justificativa(s), conforme rela-
tório do cartão ponto do período de janeiro/fevereiro de 2019.
NOME CARGO HORAS INATIVAS
Ademir Jose Lamin Servente de Obras e Serviços 27h04min
Adolfo Guenther Fiedler Agente Administrativo 01h37min
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Adriana Grippa Radloff Diretor de Departamento 00h39min
Alisson Verissimo Oliveira Lopes Odontólogo 10h48min
Andreia de Jesus Servente/Merendeira 01h12min
Beatriz Werner Fusinato Agente Administrativo 01h50min
Cibelle Beltramini Morais Fonoaudiólogo 03h46min
Daiana Carla Zitkoski Agente Administrativo 00h32min
Daiana Zanella Agente Administrativo 01h35min
Dayane Guedes Augustinho Enfermeiro 00h50min
Deisi Gracielli Moretti Fonoaudiólogo 00h47min
Dianare Cucco Stupp Enfermeiro 04h33min
Doraci Werling Braatz Servente/Merendeira 19h41min
Douglas Mendes Servente de Obras e Serviços 01h52min
Elias Carlos Pedreiro 06h02min
Elisana Pinto Gramkow Técnico em Enfermagem 00h49min
Elson Correa Op. de Maquinas e Veículos 02h49min
Fabiana Regina Radloff Nutricionista 11h01min
Francisco Antonio Heinzen Advogado 01h52min
Gilson Hansen Servente de Obras e Serviços 90h00min
Graciela de Oliveira Alves Psicólogo 04h05min
Ismael Grober Servente de Obras e Serviços 24h00min
Jane Karine Vinci Técnico em Enfermagem 00h44min
Janete Eskelsen Técnico em Enfermagem 01h15min
Joelma Amaral Servente/Merendeira 05h08min
Josemar Testoni Op. de Maquinas e Veículos 06h00min
Josiane Bosse Psicólogo 01h50min
Josimara Fernanda Olsson Auxiliar Odontológico 23h23min
Juvanio Jose de Andrade Operador de Veículos 08h20min
Leandro Cardozo Servente de Obras e Serviços 06h01min
Lee James de Souza Ramos Médico 00h32min
Lilian Elizabeth Martins Diretor de Departamento 07h42min
Luciane Estevo Técnico em Enfermagem 00h35min
Luiz Fernando Pereira Schwert Op. de Máquinas e Veículos 02h07min
Marcia Solene Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 08h00min
Marco Aurélio Follador Médico 04h15min
Maria Aurea Bragança dos Santos Odontólogo 01h39min
Mariana Zumblick Odontólogo 32h35min
Michelle R. Krause H. Bittencourt Odontólogo 01h01min
Orlando Almeida Reginatto Odontólogo 53h40min
Osmar de Andrade Servente de Obras e Serviços 64h00min
Regina Lunelli Seola Auxiliar de Enfermagem 05h00min
Renato Moser Op. de Maquinas e Veículos 00h32min
Ronan Zimmer Agente Administrativo 13h58min
Ronibert Fiedler Mecânico 09h21min
Rosa Zenir dos Santos Gerente 04h58min
Roseli Maria Lucas Auxiliar Odontológico 01h37min
Rosimere Schroeder Servente/Merendeira 04h08min
Sergio da Silva Servente de Obras e Serviços 03h52min
Silvana Galdino da Silva Médico 01h29min
Vanessa Cunha Telefonista/Recepcionista 00h56min
Vilma Severino Servente/Merendeira 01h04min
Viviany Souza dos Santos Servente/Merendeira 02h37min

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

PORTARIA Nº 313
Publicação Nº 2000094

Portaria nº 313, de 29 de março de 2019.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e com base no Artigo 59º, da Lei Complementar nº 067, de 18 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários, a 
evolução funcional dos servidores e a reorganização do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ibirama,

RESOLVE
Art. 1º - Ficam promovidos (as) pelo critério de antiguidade, conforme prevê o Artigo 13º, inciso I, da Lei Complementar nº 064, de 11 
de dezembro de 2007, os servidores efetivos abaixo relacionados, ocupantes de cargos efetivos, passando da referência salarial, conforme 
abaixo descriminados, com os vencimentos previstos em Lei e seus efeitos pecuniários devem vigorar a partir de 01 de março de 2019.

Nº Nome Cargo Nível Salarial Ref. Anterior Nova Ref.

1 Francieli da Cruz de Lima Servente/Merendeira I A-01 A-02

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.

PORTARIA Nº 314
Publicação Nº 2000098

Portaria nº 314, de 29 de março de 2019.
“Relação de Atestados Médicos”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1º - Aos funcionários Públicos Municipais abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde, com vencimentos integrais e demais 
vantagens em face de atestados médicos apresentados.

Nº Nome Período
do Atestado Função Secretaria Dia(s)

01 Albertina da Silva 21/03/2019 Auxiliar Administrativo Sedema ½
02 Aline Gonçalves 20/03/2019 Professora Educação 1
03 Alisson V. Oliveira Lopes 26/03/19 – 27/03/19 Odontólogo Saúde 2
04 Anara Buriol 22/03/2019 Médica Saúde ½
05 Anara Buriol 15/03/2019 Médica Saúde ½
06 Anara Buriol 28/03/2019 Médica Saúde ½
07 Andreia de Jesus 19/03/2019 Servente/Merendeira Saúde 1
08 Andreia de Jesus 20/03/2019 Servente/Merendeira Saúde 1
09 Andreia de Jesus 27/03/2019 Servente/Merendeira Saúde 1
10 Arlete Ferreira Paul 28/03/2019 Professora Educação ½
11 Betina Serschon 28/03/2019 Agente Administrativo Saúde 1
12 Carla Renata G. Modinger 28/03/2019 Auxiliar administrativo Ass. Social 1 e ½
13 Carmem de Souza Duarte 21/03/2019 Agente Comunitário de Saúde Saúde 1
14 Charles F. M. Trennepohl 25/03/2019 Médico Saúde 1
15 Claudineia Tabarelli 19/03/2019 Professora Educação 1
16 Daiane Anastácio Nunes 22/03/2019 Agente Comunitário de Saúde Saúde 1
17 Daiane Anastácio Nunes 29/03/2019 Agente Comunitário de Saúde Saúde 1
18 Davi Nunes dos Santos 26/03/2019 Servente/Merendeiro Educação 1
19 Etajane R. T. Eyerkaufer 28/03/2019 Agente Administrativo Educação 1
20 Franciele Gonçalves 21/03/2019 Professora Educação ½
21 Gerson Machota 29/03/2019 Controlador Interno Adm 1
22 Heitor Kowproski 18/03/2019 Fiscal de Tributos Adm ½
23 Irene M. Kammer Zandonai 11/03/19 – 12/03/19 Professora Educação 2
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24 Jade E. Ferreira Schifter 07/03/2019 Servente/Merendeira Educação 1
25 Janeida Taschner De Moura 28/03/2019 Auxiliar Odontológico Educação ½
26 Janete Jussara Jacinto 25/03/19 – 26/03/19 Servente/Merendeira Educação 2
27 Janete Jussara Jacinto 27/03/2019 Servente/Merendeira Educação 1
28 Janete Jussara Jacinto 29/03/2019 Servente/Merendeira Educação ½
29 Jessica Moller Hoppe 26/03/19 – 09/04/19 Professora Educação 14
30 Jorge Messias Kuster 19/03/2019 Servente de Obras e Serviços Obras ½
31 Jurandir Morló 27/03/2019 Operador de Máquinas e Veíc. Obras ½
32 Lee James de Souza Ramos 19/03/2019 Médico Sáude 1
33 Lígia Reinicke 27/03/2019 Técnico em Enfermagem Saúde 1
34 Luiz Carlos S. Schlichting 19/03/19 – 21/03/19 Operador de Veículos Obras 3
35 Mainara Cavilia 07/03/2019 Servente/Merendeira Educação ½
36 Mainara Cavilia 21/03/2019 Servente/Merendeira Educação ½
37 Maira Jennrich da Costa 28/03/2019 Professora Creche Educação 1
38 Marcia Solene Ferreira 26/03/19 – 01/04/19 Auxiliar de Serviços Gerais Saúde 7
39 Maria Áurea B. dos Santos 21/03/2019 Odontóloga Saúde ½
40 Mariana Zumblick 21/03/19 – 22/03/19 Odontóloga Saúde 2
41 Marlene Rowe 26/03/2019 Servente/Merendeira Educação ½
42 Marise Gonçalves 26/03/2019 Professora Creche Educação 1
43 Martin Hoppe 28/03/2019 Operador de Máquinas Obras 1
44 Michelle Saionara da Silva 13/03/2019 Professora Educação 1
45 Michelle Saionara da Silva 28/03/2019 Professora Educação 1
46 Moacir Hajek 19/03/2019 Agente Administrativo Adm 1
47 Monique Janine da Silva 19/03/2019 Professora Educação ½
48 Neuzeli Ap. M. da Silva 21/03/2019 Auxiliar Administrativo Saúde ½
49 Patricia Maciel de Oliveira 07/03/2019 Servente/Merendeira Educação 1
50 Rafael Augusto Eslensen 19/03/2019 Professor Ass. Social ½
51 Raquel R. Tomaz da Silva 20/03/2019 Médica Saúde ½
52 Regina Lunelli Seola 22/03/2019 Auxiliar de Enfermagem Saúde 1
53 Robson Luís Soares 20/03/2019 Odontólogo Saúde 1
54 Ronan Zimmer 20/03/2019 Agente Administrativo Sedema 1
55 Roselita Maria Hank 28/03/2019 Servente/Merendeira Educação 1
56 Sandra Maria Secchi 29/03/2019 Diretor de Departamento Adm ½
57 Sonia Margarete Dalfovo 19/03/2019 Servente/Merendeira Educação 1
58 Vilma Severino 26/03/19 – 01/04/19 Servente/Merendeira Saúde 7
59 Taciana Brey 20/03/2019 Técnico em Enfermagem Saúde 1
60 Total Geral 79

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 29 de março de 2019.
Adriano Poffo
Prefeito Municipal de Ibirama

Fábio Luiz Fusinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada a presente Portaria, na data supra.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.36/2019 
Publicação Nº 1999351
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e-mail: obras@ibirama.sc.gov.br 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.36/2019 

  
 

Pregão Presencial Nº 45/2019 
 

 
 
 
 

 
Validade: 12 meses 

 

 
 
 
 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE IBIRAMA por meio do(a) MUNICIPIO DE 
IBIRAMA, pessoa jurídica de direito público, situado na DR GETULIO VARGAS Nº. 70, CENTRO, cidade de Ibirama, Santa Catarina, 
inscrito no CNPJ Nº. 83.102.418/0001-37, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 45/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTA SEXTAVADA CONCRETO 25X25X8 cm, PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVICOS URBANOS DESTA MUNICIPALIDADE, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão 
Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

 
Participantes Presentes CPF/CNPJ 
Construtora e Transportes MV Ltda ME, neste ato representado por VILMAR VENDRAMI 
 

13.399.930/0001-01 
 

 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTA SEXTAVADA 
CONCRETO 25X25X8 cm, PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS DESTA MUNICIPALIDADE, em um 
prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da 
MUNICIPIO DE IBIRAMA, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 275182 - Construtora e Transportes MV Ltda ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 LAJOTAS 

SEXTAVADAS 0,08 CM 
DE ESPESSURA COM 
DIÂMETRO DE 0,25 CM. 

UN  14.000,00000 R$2,4000 R$33.600,0000 

Total do Fornecedor: R$33.600,0000 
Total Geral dos Itens: R$33.600,0000 

 

 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICIPIO DE IBIRAMA, que será o órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
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acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial Nº. 45/2019  
 
3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 45/2019 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4. Os pagamentos serão efetuados, dos produtos fornecidos em até 30 (trinta) dias de acordo com a apresentação e liberação das 
Notas Fiscais. 
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

 
Dotação Orçamentária 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
55 5 1 2017 33390305100000000

00 
1000000 

170 5 1 2018 33390305100000000
00 

1000000 
 

 
 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues Parceladamente conforme necessidade, em até 03 (três) dias após ciência de autorização 
de fornecimen`e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro de preço, 
independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: Neste município de Ibirama, conforme necessidade e indicação na Ordem de Compra. 
 

  
 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES  
 
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade.  
 
 

 
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 

 
6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.  
 
 

 
6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, 
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:  
 
 

 
6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.  
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6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da 
Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
 
6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da 
Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
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 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS 
NOTAS DE EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE IBIRAMA, 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTA SEXTAVADA 
CONCRETO 25X25X8 cm, PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS DESTA MUNICIPALIDADE Nº. 
45/2019, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Ibirama (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
 

 
Ibirama (SC), 25 de Abril de 2019 

 

 
Construtora e Transportes MV Ltda ME 

VILMAR VENDRAMI 
CONTRATADA 

 
  

 
___________________________________ 

Adriano Poffo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 056.499.899-07 
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Ilhota

Prefeitura

047 PRG 015- 2019 MUL - ÓLEO LUBRIFICANTE -  L SERRANO & CIA LTDA
Publicação Nº 2000243

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 047/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 85/2019 – MULI
Pregão Presencial: 015/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓLEO LUBRIFICANTES, FLUIDO DE FREIO E GRAXA, conforme anexo I 
do edital.

Fornecedor: L SERRANO & CIA LTDA ME
Item Especificações Cotação Fornecedor

7
ÓLEO LUBRIFICANTE 15 W 40 - MULTIVISCOSO, PARA MOTOR A DIESEL COM 
GRAU DE VISCOSIDADE SAE 15 W 40. DEVERÁ ATENDER A CLASSIVICAÇÃO API C 
14 / SL OU SUPERIOR , E ACEA E5 COM 20 LITROS

150,00 L SERRANO & CIA LTDA –ME

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
L SERRANO & CIA LTDA –ME 165.750,00 Cento e sessenta e cinco mil e setecentos e 

cinquenta reais

Valor: R$165.750,00 (Cento e sessenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais)
Data:23 /04/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIMENTO 001-2019 - AGRICULTURA FAMILIAR - FME
Publicação Nº 2000700

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – FME
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

OBJETO
O OBJETO DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA É A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital dia 30/04/2019 até 
22/05/2019, no horário das 08h00 min às 12h00 min e das 13h00min às 17h00min, abertura no dia 23 de maio de 2019, as 09h00min na sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 29 de abril de 2019.

DECRETO 390/2019
Publicação Nº 1999202

DECRETO Nº 390, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
"NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO".

O Prefeito de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e artigo 3º da 
Lei Complementar 73/2017,

DECRETA:

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Art. 1º Para constituir a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, ficam nomeados os integrantes abaixo relaciona-
dos:

Presidente: Rosangela Paes de Farias

Secretário: Raul Fernando dos Santos

Membro: Andre Angela Gorges

Art. 2º Compete à Comissão de Sindicância e Processo Administrativo processar e julgar os servidores do Município denunciados por even-
tual conduta reprovável, observando o contraditório e a ampla defesa.

Art. 3º Revoga-se o Decreto 253/2018

Ilhota (SC), 26 de Abril de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 391/2019
Publicação Nº 1999203

DECRETO Nº 391, DE 26 DE ABRIL DE 2019
"NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO".

O Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso IV do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município e artigo 3º da Lei Complementar 73/2017,

Decreta:
Art. 1º Para constituir a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, ficam nomeados os integrantes abaixo relacionados:
Presidente: Carlos Eduardo Schmitt
Secretário: Charles Evair Vieira
Membro: Ligia Mendes dos Santos Bender

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho:

I – a avaliação de servidores em Estágio Probatório;
II – o acompanhamento e avaliação periódica do desempenho funcional de servidores;
III – a coleta de dados e de informações necessárias;
IV – organizar a documentação para fundamentar os processos decisórios relativos à gestão de pessoas, que favoreçam contínuos aprimo-
ramentos das atribuições individuais e competências organizacionais;
V – diligenciar na obtenção de dados e informações;
VI – manter arquivo organizado com os documentos e informações que formam os processos de avaliação de desempenho funcional de 
servidor em Estágio Probatório e de avaliação periódica de desempenho funcional;
VII – executar outras tarefas correlatas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 51/2017.

Ilhota, 26 de Abril de 2019
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 392/2019
Publicação Nº 1999204

DECRETO Nº 392, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Nomeia os membros da Comissão de Recebimento e Fiscalização de Mercadorias e dá outras providências

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito de Ilhota/SC, com fundamento no art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município e no parágrafo 4º do artigo 
1º da Lei Complementar 73/2017,

DECRETA:
Art. 1º Para compor a Comissão de Recebimento e Fiscalização de Mercadorias ficam nomeados os seguintes membros:
I – Presidente: Jose dos Santos;
II – Secretário: Luciana Aparecida Gonçalves da Silva;
III – Membro: Jackson Ozair Quintino.
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Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 215/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 26 de abril de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 92/2019
Publicação Nº 2000222

PORTARIA Nº 92/2019

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da lei orgânica municipal,

RESOLVE

DEMITIR,
Os servidores abaixo, dos seus respectivos cargos:

NOME CARGO DATA DE DEMISSÃO

Alcirene Rosa Cunha Técnico em Enfermagem PSF 30/04/2019

Cláudio dos Santos Professor 26/04/2019

Cleiton Manoel dos Santos Técnico em Enfermagem PSF 30/04/2019

Daniela de Oliveira Atendente de Ceis 30/04/2019

Denilson Luciani Professor 01/04/2019

Eliane Kachuski Enfermeiro PSF 30/04/2019

Ivanete Orzechowski Técnico em Enfermagem PSF 30/04/2019

Jéssica Campos Nunes Enfermeiro PSF 30/04/2019

José da Rosa Auxiliar de serviços gerais 30/04/2019

Lindomar Feller Assistente Social 30/04/2019

Luana Paiva Mallmann Fonoaudiólogo 30/04/2019

Luciano de Oliveira Auxiliar de serviços gerais 30/04/2019

Luiza Aparecida de Paula Técnico em Enfermagem PSF 30/04/2019

Mariane Marlize Miglioli Auxiliar de serviços gerais 30/04/2019

Matheus Edilson de Miranda Dentista do PSF 30/04/2019

Mirgon Arend Médico Pediatra 30/04/2019

Pedro Paulo Hoffmann Auxiliar de serviços gerais 30/04/2019

Rute Veiga Ferreira Técnico em Enfermagem PSF 30/04/2019

Sergio Luis Berti Auxiliar de serviços gerais 30/04/2019

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 29 de abril de 2019
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

RESULTADO TOMADA DE PREÇO PMI Nº 001/201
Publicação Nº 2001158

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO PMI Nº 001/2019

Aos vinte e nove dias do mês de abril, às onze horas e trinta minutos, a Comissão de Licitação reuniu-se para abertura e julgamento das 
propostas, que após análise chegou-se à seguinte classificação:
1º - R$ 70.292,12 – Rafael do Nascimento ME
2º - R$ 71.751,36 – Estruturar Construções Civil LTDA ME
3º - R$ 73.604,87 – CMF Construções Civil EIRELI EPP
4º - R$ 75.672,18 – Juvenal Pedro Sangaletti
5º - R$ 86.255,62 – Doca Obras e Serviços Ltda EPP
A ata de julgamento completa encontra-se à disposição do site www.imarui.sc.gov.br.

Imaruí, 29 de abril de 2019.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito de Imaruí
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2019/SEFAZ/CFT
Publicação Nº 2000300

EDITAL Nº 003/2019/SEFAZ/CFT
RESULTADO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS APRECIADOS PELA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

A Coordenadoria de Fiscalização Tributária, em conformidade com o que dispõe os artigos 182 da Lei Complementar Municipal nº 3019/2006 
(Código Tributário Municipal – CTM), após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, COMUNICA, pelo presente edital, os con-
tribuintes abaixo relacionados dos resultados dos Processos Administrativos submetidos à apreciação deste órgão e decididos, em primeira 
instância, pelo Secretário da Fazenda.
A íntegra das decisões poderão ser consultadas diretamente pelo site da Prefeitura Municipal de Imbituba (http://www.imbituba.sc.gov.br), 
através do link “Protocolo On Line”, ou ainda na Coordenadoria de Fiscalização Tributária, diretamente no Paço Municipal Prefeito Nelson 
Souza, sito à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, ou pelo e-mail fiscalizacao@imbituba.sc.gov.br.
O contribuinte poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste edital, recorrer da decisão de primeira instância, conforme 
dispõem os arts. 162 a 165 do CTM. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Imbituba, sendo 
dirigido ao Conselho Municipal de Contribuintes.

Imbituba, 29 de abril de 2019.

DANIEL FERNANDES DE CARVALHO EDUARDO CRISTIANO MORAES
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MAT. Nº 8.500 MAT. Nº 5.451
LUCIANE FALLEIRO MURADÁS
AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS
MAT. Nº 5.575

ANEXO ÚNICO

EDITAL Nº 003/2019/SEFAZ/CFT
RESULTADO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS APRECIADOS PELA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
Processo CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Resultado
21679/2018 21.666.457/0001-00 S&S Comercio de produtos nutraceuticos ltda me INDEFERIDO
27639/2018 30.777.947/00001-74 Marco Aurelio Castro Barboza comercio de peças eireli INDEFERIDO
27250/2018 27.261.970/0001-05 Bruno Eduardo de Castro 10283036966 INDEFERIDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 53/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019 (PMI-SEDETUR)
Publicação Nº 2001028

MUNICIPIO DE IMBITUBA
SEDETUR
PROCESSO Nº 53/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019

O Município de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turístico, comunica, 
que realizará às 14:00 horas, do dia 14 de maio de 2019, licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo Maior Oferta, regido pelo 
disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a CONCES-
SÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO FESTIVAL NACIONAL DO CAMARÃO, COM USO DOS BENS PÚBLICOS A ELA AFETOS, EM CONFOR-
MIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES PRESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL, encontra-se à disposição dos interessados, 
na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.
imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 30 de abril de 2019
Carina Genovez Ferreira
Secretária da SEDETUR

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 354/2019
Publicação Nº 2000465

PORTARIA PMI/SEAD Nº 354, de 29 de abril de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Processo nº 5.308/2019 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. KELLIN MARQUES SILVEIRA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 054.343.859-77, admi-
tida em 06 de fevereiro de 2014, contrato nº 7498, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição 
conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2014 a 2019 03.08.2020 a 02.10.2020 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de abril de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal     Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 355/2019
Publicação Nº 2000500

PORTARIA PMI/SEAD Nº 355, de 29 de abril de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Processo nº 295/2019 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. VERA LÚCIA DO NASCIMENTO MOTA, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 776.154.099-
34, admitida em 06 de fevereiro de 2014, contrato nº 7515, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e 
fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2014 a 2019 01.11.2019 a 30.11.2019
03.11.2020 a 02.12.2020

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de abril de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 356/2019
Publicação Nº 2000554

PORTARIA PMI/SEAD Nº 356, de 29 de abril de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Processo nº 22056/2018 e 
na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. VANESSA GOMES RAFAEL, Enfermeira, inscrita no CPF sob o n.º 029.836.929-06, admitida 
em 17 de maio de 2011, contrato nº 5822, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e fruição conforme 
quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2011 a 2016 31.08.2020 a 29.09.2020
02.12.2020 a 31.12.2020

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
maio de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de abril de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 357/2019
Publicação Nº 2000603

PORTARIA PMI/SEAD Nº 357, de 29 de abril de 2019.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no Processo nº 5769/2019 e na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. VALDINÉIA FLOR DUARTE, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 070.026.899-
59, admitida em 25 de abril de 2014, contrato nº 7772, referente ao qüinqüênio devido, com conversão de 1/3 em abono pecuniário e 
fruição conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2014 a 2019
02.05.2019 a 31.05.2019
01.07.2020 a 30.07.2020 Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 

abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 29 de abril de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 21/2019
Publicação Nº 2000384

MUNICÍPIO DE IMBUIA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES
CONCORRÊNCIA N.º 21/2019.

TIPO: Menor Preço (lote) OBJETO: Objetiva-se a escolha da melhor proposta para outorga de permissão remunerada de uso de bem público, 
consiste numa área de 30 (trinta) m² no CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL “OLGA KEMPNER VERMOHLEN", localizado na Rodovia 282 na 
localidade de Nova Alemanha, Imbuia/SC, para a utilização, pelo vencedor do certame, na exploração do ramo de lanchonete e/ou similar.", 
em conformidade o Edital de Licitação n.º 21/2019. LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 31/05/2019 às 09h, na 
Pref. Municipal de Imbuia, localizada na AV. Bernardino de Andrade, 86, Centro, IMBUIA–SC. Informações fone: (47) 3557-2419 ou no e-mail 
licitacao@imbuia.sc.gov.br. Em 29/04/2019. JOÃO SCHWAMBACH - Prefeito Municipal.
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 88/19
Publicação Nº 1999589

ATO DE POSSE Nº 88/19
De 23 de abril de 2019
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Complementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Angelita de Fátima Moje Go-
mes, nomeada através da Portaria nº 429/19 para o cargo de Técnica de Enfermagem II, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de dezembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Constituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Angelita de Fátima Moje Gomes
Empossada

ATO DE POSSE N° 89/19
Publicação Nº 1999593

ATO DE POSSE Nº 89/19
De 24 de abril de 2019
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Complementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Regina Ledo Beneri de Albu-
querque, nomeada através da Portaria nº 427/19 para o cargo de Enfermeira IV, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de dezembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Constituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 24 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Regina Ledo Beneri de Albuquerque
Empossada

DECRETO Nº 1070/19
Publicação Nº 1999701

. DECRETO Nº 1070/19

. De 29 de abril de 2019
DISPÕE SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELO DECRETO Nº 1026 DE 2019 / GIULIO DIOLA FERREGUETTI /AFASTA-
MENTO.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu 
artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais 
dispositivos legais em vigor, considerando o Processo Administrativo Instaurado pelo Decreto 1026/19 e a solicitação da Comissão em 26 
de abril de 2019,

DECRETA:
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Art. 1º - Como medida cautelar fica o servidor Giulio Diola Ferreguetti, afastado do cargo, até a conclusão do inquérito de que trata o De-
creto nº1026/19, sem prejuízo da remuneração, de acordo com o disposto no artigo 111 da Lei Complementar 105/10.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2019.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1071/19
Publicação Nº 2000152

. DECRETO Nº 1071/19

. De 29 de abril de 2019
NOMEIA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

CONSIDERANDO, a necessidade de revisar o Código Sanitário do Município para corrigir questões pontuais e atualizar com as demais nor-
mas em vigor;
CONSIDERANDO, que o Código Sanitário Municipal não é claro o suficiente em relação aos prazos de julgamento de processos;
CONSIDERANDO, que não há segurança jurídica neste momento para julgamento dos processos;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão para Análise da Legislação Sanitária do Município de Indaial, os servidores abaixo 
relacionados:

 Rogério Brassiani
 Maria Dalva Brassiani Mafra
 Luciana Pinto Brassiani
 Silva Imme

Art. 2º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 500,00 (quinhentos reais) para os servidores designados, conforme dispõe o artigo 53, 
alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o qual deverá ser requerido ao final do Projeto apresentado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1072/19
Publicação Nº 1999795

. DECRETO Nº 1072/19

. De 29 de abril de 2019
Altera Decreto n° 1016/19
Delega atribuições / Isold Thurow

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, incisos II, VIII, XI, XII e Parágrafo 
Único da Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor, e considerando as férias do Secretário de Obras,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o período no Decreto nº 1016 de 2019 que delegada atribuições ao Coordenador de Fiscalização de Obras, Isold 
Thurow, como responsável pela Secretaria de Obras, cumulativamente com as atribuições do seu cargo, durante o período de férias do 
Secretário Lindomar Lindner, de 11 de abril de 2019 a 12 de maio de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, alterando o Decreto nº 1016 de 2019.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei
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DECRETO Nº 1073/19
Publicação Nº 2000247

. DECRETO Nº 1073/19

. De 29 de abril de 2019
Exonera Diretor de Espaços Esportivos / Vanderlei Waterstradt

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 199/2017, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado (A PEDIDO), a partir de 01 de maio de 2019, do Cargo em Comissão de Diretor de Espaços Esportivos, Vanderlei 
Waterstradt, nomeado nos termos do Decreto nº 430/18.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1074/19
Publicação Nº 2000568

. DECRETO Nº 1074/19

. De 29 de abril de 2019
Altera Decreto nº 388 de 2018 / Nomeia Membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XI da Lei Orgâ-
nica do Município, Lei Municipal nº 4.210/10 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto 388/18 que nomeia o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, gestão 2013/2014, de acordo com 
o que determina a Lei 4.210/10, as pessoas a seguir relacionadas:

Gabinete Um representante do Poder Executivo Municipal
-CARMELITA IRIS VICENZI
- EDEMAR NOVAES

Um profissional habilitado, com atuação na área ambiental, credenciado pelo respectivo conselho profissional, indicado pelo Prefeito Muni-
cipal;
- JEFFERSON HAHN
- RAFAEL PALUDO

- Um representante do Setor de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal;
- KARINE KRUGER
- SERGIO FEUSER

Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
- WALFREDO HAAG

Um representante da Secretaria Municipal da Educação e do Desporto;
- SHEILA MILENE GEBIEN VARGAS
- SHIRLEI CAVILIA CAMILOTTI

Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
- FABRÍCIO JOSÉ BARBOSA
- RAFAEL AUGUSTO NUNES

Um representante da Vigilância Sanitária Municipal.
- ROGERIO BRASSIANI
- DANIEL REIS PEDROSO DE ALBUQUERQUE

Um representante das Organizações Não Governamentais - ONGs e das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, 
legalmente constituídas, e sediadas no município de Indaial;
-HEINZ BEYER
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-MÁRCIA MARGARIDA PFUETZENREITER

- Um representante de Instituição de ensino de nível superior do município –
-LUIS AUGUSTO EBERT

- Um representante da Associação Comercial e Industrial de Indaial - ACIDI
-ALMIR ROGERIO DO CARMO
-ROSANGELA CRISTINA DE PAULA

- Um representante da Associação de Micro e Pequenos Empresários de Indaial- AMPE;
-ROSELI NASCIMENTO MONTEIRO
-CARLOS ROBERTO GRIPPA

Um representante dos produtores rurais, indicado pelo Conselho de Desenvolvimento Rural de Indaial - CONDRI;
-CLAUDIO VERONI BARTOLOMEU
-ADALBERTO LORENZ

Um representante da União de Associações de Moradores de Indaial – UNAMI
-LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
-MARLI FRANÇA

Um representante do Clube de Diretores Lojistas de Indaial - CDL;
-VILMAR JUNIOR
-RAFAEL THONERN

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 388 de 
2019.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 1075/19
Publicação Nº 2000752

. DECRETO Nº 1075/19

. De 29 de abril de 2019
HOMOLOGA RESOLUÇÃO 05/19 / CMPDI - APROVA O RELATÓRIO FINAL DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA DE INDAIAL..

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Federal nº 10.741/2003, Lei Municipal nº 3296/2004, Decreto nº 655/2017 e de mais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 05/19 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Aprovar o Relatório Final da 2ª Confe-
rência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial que teve como tema “Os desafios de envelhecer no século XXI e o papel das políti-
cas públicas” realizada no dia 06 de março de 2019, a Resolução nº 05/2019 do CMDPI é parte integrante deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

RESOLUÇÃO Nº 05/2019 APROVA O RELATÓRIO FINAL DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA PESSOA IDOSA DE INDAIAL.

O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições, fundamentada na Lei Federal nº 10.741 de 1º de outubro de 
2003, conferidas pela Lei Municipal nº 3.296 de 20 de agosto de 2004, pelo Decreto nº 655/17 e suas alterações.

CONSIDERANDO:
– A Lei 8.842 de Janeiro de 1.994 que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso;
– A Lei 10.741/2003 que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;
– A Lei Municipal 3.296/2004 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial.
– O que dispõe no Manual do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

RESOLVE:
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Art. 1º - Aprovar o Relatório Final da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial que teve como tema “Os desafios de 
envelhecer no século XXI e o papel das políticas públicas” realizada no dia 06 de março de 2019. O relatório segue em anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação.

Indaial, 26 de Abril de 2019.

Michela Reinert Rusch
Coordenadora do Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa de Indaial

2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE INDAIAL

“OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS."
RELATÓRIO FINAL
INDAIAL – SC
2019

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial - CMDPI

2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA DE INDAIAL
“Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das Políticas Públicas."
Relatório Final da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial realizada no dia 06 de Março de 2019, Indaial/SC.
Indaial/Santa Catarina, 06 de Março de 2019
I – DADOS DA ETAPA MUNICIPAL:
1. Decreto, local e data de realização da Conferência:
Instrumento Legal de Convocação (Decreto): DECRETO Nº 806/19 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Data: 06 de Março de 2019
UF: SC
Município: Indaial
Local: Sociedade Recreativa de Indaial
Nº de Delegados: 4
Nº Participantes: 160 pessoas
2. Organizações que participaram da Etapa Municipal:
2. Coordenador da Conferência Municipal:
a. Nome completo: Michela Reinert Rusch
b. Organização: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial
c. E-mail: conselhos@indaial.sc.gov.br;
d. Telefones: (47) 3317-4100
3. Responsável pelo preenchimento deste relatório:
a. Nome completo: Laís de Góis Jacobi
b. E-mail: conselhos@indaial.sc.gov.br;
c. Telefones: (47) 3317-4100/3317-4108

QUADRO A: SÍNTESE DAS MOBILIZAÇÕES PREPARATÓRIAS DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE IN-
DAIAL
Número de participantes
Sociedade civil Governo Convidados total
133 14 13 160 pessoas

QUADRO B: PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO DA DINÂMICAS DOS TRABALHOS DA Iª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA DE INDAIAL:
Público estimado: 200 PESSOAS,
Público que compareceu no dia: 160 PESSOAS
Os itens da avaliação da conferência foram feitos através de gráficos que constam a seguir:
DIVULGAÇÃO
102 participantes
102 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
6 16 36 44 102

TEMA
102 participantes
97 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
0 13 45 39 97
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PALESTRA
102 participantes
99 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
5 14 33 47 99

ALIMENTAÇÃO
102 participantes
99 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
0 12 26 61 99

ORGANIZAÇÃO
102 participantes
101 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
3 16 34 48 101

INFRAESTRUTURA
102 participantes
101 votantes
Péssimo Regular Bom Ótimo Total
5 14 18 31 96

DAS RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU CRÍTICAS:

• Muito barulho no espaço;
• Os grupos deveriam ter mais privacidade para o debate;
• Os espaços para os eixos de discussão deveria ser mais adequeado;
• A palestrante não contemplou a temática do evento;
• Muitos participantes nos grupos de discussão;
QUADRO C: AVALIAÇÃO (BALANÇO CRÍTICO), RESULTADOS ALCANÇADOS (AVANÇOS) E ESPERADOS (DESAFIOS) DA IMPLANTAÇÃO DA 
POLÍTICA DE ATENDIMENTO AS PESSOAS IDOSAS DE INDAIAL:

EIXOS
MUNICÍPIO
Colocar um resultado alcançado e um resultado 
esperado

ESTADO
Colocar um resultado alcança-
do e um resultado esperado

UNIÃO
Colocar um resultado alcançado e 
um resultado esperado

EIXO 1: Direitos Fundamen-
tais na Construção/Efetiva-
ção das Políticas Públicas. 
Subeixos: Saúde, Assistência 
Social,
Previdência, Moradia, 
Transporte, Cultura, Esporte 
e Lazer.

Resultados alcançados: Equipe disponível para 
acompanhar os Grupos de Terceira Idade.
Resultados esperados: Maior oferta de ações na 
cultura como corais e fortalecimento das políticas 
municipais de atenção ao idoso.

Resultados alcançados: Disque 
100 para denúncias.

Resultados esperados: Maior 
apoio/cobertura de serviços de 
atenção ao idoso.

Resultados alcançados: Legislação 
de transporte gratuito.

Resultados esperados: ----

EIXO 2: Educação: asse-
gurando direitos e emanci-
pação

Resultados alcançados: Nenhum alcançado, pois 
o selecionado anteriormente não foi colocado em 
prática.

Resultados esperados: Garantir a continuidade 
da divulgação de forma permanente da Cartilha 
do Idoso na comunidade por meio de projetos 
desenvolvidos no âmbito escolar;

Buscar parcerias para ofertar cursos como 
artesanato, culinária, informática nos grupos que 
ocorrem nos bairros, descentralizando as ativida-
des que acontecem no Centro de Convivência do 
Idoso.

Resultados alcançados: Não 
existe objetivo para esta 
esfera.

Resultados esperados: Ofere-
cer acesso à alfabetização.

Resultados alcançados: Não existe 
objetivo para esta esfera.

Resultados esperados: Buscar parce-
rias para grupos de estudos sobre o 
Estatuto do Idoso.

EIXO 3: Enfrentamento da 
Violação dos Direitos Huma-
nos da Pessoa Idosa.

Resultados alcançados: Grupos temáticos da 
terceira idade sobre direitos da pessoa idosa, 
vínculos familiares e etc.

Resultados esperados:
Campanhas maiores (inclusive publicitárias em 
produtos comerciais como caixinhas de leite e 
etc.) contra maus tratos que contemplem o Esta-
tuto do Idoso;

Resultados alcançados: -----

Resultados esperados:
Estabelecer no Estado meca-
nismos de proteção e assis-
tência jurídica especializada 
(Defensoria Pública)

Resultados alcançados: -----

Resultados esperados:
Alocar recursos para a criação de 
Centros Dia, Instituições de Longa 
Permanência, Residências tempo-
rárias e Creches conveniadas ao 
município para acolher idosos;
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EIXO 4: Os Conselhos 
de Direitos: seu papel na 
efetivação do controle social 
na geração e implementação 
das políticas públicas.

Resultados alcançados: possibilidade de partici-
pação nas conferências, como um momento de 
debate. E participação dos idosos como conse-
lheiros.
Resultados esperados: maior conhecimento da 
população em relação ao CMDPI e controle social, 
aumentando assim a participação dos idosos nos 
momentos de debates.

Resultados alcançados: ----

Resultados esperados: Criação 
de casa de repouso municipal/
regional estabelecendo convê-
nio com a prefeitura.

Resultados alcançados: ----

Resultados esperados: Responsa-
bilização do INSS para realização 
de visita domiciliar para reconheci-
mento de prova de vida para idosos 
acamados beneficiários.

QUADRO D: DELIBERAÇÕES DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA (PLENÁRIA FINAL).
EIXO 1 - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, 
Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.

ORDEM NUMÉRICA
DELIBERAÇÕES POR 
PRIORIDADES
PARA O MUNICÍPIO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA O ESTADO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA A UNIÃO

Transporte: ampliação da oferta de horários e itinerários de ônibus na 
cidade. X

Saúde: Aumentar o número de consultas voltadas para o idoso, com 
implantação do agendamento por telefone. Médicos geriatras e locais 
para atender com exclusividade os idosos. (Estudar modelos aplicados 
em municípios como o de Camboriú).

X

Saúde: Aumento de investimentos para exames e especialidades para os 
idosos, que são de incumbência do Estado de Santa Catarina. X

Esporte e Lazer: Implantação de áreas/equipamentos de ginástica e 
atividades específicas para os idosos em todos os bairros da cidade. X

Previdencia: Agilidade para os encaminhamentos dos benefícios para 
quem contribuiu com o INSS. X

Previdencia: encaminhar um ofício à União para manter o posto de 
atendimento no município e destinar funcionários que possam atender o 
idoso nas questões da previdência.

X

Cultura: Ampliar o intercâmbio/ aproximação entre as equipes do Centro 
de Convivência e a FIC, para organizar ações na área da cultura do 
município para os idosos.

X

 EIXO 2 – Educação: assegurando direitos e emancipação humana.

ORDEM NUMÉRICA
DELIBERAÇÕES POR 
PRIORIDADES
PARA O MUNICÍPIO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA O ESTADO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA A UNIÃO

Garantir a continuidade da divulgação de forma permanente da 
Cartilha do Idoso na comunidade por meio de projetos desenvolvidos 
no âmbito escolar.

X

Buscar parcerias para ofertar cursos como artesanato, culinária, 
informática nos grupos que ocorrem nos bairros, descentralizando as 
atividades que acontecem no Centro de Convivência do Idoso.

X

Oferecer acesso à alfabetização. (Buscar parceria junto ao governo 
do Estado) X

Buscar parcerias para grupos de estudos sobre o Estatuto do Idoso. X

EIXO 3 - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.

ORDEM NUMÉRICA
DELIBERAÇÕES POR PRIO-
RIDADES
PARA O MUNICÍPIO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA O ESTADO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA A UNIÃO

Promover campanhas de prevenção a maus tratos contra a pessoa 
idosa bem como o Estatuto do Idoso como instrumento principal de 
garantia de direitos da pessoa idosa, através de Fóruns, Seminários 
e campanhas publicitárias (sugere-se produtos comerciais como, por 
exemplo, caixa de leite, sacolas de supermercado) que contribuam 
para uma melhor qualidade de vida para este segmento.

X X X

Estabelecer no Estado mecanismos de proteção e assistência jurídica 
especializada (Defensoria Pública) às pessoas idosas vítimas de abu-
sos, maus tratos, negligências e violências, inclusive financeira

X X

Garantir a continuidade dos serviços, projetos, programas ofertados à 
pessoa idosa permanente, por meio de treinamento e respaldo legal 
aos profissionais, bem como articulação intersetorial entre os serviços, 
com cofinanciamento da esfera estadual e federal.

X X X
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Alocar recursos para a criação de Centros Dia, Instituições de Longa 
Permanência, Residências temporárias e Creches conveniadas ao 
município, para acolher idosos vítimas de negligência, violência e/ou 
abandono familiar, quando as tentativas de fortalecimento de vínculos 
se esgotarem.

X

EIXO 4 - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

ORDEM NUMÉRICA
DELIBERAÇÕES POR PRIO-
RIDADES
PARA O MUNICÍPIO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA O ESTADO

DELIBERAÇÕES POR
PRIORIDADES
PARA A UNIÃO

Divulgação nos grupos de terceira idade e veículos de comunicação do mu-
nicípio informações referentes ao funcionamento e importância do CMDPI e 
do /estatuto do Idoso

X

Participação dos presidentes dos grupos de terceira idade, em forma de 
rodízio, nas reuniões do CMDPI, Conselhos de Saúde, e demais conselhos X

Garantir que a equipe do INSS realize visita domiciliar para reconhecimento 
de prova de vida para idosos acamados beneficiário X

Reforçar a divulgação aos idosos de como fazer a carteirinha de estaciona-
mento junto ao demutin X

Estabelecer termo de parceria com casas de repouso com vagas de acordo 
com demandas. X X X

DESENVOLVIMENTO DA CONFERÊNCIA:
A 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial foi realizada no dia 06 de Março de 2019 na Sociedade Recreativa de 
Indaial, localizada na Rua dos Atiradores, nº 152, Bairro: Centro, Indaial/S.C.
As Conferências dos Direitos da Pessoa Idosa são espaços amplos e democráticos de reflexão, discussão e articulação coletivas em torno de 
propostas e estratégias que apontam diretrizes para as várias políticas setoriais envolvidas, como a da assistência social, da educação, da 
saúde, do esporte e lazer, da cultura, do transporte e acessibilidade. A principal característica dessas conferências é reunir representantes 
do governo e da sociedade civil organizada, especialmente das próprias pessoas idosas, para debater os principais desafios e decidir as 
prioridades para as políticas públicas que refletem no envelhecimento da população e na condição de vida das pessoas idosas, atualmente 
e nos próximos anos.
As conferências têm caráter deliberativo, isto é, o que elas definem tem extrema relevância pública e deve ser considerado pelos gestores 
das políticas e pela sociedade brasileira, cabendo aos conselhos estimular e fiscalizar o cumprimento de suas deliberações.
A organização foi realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial - CMDPI e teve o apoio da Secretaria de De-
senvolvimento Social de Indaial, Secretaria de Saúde e Gabinete Municipal. A cerimonialista que proferiu o protocolo escrito foi a convidada 
Sra. Telma Fusinato.
No dia do evento a partir das 12h iniciou-se a acolhida e o credenciamento dos conferencistas. A partir das 13h deu-se início ao credencia-
mento. A abertura oficial iniciou as 13h30min, contanto com autoridades ligadas ao poder público e a política dos direitos da pessoa idosa 
da cidade. Chamados para a mesa de autoridades: o Excelentíssimo Vice-Prefeito de Indaial Sr. André Moser; a Excelentíssima Secretária 
Municipal de Saúde de Indaial Sra. Adriane Machado Ferrari; a Sra. Marli Gazaniga representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social; Michela Reinert Rusch, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial e Alvacir Elias representando os ido-
sos do município. Saudamos as demais autoridades presentes não nominadas pelo protocolo, secretários municipais, conselheiros setoriais, 
as pessoas idosas, a imprensa e demais presentes. Solicitamos a todos para que se colocassem em posição de respeito para acompanhar 
o hino nacional.
Foi convidado para o seu pronunciamento o excelentíssimo Sra. André Moser Prefeito de Indaial. Na sequencia convidamos a senhora Marli 
Gazaniga, como representante da Secretaria de Desenvolvimento Social para proferir sua mensagem. Em seguida, a Sra. Adriane Machado 
Ferrari, Secretária Municipal de Saúde de Indaial fez sua fala. E por fim, convidamos para o seu pronunciamento e declarar aberta a 2ª 
Conferência Municipal, a excelentíssima senhora Michela Reinert Rusch, Coordernadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Indaial que neste momento fez e leitura do Regimento Interno e após sendo aprovado pela plenária.
Depois com nossos agradecimentos, damos por encerrada a cerimônia de abertura da 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Indaial, agradecemos também as autoridades que compõe a mesa deixando-os a vontade para ocuparem seus lugares na plenária. Logo 
ao desfazer a mesa de honra das convidamos a palestrante, senhora Milena da Silva Santos para falar do tema da conferência “os Desafios 
de Envelhecer no Século XXI e o Papel das Politícas Públicas” que então proferiu a Conferência Magna.
A palestrante é Consultora; Especialista Atenção à Saúde do Idoso - Gerontologia – MS/GHC; Especialista Educação Profissional e Tecnológi-
ca – CNEC; Especialista Impactos da Violência na Saúde - MS/ Fiocruz; Especialista Educação na Saúde/Preceptoria no SUS - Sírio Libanes; 
Mestre em Ciências da Saúde pelo Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde: Ginecologia e Obstetrícia, da Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Assim como, participa dos Grupos de Pesquisas de Osteoporose e Menopausa do 
HCPA.
Agradecemos a palestrante pela disponibilidade em nos contemplar com seus conhecimentos, sendo que após isso deu-se início as ativida-
des em grupos, no qual foram divididos nos 4 eixos propostos pelo CNDI – Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa.
A divisão dos eixos em grupos ocorreu da seguinte forma;

Eixo 1: direitos fundamentais na construção/efetivação das politicas publicas: saúde, assistência social, previdência, moradia, transporte, 
cultura, esporte e lazer;
Eixo 2: educação: assegurando direitos e emancipação humana;
Eixo 3: enfrentamento da violação dos direitos humanos da pessoa idosa;
Eixo 4: os conselhos de direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das politicas publicas.
Os conferencistas foram orientadas/os e divididas/os nas lateriais do salão para que a discussão dos grupos acontecessem. A discussão dos 
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eixos temáticos ocorreram entre às 14h30min até às 15h30min quando passamos para o café e após isso, iniciamos com a plenária final. 
Na sequencia, foi chamado um representante de cada grupo temático para a leitura das propostas e colocado as mesmas para aprovação 
do plenário.
Após este momento realizou-se à escolha dos Delegados para a Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, sendo 4 delegados, 2 
titulares e 2 suplentes:
– 02 representantes do Governo;
– 02 representantes da sociedade civil.
Encerrando as atividades desta 2ª Conferência Municipal agradecemos a participação de todos. Comunicamos que as fichas de avaliações 
deveriam ser entregues e que os Certificados também já se encontravam na saída.
Nesse sentido, a 2ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tratou-se de um importante espaço de debate, avaliação e constru-
ção coletiva no intuito de contribuirmos a efetividade da Política das Pessoas Idosas da nossa cidade e elencar novas medidas de promoção 
e proteção social a esse segmento.
FORMULÁRIO DOS DELEGADOS:
TITULARES DO SEGMENTO REPRESENTANTES DAS PESSOAS IDOSAS
(SOCIEDADE CIVIL)
Nº NOME IDADE
1 Irene Lucini 69 anos
2 Valtrudes Fraga 65 anos

TITULARES DO SEGMENTO REPRESENTANTES DO GOVERNO
Nº NOME IDADE
1 Marli Gazaniga 51 anos
2 Luiz Claudio S. T. M. Altenburg 38 anos

ATA DA ESCOLHA/ELEIÇÃO DOS DELEGADOS MUNICIPAIS (INDAIAL/S.C)

ATA DE ESCOLHA/ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) À IV CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOAS IDOSAS:

ATA DE ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) MUNICIPAIS DE INDAIAL À 5ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 15h30min horas, iniciou-se a Assembleia para Eleição dos(as) Delega-
dos(as) à 5ª Conferência Estadual dos direitos da pessoa idosa, em data e local a ser definido. A mesa foi coordenada por Michela Reinert 
Rusch, coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial com a ajuda de oficineiras. Como encaminhamentos: 
1 - solicita aos representantes conferencistas que entreguem suas folhas de inscrição de delegados assinadas a mesa. As fichas de inscrição 
foram entregues no momento de discussão dos grupos temáticos e os mesmos decidiram entre seus membros quem gostaria de ser delega-
do na Conferência Estadual. Reiniciando os trabalhos a mesa solicita apresentação dos delegados e em seguida, encaminha a homologação 
feita por aclamação da plenária, de acordo com o Regimento da Conferência e com a eleição da Delegação do Município à 5ª Conferência 
Estadual dos direitos da pessoa idosa, ficando desta forma constituída: Delegados/as Representantes das Organizações Governamentais - 
OG: Titular: Marli Gazaniga, Suplente: Luiz Claudio São Tiago de Melo Altenburg. Representantes Não-Governamentais: Titular: Irene Lucini, 
Suplente: Valtrudes Fraga. Como Observadores(as) todos os presentes. Concluída a escolha/eleição a(o) Presidente da Mesa agradece aos 
participantes e solicita a todos da Delegação que aguarde a convocação do CMDPI e compareça a reunião de preparação à 5ª Conferência 
Estadual dos direitos da pessoa idosa. E nada mais havendo a tratar, lavrou – se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada 
por quem de direito. Indaial – Santa Catarina, 06 de Março do ano de dois mil e dezenove.

Presidente da Mesa Secretária

Relatora
Resultado do Processo de Escolha/Eleitoral para a IV Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa:

DELEGADOS NÃO GOVERNAMENTAL Nº REPRESENTANTES DE PESSOA IDOSAS/SOCIEDADE CIVIL

1

Nome: Irene Lucini (TITULAR)
Órgão: Usuários ou organizações de usuários
CPF: 699.148.699-04
Data de Nascimento: 21/09/1950
Endereço: Rua: Ceará, nº 65. Bairro: Estados
Tel: Celular: (47) 99916-9255

2

Nome: Valtrudes Fraga (SUPLENTE)
Órgão: Grupo de Convivência (Bairro Tapajós)
CPF: 400.253.069-87
Data Nascimento: 06/10/1954
Endereço: Rua: Alfredo Shered, nº 174. Bairro: Estados
Tel: Celular: (47) 98832-2390

DELEGADOS GOVERNAMENTAL Nº REPRESENTANTES DO GOVERNO
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1

Nome: Marli Gazaniga
Órgão: Secretaria de Desenvolvimento Social
CPF: 685.272.849-87
Endereço: Rua: Amélia Venske, nº33. Bairro; Velha
Tel: Celular: (47) 999699047
e-mail: cras@indaial.sc.gov.br;

2

Nome: Luiz Claudio São Thiago de Melo Altenburg
Órgão: Fundação Indaialense de Cultura
CPF: 030.995.969-02
Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca
Tel: Celular: (47) 99605-6644
e-mail: luizclaudioaltenburg@gmail.com

FICHA DE CREDENCIAMENTO
DOS PARTICIPANTES DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06/03/2019
“Os desafios de envelhecer no século XXI e o papel das Políticas Públicas”
Nome: __________________________________________________________________
Idade: Dia/Mês/Ano _______/_______/_______/
Tem alguma deficiência ? ( ) SIM ( ) NÃO
Endereço: Nº_____________________________________________________________
Bairro:__________________________________________________________________
Município:________________________________________________________________
Telefones de Contatos: _____________________________________________________
Entidade/Instituição:________________________________________________________
E-mail:__________________________________________________________________
Participa como: Sociedade Civil ( )
Governo ( )
GRUPO DE TRABALHO
( ) EIXO I - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas.
( ) EIXO II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
( ) EIXO III - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
( ) EIXO IV - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

ASSINATURA DO PARTICIPANTE

II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tendo como tema:
“Os desafios de envelhecer no século XXI e o papel das Politicas Publicas”.

AVALIAÇÃO

Sua opinião é muito importante! Por isso, solicitamos o preenchimento desta avaliação para que possamos melhorar cada vez mais. (Marque 
com um x)

Avaliação Péssimo Regular Bom Ótimo

Divulgação

Tema da Conferência

Palestra Magna

Alimentação

Organização

Infraestrutura

CERTIFICADO ENTREGUE AOS PARTICIPANTES

REGIMENTO DA II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE INDAIAL

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DO TEMÁRIO

Art. 1° A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial/SC, será realizada em 6 de Março de 2019 na Sociedade Recre-
ativa de Indaial.
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Art. 2º A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa foi convocada pelo DECRETO Nº 806/19 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 3º A II Conferência Municipal constitui-se em instância máxima de participação governamental e não governamental, com o objetivo 
de propiciar a reflexão e a discussão sobre o protagonismo da pessoa idosa e o impacto nas transformações como estratégias na garantia 
dos direitos, reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente federado, bem como:
I - avaliar os espaços existentes e a forma de inserção e participação das pessoas idosas nos mesmos;
II - propugnar pela criação e funcionamento adequado de mecanismos e instrumentos de gestão, tais como os Conselhos, Fundos e Fóruns, 
dentre outros;
III – reafirmar as competências, compromissos e corresponsabilidades dos órgãos governamentais e dos demais atores que atuam na pro-
moção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa;
IV – identificar as ações desenvolvidas em Indaial-SC para a promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa;
V -avaliar as ações em execução na respectiva esfera municipal;
VI – esclarecer e difundir o aspecto conceitual, estratégico, político e operacional da Rede de Proteção e Defesa na efetivação dos Direitos 
da Pessoa Idosa;
VII – propor prioridades de atuação dos órgãos governamentais da esfera municipal, e contribuir com os da esfera estadual, quando for o 
caso, responsáveis pela execução das ações da Política do Idoso;
VIII – discutir sobre as formas de captação de recursos para financiamento das ações intersetoriais na Garantia dos Direitos da Pessoa 
Idosa;
IX - eleger os(as) Delegados(as) para a 5ª Conferência Estadual dos direitos da pessoa idosa.

Art. 4º A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tem Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das 
políticas públicas. Eixos temáticos:
I - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Trans-
porte, Cultura, Esporte e Lazer.
II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
III - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
IV - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES E CREDENCIAMENTO
Art. 5º – Poderão se inscrever como Participantes da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, pessoas ou instituições interes-
sadas no aperfeiçoamento e elaboração da Política de Atendimento ao Idoso na condição de:
I – Representantes governamentais;
II – Representantes não-governamentais;
PARÁGRAFO ÚNICO: São delegados(as) Natos, Conselheiros Titulares do Conselho Municipal dos direitos da pessoa idosa e, na ausência 
destes, os seus respectivos Suplentes.
Art. 6º - O Credenciamento dos Participantes da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será efetuado no dia e no local do 
evento às 13horas.

CAPÍTULO III
PALESTRA
Art. 7º – A Palestra terá por finalidade promover a reflexão para o debate dos 4 eixos, com vistas a subsidiar os participantes, quanto aos 
trabalhos em grupo.
CAPÍTULO IV
DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 8º – Os grupos de trabalho serão formados por até 50 participantes, devendo conter 01(um) Coordenador/facilitador, indicado pela 
Comissão Organizadora ou Conselho e 01(um) Relator, escolhido pelo Grupo de Trabalho/eixo temático.
Art. 9º – O Coordenador terá a função de: conduzir as discussões, controlar o tempo e estimular a participação dos membros do Grupo de 
Trabalhos.
Art. 10 - Os Relatores do Grupo de Trabalho terão a função de:
I – Registrar as opiniões consensuais das discussões dos participantes;
II- Participar da elaboração e consolidação do Relatório Final, assessorando o relator-geral, de acordo com o roteiro fornecido pela Comissão 
Organizadora da Conferência dos direitos da pessoa idosa.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constarão dos Relatórios dos grupos as propostas que obtiverem no mínimo, a aprovação de metade mais um dos 
participantes presentes nos respectivos grupos.
Art.11 – Os relatórios dos grupos serão encaminhados para Comissão Organizadora para elaboração do Relatório Final.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES PLENÁRIAS
Art. 12 – A sessão Plenária terá caráter deliberativo com a finalidade de:
I – Debater e aprovar as deliberações e as moções que forem apresentadas durante a II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE INDAIAL;
II – Aclamar os delegados (as) para participar da V Conferência Estadual dos Direitos do Idoso.

SEÇÃO I
DA ESCOLHA/ELEIÇÃO DOS DELEGADOS(AS)
Art. 13 – Serão candidatos(as) a Delegados(a) para a 5ª Conferência Estadual dos direitos da pessoa idosa, os participantes elencados nos 
incisos, I e II do Art. 5º deste Regimento.
Art. 14 – O credenciamento dos candidatos a Delegados(a) para a 5ª Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa será realizado no 
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dia 06 de Março no horário das 14h30min às 15h30min.
Art. 15 – A escolha dos delegados(a) para a 5ª Conferência Estadual dos direitos da pessoa idosa, entre participantes da II Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa se dará por votação e será paritária na seguinte forma:
I – Um delegado governamental titular e um suplente por município.
II – Um delegado não-governamental titular e um suplente por município.
Parágrafo Único: garantir a representação municipal de pelo menos 1 (um) delegado com 60 anos de idade ou mais.

SEÇÃO II
DA PLENÁRIA FINAL E DO RELATORIO FINAL DA II CONFERÊNCIA
Art. 16 – As deliberações serão lidas na Sessão Plenária Final, por um representante indicado pelos Grupos Eixos Tematicos,
Art. 17 – Após a apresentação dos Grupos Eixos Temáticos, acontece a APROVAÇÃO por votação.
Art. 18 - A apreciação do Relatório Final acontecerá em Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Indaial.

SEÇÃO III
DAS MOÇÕES
Art. 19 – As moções deverão ser apresentadas à Mesa Diretora, devidamente assinadas.
Art. 20 - Após a leitura de cada Moção, proceder-se-á à votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos participantes.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21 - Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem 
não ser cumprido o Regimento.
Art. 22 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para a votação da Plenária.
Art. 23 – O presente Regimento entrará em vigor após aprovação da Plenária da II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Indaial/SC, 06 de Março de 2019

DECRETO Nº 1076/19
Publicação Nº 2000756

. DECRETO Nº 1076/19

. De 29 de abril de 2019
HOMOLOGA RESOLUÇÃO 06/19 / CMPDI - Dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição e renovação de programas de atendimento 
à pessoa idosa em Instituição de Longa Permanência para Idosos no Conselho Municipal da Pessoa Idosa do município de Indaial.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Federal nº 10.741/2003, Lei Municipal nº 3296/2004, Decreto nº 655/2017 e de mais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 06/19 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, aprovaram os critérios e procedimentos 
para as inscrições e renovação de programas de atendimento a pessoa Idosa, a Resolução nº 06/2019 do CMDPI é parte integrante deste 
Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 29 de abril de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

RESOLUÇÃO Nº 06/2019 Dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição e renovação de programas de atendimento à pessoa idosa em 
Instituição de Longa Permanência para Idosos no Conselho Municipal da Pessoa Idosa do município de Indaial.

O Conselho Municipal do Idoso em reunião Plenária realizada no dia 26 de Abril de 2019, no uso de suas competências que lhe confere o 
parágrafo único do Artigo 48 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso e pela Lei Municipal n° 3296 de 20 de Agosto 
de 2004, que institui o Conselho Municipal do Idoso, e ainda:
CONSIDERANDO o Decreto federal n. 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamenta a Lei federal n. 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dis-
põe sobre a Política Nacional do Idoso e define, em seus artigos 3º e 4º, as entidades de modalidade asilares e não asilares de atendimento;
CONSIDERANDO a Lei federal n. 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – que prevê, no art. 48, parágrafo único, a obriga-
toriedade das entidades governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos Conselhos 
Municipais do Idoso e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual do Idoso;
CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária n. 283, de 26 de setembro de 2005 e, que 
Aprova o Regulamento Técnico que define normas de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos, de caráter 
residencial;
CONSIDERANDO a Resolução n. 13, de 11 de abril de 2008, que dispõe sobre a vedação de atendimento a idosos na modalidade denomi-
nada “família acolhedora”;
CONSIDERANDO a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; 
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social e dá outras providências;
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO n. 33, de 24 de maio de 2017, que estabelece diretrizes e parâmetros para a regulamentação do art. 35 da 
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LF n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que dispõe sobre o contrato de prestação de serviços de toda entidade de longa permanência, ou 
casa-lar, com a pessoa idosa abrigada, substituindo a Resolução CNDI n. 12/2008.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que, inscrevam-se no Conselho Municipal do Idoso todas as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs).
§ 1º Cabe ao Conselho Municipal, o monitoramento e a fiscalização das mesmas.
§ 2º A validade da certificação será de 3 (três) anos.
§ 3º Após a publicação da primeira certificação, a Instituição deverá solicitar renovação da inscrição junto ao CMI, com 90 dias de antece-
dência à expiração da validade, da certificação recebida.
Art. 2º As ILPIs são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observados os seguintes requisitos:
I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
II – apresentar objetivos institucionais e plano de trabalho compatíveis com os princípios da legislação vigente;
III - estar regularmente constituída;
IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
Art. 3º No que compete às ILPIs, os procedimentos para a inscrição dos seus programas junto ao CMDPI ficam assim definidos:
I – a ILPI já em funcionamento na data da publicação desta Resolução deverá apresentar no ato de requerimento da inscrição os seguintes 
documentos:
a) requerimento de inscrição assinado pelo representante legal da Entidade, acompanhado de Informações Cadastrais (Anexo I a);
b) relatório de Atividades do ano anterior e Plano de Ação para os três anos vindouros, obedecendo aos princípios do Estatuto do Idoso 
(Anexo II a);
c) documentação legal da Entidade:
c.1) Entidade sem fins lucrativos:
– CNPJ;
– Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
– ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
– declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso;
– certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social.
– modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal
c.2) Entidade com fins lucrativos:
– CNPJ;
– modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal;
– modelo de cadastros e/ou prontuários utilizados para identificar e acompanhar as pessoas idosas;
– certidões negativas dos cartórios de distribuição civil, criminal, da fazenda nacional, estadual e municipal como comprovação da idonei-
dade dos dirigentes.
– Laudo de Alvará da Vigilância Sanitária;
– Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;
– Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda protocolo do mesmo;
– Regimento Interno.
II – A ILPI nova, criada após a publicação desta Resolução, não poderá entrar em funcionamento sem a devida certificação no CMDPIe 
deverá apresentar, no ato de requerimento da inscrição, os seguintes documentos:
a) requerimento de inscrição assinado pelo representante legal da Entidade, acompanhado de Informações Cadastrais (Anexo I b);
b) plano de ação para os três anos vindouros, obedecendo aos princípios do Estatuto do Idoso (Anexo II b);
c) documentação legal da Entidade:
c.1) entidade sem fins lucrativos:
– CNPJ;
– Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
– ata de eleição da última Diretoria;
– declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso;
– certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social;
– modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal
c.2) Entidade com fins lucrativos:
– CNPJ;
– modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal;
– modelo de cadastros e/ou prontuários que serão utilizados para identificar e acompanhar as pessoas idosas;
– certidões negativas dos cartórios de distribuição civil, criminal, da fazenda nacional, estadual e municipal como comprovação da idonei-
dade dos dirigentes.
– protocolo que comprove solicitação de Alvará da Vigilância Sanitária (VISA);
– protocolo que comprove a solicitação de Laudo do Corpo de Bombeiros Militar;
– Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda protocolo do mesmo;
– Regimento Interno.
Parágrafo único. No prazo de seis meses da data do recebimento do requerimento de inscrição no CMDPI, as ILPIs deverão comprovar 
o recebimento do Alvará da Vigilância Sanitária e o Laudo do Corpo de Bombeiros Militar ou prestar informações sobre o andamento do 
processo.

Art. 4º À Secretaria Executiva do CMI, no ato de recebimento dos documentos, compete:
a) protocolar os documentos recebidos;
b) conferir a presença de todos os documentos exigidos, conforme check-list previamente elaborado;
c) em caso de falta de algum documento, contatar formalmente, por escrito, o remetente para complementação ou justificativa, dentro de 
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60 dias, sob pena de extinção do processo;
Art. 5º Caberá à Plenária discutir sobre a Resolução concedendo ou negando a inscrição do Programa de Atendimento à Pessoa Idosa da 
ILPI emitindo, em caso de concessão, a certificação de inscrição da ILPI.
Art. 6º Após julgamento da Plenária, caberá, ainda, à Secretaria Executiva:
a) publicar a Resolução (deferimento ou indeferimento) e enviar cópia à ILPI;
b) se a inscrição do programa tiver sido indeferida, a Secretaria deverá comunicar este fato por escrito à ILPI.
Art. 7º Uma vez publicada a Resolução, se o programa tiver sido indeferido, a ILPI poderá apresentar pedido fundamentado de reconside-
ração à Plenária do CEI/SC, no prazo de 30 dias do recebimento da comunicação.
Art. 8º Quando constatar a existência e o funcionamento de ILPIs sem a devida inscrição ou em condições que contrariem o Estatuto do 
Idoso, o CMDPI comunicará o fato à Promotoria de Justiça da Comarca, com atribuição na área.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Indaial, 26 de Março de 2019.

Michela Reinert Rusch
Coordenadora do Conselho Municipal
de Direitos da Pessoa Idosa de Indaial

a – (ILPI já em funcionamento)
INFORMAÇÕES CADASTRAIS
1. DADOS INSTITUCIONAIS
• Denominação da ILPI (Incluindo Razão Social e Nome Fantasia, se for o caso):
• Endereço Completo (incluindo telefones, endereço eletrônico e site, se for o caso);
• Listagem de RH (com quantidade de profissionais, função e carga horária).
– Entidade SEM fins lucrativos - anexar:
• CNPJ;
• Data de fundação e data de início das atividades.
• Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
• Ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
• Declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso;
• Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social.

– Entidades COM fins lucrativos – anexar
• CNPJ;
• Data de fundação e data de início das atividades;
• Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC;
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal.

2. DADOS GERENCIAIS
2.1 DIRIGENTE
• Nome do Dirigente da Entidade/Instituição
• Formação
• Cargo
• RG e CPF (Anexar cópia legível do documento)
• Endereço completo (inclusive telefones e e-mail)
2.2 RESPONSÁVEL TÉCNICO
• Nome do Responsável Técnico da Entidade/Instituição
• Formação
• Conselho profissional – número e validade do registro
• RG e CPF (Anexar cópia legível do documento)
• Endereço completo (inclusive telefones e e-mail)

3. NATUREZA JURÍDICA DA INSTITUIÇÃO
3.1 Instituição Pública (se for o caso)
• Informar Lei ou Decreto de criação, vinculação administrativa e outros documentos pertinentes.
3.2 Instituição Privada sem fins lucrativos (se for o caso)
• Informar se tem declaração de utilidade pública municipal, estadual ou federal.
• Informar se está registrada no Conselho Municipal e/ou Estadual de Assistência Social.
• Informar se tem Certificação como Entidade Beneficente de Assistência Social (Lei 12.101/2009)
• Informar o valor das mensalidades cobradas dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso).
• Informar se possui convênios ou parcerias, com órgãos públicos ou privados, indicando modalidade, finalidade e valor, quando for o caso.

3.3 Instituição Privada com fins lucrativos (se for o caso)
•Informar a origem dos recursos financeiros para a manutenção da ILPI privada (recursos próprios, mensalidades cobradas dos residentes, 
convênios, parcerias, doações etc.)
•Informar o valor da mensalidade cobrada dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso).

4 CAPACIDADE INSTALADA
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• ( )Prédio próprio ( )Prédio alugado ( )Prédio cedido sem ônus
• Número máximo de vagas: ( ) Homens ( )Mulheres
- Número de vagasconforme nível de dependência do Idoso :
• Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total
• Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Área construída: ..... m2
• Área territorial: ..... m2

5 NÚMERO DE RESIDENTES (na data do preenchimento)
• Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total
• Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total
• Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
6. LISTA DE ESPERA
• Tem lista de espera?
( )Não
( ) Não faz lista de espera
( ) Não há demanda para lista de espera porque tem vagas
( ) Outro motivo
( ) SIM

ANEXO II a – (IlPIs já em funcionamento)
RELATÓRIO DE ATIVIDADES e PLANO DE AÇÃO

O Relatório de Atividades do ano anterior (pode ser ano-calendário ou 12 meses anteriores)deverá conter, no mínimo, os seguintes itens:

Objetivos (Indicar quais objetivos institucionais foram atingidos e em que nível.)
Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima de atendimento, consideradas as condições para o atendimento com 
qualidade; informar se houve melhorias na estrutura física, se houve aquisição de móveis e equipamentos, etc.)
Usuários e ocupação (Descrever por número, gênero e grau de dependência os residentes, se houve abandono ou mortes, acidentes graves 
ou outras questões de saúde na ILPI.)
Área de Abrangência e Critérios de Ingresso (Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI, e os critérios de ingresso.)
Atividades (Apresentar relatório das atividades anuais – de rotina –e especiais – indicando datas e locais dessas atividades. Indicar se todos 
os residentes participaram, se houve parcerias, etc.)
Orçamento/ Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos huma-
nos, informando déficit ou superávit.)
Articulação com rede social pública e privada (indicar a conexão e parcerias com outros serviços, programas, projetos e organizações dos 
poderes Executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.), Judiciário e Ministério Público e orga-
nizações da sociedade civil.)
Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.)

O Plano de Ação para os três anos vindouros (pode ser anos-calendário ou 36 meses vindouros) deverá conter, no mínimo, os seguintes 
itens:
1. Objetivos (Indicar os objetivos institucionais e como serão atendidos, destacando, se for o caso, as prioridades para cada ano.)
2. Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima anual de atendimento, consideradas as condições para o atendimen-
to com qualidade; informar se há planejamento de melhorias/acréscimos na estrutura física (descrever), se haverá aquisição de móveis e 
equipamentos, etc.)
3. Usuários (Descrever por número, gênero e grau dedependência os residentes previstos para os próximos três anos; informar se há lista 
de espera, indicando número, gênero e grau de dependência dos inscritos.)
4. Área de Abrangência e Critérios de Ingresso (Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI e os critérios de ingresso.)
5. Atividades (Apresentarprojeção das atividades anuais – de rotina – e especiais – indicando possíveis datas elocais dessas atividades. 
Indicar se há atividades especiais planejadas para todos os idosos residentes, se essas atividades envolvem parcerias com entidades da 
sociedade civil, órgãos governamentais ou comunidade em geral.)
6. Orçamento/Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos hu-
manos, informando o quantitativo mínimo esperado por ano.)
7. Articulação com rede social pública e privada (Indicar a conexão do programa com outros serviços, programas, projetos e organizações 
dos poderes executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.),Judiciário, Ministério Público e enti-
dades da sociedade civil.)
8. Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.)

ANEXO I b (ILPI nova, criada após a publicação desta Resolução)
INFORMAÇÕES CADASTRAIS

4. DADOS INSTITUCIONAIS
• Denominação da ILPI (Incluindo Razão Social e Nome Fantasia, se for o caso):
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• Endereço Completo (incluindo telefones, endereço eletrônico e site, se for o caso);
• Listagem de RH (com quantidade de profissionais, função e carga horária).
Entidade SEM fins lucrativos -anexar:
• CNPJ;
• Data de fundação e data de início das atividades.
• Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
• Ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos;
• Declaração de vínculo com a Mantenedora, quandofor caso;
• Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social.
Entidades COM fins lucrativos –anexar
• CNPJ;
• Data de fundação e data de início das atividades;
• Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC;
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal.
5. DADOS GERENCIAIS
5.1 DIRIGENTE
• Nome do Dirigente da Entidade/Instituição
• Formação
• Cargo
• RG e CPF (Anexar cópia legível do documento)
• Endereço completo (inclusive telefones e email)

5.2 RESPONSÁVEL TÉCNICO
• Nome do Responsável Técnicoda Entidade/Instituição
• Formação
• Conselho profissional – número e validade do registro
• RG e CPF (Anexar cópia legível do documento)
• Endereço completo (inclusivetelefones e email)

6. NATUREZA JURÍDICA DA INSTITUIÇÃO
6.1 Instituição Pública (se for o caso)
• Informar Lei ou Decreto de criação, vinculação administrativa e outros documentos pertinentes.
6.2 Instituição Privadas em fins lucrativos (se for o caso)
• Informar se tem declaração de utilidade pública municipal, estadual ou federal.
• Informar se está registrada no Conselho Municipal e/ou Estadual de Assistência Social.
• Informar se tem Certificação como Entidade Beneficente de Assistência Social ( Lei 12.101/2009)
• Informar o valor das mensalidades cobradas dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso).
• Informar se possui convênios ou parcerias, com órgãos públicos ou privados, indicando modalidade, finalidade e valor, quando for o caso.
6.3 Instituição Privada com fins lucrativos (se for o caso)
• Informar a origem dos recursos financeiros para a manutenção da ILPI privada (recursos próprios, mensalidades cobradas dos residentes, 
convênios, parcerias, doações etc.)
• Informar o valor da mensalidade cobrada dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso).

4 CAPACIDADE INSTALADA
• ( ) Prédio próprio ( )Prédio alugado ( )Prédio cedido sem ônus
• Número máximo de vagas: ( ) Homens ( )Mulheres
• Número de vagasconforme nível de dependência do Idoso
• Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total
• Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total
• Área construída: ..... m2
• Área territorial: ..... m2
ANEXO II b(ILPI nova, criada após a publicação desta Resolução)
PLANO DE AÇÃO
O Plano de Ação para os três anos vindouros (pode ser anos-calendário ou 36 meses vindouros) deverá conter, no mínimo, os seguintes 
itens:
1. Objetivos (Indicar os objetivos institucionais e como serão atendidos, destacando, se for o caso, as prioridades para cada ano.)
2. Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima anual de atendimento, consideradas as condições para o atendimen-
to com qualidade; informar se há planejamento de melhorias/acréscimos na estrutura física (descrever), se haverá aquisição de móveis e 
equipamentos, etc.)
3. Usuários (Descrever por número, gênero e grau de dependência os residentes previstos para os próximos três anos; informar se há lista 
de espera, indicando número, gênero e grau de dependência dos inscritos.)
4. Área de Abrangência e Critérios de Ingresso(Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI e os critérios de ingresso.)
5. Atividades (Apresentar projeção das atividades anuais – de rotina –e especiais – indicando possíveis datas e locais dessas atividades. 
Indicar se há atividades especiais planejadas para todos os idosos residentes, se essas atividades envolvem parcerias com entidades da 
sociedade civil, órgãos governamentais ou comunidade em geral.)
6. Orçamento/Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos 
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humanos, informando o quantitativo mínimo esperado por ano.)
7. Articulação com rede social pública e privada (Indicar a conexão do programa com outros serviços, programas, projetos e organizações 
dos poderes Executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.),Judiciário, Ministério Público e enti-
dades da sociedade civil.)
8. Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.)

PORTARIA N° 596/19
Publicação Nº 1999491

PORTARIA Nº 596/19
De 18 de abril de 2019
Declara vacância do cargo de Técnico em Saúde Bucal

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, inciso IV e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 15 de abril de 2019, o cargo de Técnica em Saúde Bucal, em virtude da Aposentadoria Especial de Atividades 
Nocivas à Saúde ou a Integridade Física, da servidora Vera Aparecida Goetten Schulz, conforme portaria n° 18/19 de 12 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 18 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Secretário Interino da Saúde
(Decreto nº 968 de 18/03/19).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 610/19
Publicação Nº 1999495

PORTARIA Nº 610/19
De 22 de abril de 2019
Exonera /

Lizandra dos Santos

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 37, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando pedido de exoneração 
confeccionado pela servidora em 17 de abril de 2019, RESOLVE:

Exonerar a pedido a servidora Lizandra dos Santos, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório de Análises Clínicas, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 12 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 22 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Secretário Interino da Saúde
(Decreto nº 968 de 18/03/19).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 611/19
Publicação Nº 1999502

PORTARIA Nº 611/19
De 22 de abril de 2019
Declara vacância do cargo de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, artigo 36, inciso I e demais dispositivos legais em vigor e considerando exoneração a pedido da 
servidora, conforme portaria nº 610/19 de 22 de abril de 2019, RESOLVE:

Declarar vago, a partir de 12 de abril de 2019, o cargo de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas, em virtude da exoneração a pedido, 
da servidora Lizandra dos Santos.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 22 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Secretário Interino da Saúde
(Decreto nº 968 de 18/03/19).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 621/19
Publicação Nº 1999506

PORTARIA Nº 621/19
De 23 de abril de 2019
Torna sem Efeito a Portaria nº 393/19

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que a candidata não 
Tomou Posse no prazo legalmente previsto, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 393/19, que nomeou para o provimento do cargo efetivo de Enfermeira IV 40 h/s, Marlene Krucynski da 
Silva.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 622/19
Publicação Nº 1999511

PORTARIA Nº 622/19
De 23 de abril de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5555 de 27 de junho de 2018 que criou o cargo de Enfermeiro IV e tendo em vista resultado do concurso 
Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Enfermeiro IV, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Gabriela Porto 
Manfredini, aprovada em 29° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de 
acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
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JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 625/19
Publicação Nº 1999515

PORTARIA Nº 625/19
De 23 de abril de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 5442 de 14 de julho de 2017 que criou o cargo de Nutricionista e tendo em vista resultado do concurso Público 
Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Nutricionista, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Jesley do Rocio 
Lechinhoski, aprovada em 5° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de 
acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 629/19
Publicação Nº 1999518

PORTARIA Nº 629/19
De 23 de abril de 2019
Reconhece Estabilidade

Valmira Grundmann da Silva

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 16 de abril de 2019, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nomeada 
pelo Decreto 276/18 de 30 de maio de 2018, que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade a servidora Valmira Grundmann da Silva, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 10 de abril de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 630/19
Publicação Nº 1999523

PORTARIA Nº 630/19
De 23 de abril de 2019
Reconhece Estabilidade

Laila Andressa Kraisch da Cruz

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com o Parecer 
Conclusivo de 16 de abril de 2019, confeccionado pela Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório, nomeada 
pelo Decreto 276/18 de 30 de maio de 2018, que considerou a servidora como APTA, RESOLVE:
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Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, estabilidade a servidora Laila Andressa Kraisch da Cruz, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 13 de abril de 2019.

Prefeitura de Indaial, em 23 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 633/19
Publicação Nº 1999550

PORTARIA Nº 633/19
De 24 de abril de 2019
Torna sem Efeito a Portaria nº 424/19

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que o candidato não 
Tomou Posse no prazo legalmente previsto, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 424/19, que nomeou para o provimento do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas CA EQ. Agrícolas 40 h/s, 
Sidnei Frank.

Prefeitura de Indaial, em 24 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 634/19
Publicação Nº 1999533

PORTARIA Nº 634/19
De 24 de abril de 2019
Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, 
considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro de 2010 que criou o cargo de Mecânico de Máquinas CA EQ Agrícolas e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas CA EQ Agrícolas, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Indaial, Nilton Leite, aprovado em 3° lugar no Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 24 de abril de 2019.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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Iomerê

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
Publicação Nº 1999602

Município de Iomerê
Dispensa de Licitação Nº 0006/2019

O Município de Iomerê torna público a dispensa de licitação para serviços de engenharia.
Contratado: Elisandra Mara Baretta.
Valor: 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)

Iomerê, 29 de abril de 2019.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 1999366

Edital de Convocação

O Prefeito Municipal de IOMERE, no uso de suas atribuições legais, torna público que fica convocado o Sr RODRIGO JAKOBCZYNSKI, para o 
cargo de Motorista Socorrista - SAMU e, que no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação do presente Edital compareça na Secretaria 
de Administração e Finanças, no Paço Municipal, a Rua João Rech nº500, no Município de Iomerê-SC, a fim de tomar posse no cargo em 
razão de aprovação no Processo Seletivo nº01/2017
O Convocado deverá apresentar na Sec. De Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Iomerê, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a)Carteira de Trabalho;
b)PIS/PASEP;
c)1(uma)foto 3x4;
d)Comprovante de Residência
e)Declaração de dependentes para Imposto de Renda
f)Cópias: Dispensa Militar, Carteira de Identidade, CNH, CPF, Titulo de Eleitor, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 14(quatorze) anos;
g) Certidão de Antecedentes Criminais
h) Certidão de quitação Eleitoral
i)Comprovante de Escolaridade e requisitos(conforme exigido no Edital)
j)Conta corrente no banco Bradesco
l) Exame admissional
O não atendimento à presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Iomerê, 29 de abril de 2019
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019
Publicação Nº 2000149

MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 22/2019

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 22/2019 para serviços de distribuição de dejetos. A 
abertura das propostas se dará no dia 14/05/2019 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 29 de abril de 2019.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

3º TA AO CT. 088-2018
Publicação Nº 2000621

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 088/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº 122/2018
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NO MUNICIPIO DE IPORÃ 
DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO.
DO VALOR: Não há reajustes de valores, somente prorrogação do prazo de vigência.
DA VIGÊNCIA: Do dia 30/04/2019 até 30/07/2019.
CONTRATANTE: Município de Iporã do Oeste/SC.
CONTRATADO: BENEFATTO PRÉ FABRICADOS LTDA EPP.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de Mondaí/SC

Iporã do Oeste/SC, 29 de Abril de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2019
Publicação Nº 2000624

Ata de Registro de Preços nº 018/2019
Processo Administrativo nº 045/2019
Pregão Presencial nº 019/2019

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Lúcio Mallmann, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas 
no Pregão Presencial nº 019/2019, homologadas no dia 29 de Abril de 2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e 
em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM OFICINAS REALIZADAS PELO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS, DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC, conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

Fornecedor: 105228 - PROMAZI SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

01 OFICINA DE CULINARIA CONFORME DESCRICAO 
ANEXA HORAS 600,00000 R$52,0000 R$31.200,0000

04 OFICINA DE DANCA, CONFORME DESCRICAO ANEXA HORAS 600,00000 R$48,0000 R$28.800,0000
Total do Fornecedor: R$60.000,0000
Fornecedor: 139149 - J.A. ACADEMIA LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

03 OFICINA DE JOGOS COOPERATIVOS, CONFORME 
DESCRICAO ANEXA HORAS 600,00000 R$62,0000 R$37.200,0000

Total do Fornecedor: R$37.200,0000
Fornecedor: 148911 - MIGUEL FERNANDO RAMOS RODRIGUES 07744112954
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

06 OFICINA DE BRINQUEDOTECA, CONFORME DESCRI-
CAO ANEXA HORAS 600,00000 R$55,0000 R$33.000,0000

Total do Fornecedor: R$33.000,0000
Fornecedor: 160431 - JORGE DA SILVA BORGES 01972067940
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

05 OFICINA DE JIU-JITSU, CONFORME DESCRIÇÃO 
ANEXA HORAS 300,00000 R$50,0000 R$15.000,0000
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Total do Fornecedor: R$15.000,0000
Total Geral dos Itens: R$145.200,0000

 1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Processo Administrativo nº 045/2019 - Pregão Presencial nº 019/2019 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s);

c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará a partir de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA EXECUÇÃO DAS OFICINAS

4.1. OFICINA DE CULINÁRIA: Monitor com certificado de curso de culinária, com experiência comprovada na atuação em oficinas/cursos 
com crianças, adolescentes e adultos, garantia da testagem prévia das receitas executadas como requisito de qualidade do serviço prestado. 
Sensibilidade para atuar na Oficina, seguindo primordialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, principalmente o 
fortalecimento de vínculos e convivências.

4.1.1. Conteúdo da Oficina: Temas pertinentes às boas práticas de manipulação de alimentos, desenvolvimento teórico e prático de receitas 
de diversas naturezas, inclusive na preparação de bebidas não alcoólicas.

4.1.2. Objetivos da oficina: apresentar receitas de baixo custo, saudáveis e o aproveitamento integral dos alimentos, estimular a criatividade, 
proporcionar o convívio grupal desenvolvendo relações de solidariedade e respeito mútuo, além de estimular a geração de renda. (obs: as 
receitas devem ser adaptadas conforme a idade dos participantes de cada oficina).

4.1.3. Dias para realização da Oficina: A definir, conforme cronograma que será efetuado pelo CRAS.

4.1.4. Público: Crianças, Adolescentes, Adultos e Idosos.

4.1.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do Centro de Referencia de As-
sistência Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum 
aparelho ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua 
reposição caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.1.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

4.2. OFICINA DE ARTESANATO: Monitor habilitado em Artesanato, com comprovação nos conteúdos solicitados por meio de certificação, 
com experiência comprovada na atuação em oficinas/cursos com crianças, adolescentes e adultos. Sensibilidade para atuar na Oficina, 
seguindo primordialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, principalmente o fortalecimento de vínculos e convi-
vências.

4.2.1. Conteúdo: Diferentes técnicas de artesanato com reaproveitamento (reciclagem) de materiais, pintura em tecido, bordados a mão 
(macramê, ponto cruz, sianinha, ponto russo, crochê, vagonite, bordado em fita), biscuit, patchwork, bordado em chinelo, boneca de pano, 
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feltro, decoupagem, fuxico, confecção de enfeites natalinos, trabalhos manuais em geral (obs: os tipos de artesanato podem ser ajustados 
conforme a necessidade do CRAS. As atividades devem ser adaptadas conforme a idade dos participantes de cada oficina).

4.2.2. Objetivos da Oficina: Desenvolver habilidades manuais e coordenação motora, e a criatividade proporcionando a expressão e a des-
coberta de novas aptidões, além de estimular a geração de renda.

4.2.3. Dias para realização da Oficina: A definir, conforme cronograma que será efetuado pelo CRAS.

4.2.4. Público: Crianças, Adolescentes, Adultos e Idosos.

4.2.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do Centro de Referencia de As-
sistência Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum 
aparelho ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua 
reposição caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.2.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

4.3. OFICINA DE JOGOS COOPERATIVOS: Profissional habilitado em Educação Física. Sensibilidade para atuar na Oficina, seguindo primor-
dialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, principalmente o fortalecimento de vínculos e convivências.

4.3.1. Conteúdo: Jogos de mesa (tabuleiro), gincanas, dinâmicas e demais atividades recreativas.

4.3.2. Objetivo da Oficina: Tem como objetivo unir, divertir e descontrair os participantes, levando-os a interagir de maneira lúdica e harmo-
niosa. Promover a cooperação entre as pessoas, incentivando-as a trabalhar em grupos e demonstrando a importância da colaboração de 
cada participante. (obs: as atividades devem ser adaptadas conforme a idade dos participantes de cada oficina)

4.3.3. Dias para realização da Oficina: A definir, conforme cronograma que será efetuado pelo CRAS.

4.3.4. Público: Crianças e Adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

4.3.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social através do Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum aparelho 
ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua reposição 
caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.3.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

4.4. OFICINA DE DANÇA: Monitor habilitado em Educação Física, com comprovação nos conteúdos solicitados por meio de certificação, com 
experiência comprovada na atuação em oficinas/cursos com crianças, adolescentes e adultos. Sensibilidade para atuar na Oficina, seguindo 
primordialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, principalmente o fortalecimento de vínculos e convivências.

4.4.1. Conteúdo: Dança de rua, Axé, Hip-Hop, Contemporânea, Dança de Salão, Zumba.

4.4.2. Objetivos da Oficina: Desenvolver emocionalmente os participantes, proporcionar relaxamento, diversão e integração, combater inse-
guranças, incentivando a partilhar experiências com o grupo, e assim aprimorar habilidades motoras, manter a saúde do corpo.

4.4.3. Dias para realização da Oficina: A definir, de acordo com o cronograma de atividades do CRAS.

4.4.4. Público: Crianças, adolescentes e adultos.

4.4.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, através do Centro de Referencia de As-
sistência Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum 
aparelho ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua 
reposição caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.4.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

4.5. OFICINA DE JIU-JITSU: Profissional habilitado, credenciado na Confederação Brasileira de Jiu Jitsu, com experiência comprovada na 
área como instrutor. Sensibilidade para atuar na Oficina, seguindo primordialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, 
principalmente o fortalecimento de vínculos e convivências.

4.5.1. Conteúdo: Desenvolvimento da atenção, habilidades motoras, equilíbrio e flexibilidade, exploração do potencial individual, capacidade 
de relacionar-se, integração aos grupos, exploração dos sentimentos e aquisição de autoconfiança.

4.5.2. Objetivo da Oficina: Promover a integração social visando a melhoria na qualidade de vida, bem como a prática de atividade física, 
mental e de lazer que potencializa o desenvolvimento da percepção corporal, autoconfiança e autoestima.
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4.5.3. Dias para realização da Oficina: Quintas-Feiras, sempre nos turnos matutino e vespertino, conforme cronograma que será efetuado 
pelo CRAS. Havendo disponibilidade do monitor e interesse do CRAS, a oficina poderá ocorrer em outro dia e horário.

4.5.4. Público: Crianças, Adolescentes e Adultos.

4.5.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social através do Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum aparelho 
ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua reposição 
caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.5.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

4.6. OFICINA DE BRINQUEDOTECA: Monitor habilitado em Psicologia com experiência de grupo com crianças de 02 a 05 anos. Sensibilidade 
para atuar na Oficina, seguindo primordialmente os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, principalmente o fortalecimento 
de vínculos e convivências.

4.6.1. Conteúdo da Oficina: Atividades lúdicas, com objetivos comuns de fortalecer vínculos, instigar a disciplina e identificar dificuldades 
individuais e observação do brincar livre.

4.6.2. Objetivos da Oficina: Obter através da ludoterapia, um diagnóstico situacional, de tudo que possa melhorar e aumentar o fortaleci-
mento de vínculo das crianças com suas famílias.

4.6.3. Dias para realização da Oficina: A definir, conforme cronograma que será efetuado pelo CRAS.

4.6.4. Público: Crianças de 02 a 05 anos.

4.6.5. Infraestrutura e Recursos Materiais: A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social através do Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) fornecerá o espaço e todos os materiais necessários para realização das oficinas. Caso o instrutor utilizar algum aparelho 
ou material de sua propriedade este será de sua inteira responsabilidade, não cabendo ao Município de Iporã do Oeste/SC, sua reposição 
caso aconteça perca, nem de seu conserto caso ocorra algum defeito.

4.6.6. Local da Execução dos Serviços: Os locais para realização das oficinas será determinado pelo Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), localizados no município de Iporã do Oeste/SC.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução do objeto, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, a qual será 
certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento.

5.2. O Município de Iporã do Oeste não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA não prestar os 
serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal.

5.3. Além da Nota Fiscal/Fatura, conforme preceitua o Art. 43, da IN 20 do TCE – Tribunal de Contas do Estado, referente aos DOCUMEN-
TOS COMPROBATÓRIOS DE DESPESAS, nas contratações de serviços de consultoria, assessoria, assistência técnica, capacitação, produção, 
promoção de eventos, seminários e congêneres, deve ser discriminado em relatório a parte:
I - indicação dos profissionais que efetivamente realizaram os serviços e sua qualificação;
II - discriminando a quantidade de horas técnicas trabalhadas, valor unitário e total;
III - as datas da realização dos serviços para cada profissional envolvido;
IV - produtos resultantes dos serviços, tais como relatórios, estudos, registros fotográficos, material de divulgação, medição de área con-
tratada de stand.

5.4. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a licitante suspenda os serviços não prestados ao município e realize a cobrança financeira dos serviços que não tenham 
sido autorizada pelo responsável pela Secretaria.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Iporã do Oeste/SC, 
por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.

7. RESPONSABILIDADES

7.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

7.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 
ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.
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7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A empresa fornecedora é responsável também pela prestação dos serviços, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não 
se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.

7.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

8. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

8.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;

b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

9. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

9.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

- a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes;

- a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

- por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

- o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes;

- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Pela empresa quando:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;

9.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.

10. PENALIDADES

10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

10.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste poderá 
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aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.

11.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iporã do Oeste/SC, 29 de Abril de 2019.
LUCIO MALLMANN    MAURO CESAR BARELLA
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

Empresas Participantes:
MIGUEL FERNANDO RAMOS RODRIGUES 07744112954: _______________________________________________________;
J.A. ACADEMIA LTDA ME: _________________________________________________________________________________;
PROMAZI SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME: _____________________________________________________________;
JORGE DA SILVA BORGES 01972067940: _____________________________________________________________________.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2019
Publicação Nº 2000626

Ata de Registro de Preços nº 019/2019
Processo Administrativo nº 050/2019
Pregão Presencial nº 024/2019

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Lúcio Mallmann, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas 
no Pregão Presencial nº 024/2019, homologadas no dia 29 de Abril de 2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)/vencedora(s), 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO VE-
TERINÁRIO PARA MINISTRAR CURSO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PARA PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/
SC, conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

Fornecedor: 169315 - TRANSPORTE E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS PAMPEIRO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. 
- TURMAS DE 12 ALUNOS. COM CARGA HORÁRIA TOTAL 
DE 24 HORAS, SENDO 8 HORAS DE AULA TEÓRICAS 
COLETIVAS E 16 HORAS PRÁTICAS INDIVIDUAIS.

CURSO 8,00000 R$1.240,0000 R$ 9.920,0000

Total do Fornecedor: R$ 9.920,0000
Total Geral dos Itens: R$ 9.920,0000
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 1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Processo Administrativo nº 050/2019 - Pregão Presencial nº 024/2019 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s);

c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará a partir de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. O curso deverá ser ministrado nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura.

4.2. O curso deverá ter um total de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que 08 (oito) horas serão de aulas teóricas que poderão ser ministra-
das coletivamente à todos os alunos participantes do curso e mais 16 (dezesseis) horas de aulas práticas, sendo que estas individuais na 
propriedade do aluno.

4.3. O conteúdo programático será disponibilizado pela secretaria de agricultura, sendo que o profissional deverá seguir rigorosamente.

4.4. O profissional deverá fornecer todo o material utilizado durante a execução do curso, sendo estes: botijão de inseminação em plenas 
condições de uso, aplicador universal, bainhas descartáveis, cortador de palheta, papel higienizador descartável, descongelador de sêmen, 
termômetro, pinça, luvas descartáveis e possuir veículos próprio para seus deslocamentos.

4.5. O sêmen para a pratica será fornecido pela Secretaria de Agricultura, sendo o limite de 04 doses por aluno, este deverá escolher entre 
as raças disponíveis na referida Secretaria.

4.6. Todas as despesas com deslocamento serão por conta do CONTRATADO.

4.7. O profissional deverá fornecer certificado de participação a todos os cursistas que concluírem o curso.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução do objeto, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, a qual será 
certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento.

5.2. O Município de Iporã do Oeste não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da CONTRATADA não prestar os serviços 
de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal.

5.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a licitante suspenda os serviços não prestados ao município e realize a cobrança financeira dos que não tenham sido 
autorizada pelo responsável pela Secretaria.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Iporã do Oeste/SC, 
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por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.

7. RESPONSABILIDADES

7.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

7.2. A fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A fornecedora é responsável também pela prestação dos serviços, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.

7.5. A fornecedora registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das fatu-
ras pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

8. OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

8.1. Constituem obrigações das fornecedoras:

a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;

b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

9. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

9.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

- a contratada não cumprir com as obrigações dela constantes;

- a contratada der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

- por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

- o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes;

- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Pela fornecedora quando:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;
9.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.
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10. PENALIDADES
10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

10.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste poderá 
aplicar à vencedora as seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.

11.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iporã do Oeste/SC, 29 de Abril de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Empresas Participantes:
TRANSPORTE E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS PAMPEIRO LTDA: ____________________________________________.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2019
Publicação Nº 2000627

Ata de Registro de Preços nº 020/2019
Processo Administrativo nº 052/2019
Pregão Presencial nº 026/2019

O Município de Iporã do Oeste, Estado Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 78.485.554/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Lúcio Mallmann, no uso de suas atribuições legais, em face da classificação das propostas apresentadas, classificadas e adjudicadas 
no Pregão Presencial nº 026/2019, homologadas no dia 29 de Abril de 2019, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e 
em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE DE CALCARIO A GRANEL AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/
SC, BENEFICIADOS PELO PROGRAMA TROCA-TROCA DE CALCARIO DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL Nº 1002/2005, conforme especificações abaixo.

1.2. As licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

Fornecedor: 106089 - CELSO SCHAEFER - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1
Carregamento e Transporte de Calcário do local de armazenamen-
to até a propriedade dos Agricultores beneficiados pelo programa 
Troca-Troca de Calcário do Governo do Estado.

TONELADA 5.000,00000 R$19,0000 R$95.000,0000
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Total do Fornecedor: R$95.000,0000
Total Geral dos Itens: R$95.000,0000

 1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
o fornecimento do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.

1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição somente no caso 
de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassará os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença per-
centual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente 
poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 
empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:

a) Edital de Processo Administrativo nº 052/2019 - Pregão Presencial nº 026/2019 e seus anexos;

b) Proposta da(s) Licitante(s);

c) Ata de Julgamento.

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará a partir de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A empresa vencedora deverá fornecer os serviços, de forma parcelada e continuada conforme a necessidade, sempre com requisição 
ou termo equivalente assinada pelo Setor Responsável, em até 03 dias após o recebimento da ordem.

4.2. A empresa vencedora deverá possuir, no mínimo, 01 retroescavadeira para efetuar o carregamento do calcário no local de armazena-
mento e 01 Caminhão Caçamba para o transporte do mesmo até a propriedade do beneficiado.

4.3. O transporte deverá ser realizado de acordo com a solicitação e necessidade da Secretaria de Agricultura e autorizada pela Epagri e 
Cooperativa A1.

4.4. Os serviços de descarga do calcário na propriedade do agricultor é de responsabilidade do contratado, sem custo adicional, devendo 
estar incluído no valor apresentado.

4.5. A contratada deverá fornecer os serviços, nas quantidades solicitadas através de ordem de compra emitida pela contratante, no prazo 
determinado.

4.6. É da contratada a obrigação do pagamento de frete, tributos que incidirem sobre o fornecimento dos serviços, inclusive o que disser 
respeito à exigência das autoridades fiscalizadoras.

4.7. Correrão por conta, responsabilidade e risco da contratada as consequências de atos seus, de seus empregados ou prepostos, que 
tenham reflexos danosos nos produtos e serviços.

4.8. Os serviços deverão ser executados pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha 
a interferir no valor licitado e aprovado.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a execução do objeto, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, a qual será 
certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo com a ordem 
cronológica de pagamento.

5.2. O Município de Iporã do Oeste não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da empresa CONTRATADA não prestar os 
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serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal.

5.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a licitante suspenda os serviços não prestados ao município e realize a cobrança financeira dos serviços que não tenham 
sido autorizada pelo responsável pela Secretaria.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Iporã do Oeste/SC, 
por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da despesa para este exercício e o exercício seguinte.

7. RESPONSABILIDADES

7.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município.

7.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta 
ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA.

7.4. A empresa fornecedora é responsável também pela prestação dos serviços, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não 
se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.

7.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

8. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

8.1. Constituem obrigações das empresas fornecedoras:

a) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços;

b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;

c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

9. DA INEXECUÇÃO, CANCELAMENTO E ALT. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

9.1.1. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público.

9.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada de pleno direito:

9.2.1. Pela autoridade administrativa competente, quando:

- a empresa não cumprir com as obrigações dela constantes;

- a empresa der causa para a rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 78 d, inciso I a XII, ou XVII da Lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores;

- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

- por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

- o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- o fornecedor não comparece ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes;
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- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

9.2.2. Pela empresa quando:

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado;

9.2.2.1. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultado a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, caso não aceitas as razões do pedido.

10. PENALIDADES

10.1. Se o licitante vencedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2. De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja sua 
rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 78 e seus incisos.

10.3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste termo, a Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste poderá 
aplicar à empresa vencedora as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centro) sobre o valor da proposta.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações 
legais.

10.6. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa autorização da Administração 
Municipal.

11.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Iporã do Oeste/SC, 29 de Abril de 2019.
LUCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Empresas Participantes:

CELSO SCHAEFER – ME: ____________________________________________________________________________________.

Decreto 035/2019
Publicação Nº 1999547

DECRETO Nº 035 DE 15 DE MARÇO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.841/2018.
DECRETA:
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Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), em conformidade com o disposto 
a seguir:
Órgão: 11.00 SEC. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO
Unidade: 11.01 DEP. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO
Proj./Ativ. 06.0182.006.2015 Manutenção Ações da Unidade Corpo de Bombeiros
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas
03.80.14.01 Superávit- Corpo de bombeiros - FUNREBOM 22.000,00
01.80.14.01 Corpo de bombeiros - FUNREBOM 25.000,00
Proj./Ativ. 15.452.0015.2046 Manutenção Ações do Departamento de Urbanismo
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
03.00.00.00 Recursos Ordinários 40.000,00

Total 87.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o superávit financeiro verificado no exercício de 2018 no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 03.00.00.00 – Superávit Recursos Ordinários, Banco do Brasil conta nº 
10.349-6, com fulcro no inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial ou total das dotações orçamentárias abaixo especifi-
cadas, com fulcro no inciso IIIº do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:
Órgão: 11.00 SEC. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO
Unidade: 11.01 DEP. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO
Proj./Ativ. 06.0182.006.2015 Manutenção Ações da Unidade Corpo de Bombeiros
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas
03.80.14.01 Superávit- Corpo de bombeiros - FUNREBOM 22.000,00
01.80.14.01 Corpo de bombeiros - FUNREBOM 25.000,00

Total 47.000,00

Art. 4º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2019 - Lei Municipal nº 1.838/2018 e da LOA 2019 – Lei 
Municipal nº 1.841/2018, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 15 de março de 2019.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Lei 1.856/2019
Publicação Nº 1999504

 

 

LEI Nº 1.856 DE 26 DE ABRIL DE 2019 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL 

AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO E 

AGENTES POLÍTICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL E REAJUSTE SALARIAL 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE,

 

Art. 1º 

 
Art. 2º

Art. 3º 

 
Art. 4º

Art. 5º 
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Art. 6º 

–

 

LÚCIO MALLMANN                                          JONAS KAISER 
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TERMO DE FOMENTO 003/2019
Publicação Nº 1999387

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E A 
INSTITUTO DESPORTIVO ASSISTENCIAL E CULTUTRAL DE IPORÃ DO OESTE - INDACI.

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Santo Antônio, 100, Município de Iporã do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, CNPJ n. º 78.485.554/0001-13, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LÚCIO MALLMANN, portador 
do CPF sob n.º 831.980.599-68, adiante nomeado MUNICÍPIO, e o INSTITUTO DESPORTIVO ASSISTENCIAL E CULTURAL DE IPORÃ DO 
OESTE – INDACI, com sede na Rua Santo Antônio, 100, Centro, Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
n.º 05.758.675/0001-18, representado neste ato por seu Presidente, Sr. MARINO MUELLER, portador do CPF sob n.º 249.750.289-72, 
adiante nomeada ASSOCIAÇÃO, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2.014, a 
Lei Municipal nº 1.847/2019, Decreto Municipal 020/2017 e o Decreto Municipal 030/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente de dispensa de chamamento público, conforme Termo de Inexigibilidade nº 002/2019, tem 
por objeto a organização e desenvolvimento de projetos artísticos, culturais e esportivos que se enquadrem nos objetivos da Secretaria 
Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo do Município de Iporã do Oeste – SC, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Município;

II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DO MUNICÍPIO:

a) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, infor-
mando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão de monitoramento e avaliação designada, que 
o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
ajuste das metas e atividades definidas;

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto 
da parceria.

II – DA ASSOCIAÇÃO:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;
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f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste Termo de Fomento, con-
tendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 – O MUNICÍPIO transferirá, para execução do presente Termo de Fomento, o valor de R$ 249.852,30 (duzentos e quarenta e nove mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais com trinta centavos), correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORTO, CULTURA E 
TURISMO

Unidade: 05.02 Departamento de Desporto
Proj./Ativ. 027.0813.0019.2044 Manutenção Ações Departamento de Desporto
3.3.50.00.00.00.00.00 Transf. Instituições Privadas sem fins lucrativos
01.00.00.00 Recursos Ordinários 59.887,30
Unidade: 05.04 Fundo Municipal de Cultura - FMC
Proj./Ativ. 013.0392.0014.2074 Ações do Fundo Municipal de Cultura - FMC
3.3.50.00.00.00.00.00 Transf. Instituições Privadas sem fins lucrativos
01.00.00.00 Recursos Ordinários 189.965,00

Total 249.852,30

3.2 – O montante de R$ 249.852,30 (duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais com trinta centavos), será repas-
sado a ASSOCIAÇÃO, em 09 (nove) parcelas, conforme segue:

Nº. de Parcela Valor R$ Montante e Data de Pagamento Fonte de Recursos

Parcela 01 68.141,55 (sessenta e oito mil cento e quarenta e um reais com cinquenta e cinco centavos) em 
30.04.2019 01.00.00.00

Parcela 02 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 31.05.2019 01.00.00.00
Parcela 03 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 28.06.2019 01.00.00.00
Parcela 04 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 26.07.2019 01.00.00.00
Parcela 05 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 30.08.2019 01.00.00.00
Parcela 06 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 27.09.2019 01.00.00.00
Parcela 07 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 25.10.2019 01.00.00.00
Parcela 08 22.713,85 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta e cinco centavos) em 29.11.2019 01.00.00.00
Parcela 09 22.713,80 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais com oitenta centavos) em 12.12.2019 01.00.00.00

3.3. As parcelas serão depositadas em conta bancária específica para celebração do presente Termo de Fomento, sendo que a Entidade 
apresentou os seguintes dados bancários:

INSTITUTO DESP. ASSIST. E CULTURAL DE IPORÃ DO OESTE - INDACI
CNPJ: 05.758.675/0001-18
Banco: Banco do Brasil
Agencia: 3735-4
Conta: 12.909-7

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 – O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ASSOCIAÇÃO, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de traba-
lho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
específica vinculada a este instrumento.

Parágrafo único: Quando a liberação dos recursos, ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à entrega da presta-
ção de contas referente a primeira parcela e assim sucessivamente.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 
financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
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4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do representante 
da ASSOCIAÇÃO, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

5.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

§ 2º Demonstrada à impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, admitir-se-á a realização de pagamentos em 
espécie mediante apresentação de justificativa.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir da sua assinatura até 31/12/2019, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ASSOCIAÇÃO devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência 
do presente Termo de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPIO, promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Ter-
mo de Fomento, independentemente de proposta da ASSOCIAÇÃO, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada pôr termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei nº 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
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I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quan-
do não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

7.3 - Em cumprimento ao disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.14, fica designada a servidora LUCIANE 
FLACH TREIN Matricula nº 5267828404, Gestor da presente parceria.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – Ofício encaminhando a prestação de contas assinado pelo presidente da entidade;

II – Extrato da conta bancária específica;

III - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil, número do 
instrumento da parceria, com declaração do responsável, no documento comprobatório da despesa, certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado em conformidade com as especificações nele consignadas;

IV - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

V - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

VI - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VII – Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso;

VIII – Contratos de Trabalho dos serviços contratados, quando for o caso;

IX – Contratos de Locação, quando for o caso;

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 60 dias a partir 
do recebimento de cada parcela.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vincula-
ção com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:
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I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a confor-
midade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter 
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Os impactos econômicos ou sociais;

III - O grau de satisfação do público-alvo;

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - Aprovação da prestação de contas;

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até sessenta dias, contado da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetá-
ria, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da 
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sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de inte-
resse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Fomento e a área de atuação 
da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 
não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encami-
nhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.

9.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao 
plano de trabalho original.

9.4 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser previa-
mente submetidas à Assessoria Jurídica do Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.

9.5 – Poderá o aditamento do presente instrumento, ser formalizado quando da utilização de recursos remanescentes do saldo deste Termo 
de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação espe-
cífica, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a ASSOCIAÇÃO as seguintes sanções:

I - Advertência;

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente 
de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envol-
vidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ASSOCIAÇÃO e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização 
da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Orga-
nização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da 
execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
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12.1 - O presente termo de Termo de Fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do 
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser 
providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Fomento serão remetidas por correspondência ou e-mail serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos 
originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste 
Termo de Fomento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via admi-
nistrativa o Foro da Comarca de Mondaí.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Iporã do Oeste, 26 de abril de 2019.
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 70.2019 
Publicação Nº 2000757

CONTRATO PREF 70 DE 15 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATADA: OESTE DIESEL BOMBAS INJTORAS LTDA, CNPJ sob o nº 85.320.604/0001-78
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dis-
pensa de Licitação PREF 14/2019 Pregão Presencial PREF 36/2019.
OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA
O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para a bomba injetora da 
máquina Escavadeira hidráulica JCB 160.
A contratada deverá prestar garantia das peças e mão de obra de no mínimo 03 (três) meses.
Prazo de entrega das peças junto a secretaria de Obras e Infraestrutura no prazo máximo de imediato a contar da requisição – Autorização 
de Fornecimento.
Lote 01 PEÇAS
Item Descrição Und QTD Valor peça de R$ Valor total de ref. R$
1. Bico injetor 2889 Und 4 2.281,52 9.126,08
2. 03 Retentor 2893 Und 1 215,74 215,74

3. Retentor 2894 Und 1 294,11 294,11

4. Valvula IMV 2895 Und 1 1.039,13 1.039,13

5. Conjunto de Bomba 2897 Und 1 1.112,15 1.112,15

6. Válvula de alta pressão 2896 Und 1 1.497,81 1.497,81
7. Reparo bba delphi 2892 Und 1 727,64 727,64
8. Mão de obra und 1 420,00 420,00

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 14.432,66

 VIGÊNCIA: de 15 de abril de 2019 e perdura até 15 de maio de 2019.

CT PREF 71.2019 
Publicação Nº 2000249

CONTRATO PREF 71 DE 17 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTICIO TIPO CARNE SUINA.
CONTRATADA: FRIGORIFICO JMS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.234.956/0001-74
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dis-
pensa de Licitação PREF 15/2019 Pregão Presencial PREF 38/2019.
OBJETO – TERMO DE REFÊRENCIA
Tem por objeto o presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios do tipo carne do tipo carcaça suína especial picada num total de no 
mínimo 2.150 Kg (dois mil cento e cinquenta quilos).
Lote 01

Item Descrição Und QTD Valor kg de R$ Valor total de ref. 
R$

1. Carne suína, tipo carcaça picada, para churrasco, 
de boa qualidade, inspecionada. kg 2.150,00 6,50 13.975,00

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 13.975,00

VIGÊNCIA: de 17 de abril de 2019 e perdura até 17 de maio de 2019.
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Iraceminha

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO EDITAL PL 009/2019 - FMS
Publicação Nº 2000137

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADM. Nº: 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 008/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dois VEÍCULOS AUTOMOTORES, NOVOS, ANO/MODELO 2020, para uso 
na Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde, conforme as especificações constantes neste Edital Convocatório.

Comunicamos aos interessados as seguintes alterações realizadas no Edital de Pregão em epígrafe:

1. Fica Alterada a descrição do ITEM 01 objeto do ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA:

REDAÇÃO ORIGINAL:

ITEM 01:
Veículo novo (zero quilômetro) tipo sedan, com as seguintes especificações mínimas:
Cor branca
Capacidade para 05 ocupantes
Fabricação nacional
Ano/modelo 2020
4 portas
Motor mínimo 1.4
Potencia líquida mínima 102 cv
Transmissão automática de no mínimo 4 marchas e frente e 1 a ré
Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 45 litros;
Bicombustível (etanol/gasolina)
Proteção de carter/motor
Tapetes
Rádio cd/mp3
Entrada usb
Computador de bordo
Air bag duplo
Tomada de energia de 12 volts
Desembaçador de vidro traseiro
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do carro,
Maçanetas externas na cor do carro,
Para-choques dianteiro e traseiro na cor do carro,
Rodas de aço 14” com calotas integrais.
Ajuste de altura do banco do motorista
Ar-condicionado
Chave com comando de abertura e fechamento das portas,
Direção hidráulica ou elétrica ou eletroassistida progressiva,
Vidros elétricos dianteiros e traseiros,
Travas elétricas
Porta malas com capacidade de 540 litros.
Freios abs
Cintos dianteiros de três pontos com pré-tensionador e limitador de força, cintos traseiros laterais e central de três pontos.
Controle de estabilidade, de tração e assistente de subida em rampa.

PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

ITEM 01
Veículo novo (zero quilômetro) tipo sedan, com as seguintes especificações mínimas:
Cor branca
Capacidade para 05 ocupantes
Fabricação nacional
Ano/modelo 2020
4 portas
Motor mínimo 1.4
Potencia líquida mínima 102 cv
Transmissão automática de no mínimo 4 marchas e frente e 1 a ré
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Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 45 litros;
Bicombustível (etanol/gasolina)
Proteção de carter/motor
Tapetes
Rádio cd/mp3
Entrada usb
Computador de bordo
Air bag duplo
Tomada de energia de 12 volts
Desembaçador de vidro traseiro
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do carro,
Maçanetas externas na cor do carro,
Para-choques dianteiro e traseiro na cor do carro,
Rodas de aço 14” com calotas integrais.
Ajuste de altura do banco do motorista
Ar-condicionado
Chave com comando de abertura e fechamento das portas,
Direção hidráulica ou elétrica ou eletroassistida progressiva,
Vidros elétricos dianteiros e traseiros,
Travas elétricas
Porta malas com capacidade de 521 litros.
Freios abs
Cintos dianteiros de três pontos com pré-tensionador e limitador de força, cintos traseiros laterais e central de três pontos.
Controle de estabilidade e de tração.

2. Tendo em vista, que a alteração afeta a formulação das propostas, torna-se necessária a republicação da mesma, conforme amparo no 
§ 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93.

3. Para que os interessados em participar do presente processo licitatório, possam fazê-lo com igualdade de condições, interpretando cor-
retamente os itens especificados na presente, e para que ninguém alegue o desconhecimento, vimos através do presente, informar que a 
abertura das propostas referente ao processo licitatório foi adiada para o dia 10 de MAIO de 2019 às 14:00 horas.

Maiores informações poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Dona Paulina, Nº 780, nos dias úteis, das Segundas às Sex-
tas, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3665 3200 ou pelo e-mail: compras@iraceminha.sc.gov.br

IRACEMINHA, SC, 30 DE ABRIL DE 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO 1 ADT 106/2018
Publicação Nº 1999954

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1 ADT 106/2018 - Contrato Nº: 106/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: POSTO IRMAOS METRALHA LTDA
Valor ............ : 83.693,25 (oitenta e três mil seiscentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 22/04/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui objeto do presente edital de Pregão Presencial a Aquisição de combustíveis - ÓLEO DIESEL (S-500 e S-10) e GASOLINA COMUM, 
a serem fornecidos diariamente em bombas de combustível instaladas no perímetro urbano de Iraceminha, para atender as necessidades da frota da 
Administração Municipal para o EXERCÍCIO DE 2019, conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
Iraceminha, 29 de Abril de 2019

EXTRATO DE CONTRATO 046/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1999951

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 046/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: VANIOS LUIZ PEDRASSANI
Valor ............ : 1.000,00 (um mil reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2019 Término: 31/12/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Constitui o objeto do presente Contrato, a compra por parte da Municipalidade e a venda da parte do contratado de 500 (Quinhentos) 
metros cúbicos de cascalho de excelente qualidade, a R$ 2,00 (dois reais) cada metro cúbico, perfazendo o total de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), em 
cascalheira situada próxima a sede do município, para utilização na recuperação das estradas do município de Iraceminha
Iraceminha, 29 de Abril de 2019
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Irani

Prefeitura

AVISO DE ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 005/2019 - FMS 
Publicação Nº 2001032

AVISO DE ALTERAÇÃO ADENDO 01 EDITAL DE pregão Presencial 005/2019
ADENDO AO EDITAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2019 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um Adendo ao Edital referen-
te ao Processo Licitatório nº 019/2019 - Pregão Presencial nº 005/2019, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão, 
zero km, ano 2018 modelo 2019, transformado em ambulância UTI, para uso do Fundo Municipal de Saúde. Desta forma os prazos para 
protocolo dos envelopes e a abertura da licitação ficam alterados na seguinte forma: O recebimento dos Envelopes 01 – PROPOSTA e 02 
–DOCUMENTAÇÃO será efetuado até às 13h30min do dia 13 de maio de 2019, sendo a Abertura às 14h00min do dia 13 de maio de 2019. 
Informações complementares: Edital e a alteração em questão, em inteiro teor estão à disposição dos interessados na home page www.
irani.sc.gov.br, link "Licitações". e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal de Irani – Rua Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
ou pelo telefone: (049) 3432-3214.

Irani, SC, 29 de abril de 2019.
Dilce Salete Zenaro – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 055, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999846

DECRETO Nº 055, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
“CONCEDE PERMISSÃO PARA EXPLORAR VEÍCULO EM PONTO DE TÁXI, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SIVIO ANTÔNIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito Municipal de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e as conferidas 
pelo inciso VIII, do artigo 104, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº 52 de 11 de abril de 2019:

DECRETA:
Art. 1º. Fica permitido a Sr. Felipe Junior Braatz, brasileiro, solteiro, portador do CPF n.º 097.941.919-06, residente e domiciliada na Rua 
Santa Terezinha, nº: 324, bairro Santo Antônio, neste Município de Irani – SC, explorar o serviço de transporte individual de passageiros, 
como veículo táxi, no ponto nº. 106, localizado na Rua São Jorge, bairro: Santo Antonio, com o veículo descrito a seguir:
RENAULT SANDERO AUTO 1016V
COMBUSTÍVEL: Alcool/Gasolina
ANO/MODELO: 2013/2014
COR: Branca
CHASSI N. 93YBSR6RHEJ938975
RENAVAM N.º 586898972
PLACA: MLL 3206
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam- se as disposições em contrário, em especial o decreto nº 52 de 11 de abril de 2019, que permitia ao Sr. Leonir Braatz, o 
mesmo não pode mais exercer atividade de taxista, pois se aposentou por invalidez.

SIVIO ANTÔNIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria em 29/04/2019.

MARCELO PEGORARO
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
Publicação Nº 2000978

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
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Sivio Antonio Lemos das Neves, Prefeito do Município de Irani/SC, nos termos do Art. 49 “caput” da Lei 8.666/93, resolve revogar o PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019, o qual tem como objeto contratação de empresa especializada 
para a execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, conforme a lei n° 11.445 de 5 de janeiro de 2007, para os 
serviços relativos a coleta domiciliar e coleta seletiva no perímetro urbano e interior do município, coleta hospitalar, com destinação final dos 
resíduos, em unidade de triagem e aterro sanitário sob responsabilidade da contratada, devidamente licenciado pelo órgão ambiental com-
petente, tendo em vista a necessidade de correção de diversos itens do Edital, devidamente justificados e anexados ao processo licitatório.
Irani, 29 de abril de 2019.
Sivio Antonio Lemos das Neves – Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2019 
Publicação Nº 2000754

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2019
OBJETO: Contratação de serviços de seguro, para fornecimento de seguro patrimonial para os 19 imóveis do Município de Irani – SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: TRAVELERS SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.064.453/0001-56
VALOR TOTAL: R$ 11.098,39 (Onze mil com noventa e oito reais e trinta e nove centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019.
Irani, SC, 29 de abril de 2019.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 009/2019
Publicação Nº 2001031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
OBJETO: Celebrar Termo de Colaboração com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani - SC conforme autorização da Lei 
Municipal nº 1.904/2019.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE IRANI
JUSTIFICATIVA: Considerando o Termo de Convenio nº 009/2018 celebrado entre o Município de Irani (convenente) e O Estado de santa 
Catarina (concedente), através do Corpo de Bombeiros Militares de SC.
Considerando o trabalho desenvolvido desde 18 de maio de 1998 pela Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani/SC, caracteri-
zando-se como específico, singular, sendo esta entidade a única instalada na jurisdição de Irani e que já dispõe de estrutura física e técnica 
para atendimento do objeto a que se propõe esta parceria.
Considerando que os serviços realizados pela Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani/SC configuram-se como essenciais, é 
imprescindível a formalização da parceria com a Administração Pública Municipal, o que do contrário estaria comprometendo a continuidade 
dos mesmos, como demonstrado em Plano e Trabalho.
Considerando que a formalização da parceria da Administração Pública com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani/SC, re-
puta-se como vantajosa para o Município, pois além de garantir a prestação dos serviços necessários ao atendimento do objeto pretendido 
pelo Convenio 009/2018, bem como à demanda das ocorrências de urgência e emergência, também encontra guarida no princípio da econo-
micidade, visto que a Organização da Sociedade Civil utiliza de outras formas de viabilização de recursos necessários para complementação 
dos custos dos serviços.
Considerando a necessidade de continuação dos serviços que já vem sendo desenvolvidos pela Associação Corpo de Bombeiros Voluntários 
de Irani/SC e pela necessidade de atendimento aos novos preceitos legais reveste-se de suma importância à inexigibilidade do chamamento 
público, nos termos do inciso II do artigo 31 da Lei 13.019/2014:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica, 
especialmente quando:
(...)
II – a parceria decorrer de transferência para a organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiaria, inclusive quando se tratar de subvenção prevista no inciso I do §3º do artigo 12 da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, observando o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Considerando ainda, a Lei Municipal n.º 1.904 de 16 de abril de 2019 autoriza a administração Municipal a celebrar Termo de Colaboração 
com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani, conforme se verifica:

Art. 1º. Fica o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a celebrar Termo de Colaboração, na forma do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, no exercício de 2019, com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.544.444/0001-13, com sede em Irani/SC, no valor de até R$ 26.550,00 (vinte e seis mil quinhentos e cinquenta reais).
§1º. O Valor de repasse será equivalente a 70% do valor arrecadado das taxas de prevenção contra sinistros (TPCS), conforme previsto 
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no convenio nº 009/2018 firmado entre o Município de Irani e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiro Militar de Santa 
Catarina, destinados ao custeio e investimento do serviço de combate a incêndio, salvamento, resgate e atendimento pré-hospitalar no 
exercício de 2019, conforme definido em plano de trabalho.

Considerando que a parceria entra a Administração Pública Municipal e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Irani/SC reveste-se 
de relevante interesse público conforme disposições constitucionais previstas no artigo 109, §2º e artigo 112, parágrafo único da Constitui-
ção do Estado de Santa Catarina:

Art. 109. A Defesa Civil, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, tem por objetivo planejar e promover a defesa permanente 
contra as calamidades públicas e situações emergências.
[...]
§ 2º O Estado estimulará e apoiará técnica e financeiramente, a atuação de entidades privadas na defesa civil, particularmente os corpos 
de bombeiros voluntários. (ADI STF 4886/12 (§ 2º do art. 109) Decisão Monocrática Final: por maioria e nos termos do voto do Relator, o 
Tribunal negou provimento. Brasília, 4 de fevereiro de 2015).
[...]
Art. 112. Compete ao Município:
[...]
Parágrafo único. No exercício da competência de fiscalização de projetos, edificações e obras nos respectivos territórios, os Municípios pode-
rão nos termos de lei local, celebrar convênios com os corpos de bombeiros voluntários legalmente constituídos até maio de 2012, para fins 
de verificação e certificação do atendimento às normas de segurança contra incêndio. (NR) (Redação do Parágrafo único dada pela EC/60, 
de 2012). (ADI STF 4886/12 (Parágrafo único) aguardando julgamento).

Em razão disso, e por considerar presente os requisitos do artigo 31, inciso II da Lei 13.019/2014, justifica a inexigibilidade de chamamento 
público, na forma da minuta do Termo de Colaboração e do Plano de Trabalho aprovado, com a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários 
de Irani (SC).

VALOR: R$ 26.550,00 (vinte e seis mil quinhentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2019.

Irani, SC, 24 de abril de 2019.
Sivio Antonio Lemos das Neves – Prefeito
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO RP Nº 006/2019-FMS - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TOYOTA ETIOS PLACAS QIY-0594, DO FMS DE IRATI/SC

Publicação Nº 1999378

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 014/2019
Processo Licitatório Nº 014/2019
Edital: Pregão Presencial Nº 006/2019
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA FUTURO E EVENTUAL CONSERTO E MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TOYOTA 
ETIOS - PLACAS QIY-0594
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 15/05/2019
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 15/05/2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 3349-0143, pelo 
site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 29 de abril de 2019.
MARCOS HENRIQUE KEHL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 03/2019
Publicação Nº 2000350

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
SUBSTITUI A PEDIDO OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE n forma da Lei 647/92 de 27 de novembro de 1992, nos usos 
de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º- Substitui a pedido os membros da Comissão Especial Eleitoral do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do muni-
cípio de Irineópolis/SC, para o período de mandato 2020 á 2024, sendo:

Representantes do CMDCA – Governamental
• Valéria Elvira Opautchak
• Lilian Cibeli Dziedzic
• Daniela Aparecida Fritzen Randig
Representantes do CMDCA – Não Governamental
• Kelly Alamara Kochan Ruckl
• Elisa Maydl
• Lourdes Cristina Parastchuk
Representantes de Colaboradores do CMDCA
• Rosana Márcia Perciak Pereira
• Juliana San Martim Portes

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK
Presidente do CMDCA.
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Itá

Prefeitura

ATA DE ANALISE DE RECURSO FASE DE DOCUMENTAÇÃO PL 026/2019, TP 001/2019
Publicação Nº 2000529

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO DE INABILITAÇÃO DA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019 EDI-
TAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2019, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 13h30min do dia vinte e nove do mês de abril do ano de dois mil e 
dezenove, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o presidente 
e a membros da comissão permanente de licitações designados pelo Decreto nº 004 de 07 de janeiro de 2019, sob a Presidência do Senhor 
Delso Minski, membros Silviane Carla Mertins e Franciele Dall Bello para o ato de ato de recebimento de recurso da empresa SONDAOESTE 
SONDAGENS E GEOLOGIA LTDA, protocolado tempestivamente no dia 26/04/2019, sob número único 91E.22L.12V-53, referente a sua ina-
bilitação na fase de analise de documentação. Lido e analisado o recurso pelo presidente e membros, deliberam em manter a decisão, tendo 
em vista que a solicitação fere o artigo 7.6 do edital, bem como o artigo 43, inciso 3º da Lei nº 8.666, onde descreve: “... vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ...”. Diante do fato resolvem encaminhar todo o 
processo a autoridade superior para parecer e decisão. Intima-se os participantes da decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão, lavrou-se esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo presidente e membros da Comissão. A presente 
Ata será publicada no Mural Público da Prefeitura Municipal de Itá Santa Catarina e na página do Município, na internet www.ita.sc.gov.br.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Presidente   Membro

Franciele Dall Bello
Membro

ATA DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO PL 030/2019, DA EMPRESA ENGEPEÇAS
Publicação Nº 2000553

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ENVIO A AUTORIDADE SUPERIOR PARA PARECER E DECISÃO, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
030/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2019. Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezenove às 08h30min, na sala de reuni-
ões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados 
pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, 
para efetuarem o recebimento de impugnação do edital, processo Licitatório nº. 030/2019, Pregão Presencial nº. 020/2019, objetivando a 
aquisição de escavadeira hidráulica nova. Apresentada pela empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, protocolada tempestivamente no 
dia 26/04/2019 sob número único 5v9.93k910-34; Aberta a sessão onde a impugnação foi lida pelo pregoeiro e equipe de apoio; Trata o 
referido documento sobre as características do equipamento a ser adquirido onde a empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, sugere 
alterações no edital referente ao peso operacional do equipamento, alegando o atendimento ao princípio da isonomia ou da igualdade. 
Esta comissão tem a informar que as especificações contidas no anexo “D” do edital não objetivam a exclusão de nenhuma empresa, mas 
tão somente, a padronização dos equipamentos adquiridos pelo município haja vista que o município já possui equipamentos com tais 
características e que vão de encontro com as necessidades do município, e que um equipamento com peso superior ao solicitado implicara 
na verificação do transporte com caminhão plataforma existente, conforme especificado nas folhas 24 do edital. O Pregoeiro deliberou em 
encaminhar todo o processo para a autoridade superior para parecer e decisão; Diante dos fatos o pregoeiro e equipe de apoio encerram a 
sessão. Esta ata será publicada no Mural Público da Prefeitura Municipal de Itá, Santa Catarina, e enviada via e-mail a empresa impugnante 
e publicada na página do Município de Itá na internet www.ita.sc.gov.br. Em nada mais havendo a tratar, o Senhor Pregoeiro encerrou a 
sessão, lavrando-se esta ata, que após lida, vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

DELSO MINSKI   SILVIANE CARLA MERTINS
Pregoeiro   Equipe de apoio

JOCIAS ANDRÉ KURMANN
Equipe de apoio

ATA DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO PL 027/2019, TP 002/2019, DA EMPRESA PKB ENGENHARIA
Publicação Nº 2000575

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ENVIO A AUTORIDADE SUPERIOR PARA PARECER E DECISÃO, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
027/2019, TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2019. Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e dezenove às 14h30min, na sala de reuni-
ões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o presidente e os membros da comissão 
permanente de licitações designados pelo Decreto nº 004 de 07 de janeiro de 2019, sob a Presidência do Senhor Delso Minski, membros 
Silviane Carla Mertins e Franciele Dall Bello, para efetuarem o recebimento de impugnação do edital, processo Licitatório nº. 027/2019, 
Tomada de Preços nº. 002/2019, objetivando a contratação de empresa para execução de cobertura da praça central, apresentada pela 
empresa PKB ENGENHARIA E TRANSPORTES EIRELI, protocolada tempestivamente no dia 26/04/2019 sob número único 6X1.00E.538-7E; 
Aberta a sessão onde a impugnação foi lida pelo presidente e membros; Trata o referido documento sobre o Atestado de Capacidade Técnica 
de fabricação e montagem de estruturas metálicas onde a empresa sugere alterações no edital, alegando o atendimento ao princípio da 
isonomia ou da igualdade. O presidente e membros deliberaram em encaminhar todo o processo licitatório bem como a impugnação para 

http://www.ita.sc.gov.br/
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a autoridade superior para parecer. Esta ata será publicada no Mural Público da Prefeitura Municipal de Itá, Santa Catarina, e enviada via 
e-mail a empresa impugnante e publicada na página do Município de Itá na internet www.ita.sc.gov.br. Em nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que após lida, vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Presidente   Membro

Franciele Dall Bello
Membro

ATA DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DO PL 030/2019, DAS EMPRESAS VENEZA E YAMADIESEL
Publicação Nº 2000548

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ENVIO A AUTORIDADE SUPERIOR PARA PARECER E DECISÃO, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
030/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2019. Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e dezenove às 10h30min, na sala de reuni-
ões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados 
pelo Decreto 005 de 07 de janeiro de 2019, senhor Pregoeiro Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, 
para efetuarem o recebimento de impugnações do edital, processo Licitatório nº. 030/2019, Pregão Presencial nº. 020/2019, objetivando 
a aquisição de escavadeira hidráulica nova. Apresentada pelas empresas: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, protocolada 
tempestivamente no dia 26/04/2019 sob número único 13C.68H.35U-49 e YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI, recebida no 
dia 26/04/2019 por email. Aberta a sessão onde as impugnações foram lidas pelo pregoeiro e equipe de apoio; o documento da empresa 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, trata sobre as características do equipamento sugerindo alterações no edital referente ao 
peso operacional do equipamento, alegando o atendimento ao princípio da isonomia ou da igualdade; o documento da empresa YAMADIE-
SEL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI, trata sobre a assistência técnica do equipamento sugerindo alterações no edital, alegando o melhor 
aproveitamento dos recursos e da competitividade. Esta comissão tem a informar que as especificações contidas no edital não objetivam a 
exclusão de nenhuma empresa, mas tão somente, a padronização dos equipamentos adquiridos pelo município haja vista que o município 
já possui equipamentos com tais características e que vão de encontro com as necessidades do município, e que um equipamento com peso 
superior ao solicitado implicara na verificação do transporte com caminhão plataforma existente, conforme especificado nas folhas 24 do 
edital, a assistência técnica visa reduzir custos e gastos que o município terá com futuros reparos na máquina. O Pregoeiro deliberou em 
encaminhar todo o processo para a autoridade superior para parecer e decisão; Diante dos fatos o pregoeiro e equipe de apoio encerram a 
sessão. Esta ata será publicada no Mural Público da Prefeitura Municipal de Itá, Santa Catarina, e enviada via e-mail a empresa impugnante 
e publicada na página do Município de Itá na internet www.ita.sc.gov.br. Em nada mais havendo a tratar, o Senhor Pregoeiro encerrou a 
sessão, lavrando-se esta ata, que após lida, vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio.

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro   Equipe de apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

LEI 2584
Publicação Nº 1999981

LEI Nº 2.584 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
“ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.940, DE 25 DE MARÇO DE 2008”

DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, Estado de Santa Catarina, Faz Saber a todos os habitantes 
do Município que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. O artigo 3º da Lei nº 1940, de 25 de março de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. O servidor municipal receberá um vale alimentação mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja importância não integra 
o salário de contribuição.

Parágrafo único. O valor estipulado neste artigo é o correspondente à carga horária integral, sendo que para a carga horária inferior será 
aplicada a proporcionalidade.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Itá – SC, 29 de abril de 2019.
DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

ERRATA N. 1 - 04.043.2019
Publicação Nº 2000455

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Itapema 

Pregão Presencial nº.04.043.2019 

Objeto: Registro de Preços – Aquisição de 02(dois) veículos, tipo Furgão, transformados em ambulâncias, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do 
Edital Nº. 04.043.2019. 

ERRATA Nº1 

 

Informo que, em virtude de questionamentos, altera-se o edital conforme segue:  

 

Onde se lê: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  MARCA QUAN UN VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

AMBULÂNCIA - CATEGORIA B - Veículo com freios ABS, Airbag duplo, portas 
traseira com abertura 180°, Ar Condicionado, Desembaçador, Aquecedor, 5 
portas, Combustível: Diesel, Direção hidráulica com regulagem de altura. 
Revestimento interno: as paredes internas deverão ser revestidas de material 
lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns as 
superficies hospitalares. Dessa forma o revestimento interno do teto e 
laterais será em chapas brancas de fibra de vidro, laminas em moldes com o 
formato da parte interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de 
aço com tratamento anticorrosivo. Revestimento Assoalho: deverá ser 
revestido em manta vinilica, com película de poliuretano ultra resistente, 
monolitico (anti-bactericída), para resistir a trafego intenso, atendendo as 
normas de falmbabilidade anti-escorregadio com resistência solar. O material 
do revestimento deverá cobrir o comprimento e largura da área de trabalho 
do compartimento. Instalado sobre o piso de madeira compensado naval; 
com vedação total contra entrada a entrada de umidade ou pó. Maca 
Retrátil: confeccionada em estrutura de duraluminio encaixado e fixado por 
punho e sistema antiquada, em conformidade a normada ABNT/NBR 
14561/2000 permite a operação com no máximo duas pessoas, suporta 
vitímas de até 180Kg. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel 
com posições que variam de 0° a 90°, com colchonete  revestido com tecido 
sintético impermeável. Armários: armários aéreos instalado na parte superior 
da lateral esquerda, confeccionadoem compensado naval revestido externa e 
internamente de formica branca, com portas de acrílico, perfil plástico na cor 
branca para correr o acrilico; Suporte para cilindro de oxigênio de 3.5M3, 
confeccionados com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cinta 
regulaveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações ou capotamento, 
preso a carroceria do veículo através de parafusos e no reforço estrutural a 
ser instalado na carroceria. Suporte para soro e sangue; Poltrona do 
Socorrista: tipo anatômica fixada no salão de atendimento próxima a 
cabeceira da maca, com cinto de segurança. O apoio das costas e cabeça 
deverá ser anatõmica impermeável. Assento tipo anatômico e na altura da 
maca da vítima de forma que a fixação permita mobilidade das pernas do 
socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona; Sinalização Acustica e 
Luminosa de Emergência: sinalizador tipo barra linear, com módulo único e 
lente inteiriça, com comprimento mín. de 1000mm e máximo de 1300mm, 
largura mínima de  250mm e máxima de 500mm e altura mínima de 70mm 
e máxima de 110mm, instalada no teto e na cabine do veículo. Sinalizador 
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @ 13.8 Vcc, 
com no mínimo quatro tons distintos, sistema megafone com ajuste de ganho 
e pressão sonora a um metro de no mínimo 100dB @13.8 Vcc. Botão liga e 
desliga para a sirene. Botão sem retenção para sirene para "toque rápido". 
Ilumininação Interna: instalação de luminária embutida no teto, lâmpadas de 
LED, distribuidas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Ar Condicionado: caixa 
evaporadora no ambiente com resistência a impactos e vibrações, deverá 

  2 UN 147.366,90 294.733,80 
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fornecer uma potência de  20.000 BTU's na cabine dianteira e 30.000 BTU's 
no compartimento traseiro (salão de atendimento). Grafismo Externo: com 
faixas em ambas as laterais com 20cm de altura na cor vermelha iniciando da 
sinaleira frontal, com segmentos até o final da porta da cabine, seguinda até 
o final da porta do furgão, com a inscrição  "AMBULÂNCIA" vazada, a 
mesma faixa inclinada terminará no canto superior e deverá ter uma cruz da 
vida em azul com bordas de 2cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições 
com os nome dos Municípios será instalados na cor preta de 11cm de altura 
entre meio aos strobos seguidos entre faixas vermelhas paralelas de 4cm 
cada. Ainda na porta do furgão um letreiro com o nome do Município com 
5cm de altura na cor preta. Na traseira devem ser colocadas 2 cruz da vida 
em azul com bordas de 2cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa 
vermelha de 20cm  de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma 
porta até o final da outra porta com inscrição "AMBULÂNCIA" vazada em 
vermelho. No capô frontal deverá ser colocado o letreiro "AMBULÂNCIA" no 
tamanho de 12cm  de altura na letra em recorte de forma espelhada em 
vermelho com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6cm  na 
extremidade inferior do capô acompanhando a curvatura do mesmo e co 
uma cruz  em azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado 
com a "AMBULÂNCIA" e a parte superior do capô. Documentação Técnica: 
para que a Prefeitura  se resguarde da Garantia e Qualidade do veículo 
transformado em Ambulância, a empresa proponente do veículo Furgão em 
Ambulância deverá apresentar na qualificação  técnica juntamente com os 
documentos de habilitação. 

 

5.1.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
modelo constante do Anexo VIII deste Edital, assinado por quem de direito; 

5.4.2 – Declaração da licitante, nos moldes do anexo IX, sob aplicação das penas descritas neste edital e na Lei 8.666/93 e 
suas respectivas alterações, de que caso venha a vencer o certame terá a disponibilidade do produto, para realizar a entrega 
do produto no prazo previsto; 

5.5.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão comprovar sua condição através da apresentação dos 
documentos abaixo arrolados no CREDENCIAMENTO, conforme o caso: 

e) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do Anexo VII. 

 Leia-se:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  MARCA QUANT UN VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

AMBULÂNCIA - CATEGORIA B - Veículo com altura mínima de 1,93m, 
largura mínima de 1,90m, cor predominante BRANCO, capacidade de 
carga mínima de 1490kg, porta lateral no baú, motor turbo Diesel, 
potência minima de 1500cc, ano de fabricação 2019/2019. Freios ABS, 
Airbag duplo, portas traseira com abertura 180°, Ar Condicionado, 
Desembaçador, Aquecedor, 5 portas, Combustível: Diesel, Direção 
hidráulica com regulagem de altura. Revestimento interno: as paredes 
internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns as superficies hospitalares. 
Dessa forma o revestimento interno do teto e laterais será em chapas 
brancas de fibra de vidro, laminas em moldes com o formato da parte 
interna da carroceria e com reforços laterais de perfis de aço com 
tratamento anticorrosivo. Revestimento Assoalho: deverá ser revestido em 
manta vinilica, com película de poliuretano ultra resistente, monolitico 
(anti-bactericída), para resistir a trafego intenso, atendendo as normas de 
falmbabilidade anti-escorregadio com resistência solar. O material do 
revestimento deverá cobrir o comprimento e largura da área de trabalho do 
compartimento. Instalado sobre o piso de madeira compensado naval; com 
vedação total contra entrada a entrada de umidade ou pó. Maca Retrátil: 
confeccionada em estrutura de duraluminio encaixado e fixado por punho e 
sistema antiquada, em conformidade a normada ABNT/NBR 14561/2000 
permite a operação com no máximo duas pessoas, suporta vitímas de até 

  2 UN 147.366,90 294.733,80 
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180Kg. Possui esse equipamento sistema de cabeceira móvel com posições 
que variam de 0° a 90°, com colchonete  revestido com tecido sintético 
impermeável. Armários: armários aéreos instalado na parte superior da 
lateral esquerda, confeccionadoem compensado naval revestido externa e 
internamente de formica branca, com portas de acrílico, perfil plástico na 
cor branca para correr o acrilico; Suporte para cilindro de oxigênio de 
3.5M3, confeccionados com tubos de aço e pintura anticorrosiva, com cinta 
regulaveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações ou 
capotamento, preso a carroceria do veículo através de parafusos e no 
reforço estrutural a ser instalado na carroceria. Suporte para soro e sangue; 
Poltrona do Socorrista: tipo anatômica fixada no salão de atendimento 
próxima a cabeceira da maca, com cinto de segurança. O apoio das costas e 
cabeça deverá ser anatõmica impermeável. Assento tipo anatômico e na 
altura da maca da vítima de forma que a fixação permita mobilidade das 
pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona; Sinalização 
Acustica e Luminosa de Emergência: sinalizador tipo barra linear, com 
módulo único e lente inteiriça, com comprimento mín. de 1000mm e 
máximo de 1300mm, largura mínima de  250mm e máxima de 500mm e 
altura mínima de 70mm e máxima de 110mm, instalada no teto e na cabine 
do veículo. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 
100 W RMS @ 13.8 Vcc, com no mínimo quatro tons distintos, sistema 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a um metro de no mínimo 
100dB @13.8 Vcc. Botão liga e desliga para a sirene. Botão sem retenção 
para sirene para "toque rápido". Ilumininação Interna: instalação de 
luminária embutida no teto, lâmpadas de LED, distribuidas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. Ar Condicionado: caixa evaporadora no ambiente 
com resistência a impactos e vibrações, deverá fornecer uma potência de  
20.000 BTU's na cabine dianteira e 30.000 BTU's no compartimento traseiro 
(salão de atendimento). Grafismo Externo: com faixas em ambas as laterais 
com 20cm de altura na cor vermelha iniciando da sinaleira frontal, com 
segmentos até o final da porta da cabine, seguinda até o final da porta do 
furgão, com a inscrição  "AMBULÂNCIA" vazada, a mesma faixa inclinada 
terminará no canto superior e deverá ter uma cruz da vida em azul com 
bordas de 2cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com os nome dos 
Municípios será instalados na cor preta de 11cm de altura entre meio aos 
strobos seguidos entre faixas vermelhas paralelas de 4cm cada. Ainda na 
porta do furgão um letreiro com o nome do Município com 5cm de altura 
na cor preta. Na traseira devem ser colocadas 2 cruz da vida em azul com 
bordas de 2cm em cinza de 55cm de altura e uma faixa vermelha de 20cm  
de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da 
outra porta com inscrição "AMBULÂNCIA" vazada em vermelho. No capô 
frontal deverá ser colocado o letreiro "AMBULÂNCIA" no tamanho de 12cm  
de altura na letra em recorte de forma espelhada em vermelho com 
curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6cm  na extremidade 
inferior do capô acompanhando a curvatura do mesmo e co uma cruz  em 
azul com borda cinza de 1cm com 25cm de altura centralizado com a 
"AMBULÂNCIA" e a parte superior do capô. Documentação Técnica: para 
que a Prefeitura  se resguarde da Garantia e Qualidade do veículo 
transformado em Ambulância, a empresa proponente do veículo Furgão em 
Ambulância deverá apresentar na qualificação  técnica juntamente com os 
documentos de habilitação. 

 

5.1.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
modelo constante do Anexo VII deste Edital, assinado por quem de direito; 

5.4.2 – Declaração da licitante, nos moldes do Anexo VIII, sob aplicação das penas descritas neste edital e na Lei 8.666/93 
e suas respectivas alterações, de que caso venha a vencer o certame terá a disponibilidade do produto, para realizar a 
entrega do produto no prazo previsto; 

5.5.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão comprovar sua condição através da apresentação dos 
documentos abaixo arrolados no CREDENCIAMENTO, conforme o caso: 
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e) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do Anexo VI. 

 
A data e hora de Entrega dos envelopes e a abertura do pregão presencial 04.043.2019 fica ALTERADA para o dia 
13/05/2019 às 13hs.  

Itapema, 29 de abril de 2019. 

 

RONALDO PAULINO 
Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 037/2019 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03.003.2019  (ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 003/2019)

Publicação Nº 2001043

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 037/2019 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03.003.2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2019

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - Contratação de empresa para execução de serviços de drenagem pluvial para atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Itapema, conforme especificações anexas ao processo.

CONTRATADA: C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 10.750.265,70 (dez milhões setecentos e cinquenta mil duzentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/04/2019

Itapema, 15 de abril de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO DE FOMENTO Nº 001-2019, AMFRI, MUNDIAL DE VOLEI
Publicação Nº 2000922

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Termo de Fomento Nº 001/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA

Termo de Fomento Nº 001/2019.
A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público o Termo de Fomento Nº 
001/2019 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ITAPEMA e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO 
DA FOZ DO RIO ITAJAI - AMFRI. O presente Termo de Fomento, decorrente do processo administrativo 001/2019, tem por objeto a organi-
zação e a realização do EVENTO “World Tour – 4 Stars – Edição 2019”, que acontecerá no período de 15 a 19 de maio de 2019. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE ABRIL DE 2019. NILZA NILDA SIMAS. Prefeita Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 062.2019 - PREGÃO PRESENCIAL 04.042.2019 (ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
042/2019)

Publicação Nº 2001040

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 062.2019 - PREGÃO PRESENCIAL 04.042.2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 042/2019

DO OBJETO: Registro de Preços - Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Santo Antô-
nio do Município de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.042.2019.
CONTRATADAS:
A.G KIENEN & CIA LTDA
AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
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ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
BR SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA
CIRURGICA ONIX - EIRELI
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CRISTALIA PROD. QUIM. FARM. LTDA
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
MEDICAMENTOS DE AZ LTDA ME
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

VALOR TOTAL: R$ 6.017.844,15 (seis milhões dezessete mil oitocentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos).

DATA HOMOLOGAÇÃO: 26/04/2019

Itapema, 26 de abril de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO 148  - PROCESSO 061.2019 - PREGÃO PRESENCIAL 04.041.2019 - HOMOLOGAÇÃO - 
EQUIPAMENTOS

Publicação Nº 2001020

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 061.2019 - PREGÃO PRESENCIAL 04.041.2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 041/2019
DO OBJETO: Registro de Preço - Aquisição de equipamentos e materiais afins para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do edital nº. 04.041.2019.
CONTRATADA:ITAPEMA COM. DE FERRAGENS E MAQ. AGRÍCOLAS LTDA ME
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

CONTRATADA: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP
VALOR TOTAL: R$ 56.256,90 (cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos).

Itapema, 29 de abril de 2019.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 69/2019
Publicação Nº 2000741

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 069/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 069/2019
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa para apresentação de duas sessões de espetáculos teatrais sob os títulos “Quando o segredo gritar” (anos 
finais) e “No meu corpo não” (anos iniciais), como parte da programação do “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes”, a ser realizado no dia 14 de maio de 2019.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93.
Contratado: Odarlan Mapelli 01385938099
Valor: R$ 5.500,00.
Itapiranga - SC, 25 de abril de 2019.
Jorge Welter – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 61, DE 25 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000199

 DECRETO N° 061, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA-SC, POR CONTA DA PREVISÃO DO 
“EXCESSO DE ARRECADAÇÃO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.206, de 28 de dezembro de 2018:
Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no Orçamento vigente de 2019, por conta da previsão do “excesso de arreca-
dação” na seguinte fonte de recurso: 1001 – Recursos de Impostos p/Educação 25%, no valor de R$ 3.250,00;

006.0004 – Educação Infantil - Creche
0012.0365.0016.1022 – Aquisição de Veículos, Equipamentos e Materiais Permanente
44.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 3.250,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos a partir do dia 25 de abril de 2019.

Itapiranga, SC, 25 de abril de 2019.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
José Gilvane Lauer
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2018
Publicação Nº 1995825

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 046/2018
Aditivo Nº : 1 T.A 046/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : TECNOBRAS CONSTRUTORA LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 51/2018
Objeto : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO ATÉ 17/11/2019 E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PONTE NOVA SOBRE O RIO MACACO BRANCO NA COMUNIDADE DE GUABIROBA.
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Vigência : Início: 25/04/2019 Término: 31/12/2019
Assinatura : 25/04/2019
Itapiranga, 30 de abril de 2019.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2016
Publicação Nº 1988348

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 057/2016
Aditivo Nº : 3 T.A 057/2016
Tipo Aditivo : Prorrogação
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 69/2016
Objeto : PRORROGAÇÃO ATÉ 27/04/2020, DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE E SUPORTE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CONTROLE 
INTERNO COM GERAÇÃO DOS ANEXOS DO SICONFI E APRESENTAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS.
Vigência : Início: 27/04/2019 Término: 27/04/2020
Assinatura : 25/04/2019
Valor R$ : 7.888,48 (Sete Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos )
Dotação : 87 - 02.001.2004.333903999000000.01001000
Itapiranga, 30 de ABRIL de 2019
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Ituporanga

Prefeitura

CONVÊNIO DE CESSÃO ADM N. 01/2019
Publicação Nº 2000263

CONVÊNIO DE CESSÃO ADM N. 01/2019
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA E A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITU-
PORANGA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, com sede na Rua Joaquim Boing, 40 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
83.102.640/0001-30, neste ato representada por Prefeito Municipal Sr. OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, a seguir denominada CONVENIADA, 
e a CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, com sede na Rua Joaquim Boing, 40 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-
000, inscrita no CNPJ/MF sob n. 79.369.633/0001-21, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. ADRIANO JOSÉ COELHO, doravante 
denominada CONVENIANTE, celebram o presente Convênio, nos termos da Lei Complementar 020/2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre CONVENENTE e CONVENIADA, no intuito de a CONVENIADA disponibilizar à CON-
VENENTE recursos humanos para prestação de serviços de limpeza com a disponibilização de uma Auxiliar de Serviços Gerais, Servidora 
Pública do Município, Sra. Simone Franz Mezomo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

I – Compete à CONVENIADA:

a) ceder, com ônus para a CONVENENTE, servidores efetivos maiores de 18 anos, para auxiliá-la nos procedimentos referentes a prestação 
de serviços de limpeza.
II – Compete à CONVENENTE:
a) oferecer treinamentos e orientação ao servido cedido para a execução dos trabalhos; e
b) responsabilizar-se pela execução e pela supervisão dos trabalhos atinentes às atividades revisionais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2019 e terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser denunciado a qualquer 
tempo, por qualquer das partes, através de documento formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

O complemento ou a alteração que o Convênio vier a sofrer será objeto de comum acordo entre as partes e formalizado mediante Termos 
Aditivos ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Ituporanga-SC, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na aplicação deste instrumento. E, por 
estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como regularmente feitas se entregues ou enviadas por corres-
pondência protocolada, ou correio eletrônico com confirmação de recebimento ou de leitura.
E, por estarem justas e acordadas as partes, assinam o presente Convênio, nos termos deste instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo arroladas.

Ituporanga (SC), 26 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Municipio

ADRIANO JOSÉ COELHO
Presidente da Câmara de Vereadores

TESTEMUNHAS:
01.    02.
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:
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PORTARIA Nº 534, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999897

PORTARIA Nº 534, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora SUSANA CARLA DA COSTA, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria da Educação, 
com jornada de trabalho de 20 horas semanais, no período de 09/04/2019 a 06/08/2019, conforme atestado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de abril de 2019.

Ituporanga, SC, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 535, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999898

PORTARIA Nº 535, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora FERNANDA MARIAN VIEIRA, ocupante do cargo de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR I na 
Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 11/04/2019 a 08/08/2019, conforme atestado mé-
dico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de abril de 2019.

Ituporanga, SC, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 536, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999899

PORTARIA Nº 536, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora ANA CRISTINA DA SILVA GARCIA, ocupante do cargo de PROFESSORA na Secretaria da 
Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 15/04/2019 a 12/08/2019, conforme atestado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de abril de 2019.

Ituporanga, SC, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação
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PORTARIA Nº 537, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999900

PORTARIA Nº 537, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC e de acordo com as Leis: Lei 2.176/2007. nº.1.839/2000 
e da Lei Complementar Nº 020/2008, bem como indicação da Secretaria Competente, RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR ESTER MARIAN DOS SANTOS, para exercer o cargo comissão de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR I no CE. Olinda Israel 
Laurindo, na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais,em vaga vinculada a Fernanda Marian Vieira que se 
encontra de licença gestação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 10 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

ROSANGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 538, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999901

PORTARIA Nº 538, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 002/2018 e Contrato nº 68/2019, RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o contrato de CRISTIANE GORGES DE OLIVEIRA, admitida em caráter temporário no cargo de PROFESSORA III na 
Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função no CEI. Irma Kemnper de Farias, no 
período de 25/03/2019 a 25/04/2019, em vaga vinculada a Caricia Bilk Vieira que se encontra de férias.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 539, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999902

PORTARIA Nº 539, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, e de conformidade com a Lei Complementar 20, de 17 de dezembro de 2008 
e Lei 2.189, de 27 de setembro de 2007, RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR JORGE HENRIQUE KRATZ, para o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, na mencio-
nada Secretaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Agricultura e Meio Ambiente
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PORTARIA Nº 540, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999904

PORTARIA Nº 540, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o inciso VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar nº 11, de 06 de setembro de 2006 e a Lei Nº 2.189, de 27 
de setembro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR FABIANI KORMANN, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Pecuária – Grupo Profissional de Di-
reção e Assessoramento intermediário - DAI, na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JORGE HENRIQUE KRATZ
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA Nº 541, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999905

PORTARIA Nº 541, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário NATALI CRISTINA MONTIBELLER no cargo de SERVENTE na Secretaria da Agricultura e Meio Ambien-
te, com jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JORGE HENRIQUE KRATZ
Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA Nº 542, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999906

PORTARIA Nº 542, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário DENISE JACINTO no cargo de SERVENTE na Secretaria da Administração, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, com desempenho da função no paço municipal.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 543, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999907

PORTARIA Nº 543, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário CLAUDIA APARECIDA VERMOHLEN no cargo de SERVENTE na Secretaria da Assistência Social, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária da Assistência Social

PORTARIA Nº 544, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999908

PORTARIA Nº 544, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário NILSON SCHUTZ no cargo de MOTORISTA na Secretaria de Urbanismo, com jornada de trabalho de 
40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ EUDES DAMANN
Secretário de Urbanismo

PORTARIA Nº 545, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999909

PORTARIA Nº 545, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário GILMAR MEDEIRA SOLIDADE no cargo de MOTORISTA na Secretaria de Urbanismo, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ EUDES DAMANN
Secretário de Urbanismo
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PORTARIA Nº 546, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999910

PORTARIA Nº 546, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário POLIANA PEREIRA CORREIA no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO na Secretaria da Saúde, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 547, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999911

PORTARIA Nº 547, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário GÉSSICA KREUSCH no cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM na Secretaria da Saúde, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função da referida secretaria.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 548, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999912

PORTARIA Nº 548, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário PAULA FERNANDA BORGES no cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM na Secretaria da Saúde, com 
jornada de trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função da referida secretaria.

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 549, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999913

PORTARIA Nº 549, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário GABRIEL DE SOUZA no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO na Secretaria da Assistência Social, 
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função da referida secretaria.
Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de março de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária da Assistência Social

PORTARIA Nº 550, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999914

PORTARIA Nº 550, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo com a Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 
2018, Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário NILVO JOSÉ WILLEMANN no cargo de SERVENTE na Secretaria da Assistência Social, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, com desempenho da função no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.
Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02de abril de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária da Assistência Social

PORTARIA Nº 551, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999915

PORTARIA Nº 551, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar nº 020/2008 e Lei nº 2189/2007, 
RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR ELISETE TENFEN no cargo em Comissão de Diretora do Departamento da Mulher, Idoso, e Clubes de Serviços na Secre-
taria de Assistência Social, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 01/04/2019 a 29/07/2019, em vaga vinculada a 
servidora MARCIANE LUCKMANN FRANÇA, que se encontra em licença para tratamento de saúde.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2019.

Ituporanga, SC, 29 de abril de 2019.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JANETE MEES JUTTEL
Secretária de Assistência Social
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 088/2019
Publicação Nº 1991971

Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 088, de 22 de abril de 2019.
“EXONERA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO DE COORDENADOR DE URBANISMO”.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o servidor EDENOR BORTOLON, ocupante do cargo comissionado de Coordenador de Urbanismo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22/04/2019.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 30/abril/2019.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº 131/2018
Publicação Nº 2000029

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 131/2018
Contratante: Município de Jacinto Machado.
Contratado: Lajecril Artefatos de Cimento Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo de vigência estabelecido no Contrato nº 131/2018.
Vigência: A vigência deste instrumento inicia em 06/03/2019 e se estende até 05/06/2019.
Jacinto Machado/SC, 01/03/2019.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES E PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2019
Publicação Nº 2001050

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES e PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2019
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, designada 
pelo Decreto 12.781/2019, formada pelos membros Felipe Kutzner, Eliziana dos Reis e Irio Riegel, para sob a presidência do primeiro, proce-
derem à abertura dos envelopes referentes a TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2019, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para reforma em uma área de 2.081,41m² e ampliação 
com área de 386,96 m², demolição das paredes internas dos sanitários do pátio central, nivelamento das circulações ao piso das salas e 
fechamento lateral da quadra coberta; construção de refeitório, cozinha, despensa, lavanderia, sanitários, abrigo de lixo e GLP na EMEB Jo-
nas Alves de Souza, localizada na Rua 59 - Irmão Leandro, nº 3339 - Bairro Tifa Martins. Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
AZ CONSTRUÇÕES LTDA Mayara Cristina de Andrade 093.839.769-93
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP Taynara Umlauf 089.616.249-46
ENGECON SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA Rui Jan Dobner 901.308.399-49
J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA Jerson Lopes de Oliveira 520.264.269-53
L.C. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME Hilario Phillipps 708.578.819-49
MAGICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME Thiago Roberto Maquioszek 006.633.929-42
OMVS CONSTRUTORA LTDA Luiz Carlos Ossowsky 008.489.949-22
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME Alessandro Truppel Machado 890.558.459-49

Após a identificação dos envelopes e Representantes das proponentes, passou-se à verificação da inviolabilidade dos envelopes 01-Habili-
tações e 02 – Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 01 – Habilitações, cujas documentações foram rubri-
cadas pelos membros da Comissão Especial e pelos Representantes presentes. As documentações apresentadas pelas proponentes foram 
as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
AZ CONSTRUÇÕES LTDA 53 Sem numeração
CUBICA CONSTRUÇÕES LTDA EPP 50 Numeradas de 01 a 50
ENGECON SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA 61 Sem numeração
J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA 53 Sem numeração
L.C. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME 72 Sem numeração
MAGICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME 48 Sem numeração
OMVS CONSTRUTORA LTDA 29 Sem numeração
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 51 Sem numeração

Após análise criteriosa das Habilitações juntamente com o Contador do Município, Sr. Reimundo Brasil, servidor do Fundo Municipal de 
Saúde, à Comissão declara:
INABILITADA a empresa OMVS CONSTRUTORA LTDA por não atender ao item 6.1 alínea “a” - o Certificado de Registro Cadastral apresenta-
do está vencido em 10/04/2019, e também por não atender ao item 6.1 alínea “j” - a Certidão de Acervo técnico apresentada não contempla 
o item “Execução de reforma”, e também por não atender ao item 6.1 alínea “f” - a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial apresentada não acompanha a certidão de registro cadastrado no sistema eproc;

INABILITADA a empresa VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME por não atender ao item 6.1 alínea “j” - a Certidão de Acervo técnico apresen-
tada não contempla o item “Execução de revestimento (cerâmico e/ou argamassa)”; e também por não atender ao item 6.1 alínea “f” - a 
Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial apresentada não acompanha a certidão de registro cadastrado no sistema 
eproc;

INABILITADA a empresa L.C. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME por não atender ao item 6.1 alínea “o.4” - o grau de endividamento 
apresentado no seu Balanço é de 3.50 e no Edital permite igual ou menor que 1.00;

INABILITADA a empresa ENGECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA EPP por não atender ao item 6.1 alínea “f” - a Certidão Negativa de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial apresentada não acompanha a certidão de registro cadastrado no sistema eproc; e declara as 
demais proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. Prosseguindo a Comissão informa aos presentes, que pelo 
fato das Inabilitações registradas, está suspendendo a sessão e NA FORMA DA LEI ABRINDO PRAZO RECURSAL DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
CONCEDENDO-SE “VISTAS ÀS PARTES”, ao julgamento das Habilitações. Esta Ata será publicada no D.O.M. - Diário Oficial dos Municípios 
para efetiva publicidade. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros 
da Comissão Especial e pelos Representantes presentes, a qual será fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, 29 de abril de 2019.
Felipe Kutzner
Eliziana dos Reis
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Irio Riegel
Mayara Cristina de Andrade
Taynara Umlauf
Rui Jan Dobner
Jerson Lopes de Oliveira
Hilario Phillipps
Thiago Roberto Maquioszek
Luiz Carlos Ossowsky
Alessandro Truppel Machado

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2019
Publicação Nº 2001051

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2019
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, com início às quinze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da 
Gerência de Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto 12.779/2019, formada pelos membros Felipe Kutzner, Eliziana dos Reis e Irio Riegel, para sob a pre-
sidência do primeiro, procederem à abertura e julgamento dos envelopes 02 – Propostas Comerciais das empresas Habilitadas referentes à 
TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2019, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com 
fornecimento de materiais e mão de obra para cobertura metálica de quadra poliesportiva com área de 344,15m², fechamento lateral da 
quadra e demais serviços previstos no projeto, na E.M.E.B Professor Henrique Heise, localizada na rodovia 489 – sem nome, bairro Rio da 
Luz II. Compareceu a sessão a seguinte empresa:
Proponentes Representante Identificação
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME Alessandro Truppel Machado 890.558.459-49
SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA Renan Caique Andrade Correa 064.252.269-35

Dando prosseguimento foi aberto o envelope 02 – Proposta Comercial das proponentes. Foi a seguinte a proposta apresentada em valor 
global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 294.079,57
SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 295.526,62

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram CLASSI-
FICADAS por estarem de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, 
verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei, pois as empresas participantes são ME/EPP. Posto isto, a Comissão Especial declara 
vencedora do certame a empresa VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME, com o valor Global de R$ 294.079,57 (duzentos e noventa e quatro 
mil setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). A seguir foi colocada a palavra livre aos senhores representantes presentes que não 
se manifestaram. Consultados, os mesmos renunciaram ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito. “RENUNCIAMOS AO DIREITO E 
AO PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DA PROPOSTA” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar encerrou-se 
a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo Representante presente a qual será 
fornecida cópia desta. Jaraguá do Sul, 29 de abril de 2019.
Felipe Kutzner
Eliziana dos Reis
Irio Riegel
Alessandro Truppel Machado
Renan Caique Andrade Correa

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO 
REF. JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 191/2018

Publicação Nº 2001055

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DO RECURSO REF. JULGAMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 191/2018

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, com início às treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da 
Gerência de Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial 
de Licitações, designada pelo Decreto 12.374/2018, formada pelos membros Maria de Lourdes Bordin, Andreia Matias da Rosa Silveira e 
Marilene Giese, para sob a presidência da primeira, para procederem a divulgação da análise do recurso administrativo interposto pela em-
presa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA sob o Protocolo nº 8022/2019 da CONCORRÊNCIA Nº 191/2018, que tem como objeto 
a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de serventia, visando o atendimento das necessidades do muni-
cípio. Após análise do recurso e contrarrazão/impugnação apresentados e considerando a Decisão Administrativa exarada pelo Secretário 
Municipal da Administração (anexa) que decidiu e julgou pelo NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto, mantendo a empresa 
FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA vencedora do certame. Desta forma, a Comissão Especial comunica aos participantes do 
certame, que o processo será encaminhado a Autoridade Competente para a devida Adjudicação e Homologação do objeto licitado. Nada 
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mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial. Jaraguá 
do Sul, 29 de abril de 2019.
Maria de Lourdes Bordin
Andreia Matias da Rosa Silveira
Marilene Giese

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PROCESSOS Nº 8022/2019 E Nº 8546/2019 E CONTRARRAZÕES  PROCESSO Nº 
8989/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 191/2018

Publicação Nº 2001053

Recurso interposto pela empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda. ante a declaração da empresa Flamaserv Serviços Terceirizados 
Eireli como vencedora do certame Concorrência nº 191/2018 - Processos nº 8022/2019 e nº 8546/2019 e contrarrazões Processo nº 
8989/2019

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto pela empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda. protocolado sob o nº 8022/2019 e contrarrazões pro-
tocoladas sob o nº 8989/2019, ante a declaração da empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli como vencedora do certame Concor-
rência nº 191/2018, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de serventia, efetuado pela 
Comissão Especial de Licitações designada pelo Decreto Municipal nº 12.374/2018.
Preliminarmente, com relação ao recurso apresentado pela empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., este foi protocolado sob o 
nº 8022/2019 no dia 28/03/2019 e apresentação de complemento através do processo nº 8546/2019 no dia 02/04/2019, bem como das 
contrarrazões apresentadas pela Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli através do processo nº 8989/2019 em 05/04/2019, verifica-se que:
Consoante às datas de protocolo do recurso processo nº 8022/2019 e contrarrazões processo nº 8546/2019, qual seja: 28/03/2019 e 
05/04/2019, verifica-se que os mesmos foram tempestivamente protocolados, vez que a sessão de julgamento da proposta da empresa 
Flamaserv se deu em 19/03/2019 com publicação no DOM/SC – Edição nº 2781 em 21/03/2019 e o comunicado da interposição de recurso 
se deu em 29/03/2019 (DOM/SC – Edição nº 2787) de acordo com o disposto no art. 109, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93.
No entanto, com relação ao processo nº 8546/2019 apresentado pela empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., este foi protocolado 
na data de 02/04/2019, portanto de modo intempestivo.
Insurge-se em síntese a recorrente ante ao direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 concedido à empresa Flama-
serv ser indevido, visto que possui sócia que participa de outra empresa, ferindo o inciso V do §4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, 
aduz ainda que o SAT foi indicado de forma equivocada e que a habilitação possui vício de representação, pois houve alteração de contrato 
social deste modo pleiteia que a empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli seja desclassificada do presente certame.
Em contrarrazões a empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli aduz que quanto ao vício de representação no momento da habilitação 
suscitado pela empresa Orbenk precluiu visto que o certame está no momento de análise de propostas, ademais, quanto aos sócios, in-
forma que houve a alteração registrada em dezembro de 2018 pela Junta Comercial do Paraná, após a apresentação dos envelopes; que a 
Sra. Nádia Floresso possui capital social de 1% da empresa Flama Construções e que a receita bruta desta empresa não ultrapassa o limite 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006. Quanto ao SAT aduz que a indicação de 2% se deve a atividade preponderante da empresa 
ser em gestão de recursos humanos, estando portanto pertinente ao Decreto nº 6.957/2009 e com a Solução de Consulta emitida pela 
Superintendência Regional da Receita Federal: Solução de Consulta nº 4.013, de 18 de abril de 2018. Assim, pleiteia que seja mantida como 
vencedora do certame, vez que sua proposta foi a mais vantajosa para a municipalidade.
Com relação a análise da proposta apresentada pela empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli, por se tratar de planilha de preços com 
conteúdos de matéria financeira e contábil, foi emanado parecer técnico sob o nº 171/2019 elaborado pela Controladoria Geral do Município 
que analisou a proposta apresentada pela empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli, em confronto ao alegado pela ora recorrente, 
concluindo que:

“Considerando o conteúdo dos autos integrantes dos Processos Administrativos apresentados, bem como as disposições legais vigentes, 
cabe a esta Controladoria recomendar à Comissão Especial de Licitações designada pelo Decreto Municipal nº 12.374/2018 que mantenha 
sua decisão proferida em Ata de Julgamento ocorrida em 19 de março de 2019 no sentido de reconhecer a proposta apresentada pela em-
presa “Flamaserv Serviços Terceirizados – EIRELI” como vencedora do certame. Encaminhe-se o presente à Presidente da Comissão Especial 
de Licitações já mencionada para apreciação e tomada de providências.”

Houve ainda a reanálise efetuada pela Comissão Especial de Licitações a qual manteve seu julgamento a fim de considerar a empresa Fla-
maserv Serviços Terceirizados Eireli como vencedora do presente certame.

Realizada a manifestação jurídica, os autos foram remetidos ao Secretário da Administração para decisão em grau definitivo.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente cabe destacar que a competência para julgamento do recurso está disposta na Lei 8.666/93, art. 109, § 4º, dispondo que o 
recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de quem praticou o ato recorrido, cabendo assim, ao Secretário da Administração 
proferir decisão administrativa.
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Preliminarmente, quanto a alegação da empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda. referente à documentação apresentada na fase da 
habilitação (contrato social), cumpre informar que a própria recorrente em época oportuna adentrou tempestivamente com recurso através 
do processo sob o nº 33080/2018 em 17/12/2018 pleiteando a inabilitação da ora recorrida, tendo sido o mesmo já objeto de análise e 
julgamento.

Em que pese o inconformismo da recorrente, cumpre esclarecê-la que a licitação segue um rito formal, existindo duas fases distintas, tanto 
que o próprio edital especifica a entrega de 2 envelopes: sendo a primeira fase o envelope contendo toda a documentação de habilitação, 
onde foi apreciada a condição da empresa para disputar o certame. Avaliou-se a capacidade jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a 
qualificação técnica e a qualificação econômico financeira das proponentes, tomando os parâmetros que foram exigidos no edital. Findada 
a primeira fase, com a declaração das licitantes habilitadas e portanto, aptas a seguirem para a segunda fase. Fase esta que é inaugurada 
com abertura do segundo envelope, contendo as propostas com a planilha de custos apresentadas pelas concorrentes.

Tendo a ora recorrida apresentado sua proposta conforme lhe oportuniza a Lei Complementar nº 123/2006 devido ter sua condição de ME/
EPP analisada na primeira fase do certame, os questionamentos devem se ater especificamente à análise da proposta e planilha de preços 
apresentadas, em respeito aos princípios da legalidade, segurança jurídica, isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório.

Deste modo, em consonância ao parecer técnico, elaborado pela Controladoria Geral do Município, que analisou a planilha de custos apre-
sentada pela empresa Flamaserv Serviços Terceirizados Eireli., frente aos questionamentos apresentados pela recorrente Orbenk Adminis-
tração e Serviços Ltda., verifica-se que o julgamento da Comissão Especial de Licitação, está em consonância com a legislação pátria, no 
sentido de reconhecer a proposta apresentada pela empresa “Flamaserv Serviços Terceirizados – EIRELI” como vencedora do certame.

III DISPOSITIVO
Diante do exposto, por tudo mais que dos autos consta e do direito aplicável à espécie, a Secretaria da Administração decide pelo INDEFERI-
MENTO DO RECURSO protocolizado pela empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., MANTENDO a proposta apresentada pela empresa 
“Flamaserv Serviços Terceirizados – EIRELI” como vencedora do certame, encaminhando esta decisão à Diretoria de Compras, Licitações e 
Suprimentos para que se tome as devidas providências legais.

Jaraguá do Sul, 26 de abril de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 014/2019 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
Publicação Nº 2000246

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO 014/2019 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o amparo legal, 
com fundamento nos termos do artigo 10- A – da Lei Municipal 1182/88, CIENTIFICA o (a) contribuinte abaixo identificado (a) acerca do 
auto de infração emitido:

Autuado (a) CPF / CNPJ Auto de Infração Fato Gerador Valor da Multa Prazo para 
recolhimento

Andre Luiz Custodio de 
Oliveira 337.130.888-02 2790/2019 Vendedor ambulante de baldes e bacias, sem 

autorização da PMJS.
R$ 924,45 30 dias

Felipe Riscaroli de 
Oliveira 116.036.739-62 2787/2019 Vendedor ambulante de alfajor sem autorização 

da PMJS. R$ 2.773,35 30 dias

Danrlei W. M. Souza 094.525.869-07 2788/2019 Vendedor ambulante de alfajor sem autorização 
da PMJS. R$ 2.773,35 30 dias

Considera-se autuado o contribuinte acima listado a contar da publicação deste, podendo, dentro do prazo para recolhimento acima indica-
do, apresentar defesa por escrito à repartição competente.
O pagamento da multa não isenta o infrator da obrigação de fazer ou desfazer e do cumprimento às exigências das demais autoridades 
competentes.
A multa não paga no prazo estabelecido será inscrita em dívida ativa, para cobrança executiva fiscal, acrescida de correção monetária, juros 
moratórios e outros encargos cabíveis.
O infrator com débito tributário inscrito em dívida ativa fica impedido de transacionar a qualquer pretexto com o poder público.

EDITAL: 004/2018 - SEMSA - CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 2000253

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de 
Jaraguá do Sul, até as 16:00h do dia 03 de maio de 2019, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim de 
comunicar o interesse, pedido de reclassificação ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa 
classificação no Processo Seletivo que segue:

Nome: MIKAEL ANDREY SANTANA
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Cargo: Médico Clínico – 40hs

Secretaria: SEMSA

Classificação: 16º

Edital: 004/2018 - Semsa

Jaraguá do Sul, 30 de Abril de 2019.

Regina John
Gerente de Administração de Pessoal

Ciente.: ________________________________________ Data :_____ / _____ / ______

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 181/2019
Publicação Nº 2001052

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 181/2019

PROCESSO: Inexigibilidade 23/2019-FMS ao CREDENCIAMENTO 55/2018 – FMS.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS DEFICIENTES AUDITIVOS E VISUAIS - AADAV.
OBJETO: O presente Termo de Credenciamento tem por objeto a prestação de Serviço de Atenção à Saúde Auditiva (Sasa) visando a reali-
zação de todo o rol da Tabela de saúde auditiva contido no Anexo VII, parte integrante deste Termo de Credenciamento, de caráter urgente 
e inadiável, aos pacientes do SUS, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde, nas condições e prazos estipulados no Edital de 
Credenciamento nº 55/2018.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após o processamento e fechamento da produção no SIA/SUS e até o décimo dia 
útil posterior da apresentação da nota fiscal, por meio de ordem bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de 
atendimentos e guias correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
DO VALOR: Os valores a serem pagos estão previstos no item 1.2 da cláusula segunda deste Termo de Credenciamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será cobertas pela seguinte Dotação Orçamentá-
ria do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2019, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

15.003.10.302.0753.2.705 Prestar Serviços de Média e Alta Com-
plexidade – Ambulatorial e Hospitlar

3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 51 0.1.02.002 – Receitas Impostos 

Transferências de Impostos – Saúde

15.03.10.302.0753.2.705
Prestar Serviços de Média e Alta Com-
plexidade
Ambulatorial e Hospitlar

3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 51 0.2.038.0093 - Recursos

Média Alta Complexidade

PRAZOS: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência será igual ao prazo de execução 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2019;
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Inês Antunes.

Alceu Gilmar Moretti
Secretario Municipal da Administração e
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

Publicação Nº 2001146

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

A Comissão Especial de Concurso Público do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), nomeada através da Portaria n.º 
152/2019-Issem, de 18-mar-2019, torna pública a realização de concurso público destinado ao preenchimento de vagas existentes e forma-
ção de cadastro de reserva para o quadro de pessoal do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais de Jaraguá do Sul/SC (Issem), 
que se regerá pela Constituição Federal (CF), Lei Orgânica do Município (LOM) de Jaraguá do Sul/SC e Estatuto dos Servidores Públicos de 
Jaraguá do Sul/SC (Lei Complementar n.º 154/2014), bem como suas alterações, e pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação 
técnico/administrativa do concurso público será de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (Ibam).
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente concurso objetiva o preenchimento de cargos públicos sob a égide do regime estatutário, na forma da Lei Complementar 
Municipal n.º 154/2014.
1.2. Os cargos objeto deste concurso público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os 
constantes do Anexo I deste Edital.
1.2.1. O Issem reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados de acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que 
surgirem durante a vigência do concurso.
1.3. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação e as demais informações próprias de 
cada cargo constam nos Anexos I, II e III, os quais são parte integrante deste Edital.
1.4. Os candidatos aprovados no concurso poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo 
com as necessidades do Issem.
1.5. O inteiro teor deste Edital e de seus Anexos estará disponível no site www.ibam-concursos.org.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato a sua obtenção.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos deste concurso público:
a) nacionalidade brasileira ou equivalente;
b) pleno gozo dos direitos civis e políticos;
c) quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo;
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos, a serem completados até a data da posse no cargo;
f) aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
g) declaração negativa acumulação de cargo público, exceto aqueles admitidos pela Constituição Federal (CF);
h) declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime doloso ou contravenção, nem 
penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público no exercício de qualquer função pública;
i) apresentação da relação de bens;
j) apresentação, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, do competente registro de inscrição no respectivo Conselho 
de Classe.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal (CF) e o § 2º do art. 5º do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaraguá do Sul (Lei Complementar Municipal n.º 154/2014), serão reservadas aos candidatos com deficiência 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas e daquelas que vierem a ser criadas durante a vigência do concurso público, considerados isoladamente cada 
um dos cargos em disputa.
3.1.1. A incidência do disposto acima não poderá implicar em majoração do percentual de 5% (cinco por cento).
3.1.2. O disposto no item anterior é assegurado ao candidato, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao 
qual concorre.
3.2. O candidato portador de deficiência deve declarar essa condição e comprovar a sua deficiência mediante envio de formulário próprio, 
conforme Anexo VI deste edital, anexando laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável 
causa da deficiência.
3.2.1. O formulário (Anexo VI) acompanhado do laudo médico deve ser enviado, exclusivamente mediante Sedex e no período de 03 de 
maio de 2019 a 10 de junho de 2019, ao escritório regional do Ibam, situado na Rua Antônio Cândido de Figueiredo, n.º 39, Bairro Vila 
Nova, Cidade de Blumenau/SC, CEP n.º 89.035-310.
3.2.2. Não adotadas as medidas acima, o candidato com deficiência não poderá interpor recurso em favor de sua situação e não será 
considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, concorrendo em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.3. O candidato que se declarar com deficiência, se aprovado no concurso, poderá ser convocado pelo Issem para se submeter à perícia 
médica, na qual será analisada a sua qualificação como deficiente, nos termos do Decreto Federal n.º 9.508/2018.
3.3.1. Por ocasião da perícia médica o Issem poderá solicitar documentos adicionais.
3.4. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que não comparecer à perícia ou que não 
for qualificado na perícia médica como pessoa com deficiência, ocasião em que figurará somente na lista de classificação geral.
3.5. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscri-
ção, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização da prova.
3.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.5, implica a sua não concessão no dia da 
realização das provas.
3.6. No que se refere ao conteúdo da prova, avaliação, critérios de aprovação, horário, local de aplicação da prova e à nota mínima exigida, 
os candidatos portadores de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.7. Em razão do número de vagas ofertadas em cada cargo deste concurso, a reserva de vagas para pessoas com deficiência somente 
ocorrerá se houver chamamento de candidatos para o preenchimento de novas vagas que surgirem durante o prazo de validade do concurso 
em número suficiente a ensejar a aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) para os portadores de deficiência.
3.8. O candidato deficiente, se aprovado no Concurso, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à 
parte, observada a respectiva ordem de classificação.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O período de inscrições será das 8h (oito horas) do dia 03 de maio de 2019 até às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia 10 de junho de 2019, considerado o horário oficial de Brasília/DF.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente pela internet, através do site do Ibam (www.ibam-concursos.org.br).
4.2.1. Antes de confirmar a inscrição, o candidato deve conferir todos os dados, inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o preenchimento correto de todos os dados solicitados no formulário de inscrição.

http://www.ibam-concursos.org.br/
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4.2.2. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição, não sendo permitido pedido de 
retificação de dados após o encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização de endereço.
4.2.3. Realizada a inscrição, o candidato deverá imprimir o boleto para pagamento do valor da inscrição.
4.2.4. O candidato também é responsável por confirmar, até o dia 19 de junho de 2019, se a sua inscrição foi efetivada, devendo entrar em 
contato com o Ibam, organizador do concurso público, no telefone (47) 3041-6262, se o seu nome não constar da listagem de inscritos.
4.3. Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão fazê-lo diretamente na sede do Issem, localizada à Rua Max Wilhelm, n.º 
255, Vila Baependi, Jaraguá do Sul/SC, CEP n.º 89.256-000, no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 
16h (dezesseis horas).
4.3.1. Na sede do Issem será disponibilizado um computador com acesso à internet e uma impressora para que o candidato, a sua conta, 
realize a inscrição e imprima o comprovante.
4.3.2. Nenhum servidor do Issem auxiliará o candidato a realizar a sua inscrição, já que esse ato é de responsabilidade exclusiva do can-
didato.
4.4. O Ibam e o Issem não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via internet motivada por falhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão 
ou a transferência de dados.
4.5. Uma vez efetivada a inscrição, não há possibilidade de alteração/troca do cargo.
4.6. Não será admitida inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência.
4.7. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que regularizada com o pagamento, somente poderá realizar uma prova, tendo 
que optar no momento da prova por uma das inscrições regularizadas.
4.8. Valores da inscrição:
a) cargos de nível superior: R$ 100,00 (cem reais);
b) cargos de nível médio: R$ 80,00 (oitenta reais).
4.9. As inscrições somente serão concretizadas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de inscrição.
4.9.1. O candidato poderá acompanhar a confirmação de sua inscrição no site www.ibam-concursos.org.br através da opção Área do Can-
didato, que será identificado como “Pagamento Efetuado” no dia seguinte ao pagamento na rede bancária.
4.10. O pagamento do boleto bancário deverá ser realizado, impreterivelmente, até o dia 11 de junho de 2019, em espécie ou através de 
internet banking, não sendo aceitas outras formas de pagamento.
4.10.1. Havendo agendamento bancário, este deverá ser agendado para débito até o último dia de inscrições (10 de junho de 2019), caso 
contrário, o pagamento será considerado não realizado e a inscrição cancelada.
4.11. São considerados desistentes os candidatos que realizarem a inscrição, mas que não pagarem o respectivo boleto bancário ou efetu-
arem seu pagamento após a data de vencimento.
4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou cancelamento do concurso público, 
descabendo qualquer outra hipótese de devolução.
4.13. A inscrição do candidato no certame implicará o conhecimento deste Edital, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições 
do concurso, tais como se acham estabelecidas.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos componentes de família de baixa renda, nos termos dos Decretos 
Federias n.º 6.135/2007 e n.º 6.593/2008, os doadores de sangue e os doadores de medula cadastrados no Registro Nacional de Doadores 
de Medula Óssea (Redome).
5.2. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar:
a) comprovante de cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (www.mds.gov.br/consultaci-
dadao) ou declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada, carimbada e com data de emissão inferior a 30 (trin-
ta) dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda, e desde que o cadastramento tenha sido realizado 
até a data de publicação deste edital;
b) declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste edital.
5.3. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou no mínimo 3 (três) doações, nos últimos 
12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição (10 de junho de 2019), através de declaração da entidade coletora.
5.4. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar a inscrição no Redome, que deve ser anterior à 
data de publicação deste edital.
5.5. Em qualquer situação de isenção, os candidatos deverão enviar no período 03 a 13 de maio de 2019, o formulário identificado como 
Anexo V, devidamente preenchido e acompanhado do comprovante de pré-inscrição (boleto) e dos demais documentos comprobatórios, 
mencionados nos itens 5.2., 5.3. e 5.4., para o escritório regional do Ibam – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio 
Cândido de Figueiredo, 39, Bairro Vila Nova, Blumenau/SC, CEP 89.035-310.
5.5.1. Somente serão aceitos documentos enviados por via postal.
5.5.2. A Coordenação do Concurso Público deliberará sobre os requerimentos de isenção e publicará no endereço eletrônico do Ibam (www.
ibam-concursos.org.br), até o dia 28 de maio de 2019, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos.
5.5.3. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão Especial de Concurso Público, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis contados da data da publicação da deliberação.
5.5.4. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolizado ou postado de acordo com o item 10 deste edital.
5.5.5. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre os recursos e publicará o resultado definitivo no endereço eletrônico do 
Ibam (www.ibam-concursos.org.br), até o dia 05 de junho de 2019.
5.5.6. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente, poderão, querendo, efetuar o recolhimento do valor da 
inscrição até o prazo final do período das inscrições, conforme item 4.1.

6. DAS PROVAS OBJETIVAS
6.1. As provas serão eliminatórias e classificatórias e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha, conforme quantitativos do 
Anexo II e conteúdos do Anexo III deste Edital.
6.2. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem pontos em número igual ou superior a pontuação mínima estabelecida no 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.mds.gov.br/consultacidadao
http://www.mds.gov.br/consultacidadao
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Anexo II.
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a realização das provas.
6.4. As provas serão realizadas no dia 07 de julho de 2019, no período matutino e terão a duração máxima de 3 (três) horas.
6.5. O local e o horário de realização das provas constarão do cartão de confirmação de inscrição disponível no site do Ibam (www.ibam-
-concursos.org.br), no link Área do Candidato ou no link Documentação do Concurso, a partir de 24 de junho de 2019.
6.5.1. Somente será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido no cartão de confirmação.
6.5.2. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, ficando automaticamente excluído do 
certame.
6.5.3. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo menos 30min (trinta minutos) antes do 
horário previsto para o fechamento dos portões.
6.6. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, sempre oficial e com fotografia, e 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
6.6.1. São considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe 
(CREA, CRM, OAB, etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto e Passaporte.
6.6.2. Somente serão aceitos documentos de identidade físicos e originais.
6.6.3. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados acima no dia de realização da prova por 
motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias, caso em que o candidato será identificado em formulário específico.
6.7. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que 
esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme.
6.7.1. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, grava-
dor, agenda eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre outros, acarretará a exclusão do candidato do 
certame.
6.7.2. A organização do concurso poderá vetar o ingresso do candidato na sala de realização da prova com qualquer dos aparelhos mencio-
nados acima ou quaisquer outros que julgar prejudiciais ao certame.
6.8. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais.
6.9. Constatando-se, durante a realização das provas, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição ou impressão das mesmas, os orga-
nizadores tomarão as providências cabíveis, podendo inclusive determinar a anulação da questão ou das questões afetadas.
6.10. O cartão-resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
6.11. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, podendo levar o caderno de 
provas.
6.12. Os 3 (três) últimos candidatos a terminarem as provas só poderão deixar o local de provas conjuntamente e após assinarem o boletim 
de sala.
6.13. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de Concurso Público, decidir sobre ocorrências 
verificadas durante a realização das provas.
6.14. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.

7. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO ESPECIAL E DAS CANDIDATAS LACTANTES
7.1. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá informar na ficha de inscrição as condições neces-
sárias para que lhe seja providenciado condições apropriadas para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 
favorecimento.
7.2. A lactante que necessitar amamentar seu filho durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira 
no momento da inscrição.
7.2.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
7.2.2. A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) enquanto a 
mãe realiza a prova, permanecendo em ambiente reservado.
7.2.3. A lactante deverá apresentar-se ao local de prova com o filho e o acompanhante.
7.2.4. Não será disponibilizado pela organização do concurso responsável para a guarda da criança que, se não estiver acompanhada, acar-
retará à candidata a impossibilidade de realização da prova e sua exclusão automática do certame.
7.2.5. Nos horários previstos para amamentação a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada 
de uma fiscal.
7.2.6. Na sala reservada para amamentação ficarão somente as candidatas lactantes, as crianças e uma fiscal, sendo vedada a permanência 
dos acompanhantes, de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com as candidatas, bem como 
qualquer comunicação entre estas.

8. DAS PROVAS DE TÍTULOS
8.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos ao cargo de Médico nos seguintes termos:
a) Especialização reconhecida pelo Ministério da Educação do Brasil (MEC) com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, e/ou 
Mestrado e/ou Doutorado, todos eles mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão ou diploma devidamente 
registrado, nas áreas de Perícia Médica ou Auditoria em Serviços de Saúde: 5 (cinco) pontos, sendo possível acumular até 10 (dez) pontos.
8.2. Somente serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas.
8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos.
8.4. Para fins de cumprimento dos prazos legais para homologação, os títulos deverão ser enviados para análise para o escritório regional 
do Ibam, situado na Rua Antônio Cândido de Figueiredo, n.º 39, Bairro Vila Nova, Cidade de Blumenau/SC, CEP n.º 89.035-310, através de 
Sedex, postados, exclusivamente, no período das inscrições.
8.4.1. Os títulos deverão ser postados em envelope fechado e com a identificação “Títulos para concurso público – Issem”, contendo em 
seu interior cópia autenticada dos certificados ou diplomas e comprovante de inscrição com o número de inscrição do candidato (se for o 
boleto, este não precisa estar pago).
8.4.2. Somente serão recebidos envelopes encaminhados via postal.
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9. DA CONTAGEM DE PONTOS, DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. O total de pontos dos candidatos será obtido pela soma dos pontos a eles atribuídos em cada núcleo da prova objetiva e da prova de 
títulos, se for o caso.
9.2. Considerar-se-á aprovado o candidato que alcançar a pontuação mínima contida no Anexo II e atender aos demais requisitos deste 
Edital.
9.3. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para o desempate dos can-
didatos:
1º) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais;
2º) maior número de pontos na prova de Legislação;
3º) maior número de pontos na prova de Português;
4º) maior idade.
9.3.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), quando a igualdade de pontos envolver 
pelo menos 1 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério 
o mais idoso, a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima.
9.4. Os gabaritos das provas serão divulgados no dia 08 de julho de 2019 no site do Ibam (www.ibam-concursos.org.br) e nos meios de 
comunicação julgados convenientes pela Comissão Especial de Concurso Público.
9.5. O resultado preliminar do concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, por cargo e em ordem decrescente de 
pontuação, será publicado no site www.ibam-concursos.org.br, através da opção Documentação do Concurso, até o dia 24 de julho de 2019.
9.6. Até o dia 06 de agosto de 2019, após decididos todos os recursos, será publicado, no endereço acima, o resultado final com todos os 
candidatos aprovados, por cargo e em ordem decrescente de classificação.
9.7. Serão divulgadas duas listas de classificação, tanto para o resultado preliminar quanto para o resultado final: uma geral e uma exclusiva 
dos candidatos portadores de deficiência.
9.8. Os candidatos aprovados fora do número de vagas disponíveis passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 
do concurso, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, mediante protocolo junto ao Issem, seu endereço e demais dados de 
contato para fins de possível convocação, sob pena de serem considerados desistentes.
9.9. A aprovação neste concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério do Issem, dentro do prazo de 
validade do concurso e em conformidade com o número de vagas constantes do Anexo I deste Edital e daquelas que surgirem durante o 
período de validade do concurso, respeitada a ordem de classificação.

10. DOS RECURSOS E REVISÕES
10.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do concurso.
10.2. Além das hipóteses para as quais já haja previsão expressa de recurso neste Edital, o candidato que se sentir prejudicado em qualquer 
das demais etapas do concurso poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que observados os seguintes requisitos:
a) o prazo para interpor o recurso é sempre de 2 (dois) dias úteis contados da ciência do ato que o motiva;
b) o recurso deve ser dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso Público;
c) do recurso devem constar, obrigatoriamente, o nome completo do candidato, o número da sua inscrição, o cargo ao qual se candidatou, 
a fundamentação clara e ampla dos motivos recursais, a bibliografia pesquisada no caso de recurso contra questões ou gabaritos e a assi-
natura do candidato em todas as folhas;
d) o recurso deve ser apresentado datilografado ou digitado;
e) tratando-se de recurso contra questões ou gabaritos da prova, deve ser apresentado um recurso para cada questão recorrida, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital;
f) o recurso deve ser protocolado diretamente ou encaminhado via Sedex ao Issem, situado na Rua Max Wilhelm, n.º 255, Vila Baependi, 
Jaraguá do Sul/SC, CEP n.º 89.256-000.
10.2.1. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender aos critérios estabelecidos acima.
10.3. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora do certame, contados, em qualquer 
caso, da data de seu protocolo ou do recebimento do Sedex.
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, internet ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.
10.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, indepen-
dentemente de terem recorrido.
10.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra causa, a questão não será 
anulada, procedendo-se à correção do gabarito e nova publicação.
10.7. Será dada publicidade às decisões dos recursos.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, motivadamente, alterar as normas previstas neste edital, desde que com a finalidade 
de preservar o bom andamento do concurso.
11.2. A homologação do concurso será feita por ato do Presidente do Issem, mediante a apresentação das listagens finais dos resultados 
do certame.
11.3. O concurso terá validade de 2 (dois) anos a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período, por ato do Presidente do Issem.
11.4. Os candidatos aprovados no concurso, inclusive os portadores de deficiência, serão convocados para o exame médico e para a com-
provação dos requisitos exigidos no item 2 deste Edital, através de correspondência pessoal e registrada e/ou pelos meios de comunicação 
julgados convenientes pelo Issem.
11.5. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do concurso os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental 
para o exercício do cargo público para o qual se inscreveram, podendo o Issem solicitar exames específicos para melhor avaliar as condições 
de saúde do candidato, como, por exemplo, exames cardiológicos, radiológicos e laboratoriais.
11.5.1. Os eventuais custos para realização dos exames correrão por conta do candidato.
11.5.2. Não serão aceitos recursos interpostos quanto ao resultado dos possíveis exames a serem realizados.
11.6. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente eliminados do concurso público em 
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qualquer de suas fases.
11.7. Também será excluído do certame, por ato da Comissão Especial de Concurso Público, o candidato que:
a) faltar a qualquer uma das fases do concurso público;
b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o andamento normal do concurso;
c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou consultando materiais ou dispositivos ele-
trônicos;
d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova ou em qualquer etapa do concurso, sem 
prejuízo do indiciamento cabível;
e) deixar de assinar a folha de respostas;
f) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital.
11.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, ou qualquer outro 
meio de divulgação definido pela Comissão Especial de Concurso Público, a publicação de todos os atos e editais relativos a este concurso, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante o seu trâmite.
11.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público, competente também para julgar, em decisão irrecor-
rível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos.
11.11. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III, IV, V e VI que o acompanham.
11.12. O presente Edital e demais atos relativos a este concurso serão disponibilizados no site do Ibam (www.ibam-concursos.org.br) e 
serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM).

Jaraguá do Sul/SC, 29 de abril de 2019.
Comissão Especial de Concurso Público

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO I

Publicação Nº 2001147

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO I

CÓDIGO DO 
CARGO CARGO REQUISITOS

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO)

TOTAL
DE
VAGAS

JORNADA:
HORAS SEMA-
NAIS

VENCIMENTO-
-BASE
(R$)

NÍVEL SUPERIOR

01
ANALISTA DE 
SEGURIDADE 
SOCIAL

Diploma de graduação em Administração, Ciências Sociais, Ciências 
Atuariais, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Direito, Estatística 
ou Gestão Pública.

01 40h R$ 3.992,70

02 ENFERMEIRO 
AUDITOR

Diploma de graduação em Enfermagem com Pós-Graduação em Audi-
toria em Saúde ou MBA em Auditoria em Saúde e Registro no Conselho 
de Classe.

01 40h R$ 3.992,70

03 MÉDICO Diploma de graduação em Medicina. 01 20h R$ 10.639,87
NÍVEL MÉDIO

04
AGENTE 
ADMINISTRA-
TIVO

Ensino Médio com conhecimento em informática. 01 40h R$ 2.309,82

05
TÉCNICO EM 
CONTABILI-
DADE

Ensino Médio com Curso Técnico em Contabilidade. 01 40h R$ 2.772,72

BENEFÍCIOS:
→ Promoção horizontal: acréscimo pecuniário de 3% (três por cento) a cada 3 (três) anos de exercício se preenchidos os demais requisitos 
da Lei Complementar Municipal n.º 122/2012;
→ Triênio: garantido aos servidores públicos do Município, suas Autarquias e Fundações triênio correspondente a 6% (seis por cento) sobre 
o vencimento básico, para cada 3 (três) anos de exercício, nos termos do art. 107 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014;
→ Gratificação de pós-graduação: 8% (oito por cento) de gratificação se o curso for em área correlata com as atribuições do cargo, nos 
termos do art. 90 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014;
→ Auxílio-alimentação: concedido aos servidores com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, nos termos da Lei Ordinária Muni-
cipal n.º 7.350/2017;
→ Serviços de Saúde: disponibilizado aos servidores públicos que optarem em vincular-se ao Issem-Saúde, nos termos do Capítulo III do 
Título III (arts. 155-191) da Lei Complementar Municipal n.º 217/2018.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

Analista de Seguridade:
→ Planejar, desenvolver e coordenar atividades ligadas à Social formulação, instrução, implementação, execução, acompanhamento, análise 
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e avaliação de processos de concessão de benefícios, manutenção e revisão de benefícios e serviços ligados à gestão do Instituto;
→ Proceder à orientação e ao atendimento aos segurados e seus dependentes quanto aos benefícios e serviços prestados;
→ Cadastrar e manter atualizado o cadastro dos segurados;
→ Executar e coordenar programas e projetos estratégicos, identificando e promovendo soluções de problemas de natureza técnica, admi-
nistrativa e operacional;
→ Analisar e acompanhar, elaborando ou atendendo, indicadores de processo e de resultados, o registro de operações e rotinas adminis-
trativas, contábeis, financeiras e orçamentárias;
→ Promover a interface entre as áreas e profissionais responsáveis por projetos, definindo processos, métodos de controle, gerindo pessoas 
e avaliando as necessidades de recursos institucionais;
→ Atuar de forma independente e autônoma, pesquisando e desenvolvendo soluções para alcance das metas, cumprindo e fazendo cumprir 
os prazos, atendendo e definindo requisitos de qualidade inerentes ao produto e/ou serviço;
→ Executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências a cargo do órgão de gestão do Instituto.

Enfermeiro Auditor:
→ Executar a conferência, análise, orçamentos e autorização de uso de materiais hospitalares (Órteses, Próteses e Materiais Especiais - 
OPME) e dos procedimentos efetuados;
→ Analisar as contas de todos os serviços prestados pela rede credenciada referente ao período de internação, tratamento, exames solicita-
dos, autorizações para procedimentos, medicação e materiais específicos, taxas e diárias, além dos atendimentos em Pronto Atendimento;
→ Proceder a verificação da quantidade de materiais e medicamentos que estão sendo cobrados pelo prestador de serviço a fim de analisar 
a compatibilização entre o que foi gasto com o paciente e o que foi prescrito, utilizado e cobrado;
→ Auditar valores praticados na cobrança de materiais e medicamentos em relação aos preços acordados mediante acertos contratuais e 
tabelas;
→ Realizar as justificativas e recursos de glosas, com base em conhecimento técnico, científico e legal utilizando tabelas e contratos firma-
dos com a rede credenciada;
→ Efetuar levantamento de custos para subsidiar metas gerenciais de economicidade;
→ Prestar apoio técnico na elaboração dos valores a serem praticados nos procedimentos médicos hospitalares prestados pelo Issem/
FMASA;
→ Elaborar relatórios/planilhas comparativas entre credenciados e controle de despesas dos serviços prestados e de outras atividades ine-
rentes à prestação de serviços;
→ Participar de visita à rede credenciada e visita hospitalar ao segurado quando houver necessidade;
→ Participar da implantação de novos serviços e benefícios, principalmente no que diz respeito à questão de custos/benefícios;
→ Elaborar relatórios de auditoria que subsidiarão a adequação de rotinas e modificação de planos de trabalho e que contenham indicadores 
que representam a situação em forma de registro;
→ Participar das ações de prevenção e dos agravos à saúde com os segurados;
→ Realizar mapeamento e perfil dos segurados/beneficiários contribuindo na implantação de programas com o objetivo de controlar pato-
logias acometidas pelos segurados, assim como preveni-las;
→ Realizar, quando convocado, visitação e vistoria do local a ser credenciado, juntamente aos demais profissionais da equipe, avaliando 
principalmente as condições dos cuidados de enfermagem a serem prestados aos segurados.

Médico:
→ Zelar pela observância do Código de Ética Médica;
→ Manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso;
→ Identificar-se, de forma clara, em todos os seus atos;
→ Comunicar à chefia qualquer irregularidade de que tenha conhecimento;
→ Emitir parecer técnico em Juízo quando indicado como Assistente Técnico do Issem;
→ Assessorar tecnicamente a Procuradoria Jurídica do Issem;
→ Assessorar tecnicamente o Issem dentro do âmbito da sua competência, inclusive emitindo pareceres técnicos decorrentes de solicitações 
da Diretoria Executiva;
→ Manter-se atualizado sobre normas técnicas, atos normativos e legislação referente à concessão de benefícios e à auditoria médica;
→ Executar atividades correlatas e outras que lhes venham a ser legalmente conferidas, no âmbito de suas competências.
→ Avaliar e emitir pareceres conclusivos quanto à capacidade laboral e a caracterização de invalidez para fins previdenciários;
→ Examinar pedidos de prorrogação de auxílio-doença e pedidos de reconsideração de decisões denegatórias periciais;
→ Avaliar o potencial laborativo residual do segurado com vistas ao encaminhamento à reabilitação profissional;
→ Consignar ou não a existência de nexo técnico-epidemiológico nos casos de doença profissional e de doenças do trabalho;
→ Inspecionar ambientes de trabalho para o reconhecimento do nexo técnico nos casos de doença profissional e doenças do trabalho, para 
fins de concessão de aposentadoria especial e sempre que entenderem pertinente para fins previdenciários;
→ Analisar documentação referente à exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador para fins de concessão de apo-
sentadoria especial;
→ Requisitar exames complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros contratados ou conveniados quando 
necessários ao desempenho de suas atividades;
→ Participar das revisões de benefícios concedidos, nos casos de denúncias ou de autotutela administrativa;
→ Realizar revisão administrativa de benefícios concedidos judicialmente;
→ Realizar avaliação médico pericial para fins de isenção de imposto de renda;
→ Avaliar atestados de afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias por motivo de doença;
→ Avaliar pedido de inscrição de dependente inválido para fins de benefícios da seguridade;
→ Realizar exame médico pericial no segurado aposentado por invalidez com a finalidade de atestar a permanência das condições de in-
capacidade.
→ Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, credenciados ou beneficiários do Is-
sem-Saúde;
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→ Analisar os pedidos de autorizações de procedimentos médicos, internações e material de alto custo, identificando se o que foi solicitado 
é compatível à patologia diagnosticada e às respectivas coberturas contratuais, solicitando esclarecimentos se constatada incompatibilidades 
ou excessos;
→ Realizar auditoria de contas in loco, de posse do prontuário médico completo, verificando os procedimentos durante e após sua realiza-
ção;
→ Realizar auditoria retrospectiva nos prontuários, analisando a utilização de materiais e medicamentos referentes ao período de internação 
dos beneficiários;
→ Prestar assistência na análise e liberação de procedimentos ou materiais e medicamentos de alto custo e nas solicitações de autorizações 
com utilização de OPME - Órteses, Próteses e Materiais Especiais;
→ Esclarecer ao beneficiário sobre os procedimentos propedêuticos e/ou terapêuticos solicitados;
→ Havendo indícios de impropriedades ou irregularidades na prestação do serviço ao beneficiário, comunicar o fato por escrito ao médico 
assistente, solicitando os esclarecimentos necessários para fundamentar suas recomendações, inclusive com análise in loco do prontuário 
médico para fins de instrução da auditoria, mantido o sigilo médico;
→ Entendendo necessário, realizar auditoria pro ativa através de visita ao beneficiário internado, entrevista via telefone ou presencial de 
familiares, médicos e enfermagem;
→ Entendendo necessário, realizar auditoria in loco através de acompanhamento de atos cirúrgicos, avaliação da utilização de materiais de 
alto custo e dos procedimentos cirúrgicos, além de monitoramento de beneficiários internados;
→ Efetuar a glosa de materiais e medicamentos que não estejam em conformidade com os valores, procedimentos e normas do Issem-Saú-
de ou mesmo do mercado, atendendo aos padrões de qualidade e às regras preestabelecidas;
→ Apreciar as contestações das glosas e das não conformidades;
→ Auditar in loco os estabelecimentos credenciados ao Issem-Saúde, verificando as condições de atendimento aos beneficiários e homo-
logando a documentação pertinente;
→ Efetuar contato com credenciados e/ou beneficiários em situações que exijam intervenção da auditoria médica;
→ Auxiliar no preenchimento e apreciar as declarações de saúde preenchidas por novos beneficiários, visando identificar doenças preexis-
tentes;
→ Auxiliar na atualização das tabelas de materiais e medicamentos praticadas, com relação à codificação e valores;
→ Produzir ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços de saúde;
→ Observar e analisar as atividades desenvolvidas no Issem-Saúde, verificando a conformidade dos processos e dos serviços prestados com 
as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, visando introduzir fatores corretivos e preventivos;
→ Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, 
os custos e os gastos do plano de saúde.

Agente Administrativo:
→ Executar serviços burocráticos, visando atender a legislação e cumprir com os procedimentos de cunho administrativo do município:
→ Elaborando e encaminhando expedientes com conhecimento de legislação atinente ao serviço público;
→ Digitando trabalhos atinentes à administração;
→ Elaborando, protocolando e arquivando correspondências, requerimentos, notas fiscais, ofícios, contratos e demais documentos;
→ Executando guias previdenciárias;
→ Repassando as informações necessárias relacionadas a guias previdenciárias aos institutos de previdência;
→ Efetuando o cadastro geral de empregados e desempregados.
→ Efetuar levantamentos, registros, baixa e cadastro dos bens imóveis de acordo com as normas da Prefeitura de Jaraguá do Sul.
→ Realizar o despacho de benefícios.
→ Estabelecer e manter contatos com o público (servidores, munícipes, órgãos públicos, instituições privadas e outros), pessoalmente ou 
por telefone, atendendo com rapidez e eficiência, recepcionando, prestando informações, anunciando e orientando-os acerca do local ao 
qual devem dirigir-se caso a demanda não possa ser resolvida no local procurado.
→ Proceder a entrega de documentos do setor para os contribuintes e servidores municipais.
→ Elaborar e controlar o trabalho de recebimento, classificação e arquivamento de papeis e documentos através do computador.
→ Auxiliar na organização e execução de eventos da Secretaria, Fundação e/ou Autarquia em que estiver atuando.
→ Atender e resolver questões com os fornecedores e demais empresas prestadoras de serviço para a Prefeitura (ou Secretarias).
→ Fazer pesquisa de preços sempre que for necessária a aquisição de materiais, bem como efetivar o processo de compras quando neces-
sário e/ou solicitado.
→ Contribuir com a realização de reuniões, elaborando pautas e atas.
→ Preparar e emitir documentos de interesse dos munícipes.
→ Revisar e confrontar cadastros, dirimindo dúvidas e incompatibilidades existentes.
→ Agilizar e assegurar os processos administrativos da secretaria, Fundação ou Autarquia em que estiver atuando:
→ Digitando e fazendo cópias de documentos com segurança;
→ Emitindo relatórios;
→ Efetuando o controle do almoxarifado;
→ Recepcionando e expedindo listagem de trabalhos processados;
→ Efetuando controle de material de expediente;
→ Digitando e inserindo no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, 
memorando e outros dados/documentos;
→ Providenciando a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal;
→ Preenchendo requisições e angariando assinaturas;
→ Conferindo nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e outros;
→ Realizando o fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários.
→ Efetuar serviços de encadernação e de controle de materiais, operando equipamentos de reprografia, datilografia e outros relacionados.
→ Realizar procedimentos relacionados às atividades funcionais do servidor, tais como cadastro de servidores, escalas de férias, atualizações 
de versões e impressão de folha ponto.
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→ Auxiliar na elaboração de editais, visando dar andamento aos procedimentos de compras e contratações, bem como aos procedimentos 
junto ao RH.
→ Auxiliar nos processos de Pregões e de licitações:
→ Recebendo documentos;
→ Cadastrando licitantes;
→ Registrando as propostas de preços;
→ Analisando as propostas vindas dos participantes dos certames quanto a documentação exigida pela Prefeitura (secretaria);
→ Emitindo autorização de fornecimento;
→ Analisando os valores propostos;
→ Realizando demais procedimentos pertinentes.
→ Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os 
e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização.
→ Executar atividades de registros, relatórios, demonstrativos, alimentação de sistema, controles, digitações, arquivamento de todo e qual-
quer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal e material.
→ Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas, organogramas e outros instrumentos, com o intui-
to de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes, padronizar e otimizar o rendimento:
→ Consultando documentos;
→ Efetuando cálculos;
→ Registrando informações com base em dados levantados.
→ Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento 
das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos.
→ Facilitar o acesso aos dados do município, realizando a manutenção e organização dos arquivos.
→ Realizar o processo de aposentadoria e pensão por morte, solicitando e juntando a documentação necessária, bem como dando os de-
mais encaminhamentos que se fizerem necessários.
→ Organizar a junta médica dos aposentados por invalidez, identificando e elaborando agenda para servidores que necessitam nova perícia, 
os recepcionando e auxiliando os peritos, com o objetivo de detectar servidores que perderam seu benefício e tem o direito de mantê-lo.
→ Contribuir com o processamento da folha de pagamento, ponto e frequência dos servidores do município, realizando procedimentos 
administrativos e encaminhando-os à Gestão de Recursos Humanos para processamento.
→ Efetuar lançamentos contábeis de receita e despesas, folhas de pagamento, empenho, liquidação, ordem de pagamento, auxiliar no 
preenchimento de relatórios contábeis como SIOPS (Sistemas de Informações do Orçamento Público em Saúde), executar conciliações 
bancárias, fazer prestações de contas e comprovar subvenções, emitir DAM (Documento de Arrecadação Municipal), emitir balancetes e 
demonstrativo de caixa e relatórios de contabilidade em geral.
→ Zelar pelo material bibliográfico disponibilizado aos usuários na biblioteca municipal e proporcionar condições de acesso a estes materiais, 
controlando o seu empréstimo e devolução, providenciando a recuperação dos materiais danificados e estimulando aos usuários a prática 
da leitura.
→ Prestar suporte na elaboração de projetos de lei, decretos, portarias e/ou outros documentos, sempre que necessário.
→ Elaborar ofícios, despachos, portarias, termos de convênio, aditivos, editais, atestados, declarações e/ou outros documentos, sempre que 
necessário, buscando junto a seu superior imediato a validação dos documentos elaborados.
→ Protocolar processos e encaminhar ao setor competente.

Técnico em Contabilidade:
→ Prezar pela organização e fácil localização de documentos da área, de forma a manter um padrão de qualidade:
→ Organizando documentos dentro de uma lógica preestabelecida;
→ Montando balancete mensal, balanço anual e movimento diário (boletins de caixa);
→ Realizando os arquivamentos necessários.
→ Atender as necessidades dos serviços contábeis e financeiros, por meio da realização de atividades desta natureza:
→ Emitindo empenhos e ordens de pagamento;
→ Realizando liquidações;
→ Procedendo a integração da folha de pagamento, encargos e retenção de impostos;
→ Lançando receitas e despesas;
→ Utilizando-se das ferramentas e procedimentos necessários.
→ Realizar lançamentos contábeis, conferência dos registros em relatórios, balancetes e balanços, de acordo com os preceitos da legislação 
vigente, a fim de contribuir da melhor forma possível para a boa administração dos recursos públicos e suas finalidades:
→ Realizando a conciliação bancária; informando possíveis erros ao seu superior;
→ Buscando soluções para a correção de erros;
→ Efetuando os lançamentos contábeis necessários;
→ Realizando a prestação de contas dos recursos repassados como recebidos.
→ Garantir que os registros efetuados estejam de acordo com as informações recebidas, conferindo, sempre que possível, as informações 
com o que foi lançado no sistema.
→ Operacionalizar sistemas de auditoria eletrônica do Tribunal de Contas do Estado, mantendo contato com todas as áreas envolvidas, 
recebendo dados de atos de pessoal, jurídicos, previdência, educação e licitações, conferindo estas informações, juntando-as com as infor-
mações contábeis e as enviando em tempo hábil a Controladoria, bem como manter arquivo organizado para levantar possíveis problemas.
→ Preencher e encaminhar anualmente para a Diretoria de Recursos Humanos a DIRF dos prestadores de serviços e enviar mensalmente 
informações para compor a GEFIP - INSS.
→ Verificar e dar o encaminhamento devido para resolução das pendências financeiras junto a órgãos federais e estaduais.
→ Efetuar processamento da despesa, emitindo empenhos, subempenhos, liquidações, lançamentos de descontos (impostos e consig-
nações), emitindo ordem de pagamento, restos a pagar, anulações, gerar guia para recolhimento de INSS, recibo de retenção de ISS, de 
acordo com orientação de seus superiores.
→ Prestar apoio técnico no preenchimento de relatórios relacionados à sua área de atuação, contribuindo com a agilidade dos processos 
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da área.
→ Orientar e suprir o processo para tomada de decisão:
→ Assessorando os superiores hierárquicos e demais servidores, visando fornecer subsídios para decisões;
→ Atuando como fonte permanente de consultas a todas as Secretarias e Autoridades do Município;
→ Atendendo pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como contribuir na busca de soluções;
→ Auxiliar em consultas sobre a matéria de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as so-
luções cabíveis;
→ Emitindo pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários quando necessário ou solicitado por 
seus superiores;
→ Elaborando relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área.
→ Realizar o acompanhamento da legislação sobre contabilidade pública e matérias correlatas e efetuar seu registro sistemático.

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO II

Publicação Nº 2001149

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO II – DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS

Cargo Disciplina Número de Questões Valor de cada Questão Mínimo de Pontos Exigido em 
cada Disciplina

Todos os cargos

Conhecimentos Técnico-profissionais 20 10 120
Legislação Constitucional, Federal e 
Municipal 10 10 50

Português 10 10 50

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO III

Publicação Nº 2001150

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM PORTUGUÊS (para todos os cargos)
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais: 
substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância 
nominal e verbal. Tempos e modos verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores semânticos).

LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL, FEDERAL E MUNICIPAL (para todos os cargos)
Constitucional. Dos direitos e garantias individuais. Da declaração e seus fundamentos. Os direitos individuais como limitação ao poder do 
Estado. Princípios da isonomia e da legalidade. Irretroatividade da lei. Liberdades públicas. Tripartição de poderes na Constituição brasileira. 
Poder, função e órgãos. Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo. Espécies normativas. Poder Executivo. Com-
petências. Prefeito. Atribuições. Responsabilidade. Secretários Municipais. Regime remuneratório dos agentes políticos. Legalidade e poder 
regulamentar. O servidor público e a Constituição. Agentes públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Con-
duta ética no exercício da função pública. Administração Pública. Princípios. Administração direta e indireta. Leis Federais: n.º 8.429/1992 
(improbidade administrativa), n.º 12.527/2011 (acesso a informações de órgãos públicos) e n.º 13.726/2008 (desburocratização). Leis do 
Município de Jaraguá do Sul/SC: Lei Orgânica do Município (LOM), Lei Ordinária n.º 1.776/1993 (criação do Issem) e Leis Complementares 
n.º 122/2012 (plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos), n.º 154/2014 (estatuto dos servidores públicos) e n.º 
217/2018 (Issem).

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL ANALISTA DE SEGURIDADE SOCIAL
Seguridade Social e Previdência Social. Conceitos. Princípios Constitucionais. Previdência social: órgãos e regimes. Segurados e dependen-
tes. Filiação e inscrição. Manutenção e perda da qualidade de segurado. Salário de contribuição. Reajuste e atualização dos salários de 
contribuição. Teto e limites. Regime próprio de previdência social (RPPS). Conceituação. Organização administrativa e princípios constitucio-
nais. Filiação e inscrição. Conceito e características. Segurados obrigatórios. Manutenção e perda da qualidade de segurado. Dependentes. 
Manutenção e perda da qualidade de dependentes. Plano de benefícios do regime próprio municipal. Disposições gerais e específicas. 
Condições para a concessão. Remuneração de contribuição. Renda mensal inicial. Integralidade e proporcionalidade. Reajustamento. Teto 
e limites. Financiamento do regime próprio de previdência social: contribuição dos servidores e do Município. Contagem recíproca de tem-
po de contribuição. Indenização de contribuições. Cálculo atuarial. Periodicidade. Artigos 40 e 201 da Constituição Federal (CF). Emendas 
Constitucionais n.º 20/98, n.º 41/2003, n.º 47/2005 e n.º 70/2012. Leis Federais: n.º 8.212/1991 (organização da seguridade social), n.º 
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8.213/1991 (planos de benefícios da previdência social), n.º 9.717/1998 (regras gerais dos RPPS’s), n.º 10.887/2004 (aplicação da EC n.º 
41) e n.º 9.796/1999 (compensação previdenciária). Decreto Federal n.º 3.048/1999 (regulamento da previdência social). Medida Provi-
sória Federal n.º 871/2019 (análise de benefícios com indícios de irregularidade). Portaria do Ministério da Previdência Social (MPS): n.º 
154/2008, n.º 402/2008 e n.º 403/2008. Orientação Normativa MPS/SPS n.º 02/2009. Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina (TCE/SC): n.º 11/2011 e n.º 12/2012. Decreto do Município de Jaraguá do Sul/SC n.º 12.620/2019 (regulamento 
o Issem-Previdência). Gestão. Rotinas e controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. Técnicas 
e ferramentas de gestão. Projetos: características gerais, fases, avaliação e indicadores. Organograma, fluxograma. Relações humanas no 
trabalho. Organização do local de trabalho. Ética no exercício profissional. Protocolo e arquivo de documentos. Matemática. Proporciona-
lidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Noções de matemática financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
Noções de estatística e interpretação de tabelas. Informática Básica. Sistema operacional Windows 10, Microsoft Office, conceitos, serviços 
e tecnologias relacionados à internet e ao correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática.

ENFERMEIRO AUDITOR
Enfermagem. Teorias de enfermagem. Sistematização da assistência de enfermagem e consulta de enfermagem. Assistência de enferma-
gem em urgências e emergências. Vigilância em saúde. Auditoria dos serviços de saúde. Imunização. Saúde do adulto. Saúde da criança/
adolescente. Saúde da mulher. Saúde do idoso. Assistência em doenças sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência 
adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites. Obesidade. Doenças respiratórias. Hipertensão arterial. Diabetes mellitus. Doenças cardiovascu-
lares. Doenças cerebrovasculares. Doença renal. Princípios de prevenção e controle da infecção relacionada à assistência à saúde (IRAS). 
Cuidados ao paciente no pré e pós-operatórios. Assistência de enfermagem ao paciente crítico internado em unidade de terapia intensiva 
adulta e pediátrica. Uso de monitorizações invasivas. Cuidados assistenciais de fundamentos de enfermagem. Código de ética dos pro-
fissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Procedimentos que a enfermagem executa na prestação dos cuidados ao cliente. 
Biossegurança, NR 32. Registros de enfermagem: avaliação e critérios. Qualidade e segurança do paciente. Auditoria. Fundamentos de 
auditoria em saúde. Sistemas de controle. Autorizações prévias. Auditoria de acompanhamento e revisão de contas. Classificação. Audito-
ria dos sistemas de informação. Auditorias de enfermagem em contas hospitalares. Relatórios de auditoria. Projetos. Legislação aplicada 
a auditoria. Suprimentos e custos hospitalares. Metodologia clínico-epidemiológica e composição de custos. Estatística e interpretação de 
tabelas. Construção de indicadores de saúde. Indicadores para avaliação da qualidade da assistência de enfermagem. Gestão. Organização 
administrativa: noções gerais da administração pública. Noções de licitação: princípios e definições. Contratos com a administração pública: 
conceitos, formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. Gestão da qualidade: conceitos e ferramentas. Composição, aspectos 
éticos e legais do prontuário. Acreditação em serviços de saúde (CQH). Construção e uso de planejamento operacional padrão. Norma e ro-
tinas padronizadas. Gestão de risco. Informática Básica. Sistema operacional Windows 10, Microsoft Office, conceitos, serviços e tecnologias 
relacionados à internet e ao correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática.

MÉDICO
Medicina. Problemas de saúde da população brasileira e seus determinantes. Descrição de quadro clínico, epidemiológico, rastreamento, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento, manejo, prognóstico e prevenção de doenças. Sinais e sintomas de doenças. Exames diag-
nósticos. Eletrocardiografia básica. Doenças infecciosas e parasitárias. Radiologia básica. Farmacologia e efeitos colaterais de drogas e fár-
macos. Toxicologia. Semiologia médica na prática clínica. Cuidados em ambientes hospitalares. Medicina preventiva. Medicina ambulatorial. 
Doenças cardiovasculares. Doenças respiratórias. Doenças renais e geniturinárias. Doenças gastrointestinais. Doenças do fígado, vesícula 
e ductos biliares. Doenças hematológicas. Doenças metabólicas. Doenças nutricionais. Doenças reumáticas. Doenças ósseas e musculoes-
queléticas. Doenças alérgicas. Doenças de pele. Doenças dos olhos, ouvidos, nariz e garganta. Doenças neurológicas. Oncologia clínica e 
cirúrgica. Saúde mental. Doenças psiquiátricas e problemas de saúde mental. Drogadição. Distúrbios acidobásico e eletrolítico. Saúde do 
adulto e do idoso. Saúde coletiva. Saúde da mulher. Saúde da criança e do adolescente. Saúde do trabalhador. Saúde da gestante e proble-
mas clínicos na gestação e parto. Urgências e emergências. Situação de emergência. Diretrizes e normas para pesquisa em seres humanos. 
Epidemiologia e bioestatística. Segurança do paciente internado e ambulatorial. Infecção hospitalar. Radiologia básica na prática clínica. 
Patologia geral. Epidemiologia geral. Farmacologia básica. Bioética. Código de ética médica e resoluções do Conselho Federal de Medicina. 
Auditoria. Fundamentos de auditoria. Sistemas de controle. Resolução CFM n.º 1.614/2001. Glosas: conceito, legitimidade. Aplicação, fun-
damentação, motivos. As glosas e as cobranças indevidas. Recursos e devoluções. Normas técnicas para análise de procedimentos cirúrgicos 
e ambulatoriais. Autorizações prévias. Auditoria de acompanhamento. Auditoria concorrente. Relatórios de auditoria. Projetos. Legislação 
aplicada à auditoria. Regulamentações da ANS. Resoluções ANS. CBHPM. AMB. OPME e suprimentos. Composição de custos hospitalares. 
Estatística e interpretação de tabelas. Diretrizes clínicas do CFM e da AMB. Construção e utilização de indicadores de saúde. Auditoria analí-
tica. Gestão. Organização administrativa: noções gerais da administração pública. Noções de licitação: princípios e definições. Contratos com 
a administração pública: conceitos, formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. Gestão da qualidade: conceitos e ferramentas. 
Informática Básica. Sistema operacional Windows 10, Microsoft Office, conceitos, serviços e tecnologias relacionados à internet e ao correio 
eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática.

AGENTE ADMINISTRATIVO
Administração Pública Municipal. Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, membros, características gerais. Estrutura 
organizacional do Poder Executivo Municipal. Características e atribuições dos órgãos municipais. Administração e ambiente de trabalho. 
Atendimento e comunicação. Rotinas e controles administrativos. Emissão de relatórios. Desempenho. Produtividade. Qualidade. Técnicas 
e ferramentas de gestão. Projetos: características gerais, fases, avaliação e indicadores. Organograma e fluxograma. Relações humanas no 
trabalho. Organização do local de trabalho. Ética no exercício profissional. Protocolo e arquivo de documentos. Comunicação oficial. Atribu-
tos básicos. Formas de tratamento. Definição, características e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ata, atestado, certidão, de-
claração, decreto, despacho, edital, estatuto, instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, procuração, 
relatório, requerimento e resolução. O processo de compras. Fluxo básico do processo de compras. Requisição de materiais. Cotação. Empe-
nho. Recebimento. Inspeção de materiais. Contabilidade Geral. Objetivo e finalidade. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Matemática. Proporciona-
lidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 
Raciocínio lógico. Informática Básica. Sistema operacional Windows 10, Microsoft Office, conceitos, serviços e tecnologias relacionados à 
internet e ao correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática.
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Contabilidade Geral. Objetivo e finalidade. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Regula-
mento de Imposto de Renda (Decreto Federal n.º 9.580/2018). Contabilidade Pública. Conceito. Campo de aplicação. A função da contabi-
lidade na Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial 
de compensação e de custos. Demonstrações contábeis de entidades governamentais (Lei Federal n.º 4.320/1964). Balanços: orçamentário, 
financeiro, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório resumido da execução orçamentária e relatório de gestão fis-
cal: regulamentação e composição segundo a Lei Complementar Federal n.º 101/2000 e Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) emitido 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Exercício financeiro: definição. Regime contábil: classificação. Regime de caixa e de competên-
cia. Regime contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. Aplicação dos princípios fundamentais de contabilidade 
da área pública. Receita Pública: conceito. Controle da execução da receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da 
receita orçamentária. Receita extraorçamentária: definição, casos de receita extraorçamentária e contabilização. Despesa pública: conceito. 
Controle da execução da despesa orçamentária: contabilização dos estágios de realização da despesa orçamentária. Despesa extraorça-
mentária: definição, casos de despesa extraorçamentária de gestão dos recursos financeiros. Gestão por caixa único. Gestão por fundos 
especiais regulamentados. Adiantamentos: conceito e contabilização. Plano plurianual (PPA): conceito, objetivo e conteúdo. Lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO): conceito, objetivo e conteúdo. Metas fiscais e riscos fiscais. Lei de orçamento anual (LOA): conceito de orçamento 
público. Princípios orçamentários. Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do prçamento. Conteúdo do orçamento-programa: 
quadros que o integram e acompanham, conforme a Lei Federal n.º 4.320/1964 e a Lei Complementar Federal n.º 101/2000. Classificações 
orçamentárias. Classificação da receita por categorias econômicas. A classificação da receita orçamentária. Classificação da despesa. Clas-
sificação institucional. Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A classificação da despesa conforme a Lei Federal n.º 
4.320/1964, a Portaria MOG n.º 42/1999 e a Portaria Interministerial n.º 163/2001. Execução orçamentária da receita: programação finan-
ceira, lançamento, arrecadação e recolhimento. Conceitos. Execução orçamentária da despesa: programação financeira, licitação, empenho, 
liquidação e pagamento. Os créditos adicionais ao orçamento: classificação e recursos para sua abertura. Direito Administrativo. Contrato 
administrativo: conceito, tipos e cláusulas essenciais. Regime jurídico da licitação: conceito, finalidade e modalidades de licitação. Serviços 
e obras públicas: conceito e formas de execução. Bens públicos: conceito e classificação dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Li-
mites Constitucionais de despesas. Lei Complementar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): principais conceitos, pontos de 
controle e índices aplicáveis a esfera de governo municipal. Integração entre o planejamento e o orçamento público previstos da LRF. Crimes 
praticados contra as finanças públicas (Lei Federal n.º 10.028/00). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, 
incluindo o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP), Ementário da Receita, Tabela de Fonte e Tabela de Função e Subfunção. 9ª 
Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), editado por Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor público. Decisão Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) n.º 06/2008, com 
alterações pela Decisão Normativa TCE/SC n.º 011/2013. Instruções Normativas do TCE/SC relativas ao Sistema de Fiscalização Integrada 
de Gestão (e-Sfinge). Instrução Normativa do TCE/SC n.º 20/2015, com alterações da Instrução Normativa n.º 24/2016. Informática Básica. 
Sistema operacional Windows 10, Microsoft Office, conceitos, serviços e tecnologias relacionados à internet e ao correio eletrônico, noções 
de hardware e de software para o ambiente de microinformática.

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO IV

Publicação Nº 2001152

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA RECURSO

TIPO DE
RECURSO:

( ) 1 - CONTRA GABARITO
( ) 2 - CONTRA PONTUAÇÃO DA PROVA
( ) 3- CONTRA INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO

NOME DO CANDIDATO:
NO DE INSCRIÇÃO: CARGO:
Nº DA QUESTÃO: DATA:
FUNDAMENTAÇÃO:

____________________, _____/_____/________.

Assinatura do candidato

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO V

Publicação Nº 2001154

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO V – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO
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Eu, __________________________________________________________, portador(a) do CPF n.º _______________________________
, inscrito(a) no Concurso Público n.º 01/2019 para o cargo de ________________________________________, do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Públicos Municipais do Município de Jaraguá do Sul/C (Issem), requeiro isenção do pagamento do valor de inscrição, nos 
termos do item 4.6 do respectivo Edital.

( ) Candidato doador de sangue
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:
• comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto);
• declaração da entidade onde foram realizadas as doações, certificando a data em que ocorreram.

( ) Candidato doador de medula óssea
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:
• comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto);
• cópia da carteira de doador ou da página de registro no Redome.

( ) Candidato componente de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 6.135/2007.
Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos:
• comprovante de cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao) ou 
declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 (trinta) dias. Somente serão 
aceitos cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital;
• comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto);
• declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei.

Caso sua solicitação seja como componente de família de baixa renda nos termos do Decreto Federal n.º 6.135/2007, você deve assinar a 
Declaração abaixo:

DECLARAÇÃO
Declaro que sou componente de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da 
Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital, notada-
mente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de inscrição.

____________________, _____/_____/________.

Assinatura do candidato

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES  MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) - CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 - ANEXO VI

Publicação Nº 2001156

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEFICIENTE

Eu, __________________________________________________________, portador(a) do CPF n.º ______________________________
_, inscrito(a) no Concurso Público n.º 01/2019 para o cargo de ________________________________________, do Instituto de Seguri-
dade dos Servidores Públicos Municipais do Município de Jaraguá do Sul/C (Issem), declaro ser deficiente nos termos do item 3 (três) do 
respectivo Edital de abertura.

Tipo de deficiência:
( ) física
( ) auditiva
( ) visual
( ) intelectual

Conforme estabelecido em edital, devem acompanhar este requerimento:
a) Laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.
b) Cópia do comprovante de inscrição no presente concurso (boleto ou resumo da inscrição).

____________________, _____/_____/________.

Assinatura do candidato

http://www.mds.gov.br/consultacidadao
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PORTARIA Nº 162/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000265

PORTARIANº 162/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 11/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal JOAO ADAIR 
PEREIRA DIOGO matrícula nº 7492 referente ao 2º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 163/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000267

PORTARIANº 163/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 15/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal MARIONILDE 
CRISTINA BODENMULLER ROSEMANN matrícula nº 8594 referente ao 1º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 164/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000268

PORTARIANº 164/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 20 (vinte) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 19/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal ANTONIO 
LÁZARO GUARNIERE matrícula nº 7805 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 165/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000269

PORTARIANº 165/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal DARLENE 
APARECIDA NUNES NASCIMENTO DA ROSA matrícula nº 8970 referente ao 1º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 166/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000272

PORTARIANº 166/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e
CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal NELSON ER-
BACH matrícula nº 7735 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 167/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000273

PORTARIANº 167/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e
CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal ANTONIO 
BUTKE matrícula nº 8026 referente ao 3º período.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 168/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000275

PORTARIANº 168/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal MARIA BENIL-
DE ZATTA BLASCZAK matrícula nº 8221 referente ao 1º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 169/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000277

PORTARIANº 169/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 30 (trinta) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal VILSON BAHR 
matrícula nº 8481 referente ao 2º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 170/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000278

PORTARIANº 170/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e
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CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 22/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS MACHADO matrícula nº 8710 referente ao 2º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 171/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000279

PORTARIANº 171/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 23/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal TACIANE 
PEREIRA DOS SANTOS matrícula nº 9104 referente ao 1º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 172/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000280

PORTARIANº 172/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 29/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal GIANE RO-
PELATO VOLTOLINI matrícula nº 7800 referente ao 2º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração
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PORTARIA Nº 173/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000283

PORTARIANº 173/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 29/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal SIMONE 
CRISTINE KRAUSE SERBATI ZAMBE matrícula nº 7029 referente ao 3º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA Nº 174/2019/SEMAD
Publicação Nº 2000284

PORTARIANº 174/2019/SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 20, combinado com 
o inciso I, do artigo 44, da Lei Complementar Municipal nº 186/2016, de 26/12/2016; e

CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 11.183/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do parecer da Diretoria de Gestão de Pessoas sobre o requerimento de licença-prêmio;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER 15 (quinze) dias de LICENÇA-PRÊMIO gozadas, a partir de 24/04/2019 ao servidor(a) público (a) municipal VALDENOR 
CORREIA MINEIRO matrícula nº 2518 referente ao 4º período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24/04/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de Abril de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2019-FMS
Publicação Nº 2001049

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2019-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25 caput da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
ORIGEM: CREDECIAMENTO 55/2018-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS DEFICIENTES AUDITIVOS E VISUAIS - AADAV.
OBJETO: Prestação de Serviço de Atenção à Saúde Auditiva (Sasa) visando a realização de todo o rol da Tabela de saúde auditiva contido 
no Anexo VII, parte integrante deste Termo de Credenciamento, de caráter urgente e inadiável, aos pacientes do SUS, de acordo com as 
normas do Sistema Único de Saúde, nas condições e prazos estipulados no Edital de Credenciamento nº 55/2018..
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após o processamento e fechamento da produção no SIA/SUS e até o décimo dia útil posterior 
da apresentação da nota fiscal, por meio de ordem bancária/crédito em conta, condicionado à apresentação da relação de atendimentos e 
guias correspondentes que deverão ser atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial populacional, sendo ofertados conforme parâmetros assisten-
ciais, compatibilizando-se a demanda e disponibilidade de recursos financeiros do SUS, conforme tabela.
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DO PRAZO: O prazo de execução do presente Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do 
termo de credenciamento, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações e o prazo de vigência 
será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente das contratações previstas neste Edital será cobertas pela seguinte Dotação Orçamentá-
ria do Fundo Municipal de Saúde constante no exercício de 2019, como segue:
Classif. Funcional
Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza 

da Despesa
Dotação Orça-
mentária Recurso

15.003.10.302.0753.2.705 Prestar Serviços de Média e Alta Complexi-
dade – Ambulatorial e Hospitlar

3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 51

0.1.02.002 – Receitas 
Impostos Transferências de 
Impostos – Saúde

15.03.10.302.0753.2.705
Prestar Serviços de Média e Alta Comple-
xidade
Ambulatorial e Hospitlar

3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 51 0.2.038.0093 - Recursos

Média Alta Complexidade

Jaraguá do Sul (SC), 26 de abril de 2019.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Cristiane Gregolewitsch
Presidente da Comissão Especial de Licitações

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/COMED/JS
Publicação Nº 2001056

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/COMED/JS
Fixa normas para a Educação Infantil pública e privada no âmbito do Sistema Municipal de Ensino do Município de Jaraguá do Sul.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, usando da competência que lhe confere o art. 3º, IV, “b”, da Lei Municipal 
nº 6.841/14, de 07/04/2014, tendo em vista o disposto no art. 153, I, V, VII, VIII e IX da Lei Orgânica do Município, bem como de acordo 
com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, da Lei de Diretrizes e Bases - Lei Federal nº 9.394/96, de 20/12/1996, da 
Resolução nº 05/2009/CNE, de 17/12/2009, das Diretrizes Nacionais da Educação Infantil, da Lei Municipal nº 2.561/99, de 21/07/1999, 
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul;

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 1o A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, constitui direito da criança de zero a cinco anos que a família e o Estado têm 
o dever de oferecer, sendo esse atendimento realizado em instituições de Educação Infantil, mantidas pelo poder público e pela iniciativa 
privada.

Parágrafo único. Entende-se por instituições privadas de Educação Infantil as enquadradas nas categorias particulares, comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas, nas hipóteses do art. 20 da Lei de Diretrizes e Bases – LDB (Lei nº 9.394/96, de 20/12/1996).

Art. 2º A Educação Infantil tem como base os seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na instituição;

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

IV – respeito à liberdade e aos direitos;

V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII – valorização do profissional da educação escolar;

VIII – gestão democrática, tendo a criança e a comunidade escolar como protagonistas;

IX – garantia de qualidade;



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

X – valorização da experiência extraescolar;

XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;

XII – autonomia, responsabilidade, solidariedade e respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferentes culturas, identidades e sin-
gularidades;

XIII – sensibilidade, criatividade, ludicidade e liberdade de expressão nas diferentes manifestações culturais.

Art. 3º A Educação Infantil será oferecida em:

I – Creche, para crianças de até três anos de idade;

II – Pré-escola, para crianças de quatro a cinco anos.

§1º As instituições de Educação Infantil que mantenham, simultaneamente, o atendimento a crianças de zero a três anos em Creche e de 
quatro a cinco anos, em Pré-escola, constituir-se-ão como Centros de Educação Infantil, com denominação própria.

§2º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, a partir dos 
4 (quatro) anos de idade, completados até trinta e um de março do ano letivo corrente, conforme a LDB (Lei nº 9.394/96, de 20/12/1996).

§3º As crianças que completarem seis anos após trinta e um de março do ano letivo, permanecerão na Educação Infantil, na Pré-escola.

§4º As crianças com deficiência serão preferencialmente atendidas na rede regular de creches, respeitando o direito à atendimento adequa-
do em seus diferentes aspectos, assegurado pela Lei Federal nº 12.796/13, de 04/04/2013.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS

Art. 4.o A Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social, complementando a ação da família e da comunidade.

Parágrafo único. Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de zero a cinco anos, a Educação Infantil cumpre duas funções 
indissociáveis:

I- educar;

II- cuidar.

Art. 5.º A Educação Infantil tem por objetivos produzir condições que garantam à criança o pleno exercício de seus direitos como sujeito 
ativo e em processo de desenvolvimento por meio de:

I – expressão e formação da sua identidade sócio-político-cultural;

II – elaboração e apropriação da sua autonomia;

III – promoção do seu bem-estar e de sua saúde;

IV – garantia de livre expressão, manifestação de sua criação e de seu imaginário;

V – movimento, contato com a natureza e da expressão corporal em espaços amplos e adequados;

VI – brincadeira, teatralidade, musicalidade, poesia, historicidade e artes plásticas;

VII – atenção individual como ser social;

VIII – ampliação de suas experiências e de seus conhecimentos sobre a realidade local e universal.

Art. 6.º A Educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes regras:

I – atendimento à criança em período diurno de, no mínimo, 4 (quatro) horas para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral, 
sem exceder o limite de 10 (dez) horas diárias;

II – carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;

III – avaliação, mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso 
ao Ensino Fundamental;

IV – controle de frequência pela instituição de educação, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas no 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 638

nível Pré-escolar, conforme Lei Federal nº 12.796/13, de 04/04/2013;

V – expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança.

CAPÍTULO III
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO

Art. 7.º O projeto político pedagógico da Educação Infantil deverá considerar que a criança, centro do planejamento curricular, é sujeito 
histórico e de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, 
imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo 
cultura, de acordo com o que preveem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

Parágrafo único. Na elaboração e execução do projeto político pedagógico será assegurado à instituição de Educação Infantil, na forma da 
lei, o respeito aos princípios do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, com base na Resolução nº 05/2009/CNE, de 17/12/2009, 
que fixa as Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil, levando-se em conta o bem-estar da criança, seu grau de desenvolvimento, a 
diversidade cultural das populações infantis, os conhecimentos a serem universalizados e o regime de atendimento.

Art. 8º Ao elaborar seu projeto político pedagógico, a instituição de Educação Infantil deverá explicitar:

I – finalidade e objetivos da instituição;

II – concepção de Educação Infantil, de criança, de desenvolvimento, de educar e cuidar e de aprendizagem;

III – descrição do contexto histórico e geográfico da instituição, características da população a ser atendida e da comunidade na qual se 
insere;

IV – apresentação dos pressupostos teórico-metodológicos que fundamentam a prática pedagógica;

V – regime de funcionamento;

VI – descrição do quadro funcional, especificando cargos e funções, habilitação e níveis de escolaridade, devidamente comprovados (com 
reconhecimento de originalidade);

VII – espaço físico, instalações, acessibilidade e equipamentos;

VIII – organização curricular, objetivos específicos, a metodologia de trabalho, a organização do tempo, do espaço, das pessoas e dos 
materiais;

IX – processo de planejamento e a avaliação do trabalho pedagógico;

X – parâmetros de formação de grupos, nomenclatura utilizada para classificação/identificação das turmas e proporção professor/crianças, 
de acordo com a legislação vigente;

XI – processo e o instrumento de avaliação do desenvolvimento e da aprendizagem da criança;

XII – proposta de articulação da instituição com a família e a comunidade;

XIII – processo de planejamento geral e a avaliação institucional;

XIV – descrição das estratégias adequadas aos diferentes momentos de transição vividos pela criança na Educação Infantil (transição casa/
instituição, transições no interior da instituição e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

XV – descrição da sistemática de atendimento à saúde e à nutrição das crianças;

XVII – processo de articulação de acesso e permanência da criança na instituição, considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
Educação em Direitos Humanos;

XVIII – descrição das ações do trabalho desenvolvido na instituição em relação ao que preconizam as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.
Parágrafo único. O projeto político pedagógico deverá estar impresso e acessível, à disposição de toda a comunidade escolar.

Art. 9.º O regime de funcionamento das instituições de Educação Infantil atenderá o direito da criança à Educação e à convivência familiar.

Art. 10 O currículo da Educação Infantil deverá assegurar a formação básica comum, respeitando a LDB (Lei nº 9.394/96, de 20/12/1996) 
e as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil.

Art. 11 Os parâmetros para a organização de grupos no Sistema Municipal de Ensino, que incluem as instituições públicas e privadas, de-
correrão das especificidades do projeto político pedagógico, primando-se pela qualidade do atendimento, sendo recomendado, no caso de 
turmas com crianças da mesma faixa etária, desde que a metragem da sala permita, de acordo com o art. 28 desta Resolução, a seguinte 
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proporção:

Idade das crianças Nº de crianças Professor Auxiliar de Sala

No ano que completar 1 ano Até 06
Até 12

01
01

-
01

No ano que completar 2 anos Até 08
Até 16

01
01

-
01

No ano que completar 3 anos Até 15 01 -
4 anos incompletos até 31 de março Até 18 01 -
4 anos completos até 31 março Até 22 01 -
5 anos completos até 31 março Até 24 01

§1º A criança que completa 4 anos até 31 de março do ano letivo corrente será matriculada na Pré-escola. As demais serão matriculadas 
na Creche, conforme Portaria Federal nº 1.035/18, de 05/10/2018.

§2º No atendimento das turmas de zero a dois anos, poderá haver agrupamento de até duas turmas, em espaço físico adequado, sendo o 
professor assessorado por um profissional:

I - habilitado para o magistério – Ensino Médio e/ou formado em Pedagogia – no caso da Rede Pública Municipal de Ensino;

II - habilitado para o magistério – Ensino Médio, cursando ou formado em Pedagogia – no caso da rede privada.

§3º No atendimento das turmas de três anos, o professor terá, eventualmente, a assessoria de outro profissional da Educação.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E DO REGISTRO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 12 A avaliação na Educação Infantil será realizada da seguinte forma:

I - mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, tomando como referência os objetivos estabelecidos para essa 
etapa da educação e o planejamento geral, sem fins de seleção, retenção, classificação ou promoção, mesmo para acesso ao Ensino Fun-
damental;

II - construída por meio da observação sistemática, crítica e criativa, da reflexão sobre a prática pedagógica, da utilização de múltiplos 
registros e elaboração de documentação específica (relatórios de avaliação e controle de frequência) que contemple os processos de desen-
volvimento e aprendizagem da criança.

Art. 13 É responsabilidade das instituições de Educação Infantil:

I - registrar e comunicar as experiências previstas no art. 9º da Resolução nº 05/2009/CNE, de 17/12/2009, trabalhados no período do 
calendário escolar;

II - emitir semestralmente, no mínimo, o relatório de avaliação do desenvolvimento e da aprendizagem da criança e comunicar, com a 
mesma frequência, aos responsáveis;

III - registrar e controlar a frequência da criança, atentando ao percentual mínimo de 60% do ano letivo na pré-escola;

IV - arquivar os relatórios de avaliação e registrar em histórico escolar;

V - em caso de transferência na pré-escola, expedir a documentação própria (relatórios de avaliação e controle de frequência).

Art. 14 O registro da documentação do inciso II do art. 13 é de responsabilidade do professor e revisado pela direção escolar ou coordena-
ção pedagógica da instituição.

Art. 15 A avaliação na Educação Infantil deverá tomar como base o processo de acompanhamento das experiências da criança na instituição, 
tendo como eixo as interações e a brincadeira, de acordo com o que preveem as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Sendo assim, deverá ter ênfase no processo vivido pela criança na instituição e não em aferição de resultados cognitivos.

Art. 16 O arquivamento da documentação específica deverá ser feito pelo responsável pela secretaria da instituição.

§1º As instituições privadas e não governamentais devem se responsabilizar pela guarda permanente dos registros escolares da criança.

§2º Nas instituições públicas municipais, a guarda dos registros escolares das crianças, em sua fase intermediária, será definida em conjunto 
com o Arquivo Histórico do Município, local da guarda permanente dos documentos públicos municipais.

Art. 17 É obrigatório o registro em histórico escolar do relatório de avaliação do desenvolvimento e da aprendizagem, para as crianças 
matriculadas na pré-escola.
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Art. 18 Em caso de transferência da criança da pré-escola, a instituição de origem deverá emitir relatório de avaliação do desenvolvimento 
e da aprendizagem referente ao período de sua frequência.

Art. 19 O relatório de avaliação do desenvolvimento da criança deverá contemplar as seguintes orientações:

I - digitado, em formato impresso ou versão digital, desde que haja acesso da família;

II - apresentar obrigatoriamente a identificação do documento com, no mínimo, os seguintes dados:

a) nome da instituição,

b) nome do diretor,

c) nome do coordenador pedagógico responsável (se houver),

d) nome do professor responsável pela turma e nome da criança - em destaque,

e) nome da turma - adotado pela instituição;

III - poderá ser intitulado como Relatório de Acompanhamento do Desenvolvimento e da Aprendizagem da Criança;

IV - deverá ser finalizado com local e data e deverão constar, no mínimo, as assinaturas do(s) professor(es) responsável(eis) pela escrita, 
do(a) coordenador(a) pedagógico(a) e do(a) diretor(a) da instituição.

Parágrafo único. Recomenda-se que a instituição protocole a entrega do Relatório de Acompanhamento do Desenvolvimento e da Aprendi-
zagem da Criança à família, em formato a escolher – livro de assinatura, lista de recebimento ou outro, de modo a garantir a comunicação 
com os responsáveis.

Art. 20 As instituições de Educação Infantil deverão realizar avaliação institucional, considerando os seguintes aspectos:

I – condições de acesso e oferta, de adequação da infraestrutura física, dos recursos humanos, dos recursos materiais disponíveis na creche 
e na pré-escola;

II – da gestão da unidade escolar e do Sistema Municipal de Ensino.

Parágrafo único. A avaliação institucional será baseada em critérios consistentes com o que determinam os dispositivos legais e normativos 
vigentes.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 21 A direção dos Centros de Educação Infantil será exercida por profissional formado em curso de graduação em Pedagogia ou em 
nível de pós-graduação em Educação.

§1º Para a direção da instituição de Educação Infantil na Rede Pública Municipal de Ensino, além da formação mínima indicada no caput, o 
profissional que for indicado para a função deverá ser do quadro de servidores do município de Jaraguá do Sul, em caráter efetivo.
§2º As instituições de Educação Infantil particulares ou não governamentais poderão ser administradas por outros profissionais, desde que 
mantenham um coordenador pedagógico (graduado em Pedagogia ou especialista na área de Educação) por, no mínimo, 20 horas semanais 
em instituições com até 70 (setenta) crianças, e 40 horas em instituições com mais de 70 (setenta) crianças.

§3º As instituições públicas de Educação Infantil com número superior a 150 (cento e cinquenta) crianças deverão contar com 01 (um) 
coordenador pedagógico, graduado em Pedagogia e, preferencialmente, com especialização na área.

Art. 22 A escolaridade mínima para o corpo de funcionários em atividade nas unidades de Educação Infantil é o Ensino Fundamental com-
pleto para a equipe de serviços gerais (zeladores, merendeiras) e Ensino Médio completo para a equipe de apoio (secretárias, monitores, 
auxiliares de sala).

Art. 23 As instituições de Educação Infantil, nível creche, deverão manter um enfermeiro, técnico de enfermagem ou auxiliar de enfermagem 
em tempo integral, ou deverão adequar-se à Lei Federal nº 13.722/18, de 04/10/2018.

Art. 24 As instituições de Educação Infantil deverão contar com a assessoria contínua de um Nutricionista.

CAPÍTULO VI
DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Art. 25 As instituições de Educação Infantil deverão ser projetados de forma a favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças, 
respeitando as suas necessidades e suas capacidades.

Parágrafo único. Em se tratando de turmas de Educação Infantil, em escolas de Ensino Fundamental e/ou Médio, deverá haver espaços 
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adequados às especificidades e de uso exclusivo das crianças de zero a cinco anos, admitindo-se que alguns espaços sejam compartilhados 
com os demais níveis de ensino, desde que a ocupação se dê, preferencialmente, em horário diferenciado, respeitando o projeto político 
pedagógico da escola.

Art. 26 A utilização de qualquer imóvel para fins de Educação Infantil pública ou privada, dependerá de aprovação pelos órgãos oficiais 
competentes, conforme Lei Municipal nº 7.178/15, de 17/12/2015.

§1º O prédio e os materiais utilizados nas obras deverão adequar-se ao fim a que se destinam e atender às normas e especificações técnicas 
da legislação pertinente.

§2º O imóvel deverá apresentar condições adequadas de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento e higiene, em total con-
formidade com a legislação que rege a matéria.

Art. 27 Os espaços internos deverão atender às diferentes funções da instituição de Educação Infantil e conter uma estrutura básica que 
contemple:

I – espaço para recepção/administração;

II – salas para professores e/ou serviços pedagógicos;

III – salas de referência para as crianças, com boa ventilação, iluminação e visão para o ambiente externo, com mobiliário e equipamentos 
adequados à faixa etária;

IV – área das salas de referência das crianças será de, no mínimo, 1,30 m² por criança atendida;

V – sala para bebês, com berços, com, no mínimo, 3m² para cada criança, respeitando ainda a distância mínima de 50 cm dos berços entre 
si e das paredes;

VI – sala de higienização para bebês com possibilidade de contato visual com a sala de referência, contendo balcão, pia, água aquecida e 
local adequado para descarte de fraldas;

VII – sala para amamentação, com área mínima de 6m²;

VIII – local para repouso das crianças com dimensões adequadas e mobiliário apropriado;

IX – refeitório, cozinha, instalações e equipamentos para o preparo de alimentos, que atendam às exigências da legislação vigente quanto 
à saúde, higiene e segurança alimentar, nos casos de oferecimento de alimentação;

X – instalações sanitárias completas, suficientes e próprias para uso exclusivo das crianças e instalações distintas para uso dos adultos e 
com adaptações para acessibilidade;

XI – sala para atendimento à saúde;

XII – solário (espaço para banho de sol dos bebês);

XIII – espaço de leitura com disposição de acervo apropriado ao atendimento da instituição;

XIV – área coberta para a movimentação das crianças;

XV – lavanderia com área mínima de 4 m²;

XVI – depósito.

Art. 28 Os espaços externos deverão conter áreas verdes ao ar livre, possibilitando as interações e brincadeira, o contato com diferentes 
elementos da natureza, experiências com o corpo, gestos e movimentos.

Art. 29 As demais especificações para construção e instalação de Centros de Educação Infantil deverão obedecer à legislação vigente (Mu-
nicipal, Estadual e Federal) referente aos espaços educacionais e à acessibilidade.

CAPÍTULO VII
DA CRIAÇÃO E DA RESOLUÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Art. 30 Entende-se por criação o ato próprio pelo qual o mantenedor formaliza a intenção de criar e manter uma instituição de Educação 
Infantil e se compromete a sujeitar seu funcionamento às normas do Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo único. O ato de criação das instituições de Educação Infantil se efetiva:

I - por decreto governamental ou equivalente, as do poder público;

II- por manifestação expressa do mantenedor em ato jurídico ou declaração própria, as de iniciativa privada ou organizações não 
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governamentais.

Art. 31 Após consulta de viabilidade, via Sistema Regin, deverá ser protocolado requerimento na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
com os documentos necessários à análise, de acordo com o art. 34 desta Resolução, que, posteriormente, serão encaminhados à Secretaria 
Municipal de Educação para, se for o caso, encaminhamento ao Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, conforme Lei Municipal nº 
7.178/15, de 17/12/2015.

Art. 32 A Secretaria Municipal de Educação será responsável por verificar a documentação, apresentada pelo requerente em cópia física, 
somente remetendo ao Conselho os processos que estejam com a documentação completa.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, após análise da documentação, emitirá a Resolução de Funcionamento 
para as instituições públicas e privadas de Educação Infantil, vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino.

Art. 33 A documentação obrigatória para obtenção da Resolução de Funcionamento para os estabelecimentos de Ensino de Jaraguá do Sul 
são:

I- Para unidades privadas:

a) requerimento, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do início das atividades, dirigido ao Presidente do Conselho Municipal de 
Educação - Comed/JS, subscrito pelo representante legal da entidade mantenedora, com identificação da instituição de Educação Infantil 
e endereço;

b) certidão de registro e estatuto ou contrato social, atualizados, da mantenedora junto aos órgãos competentes: Cartório de Títulos e 
Documentos e/ou Junta Comercial e Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda;

c) comprovação da propriedade do imóvel mediante matrícula atualizada ou contrato de locação ou cessão;

d) planta baixa dos espaços, com a identificação das respectivas dependências;

e) previsão de matrícula com demonstrativo da organização de turmas;

f) projeto político pedagógico, de acordo com regulamentação específica do Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, previsto no Ca-
pítulo III desta Resolução;

g) regimento que expresse a organização pedagógica, administrativa e disciplinar da instituição de Educação Infantil.

II- Para unidades do Poder Público Municipal:

a) requerimento da Secretaria Municipal de Educação, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do início das atividades, dirigido ao 
Presidente do Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, com identificação da instituição de Educação Infantil e endereço;

b) decreto de Criação do Centro de Educação Infantil;

c) comprovação da propriedade do imóvel mediante matrícula atualizada ou contrato de locação ou cessão;

d) planta baixa dos espaços, com a identificação das respectivas dependências;

e) previsão de matrícula com demonstrativo da organização de grupos;

f) projeto político pedagógico, de acordo com regulamentação específica do Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, previsto no Ca-
pítulo III desta Resolução;

g) regimento que expresse a organização pedagógica, administrativa e disciplinar da instituição de Educação Infantil.

Art. 34 O requerimento de concessão de Alvará de Localização e Permanência e Alvará Sanitário, para os estabelecimentos de ensino de Ja-
raguá do Sul, deverá ser encaminhada ao setor de protocolo geral, na Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, acompanhada pela Resolução 
de Funcionamento, emitida pelo Conselho Municipal de Educação - Comed/JS.

Parágrafo único. Toda alteração em estabelecimento de ensino de Educação Infantil, quer seja de proprietários, endereço, estrutura ou 
atendimento, deverá ser comunicada, em até 30 (trinta) dias, por meio de um relatório de atualização, ao Conselho Municipal de Educação 
e, se necessário, passar por nova análise.

Art. 35 A Comissão de Educação Infantil do Conselho Municipal de Educação - Comed/JS designará um ou mais membros, acompanhado(s) 
de um técnico da Secretaria Municipal de Educação - Semed, para realizar a verificação “in loco” e emissão de relatório.

Parágrafo único. Esse relatório, em conjunto com a documentação do requerente, suscitará na análise e parecer dessa Comissão a ser apre-
sentado na plenária do Conselho Municipal de Educação – Comed/JS, tanto no processo de autorização, quanto no processo de renovação 
de autorização da instituição de Educação Infantil.
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Art. 36. Este Conselho emitirá uma Resolução Provisória de Funcionamento das instituições de Educação Infantil, que terá validade de 6 
(seis) meses, período no qual a instituição deverá, se necessário, regularizar o que for apontado no documento. Findo esse prazo, aconte-
cerá automaticamente nova verificação para a emissão da Resolução de Autorização de Funcionamento.

Art. 37 Será obrigatória a renovação da Resolução de Funcionamento de instituições de Educação Infantil, a ser realizada a cada 5 (cinco) 
anos.

Parágrafo único. Essas instituições deverão protocolar sua solicitação de renovação, junto à Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) 
dias antes do prazo de validade da atual Resolução, apresentando os seguintes documentos:

I – relação dos recursos humanos, funções e comprovação de formação/habilitação e vínculo;

II – demonstrativo de matrícula efetiva, com organização de grupos/professor e turno;

Ill – cópia de contrato ou convênio com profissionais ou instituições para assistência às questões nutricionais;

lV – atualização e comprovação das modificações, referentes aos recursos humanos, espaços físicos, organização didático-pedagógica e 
administrativa.

CAPÍTULO VIII
DA SUPERVISÃO

Art. 38 A supervisão, que compreende o acompanhamento do processo de autorização e a avaliação do funcionamento das instituições 
de Educação Infantil, é de responsabilidade do Sistema Municipal de Ensino, a quem cabe velar pela observância das leis de ensino e das 
decisões do Conselho Municipal de Educação - Comed/JS, atendido o disposto nesta Resolução.

Art. 39 Compete ao Conselho Municipal de Educação definir e implementar procedimentos de supervisão, avaliação e controle das institui-
ções de Educação Infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional.

Art. 40 À supervisão compete acompanhar e avaliar:

I – o funcionamento das unidades autorizadas nos termos desta Resolução;

II – a cooperação técnica, para aprimorar a qualidade do processo educacional;

III – o apoio da unidade sanitária e outros órgãos necessários para fiscalização das condições físicas e sanitárias; sejam elas prévias, de 
rotina e em casos de constatação de irregularidades;

IV – o cumprimento da legislação educacional;

V – o processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, considerando o previsto no projeto político pedagógico da Instituição de 
Educação Infantil e o disposto na regulamentação vigente;

VI – condições de matrícula e permanência das crianças na creche e na pré-escola;

VII – a qualidade dos espaços físicos, instalações e equipamentos e a adequação às suas finalidades;

VIII – a regularidade dos registros de documentação e arquivo;

IX – a oferta e execução de programas suplementares de material didático-escolar, alimentação e assistência à saúde nas instituições de 
Educação Infantil, mantidas pelo poder público;

X – a articulação da instituição de Educação Infantil com a família e a comunidade;

XI – o pleno exercício das funções de direção, docência e técnico-administrativos;

XII – a execução da proposta pedagógica para a Educação Infantil do município.

Art. 41 Compete à Secretaria Municipal de Educação, como resultado do processo de supervisão, propor ao Conselho Municipal de Educa-
ção a revogação dos atos de autorização da instituição, quando comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento ou 
verificando o não cumprimento da proposta pedagógica, bem como a legislação vigente.

Parágrafo único. As irregularidades eventualmente apontadas no processo de supervisão, ou por outras vias, serão sancionadas de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 42 A desativação das instituições de Educação Infantil poderá ocorrer por decisão da autoridade competente ou do mantenedor, em 
caráter temporário ou definitivo, devendo atender as normas vigentes.

§1º As instituições de Educação Infantil poderão ser desativadas por irregularidades junto aos setores competentes, como Vigilância 
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Sanitária, Fiscalização Tributária e/ou Posturas, por solicitação deste Conselho, após constatar o descumprimento desta Resolução.

§2º Sempre que o Conselho Municipal de Educação - Comed/JS identificar ou receber denúncia de funcionamento irregular de Instituição 
de Educação Infantil, formalizará essa denúncia à autoridade respectiva e competente para as devidas providências.

CAPÍTULO IX
DO CADASTRO NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS

Art. 43 A Rede Pública Municipal de Ensino deverá manter um cadastro único das crianças até três anos em lista de intenção de vagas, que 
deverão ser atendidas de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 44 As matrículas das crianças nos Centros Municipais de Educação Infantil serão realizadas em conformidade com calendário estabele-
cido pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Poderão ser matriculadas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) as crianças com a idade a partir de quatro 
meses, comprovadamente residentes no município.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45 As crianças com deficiência, matriculadas na Rede Pública Municipal de Ensino, deverão passar por uma avaliação dos técnicos da 
Secretaria Municipal de Educação/Educação Especial, para análise da necessidade de atendimento por profissional de apoio escolar, con-
forme Lei 13.146/15, de 06/07/2015.

Art. 46 As crianças com deficiência que buscam o Sistema de Ensino deverão ser atendidas conforme o art. 2º Lei 13.146/15, de 06/07/2015.

Art. 47 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 48 Ficam revogadas as disposições em contrário, da Resolução nº 001/16, de 24/02/2016, em relação à Educação Infantil e nº 002/16, 
de 25/05/2016, em sua totalidade.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Jaraguá do Sul, 29 de abril de 2019.
Airton Bonet
Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 043/2019
Publicação Nº 2000640

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 043/2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE EM CIMENTO AMIANTO, EXECUÇÃO 
E SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA MUDANÇA DE REGIME DE ABASTECIMENTO DOS RESERVATÓRIOS R-2 E 
R-3 E CRIAÇÃO DE DISTRITOS DE MEDIÇÃO E CONTROLE, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
NOVOS, PRODUZIDOS NO PAÍS E CREDENCIADOS NO BNDES, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO EXECUTIVO, TERMO DE REFERÊN-
CIA, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS/QUANTITATIVAS E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 30/04/2019, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 31/05/2019
DATA DA ABERTURA: 31/05/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC – Site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 044/2019
Publicação Nº 2000341

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 044/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

http://www.samaejs.com.br
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ABORDAGEM DOMICILIAR.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 30/04/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 13/05/2019 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 045/2019
Publicação Nº 2000343

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 045/2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ADMINISTRATIVOS PARA OS SERVIDORES DO SAMAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDA-
DES CONSTANTES NO ANEXO I E ANEXO X DO EDITAL.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 30/04/2019, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 13/05/2019 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 450/2019
Publicação Nº 1999214

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 450/2019
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, GEOVANA FERREIRA FAGUNDES, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 
12/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Robson da Silva Breis 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 451/2019
Publicação Nº 1999215

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 451/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CARMEN LUCIA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rosa Maria Donini 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 452/2019
Publicação Nº 1999216

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 452/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELAINE CAEPPEL FIORI, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 12/02/2019 
até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rosa Maria Donini 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 453/2019
Publicação Nº 1999217

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 453/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EDINEIA TEIXEIRA ROCHA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 
01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rosa Maria Donini 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 454/2019
Publicação Nº 1999218

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 454/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
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102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CLENI DA SILVA PIMENTEL BASSANI, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir 
de 01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rosa Maria Donini 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 455/2019
Publicação Nº 1999219

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 455/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SONIA MARA MAESTRO DA ROCHA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir 
de 01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rui Kroeger 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 456/2019
Publicação Nº 1999220

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 456/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSENILDA DOS SANTOS, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 
01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Sidnei Alexandre Berns 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 457/2019
Publicação Nº 1999222

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 457/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TEREZINHA DE JESUS SOUSA ARAGÃO, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a 
partir de 01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Sidnei Alexandre Berns 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 458/2019
Publicação Nº 1999223

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 458/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CLEIA MARIA PAES RODRIGUES SILVA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir 
de 12/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Sidnei Alexandre Berns 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 459/2019
Publicação Nº 1999224

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 459/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JANAI SIQUEIRA QUEIROZ, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 
01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40
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Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 460/2019
Publicação Nº 1999225

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 460/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RITA DA TRINDADE MOREIRA GLEVINSKI, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a 
partir de 01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 461/2019
Publicação Nº 1999226

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 461/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SOLANGE KREIS, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 01/02/2019 até 
05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 462/2019
Publicação Nº 1999227

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 462/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
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ADMITIR, VENESILDA DE LOURDES PINHEIRO DE CASTRO, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRI-
ÇÃO, a partir de 01/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 463/2019
Publicação Nº 1999228

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 463/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, TANIA KARGER, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 01/02/2019 até 
05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Wolfgang Weege 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 464/2019
Publicação Nº 1999229

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 464/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EVA NOELI MARIANO DE OLIVEIRA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir 
de 12/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Apolônia Stahelin Junks 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 465/2019
Publicação Nº 1999231

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 465/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
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02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MICHELLE FRANZOI AYALA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir de 
11/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Alvina Karsten Schwedler 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 466/2019
Publicação Nº 1999233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 466/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANGELA MARIA MACHADO SILVEIRA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a 
partir de 11/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Guilherme Hanemann 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 467/2019
Publicação Nº 1999234

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 467/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, PATRICIA DA SILVA GOMES VIEIRA, para em Caráter Temporário atuar como AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, a partir 
de 12/02/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Sidnei Alexandre Berns 40

Jaraguá do Sul, 27 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 468/2019
Publicação Nº 1999236

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 468/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ANDRÉ LUIZ GREBOGE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais e Finais, na 
disciplina de ARTE-MÚSICA, a partir de 07/03/2019 até 05/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Guilherme Hanemann 12
6 38EMEB Helmuth Guilherme Duwe 8

EMEB Renato Pradi 12

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 469/2019
Publicação Nº 1999237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 469/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANA DE CARVALHO DE ARAUJO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Iniciais, 
a partir de 01/03/2019 até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
EMEB Machado de Assis 40

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 470/2019
Publicação Nº 1999238

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 470/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, NATIELI APARECIDA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 06/03/2019 
até 05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
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UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Rui Kroeger 40

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 471/2019
Publicação Nº 1999239

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 471/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, KEILA MARIA SOUSA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 06/03/2019 até 
05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H
CMEI Anélia Enke Karsten 40

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 472/2019
Publicação Nº 1999241

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 472/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MAIARA CRISTINE DE SOUZA SOARES, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 01/03/2019 até 
05/05/2019, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH
CMEI Waldir Edson Theilacker 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 473/2019
Publicação Nº 1999242

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 473/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
ADMITIR, TACIANE MARTINS, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 06/03/2019 até 05/05/2019, conforme 
o quadro abaixo:
UNIDADE CH
CMEI Wolfgang Weege 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 474/2019
Publicação Nº 1999243

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 474/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KAREN MICHAELSEN, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 06/03/2019 até 05/05/2019, conforme 
o quadro abaixo:
UNIDADE CH
CMEI Wolfgang Weege 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 475/2019
Publicação Nº 1999245

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 475/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ELENICE ROBERTA DE PAULA, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 07/03/2019 até 05/05/2019, 
conforme o quadro abaixo:
UNIDADE CH

CMEI Wolfgang Weege 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 476/2019
Publicação Nº 1999246

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 476/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SIVONE DENK FAES, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 01/03/2019 até 05/05/2019, conforme 
o quadro abaixo:
UNIDADE CH
CMEI Wolfgang Weege 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 477/2019
Publicação Nº 1999247

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 477/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DEBORA STIZZ, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 06/03/2019 até 05/05/2019, conforme o 
quadro abaixo:
UNIDADE CH
CMEI Apolônia Stahlin Junks 30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 478/2019
Publicação Nº 1999248

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 478/2019
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1976/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, BARBARA LUIZA DA SILVA DEPIN, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 479/2019
Publicação Nº 1999249

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 479/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1982/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, DENILVA MARIA SPEZIA DORING, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 480/2019
Publicação Nº 2001057

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 480/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1991/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, INDIARA EVELLIN PICKLER, para em Caráter Tem-
porário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 481/2019
Publicação Nº 2001058

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 481/2019
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 1995/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, JESIMARI TEIXEIRA DA SILVA, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 482/2019
Publicação Nº 2001059

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 482/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2001/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, KARINE CARLA DE MESQUITA PAULA DE ALMEIDA, 
para em Caráter Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 483/2019
Publicação Nº 2001060

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 483/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2002/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, KEILA MARIA SOUSA, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 484/2019
Publicação Nº 2001061

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 484/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2003/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, LETICIA LEHMANN RAMALHO, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 485/2019
Publicação Nº 2001062

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 485/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2016/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, MONIKI ALVES NETTO, para em Caráter Temporário 
atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 486/2019
Publicação Nº 2001063

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 486/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2026/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, SILVIA FABIANE DETZ MITTELSTADT , para em 
Caráter Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 487/2019
Publicação Nº 2001064

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 487/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2027/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, SIMONE CIEMNIEVSKY LINS, para em Caráter Tem-
porário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 488/2019
Publicação Nº 2001065

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 488/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2028/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, STHEFANI LANA FURTADO, para em Caráter Tem-
porário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 489/2019
Publicação Nº 2001066

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 489/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 2030/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, VANESSA AMABILE DE CARVALHO, para em Caráter 
Temporário atuar como AUXILIAR DE SALA, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 490/2019
Publicação Nº 2001067

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 490/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2073/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, MARINEUSA WIGGERS DE SOUZA , para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 491/2019
Publicação Nº 2001068

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 491/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº2089/2018, de 19.12.2018, que prorrogou a portaria de, SIMONE TOBIAS STEILEIN, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 12.02.2019 até 01.03.2019.

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 492/2019
Publicação Nº 2001069

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº492/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
BARBARA LUIZA DA SILVA DEPIN, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Apolônia 
Stahlin Junks.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº179/2018, Nº782/2018, Nº1457/2018, Nº1976/2018 e Nº478/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 493/2019
Publicação Nº 2001070

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº493/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
DENILVA MARIA SPEZIA DORING, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Alexander 
Enke.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº174/2018, Nº811/2018, Nº1465/2018, Nº1982/2018 e Nº479/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.
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Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 494/2019
Publicação Nº 2001071

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº494/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
INDIARA EVELLIN PICKLER, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Cecília Satler Kars-
ten.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº160/2018, Nº876/2018, Nº1413/2018, Nº1991/2018 e Nº480/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 495/2019
Publicação Nº 2001072

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº495/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
JESIMARI TEIXEIRA DA SILVA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Onélia Muller 
Ersching.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº280/2018, Nº898/2018, Nº1477/2018, Nº1995/2018 e Nº481/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 496/2019
Publicação Nº 2001073

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº496/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
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RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
KARINE CARLA DE MESQUITA PAULA DE ALMEIDA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no 
CMEI Wolfgang Weege.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº173/2018, Nº921/2018, Nº1483/2018, Nº2001/2018 e Nº482/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 497/2019
Publicação Nº 2001074

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº497/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
KEILA MARIA SOUSA, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Wolfgang Weege.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº177/2018, Nº925/2018, Nº1485/2018, Nº2002/2018 e Nº483/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 498/2019
Publicação Nº 2001075

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº498/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
LETICIA LEHMANN RAMALHO, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Wolfgang Weege.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº164/2018, Nº935/2018, Nº1487/2018, Nº2003/2018 e Nº484/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 499/2019
Publicação Nº 2001076

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº499/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar Nº 190/2017 de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
DISPENSAR, em 01 de março de 2019, nos termos do Artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, 
MONIKI ALVES NETTO, admitida em Caráter Temporário, para atuar como AUXILIAR DE SALA, para atuar no CMEI Almida Dalcanale Bertoli.

Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº200/2018, Nº996/2018, Nº1496/2018, Nº2016/2018 e Nº485/2019, no que se refere a 
contratação da mesma, e devidas prorrogações de contrato.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019
Publicação Nº 1999388

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019
Contrato Nº 03/2019
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul
CONTRATADO: Primer Produção e locação Ltda.

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação e instalação de equipamentos compatíveis com o cabeamento e outros materiais 
já instalados na CÂMARA, inclusa a manutenção preventiva e corretiva com substituições de peças, serviço especializado para operar os 
aparelhos e o sistema global de televisão, fornecimento dos demais aportes necessários para o bom funcionamento da TVL da CÂMARA em 
todos os quesitos (operação dos aparelhos, produção, veiculação, transmissão e reprodução de conteúdos audiovisuais de TV, comutação, 
exibição, edição e interligação do sistema de Ilha de Edição com Exibidor de Programação, de acordo com as especificações mínimas cons-
tantes no Edital, seus anexos e com as condições proposta pela CONTRATADA.

VALOR DO TOTAL DO CONTRATO: R$ 274.800,00(duzentos e setenta e quatro e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 01/05/2019 até 01/05/2020
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: MARCELINDO CARLOS GRUNER e ILSON ANTÔNIO BETTIN

Jaraguá do Sul, 30 de abril de 2019.
MARCELINDO CARLOS GRUNER
Presidente

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 05/2017
Publicação Nº 1999390

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 05/2017
OBJETO: Locação e instalação de equipamentos compatíveis com o cabeamento e outros materiais já instalados na CÂMARA, inclusa a ma-
nutenção preventiva e corretiva com substituições de peças, serviço especializado para operar os aparelhos e o sistema global de televisão 
da Câmara Municipal.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: PRIMER PRODUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA.

Considerando os preceitos da Lei 8.666/93 em relação aos contratos administrativos.
Considerando que a Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, devido a necessidade de ampliar os serviços relativos a TV Legislativa.
Considerando a necessidade de implementar a nova estrutura dos equipamentos locados
Considerando por fim a realização de novo processo licitatório para a contratação dos serviços objeto deste contrato.
Resolvem as partes, rescindir amigavelmente o contrato nº 05/2017 a partir de 30 de abril de 2019.

Jaraguá do Sul (SC), 29 de abril de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
Marcelindo Carlos Gruner
Presidente

GBC PRODUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA.
Ilson Antônio Bettin
Sócio Administrador

CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
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Ariane Cristine Corrêa
OAB/SC 35.659
Procuradora Chefe Legislativa
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Jardinópolis

Prefeitura

1.036/2019
Publicação Nº 2001128

LEI Nº 1.036/19 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR O ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, O ANEXO DE 
PRIORIDADES E METAS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA – LDO PARA 2019, ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMEN-
TO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º - No anexo II que demonstra os Programas, ações, metas físicas e financeiras do Plano Plurianual PPA 2018/2021, aprovado pela Lei 
Municipal nº 992/2017, fica criado no Órgão: 06.00 – Secretaria da Assistência Social, Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal da 
Assistência Social, Função: 08– Assistência Social, Sub Função:244 – Assistência Comunitária, Programa: 0010 – Atenção à Família, a Ação 
Projeto/Atividade 1.066 – Aquisição de Veículo para Assistência Social, com a Meta Física 01 – 2019 e Meta Financeira de R$ 82.000,00.

Art. 2º - No Anexo II de Prioridades e Metas da LDO para 2019, aprovada pela Lei municipal nº 1.019/2018, fica criado no Órgão: 06.00 – 
Secretaria da Assistência Social, Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal da Assistência Social, Função: 08– Assistência Social, Sub 
Função:244 – Assistência Comunitária, Programa: 0010 – Atenção à Família, a Ação Projeto/Atividade 1.066 – Aquisição de Veículo para 
Assistência Social, com a Meta Física 01 – 2019 e Meta Financeira de R$ 82.000,00.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abertura de Crédito Especial no orçamento do Município de Jardinópolis, no 
montante de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) pela modalidade de aplicação 4.4.90.00.00 aplicação direta DR 1000 no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) e aplicação direta DR 3031 no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) conforme segue.

Órgão: 06.00 – Secretaria da Assistência Social
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal da Assistência Social
Função: 08– Assistência Social
Sub Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0010 – Atenção á Família
Projeto/Atividade: 1.066 – Aquisição de Veiculo para a Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 3031, com o Valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 4º Para dar cobertura ao crédito adicional especial a conta de que trata o artigo 3º, pertinente a fonte de recursos vinculados/convênios 
(DR 3031) será utilizado superávit do exercício de 2018 no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e relativo a fonte de recursos ordinária 
(DR 1000) será reduzido o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) da conta abaixo relacionada:

Órgão: 06.00 – Secretaria da Assistência Social
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal da Assistência Social
Função: 08– Assistência Social
Sub Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0010 – Atenção á Família
Projeto/Atividade: 2.038 – Manutenção das Atividades do Serviço de Convivência
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1000, com o Valor de R$ 12.000,00 (dez mil reais)

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis – SC, em 26 de Fevereiro de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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1.037/2019
Publicação Nº 2001132

LEI N° 1.037/19 DE 17 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono a seguinte 
LEI.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar abertura de Crédito Especial no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jardinópolis, pela modalidade de aplicação 4.4.71.00.00, aplicação direta DR 1002, com o valor de R$ 2.916,00 (dois 
mil e novecentos e dezesseis reais) conforme segue.

Orgão 05.00 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
SubFunção 301 – Atenção Básica
Programa 0009 – Saúde Comunitária.
Projeto/atividade 2019 – Manutenção da Saúde Publica
Modalidade de Aplicação: 4.4.71.00.00 – Aplicação Direta DR 1002 com valor de R$ 2.916,00 (dois mil e novecentos e dezesseis reais).

Art. 2º Para suplementar a conta de que trata o artigo 1º fica reduzido o valor de R$ 2.916,00 (dois mil e novecentos e dezesseis reais) da 
conta abaixo relacionada:

Orgão 05.00 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
SubFunção 301 – Atenção Básica
Programa 0009 – Saúde Comunitária.
Projeto/atividade 2019 – Manutenção da Saúde Publica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1002 com valor de R$ 2.916,00 (dois mil e novecentos e dezesseis reais)

Art.3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 17 de Abril de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal.
Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.
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Joaçaba

Prefeitura

 LEI Nº 5.256 DE 23 DE ABRIL DE 2019. 
Publicação Nº 1999971

 LEI Nº 5.256 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 4.454/2014, QUE ESPEFICICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Esta Lei altera a ementa da Lei Nº 4.454 de 07 de fevereiro de 2014, ampliando o seu campo de aplicação.

Art. 2º Fica alterada a ementa da Lei Nº 4.454 de 07 de fevereiro de 2014, passando a vigorar com a seguinte redação:

“AUTORIZA A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS MUNICIPAIS E EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS POR PARTICULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

Art. 3º Ficam alterados o caput do artigo 1º e o caput do art. 2º da Lei Nº 4.454 de 07 de fevereiro de 2014, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permitir a pavimentação das vias urbanas municipais e execução de obras públicas, 
através da iniciativa dos particulares interessados, a fim de:
(...)
Art. 2º A execução dos serviços deve ser precedida da apresentação, para a Administração Municipal, de projeto, o qual deve ser acompa-
nhado obrigatoriamente pelo projeto básico de engenharia, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico-financeiro.
Art. 4º Fica inserido o §3º ao artigo 1º da Lei Nº 4.454/2014 com a seguinte redação:
§ 3º. Consideram-se obras públicas, para efeitos da presente Lei, todas aquelas que se destinam a atender interesses gerais da sociedade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 23 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

11/2017 TA 01
Publicação Nº 2000307

CONTRATO Nº 11/2017/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, doravante denomi-
nado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI e a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, estabelecida na Rua 220, nº 200, Centro, no Município de Itapema (SC), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, portador da Carteira de Identidade nº 220.562/SC e inscrito no CPF/
MF sob o nº 181.488.089-53, residente e domiciliado na Rua 288, nº 350, Bairro Meia Praia, na cidade de Itapema (SC), celebram entre si 
o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 11/2017/PMJ, firmado em 28/04/2017, proveniente do Processo de Licitação nº 29/2017/PMJ – 
Inexigibilidade nº 02/2017/PMJ, cujo objeto é o fornecimento pela CONTRATADA, sob a forma de cessão de uso de software, de sistema que 
permita à geração e à disponibilização no site da Prefeitura de Joaçaba, da base de dados contendo a legislação do Município de Joaçaba, 
incluindo o texto integral das leis, mecanismos de busca e de remissão (referências entre as normas incluídas), bem como a consolidação 
por dentro do texto, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO e a 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor do contrato fica reajustado em 1,5591%, relativos à variação do INPC/IBGE no período de abril/2017 a março/2018, passando o 
valor mensal para R$ 1.089,70 (mil e oitenta e nove reais e setenta centavos).

Diante da prorrogação constante na cláusula segunda deste Termo e do reajuste desta cláusula, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 
13.076,40 (treze mil setenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA

http://camara.virtualiza.net/pesquisa.php?&enviado=s&criterio=pavimentação%20
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CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada por 12 (doze) meses, a contar de 28 de abril de 2018, em conformidade com o disposto no art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo para execução dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 24 (vinte e quatro) meses, contados 
do seu início.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste Termo Aditivo, renunciando as partes a qualquer outro 
que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), 26 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
CONTRATANTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CONTRATADA
CARLITO MELLO DE LIZ

Testemunhas:

1 ________________________

2 ________________________

CONHECIMENTO PÚBLICO DA PROPOSTA DE COOPERAÇÃO
Publicação Nº 2000148

CONHECIMENTO PÚBLICO DA PROPOSTA DE COOPERAÇÃO
(Em atendimento ao Art. 8º de Decreto N°5.213, de 25 de setembro de 2017 e Lei nº 5.107/2017)

No dia 23/04/2019, atendendo ao decreto 5.213, de 25 de setembro de 2017, foi protocolado na Prefeitura Municipal de Joaçaba a intenção 
de adoção de espaço publico do programa Eu Curto Eu Cuido de Joaçaba, tendo como objeto adoção da dispenser para sacos plásticos e 
álcool gel na Rua Luís Specht, pelo período de 2 (DOIS) anos, dando continuidade ao processo de adoção, fica a Secretaria de Desenvolvi-
mento econômica e inovação apta a receber proposta de interessados,podendo ser pessoas Físicas ou Jurídicas, em adotar o mesmo item,a 
proposta deve ser encaminhada via protocolo da Prefeitura Municipal de Joaçaba tendo como prazo 5 dias úteis após a data de publicação.

JOAÇABA (SC), em 24 de abril de 2019.
Michel Carlesso Avila
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação

DECRETO N° 5.660 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999970

DECRETO N° 5.660 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE QUE TRATA O DECRETO N° 5.514/2018, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a representação da Coordenadoria de Planejamento junto ao Conselho Municipal de Turismo de que trata o DECRETO 
N° 5.514/2018 para os seguintes membros:

Coordenadoria de Planejamento
Titular: Gabriela Baletrin
Suplente: Lígia Adriane Darold da Silva

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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JOAÇABA(SC), em 22 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 20/2019/FMAS
Publicação Nº 2000996

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2019/FMAS
PROVENIENTE DO PL 05/2019/FMAS –
IN 01/2019/FMAS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA
OBJETO: serviço de assistência na área de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoas Idosas aos idosos residentes no 
Município de Joaçaba, encaminhados por decisão administrativa, judicial ou por recomendação do Ministério Público, solicitado através de 
formulários próprios, emitidos ou autorizados por este Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

VALOR TOTAL CONTRATADO: o valor de R$ 1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais), MENSAL

VIGÊNCIA: 12 meses
DOTAÇÃO:
2.119 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.01.000.0 – Aplicações Diretas.

FISCAIS: RUBIA KAREN PROVENSI e INGRID STOCK TITON
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2019

Joaçaba – SC, 29 de abril de 2019.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

EXTRATO PL 35/2019/PMJ - PP 25/2019/PMJ
Publicação Nº 2000516

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de roçadeiras e/ou sopradores de folhas, destinados ao atendimento das 
demandas dos órgão participantes. Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do 
dia 17/05/2019. Processamento do Pregão: às 14h do dia 17/05/2019, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

EXTRATO PP 11/2019/PMJ
Publicação Nº 2000234

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE PROSSEGUIMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019/PMJ

A Prefeitura de Joaçaba comunica a todos os interessados que a sessão para dar prosseguimento ao processo acima citado, cujo objeto é 
a “Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de veículo novo, de acordo com as especificações do Anexo I, destinado à manu-
tenção das atividades do órgão participante deste certame, descrito no subitem 1.2.5 deste Edital.”, ocorrerá no dia 02/05/2019, às 15h, no 
Setor de Compras e Licitações (Av. XV de Novembro, 378, centro).
Joaçaba, 29 de abril de 2019.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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Sidnei José Gemelli
Pregoeiro

EXTRATO PP 26/2019/PMJ
Publicação Nº 2000474

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de Concreto Asfáltico Usinado a Quente – C.A.U.Q. – Faixa “C” do DNIT (norma 
DNIT), destinado a manutenção e conservação de diversas ruas do perímetro urbano do Município de Joaçaba (SC). Forma de Julgamento: 
Menor Preço Por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 15/05/2019. Processamento do Pregão: às 14h do dia 
15/05/2019, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para 
aquisição do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
VILSON SARTORI - Secretário

LEI COMPLEMENTAR Nº 387 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000910

LEI COMPLEMENTAR Nº 387 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, REVOGANDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 
339/2017, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".
 
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC).

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte, 

LEI COMPLEMENTAR:
TÍTULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS
Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º O Poder Executivo do Município de Joaçaba é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelo Vice-Prefeito, Procurador-Geral do 
Município e Secretários Municipais.
 
Art. 2º A estrutura organizacional básica do Poder Executivo do Município de Joaçaba é composta por Unidades da Administração Direta e 
Entidades da Administração Indireta, organizados na forma desta Lei Complementar.

Art. 3º As Unidades da Administração Direta, Entidades da Administração Indireta e Fundos, que compõem a estrutura organizacional básica 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba, são:
I - Gabinete do Prefeito;
II - Gabinete do Vice-Prefeito;
III - Procuradoria-Geral do Município;
IV – Secretarias Sistêmicas:
a) Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;
b)  Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública;
V - Secretarias Municipais Finalísticas:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Saúde;
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura;
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;
f) Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos.
V – Superintendência de Esportes;
VII - Conselho Tutelar;
VIII - Entidades da Administração Indireta e Descentralizada:
a) Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - IMPRES;

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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b)   Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna - SIMAE;
c) Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - PLASS;
IX - Fundos Municipais.
 
Art. 4º Os Conselhos Municipais terão suas vinculações determinadas por ato do Chefe do Executivo, em razão de suas atribuições, com as 
correspondentes áreas de atuação das Secretarias Municipais.

Parágrafo único. O Conselho Tutelar, previsto na Lei Complementar Municipal nº 382/2019, é composto por cinco conselheiros, sendo atri-
buído aos seus membros subsídio fixado no Anexo II desta Lei Complementar.

TÍTULO II
 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Capítulo I
 
DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 5º A estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal é composta por:
I - Chefia do Gabinete do Prefeito;
a) Superintendência de Esportes.
a.1) Assistente de Estrutura Esportiva e Eventos e Coordenação Técnica;
a.2) Assessor de Secretaria.
II - Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito:
a) Assessor da Chefia de Gabinete;
b) Assessor de Secretaria.

Art. 6º À Chefia de Gabinete do Prefeito, órgão de assessoramento direto e imediato do Executivo Municipal, compete desenvolver as ati-
vidades de:
I - assistir diretamente ao Prefeito no desempenho de suas atribuições, realizando a integração política e administrativa dos representantes 
das diversas unidades e órgãos da Administração;
II - assistir ao Prefeito em suas relações político-administrativas com a população, órgãos e entidades públicas e privadas;
III - assessorar o Prefeito em suas relações com a Câmara Municipal;
IV - realizar a coordenação da representação política e social do Prefeito e da política governamental do Município;
V - coordenar, supervisionar e assegurar a execução do expediente e das atividades do Prefeito;
VI - transmitir e controlar o cumprimento das orientações, instruções e tarefas emanadas do Prefeito Municipal;
VII - dar apoio técnico e administrativo direto às unidades e órgãos vinculados ao Gabinete;
VIII - zelar, em conjunto com a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública, pela legalidade 
e legitimidade dos atos do Governo;
IX - resolver, quando autorizado pelo Prefeito, questões institucionais, com vistas a desonerar sua agenda;
X - administrar as dependências do Gabinete;
XI - proceder à expedição e à publicação dos atos editados pelo Prefeito Municipal;
XII - realizar outras atividades diretamente delegadas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 7º  Ao Assessor da Chefia de Gabinete, cargo de assessoria direta ao Chefe de Gabinete compete desenvolver as atividades de:
I – assessorar o Prefeito e o Chefe de Gabinete nas relações político-administrativas com a população, órgãos e entidades públicas e pri-
vadas;
II - coordenar, supervisionar e assegurar a execução do expediente e das atividades do Gabinete do Prefeito, de forma a integrar as ações 
do Chefe de Gabinete e do Prefeito;
III – assessorar o Chefe de Gabinete na administração das dependências do Gabinete, coordenando a equipe técnica responsável pela 
organização administrativa do gabinete;
IV – assistir ao Chefe de Gabinete nas questões de planejamento e organização político-administrativa;
V – coordenar os técnicos e assessores da Secretaria Geral do Gabinete do Prefeito, as determinações e orientações de organização, proce-
dimento e execução das tarefas designadas seja pelo Chefe de Gabinete ou o Prefeito.

Art. 8º Ao Assessor de Secretaria cabe as atribuições de:
I - assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município, ou titular cargo equipa-
rado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da autoridade superior, e 
que, pela importância das mesmas, necessitam ser confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do governo; 
II - assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à decisão 
do mesmo; 
III - assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de qualidade e de 
desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; 
IV - auxiliar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele ema-
nadas, das leis e dos atos normativos municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; 
V - assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na organização e no funcionamento do Gabinete correspon-
dente; 
VI - auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, 
mantendo atualizada a agenda diária; 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joacaba/lei-complementar/2007/15/158/lei-complementar-n-158-2007-dispoe-sobre-o-conselho-tutelar-do-municipio-de-joacaba-e-da-outras-providencias
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VII - assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, 
papéis e demais materiais de interesse do seu superior hierárquico; 
VIII - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Capítulo II
 
DAS DEMAIS UNIDADES DIRETAMENTE VINCULADAS AO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 9º As seguintes unidades são diretamente vinculadas ao Prefeito Municipal:
 
I - Procuradoria Geral do Município:
a) Intendência do PROCON;
b) Intendência da Casa da Cidadania;
II - Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública;
III - Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos;
a) Intendência de Cultura;
b)  Intendência de Turismo e Eventos;
c)  Intendência de Imprensa;
d) Assessoria de Cultura, Eventos e Turismo.
 
Da Procuradoria-Geral do Município

Art. 10. À Procuradoria-Geral do Município, órgão central do sistema de serviços jurídicos e de assessoramento direto e imediato do Prefeito 
Municipal, compete representar o Município e entidades da administração indireta judicial e extrajudicialmente, bem como prestar serviços 
de consultoria e assessoramento jurídico às demais unidades e entidades da Administração Municipal, mediante as seguintes atividades:
I - representar o Município judicial e extrajudicialmente, nas causas em que este for interessado na condição de autor, réu, assistente, opo-
ente ou interveniente, e em qualquer Juízo;
II - exercer a representação extrajudicial do Município nos atos jurídicos em que deva intervir, mediante expressa delegação do Prefeito;
III - desistir, transigir, acordar e firmar compromissos nas ações de interesse do Município, nos termos da legislação vigente;
IV - promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa do Município;
V - exercer as funções de consultoria jurídica e assessoramento do poder executivo e da administração em geral, prestando assessoria ao 
Prefeito em assuntos de natureza jurídica, mediante pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;
VI - responder pela regularidade jurídica de todas as situações negociais, políticas e administrativas do Município, submetidas à sua apre-
ciação, bem como assistir ao Prefeito Municipal no controle da legalidade dos atos administrativos;
VII - orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativos;
VIII - promover os procedimentos administrativos e judiciais de desapropriação;
IX - fiscalizar a legalidade dos atos da administração pública direta e indireta, propondo, quando for o caso, a anulação dos mesmos, ou, 
quando necessário, as ações judiciais cabíveis;
X - receber e apurar a procedência das denúncias contra órgãos da administração pública municipal e contra servidores municipais e deter-
minar a instauração das medidas legais cabíveis;
XI - apresentar manifestação sobre projetos de leis, decretos, contratos e outros atos;
XII - requisitar aos órgãos do Poder Executivo municipal informações, certidões, cópias, exames, diligências e esclarecimentos necessários 
ao cumprimento de suas finalidades institucionais;
XIII - fixar a interpretação da Constituição, das Leis, das normas administrativas e demais atos normativos a 
serem uniformemente seguidos pelos órgãos e entidades da administração municipal.
 
§ 1º A Procuradoria-Geral será exercida por bacharel em direito com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, sendo substituído, nos 
seus impedimentos e ausência, pelo Procurador-Geral Adjunto, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.
 
§ 2º Ao Procurador-Geral do Município compete a coordenação de todas as atividades relacionadas nos incisos anteriores e a supervisão 
dos trabalhos de seus subordinados.
 
§ 3º O cargo de Intendente do PROCON, vinculado à Procuradoria Geral do Município, será exercido por bacharel em direito, administrador, 
economista ou contador.
 
Art. 11 Ao Intendente da Casa da Cidadania compete coordenar e gerenciar a estrutura de pessoal e estrutura física criada pelo Município 
para desenvolver políticas públicas de Conciliação e Mediação junto à Casa da Cidadania decorrente de casos registrados na Comunidade 
Joaçabense; gerenciar o Juizado de Conciliação e Mediação sob as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina;

Art. 12 Ao Intendente do Procon compete a coordenação das atividades do órgão Procon, instituídas por lei própria no Sistema de Defesa 
do Consumidor, ainda compete-lhe:
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação da Política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;
II - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a Política do Sistema Municipal de defesa dos direitos e interesses dos consumidores;
III - coordenar o recebimento, análise e avaliação de consultas, denúncias, sugestões apresentadas por consumidores ou entidades repre-
sentativas, assim como pessoas jurídicas de direito público ou privado;
IV - orientar permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias;
V – coordenar as denúncias efetuadas, encaminhando à assistência judiciária e ao Ministério Público, as situações não resolvidas adminis-
trativamente;
VI - desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas;
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VII - atuar junto ao Sistema Municipal formal de ensino, visando incluir o tema Educação para o consumo nas disciplinas já existentes, de 
forma a possibilitar a informação e formação de uma nova mentalidade nas relações de consumo;
VIII - determinar a expedição de notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consu-
midores;
IX - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do consumidor (Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 2.181/97);
X - coordenar todas as atividades do sistema municipal de defesa do consumidor nas atividades que sejam pertinentes ao cargo.

Da Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública

Art. 13 A Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública é órgão permanente, de assessoramento direto e imediato do Prefeito 
Municipal, tem na sua estrutura organizacional os setores de ouvidoria, transparência, corregedoria e controle interno do Município, com 
autonomia funcional dos servidores efetivos da pasta para realizar as atividades de competência da Secretaria, em especial as atividades de 
controle interno, tendo a frente o Secretário.

Art. 14 À Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública do Município, compete:
 
I - proceder ao exame das operações de natureza contábil, orçamentária, financeira, operacional e patrimonial, realizadas pelas unidades 
e órgãos da Administração Municipal;
II - verificar a exatidão e regularidade das contas públicas;
III - analisar e emitir parecer das prestações de contas de adiantamento;
IV - analisar a legalidade e instrução processual das dispensas e inexigibilidade de licitações;
V - atuar na fiscalização do cumprimento das normas da Lei nº 101/2000, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
VI - atuar quando designada pelo Prefeito Municipal na elaboração de demonstrações e providenciar a remessa de documentos, na forma 
solicitada pelo Tribunal de Contas do Estado.
VII - adoção das providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e 
combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da administração pública municipal;
VIII - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias fundamentadas recebidas pela coordenadoria, indicando as providências 
cabíveis;
IX - instauração de procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável;
X - acompanhamento de procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública municipal;
XI - realização de inspeções de procedimentos e processos em curso na administração pública municipal, para exame de sua regularidade, 
propondo a adoção de providências ou a correção de falhas;
XII - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da imediata e regular 
apuração dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada;
XIII - requisição de dados, informações e documentos relativos a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública municipal;
XIV - requisição a órgão ou entidade da administração pública municipal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades;
XV - requisição a órgãos ou entidades da administração pública municipal de servidores ou empregados necessários à constituição de co-
missões, e de qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou procedimento;
XVI - proposição de medidas legislativas ou administrativas e sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades cons-
tatadas;
XVII - recebimento de reclamações relativas à prestação de serviços públicos, em geral, e apuração do exercício negligente de cargo, em-
prego ou função na administração pública municipal; 
XVIII - execução das atividades de controladoria no âmbito do Poder Executivo municipal;
XIV – emissão de pareceres em sindicâncias, processos administrativos e tomada de contas, a fim de garantir a ampla-defesa, contraditório 
e devido processo legal.

Art. 15 Ao Secretário de Transparência, Controle e Gestão Pública, cargo de assessoramento direto do Prefeito Municipal e chefia das atri-
buições pertinentes, no exercício de sua competência, respeitando a autonomia dos controladores-internos, incumbe:
I - coordenar as atividades relacionadas às representações ou denúncias fundamentadas recebidas pela coordenadoria;
II - solicitar a instauração dos procedimentos e processos administrativos a seu cargo;
III - acompanhar e assessorar quando requisitado, os procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da 
administração pública municipal direta ou indireta;
IV – coordenar as inspeções realizadas pelos servidores em procedimentos e processos na administração pública, visando a melhoria, cor-
reição de falhas ou adequações legais;
V - promover a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, gerenciar a imediata e regular apuração 
dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada;
VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da administração pública municipal;
VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública municipal ou, quando for o caso, propor ao Prefeito Municipal que sejam so-
licitadas as informações e os documentos necessários a trabalhos da Coordenadoria de Transparência e Controladoria-Geral do Município;
VIII - requisitar aos órgãos e às entidades municipais servidores e empregados necessários à indispensável instrução de processo;
IX - coordenar a proposição de medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações que visem evitar a repetição de irregularidades 
constatadas;
X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e coordenar a promoção da apuração do exercício negligente 
de cargo, emprego ou função na administração pública municipal;
XI - coordenar a elaboração de relatórios com indicadores oriundos de dados coletados no sistema de ouvidoria municipal, quais conterão 
sugestões de resolução de indicadores de deficiência do serviço público municipal;
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XII - coordenar as atividades que busquem dar transparência à gestão municipal, sugerindo medidas aos gestores e corrigindo falhas no 
demonstrativo da adequada transparência;
XIII - assessorar diretamente o prefeito municipal nas atividades de governo prezando sempre pela legalidade e transparência;
XIV - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Prefeito Municipal pertinente a sua área de atuação.
Parágrafo único: o Secretário atuará de forma a garantir a autonomia funcional dos servidores da pasta, a fim de dar cumprimento a pre-
sente legislação. 

Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos

Art. 16 A estrutura organizacional da Coordenadoria de Comunicação, Cultura e Eventos é composta pelas seguintes unidades administra-
tivas:
I) Intendência de Cultura;
II) Intendência de Turismo e Eventos;
III) Intendência de Imprensa;
IV)  Assessoria de Cultura, Eventos e Turismo.

Art. 17 Cabe à Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos: desenvolver, coordenar e executar as atividades relativas aos ser-
viços de imprensa, de relações públicas, de atividades culturais, artísticas e folclóricas, de eventos, de treinamentos, de aprimoramento da 
comunicação interna, de campanhas institucionais e as de divulgação de diretrizes, planos, programas e outros assuntos de interesse da 
Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 18 Ao Secretário de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos compete a coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo e 
a supervisão dos trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I - Intendente de Cultura: Promover o desenvolvimento de atividades culturais, artísticas e folclóricas no âmbito do Município de Joaçaba, 
em observância a política municipal voltada à cultura, valorizando e difundindo as manifestações culturais da comunidade local; Coordenar 
trabalhos gráficos de divulgação e organização da Prefeitura Municipal de Joaçaba; promover o planejamento e fomento das atividades 
culturais com uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desen-
volvimento local; valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município; manter 
articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura, coordenar, gerenciar e confeccionar quando 
solicitado os materiais gráficos pertinentes a campanhas ou ações do município;
II - Intendente de Turismo e Eventos: Desenvolver e executar a política e o planejamento municipal de eventos; Apoiar e organizar feiras, 
exposições e outros eventos similares, para a divulgação do Município e de suas potencialidades; Elaborar e desenvolver o calendário oficial 
de eventos de Joaçaba; Estabelecer parcerias, por intermédio de convênios, para a promoção de eventos em âmbito local, regional e nacio-
nal; Incentivar e apoiar a realização de eventos pela iniciativa privada; Promover e incentivar a realização de eventos turísticos e culturais. 
Desenvolver a política municipal de Turismo, apoiando as atividades e aparelhos turísticos do município, visualizando-os como fonte de de-
senvolvimento municipal.  Promover a divulgação dos potenciais turísticos do Município, incentivar a instalação, ampliação e modernização 
de empreendimentos voltados para o desenvolvimento turístico do Município. Identificar e viabilizar em conjunto com outras Secretarias e 
unidades municipais a infraestrutura municipal necessária para o desenvolvimento do turismo. Planejar e coordenar eventos que promovam 
o turismo no município. Coordenar as ações necessárias para a implantação das ferramentas facilitadoras do crescimento do Turismo.
III - Intendente de Imprensa: agendar e acompanhar entrevistas; sugerir assuntos para a mídia, indicação de pauta; estreitar o relacionamento da 
mídia com a prefeitura; elaborar textos (releases), que são enviados para os veículos de comunicação; promover e divulgar notícias relacionadas à 
prefeitura; fazer clipagem diária das notícias veiculadas nos órgãos de comunicação; abastecer o site e redes sociais; realizar cobertura de eventos. 
IV - Assessor de Cultura, Eventos e Turismo: assessorar no desenvolvimento e execução da política e o planejamento municipal de eventos; 
assessorar na organização de feiras, exposições e outros eventos similares, para a divulgação do Município e de suas potencialidades; as-
sessorar na elaboração e desenvolvimento do calendário oficial de eventos de Joaçaba; estabelecer parcerias, por intermédio de convênios, 
para a promoção de eventos em âmbito local, regional e nacional; assessorar no incentivo e apoio a realização de eventos pela iniciativa 
privada; promover e incentivar a realização de eventos turísticos e culturais; assessorar no desenvolvimento de atividades culturais, artís-
ticas e folclóricas no âmbito do Município de Joaçaba, em observância a política municipal voltada à cultura, valorizando e difundindo as 
manifestações culturais da comunidade local. 

Superintendência de Esportes

Art. 19 À Superintendência de Esportes cabe desenvolver a prática do esporte no Município de Joaçaba através das seguintes ações:
I - promover a execução do Plano Municipal de Esportes;
II - orientar, fomentar e promover a prática de atividades esportivas;
III - instituir programas de aperfeiçoamento e difusão de práticas esportivas, promovendo parcerias com entidades públicas e privadas;
IV – celebrar e administrar convênios, parcerias, acordos e contratos com entidades públicas ou privadas, com o objetivo de desenvolver o 
desporto educacional, de participação e de rendimento;
V - adotar medidas destinadas à captação dos recursos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento e divulgação das atividades es-
portivas;
VI - desempenhar atividades de pesquisa, planejamento, coordenação, controle, avaliação e divulgação de métodos e técnicas necessárias 
à evolução e expansão das práticas esportivas no Município;
VII - incentivar as competições esportivas locais e regionais;
VIII - administrar o Parque Municipal, Ginásio Municipal e os espaços esportivos dos projetos do Município nesta área.

Art. 20 Ao Superintendente de Esportes compete à coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo anterior e a supervisão dos 
trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I - Assistente de Estrutura Esportiva, Eventos e Coordenação Técnica: Coordenação e assessoramento em eventos esportivos promovidos 
ou que haja representação do município de Joaçaba. Gerenciamento das estruturas esportivas municipais. Coordenação da delegação de 
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Joaçaba em eventos da FESPORTE. Assessoramento direto do Coordenador Municipal de Esportes nas tarefas que lhe forem confiadas e 
que exijam confiabilidade do superior.
II - Assessor de Secretaria: Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município 
ou titular cargo equiparado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da 
autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do 
governo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à 
decisão do mesmo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de 
qualidade e de desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; Auxiliar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; Assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na organização e no funcionamento do Gabinete correspondente; Auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária; Assessorar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico; Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Capítulo III
DO GABINETE DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
 
Art. 21 Ao Gabinete do Vice-Prefeito Municipal cabem as atribuições previstas no art. 54 da Lei Orgânica assim como atividades de expe-
diente e de apoio operacional.

Capítulo IV
 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS SISTÊMICAS
 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira

Art. 22 A estrutura organizacional da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira é composta pelas seguintes unidades administrativas:
I - Diretoria Financeira;
II - Diretoria Administrativa;
III - Intendência de Compras;
IV – Intendência de Estrutura e Patrimônio.
V – Intendência de Tecnologia da Informação;
VI - Assessoria da Secretaria.

 
Art. 23 À Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira compete desenvolver atividades relacionadas com:

I - apresentar políticas e planos para modernização da administração pública municipal, buscando eficiência da estrutura organizacional e 
dos métodos de trabalho, bem como racionalização do uso de bens e equipamentos;
II - normatizar procedimentos, rotinas e fluxos administrativos da Administração Municipal;
III - promover a gestão dos recursos humanos, mediante a realização das atividades básicas de administração de pessoal:
a) gerenciar a folha de pagamento;
b) controlar a efetividade dos servidores;
c) manter o registro funcional dos servidores;
d) controlar o ingresso de pessoal, executando as atividades de seleção, recrutamento e treinamento pré-admissional;
e) organizar e controlar as atividades de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos;
f) controlar a concessão de vantagens e direitos aos servidores, inclusive aposentadoria;
g) promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de 
técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho;
IV - executar e controlar as atividades de administração de materiais, mediante aquisição, guarda e distribuição de materiais permanentes 
e de consumo;
V - executar e controlar as atividades de administração patrimonial, compreendendo o controle, a alienação, a conservação, a recuperação, 
a baixa, o registro e o inventário de materiais e bens patrimoniais móveis e imóveis da Administração Municipal:
a) administrar o orçamento destinado a manutenção dos prédios públicos, prezando pela eficiência e eficácia dos atos de manutenção, 
conservação e recuperação dos prédios públicos;
b) coordenar as ações de conservação dos prédios públicos, realizando gestão patrimonial auxiliada pela Secretaria de Infraestrutura e Agricultura. 
VI - elaborar e implantar normas e controles referentes à administração do material e do patrimônio;
VII - implantar normas e procedimentos para o processamento de licitações destinadas a efetivar a compra de materiais, bens e serviços;
VIII - executar e controlar as atividades de administração de serviços gerais, compreendendo:
a) gerenciar os transportes oficiais, a guarda e a manutenção de veículos;
b) guardar e conservar documentos;
c) manter e conservar dos bens móveis e imóveis;
d) coordenar os serviços de copa, zeladoria em geral e vigilância;
IX - executar os serviços de processamento de dados no âmbito da Prefeitura Municipal;
 
X - coordenar as atividades de estágios no âmbito da Administração Direta da Prefeitura;
 
XI - disciplinar e orientar as atividades de protocolo e arquivo de documento e processos, no âmbito da Administração Municipal, bem como 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joacaba/lei-complementar/2017/33/339/lei-organica-joacaba-sc
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gerenciar o Arquivo Geral da Prefeitura.
XII - executar políticas e planos de arrecadação de tributos e racionalização das despesas públicas;
XIII - coordenar a gestão tributária, compreendendo:
a) arrecadar os tributos de competência municipal;
b) combater à inadimplência, sonegação e evasão fiscal;
c) realizar lançamentos, e promover a arrecadação e o controle dos tributos de competência municipal;
d) manter e controlar o cadastro econômico do Município;
e) manter e controlar cadastro imobiliário do Município;
f) promover a escrituração, o controle e a cobrança da dívida ativa;
g) controlar a operacionalização do contencioso tributário do Município;
h) promover o cadastramento dos contribuintes, ordenando-o adequadamente e atualizando-o constantemente;
i) executar os lançamentos, pagamentos, guarda e aplicação das receitas municipais;
j) notificar os contribuintes dos lançamentos tributários realizados;
XIV - executar a administração financeira e contábil;
XV - realizar a programação de pagamentos da despesa e dívidas públicas e recebimentos das receitas municipais;
XVI - elaborar os demonstrativos financeiros determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e atendimento de outras normas de presta-
ção de contas, em articulação com a Secretaria de Transparência, Controle e Gestão Pública.;
XVII – coordenar, elaborar e planejar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), as Diretrizes Orçamentárias (LDO) e dos Orçamentos Anuais 
(LOA) e suas retificações da Administração Direta do Município;
XVIII – coordenar, planejar e supervisionar o Plano Plurianual Plano Plurianual (PPA), as Diretrizes Orçamentárias (LDO) e dos Orçamentos 
Anuais (LOA) e suas retificações da Administração Indireta do Município; 
XIX – executar o planejamento econômico do Município, compreendendo a formulação, elaboração e coordenação de políticas públicas e 
projetos, em atenção especial a defesa do meio ambiente e desenvolvimento urbano, em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação e Secretaria de Infraestrutura e Agricultura. 
XX – planejar, coordenar e acompanhar a distribuição dos recursos disponíveis, em atendimento às metas e objetivos prioritários do Poder 
Executivo e o acompanhamento da efetiva execução da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso;
XXI – realizar conjuntamente a Secretaria de Desenvolvimento e Inovação estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socio-
econômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos do Município, inclusive mediante pesquisa, coleta, processamento e tratamento 
de dados estatísticos relativos ao Município.
XXII – planejar, coordenar e executar a gestão dos sistemas de orçamento, de organização e modernização administrativa, visando o pla-
nejamento e consecução das finalidades dos setores administrativos do município. 
XVIII - supervisionar a execução orçamentária das unidades gestoras;
XIX - coordenar a gestão do registro e controle da execução financeira;
 
XX - acompanhar e controlar a execução dos programas, planos, diretrizes, objetivos, ações e metas de governo;
XXI - acompanhar a tramitação de projetos visando a captação de recursos para o desenvolvimento de ações das Secretarias Municipais;
XXII - produzir informações gerenciais para orientar o Poder Executivo na tomada de decisões em matéria orçamentária e financeira;
XXIII - elaborar o fluxo de caixa da administração, identificando recebimentos e pagamentos;
XXIV - escriturar a movimentação dos recursos financeiros, de acordo com as normas legais vigentes;
 
XXV - movimentar os recursos financeiros, na forma autorizada, em obediência à legislação em vigor;
XXVI - pagar as despesas autorizadas e devidamente processadas;
XXVII - movimentar os recursos financeiros por via bancária;
XXVIII - coordenar a contabilização de todas as receitas e despesas do Município, inclusive de seus fundos especiais;
XXIX - fornecer certidões;
XXX - expedir os boletins de arrecadação;
XXXI - realizar a inscrição dos débitos para com a Fazenda Pública Municipal em dívida ativa e promover a sua cobrança; 
XXXII - administrar os encargos gerais do Município.
XVIII - avaliar propriedades, bens móveis e imóveis para fins tributários, na forma da lei, com auxílio da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação.

Art. 24 Ao Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira compete a coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo 
anterior e a supervisão dos trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I - Diretor Financeiro: acompanhar a execução do orçamento anual assessorando o secretário de administração e finanças a fim de solicitar 
projetos de lei de remanejamento orçamentário. Elaborar relatórios de empenhos, balancetes e anulação de empenhos, analisar índices 
de liquidez, solvência e endividamento municipal, impacto financeiro e outras atividades pertinentes a saúde financeira municipal com a 
finalidade de assessorar as tomadas de decisões do secretário. Coordenar no setor que lhe compete os envios de todas as informações ao 
Tribunal de Contas no prazo determinado através do sistema E-sfinge ou quando solicitado. Coordenar o controle das fontes de recursos 
assessorando o secretário na elaboração de planejamentos econômicos;
II - Diretor Administrativo: Liderar a equipe da central de atendimento, acompanhar as demandas do setor de compras e licitações, do 
setor pessoal, do setor de patrimônio, do setor de almoxarifado e arquivo morto, tomando as decisões para o perfeito funcionamento das 
atividades cabíveis ao setor, acompanhando a assiduidade e pontualidade, recebendo as demandas dos demais setores e delegando a 
quem compete. Encaminhar os processos para análise dos setores competentes. Atender as demandas das demais secretarias. Apresentar 
políticas e planos para modernização da administração pública municipal, buscando eficiência da estrutura organizacional e dos métodos de 
trabalho, bem como racionalização do uso de bens e equipamentos. Normatizar procedimentos, rotinas e fluxos administrativos da Adminis-
tração Municipal. Executar e controlar as atividades de administração de serviços gerais, compreendendo: guardar e conservar documentos. 
Manter e conservar dos bens móveis e imóveis. Coordenar os serviços de copa, zeladoria em geral e vigilância. Acompanhar os serviços 
de processamento de dados no âmbito da Prefeitura Municipal. Coordenar as atividades de estágios no âmbito da Administração Direta da 
Prefeitura. Disciplinar e orientar as atividades de protocolo e arquivo de documento e processos, no âmbito da Administração Municipal, 
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bem como gerenciar o Arquivo Geral da Prefeitura.
III - Intendente de Compras: liderar a equipe do setor de compras, tomando as decisões para o perfeito funcionamento das atividades 
cabíveis ao setor, acompanhando a assiduidade e pontualidade, recebendo as demandas dos demais setores e delegando a quem compete, 
representando o setor. Coordenar a elaboração de editais de licitação, minutas de contratos que foram solicitadas pelas secretarias, aten-
dendo a demanda dos secretários e ainda outras atividades que lhe sejam pertinentes do seu setor; Gerenciar as atividades relacionadas aos 
processos de compras.  Receber as necessidades das áreas, comunicar aos demais setores para evidenciarem as demandas e administrar 
o processo de solicitação multientidades. Planejar e controlar o cumprimento de prazos e vigências dos processos de licitações, ajustando 
conforme necessidades e demandas.
IV – Intendente de Estrutura e Patrimônio: coordenar, planejar, organizar as ações voltadas ao zelo, cuidado, manutenção, das estruturas 
esportivas municipais, atuar de forma a planejar as necessidades estruturais nos eventos esportivos dentro e fora do município. Ainda, 
assessorar diretamente o Coordenador Municipal de Esportes nas tarefas correlatas ao cargo, condicionando a sua atuação na expansão e 
conservação do patrimônio físico da pasta. 
V - Intendente de Tecnologia da Informação: Gerenciar projetos, operações de serviços  e atividades da área de Tecnologia da Informação, 
envolvendo a elaboração de projetos de implantação, racionalização e redesenho de processos, incluindo desenvolvimento e integração de 
sistemas, identificando oportunidades de aplicação. Gerenciar projetos em todos seus estágios, envolvendo infraestrutura e sistemas. Elabo-
rar estratégias e procedimentos de contingências, visando a segurança a níveis de dados, acessos, auditorias e a continuidade dos serviços 
dos Sistemas de Informação. Coordenar os trabalhos da equipe, atribuir aos membros da equipe as funções de cada um e garantir que 
estejam sendo realizadas com sucesso. Identificar, documentar, gerenciar e solucionar problemas, cuidando da avaliação e identificação de 
soluções tecnológicas, planejamento de projetos e entendimento das necessidades. Coordenar os prazos e solicitar orçamentos necessários 
para solicitações de compras da área.
VI - Assessor de Secretaria: Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município 
ou titular cargo equiparado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da 
autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do 
governo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à 
decisão do mesmo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de 
qualidade e de desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; Auxiliar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; Assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na organização e no funcionamento do Gabinete correspondente; Auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária; Assessorar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico; Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Capítulo V
 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS FINALÍSTICAS
 
Da Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 25 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social é composta pelas seguintes unidades administrativas:
I – Intendência de Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS);
II - Intendência da Melhor Idade;
III - Intendência de Habitação Social e Regularidade Fundiária;
IV – Intendência Executiva de Assistência Social.

Art. 26 À Secretaria Municipal de Assistência Social competem às atividades de planejamento, organização, execução, supervisão e controle 
da política municipal de assistência social, mediante a realização das seguintes atividades:
I - promover e favorecer o acesso da população vulnerável socioeconomicamente aos bens e serviços com vistas à inclusão social;
II - executar programas direcionados para a proteção da família, da maternidade, da criança, do adolescente, do idoso e da pessoa porta-
dora de necessidades especiais;
III - administrar, fiscalizar e controlar os programas de assistência social;
IV - promover a mobilização e a organização da comunidade para o próprio equacionamento das questões sociais, mediante a formulação 
de políticas sociais e controle das ações sociais;
V - coordenar as atividades e iniciativas de política de segurança alimentar e proteção social básica;
VI - planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portado
ra de necessidades especiais e ao dependente químico, visando à reintegração e readaptação na sociedade;
VII - elaborar as políticas e o plano municipal de assistência social;
VIII - estimular, apoiar, planejar e coordenar assuntos relativos à assistência social no Município, ao incentivo para a participação de entida-
des públicas e privadas em atividades de apoio às iniciativas de interesses da cidadania;
IX - estimular, apoiar, planejar e coordenar o desenvolvimento do jovem e do adolescente na comunidade local, através de campanhas de 
conscientização;
X - assistência social para família de baixa renda;
XI - estudo e a pesquisa de fontes de recursos financeiros para o custeio e o financiamento dos serviços e facilidades assistenciais;
XII - articular a rede de proteção à criança e ao adolescente;
XIII - coordenar e executar políticas voltadas para a promoção da cidadania e a garantia dos Direitos Humanos;
XIV - integração com entidades públicas e particulares visando articular a atuação e a aplicação de facilidades e de recursos destinados à 
assistência social, à criança e ao adolescente, à segurança alimentar e aos direitos humanos;
XV - relacionar-se com os Conselhos Municipais na sua área de atuação, de acordo com a legislação.
XVI - executar a política habitacional do Município;
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XVII - definição de políticas e elaboração de projetos habitacionais;
Art. 27 Ao Secretário Municipal de Assistência Social compete a coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo an-
terior e a supervisão dos trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições: 
I – Intendente de Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS): Coordenar, fomentar e definir, com a equipe técnica, os 
meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho com famílias, grupos e indivíduos a serem utilizados; Coordenar a oferta e 
o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas; 
Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações sobre o CREAS, encaminhando-os ao 
órgão gestor; Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo CREAS; Participar das reuniões de pla-
nejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar o CREAS em outros espaços, quando solicitado; Identificar 
as necessidades de ampliação do RH do serviço e/ou capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; Coordenar 
os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento; Fomentar espaços de escuta, diálogos e trocas que favoreçam: o protagonismo das 
famílias e/ou indivíduos, sua participação social; a reflexão crítica e criativa da realidade de cada um; Auxiliar na promoção abordagens 
individuais, familiares ou grupais na perspectiva de atendimento às necessidades básicas e acesso aos direitos, bens e equipamentos 
públicos; Proporcionar a realização de estudos e pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida 
dos usuários e seus familiares que subsidiem a garantia de diretos socioassistenciais; Promover e participar de reuniões periódicas com 
representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação relativa à cobertura 
da demanda existente no território, ao estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e Especial da Assistência 
Social e ao acompanhamento dos encaminhamentos efetivados; Convocar e coordenar as reuniões do serviço, com realização de ata; 
Promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras políticas públicas, articulando ações intersetorial para reso-
lução de problemas. Fomentar e coordenar na elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos 
adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias; Auxiliar a gestão da Assistência Social na elaboração de docu-
mentos necessários para efetivação do SUAS; Apresentar relatórios mensais das atividades, atendimentos e ocorrências do serviço; Ser 
responsável pelo patrimônio do serviço; Encaminhar formalmente ao órgão gestor ocorrências do serviço ou de servidores que possam 
vir a ter alguma repercussão futura; Ter postura ética, escuta qualificada dos usuários e/ou trabalhadores, visando à valorização do ci-
dadão, a continuidade do serviço e a satisfação das necessidades sociais; Controlar o estoque de material de consumo e administrativo, 
encaminhando os pedidos quando necessário ao setor competente; Auxiliar no planejamento e na realização dos eventos da secretaria. 
II - Intendente da Melhor Idade - Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação das 
atividades realizadas com os idosos que participam das atividades no Centro de Referência da Melhor Idade (CRMI) e dos grupos nos 
bairros e localidades do interior; Definir juntamente com os técnicos do CRAS os critérios de inclusão dos idosos nas atividades ofertadas, 
visando sempre o público prioritário; Monitorar regularmente as ações de acordo com a proposta de trabalho do CRMI tendo em vista a 
realização de atividades culturais, esportivas, de lazer, artísticas e intergeracionais; Realizar reuniões periódicas com os profissionais para 
discussão das atividades a serem executadas e dos encaminhamentos necessários para o sucesso das atividades; Promover e participar 
de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços; Participar de conselhos, fóruns e outros espaços de controle 
social; Alimentar o sistema de informação local e dos órgãos da política de assistência social, com dados territoriais, mantendo-os atu-
alizado; Manter estreito contato com o CRAS para elaboração de ações; Estabelecer os horários das atividades ofertadas e zelar pelo 
seu cumprimento; Controlar o estoque de material de consumo e administrativo, encaminhando os pedidos quando necessário ao setor 
competente; Participar de eventos e parcerias como a rede de atendimento ao idoso; Realizar visitas periódicas aos grupos de idosos 
dos bairros, centro e comunidades do interior; Convocar e coordenar as reuniões do serviço, com registro em ata; Auxiliar a gestão da 
Assistência Social na elaboração de documentos necessários para efetivação do SUAS; Apresentar relatórios mensais das atividades, 
atendimentos e ocorrências do serviço; Ser responsável pelo patrimônio do serviço; Encaminhar formalmente ao órgão gestor ocor-
rências do serviço ou de servidores que possam vir a ter alguma repercussão futura; Acompanhar grupos em atividades externas;  
Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações do serviço, encaminhando-os ao órgão 
gestor; Auxiliar no planejamento e na realização dos eventos da secretaria. 
 
III - Intendente de Habitação Social e Regularidade Fundiária: executar a política habitacional do Município; definição de políticas e 
elaboração de projetos habitacionais; relacionar-se com os Conselhos Municipais na sua área de atuação, de acordo com a legislação. 
IV - Intendente Executivo de Assistência Social: Organizar, dirigir e delegar as tarefas determinadas pelo Secretário de Assistência Social 
aos subordinados. Gerenciar a secretaria na elaboração de relatórios e sugestões para melhorias dos serviços públicos municipais na área 
de assistência social. Organizar reuniões com os setores da assistência social visando atender as políticas públicas sociais e os planos de 
governo. Organizar as ações do plano de governo. Assessorar diretamente o secretário nas ações que lhe são confiadas.

Secretaria Municipal da Educação

Art. 28 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação é composta pelas seguintes unidades técnicas:
I – Superintendente;
I - Diretoria Pedagógica;
II - Diretoria Administrativa;
III - Assessoria da Secretaria.

Art. 29 À Secretaria da Educação compete desenvolver atividades relacionadas com:

I - executar, planejar, coordenar, administrar, supervisionar e controlar a política educacional, visando garantir a educação nos níveis de 
responsabilidade do Município;
II - controlar, administrar, supervisionar e intermediar e assessorar as unidades escolares, visando o desenvolvimento sistemático e sincro-
nizado das ações da política educacional;
III - promover estudos, pesquisas, cursos, debates e reuniões de caráter pedagógico e administrativo, visando o aperfeiçoamento e a ava-
liação do desempenho administrativo, docente e discente;
IV - formular, coordenar, controlar e avaliar a execução das políticas educacionais da educação básica;
V - normatizar, supervisionar, orientar, controlar e formular políticas de gestão de pessoal do magistério público municipal, em articulação 
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com a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa;
VI - administrar os estabelecimentos de ensino e unidades educacionais pertencentes à rede pública municipal de ensino;
VII - estabelecer políticas e diretrizes para a expansão de novas estruturas físicas, reformas e manutenção das escolas da rede pública 
municipal, em articulação com a Secretaria Municipal de Infraestrutura;
VIII - firmar acordos de cooperação e convênios com a União e o Estado e com instituições regionais e estaduais para o desenvolvimento 
de projetos e programas educacionais;
IX - formular e executar as políticas culturais, recreativas e desportivas, em articulação com a Fundação de Cultura e Esporte;
X - atender ao educando, no ensino fundamental público, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde;
XI - oferecer a educação infantil em creches para crianças de até três anos e em pré-escolar para crianças de quatro a seis anos de idade;
XII - coordenar e controlar a elaboração dos cardápios de merenda escolar, aquisição de gêneros alimentícios, o recebimento e o estoque 
dos produtos adquiridos, o preparo e o fornecimento da merenda nas unidades escolares municipais e a prestação de contas dos recursos 
recebidos;
XIII - coordenar e controlar o serviço de transporte escolar para o atendimento dos alunos da rede pública municipal, em articulação com 
a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa;
XIV - controlar, administrar e supervisionar as atividades da Biblioteca Pública Municipal.

Art. 30 Ao Secretário Municipal de Educação compete a coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo anterior e a supervisão 
dos trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I – Superintendente: Planejar, coordenar, elaborar e atuar de forma a garantir o trabalho harmonioso entre as diretorias municipais vincu-
ladas a Secretaria de Educação. Supervisionar os núcleos sistêmicos de ambas as diretorias, a fim de dar o devido andamento aos serviços 
prestados pela Secretaria de Educação. Garantir que as unidades escolares do município cumpram com sua função pedagógica e adminis-
trativa, planejando, coordenando e acompanhando as ações voltadas ao desenvolvimento do sistema municipal de ensino. Ainda, cabe ao 
superintende a coordenação de todas as atividades realizadas pelos setores pedagógico e administrativo da Secretaria de Educação.
II - Direção pedagógica compete: garantir que a escola cumpra com sua função social através da apropriação do conhecimento historica-
mente acumulado; gerenciar e acompanhar o programa de merenda escolar em todas as suas etapas, desde pesquisa de preço a distri-
buição da merenda; gerenciar programas desenvolvidos pela Secretaria de Educação garantindo seu cumprimento; propor a implantação e 
acompanhar in loco programas educacionais que visem a melhora da qualidade da educação municipal de acordo com as reais necessidades 
do ensino fundamental; viabilizar estudos para elaboração de programas que visem o desenvolvimento e a qualidade do ensino fundamen-
tal; executar outras atividades compatíveis ao cargo.
III - Direção Administrativa compete: coordenar a elaboração e efetivação da avaliação de desempenho dos servidores em estágio pro-
batório; coordenar, orientar e supervisionar as atividades relacionadas a recrutamento e seleção do pessoal; estudar, planejar, organizar 
e levantar as necessidades de informatização de serviços estatísticos educacionais; participar na coordenação dos eventos realizados pela 
Secretaria Municipal de Educação, referentes ao calendário escolar; participar de estudos sobre a administração geral e específica preven-
do melhorias na rede de ensino; efetivar a adequação da legislação e normas específicas nos procedimentos administrativos; regularizar 
programação de trabalho, tendo em vista alterações e normas regulamentares ou recursos; selecionar, classificar e arquivar documentação 
expedida e recebida pela Secretaria Municipal de Educação; coordenar a aplicação dos recursos vindos de convênio para a Secretaria de 
Educação; coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos das escolas, creches e professores que possibilitem panorama geral 
do processo educacional; coletar, atualizar e socializar a legislação do ensino; garantir o processo de reconhecimento e regularização dos 
CEIs; desenvolver outras atividades afins ao órgão e a sua área de atuação; executar outras atividades compatíveis à função.
IV - Assessor de Secretaria: Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município 
ou titular cargo equiparado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da 
autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do 
governo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à 
decisão do mesmo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de 
qualidade e de desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; Auxiliar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; Assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na organização e no funcionamento do Gabinete correspondente; Auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária; Assessorar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico; Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Secretaria Municipal da Saúde

Art. 31 A estrutura organizacional da Secretaria da Saúde é composta pelas seguintes unidades técnicas:
I – Superintendência de Saúde;
II - Intendência de Vigilância em Saúde;
IV - Assessoria da Secretaria.

Art. 32 À Secretaria da Saúde compete desenvolver atividades relacionadas com:
I - executar, planejar, coordenar, administrar, supervisionar e controlar a política de saúde no Município;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica;
III - promover a saúde pública e a medicina preventiva;
IV - executar as atividades de saneamento básico e meio ambiente, relacionadas com a área da saúde pública;
V - promover a distribuição de medicamentos e campanhas de saúde pública;
VI - executar serviços médicos e de enfermagem de pronto atendimento;
VII - administração de ambulatórios, postos de saúde e prontos socorros;
VIII - coordenar o desenvolvimento dos instrumentos gerenciais do Sistema Único de Saúde (SUS);
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IX - planejar, supervisionar, avaliar e controlar as ações de saúde pública no Município;
X - organizar a rede municipal de saúde pública, de acordo com os princípios do SUS;
XI - organizar, executar e controlar a política de saúde do Município, desenvolvendo ações preventivas e de promoção à saúde;
XII - desenvolver as atividades de orientação e fiscalização das condições sanitárias e de resguardo da saúde pública;
XIII - acompanhar e avaliar os serviços prestados pelos agentes comunitários de saúde;
XIV - realizar a inspeção, vistoria e emissão de alvarás sanitários, registrando as ocorrências, emitindo notificações e multa, de acordo com 
as disposições legais;

Art. 33 Ao Secretário Municipal de Saúde compete à coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo anterior e a supervisão dos 
trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:

I – Superintendente de Saúde: Coordenar toda a atuação da rede municipal de serviços de saúde do município, substituindo o secretário em 
sua ausência. Ainda, planejar, coordenar e desenvolver as atividades de saúde com cunho preventivo, sendo responsável por realizar a ponte 
entre a Secretaria de Saúde e demais Secretarias nas ações voltadas ao bem-estar e saúde da coletividade, sendo-lhe de sua competência 
a coordenação de todos os setores da Secretaria da Saúde. Cabe também ao superintendente o planejamento e a coordenação das ações 
voltadas ao desenvolvimento das políticas públicas da saúde, aplicando as estratégias necessárias para o alcance das metas previstas no 
PPA, LDO e LOA, assim como nos programas de governo e de políticas públicas.

III - Intendente de Vigilância em Saúde: Assessorar os Setores de Vigilância no desenvolvimento das ações de vigilância em saúde; Super-
visionar áreas técnicas da vigilância em saúde; Promover a integração entre a vigilância e a atenção básica; Desenvolver um conjunto de 
medidas capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde além de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
incluindo o ambiente de trabalho, da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

IV - Assessor de Secretaria: Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município 
ou titular cargo equiparado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da 
autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do 
governo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à 
decisão do mesmo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de 
qualidade e de desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; Auxiliar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; Assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na organização e no funcionamento do Gabinete correspondente; Auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária; Assessorar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico; Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura

Art. 34 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura é composta pelas seguintes unidades técnicas:
I - Diretoria de Obras e Urbanismo;
II - Diretoria de Manutenção e Oficina;
III - Diretoria Administrativa da Secretaria;
IV - Diretoria de Transportes, Trânsito e Mobilidade Urbana;
V – Diretoria de Agricultura;
VI - Intendência do Terminal Rodoviário Municipal e Cemitério;
VII - Intendência de Gestão de Frota;
VIII – Intendência de Operações e Serviços Urbanos;
IX - Assessoria da Secretaria.

Art. 35 À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura compete desenvolver atividades relacionadas com:
I - executar atividades de elaboração de projetos, estudos, especificações e orçamentos na área de engenharia e arquitetura de obras pú-
blicas, bem como construção de obras e vias públicas, assim como a fiscalização das obras públicas licitadas, prezando pela legalidade do 
andamento dos procedimentos;
II – dispor de infraestrutura de pessoal a fim de auxiliar a Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira na manutenção de prédios e 
edificações públicas;
III - conservar vias públicas municipais;
IV - preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
V - fiscalizar os serviços públicos executados sob a forma de concessão, permissão e autorização, no âmbito das suas competências e atu-
ação;
VI - planejar, controlar e fiscalizar o trânsito de veículos, em consonância com o Órgão Estadual de Trânsito;
X – conjuntamente a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação estabelecer as diretrizes de expansão urbana.
XI – estabelecer a localização das redes de serviço público, principalmente aquelas pertinentes a administração direta e indireta.
XII - executar atividades de conservação e manutenção de vias públicas do perímetro urbano do Município, mantendo equipe para atendi-
mento de urgências, execução de pequenos reparos, visando à adequada conservação e garantindo a trafegabilidade;
XIII - administrar os equipamentos e maquinários destinados à conservação das estradas municipais;
XIV - planejar e executar projetos e programas referentes ao sistema de mobilidade rodoviária mediante operação, manutenção, conserva-
ção, restauração e reposição de rodovias e instalações correlatas;
XV - coordenar as ações relativas ao melhoramento da infraestrutura urbana;
XVI - coordenar, executar e controlar as obras de infraestrutura do sistema viário urbano;
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XVII - auxiliar a fiscalizar os serviços concedidos de abastecimento de água e saneamento e de coleta e destinação final de lixo;
XIX - executar atividades de apoio à infraestrutura agrícola no Município, bem como a disponibilização de serviços agrícolas, fornecimento 
e controle de bloco de notas de produtor rural e da unidade municipal de cadastramento do INCRA;
XX - executar atividades de conservação e manutenção de estradas rurais do Município, mantendo equipe para atendimento de urgências, 
execução de pequenos reparos, visando à adequada conservação e garantindo o escoamento da produção agrícola e pecuária;
XXI - coordenar as ações relativas ao melhoramento da infraestrutura rural.

§ 1º Quanto à política ambiental, compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, promover ações de proteção ao meio 
ambiente e preservação dos recursos naturais e desenvolvimento sustentável, mediante as seguintes atividades:
I - analisar processos para fins de licenciamento;
II - coordenar o monitoramento ambiental;
III - programar e orientar ações de fiscalização e controle ambiental;
IV - prestar orientação quanto à legislação ambiental;
V - prestar assistência na elaboração de normas, diretrizes, instruções técnicas, procedimentos, documentos e legislação de cunho ambien-
tal;
VI - coordenar, orientar e realizar vistorias, bem como, elaborar relatórios técnicos de vistoria ou pareceres técnicos em processos relativos 
ao licenciamento ambiental;
VII - articular com os demais órgãos ambientais, das diversas esferas, as ações de licenciamento ambiental e implementação de projetos/
programas de controle ambiental;
VIII - fomentar as ações de educação ambiental na rede de ensino público e privado.

§ 2º Quanto aos serviços públicos de limpeza, compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, atividades de planejamento, 
coordenação e execução dos serviços públicos de limpeza e manutenção da cidade, mediante a realização das atividades de:
I - controlar e manter os serviços de varrição, limpeza de vias e logradouros públicos, coleta, transporte e disposição final do lixo;
II - conservar e manter parques, praças e jardins públicos;
III - executar planos de arborização e ajardinamento de vias e logradouros públicos;
IV - conservar áreas verdes, praças, jardins, gramados e canteiros;
V - elaborar e implementar políticas e diretrizes para limpeza urbana e destinação final de resíduos;
VI - manter e conservar vias e sistemas de captação de águas pluviais;
VII - controlar e efetuar medições dos contratos de serviços sob responsabilidade.

§3º Quanto aos serviços públicos dispensados nos Cemitérios Municipais e na Rodoviária, compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Agricultura, atividades de planejamento, coordenação, conservação, manutenção e execução dos serviços públicos correlatos, inclusive:
I – ordenar, manter e preservar os impactos ambientais relacionados à estrutura dos Cemitérios Municipais;
II – manter as estruturas conservadas, limpas e adequadas ao uso.

Art. 36 Ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Agricultura compete a coordenação de todas as atividades relacionadas no artigo anterior 
e a supervisão dos trabalhos de seus subordinados, inclusive os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I - Diretor de Obras e Urbanismo: Coordenar a execução das atividades de construção de obras, bem como conservar as vias públicas 
municipais; Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum; Elaborar e executar o plano de desenvolvimento urbano 
do Município (Plano Diretor e Código de Obras); bem como o planejamento, a aprovação e fiscalização referente às obras públicas e par-
celamento do solo; Aprovar e fiscalizar a instalação de estabelecimentos particulares e atuar normativamente no setor de tráfego urbano 
Compreendendo:
a) definição das funções e papéis das áreas urbanas;
b) indicação das áreas de expansão urbana e localização das redes de serviço;
c) Auxiliar a fiscalizar os serviços concedidos de abastecimento de água e saneamento e de coleta e destinação final de lixo, a fim de intervir 
estrategicamente caso necessário; Planejamento, coordenação e execução dos serviços públicos de limpeza e manutenção da cidade, me-
diante a realização das atividades de: - Controlar e manter os serviços de varrição, limpeza de vias e logradouros públicos, coleta, transporte 
e disposição final do lixo; - Conservar e manter parques, praças e jardins públicos; - Executar planos de arborização e ajardinamento de vias 
e logradouros públicos; - Conservar áreas verdes, praças, jardins, gramados e canteiros; - Elaborar e implementar políticas e diretrizes para 
limpeza urbana e destinação final de resíduos; - Manter e conservar vias e sistemas de captação de águas pluviais; - Controlar e efetuar me-
dições dos contratos de serviços sob responsabilidade; Auxiliar a fiscalizar os serviços concedidos de abastecimento de água e saneamento 
e de coleta e destinação final de lixo; Verificação da aplicação das normas técnicas urbanísticas do município; Executar todas as políticas de 
desenvolvimento urbano, como o controle urbano, o de tráfego, de uso do solo, de espaços públicos.
II - Diretor de Manutenção e Oficina: Coordenar toda a área de manutenção corretiva e preventiva da frota/maquinário e equipamentos da 
secretaria assim como aquelas que lhe forem solicitadas por seu superior; Coordenar o trabalho e os serviços realizados para reposição nos 
veículos e máquinas da frota municipal, bem como o controle de peças necessárias para os reparos; Encarregar-se do controle de oficinas 
mecânicas externas contratadas; Coordenar a parte administrativa geral da manutenção da frota de veículos; Gerenciar a conservação dos 
equipamentos e instalações físicas do setor e executar outras atribuições designadas pelo Secretário de igual nível e responsabilidade de 
sua função;
III - Diretoria Administrativa da Secretaria: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum; Zelar pela conservação 
dos equipamentos e instalações físicas; Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho; Executar outras atribuições correlatas ao 
cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade; Fiscalizar os serviços públicos executados sob a forma de concessão, permissão 
e autorização, no âmbito das suas competências e atuação; Receber e atender visitantes, munícipes, servidores, fornecedores, atenden-
do-os com educação, boa vontade e presteza, de acordo com os padrões da ética profissional, aplicando tratamento adequado a todos 
sem distinção, fornecendo informações claras e precisas, resolvendo as questões com agilidade, contatando e encaminhando aos setores 
competentes para que sejam solucionadas as dificuldades apresentadas; Auxiliar o controle da execução e vigência de contratos; Planejar, 
programar, executar e controlar o orçamento da Secretaria; Coordenar e organizar a parte Administrativa da Secretaria; Planejar e colabo-
rar na elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos; Manter permanentemente organizado os arquivos de quaisquer documentos, 
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separando-os em pastas, por assuntos, visando facilitar e agilizar consultas; Assessorar secretário nos diversos assuntos pertinentes a pasta.
IV - Diretor de Transportes, Trânsito e Mobilidade Urbana: Coordenar a equipe de atendimento de urgências, execução de pequenos reparos 
na malha rodoviária urbana do município. Coordenar a as ações de mobilidade urbana assim como os projetos de melhorias e adequações 
no trânsito e mobilidade urbana; Planejar e coordenar as obras de infraestrutura do sistema viário urbano; Executar outras atribuições 
correlatas ao cargo, de igual nível e complexidade de seu cargo que lhe sejam confiadas pelo seu superior;
V – Diretoria de Agricultura: coordenar as equipes de trabalho no setor da agricultura municipal. Planejar as ações de integração de in-
fraestrutura agrícola, coordenando as equipes responsáveis pela manutenção das vias agrícolas e dos serviços dispensados ao agricultor 
municipal. Coordenar a equipe técnica na emissão dos documentos necessários à nota de produtor rural e na documentação pertinente ao 
setor agrícola.
VI - Intendente do Terminal Rodoviário Municipal e Cemitério; Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum; Zelar 
pela conservação dos equipamentos e instalações físicas; Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho; Executar outras atri-
buições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade; Responsável por coordenar o terminal rodoviário municipal; 
Responsável por coordenar os cemitérios municipais;
VII – Intendente de Operações e Serviços Urbanos: Atuar de forma a assessorar o Secretário e o Diretor de Obras e Urbanismo no plane-
jamento e execução das obras municipais, assim como dos serviços. Coordenar as equipes de limpeza pública, assim como, designar as 
tarefas aos chefes das equipes de obras públicas no perímetro urbano. Ainda, coordenar as ações da secretaria planejadas pela Administra-
ção, agindo com eficiência e economicidade nas determinações. Ainda, assessorar de forma direta o Diretor de Obras e Urbanismo, dando 
suporte as decisões de gestão que devem ser tomadas. Coordenar as equipes que realizam serviços no perímetro urbano do município. As-
sistir diretamente o Secretário nas decisões através de relatórios, coordenação de ações e atendimento aos munícipes nas suas requisições;
VIII- Intendência de Gestão de Frota: Coordenar a gestão da frota municipal de veículos, chefiando os motoristas e servidores vinculados ao 
setor. Planejar e coordenar a modernização e manutenção da frota, a fim de garantir a qualidade e segurança dos servidores e passageiros 
dos veículos municipais. Chefiar a gestão da frota de veículos municipais assim como dos serviços e contratos correlatos. Ainda, coordenar 
os setores de controle de frota, visando a economicidade e eficiência. Coordenar as equipes de servidores da área.
IX - Assessor de Secretaria: Assessorar os agentes políticos do governo municipal, assim considerados o Prefeito, o Secretário de Município 
ou titular cargo equiparado, nas fases de geração, articulação e análise das variáveis que integram os processos de tomada de decisão da 
autoridade superior, e que, pela importância das mesmas, necessitam serem confiáveis por verdadeiras e pertinentes com o projeto do 
governo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado analisando e instruindo expedientes submetidos à 
decisão do mesmo; Assessorar o Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado na apuração e avaliação de indicadores de 
qualidade e de desempenho de agentes e/ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade; Auxiliar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos 
municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica; Assistir ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na organização e no funcionamento do Gabinete correspondente; Auxiliar ao Prefeito, o Secretário de Município ou titular cargo equiparado 
na execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária; Assessorar o Prefeito, o Secretário de 
Município ou titular cargo equiparado na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico; Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Art. 37 A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação é composta pelas seguintes unidades 
técnicas:
I- Superintendência Planejamento Econômico e Inovação;
II - Intendência Administrativa;
III - Intendência de Indústria, Comércio e Inovação;
IV - Gestor do Aeroporto.

Art. 38 À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação compete desenvolver atividades relacionadas com:

§ 1º Quanto ao desenvolvimento econômico e crescimento ordenado do município compete a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Planejamento e Inovação entre outras atribuições inerentes a pasta, especialmente:
I - estabelecer e coordenar a execução das diretrizes básicas do desenvolvimento municipal nas áreas da indústria e do comércio;
II - atuar no planejamento e desenvolvimento de projetos e programas de apoio e incentivo que estimulem a expansão da atividade eco-
nômica;
III - executar projetos de incentivo ao desenvolvimento industrial, comercial, de inovação e de prestação de serviços;
IV - implantar e desenvolver áreas industriais e de inovação;
V - atuar junto aos Conselhos Municipais afins à Pasta na definição de políticas públicas prioritárias e ações de desenvolvimento, expansão 
e crescimento do Município;
VI - implantar a Política Municipal de Desenvolvimento, mediante a concessão de incentivos econômicos para implantação, expansão e 
reativação de empreendimentos industriais em Joaçaba, visando o desenvolvimento econômico-social;
VII - promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
VIII - promover ações voltadas para o desenvolvimento e o fomento turístico do Município;
IX - promover a divulgação dos potenciais turísticos do Município;
X - incentivar a instalação, ampliação e modernização de empreendimentos voltados para o desenvolvimento turístico do Município;
XI - fomentar as atividades referentes à inovação;
XII - promover ações e parcerias a fim de incentivar e promover projetos voltados relativos à área de inovação;
XIII – Administrar o Aeroporto Municipal, visualizando-o como aparelho de desenvolvimento municipal e regional;
XIV – Buscar projetos, programas ou incentivos dos outros entes federativos para a manutenção, ampliação e melhoria da estrutura admi-
nistrativa e infraestrutura do Aeroporto Municipal;
XV – definir através de estudos e análise técnica as funções e papéis das áreas urbanas, indicando as áreas de expansão urbana, prezando 
pelo crescimento populacional e econômico ordenado no município;
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XVI – planejamento, coordenação e edição de leis, regulamentos ou projetos sobre o zoneamento urbano, loteamentos, edificações e pos-
turas urbanas;
XVII – controlar e fiscalizar as edificações e o uso do solo, a elaboração de normas de zoneamento e controle de sua execução, compreen-
dendo parcelamento, uso e ocupação do solo;
XVIII – licenciar obras, fornecer alinhamentos, recuos e autorização para ocupação;
XIX - fiscalizar o cumprimento da legislação tributária e fiscal do Município;
XX - notificar e aplicar as penalidades previstas em lei e regulamentos municipais quanto as fiscalizações realizadas;

§ 2º Quanto ao planejamento estratégico do município, setor responsável pela captação de recursos, seja pela viabilização através de fon-
tes públicas ou privadas, financiadas ou não, todas aquelas que resultem no incremento dos recursos financeiros para a consecução das 
finalidades públicas. Além destas inerentes, especialmente:
I – Formular, coordenar e auxiliar as outras secretarias e unidades no planejamento estratégico municipal;
II - realizar estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos do 
Município, inclusive mediante pesquisa, coleta, processamento e tratamento de dados estatísticos relativos ao Município;
III - formular o planejamento estratégico municipal, planejando e coordenando as diretrizes de desenvolvimento municipal;
IV – viabilizar novas fontes de recursos para os planos de governo;
V– Coordenar a prestação de contas inerente ao recurso captado;
VI - formular diretrizes, coordenar negociações, acompanhar e avaliar financiamentos externos de projetos públicos com organismos mul-
tilaterais e agências governamentais, visando o desenvolvimento econômico do Município;
VII – buscar programas de investimento para o desenvolvimento urbano, inclusive, aliando o Poder Público com a iniciativa privada em prol 
do bem comum;

Art. 39 Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação compete a coordenação de todas as atividades relacionadas a 
Secretaria, especialmente:
I – Atuar na gestão dos servidores de sua pasta, com vistas ao cumprimento eficiente das finalidades dos órgãos da Secretaria, gerenciando 
a equipe de forma integrada a fim de que o planejamento estratégico estabelecido para o município seja cumprido;
II – Auxiliar o Chefe do Poder Executivo na execução das atividades inerentes a Secretaria e decidir toda e qualquer matéria que não seja 
de privativa competência do Prefeito;
III – Desenvolver o planejamento estratégico da Secretaria, estabelecendo as rotinas necessárias a eficiência e eficácia dos serviços pres-
tados;
IV – Implementar a execução dos serviços e atividades a cargo da Secretaria, com vistas as atividades de desenvolvimento econômico, de 
uso do solo, edificações particulares, incentivo a inovação etc;
V – exercer outras funções correlatas a Secretaria designadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 40 Ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Planejamento e Inovação compete a supervisão dos trabalhos de seus su-
bordinados, atuando na gestão dos servidores de sua pasta, com vistas ao cumprimento eficiente das finalidades dos órgãos da Secretaria, 
gerenciando a equipe de forma integrada a fim de que o planejamento estratégico estabelecido para o município seja cumprido, inclusive 
os seguintes cargos comissionados e respectivas atribuições:
I - Superintendência Planejamento Econômico e Inovação: sistematizar a prestação dos serviços municipais aos cidadãos no que se refere à 
área de planejamento urbano e às ações de planejamento e desenvolvimento urbano; coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo 
Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes a área de planejamento urbano;
aumentar a previsibilidade de ações, tendo um plano de trabalho a médio e longo prazo; indicar os cargos dos níveis subordinados; definir 
os escopos, papéis e objetivos para maximizar o esforço de planejamento urbano, em conjunto com as demais Secretarias Municipais; 
movimentar, juntamente com o Gerente Administrativo, os orçamentos financeiros da Secretaria; planejar, elaborar, coordenar, desenvolver 
e executar projetos especiais eleitos pela municipalidade de impactos sociais, urbanísticos e econômicos articulados com as demais secre-
tarias municipais, a garantir a qualidade e celeridade das ações; acompanhar a formulação e execução de projetos considerados prioritários 
para os setores; acompanhar a implementação dos programas e projetos integrados e estratégicos; realizar estudos e pesquisas visando 
possibilitar a definição de projetos essenciais para fortalecimento do Município; Desenvolver outras atribuições correlatas que forem desig-
nadas pelo Prefeito Municipal ou atribuídas mediante decreto do Poder Executivo. Representar o Secretário Municipal, em reuniões, eventos 
e contatos com organismos governamentais, entidades do trade das atividades desta Secretaria e com o público; responder ao cidadão 
em grau de recurso quanto a pareceres técnicos exarados por servidores de nível hierárquico subordinado. Orientar, supervisionar, dirigir e 
controlar as atividades da Secretaria; Auxiliar o Secretário Municipal, no exame e encaminhamento dos assuntos de sua atribuição; Assistir 
ao Secretário Municipal na elaboração do Relatório Anual da Secretaria; Acompanhar, junto com o Secretário, a execução do Plano de Ação 
Anual da Secretaria, verificando o desempenho de cada setor, procurando identificar gargalos, propondo soluções e coordenando os ajus-
tes necessários para melhoria dos resultados; Coordenar a execução do planejamento estratégico da Secretaria, em cooperação com os 
demais diretores; Coordenar a gestão administrativa da Secretaria, articuladamente com o titular da pasta; Prestar assessoramento político 
e técnico ao Secretário Municipal;
II - Intendência Administrativa: controle de registro, treinamento e desenvolvimento de pessoal; coordenar o apoio administrativo; coor-
denar a frequência dos servidores, terceirizados e estagiários; assessorar na coordenação dos procedimentos administrativos; zelar pelo 
arquivo do setor, incluindo pastas com assentamentos funcionais dos servidores. Dar apoio logístico a todas as diretorias, gerências e de-
partamentos da Secretaria. Receber, emitir, conferir, protocolar, arquivar e distribuir processos, documentos, ofícios, comunicações internas, 
correspondências e outros expedientes, acompanhando sua movimentação na Secretaria, de acordo com o sistema padrão disponibilizado 
pela Prefeitura. Programar as políticas de modernização administrativa, de documentação, de informação, comunicação e de informática 
da Secretaria, em consonância com as orientações, normas e diretrizes baixadas pelo Secretário Municipal. Normalizar e compatibilizar as 
ações de modernização, informação e informática da Secretaria; organizar e manter atualizado o arquivo sobre as publicações e atos oficiais 
no Diário Oficial; Assessorar o registro dos bens patrimoniais da Secretaria, Manter equipamentos e supervisionar as atividades de repro-
dução de documentos da Secretaria, planejar e solicitar formalmente a aquisição de bens móveis no âmbito da Secretaria; providenciar, de 
maneira formal, a destinação de bens móveis da Secretaria em desuso; zelar, solicitar e providenciar a manutenção dos imóveis delegados 
a Secretaria, além de equipamentos tais com: copiadoras, computadores, telefones, material de escritório, móveis, iluminação, pinturas, 
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portas, entre outros, caso necessário; exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas; implantar e operar os Escritórios 
de Promoção da Inovação (EPI), em parceria com empresas, instituições de ensino ou entidades do terceiro setor. Coordenar o grupo de 
Recursos Humanos no funcionamento de todos os setores no que tange à estrutura organizacional da pasta; promover a acessibilidade dos 
cidadãos aos serviços, através de canais convenientes e que atendam as suas necessidades;
III – Intendência de Indústria, Comércio e Inovação: manter a interlocução com entidades de classe e demais órgãos da Administração 
Direta e Indireta; representar institucionalmente a Prefeitura Municipal de Joaçaba perante o Setor de Tecnologia; buscar ativamente a 
implantação de inovações na Prefeitura Municipal; Divulgar Joaçaba como um excelente destino para investimentos e empreendimentos na 
área de tecnologia; atrair empresas a se instalarem no município de Joaçaba; mapear e entrar em contato com empresas de base tecnoló-
gica com potencial de se instalar no município de Joaçaba; buscar recursos da iniciativa privada para o Fundo Municipal de Inovação (FMI); 
desenvolver parcerias com entidades empresariais para submeter propostas para a captação de recursos para o Fundo Municipal de Inova-
ção (FMI); promover eventos para a criação de inovação, como Hackathons, Bootcamps e Desafios de Inovação. articular-se internamente 
e com entidades municipais, estaduais e federais no desenvolvimento e realização de projetos especiais; estimular e coordenar as parcerias 
do município junto à iniciativa privada; Coordenar o estímulo a projetos de empreendedorismo no município de Joaçaba.
IV - Gestor do Aeroporto: zelar pelo cumprimento de toda legislação federal, estadual e municipal relacionadas à Aviação Civil e ao Ae-
roporto. Administrar todo o complexo que compõe o perímetro do aeroporto, no que tange à operacionalização, serviços comerciais, de 
segurança, limpeza, conservação e manutenção das áreas e instalações; propor ao Regulamento de funcionamento do Aeroporto; elaborar 
todos os relatórios e informações necessárias a Secretaria e aquelas solicitadas pelos órgãos de fiscalização das atividades do Aeroporto; 
prestar contas dos recursos provenientes do erário municipal e daqueles auferidos em decorrência das atividades do Aeroporto; controlar 
a folha de frequência dos servidores que desempenham suas funções junto ao Aeroporto e delegar suas atribuições. Produzir relatórios de 
movimentação e atualização das informações aos órgãos federais e Estaduais.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA FUNCIONAL, COMPETÊNCIAS, DELEGAÇÃO E FUNCIONAMENTO ORGANIZACIONAL

Da Estrutura de Funcional e Demais Competências

Art. 41 As atividades de competência dos órgãos da Administração Direta e Indireta, definidas nesta Lei Complementar, são exercidas por 
servidores públicos municipais compreendidos nas seguintes categorias funcionais:
I - agentes políticos, representados pelo Procurador-Geral do Município, pelos Secretários Municipais e pelo Chefe de Gabinete do Prefeito;
II - servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo;
III - servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão;
IV - servidores contratados em caráter temporário;

Art. 42 Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os Coordenadores Municipais, auxiliares diretos e imediatos do Prefeito 
Municipal, exercem as atribuições constitucionais, legais e regulamentares com auxílio de servidores ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, empregos públicos, cargos de provimento em comissão, lotados nas respectivas Secretarias e na Procuradoria.

Art. 43 No exercício de suas atribuições cabe aos Secretários Municipais e ao Procurador-Geral do Município, além da execução das ativida-
des específicas das respectivas áreas de atuação, descritas no Título II desta Lei Complementar, as seguintes competências:
I - formular estratégias, normatizar e controlar as políticas públicas específicas de suas áreas de atuação;
II - ordens de serviços e resoluções visando disciplinar as execuções e os procedimentos no âmbito de sua competência e que não consti-
tuam prerrogativa privativa do Prefeito Municipal;
III - promover a distribuição servidores, nas unidades internas dos respectivos órgãos, de acordo com as funções, atividades e tarefas que 
lhes serão atribuídas;
IV - ordenar, autorizar e fiscalizar as despesas das unidades que integram os respectivos Órgãos;
V - assinar contratos, convênios e acordos na sua área de atuação, observada a competência privativa do Prefeito Municipal;
VI - decidir sobre os requerimentos e pedidos, observada a sua área de atuação;
VII - aplicar sanções legais na sua área de competência;
VIII - revogar, anular e sustar atos administrativos que contrariem os princípios constitucionais e legais;
IX - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções exigidas;
X - exercer outras atividades situadas na área de abrangência da respectiva unidade e demais atribuições determinadas ou delegadas pelo 
Prefeito Municipal.
§ 1º As competências constantes deste artigo são conferidas igualmente aos responsáveis pelas entidades da administração indireta e 
descentralizada.
§ 2º Ao Procurador Geral do Município, ao Chefe de Gabinete do Prefeito e aos Secretários é atribuído o mesmo nível hierárquico e subsídios 
fixados.

Da Delegação de Competências

Art. 44 A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização e desconcentração administrativas com o objetivo 
de assegurar rapidez às decisões.

Art. 45 Poderão ser delegadas aos Secretários as competências não exclusivas do Chefe do Poder Executivo estabelecidas na Lei Orgânica 
Municipal.

§ 1º É facultado ao Chefe do Poder Executivo, aos Secretários Municipais e ao Procurador-Geral do Município delegar competência aos 
assessores a eles subordinados, vinculados ou supervisionados, para a prática de atos administrativos.

§ 2º O ato de delegação indicará o embasamento jurídico, a autoridade delegante, a autoridade delegada e a competência.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joacaba/lei-complementar/2017/33/339/lei-organica-joacaba-sc
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TÍTULO IV
DA ESTRUTURA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 46 O Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de Joaçaba é composto pelos cargos de provimento efetivo, com exercício nos 
órgãos da administração direta e indireta, empregos públicos e pelos cargos de provimento em comissão criados por esta Lei Complementar.

Dos Cargos de Provimento Efetivo

Art. 47 Os cargos de provimento efetivo são os titularizados pelos servidores que ingressaram no serviço público municipal, mediante con-
curso público e na forma das respectivas disposições legais.

Parágrafo único. A lotação dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta, será fixada, ob-
servada a necessidade de pessoal e a qualificação, por ato do Chefe do Executivo Municipal.

Dos Empregos Públicos

Art. 48 Os empregos públicos são os titularizados pelos servidores que ingressaram no serviço público municipal, mediante concurso público 
e na forma das respectivas disposições legais.

Parágrafo único. Os empregados públicos ocupam empregos públicos, subordinados às normas da Consolidação das Leis Trabalhistas, são 
contratados por prazo indeterminado para exercício de funções na administração direta, autárquica e fundacional.

Dos Cargos de Provimento em Comissão

Art. 49 Os cargos de provimento em comissão são destinados ao desempenho de atribuições certas e específicas, a serem exercidos por 
pessoas de confiança da Autoridade Pública, sendo de livre nomeação e exoneração do Prefeito do Município de Joaçaba.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão constantes da estrutura funcional da Administração Municipal têm como atribuição 
o exercício de atividades de direção ou chefia de unidades administrativas, de chefia de equipes de trabalho, de coordenação de projetos 
ou programas, e de assessoramento técnico ou especializado.

Art. 50 Os cargos de provimento em comissão da estrutura funcional da Administração Direta do Município, com os respectivos quantitativos, 
vinculações e denominações, são os constantes no Anexos I desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Os valores dos vencimentos dos cargos de que trata este artigo são os fixados no Anexo II, desta Lei Complementar.

Das Funções de Confiança

Art. 51 As funções de confiança são destinadas aos servidores públicos, detentores de cargos efetivos, designados pelo Prefeito Municipal 
para o exercício extraordinário de atividades de direção, chefia, assessoramento e coordenação.

Art. 52 As funções de confiança da estrutura funcional da Administração Direta e Indireta do Município, com os respectivos níveis, quanti-
tativos e valores, estão especificados no Anexo III, desta Lei Complementar.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53 Ficam extintos todos os cargos de provimento em comissão e funções de confiança da Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
Municipal criados ou instituídos anteriormente à vigência da presente Lei Complementar.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo os cargos de provimento em comissão e funções de confiança da estrutura do Instituto 
de Previdência do Município de Joaçaba, Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D`Oeste e Luzerna - SIMAE e Plano 
de Saúde e Assistência Social dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - PLASS.

Art. 54 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover, no Orçamento Geral do Município, as alterações e ajustes necessários a sua 
compatibilização com a Estrutura Administrativa de que trata esta Lei Complementar.

Art. 55 O Chefe do Poder Executivo disporá sobre a organização e o funcionamento das unidades da Administração Direta Municipal a fim 
de adequá-los às disposições da presente Lei Complementar.

Art. 56 As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município.

Art. 57 Ficam revogadas as disposições contrárias a presente Lei Complementar, em especial as que tratam da Estrutura da Administrativa 
Direta Municipal, a criação de cargos de provimento em comissão e de funções de confiança.

Art. 58 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Complementar nº 339/2017.
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JOAÇABA(SC), em 30 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Cargos Código qtd

Chefe de Gabinete CC-1 1

- Assessor da Chefia de Gabinete CC-4 1

- Assessor de Secretaria CC-6 2

Superintendência de Esportes CC-2 1

- Assistente de Estrutura Esportiva e Eventos e Coordenação Técnica CC-5 1

- Assessor de Secretaria CC-6 1

Secretário de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos CC-1 1

-Intendente de Cultura CC-4 1

- Intendente de Imprensa CC-4 1

- Intendente de Turismo e Eventos CC-4 1

Secretário de Transparência, Controle e Gestão Pública CC-1 1

Procurador Geral do Município CC-1 1

- Intendente do Procon CC-4 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Cargos Código qtd
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira CC-1 1
-Diretor Financeiro CC-3 1
-Diretor Administrativo CC-3 1
- Intendente de Estrutura e Patrimônio CC-4 1
- Intendente de Compras CC-4 1
- Intendente de Tecnologia da Informação CC-4 1
- Assessor de Secretaria CC-6 5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Cargos Código qtd
Secretário Municipal de Assistência Social CC-1 1
- Intendente Executivo de Assistência Social CC-4 1
- Intendente de Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS) CC-4 1
- Intendente de Melhor Idade CC-4 1
- Intendente de Habitação e Regularização Fundiária CC-4 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Cargos Código qtd
Secretário Municipal da Educação CC-1 1
-Superintendente da Educação CC-2 1
- Diretor Administrativo CC-3 1
- Diretor Pedagógico CC-3 1
- Assessor de Secretaria CC-6 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Cargos Código qtd
Secretário Municipal da Saúde CC-1 1
-Superintendente de Saúde CC-2 1
-Intendente de Vigilância em Saúde CC-4 1
- Assessor de Secretaria CC-6 2

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Cargos Código qtd
Secretário Municipal de Infraestrutura CC-1 1
- Diretor de Obras e Urbanismo CC-3 1
- Diretor de Manutenção e Oficina CC-3 1
- Diretor de Transportes, Trânsito e Mobilidade Urbana CC-3 1
- Diretor Administrativo da Secretaria CC-3 1
- Diretor de Agricultura CC-3 1
- Intendente de Gestão de Frota CC-4 1
- Intendente do Terminal Rodoviário Municipal e Cemitério CC-4 1
- Intendente de Operação de serviços Urbanos CC-4 1
- Assessor de Secretaria CC-6 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
Cargos Código qtd
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação CC-1 1
-Superintendente de Planejamento Econômico e Inovação CC-2 1
-Intendente Administrativo CC-4 1
- Intendente de Indústria, Comércio e Inovação CC-4 1
- Gestor de Aeroporto CC-5 1

ANEXO II
VALORES DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Cargos de Provimento em Comissão Código Valor (R$)
Secretário Municipal;
Procurador-Geral; CC-1 8.943,19

Superintendente CC-2 6.500,05
Diretor CC-3 4.339,62
Intendente
Assessor de Chefia de Gabinete CC-4 3.471,68

Gestor do Aeroporto;
Assistente de Estrutura Esportiva e Eventos e Coordenação Técnica CC-5 2.625,75

Assessor de Secretaria;
Assessor de Esportes CC-6 1.649,07

Conselheiro do Conselho Tutelar - 2.500,00

ANEXO III
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES

GABINETE DO PREFEITO
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe do Setor de Fiscalização de Parcerias FC-1 1 959,73
Chefe do Setor de Celebração de Parcerias FC-1 1 959,73
Assistente do Setor de Fiscalização de Parcerias FC-2 1 719,79
Superintendência de Esporte - - -
Chefe do Acompanhamento Orçamentário FC-1 1 959,73
Chefe de Coordenação Técnica Esportiva FC-1 1 959,73
Chefe de Desenvolvimento de Modalidades Esportivas FC-1 1 959,73
Chefe de Coordenação Administrativa FC-1 1 959,73
Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos - - -
Chefe do Setor das Oficinas Artísticas FC-1 1 959,73
Chefe de Imprensa FC-1 1 959,73
Assistente de Atividades Culturais e Turísticas FC-2 1 719,79
Secretaria de Transparência, Controle e Gestão - - -
Diretor de Controle-Interno FC-1A 1 1.469,18
Controlador-Interno FC-1 3 959,73
Procuradoria Geral do Município - - -



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 688

Procurador-Geral Adjunto FC-1 1 959,73
Assistente Legislativo FC-1 1 959,73
Assistente de Procedimentos Administrativos FC-2 1 719,79
Assistente de Executivo Fiscal FC-2 1 719,79
Total 18

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe do Serviço de Contabilidade FC-1A 1 1.469,18
Chefe da Tesouraria FC-1 1 959,73
Chefe do Setor de Cadastro de IPTU FC-1 1 959,73
Chefe da Unidade de Acompanhamento Orçamentário FC-1 1 959,73
Chefe do Serviço da Folha de Pagamento FC-1A 1 1.469,18
Chefe de Gestão de Pessoas FC-1 1 959,73
Chefe de Patrimônio FC-1 1 959,73
Chefe de Almoxarifado FC-1 1 959,73
Chefe do Setor de Licitações FC-1 1 959,73
Chefe de Dívida Ativa FC-1 1 959,73
Pregoeiro FC-1 1 959,73
Chefe de Tecnologia da Informação / Cidade Digital FC-1 1 959,73
Gestor de Fomentos FC-1 1 959,73
Assistente da Unidade de Acompanhamento Orçamentário FC-2 1 719,79
Assistente de Pregoeiro FC-2 1 719,79
Assistente de Tesouraria FC-2 1 719,79
Assistente de Arrecadação FC-2 2 719,79
Assistente de Administração FC-2 5 719,79
Total 23

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
DIRETOR ESCOLA FCM-1 15 1.540,89
Diretor Geral de Ensino Infantil FCM-1 1 1.540,89
Diretor Geral de Ensino Fundamental FCM-1 1 1.540,89
Assistente Geral de Ensino FCM-1 2 1.540,89
Assistentes de Direção FCM-2 12 1.219,07
Assistente de Projetos Extracurriculares FCM-2 1 1.219,07
Chefe do Setor de Acervo Bibliográfico FC-1 1 959,73
Assistente de Recursos Humanos da Educação FC-2 1 719,79
Assistente do Controle e Distribuição de Merenda 
Escolar FC-2 1 719,79

Total 35

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe de Administração, Recursos Humanos, Compras, 
Licitação e Contabilidade FC-1A 1 1.469,18

Chefe do Laboratório Municipal FC-1 1 959,73
Chefe da Farmácia Municipal FC-1 1 959,73
Chefe da Atenção Básica FC-1 1 959,73
Chefe de agendamento viagens TFD FC-1 1 959,73
Chefe da Tesouraria FC-1 1 959,73
Chefe da Vigilância Epidemiológica e Dengue FC-1 1 959,73
Chefe do Almoxarifado FC-1 1 959,73
Chefe de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria FC-1 1 959,73
Chefe do Programa DST/AIDS
FC-1 1 959,73

Chefe de Controle Administrativo CAPS FC-1 1 959,73
Pregoeiro FC-1 1 959,73
Chefe de Acompanhamento de Convênios FC-1 1 959,73
Total 13

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe de Execução dos Programas Sociais FC-1 1 959,73
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Chefe de Vigilância, Monitoramento dos Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios FC-1 1 959,73

Chefe de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade FC-1 1 959,73

Chefe de Proteção Social Básica FC-1 1 959,73
Assistente de Atividades Sociais e Recreativas FC-2 1 719,79
Assistente de Instâncias Deliberativas FC-2 1 719,79
Assistente de Projetos da Área do Idoso FC-2 1 719,79
Total 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe do Serviço de Projetos e Orçamentação FC-1 1 959,73
Chefe de Infraestrutura Urbana FC-1 1 959,73
Chefe de Obras Viárias e Drenagem FC-1 1 959,73
Chefe de Obras e Infraestrutura Rural FC-1 1 959,73
Chefe do Serviço de Controle das Multas de Trânsito FC-1 1 959,73
Chefe de Gerenciamento de Contratos e Defesa Civil FC-1 1 959,73
Chefe dos Serviços de Distribuição e Transporte de 
Materiais FC-1 1 959,73

Chefe do Setor Fiscal Agrícola
FC-1 1 959,73

Chefe dos Serviços de Ajardinamento FC-1 1 959,73
Chefe de Fiscalização e Serviços Ambientais FC-1 1 959,73
Chefe de Transportes FC-1 1 959,73
Total 11

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO
Funções de Confiança Código Qtidade Valor
Chefe de Relacionamento Empresarial FC-1 1 959,73
Chefe Central de Fiscalização FC-1 1 959,73
Chefe dos Serviços de Avaliação de Imóveis FC-1 1 959,73
Chefe de Tramitação de Processos FC-1 1 959,73
Chefe de Obras Privadas FC-1 1 959,73
Chefe de Convênios e Prestação de Contas FC-1 1 959,73
Chefe de Planejamento Urbano FC-1 1 959,73
Assistente de Topografia FC-2 1 719,79
Assistente de Prestação de Contas FC-2 1 719,79
Assistente de Cartografia e Geoprocessamento FC-2 1 719,79
Assessor Técnico do Aeroporto FC-2 1 719,79
Assistente de Estudos e Pesquisas
FC-2 1 719,79

Total 13

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO ANEXO III
GABINETE DO PREFEITO
Chefe do acompanhamento orçamentário: Receber notas fiscais; Receber arquivos digitais referentes às notas fiscais; Efetuar as liquidações das despe-
sas; Organizar a documentação necessária junto aos bancos para abertura e movimentação de contas bancárias; Processar os pagamentos das despesas 
liquidadas e o recolhimento dos tributos e contribuições; Controlar as despesas pagas; Emitir e assinar ordens bancárias e transferências, assinar cheques 
de pagamentos sempre em conjunto com outros representantes do Fundo Municipal de Esportes; Controle, emissão e pagamento dos restos a pagar dos 
anos anteriores; Acompanhamento dos saldos das contas contábeis e bancárias; Contabilizar as receitas arrecadadas; Controlar a disponibilidade financei-
ra; Elaborar as conciliações bancárias de todas as contas e aplicações financeiras dos recursos do FME; Fechamento de caixa e banco; Emitir boletins de 
caixa; Emitir relatórios mensais para análise e acompanhamento de toda a diretoria; Auxiliar o Diretor de esportes no controle orçamentário.

Chefe do Setor de Fiscalização de Parcerias: coordenar e acompanhar o
Sistema Único de Fiscalização, Monitoramento e Avaliação das Parcerias Firmadas com entidades do terceiro setor. Devendo atuar de forma a Zelar pelos 
recursos públicos transferidos. Além de outras atribuições determinadas em Lei Específica.

Assistente do Setor de Fiscalização de Parcerias: Auxiliar o presidente (chefe do setor) na fiscalização de parcerias firmadas com as entidades do terceiro 
setor, tendo as suas atribuições determinadas em Lei Específica.
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Chefe de Coordenação Técnica Esportiva: Coordenação geral da delegação esportiva de Joaçaba em eventos realizados pela FEESPORTE. Responsável 
pelo preenchimento dos documentos e das transferências de adiantamentos para servidores em viagem. Responsável pela prestação de contas dos servi-
dores e de eventos esportivos participados pelo município. Responsável pelas compras e controle de materiais de expediente, limpeza, suplementos de in-
formática, uniformes e gêneros alimentícios. Controle e organização de almoxarifado. Elaboração de documentos de expediente (contratos, memorandos, 
ofícios etc). Controle de patrimônio. Fiscalização e acompanhamento de licitações. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Coordenador de 
Esportes ligadas às atividades da Coordenadoria de Esportes. Participar da organização e realização de eventos.

Chefe de Coordenação Administrativa: Elaboração e conferência de licitações voltadas ao esporte. Preenchimento de solicitações de compras. Preenchi-
mento e conferência de contratos esportivos de fomento e bolsa atleta. Preenchimento de publicações e extratos oficiais do DOM. Elaboração de docu-
mentos de expediente (contratos, memorandos, ofícios etc). Emissão e conferência de documentação do CRED. Auxiliar gerencialmente na manutenção 
dos espaços esportivos municipais. Responsável pelo preenchimento de diárias solicitadas pelos servidores. Exercer outras atividades que lhe forem 
atribuídas pelo Coordenador de Esportes Municipais ligadas às atividades da Coordenadoria de Esportes. Participar da organização e realização de eventos.
Chefe de Desenvolvimento de Modalidades Esportivas: Desenvolver atividades de projetos e ou programas esportivos de modalidades, auxiliar no plane-
jamento das escolinhas para treinamento esportivo na iniciação ao rendimento, coordenando o controle de participação, relatórios e planos de atividades. 
Desenvolver atividades físicas em geral ensinando os princípios e regras técnicas de atividades esportivas. Participar de competições esportivas, acompa-
nhando e orientando os atletas. Participar da organização e realização de eventos. Coordenar os testes de avaliação física, estudar as necessidades e a ca-
pacidade física de atletas e elaborar programas de atividades esportivas. Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho 
do atleta em competições esportivas e atividades similares. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Coordenador de Esportes Municipais 
ligadas às atividades da Coordenadoria de Esportes.
Chefe do Setor das Oficinas Artísticas: coordenar e acompanhar as atividades das Oficinas Artísticas do Município promovidas pelo setor de Cultura e ativi-
dades afins, de acordo com a demanda repassada pela Chefia imediata.

Chefe de Imprensa: Coordenar e acompanhar as atividades do Setor de Comunicação. Assessorar a Intendência de Imprensa no agendamento e acompa-
nhamento de entrevistas; na sugestão de assuntos para a mídia, na indicação de pauta, no estreitamento do relacionamento da mídia com a prefeitura, 
na elaboração de textos (releases), na divulgação de notícias relacionadas à prefeitura, na clipagem diária das notícias veiculadas nos órgãos de comuni-
cação e no abastecimento do site e redes sociais do Município.
Assistente de Atividades Culturais e Turísticas - auxiliar os superintendentes na elaboração e execução de projetos culturais e turísticos; executar outras 
tarefas afins.
Diretor de Controle Interno: Orientar e acompanhar a gestão governamental, para subsidiar a tomada de decisões a partir da geração de informações, de 
maneira a garantir a melhoria contínua da qualidade do gasto público; Manter estudos para permanente atualização e adequação das normas de Controle 
Interno, mediante proposição ao Chefe do Poder Executivo; Auxiliar na expedição de Instruções Normativas da sua área de competência, de observância 
obrigatória no Município, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma do sistema de controle interno; Auxiliar na verificação da legalida-
de dos atos de gestão de governo e avaliar os resultados quanto à eficácia, eficiência e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; Efe-
tuar controles internos por meio de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as atividades da Administração Pública Municipal; Realizar 
ações preventivas de orientação, fiscalização e avaliação de resultados, promovendo a melhoria de controles e processos.
Auxiliar na análise e manifestação das contas anuais do Prefeito, com atestado do Secretário de Transparência, Controle e Gestão Pública e Chefe do 
Poder Executivo Municipal;
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Controlador-interno: Executar ações de Auditoria, Corregedoria e Ouvidoria; Realizar auditorias em todas as áreas da Administração Municipal, visan-
do coibir atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos; Elaborar parecer em editais de licitações e dispensas e inexigibilidades de licitações submetendo 
ao coordenador de controle interno para apreciação; Realizar rotinas administrativas do setor, expedindo ofícios e memorandos, processos de compra 
e licitações, bem como a gestão do patrimônio da Secretaria; Realizar a gestão fiscal dos contratos firmados pela Administração Municipal; Realizar 
verificações e auditorias internas para verificar a legalidade dos atos e avaliar os resultados, submetendo o respectivo relatório ao Chefe do Executivo e 
Secretários Municipais; Sugerir a instauração de sindicâncias, processos administrativos ou tomadas de contas. Sugerir ao Secretário da pasta e ao Chefe 
do Poder Executivo a instauração de Tomada de Contas Especial nos casos de identificação de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 
ao erário, fundamentando as razões do pleito; Analisar as prestações de contas de adiantamentos, auxílios, subvenções, e parcerias entre administração 
pública e organizações da sociedade civil, submetendo ao Secretário para apreciação; Sugerir e executar notificações quando verificada irregularidade e/
ou ilegalidade em algum órgão ou setor da Administração; Sugerir ao Secretário a instauração de procedimento de correição dos atos que atentam contra 
os princípios da administração pública; Elaborar parecer prévio nos atos de contratação de pessoal, bem como, nos atos de concessão de aposentadoria. 
Planejar, coordenar, acompanhar, supervisionar e elaborar normas e procedimentos padrões, para as atividades da Ouvidoria; Receber, analisar, organi-
zar e interpretar o conjunto de manifestações recebidas e produzir um parecer técnico devidamente fundamentado; Oficiar as autoridades competentes, 
cientificando-as das questões apresentadas, e requisitando informações e documentos; e, sendo o caso, recomendando a instauração de procedimentos 
administrativos para o exame técnico das questões e a adoção de medidas para prevenção de falhas e omissões responsáveis pela inadequada prestação 
do serviço público; Contribuir com a disseminação das formas de participação da população e do servidor no acompanhamento e fiscalização na execução 
dos serviços prestados; Elaborar relatórios estatísticos e analíticos, sobre os resultados de monitoramento das opiniões expressas pelos usuários, sendo 
os primeiros, referentes às quantificações das manifestações recebidas e os segundos, referentes ao exame da adequação do atendimento em relação 
à legislação e ao planejamento estratégico e organizacional, nas questões referidas pelos usuários; Elaborar relatórios anuais com indicadores sobre as 
criticas do usuário e o nível de solução das Secretarias, para as manifestações registradas na Ouvidoria; Propor, com base nos levantamentos e estudos 
realizados, medidas que visem aperfeiçoar o serviço publico desenvolvido; Impedir que os relatórios contenham opiniões pessoais e assegurar que eles se 
restrinjam à análise das adequações do que é oferecido ao público; Realizar, juntamente com a Coordenadoria de Transparência e Controladoria-Geral, o 
planejamento anual das atividades da Ouvidoria, com avaliações continuadas e participativas, sobre os serviços da unidade;, Manter postura cooperativa e 
fluência na comunicação interna com as Secretarias e demais gestores, em benefício dos encaminhamentos em que esteja envolvida a opinião do usuário; 
Promover o diálogo com o usuário; Organizar a Ouvidoria; Apurar os indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração Pública, e promover a 
responsabilização dos envolvidos, por meio da instauração de processos e adoção de procedimentos, visando inclusive ao ressarcimento nos casos em 
que houver dano ao erário. Avaliar os controles internos administrativos dos órgãos e entidades jurisdicionados, examinar a legalidade, a legitimidade, e 
avaliar os resultados da gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto à economicidade, eficiência, eficácia, e efetividade, 
bem como da aplicação de recursos públicos por pessoas físicas ou jurídicas. Receber as reclamações, denúncias de irregularidades, sugestões, dúvidas, 
pedidos e protocolos referente a questões de relacionamento com o contribuinte ou com os contratos públicos, dando encaminhamento a apuração dos 
elementos apresentados, relatando o procedimento e se for o caso, arquivando ou determinando abertura de verificação ou auditoria na própria Secretaria 
ou encaminhando solicitação para abertura de procedimento administrativo cabível para o caso."

Procurador-Geral Adjunto: representar o Procurador-Geral em suas ausências e impedimentos; coordenar e orientar as atividades da Procuradoria; elabo-
rar, conjuntamente com o Procurador-Geral, o PPA, LDO e LOA do setor; coordenar a seleção e avaliação de estagiário(s) do setor; organizar o calendário 
de férias e licenças dos servidores da Procuradoria; demais atividades afins.
Assistente Legislativo: auxiliar os setores da administração na elaboração de leis, decretos, resoluções, ou quaisquer documentos normativos ou legais. 
Ainda, zelar pela adequada técnica legislativa. Coordenar a elaboração das legislações. Executar outras tarefas afins.
Assistente de Procedimentos Administrativos: acompanhar o trâmite dos processos administrativos da Procuradoria Jurídica, promovendo o envio de pro-
cessos conclusos para os demais setores; coordenar o recebimento e envio de matérias do Poder Executivo para o Poder Legislativo Municipal; organizar o 
arquivo dos procedimentos tramitados na Procuradoria Jurídica; demais atividades afins.
Assistente de Executivo Fiscal: - Apresentação de títulos e documentos de dívida para protesto realizada diretamente com os Tabelionatos de Notas e 
Protestos; - Informar os Tabelionatos de Notas e Protestos quanto aos pagamentos efetuados após o protesto do título mediante instrumento adequado; - 
Requerer o cancelamento do protesto ou a devolução dos documentos sendo o protesto inadequado; - Reunir, organizar e categorizar todos os documen-
tos necessários para o protocolo da execução fiscal; - Acompanhar o andamento processual das execuções fiscais de autoria do município; - Confeccionar 
qualquer manifestação e/ou recurso a fim de garantir o interesse deste município; - Prestar informações ao contribuinte de maneira clara e eficiente, 
respeitando o incs. VIII, do art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 76/2003; - Promover o arquivamento de documentos inerentes ao executivo fiscal. 
- Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas;
Intendente da Casa da Cidadania: - coordenar e gerenciar a estrutura de pessoal e estrutura física para desenvolver políticas públicas de Conciliação 
e Mediação junto à Casa da Cidadania; gerenciar o Juizado de Conciliação e Mediação sob as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Chefe do Serviço de Contabilidade: Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade. Elaborar os balancetes mensais, orçamen-
tários, financeiro e patrimonial com os respectivos demonstrativos. Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos. Elaborar registros de 
operações contábeis. Organizar dados para a proposta orçamentária. Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis. Acompanhar 
a legislação sobre execução orçamentária. Controlar empenhos, liquidação, ordens de pagamento e suas respectivas anulações. Orientar na organização 
de processo de tomada de prestação de contas. Assinar balanços e balancetes. Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às atividades de con-
tabilidade e de administração financeira. Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial quando solicitado. Opinar a respeito de 
consultas formuladas sobre matéria de natureza técnica, jurídico-contábil financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as soluções cabíveis em tese. 
Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários. Desempenhar outras tarefas afins. Auxiliar em outras tare-
fas quando solicitado. Conferir e assinar empenhos, balancetes mensais, orçamentários, financeiros e patrimoniais com os respectivos demonstrativos para 
assinatura e arquivamento. Acompanhar a legislação sobre execução orçamentária, controlar empenhos e anulação de empenhos. Elaborar projetos de Lei 
e respectivos estudos de impacto financeiro e orçamentário, decretos de anulação e suplementação, decretos de superávit financeiro de exercício anterior 
e decretos de excesso de arrecadação. Emitir parecer contábil para as licitações do Fundo, bem como, analisar os índices de liquidez, solvência e endivida-
mento dos participantes na modalidade tomada de preços. Elaborar balanço anual e seus anexos para enviar ao Tribunal de Contas no prazo determinado. 
Enviar ao Tribunal de contas bimestralmente informações contábeis, financeiras e orçamentárias, juntamente com dados de Recursos Humanos, Compras 
e Licitações através do sistema E-sfinge. Acompanhar a Execução orçamentária e controle das fontes de recursos. Manter atualizado o registro contábil de 
bens patrimoniais do Fundo e suas oscilações.

- Assistente da Unidade de Acompanhamento Orçamentário – Auxiliar no acompanhamento da execução do orçamento anual. Auxiliar o setor de con-
tabilidade nas atividades pertinentes ao setor como empenhos e adequações orçamentárias. Registrar despesas orçamentárias, bem como estornos e 
anulações. Substituir o Chefe da Unidade de Acompanhamento Orçamentário em sua ausência, assumindo as atividades da função.

Chefe da Tesouraria: Registrar todas as receitas seja elas vinculadas ou próprias. Selecionar todos os processos para emissão de ordem de pagamento, 
colocando as fontes de recursos, convênios ou próprios, e a conta a ser debitada. Efetuar os pagamentos, encaminhando ao Secretário de fazenda para 
as devidas assinaturas. Classificar todas as receitas e lança no sistema contábil. Encaminhar diariamente boletim de caixa para conferência e assinatura 
do contador. Encaminhar diariamente a posição financeira, para o Secretário de finanças com saldos atualizados. Efetuar mensalmente as conciliações 
bancárias e digita, e lança no sistema contábil. Realizar de pagamentos a fornecedores via transferência eletrônica. Controlar tarifas bancárias onde são 
movimentadas as contas diferentes por mês via tesouraria. Abrir as contas bancárias conforme solicitado.
- Assistente de Tesouraria - Auxiliar o setor de contabilidade e Chefe da Tesouraria nas atividades pertinentes ao setor como ordens de pagamento e liqui-
dações, recebimento e envio de notas fiscais para pagamento. Substituir o Chefe da Tesouraria quando necessários, assumindo as atividades da função.

Chefe do Setor de Cadastro de IPTU: Supervisionar e coordenar os trabalhos do Setor de Tributação, com a conferência e assinatura dos processos de 
Certidão Negativa de Débitos, Autorizações para sepultamento, acompanhamento da cobrança da Contribuição de Melhoria. Acompanhar, analisar e 
despachar os processos de revisão de valores do IPTU. Acompanhar as atividades relativas ao Sistema de Informações Geográficas - Cadastro Imobiliário, 
com recadastramento. Participar para análise e alterações da legislação tributária, atualização da Planta Genérica de Valores, valor do metro quadrado 
para edificações utilizadas na cobrança do IPTU. Atualizar do valor da U.R utilizada para a cobrança das taxas e preços públicos. Supervisionar e acompa-
nhar a inscrição e cobrança de créditos tributários. Supervisionar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Setor de Fiscalização Tributária. Organi-
zar arquivos e relatórios em geral. Realizar atividades pertinentes ao Controle Interno do órgão.
Chefe da Unidade de Acompanhamento Orçamentário: Acompanhar a execução do orçamento anual. Auxiliar o setor de contabilidade na elaboração de 
Projetos de Lei e Decretos, realizando as adequações orçamentárias. Registrar despesas orçamentárias, bem como estornos e anulações.
Chefe do Serviço da Folha de Pagamento: Lançar as variáveis para elaboração da folha de pagamento. Conferir a folha de pagamento. Emitir relatórios 
e arquivos para empenho. Cadastrar de pessoas e servidores no sistema de folha de pagamento. Controlar e confecção de guias para recolhimento dos 
encargos sociais. Controlar de empréstimos em consignação. Emitir arquivos e relatórios anuais referentes DIRF, RAIS, Contribuição Sindical entre outros. 
Emitir as férias e rescisões de servidores. Emitir e controlar de arquivos para encaminhamento aos bancos para credito dos salários dos servidores. Emitir 
relatórios para servidores referente comprovante de rendimentos para declaração de ajuste anual (IRRF). Emitir relatórios para acompanhamento dos gas-
tos com folha de pagamento a quem interessar. Efetuar alterações salariais dos servidores quando da revisão geral anual, progressões por merecimento e 
por adicional de titulação. Realizar demais atividades referentes a folha de pagamento.
Chefe de Gestão de Pessoas: Controlar e emitir portarias de nomeação, exoneração, etc. Distribuir e controlar o vale-transporte. Lançar informações nas 
fichas individuais de cada servidor. Admitir e exonerar servidores. Emitir guias e controle de encargos sociais. Emitir a folha de pagamento e relação para 
crédito em conta dos servidores. Controlar as férias, licenças-prêmio e demais licenças previstas na legislação. Controlar o cartão-ponto. Encaminhar para 
aposentadoria e auxílio-doença dos servidores. Avaliar as promoções e estágio probatório. Elaborar relatórios para diversos setores. Emitir as Certidões 
para contagem de tempo de serviço. Encaminhar para as Secretarias os requerimentos dos servidores referente a licenças. Inscrever e controlar o pessoal 
para concursos ou testes seletivos. Controlar as horas extras pagas. Acompanhar a procuradoria do município em processos trabalhistas na justiça do tra-
balho. Elaborar relatórios de custos com pessoal para as Secretarias, relatórios de férias e licenças-prêmio para as Secretarias quando solicitado, relatórios 
de controle dos salários de contribuição e valores da contribuição para o PLASS. Controlar as Perícias Médicas. Organizar arquivos em geral. Atender aos 
Servidores. Autorizar empréstimos.
Chefe de Patrimônio: Executar e controlar as atividades de administração patrimonial, compreendendo o controle, a alienação, a conservação, a recupe-
ração, a baixa, o registro e o inventário de materiais e bens patrimoniais móveis e imóveis da Administração Municipal. Elaborar e implantar normas e 
controles referentes à administração do material e do patrimônio. Reunir notas fiscais de bens do imobilizado para posterior cadastramento, etiquetamen-
to, remanejamento, guarda de bens inservíveis, dar ciência ao Secretário de Administração quanto a possibilidade de pedido de projetos de Lei para baixa 
e posterior alienação de bens. Manter em períodos de tempo a conferência e arquivo com termos de responsabilidade dos bens de cada Centro de Custo, 
bem como a devida separação dos bens dentro de cada órgão.
Chefe de Almoxarifado: Realizar recebimento, estocagem, cadastramento e liberação de materiais. Realizar controles diversos e expedição de produtos 
utilizados, visando assegurar o abastecimento dos setores. Coordenar a ordem e o mapeamento de produtos dentro do almoxarifado, visando perda zero. 
Avaliar constantemente a quantidade de produtos com o objetivo de evitar falta ou excesso de itens.
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Chefe do Setor de Licitações: Lançar informações referentes às licitações para o sistema do Tribunal de Contas do Estado de SC (SFINGE). Arquivar os 
processos administrativos após encerramento. Assessorar a comissão de licitações, pregoeiros, equipe de apoio. Substituir quando necessário às funções 
atribuídas ao Gerente de Licitações e Contratos. Tomar as medidas necessárias para o correto andamento dos processos de licitação.
- Assistente de Pregoeiro – Auxiliar o pregoeiro e comissão de licitação nos processos de pregões. Substituir o Pregoeiro em sua ausência, assumindo as 
atividades da função.

- Chefe de Dívida Ativa - Acompanhar os créditos vencidos, inscritos em dívida ativa. Gerenciar a emissão e prazos para notificações e parcelamentos. 
Orientar à equipe e aos contribuintes referente a emissão de carnes de parcelamento. Emitir relatórios referentes às dívidas inscritas, canceladas, suspen-
sas, posição da dívida, situação da dívida e resumo contábil, repassando os mesmos ao Setor de Contabilidade e Secretaria de Administração e Finanças. 
Efetuar analise e emitir pareceres de requerimentos ao setor. Efetuar estornos, cancelamentos e suspensões de acordos realizados ou dos débitos inscritos 
em dívida ativa, para o cumprimento das especificações estabelecidas no Código Tributário Municipal. Realizar acompanhamento dos boletos emitidos e 
pagos, identificando inconsistências e providenciar regularização do processo interno.
Acompanhar todos os parcelamentos realizados para que antes do estorno dos mesmos, os contribuintes sejam comunicados, possibilitando a regulariza-
ção das guias vencidas.

Chefe de Tecnologia da Informação/Cidade Digital: Auxiliar os usuários nos sistemas informáticos da prefeitura. Manter sistemas dentro do possível, 
atualizados, visando a melhor performance possível. Fiscalizar contratos de manutenção, bem como dos sistemas internos utilizados pela prefeitura, 
excetuando-se os fundos. Realizar Diagnósticos dos equipamentos e apontar possíveis problemas e como resolver os mesmos. Realizar/Sugerir estudos 
para melhorar sistema de monitoramento (câmeras) no prédio da prefeitura Municipal e outros locais. Criar/Auxiliar na elaboração de medidas para um 
uso consciente dos equipamentos da prefeitura, através de normativas. Realizar estudos para melhorar a infraestrutura existente. Realizar estudos para 
implementar novas tecnologias, visando diminuir custos a administração. Criar especificações para aquisição de equipamentos de informática, softwares, 
peças de reposição e afins. Realizar manutenção periódica nos equipamentos da Cidade Digital. Realizar/sugerir estudos visando implantação do Pro-
grama Cidades Digitais em outros locais da Administração. Realizar/sugerir otimização dos recursos do programa cidades digitais, como implantação de 
monitoramento através do circuito óptico, telefonia, internet e outras funcionalidades. Manter as informações em segurança, devido a confidencialidade 
das mesmas. Sugerir meios para que as informações tecnológicas, bem como parque de máquinas (servidores em especifico) fiquem centralizadas em 
somente 1 local, para melhor controle, planejamento e suporte. Realizar outros serviços inerentes a função. Efetuar manutenção de todos os computado-
res, notebooks, impressoras e demais equipamentos de informática. Efetuar manutenção da rede de computadores e notebooks. Efetuar manutenção da 
internet. Instalar e configurar os softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização. Executar 
o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e 
componentes. Participar em programas de treinamento, quando convocado.
Pregoeiro: coordenar, executar, auxiliar as sessões de pregão de forma a orientar a comissão de licitação nos trâmites legais exigidos pela legislação, ainda 
coordenar todo o processo de pregão visando a transparência, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência.
Gestor de Fomentos: Realizar os procedimentos previstos na lei 13.019, elaborando edital, fiscalizando, emitir pareceres, atuar na gestão da parceria 
firmada em conjunto ao órgão competente de acompanhamento. Dar andamento aos processos. Determinar a suspensão ou a retomada de pagamento 
de parcelas nos casos de descumprimento de plano de trabalho.
Assistente de Arrecadação: Atender diretamente aos contribuintes Cadastrar as alterações resultantes de aprovações de mapa, desmembramento e re-
membramento de lotes. Atualizar características dos imóveis, excluir imóveis demolidos e lançar edificações novas e ampliadas. Atualizar as características 
das seções e logradouros. Coordenar as verificações "in loco" de terrenos e construções. Cadastrar novos loteamentos e gerar suas inscrições imobiliárias. 
Atualizar os nomes dos proprietários de imóveis, através de transferências e pesquisa junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Identificar imóveis em 
áreas especiais de preservação ambiental e faixas de domínio. Controlar e arquivar documentos e atos em geral. Emitir e liberar Certidão Negativa de 
Débitos nos sistemas tributários, pagamentos, remessa de notificação de pagamento e para o Setor de Dívida Ativa. Controlar as baixas de pagamentos 
de tributos, taxas de poder de policia, autorizações para sepultamento, taxas de serviços agrícolas. Acompanhar as diversas atividades pertinentes ao 
desempenho de sistemas de informática tributários. Lançar, conferir e controlar os valores da Planta de Valores. Elaborar e emitir ofícios, editais e notifi-
cações relativas ao controle e arrecadação do IPTU. Gerar e promover o encaminhamento de documentos relativos à cobrança do IPTU. Efetuar baixa dos 
pagamentos no sistema. Analisar e encaminhar os processos de isenção do IPTU. Revisar valores lançados por motivo de processo administrativo. Efetuar 
cálculo anual do IPTU. Atualizar as alíquotas no sistema para efeitos de cobrança do IPTU e conferencia de valores. Elaborar e encaminhamento de termos 
de abertura de procedimento de lançamento tributário. Controlar e arquivar documentos em geral e atos relativos ao IPTU. Realizar atividades pertinentes 
ao Controle Interno do órgão.
Atender aos contribuintes pessoalmente ou via telefone, inscritos em dívida ativa, com resolução dos eventuais problemas existentes. Orientar sobre 
procedimentos a serem adotados, legislação atual, prazos, pagamentos. Efetuar compensações, parcelamentos, cancelamentos, alterações e inscrições de 
dívida ativa de processos administrativos. Efetuar conferência de pagamentos de débitos lançados individualmente ou alteração de valores. Efetuar confe-
rência e controle diário dos relatórios de pagamentos (baixas) de todos os tributos em dívida ativa, realizados via banco. Efetuar enceramento mensal do 
sistema e emissão dos relatórios para contabilidade. Efetuar pesquisa a fim de levantar os endereços dos contribuintes e emissão de comunicados para 
cobrança dos tributos. Elaborar relação dos devedores não localizados para publicação no Diário Oficial e site do Município. Elaborar relatório para acom-
panhamento dos débitos buscando evitar a prescrição dos créditos tributários. Elaborar notificação aos contribuintes através de comunicados com aviso 
de recebimento, telefone e e-mail. Realizar reabertura de débitos, para reavaliação e posterior acompanhamento para os novos procedimentos. Realizar 
acompanhamento do Fly Protocolo. Efetuar geração do livro de Dívida Ativa. Auxiliar/orientar o Setor de Divida Ativa, Tributação e baixa de pagamentos. 
Identificar os contribuintes sem CPF para cobrança (protesto/execução) por meio de matrícula de imóveis. Emitir Certidões de Dívida Ativa para propositu-
ra de protesto ou execução fiscal. Conferência nas compensações, pareceres e memorandos.

Assistente de Administração: Protocolar documentos. Atender ao público. Atendimento telefônico. Recepção e processamento das correspondências. 
Fotocopiar e digitar documentos quando solicitado. Desempenhar outras tarefas afins, quando solicitado. Elaborar, confeccionar e digitar atas de reuniões, 
quando solicitado. Auxiliar em outras tarefas quando solicitado.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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Diretor escolar: compete a direção de todas as atividades escolares do respectivo estabelecimento de ensino, em especial:
- garantir que a escola cumpra sua função social;
- convocar assembleia para votação e escolha da APP e Conselho Escolar da unidade escolar;
- convocar os representantes das entidades escolares como: associação de pais e professores – APP, conselho escolar e grêmio estudantil, para participa-
rem do processo de elaboração e execução do plano político pedagógico;
- coordenar, acompanhar e avaliar a execução do plano político-pedagógico da unidade escolar;
- encaminhar o Plano Político Pedagógico à Secretaria Municipal de Educação para análise e posterior encaminhamento ao Conselho Municipal de Educa-
ção solicitando aprovação, garantindo assim seu cumprimento;
- receber e acompanhar a aplicação do planejamento anual;
- acompanhar o plano de aplicação financeira e a respectiva prestação de contas;
- coordenar o processo de implementação das diretrizes pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação;
- estudar e propor alternativas de solução, ouvidas, quando necessário, as entidades escolares, para atender situações emergenciais de ordem pedagógica 
e administrativa;
- gerenciar o conselho de classe, zelando pelos apontamentos legais;
- propor alterações na oferta de serviços de ensino prestados pela escola;
- propor aos serviços técnico pedagógicos e técnico administrativos as estratégias de ensino que serão incorporadas ao planejamento trimestral da unida-
de escolar;
- aplicar normas, procedimentos e medidas administrativas emanadas pela Secretaria Municipal de Educação;
- manter o fluxo de informações entre unidade escolar e os órgãos da administração municipal de ensino;
- garantir o cumprimento do calendário escolar apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, anexando a programação específica da unidade esco-
lar;
- cumprir com as diretrizes educacionais previstas em legislação vigente;
- cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, comunicando aos órgãos da administração municipal de ensino as irregularidades no âmbito da escola e 
aplicar medidas saneadoras, prevista no estatuto dos servidores municipais;
- supervisionar o funcionamento geral da escola, tanto no aspecto didático pedagógico, quanto nos aspectos administrativo e material;
- promover a articulação entre a escola, família e comunidade;
- comunicar ao Conselho Tutelar, munido de registro por escrito, os casos de: maus tratos, reiteração de faltas injustificadas e de evasão dos alunos;
- coordenar atividades escolares, tendo em vista o desenvolvimento integral dos alunos: organizações estudantis, atividades artísticas e recreativas, even-
tos e demais solenidades;
- acompanhar as atividades pedagógicas em sala de aula, orientando os professores conforme os princípios teórico metodológicos inclusos no Plano Políti-
co Pedagógico;
- orientar a elaboração do planejamento trimestral, promovendo o trabalho em conjunto em direção aos objetivos estabelecidos;
- exercer o devido controle no que se refere a pontualidade e assiduidade do corpo docente;
- estimular os professores para que se atualizem constantemente;
- organizar reuniões pedagógicas no intuito de promover debates e troca de experiências entre os professores, visando à melhoria das condições de ensi-
no e a realização pessoal e profissional dos envolvidos no processo;
- estar sempre inteirado da prática pedagógica e administrativa da unidade escolar;
- gerenciar a distribuição do material de expediente, limpeza e gêneros alimentícios, zelando pelo bom aproveitamento dos mesmos;
- zelar pelo cumprimento da proposta curricular na questão dos conteúdos;
– substituir, temporária e excepcionalmente, em caso de atestado médico, a ausência do professor.
Diretor Geral de Ensino Infantil: Coordenar todos os diretores de escolas que tenham suas atividades voltadas ao ensino infantil, organizar reuniões peda-
gógicas com os diretores de escolas, auxiliar o Secretário da pasta no planejamento e execução de políticas públicas educacionais, programas de governo 
e ações da secretaria. Promover capacitações entre os diretores escolares e assistentes, planejar e coordenar o processo de implementação das diretrizes 
pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação.
Diretor Geral de Ensino Fundamental: Coordenar todos os diretores de escolas que tenham suas atividades voltadas ao Ensino Fundamental, organizar 
reuniões pedagógicas com os diretores de escolas, auxiliar o Secretário da pasta no planejamento e execução de políticas públicas educacionais, progra-
mas de governo e ações da secretaria. Promover capacitações entre os diretores escolares e assistentes, planejar e coordenar o processo de implementa-
ção das diretrizes pedagógicas emanadas da Secretaria Municipal de Educação.
Assistente Geral de Ensino: Auxiliar as direções gerais de ensino, dando suporte nas atribuições que lhe são competentes. Assessorar as direções gerais 
nas capacitações aos servidores municipais da educação, assessorar a coordenação das atividades de execução de políticas públicas educacionais, progra-
mas de governo e ações da secretaria.
Assistente de Projetos Extracurriculares: garantir que a escola cumpra com sua função social em relação aos projetos a serem desenvolvidos, estimular 
e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola, garantir o acesso e permanência do aluno na execução dos projetos, 
desenvolver projetos extracurriculares nas unidades escolares do ensino do Município, alimentar os sistemas do Ministério da Educação buscando projetos 
e investimentos federais.
Chefe do Setor de Acervo Bibliográfico: Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo com Regulamento 
próprio; Auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica curricular dos estabelecimentos de ensino; Auxiliar na organi-
zação do acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, DVDs, entre outros; Encaminhar à direção sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades 
indicadas pelos usuários; Zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo; Registrar o acervo bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário; 
Receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos da biblioteca; Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, 
zelando pela sua manutenção; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais 
segmentos da comunidade escolar.
Assistentes de Direção: Zelar pelo sistema municipal de educação, promovendo ações e elaborando estratégias voltadas ao cumprimento do referido siste-
ma, assim como dos programas de governo e políticas públicas educacionais. Organizar, coordenar e auxiliar na execução das atribuições conferidas pelo 
artigo 84 e 87 da lei complementar nº 259/2014 e suas alterações. Auxiliar diretamente o diretor da escola na promoção de programas de aprendizagem, 
fornecendo todo o suporte teórico capacitado para a efetividade dos programas educacionais.
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Assistente do Controle e Distribuição de Merenda Escolar: compete participar do processo de aquisição e distribuição da merenda escolar, material de lim-
peza e material de expediente de toda a secretaria da educação. Prestar assessoria e consultoria administrativa em assuntos administrativos, educacionais 
nas escolas e CEIs. Participar na coordenação dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação, referentes ao calendário escolar. Executar 
outras atividades compatíveis à função.
Assistente de Recursos Humanos da Educação:. Participar, estudar e elaborar programas de desenvolvimento de recursos humanos. Prestar assessoria e 
consultoria administrativa em assuntos administrativos, educacionais nas escolas e CEIs. Acompanhar o processo de recrutamento e seleção de pessoal. 
Participar na coordenação dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação, referentes ao calendário escolar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Chefe de Administração, Recursos Humanos, Compras, Licitação e Contabilidade: Supervisionar o Setor de recursos humanos delegando tarefas aos ser-
vidores integrantes da equipe de trabalho; supervisionar os atos relativos à vida funcional dos servidores públicos da secretaria; supervisionar os serviços 
de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas do setor; Supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de compras da Secretaria, de 
acordo com as normas e diretrizes superiores do Governo Municipal; Coordenar todos os atos inerentes às compras de materiais/equipamentos e serviços 
da Secretaria de Saúde; dirigir os serviços de levantamento de preços a fim de orientar as compras mais vantajosas para a secretaria; supervisionar o 
processo de escolha e organização da compra dos materiais necessários à Secretaria; supervisionar a execução dos orçamentos de preços para fins de 
parâmetros nas licitações; assessorar, de forma regular, os servidores responsáveis pelo registro de todos os atos que integram a rotina de compras de 
materiais e contratação de serviços; fazer aplicar a legislação específica, determinar a modalidade de licitação, dispensa ou inexigibilidade; elaborar a 
licitação na modalidade adequada; Dirigir os atos que integram os processos licitatórios, nas diversas modalidades para aquisição de bens e contratação 
de serviços supervisionando todas as etapas; assessorar a comissão de licitações, com o objetivo do efetivo cumprimento da legislação pertinente; Prestar 
suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz a Comissão de Licitação; Coordenar, controlar, executar e avaliar as atividades das áreas: 
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil da secretaria de saúde, bem como, acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução destas. Orientar 
e zelar pela aplicação das normas sobre o sistema federal de contabilidade, de finanças, de orçamento e de patrimônio, cumprindo e fazendo cumprir na 
sua área, as normas e procedimentos em vigor;
Chefe do Laboratório Municipal: Coordenar supervisionar e executar atividades relacionadas a análises clínicas, de material biológico. Coordenar e execu-
tar pesquisas, montagens e implantação de novos métodos de análise para determinações
laboratoriais. Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro de materiais biológicos destinados a exames.
Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, hematologia, bioquímica, microbiologia.
Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análises laboratoriais.
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência. Executar ou-
tras atividades compatíveis com o cargo. Elaboração de planilha com os equipamentos, reagentes e materiais necessários com suas respectivas quantida-
des para o processo licitatório. Solicitação de orçamentos para as empresas. Acompanhamento de todo processo e comparecimento na data da licitação. 
Elaboração de solicitação de compra direta para o setor de contabilidade. Organização, acompanhamento dos funcionários e do fluxo de pacientes no 
setor de agendamento e coleta. Elaboração do cronograma de férias e folgas do setor, bem como, a substituição dos mesmos em relação a suas ativida-
des e horários. Controle de estoque dos reagentes e de manutenção preventiva de equipamentos, garantindo a rastreabilidade do reagente em caso de 
problemas com exames e pacientes.
Comparecimento em reuniões relacionadas á área.
Realização do cadastro de dados de cada empresa e elaboração dos pedidos de materiais para as mesmas.
Acompanhamento de instalação e auxílio no desenvolvimento do sistema de software do laboratório.
Renovação de alvará sanitário e acompanhamento da visita técnica dos fiscais, bem como a elaboração dos pop’s, manual de qualidade e todos os requisi-
tos solicitados por eles para o funcionamento do laboratório.
Contato com médicos, enfermeiras e com a(o) secretário de saúde para resolução de problemas, caso necessário, visita as unidades de saúde. Auxilio no 
sistema usado pelas unidades de saúde para cadastro e controle do agendamento de pacientes.
Elaboração do relatório de produção mensal para o setor de digitação.
Responsável pelo balanço anual de lâminas de tuberculose/hanseníase enviadas para o Lacen/SC.
Resolução de problemas com equipamentos e reagentes, através de contato com a empresa responsável.
Responsável pelo treinamento e atualização das enfermeiras quanto aos testes rápidos realizados nas unidades. Auxílio das mesmas quanto à realização 
do controle de qualidade dos testes.
Responsável pelo controle de qualidade externo e interno do laboratório.
Fiscal de contrato da licitação de laboratório.
Chefe da Farmácia Municipal: Coordenação dos funcionários do setor; Compras de medicamentos;
Fiscal de licitação; Fiscalização e penalização as distribuidoras de medicamentos que não efetuam as entregas. Atendimento ao público para montagens 
dos processos de Alto Custo; Recebimento, conferência e controle dos medicamentos judiciais do estado e município; Responsável pela Assistência Farma-
cêutica.
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Chefe da Atenção Básica: Realizar a gestão da rede de Atenção Básica do município de acordo com os princípios e diretrizes do SUS, de forma integrada 
com os demais níveis de gestão das Redes de Atenção à Saúde; Parágrafo Único: fazem parte da rede de Atenção Básica: a Equipe de Saúde da Família 
com e sem profissionais de Saúde Bucal, Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde, Equipe de Atenção Básica Tradicional, Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família e SAMU USB 01.
Integrar as práticas de gestão, as ações de Educação Permanente e de apoio institucional às equipes da Atenção Básica; Realizar acompanhamento perió-
dico e sistemático das equipes, promovendo espaços de debate sobre os processos de trabalho das equipes; Desenvolver junto às equipes, uma rotina de 
avaliação e monitoramento do processo de trabalho e da assistência prestada à população; Identificar, solicitar e acompanhar a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos e estrutura física das unidades, com base nas demandas apontadas pelas equipes; Identificar, solicitar e acompanhar o supri-
mento de recursos materiais para as Unidades Básicas de Saúde/Unidades de Saúde da Família;
Garantir, de forma regular, na agenda das equipes de Atenção Básica, períodos para Educação Permanente; Fomentar discussões sobre a Atenção 
Básica no Conselho Municipal de Saúde; Acompanhar e alimentar as ferramentas de gestão do município relacionadas à Atenção Básica; Acompanhar a 
atualização do CNES em relação à Atenção Básica; Acompanhar e analisar os dados produzidos pelas equipes de Atenção Básica para alimentação dos 
sistemas de informação; Apoiar as equipes de Atenção Básica na análise das informações geradas a partir dos sistemas de informação com interface na 
Atenção Básica; Apoiar na construção das políticas municipais de saúde e na implantação das políticas nacionais e estaduais vinculadas à Atenção Básica; 
Programar, acompanhar e avaliar a execução das atividades previstas nas legislações referentes ao financiamento da Atenção Básica; Estimular as ações 
Intersetoriais, buscando parcerias que propiciem o desenvolvimento integral das ações de saúde, de acordo com as prioridades estabelecidas na gestão; 
Realizar ações que promovam a integração da Atenção Básica com a Vigilância em Saúde; Contribuir na elaboração e alimentação das ferramentas de 
gestão do município relacionadas à Atenção Básica; Promover a integração dos profissionais de Saúde Bucal com os demais membros da Equipe de Saúde 
da Família, de modo a desenvolverem ações integradas e correponsabilizadas; Acompanhar ações intersetoriais desenvolvidas em parceria com a Atenção 
Básica, a exemplo das condicionalidades da saúde do Programa Bolsa Família e as ações desenvolvidas pelo Programa Saúde na Escola (PSE).

Chefe de agendamento viagens TFD: Responsável por planejar e agendar viagens aos pacientes com procedimentos previamente agendados pelo TFD; 
Planejar e controlar as atividades do setor;
Controlar e responder pelos trabalhos que lhe são atribuídos; Responder pelos encargos que lhe são atribuídos; Zelar pelo cumprimento de horários e 
atribuições dos servidores sob sua responsabilidade;
Comunicar a seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal ou de trabalho que não possa resolver;
Chefe da Tesouraria: É responsável por todas as atividades de registros dos fatos que envolvem o recebimento de receita e os pagamentos aos fornecedo-
res, cuida das arrecadações de verbas recebidas Estadual, Municipal e Federal.
Aberturas de contas bancárias. Gerencia as aplicações financeiras e extratos transferências eletrônicas e emissão de cheques.
Conciliações bancárias, boletim de caixas, mapa de vencimentos referente pagamentos aos fornecedores.
Chefe da Vigilância Epidemiológica e Dengue: Alimentar de forma periódica o Sistema de Informação de Agravos de Notificação;- Alimentar de forma 
periódica o Sistema de Informação sobre Mortalidade;- Alimentar de forma periódica o Sistema de Informação sobre Nascidos Vivos; - Realizar notificação 
/ investigação de agravos e doenças de notificação compulsória no ambiente hospitalar;- Gerenciar o setor de doenças imunopreveníveis e imunização do 
município (solicitação e distribuição de vacinas, gerenciamento das Salas de Vacinação, coordenação das campanhas de vacinação);- Prestar assistência às 
unidades de saúde em relação à Vigilância Epidemiológica;
- Informar semanalmente a monitorização das doenças diarreicas agudas;- Enviar material biológico humano e animal para análise clínica no Laboratório 
Central de Saúde Pública (LACEN) do Estado;
- Acompanhar tratamento dos casos de Tuberculose e Hanseníase do município;- Coordenar as investigações de óbitos fetal, infantil, materno e de mulher 
em idade fértil; - Coordenar os serviços da equipe de Combate à Dengue.
Chefe do Almoxarifado: realizar os pedidos de materiais do Almoxarifado para todas as unidades do FMS; controlar os estoques e o software de estoque, 
ou controle manual de materiais; atendimento aos servidores requisitantes dos materiais do Almoxarifado. Outras atividades afins ao setor.
Chefe de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria: Formular estratégias, normatizar e controlar as políticas públicas específicas de sua área de atuação; 
Coordenar a implantação, manutenção e operacionalização do SISREG- Sistema de Regulação; Coordenar a Central de Regulação, planejando a oferta de 
bens e serviços de saúde de acordo com as necessidades da população; Garantir padrões de qualidade aos serviços prestados à população; Coordenar e 
organizar o processo de agendamento de consultas, exames, procedimentos, cirurgias eletivas...; Coordenar o processo de credenciamento dos estabe-
lecimentos e, se necessário, o encaminhamento dos processos para habilitação, bem como o monitoramento e fiscalização do cumprimento dos critérios; 
Realizar a programação orçamentária por estabelecimento, no nível ambulatorial; Monitorar e fiscalizar a execução dos procedimentos realizados em cada 
estabelecimento por meio das ações de supervisão hospitalar e ambulatorial; Processar as informações que demostram a produção e as que viabilizam 
o pagamento dos serviços prestados; Monitorar e avaliar a produção, inclusive a relação entre programação, produção e pagamento; Avaliar as ações de 
saúde nos estabelecimentos por meio de análise de dados e indicadores e verificar os padrões de conformidade; Coordenar a pactuação com os prestado-
res para a realização de cirurgias eletivas; Fiscalizar a execução dos objetos pactuados através da Gestão Plena, sob aspectos qualitativos e quantitativos; 
Colaborar com a fiscalização e ajuste da Programação Pactuada Integrada;
Coordenar a oferta dos serviços pactuados com o município através da Gestão Plena; Decidir sobre os requerimentos e pedidos, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde; Organizar e direcionar as solicitações que chegam ao Departamento de Controle e Avaliação; Coordenar e organizar o processo de Trata-
mento Fora Domicílio; Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as correções exigidas; Exercer outras atividades 
situadas na área de abrangência da respectiva unidade e demais atribuições determinadas ou delegadas pelo Prefeito Municipal.
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Chefe do Programa DST/AIDS: Planejar, coordenar, gerenciar e avaliar equipe. Elaborar e solicitar material educativo para DST/AIDS e Hepatites virais. 
Realizar reuniões e orientações com equipe. Planejar, zelar e controlar aquisições de materiais de consumo e permanente. Elaborar Boletins e pedidos de 
insumos como preservativos e teste rápido do HIV,SIFILIS e Hepatites virais, junto à de Regional de Saúde. Realizar visita domiciliar de pacientes impossi-
bilitados de locomoção até o ambulatório, visando o acompanhamento e orientação com a medicação e cuidados.
Realizar visita hospitalar quando necessário. Realizar busca ativa dos usuários faltosos/abandono.
Orientar pacientes, quando de resultados positivos para HIV e hepatites virais, visando posterior acompanhamento médico e enfermagem. Realizar acolhi-
mento, orientações individuais e coletivas, distribuição de preservativos, visando a prevenção das doenças sexualmente transmissíveis.
Manter sigilo profissional e conduta ética com todos profissionais, afim, de manter um ambiente de trabalho seguro e harmonioso. Coordenar a realização 
dos testes rápidos de HIV/Hepatites virais pelas unidades de saúde e hospital com boletins e solicitação dos testes junto a regional de saúde.
Participar de reuniões técnicas com a coordenação Estadual e nacional das DST/AIDS e Hepatites virais.
Elaborar relatório das atividades desenvolvidas no ambulatório municipal e responsabilizar-se junto a coordenação do Departamento de DST/AIDS e Hepa-
tites virais Estadual e Ministério da saúde.
Coordenar e executar a realização de exames de monitoramento do HIV/hepatites virais.

Chefe de Controle Administrativo CAPS: Planejar, coordenar e gerenciar as demandas administrativas do CAPS do Município, buscando alternativas e 
apresentando sugestões para melhorias dos procedimentos e serviços disponíveis no CAPS. Realizar relatórios de controle e gestão a fim de auxiliar o 
secretário nas decisões pertinentes aos serviços. Realizar atividades administrativas designadas pelo superior compatíveis a sua função e setor. Auxiliar na 
organização administrativa zelando pela eficiência.
Pregoeiro: coordenar, executar, auxiliar as sessões de pregão de forma a orientar a comissão de licitação nos trâmites legais exigidos pela legislação, ainda 
coordenar todo o processo de pregão visando a transparência, legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência.
Chefe de Acompanhamento de Convênios: acompanhar a execução dos convênios, das transferências entre entes e todos os sistemas que compartilham 
informações de produção na área da saúde do município. Coordenar as execuções necessárias para a devida prestação de contas dos recursos recebidos 
via transferência entre entes. Auxiliar no cadastramento das informações necessárias correlatas as atribuições. Cadastrar as informações. Outras atribui-
ções pertinentes a área.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Chefe de Execução dos Programas Sociais: Elaborar e articular juntamente com os demais setores da estrutura da secretaria todos os pro-
cedimentos operacionais para o bom funcionamento e fluxo das atividades realizadas, tais como: levantamento das necessidades de cada 
setor da secretaria, tomada de preços, empenhos de compras/licitações realizando procedimentos legais e auxiliando na aquisição de ma-
teriais de consumo e permanente, realizando atividades correlatas; acompanhar e fiscalizar reformas, ampliações, construções; Subsidiar, 
assessorar, levantar e sistematizar informações que permitam o secretário e os coordenadores dos serviços tomar decisões;
Elaborar anteprojetos de leis e decretos;
Elaborar convênios ou credenciamentos com outros órgãos governamentais e entidades;
Acompanhar os orçamentos de cada piso de proteção social oriundos do governo federal, estadual e de outros municípios, apontando onde 
os recursos poderão ser utilizados;
Implementar termos de aceite de programas e projetos e acompanhar a execução dos mesmos pelos serviços;
Auxiliar autoridades de hierarquia superior em todos os procedimentos necessários para o fluxo das atividades;
Elaborar LDO, LOA e PPA da secretaria e apresentar aos Conselhos competentes;
Acompanhar e fiscalizar o andamento das ações realizadas nos diversos setores da secretaria;
Fiscalizar e acompanhar a elaboração das prestações de contas dos recursos gastos pelos serviços;
Acompanhar prazos e metas;
Participar de conselhos, fóruns e outros espaços de controle social;
Participar e acompanhar as ações e deliberações da Rede de Proteção Social e dos Conselhos Municipais que possuem interface com a 
Secretaria de Assistência Social;
Orientar instituições públicas e entidades do município, no cumprimento às normativas estabelecidas e legislações, quanto a: 1) inscrição 
nos conselhos, de acordo com a atividade desenvolvida e o público envolvido; 2) qualidade dos serviços; 3) critérios de acesso; 4) fontes 
de financiamento; 5) legislação, normas e procedimentos para a concessão de atestado de registro e de certificado;
Elaborar relatórios e documentos diversos;
Coordenar a gestão de pessoas dos serviços, programas e projetos;
Convocar, organizar e coordenar reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a secretaria 
em outros espaços, quando solicitado;
Orientar usuários, instituições públicas e entidades socioassistenciais encaminhando-os aos serviços quando se fizer necessário;
Auxiliar os conselhos na realização das conferências municipais;
Coordenar e planejar junto com os serviços a realização de eventos da Secretaria;
Chefe de Vigilância, Monitoramento dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios: Coordenar, acompanhar e avaliar o andamento das 
ações realizadas nos diversos setores da secretaria (CRAS, CREAS, CRMI, benefícios eventuais, Abrigo e SCFVs);
Auxiliar na tabulação dos dados de monitoramento e avaliação dos serviços;
Acompanhar, monitorar e avaliar os dados dos instrumentos de avaliação de todos os serviços, definindo com a equipe técnica abordagens 
e metodologias necessárias para gestão eficaz do SUAS no município;
Auxiliar na definição de propostas metodológicas para intervenção de cada Proteção Social: Básica, Especial de Média e Alta Complexidade;
Auxiliar na elaboração de convênios com outros órgãos governamentais e entidades;
Acompanhar o desenvolvimento geral dos projetos incluindo supervisão e orientação da equipe de trabalho;
Contribuir com o processo de avaliação dos serviços identificando pontos fracos, fortes, oportunidades e restrições, sugerindo melhorias 
com equipe técnica;
Mapear e acompanhar de fluxo de atividades dos programas, projetos e serviços;
Realizar pesquisa e diagnóstico junto à comunidade dos territórios de vulnerabilidade social bem como dos cidadãos nesta situação;
Definir ações em parceria com os setores e rede de proteção social para solucionar as dificuldades encontradas;
Acompanhar e participar da elaboração da LDO, LOA e PPA do órgão;
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Auxiliar autoridades de hierarquia superior em todos os procedimentos necessários para o fluxo das atividades;
Participar de conselhos, fóruns e outros espaços de controle social;
Auxiliar na elaboração de relatórios e documentos diversos;
Orientar usuários, instituições públicas e entidades socioassistenciais encaminhando-os aos serviços quando se fizer necessário;
Convocar, organizar e coordenar reuniões de planejamento e avaliação dos serviços e representar a secretaria em outros espaços, quando 
solicitado;
Coordenar e fiscalizar a alimentação das informações dos serviços, projetos e programas;
Solicitar o Relatório Anual das atividades e o Plano de Ação anual dos serviços;
Auxiliar na coordenação e planejamento de eventos da Secretaria;
Chefe de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Realizar a acolhida e tratar efetivamente dos acolhidos, com observância dos direi-
tos e garantias fundamentais; Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade as crianças e adolescentes;
Garantir cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;
Acompanhando os acolhidos às consultas e exames laboratoriais, quando necessário;
Fomentar espaços de escuta, diálogos e trocas que favoreçam: o protagonismo das famílias/e ou do acolhido, sua participação social; a 
reflexão crítica e criativa da realidade de cada um;
Propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
Zelar pelo cumprimento dos artigos 92 e 94 do Estatuto da Criança e do adolescente, Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990;
Liderar o trabalho da equipe no sentido de levá-la a determinar os objetivos, planejar suas linhas de ação, suas estratégias e formas de 
avaliação, de modo a manter todo o trabalho integrado;
Coordenar e executar projetos aprovados pela equipe técnica, sugerindo modificações quando necessárias;
Promover e coordenar reuniões periódicas e extraordinárias com toda a equipe, com registro em ata; orientando-os sempre sobre a dinâ-
mica do trabalho, responsabilidades e ética profissional;
Supervisionar o cumprimento do horário dos funcionários;
Orientar as visitas quanto às normas, horários e regimento da instituição;
Promover e efetivar capacitação para trabalhadores da instituição, com apoio da equipe técnica;
Participar de eventos, convênios e parcerias como representante da instituição;
Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a instituição em outros espaços, 
quando solicitado;
Diligenciar para que as instalações físicas estejam em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos 
necessários à higiene pessoal;
Estabelecer os horários e rotinas de trabalho, assessorada pela equipe técnica e de apoio e zelar pelo seu cumprimento;
Informar o acolhido sobre as normas e rotinas que regem a instituição;
Supervisionar o trabalho da equipe de apoio, controlando e fiscalizando os trabalhos da instituição, quanto à higiene, alimentação, vestuário, 
garantindo que cada criança e/ou adolescente tenha priorizado sua individualidade, enquanto acolhida;
Zelar pela manutenção de um bom clima de relações humanas dentro da entidade entre todos os membros, as crianças e/ou adolescentes 
e seus pais e/ou responsáveis;
Zelar e participar da elaboração do cardápio, oferecendo alimentação adequada de acordo com a idade e necessidade de cada criança e/ou 
adolescente, buscando assessoria de nutricionista;
Manter atualizado e organizado os prontuários dos acolhidos;
Controlar o estoque de material de consumo e administrativo, encaminhando os pedidos quando necessário ao setor competente;
Estabelecer o calendário de eventos e atividades da instituição e zelar pelo seu cumprimento;
Autorizar a saída das crianças e adolescentes para realização de atividades e atendimentos, mediante informação do local que estará, tele-
fone para contatos, endereço e horário de retorno;
Registrar em livro próprio as doações recebidas pela instituição, constando o nome do doador e a data da doação;
Participar de conselhos, fóruns e outros espaços de controle social;
Cumprir o disposto do Regimento Interno;
Registrar no prontuário da criança e/ou adolescente seu desempenho escolar, bem como os trabalhos pedagógicos importantes, recolhidos 
na escola durante sua permanência na instituição;
Acompanhar a educação escolar regular e extraescolar, visitando as instituições educacionais e projetos frequentados no contra turno;
Planejar com os monitores sociais/cuidadores atividades socio-educativas e de recreação.
Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na 
articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda existente no território, ao estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção 
Social Básica e Especial da Assistência Social e ao acompanhamento dos encaminhamentos efetivados;
Promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras políticas públicas, articulando ações intersetorial para resolução 
de problemas.
Fomentar e coordenar na elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir 
a efetivação das articulações necessárias;
Apresentar relatórios mensais das atividades, atendimentos e ocorrências do serviço;
Ser responsável pelo patrimônio da instituição;
Encaminhar formalmente ao órgão gestor ocorrências do serviço ou de servidores que possam vir a ter alguma repercussão futura;
Ter postura ética, escuta qualificada dos acolhidos e/ou trabalhadores, visando à valorização do cidadão, a continuidade do serviço e a 
satisfação das necessidades sociais;
Promover acolhida, convívio e meios para o desenvolvimento de autonomia da criança/adolescente acolhidas;
Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações do serviço, encaminhando-os ao órgão 
gestor;
Auxiliar a gestão da Assistência Social na elaboração de documentos necessários para efetivação do SUAS;
Auxiliar no planejamento e na realização dos eventos da secretaria.
Chefe de Proteção Social Básica: Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos dos serviços; 
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Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e contrarreferência; Coor-
denar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos 
serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;
Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços 
ofertados no CRAS; Coordenar junto com a equipe de profissionais e representantes da rede socioassistencial, o fluxo de entrada, acom-
panhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede socioas-
sistencial referenciada ao CRAS; Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de 
abrangência do CRAS;
Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de 
convivência;
Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida 
dos usuários;
Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial do município e fazer a gestão local desta rede; Efetuar 
ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os 
serviços socioassistenciais executados, encaminhando-os ao órgão gestor da Assistência Social;
Participar dos processos de articulação intersetorial que possuem interface com o CRAS;
Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de Assistência Social;
Planejar e coordenar o processo de busca ativa do CRAS, em consonância com diretrizes do órgão gestor da Assistência Social;
Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social, contribuindo com sugestões estratégicas para a 
melhoria dos serviços a serem prestados;
Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na 
articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda existente no território, ao estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção 
Social Básica e Especial da Assistência Social e ao acompanhamento dos encaminhamentos efetivados;
Promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras políticas públicas, articulando ações intersetorial para resolução 
de problemas. Fomentar e coordenar na elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, 
visando garantir a efetivação das articulações necessárias;
Convocar e coordenar as reuniões do serviço, com registro em ata; Auxiliar a gestão da Assistência Social na elaboração de documentos 
necessários para efetivação do SUAS; Apresentar relatórios mensais das atividades, atendimentos e ocorrências do serviço; Ser responsável 
pelo patrimônio do serviço; Encaminhar formalmente ao órgão gestor ocorrências do serviço ou de servidores que possam vir a ter alguma 
repercussão futura; Ter postura ética, escuta qualificada dos usuários e/ou trabalhadores, visando à valorização do cidadão, a continuidade 
do serviço e a satisfação das necessidades sociais;
Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de informações do serviço, encaminhando-os ao órgão 
gestor;
Controlar o estoque de material de consumo e administrativo, encaminhando os pedidos quando necessário ao setor competente; Auxiliar 
no planejamento e na realização dos eventos da secretaria;
Assistente de Atividades Sociais e Recreativas: Organizar arquivos em geral inerentes a sua função;
Prestar orientações e informações em geral, acerca dos programas, projetos e serviços no local de trabalho;
Participar em reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência dos 
serviços socioassistencias;
Trabalhar com as famílias encaminhadas pelos serviços socioassistencias, suas necessidades sociais e suas potencialidades;
Coordenar e monitorar oficinas de arte em geral, nos programas socioassistenciais, desenvolvendo trabalhos educativos, artesanais, cultu-
rais, artístico e recreativo e outras atividades afins;
Acompanhar grupos em atividades externas;
Auxiliar na realização de eventos municipais;
Preencher formulários, fornecer mensalmente relatórios dos atendimentos, bem como relatórios solicitados pela secretaria;
Participar de ações a serem realizadas pelas equipes técnicas dos serviços socioassistenciais nos grupos;
Participar de conselhos, fóruns e outros espaços de controle social;
Auxiliar no planejamento e na realização dos eventos da secretaria;
Desempenhar outras atividades afins;
Assistente de Instâncias Deliberativas: Assessorar e acompanhar o andamento das ações realizadas nos diversos conselhos municipais de 
competências da Secretaria de Assistência Social: Conselho Municipal da Assistência social, Conselho Municipal da Criança e Adolescente, 
Conselho Municipal da Mulher, Conselho Municipal do Entorpecente, Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e outros que vierem 
a ser instituídos; Manter os conselheiros informados das reuniões e da pauta, inclusive das comissões temáticas;
Organizar e zelar pelos registros das reuniões e demais documentos do conselho e torná-los acessíveis aos conselheiros e à sociedade; Pres-
tar o apoio administrativo e logístico à presidência, à plenária, às comissões e aos representantes governamentais e não governamentais 
nas atividades pertinentes ao Conselho;
Auxiliar a presidência no preparo das sessões, providenciando e organizando os documentos, as informações e os demais recursos que se 
façam necessários;
Convocar os representantes governamentais e não governamentais e os convidados para as sessões, remetendo cópias das atas referentes 
a sessões anteriores ainda pendentes de aprovação;
Realizar a confecção das atas;
Orientar instituições públicas e entidades do município, no cumprimento às normativas estabelecidas e legislações, quanto a: 1) inscrição 
nos conselhos, de acordo com a atividade desenvolvida e o público envolvido; 2) qualidade dos serviços; 3) critérios de acesso; 4) fontes de 
financiamento; 5) legislação, normas e procedimentos para a concessão de atestado de registro e de certificado; Encaminhar o cumprimento 
das deliberações do Plenário e promover a publicação das Resoluções;
Instalar, acompanhar e apoiar os trabalhos das comissões, zelando pelo cumprimento dos prazos;
Receber das comissões seus relatórios, atas e outros documentos, e encaminha-los ao Plenário;
Arquivar e controlar a movimentação dos processos e demais documentos;
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Manter informações atualizadas sobre a estrutura e o funcionamento dos conselhos locais;
Submeter ao Plenário, propostas relativas à sua própria organização interna;
Zelar pela conservação dos bens e documentos do Conselho e dos que estejam sob sua guarda;
Municiar o Plenário com informações atualizadas e fidedignas sobre a situação das atividades em andamento;
Fornecer aos conselhos informações das legislações em vigor;
Elaborar e submeter à Mesa Diretora e ao Plenário o Relatório Anual das atividades do Conselho, durante o primeiro trimestre de cada 
ano; Responsabilizar-se pela transmissão de informações a todos os conselheiros, como cópia de documentos e prazos a serem cumpridos; 
Subsidiar, assessorar, levantar e sistematizar as informações que permitam à Presidência, ao Colegiado, Comissões e Grupos de Trabalhos 
tomarem decisões;
Coordenar, supervisionar, dirigir a equipe e estabelecer os planos de trabalho da Secretaria Executiva e relatórios de atividades do conselho; 
Coordenar e planejar junto com os conselhos a realização das conferências municipais;

Assistente de Projetos da Área do Idoso: Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ativida-
des realizadas com os idosos que participam das atividades no Centro de Referência da Melhor Idade e nos grupos tradicionais; monitorar 
regularmente as ações de acordo com o listado no Projeto: Vida e Tempo ou em outros projetos que venham a ser planejados e executa-
dos pela Secretaria, tendo em vista a realização de atividades culturais, esportivas, de lazer, artísticas e intergeracionais; realizar reuniões 
periódicas com os monitores dos grupos para discussão das atividades a serem executadas e dos encaminhamentos necessários para o 
sucesso das atividades; promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços; alimentar o sis-
tema de informação local e dos órgãos da política de assistência social, com dados territoriais, mantendo-os atualizado; manter estreito 
contato com o CRAS para elaboração de ações a ser ofertadas pelo público prioritário; cumprir com os horários das atividades definidas nos 
encontros dos grupos tradicionais e zelar pelo seu cumprimento; organizar, controlar e encaminhar os pedidos quando necessário ao setor 
competente e realizar a entrega dos alimentos e outros produtos para os grupos tradicionais; participar de eventos e parcerias como a rede 
de atendimento ao idoso; realizar visitas periódicas aos grupos de idosos; fazer cumprir o Regimento Interno do Centro; auxiliar, na medida 
do possível as monitoras dos grupos.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Chefe do Serviço de Projetos e Orçamentação: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Responsável por analisar projetos de construções, loteamentos, desmembramentos, pedidos de construção, reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas 
de abastecimento de água, tratamento de esgotos, entre outros, com o intuito de aprovar os mesmos, esclarecendo e orientando sobre possíveis dúvidas 
com relação às obras públicas e particulares.
Acompanhar a execução de projetos, orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar o cumprimento dos prazos e padrões 
de qualidade e segurança preestabelecidos. Realizar medições, valendo‐se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir 
parecer quanto a execução das obras realizadas.
Vistoriar e/ou inspecionar documentos de projetos, no que tange a legalidade, verificando o cumprimento das normas de licenciamento de atividades e 
construção e/ou das exigências processuais.
Elaborar planilha de orçamento com especificação de serviços e/ou materiais utilizados, bem como suas respectivas quantidades, realizando levantamento 
de preços, a fim de subsidiar com informações pertinentes a área de compras em licitações e/ou concorrências públicas, observando as normas técnicas.
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Chefe de Infraestrutura Urbana: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Responsável pela manutenção da infraestrutura urbana com a utilização de máquinas;
Chefe de Obras viárias e drenagem: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Responsável pela manutenção das vias e dos sistemas de drenagens do município;
Coordenar equipe para atendimento de urgências, execução de pequenos reparos, visando à adequada conservação
Chefe de Obras e Infraestrutura Rural: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Coordenar a execução das atividades de conservação e manutenção de estradas rurais do Município, mantendo equipe para atendimento de urgências, 
execução de pequenos reparos, visando à adequada conservação e garantindo o escoamento da produção agrícola e pecuária;
Coordenar a execução atividades de apoio à infraestrutura agrícola no Município
Responsável por gerenciar o setor de obras do Município;
Chefe do Serviço de Controle das Multas de Trânsito: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Responsável por gerenciar o sistema de controle das multas de trânsito do município;
Atendimento de balcão e público;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
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Chefe de Gerenciamento de Contratos e Defesa Civil: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Atendimento ao público
Responsável pelo sistema da e-Sfinge obras;
Responsável por redigir ordens de serviço, ordens de paralização, retomada de obras e atestado de capacidade técnica, bem como suas publicações;
Coordenar as demandas inerentes a Defesa Civil;
Chefe dos Serviços de Distribuição e Transporte de Materiais: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Responsável por Manutenção de espaços público, pequenos reparos, limpeza e tapa buraco de vias;
Chefe do setor fiscal agrícola: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Responsável por organizar o setor fiscal agrícola do município, entre eles: Controle de bloco de notas de produtor rural e da unidade municipal de cadas-
tramento do INCRA; Pedidos de trabalho na agricultura
Chefe dos Serviços de Ajardinamento: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Executar as ações de limpeza de bairros e centro do município;
Chefe de Fiscalização e Serviços Ambientais
Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Chefe de Fiscalização e Serviços Ambientais: promover ações de proteção ao meio ambiente e preservação dos recursos naturais e desenvolvimento sus-
tentável, mediante as seguintes atividades:
‐ analisar processos para fins de licenciamento;
‐ coordenar o monitoramento ambiental;
‐ programar e orientar ações de fiscalização e controle ambiental;
‐ prestar orientação quanto à legislação ambiental;
‐ prestar assistência na elaboração de normas, diretrizes, instruções técnicas, procedimentos, documentos e legislação de cunho ambiental;
‐ coordenar, orientar e realizar vistorias, bem como, elaborar relatórios técnicos de vistoria ou pareceres técnicos em processos relativos ao licenciamento 
ambiental;
‐ articular com os demais órgãos ambientais, das diversas esferas, as ações de licenciamento ambiental e implementação de projetos/programas de con-
trole ambiental;
‐ fomentar as ações de educação ambiental na rede de ensino público e privado.
Emitir alvarás ambiental;
Coordenar o Fundo Municipal de Meio Ambiente;
Zelar pela correta aplicação da legislação ambiental vigente;
Chefe de Transportes: Fiscalizar todos os contratos referentes ao setor de frotas de todas as secretarias. Controlar e Supervisionar as linhas escolares e 
TFD. Chefiar diretamente os motoristas ligados ao setor de todas as secretarias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO
Chefia de Relacionamento Empresarial:
· auxiliar tecnicamente o Diretor de I Relações Operacionais c/ o Mercado, no que tange à gestão dos canais de relacionamento entre a 
administração e os cidadãos;
· gerir a padronização dos procedimentos, verificando sua correta implementação nas unidades, supervisionando-as e encarregando-se de 
prestar os esclarecimentos para a manutenção da qualidade do atendimento;
· garantir adequadas condições de trabalho aos funcionários das unidades de atendimento ao munícipe, com vistas a manter os níveis 
desejados de qualidade;
· supervisionar, sob orientação da Diretoria Relações Operacionais c/ o Mercado e delegar as atividades competentes;
· atuar, sob orientação da Diretoria Relações Operacionais c/ o Mercado, visando à coordenação dos canais de atendimentos: presencial, 
telefônico das unidades;
· manter a integração das ações e a consistência entre os níveis de serviços dos diversos canais de atendimento, por meio dos supervisores;
· desempenhar outras atribuições e responsabilidades delegadas pela Diretoria Relações Operacionais c/ o Mercado.
· participar de programas, projetos, fóruns, estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação, bem como de comissões, seminários, 
grupos e subgrupos de trabalho que visem ao estudo, ao planejamento e ao aperfeiçoamento da prática das atividades desenvolvidas pela 
Pasta;
· propor ações coordenadas com órgãos da sociedade civil;
· aperfeiçoar os procedimentos de cadastro, com vistas à racionalização, à simplificação e ao aumento da produtividade dos trabalhos;
· conceder, sempre que possível tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nos procedimentos 
cadastrais;
· fornecer às informações relacionadas a sua área de competência requeridas pela Diretoria;
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· elaborar, executar e avaliar a programação da Gerência, bem como os projetos considerados relevantes para melhorias e atualizações do 
Cadastro no interesse da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISQN);
· gerenciar, especificar, alimentar e manter atualizado o Cadastro de Prestadores de Serviço;
· analisar e expedir declarações e certidões cadastrais com base nos dados constantes do Cadastro de Prestadores de Serviço;
· atender e prestar informações aos contribuintes e a outros órgãos, referentes a sua área de atuação;
· propor e executar modificações que visem à melhoria da legislação tributária ou das normas e procedimentos administrativos;
· zelar pelo sigilo, segurança, manutenção e recuperação das informações constantes do Cadastro de Prestadores de Serviço;
· efetuar outras atividades correlatas.

Chefe de Tramitação de Processos:
· coordenar a organização os documentos gerados pela prestação de serviços ao cidadão por meio das unidades de atendimento;
· coordenar o trâmite de documentos entre as unidades de atendimento e os demais órgãos da administração municipal, direta e indireta;
· organizar os procedimentos para otimização do trâmite interno dos processos;
· relacionar-se com os órgãos de Prefeitura, e de fora dela, para encaminhamento e recebimento de processos e documentos;
· relacionar-se com o cidadão, quando for necessário, para esclarecer encaminhamentos e solicitações referentes a processos e documentos;
· organizar o arquivamento dos processos possibilitando o retorno ao cidadão;
· organizar o arquivamento dos processos no arquivo de passagem e definitivo;
· organizar a retirada presencial de documentos e dos processos pendentes e concluídos;
· desempenhar outras atribuições e responsabilidades de ordem administrativa delegada pela Gerência.
· prestar os serviços disponibilizados através do canal presencial de atendimento ao cidadão, dentro dos padrões e dos níveis de qualidade 
definidos;
· definir indicadores de desempenho para monitorar a qualidade do atendimento e dos serviços prestados;
· atuar para a melhoria de processos e sistemas de atendimento, das interfaces com os órgãos da Prefeitura e dos processos de prestação 
de serviços;
· supervisionar, sob orientação da Gerência e delegar as atividades competentes;
· atuar, sob orientação da Diretoria de Relacionamento, visando à coordenação dos canais de atendimentos: presencial, telefônico das 
unidades;
· prestar os serviços disponibilizados através do canal presencial de atendimento ao cidadão, dentro dos padrões e dos níveis de qualidade 
definidos.

Chefe Central de fiscalização:
· planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as atividades de fiscalização, segundo as diretrizes estabelecidas pelo titular 
da pasta;
· propor medidas de aperfeiçoamento, regulamentação e a consolidação da legislação tributária, posturas e obras municipal;
· promover atividades de integração, entre o fisco e o contribuinte, e de educação tributária, bem como preparar e propor a divulgação de 
informações tributárias;
· planejar, programar, executar, controlar e avaliar as atividades de pesquisa e investigação na área de Inteligência, em especial nos crimes 
contra a ordem tributária;
· orientar a execução das atividades de sua competência, avaliando e controlando seus resultados;
· emitir ou revisionar pareceres ou informações nos processos administrativos, submetendo-os, quando for o caso, à apreciação do Diretor 
da área;
· implementar a política fiscal da Secretaria, através da orientação, supervisão e acompanhamento das atividades Secretaria de Adminis-
tração e Finanças;
· elaborar, executar e avaliar a programação da fiscalização tributária, posturas e obras, bem como os projetos considerados relevantes nas 
áreas atendimento e fiscalização, priorizando os projetos de maior relevância para a otimização das receitas tributárias;
· propor metas de fiscalização e acompanhamento com maior impacto na arrecadação, com base em resultados de estudos sobre o com-
portamento da receita municipal, inclusive por segmentos econômicos;
· planejar, elaborar, acompanhar e controlar as atividades de fiscalização dos tributos municipais, sobretudo o Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza, com vistas à avaliação dos seus resultados e da definição e cumprimento de metas;
· aperfeiçoar as técnicas e os instrumentos de fiscalização, com vistas à racionalização, à simplificação e ao aumento da produtividade dos 
trabalhos de natureza fiscal;
· orientar e supervisionar, técnica e operacionalmente, as atividades desenvolvidas pelos auditores fiscais de tributos municipais, lotados 
nesta Gerência, com vistas à uniformização de procedimentos e ao desenvolvimento de tarefas de interesse da administração tributária;
· realizar outras atividades correlatas.

· formular, orientar, avaliar e controlar os procedimentos e resultados dos sistemas gerenciais de fiscalização adotados pela Secretaria, com 
vistas a otimizar a fiscalização e arrecadação dos diversos segmentos econômicos, bem como dos recursos humanos da Pasta alocados nas 
atividades de fiscalização;
· acompanhar a regularidade dos créditos tributários constituídos por meio de declarações Eletrônicas, de acordo com os respectivos regi-
mes tributários;
· proceder a levantamentos técnicos específicos para obtenção de índices e subsídios à ação fiscal;
· coordenar, orientar e avaliar os procedimentos de fiscalização relacionados com o tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação específica;
· autorizar e fiscalizar o funcionamento estabelecimentos comerciais, industriais e serviços;
· regular o uso de atividades nos logradouros públicos;
· fiscalizar eventos, shows, parques de diversões, circos e congêneres;
· atender denúncias e elaborar relatórios técnicos;
· aplicar autos de infração quando verificado o descumprimento da legislação municipal;
· informar processos no âmbito de suas funções;
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· remover e apreender materiais quando necessário;
· promover e orientar os munícipes no sentido preventivo da regulação municipal.
· fiscalizar obras públicas e privadas;
· verificar o cumprimento do código de obras e edificações, do Plano Diretor e demais legislação pertinente e vigente;
· emitir notificações, embargos, lavrar autos de infração aos munícipes infratores;
· vistoriar as reformas, demolições, telas de proteção e congêneres;
· elaborar relatórios técnicos quando necessário;
· orientar os munícipes e profissionais em relação ao cumprimento da legislação municipal;
· apurar as denúncias e elaborar relatórios;
· informar processos nas mais diversas solicitações;
· fiscalizar as condições de segurança das edificações;
· demolir administrativamente construções irregulares quando necessário.
· fiscalizar propagandas, placas, anúncios, nas áreas públicas e privadas;
· fiscalizar terrenos baldios;
· fiscalizar o cumprimento das posturas municipais;
· aplicar autos de infração quando verificado o descumprimento da legislação municipal;
· informar processos no âmbito de suas funções;
· promover e orientar os munícipes no sentido preventivo da regulação municipal.

Chefe de Obras Privadas

· analisar, aprovar e fiscalizar projetos arquitetônicos para construção, reforma ou acréscimo de edificações;
· analisar, aprovar e fiscalizar projetos urbanísticos de parcelamento do solo;
· licenciar obras civis e parcelamento do uso do solo; expedir certidões relativas à sua área de competência;
· elaborar pareceres técnicos e laudos técnicos;
· assessorar os projetistas nas questões relativas à legislação urbanísticas;
· expedir as consultas de viabilidade para construção, instalação de atividades comerciais e parcelamento do solo;
· orientar os cidadãos com referência à aplicação do Plano Diretor;
· instruir os processos administrativos relativos ao Plano Diretor;
· manter o arquivo de leis e normas urbanísticas;
· manter o registro dos projetos aprovados;
· arquivar o controle dos projetos aprovados e demais documentos;
· expedir os alvarás de construção, reforma, acréscimo, demolições e parcelamento do solo;
· produzir dados estatísticos referentes à construção e parcelamento do solo na cidade.
· analisar e aprovar projetos arquitetônicos e alvarás de construção civil;
· legalizar imóveis conforme Lei Complementar nº 369, de 2018;
· substituir projetos;
· renovar alvarás de construções; e
· aprovar habite-se; loteamentos, desmembramentos e amembramentos.
· analisar, aprovar e fiscalizar projetos arquitetônicos para construção, reforma ou acréscimo de edificações;
· analisar, aprovar e fiscalizar projetos urbanísticos de parcelamento do solo;
· licenciar obras civis e parcelamento do uso do solo;
· expedir certidões relativas à sua área de competência;
· elaborar pareceres técnicos e laudos técnicos;
· assessorar os projetistas nas questões relativas à legislação urbanísticas;
· expedir as consultas de viabilidade para construção, instalação de atividades comerciais e parcelamento do solo;
· orientar os cidadãos com referência à aplicação do Plano Diretor;
· instruir os processos administrativos relativos ao Plano Diretor;
· manter o arquivo de leis e normas urbanísticas;
· manter o registro dos projetos aprovados;
· arquivar o controle dos projetos aprovados e demais documentos;
· expedir os alvarás de construção, reforma, acréscimo, demolições, regularizações e parcelamento do solo;
· produzir dados estatísticos referentes à construção e parcelamento do solo na cidade.

Assistente de Topografia
· Transportar e proceder a instalação, guarda, conservação e operação do instrumental topográfico.
· Abrir picadas e cavar piquetes, estacas pinos e marcos.
· Efetuar medições à trena de elementos naturais e artificiais, identificando-os.
· Implantar e verificar alinhamento por meio de balizas.
· Prumar a mira;
· montar o guarda sol e executar a instalação de sinais de tráfego na via pública.
· Proceder à limpeza dos instrumentos utilizados.
· Executar outras tarefas afins.

Assessor Técnico do Aeroporto

· Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
· Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
· Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
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Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade

Chefe de Convênios e Prestação de Contas

· coordenar, acompanhar e controlar os projetos relativos à captação de recursos no âmbito da Secretaria e em integração com os demais 
órgãos correlatos;
· prospectar parcerias entre os órgãos da secretaria no intuito de viabilizar os projetos para captação de recursos;
· articular-se com os agentes de fomento com vistas à atualização constante das orientações a serem seguidas na elaboração de projetos;
· encaminhar os projetos, providenciar e encaminhar documentação, acompanhar a aprovação e o andamento dos projetos e contribuir na 
elaboração da prestação de contas;
· elaborar, difundir e manter cadastro atualizado de demandas dos setores da Secretaria e seus órgãos correlatos;
· auxiliar na adaptação de projetos aos modelos das instituições financiadoras; e
· desempenhar outras funções correlatas.
· assegurar que a prestação de contas seja um instrumento de controle social e de transparência de gestão;
· planejar, organizar, supervisionar e controlar as ações da Secretaria;
· elaborar, revisar e propor normas e procedimentos com o intuito de incentivar a melhoria contínua;
· estabelecer critérios e parâmetros para análise das prestações de contas; e
· examinar as peças que compõem os processos de prestação de contas.
· conduzir os processos de captação de recursos externos para as ações estratégicas;
· implantar, coordenar e dirigir o banco de projetos visando à captação de recursos para eventos, infraestrutura, promoção, divulgação e 
capacitação das atividades inerentes a esta Secretaria;
· elaborar, coordenar e gerenciar convênios, projetos e planos ou programas de ação governamental, contabilizando-os com prioridades e 
diretrizes do governo municipal
· estruturar projetos técnicos de interesse da comunidade para captação de recursos financeiros estaduais, nacionais e internacionais.

Assistente de Prestação de Contas

· assegurar que a prestação de contas seja um instrumento de controle social e de transparência de gestão;
· planejar, organizar, supervisionar e controlar as ações da Secretaria;
· elaborar, revisar e propor normas e procedimentos com o intuito de incentivar a melhoria contínua;
· estabelecer critérios e parâmetros para análise das prestações de contas; e
· examinar as peças que compõem os processos de prestação de contas.

Chefe de Planejamento Urbano

· planejar e coordenar a definição e preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural;
· captar e gerenciar recursos financeiros provenientes de programas de incentivo, convênios e outros, para restauro, preservação e reabili-
tação do Patrimônio Histórico Arquitetônico/Cultural edificado;
· promover ações que contemplem a divulgação e conscientização da importância do acervo patrimonial, histórico e natural do município 
de Joaçaba;
· emitir pareceres, certidões e anuências relacionadas a processos externos, em atendimento à sociedade em geral;
· coordenar a revisão e implementação do Plano Diretor;
· articular com demais órgãos da administração municipal para o adequado desenvolvimento de projetos e obras para que atendam as 
demandas e diretrizes previstas no Plano Diretor e Planos Setoriais;
· propor, avaliar e gerir projetos específicos de intervenção urbana e territorial de forma articulada com demandas da sociedade civil, outras 
esferas de planejamento e demais órgãos da Administração Municipal;
· coordenar e subsidiar análises e proposições relacionados com a escala dos bairros e centralidades; e
· articular e propor estratégias de ocupação espacial como forma de subsidiar o desenvolvimento do Plano Diretor e demais planos setoriais.
· assessorar no planejamento e execução de planos, programas e projetos, de caráter específicos e setoriais;
· produzir, levantar, sistematizar, atualizar e divulgar informações com vistas a assegurar o apoio necessário aos trabalhos de planejamento 
e desenvolvimento urbano do Município e da região metropolitana;
· formular os mecanismos e os instrumentos de acompanhamento e controle da implantação de planos, programas e projetos;
· monitoramento de planos, programas e indicadores urbanísticos, econômicos e sociais proporcionando a necessária divulgação para a 
sociedade em geral;
· representar a Secretaria em comitês gestores, conselhos, comissões e câmaras técnicas quando for designado.
· analisar e instruir expedientes relacionados à Diretoria;
· coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas relacionados aos serviços realizados, apresentando-os periodicamente a 
análise do Superintendente;
· acompanhar, orientar e avaliar o desempenho do pessoal para assegurar o desenvolvimento das rotinas de trabalho;
· criar e manter instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos de eficiência, eficácia e efetividade nas ações da Diretoria;
· propor diretrizes de ação ao Superintendente a serem cumpridas pela Secretaria;
· submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua competência;
· emitir pareceres técnicos e efetuar a instrução de processos e demais expedientes;
· efetuar, sempre que necessário, o atendimento ao público em geral;
· prestar assessoramento técnico às Secretarias Municipais, bem como aos demais órgãos Municipais quando assim determinar o Secretário 
Municipal;
· coordenar e conduzir os projetos designados pelo Superintendente;
· garantir a integração da Secretaria aos demais órgãos da Prefeitura, visando ações integradas evitando sobreposições;
· promover o apoio da gestão das ações de planejamento;
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· responder ao cidadão em grau de recurso quanto a pareceres técnicos exarados por servidores de nível hierárquico subordinado.
· analisar e coordenar o desenvolvimento de parâmetros adicionais e específicos para cada projeto especial, ou seja, aqueles que por sua 
natureza e impacto urbano, necessitam de procedimentos específicos;
· integrar os demais órgãos para as análises e manifestações em relação aos projetos estratégicos assim considerados pelo Chefe do Exe-
cutivo ou pelo Secretário;
· desempenhar outras funções correlatas; e
· fazer a gestão, o acompanhamento e a análise dos processos de Estudo de Impacto de Vizinhança;
· propor e integrar a proposição de normativas relacionadas aos processos de Estudo de Impacto de Vizinhança;
· manter registro e arquivo dos processos de Estudo de Impacto de Vizinhança e seus produtos;
· promover a publicidade dos documentos relativos aos processos de Estudo de Impacto de Vizinhança;
· elaborar e atualizar Plano de Ações específico para subsidiar as análises do Estudo de Impacto de Vizinhança;
· elaborar e difundir notas metodológicas, termos de referência e manuais técnicos relacionados à atuação da Gerência.
· propor a regulamentação em leis específicas previstas no Plano Diretor;
· acompanhar e revisar a Lei de Parcelamento do Solo;

Assistente de Cartografia e Geoprocessamento

· organizar a biblioteca e o centro de documentação técnica especializada.
· gerenciar a produção de informações com base no processamento informatizado de dados georreferenciados;
· gerenciar a manutenção da base de dados cartográficos do Cadastro Técnico Urbano no município de Joaçaba;
· gerenciar a manutenção da base de dados cartográfico e temático disponível no sistema Geoprocessamento Corporativo;
· exercer a função de monitoramento, avaliação e controle do uso e ocupação territorial, com base no gerenciamento de planos, programas 
e projetos relacionados ao planejamento do espaço urbano municipal, bem como, a integração das ações do município de Joaçaba com os 
projetos regionais dos municípios metropolitanos;

Assistente de Estudos e Pesquisa:

· proceder levantamentos e elaborar estudos e pesquisas para subsidiar às questões estratégicas da ação governamental;
· elaborar de projetos e programas que estimulam ao empreendedorismo;
· mapear demandas dos setores produtivos no município de Joaçaba;

Chefe dos Serviços de Avaliação de Imóveis: Preservar e conservar o patrimônio público municipal de uso comum;
Zelar pela conservação dos equipamentos e instalações físicas;
Zelar pela manutenção e limpeza do seu local de trabalho;
Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e responsabilidade;
Responsável por emitir avaliações de imóveis;

LEI Nº 5.257 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999968

LEI Nº 5.257 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
“AUTORIZA AO SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DOS MUNICÍPIOS DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA 
OBTER POR CESSÃO DE USO ONEROSA IMÓVEL QUE ESPECÍFICA, REALIZAR O PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :
Art. 1º Fica o SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto dos municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna autorizado, nos termos 
do contrato de cessão de direito real de uso oneroso, realizar o pagamento no valor de R$ 4.467,37 (quatro mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e trinta e sete centavos) como contrapartida financeira pela cessão de uso onerosa de parte do imóvel localizado na Rua Antônio 
Nunes Varella, s/n, Bairro Vila Remor, no município de Joaçaba, com área total de 24.819,25 m² (vinte e quatro mil oitocentos e dezenove 
metros e vinte e cinco centímetros quadrados), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joaçaba-SC, sob Matrícula n. 
33.924, Inscrição Imobiliária n. 01.08.036.0190 e Cadastro n. 38923, de propriedade do Espólio de Milo Antônio Calliari e Tereza Calliari.

Art. 2º A cessão de uso se dará em uma área de até 691,88m² (seiscentos e noventa e um metros e oitenta e oito centímetros quadrados) 
da parte maior do imóvel descrito no art. 1º, de acordo com Memorial - Anexo I, e se destina a instalação de rede coletora de esgoto.
Parágrafo único. A depender de conveniência técnica e econômica determinadas pelo município de Joaçaba e pelo SIMAE e, conforme pre-
visão contida no termo de cessão de uso - Anexo II, a extensão e localização da área indicada no caput poderá ser suprimida e alterada, 
mantendo-se o valor estipulado no art. 1º desta Lei.

Art. 3º O valor estipulado no art. 1º desta Lei será destinado à Fazenda Pública do município de Joaçaba para o abatimento de dívidas 
tributárias reconhecidas e parceladas pelos cedentes.

Art. 4º Esta cessão de direito real de uso será por tempo indeterminado ou até a constatação de descontinuidade do interesse público.

Art. 5º As demais condições desta cessão de direito real de uso estão estabelecidas em contrato.
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Art. 6º As despesas desta Lei correrão por conta do orçamento próprio vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 23 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.258 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999962

LEI Nº 5.258 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 5.106/2017 QUE ESTABELECE NORMAS PARA A EDUCAÇÃO ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, 
QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI :
Art. 1º Ficam alterados o inciso VII do art. 2º; e Parágrafo único do artigo 4º, todos da Lei Nº 5.106/2017 que dispõe sobre o Sistema de 
educação especial municipal, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º
(...)
VII – Atendimento Educacional Especializado (AEE), disponibilizado na rede regular de ensino, no contra turno das escolas com horário de 
atendimento parcial e no turno dos alunos que frequentam escolas com horário de atendimento integral, com o objetivo de complementar 
ou suplementar o processo de aprendizagem dos alunos especificados nesta Lei, não configurando como ensino substitutivo nem como 
reforço escolar.
(...)

Artigo 4º
(...)
Parágrafo único. Poderão frequentar o Atendimento Educacional Especializado os alunos matriculados na rede regular de ensino e que 
atendam aos itens:
I – Alunos com laudo e direito ao atendimento de Segundo Professor, de acordo com o caput do Artigo 2º, inciso IV;
II – Alunos que fazem parte da Educação Especial, conforme referencia do caput do Artigo 1º;
III – Alunos com dificuldades de aprendizagem de natureza diversa, avaliados pela Comissão Multiprofissional;

Art. 2º Em todas as disposições da Lei em que constam a palavra “multidisciplinar” passam a ser aplicadas a palavra “multiprofissional”.

Art. 3º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 23 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.259 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999979

LEI Nº 5.259 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 4.684/2016 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO A EXECUTAR, A TÍTULO SUBSIDIÁRIO, INCENTIVO 
ECONÔMICO DE SERVIÇOS DE MAQUINÁRIO EM PROPRIEDADES RURAIS E EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS NAS ÁREAS RURAIS DE 
TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Fica alterado §3º do art. 2º da Lei n. 4.684/2016, que autoriza o Município a executar, a título subsidiário, incentivo econômico de 
serviços de maquinário em propriedades rurais, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º [...]
§3º - O pagamento dar-se-á, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do lançamento do Documento de Arrecadação Municipal – DAM, 
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fornecido pelo Município, a ser recolhido na Rede Bancária existente no Município;

Art. 2º - Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 23 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

LEI Nº 5.260 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999976

LEI Nº 5.260 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
“AUTORIZA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO PMAQ/2019 – 
PROGRAMA DA MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE NA ATENÇÃO BASICA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI :

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, autorizado a proceder aos atos de Paga-
mento da Gratificação aos Servidores da Secretaria Municipal de Saúde diretamente ligados as Estratégias da Saúde da Família – ESF, refe-
rente ao PMAQ/2019, em repasse único após a avaliação externa e certificação das equipes, referente à avaliação realizada na Estratégia de 
Saúde da Família de Joaçaba, com recursos do ministério da Saúde e com o objetivo da melhoria do acesso ao usuário do SUS e qualidade 
dos serviços de saúde.
Parágrafo único. As gratificações decorrentes desta Lei não serão objeto de incorporação para nenhum efeito.

Art. 2º O valor a ser pago a cada servidor será padrão conforme resultado da avaliação externa e certificação de cada equipe no início do 
ano seguinte, sendo das gratificações:
I. Ruim - não será concedido gratificação;
II. Regular – não será concedido gratificação;
III. Bom - R$ 900,00 (novecentos reais);
IV. Muito bom - R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);
V. Ótimo - R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 3º O repasse dos recursos de que trata o artigo 1º desta Lei será rateado aos integrantes da Estratégia de Saúde da Família os quais 
estão cadastrados no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) da unidade pertencente e que aderiram ao PMAQ/2019 
assim compreendidos:
I. Aos Enfermeiros coordenadores das Estratégias de Saúde da Família
II. Aos Médicos das Estratégias de Saúde da Família
III. Aos Odontólogos das Estratégias de Saúde da Família
IV. Aos Técnicos de Enfermagem das Estratégias de Saúde da Família
V. Aos Auxiliares de Odontologia das Estratégias de Saúde da Família
VI. Aos Agentes Comunitários de Saúde das Estratégias de Saúde da Família
VII. Aos Auxiliares de Serviços Internos das Estratégias de Saúde da Família
VIII. Aos Psicólogos das Estratégias de Saúde da Família
IX. Aos Fonoaudiólogos das Estratégias de Saúde da Família
X. Aos Técnicos Administrativos e Telefonista que atuam na recepção das Estratégias Saúde da Família
XI. Equipe NASF (nutricionista, psicóloga, assistente social, fisioterapeuta e educadora física).
Art. 4º O Servidor perderá o direito de receber o incentivo financeiro no final de cada avaliação externa quando:
I- Ter usufruído da Licença para tratamento de saúde por período igual ou superior a 15 dias desde a adesão até avaliação externa. Porem 
casos de atestados passarão por avaliação de uma comissão composta por 3 (três) membros, entre eles médico, advogado da procuradoria 
e coordenador de Atenção Básica, afim de avaliar o motivo pelo qual o funcionário necessitou se afastar.
II- Ter usufruído da Licença sem vencimento;
III- Tiver trabalhado por período menor ou igual que 50% do período desde a adesão até a avaliação externa/certificação;
IV- Se o agente comunitário de saúde ACS, não cumprir com 90% das visitas cadastradas na área de abrangência/micro área de atuação 
aos pacientes com vulnerabilidades previamente definidos.
V- Se a Enfermeira não realizar a coleta de no mínimo 160 citopatológicos ano em mulheres com faixa etária entre 25 a 64 anos;
VI- Se o profissional médico não ter solicitado no mínimo 120 amostras de escarro ano como rastreamento para tuberculose;
VII- Se a profissional odontóloga não ter realizado no mínimo 01 avaliação odontológica a gestante acompanhada pela unidades de saúde 
preferencialmente até a sua 4ª consulta de pré natal.

Art. 5 º O repasse dos recursos a título de gratificação teve autorização do Conselho Municipal de Saúde de Joaçaba.

Art. 6º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de Dotações próprias do Orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde, sendo o recurso financeiro através do PAB variável o qual é custeio e permite gratificação.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 23 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

PL 05/2019/FMAS - IN 01/2019/FMAS
Publicação Nº 2000989

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 – FMAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 – FMAS

1 – DO OBJETO
CREDENCIAMENTO da ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA para prestação de serviço de assistência na área de Acolhi-
mento Institucional de Longa Permanência para Pessoas Idosas a ser prestado aos idosos residentes no Município de Joaçaba, encaminha-
dos por decisão administrativa, judicial ou por recomendação do Ministério Público, solicitado através de formulários próprios, emitidos ou 
autorizados por este Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

2 – DA JUSTIFICATIVA
A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento nº 
01/2017/FMAS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

3 – DA CREDENCIADA
Ø ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO DIVINA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.441.255/000103, estabelecida na Rua André 
Balardini, s/nº, Colônia Corrente - Distrito de São Domingos, no município de União da Vitória, PR, representada neste ato pelo Sr. José de 
Jesus, portador do documento de identidade RG nº 15.040.7150 e inscrito no CPF/MF sob o nº 117.561.36572, residente e domiciliado em 
União da Vitória, PR.

4 – DO VALOR CONTRATADO
O valor mensal a ser pago à CREDENCIADA pelos serviços prestados é de R$ 1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais), definido da 
seguinte forma:

a. Para o idoso que recebe benefício previdenciário ou assistencial a Secretaria Municipal de Assistência Social, por intermédio do Fundo 
Municipal de Assistência Social pagará o valor mensal de R$ 1.304,10 (mil trezentos e quatro reais e dez centavos) e o idoso realizará o 
complemento da mensalidade com seu benefício previdenciário até chegar no valor total de R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e sessenta 
reais), resguardando o percentual de 30% (trinta por cento) de seu Benefício de Prestação Continuada – BPC e ou previdenciário de Apo-
sentadoria/Pensão.

b. Para o idoso que não recebe benefício previdenciário a Secretaria Municipal de Assistência Social, por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social pagará o valor mensal de R$ 1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais).

c. Caso o idoso possuir algum desconto em seu benefício previdenciário ou assistencial caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social realizar a complementação da mensalidade até chegar ao valor total de R$ 1.960,00 
(mil e novecentos e sessenta reais).

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em especial o disposto no art. 25, caput.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.119–MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00.01.000.0 – Aplicações Diretas.

Joaçaba (SC), em 29 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO – Secretária

RATIFICAÇÃO
Comunicado à autoridade superior em 29/04/2019.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 29 de abril de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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PORTARIA Nº 4.532
Publicação Nº 2000980

PORTARIA Nº 4.532 DE 24 DE ABRIL DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 24 de abril de 2019, do(a) Sr.(a) NAYADA ZUCCHETTI BONGIOVANI, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 
de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 19º lugar no edital de Processo Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura Municipal 
de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 24 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.533
Publicação Nº 2000981

PORTARIA Nº 4.533 DE 25 DE ABRIL DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CHARLENE ALMEIDA durante o período de 25 de abril de 2019 a 20 de dezem-
bro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 
de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de Chamada Pública 
nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo médico no CEI Tempo de Aprender.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 25 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.534
Publicação Nº 2000995

PORTARIA Nº 4.534 DE 25 DE ABRIL DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARILUZE MULLER DE MORAES durante o período de 25 de abril de 2019 a 20 
de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital de 
Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo médico no CEI 
Rosa Branco.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
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de 2010.

Joaçaba - SC, 25 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.535
Publicação Nº 2000998

PORTARIA Nº 4.535 DE 25 DE ABRIL DE 2019
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) NAYADA ZUCCHETTI BONGIOVANI durante o período de 25 de abril de 2019 a 
17 de dezembro de 2019, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complemen-
tar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificada no edital 
de Chamada Pública nº 01/2019 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, para atuar como Segundo Professor de aluno com laudo médico no 
Núcleo Pedagógico Rural.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 25 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.536
Publicação Nº 2001000

PORTARIA Nº 4.536 DE 25 DE ABRIL DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) FRANCIELI PATRICIA DOS SANTOS ALEXANDRETTI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 39º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de abril de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 4.537
Publicação Nº 2001002

PORTARIA Nº 4.537 DE 25 DE ABRIL DE 2019
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) MAKELI LUVISON, para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem - SAMU, com carga horária de 180 (cento 
e oitenta) horas mensais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 02º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de abril de 2019.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.538
Publicação Nº 2001005

PORTARIA Nº 4.538 DE 26 DE ABRIL DE 2019
“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o prazo em 60 (sessenta) dias, conforme prevê o art. 140 da Lei Complementar n.º 76/2003, para conclusão dos traba-
lhos do “Processo Administrativo Disciplinar”, que apura eventual descumprimento das obrigações funcionais do servidor Glaucio Pergentino 
Carsten da Rosa, garantindo contraditório e ampla-defesa, conforme memorando 119/2019 da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer 
Jurídico e devido a solicitação da Comissão de Processo Administrativo 03.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 19 de abril de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 4.539
Publicação Nº 2001008

PORTARIA Nº 4.539 DE 26 DE ABRIL DE 2019
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 26 de abril de 2019, do(a) Sr.(a) DIANDRA MINATTI, Psicólogo, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelo art. 
2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005, Lei n.º 343/2017 e em virtude de sua aprovação em 01º lugar no edital de 
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Teste Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 26 de abril de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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BALANCETE FINANCEIRO 03/2019
Publicação Nº 2001024
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Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência. A diretoria do RPPS, assessorada pela
SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais do Instituto sejam alcançadas de acordo com os
prazos estabelecidos.

DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA POR SEGMENTO
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FIDC 1,89%
Fundos de Renda Fixa 83,90%
Fundos Imobiliários 1,60%

Fundos Multimercado 7,70%
Fundos de Renda Variável 3,88%
Contas Correntes 1,03%

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 12 MESES

IMPRES 0,53% 2,67% 8,97%

META ATUARIAL INPC + 6 % 1,26% 3,17% 10,91%

CDI 0,47% 1,51% 6,32%

IMA GERAL 0,56% 2,98% 9,59%

IBOVESPA -0,18% 8,56% 12,69%

CARTEIRA X INDICADORES EM 2019 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO (EM R$ MILHÕES)

Carteira Meta CDI IMA Geral Ibovespa
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O mês começou com o Congresso retomando os trabalhos após a pausa para o Carnaval, e com a espera da instalação
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). O esperado projeto de lei relacionado à previdência dos militares,
essencial para a continuidade do andamento da reforma, foi entregue à casa. Se aprovado conforme o apresentado, o
projeto prevê uma economia de R$ 97,3 bilhões em 10 anos. O problema é que junto com o projeto de lei foi entregue
também um programa de reestruturação da carreira militar e, com isso, a economia líquida da reforma para os militares
seria de “apenas” R$ 10,45 bilhões em dez anos. Como é de se imaginar, a proposta foi recebida com cautela pelo con-
gresso, sendo a inclusão dessa proposta o principal ponto de desagrado entre parlamentares. Ao longo do mês também
foram escolhidos os presidentes da CCJ e o relator da reforma da previdência, sendo eles Felipe Francischini (PSL-PR) e
Marcelo Freitas (PSL-MG), respectivamente.

Ainda sobre o cenário político, o mês foi marcado por uma breve crise política entre o presidente da Câmara, Rodrigo
Maia, e o presidente Jair Bolsonaro. Maia ameaçou deixar a articulação política da Reforma da Previdência, cobrando um
maior envolvimento do Planalto na articulação. Bolsonaro, por sua vez, alegou que a responsabilidade sobre a reforma
é do congresso. O embate entre os dois, que durou alguns dias, deixou o clima negativo e trouxe volatilidade aos mer-
cados. O descontentamento do executivo com o planalto resultou na aprovação no Congresso da PEC do Orçamento
Impositivo. Em pauta desde 2015, a PEC acabou sendo aprovada de maneira rápida por 448 votos à 3. Claramente uma
resposta da insatisfação dos políticos com o governo de Jair Bolsonaro, a PEC reduz o poder do executivo no Orçamento
Federal dado que o projeto deixa o governo com condições de cortar e remanejar sem justificativa apenas 3% do orça-
mento, e que aumenta em quase R$ 4 bilhões o gasto obrigatório com emendas parlamentares.

Também contribuiu para a volatilidade dos mercados, e para a piora do clima no ambiente político, a prisão do ex-
presidente Michel Temer. Ele foi preso pela Política Federal no âmbito da operação Descontaminação, braço da Lava
Jato, que apura irregularidades na Eletronuclear. Temer também foi indiciado pelo Ministério Público Federal por chefiar
uma organização criminosa que atua há 40 anos desviando recursos públicos.

Com relação aos indicadores econômicos, eles apresentaram variações diversas no início deste ano, mostrando uma
lenta retomada da atividade econômica. Para o mês de janeiro (a defasagem na divulgação desses dados é de dois me-
ses), a produção industrial mostrou variação negativa de 0,7% quando comparada com o mês imediatamente anterior
(+0,2%). O índice veio pior do que o valor esperado pelo mercado que previa recuo de 0,4%. Já em comparação com
janeiro de 2018, a contração foi de 2,6%. Dos ramos pesquisados, 13 dos 26 mostraram redução na produção de dezem-
bro para janeiro. Entre as atividades, a influência mais negativa e importante foi registrada por produtos farmoquímicos
e farmacêuticos (-10,3%). Já do lado positivo, os destaques foram produtos alimentícios (1,5%), bebidas (6,1%) e outros
produtos químicos (3,6%).

No comércio varejista a produção aumentou 0,4% em comparação com o mês imediatamente anterior (-2,1%), resul-
tado que veio acima daquele esperado pelo mercado (0,1%). Já no comércio varejista ampliado, que inclui as atividades
de Veículos, motos, partes e peças e de Material de Construção, o volume de vendas avançou 1% frente a dezembro de
2018 (-1,7%), também acima das expectativas de mercado (0,1%). No confronto com o mesmo mês do ano anterior, os
crescimentos foram de 1,9% e 3,5%, respectivamente. Com relação às atividades pesquisadas, sete das oito apresenta-
ram taxas positivas.

O setor de serviços, por sua vez, apresentou variação negativa de 0,3% frente ao mês imediatamente anterior (1,0%),
e abaixo das expectativas de mercado (+1,7%). Em comparação com janeiro de 2019, a variação foi positiva em 2,1%. A
ligeira variação negativa (-0,3%) do volume de serviços observada na passagem de dezembro de 2018 para janeiro de
2019 foi acompanhada por apenas duas das cinco atividades de divulgação investigadas. Transportes, serviços auxiliares
aos transportes e correio apresentaram queda de 0,6%, enquanto na atividade de serviços de informação e comunicação
a queda foi de 0,2%. Já dentre as atividades que apontaram expansão nesse mês, os destaques ficaram com os setores
de serviços profissionais, administrativos e complementares (1,7%) e com o setor de outros serviços (4,8%). Cabe citar
ainda o avanço vindo dos serviços prestados às famílias (1,1%).

O índice de atividade econômica do Banco Central, IBC-Br, variou -0,41% em relação ao mês anterior (o mercado es-
perava -0,2%). Em comparação com janeiro de 2018, ocorreu aumento de 0,79%, frente a uma expectativa de 0,3%. Já
com relação aos preços, o IGP-M, calculado pela FGV, avançou 1,26% emmarço, após ter aumentado 0,88% em fevereiro.
A expectativa era de aumento de 1,20%. Com esse resultado, o índice acumula alta de 2,16% no ano e de 8,27% nos
últimos 12 meses. O IPCA apresentou variação de 0,75%, acima dos 0,43% registrados em fevereiro e da expectativa de
0,61%. Nos últimos 12 meses, o índice subiu para 3,58%, ficando acima dos 3,89% registrados nos 12 meses imediata-
mente anteriores. Em março de 2018 a taxa foi de 0,09%.

No mercado financeiro, a bolsa fechou março com 91.584 pontos, queda de 0,18% em comparação com o fechamento
do mês anterior. O dólar comercial, por sua vez, fechou o mês com alta de 4,62% cotado a R$ 3,92.

IMPRES

COMENTÁRIOS DO MÊS MARÇO.2019
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Vale destacar, também, que aconteceu a primeira reunião do Comitê de Política Monetária (Copom) sob o comando
do novo presidente, Roberto Campos. Conforme o esperado, o Copom manteve as taxas de juros inalteradas em 6,5%.
Em seu comunicado e em sua ata, o Banco Central mudou o balanço de riscos da inflação de assimétrico para simétrico.
Assim, foi apontado que há riscos para a inflação terminar o ano tanto acima, quanto abaixo da meta.

No panorama de inflação abaixo da meta, destaca-se a elevada capacidade ociosa da economia, e a sua lenta recupera-
ção. Também, apesar de o risco de normalização das taxas de juros nos países desenvolvidos ter diminuído, aumentaram
os riscos de desaceleração da economia mundial.

Ainda, uma falha na continuidade de andamento das reformas fiscais poderia aumentar as pressões inflacionárias. É
importante notar que apensar de um tom mais Dovish, ou seja, um tom mais ameno do comunicado, o comitê reforçou
que uma queda de juros no curto prazo é improvável.

Nas palavras do próprio Banco Central: “O Comitê julga importante observar o comportamento da economia brasileira
ao longo do tempo, com menor grau de incerteza e livre dos efeitos dos diversos choques a que foi submetida no ano
passado. O Copom considera que esta avaliação demanda tempo e não deverá ser concluída a curto prazo”. O Comitê
ressaltou que a cautela, serenidade e perseverança nas decisões de política monetária têm sido úteis na perseguição de
seu objetivo de manter a trajetória da inflação em direção às metas.

Com o apresentado, o nosso cenário básico é de manutenção da taxa básica de juros em 6,5% até o final do ano. A
possibilidade de queda da taxa é existente caso a reforma da previdência seja aprovada, e não sejam observados níveis
consistentes de retomada da atividade econômica.

No cenário Internacional, o mês terminou com a continuidade das negociações comerciais entre a China e os Estados
Unidos. Uma delegação dos Estados Unidos visitou Pequim nos dias 28 e 29 de março, iniciando uma nova rodada de
negociações entre os dois países, que deve continuar ao longo do mês de abril.

Ainda sobre os EUA, o Banco Central americano (Fed) manteve a taxa de juros no patamar entre 2,25% e 2,50% em
sua última reunião (20/03), conforme o esperado pelo mercado. A surpresa veio do comunicado, no qual o Fed indicou
que não pretende elevar as taxas de juros até o final de 2019, diante de sinais de desaceleração da economia global e de
outros fatores de preocupação.

A economia norte-americana também teve, no mês de março, a revisão dos dados do PIB para o quatro trimestre de
2018. O resultado foi revisto para 2,2% na comparação com o mesmo trimestre de 2017, abaixo dos 2,6% calculados
na versão anterior, e mais baixo do que os 2,3% previstos pelo mercado. A abertura dos indicadores revelou que houve
revisão negativa do consumo das famílias e dos investimentos. O país encerrou 2018 com um crescimento de 2,9%.

Na Zona do Euro, as principais incertezas ainda são advindas do Brexit (saída do Reino Unido da União Europeia). Após
sucessivas tentativas, a primeira ministra, Theresa May, não conseguiu chegar a um acordo sobre o tema com o Parla-
mento Britânico. Como consequência, ela foi obrigada a pedir um adiamento do prazo para o país deixar a UE. Os líderes
europeus concordaram em conceder à premiê britânica uma curta prorrogação no prazo, marcado inicialmente para 29
de março. Com isso, o mês terminou com o processo sendo estendido até dia 12 de abril, quando os britânicos devem
dizer se querem deixar a EU sem acordo ou solicitar uma prorrogação muito maior, talvez até o final do ano.

Na China, foram divulgados diversos indicadores de atividade econômica para o mês de fevereiro. A produção indus-
trial mostrou crescimento de 5,3% no mês, em comparação com o mesmo mês do ano anterior, ficando abaixo do valor
registrado em janeiro (6,5%) e da expectativa do mercado (5,6%). Já o investimento fixo avançou 6,1% na mesma base
de comparação, acima do registrado no mês anterior (5,9%) e em linha com as expectativas de mercado. Por fim, as
vendas no varejo cresceram 8,2%, também abaixo do resultado de janeiro (9,0%) e em linha com o mercado. Como os
dados ainda não mostram estabilização da economia, o primeiro ministro prometeu medidas de política monetária para
impedir uma desaceleração mais acentuada. Segundo ele, a China pode usar as taxas de compulsório e de juros para
sustentar o crescimento econômico.

IMPRES

COMENTÁRIOS DO MÊS MARÇO.2019
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 177/2019
Publicação Nº 1999235

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 177/2019 DE 26.04.2019

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Simae, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) VENÂNCIO HORBACH, Operador de Eta, Licença-Prêmio a que tem direito solicitada através do 
processo n° 1045/2019 de 09 de abril de 2019, referente ao período aquisitivo de 03.08.1983 à 02.08.1988, 90 (noventa) dias para serem 
fruídos no período de 22.04.2019 à 20.07.2019, com base no artigo 143 c/c o artigo147 da Lei Complementar 666/72.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de abril de 2019, retroagindo seus efeitos ao período de 22 de abril de 2019, obedecido 
o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 26 de abril de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 178/2019
Publicação Nº 1999244

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 178/2019 DE 26.04.2019

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Simae, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) VANDERLEI PRATTO, Auxiliar Administrativo, Licença-Prêmio a que tem direito solicitada através 
do processo n° 1059/2019 de 10 de abril de 2019, referente ao período aquisitivo de 20.08.1985 à 19.08.1990, 30 (trinta) dias para serem 
fruídos no período de 02.05.2019 à 31.05.2019, com base no artigo 143 c/c o artigo147 da Lei Complementar 666/72.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019 obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 26 de abril de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 186/2019
Publicação Nº 1999252

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 186/2019 DE 26.04.2019

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Simae, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complementar 193/2010 de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempenho 
Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho do Servidor Anderson Sebastião de Oliveira Gomes, em estágio probatório com a seguinte 
composição, sendo presidida pelo primeiro:

Wilian Sartor Sganzerla
Hélio dos Santos
Emerson Alves

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 26 de Abril
de 2019, retroagindo seus efeitos ao período de 22 de abril de 2019, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.
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Joaçaba-SC, 26 de abril de 2019.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0002/2019 - SIMAE
Publicação Nº 1999848

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0002/2019
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0002/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2019
PROTOCOLO Nº 0100/2019
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de brita graduada para reposição de material em valas e para implantação 
e consertos das redes de água e esgoto do Simae.

PREÇOS E EMPRESA REGISTRADA:

PEDREIRA JOAÇABA LTDA:
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total
1 BRITA GRADUADA m³ 1.800,00 36,50 65.700,00

VIGÊNCIA: 29/01/2019 a 28/01/2020.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.

Joaçaba/SC, 29 de abril de 2019.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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José Boiteux

Prefeitura

Lei 1.162 de 2019
Publicação Nº 1999879

Lei nº 1.162, de 24 de abril de 2019.
“DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO ANUAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EMPREGADOS PUBLICOS E ESTA-
BELECE OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos municipais ativos e inativos, em 3,89% (três vírgula oitenta e nove por 
cento), período compreendido de março de 2018 a fevereiro de 2019, Índice IPC-A.

Parágrafo Único. Os vencimentos dos cargos isolados, de provimento em comissão e empregados públicos, serão reajustados pelo mesmo 
índice.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia, com efeitos a partir de 1º de maio do corrente ano.

José Boiteux, 24 de abril de 2019.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

Lei 1.163 de 2019
Publicação Nº 1999877

Lei nº 1.163, de 24 de abril de 2019.
“DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO ANUAL NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS E AGENTES POLÍTICOS DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam reajustados os vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo, ativos e inativos, em 3,89% (três virgula 
oitenta e nove por cento), período compreendido de março de 2018 a fevereiro de 2019, Índice IPC-A.

Parágrafo Único. Os vencimentos dos cargos isolados, de provimento em comissão, empregados públicos e agentes políticos serão reajus-
tados pelo mesmo índice.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação própria do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia, com efeitos a partir de 1º de maio do corrente ano.

José Boiteux, 24 de abril de 2019.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal
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Lei 1.164 de 2019
Publicação Nº 1999875

Lei nº 1.164, de 24 de abril de 2019.
“DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO ANUAL NOS VENCIMENTOS DOS CONSELHEIROS TUTELARES E AGENTES POLÍTICOS, E ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

Jonas Pudewell, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam reajustados os vencimentos dos conselheiros tutelares e agentes políticos, em 3,89% (três vírgula oitenta e nove por cento), 
período compreendido de março de 2018 a fevereiro de 2019, Índice IPC-A.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no órgão oficial de divulgação dos atos do município, como condição 
indispensável à sua eficácia, com efeitos a partir de 1º de maio do corrente ano.

José Boiteux, 24 de abril de 2019.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 26/2019 REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A ELABORAÇÃO 
DE PLANOS MUNICIPAIS (SOCIOAMBIENTAL) NO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX MAIORES INFORMAÇÕES NO 
EDITAL.

Publicação Nº 1999785

MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX – SC
PROCESSO LICITATÓRIO 26/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019

O Prefeito Municipal de José Boiteux – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presencial, no dia 
10/05/2019, às 09:00 horas, tendo como local, a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a AV 26 de Abril, nº 655, REFERENTE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR A ELABORAÇÃO DE PLANOS MUNICIPAIS (SOCIOAMBIENTAL) NO MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX 
MAIORES INFORMAÇÕES NO EDITAL. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 07:30 às 
16:30 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 29 de Abril de 2019.
JONAS PUDEWELL
PREFEITO MUNICIPAL
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Jupiá

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2019
Publicação Nº 2000429

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/19 de 24/04/2019

AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com a Legislação Vigente, em especial o Resultado Final do Concurso Publico 001/2019, CONVOCA, o aprovado para tomar 
posse no seu respectivo cargo em até 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital os abaixo relacionados:

N° da Inscrição Nome do(a) Candidato(a) Classificação Cargo

26001 Raquel da Costa Moraes 1° Assistente administrativo

26295 Beatriz Poletto 1° Auxiliar de manutenção e conservação feminino

26004 Ana Paula Colonhi 2° Auxiliar de manutenção e conservação feminino

26063 Marilei Fatima de Moraes 3° Auxiliar de manutenção e conservação feminino

26225 Gabriela Bottega 1° Farmacêutico

26207 Rafael Vas de Oliveira 1° Motorista

26138 Clezio Giovani dos Santos 2° Motorista

26008 Mauro Cesar Campanha 3° Motorista

26220 Silvane Basi 1° Nutricionista

26090 Claudio Locatelli 1° Operador de Máquinas

26333 Loreci Maria Garbin Pozzer 1° Professor de Artes

26113 Fabiana Cunico 1° Professor de Informática

26056 Renara Loureiro 1° Professor de língua Estrangeira

26298 Giamili Rossoni Turmina 1° Professor II

26019 Queila Elis Mariani 2° Professor II

26365 Ivone Marta Trento Borges 3° Professor II

26050 Camila Tezza 1° Psicóloga

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Jupiá SC, em 24 de abril de 2019.
AUGUSTO CESAR NASCIMENTO LOUREIRO
Prefeito Municipal
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Lages

Prefeitura

PP 03/2019 FMASH,PP 04/2019 FMASH, PE 23/2019 PML, PP 18/2019 PML, PE 24/2019 PML
Publicação Nº 2000415

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 03/2019 FMASH
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material de Construção para manutenção de todas as unidades da SMASH.
Abertura: 14/05/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 116.632,11

Modalidade: Pregão Presencial 04/2019 FMASH
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Material Hidráulico, Ferramentas e Equipamentos para Manutenção de todas as unidades da 
SMASH.
Abertura: 15/05/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 73.720,90

Modalidade: Pregão Eletrônico 23/2019 PML
Objeto: Registro de Preços destinado à Aquisição de Cargas de Gás de Cozinha para a Secretaria da Administração e Fazenda, Secretaria 
da Saúde, Secretaria de Assistência Social e Habitação, Secretaria de Política para Mulher e Assuntos Comunitários e Secretaria Municipal 
de Águas e Saneamento.
Abertura: 15/05/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 103.961,96

Modalidade: Pregão Presencial 18/2019 PML
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para a Prestação de Serviço de Horas Máquinas e Caminhões com motorista, para 
uso da Defesa Civil de Lages.
Abertura: 16/05/2019 às 09h
Valor Estimado: R$ 666.000,00

Modalidade: Pregão Eletrônico 24/2019 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Lixeiras de 50 litros para diversas Avenidas, Ruas e Praças do Município de Lages.
Abertura: 16/05/2019 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 59.085,00
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br

Lages, 30 de abril de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

DECRETO N.º 6.053/2019 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA A COMEMORAÇÃO DO BICENTENÁRIO 
DE ANITA GARIBALDI DE QUE TRATA O DECRETO N.º 5.086/2018.

Publicação Nº 2001042

DECRETO Nº 6.053/2019, de 26 de abril de 2019.

Altera a composição da Comissão para a Comemoração do Bicentenário de Anita Garibaldi de que trata o Decreto n.º 5.086 de 25 de outubro 
de 2018 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III, 
V e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna,
DECRETA:
Art. 1º O inciso II, alínea “a”, do art. 1º, do Decreto nº. 5.086/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
II – Procuradoria-Geral do Município:
a) Luiz Fernando Nandi Vicente;
b) (…).
Art. 2º O inciso IV, alínea “a”, do art. 1º, do Decreto nº. 5.086/2018, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido da alínea “b”:
IV – Secretaria Municipal de Educação:
a) Janaína Preve Costa;
b) Cristian Pavanate.
Art. 3º O inciso V, alínea “a”, do art. 1º, do Decreto nº. 5.086/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
V – Fundação Lagunense de Cultura:
a) Mirella de Jesus Honorato.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

PREGÃO 20/2019-PML
Publicação Nº 1999969

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 20/2019-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de arbitragem para várias modalidades, para os programas do Município, no dia 13 de maio de 2019 às 14:00 horas. 
Informações e documentação encontram-se à disposição dos interessados, no portal laguna.sc.gov.br, conforme pedido ao e-mail pmlcom-
pras88@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.

Laguna, em 29 abril de 2019.
Samantha Claudino Sampaio / Pregoeira.

RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – FIA
Publicação Nº 2001047

RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – FIA
Resultado Preliminar
Organização da Sociedade Civil Nome do Projeto Pontuação

FUNDAÇÃO HERMON Equidade e Identidade 98

APAE Novo Olhar 91

Associação dos Policiais e Bombeiros Militares Lagunenses – Polícia Ambiental
PROA :
Programa
Protetor Ambiental

69

APAE Brinquedos e Equipamentos Pedagógicos 67
APAE A mesma mão que protege também previne 63
Associação dos Policiais e Bombeiros Militares Lagunenses –
Polícia Militar Execução do PROERD 56

ACUSTRA Oásis do Bem – Oficinas de Inclusao Social 50



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 729

APP – EBB IRACY VIRGINIA RODRIGUES Brinquedoteca – Ser Brincante, Ser Atuante 37
Policiais e Bombeiros Militares Lagunenses –
Polícia Militar PROERD Formatura 13

CENTRO EDUCACIONAL SÃO JUDAS TADEU – CRECHE IRMA MARIA Revitalização do Parque Infantil 3
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA Nº 110/2019 DE 26/04/2019 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL ANDREI DA 
SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2001133

PORTARIA n.110/2019
DE 26/04/2019
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ANDREI DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I e art. 68 da Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:
Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal ANDREI DA SILVA pelo prazo de 30 dias, de 02 de maio de 2019 a 31 de maio de 
2019, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 da remuneração do período de gozo.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 19 de fevereiro de 2018 a 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 26 de Abril de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora designada

PORTARIA Nº 111/2019 DE 26/04/2019 HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULIANA 
SIMIONI DE OLIVEIRA RELATIVO AO PERÍODO DE 01/08/2018 A 31/01/2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2001134

PORTARIA nº.111/2019
DE 26/04/2019
“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JULIANA SIMIONI DE OLIVEIRA RELATIVO AO PERÍODO DE 01/08/2018 A 
31/01/2019 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSE DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório.

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal JULIANA SIMIONI DE OLIVEIRA relativo ao período 11/10/2018 A 10/04/2019, 
APROVADO no quarto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de Abril de 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.

Amália Valli Bressler
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 112/2019 DE 30/04/2019 ALTERA PORTARIA N.109/2019 DE 22/04/2019 QUE CONCEDE 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SABRINA FRANCISCA ROMANI 
BELTRÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2001136

PORTARIA n. 112/2019
DE 30/04/2019
ALTERA PORTARIA N.109/2019 DE 22/04/2019 QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL SABRINA FRANCISCA ROMANI BELTRÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NOELI JOSÉ DAL MAGRO - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a legislação em vigor,
CONSIDERANDO atestado médico e,
Considerando especialmente o artigo 343 § 4º da IN 77 de 21/01/2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar portaria n. 109/2019 de 22/04/2019 de licença tratamentos de saúde da servidora pública municipal SABRINA FRANCISCA 
ROMANI BELTRÃO para salário maternidade de 17/04/2019 A 01/05/2019.

Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria correrão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 30 de abril 2019.
Noeli José Dal Magro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Amália Valli Bressler
Servidora Designada

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 03/2019  DE 25/03/2019 “CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
KATIA REGINA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 2000227

PORTARIA n. 03/2019
De 25/03/2019
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KATIA REGINA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ERONICE DE OLIVEIRA DA SILVA – Presidente da Câmara de Vereadores de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Art. 76 da Lei Municipal Complementar n. 15/2001 de 
26/11/2001 e Art. 1º da Lei Municipal 557/2012 de 23 /08/2012.

CONSIDERANDO o atestado médico do Dr. Luiz Carlos Pezzali CRM/SC 3260, datado de 25/03/2019 prevendo a concessão de licença ma-
ternidade a partir de 25/03/2019.
CONSIDERANDO o requerimento firmado pela servidora de prorrogação de Licença Maternidade em mais 60 (sessenta) dias nos termos da 
legislação municipal vigente.

D E C I D E:

Art. 1º Conceder licença maternidade a servidora pública municipal Katia Regina da Silva pelo período de 180 dias, de 25/03/2019 A 
20/09/2018.
Parágrafo único. O pagamento dos proventos nos 120 dias iniciais da Licença Maternidade são de responsabilidade do Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS e os 60 dias finais são de responsabilidade da Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado Grande.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lajeado Grande, em 25 de março de 2019.
ERONICE DE OLIVEIRA DA SILVA
Presidente da câmara Municipal de Vereadores de Lajeado Grande
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO Nº 58/2019
Publicação Nº 1999579

DECRETO Nº 058/2019.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 1.477/2007,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, os membros representantes, 
conforme discriminação abaixo:

» Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: Cíntia Justi
Suplente: Cibele Aparecida Citadin

» Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal
Titular: Rosimari Fontanella Domingos
Suplente: Clemar Pacheco

» Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas Municipais
Titular: Denise de Souza Cassão
Suplente: Jaqueline Cristiane Pandini

» Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal
Titular: Maria Luiza Correa
Beatriz Pizoni
Suplente: Silmara de Oliveira
Marília Cristina Jezuíno da Silva

» Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública Municipal
Titular: Bianca Antunes Elias
Suplente: Victor Gabriel Mouro Celso

» Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública indicado pela entidade de Estudantes Secundaristas
Titular: Suyanne Berguer Apolinário
Suplente: Stefany Ribeiro Cardoso

» Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas
Titular: Rejane Pereira dos Santos
Suplente: Terezinha de Fatima Jorge Holthausen

» Representantes da Secretaria Municipal da Educação
Titular: Lais da Rosa
Suplente: Larissa Fernandes Dias Durante

» Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Jucimara de Medeiros
Suplente: Daiane Mattei

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE ABRIL DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 022/FMS/2019
Publicação Nº 1999998

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 022/FMS/2019

Data início do Credenciamento: 30/04/2019 às 08h30min.

Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 369, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.

Objeto: O presente Edital tem por objeto o credenciamento para contratação de serviços de médicos, pelo período de três meses, para o 
Programa Estratégia Saúde da Família face a necessidade emergencial apresentada no município dada a falta de médicos, atendendo assim 
as demandas apresentadas pelo Fundo Municipal de Saúde.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de Lau-
ro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelos telefones (48) 3464.3122, ou através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com.

Lauro Muller/SC, 29 de Abril de 2019.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 10
Publicação Nº 2000360

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 10 de 29 de abril de 2019.
Classifica os candidatos a serem contratados em regime temporário ao cargo de Conselheiro Tutelar.

O Pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, de Lauro Müller/SC em reunião extraordinária realizada 
em 29 de abril de dois mil e dezenove, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1°. Fica estabelecida a ordem de classificação de novos membros do conselho tutelar, a serem eventualmente convocados, conforme 
se mostrar necessário, da seguinte forma:
I- 1º. Sabrina Durante Tavares; 2º. Caroline Ramos Dandoline; 3º. Priscila Vieira Luciano; 4º. Paula Ariele Pacheco; 5º. Angelina Viviane de 
Melo; 6º. Mariane Possamai D. Colle; 7º. Maria Luciana Paz.
Art. 2º. Os classificados acima identificados deverão ser convocados pelo Município, conforme necessidade, ressalvada a convocação ime-
diata do primeiro colocado, tendo em vista a existência de uma vaga de conselheiro tutelar.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lauro Müller/SC, 29 de abril de 2019.
RODRIGO MORAES KRUEL
Presidente do CMDCA

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/FHHL/2019
Publicação Nº 2000184

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/FHHL/2019

Comunicamos que o houve a correção do item 2.3, no qual o valor global do presente certame é de R$43.459,00 (quarenta e três mil qua-
trocentos e cinquenta e nove reais), conforme termo de referência do mesmo.

Tendo em vista que as informações NÃO interferem na elaboração da proposta mantêm-se a data de abertura para 08/05/2019 às 10h:00m.

Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para serviços gráficos para atendimento das 
demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage, conforme condições fixadas no termo de referencia em anexo.

Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 29 de Abril de 2019.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO  PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 28/2019
Publicação Nº 2000751

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 28/2019
Dispensa por Justificativa N° DL10/2019.
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através da presidente da Comissão de Licitações conforme decreto nº 016/2019, torna pública a instaura-
ção de procedimento licitatório na modalidade Dispensa por Justificativa, do tipo Empreitada por Regime Global, sob a forma de execução in-
direta. BASE LEGAL: A presente contratação na modalidade de dispensa de licitação atende ao disposto no art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93, 
o qual define as hipóteses em que a Administração Pública pode realizar contratações sem prévio certame licitatório, por intermédio de 
processos de Dispensa de Licitação. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CABECEIRA DE PONTE "VIGA" EM CONCRETO ARMADO, ATENDENDO AOS 
REQUISITOS DO KIT DE TRANSPOSIÇÃO DA DEFESA CIVIL. LOCALIZADA NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - COMUNIDADE 
CAÇADOR GRANDE, DIVISA DE MUNICÍPIO COM TIMBÓ GRANDE - SC. ENTENDE-SE POR CABECEIRAS O CONJUNTO COMPOSTO POR 
VIGA DE CONCRETO ARMADO E ALA DE TRAVAMENTO. A REFERIDA PONTE TERÁ AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: EXTENSÃO 
DE 15 M; LARGURA: 5,50M + 0,25 M DE CADA LADO DE TRAVAMENTO. CABECEIRAS: A VIGA DA CABECEIRA DEVERÁ SER EXECUTADA 
IN-LOCO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,00 x 1,00 X 5,50M (VALORES MÉDIOS). PROJETO ESTRUTURAL DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. O CONCRETO A SER UTILIZADO DEVERÁ SER USINADO EM CENTRAL DOSADORA E TER FCK MÍNIMO DE 30 MPA. AS COR-
TINAS E ALAS JÁ EXISTENTES DEVERÁ SERVIR DE APOIO PARA A VIGA A SER CONSTRUÍDA. AS FERRAGENS A SEREM UTILIZADAS NA 
ESTRUTURA DEVEM ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES/CARREGAMENTO NECESSSÁRIAS PARA A UTILIZAÇÃO DA PONTE E APROVADA PELA 
DEFESA CIVIL, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO. CREDOR: CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.448.659/0001-30, com sede à Rua Ana Nery, nº 457, Bairro Santana, Município de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-001, neste ato representada pelo sócio administrador DAVID ALENCAR DA SILVA. JUSTI-
FICATIVA: Considerando a necessidade de reconstrução da ponte sobre o Rio Caçador, na estrada geral Linha Caçador Grande, bem como 
os ofícios de nº 0555/2018/PJ/LEB, nº 0016/2019/PJ/LEB, nº 0107/2019/PJ/LEB, nº 0205/2019/PJ/LEB, recebidos do Ministério Público do 
estado de Santa Catarina. No Ofício de nº 627/SDC/GABS/2018 recebido da Secretaria de Estado da Defesa Civil, fica evidente a assinatura 
de termo de compromisso para construção das cabeceiras desta ponte, como requisito fundamental para que o Município seja contemplado 
com a instalação de um Kit de Transposição de Obstáculos. VALOR: O valor total da presente contratação é de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais), que serão pagos com o orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa 
CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP, foi a que apresentou o menor valor orçado, pelo Engenheiro do Município, e que 
o mesmo, verificou que esta empresa possui capacidade técnica e know how para execução da referida obra, conforme demonstram os 
orçamentos. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor é o menor orçado e está dentro do limite previsto no art. 24, I da Lei 8.666/93.
Maiores informações e documentos disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-
0188.

 Lebon Régis, 29/04/2019.
Vania Regina Maraffon – Presidente da CPL

DECRETO Nº 18 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000542

DECRETO Nº 18 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, 
na forma que segue:

Representante do Poder Executivo:
Titular: Mauricio Passos Pinheiro
Suplente: Everaldo Kojikoski.

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Neide Alves de Souza
Suplente: Elizangela Rosa Vieira

Representante dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular: Neusa Maria Barbosa de Oliveira Marins
Suplente: Rosangela da Silva Correia Santos

Representante dos servidores técnico-administrativo das Escolas Básicas Públicas:

http://www.lebonregis.sc.gov.br
mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Titular: Janete Dias Siqueira
Suplente: Nicolau Steinbach

Representante dos Diretores da Rede Básica Pública:
Titular: Aléia Aparecida Preto
Suplente: Jean Carlos Silveira
Representante dos Pais dos Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: Karine Rocha Wolfart
Suplente: Iracimeri Prestes Peppes
Titular: Andrielly de Souza Dal Mas
Suplente: Silvia Elaine Goes Granemann de Oliveira

Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Mariana Farinon Moreira
Suplente: Marina Pires de Morais Rocha
Titular: Silvana Moreira
Suplente: Ana Paula Moreira

Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Eduilda Borges Pereira
Suplente: Ivonete Aparecida Alves Moreira

Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Rosane Aparecida Pahl
Suplente: Stéfani Cardozo Pereira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 de abril de 2019.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURÍCIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO Nº: 16/2019
Publicação Nº 2000330

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 16/2019.
COMPRA DIRETA Nº52/2019.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS.
Contratante: Município de Lebon Régis
Contratado: ZANATA SPORTS & EVENTOS EIRELI - 24.177.892/0001-69.
Valor: R$ 15.940,00 (quinze mil e novecentos e quarenta reais).
Vigência: 15/04/2019. Término: 31/12/2019
Lebon Régis, 15/04/2019.
DOUGLAS F. DE MELLO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 
27/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° PR11/2019_RP10

Publicação Nº 2000309

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 27/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° PR11/2019_RP10
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do pregoeiro oficial designado através do Decreto nº 016/2019, torna pública a instauração de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por item. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição 
parcelada e eventual de MARMITAS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Maiores informações e Edital disponíveis no 
site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, 
sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, até às 09:00h do dia 13/05/2019. O processamento do Pregão será no mesmo dia 
às 09:10min. Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 29 de abril de 2019.
José Vanderlei de Campos – Pregoeiro

mailto:licitacoes@lebonregis.sc.gov.br
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.175, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000788

DECRETO Nº 3.175, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis do Município e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º. Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Bens Inservíveis do Município os servidores públicos:
I – Vinícius Marin – Secretário Municipal de Administração e Finanças.
II – Adilson Moretto – Secretário Municipal de Infra Estrutura e Transportes.
III – Antônio Carlos Vicente – Fiscal de Tributos e Posturas.
IV – Marinês Ribeiro Perondi – Administrador Rural.
V – Felipe Augusto Bottcher – Professor.
VI – Gilmar Antônio Milan – Mecânico.
VII – Neiva Lúcia Pereira Chaves Von Dentz – Técnica de Enfermagem.
Art. 2º. Esta comissão tem como finalidade desenvolver todos os trabalhos necessários para proceder à avaliação dos bens inservíveis indi-
cados por cada uma das Unidades Administrativas do Município, com a emissão de relatório de avaliação o qual, será anexado em Projeto 
de Lei a ser encaminhado a Câmara Municipal de Vereadores solicitando autorização para alienação destes bens, e ao competente Processo 
Licitatório.
Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelas comissões não serão remunerados, não gerando nenhuma vantagem salarial ou de qualquer na-
tureza aos nomeados, pois serão prestados em forma de colaboração.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 29 de abril de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.176, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000791

DECRETO Nº 3.157, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Regulamenta a lei ordinária nº 1.114/2012, de 22 de novembro de 2012 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o decreto federal 9.412, de junho de 2018 e o decreto municipal 3058 de julho de 2018.
DECRETA
Art. 1º. Em atendimento ao disposto no art. 60, parágrafo único da Lei 8666/93 e Lei Ordinária nº 1.114/2012 fica fixado o valor máximo 
para a concessão de adiantamentos a servidores municipais em R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

Art. 2º A concessão dos adiantamentos aos servidores municipais deverá obedecer rigorosamente os critérios estabelecidos na legislação 
Municipal e demais Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogando decreto 2488 de 10 de outubro de 2013.

Lindóia do Sul, 29 de abril de 2019.
GENIR LOLI
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO DESERTA - PR 16/2019
Publicação Nº 1999841

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2019

Genir Loli – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que a Licitação na modalidade de Pregão Presencial, na forma da Lei n° 
10.520/02, seleção da proposta mais vantajosa, para contratação de empresa para execução de aulas de karatê, foi DECLARADA DESERTA, 
no dia 29 de abril de 2019, as 08:30 horas. Demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 29 de abril de 2019.
Genir Loli - Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 27/2019
Publicação Nº 1999392

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 27/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO ORIENTADOR SOCIAL OU EDUCADOR SOCIAL PARA O CREAS.
Contratada: ALINE CRISTIANE DEMETRIO SPLITTER, inscrita no CPF 072.487.829-71. Valor da hora R$ 14,00 (quatorze reais). Vigência: 
até 31/12/2019.
Lontras, 29 de abril de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

RETIFICAÇÃO AO EDITAL 36/2019
Publicação Nº 2000324

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 36/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS PARA OS CAMINHÕES DA 
FROTA MUNICIPAL (10 CAMINHÕES) CONFORME A RESOLUÇÃO CONTRAN 563/2015 RESOLUÇÃO CONTRAN 647/2017 ABNT NBR 16141 
PORTARIA 163/16 E DE ACORDO COM O ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO. Inclusão do item 13, anexo I do edital, alteração do item 1.2 do edital. 
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 15/05/2019; Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 15/05/2109. Maiores Informa-
ções junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 
3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 29 de abril de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2019 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2017
Publicação Nº 1999793

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2019
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 20/2017

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: CONAR CONSULTORIA, ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES EIRELI – CNPJ: 14.344.886/0001-03.
Do objeto e dos valores: Fica acrescido ao valor original do Contrato n.º 20/2017, referente à contratação de serviços técnicos especializados 
de consultoria contábil aplicada ao setor público para a Prefeitura Municipal de Luiz Alves, incluindo assessoria, treinamento, capacitação, 
acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e administrativa, incluindo suporte aos sistemas 
de contabilidade, e-Sfinge, Lei de Responsabilidade Fiscal, diligências do Tribunal de Contas e outros órgãos, o montante de R$ 116.224,92 
(cento e dezesseis mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos).
Do prazo de execução: Com fundamento no parágrafo segundo da cláusula segunda do Contrato n.º 20/2017, e no artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até 16 de abril de 2020 o prazo do contrato.

Luiz Alves, 16 de abril de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2019 – COMPRA DIRETA N.º 188/2019
Publicação Nº 1999886

EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2019 – COMPRA DIRETA N.º 188/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: JLA JORNAL LTDA. – CNPJ: 19.296.604/0001-19.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO MUNICIPAL COM A FINALIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
E NORMATIVOS, BEM COMO A DISTRIBUIÇÃO DE PERIÓDICOS NOS SEGUINTES ÓRGÃOS: ESCOLAS MUNICIPAIS, UNIDADES DE SAÚDE, 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS, CASA DA CIDADANIA E RECEPÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL.
DOS VALORES: Para a execução dos serviços mencionados na cláusula anterior a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
global de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) que deverá ser pago em parcelas mensais de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), 
a ser pago em até 20 (vinte) dias da emissão e apresentação da nota fiscal.

Luiz Alves, 22 de abril de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 29/2019 – COMPRA DIRETA N.º 196/2019
Publicação Nº 2000175

EXTRATO DO CONTRATO N.º 29/2019 – COMPRA DIRETA N.º 196/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: BARBARA BIANCHI DE MELLO 08136021902. – CNPJ: 32.953.843/0001-07.
DO OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a contratação de assessoria técnica especializada para auxiliar nas divulgações diárias 
do Município de Luiz Alves.
DOS VALORES: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total mensal de R$ 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais), totalizando o montante de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Luiz Alves, 23 de abril de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 30/2019 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2019
Publicação Nº 2000196

EXTRATO DO CONTRATO N.º 30/2019
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. – CNPJ: 05.063.653/0001-33.
Do objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NA MANU-
TENÇÃO DE SUAS ATIVIDADES.
Do prazo de execução: Com fundamento no artigo 57, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93, fica prorrogado o prazo da vigência contratual até o 
dia 30 de dezembro de 2019.

Luiz Alves, 24 de abril de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

PL 010/2019 – DL 004/2019 - CONTRATAÇÃO PRIX TECH SOFTWARE LTDA - APLICATIVO GESTÃO ESTRATÉGICA 
- FMS

Publicação Nº 1999782

FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 010/2019 - FMS
Dispensa nº 004/2019 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, representado neste ato por seu Gestor, LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, torna público a 
Dispensa de Licitação referente a Contratação com a empresa PRIX TECH SOFTWARE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ nº 28.568.537/0001-71, situado à Rua Conrado Neth, nº 106, bairro Vila Nova, na cidade de Luzerna/SC, neste ato representado 
por seu proprietário, Sr. FELIPPE THIAGO PETRY DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 010.275.129-33, destinada a elaboração, fornecimento 
e manutenção de software para gestão estratégica da Secretaria de Saúde de Luzerna.

Valor homologado: R$ 16.500,00
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas, em especial o disposto no art. 24, inciso II, c/c Decreto 9.412/2018.

Luzerna (SC), 29 de abril de 2019.
Luis Fernando Dahmer Peruchini
Gestor do FMS

PL 053/2019 - PP 036/2019 - SÊMEN BOVINO - PML
Publicação Nº 2000636

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 053/2019 - PML
Pregão Presencial nº 036/2019 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA, 
representada neste ato por seu Secretário, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de materiais de consumo (sêmen 
bovino) destinados ao Programa de Melhoramento Genético do Rebanho Bovino da Subsecretaria de Agropecuária e Meio Ambiente de 
Luzerna, em consonância a Lei Municipal nº 970 de 05 de abril de 2011 e as disposições contidas deste Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45min do dia 14 de maio de 2019.
CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES: às 09h do dia 14 de maio de 2019.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone: (049) 3551-4700.

PL 054/2019 - DL 011/2019 - AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO TRATOR USADO - PML
Publicação Nº 2000844

MUNICÍPIO DE LUZERNA
Aviso de Dispensa de Licitação
Processo Licitatório 054/2019 - PML
Dispensa de Licitação 011/2019 - PML

O Município de Luzerna/SC, por intermédio da Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária, torna público a Dispensa 
de Licitação referente à Contratação com JOSINEI WANDER BORTOLOSO, brasileiro, empresário, com o endereço na Rua Prefeito Jose 
Acco, 79, Ibicaré/SC, CEP: 89.640-000, inscrito no CPF/MF nº 032.764.559-86 e portador da cédula de identidade nº 4.055.295, destinada 
a aquisição de um caminhão trator usado em bom estado de conservação, tipo caminhão, traçado, diesel, cor banca, placa LZU 5438, mar-
ca/modelo SCANIA/SCANIA – VABIS 75, motor com potência de 347CV, com capacidade de carga de 45.000 kg, pneus em bom estado de 
conservação destinado as atividades da Secretaria de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária.

Valor contratado: R$ 17.000,00
Fundamento legal: artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 c/c Decreto nº 9.412/2018.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Luzerna (SC), 29 de abril de 2019.
ALCIR JOÃO DENARDI
Secretário de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária

PORTARIA 053/19
Publicação Nº 1999211

PORTARIA Nº 053/19 de 25 de abril de 2019.
“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR CRISTIANE FÁTIMA CASSUL DE MENEZES, para exercer o cargo público efetivo de Merendeira, 44 horas semanais, Nível I, 
Classe “A”, do GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo I da Lei Complementar n° 203 de 12 de março de 2019, aprovada 
no Concurso Público Edital nº 001/2017 de 13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 2017, a partir de 04 de abril de 
2019.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril de 2019.

Luzerna(SC), 25 de abril de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 054/2019
Publicação Nº 2000328

PORTARIA Nº 054/19 de 25 de abril de 2019.
“DESIGNA GESTORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR a servidora TATIANE CAROLINE SCHNEIDER SCHMITZ, Diretora de Assistência Social, Nível CC-3, com fundamento no 
art. 10, inciso IX c/c o art. 11, § 2º da Lei nº 1559 de 12 de dezembro de 2017 como Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social/
FMAS, Gestora do Fundo para Infância e Adolescência - FIA/Luzerna e Gestora/Coordenadora do Fundo Municipal do Idoso/FMI, a partir de 
25 de abril de 2019.
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, a Portaria nº 085/18 
de 22 de maio de 2018, , retroagindo seus efeitos a 25 de abril de 2019.

Luzerna(SC), 25 de abril de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

CONTRATO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL N°92/2019
Publicação Nº 2000540

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
Contrato de Locação do Espaço Público do Cemitério Municipal
N°092/2019

Objeto: Locação de Espaço Público do Cemitério Municipal, onde encontra-se sepultado até a presente data, Irio Massaroli, Cristina Massa-
roli, Germano Campagnin , Jõao Campagnin e Iva Nordio Campagnin, localizado no bloco 02, lote 48 B, com as seguintes Medidas: Frente 
1,53m,fundos 1,63m,esquerda 2,40 Incluindo espaço para construção de um Jazido contendo 04 ( quatro) gavetas e espaço para calçada.
Contrato n°: 092/2019
Locatário: Lídio Campagnin
Valor global: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), referente à locação, pago em 05 (cinco) parcelas iguais.
R$ 40,00 (quarenta reais), referente à Licença para ocupação, pagos em parcela única.
Vigência do Contrato: 05 anos a contar da data de assinatura, ou seja, 29 de abril de 2023.
Pagamento: O valor referente à Licença para ocupação deverá ser pago no ato da assinatura do contrato. O valor referente à locação poderá 
ser parcelado em 05 parcelas iguais, sendo ambos efetuados através de boleto bancário emitido pelo setor de tributos.

Macieira, 29 de abril de 2019.
Lucila Carmen Serighelli
Auxiliar Administrativo/ Responsável

decreto 1824
Publicação Nº 2000198

DECRETO Nº 1824, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
“DETERMINA PRECARIAMENTE HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 58, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal e demais normas que regulam a matéria, e;

Considerando QUE:
a) A CELESC comunicou via mensagem telefônica que estará efetuando manutenção/adequações na rede de energia que abastece a sede 
do município em 02/05/2019 das 13:30 às 17:30 horas;

b) Quase todos os setores da administração municipal dependem de energia elétrica para funcionamento eficaz; e

c) Visando evitar transtornos e manter a prestação dos serviços indispensáveis aos administrados,

DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido precariamente horário especial de trabalho nos órgãos da Prefeitura de Macieira, a ser cumprido em turno único, 
das 07:00 às 13:00 horas, na quinta feira, dia 02 de maio de 2019.

Art. 2º. Por conseguinte, fica neste mesmo período expressamente proibida a execução de serviços extraordinários, porque não será possí-
vel sua comprovação por meio eletrônico.

Parágrafo único. Em caso de serviços não previstos, poderá ser realizada a compensação de horas devidamente justificada. A compensação 
de horas será computada no RH mediante documento apresentado pelo secretário, com convocação dos servidores e horas que deverão 
ainda ser registradas em ponto eletrônico.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 26 de abril de 2019.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL.
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2019
Publicação Nº 2000943

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: CARLOS FRANCISCO VALÉRIO
CNPJ Nº: 11.899.959/0001-27
Valor Registrado: R$ 81.595,00 (oitenta um mil quinhentos noventa cinco reais)
Objeto: aquisição de peças e mão de obra preventiva e corretiva, destinadas aos veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Origem: Processo nº 062/2019, Pregão Presencial- RP nº 016/2019.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2019.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de abril de 2020.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019
Publicação Nº 2000945

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: LEANDRO CESAR PASDIORA
CNPJ Nº: 29.657.698/0001-02
Valor Registrado: R$ 98.899,60 (noventa oito mil oitocentos noventa nove reais e sessenta centavos)
Objeto: aquisição de peças e mão de obra preventiva e corretiva, destinadas aos veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Origem: Processo nº 062/2019, Pregão Presencial- RP nº 016/2019.
Data de Assinatura: 15 de abril de 2019.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de abril de 2020.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO Nº 005/2018
Publicação Nº 2000942

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO Nº 005/2018
Termo de Concessão nº: 005/2018
Concedente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Concessionária: ALFREDO BENEDITO RIBAS PEREIRA & CIA LTDA ME
CNPJ: 79.911.111/0001-00
Objeto: Concessão de uso de espaço público à particular para exploração de atividade comercial, no município de Mafra/SC e as demais 
dependências físicas, o qual deverá realizar a manutenção de todo o espaço físico.
Concorrência Pública nº 001/2018, Processo Licitatório n.º 034/2018.
Data Assinatura: 03 de abril de 2019.
Prazo: até a data de 04/04/2020.
Foro: Comarca de Mafra.

Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE MESA DIRETORA CÂMARA MIRIM 2ª LEGISLATURA
Publicação Nº 1999347

CÂMARA MIRIM

TERMO DE POSSE – MESA DIRETORA
2ª LEGISLATURA – 2019

Aos Vinte e Oito dias do mês de Março de Dois e Dezenove, às Dez horas, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Avenida Coronel 
José Severiano Maia, 441, conforme realização de eleição nesta data, foram eleitos pela maioria absoluta e automaticamente foram empos-
sados os membros para compor a 2ª Legislatura da Câmara Mirim, ficando assim constituída a Mesa Diretora:

PRESIDENTE : Verª. Mirim HANNA LUIZA LIEBEL
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VICE-PRESIDENTE : Verª. Mirim KAROLINY RAFAELLY SILVA ALVES
1ª SECRETÁRIA : Verª. Mirim LUIZA MALLUTA CALDAS
2ª SECRETÁRIA : Verª. Mirim KETLYN MAYARA DA SILVA

Mafra, 28 de março de 2019.
Verª. Mirim HANNA LUIZA LIEBEL
Presidente

Verª Mirim KAROLINY RAFAELLY SILVA ALVES
Vice-Presidente

Verª Mirim LUIZA MALLUTA CALDAS
1ª Secretária

Verª. Mirim KETLYN MAYARA DA SILVA
2ª Secretária

TERMO DE POSSE VEREADORES CÂMARA MIRIM 2ª LEGISLATURA
Publicação Nº 1999334

CÂMARA MIRIM

TERMO DE POSSE – VEREADORES
2ª LEGISLATURA – 2019

Aos Vinte e Oito dias do mês de Março de Dois e Dezenove, às Dez horas, nas dependências da Câmara Municipal, sito à Avenida Coronel 
José Severiano Maia, 441, Centro, em Sessão Solene, sob a Presidência da Vereadora Marise Valério Bráz de Oliveira, e em obediência ao 
que preceitua a Lei Municipal nº 3.607/2010, alterada pela Lei Municipal nº 4.314/2018, tomaram posse no cargo de Vereador Mirim, para 
um mandato até a semana do aniversário do Município de Mafra (8 de setembro de 2019). Após a entrega dos Diplomas aos eleitos, e 
procedido o Juramento de Posse, a Presidente Vereadora Marise Valério Bráz de Oliveira, declarou empossados os Vereadores Mirins, sendo 
que assinam o presente termo, para que surta os efeitos legais.

Mafra, 28 de março de 2019.

Verª Mirim - Andressa Marileide Urbanek - E.E.B. Dr. Francisco Izabel

Ver. Mirim - Davi Pereira de Marcos – E.E.B. Gustavo Adolfo Friedrich

Verª Mirim - Hanna Luiza Liebel – Colégio Mafrense

Ver. Mirim - Igor Firacóski – E.E.B Jovino Lima

Verª Mirim - Karoliny Rafaelly Silva Alves – E.E.F. Cristo Rei

Verª Mirim - Ketlyn Mayara da Silva – E.E.B Professora Paula Feres

Ver. Mirim Cauã Felipe Gomes da Silva - E.E.B. Monteiro Lobato (1º Suplente)

Verª Mirim - Laura Francine Niespodzinski de Barros – CEM Beija-flor

Verª Mirim - Letícia Aparecida Moreira – E.M.E. Evaldo Steidel

Ver. Mirim-Lucas Enzo Valim de Ávil – E. Agrícola Mun. Prefeito José Schultz Filho

Verª Mirim - Luiza Malluta Caldas – Colégio Excelência

Ver. Mirim - Patrick Michael Greffim Sconieczni – E.E.B Hercílio Buch

Ver. Mirim - Thomas Antônio Meira – E.E.B. Santo Antônio
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 011/2019
Publicação Nº 2000308

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

O Município de Maracajá torna público que fica REVOGADO o edital acima epigrafado que tem como objeto o registro de preços para aqui-
sição parceladas de gêneros alimentícios (cavaco doce, enroladinho de banana, rosca, cuca de banana, mini sonho, broa, bolos: milho, coco 
e laranja), para atendimento aos eventos do grupo de idosos realizado no Departamento Municipal de Assistência e Bem Estar Social de 
Maracajá/SC, pela mesma ter sido considerada FRACASSADA, com fulcro no artigo 49, da Lei 8666/93 e alterações subsequentes.
Feita a revogação acima, ficam todos os interessados notificados para os fins legais e de direito, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Maracajá, 29 de abril de 2019.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 047/2019
Publicação Nº 2000089

Portaria n° 047 de 29 de abril de 2019.
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORA COMISSIONADA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o Art. 8 da Lei nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o percentual de gratificação da servidora comissionada como segue:

Matr. Nome Cargo
Gratificação
De Para

550 Cristiane Sant’Ana Diretor do Depto. de Educação 73% 64%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 29 de abril de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, em 29 de abril de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração

PORTARIA 048/2019
Publicação Nº 2000095

Portaria n° 048 de 29 de abril de 2019.

ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORA COMISSIONADA.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com o Art. 8 da Lei nº 1039 de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o percentual de gratificação da servidora comissionada como segue:

Matr. Nome Cargo
Gratificação
De Para

660 Grasiela Becker Chefe da Divisão de Compras 50% 60%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de abril de 2019.
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Prefeitura Municipal de Maracajá, em 29 de abril de 2019.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração, em 29 de abril de 2019.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT VITALI
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 390/2019
Publicação Nº 1999196

DECRETO Nº 390, DE 26 DE ABRIL DE 2019
Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,
O requerimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 26 de abril a 16 de setembro de 2019, do 
servidor JOÃO RICARDO LONGHI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 038.111.879-70, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária 
de 30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Pequeno Príncipe, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 26 de abril de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 391/2019
Publicação Nº 1999299

DECRETO Nº 391, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Constitui Comissão Especial de Patrimônio e da outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Patrimônio que será composta pelos referidos servidores:

I- Presidente: Solange Patias - Secretaria de Planej. Adm. e Fazenda;

II- Membros: Neiva Fátima Carnette - Secretaria de Planej. Adm. e Fazenda;
Rozinei Hoss Qickert - Secretaria de Saúde;
Cátia Agostini - Secretaria de Educação e Cultura;
Márcio de Oliveira Camargo - Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo;
Juliano Fagan - Secretaria de Planej. Adm. e Fazenda;
Mozer de Oliveira - Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo;
Claudir Sansigolo - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
Marizete Savaris Utzig - Câmara Municipal de Vereadores;
Edinar Zardo - Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer;
Ordete Selig - Secretaria de Educação e Cultura;
Liane Muller - Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º Os membros da Comissão deverão comunicar ao Setor de Patrimônio sempre que novos bens patrimoniais forem adquiridos por sua 
secretaria, a fim de que sejam cadastrados no sistema imediantamente.

Parágrafo único. Também deverá ser informado ao Setor de Patrimônio sempre que um bem for transferido para outra secretaria ou quando 
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seja necessária a baixa patrimonial.

Art. 3º Sempre que for realizado novo levantamento patrimonial, a comissão deverá auxiliar o Setor de Patrimônio nos trabalhos.

Art. 4º A cada regristro de novo item patrimonial, o Setor de Contabilidade deverá encaminhar cópia da nota fiscal do bem ao Setor de 
Patrimônio, ficando como responsável por este trabalho Neiva Fátima Carnette.

Art. 5º Caberá ao responsável pelo Controle Interno, sempre que possível, o acompanhamento dos serviços.

Art. 6º Os serviços prestados pelos membros da Comissão são de caráter relevante não onerando os cofres públicos com qualquer despesa.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 29 de abril de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

EXTRATO ABERTURA PROPOSTA PROCESSO LIC.N. 045/2019
Publicação Nº 1999745

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 045/2019 – Modalidade de Tomada Preços n. 009/2019.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará no dia 02/05/2019, com início às 14 horas, Sessão Pública para a fase de abertura e julgamento das propos-
tas, das empresas habilitadas. Qualquer informação, poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. Maravilha - SC, 29 de abril de 2019.
ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 073/2019
Publicação Nº 2000503

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 073/2019 - Modalidade Pregão Presencial n. 028/2019.
O Senhor Secretário de Agricultura e Meio Ambiente PEDRO GILBERTO IORIS, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de material para conserto e manutenção da Escavadeira JBC JS160, 
pertencente ao Poder Executivo Municipal, tipo Menor Preço por lote, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, Lei Complementar 
Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até as 09 horas do dia 14 de maio de 2019, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 07h 
e 30 min às 11h e 30min e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 29 de abril de 2019. PEDRO GILBERTO IORIS – Secretário de Agricultura 
e Meio Ambiente.
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Marema

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF Nº 06/2019
Publicação Nº 1999468

MINUTA
Ata De Registro De Preços: Nº 06/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: ROMA TRUCK CENTER LTDA - ME
Vinculação: Processo Licitatório nº 020/2019 – Pregão Presencial nº 015/2019
Objeto: Aquisição de PNEUS NOVOS
Valor Total: R$ 244.494,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais)
Prazo: 12 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 16 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-A/2019
Publicação Nº 1999408

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-A/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: Absoluto Distribuidora LTDA - EPP
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 48.494,69 (Quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais com sessenta e nove centavos).
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-B/2019
Publicação Nº 1999411

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-B/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: BISTRO E PIZZARIA MBA LTDA -ME
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 19.449,40 (Dezanove mil quatrocentos e quarenta e nove reais com quarenta centavos).
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-C/2019
Publicação Nº 1999412

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-C/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: CTR ALIMENTOS LTDA ME
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
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Valor Total: R$ 16.469,30 (Dezesseis mil quatrocentos e sessenta e nove reais com trinta centavos),
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-D/2019
Publicação Nº 1999415

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-D/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: PARANA FOODS COMERCIO EIRELI
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 13.442,90 (Treze mil quatrocentos e quarenta e dois reais com noventa centavos),
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-E/2019
Publicação Nº 1999416

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-E/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: PAULO CEZAR DE QUADROS
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 7.048,60 (Sete mil e quarenta e oito reais com sessenta centavos),
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 02-F/2019
Publicação Nº 1999418

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 02-F/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: SCS COMERCIO LTDA
Vinculação: Processo Licitatório nº 15/2019 – Pregão Presencial nº 11/2019
Objeto: Aquisições de alimentos e material de higiene e limpeza.
Valor Total: R$ 48.624,33 (Quarenta e oito mil seiscentos e vinte e quatro reais com trinta e trez centavos)
Prazo: 04 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 07 de março de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 03-A/2019
Publicação Nº 1999432

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 03-A/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: A.G MINI MERCADO E DRUTEIRA
Vinculação: Processo Licitatório nº 18/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019
Objeto: Aquisições de alimentos.
Valor Total: R$ 24.772,75 (Vinte e quatro mil setecentos e setenta e dois reais com setenta e cinco centavos)
Prazo: 06 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 04 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 03-B/2019
Publicação Nº 1999434

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 03-B/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Vinculação: Processo Licitatório nº 18/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019
Objeto: Aquisições de alimentos.
Valor Total: R$ 3.261,85 (Três mil duzentos e sessenta e um real com oitenta e cinco centavos)
Prazo: 06 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 04 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 03-C/2019
Publicação Nº 1999435

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 03-C/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: CTR Alimentos LTDA - ME
Vinculação: Processo Licitatório nº 18/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019
Objeto: Aquisições de alimentos.
Valor Total: R$ 8.005,77 (Oito mil cinco reais com setenta e sete centavos)
Prazo: 06 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 04 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 03-D/2019
Publicação Nº 1999442

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 03-D/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: SUPERMERCADO MAREMA
Vinculação: Processo Licitatório nº 18/2019 – Pregão Presencial nº 13/2019
Objeto: Aquisições de alimentos.
Valor Total: R$ 14.641,55 (Quatorze mil seiscentos e quarenta e um real com cinquenta e cinco centavos).
Prazo: 06 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 04 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 04/2019
Publicação Nº 1999448

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 04/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: CLINILACT PRODUTOS VETERINARIOS LTDA
Vinculação: Processo Licitatório nº 17/2019 – Pregão Presencial nº 12/2019
Objeto: Exames Laboratoriais de Brucelose e Tuberculose
Valor Total: R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais).
Prazo: 12 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 16 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREF. Nº 05/2019
Publicação Nº 1999450

MINUTA
Ata De Registro De Preços PREF. Nº 05/2019
Órgão Gerenciador: MUNICIPIO DE MAREMA
Detentor Da Ata: LEODIR ANTONIO BORDIGNON
Vinculação: Processo Licitatório nº 19/2019 – Pregão Presencial nº 14/2019
Objeto: Aquisições de feno tipo tifton.
Valor Total: R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais).
Prazo: 12 Meses
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 16 de abril de 2019
Adilson Barella
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N. 22/2019  
Publicação Nº 2000750

Aviso de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 22/2019 REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Marema – SC comunica que se encontra aberto processo licitatório Registro de Preços para a aquisição de luminárias públicas 
de LED para manutenção da iluminação pública. Os envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 07h:45min do 
dia 13 de maio de 2019, procedendo à abertura às 08h:00min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.
marema.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Vidal Ramos nº 357, com 
o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 29 de abril de 2019.
Adilson Barella
Prefeito Municipal



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 753

Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº 3877 DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000317

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 3877 DE 22 DE ABRIL DE 2019 

 
 

Abre crédito adicional suplementar 
 

 
ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso 

das prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com a Lei nº 

1961 de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento de 

2019 no valor de R$ 33.559,84 (trinta e três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 

oitenta e quatro centavos) nos programas discriminados do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º é oriundo da anulação total ou parcial de dotação orçamentária conforme artigo 43, 

§ 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 22 de abril de 2019. 

 
 
 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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ERRATA - DECRETO Nº 3876 DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000379

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 

 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 3876 DE 22 DE ABRIL DE 2019 

 
 

Abre créditos adicionais 
suplementares 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso 

das prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com a Lei nº 

1961 de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento de 2019 no 

valor de R$ 3.689,00 (três mil seiscentos e oitenta e nove reais) no programa discriminado 

do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º é oriundo da anulação total ou parcial de dotação orçamentária conforme artigo 43, 

§ 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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Matos Costa

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2019
Publicação Nº 1999478

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

TESTE SELETIVO Nº 01/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final 
do Teste Seletivo n.º 01/2019, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para o qual foram 
classificados.

Cargo: AGENTE/ AUXILIAR DE DEFESA CIVIL
Nº Inscrição Nome Nota Final Classificação
12 BRUNA CRISTINA MARUNHAK 6.90 1°
32 CLEITON CHAYKOWSKI 6,90 2º

Matos Costa, 29 de Abril de 2019.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

ERRATA PR 04/2019
Publicação Nº 1999475

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Processo Licitatório nº 22/2019 – Pregão Presencial nº 04/2019.

O Município de Matos Costa/SC, através da Pregoeira Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que na edição nº 2810, página 771, do 
Diário Oficial dos Municípios, na Publicação Aviso de Licitação-Pregão Presencial 22/2019, para aquisição de ‘Gasolina Comum”, onde se lê: 
Edital Processo 21/2019-Pregão Presencial 03/2019, leia-se: Edital Processo 22/2019-Pregão Presencial 04/2019, inclui-se a publicação efe-
tuada no sitio do município. Demais informações continuam inalteradas. Matos Costa 29 de abril de 2019. Eliane Castilho-Pregoeira Oficial.

PORTARIA 333/2019
Publicação Nº 1999890

PORTARIA Nº 333/2019 – De 25 de Abril de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora FLAVIA GREGORIO, investida no cargo de provimento em careira do MAGISTERIO do grupo ocupacional 
do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO na categoria funcional de ORIENTADOR EDUCACIONAL, 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, retroativos ao dia 01/04/2019, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho 
de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 25 de Abril de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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PORTARIA 334/2019
Publicação Nº 1999892

PORTARIA Nº 334/2019 – De 25 de Abril de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora FLAVIA GREGORIO, investida no cargo de provimento em careira do MAGISTERIO do grupo ocupacional 
do MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO na categoria funcional de ORIENTADOR EDUCACIONAL, 13 (treze) dias de licença para tratamento de 
saúde, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 25 de Abril de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 053-2019
Publicação Nº 1999645

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 053/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: COPOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR DO MUNICÍPIO NO EXERCÍ-
CIO DE 2019, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 816/2000.
Valor: R$ 14.777,60
Vigência: Início: 26/04/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 26 de abril de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº016-2019 SAÚDE
Publicação Nº 1999643

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 016/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JUDAS TADEU DE MELEIRO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO DE PRONTO ATENDIMENTO EMERGENCIAL E URGENCIAL 24 HORAS POR DIA, INCLUINDO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL FÍSICO ADEQUADO, VISANDO O ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MELEIRO.
Valor: R$ 330.000,00
Vigência: Início: 02/05/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 29 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 156-2019
Publicação Nº 1999221

 PORTARIA nº 156/2019
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSOR ACT.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1408/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas alterações, Lei nº 1409/2009 de 28 de Dezembro de 2009 e suas 
alterações, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º O Senhor SAMUEL CAMILO RODRIGUES, do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 29 de Abril de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019
Publicação Nº 2000083

MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.º 20/2019 - Pregão Presencial/Registro de Preço n.º 17/2019
Objeto: Aquisição de eletro eletrônico e moveis para a Secretaria da Cultura, Turismo e Eventos. Tipo de julgamento: Menor Preço, Por 
Item. Credenciamento e entrega dos envelopes da documentação e propostas das 08:00 até às 09:00 horas do dia 14/05/2019. Abertura da 
sessão às 09:10 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Qualquer esclare-
cimento sobre o presente Edital poderá ser obtido das 8:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas, através do e-mail: licitacao@mirimdoce.
sc.gov.br, informações sobre as descrições dos itens com a Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos pelo e-mai: cultura@mirimdoce.sc.gov.
br e/ou telefone (47) 3565-0364. Mirim Doce/SC, 29 de abril de 2019. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:cultura@mirimdoce.sc.gov.br
mailto:cultura@mirimdoce.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019 
Publicação Nº 2000368

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 801/2019
Modalidade: Pregão Nº 029/2019
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 14 de maio de 2019
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 14 de maio de 2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 29/04/19.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101-2019 - PLATAFORMA ELEVATÓRIA - JA INDUSTRIA DE MAQUINAS
Publicação Nº 1999264

Extrato de Contrato n° 101/2019
Processo Licitatório nº 028/2019
Tomada de Preços nº 001/2019
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO. CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratado: J.A INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA CNPJ sob nº. 04.347.077/0001-93
Valor: R$ 54.590,00
Assinado em: 29/04/2019
Vigente até: 31/12/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLATAFORMA DE ELEVAÇÃO MOTORIZADA (ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE) CONFORME PROJETO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL

Modelo/SC, 29 de abril de 2019.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2019 - PARTE CIVEL ELEVADOR - EDIFICAR CONSTRUTORA LTDA
Publicação Nº 1999266

Extrato de Contrato n° 102/2019
Processo Licitatório nº 584/2019
Tomada de Preços nº 003/2019
Contratante: MUNICIPIO DE MODELO. CNPJ: 83.021.832/0001-11
Contratado: EDIFICAR CONSTRUTORA LTDA CNPJ sob nº. 12.278.825/0001-51
Valor: R$ 16.943,78
Assinado em: 29/04/2019
Vigente até: 31/12/2019
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE DA UNIDADE DE SAÚDE/FÓRUM PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA MOTORIZADA, COMPREENDENDO DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES/ ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO/ ACABA-
MENTOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE CONFORMIDADE COM O PROJETO TECNICO ART OBRA OU SERVIÇO Nº 6912529-6, CONTENDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FINAN-
CEIRO E DEAMIS ANEXOS DO EDITAL

Modelo/SC, 29 de abril de 2019.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 103-2019 - PRÓTESES DENTÁRIAS FMS - ADRIANA DE LIMA BORGES
Publicação Nº 1999268

Extrato de Contrato n° 103/2019
Processo Licitatório nº 565/2019
Pregão Presencial nº 024/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO SC. CNPJ: 11.511.812/0001-18
Contratada: ADRIANA DE LIMA BORGES - ME CNPJ sob nº. 30.637.884/0001-50
Valor: R$ 54.344,00
Assinado em: 29/04/2019
Vigente até: 31/12/2019
Objeto: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS (PT), PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVIVEIS (PPR), REEM-
BASAMENTO E CONSERTO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA PACINETES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, COM CONFECCÇÃO E ENTREGA 
NA UNIDADE DE SAÚDE

Modelo/SC, 29 de abril de 2019.
Marcia T. Jacoby
Gestora FMS

PORTARIA Nº 077/2019
Publicação Nº 1999377

PORTARIA Nº 077/2019 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conforme Lei nº 
1.960/2010 e em especial de conformidade com o Art.º 95 da Lei Municipal 1.513/2002, e demais normas legais pertinentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado abaixo, a partir de maio de 2019, Gratificação por Grau de Instrução, 
conforme requerido e a que faz jus, que incidirá sobre o vencimento base na seguinte forma:
SERVIDOR PERCENTUAL NÍVEL

Donisete Euzebio 05% (cinco por cento)
Graduação (3º Grau) – Curso de Graduação em Pedagogia – Diploma emi-
tido em 24.03.2018 e registrado sob o nº 456551 do livro nº 230, folhas 
nº 114085 v do Setor de Registro de Diplomas– Universidade Pitágoras 
UNOPAR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), 29 de abril de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 078/2019
Publicação Nº 2000909

PORTARIA Nº 078/2019 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Lei 
Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.397/2019 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando a imperiosa necessidade de retorno às atividades neste dia,
Considerando ainda a anuência do referido servidor para retorno e posterior compensação do dia,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam suspensas as férias da Servidora Pública Municipal ANDREIA KATH, concedidas pela Portaria nº 068/2019, nesta tarde do 
dia 29 de abril de 2019.

Art. 2º - O saldo das férias que corresponde a ½ (meio) dia lhe será concedido em momento futuro de acordo com a programação do 
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Departamento Municipal de Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, aos 29 de abril de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 079/2019
Publicação Nº 2000886

 PORTARIA Nº 079/2019 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SALDO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.370/2018, 2.397/2019 e demais normas legais que dispõe 
sobre a matéria,
Considerando a concessão de férias pela Portaria nº 0199/2018, e posterior convocação ao trabalho pela Portaria nº 021/2019,
Considerando que o servidor já usufruiu 02 (dois) dias do saldo no mês de abril/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal VALDECIR EUZEBIO, a usufruição do saldo remanescente de 13 (treze) dias, da con-
vocação conforme Portaria nº 021/2019, a ser usufruído no período de 02.05.2019 a 14.05.2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 29 de abril de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 080/2019
Publicação Nº 2001123

 PORTARIA Nº 080/2019 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA CUMPRIMENTO DE ESCALA DE TRABALHO E SOBREAVISO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MODELO/SC, RELATIVO AO MÊS DE MAIO DE 2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal do Município de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, em 
especial as de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 971/90 e em especial as disposições da Lei Municipal 2.229/2015 
e Portarias Municipais nºs 0110/2018 e 0193/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada a escala de trabalho dos servidores ocupantes do cargo de Motorista, no Departamento Municipal de Saúde, para 
desempenho das atividades da jornada normal e de sobreaviso.
Parágrafo Único: A jornada de trabalho conforme dispõe a Portaria nº 0193/2018 será cumprida pelos servidores mencionados no Art. 1º, 
atribuída de acordo com o mencionado na escala de trabalho na forma do Anexo I, sendo representada pelas legendas:

I – VE: Jornada 02
II – SMO: Jornada 01
III – CCO: Jornada 01
IV – SA: Sobreaviso: Jornada 02
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Art. 2º - Ficam convocados os Servidores Públicos Municipais ocupantes do cargo de Motorista do Departamento Municipal de Saúde, para 
cumprirem a Escala de Trabalho relativo ao mês de maio de 2019, constante no Anexo I integrante desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 30 de abril de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

MARCIA TERESINHA JACOBY
Diretor Municipal de Saúde

Registrada e publicada na data supra: JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Adm. e Fazenda

ANEXO I ESCALA DE TRABALHO – MÊS DE MAIO/2019 – PORT. 080/2019

LEGENDAS: VE: Jornada 02; SMO: Jornada 01; CCO: Jornada 01; SA: Sobreaviso – Jornada 02

CIENTES E DE ACORDO:

ERI EVALDO SIMÃO: ________________________ MAURICIO RAUBER: _____________________

GILSON HISTER: ___________________________ GELSON SIMÃO: _________________________

GLEISON DONIDA: _________________________ MÁRCIA TERESINHA JACOBY
Diretora Municipal de Saúde
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS DO PR Nº 057/2018
Publicação Nº 1999201

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 107/2018. Edital: Pregão Presencial nº. 057/2018. Contrato: nº 083/2018 – 1º Termo Aditivo. Objeto: Aquisição 
de patrulha agrícola mecanizada, (distribuidor de adubo líquido, enleirador de solo e conjunto para colheita de pastagem composta por 
plataforma recolhedora e colhedora de forragem), conforme contrato de repasse nº 871167/2018/MAPA/CAIXA por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, proposta SICONV nº 034413/2018, e demais especificações e quantitativos descritos no anexo I, 
deste edital. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2019, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93. 
Contratada: AÇOMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.880.483/0001-66. Vigência: até 31/12/2019. 
Mondaí/SC, 28 de dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 107/2018. Edital: Pregão Presencial nº. 057/2018. Contrato: nº 084/2018 – 1º Termo Aditivo. Objeto: Aquisição 
de patrulha agrícola mecanizada, (distribuidor de adubo líquido, enleirador de solo e conjunto para colheita de pastagem composta por 
plataforma recolhedora e colhedora de forragem), conforme contrato de repasse nº 871167/2018/MAPA/CAIXA por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, proposta SICONV nº 034413/2018, e demais especificações e quantitativos descritos no anexo I, 
deste edital. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2019, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93. 
Contratada: ALGOR METALURGICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.138.457/0001-95. Vigência: até 31/12/2019. Mondaí/SC, 28 de 
dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE MONDAÍ
PUBLICAÇÃO DO RESUMO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº. 107/2018. Edital: Pregão Presencial nº. 057/2018. Contrato: nº 085/2018 – 1º Termo Aditivo. Objeto: Aquisição 
de patrulha agrícola mecanizada, (distribuidor de adubo líquido, enleirador de solo e conjunto para colheita de pastagem composta por 
plataforma recolhedora e colhedora de forragem), conforme contrato de repasse nº 871167/2018/MAPA/CAIXA por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, proposta SICONV nº 034413/2018, e demais especificações e quantitativos descritos no anexo I, 
deste edital. Finalidade: Prorrogação da vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2019, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93. 
Contratada: MARCIO MARCELO ZIMMERMANN, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.839.707/0001-40. Vigência: até 31/12/2019. Mondaí/SC, 
28 de dezembro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

36º EDITAL DE CONVOCAÇÃO EDITAL 02-2018
Publicação Nº 2000166

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 002/2018

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo simplificado, referente ao edital 002/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 10 dias a 
contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 para início dos procedimentos relativos à contratação.

MÉDICO CLINICO GERAL ESF
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
27º NICOLY DE SOUZA JACQUES

Morro da Fumaça, 29 DE ABRIL DE 2019
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico

Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019 - PMMG
Publicação Nº 2000709

Ata de Registro de Preços nº 10/2019
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Artedanio Silva Vieira – EPP
Valor R$ 65.701,75
Data da Assinatura 23/04/2019
Vigência Inicial 23/04/2019
Vigência Final 22/04/2020
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 5/2019

Objeto Resumido AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE.

Espécie Fornecimento de bens de consumo

Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.
morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 - PMMG
Publicação Nº 2000718

Ata de Registro de Preços nº 11/2019
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata L.T. Serrano Distribuidora ME
Valor R$ 23.506,05
Data da Assinatura 23/04/2019
Vigência Inicial 23/04/2019
Vigência Final 22/04/2020
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 5/2019

Objeto Resumido AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE.

Espécie Fornecimento de bens de consumo

Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.
morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 - PMMG
Publicação Nº 2000719

Ata de Registro de Preços nº 12/2019
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata M.D.A. – Armarinhos Ltda - ME
Valor R$ 33.556,03
Data da Assinatura 23/04/2019
Vigência Inicial 23/04/2019
Vigência Final 22/04/2020
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 5/2019

Objeto Resumido AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE.

Espécie Fornecimento de bens de consumo

Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.
morrogrande.sc.gov.br
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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 - PMMG
Publicação Nº 2000724

Ata de Registro de Preços nº 13/2019
Órgão Gerenciador Município de Morro Grande – Prefeitura Municipal
Detentora da Ata Maria Stela Bristot Brina ME
Valor R$ 8.735,75
Data da Assinatura 23/04/2019
Vigência Inicial 23/04/2019
Vigência Final 22/04/2020
Licitação Edital de Pregão Presencial nº 5/2019

Objeto Resumido AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE.

Espécie Fornecimento de bens de consumo

Observação A íntegra da ata contendo todas as informações, encontra-se no site www.
morrogrande.sc.gov.br

PORTARIA 61-19
Publicação Nº 1999372

PORTARIA N. 61/2019
Dispõe sobre o processo administrativo para apuração de irregularidades e possível aplicação das sanções previstas na Lei n. 8.666/93.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação 
em vigor,

Considerando que o Processo Administrativo n. 69/2019 foi extinto sem resolução do mérito;
Considerando os motivos que ensejaram a rescisão do Contrato n. 15/2018/FMS;
Considerando as sanções previstas na Cláusula Treze do Contrato n. 15/2018/FMS;
Considerando o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado o processo administrativo para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa SUL PEÇAS VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ: 97.752.851/0005-56.
Art. 2º. O procedimento será conduzido pela comissão de processo administrativo, instituída pelo Decreto n. 32/2019.
Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo conduzirá os trabalhos com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário 
à elucidação do fato.
Art. 4º. Havendo necessidade de recursos financeiros e de dedicação em tempo integral para a realização dos trabalhos, a Comissão de 
Processo Administrativo deverá formular pedido justificado.
Art. 5º. O Processo Administrativo deverá ser realizado em 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, admitida sua prorro-
gação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 6º. Fica revogada a Portaria n. 46/2019

Morro Grande/SC, 29 de abril de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 62-19
Publicação Nº 1999373

PORTARIA N. 62/2019
Dispõe sobre o processo administrativo para apuração de irregularidades e possível aplicação das sanções previstas na Lei n. 8.666/93.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação 
em vigor,

Considerando que o Processo Administrativo n. 70/2019 foi extinto sem resolução do mérito;
Considerando os motivos que ensejaram a rescisão do Contrato n. 17/2018/FMS;
Considerando as sanções previstas na Cláusula Doze do Contrato n. 17/2018/FMS;
Considerando o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado o processo administrativo para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa CEMED SERVIÇOS TÉCNI-
COS E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ: 20.444.829/0001-90.
Art. 2º. O procedimento será conduzido pela comissão de processo administrativo, instituída pelo Decreto n. 32/2019.
Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo conduzirá os trabalhos com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário 
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à elucidação do fato.
Art. 4º. Havendo necessidade de recursos financeiros e de dedicação em tempo integral para a realização dos trabalhos, a Comissão de 
Processo Administrativo deverá formular pedido justificado.
Art. 5º. O Processo Administrativo deverá ser realizado em 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, admitida sua prorro-
gação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 6º. Fica revogada a Portaria n. 47/2019

Morro Grande/SC, 29 de abril de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA 63-19
Publicação Nº 1999375

PORTARIA N. 63/2019
Dispõe sobre o processo administrativo para apuração de irregularidades e possível aplicação das sanções previstas na Lei n. 8.666/93.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação 
em vigor,

Considerando que o Processo Administrativo n. 71/2019 foi extinto sem resolução do mérito;
Considerando os motivos que ensejaram a rescisão do Contrato n. 18/2018/FMS;
Considerando as sanções previstas na Cláusula Doze do Contrato n. 18/2018/FMS;
Considerando o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado o processo administrativo para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa SILMES COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELE - EPP, CNPJ: 04.989.294/0001-87.
Art. 2º. O procedimento será conduzido pela comissão de processo administrativo, instituída pelo Decreto n. 32/2019.
Art. 3º. A Comissão de Processo Administrativo conduzirá os trabalhos com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo necessário 
à elucidação do fato.
Art. 4º. Havendo necessidade de recursos financeiros e de dedicação em tempo integral para a realização dos trabalhos, a Comissão de 
Processo Administrativo deverá formular pedido justificado.
Art. 5º. O Processo Administrativo deverá ser realizado em 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, admitida sua prorro-
gação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 6º. Fica revogada a Portaria n. 48/2019

Morro Grande/SC, 29 de abril de 2019.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA COMPLEMENTAR REGISTRO DE PREÇO 217/2018 PMN
Publicação Nº 2000497

ATA COMPLEMENTAR REGISTRO DE PREÇO Nº 217/2018 PMN

REGISTRA-SE EM ATA COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE A C.I. Nº 12/2019 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EMITIDA 
PELAS NUTRICIONISTAS, SANDRA MARIA PEREITA E SUZANA TIEMI MORAIS, ONDE EM LEITURA A ATA DO PREGÃO 217/2018, AS MES-
MAS DECLARAM TEREM SIDO REPROVADOS OS ITENS 24 – FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E O ITEM 25 - FARINHA DE TRIGO INTEGRAL.

CARLA CLAUDINO
Pregoeira

ROBERTO MIGUEL CELEZINSKI
Membro

PABLO ROMERO COSTA PEREIRA DIAS
Membro

DANIEL SEIBERT ROCHA
Membro

VERA LUCIA LUCOLLI DA COSTA
Membro

ATA DA SESSÃO 01/2019 FUMSCI
Publicação Nº 1999917

ATA 01/2019 FUMSCI
ABERTO O CERTAME AS QUATORZE HORAS DO DIA VINTE E SEIS DE ABRIL DE DOIS MIL DE DEZENOVE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/
SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELA A PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 530/2019, 
TORNA-SE PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 01/2019 FUMSCI CUJO OBJETO É REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DA 2ª 
COMPANHIA DE BOMBEIROS DE NAVEGANTES /SC.) COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELLI, LINEAR 
INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI, TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, ZERO5 
DISTRIBUIDORA EIRELI, CSO SUPRIMENTOS COMPORATIVOS EIRELI APRESENTOU O CREDENCIAMENTO COM A PROCURAÇÃO ASSINA-
DA PELA SRª SONIA MARIA DUTRA DE OLIVEIRA DANDO PODERES PARA O SRº MAYCKON ANTONIO DE OLIVEIRA MAS SEM UM DOCU-
MENTO COM FOTO SENDO DESCLASSIFICADO CONFORME ITEM 3.1.1 LETRA B DO EDITAL SENDO DESABILITADO (REPRESENTANTE 
AUSENTE) E TODAS SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO 
CREDENCIAMENTO, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PRESENTE NO CERTAME O SGT. WILLIAN OTÁVIO FELICIO FUNCIONÁRIO BOM-
BEIROS MILITAR DE NAVEGANTES PARA ANÁLISE DOS FOLDERS. APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO À PROPOSTA VERIFICOU–SE 
QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. SENDO DISPONIBILIZADO AOS CREDEN-
CIADOS OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO, PASSANDO 
PARA A ETAPA DE LANCES; ONDE A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI SAGROU – SE VENCEDORA DO ITEM 1 COM O 
VALOR DE R$ 4,55, NO ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE 
R$ 10,35, NO ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 12,65, 
NO ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 5,22 , NO ITEM 05 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 35,00 A EMPRESA SE RESPONSABILIZOU A 
ENTREGAR A MARCA BIC CONFORME CONVERSA COM SARGENTO, NO ITEM 06 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA 
E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 30,85, DO ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVI-
ÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 1,88, NO ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELLI COM O VALOR 
DE R$ 13,29, NO ITEM 09 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$0,45, NO 
ITEM 10 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 1,19, NO ITEM 11 SAGROU-
-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 0,95, NO ITEM 12 SAGROU-SE VENCE-
DORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 0,15, NO ITEM 13 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 73.00 NO ITEM 14 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 28,00 NO ITEM 15 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 
DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,70 NO ITEM 16 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM 
O VALOR DE R$ 34,50 NO ITEM 17 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 24,50 NO 
ITEM 18 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 22,45 NO ITEM 19 SAGROU-
-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 8,42 NO ITEM 20 SAGROU-SE VENCEDORA 
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A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 1,50 NO ITEM 21 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,90 NO ITEM 22 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 5,00 NO ITEM 23 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL 
E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 77,50 NO ITEM 24 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,90 NO ITEM 25 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EI-
RELI COM O VALOR DE R$ 60,00 NO ITEM 26 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O 
VALOR DE R$ 10,00 NO ITEM 27 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE 
R$ 29,50 NO ITEM 28 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 18,00 NO ITEM 
29 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,30 NO ITEM 30 SAGROU-
-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 18,00 NO ITEM 31 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRE-
SA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 8,00 NO ITEM 32 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 2,00 NO ITEM 33 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO 
EIRELLI COM O VALOR DE R$ 6,00 NO ITEM 34 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O 
VALOR DE R$ 2,00 NO ITEM 35 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 
11,80 NO ITEM 36 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 4,85 NO ITEM 37 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 5,00 NO ITEM 38 SAGROU-SE VEN-
CEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 30,00 NO ITEM 39 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 4,00 NO ITEM 40 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 7,00 NO ITEM 41 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE 
COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 4,40 NO ITEM 42 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E CO-
MERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 18,00 NO ITEM 43 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI 
COM O VALOR DE R$ 25,00 NO ITEM 44 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR 
DE R$ 1,50 NO ITEM 45 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 1,80 NO 
ITEM 46 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,50 NO ITEM 47 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 2,50 NO ITEM 48 SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 4,50 NO ITEM 49 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA LINEAR INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 3,50 NO ITEM 50 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR 
INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM O VALOR DE R$ 6,00 NO ITEM 51 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 1,15 NO ITEM 52 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVI-
ÇOS EIRELI COM O VALOR DE R$ 30,00 NO ITEM 53 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI COM 
O VALOR DE R$ 7,00 NO ITEM 54 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PERFORMACE COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI COM O VALOR DE 
R$ 10,00 NO ITEM 55 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR DE R$ 3,30 NO 
ITEM 56 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ZERO5 DISTRIBUIDORA EIRELI COM O VALOR DE R$ 30,00. FORAM ANALISADOS OS DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM TODOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS NO EDITAL, FOI DISPONIBILIZADO AOS CREDENCIADOS OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MA-
NIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO 
HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU AGATH 
STEFANY JENSEN LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CRE-
DENCIADOS PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

ATA DA SESSÃO 30/2019 PMN
Publicação Nº 1999887

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 30/2019 PMN
AS NOVE HORAS DO DIA VINTE E NOVE DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS MIL DE DEZENOVE, A PREGOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUI-
PE DE APOIO, NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 476 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA E RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LICITAÇÃO PROCESSO NÚMERO TRINTA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE, TIPO MENOS PREÇO POR 
ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TANQUES COM TAMPA PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA COM 
CAPACIDADE PARA 20.000 (VINTE MIL) LITROS, TORNEIRAS BOIA CAIXA D'AGUA E FILTROS DE RETENÇÃO, PARA MELHORAR O ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESAS 
PARTICIPANTES: PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME, REPRESENTADA POR IZABEL CRISTINA MEURER DE SOUZA; SANTA REGINA MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, REPRESENTADA POR LEANDRO NUNES; ITACA EIRELI, REPRESENTADA POR AMANDA RIBEIRO VIEIRA; 
SERTÃO FIBRAS INDÚSTRIA LTDA, SEM REPRESENTANTE. NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE 
QUE AS DOCUMENTAÇÕES DAS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DO-
CUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. FORAM ABERTOS 
OS ENVELOPES DE PROPOSTAS DAS EMPRESAS, ONDE A EMPRESA SERTÃO FIBRAS INDÚSTRIA LTDA, EM SEU ENVELOPE DE PROPOSTA 
APRESENTOU OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, FICANDO A MESMA DESCLASSIFICADA. O RESTANTE DAS PROPOSTAS ESTAVA COM 
OS DOCUMENTOS DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA 
ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. O SERVIDOR PATRICK PAULO DOS SANTOS, NA ANÁLISE 
DOS FOLDERS DAS PROPOSTAS VERIFICOU QUE TODAS AS PROPOSTAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. DAMOS CONTINUIDADE 
A ETAPA DE LANCE ONDE A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME, SAGROU-SE VENCEDORA DOS ITENS: ITEM 1 PELO VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 98,00, E O ITEM 2 PELO VALOR UNITÁRIOS DE R$ 120,00; E A EMPRESA SANTA REGINA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA, SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 1 PELO VALOR UNITÁRIO DE R$ 6.638,00. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE AS EMPRESAS ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AOS 
PRESENTES O DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. NÃO 
HOUVE MENÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS 

http://www.navegantes.sc.gov.br/
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HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 10H 20 MIN. EU VERA LUCIA LUCOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE 
REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA 
ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

CONTRATO 175/2019
Publicação Nº 1999527

CONTRATO Nº 175/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA 
inscrito no CPF sob o nº 886.682.079-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ADRIANA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA
Contratado

CONTRATO 459/2019
Publicação Nº 1999529

CONTRATO Nº 459/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ALANA CAROLINE DE SOUZA inscrito no CPF sob o 
nº 100.283.499-62, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 18/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período INTEGRAL, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
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Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 22 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO 520/2019
Publicação Nº 1999531

CONTRATO Nº 520/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ALBERTO ALAGO ADRIANO ROMAO, inscrito no 
CPF sob o nº 029.756.729-26, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 19/03/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
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6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 18 de Março de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 028/2019.
Publicação Nº 1999740

CONTRATO Nº 028/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado IARA MOURA RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 
088.746.579-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA NÃO HABILITADO, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, 
dedicação e assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.023,31 (mil e vinte e três reais e trinta e um centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na 
Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encami-
nhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período matutino, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 029/2019.
Publicação Nº 1999743

CONTRATO Nº 029/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado IZABEL SIQUEIRA DOS SANTOS LIMA, inscrito no 
CPF sob o nº 840.748.255-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado
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CONTRATO Nº 030/2019.
Publicação Nº 1999827

CONTRATO Nº 030/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SALMA MARIA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 
468.542.159-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.
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Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 031/2019.
Publicação Nº 1999859

CONTRATO Nº 031/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado THAIS GONÇALVES DANTAS, inscrito no CPF sob o 
nº 126.166.517-18, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 799,48 (setecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes 
delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 10 (dez) horas semanais no período matutino, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) 
CONTRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
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antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 102/2019.
Publicação Nº 1999560

CONTRATO Nº 102/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado BIANCA KAROLINE LOPES GOOSSEN, inscrito no 
CPF sob o nº 068.258.399-50, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 799,48 (setecentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes 
delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 10 (dez) horas semanais no período vespertino, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.
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CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 103/2019.
Publicação Nº 1999862

CONTRATO Nº 103/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado VANIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS, inscrito no 
CPF sob o nº 779.479.241-04, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
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para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período vespertino, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 105/2019.
Publicação Nº 1999722

CONTRATO Nº 105/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado GABRIEL LUIZ TAMANINI, inscrito no CPF sob o nº 
063.417.229-82, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 106/2019.
Publicação Nº 1999760

CONTRATO Nº 106/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JOAO LUIZ ABEN-ATHAR DE ALENCAR JUNIOR, ins-
crito no CPF sob o nº 867.704.111-72, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
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tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período vespertino, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado
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CONTRATO Nº 107/2019.
Publicação Nº 1999718

CONTRATO Nº 107/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado FABIO JUNIOR RISTOFF, inscrito no CPF sob o nº 
009.611.009-07, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina
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Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 108/2019.
Publicação Nº 1999698

CONTRATO Nº 108/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado DORIEDSON GARCIA PEREIRA, inscrito no CPF sob 
o nº 792.828.229-15, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 110/2019.
Publicação Nº 1999796

CONTRATO Nº 110/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado PATRICIA HERING DOS SANTOS, inscrito no CPF sob 
o nº 01.203.889-31, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos noventa e oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) 
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CONTRATADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

PATRICIA HERINH DOS SANTOS
Contratado

CONTRATO Nº 111/2019.
Publicação Nº 1999761

CONTRATO Nº 111/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JULIANA APARECIDA MICHALACK
, inscrito no CPF sob o nº 043.174.929-97, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos noventa e oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
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6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JULIANA APARECIDA MICHALACK
Contratado

CONTRATO Nº 112/2019.
Publicação Nº 1999840

CONTRATO Nº 112/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SIRLEI BALBINA SILVA MARTINS, inscrito no CPF 
sob o nº 004.993.629-85, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo de-
terminado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
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3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos noventa e oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

SIRLEI BALBINA SILVA MARTINS
Contratado

CONTRATO Nº 113/2019.
Publicação Nº 1999570

CONTRATO Nº 113/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado CRISTIANA DE SOUZA D’ OLIVEIRA
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, inscrito no CPF sob o nº 033.934.739-21, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

CRISTIANA DE SOUZA D’ OLIVEIRA
Contratado
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CONTRATO Nº 114/2019.
Publicação Nº 1999765

CONTRATO Nº 114/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JULIANA SILVA DOMINGOS
, inscrito no CPF sob o nº 022.141.010-47, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 793

Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JULIANA SILVA DOMINGOS
Contratado

CONTRATO Nº 115/2019.
Publicação Nº 1999836

CONTRATO Nº 115/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA
, inscrito no CPF sob o nº 614.614.059-04, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
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9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

SILVANA DA SILVA CAMARGO DE SOUZA
Contratado

CONTRATO Nº 116/2019.
Publicação Nº 1999732

CONTRATO Nº 116/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado GENECI COLLA, inscrito no CPF sob o nº 05.577.639-
80, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, que se regerá 
pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 795

invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

GENECI COLLA
Contratado

CONTRATO Nº 117/2019.
Publicação Nº 1999849

CONTRATO Nº 117/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado TATIANY REGINA FABENI, inscrito no CPF sob o nº 
049.927.729-51, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
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respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

TATIANY REGINA FABENI
Contratado

CONTRATO Nº 118/2019.
Publicação Nº 1999757

CONTRATO Nº 118/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o 
nº. 708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JOANA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
056.102.299-28, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JOANA DE OLIVEIRA
Contratado
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CONTRATO Nº 119/2019.
Publicação Nº 1999555

CONTRATO Nº 119/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ARIADNA COSTA GONÇALVES, inscrito no CPF sob 
o nº 078.030.086-66, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESPERTINO/MATUTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
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Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ARIADNA COSTA GONÇALVES
Contratado

CONTRATO Nº 120/2019.
Publicação Nº 1999821

CONTRATO Nº 120/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ROSANGELA ROSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 616.441.960-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil centavos noventa e sete reais e noventa e dois centavos ), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período VESPERTINO/MATUTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
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9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ROSANGELA ROSA DA SILVA
Contratado

CONTRATO Nº 121/2019.
Publicação Nº 1999838

CONTRATO Nº 121/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SILVANA LETICIA DUMKE, inscrito no CPF sob o nº 
043.498.269-55, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
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invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

SILVANA LETICIA DUMKE
Contratado

CONTRATO Nº 122/2019.
Publicação Nº 1999715

CONTRATO Nº 122/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado FABIANA DE QUEIROZ BORGES RODRIGUES, ins-
crito no CPF sob o nº 003.647.809-16, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
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respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

FABIANA DE QUEIROZ BORGES RODRIGUES
Contratado

CONTRATO Nº 123/2019.
Publicação Nº 1999704

CONTRATO Nº 123/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado EDNALVA SILVA FRANCA, inscrito no CPF sob o nº 
264.567.188-80, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

EDNALVA SILVA FRANCA
Contratado
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CONTRATO Nº 124/2019.
Publicação Nº 1999576

CONTRATO Nº 124/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o 
nº. 708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado DANUBIA BORBA, inscrito no CPF sob o nº 
041.732.999-83, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
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Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

DANUBIA BORBA
Contratado

CONTRATO Nº 125/2019.
Publicação Nº 1999856

CONTRATO Nº 125/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado TEREZINHA DE JESUS VALENTIM DE OLIVEIRA, ins-
crito no CPF sob o nº 007.214.489-09, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) 
CONTRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de 
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antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar 
para a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

TEREZINHA DE JESUS VALENTIM DE OLIVEIRA
Contratado

CONTRATO Nº 126/2019.
Publicação Nº 1999709

CONTRATO Nº 126/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ELISIANE ANGIOLETT ALTINI, inscrito no CPF sob o 
nº 057.230.569-99, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 807

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ELISIANE ANGIOLETT ALTINI
Contratado

CONTRATO Nº 127/2019.
Publicação Nº 1999750

CONTRATO Nº 127/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JANISLEY MARIA DA CUNHA, inscrito no CPF sob o 
nº 088.291.999-74, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JANISLEY MARIA DA CUNHA
Contratado

CONTRATO Nº 128/2019.
Publicação Nº 1999778

CONTRATO Nº 128/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS, ins-
crito no CPF sob o nº 045.020.289-59, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de PROFESSOR SERIES INICIAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
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as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,00 (Um mil quinhentos e noventa oito reais ), condizente à formação profissional comprovada, nos moldes delimitados na Lei 
nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para posterior encaminha-
mento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

MARCIA BARBARA SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS
Contratado
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CONTRATO Nº 160/2019.
Publicação Nº 1999835

CONTRATO Nº 160/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SCHEYLA CRISTINA ROMÃO, inscrito no CPF sob o 
nº 004.844.499-58, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina
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Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 161/2019.
Publicação Nº 1999786

CONTRATO Nº 161/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado MEIRE CRISTIANE DE ASSIS DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 101.735.748-07, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
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11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 162/2019.
Publicação Nº 1999554

CONTRATO Nº 162/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado APARECIDA DONIZETE RODRIGUES, inscrito no 
CPF sob o nº 752.356.929-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.
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CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 163/2019.
Publicação Nº 1999573

CONTRATO Nº 163/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado DANIELA COELHO FERREIRA DA ROSA, inscrito no 
CPF sob o nº 022.847.809-03, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SUPERVISOR ESCOLAR, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as ati-
vidades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.453,78 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), condizente à formação profissional comprovada, 
nos moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado pro-
cesso para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
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invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 167/2019.
Publicação Nº 1999746

CONTRATO Nº 167/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o 
nº. 708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JACKIE REINICK, inscrito no CPF sob o nº 
008.846.279-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JACKIE REINICK
Contratado

CONTRATO Nº 168/2019.
Publicação Nº 1999854

CONTRATO Nº 168/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado TEREZA APARECIDA BENTO inscrito no CPF sob o nº 
506.192.179-87, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
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as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

TEREZA APARECIDA BENTO
Contratado
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CONTRATO Nº 169/2019.
Publicação Nº 1999546

CONTRATO Nº 169/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ANA CRISTINA DE SERPA inscrito no CPF sob o nº 
080.863.609-03, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina
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Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ANA CRISTINA DE SERPA
Contratado

CONTRATO Nº 170/2019.
Publicação Nº 1999539

CONTRATO Nº 170/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI inscrito no 
CPF sob o nº 043.893.069-01, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTI
Contratado

CONTRATO Nº 171/2019.
Publicação Nº 1999817

CONTRATO Nº 171/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES inscrito 
no CPF sob o nº 021.492.169-73, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE 
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respondendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ROSANGELA NATALINA CURSEL OURIQUES
Contratado

CONTRATO Nº 172/2019.
Publicação Nº 1999558

CONTRATO Nº 172/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA inscrito no CPF sob 
o nº 053.112.839-39, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período VESPERTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA
Contratado

CONTRATO Nº 173/2019.
Publicação Nº 1999706

CONTRATO Nº 173/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ELAINE SANTOS DA CRUZ SILVA inscrito no CPF sob 
o nº 817.365.175-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ELAINE SANTOS DA CRUZ SILVA
Contratado

CONTRATO Nº 174/2019.
Publicação Nº 1999861

CONTRATO Nº 174/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
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716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado THAIS MEDEIROS DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 
089.717.599-92, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração
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THAIS MEDEIROS DA SILVA
Contratado

CONTRATO Nº 176/2019.
Publicação Nº 1999805

CONTRATO Nº 176/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado PAULA PRISCILA DA SILVA KORB inscrito no CPF sob 
o nº 059.730.129-80, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
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11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

PAULA PRISCILA DA SILVA KORB
Contratado

CONTRATO Nº 177/2019.
Publicação Nº 1999783

CONTRATO Nº 177/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado MAYARA LOURDES FRANCISCO FLORIANO inscrito 
no CPF sob o nº 092.524.089-32, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 1.598,96 (Um mil quinhentos noventa oito reais e noventa seis centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos mol-
des delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo para 
posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 20 (vinte) horas semanais no período MATUTINO, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
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Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

MAYARA LOURDES FRANCISCO FLORIANO
Contratado

CONTRATO Nº 178/2019.
Publicação Nº 1999866

CONTRATO Nº 178/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o 
nº. 708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado VISANGELA SAGAS inscrito no CPF sob o nº 
049.121.469-35, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
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6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

VISANGELA SAGAS
Contratado

CONTRATO Nº 179/2019.
Publicação Nº 1999792

CONTRATO Nº 179/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado NAIARA REIS inscrito no CPF sob o nº 056.129.059-
80, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, que se regerá 
pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

NAIARA REIS
Contratado

CONTRATO Nº 180/2019.
Publicação Nº 1999543

CONTRATO Nº 180/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
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716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ANA CLAUDIA RITTER inscrito no CPF sob o nº 
060.791.099-21, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração
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ANA CLAUDIA RITTER
Contratado

CONTRATO Nº 181/2019.
Publicação Nº 1999845

CONTRATO Nº 181/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado TANIA LILIANE PEREIRA inscrito no CPF sob o nº 
037.777.709-90, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 831

11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

TANIA LILIANE PEREIRA
Contratado

CONTRATO Nº 182/2019.
Publicação Nº 1999770

CONTRATO Nº 182/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL inscrito no CPF sob 
o nº 026.126.609-84, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.
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Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

KELLY LUCIA DE LIMA CABRAL
Contratado

CONTRATO Nº 183/2019.
Publicação Nº 1999713

CONTRATO Nº 183/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ERICA LEITE DE ARAUJO MATEUS inscrito no CPF 
sob o nº 070.007.839-82, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo de-
terminado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ERICA LEITE DE ARAUJO MATEUS
Contratado

CONTRATO Nº 184/2019.
Publicação Nº 1999774

CONTRATO Nº 184/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado LETICIA IVANI JORGE FLOR inscrito no CPF sob o nº 
041.860.329-47, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

LETICIA IVANI JORGE FLOR
Contratado

CONTRATO Nº 206/2019.
Publicação Nº 1999789

CONTRATO Nº 206/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com 
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sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 716.701.659-
49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 708.096.669-87, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado MONICA FUNKS DE OLIVEIRA inscrito no CPF sob o nº 062.795.759-
50, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, que se regerá 
pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração
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MONICA FUNKS DE OLIVEIRA
Contratado

CONTRATO Nº 207/2019.
Publicação Nº 1999843

CONTRATO Nº 207/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SIRLENE FRANCISCO VIEIRA inscrito no CPF sob o 
nº 006.472.865-04, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

SIRLENE FRANCISCO VIEIRA
Contratado

CONTRATO Nº 208/2019.
Publicação Nº 1999583

CONTRATO Nº 208/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS inscrito no 
CPF sob o nº 020.270.959-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE 
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respondendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

DINACIR KOSCIANSKI DOS SANTOS
Contratado

CONTRATO Nº 209/2019.
Publicação Nº 1999867

CONTRATO Nº 209/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado VIVIANE BAHEKE INOCENCIO inscrito no CPF sob o 
nº 019.365.459-85, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

VIVIANE BATHEKE INOCENCIO
Contratado

CONTRATO Nº 210/2019.
Publicação Nº 1999814

CONTRATO Nº 210/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ROSANA CRISTINA MOURA BONFIM
inscrito no CPF sob o nº 753.739.716-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço 
por tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
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2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ROSANA CRISTINA MOURA BONFIM
Contratado
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CONTRATO Nº 211/2019.
Publicação Nº 1999769

CONTRATO Nº 211/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado KAUANA KLAUMANN FRANCISCO inscrito no CPF sob 
o nº 076.611.689-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
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Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

KAUANA KLAUMANN FRANCISCO
Contratado

CONTRATO Nº 212/2019.
Publicação Nº 1999566

CONTRATO Nº 212/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado CLENILDA GOMES DA SILVA inscrito no CPF sob o nº 
385.659.942-87, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
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9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

CLENILDA GOMES DA SILVA
Contratado

CONTRATO Nº 213/2019.
Publicação Nº 1999755

CONTRATO Nº 213/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado JENIFFER PEREIRA DA SILVA inscrito no CPF sob o 
nº 073.168.479-64, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determina-
do, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
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7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

JENIFFER PEREIRA DA SILVA
Contratado

CONTRATO Nº 214/2019.
Publicação Nº 1999735

CONTRATO Nº 214/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado GISELE PRESTES DE SENA inscrito no CPF sob o nº 
043.618.109-66, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 845

4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

GISELE PRESTES DE SENA
Contratado

CONTRATO Nº 216/2019.
Publicação Nº 1999857

CONTRATO Nº 216/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado THAIS COSTA DE MAGALHAES inscrito no CPF sob 
o nº 043.584.809-77, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

THAIS COSTA DE MAGALHAES
Contratado
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CONTRATO Nº 217/2019.
Publicação Nº 1999813

CONTRATO Nº 217/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado RENATALU MAFRA MIANES inscrito no CPF sob o nº 
018.438.149-51, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
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Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

RENATALU MAFRA MIANES
Contratado

CONTRATO Nº 218/2019.
Publicação Nº 1999564

CONTRATO Nº 218/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado BRUNA REGINA ALVES inscrito no CPF sob o nº 
065.977.929-39, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

BRUNA REGINA ALVES
Contratado

CONTRATO Nº 219/2019.
Publicação Nº 1999852

CONTRATO Nº 219/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado TELMA SUSETE FERNANDES DOS SANTOS inscrito 
no CPF sob o nº 747.610.729-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
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7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

TELMA SUSETE FERNANDES DOS SANTOS
Contratado

CONTRATO Nº 220/2019.
Publicação Nº 1999830

CONTRATO Nº 220/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado SANDRA RENZETTI ESPINDOLA inscrito no CPF sob 
o nº 898.698.349-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

SANDRA RENZETTI ESPINDOLA
Contratado

CONTRATO Nº 221/2019.
Publicação Nº 1999798

CONTRATO Nº 221/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado PATRICIA HINSCHING ALVES BARBOSA inscrito no 
CPF sob o nº 666.527.159-53, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo 
determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

PATRICIA HINSCHING ALVES BARBOSA
Contratado
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CONTRATO Nº 222/2019.
Publicação Nº 1999775

CONTRATO Nº 222/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado LUCIA HELENA MELO GARGIULO inscrito no CPF sob 
o nº 499.500.295-20, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
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Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

LUCIA HELENA MELO GARGIULO
Contratado

CONTRATO Nº 223/2019.
Publicação Nº 1999825

CONTRATO Nº 223/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado ROSELI WALTRICK PONICK inscrito no CPF sob o nº 
920.802.609-44, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determinado, 
que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços na 
função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (Três mil reais cento noventa dois reais e noventa dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período MATUTINO/VESPERTINO, de segunda a 
sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
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9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

ROSELI WALTRICK PONICK
Contratado

CONTRATO Nº 262/2019.
Publicação Nº 1999811

CONTRATO Nº 262/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado RAFAELA KERTICHKA PEREIRA, inscrito no CPF sob 
o nº 058.734.319-22, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por tempo determi-
nado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e 
assiduidade as atividades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/02/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.197,92 (três mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), condizente à formação profissional comprovada, nos 
moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado processo 
para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
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invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 05 de Fevereiro de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

CONTRATO Nº 503/2019.
Publicação Nº 1999772

CONTRATO Nº 503/2019.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede administrativa na Rua João Emílio, 100, Centro, representada pelo Prefeito Sr. EMILIO VIEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 
716.701.659-49, por meio da Secretario de Administração de Logística, representado pelo Sr. MARCIO DA ROSA, inscrito no CPF sob o nº. 
708.096.669-87, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado LAURA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES, inscrito 
no CPF sob o nº 924.271.209-44, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento para prestação de serviço por 
tempo determinado, que se regerá pelos dispostos deste contrato e pela Lei nº. 2.384/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, na prestação de serviços 
na função de SUPERVISOR ESCOLAR, comprometendo-se o(a) CONTRATADA(A) a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as ati-
vidades e tarefas pertinentes à função, segundo as necessidades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO
2.1. Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pelo(a) CONTRATADO(A), não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de 
regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
3.1. Os recursos que cobrirão este contrato correrão à conta de dotação própria de orçamento vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início na data de 11/03/2019, e término na data de 31/07/2019, de acordo com a vaga vinculada, portanto, 
respeitando-se a data de retorno do servidor efetivo, podendo ser prorrogado o prazo, desde que não exceda a 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO
5.1. O(A) CONTRATADO(A) receberá da CONTRATANTE, em moeda corrente do País, como retribuição pelos serviços prestados, a quantia 
de R$ 3.453,78 (três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), condizente à formação profissional comprovada, 
nos moldes delimitados na Lei nº. 72/2010. Comprovada a necessidade de pagamento de diferenças salariais, deverá ser formalizado pro-
cesso para posterior encaminhamento ao setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Logística.

CLÁUSULA SEXTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO
6.1. A carga horária do(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais no período intermediário, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES INICIAIS
7.1. O(A) CONTRATADO(A) declarará se é ou não detentor de cargo, emprego ou função pública, e, também se é ou não aposentado por 
invalidez.

Parágrafo Único – Caso seja, DECLARARÁ o cargo, o emprego ou a função pública que exerce, devendo especificar o órgão ou a entidade, 
a lotação e o respectivo horário de trabalho, para fins de aferição da legalidade da acumulação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DISCIPLINAR
8.1. O(A) CONTRATADO(A) se obriga a cumprir com disciplina, zelo, dedicação, competência, as determinações do CONTRATANTE respon-
dendo civil, penal e administrativamente por ações dolosas, ou que configurem negligência.

Parágrafo Único – Constatada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será rescindido, assegurando-se, contudo, ao(a) CONTRA-
TADO(A) o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
9.1. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se o(a) CON-
TRATADO(A) não cumprir com as obrigações fixadas neste contrato, bastando apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias de ante-
cedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qualquer pagamento ou indenização ao(a) CONTRATADO(A) pelo tempo que restar para 
a expiração do prazo previsto na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO
10.1. O presente contrato deverá ser submetido à apreciação do RH, para fins de registro, nos termos da Lei nº. 2.384/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Navegantes/SC será competente para dirimir as controvérsias oriundas do presente contrato.

E por estarem assim acordados, as partes firmam este instrumento de Contrato, assinado em 2 (duas) vias.

Navegantes, 07 de Março de 2019.
Emilio Vieira
Prefeito Municipal de Navegantes

Gislene Rodrigues
Secretaria de Educação Interina

Márcio da Rosa
Secretário de Administração

Contratado

DECRETO 66/2019 DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
QUE ESPECIFICA 

Publicação Nº 2000833

DECRETO Nº 66, DE 26 DE ABRIL DE 2019

DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE ESPECIFICA

O Prefeito do Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso XV, da Lei 
Orgânica do Município, bem como fundamento das políticas públicas estabelecidas no Plano Diretor Municipal (Leis Complementares n° 55, 
56 e 57 de 22 de julho de 2008) e no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como considerando o preceito constitu-
cional de que a propriedade deve cumprir seu fim social, DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação, amigável, os seguintes imóveis:

I. Um terreno, sem benfeitorias, situado no lugar Balneário Navegantes, zona urbana neste município de Navegantes-SC, representado pela 
Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, bairro Gravatá, com área total de 1447,01 metros quadrados, e as seguintes medidas e confrontações: 
na frente que faz a oeste, em 6 linhas, a primeira partindo sentido nordeste para sudoeste, onde mede 27,85 metros, com a área remanes-
cente “A”; deste segue a segunda o mesmo sentido, onde mede 10,32 metros, confrontando com a rua Waldemar Bornhausen; deste segue 
a terceira sentido norte para sul, onde mede 21,47 metros, deste segue a quarta o mesmo sentido, onde mede 21,52 metros, deste segue 
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a quinta sentido noroeste para sudeste, onde mede 10,77 metros e deste segue a sexta o mesmo sentido, onde mede 3,31 metros, todos 
estremando com a área remanescente “B”; fundos que fazem ao leste com a área remanescente “C”, em 6 linhas, a primeira partindo do 
nordeste para o sudoeste, onde mede 35,18 metros, deste segue a segunda em curva o mesmo sentido, onde mede 7,53 metros com raio 
de 10,00 metros, deste segue a terceira sentido norte para o sul, onde mede 17,97 metros, deste segue a quarta o mesmo sentido, onde 
mede 18,04 metros, deste segue a quinta em curva sentido noroeste para sudeste, onde mede 6,32 metros com raio de 15,00 metros e 
deste segue a sexta o mesmo sentido, onde mede 12,91 metros; estrema ao sul, com a Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, onde mede 
17,11 metros; estrema ao norte, com a Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, onde mede 19,70 metros.
II. Um terreno, sem benfeitorias, situado no lugar Balneário Navegantes, zona urbana neste município de Navegantes-SC, na quadra única 
do lado par da Rua Lauro Muller, bairro Gravatá, representado pela rua Waldemar Bornhausen, com área total de 1105,32 metros quadra-
dos, e as seguintes medidas e confrontações: na frente que faz a oeste, com a rua acima citada, onde mede 10,00 metros; fundos que 
fazem ao leste, com a Avenida Prefeito Cirino Adolfo Cabral, onde mede 10,32 metros; estrema ao sul, com área remanescente “B”, onde 
mede 109,25 metros; e estrema ao norte com a área remanescente “A”, onde mede 111,81 metros.

§1º As áreas descritas neste artigo destinam-se ao acesso e circulação de pessoas, veículos, dentre outros, naquela localidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes/SC, 26 de abril de 2019.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

DECRETO N° 69 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000404

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50

 DECRETO Nº 69 DE 29 DE ABRIL DE 2019
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do art. 15, da Lei nº 3349 de 10/12/2018 e pelo inciso 
VI do art. 167 da Constituição Federal:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a anulação parcial de dotações orçamentárias até o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), da seguinte dotação na respectiva fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 5000 – Recursos Ordinários
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
12 - Secretaria Municipal de Educação
12.361.0027 – 2.127 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
65- 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 40.000,00

Art. 2 º - Os recursos acima, suplementarão a seguinte dotação orçamentária, na respectiva fonte de recursos:

Fonte de Recursos – 5000 – Recursos Ordinários
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
12 - Secretaria Municipal de Educação
12.361.0027 – 2.127 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação
61- 3.3.90.00.00.00 – Outras Despesas Correntes – Apl. Diretas R$ 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Navegantes, 29 de abril de 2019.
Emílio Vieira
Prefeito
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DISTRATO AO CONTRATO Nº. 016/2019
Publicação Nº 1999588

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 016/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, CIBELE D AVILA VIEIRA, portadora do CPF 032.926.769-83, doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 057/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 02/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 02 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

CIBELE D AVILA VIEIRA Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 018/2019
Publicação Nº 1999591

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 018/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, DANIELA CRISTINA URBANO MOURO, portadora do CPF 042.629.709-14, do-
ravante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado 
o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 280/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 09/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 08 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

DANIELA CRISTINA URBANO MOURO Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 022/2019
Publicação Nº 1999696

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 022/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
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denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ROMERO AVELINO MARCOS, portador do CPF 453.758.529-34, doravante de-
nominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 356/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 17/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 16 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

ROMERO AVELINO MARCOS Contratado

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 023/2019
Publicação Nº 1999586

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 023/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ARIADNA COSTA GONÇALVES, portadora do CPF 078.030.086-66, doravante 
denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 113/2018, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 16/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 17 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

ARIADNA COSTA GONÇALVES Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 025/2019
Publicação Nº 1999693

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 025/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA, portadora do CPF 031.904.599-40, 
doravante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado 
o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
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Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 027/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 20/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 25 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA Con-
tratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 026/2019
Publicação Nº 1999691

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 026/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA, portadora do CPF 031.904.599-40, 
doravante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado 
o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 805/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 20/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 25 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

MARIANA MAZILDA ANACLETO DA GRAÇA Con-
tratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 027/2019
Publicação Nº 1999594

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 027/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARIA SULENE MIRANDA RODRIGUES, portadora do CPF 051.330.519-05, 
doravante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado 
o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 390/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 25/01/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Navegantes, 25 de Janeiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

MARIA SULENE MIRANDA RODRIGUES Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 399/2019
Publicação Nº 1999823

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 399/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. 
EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante de-
nominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ROSELEI DE ARAUJO, portadora do CPF 039.484.649-44, doravante denominado 
de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 277/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 14/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 14 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

ROSELEI DE ARAUJO Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 400/2019
Publicação Nº 1999832

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 400/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, SANDRAMARA DENICOL IEGLI, portadora do CPF 069.565.019-02, doravante 
denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 713/2017, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 14/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 14 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

SANDRAMARA DENICOL IEGLI Contratada
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DISTRATO AO CONTRATO Nº. 403/2019
Publicação Nº 1999803

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 403/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, PAULA MELISSA GOUVEA HARMMER, portadora do CPF 122.611.707-42, dora-
vante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 032/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 14/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 14 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PAULA MELISSA GOUVEA HARMMER Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 460/2019
Publicação Nº 1999766

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 460/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, JULIANE MACEDO, portadora do CPF 033.089.069-70, doravante denominado 
de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 355/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 20/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 22 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

JULIANE MACEDO Contratada
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DISTRATO AO CONTRATO Nº. 463/2019
Publicação Nº 1999802

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 463/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, PATRICIA RODRIGUES, portadora do CPF 082.174.009-11, doravante deno-
minado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 422/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 22/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 25 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PATRICIA RODRIGUES Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 464/2019
Publicação Nº 1999748

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 464/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, JANETE BARBOZA DE SOUZA, portadora do CPF 714.577.129-20, doravante 
denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 373/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 25/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 25 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

JANETE BARBOZA DE SOUZA Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 481/2019
Publicação Nº 1999779

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 481/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
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denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARIA DE FATIMA DE SOUZA, portadora do CPF 019.999.719-57, doravante 
denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 599/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 01/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 28 de Fevereiro de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

MARIA DE FATIMA DE SOUZA Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 502/2019
Publicação Nº 1999808

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 502/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, RAFAEL LOEVE, portador do CPF 011.850.180-18, doravante denominado de 
CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 131/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 28/02/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 01 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

RAFAEL LOEVE Contratado

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 506/2019
Publicação Nº 1999742

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 506/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, IVANIR SCHNEIDER MABA, portadora do CPF 068.680.929-70, doravante de-
nominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
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Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 450/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 18/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 08 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

IVANIR SCHNEIDER MABA Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 507/2019
Publicação Nº 1999737

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 507/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, GREICI BRUNA TERLAN DEL MORO, portadora do CPF 079.067.039-95, dora-
vante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 193/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 18/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 08 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

GREICI BRUNA TERLAN DEL MORO Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 508/2019
Publicação Nº 1999700

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 508/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, EDIVANIA SILVA FRANÇA ROMÃO, portadora do CPF 053.135.089-46, dora-
vante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 368/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 25/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 08 de Março de 2019.
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EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

EDIVANIA SILVA FRANÇA ROMÃO Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 536/2019
Publicação Nº 1999728

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 536/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, GABRIELLE VALENTE DE ANDRADE, portadora do CPF 112.559.269-96, dora-
vante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 474/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 08/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 22 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

GABRIELLE VALENTE DE ANDRADE Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 537/2019
Publicação Nº 1999535

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 537/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTTI, portadora do CPF 043.893.069-01, 
doravante denominado de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado 
o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 170/2019, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 01/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 22 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

ALINI FERNANDES DA SILVA MASSACOTTI Con-
tratada
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DISTRATO AO CONTRATO Nº. 539/2019
Publicação Nº 1999551

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 539/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ANDREIA PRESTES, portadora do CPF 085.995.599-07, doravante denominado 
de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CONTRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de 
Administração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 183/2018, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 26/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 25 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

ANDREIA PRESTES Contratada

DISTRATO AO CONTRATO Nº.505/2019
Publicação Nº 1999580

DISTRATO AO CONTRATO Nº.505/2019

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, 
Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Márcio da Rosa, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, DAYANA SANTOS, portadora do CPF 035.609.253-47, doravante denominado 
de CONTRATADA, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e Logística, 
a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato nº 085/2019, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem 
ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 06/03/2019.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença de duas 
testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Navegantes, 08 de Março de 2019.

EMILIO VIEIRA
Prefeito do Município de Navegantes

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

DAYANA SANTOS Contratada
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EDITAL N. 002/2019/CMDCA
Publicação Nº 2000816

Edital n. 002/2019/CMDCA

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Navegantes

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Navegantes, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 170/2014 e na Lei Muni-
cipal n. 3375/2019, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município de 
Navegantes, e dá outras providências.

1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO.
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Navegantes, para cumprimento de 
mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2020 a 09 (nove) de janeiro de 2024, em conformidade com o art. 139, 
§2o, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
1.2 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar do Município de Navegantes, constituirá serviço público relevante e esta-
belecerá presunção de idoneidade moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal.
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de 
membro titular do Conselho Tutelar.
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.
1.5 A vaga, o vencimento mensal e carga horária são apresentados na tabela a seguir:

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos
Membro do Conselho Tutelar 05 30 h R$ 2.654,95

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 7:00hs às 13:00hs e das 12:00hs às 18:00hs de segunda a sexta, sem 
prejuízo do atendimento ininterrupto à população, com escalas de sobreaviso idênticos aos seus pares, proibido qualquer tratamento de-
sigual.

1.7. Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos finais de semana e feriados.
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, deverá ser remunerada ou compensada, conforme dispõe a 
Lei Municipal n. 3375/2019, ou a que a suceder.
1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplica-
das de acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Municipal n. 3375/2019, ou a que a suceder.
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo 
vencimento do cargo público acrescidas das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta Lei Municipal n. 3375/2019, sendo-
-lhes assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por 
merecimento (Anexo II).

2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Navegantes ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §1o, da 
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 3375/2019.
2.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as etapas abaixo:
I. Inscrição para registro das candidaturas;
II. Capacitação e aplicação de prova de conhecimentos específicos de caráter eliminatório;
III. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada;
IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do Município de Navegantes, cujo domicílio eleitoral tenha sido 
fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito.

3. DOS REQUISITOS A CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar, os candidatos que preencherem os requisitos para candidatura 
fixados na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a 0, a saber:
I. reconhecida idoneidade moral;
II. idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III. residência no Município de no mínimo 01 (um) ano;
IV. experiência mínima de 01 (um) ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de infância 
e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
V. conclusão do ensino médio;
VI. não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VII. não incidir nas hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
VIII. não ser membro, no momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX. não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos:
I. Oficio ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente se candidatando. (Anexo I);
II. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;
III. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação deste Edital;
IV. Certificado de quitação eleitoral;
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V. Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual;
VI. Certidão negativa da Justiça Eleitoral;
VII. Certidão negativa da Justiça Federal;
VIII. Certidão da Justiça Militar da União;
IX. Diploma ou Certificado de Conclusão de Ensino Médio;
X. Declaração (Anexo II e Anexo III);

XI. A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente poderá ser comprovada da seguinte forma:
a) declaração fornecida por organização da sociedade civil que atua no atendimento à criança e ao adolescente, com especificação do ser-
viço prestado, pelo período mínimo de 12 meses, conforme Lei Municipal nº 3375/2019; ou
b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência na área com criança e adolescente, pelo período mínimo de 12 meses.; 
ou
c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando experiência na área com criança e adolescente, conforme Lei Municipal nº 
3375/2019; ou
d) diploma ou certificado de conclusão curso de especialização em matéria de infância e juventude, reconhecido pelo Ministério da Educação 
(MEC), com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.
3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do 
Conselho Tutelar, conforme anexo II.

4. DOS IMPEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um 
mandato e meio, não poderá participar do presente processo.

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou 
nora, cunhados, durante o cunhadil, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau.
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 06 (seis) de maio a 10 (dez) de maio de 2019, em horário de atendimento ao público, das 8h às 12h 
/ 13h às 17h, na Secretaria de Assistência Social, localizada à rua Aníbal Gaya, 938, Centro, Navegantes.
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
6.3 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição.
6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar, ofício de inscrição (Anexo 1) para registro da candidatura e os documentos 
previstos no item 3 (três) deste edital.
6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica e fotocópia de documento de identidade do procurador.
6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e na Lei 
Municipal n. 3375/2019, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial Eleitoral e pelo CMDCA em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento.
6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do ofício de Inscrição e a apresentação da documentação exigida 
no item 3 (três) deste edital.
6.8 A inscrição será gratuita.
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do ofício de inscrição e a entrega 
da documentação exigida.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS
7.1 As informações prestadas no ofício de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador.
7.2 O uso de documentos ou informações falsas, declaradas no ofício de inscrição e declarações dos anexos, acarretará na nulidade da 
inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.
7.3 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de excluir do processo de escolha o candidato que não preencher o respectivo documento 
de forma completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
7.4 A Comissão Especial Eleitoral tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as inscrições de candidatos que não cumpram os 
requisitos mínimos estabelecidos neste Edital, na Lei Municipal n. 3375/2019 e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).
7.5 A relação de inscrições deferidas será publicada no dia 15 (quinze) de maio de 2019, nos locais oficiais de publicação do Município, 
inclusive em sua página eletrônica.
7.6 O candidato cuja inscrição for indeferida poderá interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, no período de 16 (dezesseis) de 
maio de 2019 a 17 (dezessete) de maio de 2019, no horário de atendimento ao público, das 8h às 12h / 13h às 17h, na Secretaria de 
Assistência Social, localizada à rua Aníbal Gaya, 938, Centro, Navegantes, não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail).
7.7 A Comissão Especial Eleitoral deverá deliberar e apresentar o resultado dos recursos até o dia 27 (vinte e sete) de maio de 2019.
7.8 Da decisão de indeferimento da Comissão Especial Eleitoral o candidato poderá interpor novo recurso, de forma escrita e fundamentada, 
dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no período de 30 (trinta) de maio a 03 (três) de junho de 2019, 
no horário de atendimento ao público, das 8h às 12h / 13h às 17h, na Secretaria de Assistência Social, localizada à rua Aníbal Gaya, 938, 
Centro, Navegantes, não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail).
7.9 A divulgação do resultado dos recursos interpostos pelos candidatos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
bem como da lista de todos os candidatos cujas inscrições foram deferidas deverá ocorrer até dia 06 (seis) de junho de 2019, nos locais 
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oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.
7.10 Publicada a relação de inscrições deferidas, qualquer pessoa poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, no período 
de 10 (dez) de junho a 14 (catorze) de junho de 2019, no horário de atendimento ao público, das 8h às 12h / 13h às 17h, na Secretaria 
de Assistência Social, localizada à rua Aníbal Gaya, 938, Centro, Navegantes, não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail), 
vedado o anonimato.
7.11 A publicação da lista dos candidatos impugnados pela população e avaliados pela Comissão Especial Eleitoral deverá se dar até dia 21 
(vinte e um) de junho de 2019.
7.12 Os candidatos impugnados poderão interpor recurso junto a Comissão Especial Eleitoral nos dias 24 (vinte e quatro) e 25 (vinte e cinco) 
de junho de 2019.
7.13 A publicação do resultado dos recursos interpostos avaliados pela Comissão Especial Eleitoral dar-se-á no dia 28 (vinte e oito) de junho 
de 2019.
7.14 No caso de manutenção da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral, o candidato poderá interpor recurso dirigido ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no período de 01 (primeiro) a 05 (cinco) de julho de 2019.
7.15 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação sobre os recursos interpostos, publicará a lista final 
dos candidatos aptos, no dia 10 (dez) de julho de 2019, para participar da capacitação em 20 (vinte) e 21 (vinte e um) de julho de 2019 , 
bem como, da prova preambular, em 28 (vinte e oito) de julho de 2019.
7.16 Será realizada capacitação dos candidatos considerados aptos com duração de 16 (dezesseis) horas, que posteriormente terão suas 
datas fixadas.
7.17 Será realizada a prova de conhecimentos, que ocorrerá no dia 28 (vinte e oito) de Julho, sobre o Direito da Criança e do Adolescente, 
sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes e sobre informática básica de questões múltiplas e de caráter elimina-
tório, para a qual o candidato deve obter a nota mínima de 6 (seis) conforme estipulado na Lei Municipal 3375/2019.
7.18 A divulgação do resultado da prova, ocorrera no dia 12 (doze) de agosto de 2019, sendo possível a interposição de recurso pelos can-
didatos, nos dias 13 (treze) e 14 (catorze) de agosto de 2019 ao CMDCA.
7.19 Os recursos serão apreciados diretamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverá publicar de-
cisão até o dia 19 (dezenove) de agosto de 2019.
7.20 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição, composto por, no mínimo, 02 (dois) dígitos, distribuído em ordem alfa-
bética, pelo qual se identificarão como candidato.

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL
8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus simpa-
tizantes.
8.2 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.
8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados.
8.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
8.5 Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações, Lei municipal 
n° 3375 de 05 de Abril de 2019 posteriores, inclusive quanto aos crimes eleitorais, observadas ainda as seguintes vedações:
I. abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da 
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II. doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III. propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público, exceto nos espaços privados 
mediante autorização por parte do proprietário, locatário ou detentor de concessão de moradia;
IV. a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
V. a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral;
VI. a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas ou Cultos para campanha eleitoral;
VII. favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e ser-
viços da Administração Pública Municipal;
VIII. confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
IX. propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors ou carro de som;
X. propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
8.6 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I. Utilização de espaço na mídia;
II. Transporte aos eleitores;
III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
V. Propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste;
VI. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
8.7 Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura.
8.8 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da notificação, serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de três dias.
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8.9 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão notificados das decisões da Comissão Especial Eleitoral e 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
8.10 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, Estaduais ou Municipais, realizar qualquer tipo de propa-
ganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização dos candidatos.
8.11 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campa-
nha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
8.12 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente organizará sessão aberta a toda a comunidade para a apresentação 
dos candidatos habilitados, em local e data a ser divulgado posteriormente.

9. DA ELEIÇÃO
9.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores aptos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adoles-
cente e fiscalizada pelo representante do Ministério Público.
9.2 A eleição será realizada no dia 06 (seis) de outubro de 2019, no horário das 8h às 17h.
9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral no dia 05 (cinco) de setembro de 2019, publicados nos locais 
oficiais de publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica.
9.4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, com os seus respectivos números.
9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município no prazo de até 3 (três) meses antes do pleito eleitoral, cujo nome 
conste do caderno de eleitores fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral.
9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores, nem o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado.
9.7 O voto é sigiloso e o eleitor votará em cabina indevassável.
9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade ou outro documento equivalente a esta, com foto.
9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da 
identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada.
9.10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, 
será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar.
9.11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa Receptora de Votos na seção instalada.
9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, com a indicação do respectivo número 
do candidato.
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padro-
nizadas, aprovadas previamente pela Comissão Especial Eleitoral, constando, em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número 
do candidato, sem se admitir a indicação do nome dos candidatos.
9.14 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, indicados pela Comissão Especial Eleitoral.
9.15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo 
eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando a impossibilidade 
de comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, 
se a impossibilidade se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.
9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados 
pela Comissão Especial Eleitoral.
9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição 
e outros materiais, serão entregues à Comissão Especial Eleitoral.
9.19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário:
I. Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II. O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III. As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.
9.20 Os candidatos poderão indicar até dois fiscais por cada seção eleitoral (local de votação), que deverão estar identificados por meio de 
crachá padronizado, encaminhando o nome e a cópia do documento de identidade destes à Comissão Especial Eleitoral até o dia 05 (cinco) 
de setembro de 2019.

10. DA APURAÇÃO
10.1 A apuração dar-se-á na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou em local definido pela Comissão 
Especial Eleitoral, imediatamente após o encerramento do pleito eleitoral, contando com a presença do representante do Ministério Público 
e da Comissão Especial Eleitoral.
10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os candidatos, apresentar impugnação, que será decidida pela Comissão 
Eleitoral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da seção elaborarão a Ata da votação.
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos votos referentes à votação.
10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar.
10.6 Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.
10.7 No caso de empate na votação, será considerado eleito o candidato com maior nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS
11.1 O resultado da eleição será publicado no dia 07 (sete) de outubro de 2019, em de Edital publicado nos espaços oficiais de publicação 
do Município, inclusive em sua página eletrônica, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados por ato do Prefeito Municipal e empossados pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
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11.3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número de votos será em 10 (dez) de janeiro de 2020.
11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior número de votos de acordo com a classificação geral.
11.5 Os candidatos eleitos deverão participar de capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sob pena de não poderem assumir a função de membro do Conselho Tutelar, sendo os dez primeiros classificados suplentes também con-
vocados a participar.
11.6 Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

12. DO CALENDÁRIO
12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar:

Providência Prazo

Registro das candidaturas 06/05/2019 a 10/05/2019

Análise do pedido de registro das candidaturas, pela Comissão Eleitoral 11/05/2019 a 14/05/2019
Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissão Eleitoral

15/05/2019

Prazo para interposição de recurso junto a Comissão Eleitoral, ao candidato 
inabilitado

16/05/2019 a 17/05/2019

Publicação, pela Comissão Eleitoral, do resultado dos recursos interpostos 
pelos candidatos 27/05/2019

Prazo ao candidato indeferido interpor recurso junto ao CMDCA 30/05/2019 a 03/06/2019
Publicação, pelo CMDCA, do resultado dos recursos interpostos pelos candi-
datos, bem como, de edital informando o nome de todos os candidatos cuja 
inscrição foi deferida.

06/06/2019

Prazo para impugnação das candidaturas junto a Comissão Eleitoral, pela 
população geral. 10/06/2019 a 14/06/2019

Publicação da lista dos candidatos impugnados pela população e avaliados 
pela Comissão Eleitoral 21/06/2019

Prazo aos candidatos impugnados para interposição de recurso junto a 
Comissão Eleitoral 24/06/2019 a 25/06/2019

Publicação, pela Comissão Eleitoral, do resultado dos recursos interpostos 
pelos candidatos 28/06/2019

Prazo aos candidatos impugnados pela Comissão Eleitoral, para interposição 
de recurso junto a CMDCA. 01/07/2019 a 05/07/2019

Publicação da lista dos candidatos aptos a participar da capacitação e 
prova. 10/07/2019

Capacitação dos candidatos e aplicação da prova. 20/07/2019 a 21/07/2019
Realização da prova 28/07/2019
Divulgação dos resultados 12/08/2019
Recurso dos candidatos não aprovados 13/08/2019 a 14/08/2019
Publicação do resultado final da prova pelo CMDCA e da lista dos candidatos 
habilitados 19/08/2019

Divulgação dos locais e votação 05/09/2019
Sessão de apresentação dos candidatos habilitados 05/09/2019
Eleição 06/10/2019
Publicação da apuração 07/10/2019
Posse 10/01/2020

12.2 Fica facultada à Comissão Especial Eleitoral e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promover alterações do 
calendário proposto neste Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal n. 3375/2019, sem prejuízo das demais leis afetas.
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste Edital.
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos 
eleitos, poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital.
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público.
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social.
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.
13.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.
13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais deliberações da Comissão Especial Eleitoral e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e Juventude.
13.10 Fica revogado o edital de número 001/2019 do CMDCA de 18/04/2019 na sua totalidade.
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13.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Navegantes para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Navegantes, 26 de abril de 2019
Irineu Zimmermann
Presidente do Conselho - COMDCAN

ANEXO I

MODELO DE OFICIO PARA REQUERER INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE NAVE-
GANTES

Ilmo. Sr. Irineu Zimmermann
Presidente do CMDCA

Eu,_________________________________________________________________, portador do RG nº ___________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado à rua ______________________________________________________, venho pelo presen-
te requerer minha inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Navegantes.

Navegantes, _____________________ de 2019

Assinatura do candidato

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

IImo. Sr Irineu Zimmermann
Presidente do CMDCA

Eu, ____________________________________________________________________,
Portador do RG nº ___________ e CPF nº ______________________________, funcionário (a) pública da Secretaria/Fundação de ___
_________________________________, exercendo minhas funções como _______________, venho pelo presente colocar-me a inteira 
disposição para exercer todas as atividades inerentes ao cargo de Conselheiro Tutelar.

Navegantes, __________________________ de 2019.

____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO III
DECLARAÇÃO

IImo. Sr Irineu Zimmermann
Presidente do CMDCA

Eu, _____________________________________________________________________,
Portador do RG nº ___________ e CPF nº ______________________________, declaro :

Não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administra-
tiva ou judicial;
Não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. 1, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de inelegibilidade);
Não ser membro, no momento da publicação deste Edital nº001/2019/CMDCA
Não possuir impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).,
Resido no município de Navegantes a no mínimo 12 meses.

Navegantes, __________________________ de 2019.

____________________________________________
Assinatura do Candidato
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LEI 3383/2019 DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE GRUPO DE ESCOTEIRO PLÁCIDO MARCONDES 141 
SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2000839

LEI Nº 3383, DE 25 DE ABRIL DE 2019

“DECLARA UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE GRUPO DE ESCOTEIRO PLÁCIDO MARCONDES 141 SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública o GRUPO DE ESCOTEIRO PLÁCIDO MARCONDES 141 SC, entidade sem fins lucrativos e econô-
micos, fundada em 20 de janeiro de 2017, com sede na Rua Alberto Werner, nº 265, Bairro Gravatá, na cidade de Navegantes/SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.422.832/0001-52.

Art. 2° - Esta entidade tem por finalidade principal desenvolver o Escotismo no município, sob a supervisão dos órgãos do nível nacional e 
regional, propiciando educação não-formal no município, valorizando o equilíbrio ambiental e desenvolvimento do propósito do Escotismo 
junto as crianças e jovens na forma estabelecida pelo documento “ Princípios, Organização e Regras – P.O.R.” pelo projeto educativo da 
União dos Escoteiros do Brasil.
Art. 3º Ficam assegurados à entidade, ora declarada de utilidade pública, todos os direitos e prerrogativas garantidos pela legislação em 
vigor.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE ABRIL DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 3385/2019 ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI 3219/2017 E ACRESCE AO ARTIGO 1º DA REFERIDA LEI O 
PARÁGRAFO ÚNICO

Publicação Nº 2000827

LEI Nº 3385, DE 26 DE ABRIL DE 2019

“ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI 3219 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 E ACRESCE AO ARTIGO 1º DA REFERIDA LEI, O PARÁGRAFO ÚNICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 5º passa a vigorar com a seguinte redação:

“ A homenagem será efetuada através de entrega de certificado, em Sessão Solene, a ser realizada na ultima sexta-feira do mês de agosto, 
pela Câmara Municipal, que divulgará antecipadamente o local e horário”.

Art. 2° - O artigo 1º da Lei 3219/2017 passa a ter o parágrafo único com a seguinte redação:
“Parágrafo único – O ano base para avaliação do desempenho escolar será sempre o ano anterior ao ano da premiação. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE ABRIL DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 013/2019 - PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE PROJETOS DO EDITAL VILMA 
MAFRA DE APOIO À CULTURA 2019.

Publicação Nº 1999872

Portaria 013/2019

Publica o resultado preliminar da seleção de projetos do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura 2019.

O Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Edital Vilma Mafra de Apoio 
à Cultura – 2019 e demais normas legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar o resultado preliminar dos projetos classificados no processo de seleção do Edital Vilma Mafra de Apoio à Cultura 2019 do 
Fundo Municipal de Cultura. Abaixo segue a lista classificatória:

Protocolo Projeto Proponente Área Situação
Cota de R$ 30.000,00

1º 17427

7º Musicando na 
Escola e 5º Festival 
Estudantil de Músi-
ca É o Som

Soraia Magali J. 
Coimbra Música Aprovado

2º 17301
5º Festival de Terno 
de Reis de Nave-
gantes

Tarcício Weise Patrimônio Aprovado

3º 17557
Orquestra de 
Câmara de Nave-
gantes

José Carlos Pereira 
Júnior Música Aprovado

4º 17619
Festival de Nave-
gantes de Contado-
res de Histórias

Andrea Cristina da 
Costa Dias Humanidades Aprovado

5º 17409
9º Festival de Músi-
ca de Navegantes - 
Embarque no Som

Elson Maykow Tole-
do dos Santos Música Aprovado

6º 17590 Roda de Oleiro 3 Angela Goerke Artes Visuais Aprovado

7º 17480
Semear Saberes, 
Colher Tradições - 
Documentário

William Henrique 
Tavares Lieder Audiovisual Lista de espera

8º 17634 A Lenda do Boi de 
Mamão José Henrique Raue Audiovisual Lista de espera

9º 17479 Lembranças do Mar José Henrique Raue Audiovisual Lista de espera

10º 17478 Matadores de 
Aliens 2 Daniel Cipriano Audiovisual Lista de espera

11º 17805 Intervalo Musical Jesse Valmor 
Mariano Música Lista de espera

12º 17631 Galáxia Gamers Daniel Cipriano Audiovisual Lista de espera
13º 17855 Raízes do Mar 2 Eduardo Werner Artes Visuais Lista de espera

14º 17744 CD/DVD ROX - Em 
Casa

Eduardo Valmor 
Vieira Música Lista de espera

15º 17469 O Sétimo Filho - O 
jogo

Bruno Luiz Souza 
da Costa Audiovisual Lista de espera

16º 17895 1º Festival Origens 
Afro-brasileira

Heber Moraes 
Figueiredo Patrimônio Lista de espera

17º 17843

Eca Ilustrado – 
Uma abordagem 
lúdica sobre o 
trabalho infantil

Antonio Hugo Ares-
se Quintana Humanidades Desclassificado – 

Item 4.8

Cota de R$ 20.000,00

1º 17633 Luz, Câmera e Edu-
cação 2ª Edição

William Henrique 
Tavares Lieder Audiovisual Aprovado

2º 17830 Navegantes e sua 
história

Vilma Marli Rebello 
Mafra Humanidades Aprovado

3º 17389 3º Choro na Praça Senndy Martins Música Aprovado

4º 17826 Piquenique Literário 
2019

Andrea Cristina da 
Costa Dias Humanidades Desclassificado – 

Item 4.10

5º 17879 Projeto "Contos 
Cantos e Encantos"

Lilian Cristina 
Camilo Humanidades Aprovado
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6º 17727
Projeto Comuni-
cAÇÃO_ edição 
EcoArte

Dalva Costa Artes Visuais Desclassificado – 
Item 4.10

7º 17819 Música de Rua Raquel dos Santos 
Delfino Música Desclassificado – 

Item 4.10

8º 17639 O Mistério da Luz 
do Trilho

Romário Couto dos 
Santos Audiovisual Aprovado

9º 17638 Borboleta Negra Romário Couto dos 
Santos Audiovisual Desclassificado – 

Item 4.10

10º 17468 O Circo Mágico Bruno Luiz Souza 
da Costa Audiovisual Aprovado

11º 17865
Curso de Fotogra-
fia: Além de um 
foco

Eduardo Werner Artes Visuais Lista de espera

12º 17772 Música na Melhor 
Idade Arthur Manson Música Lista de espera

13º 17811 Vídeo Clipe - ROX 
em Casa

Eduardo Valmor 
Vieira Música Lista de espera

14º 17799 Respeitando os 
animais Ana Isabela Mafra Humanidades Lista de espera

15º 17769

Eca Ilustrado – 
Uma abordagem 
lúdica sobre o 
trabalho infantil

Antonio Hugo Ares-
se Quintana Humanidades Lista de espera

Cota de R$ 9.845,67

1º 17815 Música na Praça Raquel dos Santos 
Delfino Música Aprovado

2º 17644 Projeto Entrelinhas Dalva Costa Humanidades Aprovado

3º 17217
As Estórias que 
contei para meus 
netos

Laercio Benatti Humanidades Desclassificado – 
Item 4.8

Art. 2º - Caberá recurso ao resultado preliminar, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da publicação no Diário Oficial, conforme item 
4.14 do Edital.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 26 de abril de 2019.

MARCOS VENÍCIO MONTAGNA
Superintendente da Fundação Cultural De Navegantes

PORTARIA 1178/2019 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 2000513

PORTARIA Nº 1178 DE 16 DE ABRIL DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o contrato 55/2019 FMS do processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 12/2019 
- FMS cujo objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTERNAÇÃO EM CARÁTER EMER-
GENCIAL DA PACIENTE J.G.G.S, A FIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL, CONFORME ORDEM JUDICIAL 
EMANADA ORIGINARIAMENTE DOS AUTOS Nº 0900256-96.2016.8.24.0135, QUE TRAMITA NA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE NAVEGAN-
TES/SC. Conforme Dispensa de Licitação nº 12/2019 - FMS.

Fiscal: PAULO RENATO CRISPIM - (titular)
PATRICIA BENTO DE SOUZA - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE ABRIL DE 2019.
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MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1179/2019 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 2000514

PORTARIA Nº 1179 DE 16 DE ABRIL DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o contrato 327/2015 PMN do processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 2/2015 
- PMN cujo objeto: A LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO Á RUA ITAJAI Nº 230 , BAIRRO SÃO DOMINGOS , CIDADE DE NAVEGANTES PARA 
SEDIAR A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE NAVEGANTES. Conforme Dispensa de Licitação nº 2/2015 - PMN.

Fiscal: CELSO RENATO DOS SANTOS - (titular)
EVANDRO ROBERTO PEREIRA - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 16 DE ABRIL DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1218/2019 NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER E REVOGA A PORTARIA 525/2017
Publicação Nº 2000842

PORTARIA N º 1218 DE 25 DE ABRIL DE 2019
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER E REVOGA A PORTARIA 525/2017

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, combinado 
com a lei 2681 de 25/3/2013,

RESOLVE:
I NOMEAR o Conselho Municipal da Mulher, de acordo com o que determina a lei 2681 de 25/3/2013, cujos integrantes são os seguintes:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Secretaria de Assistência Social:
Titular: Maria José Flor Suplente: Maiara Campestrini

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, através da Delegacia de Polícia:
Titular: Camila Cristiane Scangarelli Suplente: Renata Cristina Pereira

Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Gilça Onélia de Jesus Suplente: Maria Benedita Corrêa

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Receita:
Titular: Tiago Romão Suplente: Juliana Kruger

Secretaria da Saúde:
Titular: Silvana Adriano Francez Suplente: Caroline Fernandes Freitas

Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social :
Titular: Johnny Eurico Coelho Suplente: Leila Aparecida M. Pacheco

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
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AMA:
Titular: Samuel Santiago Suplente: Alessandra Couto Vieira

Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE:
Titular: Clarinda Pereira Suplente: Simone da Silva

OAB Subseção Navegantes:
Titular: Fabiola Vieira Suplente: Marcia Cristina Borges Cardos

Instituto de Valorização a Vida e Estudos Sociais – IVES:
Titular: Maria Regina Decker Suplente: Ana Maria Campos Freitas

Rede Feminina de Combate ao Câncer:
Titular: Eliana Clementina Lopes Cabral Suplente: Odivete Gaya

Associação Voluntariado da Saúde do Hospital de Navegantes:
Titular: Rosângela Schneider Ristow Suplente: Dalva Ramos

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogando a portaria 525/2017 e demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE ABRL DE 2019.
Emílio Vieira
PREFEITO

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1200 DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999884

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446- Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1200 DE 24 DE ABRIL DE 2019
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Dayane Patrícia Laureano para, sob a presidência da primeira, insti-
tuírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO para apurar circunstâncias que envolvem a servidora J.T.C. na concessão de aposen-
tadoria e permanência no quadro de servidores desta municipalidade.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as con-
clusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE ABRIL DE 2019.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística.
Navegantes, 24 de abril de 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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PORTARIA N º 1201 DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999883

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446- Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

PORTARIA N º 1201 DE 24 DE ABRIL DE 2019
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I - DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar responsabilidade (s) de servidores públicos por não chamar em tempo 
hábil os aprovados no concurso público nº 001/2014.

II - A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as con-
clusões pertinentes.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE ABRIL DE 2019.
Emílio Vieira
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística.
Navegantes, 24 de abril de 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RESOLUÇÃO 06/2019
Publicação Nº 2000810

RESOLUÇÃO 06/2019

Anula o Edital 01/2019COMDCA que abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Navegantes

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDCAN de Navegantes, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei nº 2978 de 31 de março de 2015 e as deliberações realizadas na reunião extraordinária realizada no dia 26 de abril de 2019, resolve:

CONSIDERANDO A LEI FEDERAL 8.069
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO 170/2014 DO CONANDA;
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 3375/2019
RESOLVE:
Art. 1– Anular na integra o Edital 01/2019 do CMDCA que abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 
Navegantes.

Art.2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Navegantes, 26 de abril de 2019
Irineu Zimmermann
Presidente COMDCAN

http://www.navegantes.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO 07/2019
Publicação Nº 2000813

RESOLUÇÃO 07/2019

Aprova o Edital 02/2019COMDCA que abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Navegantes

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDCAN de Navegantes, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei nº 2978 de 31 de março de 2015 e as deliberações realizadas na reunião extraordinária realizada no dia 26 de abril de 2019, resolve:

CONSIDERANDO A LEI FEDERAL 8.069/1990;
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO 170/2014 DO CONANDA;
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 3375/2019;

RESOLVE:
Art. 1– Aprova integra o Edital 02/2019 do CMDCA que abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 
Navegantes.

Art.2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Navegantes, 26 de abril de 2019
Irineu Zimmermann
Presidente COMDCAN

instituto de PrevidênCia soCial do muniCíPio de navegantes - navegantesPrev

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2019 - ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS
Publicação Nº 2001014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2019
ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

A COMISSÃO ELEITORAL, nomeada pela Portaria n° 01 de 15 de abril de 2019, do Conselho de Administração, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 99, de 23 de maio de 2011, e suas alterações;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento das normas para eleição dos membros do Conselho Administrativo e Fiscal do Nave-
gantesPrev;

CONSIDERANDO a Resolução n° 001/2016, de 24 de outubro de 2016, que estabelece o regimento para eleição dos membros dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal do NavegantesPrev;

CONVOCA:
Seção I
Eleições

Art. 1º - Os membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do NAVEGANTESPREV serão eleitos em processo eleitoral em conformidade com 
as determinações deste Edital.
§ 1º - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos válidos na votação obtida na proclamação dos resul-
tados da eleição, de acordo com as vagas existentes.
§ 2º - Serão considerados suplentes, os candidatos imediatamente mais votados, após a composição dos membros efetivos de cada Con-
selho.
Art. 2º - A eleição será coordenada por Comissão Eleitoral, nomeada pelo Conselho de Administração do NavegantesPrev.
Art. 3º - Serão garantidos todos os meios democráticos para a lisura dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualdade aos can-
didatos concorrentes, especialmente no que se refere à paridade de indicação de mesários, tanto na coleta quanto na apuração de votos.

Seção II
Eleitor

Art. 4º - É eleitor todo servidor público municipal segurado do NAVEGANTESPREV e que tenha ingressado no serviço público municipal até 
a data de 30/04/2019.
Parágrafo único. A limitação temporal descrita no caput deste artigo justifica-se pela necessidade de organização da lista de eleitores.

Seção III
Candidaturas e Inelegibilidades

Art. 5º - Poderá se candidatar todo servidor público municipal efetivo, segurado do NAVEGANTESPREV, respeitadas as condições descritas 
nos artigos da Lei Complementar nº 99/2011:
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I - ser segurado do Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes –NAVEGANTESPREV; e
II - possuir formação em curso superior (Conforme artigos 27-B e 28-B da Lei Complementar nº 99/2011).
§1º A candidatura é individual.
§2º O servidor poderá se candidatar a membro de apenas um dos colegiados.

Seção IV
Convocação de Eleições

Art. 6º - As eleições serão realizadas em 18/06/2019 e 19/06/2019 conforme Cronograma em anexo.
§ 1º - Cópia deste Edital encontra-se no Mural da Prefeitura, nas secretarias, departamentos, fundações, autarquias e publicado no Diário 
Oficial do Município de Navegantes.

Seção V
Comissão Eleitoral

Art.7° - Compete à Comissão Eleitoral:
I- homologar as inscrições dos candidatos;
II- promover a propaganda dos candidatos, mediante impressão e distribuição de boletim informativo com os currículos dos candidatos;
III- fiscalizar a propaganda realizada pelos candidatos ou por seus prepostos, aplicando-lhes as penalidades e assegurando-lhes o direito à 
ampla defesa e ao contraditório;
IV- convocar os servidores municipais necessários para integrar as Juntas Eleitorais a as Juntas Apuradoras, treinando-os;
V- solicitar e obter dos órgãos de pessoal da Prefeitura e de suas autarquias e Fundações, bem como da Câmara Municipal, as listagens de 
servidores aptos a votar;
VI- divulgar nas repartições e imprensa municipal os locais e horários de votação;
VII- providenciar as cédulas, urnas e tudo o mais que se fizer necessário para a realização da eleição;
VIII- realizar a eleição, recepcionando os votos dos servidores, com o auxílio das Juntas Eleitorais;
IX- apurar os votos com o auxílio das Juntas Apuradoras;
X- divulgar os resultados da eleição e proclamar os nomes dos eleitos;
XI- decidir os recursos interpostos contra seus atos;
XII- apresentar ao Diretor Presidente o Relatório Geral dos resultados da eleição; e
XIII- baixar instruções para realização da eleição;
§1º Competirá às Juntas Eleitorais providenciar a coleta dos votos no dia da votação, nas sessões eleitorais fixas e volantes;
§2º Não poderão ser convocados para participar das Juntas Eleitorais e das Juntas de Apuração servidores com relação de parentesco até 
o terceiro grau com os candidatos.

Seção VI
Procedimento para Registro das Candidaturas

Art.8° - O prazo para registro das candidaturas para os cargos de Conselheiros Administrativo e Fiscal será de 20/05/2019 a 22/05/2019, 
conforme Cronograma em anexo.
§ 1º - O registro das candidaturas far-se-á junto à Comissão Eleitoral.
§ 2º - Para efeito do disposto neste artigo a Comissão Eleitoral manterá uma Secretaria, durante o período dedicado ao registro de candi-
datos, onde permanecerá pessoa habilitada, que será nomeada pela referida comissão, para atender os interessados, prestar informações 
concernentes ao processo eleitoral, receber documentação e fornecer recibos.
§ 3º - A Secretaria mencionada no parágrafo anterior funcionará na sede do NavegantesPrev, durante seu período de funcionamento.
§ 4º - O requerimento do registro das candidaturas, assinado pelo próprio candidato, será endereçado à Comissão Eleitoral em duas vias e 
instruído com os seguintes documentos:
I – Cópia do Documento de Identidade;
II – Certidão de Quitação Eleitoral;
III – Cópia de Diploma de Curso Superior; e
IV – Documento expedido pelo Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes –NAVEGANTESPREV, comprovando a qualidade 
de servidor efetivo e segurado pelo instituto na data de publicação deste edital.
Art. 9° – No encerramento do prazo para registro das candidaturas, será realizada a imediata lavratura da ata correspondente, consignando 
em ordem numérica de inscrição todas as candidaturas e os respectivos cargos.
Art. 10 – A relação nominal das candidaturas será registrada em murais e no endereço eletrônico do NAVEGANTESPREV(www.navegantes-
prev.sc.gov.br), no dia 24/05/2019, conforme Cronograma em anexo.
§ 1º - Será aberto no dia 30/05/2019 para impugnação, conforme Cronograma em anexo
Art. 11 – Ocorrendo renúncia formal de candidato após o registro da candidatura, será afixado cópia desse pedido em local visível, para 
conhecimento dos segurados.
Art. 12 – A relação dos servidores em condições de votar, por locais de trabalho, será elaborada pelo Município até 03/06/2019 conforme 
Cronograma em anexo.

Seção VII
Voto Secreto

Art.13 - O voto será direto, secreto e facultativo.
§1º Cada servidor-eleitor votará em apenas um nome dentre os candidatos para o Conselho de Administração e em outro nome dentre os 
candidatos para o Conselho Fiscal.
§2º O voto em mais de um dos candidatos para cada um dos colegiados será considerado nulo.
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§3º Os votos em branco não serão computados para nenhum efeito.
§4º O servidor-eleitor poderá votar em apenas uma data, sendo livre a escolha do local de votação.
Art.14 – A votação ocorrerá nos seguintes locais:

Bairro Data Local Horário

Centro 18/06/2019 Local: Secretaria de Obras
Endereço: Arnaldo Passos, nº 298. 07:00 às 09:00

Centro 18/06/2019
Local: Prefeitura Municipal de Nave-
gantes
Endereço: Rua João Emílio, n° 100

10:00 às 12:00
13:30 às 17:00

N. Sra. das Graças 19/06/2019
Local: CAIC – C.E.M. Profa. Maria 
de Lourdes Couto Cabral, Endereço: 
Rua José Inácio da Silva s/n.

08:00 às 12:00

Gravatá 19/06/2019 Local: UBS Gravatá, Endereço: Av. 
Pref. José Juvenal Mafra, nº 7381. 13:30 às 16:00

Seção VIII
Composição da Mesa Coletora

Art. 15 – As mesas coletoras de votos funcionarão sob a responsabilidade de um Presidente e dois mesários, compostos por membros da 
Comissão Eleitoral.
Art. 16 – Os Servidores indicados para operar nas mesas coletoras terão abonadas as suas faltas nos dias da eleição.
Art. 17 – Não poderão ser nomeados membros das mesas coletoras os candidatos, seus cônjuges e parentes até terceiro grau, ainda que 
por afinidade.
Art. 18 – Os mesários substituirão o Presidente da mesa coletora nas suas ausências momentâneas de modo que haja sempre quem res-
ponda pela ordem de regularidade do processo Eleitoral.
§ 1º - Todos os membros das mesas coletoras deverão estar presentes no ato de abertura, durante e no encerramento da votação, salvo 
motivo de força maior registrado em ata.
§ 2º - Não comparecendo o Presidente da mesa coletora até 15 (quinze) minutos antes da hora determinada para o início da votação, as-
sumirá a Presidência o primeiro mesário e, na falta ou impedimento, o segundo mesário.
§ 3º - Não sendo possível completar a composição da mesa coletora, a Comissão Eleitoral indicará substitutos.

Seção IX
Coleta de Votos

Art. 17 – A coleta dos votos ocorrerá conforme artigo 14 deste edital.
Parágrafo único – Findo o prazo para votação as urnas serão lacradas, ficando seu acesso fechado até o prazo descrito no art. 22 deste 
Edital.
Art. 18 – Os trabalhos de votação só poderão ser encerrados antecipadamente somente se todos os eleitores constantes da folha de votação 
já tiverem votado.
Art. 19 – Não será permitida a participação de eleitores cujos nomes não constarem na lista de votantes.
Art. 20 – Os eleitores que comparecerem ao paço Municipal e nos outros locais de votação deverão se identificar com qualquer um dos 
documentos relacionados, obrigatoriamente com foto:
a) carteira de identidade;
b) carteira nacional de habilitação;
c) documentos de identidade profissional emitido pelas entidades competentes (ex. OAB, CREA, CRM, CRF, CRP, CRN, CRBIO, CRESS, CO-
REN, entre outros).
Art. 21 – No caso de existirem eleitores para votar após o horário limite de votação (conforme artigo 14 deste edital), estes serão convidados 
em voz alta, a fazer entrega aos mesários da mesa coletora, do documento de identificação, prosseguindo os trabalhos até que vote o último 
eleitor, em não existindo eleitor a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos.
§ 1º - Encerrada a votação o presidente da mesa comunicará à Comissão Eleitoral que emitirá o relatório final de votação indicando a data 
e horário de encerramento dos trabalhos e, em números absolutos, o total de votantes.

Seção X
Apuração de Votos

Art. 22 – Finalizando os serviços de votação, no dia 19/06/2019, na Sede do NavegantesPrev, sito na Avenida Cons. João Gaya, n° 295, será 
feita a Apuração Final, em seguida a leitura de seu relatório, o qual será analisado e posteriormente homologado em ata registrada pela 
Comissão Eleitoral devidamente rubricada e assinada pelos seus membros.
Art. 23 – Homologado o Relatório de Apuração Final a Comissão Eleitoral proclamará eleitos os candidatos incluindo os suplentes que obti-
verem o maior número de votos para os respectivos cargos, e fará lavrar ata dos trabalhos eleitorais.
§ 1º - A ata mencionará obrigatoriamente:
a) o dia e hora da abertura e de encerramento dos trabalhos;
b) nomes dos componentes da mesa coletora da “urna” juntamente com seu relatório;
c) número total de eleitores que votaram;
d) resultado da votação especificando-se o número de votantes, votos atribuídos a cada candidato, votos em branco e votos nulos;
e) proclamação dos eleitos.
§ 2º - A ata geral de apuração será assinada pelos Membros da Comissão Eleitoral.
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§ 3º – Em caso de empate será proclamado eleito o servidor com mais tempo de serviço público prestado ao Município de Navegantes, caso 
ainda permaneça empate, o critério utilizado será maior idade.
Art. 24 – A fim de assegurar a lisura ao processo eleitoral todos os candidatos poderão acompanhar os trabalhos de apuração dos votos por 
parte da Comissão Eleitoral, incluindo a análise do Relatório de Apuração Final.
Art. 25 – A Comissão Eleitoral deverá comunicar por escrito o Relatório de Apuração Final à Prefeitura Municipal de Navegantes, na data de 
24/06/2019 para o julgamento dos recursos.
Art. 26 – Serão proclamados eleitos os candidatos que, obtido o quórum legal, forem os mais votados para os respectivos cargos.
Parágrafo único – Igualmente serão proclamados os suplentes em mesmo número e qualificação dos cargos previstos, conclamando-se 
como 1º e 2º suplentes, conforme o caso.

Seção XI
Quórum

Art. 27 - A eleição só será válida se participarem da votação no mínimo 20% (vinte por cento) dos servidores com direito a votar.
§ 1º - Não sendo obtido o quórum o Presidente da Comissão Eleitoral encerrará a eleição, proclamando em seguida, a necessidade de se 
promover nova eleição.
§ 2º - Serão efetuadas tantas eleições quantas forem necessárias para que seja alcançado o quórum de votação de no mínimo 20% (vinte 
por cento) dos segurados.
§ 3º - Na ocorrência de qualquer das hipóteses de necessidade de nova eleição, concorrerão apenas os candidatos registrados para a pri-
meira eleição.
§ 4º - Poderão participar da eleição nas demais votações os eleitores que se encontrarem em condições de exercitar o voto nas previsões 
deste Regimento.

Seção XII
Anulação e Nulidade do Processo Eleitoral

Art. 28 - Será anulada a eleição quando, mediante recurso formalizado nos termos deste Edital, ficar comprovado:
a) que foi realizada em dia, hora e local diversos dos informados neste Edital ou encerrada a coleta de votos antes da hora determinada;
b) que foram preteridas quaisquer formalidades essenciais estabelecidas neste Edital;
c) que não foram cumpridos quaisquer dos prazos essenciais estabelecidos neste Edital;
d) ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade.
Art. 29 - Não poderá a nulidade ser invocada por quem tenha lhe dado causa.
Art. 30 - Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho anulatório.

Seção XIII
Material Eleitoral

Art. 31 – À Comissão Eleitoral cabe zelar para que se mantenha organizado o processo eleitoral, constituindo os documentos sempre em 
duas vias, sendo a primeira original.
§ 1º - São peças essenciais do processo eleitoral:
a) edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Município ou jornal de grande circulação;
b) cópia dos registros de candidaturas com as respectivas fichas de qualificação individual dos candidatos;
c) edital de Publicação da relação nominal dos candidatos registrados e página do Diário Oficial do Município ou jornal de grande circulação 
em que foi publicado;
d) cópia dos expedientes relativos à composição da mesa eleitoral que recepcionará a “urna”;
e) relação por local de trabalho, dos segurados em condições de votar;
f) cartaz de divulgação das eleições contendo a relação nominal dos candidatos, suas fotos e locais de trabalho, idênticos aos disponibiliza-
dos nos endereços eletrônicos descritos no art. 10 deste Regimento;
g) cópia rubricada do relatório indicativo do quórum de eleitores que votaram;
h) cópia do relatório de Apuração Final, expresso em números absolutos, utilizado para homologação por parte da Comissão Eleitoral;
i) ata de homologação do Relatório de Apuração Final nos termos do art. 23 deste Edital;
j) cópias das impugnações e dos recursos e respectivas contrarrazões;
k) comunicação oficial das decisões da Comissão Eleitoral.

Seção XIV
Recursos

Art. 32 – O prazo para interposição de recurso é de 1 (um) dia útil contado da declaração oficial do resultado do pleito, ou seja, no dia 
27/06/2019, que se dará através da publicação por edital do resultado final da eleição.
§ 1º - Os recursos poderão ser interpostos por quaisquer dos candidatos, quer como titular quer como suplente.
§ 2º - Os recursos e os documentos de prova serão entregues em quatro vias, contra recibo, à Comissão Eleitoral e juntados os originais 
à primeira via do processo eleitoral, a segunda via do recurso e dos documentos entregues, também contra recibo, em 1 (um) dia útil, ao 
recorrido, que terá o prazo de 1 (um) dia útil para oferecer contrarrazões.
§ 3º - Findo o prazo estipulado e recebidas ou não as contrarrazões do recorrido, a Comissão Eleitoral decidirá em 1 (um) dia útil.
Art. 33 – O recurso não suspenderá a posse dos eleitos.
Parágrafo Único – Se o recurso versar sobre inelegibilidade de candidato eleito, o provimento não implicará suspensão da posse dos demais.
Art. 34 – Os prazos constantes desta seção serão computados, excluído o dia do começo, incluído o do vencimento, que será prorrogado 
para o primeiro dia útil se o vencimento cair no sábado, domingo ou feriado.
Seção XV
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Das Disposições Gerais

Art. 35 – A posse dos eleitos ocorrerá após homologação da eleição por ato do Prefeito Municipal.
Art. 36 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Eleitoral.
Art. 37 – Nenhum prazo previsto neste edital iniciará ou encerrará em dia não útil, ou quando não existir expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Navegantes.
Art. 38 – O presente Edital será válido para o processo eleitoral do ano de 2019 e entrará em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 29 de abril de 2019.

Munique Soares Felix
Representante da PGM
Membro da Comissão Eleitoral

Maria Isabel Cardoso
Representante da Sec. Mun. de Obras
Membro da Comissão Eleitoral

Matheus Camargo Martins
Representante da Sec. Mun. de Saúde
Secretário da Comissão Eleitoral

Vanildo Telles
Representante da Câmara de Vereadores
Membro da Comissão Eleitoral

Sérgio Soares
Representante da Sec. Mun. de Educação
Presidente da Comissão Eleitoral

ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2019
ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

CRONOGRAMA

Atividade do Processo Eleitoral Período previsto

Período de divulgação do pleito eleitoral 29/04/2019 a 17/05/2019

Registro das candidaturas 20/05/2019 a 22/05/2019

Relação nominal das candidaturas registradas 24/05/2019

Protocolo de pedido de impugnação de candidatura 30/05/2019

Prazo final para impugnação de candidatura 31/05/2019

Relação dos servidores votantes 03/06/2019

Eleições 18/06/2019 e 19/06/2019

Apuração Final dos votos e apresentação do Relatório de Apuração Final 19/06/2019

Protocolo de pedido de impugnação do Relatório de Apuração Final 25/06/2019

Comunicação do Resultado das Eleições 26/06/2019

Interposição de Recursos 27/06/2019

Contrarrazões 28/06/2019

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

À Comissão Eleitoral
Eleições de Conselheiros do NavegantesPrev

Eu,__________________________, nacionalidade___________, estado civil__________, servidor(a) público(a) municipal, portador do 
RG nº___________, CPF nº_____________, residente e domiciliado(a) à Rua (Avenida), função no serviço público________________, 
venho requerer meu registro a candidatura nas eleições para Conselheiro (Administrativo ou Fiscal)________________ do NavegantesPrev 
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conforme edital nº 001/2019.

Nestes termos,

Peço DEFERIMENTO.

Navegantes/SC, ____ de___________ de 2019.

Requerente

Parecer Comissão Eleitoral: ( ) Deferido ( ) Indeferido
Motivo:________________________________________________________________________
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Nova Erechim

Prefeitura

PORTARIA 032/2019 FÉRIAS REGINA DE FÁTIMA BRINHOSA DEPARIS
Publicação Nº 1999197

PORTARIA nº 032, de 29 de abril de 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica cancelado o período de gozo de Férias de 09.05.2019 a 28.05.2019, da Servidora Municipal REGINA DE FÁTIMA BRINHOSA 
DEPARIS, ocupante do cargo de Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, concedida pela Portaria nº 029, 
de 03 de abril de 2019, em virtude da alteração do período.

Art 2º Fica concedido 15 (quinze) dias de Férias para a Servidora Municipal REGINA DE FÁTIMA BRINHOSA DEPARIS, Matrícula 5473/01, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a ser usufruída no período de 14.05.2019 
a 28.05.2019, referente ao período 02.05.0.2018 a 01.05.2019.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 29 de abril de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2019 FÉRIAS JOÃO CARLOS BABARESCO
Publicação Nº 2000161

PORTARIA nº 033, de 29 de abril de 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedida 15 (quinze) dias de Férias para o Servidor Municipal JOÃO CARLOS BABARESCO, Matrícula 2011/01, ocupante do car-
go de Técnico em Manutenção de Equipamentos de Informática, lotado na Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento, 
a ser usufruída no período de 04.06.2019 a 18.06.2019, referente ao período 01.01.2018 a 31.12.2018.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 29 de abril de 2019.
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RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 29/2019 REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Publicação Nº 2000680

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 29/2019

RAMIREZ TAPIA, Prefeito Municipal de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP para REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 
09h15min do dia 10 de maio de 2019, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 
3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Munici-
pal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 29 de abril de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal
Município de Nova Erechim
Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____

mailto:licitacoes.ne@
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Nova Itaberaba

Prefeitura

CT Nº 116-2019 PILECO - L.16 N
Publicação Nº 2001120

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2019 DE 26 DE ABRIL DE 2019

Obs: REFERENTE AO 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 29/2012 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ITABE-
RABA E TRANSPORTE PILECO EIRELI - ME.

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram o Município de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua José 
Marocco, inscrita no CGC/MF sob o nº 95.990.131/0001-70, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor MARCIANO 
MAURO PAGLIARINI Prefeito Municipal , doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa TRANSPORTE PILECO EIRE-
LI - ME, com sede na AV. PROGRESSO, inscrita no CNPJ sob o nº 24.140.633/0001-63, neste ato representada por seu representante legal 
Senhor(a), LUCAS PILECO, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Contrato Nº. 29/2012, de 10 de 
fevereiro de 2012, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Contrato antes 
citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CONSIDERANDO, o disposto no Inciso I, Letra “B” do Art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê alterar os Contratos em decorrência 
de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por esta lei;
CONSIDERANDO, que o produto objeto do presente contrato, sofreu reajuste em seu preço inicial, torna-se necessário a realização desse 
termo aditivo para que os produtos sejam equacionados em seu preço final, conforme termo aditivo em anexo.
CONSIDERANDO, o disposto no art. 57, II, da Lei Federal N.º 8.666/93, que prevê aditivar os Contratos quando para execução de serviços, 
e que apresentem condições vantajosas para o Poder Público;
CLAUSULA PRIMEIRA – fica alterado a clausula segunda do contrato nº 029/2012, – que passará a vigorar com a seguinte redação, com 
efeitos retroativos a 01/04/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA. O quilometro rodado custara o valor de R$ 4,63 (quatro reais e sessenta e três centavos).

Linha nº 16N, percorrendo 3.600 KM no ano letivo de 2019, a R$ 4,63 (quatro reais e sessenta e três centavos). Totalizando R$ 16.668,00 
(dezesseis mil seiscentos e sessenta e oito reais).

CLAUSULA TERCEIRA: - As demais clausulas do contrato nº 29/2012 permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

NOVA ITABERABA, 26/04/2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

LUCAS PILECO
REPRESENTANTE LEGAL

ODENIR PETROLI
Fiscal do Contrato

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente contrato cumpre os requisitos exigidos pela Lei das
licitações, pelo que de acordo com o que estabelece o art. 38 Parágrafo
Único da referida Lei, o dou como aprovado.

MAURO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Procurador Municipal
OAB/SC - 23.347

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117-2019
Publicação Nº 2001122

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 117/2019, de 29/04/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
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CONTRATADO: SCS COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza para manutenção das atividade diárias do CRAS e Secretaria de Assistência Social
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.674,02 (quatro mil seiscentos e setenta e quatro reais e dois centavos)
AMPARO LEGAL Pregão nº 72/2019, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118-2019
Publicação Nº 2001126

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 118/2019, de 29/04/19
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: FREITAS TUR TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Contratação de Empresa para execução de Serviço de Transporte Coletivo Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino, no 
Núcleo Escolar Bela Vista, com Kombi. Van ou veículo maior, conforme linha e roteiro anexo
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.590,00 (trinta mil quinhentos e noventa reais)
AMPARO LEGAL Pregão nº 66/2019, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal
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Nova Trento

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1999562

Retifica Portaria nº 319/2019

Fica retificada a Portaria nº 319/2019 de 10 de abril de 2019, publicada em 15 de abril de 2019 no DOM/SC – edição nº 2801, páginas 902 
e 903, passando a vigorar a Publicação da Portaria nº 319/2019, publicada no dia 30/04/2019, por motivo de equívoco na digitação do 
período de Licença da Servidora e do cargo do Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

Nova Trento, 29 de abril de 2019.
Ivana Regina Cadore
Diretora Recursos Humanos

DECRETO 080/2019
Publicação Nº 1999199

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 080/2019

convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 006/2018, HOMOLOGADO EM 02/01/2019 que nomina para comparecimento E apresenta-
ção de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, MAXILIANO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Fica convocado o candidato classificado nominado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Re-
cursos Humanos, nos dias 02, 03 e 06 de maio de 2019, no período compreendido entre 07horas e 13horas, munidos da documentação 
abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (conforme dispõe a Lei nº 2.668/2018);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo convo-
cado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, (se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade 
com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 29 de abril de 2019.

MAXILIANO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL E NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 080/2019)

CARGO: MOTORISTA III

Classificação Nome completo

1º EMERSON JERÔNIMO MARTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 080/2019)

Exmo. Senhor
Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura

DECRETO 081/2019
Publicação Nº 1999621

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 081/2019

convoca aprovado no concurso público 002/2015 DE 09/06/2015, PRORROGADO ATÉ 10/06/2019, CONFORME DECRETO Nº 159 de 
06/06/2017 para comparecimento E apresentação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I, da 
CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato classificado nominado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de Recursos Huma-
nos, do dia 02 de maio de 2019 até 23 de maio de 2019 (exceto nos dias 07, 14 e 21 de maio de 2019), no horário compreendido entre 07h 
às 13h, munido da documentação (cópia e original) abaixo relacionada, observado o grau de instrução do respectivo cargo:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a categoria exigida, se for o caso;
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão atualizada de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (conforme dispõe a Lei 2.698 de 20 de dezembro de 2018);
X – Comprovante de Residência atual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por médico, 
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homologado pela junta médica oficial do município, após a apreciação dos exames e demais documentos, custeado pelo convocado (Anexo 
II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua regularidade;
XIII – Quitação do Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma (Ensino Fundamental/ Ensino Médio/ Curso Técnico/ Graduação/ Pós-Graduação/ Mestrado) em con-
formidade com área que irá atuar;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do candida-
to, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de ausência de 
parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 29 de abril de 2019.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 081/2019)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classificação Nº da Inscrição Nome completo
74º 794 MARIA DE LOURDES DE MELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS
(Decreto nº 081/2019)

CARGO EXAMES

ATENDENTE DE CRECHE Raio-X de coluna lombo sacra Ap/Pe
com laudo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 081/2019)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, .......................................................................................................................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº .......................................................  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público - Edital 
nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo de ................................................., pela Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto nº ...................... , 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2019.

Assinatura
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PORTARIA Nº 319/2019
Publicação Nº 1999537

PORTARIA Nº 319/2019 “A”

Concede Licença Tratamento de Saúde

Rafael Visentainer Adami, Secretário Municipal de Administração e Finanças, em exercício, do Município de Nova Trento, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 93, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde em Pessoa da Família à Servidora Pública Municipal MARINA ANTONIETA FACCHINI TOMAZI, 
matrícula nº 535, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na 
Biblioteca Pública Municipal de Nova Trento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 10 (dez) dias, 
a contar de 06 de abril de 2019 a 15 de abril de 2019, conforme resultado pericial, datado de 10 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de abril de 2019.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças, em exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PORTARIA Nº 333/2019 "A"
Publicação Nº 1999896

PORTARIA Nº 333/2019 “A”

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de ABRIL do corrente ano, ao Servidor Público Municipal FABIANO ALEX BERGHAHN, matrí-
cula nº 7624, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico de Gabinete, com 40 (quarenta) horas semanais, em 
exercício na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Comissionado da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 21/11/2017 a 20/11/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 22 de abril de 2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PORTARIA Nº 333/2019 "B"
Publicação Nº 1999903

PORTARIA Nº 333/2019 “B”

Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Administração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 75, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de ABRIL do corrente ano, ao Servidor Público Municipal VARLEY ORLANDO DALBOSCO, ma-
trícula nº 7680, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Gabinete, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Comissionado da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, relativo ao período aquisitivo de 05/02/2018 a 04/02/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 22 de abril de 2019.
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Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

PORTARIA Nº 340/2019
Publicação Nº 1999658

PORTARIA Nº 340/2019

Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas através da Portaria nº 026/2013, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 1999, 
(Estatuto dos Servidores do Magistério Municipal),

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 291/2018, que Concedeu Readaptação à Servidora Pública Municipal INÊS DE AGUIRRE TAMANINI, matrícula 
nº 11, concursada no cargo de Professor Nível IV, Referência E, (Ensino Fundamental – Inglês), com 20 (vinte) horas semanais, lotada na 
Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle - Trinta Reis, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de (01) um ano, a contar de 26 de abril de 2019 a 26 de abril de 2020, conforme resultado 
pericial datado de 25/04/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de abril de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 341/2019
Publicação Nº 1999799

PORTARIA Nº 341/2019

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº2.553 
de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 131/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2018 de 29 de 
outubro de 2018, homologado em 02/01/2019, convocada conforme Decreto nº 005/2019, LARISSA PEIXE, matrícula nº 7929, para exercer 
o cargo de Professor Não Habilitado, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Inglês), na Escola Municipal de 
Educação Básica Prof. Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 28 de abril de 2019 a 18 de dezembro de 
2019, vaga vinculada, em substituição a titular Inês de Aguirre Tamanini, afastada conforme Portaria n° 340/2019, (Readaptada) e por 
motivo de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de abril de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
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nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
Queimado, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora LARISSA PEIXE, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Luiz José Vargas, nº 584, Bairro Indaiá, Município de Nova Trento portadora do CPF nº 
086.803.989-69, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de cargo de Professor Não Habilitado, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Inglês), na Escola Municipal de Educação Básica Prof. Francisco João Valle - Trinta 
Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 875,83 (oitocentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e três centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de a contar a contar de 28 de abril de 2019 a 18 de dezembro de 2019, vaga vinculada, em substituição 
a titular Inês de Aguirre Tamanini, afastada conforme Portaria n° 340/2019, (Readaptada) e por motivo de excepcional interesse público.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 25 de abril de 2019.

Luiz Carlos Orsi     Larissa Peixe
Secretário Municipal de Educação   Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municíos – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Daniel Ceccato    Silvio Conhaqui 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo 
CPF: 085.599.129-16   CPF: 799.691.359-53

PORTARIA Nº 342/2019
Publicação Nº 1999858

PORTARIA Nº 342/2019

Concessão de Férias

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Adminitração e Finanças, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto 
de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30(trinta) dias, ao Servidor Público Municipal, LUIZ CARLOS ORSI, matrícula nº 5551, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Educação, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal Comissioando da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
para gozo entre 02/05/2019 a 01/06/2019, relativo ao período aquisitivo de 07/01/2017 a 06/01/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de abril de 2019.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.
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PORTARIA Nº 343/2019
Publicação Nº 1999926

PORTARIA Nº 343/2019

Concessão de Férias e Conversão em Dinheiro de 1/3 de Férias

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72 e 75 § Único, da Lei 
n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 20 (vinte) dias, à Servidora Pública Municipal, LUCIMARI BRIZOLLA DE VARGAS MAR-
QUES, matrícula nº 7171, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, com 40 (quarenta) horas semanais, em 
exercício no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, para gozo entre 06/05/2019 a 25/05/2019, relativo ao período aquisitivo de 18/04/2017 a 17/04/2018.

Art 2º CONCEDER 1/3 de Férias em dinheiro no mês de ABRIL do corrente ano, à Servidora LUCIMARI BRIZOLLA DE VARGAS MARQUES, 
matrícula 7171, relativo ao período aquisitivo de 18/04/2017 a 17/04/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de abril de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 344/2019
Publicação Nº 1999931

PORTARIA Nº 344/2019

Concessão de Férias

Maxiliano de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, de 30 (trinta) dias, à Servidora Pública Municipal, ANDRESA TOMASI, matrícula nº 7787, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontológico, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Unidade de 
Saúde Básica Madre Paulina, do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
para gozo entre 02/05/2019 a 31/05/2019, relativo ao período aquisitivo de 09/04/2018 a 08/04/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 25 de abril de 2019.

Maxiliano de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2019
Publicação Nº 1999263

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

CNPJ:

RUA SANTO INACIO 126

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.925.025/0001-60

88270-000 - Nova Trento - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  45/2019 - PR

59/2019

26/03/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

59/2019

45/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

25/04/2019

25/04/2019

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS (DUAS RETROESCAVADEIRAS, DOIS CAMINHÕES 

TOCO, UMA MINI CARREGADEIRA, DOIS BASCULANTES E UM KIT PARA MINI CARREGADEIRA), 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DE NOVA TRENTO, DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), DO PRESENTE 

EDITAL.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  2

DVA-VEICULOS S/A.     (6635)

2 CAMINHÃO TOCO - Marca: MERCEDEZBENZ UND 2,00  0,0000     230.000,00 460.000,00

Total do Fornecedor: 460.000,00

 LOTE:  4

CARROCERIAS WIGGERS LTDA     (11245)

5 BASCULANTE - Marca: RODOBRAS UND 2,00  0,0000     34.980,00 69.960,00

Total do Fornecedor: 69.960,00

Total Geral: 529.960,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

1.021.4.4.90.00.00.00.00.00 (170)  Saldo: 1.100.000,00

Nova Trento,   25   de  Abril   de   2019.
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 222, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000027

DECRETO N.º 222, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia o servidor PEDRO DONIZETE ARTISMO para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Técnico II – CC6.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado o servidor PEDRO DONIZETE ARTISMO, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Apoio Técnico II – CC5, 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 223, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000030

DECRETO N.º 223, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora, FERNANDA CORREA DE CARVALHO BORA para atuar na categoria funcional de Médica Psiquia-
tra – NASF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 2.348 de 28 de março de 2014 e Lei nº 2.659, de 30 de novembro de 2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário a servidora FERNANDA CORREA DE CARVALHO BORA, na atuar na categoria funcional de 
Médica Psiquiatra - NASF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento do Programa Especial – NASF – Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 224, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000036

DECRETO N.º 224, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia a servidora JULIA RODRIGUES GAVA para o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento - CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada a servidora JULIA RODRIGUES GAVA, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Diretor de De-
partamento - CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 225, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000038

DECRETO N.º 225, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Demite a pedido a servidora MARCI TORQUATO DA SILVA contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais 
I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora MARCI TORQUATO DA SILVA contratada em caráter temporário na categoria funcional de Au-
xiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 095, de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 226, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000043

DECRETO N.º 226, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Demite a pedido a servidora MARIANGELA RODRIGUES contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora MARIANGELA RODRIGUES contratada em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar 
de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 187, de 18 de fevereiro de 2019.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 227, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000046

DECRETO N.º 227, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor ULIANO NAZARIO, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor ULIANO NAZARIO, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II, 40 
(quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 228, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000050

DECRETO N.º 228, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor GILMAR NICOLAU DIAS, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor GILMAR NICOLAU DIAS, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II, 
40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 230, DE 01 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000055

DECRETO N.º 230, DE 01 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor JAIR MILANEZ, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor JAIR MILANEZ, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II, 40 (qua-
renta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 231, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000058

DECRETO N.º 231, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora ROSILDA MARCHIOLI DE BONA, na categoria funcional de 
Professor - ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora ROSILDA MARCHIOLI DE BONA, na cate-
goria funcional de Professor – ACT MAG LP 1-A, 30 (trinta) horas/aulas semanais, com regência de classe, na Educação Fundamental, na 
Escola Básica Municipal Bairro Bortolotto e na Escola Municipal Caravaggio, na disciplina de Ciências.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 06 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 06 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 232, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000061

DECRETO N.º 232, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Concede Progressão por Merecimento ao servidor JOSE CARLOS POLICARPI ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 da Lei nº 
1.830, de 26 de junho de 2007 e Art. 11, § 2º, da Lei Complementar 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica concedido PROGRESSÃO MERECIMENTO ao servidor JOSE CARLOS POLICARPI ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Contador, pela comprovação de participação em 203 (duzentas e três) horas de curso de atualização e ou aperfeiçoamento conforme 
certificados: XVI Ciclo de Estudos de Controle Público da Administração Municipal, Curso para o Treinamento sobre o SIGEF, TCE Virtual 
– Debates e Inovações para 2016, 13º Congresso Catarinense de Secretários de Finanças, Contadores Públicos e Controladores Internos 
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Municipais, Orçamento Público, Planejamento Estratégico para Organizações Públicas, Leis de Diretrizes Orçamentárias para Municípios, 
Básico em Orçamento Público, Siconv para Convenentes 1 – Visão Geral e Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas, consistindo na 
movimentação da referência 53 para referência 54, com vencimentos fixados em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 06 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 06 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 233, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000063

DECRETO N.º 233, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora ELIETE REGINA FENALI CORREA, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora ELIETE REGINA FENALI CORREA, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional Terezinha Paseto Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 06 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 06 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 234, DE 06 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000066

DECRETO N.º 234, DE 06 DE MARÇO DE 2019.

Contrata a servidora KATIANI CRAVO MARCELO para atuar na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº 2478 de 02 de setembro de 2015, Lei Complementar nº 005 de 09 de dezembro de 2015.
DECRETA

Art. 1º - Fica contratada a servidora KATIANI CRAVO MARCELO, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) 
horas semanais, com remuneração fixada em Lei, exercendo sua função na micro área 01 - São Francisco, em substituição a Gabriela Pre-
moli Machado (Licença Maternidade).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 06 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 06 de março de 2019.
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OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 235, DE 07 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000068

DECRETO N.º 235, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

Exonera a pedido a servidora CHAIANE ALVES nomeada para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão– CC-5.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora CHAIANE ALVES, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão– CC-
5, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 207, de 06 de março de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 07 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 07 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 236, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000071

DECRETO N.º 236, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia a servidora, LARRAINE PRUDENCIO DE ASSIS para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I – CC-7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 1.228 de 09 de novembro de 1995, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.986 de 21 de dezembro 
de 2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora LARRAINE PRUDENCIO DE ASSIS, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assisten-
te de Apoio Técnico I – CC-7, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 237, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000072

DECRETO N.º 237, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Demite a pedido a servidora, ROSILENE FURLANETO BOZELLO RODOVANSKI contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar 
de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
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da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitido a pedido a servidora ROSILENE FURLANETO BOZELLO RODOVANSKI contratada em caráter temporário na categoria 
funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 152 de 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 238, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000076

DECRETO N.º 238, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora LETICIA GHISLANDI SANTOS, na categoria funcional de 
Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora LETICIA GHISLANDI SANTOS na categoria 
funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na área 01 na Unidade de Básica de Saúde 
Centro.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 239, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000080

DECRETO N.º 239, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora VIVIANE PINTO DOS SANTOS, na categoria funcional de 
Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora VIVIANE PINTO DOS SANTOS na categoria 
funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na área 01 na Unidade de Básica de Saúde 
Centro.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 240, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000088

DECRETO N.º 240, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora LILIAN MONDARDO SACHET, na categoria funcional de 
Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora LILIAN MONDARDO SACHET na categoria 
funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na Unidade de Básica de Saúde Bairro 
Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 241, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000096

DECRETO N.º 241, DE 11 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora ANGELA MARIA FERRAZ ROMANHA, na categoria funcional 
de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora ANGELA MARIA FERRAZ ROMANHA na 
categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na Unidade de Básica de Saúde 
Bairro Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de março de 2019.
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OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 242, DE 12 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000099

DECRETO N.º 242, DE 12 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor GUSTAVO GORINI, na categoria funcional de Farmacêutico - NASF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal Complementar nº 001 de 03 de abril de 2012, Lei nº 2.348, de 28 de março de 2014 e Lei nº 2.517 de 29 de junho 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor GUSTAVO GORINI, na categoria funcional de Farmacêutico - NASF, com remu-
neração fixada em Lei, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 12 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 12 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 243, DE 15 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000103

DECRETO N.º 243, DE 15 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora JUCELIA LADI SAVIO BRUNELLI, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora JUCELIA LADI SAVIO BRUNELLI, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 15 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 15 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 244, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000105

DECRETO N.º 244, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora SINCLAIR COLOMBO, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
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Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora SINCLAIR COLOMBO, na categoria funcional de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional Chapeuzinho Vermelho.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 245, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000106

DECRETO N.º 245, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora MARCI TORQUATO DA SILVA, na categoria funcional de Auxiliar 
de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora MARCI TORQUATO DA SILVA, na categoria funcio-
nal de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Escola Municipal Vitor Savi.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 246, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000107

DECRETO N.º 246, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora NARA ALEXANDRINA RISSI TROMBIN, na categoria funcional de 
Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora NARA ALEXANDRINA RISSI TROMBIN, na categoria 
funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Escola Básica Municipal Bairro 
Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.
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OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 247, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000108

DECRETO N.º 247, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora JULIANA CESCONETO MACHADO, na categoria funcional de Auxiliar 
de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora JULIANA CESCONETO MACHADO, na categoria 
funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional Terezinha 
Paseto Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 248, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000109

DECRETO N.º 248, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora VANUSA BINATTI GAVA, na categoria funcional de Auxiliar de 
Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora VANUSA BINATTI GAVA, na categoria funcional de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Escola Municipal Ítalo Amboni.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 249, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000111

DECRETO N.º 249, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora MARLENE FRASSETTO BORTOLOTTO, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº008 de 08 de junho de 2016, Lei 
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nº 009 de 29 de junho de 2016.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário, a servidora MARLENE FRASSETTO BORTOLOTTO na categoria funcional de Agente Comu-
nitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na micro área 03, na Unidade Básica de Saúde de São Bento Baixo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 250, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000112

DECRETO N.º 250, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Nomeia o servidor RICARDO WARMLING para o cargo em comissão de Chefe de Divisão - CC5.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado o servidor RICARDO WARMLING, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão - 
CC5, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 251, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000113

DECRETO N.º 251, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Exonera a pedido o servidor SÉRGIO RICARDO UGIONI nomeado para o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Agricultura – CC1.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor SÉRGIO RICARDO UGIONI nomeado para o cargo de provimento em comissão de Secretário 
Municipal de Agricultura – CC1, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais e com remuneração fixada em Lei, com término de suas 
funções em 17 de março de 2019, conforme Decreto nº. 230 de 14 de março de 2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 252, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000114

DECRETO N.º 252, DE 18 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor RAFAEL BACKES DA ROSA, na categoria funcional de Médico Psiquiatra - NASF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Municipal Complementar nº 001 de 03 de abril de 2012, Lei nº 2.348, de 28 de março de 2014 e Lei nº 2.517 de 29 de junho 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor RAFAEL BACKES DA ROSA, na categoria funcional de Médico Psiquiatra - NASF, 
com remuneração fixada em Lei, para exercer sua função na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 253, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000115

DECRETO N.º 253, DE 18 DE MARÇO DE 2019

Nomeia o servidor ELOIR MINATTO para o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura – CC-1.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Municipal Complementar n° 
001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado o servidor ELOIR MINATTO, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Agricultura – CC-1, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 18 de março de 2019
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 18 de março de 2019

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 256, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000116

DECRETO N.º 256, DE 19 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora SUNTA TEREZINHA BOTTINI BONGIOLO, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora SUNTA TEREZINHA BOTTINI BONGIOLO, na categoria funcional de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 19 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 257, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000117

DECRETO N.º 257, DE 19 DE MARÇO DE 2019.
Concede Progressão por Merecimento a servidora VANESSA CRISTINA ALVES SOMARIVA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 da Lei nº 
1.830, de 26 de junho de 2007 e Art. 11, § 2º, da Lei Complementar 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica concedido PROGRESSÃO MERECIMENTO a servidora VANESSA CRISTINA ALVES SOMARIVA ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo II, pela comprovação de participação de curso de atualização e ou aperfeiçoamento conforme certificado 
de conclusão do Curso de Enfermagem, consistindo na movimentação da referência 11 para referência 12, com vencimentos fixados em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 19 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 258, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000119

DECRETO N.º 258, DE 19 DE MARÇO DE 2019.
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor ELTON NUERNBERG, ocupante da categoria funcional de Técnico Agro-
pecuário.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 81, da Lei 
Municipal Complementar n° 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor ELTON NUERNBERG ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Técnico Agropecuário, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Agricultura de Nova Veneza/SC, pelo período de 02 (dois) 
anos.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 19 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 259, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000121

DECRETO N.º 259, DE 19 DE MARÇO DE 2019.
Concede Progressão por Merecimento a servidora ELIANA RONCONI TOMAZ ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Adminis-
trativo II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 da Lei nº 
1.830, de 26 de junho de 2007 e Art. 11, § 2º, da Lei Complementar 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica concedido PROGRESSÃO MERECIMENTO a servidora ELIANA RONCONI TOMAZ ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo II, pela comprovação de participação em 200 (duzentas) horas pela comprovação de participação de curso de atu-
alização e ou aperfeiçoamento conforme certificados: Gerenciamento de Reuniões, Administrando Compromissos, Introdução às Práticas 
Administrativas, Reuniões Eficazes e Administração do Tempo, consistindo na movimentação da referência 13 para referência 14, com 
vencimentos fixados em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 19 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 260, DE 20 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000122

DECRETO N.º 260, DE 20 DE MARÇO DE 2019.

Demite os servidores, contratados em caráter temporário na categoria funcional de Agente Comunitário de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016.
DECRETA

Art. 1º - Ficam demitidos os servidores, contratados em caráter temporário na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 
(quarenta) horas semanais, conforme abaixo:

Servidores Decreto Contratação
CASSIANE VERGINIA DA CONCEIÇÃO Decreto nº 238 de 02 de junho de 2016
GISELE VARMELATTI COSTA TRIPODI Decreto nº 238 de 02 de junho de 2016
MARCIA ELITE RODRIGUES BORGES FENALI Decreto nº 042 de 13 de janeiro de 2017
MARIA APARECIDA GHISLERI RISSI Decreto nº 238 de 02 de junho de 2016

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 20 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 20 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 261, DE 21 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000125

DECRETO N.º 261, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público as servidoras, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, as servidoras na categoria funcional de Agente Comu-
nitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, conforme abaixo:

Servidores Local
CASSIANE VERGINIA DA CONCEIÇÃO UBS do Centro
GISELE VARMELATTI COSTA TRIPODI UBS do Bairro Bortolotto
MARCIA ELITE RODRIGUES BORGES FENALI UBS do Bairro Bortolotto
MARIA APARECIDA GHISLERI RISSI UBS do Bairro Bortolotto

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 21 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 262, DE 21 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000128

DECRETO N.º 262, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor JULIO CESAR DE SOUZA BORTOLUZZI, na categoria funcional de Odontólogo - PEST.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal e Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Lei nº 2.674, de 14 de março de 2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário, o servidor JULIO CESAR DE SOUZA BORTOLUZZI, na categoria funcional de Odontólogo, 
20 (vinte) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Atendimento do Programa 
Especial Saúde do Trabalhador – PEST, com início em 25 de março de 2019 e término em 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada, em 21 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 263, DE 21 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000131

DECRETO N.º 263, DE 21 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora LEANDRA BALTAZAR ANASTACIO, na categoria funcional 
de Professor - ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora LEANDRA BALTAZAR ANASTACIO, na ca-
tegoria funcional de Professor – ACT MAG LP 1-A, 40 (quarenta) horas/aulas semanais, com regência de classe, na Educação Fundamental, 
na Escola Básica Municipal Líbero Ugioni, em substituição a Suzana Catarina Piazza Conti, a partir de 26 de março de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 21 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 266, DE 25 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000133

DECRETO N.º 266, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

Demite a pedido a servidora INES ANGELICA SOMARIVA MAZZUCO contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Ser-
viços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora INES ANGELICA SOMARIVA MAZZUCO contratada em caráter temporário na categoria funcional 
de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 120, de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 25 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 25 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 269, DE 27 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000138

DECRETO N.º 269, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

Exonera a pedido o servidor NERI ANTÔNIO NAZARI nomeado através de Concurso Público, para o cargo de provimento efetivo de Carpin-
teiro, em decorrência de concessão de Aposentadoria Especial.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012 e Edital de Concurso Público 01/2002.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor NERI ANTÔNIO NAZARI nomeado para o cargo de provimento efetivo de Carpinteiro, através do 
Edital de Concurso Público nº 01/2002, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, Decreto n.º 039, de 06 de fevereiro de 2003, 
em decorrência de concessão de aposentadoria especial.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 27 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 27 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 275, DE 01 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000654

DECRETO N.º 275, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 150.729,64, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018), em favor 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 150.729,64 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte e 
nove reais e sessenta e quatro centavos), por conta de superávit financeiro do exercício anterior, para atender a programação abaixo dis-
criminada:

Órgão 14: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01: Secretaria de Assistência Social
Proj./Ativ.: 2.034 Manutenção dos Programas de Atenção Social Básica
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00 0738 (029) Aplicações Diretas ..................... R$ 150.729,64

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 01 de abril de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 277, DE 01 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000657

DECRETO N.º 277, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20.000,00, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018), em favor 
da Secretaria Municipal de Educação, crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por conta de superávit financeiro do 
exercício anterior, para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 07: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade 01: Departamento de Educação Infantil e Fundamental
Proj./Ativ.: 2.013 Manutenção da Educação Básica
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00.00 0733 (160) Aplicações Diretas ....................... R$ 12.000,00
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00.00 0733 (161) Aplicações Diretas ......................... R$ 8.000,00
TOTAL: .................................................................................................................. R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 01 de abril de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 303, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000670

DECRETO N.º 303, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

“ABRE, AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 250.000,00 POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o art. 9º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Municipal n.º 2.656, de 14 de novembro de 2018), em favor da 
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), por conta de superávit financeiro do exercício anterior, para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 10: SECRETARIA DE TRANS. OBRAS E SERV. URB.
Unidade 01: Departamento de Estradas e Rodagem
Proj./Ativ.: 1.040 Pavimentação de Vias, Rodovias e Logradouros
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00.00 0750 (152) Aplicações Diretas ..................... R$ 250.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o caput do art. 1º decorrem do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Veneza, SC, 23 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 23 de abril de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 268, DE 26 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 2000136

DECRETO Nº. 268, DE 26 DE MARÇO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público o servidor RAPHAEL VILLATORE DIAS, na categoria funcional de Mé-
dico - ESF.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº 2.501 de 09 de dezembro de 2015, Leis Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 
2016, nº 008 08 de junho de 2016 e nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, o servidor RAPHAEL VILLATORE DIAS, na categoria 
funcional de Médico - ESF, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 26 de março de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 26 de março de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretario Municipal de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL N.º 93/2019
Publicação Nº 2000629

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2019

OBJETO: Aquisição de câmera fotográfica e acessórios para a Assessoria de Imprensa do Município de Nova Veneza.

Abertura: à 10:30 horas do dia 13/05/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 29 de abril 2019.
ROGERIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2019
Publicação Nº 2000630

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019

OBJETO: Aquisição de material gráfico para a Prefeitura Municipal de Nova Veneza e aquisição de blocos de receituário para uso da vete-
rinária.

Abertura: à 08:30 horas do dia 13/05/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 29 de abril 2019.
ROGERIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 920

Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.544 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000745

DECRETO Nº 2.544, de 29 de abril de 2019
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2018 e dá outras providências.

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito do Município de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto nos artigos 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal nº 4.320/64 e amparado pela Lei Municipal Nº 584 de 08 de 
novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor de R$ 
130.000.00 (Cento e trinta mil reais), relativos a recursos ordinários assim consignados:

50.00 – SECRET. DE AGRICULTURA TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Projeto 1.004 - Pavimentação de vias urbanas
Elemento de Despesa – 4.4.90-00.01.0000 aplicações diretas .................... R$ 130.000.00

TOTAL SUPLEMENTADO ..................................................................... R$ 130.000.00

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 29 de abril de 2019.
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO DO PL PM Nº 026/2019 -TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019
Publicação Nº 1999607

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 026/2019- TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 - Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação a seleção de proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS SERVIDÃO OLIVIO SILVA, HONORIO BOTTEGA E SOTÉRIO 
CACCIATORI, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, em regime de execução indireta de empreitada por preço 
Global, conforme Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global, descritos nos Anexos III - VII, parte integrante deste 
edital. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 08h50min do dia 20.05.2019, 
na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos 
envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e os esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 
13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@novohorizonte.
sc.gov.br. Fundamentação legal: Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 30 de abril de 2019. Vanderlei Sanagiotto - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PL PM Nº 027/2019 -TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
Publicação Nº 1999611

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 027/2019- TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 - Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL Objeto: Constitui objeto da 
presente licitação a seleção de proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA 
DE ENGENHARIA PARA REMOÇÃO, REMENDO PROFUNDO E RECONSTITUIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUAS EULIVIO PASTE 
E AVENIDA CASTELO BRANCO, LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, em regime de execução indireta de em-
preitada por preço Global, conforme Projetos, memorial descritivo, orçamentos e Cronograma global, descritos nos Anexos III - VII, parte 
integrante deste edital. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 13h50min do 

http://www.novohorizonte.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 921

dia 20.05.2019, na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo 
a abertura dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 14:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 
7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@
novohorizonte.sc.gov.br. Fundamentação legal: Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 30 de abril de 2019. Vanderlei Sanagiotto - Prefeito Municipal

EXTRATO DO PL PM Nº 028/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
Publicação Nº 2000558

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 028/2019-PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAS, DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
NOVOHORIZONTE/SC conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições 
estabelecidas no Edital. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 08h50min do 
dia 14.05.2019, na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo 
a abertura dos envelopes e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 
7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@
novohorizonte.sc.gov.br. Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
N° 8.883 de 08 de Junho de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 30 de abril de 2019. Van-
derlei Sanagiotto - Prefeito Municipal

EXTRATO TA 002 AO CT Nº 063/2018 - ANDERSON SAVI MONDO
Publicação Nº 1999276

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------

Termo Aditivo Nº ..... : 002 ao Contrato Administrativo Nº: 063/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
Contratada...: : ANDERSON SAVI MONDO DOS SANTOS
Vigência ....... : Início: 29/04/2019 Término: 30/05/2019
Licitação ...... : TOMADA DE PREÇOS Nº 0007-2018
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS, item 3.1, consistindo na 
prorrogação do prazo para mais 30 (trinta) dias e consequentemente a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO, item 11.11 e que passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS
3.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado na sua totalidade em até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data da emis-
são da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse público, devidamente justificado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ...
11.1. O presente contrato tem sua vigência, iniciando-se na data de sua assinatura até 30/04/2019, podendo ser prorrogado por interesse 
da administração pública.
Fundamento Legal: art. 57 I, § 1º, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 059/2018
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte, 29 de abril de 2018 – VANDERLEI SANAGIOTTO – Prefeito Municipal

LEI 587 DE 26 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999260

LEI Nº 588 de 26 de abril de 2019.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VEREADOARES DO MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica concedido aos Servidores Públicos do Poder Legislativo e vereadores do Município de Novo Horizonte/SC, reajuste de 8,27 % 
(oito inteiros e vinte e sete centésimos por cento).

Paragrafo único – o reajuste de que trata o caput deste artigo corresponde a aplicação do IGPM/FGV, referente ao período acumulado entre 
os meses de abril de 2018 à março de 2019.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
http://www.novohorizonte.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 922

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 26 de abril de 2019
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

RESOLUÇÃO 007/2019 CMDCA
Publicação Nº 2000729

CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua José Fabro, 10 – Centro – Novo Horizonte – SC
Fone: (49) 3362-0206
E-mail – cras@novohorizonte.sc.gov.br

RESOLUÇÃO N.007/2019.
DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE AFASTAMENTO DA ASSISTENTE SOCIAL SILVIANE FIORETIN JACÓBUS DO CARGO DE PRESIDENTE DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA), E NOMEAÇÃO DA VICE-PRESIDENTE MARCIA BRATI PARA 
ASSUMIR A PRESIDÊNCIA.

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente (CMDCA) de Novo Horizonte - SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 29 de 
abril de 2019, no uso das competências que lhes são conferidas, e o previsto na Lei Federal N° 8.069 de 13 de junho de 1990,
RESOLVE:
Art 1º: Aprovar o pedido de afastamento da Assistente Social Silviane Fiorentin Jacóbus do cargo de Presidente do CMDCA, devido atestado 
médico.
Art 2°: Aprovar a nomeação da vice-presidente Marcia Brati, para assumir a presidência do CMDCA.
Art 3°: Esta resolução entra vigor na data de sua publicação.
Novo Horizonte, 29 de abril de 2019.
Marcia Brati
Presidente Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.

Câmara muniCiPal

LEI Nº. 588 DE 26 DE ABRIL 2019
Publicação Nº 2000932

LEI Nº 588 de 26 de abril de 2019.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E VEREADOARES DO MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica concedido aos Servidores Públicos do Poder Legislativo e vereadores do Município de Novo Horizonte/SC, reajuste de 8,27 % 
(oito inteiros e vinte e sete centésimos por cento).

Paragrafo único – o reajuste de que trata o caput deste artigo corresponde a aplicação do IGPM/FGV, referente ao período acumulado entre 
os meses de abril de 2018 à março de 2019.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2019.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 26 de abril de 2019
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se e AIMAR FRANCISCO PAVELECINI
Publique-se Secretário de Administração e Fazend
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO Nº 49/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2000860

Contrato Nº..: 49/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: CENTER LUZ COMERCIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
Valor ............ : 9.595,70 (nove mil quinhentos e noventa e cinco reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 (17) Saldo: 75.450,71
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA A TROCA DE PADRÃO TRIFÁICO POR MONOFÁSICO NO CENTRO ADMININS-
TRATIVO
Orleans, 29 de Abril de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.575, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000180

DECRETO nº 4.575, de 29 de abril de 2019.

Nomeia comissão para elaboração de Laudo de Avaliação do Imóvel matriculado sob nº 15.450 no Cartório de Registro de Imóveis de Orle-
ans, de Propriedade de Instituto Leonardo Murialdo, declarado de utilidade pública de acordo com decreto nº 4.572 de 26 de abril de 2019.
Jorge Luiz Koch, Prefeito de Orleans/SC, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 88, I, da Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os Srs. Ramon Cordini (Matrícula nº 181), Edson Kestring (Matrícula nº 781), Micheline Berger (Matrícula nº 
1646), todos servidores municipais, para em comissão e sem quaisquer ônus à municipalidade, procederem a avaliação do imóvel abaixo 
descrito, e emitirem competente Laudo de Avaliação de acordo com as características locais, a saber: área de terra de 344.720,36 m² onde 
estão edificados um ginásio de esportes, um galpão, salas de aula onde funcionava o seminário São José, uma pequena Igreja e uma infra-
estrutura conexa de garagem, etc, totalizando aproximadamente 4.300,00 m² construídos, ainda, encontram-se no local pelo menos três 
nascentes da água e área de mata nativa com aproximadamente 17.063,98 m² com as seguintes confrontações: Norte em 687,66m com 
a Rodovia SC-108, Sul em 238,96m com terras restantes de Instituto Leonardo Murialdo, Leste em 971m com terras de Wilson Damásio 
Cardoso, Oeste em 1 Linha de 150,62m com Rua Padre João Leonir Dall Alba, e demais em 2 Linha de 99,91m 3 Linha de 150m 4 Linha 
servidão de acesso à Fundação Educacional Barriga Verde/FEBAVE em 157,43m e 5 Linha com 428,37m, com terras de Fundação Educa-
cional Barriga Verde/FEBAVE.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans, 29 de abril de 2019; 135 anos da Fundação e 105 anos da Emancipação Política.

Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove.

Jair Henrique de Souza Wagner
Secretário de Administração Interino

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2015
Publicação Nº 1999494

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015, mediante o qual fica CONVOCADO (A), 
para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público nº 002/2015, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, no prazo de 30 dias, mu-
nidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2015 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos 
ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2015, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo.

http://www.orleans.sc
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NOME CARGO CH
MILENA BOGER ALBERTON AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 40 h

Orleans, 29 de abril de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
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Otacílio Costa

Prefeitura

DEC 2.745/2019
Publicação Nº 1999619

DECRETO Nº 2.745/2019

DELIMITA ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL – ZEIS E DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das competências que lhe são atribuídas pelos artigos 86, incisos II, 
VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal, e pela Lei Complementar n. 191 de 8 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º. Fica classificada como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS para fins de incidência da Lei Complementar n. 191/2015, uma área 
de 8.372,21m2, localizada no Bairro João Rodrigues, com as seguintes características:

I - Um terreno urbano com a área superficial de oito mil trezentos e setenta e dois metros e vinte e um decímetros quadrados (8.372,21 
m²), situado as margens da Rua da Vitória, distante 23,81m da esquina com a Rua Valdomiro Rodrigues de Abreu, nas Quadras 092 e 14 
do Bairro João Rodrigues, nesta cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e coordenadas UTM: Inicia-se no vértice 01 (E: 
586471.5777 N: 6959907.556 A: 863,546m) deste segue confrontando com terras de terceiros com as seguintes distâncias e coordenadas: 
distância de 12,32m até o vértice 02 (E: 586481.169 N: 6959899.824 A: 859.701m ) deste segue com a distância de 34,49m até o vértice 
03 (E: 586507.963 N: 6959878.102 A: 859.080m ) deste segue com a distância de 63,34m até o vértice 04 (E: 586463.849 N: 6959832.648 
A: 862.265m), deste segue com a distância de 71,45m até o vértice 05 (E: 586414.091 N: 6959781.378 A: 868.079m), deste segue com a 
distância de 23,69m até o vértice 06 (E: 586397.832 N: 6959798.608 A: 866.947m), deste segue com a distância de 7,56m até o vértice 07 
(E: 586392.362 N: 6959793.386 A: 868.842m), deste segue com a distância de 8,88m até o vértice 08 (E: 586384.912 N: 6959798.215 A: 
870.297m), deste segue com a distância de 23,99m até o vértice 09 (E: 586365.992 N: 6959812.967 A: 874.863m), deste segue confron-
tando com a Rua da Vitória com a distância de 26,85m até o vértice 10 (E: 586388.612 N: 6959827.437 A: 871.253m), deste segue com a 
distância de 7,12m até o vértice 11 (E: 586384.363 N: 6959833.145 A: 872.302m), deste segue confrontando com terras de Terceiros com 
a distância de 12,32m até o vértice 12 (E: 586376.195 N: 6959842.363 A: 874.067m), deste segue com a distância de 18,71m até o vértice 
13 (E: 586389.794 N: 6959855.212 A: 873.562m), deste segue com a distância de 15,23m até o vértice 14 (E: 586400.106 N: 6959866.414 
A: 872.527m), deste segue com a distância de 20,80m até o vértice 15 (E: 586414.750 N: 6959881.187 A: 871.496m), deste segue com a 
distância de 41,66m até o vértice 16 (E: 586443.155 N: 6959911.657 A: 868.336m), deste segue com a distância de 17,60m até o vértice 
17 (E: 586455.722 N: 6959899.331 A: 865.910m), deste segue confrontando com a Rua da Vitória, com a distância de 7,50m até o vértice 
18 (E: 586461.737 N: 6959894.850 A: 864.339m), deste segue confrontando com a Rua da Vitória, com a distância de 16,07m até o vértice 
01 (E: 586471.5777 N: 6959907.556 A: 863,546m), início desta descrição.

Art. 2º. Fica determinada a instauração de processo de regularização fundiária com fundamento na Lei Complementar n. 191/2015, com 
a finalidade de recuperação urbano-ambiental da área de ocupação irregular com finalidade residencial constatada na ZEIS delimitada por 
este decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 8 de abril de 2019
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 8 de abril de 2019

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DEC 2.746/2019
Publicação Nº 1999627

DECRETO Nº 2.746/2019

SUSPENDE EXPEDIENTE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA NO DIA 10 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das competências que lhe são atribuídas pelos artigos 86, incisos II, 
VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso o expediente da Prefeitura Municipal de Otacílio Costa no dia 10 de maio de 2019 em comemoração à emancipação 
político administrativa do Município.

§ 1º Neste período, não poderá haver descontinuidade na prestação dos serviços considerados essenciais, devendo, para tanto, cada Se-
cretário Municipal elaborar escala de plantões, convocar servidores e adotar outras providências necessárias, em sua área de competência, 
para garantia do atendimento à comunidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa (SC), 16 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 16 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DEC 2.747/2019
Publicação Nº 1999628

DECRETO Nº 2.747/2019
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das competências que lhe são atribuídas pelos artigos 86, incisos V e 
VIII, e 113, inciso I, letra “a”, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei n° 1.323/02, bem como as alterações trazidas 
pela Lei n° 1.538/05,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas, como membros do Conselho Municipal de Saúde, na conformidade com o art. 1°, da Lei Municipal nº 1.538/05 e 
§ 1°, do art. 2°, da Lei n° 1.323/02, as seguintes pessoas:

I – representantes governamentais:

a) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário e Assistência Social: Márcia Regina de Souza (titular) e Elaine 
de Fátima Antunes Barbosa (suplente);

b) representantes da Secretaria Municipal de Educação: Priscyla Cinara Frutuoso (titular) e Waldirene Valim (suplente);

c) representantes dos Prestadores de Serviço (Hospital Santa Clara): Juliana Libano Alves (titular) e José Felipe Gonçalves (suplente);

d) representantes dos Prestadores de Serviço (APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais): Mariza Estoele Deboite (titular) e 
Lucilene Maria de Oliveira (suplente);

e) representantes dos Trabalhadores Profissionais de Saúde (enfermagem e odontólogos): Eloiza Sebastiana de Souza (titular) e Ademar 
da Costa Melo (suplente);

f) representantes dos demais Profissionais de Saúde: Michelle Amarante Pereira (titular) e Marielle Gelsonir Amarante Pereira (suplente);

II- representantes não governamentais:

a) representantes da Associação dos Aposentados e Pensionistas: Jane de Fátima Ortiz de Almeida (titular) e Marli Conceição Castilho 
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(suplente);

b) representantes da Pastoral do Idoso: Elizete Fátima de Jesus (titular) e Ilisabete Aparecida Sagais (suplente);

c) representantes da Pastoral da Saúde: Ieda Aparecida Henning Maiberg (titular) e Adir Terezinha Kuster (suplente);

d) representantes da AEROC – Associação Esportiva e Recreativa de Otacílio Costa: Raquel Vargas Lopes (titular) e Claudecir Vargas Lopes 
(suplente);

e) representantes do ISP – Instituto Sergio Pinheiro: Maria Caroline Ribeiro (titular) e Robson Francisco Ribeiro de Liz (suplente);

f) representantes da ONG Gralha Azul: Lourival Paulo Paulo (titular) e Altair Xaxier (suplente).

III – Presidência:

a) Luis Fernando Oliveira de Souza (titular) e Dorozéti Luiz de Lima (suplente).

Art. 2º. O mandato dos conselheiros indicados no art. 1º é de até dois anos, facultada a recondução ou reeleição.

Art. 3 º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o Decreto nº 1.560/2013.

Otacílio Costa (SC), 23 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 23 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

LC 260/2019
Publicação Nº 1999753

LEI COMPLEMENTAR Nº 260/2019

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II DO §1º DO ART. 7º E ACRESCENTA § 2º AO ART. 10, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 171/2013.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1o. Altera a redação do inciso II do § 1º do art. 7º, da Lei Complementar nº 171/2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º. A parcela recebida a título de Gratificação de Produtividade e o adicional de incentivo à titulação serão utilizados para o cálculo dos 
proventos de aposentadoria e pensão, para todos os cargos e funções indicadas nos artigos 10 e 11 desta Lei, aplicadas as disposições 
constantes das Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003 e 47/2005 e da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, ou outra 
que venha a especificar a metodologia de cálculo dos proventos no Regime Próprio de Previdência Social, e ainda as constantes nesta Lei.

§ 1º. ...
...
II - ter efetivado contribuições previdenciárias sobre os valores percebidos a título de gratificação de produtividade e adicional de incentivo 
à titulação pelo período mínimo de 06 (seis) meses.

Art. 10. ...

§ 1º. ...

§ 2º. Fará jus ao adicional a título de incentivo de titulação apenas o servidor que comprovar ter concluído o curso de graduação em nível 
superior ou de pós-graduação após o ingresso no cargo efetivo então ocupado.
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei Complementar no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei 
Orgânica do Município de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2639/2019
Publicação Nº 1999669

LEI Nº 2.639/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À TÍTULO DE SUBVENÇÃO ÀS ENTIDADES ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
POÇO RICO E O ESPORTE CLUBE PONTE PRETA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, a título de subvenção social, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
à Associação Atlética Poço Rico, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n. 18.319.945/0001-36, considerada de utilidade 
pública pela Lei Municipal nº 2.294 de 14 de julho de 2015 e sediada na Rua das Rosas, 429, no Bairro Fátima, nesta cidade.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, a título de subvenção social, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
ao Esporte Clube Ponte Preta, entidade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n. 15.281.266/0001-27, considerada de utilidade pú-
blica pela Lei Municipal nº 2.123 de 03 de setembro de 2013 e sediada na Rua Gelsonir Machado Pereira, s/n, no Bairro Fátima, nesta cidade.

Art. 3º. O auxílio financeiro de que trata esta lei será destinado, exclusivamente, para custeio das despesas com a participação das entida-
des, como representantes de Otacílio Costa, na edição 2019 do Campeonato da Liga Riosulense de Futebol.

Parágrafo único. O repasse do auxílio financeiro será feito de acordo com a possibilidade da administração e a necessidade dos beneficiados, 
ficando autorizado o executivo a realizar os repasses de forma parcelada.

Art. 4º. Antes do recebimento do benefício, a entidade deverá atender às exigências da Lei 13.019 e, após o recebimento, deverá prestar 
contas da aplicação do auxílio de que trata esta lei no prazo de 30 dias.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei, com previsão autorizativa no inciso I, do art. 21, da Lei 2.605/2019, que dispõe sobre as Dire-
trizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2019, serão cobertas com recursos constantes do orçamento municipal vigente na 
seguinte consignação: 3- Fundação Municipal de Esporte de Otacílio Costa, órgão 22 – Fundação Municipal de Esporte, Unidade 01, 2082 
manutenção da Fundação Municipal de Esporte, dotação 6-33.50.43.99 Rec. Próprios.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2640/2019
Publicação Nº 1999671

LEI Nº 2.640/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, COM O 
OBJETIVO DE POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO - MECÂNICO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, através 
de sua Unidade localizada na Rua Clementino Zambonato, 119, Bairro Pinheiros, Otacílio Costa/SC, a fim de implementar para o ano letivo 
de 2019, o Curso de Qualificação – Mecânico de Maquinas Industriais”, de acordo com a Lei nº 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 
de 2015.

Parágrafo Único. - O termo de colaboração de que trata esta lei é para disponibilização de 20 (vinte) vagas para o curso de Mecânico de 
Máquinas Industriais.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Educação, fica autorizado a repassar a quantia de R$ 14.400,00 (quatorze mil 
e quatrocentos reais) para custear as despesas deste convênio, divididos em 8 (oito) parcelas de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), 
que deverão ser pagos mensalmente.

§ 1º. A aplicação do auxílio financeiro fica vinculada aos termos do plano de trabalho apresentado pela entidade.

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a prestar contas sobre os recursos recebidos, indicando em relatório específico em que o auxílio 
foi aplicado e a disponibilizando para consulta pública, sob pena de cancelamento do convênio.

Art. 3º. O SENAI deverá prestar constas sobre o controle das matrículas e frequência dos alunos participantes, bem como manter no mínimo 
a participação de 50% (cinquenta por cento) dos alunos matriculados na turma, para que haja o adimplemento mensal do valor do convênio.

Parágrafo único. Havendo a diminuição da frequência dos alunos participantes, os repasses mensais serão reduzidos proporcionalmente às 
turmas em andamento e regulares.

Art. 4º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer nível 
técnico ou profissional, que o SENAI venha a empregar na realização de suas atividades pedagógicas, ainda que, no todo ou em parte, 
custeados com o auxílio financeiro previsto nesta Lei, ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra a entidade beneficiada 
no caso de, por qualquer meio legal, vir a ser compelido a pagar quaisquer indenizações em decorrência dos serviços prestados pelo SENAI 
a qualquer título.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com recursos consignados no orçamento municipal corrente, dentro do Plano de 
Aplicação das dotações orçamentárias previstas pelo Salário Quota Educação.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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LEI 2641/2019
Publicação Nº 1999674

LEI Nº 2.641/2019

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO OTACILIENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL -AOPA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica considerada de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO OTACILIENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL -AOPA”, sociedade civil, sem fins lucra-
tivos, localizada na Avenida Luiz Deboit, 83, Bairro Casa Branca, Município de Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº. 31.833.810/0001-52.

Art. 2º. Beneficiar-se-á a entidade das prerrogativas apostas na legislação em vigor.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 09 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2642/2019
Publicação Nº 1999675

LEI Nº 2.642/2019
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPENHAR DESPESAS COM VISTAS A PROMOVER O EVENTO “ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO”

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a empenhar despesas no valor de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), com 
vistas a promover o evento “Encenação da Paixão de Cristo”, que será realizado no dia 19 de abril de 2019, no Arboreto Botânico Municipal 
José Leonil – Sufa.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata este artigo serão para cobrir despesas com sonorização, iluminação e construção de 
cenário.

Art. 2o. No evento e na manutenção da estrutura, poderão ser empregados veículos da Prefeitura Municipal para o transporte de materiais 
e equipamentos diversos para o deslocamento do pessoal envolvido no evento.

Art. 3o. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com recursos próprios do orçamento vigente, especificamente da Superintendên-
cia Municipal de Cultura.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.
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Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2643/2019
Publicação Nº 1999677

LEI Nº 2.643/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO EM PROCESSOS JUDICIAIS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo no processo judicial n. 0300093-21.2016.824.0086, em trâmite na Vara Única da 
Comarca de Otacílio Costa para pagamento de indenização a título de danos matérias e morais decorrentes de acidente causado por servidor 
público municipal, além de honorários advocatícios.

§ 1º. Os procuradores do Município ficam autorizados a fazer transação em audiência judicial, ficando limitado o valor total do acordo à R$ 
90.000,00 (noventa mil reais).

§ 2º. A autorização de que trata está lei é destinada à transação nos processos judiciais expressamente indicados e nos limites fixados.

Art. 2º. O valor do acordo de que trata do parágrafo único do Art. 3º será pago de acordo com a viabilidade financeira e conveniência da 
administração, ficando autorizada a negociação dentro do limite máximo fixado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 16 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2644/2019
Publicação Nº 1999678

LEI Nº 2.644/2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO EM PROCESSOS JUDICIAIS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo no processo judicial n. 0000023-43.2016.512.0060, em trâmite na 3ª Vara do 
Trabalho de Lages para parcelamento do pagamento das Requisições de Pequeno Valor expedidas em decorrência da condenação ao paga-
mento das diferenças, decorrentes do atraso na implementação do piso salarial das Agentes Comunitárias de Saúde.

Art. 2º. A autorização de que trata está lei é destinada à transação no processo judicial expressamente indicado.

Art. 3º. O valor do acordo de que trata do parágrafo único do Art. 1º será pago de acordo com a viabilidade financeira e conveniência da 
administração, ficando autorizada a negociação dentro do limite máximo fixado.
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2645/2019
Publicação Nº 1999680

LEI Nº 2.645/2019
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPENHAR DESPESAS COM VISTAS A COMEMORAÇÃO DO 37° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a empenhar despesas no valor de até R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos 
reais), com vistas a promover comemorações do 37o aniversário de emancipação político-administrativa do Município de Otacílio Costa, a 
ter lugar no Salão Paroquial da Igreja Nossa Senhora de Fátima.

§ 1°. Os recursos financeiros de que trata este artigo serão para cobrir despesas com contratação de shows musicais, seguranças, divul-
gação, premiação em troféus, montagem de estruturas, banheiros químicos, dentre outras despesas necessárias ao bom andamento das 
festividades.

§ 2o. A programação será desenvolvida nos dias 10, 11 e 12 de maio de 2019.

Art. 2o. Nos preparativos das comemorações e na manutenção da estrutura da programação poderão ser empregados veículos da Prefeitura 
Municipal para o transporte de materiais e equipamentos e para o deslocamento dos membros da Comissão Organizadora e a esta vinculada.

Art. 3º. Eventual resultado com a exploração comercial do fornecimento de bebidas será destinado a entidades filantrópicas do Município.

Art. 4o. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com recursos próprios do orçamento vigente.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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LEI 2646/2019
Publicação Nº 1999682

LEI Nº 2.646/2019

DENOMINA VIA PÚBLICA DE: “RUA: ADÃO RIBEIRO”.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelos artigos. 53 e 86, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º - Fica denominada de “RUA: ADÃO RIBEIRO”, a Rua: Sem Denominação 232, que inicia na Rua Virginia Bagio Folchini e termina na 
Rua Valdomiro Rodrigues Abreu, Bairro João Rodrigues, Município de Otacílio Costa.

Art. 2º - Na placa conterá os seguintes dizeres: “RUA: ADÃO RIBEIRO”.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*), na forma do art. 110 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Otacílio Costa.

Otacílio Costa, 23 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 084/2019
Publicação Nº 1999699

PORTARIA Nº 084/2019

DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 006/2017, INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 
179/2017, EM DECORRÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS Nº 0300480-65.2018.8.24.0086.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 113, 
inciso II, “c”, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Em cumprimento a decisão judicial proferida no autos nº 0300480-65.2018.8.24.0086, fica determinado o prosseguimento dos atos 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2017, instaurado pela Portaria nº 179/2017, devendo a Comissão Processante apresentar 
relatório para posterior julgamento administrativo.

Art. 2º. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2017, instaurado pela Portaria 
nº 179/2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 20 de março de 2019.
REGINALDO GOMES DO NASCIMENTO
Prefeito em exercício
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 20 de março de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito
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(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 085/2019
Publicação Nº 1999705

PORTARIA Nº 085/2019
EXONERA GERENTE DE TRÂNSITO, srA. PABLINE ELISE GONÇALVES PAIM

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. PABLINE ELISE GONÇALVES PAIM, exonerada do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRÂNSITO, a que 
se refere a alínea " c ", do inciso VI, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de março de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial a portaria nº 083/2019.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 086/2019
Publicação Nº 1999708

PORTARIA Nº 086/2019
NOMEIA ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, SRA. PABLINE ELISE GONÇALVES PAIM

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. PABLINE ELISE GONÇALVES PAIM, nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL 
DE GABINETE, a que se refere a alínea " e ", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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PORTARIA 087/2019
Publicação Nº 1999711

PORTARIA Nº 087/2019

Nomeia GERENTE DE TRÂNSITO, srA. ANA CAROLINA DA SILVA GALDINO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Sra. ANA CAROLINA DA SILVA GALDINO, nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE TRÂN-
SITO, a que se refere a alínea " c ", do inciso VI, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 088/2019
Publicação Nº 1999714

PORTARIA Nº 088/2019

RELOTA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SR. josé marcio bittencourt DA SECRETARIA DE meio ambiente PARA A SECRETARIA DE FI-
NANÇAS

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento nas razões expostas no Parecer Jurídico n. 026/2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar o Servidor Público Municipal Sr. josé marcio bittencourt, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, da Secretaria de Meio Am-
biente para a Secretaria de Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de abril de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina na forma do art. 110, da Lei Orgânica 
Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 936

PORTARIA 089/2019
Publicação Nº 1999716

PORTARIA Nº 089/2019
CONCEDE ADICIONAL DE INCENTIVO DE TÍTULAÇÃO AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. SIDNEY SERGIO PINHO

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inci-
sos VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal, na forma do art. 10 da Lei Complementar n. 171/2013 e com fundamento nas razões expostas no 
Parecer Jurídico n. 025/2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor público municipal, Sr. SIDNEY SERGIO PINHO, adicional de incentivo de titulação no percentual de 30% 
em virtude da conclusão do curso de Graduação em Ciência Econômicas, conforme disposição do art. 10 da Lei Complementar n. 171/2013.

Parágrafo único. O adicional de incentivo de titulação concedido nesta portaria será calculado sobre vencimento básico do servidor e devido 
a partir do mês de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA 090/2019
Publicação Nº 1999719

PORTARIA Nº 090/2019

REVOGA A PORTARIA Nº 207/2017, QUE COLOCAVA À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FÓRUM 
DA COMARCA DE OTACÍLIO COSTA, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, SR. MARCELO MADRUGA DE OLIVEIRA

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso III e 113, II, 
alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogada a portaria nº 207/2017 que colocava à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – Fórum da 
Comarca de Otacílio Costa, em consonância com o art. 1° e seguintes da Lei Municipal n° 1.216/01 e art. 74, inciso II, da Lei Complementar 
n° 45/03, o servidor efetivo Sr. MARCELO MADRUGA DE OLIVEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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PORTARIA 091/2019
Publicação Nº 1999723

PORTARIA Nº 091/2019

COLOCA À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FÓRUM DA COMARCA DE OTACÍLIO COSTA, O 
FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, SR. EDSON DE LIZ

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso III e 113, II, 
alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – Fórum da Comarca de Otacílio Costa, em consonância com 
o art. 1° e seguintes da Lei Municipal n° 1.216/01 e art. 74, inciso II, da Lei Complementar n° 45/03, o servidor efetivo Sr. EDSON DE LIZ.

Parágrafo único. O referido servidor deverá atuar nos processos que envolvam execuções fiscais do município como oficial ad hoc, conforme 
convênio com Tribunal, pelo lapso temporal necessário até o término dos serviços a serem desenvolvidos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 15 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito
(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 092/2019
Publicação Nº 1999727

PORTARIA Nº 092/2019

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. JOSÉ MARCIO BITENCOURT

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal, na forma do art. 10 da Lei Complementar n. 171/2013 e com fundamento nas razões expostas no Parecer Jurídico 
n. 027/2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuída ao servidor público municipal, Sr. JOSÉ MARCIO BITENCOURT, gratificação de 6 UFM prevista no art. 11, da Lei Com-
plementar nº 171/2013, em virtude de sua designação para o exercício de atividade auxiliar de arrecadação.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo é devida pelo período de exercício da função de arrecadação junto à exatoria 
municipal especificamente em relação ao cadastro de produtores rurais, revalidação de blocos de produtor, emissão de notas fiscais, elabo-
ração de relatórios de movimento econômico, lançamento de notas e visita técnica à produtores rurais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.
JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito
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(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA 093/2019
Publicação Nº 1999734

PORTARIA Nº 093/2019
CONCEDE ADICIONAL DE INCENTIVO DE TÍTULAÇÃO AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. JOSÉ MARCIO BITENCOURT

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inci-
sos VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal, na forma do art. 10 da Lei Complementar n. 171/2013 e com fundamento nas razões expostas no 
Parecer Jurídico n. 027/2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor público municipal, Sr. JOSÉ MARCIO BITENCOURT, adicional de incentivo de titulação no percentual de 
30% em virtude da conclusão do curso de Graduação, conforme disposição do art. 10 da Lei Complementar n. 171/2013.

Parágrafo único. O adicional de incentivo de titulação concedido nesta portaria será calculado sobre vencimento básico do servidor e devido 
a partir do mês de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor em 1º de maio de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

PORTARIA 094/2019
Publicação Nº 1999736

PORTARIA Nº 094/2019
EXONERA POR APOSENTADORIA A SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL SRA. JANE TERESINHA ERCKMANN E DECLARA VACÂNCIA DO RES-
PECTIVO CARGO.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, IX e 
X, da Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto nos artigos 29, inciso IV e 30 da Lei Complementar 45, de 18/06/03,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonera por Aposentadoria a servidora pública municipal Sra. JANE TERESINHA ERCKMANN, matrícula nº 953, 20 horas semanais, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, Ensino Fundamental Séries Iniciais, lotada na EBM Marechal Rondon, Secretaria de Educação.

Art. 2º. Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR Ensino Fundamental Séries Iniciais, carga horária de 20 horas semanais, da 
Lotação na EBM Marechal Rondon, de acordo com o inciso IV do artigo 29 da Lei Complementar 45/03.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01º de abril de 2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 18 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.
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JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

PORTARIA 095/2019
Publicação Nº 1999739

PORTARIA Nº 095/2019

Atribui função gratificada AO servidor PÚBLICO MUNICIPAL, SR. LEDER CRISTIANO MASSELAI

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos VIII e IX, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica atribuída ao servidor público municipal, Sr. LEDER CRISTIANO MASSELAI, a função gratificada denominada “FG-3”, com a 
respectiva remuneração prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 105/08, em virtude do exercício da atividade relacionada abaixo, sem 
prejuízo de suas funções originais.

Parágrafo único. A função gratificada que se refere este artigo justifica-se por exercer a função de responsável pela parte de informática do 
Fórum, evitando a admissão de outro servidor, em conformidade com o art. 2º, da Lei Complementar nº 105/08.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 18 de abril de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa (SC), 18 de abril de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicada em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 566
Publicação Nº 2001035

DECRETO Nº 566, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 2.523, de 12 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 242.988,44 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos), no orçamento vigente do Município, nas seguintes programações orçamentárias:
02.001.04.122.0002.1002. Aquisição de veículo para o Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.0.3.000000.(290). Aplicações Diretas R$ 91.990,00

04.001.04.122.0002.1003. Aquisição de veículo para a Administração
4.4.90.00.00.0.3.000000.(287). Aplicações Diretas R$ 44.150,00

04.001.04.122.0002.2010. Manutenção das atividades administrativas e fazendárias
3.3.90.00.00.0.3.000000.(289). Aplicações Diretas R$ 30.915,00
3.3.90.00.00.0.3.631030.(288). Aplicações Diretas R$ 24.079,44

04.001.04.122.0002.2012. Contribuições associativas
3.3.50.00.00.0.3.000000.(276). Transf. a Instit. 
Privadas sem Fins Lucrativos R$ 5.670,00

05.001.12.122.0003.2013. Manutenção da Secretaria de Educação
4.4.90.00.00.0.1.000000.(046). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05.002.12.361.0003.2015. Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.0.1.010000.(062). Aplicações Diretas R$ 3.300,00

06.001.10.301.0006.2027. Manutenção da Estratégia da Saúde da Família
3.3.90.00.00.0.3.381050.(279). Aplicações Diretas R$ 5.000,00

07.001.26.782.0007.2036. Manutenção da garagem e oficina municipal
3.3.90.00.00.0.3.000000.(291). Aplicações Diretas R$ 574,00

08.001.06.181.0008.2037. Manutenção das atividades de trânsito
3.3.90.00.00.0.3.120000.(249). Aplicações Diretas R$ 10.000,00

08.001.15.452.0009.2044. Manutenção do Cemitério Municipal
3.3.90.00.00.0.3.000000.(283). Aplicações Diretas R$ 16.310,00

08.001.15.452.0009.2045. Manutenção da iluminação pública
3.3.90.00.00.0.3.080000.(282). Aplicações Diretas R$ 7.000,00

11.001.08.244.0013.2056. Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social
3.3.90.00.00.0.3.351010.(280). Aplicações Diretas R$ 3.000,00
TOTAL R$ 242.988,44

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 238.688,44 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais 
e quarenta e quatro centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
000000. Recursos Ordinários R$ 189.609,00
080000. Contribuição: COSIP R$ 7.000,00
120000. Convênio de Trânsito: Prefeitura R$ 10.000,00
351010. Transferências SUAS/União: PBF R$ 3.000,00
381050. Transferências SUS/União: ATB/PMAQ R$ 5.000,00
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631030. TC Estado/Saúde: Veículo Pacientes R$ 24.079,44
TOTAL R$ 238.688,44

II - a anulação parcial de dotação, no montante de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), nas seguintes programações orçamentárias:
05.001.12.122.0003.2013. Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.00.00.0.1.000000.(045). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05.002.12.361.0003.2015. Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.0.1.010000.(059). Aplicações Diretas R$ 3.300,00
TOTAL R$ 4.300,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 1º de março de 2019.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 575
Publicação Nº 2001036

DECRETO Nº 575, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Aprova desmembramento de parte do imóvel de matrícula nº 27.578, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 4º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, concomi-
tantemente com a Lei Complementar nº 37, de 14 de dezembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de parte do terreno rural, de cultura, situado as margens da Estrada Municipal, na comunidade 
de Coxilha Seca, registrado sob a matrícula nº 27.578, do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal - SC, cuja área a ser desmembrada 
encontra-se no perímetro urbano, com limites e confrontações estabelecidos em mapa topográfico e memorial descritivo, requerido por 
AQUINO SCOPEL - CPF 099.150.959-53 e TEREZINHA SCOPEL - CPF 018.146.669-40:
a) Área Original do Imóvel: 27.963,58 m²;
b) Área Desmembrada - Lote nº 01, Quadra J: 512,14 m²;
c) Área Desmembrada - Lote nº 02, Quadra J: 450,00 m²;
d) Área Desmembrada - Lote nº 03, Quadra J: 450,00 m²;
e) Área Desmembrada - Lote nº 04, Quadra J: 433,93 m²;
f) Área Desmembrada - Lote nº 05, Quadra J: 433,93 m²;
g) Área Desmembrada - Lote nº 06, Quadra J: 600,00 m²;
h) Área Remanescente do Terreno Rural: 25.083,58 m².
Art. 2º Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência deste Decreto, os proprietários, pela via legal, deverão submeter 
o processo de desmembramento ao Registro Imobiliário, em conformidade com a legislação em vigor.
Art. 3º Toda e qualquer pendência de infraestrutura, na forma da Legislação, serão de inteira responsabilidade dos proprietários.
Art. 4º Aplica-se a matrícula nº 27.578, do Registro de Imóveis da Comarca de Capinzal - SC, o disposto no § 1º do art. 90-A, da Lei Comple-
mentar nº 37, de 14 de dezembro de 2016, introduzido pela Lei Complementar nº 49, de 13 de abril de 2018, que veda o desmembramento 
sucessivo dos lotes pelo prazo de 10 (dez) anos da aprovação do respectivo desmembramento originário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 18 de abril de 2019.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 576
Publicação Nº 2001037

DECRETO Nº 576, DE 18 DE ABRIL DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgânica, 
e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 2.523, de 12 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), no orçamento vigente do Serviço 
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Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro - SIMAE, nas seguintes programações orçamentárias:
13.01.17.512.0165.1062. Ampliação e Automação da E.T.A/E.T.E
4.4.90.00.00.0.3.000000. Aplicações Diretas R$ 100.589,17

13.01.17.512.0165.1063. Construção e Ampliação de Bens Imóveis de Natureza Industrial
4.4.90.00.00.0.3.000000. Aplicações Diretas R$ 128.000,00

13.01.17.512.0165.1070. Aquisição de Equipamentos
4.4.90.00.00.0.3.000000. Aplicações Diretas R$ 70.000,00

13.01.17.512.0165.2148. Manut. dos Serviços de Regulação Consórcio Público CISAM Meio Oeste
3.3.93.00.00.0.3.000000. Aplic. Direta Dec. de 
Op. de Órgãos com Consórcio R$ 21.410,83

TOTAL R$ 320.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ouro, 18 de abril de 2019.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 577
Publicação Nº 2001039

DECRETO Nº 577, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês de maio de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei Orgâ-
nica, e com fundamento no disposto na Lei nº 428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 11, de 7 de 
dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, relativo ao mês de março de 2019, de 
1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento);

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 3,6945 (três inteiros e seis mil novecentos e quarenta e cinco dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de 
Referência Municipal - URM, para o mês de maio de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de maio de 2019.
Ouro, 23 de abril de 2019.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DL CONTRATO Nº 037/2019
Publicação Nº 1999763

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0034/2019
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0005/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO.
Contratado: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para organização de Processo Seletivo compreendendo 
a aplicação de prova objetiva de conhecimentos enfocando temáticas trabalhadas em capacitação para o processo eleitoral do Conselho 
Tutelar do Município de Ouro/SC.
Fundamento legal: Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
Vigência: A vigência do presente contrato será 180 dias a partir da data de sua assinatura.
Ouro, 29/04/2019, Neri Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0034/2019
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DISPENSA DE LICITACÃO N. 0005/2019
CONTRATO N. 037/2019
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para organização de Processo Seletivo compreendendo 
a aplicação de prova objetiva de conhecimentos enfocando temáticas trabalhadas em capacitação para o processo eleitoral do Conselho 
Tutelar do Município de Ouro/SC.
Fundamento legal: Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
Vigência: A vigência do presente contrato será 180 dias a partir da data de sua assinatura.
Valor total: O valor total estimado será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
Data de assinatura: 29/04/2019.
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 017/2019
Publicação Nº 2000219

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 032/2019
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 017/2019

O Município de Ouro Verde inscrito no CNPJ sob. nº 80.913.031/0001-72 com sede na Rua João Maria Conrado nº 425 Centro, Cidade de 
Ouro Verde/SC, por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de profissional de Educação Física, conforme Projeto, edital e 
anexos. Entrega dos Envelopes: Até as 09h00min dia 14 de maio de 2019. Credenciamento, sessão de lances e Hab.: Ás 09h05min dia 14 
de maio de 2019. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, 
na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 29 de abril de 
2019. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

DECRETO Nº3218
Publicação Nº 1999419

DECRETO N.º 3218/2019

“PROMOVE A AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA DE 16 HORAS PARA 32 HORAS SEMANAIS, CONFORME 
ESPECIFICA”

CONSIDERANDO, o disposto no art. 19, parágrafo único, da Lei Complementar n. 023/2005;
CONSIDERANDO, o que estabelecido no art. 193, §§ 3º, 4º e 5º da Lei Complementar n. 022/2005;
CONSIDERANDO, o dever constitucional do Município de dar assistência e atendimento à saúde de sua população;
CONSIDERANDO, que o Município possui uma vaga preenchida do cargo de fisioterapeuta 16 horas e que outro profissional com mesma 
carga horária, por enquanto, faz-se desnecessário, já que a situação para atendimento da demanda pode ser transitória;
CONSIDERANDO, que o pagamento de horas extras visando o atingimento de referida carga horária, além de ilegal, oneraria de forma 
demasiada o erário público;
CONSIDERANDO, que a ampliação da carga horária está inserida na discricionariedade administrativa, para atendimento da necessidade, 
presente no caso;
CONSIDERANDO, que a análise sistemática dos dispositivos legais descritos anteriormente possibilitam a adoção da medida;
CONSIDERANDO, a jurisprudência firmada sobre o tema no Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina (dentre outros, autos: 2012.043255-
8; 2013.032858-2; 2013.060051-8; 2010.058760-6);

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

DECRETA:
Art. 1º - Fica majorada, temporariamente, para 32 horas semanais a carga horária do ocupante do cargo de fisioterapeuta 16 horas previsto 
na Lei Complementar n. 023/2005 com suas alterações.
§ 1º. Com a ampliação da carga horária fica majorada proporcionalmente a remuneração do ocupante do cargo, em verba a ser destacada 
na folha de pagamento, tendo por base o valor inicial da carreira.
§ 2º. A ampliação da carga horária terá inicio em 08/04/2019 e validade até 31/12/2019, podendo ser revogada a qualquer momento, acaso 
cessada a necessidade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 10 de Abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br/
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DECRETO Nº3219
Publicação Nº 1999428

DECRETO Nº. 3219/2019

“Dispõe sobre a alteração do PPA e LDO e abertura de crédito adicional Especial e da outras providencias”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal, em 
especial a Lei nº 1068/2019 de 09/04/2019.
Decreta:
Art. 1º - Fica incluso no Plano Plurianual – PPA – 2018/2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO de 2019 as seguintes ações:

Unidade Orçamentária - 3.001 – Secretaria/Coord. De Administração e Gestão
Função - 04 – Administração
Subfunção - 122 – Administração Geral
Programa - 402 – Administração Geral
Ação - 1.81 – Construção de Barracão para Cancha de Bocha e Reforma de Banheiros da Linha Serra São José

Art. 2º Com a inclusão da ação acima, fica o Prefeito Municipal Autorizado a abrir no corrente exercício Crédito Adicional Especial no valor 
de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária:

20000 – Secretaria/Coord. de Administração, Planejamento e Gestão
04.122.402.1.81 – Construção de Barracão para Cancha de Bocha e Reforma de Banheiros da Linha Serra São José
3.3.90.00.00 – 03.00 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00
4.4.90.00.00 – 03.00 - Aplicações Diretas R$ 65.000,00

Art. 3º - Para o crédito de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior 
da Fonte de Recursos 03.00 – Recursos Ordinários.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 16 de Abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

DECRETO Nº3220
Publicação Nº 1999429

DECRETO Nº 3220/2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA FONTE DE RECURSO 0134, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINAN-
CEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal nº 1051/2018.
Decreta:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir credito Suplementar no valor de até R$ 12.650,74 (Doze mil seiscentos e cin-
quenta reais e setenta e quatro centavos) apurado pelo Superávit do Exercício Anterior, para a seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Orçament. 6000 SECRETARIA/COORD. DE AGRICUL-
TURA

Unidae Orçam. 6001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 2001 Assistência ao Produtor Rural

Ação 2.33 Manut. das Ativ., Desenvol. de Ações 
e Proj. Agropec.

Fonte 0334 Transf. de Convênios – União (ñ 
relac. a educ/saúde/Assit)

Valor R$ 12.650,74



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 946

Elemento 3390 Aplicações Diretas – Despesa - 174
Total R$ 12.650,74

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta de recurso Vinculado ao Superávit Financeiro apurando no Exercício Anterior 
na Fonte de Recurso acima identificada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Ouro Verde – SC, em 17 de Abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3221
Publicação Nº 1999433

DECRETO N.º 3221/2019

“CONCEDE ADICIONAL DE GRADUAÇÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar 023/2005
DECRETA:

Art. 1.º - Fica Concedido Adicional de Graduação de 10,00% (dez por cento), referente Adicional de Estudos Regulares de Ensino Médio, a 
servidora pública Municipal Sra. Marcia Veloso dos Santos.
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - São revogam-se as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 26 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVO
Publicação Nº 2000312

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO VII DE INCLUSÃO DE ITEM AO CONTRATO Nº. 0039/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: Contratação de seguros para frota de veículos do município de Ouro Verde do Município de Ouro Verde/ SC. Valor certo e ajustado 
de R$:3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/02. Ouro Verde, 17 de abril de 
2019. AMÉLIO REMOR JUNIOR - Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO 043 A 046
Publicação Nº 1999379

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº043/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: CANAL IDEAL PRODUÇÕES EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 03 (três) VT CAPTAÇÃO DE IMAGENS, EDIÇÃO, POSTAGEM 
E IMPULSIONAMENTO DO MATERIAL NO FACEBOOK, INSTAGRAN, ASSIM COMO POSTAGEM NO YOUTUBE E SITE, PARA A II FESTA DO 
FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO NOS DIAS 10,11 E 12 DE MAIO NO MUNICÍPIO DE OURO VERDE/SC. Valor certo e ajustado de R$:3.000,00 
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(três mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 23de abril de 2019. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº044/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MELISSA SANTIAGO MARTINS 00582349931
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RÁDIO FEIRA VISANDO A COMUNICAÇÃO INTERNA DO PARQUE 
MANSUETO GUILHERME FACCIO PARA A II FESTA DO FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE. Valor certo e ajusta-
do de R$:4.000,00 (quatro mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 25 de abril de 2019. Amélio Remor Junior- Prefeito 
Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº045/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ALEX JUNIOR PEREIRA DIAS 00784538956
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÕES DE SHOW COM ALEX DIAS E BANDA SONHO REAL PARA A II FESTA 
DO FEIJÃO E DO AGRONEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE. Valor certo e ajustado de R$:9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 26 de abril de 2019. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº046/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: AUGUSTO JORGE LATREILLE 08119992970
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A APRESENTAÇÕES DE SHOW COM LEO E GEAN PARA A II FESTA DO FEIJÃO E DO AGRO-
NEGÓCIO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE. Valor certo e ajustado de R$:2.000,00 (dois mil reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 26 de abril de 2019. Amélio Remor Junior- Prefeito Municipal

PORTARIA Nº033
Publicação Nº 1999438

PORTARIA N.º 033/2019

“NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1. Nomear Membros para comporem a Comissão Central Organizadora da II Festa do Feijão e do Agronegócio, conforme segue:

· Tamires Giacomin - presidente;
· Volmir Dalmagro - membro;
· Gelcir Barretta - membro;
· Idimir Lazzarrotto – membro.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 10 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº034
Publicação Nº 1999441

PORTARIA N.º 034/2019

“DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO COORDENADORA DO SERVIÇO DE FAMILIA ACOLHEDORA, CONFORME ESPECIFICA”

CONSIDERANDO, a necessidade estruturação do programa de família acolhedora no Município de Ouro Verde;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 44 do Estatuto dos Servidores;

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora pública municipal ROSELI ROSA, assistente social 30 horas semanais, para atuar como coordenadora do serviço 
de família acolhedora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e COMUNIQUE-SE.

Ouro Verde, 11 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

PORTARIA Nº035
Publicação Nº 1999445

PORTARIA N.º 035/2019

“CESSA EFEITOS DE PORTARIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

1 – Cessar os Efeitos da Portaria 014/2019, que Majorou carga horária em 20:00 horas Semanais, a servidora pública municipal Sra. Ana 
Paula Remor Bassoti.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de maio de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Ouro Verde (SC), em 26 de abril de 2019.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 949

Paial

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 029-2019 JARTON J. MASCARELLO
Publicação Nº 1999567

EXTRATO CONTRATO
Contrato Nº: 02/2019
Contratante..:PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
Contratada...: JARTON JAIRO MASCARELLO 019.439.479-45
Dispensa de Licitação: Nº 012/2019
Valor : ............ : R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos Reais)
Vigência ....... : Início: 23/04/2019 Término:31/12/2019.
Objeto .......... : Aquisição de VESTIMENTAS para os alunos da oficina de capoeiras, visando o atendimento ao projeto de capoeira do centro 
de referência de assistência social - CRAS do município de Paial, conforme especificação abaixo:
· 60 (sessenta) calças brancas para aula de capoeira;
· 60 (sessenta) camisetas brancas cm logo de capoeira estampada na frente.

LEOCIR DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL DE PAIAL EM EXERCÍCIO
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Palhoça

Prefeitura

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 041/19-P
Publicação Nº 1999509

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 041/2019 do PREGÃO Nº 018/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE - EPP. 
OBJETO: Aquisição de Madeiras para uso em diversas manutenções e eventuais reparos a serem realizados por Secretarias, Fundos e Au-
tarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$ 31.870,00 (trinta e um mil e oitocentos e setenta reais). DATA: 04/04/2019 A 03/04/2020.
Fornecedor: 3787800 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE - EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Caibro 5x10cm de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 250 19,69 4.922,50
2 Caibro 6x12cm de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 125 28,36 3.545,00
3 Caibro 8x16CM de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 100 50,40 5.040,00
4 Pé Direito 10x10cm de 3M Pinus Tretrado UN SANTOS 50 39,37 1.968,50
5 Pé Direito 10x20Cm de 3M Pinus Tratado UN SANTOS 40 78,74 3.149,60
6 Pé Direito 20X20Cm de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 20 157,35 3.147,00
7 Caibro 5X5Cm de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 300 9,84 2.952,00
8 Deck 2x9,5Cm de 3M Pinus Autoclave UN SANTOS 600 3,74 2.244,00
9 Deck 2X7,5Cm de 3M Pinus Autoclave UN SANTOS 600 3,74 2.244,00
10 Pé Direito 15x15Cm de 3M Pinus Tratato UN SANTOS 30 88,58 2.657,40

Total Geral dos Itens R$31.870,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 042/19-P
Publicação Nº 1999512

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 042/2019 do PREGÃO Nº 025/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TECNOLAR LTDA. OBJETO: Aquisição de brin-
quedos para atendimento do termo de compromisso do Governo Federal PAR (Plano de Ações Articuladas), para as Unidades Educacionais 
e demais setores da Secretaria de Educação, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 17.920,00 (dezessete mil e novecentos e vinte reais). DATA: 04/04/2019 A 03/04/2020.
Fornecedor: 4013549 - TECNOLAR LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Casinha de boneca Multicolorida em Polietileno - CS (Modelo 
Proinfância)
- Para crianças a partir de 2 anos. Características: Casinha de 
boneca multicolorida com no mínimo 5 (cinco) itens, sugestão 
de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar 
com ferro, telefone, pia e fogão; Balcão externo na janela 
(apoio para os braços); Acabamento sem saliência e com late-
rais arredondadas; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que prote-
jam contra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais 
que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças 
multicoloridas; Não tóxico. Dimensões:Largura: 131cm; Altura: 
143cm; Comprimento: 161cm; Tolerância: +/- 5%. Manual 
de Instrução: O produto deve conter manual de instrução em 
Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
Apresentar certificado de conformidade do INMETRO.

UN BANDEIRAN-
TES 10 1.792,00 17.920,00

Total Geral dos Itens R$17.920,00



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 951

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 043/19-P
Publicação Nº 1999513

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 043/2019 do PREGÃO Nº 025/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME. OB-
JETO: Aquisição de brinquedos para atendimento do termo de compromisso do Governo Federal PAR (Plano de Ações Articuladas), para 
as Unidades Educacionais e demais setores da Secretaria de Educação, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). DATA: 04/04/2019 
A 03/04/2020.
Fornecedor: 4026357 - VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Túnel Lúdico TL 
(Modelo Proinfân-
cia) - Para crianças 
a partir de 2 anos. 
Características: 
Túnel em polieti-
leno em estrutura 
rotomoldado, em 
formatos diversos; 
Módulos auto- en-
caixáveis, vazados 
para visualização 
interna e com 
possibilidades de 
expansão; Estrutu-
ras que funcionam 
como entrada e 
saída. Acabamen-
to sem saliências 
e com laterais 
arredondadas; 
Composto com
aditivos anti-estáti-
co e aditivo anti-UV 
que protejam 
contra raios solares, 
garantindo a cor do 
produto; Materiais 
que possibilitem 
a reciclagem após 
o término da vida 
útil; Peças multico-
loridas; Não tóxico. 
Dimensões Internas 
do Módulo: Largu-
ra: 87cm; Altura: 
97cm; Compri-
mento: 214cm; 
Tolerância: +/- 5%. 
O produto deve 
conter manual de 
instrução em Portu-
guês para monta-
gem, instalação e 
uso do brinquedo. 
Apresentar certifica-
do de conformidade 
do INMETRO.

UN XALINGO 10 2.220,00 22.200,00
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3

Escorregador com 
Rampa e uma 
Escada de degraus 
em Polietileno ES 
(Modelo Proinfân-
cia) - Para Crianças 
a partir de 3 anos 
Características: 
Rampa contínua 
ou com ondulações 
e uma escada de 
degraus;
Fixação da rampa à 
escada através de 
barras de polie-
tileno laterais ou 
central; Corrimão 
incorporado à pró-
pria escada, sem 
saliências e com 
laterais arredonda-
das no topo da

UN XALINGO 10 1.050,00 10.500,00

Total Geral dos Itens R$32.700,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 044/19-P
Publicação Nº 1999516

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 044/2019 do PREGÃO Nº 028/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA 
EIRELI - ME. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Placas indicativas de sinalização vertical das Trilhas Ecológicas de Pa-
lhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
R$32.556,50 (trinta e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos). DATA: 08/04/2018 A 07/04/2019.
Fornecedor: 1645676 - MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA EIRELI - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(Portal de Acesso), tamanho de 
1,50m x 1,00m,
revestida em vinil (5 anos), em 
impressão digital
e cobertura em Over-Lay, confor-
me diagração
definida pela Contratante

UN I.C.D. 3 615,00 1.845,00

2

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(Infográfico global), tamanho de 
1,50m x 1,00m,
revestida em vinil (5 anos), em 
impressão digital
e cobertura em Over-Lay, confor-
me diagração
definida pela Contratante.

UN I.C.D. 3 615,00 1.845,00
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3

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(normativa comportamental), 
tamanho de
0,60m x 1,20m, revestida em 
vinil (5 anos), em
impressão digital e cobertura em 
Over-Lay,
conforme diagração definida pela 
Contratante

UN I.C.D. 5 300,00 1.500,00

4

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(Interpretativa de mirante), 
tamanho de 1,50m
x 1,00m, revestida em vinil (5 
anos), em
impressão digital e cobertura em 
Over-Lay,
conforme diagração definida pela 
Contratante

UN I.C.D. 4 615,00 2.460,00

5

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(orientação de trilha), tamanho 
de 0,30m x 0,45m, revestida 
em vinil (5 anos), em impressão 
digital e cobertura em
Over-Lay,
conforme diagração definida pela 
Contratante.

UN I.C.D. 22 71,00 1.562,00

6

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(normativa de postura ética), 
tamanho de
0,60m x 1,20m, revestida em 
vinil (5 anos), em
impressão digital e cobertura em 
Over-Lay,
conforme diagração definida pela 
Contratante.

UN I.C.D. 15 297,00 4.455,00

7

Fornecimento de placa de aço de 
1,25mm
(orientação de segurança), tama-
nho de 0,60m x
0,90m, revestida em vinil (5 
anos), em impressão digital e 
cobertura em
Over-Lay,
conforme diagração definida pela 
Contratante

UN I.C.D. 13 224,00 2.912,00

8

Suporte de aço de 2" x 3,00m, 
incluindo
parafusos, porcas e demais 
acessórios de
fixação

UN I.C.D. 77 207,50 15.977,50

Total Geral dos Itens R$32.556,50

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 045/19-P
Publicação Nº 1999520

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 045/2019 do PREGÃO Nº 033/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO 
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EIRELI EPP. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Adminis-
trativo Municipal, Secretarias, Fundos e Autarquias., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 35.988,00 (trinta e cinco mil e novecentos e oitenta e oito reais). DATA: 12/04/2019 
A 11/04/2020.
Fornecedor: 3859401 - TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

4

Aparelho de ar Split 55.000/ 60.000 BTU/h 
Frio, Piso Teto, compatível com rede elétrica 
de 220 volts, trifásica, possuindo ciclo de 
refrigeração quente e frio, cor branco, com 
capacidade térmica de 60.000 BTU/h, com 
classificação do INMETRO "A", "B", "C", "D" 
ou "E",
possuindo display digital de temperatura, 
controle remoto, possuindo os modos de 
operação de refrigeração, ventilação, desumi-
dificação e automático, controle remoto com: 
função timer: determina o tempo de operação 
do produto, Função sleep: altera a tempera-
tura pré-ajustada após o período de funcio-
namento, Função swing horizontal: realiza o 
ajuste/ direcionamento das aletas horizontais 
modificando o ângulo de insuflamento de ar 
para cima e para baixo através de coman-
do remoto, Função Swing vertical: realiza o 
ajuste/ direcionamento das aletas verticais 
modificando o ângulo de insuflamento de ar 
para direita e esquerda através de comando 
remoto.

UN Komeco 6 5.998,00 35.988,00

Total Geral dos Itens R$35.988,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 047/19-P
Publicação Nº 1999528

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 047/2019 do PREGÃO Nº 033/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo 
Municipal, Secretarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços, VALOR: R$ 67.455,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais). DATA: 12/04/2019 A 
11/04/2020.
Fornecedor: 4086767 - AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Aparelho de ar condicionado tipo Split High Wall 
36.000BTU/h, compatível com rede elétrica de 220 volts, 
possuindo ciclo de refrigeração quente e frio, cor branco, 
com capacidade térmica de 33.000 à
36.000 BTU/h, com classificação do INMETRO "A", "B", "C", 
"D" ou "E", possuindo display digital de temperatura, contro-
le remoto, possuindo os modos de operação de refrigeração, 
ventilação, desumidificação e automático, controle remoto 
com: função timer: determina o tempo de operação do pro-
duto, Função sleep: altera a temperatura pré-ajustada após 
o período de funcionamento, Função swing horizontal: reali-
za o ajuste/ direcionamento das aletas horizontais modifican-
do o ângulo de insuflamento de ar para cima e para baixo 
através de comando remoto, Função Swing vertical: realiza 
o ajuste/ direcionamento das aletas verticais modificando o 
ângulo de insuflamento de ar para direita e esquerda através 
de comando remoto.

UN ELGIN 15 4.497,00 67.455,00

Total Geral dos Itens R$67.455,00
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 048/19-P
Publicação Nº 1999530

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 048/2019 do PREGÃO Nº 033/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AJV AR CONDICIONADOS EIRELI. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, Secre-
tarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$ 49.820,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e vinte reais). DATA: 12/04/2019 A 11/04/2020.
Fornecedor: 39466299 - AJV AR CONDICIONADOS EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Aparelho de ar con-
dicionado tipo Split 
High Wall, 24.000 
BTU/h , compatível 
com rede elétri-
ca de 220 volts, 
possuindo ciclo de 
refrigeração quente 
e frio, cor branco, 
com capacidade 
térmica de 24.000 
BTU/h, com classifi-
cação do INMETRO 
"A", "B" ou "C", 
display digital 
de temperatura, 
controle remoto, 
possuindo os mo-
dos de operação de 
refrigeração, venti-
lação, desumidifica-
ção e automático, 
controle remoto 
com: função timer: 
determina o tempo 
de operação do 
produto, Função 
sleep: altera a tem-
peratura pré-ajus-
tada após o período 
de funcionamento. 
Função swing 
horizontal: realiza 
o ajuste/ direciona-
mento das aletas 
horizontais modifi-
cando o ângulo de 
insuflamento de ar 
para cima e para 
baixo através de 
comando remoto, 
Função Swing 
vertical: realiza o 
ajuste/ direciona-
mento das aletas 
verticais modifi-
cando o ângulo de 
insuflamento de ar 
para direita e es-
querda através de 
comando remoto.

UN ELGIN 20 2.491,00 49.820,00
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Total Geral dos Itens R$49.820,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 049/19-P
Publicação Nº 1999534

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 049/2019 do PREGÃO Nº 043/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIPAMEN-
TOS E LUBRIFICANTES LTDA ME OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Filtros, Óleos, e Lubrificantes incluindo mão de 
obra para manutenção dos veículos pertencentes a diversas Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça. em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 490.000,00 (quatro-
centos e noventa mil reais). DATA: 17/04/2019 A 16/04/2020.
Fornecedor: 3582620 - PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIPAMENTOS E LUBRIFICANTES LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1
Filtro de combus-
tível para Fiat/Uno 
Mille Fire

UN WEGA 50 52,00 2.600,00

2
Filtro de ar primário 
para Escavadeira 
Hidráulica E215B

UN TECFIL 14 144,00 2.016,00

3

Filtro de ar secun-
dário para Esca-
vadeira Hidráulica 
E215B

UN TECFIL 12 134,00 1.608,00

4
Filtro de ar secun-
dário Motonivelado-
ra RG 140B

UN TECFIL 10 146,00 1.460,00

5
Filtro de ar primário 
Retroescavadeira 
LB90/110

UN TECFIL 14 79,00 1.106,00

6 Filtro Ar Trator 
4030 PÇ TECFIL 8 177,00 1.416,00

7 Filtro de ar primário 
BOB CAT UN TECFIL 4 146,00 584,00

8 Filtro de ar secun-
dário BOB CAT UN TECFIL 4 192,00 768,00

9 Filtro de ar Ford/
Cargo 1421 UN TECFIL 30 164,00 4.920,00

10 Filtro de ar Ford 
F-4000 UN TECFIL 15 77,90 1.168,50

11 Filtro de ar trator 
Valtra 275 UN TECFIL 20 85,90 1.718,00

12 Filtro Ar Trator 
T3230 PÇ TECFIL 10 146,70 1.467,00

13 Filtro de ar para 
veículo Fiat/Siena UN TECFIL 15 25,90 388,50

14 Filtro de ar para 
Ford Transit UN TECFIL 7 111,00 777,00

15 Filtro de ar Trator 
MF 785 UN TECFIL 12 77,60 931,20

16 Filtro de ar Ford/
Fusion UN TECFIL 4 69,00 276,00

17 Filtro Ar VW Saveiro PÇ TECFIL 10 58,00 580,00

18 Filtro de ar para 
veículo VW Voyage UN TECFIL 4 55,00 220,00

19 Filtro Ar Ford F350 UN TECFIL 4 177,80 711,20

20 Filtro de Ar para ve-
ículo FIAT/ DUCATO UN TECFIL 8 105,60 844,80

21 Filtro de ar para 
veículo Ford/Corrier UN TECFIL 12 56,00 672,00
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22 Filtro de ar para 
Chery UN TECFIL 16 88,00 1.408,00

23 Filtro de Ar ABTR 
43VW UN TECFIL 4 71,00 284,00

24 Filtro de Ar ASU 
Sprinter UN TECFIL 4 213,00 852,00

25 Filtro de ar para ve-
ículo Nissan Livina UN TECFIL 5 69,00 345,00

26 Filtro Ar Ford Ka UN TECFIL 4 65,00 260,00
27 Filtro Ar GM Spin UN TECFIL 4 86,90 347,60
28 Filtro Ar Trator 80R UN TECFIL 4 179,00 716,00

29 Filtro Ar Retro 
Randon UN TECFIL 4 161,00 644,00

30 Filtro Ar Minicarre-
gadeira UN TECFIL 4 217,80 871,20

31 Filtro Ar Caminhão 
Hidrojato UN TECFIL 4 379,00 1.516,00

32 Filtro Ar Caminhão 
Prancha UN TECFIL 5 212,00 1.060,00

33 Filtro Ar Tucson UN TECFIL 4 57,00 228,00
34 Filtro Ar Ecosport UN TECFIL 4 65,00 260,00

35 Filtro Ar Moto Hon-
da CG 150 UN TECFIL 6 22,00 132,00

36 Filtro Ar Bis 125 UN TECFIL 6 22,00 132,00

37 Filtro Ar Renault 
Duster UN TECFIL 4 129,00 516,00

38 Filtro Ar Iveco Daily 
Granfur UN TECFIL 4 242,00 968,00

39 Filtro Ar Spacefox UN TECFIL 6 66,00 396,00

40 Filtro de ar p/
veículo gol UN TECFIL 6 56,00 336,00

41
Tampa do distribui-
dor - Gol 1.0 - placa 
MFO 7760

UN TECFIL 5 95,80 479,00

42
Filtro de ar para 
veículo Ford Cargo 
2422

UN TECFIL 24 199,00 4.776,00

43 Filtro de oleo lubri-
ficante Uno UN TECFIL 100 31,00 3.100,00

44 Filtro de óleo Palio 
Weekend PÇ TECFIL 6 32,00 192,00

45
Filtro de Óleo para 
veículo Strada 
Working

UN TECFIL 6 31,60 189,60

46
FILTRO DE ÓLEO 
PARA RENAULT 
MASTER

UN TECFIL 25 62,00 1.550,00

47 Filtro de óleo lubri-
ficante, Fiat Siena UN TECFIL 18 32,60 586,80

48
Filtro de óleo p/ 
veículo Pegeout/ 
Boxer

PÇ TECFIL 6 81,00 486,00

49 Filtro de Óleo Lubri-
ficante para Chery UN TECFIL 12 67,00 804,00

50 Filtro de óleo Ford 
F-350 UN TECFIL 4 130,00 520,00

51 Filtro de Óleo Fiat 
Doblô UN TECFIL 60 39,00 2.340,00

52 Filtro de óleo lubri-
ficante para Logan UN TECFIL 24 53,00 1.272,00

53 Filtro de oleo lubri-
ficante Ranger UN TECFIL 18 119,00 2.142,00

54 Filtro de oleo lubri-
ficante Kombi UN TECFIL 10 42,00 420,00
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55

Filtro de óleo lubri-
ficante para Retro 
JCB motor Perkins 
2006

UN TECFIL 6 64,60 387,60

56 Filtro de óleo Ford/
Cargo 1421 UN TECFIL 12 171,00 2.052,00

57

Filtro de óleo lubri-
ficante veículo Ford 
Cargo 2422 Eletrô-
nico 16.28T/220CV/ 
3 Ano 2006

UN TECFIL 12 183,00 2.196,00

58

Filtro de óleo lubri-
ficante veículo Ford 
Cargo 815 Eletrô-
nico 5.08T/150CV/ 
2-2006

UN TECFIL 6 202,00 1.212,00

59

Filtro de oleo lubri-
ficante p/ Crrega-
deira w20 motor 
Mercedes 1113

UN TECFIL 6 66,00 396,00

60

Filtro de óleo 
lubrificante para Es-
cavadeira Hidráulica 
E215B

UN TECFIL 20 183,50 3.670,00

61
Filtro de óleo lubri-
ficante Motonivela-
dora RG 140B

UN TECFIL 15 143,00 2.145,00

62
Filtro de óleo lubri-
ficante Retroesca-
vadeira LB90/110

UN TECFIL 10 74,00 740,00

63
Filtro de óleo 
lubrificante Trator 
MF 86

UN TECFIL 4 77,80 311,20

64 Filtro de óleo BOB 
CAT UN TECFIL 4 87,60 350,40

65 Filtro de óleo lubri-
ficante Ford F-4000 UN TECFIL 4 48,60 194,40

66
Filtro de óleo 
lubrificante Trator 
MF 785

UN TECFIL 6 83,60 501,60

67 Filtro de óleo trator 
Valtra 275 UN TECFIL 6 55,50 333,00

68 Filtro de óleo trator 
4030 UN TECFIL 4 172,00 688,00

69
Filtro de óleo 
lubrificante Ford/
Courier

UN TECFIL 12 40,00 480,00

70 Filtro de óleo lubri-
ficante Ford/Transit UN TECFIL 9 89,00 801,00

71 Filtro de óleo lubri-
ficante Ford/Fusion UN TECFIL 4 41,00 164,00

72 Filtro de oleo lubri-
ficante Fiesta UN TECFIL 60 30,50 1.830,00

73 Filtro de óleo trator 
T 3230 UN TECFIL 4 159,00 636,00

74
Filtro de óleo 
para veículo FIAT/ 
DUCATO

UN TECFIL 8 72,60 580,80

75 Filtro de Óleo ABTR 
43VW UN TECFIL 4 183,00 732,00

76 Filtro de Óleo ASU 
Sprinter UN TECFIL 4 78,80 315,20

77
Filtro de óleo para 
veículo Nissan 
Livina

UN TECFIL 5 29,00 145,00

78 Filtro de óleo Chery 
QQ UN TECFIL 6 42,00 252,00
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79 Filtro de óleo motor 
para Ford KA UN TECFIL 4 49,60 198,40

80 Filtro de óleo - Spin UN TECFIL 4 62,00 248,00

81 Filtro de óleo trator 
80R UN TECFIL 4 138,00 552,00

82 Filtro de óleo Retro 
Randon UN TECFIL 6 140,00 840,00

83 Filtro de óleo Mini-
carregadeira NH UN TECFIL 6 149,00 894,00

84 Filtro de óleo Cami-
nhão hidrojato UN TECFIL 10 174,00 1.740,00

85 Filtro de óleo Cami-
nhão Prancha UN TECFIL 5 189,00 945,00

86 Filtro de óleo 
Ecosport UN TECFIL 4 58,00 232,00

87 Filtro de óleo Hon-
da CG 150 UN TECFIL 6 28,00 168,00

88 Filtro de óleo Hon-
da Biz 125 UN TECFIL 6 22,00 132,00

89 Filtro de óleo 
Duster UN TECFIL 4 107,00 428,00

90 Filtro de óleo Iveco 
Daily Granfur UN TECFIL 4 123,00 492,00

91 Filtro de óleo Space 
Fox UN TECFIL 6 66,00 396,00

92 Filtro de oleo lubri-
ficante Gol UN TECFIL 6 45,00 270,00

93 Filtro de óleo p/
veículo kangoo UN TECFIL 5 92,00 460,00

94 Fluido de freio dot 
3 500ml UN INCOL 60 26,00 1.560,00

95 Fluído de freio dot4 
de 500ML FRS INCOL 60 28,50 1.710,00

96 Bujão de carter UN DS 72 31,60 2.275,20

97 Bujão de Carter 
para Chery UN DS 4 32,00 128,00

98
Palheta Limpador 
Traseiro - Uno Mille 
Fire

UN VCLEAN 20 47,00 940,00

99
Palheta Limpador 
Dianteiro para veí-
culo Strada Working

PAR VCLEAN 2 61,60 123,20

100
Palheta Limpador 
Dianteiro para veí-
culo Palio Weekend

PAR VCLEAN 2 59,00 118,00

101
Palheta Limpador 
Traseiro para veícu-
lo Palio Weekend

PAR VCLEAN 2 57,00 114,00

102
Palheta limpador 
dianteiro Ford/ 
Ranger

PAR VCLEAN 4 130,00 520,00

103
Palheta do limpador 
dianteiro, Renault 
Master 2004

PAR VCLEAN 4 56,40 225,60

104
Palheta do limpador 
dianteira, Pegeot 
Boxer, ano 2006

PAR VCLEAN 2 61,00 122,00

105 Palheta, Fiat ducato PAR VCLEAN 2 72,00 144,00

106
Palheta limpador 
dianteiro para Fiat/ 
Doblo

PAR VCLEAN 33 68,00 2.244,00

107
Palheta Limpador 
Dianteiro para 
Kombi

PAR VCLEAN 6 46,00 276,00
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108
Palheta Limpador 
Dianteiro para 
Logan

PAR VCLEAN 4 62,00 248,00

109 Palheta limpador 
dianteiro Fiat/Siena PAR VCLEAN 10 55,00 550,00

110
Palheta limpador 
dianteiro Ford/ 
Corrier

PAR VCLEAN 6 59,00 354,00

111
Palheta limpador 
dianteiro Ford 
F-4000

PAR VCLEAN 4 67,00 268,00

112 Palheta Limpador 
Traseiro Fiat Doblo UN VCLEAN 10 55,00 550,00

113 Palheta limpador 
dianteiro Cargo PAR VCLEAN 6 75,00 450,00

114
Palheta limpador 
dianteiro Ford/ 
Transit

PAR VCLEAN 4 81,00 324,00

115
Palheta limpador 
dianteiro Ford/ 
Fusion

PAR VCLEAN 4 129,00 516,00

116
Palheta limpador 
dianteiro Ford 
Fiesta

PAR VCLEAN 15 62,00 930,00

117 Palhetas limpadores 
traseiro Ford Fiesta UN VCLEAN 2 54,00 108,00

118
Palheta limpador 
dianteiro para VW 
Voyage

PAR VCLEAN 4 53,00 212,00

119
Palheta Limpador 
Dianteiro para 
Chery

PAR VCLEAN 6 87,60 525,60

120
Palheta dianteira 
para veículo Nissan 
Livina

PAR VCLEAN 2 43,00 86,00

121
Palhetas dianteiras 
para veículo renault 
kangoo

PAR VCLEAN 2 71,00 142,00

122 Extintor para veícu-
lo de 1kg UN WIN 30 90,00 2.700,00

123
Extintor de Incên-
dio para carro de 
2kg

UN WIN 10 120,00 1.200,00

124 Anel de vedação de 
carter UN AGEL 40 11,00 440,00

125
Filtro hidráulico 
Retroescavadeira 
LB90/110

UN TECFIL 10 258,60 2.586,00

126 Filtro hidráulico 
BOB CAT UN TECFIL 10 230,00 2.300,00

127 Filtro Hidráulico 
Carregadeira W20 UN TECFIL 6 150,60 903,60

128 Detergente auto-
motivo Litro GAVEA 600 6,00 3.600,00

129 Detergente deca-
pante automotivo Litro GAVEA 600 7,00 4.200,00

130
Detergente desen-
graxante automo-
tivo

Litro GAVEA 600 6,50 3.900,00

131 Filtro de combustí-
vel Uno UN TECFIL 48 38,60 1.852,80

132
Filtro de Combus-
tível para veículo 
Palio Weekend

UN TECFIL 6 41,00 246,00
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133
Filtro de Combus-
tível para veículo 
Strada Working

UN TECFIL 6 41,00 246,00

134
Filtro de combus-
tível para veículo 
Ford Fiesta

UN TECFIL 34 36,00 1.224,00

135 Filtro de combustí-
vel, Renault Master PÇ TECFIL 25 62,00 1.550,00

136 Filtro de Combustí-
vel p/ Fiat Siena UN TECFIL 12 50,60 607,20

137 Filtro de combustí-
vel Peugeot Boxer UN TECFIL 10 62,00 620,00

138 Filtro Combustível 
Fiat/Doblo UN TECFIL 40 43,50 1.740,00

139 Filtro de Combustí-
vel para Kombi UN TECFIL 4 41,60 166,40

140 Filtro de Combustí-
vel para Logan UN TECFIL 20 38,00 760,00

141 Filtro de combustí-
vel Ranger UN TECFIL 10 124,00 1.240,00

142

Filtro de combus-
tível veículo Ford 
Cargo 2422 eletrô-
nico 16.28T/220CV/ 
3 ano 2006

UN TECFIL 30 269,00 8.070,00

143

Filtro de combus-
tível veículo Ford 
Cargo 2422 eletrô-
nico 5.08T/150CV/2 
ano 2006

UN TECFIL 8 243,00 1.944,00

144
Filtro de combusti-
vel retro JCB motor 
Perkins -2006

UN TECFIL 10 105,00 1.050,00

145

Filtro combustivel 
carregadeira W20 
Motor Mercedes 
1113

UN TECFIL 15 39,00 585,00

146

Pré-Filtro de com-
bustível para Esca-
vadeira Hidráulica 
E215B

UN TECFIL 10 284,60 2.846,00

147
Filtro de combustí-
vel para Escavadei-
ra Hidráulica E215B

UN TECFIL 15 134,60 2.019,00

148

Filtro de com-
bustivel principal 
Motoniveladora RG 
140B

UN TECFIL 20 105,00 2.100,00

149
Filtro de Combus-
tível para Chery 
Celler

UN TECFIL 8 53,00 424,00

150 Filtro de combustí-
vel BOB CAT UN TECFIL 8 115,00 920,00

151 Filtro combustível 
Ford/Cargo 1421 UN TECFIL 20 260,80 5.216,00

152 Filtro combustivel 
Ford F-4000 UN TECFIL 10 57,70 577,00

153 Filtro Combustível 
Trator MF 785 UN TECFIL 20 49,00 980,00

154 Filtro Combustível 
Trator Valtra 275 UN TECFIL 20 68,00 1.360,00

155 Filtro de Combustí-
vel para Chery QQ UN TECFIL 6 97,00 582,00

156
Filtro de Combus-
tível para veículo 
Ford/Fusion

UN TECFIL 4 76,00 304,00
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157 Filtro Combustivel 
Ford /Courier UN TECFIL 10 39,00 390,00

158 Filtro combustível 
Ford/Transit UN TECFIL 8 121,00 968,00

159 Filtro de combusti-
vel para Voyage UN TECFIL 4 49,00 196,00

160 Filtro de combustí-
vel FORd KA UN TECFIL 4 67,00 268,00

161
Filtro de combus-
tível para veículo 
Renault Kangoo

PÇ TECFIL 15 62,00 930,00

162
Filtro de Combustí-
vel para Veículo Fiat 
Ducato

UN TECFIL 10 70,00 700,00

163
Filtro de combus-
tível para veículo 
Nissan Livina

UN TECFIL 5 62,00 310,00

164 Filtro de Combustí-
vel Spin UN TECFIL 4 93,00 372,00

165 Filtro de Combustí-
vel para Trator 80R UN TECFIL 4 127,00 508,00

166
Filtro de Combus-
tível para Retro 
Randon

UN TECFIL 10 223,00 2.230,00

167

FILTRO DE COM-
BUSTÍVEL PARA 
MINICARREGA-
DEIRA

UN TECFIL 10 230,00 2.300,00

168
Filtro de Combustí-
vel para Caminhão 
Hidrojato

UN TECFIL 10 228,00 2.280,00

169
Filtro de Combustí-
vel para Caminhão 
Prancha

UN TECFIL 5 211,00 1.055,00

170 Filtro de Combustí-
vel para Tucson UN TECFIL 4 80,00 320,00

171 Filtro de Combustí-
vel para Ecosport UN TECFIL 4 91,00 364,00

172 Filtro de Combustí-
vel para Duster UN TECFIL 10 122,50 1.225,00

173
Filtro de Combustí-
vel para Iveco Daily 
Granfur

UN TECFIL 5 127,00 635,00

174 Filtro de Combustí-
vel para SpaceFox UN TECFIL 10 81,00 810,00

175 Filtro de combustí-
vel Gol UN TECFIL 10 77,00 770,00

176
Filtro torque para 
Retro JCB motor 
Perkins 2006

UN TECFIL 6 129,00 774,00

177

Filtro de sucção 
hidraulico para Es-
cavadeira Hidráulica 
E215

UN TECFIL 10 186,00 1.860,00

178
Pré-Filtro sucção 
hidráulico Motoni-
veladora RG 140B

UN TECFIL 10 201,00 2.010,00

179
Filtro de transmis-
são Motoniveladora 
RG 140B

UN TECFIL 10 417,00 4.170,00

180
Filtro de transmis-
são Retroescava-
deira.

UN TECFIL 10 416,00 4.160,00

181
Filtro tanque óleo 
hidráulico escava-
deira motor cumins

UN TECFIL 15 188,00 2.820,00
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182

Filtro retorno reser-
vatório hidraulico 
Escavadeira Hidráu-
lica E215B ENW-02

UN TECFIL 15 299,00 4.485,00

183

Filtro respiro reser-
vatório hidraulico 
Escavadeira Hidráu-
lica E215B ENW-01

UN TECFIL 15 387,00 5.805,00

184

Oleo lubrificante 
semi-sintetico para 
motor a gasolina /
alcool (5000 km) 
SAE 15W40

Litro INCOL 988 32,60 32.208,80

185

Oleo lubrifican-
te para caixa de 
transmissão para 
veículos a gasolina/ 
alcool

Litro INCOL 41 39,80 1.631,80

186

Óleo lubrificante 
para motores a 
gasolina semi-sinté-
tico (5000 km). SAE 
15W40

Litro INCOL 100 29,60 2.960,00

187

Oleo lubrificante 
mineral para motor 
a gasolina/álcool 
(5.000 Km).

Litro INCOL 150 22,90 3.435,00

188 Óleo lubrificante 
hidráulico tipo 68 Litro INCOL 800 21,00 16.800,00

189
ÓLEO LUBRIFICAN-
TE HIDRÁULICO 
10 W

Litro INCOL 500 20,50 10.250,00

190

Óleo lubrifican-
te para caixa de 
transmissão para 
veículos a diesel - 
SAE 90 GL-5

Litro INCOL 1200 19,90 23.880,00

191
Oleo lubrificante 
para transmissão 
hidráulico

Litro INCOL 300 32,00 9.600,00

192
Óleo lubrificante 
mineral classe SAE 
20W50

Litro INCOL 30 22,60 678,00

193
Óleo lubrificante 
para motor diesel 
SAE 40

Litro INCOL 200 16,00 3.200,00

194
Óleo lubrificante 
hidraulico tipo 
THF11

UN INCOL 200 19,00 3.800,00

195

Óleo lubrifican-
te para caixa de 
transmissão para 
veículos a diesel - 
SAE 140 GL-5

Litro INCOL 120 20,00 2.400,00

196 Óleo lubrificante 
tipo ambra Litro AMBRA 1300 26,00 33.800,00

197
Oleo lubrificante 
para motor diesel 
SAE 20W50

Litro INCOL 200 20,00 4.000,00

198
Óleo lubrificante 
para veículo Voyage 
5W40 SN

Litro INCOL 20 46,00 920,00

199
Óleo lubrificante 
para motores a 
gasolina 5W40

Litro INCOL 40 43,00 1.720,00

200 Óleo lubrificante se-
mi-sintético 10w30 Litro INCOL 30 36,00 1.080,00
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201

Óleo lubrificante 
semi-sintético para 
motores a gasolina 
10w40

Litro INCOL 56 39,80 2.228,80

202 Graxa Chassi CH2 KG INCOL 500 12,00 6.000,00

203 Graxa Cálcio Gra-
fitada KG INCOL 700 27,00 18.900,00

204 Graxa para rola-
mento azul MP 2 KG INCOL 700 30,25 21.175,00

205 Líquido do conjunto 
de arrefecimento. Litro DNK 150 37,50 5.625,00

206

Arla 32 (Agente 
Redutor Liquido de 
NOX Automotivo), 
galão com 20 litros.

BDE GAVEA 300 78,00 23.400,00

207 Celante Radiador 
500ml UN DNK 50 29,00 1.450,00

208 Oleo 2T Roçadeira - 
500 ml UN STHIL 180 40,00 7.200,00

209 Oléo de caixa de 
cambio Litro INCOL 50 29,00 1.450,00

210 Fluído de direção UN INCOL 50 26,00 1.300,00

211 ÓLEO SINTÉTICO 
5W30MT UN INCOL 25 32,00 800,00

212 Óleo TC -W3 2T Litro INCOL 20 34,00 680,00

213 Óleo TC - W3 DX 
100 Litro INCOL 30 69,00 2.070,00

214 Óleo Castrol 8017 
2T Litro INCOL 100 38,00 3.800,00

215 OLEO HIDRAULICO 
ATF Litro INCOL 500 17,00 8.500,00

216

Filtro Separador de 
Água Ford Cargo 
2422 - eletrônico 
16.28T/220CV/
3-2006

UN TECFIL 30 160,00 4.800,00

217
Filtro separador de 
água Ford/Cargo 
1421 - Ano 2002

UN TECFIL 20 157,00 3.140,00

218

Filtro separador de 
agua Ford/Cargo 
815 eletronico 
5.08T/150 CV/2 
ANO 2006

UN TECFIL 10 135,00 1.350,00

219
Filtro separador de 
água Motonivelado-
ra RG 140B

UN TECFIL 10 97,00 970,00

220
Filtro separador de 
água Retroescava-
deira LB90/110

UN TECFIL 10 128,00 1.280,00

221

Filtro Separador de 
água Retro JCB - 
Motor Perkins - Ano 
2007

UN TECFIL 10 97,00 970,00

222
Filtro Separador de 
água - Escavadeira 
motor cumins

UN TECFIL 15 338,00 5.070,00

223
Filtro separador 
de água Caminhão 
hidrojato

UN TECFIL 10 366,00 3.660,00

224 Filtro separador de 
água Retro Randon UN TECFIL 10 238,00 2.380,00

225 Filtro separador de 
água BOB CAT UN TECFIL 10 196,00 1.960,00
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226
Filtro separador de 
água Minicarrega-
deira

UN TECFIL 10 247,00 2.470,00

Total Geral dos Itens R$490.000,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 050/19-P
Publicação Nº 1999538

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 050/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SUPRIMOVEIS EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição 
de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e Autarquias. 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
17.890,00 (dezessete mil e oitocentos e noventa reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3372413 - SUPRIMOVEIS EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8

Balcão baixo com 
duas portas inteiras 
medindo 900 de 
largura x 400 de 
profundidade e 730 
de altura, confec-
cionado em bp com 
espessura de 15 
mm com acaba-
mento em fita abs 
1,5 mm, revesti-
do em ambas as 
faces por laminado 
melamínico de alta 
resistência. Possui 
uma das prateleiras 
móveis e uma fixa 
para travamento 
das portas. Rodapé 
confeccionado 
em chapa de aço 
laminado a fita 
sae1010, com pés 
nivelados para cor-
reção de desnível 
ao piso com 600 
mm de altura.

UN SUPRIMÓVEIS 10 238,00 2.380,00

20

Mesa de reunião 
oval medindo 
200x100x074 com 
tampo revestido 
mdp em com pés 
em painel, com 
espessura mínima 
de 15mm, revestido 
em melaminico e 
acabamento em fita 
abs.

UN SUPRIMÓVEIS 10 275,00 2.750,00
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24

Longarina de 03 
lugares com as 
seguintes especi-
ficações mínimas: 
estrutura em 
ferro tubular chapa 
1,50mm, com 
pé central para 
reforço, suporte de 
encosto oblongo 
em chapa 1,90mm, 
cor preta em 
pintura epoxi, pés 
em tubo 30x50, 
com acabamento 
tipo bota arrebitada 
niveladora. Assento 
e encosto: espuma 
injetada lisa com as 
seguintes especi-
ficações mínimas: 
assento medindo 
430mm de largura, 
395mm de profun-
didade, espuma 
com espessura de 
50mm, encosto 
medindo 360mm, 
280mm de altura, 
espuma com espes-
sura de 45mm.
Revestimento em 
corino na cor azul.

UN SUPRIMÓVEIS 20 303,80 6.076,00

Total Geral dos Itens R$17.890,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 051/19-P
Publicação Nº 1999542

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 051/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SCHEYLLA DE MENDONÇA - ME. OBJETO: 
Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$ 4.399,40 (quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3580989 - SCHEYLLA DE MENDONÇA - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Suporte quadrado para monitor 
de mesa
Altamente resistente, suporta 
mais de 40kg
Ajuste de altura
4 níveis para ajuste
Dimensões minimas: 27 x 33,5 
x 6,8 cm.

UN MULTILASER 20 47,00 940,00
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3

Roupeiro em aço, 12 portas 
sobrepostas em aço, dispositivo 
para cadeado,1 veneziana por 
porta para ventilação, cabides 
de encaixe, pés reguláveis em 
polipropileno de alto impacto, 
com fixação através de canale-
tas. Estrutura: Confeccionado 
em chapa de aço mínimo nº 24.
Acabamento: Tratado pelo pro-
cesso anti-corrosivo à base de 
fosfato de zinco e pintura ele-
trostática a pó com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem 
em estufa a 240 ºC (na cor 
cinza cristal). Dimensões apro-
ximadas: AltxLargxProf. Externa 
1930mm.1035mm.400mm. De 
acordo com NR-24.

UN CELI MÓVEIS DE 
AÇO 2 737,50 1.475,00

14

Guilhotina com as seguin-
tes especificações mínimas: 
Comprimento de corte: 370 
mm Dimensões: 450 x 580 x 80 
mm Dimensões do tampo: 420 
x 370 mm Peso aproximado: 
4,45 Kg
Tampo em aço pintado ele-
trostaticamente para maior 
resistência
Serigrafia com escala milimé-
trica e dimensões mais usuais 
de corte Lâminas em aço SAE 
1045.

UN MENNO 4 242,90 971,60

15

Perfuradora com especificações 
mínimas:
p/encadernação até 15 folhas 
para espiral simples
Perfuração: redonda
Extensão de perfuração: 330 
mm Tamanho da mesa: 350 
x 320 mm Capacidade de 
perfuração: 15 folhas Peso da 
máquina: 10 kg
54 furos - papel oficio 2 50 
furos - papel a4
35 furos - carta

UN MENNO 2 506,40 1.012,80

Total Geral dos Itens R$4.399,40

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 052/19-P
Publicação Nº 1999553

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 052/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa COMP1 INFORMATICA LTDA - EPP. OBJETO: 
Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3582647 - COMP1 INFORMATICA LTDA - EPP 
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

16

Televisor de LED 
Smart Full Hd Espe-
cificações mínimas: 
Controle remoto
Entrada USB - Uma 
Entrada HDMI - 
duas
Tamanho da tela 
42" Full HD Conver-
sor para TV digital 
integrado Tipo de 
TV: LED
Tensão/Voltagem: 
220V ou bivolt.

UN AOC 4 1.745,00 6.980,00

17

Projetor com as 
seguintes especi-
ficações minimas: 
especificações 
técnicas sistema 
de projeção: 3lcd 
lumens: 3.300 
lumens resolução: 
svga, 800 x 600, 
4:4 contraste: 
15.000:1 lâmpada: 
10.000/ h - vida 
útil (em modo 
econômico) taxa de 
atualização: 100 hz 
- 120 hz reprodu-
ção a cores: até 
1,07 mil milhões de 
cores dimensões: 
30" - 350" distancia 
de projeção: 
1,77 m - 2,4 m 
(60 polegadas) 
conectividade: usb 
2.0 tipo a usb 2.0 
tipo b entrada vga 
entrada hdmi entra-
da vídeo composto 
(rca) lan sem fios 
ieee 802.11b/g/n. 
Conteúdo da caixa: 
projetor, mala de 
transporte, cabo 
vga, cabo de 
alimentação, guia 
de início rápido, 
controle remoto, 
instruções de 
utilização. Voltagem 
do suprimen-
to de energia: 
100/240VAC
+-10%, 50/60Hz 
AC.

UN EPSON 4 2.230,00 8.920,00

Total Geral dos Itens R$15.900,00



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 969

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 053/19-P
Publicação Nº 1999557

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 053/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS P/ 
ESCRITORIO LTDA ME. OBJETO: Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, 
demais Secretarias, Fundos e Autarquias., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 23.390,00 (vinte e três mil e trezentos e noventa reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3602460 - GRANMEYER MÓVEIS E EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Armário alto duas 
portas com chave, 
medindo 90 cm de 
comprimento x 40 
cm de profundidade 
x 160 cm de altura. 
Com três prateleiras 
internas. Tampo 
confeccionado em 
bp com espessura 
de 15mm com 
acabamento em fita 
abs 1,5mm, reves-
tido em ambas as 
faces por laminado 
melamínico de alta 
resistência. Cor ovo 
com acabamento 
ovo.

UN GM 36 317,50 11.430,00

13

Arquivo 4 gavetas 
para pasta sus-
pensa com chave, 
com dimensões 
mínimas 460 de 
comprimento x 400 
de profundidade 
x 1320 de altura.
tampo confeccio-
nado em bp com 
espessura de 15mm 
com acabamento 
em fita abs 1,5mm, 
revestido em ambas 
as faces por lami-
nado melamínico de 
alta resistência. cor 
a definir.

UN GM 24 320,00 7.680,00

22

Suporte para cpu 
medindo aproxima-
damente 29x42x30 
confeccionado em 
bp com espessu-
ra de15mm com 
acabamento em fita 
abs 1,5mm, reves-
tido em ambas as 
faces por laminado-
melamínico de alta 
resistência. cor ovo 
com acabamento 
ovo.

UN GM 20 39,00 780,00
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25

Cadeira fixa com 
04 pés, assento em 
compensado multi-
laminado resinado 
com as seguintes 
especificações 
mínimas: assento 
medindoe 430 mm 
de largura x 395 
mm de profundi-
dade x 550 mm de 
espessura, encosto 
medindo 360 mm 
de largura x 280 
mm de altura x 450 
mm de espessura, 
confeccionados em 
espuma injetada 
lisa. Encosto e as-
sento em corino na 
cor azul. Base 04 
pés em aço tratado 
pelo processo anti-
-corrosivo e pintura 
eletrostática a pó 
na cor preta.

UN GM 40 87,50 3.500,00

Total Geral dos Itens R$23.390,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 054/19-P
Publicação Nº 1999559

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 054/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa OSMAR ORLANDI JUNIOR M.E. OBJETO: 
Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
12.334,00 (doze mil e trezentos e trinta e quatro reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 4024397 - OSMAR ORLANDI JUNIOR M.E 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

6

Mesa de reunião 
redonda ovo/ovo, 
120x75 com tampo 
revestido em com 
pés em painel 
com nivelador 
de altura, com 
espessura mínima 
de 15mm, revestido 
em melaminico e 
acabamento em fita 
ABS.

UN MSI INDUSTRIA 20 180,00 3.600,00
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10

Mesa para impres-
sora medindo 080 
de comprimento x 
600 de profundida-
de x 750 de altura. 
tampo confeccio-
nado em bp com 
espessura de 15mm 
com acabamento 
em fita abs 1,5mm, 
revestido em 
ambas as faces por 
laminado melamíni-
co de alta resis-
tência. estrutura 
apoiada em dois 
pés painel. sapatas 
niveladoras injetada 
em polipropileno, 
fixada na base dos 
pés por sistema de 
rosca 05/16.

UN MSI INDUSTRIA 12 122,00 1.464,00

12

Gaveteiro volante 
com 2 gavetas e 1 
para pasta suspen-
sa em
15 mm de espessu-
ra medindo 460 de 
largura x 400
profundidade x 
730 de altura e 
fechadura lateral de 
aço tipo cilíndrica 
do tipo yale com 2 
chaves com fecha-
mento
simultâneo.Cor ovo 
com acabamento 
ovo.

UN MSI INDUSTRIA 30 215,00 6.450,00

19

Armário aéreo 
multiuso em mdp 
com dimensões 
mínimas: contendo 
1 prateleira, 03 
portas com
puxadores em pcv, 
medindo aproxima-
damente largura: 
93,00 cm altu-
ra:45,00 cm profun-
didade:31,00 cm.

UN MSI INDUSTRIA 4 205,00 820,00

Total Geral dos Itens R$12.334,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 055/19-P
Publicação Nº 1999563

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 055/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME. OBJE-
TO: Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).. DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
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Fornecedor: 4026357 - VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

4

roupeiro de aço 
com 08 portas, 
medindo 1900 de 
altura x 420 de pro-
fundidade x 630 de 
largura, em chapa 
leve com pitão para 
cadeado na cor 
cinza.

UN LUNASA 2 450,00 900,00

7

Balcão baixo 03 
portas inteiras 
medindo 1350 de 
largura x 400 de 
profundidade e 730 
de altura, confec-
cionado em bp com 
espessura de 15 
mm com acaba-
mento em fita abs 
1,5 mm, revesti-
do em ambas as 
faces por laminado 
melamínico de alta 
resistência.

UN Sani Móveis 11 300,00 3.300,00

11

Mesa de tra-
balho medindo 
150x060x074 com 
duas gavetas com 
chave com tampo 
revestido mdp em 
espessura mínima 
de 15mm, revestido 
em melaminico e 
acabamento em fita 
abs.

UN Sani Móveis 15 200,00 3.000,00

18

Mesa de tra-
balho medindo 
120x060x074 com 
duas gavetas com 
chave com tampo 
revestido mdp em 
espessura mínima 
de 15mm, revestido 
em melaminico e 
acabamento em fita 
abs.

UN Sani Móveis 30 220,00 6.600,00

Total Geral dos Itens R$13.800,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 056/19-P
Publicação Nº 1999568

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 056/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JHONATAN BAGATOLI EPP. OBJETO: Aquisição 
de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e Autarquias, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo 
que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 5.400,00 (cinco 
mil e quatrocentos reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
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Fornecedor: 39544273 - JHONATAN BAGATOLI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

5

Armário em aço: 
confeccionado em 
chapa 22, com 02 
portas de abrir e 
chaves, com me-
didas de 198x90x-
40cm, com 04 
prateleiras internas, 
na cor cinza.

UN LUNASA 10 540,00 5.400,00

Total Geral dos Itens R$5.400,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 057/19-P
Publicação Nº 1999572

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 057/2019 do PREGÃO Nº 034/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME. OBJETO: 
Aquisição de móveis e eletroeletrônicos para atender as necessidades do Centro Administrativo Municipal, demais Secretarias, Fundos e 
Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 39545008 - FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

23

TELA DE PROJEÇÃO 
RETRÁTIL:
medindo apro-
ximadamente 
200x200cm, com 
enrolamento au-
tomático por mola 
motora, para ser 
fixado em parede 
ou teto.
Estrutura em aço 
com pintura ele-
trostática. Parada 
em qualquer ponto 
do abrir/fechar da 
tela. Tecido tipo 
Matte White (tela 
branca com fundo 
preto).

UN SUMAY 4 390,00 1.560,00

Total Geral dos Itens R$1.560,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 058/19-P
Publicação Nº 1999574

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 058/2019 do PREGÃO Nº 050/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TRACTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP. 
OBJETO: Aquisição de uniformes de identificação de funcionários para os Servidores da Secretaria de Serviços Públicos - SESP, responsáveis 
pela limpeza urbana do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 24.570,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e setenta reais. DATA: 23/04/2019 A 22/04/2020.
Fornecedor: 696919 - TRACTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 974

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

CALÇA DE BRIM 
PESADO
MASCULINA, nas 
cores azul royal, 
cinza chumbo e 
verde musgo, com 
02 (dois) bolsos 
externos na frente, 
(lado esquerdo e 
lado direiro) e 01 
(um) bolso atrás 
(lado direiro. Cós 
de elástico na sua 
totalidade. Tecido 
com gramatura 
260,00g/m², com-
posição 100%algo-
dão, tecido pré
- encolhido, com 
tingimento e cores 
firmes. Todos os 
tamanhos.

UN 300 81,90 24.570,00

Total Geral dos Itens R$24.570,00

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 059/19-P
Publicação Nº 1999577

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 059/2019 do PREGÃO Nº 050/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CONFECTIL CONFECÇOES DE MALHAS E 
UNIFORMES LTDA ME. OBJETO: Aquisição de uniformes de identificação de funcionários para os Servidores da Secretaria de Serviços Pú-
blicos - SESP, responsáveis pela limpeza urbana do município de Palhoça. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 33.420,00 (trinta e três mil e quatrocentos e vinte reais). DATA: 
23/04/2019 A 22/04/2020.
Fornecedor: 4062736 - CONFECTIL CONFECÇOES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

CAMISETA (67% 
poliéster e 33% 
viscose) azul royal, 
cinza chumbo 
e verde musgo, 
MANGA CURTA E 
MANGA LONGA, 
com decote re-
dondo, com ribana 
elastano e costura 
dupla na gola, na 
frente peito direito 
e esquerdo peque-
no brasão da Pre-
feitura de Palhoça 
e Secretaria na cor 
branca. Serigra-
fiagrande frente e 
costas, cor branca, 
com a frase "pre-
feitura trabalhando 
por você". Todos os 
tamanhos.

UN 300 41,50 12.450,00

Total Geral dos Itens R$33.420,00
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 060/19-P
Publicação Nº 1999582

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 060/2019 do PREGÃO Nº 052/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE 
MAO DE OBRA LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pequenos reparos nas Unidades de Ensino. Tipo 
de licitação: Pregão Presencial, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$ 654.510,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos e dez reais). DATA: 26/04/2019 A 25/04/2020.
Fornecedor: 3946177 - RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Serviço de Pedreiro H 8130 27,00 219.510,00

2 Serviço de carpin-
taria H 1700 27,00 45.900,00

3 Serviço de Servente H 4400 20,00 88.000,00

4 Serviço de Pintura 
Predial H 4400 27,00 118.800,00

5 Serviço de Eletri-
cista H 4400 31,00 136.400,00

6 Serviço de Instala-
ção Hidráulica H 1700 27,00 45.900,00

Total Geral dos Itens R$654.510,00

AVISO DE LICITAÇÃO CC 69/2019
Publicação Nº 2000661

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 69/2019

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 17 de junho de 2019, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Li-
citações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura da Concorrência Pública Nº. 69/2019, que tem por objeto a Contratação de Agência de Propaganda visando à prestação de 
serviços de publicidade para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA. O edital que está embasado na lei de licitações se encontra à dispo-
sição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 29 de junho 
de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

CHAMADA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Publicação Nº 2000916

CHAMADA PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - ESGOTAMENTO SANITÁRIO
O MUNICÍPIO DE PALHOÇA torna público a todos os interessados que realizará audiência pública para DISCUSSÃO DA CONCEPÇÃO DO 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA GUARDA DO EMBAÚ, que acontecerá no dia 06/05/2019 às 19:00 horas no Salão Paroquial da Guarda do 
Embaú.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.atende.net
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 001/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999477

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 001/2019 do PREGÃO Nº 047/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa STARK ENERGIA EIRELI. OBJETO: Contratação 
de empresa para prestação de serviços e locações de estruturas para os eventos realizados pela Fundação Municipal de Esporte e Cultura 
de Palhoça, através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 1727850 - STARK ENERGIA EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

7

Gerador de energia de no mínimo 240KVA, 
motor a óleo diesel, com disjuntor trifásico 
de 300 amperes, 380 volts, 50 metros de 
cabos de AC e caixa de distribuição de 
barramentos de cobre com suporte técnico 
disponível durante o evento durante 16 
horas

UN 20 1.600,00 32.000,00

Total Geral dos Itens R$32.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 002/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999480

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 002/2019 do PREGÃO Nº 047/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RYOOLQ CHENLIN TAULOIS GANZO PRAZE-
RES ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços e locações de estruturas para os eventos realizados pela Fundação 
Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça, através do Sistema de Registro de Preços., em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 123.640,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos e 
quarenta reais). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 2571218 - RYOOLQ CHENLIN TAULOIS GANZO PRAZERES ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Serviços de Sonorização e 
Iluminação com permanência 
máxima de 12 horas no evento, 
para banda compreendendo: - 
gride 5x5" - 5 Microfone Sem Fio 
Shure - 08 Lines - 08 Graves - 4 
retornos, 8 vias de fone, Fiação 
e acessórios necessários para 
conexão do sistema
- 01 par de CDJ 2000 - 6 Lâm-
padas
par 64 (Foco 2 e Foco 5) - 6 
moving bean, 20 led 5w, corpo 
de bateria, cubo de baixo, cubo 
de guitarra, 01 Máquinas de 
fumaça - 2 Mesas de Som Digital 
de 24 Canais - Incluso Operador 
de Som durante o evento.

UN 30 1.848,00 55.440,00

3

Serviço de sonorização com 
permanência máxima de 12 
horas no evento compreendendo 
6 caixas de 15, 2 retornos, 2 
mic com fio, mesa digital de 16 
canais, 4 mic sem fio, cabea-
mentos, pedestais e tripé, 1 par 
cdj com pen driver, operador 
técnico.

UN 50 765,00 38.250,00
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12

Serviços de Sonorização e 
Iluminação com permanência 
máxima de 16 horas no evento, 
para banda

UN 10 2.995,00 29.950,00

Total Geral dos Itens R$123.640,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 003/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999482

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 003/2019 do PREGÃO Nº 047/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços e locações de estruturas para os eventos realizados pela Fundação Municipal 
de Esporte e Cultura de Palhoça, através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 106.580,00 (cento e seis mil e quinhentos e oitenta reais). DATA: 
22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3580067 - CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Locação de Rua de 
Lazer composta de 
2 Camas Elásticas 
de no mínimo 3 
metros, 2 Piscinas 
de Bolinhas, 1 
Castelo Inflável, e 
2 auxiliares para 
os brinquedos para 
um período de oito 
horas

DIARI 20 840,00 16.800,00

4

Diaria de Segurança 
Privada em evento 
com permanência 
de 8 horas

DIARI 180 178,00 32.040,00

5

Diaria de serviços 
de profissional de 
Limpeza sendo 
mínimo de 8 horas 
para eventos for-
necendo material 
de limpeza e sacos 
de lixo

DIARI 60 178,00 10.680,00

6

Monitor para acom-
panhamento de 
eventos, e auxiliar 
dos serviços com as 
crianças nos even-
tos num período de 
8 horas.

DIARI 20 155,00 3.100,00
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8

Kit de decoração 
contendo 100 capas 
cadeira sem braço, 
20 toalhas mesa 
redonda, 2 arranjos 
de mesa com 12 
rosas tamanho 
médio, hall de 
entrada com tapete 
tamanho 4x4, e 4 
coqueiros com vaso 
e malhas tenciona-
das em lugar de 50 
metros quadrados.

UN 15 1.550,00 23.250,00

9

Sonorizaçao volante 
com carro com 
mínimo de 8 horas 
locais

UN 40 400,00 16.000,00

10

Diaria de mesa 
quadrada branca de 
plastico, composta 
com 4 cadeiras sem 
braços branca de 
plástico.

UN 300 15,70 4.710,00

Total Geral dos Itens R$106.580,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 004/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999483

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 004/2019 do PREGÃO Nº 047/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS 
LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços e locações de estruturas para os eventos realizados pela Fundação 
Municipal de Esporte e Cultura de Palhoça, através do Sistema de Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais. DATA: 
22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 3581977 - BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

11

Diaria de Trio elétri-
co, compreendendo 
um período de 10 
horas, som sistema 
de sonorização e 
iluminação para 
banda e dj com 
gerador.

UN 10 3.150,00 31.500,00

Total Geral dos Itens R$31.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 005/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999484

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 005/2019 do PREGÃO Nº 046/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CASA MOREIRA EVENTOS LTDA EPP. OBJETO: 
Contratação de empresa para locação de estruturas temporárias para eventos neste Município, incluindo montagem e desmontagem, através 
de Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
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de Preços. VALOR: R$ 53.611,50 (cinquenta e três mil, seiscentos e onze reais e cinquenta centavos). DATA: 22/04/2019 A 21/04/2020.
Fornecedor: 760862 - CASA MOREIRA EVENTOS LTDA EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

GRADE ISOLAMEN-
TO - locação,
montagem e 
desmontagem de 
grade de isola-
mento de ferro 
galvanizada a fogo 
com engate modelo 
americano, canto 
arredondados, 
sendo que cada 
peça medindo 2m 
comprimento x 1,20 
de altura.

M2 NAVARRO 600 4,90 2.940,00

2

TAPUME METALI-
CO - tapume em 
chapas metálicas 
medindo
2,4m de altura com 
mão francesa para 
travamento.

M2 NAVARRO 200 8,80 1.760,00

4

TENDA 6M X 6M - 
locação, montagem 
e desmontagem de
tenda com lona de 
cobertura branca, 
cortina laterais 
brancas e transpa-
rentes, pé direito 
de 3m de altura , 
iluminação com 03
lâmpadas de 100w 
com instalação 
elétrica e 01 ponto 
de aterramento.

UN UNILONAS 35 350,00 12.250,00

7

BASE DE PALCO 
- base de palco 
sem cobertura com 
montagem
e desmontagem 
com tamanho a 
definir.

M2 ALUTENT 350 18,90 6.615,00

8

COBERTURA DE 
PALCO - cobertura 
para palco modelo 
duas
águas,meia água, 
meia lua, geospa-
ce a ser definido 
com fornecedor 
e instalação de 
aterramento.

M2 ALUTENT 350 16,99 5.946,50

9

LOCAÇÂO DE ES-
TANDES PARA
EVENTOS - Loca-
ção e
montagem de 
estandes

M2 3K INDUSTRIA 600 35,00 21.000,00

11

TABLADO DE MA-
DEIRA - tablado de 
madeira praticável
suspenso 20mm de 
espessura com base 
tubular metálica

M2 FORMATEC 500 6,20 3.100,00
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Total Geral dos Itens R$53.611,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 006/19-ESPORTES
Publicação Nº 1999486

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
ATA Nº 006/2019 do PREGÃO Nº 046/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS 
LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para locação de estruturas temporárias para eventos neste Município, incluindo montagem 
e desmontagem, através de Registro de Preços. VALOR: R$ 51.110,00 (cinquenta e um mil e cento e dez reais). DATA: 22/04/2019 A 
21/04/2020.
Fornecedor: 3581977 - BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

TENDA 10M X 10M 
- locação, monta-
gem e desmonta-
gem de
tenda com lona de 
cobertura branca, 
cortina laterais 
brancas e transpa-
rentes, pé direito 
de 3m de altura , 
iluminação com 04
lâmpadas de 100w 
com instalação 
elétrica e 01 ponto 
de aterramento.

UN 35 410,00 14.350,00

5

TENDA 5M X 5M - 
locação, montagem 
e desmontagem de
tenda com lona de 
cobertura branca, 
cortina laterais 
brancas e transpa-
rentes, pé direito 
de 3m de altura , 
iluminação com 02
lâmpadas de 100w 
com instalação 
elétrica e 01 ponto 
de aterramento.

UN 70 180,00 12.600,00

6

TENDA 3M X 3M - 
locação, montagem 
e desmontagem de
tenda com lona de 
cobertura branca, 
cortina laterais 
brancas e transpa-
rentes, pé direito 
de 2,5m de altura , 
iluminação com 01
lâmpadas de 100w 
com instalação 
elétrica e 01 ponto 
de aterramento.

UN 30 130,00 3.900,00
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10

LOCAÇÃO DE 
COBERTURA PAVI-
LHÃO DESMONTA-
VEL -
locação e monta-
gem de coberturas 
do tipo pavilhão, 
com altura
mínima de 3,5 me-
tros, com estrutura 
metálica tipo Box 
truss
Q30 e Q50, de 
acordo com as ne-
cessidades técnicas 
do projeto, com fe-
chamento superior 
e lateral completos 
em todos os lados
em lona duplo face, 
anti-chama na cor 
branca, tamanho 
a ser definido 
conforme projeto a 
ser fornecido pela 
comissão
organizadora do 
evento, e instala-
ção elétrica com 
lâmpada
instalada do tipo 
vapor metálico (e40 
de 220 volts e 500 
watts)
e luminária compa-
tível com a lâmpada 
descrita a cada raio 
de 5 metros.

M2 1000 13,90 13.900,00

12 TRELIÇAS DE ALU-
MÍNIO M2 100 9,90 990,00

13

PRATICÁVEL COM 
ALTURA DE
40CM - Praticá-
vel de alumínio 
com montagem e 
desmontagem, com 
altura de 40cm e 
tamanho a definir.

M2 300 17,90 5.370,00

Total Geral dos Itens R$51.110,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 032/19-P
Publicação Nº 1999488

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 032/2019 do PREGÃO Nº 020/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CRESTANI COMERCIO EIRELI. OBJETO: Con-
tratação de empresa para fornecimento de serviços de máquinas pesadas com operador e combustível. A contratação do serviço se faz 
necessária para execução de limpeza de valas, abertura de valas e retirada de material, e execução de sistemas de drenagens para obras 
de saneamento básico e escoamento de pluviais, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, atra-
vés do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais). DATA: 22/03/2019 A 21/03/2020.
Fornecedor: 3885356 - CRESTANI COMERCIO EIRELI 
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Locação de Mini Carregadeira com 
motor diesel de 04 (quatro) cilindros 
com capacidade de carga de 2.000 mil 
KG, equipada com braço retro, com 
operador da máquina e fornecimento 
de combustível.

HS 350 154,00 53.900,00

2

Locação de Mini escavadeira motor 
diesel de 3.258 toneladas, potência 
mínima de 48hp´s, capacidade mínima 
de 5.000KG, com operador da máquina 
e combustível.

HS 350 156,00 54.600,00

3

Locação de Retroescavadeira tração 
4x4 com potência mínima de 70hp´s 
com operador e fornecimento de 
combustível

HS 300 177,00 53.100,00

4

Locação de Caminhão Truck, capa-
cidade de 10 (dez) toneladas, peso 
bruto de 23(vinte e três) toneladas e 
capacidade da caçamba de 13 metros 
cúbicos, com operador de máquina e 
fornecimento de combustível.

HS 300 173,00 51.900,00

Total Geral dos Itens R$213.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 033/19-P
Publicação Nº 1999490

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 033/2019 do PREGÃO Nº 014/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
INFORMATICA E PAPELARIA EIRELI. OBJETO: Aquisição de Papel A4 para suprir as necessidades do Centro Administrativo Municipal de 
Palhoça, Fundos e Autarquias., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$ 155.259,00 (cento e cinquenta e cinco mil e duzentos e cinquenta e nove reais). DATA: 27/03/2019 A 
26/03/2020.
Fornecedor: 3551547 - AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO INFORMATICA E PAPELARIA EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Papel A4, formato 210 mm de 
largura x 297 mm de compri-
mento, gramatura 75g/m2, 
na cor branca, alcalino, para 
impressão a laser, jato de tinta 
e cópias, caixa com 10 resmas 
cada, resmas contendo 500 
folhas cada, 1ª qualidade.

CX ONE 1170 132,70 155.259,00

Total Geral dos Itens R$155.259,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 034/19-P
Publicação Nº 1999493

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 034/2019 do PREGÃO Nº 014/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de Papel A4 para suprir as necessidades do Centro Administrativo Municipal de Palhoça, Fundos e Autarquias., em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$18.187,00 (dezoito 
mil e cento e oitenta e sete reais). DATA: 27/03/2019 A 26/03/2020.
Fornecedor: 39391396 - ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI 
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Papel A4, formato 
210 mm de largura 
x 297 mm de com-
primento, gramatu-
ra 75g/m2, na cor 
branca, alcalino, 
para impressão a 
laser, jato de tinta 
e cópias, caixa com 
10 resmas cada, 
resmas contendo 
500 folhas cada, 1ª 
qualidade. (10%)

CX ELO PAPEIS 130 139,90 18.187,00

Total Geral dos Itens R$18.187,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 036/19-P
Publicação Nº 1999497

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 036/2019 do PREGÃO Nº 027/2019– Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EQUITOP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS EIRELI - EPP. OBJETO: Locação de Equipamentos Topográfico para utilização nos serviços técnicos realizados pelo setor, 
levantamentos topográficos de ruas para posterior execução de projetos de drenagem; projetos para execução de sistemas de saneamento 
e pavimentação de ruas executados pelo Setor de Engenharia, levantamento topográfico de imóveis, praças, áreas de preservação perma-
nente (APP), áreas litigiosas e demais serviços realizados pelos Topógrafos. REGISTRO DE PREÇOS. VALOR: R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil 
e seiscentos reais). DATA: 02/04/2019 A 01/04/2020.
Fornecedor: 39531554 - EQUITOP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS EIRELI - EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Locação de equipa-
mento topográfico 
com as seguintes 
descrições:
GPS RTK

BASE Capacidade 
de recepção de 
sinais;

Precisão;

ROVER Capacidade 
de recepção de 
sinais GPS;

Precisão RTK .

DIARI Leica 100 160,00 16.000,00

2 LOCAÇÃO DE ESTA-
ÇÃO TOTAL MES Cygnus 12 800,00

Total Geral dos Itens R$25.600,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 037/19-P
Publicação Nº 1999501

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 037/2019 do PREGÃO Nº 031/2020 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa COMERCIO DE PNEU OENNING LTDA. OBJETO: 
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Aquisição de pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
27.017,20 (vinte e sete mil, dezessete reais e vinte centavos. DATA: 02/04/2019 A 01/04/2020.
Fornecedor: 4048024 - COMERCIO DE PNEU OENNING LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

11

Pneu 185/65 R 14, 
radial, índice de 
carga mínimo de 
530Kg, Treadwear 
mínimo 420.

UN FORCEUM 16 182,00 2.912,00

23

Pneu 12.16.5TL, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN TOUGH 4 579,00 2.316,00

37 Pneu 12,5 x 80 R18 
10 lonas UN TOUGH 20 890,71 17.814,20

41 Câmara de ar 
12,5x80x18 UN JFF 30 67,50 2.025,00

42 Câmara ar 12,5x16 UN JFF 30 65,00 1.950,00
Total do Fornece-
dor: 27.017,20

Total Geral dos Itens R$27.017,20

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 038/19-P
Publicação Nº 1999503

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 038/2019 do PREGÃO Nº 031/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CV TYRES EIRELI - ME. OBJETO: Aquisição de 
pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias do Município de Palhoça. , em um prazo que 
se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 75.546,00 (setenta 
e cinco mil e quinhentos e quarenta e seis reais). DATA: 02/04/2019 A 01/04/2020.
Fornecedor: 4090934 - CV TYRES EIRELI - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Pneu 175/70 R14 
Índice de carga 
mínimo 710Kg, 
Treadwear mínimo 
440, radial

UN APOLLO AMAZZER 30 198,00 5.940,00

3

Pneu 165/70 R13 
Indice de carga 
mínimo 425Kg, 
Treadwear mínimo 
260, radial

UN APOLLO AMAZZER 60 137,00 8.220,00

6

Pneu 185/70 x 14, 
índice de carga 
mínimo 560 kg, 
treadwear mínimo 
320, radial

UN SAILUN ATREZZO 
SH406 10 185,00 1.850,00

7

Pneu 175/70 x 13, 
índice de carga 
mínimo 475 kg, 
treadwear mínimo 
200, radial

UN FORCEUM EXP70 12 146,00 1.752,00

8

Pneu 175/65 x 14, 
índice de carga 
mínimo 475 kg, 
treadwear mínimo 
440, radial

UN APOLLO AMAZZER 32 173,00 5.536,00
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9 PNEUS 195/65 R15 UN LINNGLONG GRE-
EN- MAX HP010 8 175,00 1.400,00

10 Pneu 205/70 R15 UN XBRI ECOLOGY 4 260,00 1.040,00

12

Pneu 225/70 x 16, 
índice de carga 
mínimo 850 kg, 
treadwear mínimo 
520, radial

UN XBRI FORZA HT2 4 374,00 1.496,00

18 PNEU 205/75 R16 UN XBRI CARGOPLUS 16 305,00 4.880,00

21

Pneu 295/80 R22.5, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN XBRI BL102 4 1.140,00 4.560,00

22

Pneu 750/16, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN GOODRIDE CR960 4 555,00 2.220,00

24
Pneu 1000x20 
convecional liso, 16 
lonas

UN GOODRIDE CR942 6 770,00 4.620,00

25

Pneu 12x16.5 12 lo-
nas, 1ª linha, novo 
(primeira vida), 
com certificado 
INMETRO

UN SUPERGUIDER SKS 10 540,00 5.400,00

26

Pneu 17.5x25, 1ª li-
nha, novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN SUPERGUIDER 
G2/L2 4 1.970,00 7.880,00

27 PNEU 235/ 75 R 15 UN ECOVISION VI-286 
HT 4 325,00 1.300,00

30 Pneu 120/90 x 17 UN TECHNIC LION 4 168,00 672,00
31 Pneu 120/80 R18 UN TECHNIC LION 4 135,00 540,00

32

Pneu 7.50x16, 1ª li-
nha, novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN GOODRIDE CR832 4 345,00 1.380,00

34

Pneu 12.4x24, 1ª li-
nha, novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN SPEEDWAYS SWT 
GRIPKING 4 1.000,00 4.000,00

35

Pneu 185x60 R15, 
radial, índice de 
carga mínimo de 
530Kg, Treadwear 
mínimo 420.

UN GOODRIDE RP28 14 165,00 2.310,00

38 Camara 1400X24 UN BBW KM24 30 115,00 3.450,00

40 Camara de ar 
17.5X25. UN BBW TR220 30 170,00 5.100,00

Total Geral dos Itens R$75.546,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 039/19-P
Publicação Nº 1999505

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 039/2019 do PREGÃO Nº 031/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa XAP COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
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EIRELI ME OBJETO: Aquisição de pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias do Mu-
nicípio de Palhoça. , em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$ 81.910,04 (oitenta e um mil, novecentos e dez reais e quatro centavos). DATA: 02/04/2019 A 01/04/2020.
Fornecedor: 39236366 - XAP COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Pneu 215x75 R17,5 
liso, radial, índice 
de carga mínimo de 
1600Kg, Treadwear 
mínimo 500.

UN LINGLONG LLF86 30 379,00 11.370,00

4

Pneu 185x65 R15, 
radial, índice de 
carga mínimo de 
530Kg, Treadwear 
mínimo 420.

UN X-BRI 20 144,00 2.880,00

5

Pneu 275/80 R22.5, 
índice de carga 
mínimo 3000Kg, 
treadwear mínimo 
520, radial. BORRA-
CHUDO

UN GOODRIDE 10 979,00 9.790,00

13

Pneu 205/60 R15, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN X-BRI 4 190,00 760,00

14

Pneu 245/70 R16, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN X-BRI 4 285,00 1.140,00

15

Pneu 265/75 R16, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN FIREMAX 8 414,00 3.312,00

16 Pneu 225/75 R16 UN X-BRI 8 315,00 2.520,00

20

Pneu 165/70 R 14, 
construção radial, 
reforçado, 1ª linha, 
novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN APOLLO 12 177,67 2.132,04

33

Pneu 18.4x30, 1ª li-
nha, novo (primeira 
vida), com certifica-
do INMETRO

UN SUPERGUIDER 4 1.554,00 6.216,00

36 Pneu 1400x24 16 
lonas UN SUPERGUIDER 30 1.249,00 37.470,00

39 Câmara pneu 19,5 
x 24 UN Bransales 30 144,00 4.320,00

Total Geral dos Itens R$81.910,04

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 040/19-P
Publicação Nº 1999507

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 040/2020 do PREGÃO Nº 031/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E 
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EXPORTAÇÃO EPP. OBJETO: Aquisição de pneus para os veículos leve, médios e pesados pertencentes a Secretarias, Fundos e Autarquias 
do Município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços. VALOR: R$ 456,00 (quatrocentos e cinquenta e seis reais). DATA: 02/04/2019 A 01/04/2020.
Fornecedor: 9538745 - ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
29 Pneu 90/90 x 21 UN Technic 4 114,00 456,00

Total Geral dos Itens R$456,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 046/19-P
Publicação Nº 1999524

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 046/2019 do PREGÃO Nº 033/2019 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO 
EIRELI EPP. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para atender as necessidades do Centro Administrativo 
Municipal, Secretarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 25.880,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e oitenta reais). DATA: 12/04/2019 A 11/04/2020.
Fornecedor: 3874222 - E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Aparelho de ar condicionado tipo 
Split High Wall 9.000 BTU/h, 
compatível com rede elétrica de 
220 volts, possuindo ciclo de 
refrigeração quente e frio, cor 
branco, com capacidade térmica 
de 9.000 BTU/h, com classifica-
ção do INMETRO "A", possuindo 
display digital de temperatura, 
controle remoto, possuindo os 
modos de operação de refrigera-
ção, ventilação, desumidificação 
e automático, controle remoto 
com: função timer: determina o 
tempo de operação do produto, 
Função sleep: altera a tempera-
tura pré-ajustada após o período 
de funcionamento, Função swing 
horizontal: realiza o ajuste/ 
direcionamento das aletas hori-
zontais
modificando o ângulo de 
insuflamento de ar para cima e 
para baixo através de comando 
remoto, Função Swing vertical: 
realiza o ajuste/ direcionamento 
das aletas verticais modificando 
o ângulo de insuflamento de ar 
para direita e esquerda através 
de comando remoto.

UN ELGIN 20 1.294,00 25.880,00

Total Geral dos Itens R$25.880,00
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 79/2019 - CC 181/2019
Publicação Nº 1999966

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 079/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
PAVERBRAS OBRAS E PAVIMENTOS LTDA - ME. OBJETO: Contratação de empresa para execução de drenagem, pavimentação com paver e 
sinalização viária da Rua Porto União, localizada no bairro Barra do Aririu (LOTE 1), no município de Palhoça. VALOR: R$ 93.959,14 (noventa 
e três mil novecentos e cinqüenta e nove reais e quatorze centavos). Data: 22/04/2019.

EXTRATO DE CONTRATO N.º 82/2019 - PP 44/2019
Publicação Nº 1999973

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 082/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
LUSA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. OBJETO: Contrato tem como objeto a aquisição de 01 (Um) Veículo tipo SUV zero quilômetro para o 
CIRETRAN de Palhoça. VALOR: R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). Data: 26/04/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2019 - TP 37/2019
Publicação Nº 2000218

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CONTRATO Nº 083/2019. Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa
ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços para repavimentação à 
lajotas e remoção do pavimento à lajotas; repavimentação à lajotas incluindo recomposição do colchão de areia, serviço será executado 
em todo o perímetro do município de Palhoça/SC. VALOR: R$ 485.717,31 (quatrocentos e oitenta e cinco mil setecentos e dezessete reais 
e trinta e um centavos). Data: 29/04/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 59/2019 - CC 54/2018
Publicação Nº 2000001

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 59/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras Nº 169/2018, firmado em 29/08/2018, com a empresa PAVICON 
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 80 (oitenta) dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras n.º 
169/2018, sendo o prazo de vigência com início retroativo a 13/03/2019 a 31/05/2019, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de 
engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 54/2018
DATA: 01/04/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
FABIANO LORENZETT SOUZA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 136384-3
Pelo Contratado,
PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 62/2019 - TP 108/2018
Publicação Nº 2000005

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 62/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras Nº 196/2018, firmado em 09/10/2018, com a empresa RODRIGUES E 
RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras n.º 
196/2018, sendo o prazo de vigência com início em 08/04/2019 a 07/05/2019, conforme parecer técnico efetuado pelo setor de engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 108/2018
DATA: 05/04/2019.
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Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A29329-6
THIAGO BERNARDES
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A100767-0
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 63/2019 - TP 98/2018
Publicação Nº 2000064

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 63/2019
Termo de Aditamento – Readequação / Prazo
ESPÉCIE: 5º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras n° 188/2018, firmado em 01/10/2018, com a Empresa RODRIGUES 
E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME
OBJETO: Fica prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 188/2018, sendo o prazo de vigência com início retroativo em 31/03/2019 a 14/05/2019, conforme parecer técnico efetuado pelo 
setor de engenharia.
Fica acrescido o valor de R$ 13.953,95 (treze mil novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e cinco centavos) no percentual de 5,73% 
do valor atualizado do contrato nº 188/2018, conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia a readequação ao projeto inicial, de-
monstrado através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia, 
apensadas ao presente instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º e art.57 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS N° 98/2018
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA “204”- 14.1.10.23.34.4.90.51.91.00.00.00.
DATA: 05/04/2019
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
RUBIANE FALEIRO
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 132591-1
THIAGO BERNARDES
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A100767-0
Pelo contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA –ME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 64/2019 - CC 38/2018
Publicação Nº 2000070

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 64/2019
Termo de Aditamento – Readequação
ESPÉCIE: 2º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras n° 153/2018, firmado em 19/07/2018, com a Empresa RODRIGUES 
E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME
OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 11.392,06 (onze mil trezentos e noventa e dois reais e seis centavos), no percentual de1,59% do valor 
atualizado do contrato nº 153/2018, conforme cálculo efetuado pelo setor de engenharia a readequação ao projeto inicial, demonstrado 
através das peças analíticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, c) Justificativa do Setor de Engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º e art.57 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 38/2018
DATA: 05/04/2019
Signatários: pelo Contratante,
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento
RUBIANE FALEIRO
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 132591-1
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
Pelo contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA –ME
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 67/2019 - PP 125-2017
Publicação Nº 2000074

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 67/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação / REAJUSTE
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 87/2018, firmado em 10/04/2018, com a empresa BEMLOCAR 
SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI
OBJETO: CLÁUSULA I – Fica prorrogado até 09/04/2020 o prazo contratual conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do Contrato 
de Execução de Serviços n.º 87/2018.
CLÁUSULA II – O presente termo aditivo passa a ter vigência a partir de 10/04/2019.
CLÁUSULA III – Devido ao reajuste anual previsto na Cláusula Onze do Contrato de Execução de Serviços n.º 87/2018, fica reajustado no 
percentual de 8,38%, o valor estabelecido no contrato, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Novembro de 2017 a Novembro/2018, conforme cálculo contábil efetuado.
CLÁUSULA IV – Em razão do 1º reajuste estabelecido na cláusula anterior o valor unitário passa a ser de R$ 1.647,38 (hum mil seiscentos 
e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos), vigorando a partir do dia 10/04/2019.
CLÁUSULA V – Devido ao reajuste anual previsto na Cláusula Sexta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 63/2017, fica reajustado no 
percentual de 3,94%, o valor estabelecido no contrato, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Fevereiro de 2018 a Fevereiro/2019, conforme cálculo contábil efetuado.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DE PREGÃO PRESENCIAL: Nº 125/2017
DATA: 09/04/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
Pelo Contratado,
BEMLOCAR SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 69/2019 - TP 48/2018
Publicação Nº 2000078

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 69/2019
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras Nº 124/2018, firmado em 19/06/2018, com a empresa RODRIGUES E 
RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras n.º 
124/2018, sendo o prazo de vigência com início retroativo em 18/09/2018 a 17/08/2019, conforme Memorando n.º 13.086/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 48/2018
DATA: 11/04/2019.
Signatários: pelo Contratante,
EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
Pelo Contratado,
RODRIGUES E RODRIGUES EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 71/2019 - PP 86/2018
Publicação Nº 2000086

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 71/2019
Termo de Aditamento – Readequação
ESPÉCIE: 1º Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços n° 265/2018, firmado em 07/12/2018, com a Empresa NEOREDE 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – EPP .
OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), correspondente ao percentual de 0,0236%, sobre o valor total 
do contrato nº 265/2018, referente a inclusão de 10 Switch 48 Portas POE, conforme justificativa da empresa e do Setor de Informática.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º e art.57 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2018
DATA: 15/04/2019
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração
Pelo contratado,
NEOREDE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – EPP
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HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 001/SMA/2019 ADMINISTRAÇÃO
Publicação Nº 2000254

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE PALHOÇA (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 001/SMA/2019
Ato de Homologação nº 02/2019
O Prefeito Municipal  de  Palhoça  e  a  Secretária Municipal  de  Administração, no uso de suas atribuições legais, em face do que dispõe o 
item 12.2 do Edital 001/SMA/2019 do Processo Seletivo Público desta Secretaria Municipal de Administração da Municipalidade de Palhoça, 
homologa o resultado final deste certame para os candidatos aprovados e classificados, a seguir relacionados ao respectivo cargo em epí-
grafe, informando, para tanto, a classificação, o nome do candidato, o RG e a respectiva pontuação final obtida:

Cargo: 1016 - Arquiteto - 30h 
001 - MARIA TEREZA AMORIM FALCAO - 5302637 - 9,30; 002 - MARIA AUGUSTA TODESCHINI RIPPEL - 4993285 - 9,20; 003 - SUELEN 
ARTUSO - 6922362 - 9,00; 004 - CAMILA CANILHAS CAMPELO - 4099805709 - 9,00; 005 - SUSANA DE SOUSA MARTINS - 3034356083 - 
8,90; 006 - JESSICA CUNHA DO AMARAL GASPAR ZIEGLER - 5001757 - 8,90; 007 - BENICIO DANIEL HASSEGAWA TEIXEIRA BARRETO - 
92282660 - 8,80; 008 - FRANCIELE DAL PRÁ - 5285110 - 8,70; 009 - BRUNA FROEHLICH - 1108970987 - 8,70; 010 - BRUNA ZIMERMANN 
- 5820638 - 8,70; 011 - FERNANDA WERLICH DOS PASSOS - 4049693 - 8,70; 012 - JULIANA DE LIMA RAMOS - 65252678 - 8,60; 013 - 
MARCIO LUIS DO VAL ALMEIDA - 1077984399 - 8,60; 014 - JULIO CESAR FERRARI - 95562590 - 8,60; 015 - BERNARDO DE BORBA RAZE-
RA - 2107544674 - 8,50; 016 - LILIAN FRARE DALMORA - 3181538 - 8,40; 017 - CRISTINA SCHMIDT DA SILVA ZARONI - 554288023 - 8,40; 
018 - GABRIELA STEIN ZACCHI - 4844078 - 8,40; 019 - NATHALYA CAROLINE BRAGA BARBETO - 984403 - 8,40; 020 - MONICA DE QUEI-
ROZ SANTANA - 474776967 - 8,40; 021 - THAYSA PORTO TITAO - 5146147 - 8,40; 022 - YURI CARNEIRO STRACCIONI - 6111090103 - 
8,40; 023 - RICARDO AUGUSTO MELO CUNHA - 4147174 - 8,30; 024 - RICARDO PIERINI - 1126795382 - 8,30; 025 - BRUNO PAVAN TAVA-
NO - 30095752 - 8,30; 026 - ANA PAULA BEGROW - 3932684 - 8,30; 027 - ANDRESSA DE OLIVEIRA VENTURINI - 8080207551 - 8,30; 028 
- LARA PALMA ELSING - 364041481 - 8,30; 029 - FELIPE VICTORIA GEWEHR - 1260847 - 8,30; 030 - GUSTAVO ROGÉRIO DE LUCCA - 
4999723 - 8,30; 031 - EDUARDA DE CAMPOS LOSS - 1095610257 - 8,30; 032 - ALESSANDRA CECHETTO ARRUDA - 4858715 - 8,30; 033 
- ANA CAROLINA SILVA DOS SANTOS - 9105638077 - 8,30; 034 - DÉBORA FONSECA GUIMARÃES - 483921282 - 8,30; 035 - ARTUR DO-
MINGOS SPAGNOL - 8101649708 - 8,30; 036 - REJANE MARIA GREGOLETTO BROGNOLI - 9021169017 - 8,20; 037 - JOSEANE ALICE SO-
ARES - 8136782359 - 8,20; 038 - LUANA MARINHO MATOS - 114729288 - 8,20; 039 - MARIANA FERRAZ LOGRADO - 7804238 - 8,20; 040 
- JULIANA RIBEIRO VENTURIERI - 5642395 - 8,20; 041 - MELANIE AYUMI UGOCHI FEDRIZZI - 4743634 - 8,20; 042 - MARCELO CARVALHO 
DE SOUZA LEITE - 255509376 - 8,10; 043 - VIVIANE SGORLA - 7074547535 - 8,10; 044 - ANA LUIZA CALDEIRA MEIRA - 39131459 - 8,10; 
045 - ADLOANE TAYLINA PACHESKI MENDES - 109855154 - 8,10; 046 - GUSTAVO ARRUDA TEO - 102873882 - 8,10; 047 - SUSAN KARLA 
DE BRITO - 5056896 - 8,10; 048 - DALMIR KISTENMACHER FILHO - 2839889 - 8,00; 049 - ARIELA DE FATIMA GONDRO DE ARAUJO - 
59494414 - 8,00; 050 - KETLIN BRUNA MONTANARI - 4211942 - 8,00; 051 - ELISA PEREIRA BICCA - 6085390612 - 8,00; 052 - ISADORA 
PEDROSO PASIN - 2074588861 - 8,00; 053 - LUCIANO SANTANA PORTELLA - 4539915 - 8,00; 054 - MARINA GABRIELA BARBOSA RODRI-
GUES MERCADANTE - 7775580 - 8,00; 055 - LEODI ANTONIO COVATTI - 4555954 - 8,00; 056 - ANA PAULA DE ABREU KONESCKI - 5347462 
- 8,00; 057 - LUARA MANHAGO DA SILVA - 2103991689 - 8,00; 058 - IZABELLA MEDEIROS DE LIMA - 99001265864 - 8,00; 059 - LAUREN 
GUERRA ZANINI - 8102298794 - 8,00; 060 - BRUNO JORDAO DE MIRANDA - 6228505 - 8,00; 061 - GUILHERME IORIO KONSGEN - 
6102159644 - 8,00; 062 - MARIANA SIMIONATO RAMOS - 355871701 - 7,90; 063 - SIMENE SILVA MODENEIS RIGAZZO - 404288455 - 7,90; 
064 - MARCELL ARROYO RUBINO - 32097523 - 7,90; 065 - RAFAELLA CUNHA LINS SILVA - 87926540 - 7,90; 066 - GABRIELA TRIDAPALLI 
FÓES LINHARES - 4430638 - 7,90; 067 - EMANUEL GUERRA DUARTE - 5295299 - 7,90; 068 - CAROLINE CRUZ MERLIN DA SILVA - 
134615508 - 7,90; 069 - TAINARA COMIOTTO - 1106509563 - 7,90; 070 - MARGARETH SANTOS MEDEIROS - 82082 - 7,80; 071 - GUSTAVO 
HENRIQUE FERREIRA DA LUZ - 41265394 - 7,80; 072 - ROBERTA AUGUSTA MENEZES LOPES DE BARROS - 2002001188652 - 7,80; 073 - 
LUIS GUSTAVO VOGELSANGER GUIMARAES - 247904971 - 7,80; 074 - FERNANDA DE VARGAS BARBOSA - 3838274 - 7,80; 075 - VIRGÍNIA 
GAYA CABIDO - 2298139 - 7,80; 076 - ELISA RODRIGUES VERAS - 3834653 - 7,80; 077 - ANNA LUCIA KINTSCHNER - 9053968971 - 7,80; 
078 - BIA GONÇALVES CRIPPA - 5205075 - 7,80; 079 - JULIA BUSCHERMOEHLE JUSKOW - 5776495 - 7,80; 080 - AMANDA MARIA MANTU-
AN DALA ROSA - 105139136 - 7,80; 081 - MICHELE CRISTINA RIBAS - 7266877 - 7,80; 082 - CAROLINA SÁ FORTES RÉGIS - 3083863 - 7,70; 
083 - DANIELLE MARION GIOPPO - 3644054 - 7,70; 084 - NATALIE PAZ MONLLOR - 3091024525 - 7,70; 085 - GUILHERME GALDO RU-
CHAUD - 5882225 - 7,70; 086 - ANDRÉ LINHARES GERENT - 5427830 - 7,70; 087 - LEONAM HOLOSBACK PEREIRA - 9084577932 - 7,70; 
088 - NATÁLIA LANSINI - 2121127721 - 7,70; 089 - MONIQUE GENARI - 1094729009 - 7,70; 090 - LETÍCIA ALVES STEFANELLO - 123618025 
- 7,70; 091 - PRISCILA DE SENA - 5717113 - 7,70; 092 - CAROLINE HAMES - 5688390 - 7,70; 093 - ANA CAROLINA KRUTSCH - 5589274 
- 7,70; 094 - PATRICIA TORTELLI MONTONE - 9022455613 - 7,60; 095 - MARCELO FONTES DE OLIVEIRA - 3630430 - 7,60; 096 - LUCIANA 
BORTOLUZZI - 35715405 - 7,60; 097 - CAMILA ALESSANDRA GIACOMELLI - 1072264731 - 7,60; 098 - CHRISTIANO SAMPAIO RAYMUNDO 
- 7722729 - 7,60; 099 - KARIANE COLOGNESI ARCHANJO - 86644746 - 7,60; 100 - VANESSA MATZNER SCATENA VALÉRIO - 449976853 - 
7,60; 101 - MAYRA MAYUMI AIHARA - 70737221 - 7,60; 102 - MAYTÊ PRADO DE LIMA - 467367541 - 7,60; 103 - PAULO ALVIM HENRIQUE 
- 5159997 - 7,60; 104 - CAMILA CASSOL - 5890988 - 7,60; 105 - PALOMA STEFANE SOARES DE MELO - 5228917 - 7,60; 106 - GABRIELLE 
VAZ DE FIGUEIREDO E SILVA - 4701906 - 7,60; 107 - BRUNA OLIVEIRA DA SILVA - 5235304 - 7,60; 108 - DALINE GIOVANA RISKALLA 
GUARISE - 94432804 - 7,60; 109 - VICTOR ZYLBERMAN PIO - 7914995 - 7,50; 110 - RENATA DE QUADROS - 5854062 - 7,50; 111 - MAIA-
RA PALMAS DOS SANTOS - 7960260 - 7,50; 112 - NICOLE DE ARAUJO SANDRI - 5079518345 - 7,50; 113 - LAÍS LAUREANO DE PINA PE-
REIRA - 5508488 - 7,50; 114 - NICOLE WEBBER TAGLIETTI - 7098406262 - 7,50; 115 - BRUNA ALVES DO NASCIMENTO (PcD) - 4319851 
- 7,50; 116 - KARLA SIMONE KOLLING - 7056686401 - 7,50; 117 - JÉSSICA SCHAFFNER DA SILVA - 3893958 - 7,50; 118 - FRANCIELE 
FONTANA DA ROSA - 8098428686 - 7,50; 119 - LUÍS AUGUSTO NUNES MORAES - 6049604 - 7,50; 120 - CAROLINA BELLI VIEIRA - 
34148094 - 7,40; 121 - MATEUS KOSTETZER - 39137368 - 7,40; 122 - LIÉGE GARLET - 8084443863 - 7,40; 123 - JULIANA LANG PADUA - 
8091622095 - 7,40; 124 - ÉRICO DE FARIA NEVES - 1069671459 - 7,40; 125 - ANA CAROLINA CARVALHO COELHO - 4753860 - 7,40; 126 
- MANOELA FERNANDES COELHO - 6137729 - 7,40; 127 - ISABELA BUBOLZ PRESTES - 6077597604 - 7,40; 128 - VALÉRIA DA CRUZ - 
5260151 - 7,40; 129 - YASMIN LUBACHEVSKI DA SILVA - 124735777 - 7,40; 130 - VOLMIR ANTÔNIO RAMPANELLI - 2037510 - 7,30; 131 
- GREYCE KELLY LUZ - 4564488 - 7,30; 132 - SIMONE MÖLLERKE - 9034031956 - 7,30; 133 - SERGIO OLIVA - 43882333 - 7,30; 134 - RA-
FAEL BORGES ARAUJO - 5404058 - 7,30; 135 - ROBERTA CAMPANI PEREIRA - 1069860276 - 7,30; 136 - MAÍRA MIGUEL BILAR - 8043605 
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- 7,30; 137 - CAROLINA FERREIRA RODALES - 3075861652 - 7,30; 138 - JULIANA SILVA RIO BRANCO - 4969545 - 7,30; 139 - DAIANE 
WESTHPAL PADILHA - 9078847051 - 7,30; 140 - CRISTIANO PEDRO NUNES DE OLIVEIRA - 72325320 - 7,30; 141 - GABRIELA MACHADO 
FIORENZA CANOVA - 7074641346 - 7,30; 142 - MIGUEL ANGELO DOLNY - 7450713 - 7,30; 143 - ANALLÍA LUZ MACIEL - 4816340 - 7,30; 
144 - MOARA BOUVIER DANIEL - 4900564 - 7,30; 145 - ROCHELLE QUARESMA TORRES - 6090601474 - 7,30; 146 - BYANCA CAMPOS 
FURLAN - 4796227 - 7,30; 147 - RAFAEL KOWALSKI ROSAR - 4735251 - 7,30; 148 - SAMANTA FOREST SANDI - 2104661901 - 7,30; 149 - 
NATÁLIA STEINBACH - 4806886 - 7,30; 150 - MARINA VARGAS GRIFFANTE - 1079986251 - 7,30; 151 - CARLA CRISTINA WAGNER FRITZKE 
- 4701905 - 7,30; 152 - DIEGO MOTTA PEREIRA - 4105658225 - 7,30; 153 - LUÍSA KUHN POHREN - 8108531503 - 7,30; 154 - MARIA DE 
LOURDES BATISTA DA SILVA - 454423408 - 7,30; 155 - LETÍCIA IRMA DE ARAÚJO MOUKARZEL - 6073116 - 7,30; 156 - GABRIELA WILLE-
MANN SIVIERO MAXIMO - 3779979 - 7,20; 157 - DANIEL AGUIAR VIEIRA - 5761601 - 7,20; 158 - ALESSANDRA KLOCK BERNARDI - 
49955381 - 7,20; 159 - AMANDA SÜSSENBACH PEREIRA - 5036888 - 7,20; 160 - ANA CLÁUDIA TORMA ROLA - 7069870141 - 7,20; 161 - 
DIANA LEMES POZZA - 3073968046 - 7,20; 162 - BRUNA PAIM PASQUALI - 1102211057 - 7,20; 163 - MARCELA ROMÃO - 5257610 - 7,20; 
164 - CLODINE RIBEIRO ALVES - 5585440 - 7,20; 165 - JEFFERSON JOSE RODRIGUES - 4031668 - 7,10; 166 - ANDRÉ NEIS BOTELHO - 
3780575 - 7,10; 167 - NATALIA FERREIRA DOS ANJOS - 5165626 - 7,10; 168 - TUAMI PRICILA MATIELO - 5691076 - 7,10; 169 - GABRIEL 
GETNERSKI PASSOS - 6248396 - 7,10; 170 - CAROLINA RODRIGUES CATALDO - 524289293 - 7,10; 171 - TATIANA DE GOUVÊA MOSIMANN 
- 2670402 - 7,10; 172 - CARLA CASTELLO BRANCO BEIRÃO - 4352082 - 7,10; 173 - MARIA LÚCIA DA SILVA RIEG - 4822002 - 7,10; 174 - 
FERNANDA CERESER FRACARO - 78891009 - 7,10; 175 - BRUNA GOMES RIBERO - 7068095863 - 7,10; 176 - ISABELA COLARES - 136235672 
- 7,10; 177 - THUANE KABINDA RAPOSO SILVA LITRAN DOS SANTO - 52286010 - 7,10; 178 - JONAS SANTOS DA SILVA JUNIOR - 
2001002025310 - 7,10; 179 - CARIME SOUZA TIBÚRCIO - 17352027 - 7,10; 180 - VALÉRIA RECH ASSUNÇÃO - 5298993 - 7,10; 181 - AN-
DERSON LUIZ FELIPPE - 1527884 - 7,00; 182 - JOÃO PAULO CAVALCANTI ROLIM - 788789937 - 7,00; 183 - ELOIR ADAIR CORREA - 
8103063155 - 7,00; 184 - BRUNA RAMOS HEINZEN - 324203330 - 7,00; 185 - DARLAN RICARDO GROSSO - 92094669 - 7,00; 186 
- ADRIANE CRISTHINE SILVA MORAES - 5635092 - 7,00; 187 - KAREN DE AVILA DOS SANTOS - 5093318599 - 7,00; 188 - RENAN SALLES 
DOS SANTOS - 6059249455 - 7,00; 189 - LEONARDO BERTOLDI BORGES - 5400298 - 7,00; 190 - ALINE CLASEN ZANETTE - 6039842 - 7,00; 
191 - LETÍCIA MEDEIROS JACQUES - 4293560 - 7,00; 192 - KARINA MACHADO FERREIRA MENDES - 3503551 - 6,90; 193 - NIDIANA GRA-
ZZIANA LAZZARIS - 4241716 - 6,90; 194 - FÁTIMA RODRIGUES SCHEEREN - 8074938229 - 6,90; 195 - SUZANA DEMAMAN - 3086063272 
- 6,90; 196 - PEDRO PAULO MULASKI - 80689551 - 6,90; 197 - ANI CRIS SEIDLER MARTINS - 3982603 - 6,90; 198 - ELAINE SUSANA DE 
SOUSA - 4210073 - 6,90; 199 - CAROLINE ALMEIDA BENTES - 19032056 - 6,90; 200 - GREICE DA SILVA CAPELETTI - 1080679391 - 6,90; 
201 - MARINA AMARAL SZMUK - 4918534 - 6,90; 202 - NASSARA MANOSSO TONIETTO - 4097283347 - 6,90; 203 - JESSICA BOSQUETTI 
MATEUS - 4761236 - 6,90; 204 - GLACI KELLEN GONÇALVES BRAZ - 4223648 - 6,90; 205 - BRUNA HELENA MOREIRA KASPER - 1097951345 
- 6,90; 206 - VINICIUS STÄHELIN AMANDIO - 5653926 - 6,90; 207 - BRUNA FERNANDA MARAFON - 126597878 - 6,90; 208 - MATHEUS 
SCHWEITZER - 5155554 - 6,90; 209 - PRISCILA STOEBERL ACCORDI - 4875816 - 6,90; 210 - LETÍCIA PFLEGER - 6230926 - 6,90; 211 - 
GABRIELLA DA SILVA BAIXO - 6086000 - 6,90; 212 - JANAÍSE FÁTIMA BARPI - 3088770783 - 6,80; 213 - PAULO IGOR FAISTAUER - 
7102557597 - 6,80; 214 - FERNANDO HENRIQUE VILLWOCK - 5552728 - 6,80; 215 - ANAIZE JACINTO - 4821662 - 6,80; 216 - PATRICIA 
GOSCH DE SOUSA - 5789871 - 6,80; 217 - JÉSSICA FERNANDA PEREIRA - 123460960 - 6,80; 218 - CRISTIANE LIBERALI MOTTER - 
5722335 - 6,80; 219 - KAHUANA STELLA SILVESTRE ZARPELLON - 124711193 - 6,80; 220 - BIANCA APARECIDA ELIAS SORG - 497821151 
- 6,80; 221 - ÍTALO DELAGUSTINHI SARTORI - 7095581299 - 6,80; 222 - JULIANA DOS SANTOS - 3093056 - 6,80; 223 - MARCIO COMAS 
BRANDÃO - 1283331 - 6,80; 224 - CRISTINA BESEN MULLER - 4698393 - 6,80; 225 - JULIA KNABBEN VELOSO - 4265403 - 6,80; 226 - 
JÚLIA DA ROSA GONÇALVES - 6212221 - 6,80; 227 - CLODOALDO CORREIA DOS SANTOS - 80460392 - 6,70; 228 - ANTONIO LUIZ SOARES 
JUNIOR - 4346354 - 6,70; 229 - MARINA SERRATINE PAULO - 53718879 - 6,70; 230 - MARIA AUGUSTA HEINZEN DE ALMEIDA COELHO - 
4145925 - 6,70; 231 - JENNIFER VARGAS CARON - 4583687 - 6,70; 232 - ANA LUÍZA FONTOURA CARTANA - 5110772 - 6,70; 233 - JULIE-
TE DOS SANTOS - 5591577 - 6,70; 234 - MARISSA YASMIN GABARDO - 83404418 - 6,70; 235 - PRISCILA CAROLINA ALCHINI - 52538761 
- 6,70; 236 - MARINA WIGGERS BERKENBROCK - 5508650 - 6,70; 237 - LARISSA BEATRIZ STEDILE BONONOMI - 4909689 - 6,70; 238 - 
RAFAEL LISBOA MOTHCY - 1050107869 - 6,60; 239 - JULIANA VIEIRA SCHMIDT TEIXEIRA - 3510667 - 6,60; 240 - ALINE SCHAEFER DA 
ROSA - 3696297 - 6,60; 241 - ARIANE MACEDO - 103603021 - 6,60; 242 - RAQUEL LAUTERT KATAOKA - 139412931 - 6,60; 243 - GUI-
LHERME BRUNO TIEFENSEE CASCAES - 5110820 - 6,60; 244 - VIVIAN SILVA FREITAS - 3536234 - 6,60; 245 - LUCAS CAVIQUIONI FLORES 
- 5342037 - 6,60; 246 - VANESSA RAQUEL POODER - 8005981 - 6,60; 247 - ANA FLÁVIA POGGERE - 5239169 - 6,60; 248 - KAMILA TURNES 
- 5820118 - 6,60; 249 - SARA RUZZA MONTEGUTI - 4754606 - 6,60; 250 - MARIANA ELIAS VOLPATO - 4222134 - 6,50; 251 - AMANDA 
FARIA DE CAMPOS - 5185521 - 6,50; 252 - JAQUELINE BONGIORNO - 3101182057 - 6,50; 253 - GUILHERME DA SILVA - 6130303 - 6,50; 
254 - BRUNA BERGAMO ANDRADE - 1095834592 - 6,50; 255 - CLAUDIA BARBOZA CAMILO - 110506546 - 6,50; 256 - RAFAELLA WEIGS-
DING MARTINS - 5683797 - 6,50; 257 - NICOLI PADILHA KLOCH - 5987916 - 6,50; 258 - CAMILA WILLEMANN - 5940301 - 6,50; 259 - JA-
QUELINE FERREIRA ALVES - 5324319 - 6,50; 260 - VITOR BORTONCELLO - 5861098 - 6,50; 261 - JOAO RAPHAEL POMPEU NORONHA - 
12230863 - 6,40; 262 - MICHELY DE SOUZA CABRAL - 3940710 - 6,40; 263 - MARIELE NIEHUES GIBBON - 26893100 - 6,40; 264 - LUIZA 
DE OLIVEIRA SCHMIDT - 3084458201 - 6,40; 265 - SAMARA REGINA DE MATOS - 5616535 - 6,40; 266 - ANDRESSA KATHERINE MARQUES 
XAVIER - 5875663 - 6,40; 267 - BEATRIZ DEUCHER TEIXEIRA DA CUNHA - 5331727 - 6,40; 268 - FERNANDA FERREIRA - 5140600 - 6,40; 
269 - DANIELI LEMES MARQUES BAGGIO - 6062511 - 6,30; 270 - JOSEANI BURATTO - 34835199 - 6,30; 271 - BRUNO MACHADO ALVES 
- 44692676 - 6,30; 272 - JOANNA FERNANDES SILVA SANTANNA - 3751922 - 6,30; 273 - JOÃO EDUARDO ALVES - 4886191 - 6,30; 274 - 
LETÍCIA FERNANDES DOS SANTOS - 5484074 - 6,30; 275 - JÉSSICA TUSSI - 4363307 - 6,30; 276 - AMANDA VICENTINI OLIVEIRA - 
486825176 - 6,30; 277 - NAIARA FERNANDA GUTH - 3938547 - 6,30; 278 - FRANCIELI CAMILO DE MEDEIROS - 9082655169 - 6,30; 279 
- TAINARA REGINA BESEN - 4332782 - 6,30; 280 - SAMYA MARQUES GOLIATH - 16558627 - 6,30; 281 - CAROLINA CAMPOS FREIRE - 
505016576 - 6,30; 282 - GESSICA SCHMITZ FORTE - 4541181 - 6,30; 283 - ARIANA SANTOS ESPINDOLA - 5503633 - 6,30; 284 - TAMIRES 
JORDYN STEDILE BONONOMI - 4909670 - 6,30; 285 - ANA LUCIA CORDOVA WANDSCHEER - 1175309 - 6,20; 286 - EDERSON MONTEIRO 
DA SILVA - 9062483723 - 6,20; 287 - CAMILA STEFFEN FIGUEIREDO PADILHA - 4656846 - 6,20; 288 - MARCELA VIDAL ELEUTÉRIO - 
48229687 - 6,20; 289 - MAYNA LAIS TENÓRIO DE ARAÚJO - 32350660 - 6,20; 290 - ANA LUIZA DANIEL DAS CHAGAS - 4952045 - 6,20; 
291 - BRENDA CARVALHO LUCAS - 52030032 - 6,20; 292 - MAYRA GOMES - 4558145 - 6,20; 293 - NATALIA COMIN FABRIS - 6017704 - 
6,20; 294 - LARISSA BUENO OTTO - 61093230 - 6,10; 295 - MARINA VIEIRA MENEZES - 6223271 - 6,10; 296 - MARCELLA LUZ - 51599007 
- 6,10; 297 - SARAH STEFFANY LIMA DO COUTO - 7260940 - 6,10; 298 - DAYANI KONRATH - 5583775 - 6,10; 299 - JULIA GREGORIO 
FERREIRA - 107337628 - 6,10; 300 - FELIPE PEDROSO - 1075165661 - 6,10; 301 - NAYMER AUGUSTO BRAMBILLA GARCIA - 126899750 
- 6,10; 302 - LUIZ FELIPE BEZ BIROLO - 5186914 - 6,10; 303 - HULI DEMAY HOCHLEITNER - 5695661 - 6,10; 304 - LUIZ ARENT JÚNIOR 
- 5503912 - 6,10; 305 - CAROLINA BAUMGARDT SIQUEIRA - 6108746 - 6,10; 306 - CAMILA SIEGEL KLUGE - 4924629 - 6,10; 307 - ANDREY 
IURI BUENO DE CAMARGO - 93433475 - 6,00; 308 - JOSÉ HENRIQUE GLOCK - 3617179 - 6,00; 309 - BRUNA BASTOS ROSA - 4393449 
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- 6,00; 310 - JANARA MARCINICHEN CORREA - 4511923 - 6,00; 311 - JEFFERSON ANTUNES DA CUNHA - 5100045 - 6,00; 312 - GUILHER-
ME DURAN SOUZA CANDIDO DE FIGUEIREDO - 4626668 - 6,00; 313 - THIAGO VOLZ - 4981018 - 6,00; 314 - LAINI DE SOUZA SANTOS - 
34330453 - 6,00; 315 - DANIELA ANTUNES PASSOS - 4884507 - 6,00; 316 - RAQUEL VIELMO CÔRTES - 3053698902 - 5,90; 317 - MARIA-
CHE SZUSTER MARÇAL - 9060898856 - 5,90; 318 - HUGO LEONARDO SANJULIANO DE OLIVEIRA - 81906530 - 5,90; 319 - DIANA NATASHA 
DIAS ARAÚJO BASTOS - 414984 - 5,90; 320 - CAMILA BEATRIZ DE SOUZA - 5658262 - 5,90; 321 - KATLYN REGINA SBEGHEN - 4578309 
- 5,90; 322 - ANDRÉIA CAROLINI FELIX DOS REIS - 6669566 - 5,90; 323 - ANA CAROLINA FABRIZZI - 105449127 - 5,90; 324 - MATHEUS 
MORAES VIEIRA - 4778424 - 5,90; 325 - JULIANA WESCHENFELDER - 8266796 - 5,80; 326 - LOUISE BARP REIS - 4191284 - 5,80; 327 - 
TAIS FERREIRA DE OLIVEIRA - 3248925 - 5,80; 328 - THIAGO DA SILVA - 5764927 - 5,80; 329 - ALINE PAOLA LOPPNOW STEIN - 5274587 
- 5,80; 330 - FERNANDA DOS SANTOS DE ALMEIDA - 6115006601 - 5,80; 331 - TATIANA BRUNA FABIAN - 5614833 - 5,80; 332 - EDUAR-
DO FERREIRA LIMA - 4962256 - 5,80; 333 - INDIANARA KERBES PERSCH - 4970716 - 5,80; 334 - SÉRGIO RICARDO JANING - 4975172 - 
5,70; 335 - FILIPE ALEXANDRE RIOS - 5099307 - 5,70; 336 - MARIANA DA CUNHA - 51458756 - 5,70; 337 - CARINA PROVINELLI - 5658060 
- 5,70; 338 - LAÍS CESAR - 5363486 - 5,70; 339 - ALESSANDRA FORTUNATO DA SILVA - 3354154 - 5,70; 340 - LENA MICHELE HOFFMANN 
- 7066470407 - 5,70; 341 - SILVANA DA LUZ GUZZATTI - 3967679 - 5,70; 342 - HOSSANA CRISTINA OLIVEIRA DIAS - 6223595 - 5,70; 343 
- EDERSON CARLESSI CORRÊA - 49881841 - 5,70; 344 - MARCELA MIRANDA - 5617786 - 5,70; 345 - JAMYLE SOUZA DA SILVA - 5966282 
- 5,70; 346 - SABRINA MATTOS DA SILVA - 5145609 - 5,70; 347 - DANIELLE MACCARI CITTADIN - 5592708 - 5,70; 348 - JULIA DA SILVA 
TASCA - 5761653 - 5,70; 349 - ALAN PELLIN - 4068323411 - 5,60; 350 - LUANA PRIETO VON HOLLEBEN - 5688400 - 5,60; 351 - CAROLI-
NE VIEIRA MONTEDO - 4821774 - 5,60; 352 - GRAZIELA GREGÓRIO LIMBERGER - 104447546 - 5,60; 353 - MARCEL FERREIRA CAMPOS 
- 2828420 - 5,50; 354 - MÁRCIO ALVES SIMAS - 8228982 - 5,50; 355 - ANGELA KUHN - 1074574706 - 5,50; 356 - KAROLINE MELEGARI 
BUNN - 4655770 - 5,50; 357 - SARA DESIREE MAROSTICA - 70257882 - 5,50; 358 - TUANY TURAZZI - 53039602 - 5,50; 359 - ANDRÉA 
REGO MENDES - 5642050 - 5,50; 360 - JÉSSICA SOUZA DOS SANTOS - 4701079 - 5,50; 361 - ARI MIGUEL TOGNON - 9099847619 - 5,50; 
362 - MICHELI CARLA DURANTE - 5138439 - 5,50; 363 - MARIANA LUCATELLI GIOLO - 123001095 - 5,50; 364 - NAILTO HINKEL - 449958 
- 5,40; 365 - GABRIELA PAGNOCA PEDREIRA - 82091602 - 5,40; 366 - ADRIANO MARTINELLI DE MIRANDA - 1083458537 - 5,40; 367 - 
TAMARA REGINA DOS SANTOS - 5808448 - 5,40; 368 - ITALO MASIERO FELIPPE - 7219215 - 5,40; 369 - THAÍS FERNANDES DOS ANJOS 
- 2106837418 - 5,40; 370 - DANIELA SILVA DE BARCELLOS - 3113565349 - 5,40; 371 - ANDERSON LUIS FALK - 3671427 - 5,40; 372 - LU-
CAS MOREIRA HELLWIG - 8164140 - 5,40; 373 - CAMILA DALL PRÁ - 1098869405 - 5,40; 374 - VINÍCIUS DALLAGASPERINA SBEGHEN - 
6095145915 - 5,30; 375 - RAQUEL COBALCHINI BONAMIGO - 4806476 - 5,30; 376 - NAUANA AUREA DE SOUZA - 6105507 - 5,30; 377 - 
RAFAELA RIGOTTI RIBEIRO - 1104928302 - 5,30; 378 - JOYCE ANACLETO EUFRAZIO - 4629492 - 5,30; 379 - DANIELLE NUNES SILVA 
- 6167556 - 5,30; 380 - VOLMIR RECH NEVES - 1084829017 - 5,20; 381 - FABIANO DE AGUIAR - 3982713 - 5,20; 382 - PÉRICLES LIMA 
VIEIRA - 5053805668 - 5,20; 383 - NICOLLI MATEUS DE BONA CARGNIN - 4490690 - 5,20; 384 - RODRIGO REINALDO LEAL - 2783009 - 
5,10; 385 - KARLA CAROLINE ZLUHAN STEINMETZ - 3982100 - 5,10; 386 - JONAS MATOS DE SOUZA - 5539381 - 5,10; 387 - EZEQUIEL 
SENGER ERIG - 5056525 - 5,10; 388 - FERNANDA OLIVEIRA JANKE - 1107822098 - 5,10; 389 - LETÍCIA BITENCOURT ANSELMO - 51600340 
- 5,00; 390 - GISELE VALERIO - 3786313 - 5,00; 391 - PRISCILA CARDOSO VIEIRA - 4228129 - 5,00; 392 - LUANA REZINI - 4981904 - 5,00; 
393 - ADRIANA PIRES CANETTIERI - 13264764 - 5,00; 394 - PRISCILLA PIAZZA DO PRADO - 3886209 - 5,00; 395 - BEATRIZ VIDAL DA 
ROSA - 5700170 - 5,00; 396 - MARINA SELBACH MARCHIORO - 5237499 - 5,00; 397 - PEDRO HENRIQUE KAUFMANN MARSSARO - 
108791985 - 5,00; 

Cargo: 1020 - Engenheiro - Civil - 30h 
001 - PIETRO DA ROCHA MACALOSSI - 5495034 - 9,30; 002 - FELIPE AUGUSTO DE BONI - 5102084695 - 9,10; 003 - MICHEL KLEIN PI-
NHEIRO DA SILVA - 7327120 - 9,00; 004 - LIDIA CAROLINA DA LUZ - 5643372 - 8,80; 005 - CARLOS MACCARI - 1136250899 - 8,80; 006 
- EDUARDO HIRT PINTO - 7095633462 - 8,60; 007 - GUNTER EDUARDO STEFAN - 7023917508 - 8,50; 008 - MARIA VITÓRIA KOERICH - 
4701894 - 8,50; 009 - THIAGO SELIGER WOELLNER - 129261730 - 8,50; 010 - ANDRÉ EGON KIRSTEN - 4738316 - 8,40; 011 - JONATHAN 
DE SOUZA NUNES - 5982470 - 8,40; 012 - LETICIA SILVEIRA MOY - 5950883 - 8,40; 013 - JANAINA PEREIRA GUIMARAES CUNHA - 
8188391 - 8,30; 014 - CAROLINA CONINK METZ - 4719748 - 8,30; 015 - CAROLINA SCHUSLER ALVES - 4886521 - 8,30; 016 - GUILHERME 
NUERNBERG DE FREITAS - 5300295 - 8,30; 017 - BEN HUR SEVERO QUADROS - 7099493624 - 8,30; 018 - LUCIANO CROZARA - 2083612289 
- 8,20; 019 - JADER HENRIQUE DE SANTIAGO - 500230 - 8,10; 020 - MARINA FALETTI - 38566273 - 8,10; 021 - DAIANE DENISE MASSON 
- 4418047 - 8,10; 022 - VIVIANE SILVA DE CARVALHO - 453949095 - 8,10; 023 - VANESSA NEUNFELD - 8112147767 - 8,10; 024 - HELLA 
FERNANDA GIEHL BRESSAN - 103782104 - 8,10; 025 - MARCELO NUNES - 97360855 - 8,00; 026 - LEONARDO JORGE PEREIRA - 5085167608 
- 8,00; 027 - GUSTAVO VINCENTE VARELA SILVEIRA - 43468446 - 8,00; 028 - RAMON FELIPE WASCH PAES - 5399661 - 8,00; 029 - MAR-
COS CANUTO DO NASCIMENTO - 98392564 - 8,00; 030 - MARCELO DALMÉDICO IORIS - 3878427 - 8,00; 031 - NIVALDO GARCIA JUNIOR 
- 54367336 - 8,00; 032 - ARTUR SPAT RUVIARO - 4099926711 - 8,00; 033 - RAMON MARQUES DE MELO - 9100713123 - 8,00; 034 - MARIA 
EDUARDA DUARTE DA SILVA - 6634272 - 8,00; 035 - JOE FRANCIS COELHO - 2957770 - 7,90; 036 - ALCYON GENESIO MACHADO NETO 
- 283196804 - 7,90; 037 - MARCONDES MENDES DA SILVA JUNIOR - 4361410 - 7,90; 038 - RODRIGO MASSAMI SHIBUKAWA - 3607805447 
- 7,90; 039 - THAIS SCHUTZ MILLACK - 5074 - 7,90; 040 - ANDERSON LUIZ NAHRING - 6004323 - 7,90; 041 - AUGUSTO MAZZUCO - 
88941810 - 7,90; 042 - JULIA TERESA BRUCH - 5253388 - 7,90; 043 - MAYRON ZUCARELI INOCÊNCIO - 1276577 - 7,90; 044 - HENRIQUE 
MATEUS MERLIN ORZENN - 5006134 - 7,80; 045 - LUCAS VINICIUS ASSMANN - 1105967978 - 7,80; 046 - LUCAS PALOSCHI - 5916072 - 
7,80; 047 - TAISE TEODOZIO - 2979972 - 7,80; 048 - CHRISTIANNE PAIVA DE MENEZES - 4067650 - 7,80; 049 - HENRIQUE BRAGLIA 
PACHECO - 50503162 - 7,80; 050 - LUCAS RODRIGUES HECKRATH - 2952251 - 7,80; 051 - PEDRO HENRIQUE DE JESUS - 5532690 - 7,80; 
052 - DONERIO TAISON LIMA SANTOS - 13898266 - 7,80; 053 - PRISCILA LOPES - 5689062 - 7,80; 054 - BRUNELA FRANCINE DA CUNHA 
- 5122680 - 7,80; 055 - NATHALIA MARQUES DE SOUZA - 6508026204 - 7,80; 056 - RUAN ANGELO ARNDT DA SILVA - 6116291 - 7,80; 057 
- CAIO CESAR SAVIETTO PETRUCELLI - 339410530 - 7,70; 058 - RODOLFO AUGUSTO RIZZO - 1082376318 - 7,70; 059 - CAMILA XAVIER 
ESPINDOLA - 50479547 - 7,70; 060 - EDUARDO DA CUNDA FERNANDES - 1089709412 - 7,70; 061 - AMANDA ALEXANDRE SVALDI - 
4806351 - 7,70; 062 - LEONARDO DUARTE DA SILVA - 3859246 - 7,70; 063 - EDUARDO CAMARGO FERREIRA DA CRUZ - 97343810 - 7,70; 
064 - JONAS DILL - 4040035 - 7,70; 065 - MARIANNA MONTEIRO DE OLIVEIRA - 490085489 - 7,70; 066 - CAIO CESAR WASEM - 110885164 
- 7,70; 067 - GEISEBEL SILVEIRA DA CRUZ - 5310692 - 7,70; 068 - PATRICIA ODOZYNSKI DA SILVA - 5587210 - 7,70; 069 - JAKSON MA-
CEDO ALVES DE CAMPOS - 6630598610 - 7,70; 070 - RUY VIEIRA NETO - 3465002 - 7,60; 071 - ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO - 
86573431 - 7,60; 072 - RICARDO DE OLIVEIRA SCHMELING - 3972179 - 7,60; 073 - ANA CAROLINA SIMIONI - 84728713 - 7,60; 074 - JA-
NAÍNA MORETTI BORGES - 1091450501 - 7,60; 075 - JÚNIOR SERAFIM CORRÊA - 5983249 - 7,60; 076 - FERNANDA DOMINGUES DE MELO 
- 3879879 - 7,60; 077 - WELLINGTON BORBA BROERING - 6449319 - 7,60; 078 - JOÃO CARLOS SANTOS TRIERVEILER - 317700 - 7,60; 
079 - RODOLFO SILVEIRA - 3844114 - 7,50; 080 - JESSICA ZAGUINI MÜLLER HECKRATH - 3478652 - 7,50; 081 - FRANCIELLE ROMAGNA 
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MARCELINO - 4975694 - 7,50; 082 - ALLAN BELLAFRONTE BETONI - 101719936 - 7,50; 083 - BRUNO DILMO DE SOUZA - 5444660 - 7,50; 
084 - FELIPE ORTIGA AMORIM - 1269360 - 7,50; 085 - MATEUS PRAZERES ORSI - 4957370 - 7,50; 086 - LUCIANO DAVILA DODL - 3553632 
- 7,40; 087 - LÍZZIAN MENDONÇA NISHIOKA - 48169196 - 7,40; 088 - MÁRCIO SILVESTRE DIAS - 81409447 - 7,40; 089 - CARLA MEDINA 
RIBEIRO PROTTA FERNANDES - 6942462 - 7,40; 090 - MARIA EUGÊNIA LINHARES CASCAES - 5371241 - 7,40; 091 - KÁTIA ALINE BOHN 
- 7078435406 - 7,40; 092 - SIMONE KRAIEVSKI NADOLNY - 4961837 - 7,40; 093 - ARTUR LEITE DE OLIVEIRA - 4778611 - 7,40; 094 - 
MAYTTÊ FEUSER FLORES - 5501200 - 7,40; 095 - BIANCA OLIVIER KOLLING - 5857412 - 7,40; 096 - LUCCA BRESCIANINI - 5214331 - 7,40; 
097 - RODRIGO TORQUATO DOMINGUES - 5508385 - 7,40; 098 - HUGO BRITO DE SOUZA - 4125416 - 7,40; 099 - MATHEUS CHIROLLI - 
48489786 - 7,40; 100 - DRIELLY PEREIRA MENOSSO - 9098868947 - 7,40; 101 - JULIO BERTON MASO - 1103473219 - 7,40; 102 - MARCO 
ANTONIO MODESTO SCHARA - 6112176 - 7,30; 103 - EDSON EBERT JUNIOR - 2901286 - 7,30; 104 - JOÃO FRANCISCO LINEBURGER DE 
SOUZA - 3360915 - 7,30; 105 - HALAN JONAS MORES - 77740007 - 7,30; 106 - JOÃO EDUARDO SCHLICKMANN DE SOUZA - 5409831 - 7,30; 
107 - MATHEUS VASCONCELLOS RODRIGUES - 10580298 - 7,30; 108 - ALEXANDRE FELIPE DE OLIVEIRA - 5740910 - 7,30; 109 - NOEMI 
PAIM VELOSO DE CASTRO - 246837520 - 7,30; 110 - GEORGEANA VAZ MORAZ - 6106286451 - 7,30; 111 - PETER MAIRON MAUL - 4681404 
- 7,20; 112 - GUSTAVO FERNANDES - 3683581 - 7,20; 113 - ANA CLAUDIA SILVA - 4468838 - 7,20; 114 - FELIPE SALES DE OLIVEIRA - 
43757793 - 7,20; 115 - JÚLIA BASTOS MARIANTE - 7113765891 - 7,20; 116 - LUCAS BOEING - 5325615 - 7,20; 117 - UILSON RIES - 
5866406 - 7,20; 118 - RALF GREGGERSEN - 5623397 - 7,10; 119 - ANTONIO OTTO GALVÃO MOUTINHO - 7632356 - 7,10; 120 - CELSO 
DIVINO DA ROCHA TAVARES - 1908580 - 7,10; 121 - GUSTAVO DE JESUS REIS - 3414509 - 7,10; 122 - GIOVANNI ROMÃO BARCALA - 
606245224 - 7,10; 123 - LEANDRO HAEMING TEIXEIRA - 4151435 - 7,10; 124 - WILIAN LEANDRO PAULINO AULER - 107816054 - 7,10; 
125 - MANUELA MATEUS DE BONA CARGNIN - 4490691 - 7,10; 126 - BRUNO OLIVEIRA BICA - 8100910821 - 7,10; 127 - NATÁLIA SCHMITZ 
PEREIRA - 4965452 - 7,10; 128 - DOUGLAS DA SILVA SANTANA - 8095542976 - 7,10; 129 - MARIA LUIZA SOARES FERNANDEZ - 4821399 
- 7,10; 130 - ALLAN DIEGO BOCKOR - 5452358 - 7,10; 131 - GABRIEL NIVALDO SILVEIRA - 3982450 - 7,10; 132 - HIAGO NEUBERGER 
PEREIRA - 4107402465 - 7,10; 133 - MARINA SCARTEZINI BOVI - 4958325 - 7,10; 134 - LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR - 5109136 - 7,00; 
135 - BRUNO PASQUALINI CASADO - 340953731 - 7,00; 136 - JOSÉ LEONARDO GONÇALVES LEITE DE CARVALHO PA - 88417380 - 7,00; 
137 - BRUNO CHRISTOFF SILVEIRA - 7159021 - 7,00; 138 - HARRISSON LUIS CURIKI - 101533557 - 7,00; 139 - RICARDO FERNANDES 
ARRUDA - 88733100 - 7,00; 140 - BRUNO LÖFF FERREIRA LEITE - 6073770486 - 7,00; 141 - DANIELA DEUSCHLE - 5157917 - 7,00; 142 - 
CAIO CESAR NIEHUES AGUIAR - 5035564 - 7,00; 143 - ELIANE JANOELO RAMOS - 4790918 - 7,00; 144 - GABRIELA CAIRES PANICALI DE 
OLIVEIRA - 13994329 - 7,00; 145 - BRUNA MAYLLA MELO CAVALCANTE - 5938496 - 7,00; 146 - CAROLINA DE SOUZA GONÇALVES - 
4223600 - 7,00; 147 - MANOELA ELISA DOS SANTOS - 5180178 - 7,00; 148 - EDUARDA KAROLINE TREVISAN BUGS - 2107464171 - 7,00; 
149 - CAROLINE MAGALHÃES CAMARGO - 18333435 - 7,00; 150 - GABRIELA WOLAN SILVEIRA - 6105760 - 7,00; 151 - BRUNO ALEXANDRE 
PROBST ROSSI - 3277843 - 6,90; 152 - TÂNIA WILKE - 3812930 - 6,90; 153 - CAMILA FERREIRA DA SILVA - 5623780 - 6,90; 154 - JUELMIR 
BAUER DE AGUIAR - 5970035 - 6,90; 155 - OLIVIO SOARES JUNIOR - 82533346 - 6,90; 156 - LUIZ CARLOS SILVA ABIDO - 1079766737 
- 6,90; 157 - LEONARDO JOSE DOTTO - 85854747 - 6,90; 158 - LETICIA CRISTINA DE LIMA - 5587397 - 6,90; 159 - TAMIRES SANTIAGO 
CALLAI - 1110597232 - 6,90; 160 - ELOISA GESSELE BITTENCOURT - 5533223 - 6,90; 161 - CAROLINE DA SILVA KAUSS - 6111595358 - 
6,90; 162 - KALLYL HAKIM COSTA GONÇALVES - 85494295 - 6,90; 163 - DIEGO BERNARDES MARQUES - 1094484092 - 6,90; 164 - ERICK 
VINICIUS FIORAVANTE - 125107753 - 6,90; 165 - FELLIPE AUGUSTO AGUIAR - 5310407 - 6,90; 166 - EDGARD NORONHA - 1668934 - 6,80; 
167 - DIEGO RAFAEL PIRES - 4086127 - 6,80; 168 - OTAVIO AUGUSTO MARIANO MENEGUELA - 272778448 - 6,80; 169 - GIORGIO HEN-
RIQUE PIETROSKI DUARTE - 2957287 - 6,80; 170 - RODRIGO BRISTOT DE FARIA - 3751251 - 6,80; 171 - DOUGLAS BATISTA MARIA - 
4337279 - 6,80; 172 - CÉSAR AUGUSTO MOLINETT - 102668650 - 6,80; 173 - PRISCILA HELLMANN PREUSS - 4838971 - 6,80; 174 - CAR-
LOS DALL PRÁ FILHO - 1098583626 - 6,80; 175 - VITÓRIA CARMINATTI SERPA - 5762747 - 6,80; 176 - RENATO CURVO SOBRINHO 
- 7808253 - 6,70; 177 - CRISTIAN PAULA BERTOTTI DA SILVA - 8276271 - 6,70; 178 - EDERSON LUIZ DE SOUZA SANTOS - 2663983 - 6,70; 
179 - GUSTAVO JOSÉ FORBECI - 63246123 - 6,70; 180 - FABIO MEDEIROS - 3912236 - 6,70; 181 - DAIANA PERFOLL - 4229657 - 6,70; 182 
- ANIKE DIAS KORMANN - 4938107 - 6,70; 183 - VITOR MADUREIRA NOVO - 86715759 - 6,70; 184 - MATHEUS DE CONTO FERREIRA - 
2083720975 - 6,70; 185 - VINICIUS LAZZARIS PEDROSO - 5015582 - 6,70; 186 - KAMILLA BRAZ HENRIQUE GONÇALVES - 4636355 - 6,70; 
187 - ANDERSON CACIATOR RAMOS - 53999614 - 6,70; 188 - MARIANA SIMONS FRITZE SZEZESNIAK - 98596674 - 6,70; 189 - PAULO 
VINICIUS KLAUMANN - 4646777 - 6,70; 190 - JULIANA SILVA GREGATTI - 6754100 - 6,70; 191 - MURILO DE SOUZA NUNES - 5074518 - 
6,70; 192 - JARDEL FRANCISCO DE SOUZA - 5256278 - 6,70; 193 - HUGO DEMAY HOCHLEITNER - 5695662 - 6,70; 194 - MATEUS ANTONIO 
FELIPPI - 4842940 - 6,70; 195 - GUSTAVO BRESSIANI ARALDI - 4936223 - 6,70; 196 - MARINHO DA SILVA - 3083755 - 6,60; 197 - LEAN-
DRO MACEDO PAIVA - 31809006 - 6,60; 198 - ABILIO DA SILVA LIMA - 8065378427 - 6,60; 199 - ELVIANE LUANA WILKE - 4904534 - 6,60; 
200 - VANESSA VIEIRA DE GOIS - 463291360 - 6,60; 201 - LARISSA GRUBER - 54348277 - 6,60; 202 - LUCAS GARCIA SANTANA - 5183799 
- 6,60; 203 - MARCELO VIEIRA DOS SANTOS - 5734727 - 6,60; 204 - VANDERLEI CRISTOVÃO JUNIOR - 2514725739 - 6,60; 205 - THIAGO 
MATTOS MACHADO - 54338662 - 6,60; 206 - GEISA DELCY FORTUNATO - 5503264 - 6,60; 207 - RODRIGO PAULO DE ABREU - 53103130 
- 6,60; 208 - DOUGLAS ALEXANDRE SOUSA - 5295152 - 6,60; 209 - MICHELLE WOLFF ANTUNES - 4655418 - 6,60; 210 - ALLAN FEIPY 
MORGAN PESSOA - 4575346 - 6,60; 211 - ALISSON CONTER RODRIGUES - 7090317426 - 6,60; 212 - ALEX SANDRO PIRES - 2732853 - 
6,50; 213 - ALINSON ALOISIO SILVA DE BRITTO - 645766550 - 6,50; 214 - CLADEMIR MACHADO SOARES FILHO - 2073663409 - 6,50; 215 
- ANA PAULA RIBEIRO ICHTCHUK - 3622029 - 6,50; 216 - DIEGO OLAVO VICTOR FREDEL ITEN - 44596294 - 6,50; 217 - WALTER LEAL 
BORGES - 4100889411 - 6,50; 218 - GABRIEL BELLUSSI KUGLER - 483508378 - 6,50; 219 - DITER BLOEDORN JUNIOR - 5188232 - 6,50; 
220 - VINICIUS DO NASCIMENTO LAUS - 5982781 - 6,50; 221 - EDELCI MINGOTTI - 1095424097 - 6,50; 222 - LUCAS FELIPE DE MATOS 
- 5848698 - 6,50; 223 - SERGIO MACHADO MORAIS JÚNIOR - 5106707564 - 6,50; 224 - IORHAN ASSUNÇÃO WAGNER - 5106340 - 6,50; 
225 - CAROLINE ANTUNES BUCCIANO - 7843925 - 6,50; 226 - ADRIANO DOMINGUES LIVRAMENTO - 35366303 - 6,50; 227 - CAROLINE 
TESTONI MACEDO PEREIRA - 4414451 - 6,50; 228 - JULIA CORREA DE ANDRADE PEIXOTO - 49047230 - 6,50; 229 - DIANA NICHELE DIAS 
- 49271229 - 6,50; 230 - ALAN FRANCO - 7554548 - 6,50; 231 - HELENA AVIZ DA COSTA PEREIRA - 4717350 - 6,50; 232 - PEDRO SODRÉ 
VIEIRA VIRGÍLIO - 5091118 - 6,50; 233 - RENATA RABASSA MORALES - 7088709097 - 6,50; 234 - TULIO AUGUSTO DEICHMANN - 5602440 
- 6,50; 235 - FÁBIO CESÁRIO PEREIRA - 3699812 - 6,40; 236 - CARLA CRISTINA SBARDELLA - 3895939 - 6,40; 237 - THIAGO ANDRÉ 
BENIGRES - 4353954 - 6,40; 238 - LAYLA CIRILO - 4606267 - 6,40; 239 - FRANCISCO NASCIMENTO JUNIOR - 4981059 - 6,40; 240 - LI-
LIANE NAIR FERREIRA DO NASCIMENTO - 6026321 - 6,40; 241 - VINICIUS MENDES DE SOUZA - 5678142 - 6,40; 242 - CASSIANO RIBEI-
RO MICHELON - 9113276225 - 6,40; 243 - TAIANE FAGUNDES DE ARAÚJO - 4491661 - 6,40; 244 - ARISSA STEFANY NANAMI - 125582761 
- 6,40; 245 - FERNANDA MACHADO SCOTTI - 6304347 - 6,40; 246 - CRISLAYNE DOS SANTOS - 137444879 - 6,40; 247 - GENÉSIO SILVEI-
RA DE SOUZA - 395469 - 6,30; 248 - GILSINEI DA SILVA - 366596 - 6,30; 249 - FRANCILENE DE FREITAS NASCIMENTO - 10997977 - 6,30; 
250 - ANA PAULA RAULINO - 39448592 - 6,30; 251 - RAPHAEL CAMARA CAMPOS - 4087818813 - 6,30; 252 - MAYARA STELA PINHEIRO DE 
SOUZA - 52893790 - 6,30; 253 - ERICO RAFAEL DA SILVA - 107070079 - 6,30; 254 - ANDRE PEREIRA NUNES - 5093248 - 6,30; 255 
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- MARCEL STRECIWILK ANTONIOLLI - 4757837 - 6,30; 256 - JÉSSICA TRETTIN DOS SANTOS - 5714127 - 6,30; 257 - ANDRÉ DA SILVA E 
SÁ - 5819509 - 6,30; 258 - AMANDA PHILIPPI - 5342517 - 6,30; 259 - DIELE HENSEL - 6007320 - 6,30; 260 - BRENO HENRIQUE DOS REIS 
ROGERIO - 8099304 - 6,30; 261 - MATHEUS NILTON DE SOUSA - 6624086 - 6,30; 262 - LEONARDO BARBOSA PACHECO - 20411588 - 6,30; 
263 - DOUGLAS SILVA DE MELO - 1400217 - 6,20; 264 - MARCOS ALFREDO DA SILVA - 317213130 - 6,20; 265 - JULIARD BECKER - 
2512557618 - 6,20; 266 - GABRIEL DE OLIVEIRA ARAUJO - 126928860 - 6,20; 267 - RAQUEL MARION FRANCESCHI - 5090129809 - 6,20; 
268 - EDUARDO CEZAR LUIZETTO - 102546725 - 6,20; 269 - DIONATAN DE OLIVEIRA REINAUER - 94915198 - 6,20; 270 - PHAMELLA 
LEMOS - 5040240 - 6,20; 271 - MATHEUS AUGUSTO CASAGRANDE - 4956055 - 6,20; 272 - ISYS DE MATTOS VIEIRA - 5776475 - 6,20; 273 
- LUIZ ALBERTO TOMASONI - 5053319 - 6,20; 274 - FRANCISCO LUÍS VOLPATO - 93164 - 6,10; 275 - EDNEI TURNES - 2905529 - 6,10; 
276 - LÍVIA GOMES REIS - 4475573 - 6,10; 277 - NATHALIA VIRGINIA CORDEIRO - 124665612 - 6,10; 278 - PRISCILLA DILMA DE SOUSA 
- 5052765 - 6,10; 279 - FABRÍZIO DE SOUZA CAMPOS MARTINS - 3683509 - 6,10; 280 - PRISCILA FERREIRA PAGEL - 7447119 - 6,10; 281 
- THIAGO DO NASCIMENTO SOARES - 12128695 - 6,10; 282 - GABRIELA GOMES PINTO - 9117571969 - 6,10; 283 - MURILO DE FARIAS 
VIEIRA DA SILVA - 3941456 - 6,10; 284 - JOÃO PAULO RIZZI - 14740291 - 6,10; 285 - GILBERTO ANTONIO FIORIN FILHO - 5659484 - 6,10; 
286 - LUÍS FELIPE DA SILVEIRA FIGUEIREDO - 8112500635 - 6,10; 287 - EUCLIDES MACHADO NETO - 5688395 - 6,10; 288 - MATHEUS 
BASSO - 5597638 - 6,10; 289 - GUSTAVO ARLINDO ALTHOFF - 5965362 - 6,10; 290 - RENATA RAUBER DAHMER - 5753032 - 6,10; 291 - 
JOSÉ ALMIR MACIEL SILVESTRE - 836924 - 6,00; 292 - KAROLYNE APARECIDA DO AMARAL - 105143028 - 6,00; 293 - PAULO ARTUR BE-
CKERT - 2966493 - 6,00; 294 - MARCELO LUÍS KORELO - 53862292 - 6,00; 295 - JULIO CESAR GRITTEN - 89918286 - 6,00; 296 - FERNAN-
DO REIS PAGANI - 2085273759 - 6,00; 297 - GUSTAVO COPPI RECH - 9109448333 - 6,00; 298 - LETÍCIA COSTA DO NASCIMENTO 
- 5395807 - 6,00; 299 - LETICIA GUESSER GOMES - 6129759 - 6,00; 300 - EMÍLIO VIEIRA ESPINDOLA DOS SANTOS - 5532844 - 6,00; 301 
- LUCAS GERENT - 5788868 - 6,00; 302 - ANTONY DO NASCIMENTO FERNANDES - 4574833 - 5,90; 303 - JEAN IADROXITZ - 2306256 - 
5,90; 304 - GILDERSON JAMES LIMA - 3058152 - 5,90; 305 - TIAGO ATAIDE LUCAS - 4228614 - 5,90; 306 - FRANCIELLE KAROLINE BAR-
BOSA FERNANDES - 4622523 - 5,90; 307 - CARLOS FRANCISCO PECAPEDRA SOUZA - 7319768 - 5,90; 308 - LUCAS TORRES DE ROSSO - 
1079903074 - 5,90; 309 - JOSSIELY GODOI DA SILVA VILALBA - 1317136934 - 5,90; 310 - JANINI CREPPAS - 538086452 - 5,90; 311 
- ALISSON FERNANDES - 4067902 - 5,90; 312 - RAFAEL GROLLI MACHADO - 4183283 - 5,90; 313 - MURILO RAULINO DA SILVA ALVES - 
1516258495 - 5,90; 314 - DOUGLAS ANCELMO FREITAS - 4882287 - 5,90; 315 - VICTOR OSMAN EVANGELISTA FERREIRA - 102045190 - 
5,90; 316 - DANIELA PAULA PAWLAK - 4104160496 - 5,90; 317 - TAUANA GEISSLER - 6113060 - 5,90; 318 - DANIELE CRISTINA STRAL-
CHUCA - 8108914626 - 5,90; 319 - NICOLAS LUIZ SENS - 6752413 - 5,90; 320 - LARISSA BINHOTI DAL ANNIO - 6021722 - 5,90; 321 
- CAROLINA BRUGGEMANN - 5224350 - 5,90; 322 - JULIO CÉZAR DA SILVA - 1011734 - 5,80; 323 - FABIO SERGIO PERSUHN - 1985499 
- 5,80; 324 - ANDERSON FERNANDO DE ABREU - 3323607 - 5,80; 325 - ALEX LUCIANO SALINI - 3958187 - 5,80; 326 - LUCAS SAUL DA 
SILVA - 5616850 - 5,80; 327 - MARTÍN CANOSA - 2508731986 - 5,80; 328 - WAGNER EVANGELISTA DA SILVA (PcD) - 154804315 - 5,80; 
329 - JACKSON FILIPE DE ABREU - 5000301 - 5,80; 330 - MELISSA HENRIQUE BECKER - 6059664 - 5,80; 331 - GABRIELA NOVACK - 
5487514 - 5,80; 332 - FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA COELHO LADAGA - 8042926 - 5,70; 333 - RICARDO LUIZ GRIGOLETO - 35055643 - 5,70; 
334 - GUSTAVO FEUSER - 4838617 - 5,70; 335 - MAURICIO EINSFELD - 9052104057 - 5,70; 336 - DENISE HELENA BENTO GARCIA - 
3396461 - 5,70; 337 - ANA PAULA SOUZA GOULARTE - 7086236648 - 5,70; 338 - ISAC JOSÉ GON - 4411773 - 5,70; 339 - ALESSANDRA 
LOHN - 4806222 - 5,70; 340 - MARCIO LUIZ TONINI - 48954071 - 5,60; 341 - CARLOS EDUARDO CAVALLI - 1412465 - 5,60; 342 - ALINE 
MENDES SCREMIN - 3906153 - 5,60; 343 - WALDEMAR SOUZA DOS SANTOS JUNIOR - 4468333 - 5,60; 344 - LUANA FIGUEIREDO SZAIDA 
- 71628507 - 5,60; 345 - EMANUELLE ALVES DE MEDEIROS - 5351886 - 5,60; 346 - BRUNO VERZOLA - 5762080 - 5,60; 347 - ANDRÉ 
GONÇALVES PAIANI - 6744786 - 5,60; 348 - MARCO ANTONIO HOFFMANN - 5698337 - 5,60; 349 - RITA MARISTELA RIBEIRO - 30926650 
- 5,50; 350 - RODRIGO DA ROZA COELHO DE SOUZA - 1045361993 - 5,50; 351 - LUIZ FERNANDO COSTA - 3788029 - 5,50; 352 - PIETRO 
VIVIAN VALCARENGHI - 2500260615 - 5,50; 353 - JOSE ALEXANDRE SCHULTZ - 3944827 - 5,50; 354 - LEANDRO GOMES DOS SANTOS - 
7310594 - 5,50; 355 - PEDRO MONTEIRO FRANCO - 4530171 - 5,50; 356 - MARIANA DUARTE DE ARAÚJO - 51791056 - 5,50; 357 - GA-
BRIEL PETRY DA SILVA - 5074795 - 5,50; 358 - YURI MELLO MÜLLER DE OLIVEIRA - 8245894 - 5,50; 359 - DANIELA CRISTINA MAY - 
5709542 - 5,50; 360 - AMANDA BESEN ZIMERMANN - 6135119 - 5,50; 361 - RENAN TAVARES FACHIN - 2096774506 - 5,50; 362 - FILIPE 
MORAIS BORGES - 4680329 - 5,50; 363 - LIZANDRA SILVA DE JESUS PEGORARO - 3586720 - 5,50; 364 - TATIANA FAUST BECKE - 5208659 
- 5,50; 365 - MONICA SILVESTRE CROZETTA SAVIATTO - 5913808 - 5,50; 366 - ANA PAULA DA CUNHA - 5257490 - 5,40; 367 - EDIMARCOS 
LIMA DE OLIVEIRA - 10418396 - 5,40; 368 - KARINA THIESEN - 6135080 - 5,40; 369 - CAROLINA BROERING - 6135216 - 5,40; 370 - RE-
GINALDO LUCIANO SERPA - 2483770 - 5,40; 371 - HIGOR MENESES BATISTA BEZERRA - 142427934 - 5,40; 372 - JAQUELINE NERIA DE 
MELO - 48075230 - 5,40; 373 - JEISON FELTES - 1077676979 - 5,40; 374 - JENNIFER THAYSE GEISLER - 5829589 - 5,40; 375 - ALEX 
RODRIGUES BURAK - 127806055 - 5,40; 376 - MARIA HELENA MENDES NOCETTI - 4888535 - 5,40; 377 - ANDERSON CASANOVA - 3540183 
- 5,30; 378 - ISMAEL STEINMETZ - 3540059 - 5,30; 379 - RUBIANE FALEIRO DA SILVA - 4807861 - 5,30; 380 - VINICIUS DE CASTRO SIL-
VEIRA - 5508810 - 5,30; 381 - GABRIEL PIRES DA COSTA - 27943437 - 5,30; 382 - JORGE DA SILVA VIEIRA - 5342679 - 5,30; 383 - THAIS 
SILVA FLORENTINO - 5834484 - 5,30; 384 - ALEXANDRE SIMONE - 541970 - 5,20; 385 - LAURA DA CAMARA GONÇALVES BRANDES DE 
AZEVEDO - 5228316 - 5,20; 386 - THALES KINDERMANN CAVALCANTI - 5063493550 - 5,20; 387 - MARALINE FERNANDA CERUTI - 
46285210 - 5,20; 388 - ÍCARO DOS SANTOS DA SILVA - 3105582153 - 5,20; 389 - ALEXANDRE IVAN MAIA - 5434755 - 5,20; 390 - JULIA-
NA LUISA DOS SANTOS - 5180177 - 5,20; 391 - ANDERSON LUIZ BERNARDO - 4539814 - 5,10; 392 - BRUNO DA CORREGGIO LUCIANO - 
3250789 - 5,10; 393 - WILLIAN BAUER BRUCH - 6135540 - 5,10; 394 - KEITY DOUGLAS MARTINS - 916148 - 5,10; 395 - LUIZ FERNANDO 
BURGIN - 4345958 - 5,10; 396 - VANESSA CRISTIANE BORGES DE VARGAS - 6758911 - 5,10; 397 - ROBSON DE LIMA - 3957705 - 5,10; 
398 - SABRINA MARTINHO - 5503059 - 5,10; 399 - JORGE FERNANDO DOS SANTOS - 103964512 - 5,00; 400 - THAYZA MARTINS ALMEIDA 
- 87449793 - 5,00; 401 - MARIO PIMENTEL COSTA JÚNIOR - 7886687 - 5,00; 402 - WILLIAN MARTINS - 5121761 - 5,00; 403 - MAINARA 
DOS SANTOS DA SILVA - 6278715 - 5,00; 

Cargo: 1033 - Médico - Pediatra Plantonista - 30h 
001 - FABIANE DA COSTA - 30047 - 8,10; 002 - GIULIA SCHIOCHET - 4924859 - 7,90; 003 - LÍVIA DE OLIVEIRA LAMAS TEIXEIRA - 
216783654 - 6,90; 

Cargo: 1047 - Médico - Psiquiatra - 10h 
001 - FABIO DANTAS JANNUZZI - 81437212 - 9,00; 002 - PHILIPE ALMEIDA SPOLTI - 4434099 - 8,70; 003 - TIAGO MADEIRA CARDINAL 
- 1026440139 - 8,10; 004 - CAROLINE DE MENEZES KREBS - 5074092 - 7,50; 005 - ALESSANDRA DE SOUZA NEVES - 84449370 - 7,30; 
006 - VAGNER KUKLIK - 93313321 - 7,30; 
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Cargo: 1050 - Psicólogo - 30h 
001 - CAROLINA ORTIZ - 3475055 - 9,30; 002 - GIULIA OLIVA GRASSI - 9107292576 - 9,00; 003 - DANIELA GARCIA - 5081035271 - 8,90; 
004 - KATUZA CARBONARA - 4219482 - 8,90; 005 - MARIA FERNANDA SALVADORI PEREIRA - 38295393 - 8,60; 006 - MARIA EDUARDA 
RAMOS - 4475967 - 8,60; 007 - LÍGIA MARIA BETONI - 131502575 - 8,60; 008 - BRUNA VALERIA DALL ACQUA - 129332301 - 8,60; 009 
- MARIANNE CAROLINA CORTEZ BRANQUINHO - 107302786 - 8,50; 010 - GABRIELA GIRARDI HALL - 7098054071 - 8,50; 011 - SARA 
EVARISTO DE LIMA MELO - 1982059 - 8,30; 012 - TASSIANE DE BASTOS LOBORUK RICHETTI - 6091257391 - 8,30; 013 - FABIO SPRICIGO 
COSER - 5309371 - 8,30; 014 - LUCAS AZAMBUJA - 1092447919 - 8,30; 015 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA - 5938533 - 8,30; 
016 - MARILIA BORBA CANDATEN - 5109827062 - 8,30; 017 - JULIA MACHADO HEGNER - 1106583923 - 8,20; 018 - JÉSSICA JANINE BER-
NHARDT FUCHS - 5582309 - 8,10; 019 - TAMARA DO NASCIMENTO - 5369491 - 8,10; 020 - NATALIA MONTI DI OSTI - 94347866 - 8,10; 
021 - REGINALDO MEDEIROS MARTINS - 4025974 - 8,00; 022 - MARIANA SCHUBERT BACKES - 5371391 - 8,00; 023 - ANDRÉA COSTA 
DE CARVALHO - 6108618148 - 8,00; 024 - ZÉLIA NASCIMENTO DE LIMA - 3093459 - 7,90; 025 - LENE MARIA DE MELO - 2959954 - 7,90; 
026 - BRUNA PERUCH HILÁRIO - 5997939 - 7,90; 027 - SILVANA ARLETE CARDOSO - 3165112 - 7,80; 028 - KARINA CATAFESTA - 3648218 
- 7,80; 029 - ANGELICA MARTINELLI DOS PASSOS - 84212857 - 7,80; 030 - VANESSA MARIANA NASCIMENTO DE SOUZA TRINDADE - 
5331981 - 7,80; 031 - KARINA DA SILVA PEDRO - 48862525 - 7,70; 032 - MAIARA LOPES DA LUZ - 5351702 - 7,70; 033 - CAROLINA FRAN-
CO BRITO - 337571129 - 7,70; 034 - LIDIANE ROSA DA SILVA - 7066381307 - 7,60; 035 - MATHEUS BERG - 825142 - 7,60; 036 - FLAVIA 
DIAS CANER - 487799409 - 7,60; 037 - JULIANA ALMEIDA - 7513396 - 7,50; 038 - JAMILE GOULART CRUZ ALLEBRANDT - 2621111 - 7,50; 
039 - CARLA FERNANDES GARCIA - 5106175 - 7,50; 040 - IANKA MARCELE SILVA OLIVEIRA - 8108668222 - 7,50; 041 - FABÍOLA SHIBA-
TA - 90303805 - 7,40; 042 - CARLA GEANE MIRANDA SILVA - 17309249 - 7,40; 043 - ANA CAROLINA MICHETTI URIEN - 7382090 - 7,40; 
044 - CLEUSA DA SILVA SOARES - 3006823061 - 7,30; 045 - AMANDA HENES RABUSKY - 6226872 - 7,30; 046 - MOISÉS MAURI DA SILVA 
- 4305224 - 7,30; 047 - MABEL PINHEIRO LABANOWSKI - 5371060 - 7,30; 048 - CAMILA PARAVISI FRIZZO - 3800206 - 7,30; 049 - NATÁLIA 
PIRES KARAN - 396621703 - 7,30; 050 - MARIA MADALENA C SOUZA - 1464023 - 7,20; 051 - RAFAELA CLARICE GESSER - 4447,36 - 7,20; 
052 - ALESSANDRA FERNANDES SIMEK DE MELO - 3687250 - 7,20; 053 - LEONARDO OLIVEIRA DE OLIVEIRA - 4976569 - 7,20; 054 - EDU-
ARDA LUIZE PASTORE DOS SANTOS - 7093818561 - 7,20; 055 - MARIA EDUARDA DE SOUZA - 4979022 - 7,20; 056 - SIMONE DE SOUZA 
- 264075 - 7,10; 057 - FABIOLA SOARES - 43054560 - 7,10; 058 - PÂMELA BARTZ DE MELLO - 5106472839 - 7,10; 059 - BRUNA MAFFEI 
- 5099740655 - 7,10; 060 - GRACY AMANDIO PEDRO - 6317425 - 7,10; 061 - ELIS DUTRA DA SILVA - 4170131 - 7,10; 062 - JULIENE DE 
PONTES LLARENA - 2524337 - 7,10; 063 - NEOMAR NARCISO BORGES CEZAR JUNIOR - 6962888 - 7,00; 064 - LUCIANA BERALDI FREITAS 
TATSUZAKI - 569889157 - 7,00; 065 - MIRTES BIESDORF - 8122972477 - 7,00; 066 - LAIS PAGANELLI CHAUD - 419710176 - 7,00; 067 - KA-
REN LENZ BETZ - 447587106 - 6,90; 068 - RAFAELA ALICE CORREA - 4975429 - 6,90; 069 - JULIANA COSTA BEBER - 6317835 - 6,90; 070 
- DANIELE CAROLINI BARBOSA DE CAMARGO - 5819821 - 6,90; 071 - DANIELA SANTOS COSTA - 6067478872 - 6,80; 072 - ALINE ALFLEN 
SCHMITT - 5369819 - 6,70; 073 - TAMARA CARDOSO CARVALHO - 5617854 - 6,70; 074 - ROBERVAL HUEB - 1204240 - 6,60; 075 - JULIANA 
MACIEL MOTTA - 3425102 - 6,60; 076 - MARIANA HAWERROTH - 5616938 - 6,50; 077 - KARYN NATANNE TEZZARI - 4743413 - 6,50; 078 
- TALITA VARELLADA SILVA - 5341447 - 6,50; 079 - CARINA CREMA PIONER - 9111077989 - 6,50; 080 - SUZE QUELI COSTA FERNANDES 
- 11353660 - 6,50; 081 - MARLICE SIRLEI MULLER GERLACH - 5850617 - 6,50; 082 - MABIANE FAGUNDES DE FREITAS - 5434469 - 6,50; 
083 - RENATA BAUER - 1060725321 - 6,50; 084 - MAIRA LOURDES SALDANHA DESTRI - 3329794 - 6,40; 085 - ANA CRISTINA DE SOUZA 
- 5100109 - 6,40; 086 - FABIANA FERNANDES ANTUNES DA ROCHA - 2934874 - 6,30; 087 - LARISSA CASÉR DE ARAUJO GONÇALVES - 
573055 - 6,30; 088 - PRISCILA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA HARDY - 7867943 - 6,30; 089 - HIAGO LUCAS CAETANO - 4749954 - 6,30; 
090 - JOANA MENEZES SANTANA - 7068512 - 6,30; 091 - GABRIELA DE CÓRDOVA CANTARELLI - 5256420 - 6,10; 092 - MARINA SOUTO 
FERREIRA - 5268973 - 6,10; 093 - TAÍS MAZZOLA - 2067119 - 6,00; 094 - JULIANA TRAVASSOS TAGLIARI MORAES - 729545 - 6,00; 095 
- DJANINNE SELHORST - 5993974 - 6,00; 096 - FERNANDA PÉRES - 40377180 - 5,90; 097 - GISELE BRESSAN FERNANDES FRANZONI - 
29324882 - 5,80; 098 - FLAVIA RODRIGUES NAPOLEÃO - 3801179 - 5,80; 099 - MAIRA MARINA MARTINS GODINHO - 4197484 - 5,80; 
100 - EVANDRO XAVIER DOS SANTOS - 7507560 - 5,80; 101 - MARIELI JÉSSICA ROS - 4496676 - 5,80; 102 - KARINE VALDRICH FERREIRA 
- 5617045 - 5,80; 103 - CAMILA PASTORINI DA SILVA - 1078782511 - 5,70; 104 - MORGANA STROIFCKA DE OLIVEIRA - 4541929 - 5,60; 
105 - VANESSA MACHADO MARTINS - 4414680 - 5,50; 106 - JESSICA SOUZA MARTINS - 5119935 - 5,50; 107 - LARISSA APARECIDA ALVES 
DOS SANTOS - 6415738 - 5,40; 108 - TAMIRIS LOPES MARTINS - 8125170 - 5,30; 109 - DAIANE MARCHEZE - 3885416 - 5,30; 110 - DA-
NIELE SOMMER - 5616243 - 5,30; 111 - MARIANA GUTIERS RAMOS - 462607379 - 5,20; 112 - LUCIANE PEREIRA DOS SANTOS SANTANA 
- 4116628 - 5,00; 113 - MARIANE STEFFENS DE AZEVEDO DA SILVA - 5948074 - 5,00; 

Cargo: 2018 - Assistente Administrativo - 40h 
001 - FABIANA SCHUMACHER - 6298222 - 9,70; 002 - RAFAEL SCHMIDT ALVES - 2958958 - 9,60; 003 - LUCAS SOUZA RODRIGUES - 
5658481 - 9,60; 004 - MORGANA KLIPP DEMORI - 1108382282 - 9,40; 005 - CRISTIANO DA FONSECA KOLLING - 7008882 - 9,30; 006 - 
POLLYANA SOARES DE CARVALHO - 352000 - 9,30; 007 - LUÍSA BONCKEWITZ - 3900000 - 9,30; 008 - JOEL CRISTIAN PUERARI KUHN - 
46857788 - 9,30; 009 - FILIPE ANSELMO GOMES - 4523638 - 9,30; 010 - IVAN ALONSO SALAO PIEDEMONTE - 474889968 - 9,20; 011 
- DÉBORAH CRISTINA DA SILVA MENEZES - 39136566 - 9,00; 012 - LUANA DE QUADROS SILVEIRA NUNES - 5867549 - 9,00; 013 - GA-
BRIEL CISNE MARTINS - 5719836 - 9,00; 014 - ROBERTO CARLOS SANTOS JÚNIOR - 6012663 - 9,00; 015 - RIAN DE ALMEIDA DO ROSA-
RIO - 3800102 - 8,90; 016 - LEONARDO LUIZ SILVA - 40781020 - 8,90; 017 - SERGIO BIATO STOIEV - 82030492 - 8,90; 018 - GUILHERME 
CASSOL ESPINDOLA - 3970635 - 8,90; 019 - LAURO FACCIO ZANON - 4991285 - 8,90; 020 - FELIPPE TEIXEIRA TESKE - 4786663 - 8,70; 
021 - SABRINA DOS PASSOS TORTELLI - 4697758 - 8,70; 022 - DIEGO DE QUADROS - 4806581 - 8,70; 023 - GABRYELLA HORSTMANN 
MENGARDA - 5224003 - 8,70; 024 - PATRICIA NATALIA FIRMINO - 5819187 - 8,70; 025 - JOEL DA SILVA TEODORO - 6699549 - 8,60; 026 
- DIEGO RODRIGUES FERREIRA - 48227374 - 8,60; 027 - MARIO NADOLNY JUNIOR - 99916060 - 8,60; 028 - ANNELISE DOMINGUES DE 
ANDRADE - 6073187 - 8,60; 029 - DARLAN VARELA BORGES - 7217951 - 8,60; 030 - ALAN STEFFENS - 5882873 - 8,50; 031 - GIORGIA 
FABIANA TAVARES DE ARAUJO - 4560382 - 8,40; 032 - FABIANA KELLY GALIOTE - 354198919 - 8,40; 033 - SIRLENE WOLF DOS SANTOS 
- 8302452 - 8,40; 034 - CRISTIANE WESTPHAL DE NORONHA - 4687799 - 8,40; 035 - ANNA KAROLLYNA DE MELO MUNIZ RAPOSO - 
7885699 - 8,40; 036 - ROBERTO PORTUGAL DE ANDRADE FILHO - 5508919 - 8,40; 037 - MAURO HENRIQUE VATERKEMPER FERNANDES 
- 19577533 - 8,40; 038 - LEONARDO ARI OZOL - 5942704 - 8,40; 039 - LUIZ CARLOS FERRETO JUNIOR - 373080438 - 8,30; 040 - IOHANA 
BARBOSA LIMA BERNARDES GADELHA - 4252224 - 8,30; 041 - DANIEL AMARO DE VASCONCELOS - 35139977 - 8,30; 042 - INAMARA 
CATARINA MORAES - 4393520 - 8,30; 043 - LUDMILA NASCIMENTO MACHADO - 7039826 - 8,30; 044 - EDUARDO IZIDORO PEREIRA SAI-
TO - 84946869 - 8,30; 045 - PRISCILLA MEDEIROS MONTEIRO - 40508170 - 8,30; 046 - LEONARDO SCHLEMPER - 5764136 - 8,30; 047 - 
JHERSYKA VIEIRA DE SOUSA MEDEIROS LIMA - 160704 - 8,30; 048 - LUCAS LOPES TRINDADE - 5210881 - 8,30; 049 - RICARDO RODRI-
GUES CARDOSO JUNIOR - 5942977 - 8,30; 050 - VINICIUS DE BRITO ZAMBIAZZI - 5719869 - 8,30; 051 - HEITOR ZANELATO SILVANO 
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- 6164389 - 8,30; 052 - JEAN PAULO DA SILVA - 8104202349 - 8,20; 053 - ARIEL MAY - 6074388 - 8,20; 054 - WAGNER MATOS HAWER-
ROTH - 6793969 - 8,20; 055 - LUAN DEMÉTRIO CATARINA - 6136712 - 8,20; 056 - FERNANDA ROSA ASSIS - 4253418 - 8,10; 057 - JULIA 
MACIEL SILVA - 6415934 - 8,10; 058 - CHRISTIAN RAFAEL CADALSO - 3509872 - 8,00; 059 - ELIZIANE MORALES DAROZ DE FARIA - 
7616069 - 8,00; 060 - BRUNA TEIXEIRA PEREIRA - 4610422 - 8,00; 061 - BRUNO DA SILVA - 51218631 - 8,00; 062 - CAMILLA ROSSETTO 
- 4115990 - 8,00; 063 - LEONARDO NELSON DE SOUZA - 5818542 - 8,00; 064 - PATRICIA SILVA DOS SANTOS FIDENCIO - 4191170 - 8,00; 
065 - MARLON MARCELINO DE AQUINO DE SOUZA - 5597825 - 8,00; 066 - RODRIGO CORRÊA - 7857012 - 8,00; 067 - AUGUSTO SILVA 
DE ARAUJO - 6317853 - 8,00; 068 - DORIAN COSTA VIEIRA JUNIOR - 7693347 - 8,00; 069 - JEHNIFFER JONAS VIEIRA - 6278584 - 8,00; 
070 - GABRIEL MARTINHO - 6173981 - 8,00; 071 - SORAIA DE LIMA ROSA ÁVILA - 1061464184 - 7,90; 072 - BEATRIZ FERNANDES AMARAL 
- 5295094 - 7,90; 073 - GILSON JEAN AMARAL DE MELO - 5270692 - 7,90; 074 - NICOLLI DOMINGOS DA SILVEIRA - 5235314 - 7,90; 075 
- MANOELA SILVA SANTIAGO - 5616763 - 7,90; 076 - ADAIR JOÃO RACHADEL AROUCA - 4618444 - 7,90; 077 - HUGO DE FARIAS MEDEI-
ROS - 4806086 - 7,90; 078 - VICTOR FRANCISCO AGUIAR DE MELO - 5434447 - 7,90; 079 - EDSON FRANCISCO MELLO DE SALLES - 
4613480 - 7,80; 080 - MICHEL COELHO COSTA - 11045302 - 7,80; 081 - LEONARDO DIAS OLIVEIRA - 53106237 - 7,80; 082 - AUGUSTO-
MACHADO - 6164669 - 7,80; 083 - EDNA SOUZA DE JESUS FERREIRA - 2892605 - 7,80; 084 - TOMAZ NOGUEIRA MAEOCA - 3468652710 
- 7,80; 085 - KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA - 5391269 - 7,80; 086 - RHAYSA JANIANA DE MARIA ROSALINA SOUZA GUEDE 
- 5650158 - 7,80; 087 - PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA - 26610760 - 7,80; 088 - RAMATÍ MONTEIRO DE FREITAS - 436277190 - 7,80; 089 
- FRANCIELI GODINHO FAUSTINO - 4926890 - 7,80; 090 - BARBARA SILVA ALVES - 7315743 - 7,80; 091 - BRUNO KÜSTER - 5818638 - 7,70; 
092 - MAYARA DE OLIVEIRA - 3844895 - 7,70; 093 - ANA CAROLINA SILVA - 4305164 - 7,70; 094 - TALITA KOSER DA VEIGA - 4031923 - 
7,70; 095 - ADAIANE DA CHAGA - 97562890 - 7,70; 096 - LEONARDO DE PAULO - 5617246 - 7,70; 097 - MARIA EDUARDA GARCIA DA 
SILVEIRA - 5966756 - 7,70; 098 - TAWANE HELDT LUCIANO MUNIZ - 434648097 - 7,70; 099 - JOÃO PEDRO LUBASZEWSKI GOMES - 
5835398 - 7,70; 100 - JAMILLY DA SILVA KOERICH - 6610983 - 7,70; 101 - ARTHUR MARCILIO - 5909183 - 7,70; 102 - LUIZA FERREIRA - 
5617784 - 7,70; 103 - MARCELLA DE SOUZA MACEDO - 7344482 - 7,70; 104 - PAULO ROBERTO PIRES - 4957816 - 7,60; 105 - JOSIANE DE 
OLIVEIRA - 3780655 - 7,60; 106 - JEFFERSON DA SILVA - 3902869 - 7,60; 107 - RAFAEL SILVA DE SOUZA LIMA - 202055893 - 7,60; 108 
- SAMANTHA ZIRKE OSTA - 50906372 - 7,60; 109 - GUILHERME TAKEMURA - 3970663 - 7,60; 110 - RAFAEL FARIA DE SOUZA - 3971188 
- 7,60; 111 - CINTHIA APARECIDA MARQUES LISBOA - 1808283 - 7,60; 112 - ALEXANDRA RODRIGUES SANDESKI - 6505276 - 7,60; 113 
- ARTHUR GABRIEL NEGREIROS SCHRAMM - 5958325 - 7,60; 114 - ISIS GERATTI DO NASCIMENTO - 6012994 - 7,60; 115 - BIANCA EDU-
ARDA BARBOSA BRUZASCO - 20947458 - 7,60; 116 - GABRIEL DE FREITAS GUERRA - 2093166078 - 7,60; 117 - BIANCA HECK - 6173845 
- 7,60; 118 - PEDRO VIEIRA VALLE - 6010278 - 7,60; 119 - HENRIQUE TEODORO HUBERT - 6735089 - 7,60; 120 - GUSTAVO DA SILVA 
SCHUTZ - 6859265 - 7,60; 121 - DJENANE MEDEIROS - 2902772 - 7,50; 122 - DAYANE CRISTINA DE OLIVEIRA - 4338215 - 7,50; 123 - 
THIAGO ALCIDES DA SILVA - 4026764 - 7,50; 124 - FRANCINI LOHN - 5433781 - 7,50; 125 - FABÍOLA DA SILVA - 2675106 - 7,50; 126 - 
KATLYN LIRES DRANSFELD MOREIRA - 5257614 - 7,50; 127 - ARTUR DA CUNHA RUFINO JUNIOR - 230511326 - 7,40; 128 - GUILHERME 
DE MELLO - 4214131 - 7,40; 129 - MAIARA DA SILVA - 7229864 - 7,40; 130 - DIRCE SALETE PERIN - 1332828 - 7,40; 131 - ADRIANA 
MATOS DOS SANTOS - 6541018 - 7,40; 132 - MEIRE COMIN BARBOSA - 5940891 - 7,40; 133 - CAROLINE TASCHETTO E SOUZA PAZ - 
6075882487 - 7,40; 134 - MÔNICA LYRA MOREIRA DA SILVA - 4326934 - 7,40; 135 - PAULA JERÔNIMO - 4468585 - 7,40; 136 - MAYARA 
CRISTINA CAPISTRANO - 4786378 - 7,40; 137 - GABRIELY RAMOS MOROSO - 8081808936 - 7,40; 138 - CESAR SERGIO DA SILVEIRA - 
6807372 - 7,40; 139 - MATEUS MARTINHO - 6173761 - 7,40; 140 - VITOR DE SOUZA LEHMKUHL - 5499407 - 7,40; 141 - JOÃO VICTOR 
DREWNIAK MACIEL - 5966508 - 7,40; 142 - PEDRO HENRIQUE BIZERRA DA SILVA - 6317848 - 7,40; 143 - LILIA STÄHELIN - 5331769 - 
7,40; 144 - SIMONE DE OLIVEIRA - 6580728 - 7,30; 145 - KARLA ELIZA RENAUD PACHECO MOIZÉIS - 5678490 - 7,30; 146 - MARISTELA 
LOPES ANDRADE - 3768349 - 7,30; 147 - ROGER SACCHI DE FREITAS - 6069848338 - 7,30; 148 - EDIANE TELES DE MATTOS - 3897015 
- 7,30; 149 - THATIANA LUIZA BLEY POLATTI NEVES - 3509648 - 7,30; 150 - VANESSA REGINA PACHECO DONIN - 6083020989 - 7,30; 151 
- ANA CARLA CORREIA TAVARES - 8167390 - 7,30; 152 - DEBORA SILVEIRA DA SILVA - 4679965 - 7,30; 153 - CLEVERSON PINHEIRO DE 
SOUZA - 107060758 - 7,30; 154 - MAIARA QUERINO - 5643834 - 7,30; 155 - FABIO JUNIOR CORDEIRO - 5564653 - 7,30; 156 - MAIARA 
COSER DA SILVA - 5369411 - 7,30; 157 - WILLIAN DA SILVA GESSER - 5688106 - 7,30; 158 - PÂMELA VIDIO DA SILVA - 5040596 - 7,30; 
159 - FERNANDA MEDEIROS PEREIRA - 5682156 - 7,30; 160 - LUANA CRISTINA SCHNEIDER BRAGA - 6012382 - 7,30; 161 - VINICIUS DA 
SILVA - 6164595 - 7,30; 162 - BRUNO FAGUNDES DE SOUZA - 5695395 - 7,30; 163 - BRUNO NUNES SILVA - 6737498 - 7,30; 164 - GABRIE-
LA VEDOIA - 4806336 - 7,30; 165 - MARLON LUIZ RODRIGUES - 6155841 - 7,30; 166 - NICKOLAS MATTHEWS DA SILVA SOUSA - 6944643 
- 7,30; 167 - ANTÔNIO VIEIRA FLECK - 6577574 - 7,30; 168 - NELSON JACINTO PEREIRA - 880134 - 7,20; 169 - MARCELO JOSE SUDRE - 
9028759059 - 7,20; 170 - RAQUEL DE BONA SOUSA - 37093746 - 7,20; 171 - FERNANDA DE BRITO - 3431084 - 7,20; 172 - LEANDRO DE 
SOUZA MOTTA - 4258180 - 7,20; 173 - LUÍS FERNANDO KUNDE FILHO - 1073543868 - 7,20; 174 - ARIELE BATISTTI - 9083324237 - 7,20; 
175 - PATRICIA DO NASCIMENTO - 4886873 - 7,20; 176 - CATIANI DEUCHER - 5503192 - 7,20; 177 - LETICIA DELARROSA NEGRI PON-
CIANO - 4651240 - 7,20; 178 - LUCAS GUERRA NIEDERSBERG - 1109140465 - 7,20; 179 - CHRISTIAN RIBEIRO COSTA - 5819346 - 7,20; 
180 - KELLY PEREIRA MACHADO - 1110712799 - 7,20; 181 - RAQUEL DO AMARAL - 5907789 - 7,20; 182 - MATHEUS WILLIAM DOS SANTOS 
CABRAL - 434422551 - 7,20; 183 - JOHNNY ADAN RODRIGUES ROSA - 5688496 - 7,20; 184 - LUIZ PAULO GOTARDO - 6465878 - 7,20; 185 
- CAIQUE BENTO GONÇALVES - 6136286 - 7,20; 186 - MARIANA SILVA - 5146118 - 7,20; 187 - MAICON LOURENÇO DE SOUZA - 7259392 
- 7,20; 188 - MARIA EDUARDA PRUDÊNCIO DA FONSECA - 5512498 - 7,20; 189 - ULISSES GONÇALVES ROSA - 6929199 - 7,20; 190 - GUI-
LHERME DE OLIVEIRA SABADIN - 5938429 - 7,20; 191 - KATIA BALLEJO BORN RUFINO - 986412 - 7,20; 192 - FABIANA SCHWARZ GUA-
RIENTI - 4546085 - 7,20; 193 - SABRINA PEREIRA RODRIGUES - 4580395 - 7,20; 194 - LETÍCIA MACEDO - 6089397 - 7,20; 195 - ANDRE 
FERNANDES - 4414819 - 7,10; 196 - TAMARA CRISTINA ROSA - 5140779 - 7,10; 197 - FRANCIELI KELLNER - 105513542 - 7,10; 198 - GA-
BRIELLA PIUCCO TELES - 4892474 - 7,10; 199 - JOÃO VICTOR SANTOS - 5512427 - 7,10; 200 - ROSANA CLAUDIA DE OLIVEIRA - 2185152 
- 7,10; 201 - MIKAELE ALINE NERES DOS SANTOS - 2608601 - 7,10; 202 - ANA PINHEIRO - 4969584 - 7,10; 203 - PRISCILA VICENTE - 
5052601 - 7,10; 204 - DEBORA TAKEMURA - 5235421 - 7,10; 205 - ANA GABRIELA DUTRA SANTOS - 20036301 - 7,10; 206 - PEDRO HEN-
RIQUE DA SILVA - 6011393 - 7,10; 207 - LENITA PEREIRA DA SILVA - 1371603 - 7,00; 208 - MERI TERESINHA FLORIANO - 181536869 - 
7,00; 209 - LUCIANO LEANDRO COLLA - 6671145 - 7,00; 210 - FERNANDA REGINA DUTRA - 3801434 - 7,00; 211 - GREICY KELLY PEREIRA 
- 45702470 - 7,00; 212 - ISABELA FAGUNDES TAVARES - 205115736 - 7,00; 213 - CAROLINA SARA SILVA - 3723958 - 7,00; 214 - KARINA 
CABRAL - 3859306 - 7,00; 215 - SIMONE FÁTIMA KOSTANESKI - 3970170 - 7,00; 216 - ELEONORA GRACY JUNCKES - 5309949 - 7,00; 217 
- CAROLINE TEREZINHA DA SILVA - 6317504 - 7,00; 218 - EVELYN SINDEL GARCIA - 5937776 - 7,00; 219 - CAROLINE DA ROSA RODRI-
GUES - 4857498 - 7,00; 220 - JOÃO PEDRO MENDES MACHADO - 6036348 - 7,00; 221 - ISABEL PASSOS PFAU - 6894204 - 7,00; 222 - GUI-
LHERME ORIBKA SERAFIM - 6687398 - 7,00; 223 - EMILLY ABEDALLA DA SILVA - 6298195 - 7,00; 224 - JOÃO VICTOR DA SILVA CERQUEI-
RA - 6173161 - 7,00; 225 - BRYAN MARCHEZE - 7343682 - 7,00; 226 - WILLIAN CARDOSO VIANA - 3064152444 - 6,90; 227 - EDENILSON 
ALVES GONÇALVES - 3293439 - 6,90; 228 - GUSTAVO ABRAHAM PERES - 2584422 - 6,90; 229 - ÂNGELO CORRÊA - 42152941 - 6,90; 230 
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- MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS PEREIRA - 76088632 - 6,90; 231 - DANIELLE KIRCHHEIM - 5235150 - 6,90; 232 - GUSTAVO CABRAL DE 
ANDRADE - 53633008 - 6,90; 233 - RENAN MARTINS - 2099335685 - 6,90; 234 - ELIZABETE SALETE RAMOS - 53097203 - 6,90; 235 - 
DOUGLAS MARIANO DA SILVA - 5052255 - 6,90; 236 - LUIZ PAULO DE FREITAS - 4618785 - 6,90; 237 - CÁSSIO SILVA GARCIA - 1103842736 
- 6,90; 238 - MICHELE CRISTINE MAFRA SILVANO ARAÚJO - 5296062 - 6,90; 239 - LUCAS GOES - 5369661 - 6,90; 240 - BRUNA ALMEIDA 
ALVES - 5503992 - 6,90; 241 - FELIPE SAULO POLETTI - 6317821 - 6,90; 242 - IGOR PACHECO PINZEGHER - 6863222 - 6,90; 243 - VINI-
CIUS CAMPOS DA SILVEIRA - 6225731 - 6,90; 244 - JULIANA DE SOUZA - 6505202 - 6,90; 245 - IAN ULISSES ÍCARO FEREIRA ROSSI - 
6495230 - 6,90; 246 - LUIS EDUARDO SILVEIRA GHEDIN - 6173513 - 6,90; 247 - NORBERTO TELLINI JUNIOR - 25043234 - 6,80; 248 - 
LUIS CESAR LIMA DA SILVA (PcD) - 6489744 - 6,80; 249 - RAFAEL DA SILVA MENEZES - 5172229 - 6,80; 250 - ROZANIA SILVA DANTAS 
- 2522467 - 6,80; 251 - GUILHERME AUGUSTO PEREIRA - 4900399 - 6,80; 252 - RAMILLA CHAVES GAVAZZONI - 2349557 - 6,80; 253 - 
LUCAS SONEGO RODRIGUES - 1097535148 - 6,80; 254 - AGLAIS PEREIRA DO NASCIMENTO - 7484729 - 6,80; 255 - VITOR DA SILVA DE 
FARIAS - 5106011 - 6,80; 256 - MATEUS WAGNER - 5819389 - 6,80; 257 - RAFAELA SCHAIMANN DE CAMPOS - 5121418 - 6,80; 258 - ANA 
PAULA APOLINARIO - 5434842 - 6,80; 259 - TAISE APARECIDA DE FARIA - 5472066 - 6,80; 260 - MARINA KRETZER FREITAS - 5940580 
- 6,80; 261 - BRUNA JUNKES - 6865281 - 6,80; 262 - AMANDA KOCH FERNANDES - 7077056 - 6,80; 263 - JUCIARA TONHERES RANGEL - 
97760714 - 6,70; 264 - ANDRESSA KRUTZSCH - 3265733 - 6,70; 265 - ELINES DA COSTA DE LIMA - 7589670 - 6,70; 266 - SABRINA FOR-
MEHL - 5503081 - 6,70; 267 - MARCELO JUNIOR CHRUSCINSKI - 7470858 - 6,70; 268 - JULIANA LUCAS SCHMIDT - 5145858 - 6,70; 269 
- CHRISTIAN DOS SANTOS PEDRO - 5309253 - 6,70; 270 - NATALIA CRISTINA DE SOUZA - 6237365 - 6,70; 271 - MARIA LUIZA DA SILVA 
DOS SANTOS - 6615339 - 6,70; 272 - LETÍCIA APARECIDA ZANELA - 6011194 - 6,70; 273 - ELOMIR DE OLIVEIRA ALQUERQUE JUNIOR - 
6996916 - 6,70; 274 - JHULIAN COVRE RODRIGUES - 6296410 - 6,70; 275 - WELLINGTON DA SILVA - 6278971 - 6,70; 276 - BRUNA HA-
BITZREUTER ALEXANDRE - 6605136 - 6,70; 277 - MANUELA CRISTINA DE SOUZA - 6911303 - 6,70; 278 - JOEL CESAR DOS PASSOS - 
8930740 - 6,60; 279 - JOÃO ROBERTO LOCATELI - 34058172 - 6,60; 280 - VANESSA DE SOUZA JUPPA - 2065080 - 6,60; 281 - ODAIR JOSÉ 
DE SOUZA - 3467328 - 6,60; 282 - RENATA DE ÁVILA PACHECO RAMOS - 3294338 - 6,60; 283 - ANDRÉ LUIZ PAPPIS - 51467240 - 6,60; 
284 - ANDREZZA CRISTTINNEE DRAGUS DE OLIVEIRA E SI - 5512270 - 6,60; 285 - CAROLINA DA SILVA MOTTA - 1107611211 - 6,60; 286 
- MAURÍCIO OURIVES STRINGUINI - 1104079692 - 6,60; 287 - ANA CLAUDIA BACK - 5616086 - 6,60; 288 - LUÍSA GONÇALVES PERES - 
5636941 - 6,60; 289 - FERNANDO CORREA DE MELO - 6395566 - 6,60; 290 - LUCAS TAVARES - 5719726 - 6,60; 291 - STÉFANI COMELLI 
GONÇALVES - 5512383 - 6,60; 292 - MANOELA MEURER - 6633948 - 6,60; 293 - MATHEUS ANTÔNIO FABRÍCIO - 5616283 - 6,60; 294 - 
LUIZ FELIPE LEAL - 6806718 - 6,60; 295 - GUSTAVO GONÇALVES DEFREYN - 5052331 - 6,60; 296 - CAROLINA QUINT SIZENANDO - 
6105575 - 6,60; 297 - JAKELYNE ZANONI SILVA CARARA - 6867406 - 6,60; 298 - JOATAN JEREMIAS - 2788125 - 6,50; 299 - GISLENE 
MARIA DA SILVA LICHTENFELZ - 3148572 - 6,50; 300 - DANIELE VELEDA DA SILVA - 7772414 - 6,50; 301 - MAYCON STEINBACH - 
46989897 - 6,50; 302 - AMANDA APARECIDA SOUZA - 3957124 - 6,50; 303 - MAYARA MARIA ALBINO DA SILVEIRA - 5369138 - 6,50; 304 
- JANDERSON JAIME VENTURI - 4414378 - 6,50; 305 - ALLAN DE ARAUJO PEREIRA - 7093228695 - 6,50; 306 - LUISA BECKER CONCEICAO 
- 5110810 - 6,50; 307 - TAMIRES PEREIRA DOS ANJOS - 5524217 - 6,50; 308 - KARINE MUNIZ MÁXIMO - 53638921 - 6,50; 309 - MURILO 
CEQUINEL SOARES - 95672868 - 6,50; 310 - LYNCOLN PAULO MARTINS - 6744865 - 6,50; 311 - EMANUELLA CUNHA DA ROSA - 6915309 
- 6,50; 312 - ANA PAULA ANDRIOTTI BLASCKESI FERNANDES - 6165220 - 6,50; 313 - MARIA HELENA PFLEGER DOS SANTOS - 6662082 
- 6,50; 314 - LUIZ CARLOS MOREIRA CARDOSO - 7682177 - 6,50; 315 - MICHELI KNABBEN SILVEIRA - 4215818 - 6,50; 316 - ARIÉLE 
DORNELES WOLFF - 5715768 - 6,50; 317 - LUANA DORALICE DA SILVA DE MORAES - 4822924 - 6,50; 318 - KÉLEN DA CONCEIÇÃO GUE-
DES - 8096169928 - 6,50; 319 - JULIANA ZIMMERMANN DA SILVA - 18336035 - 6,50; 320 - LUCAS BRASIL NOLDIN - 5020625 - 6,50; 321 
- BÁRBARA GONÇALVES DO AMARAL - 5152471 - 6,50; 322 - ALINE DAIMARA DA SILVA SCHUTZ - 5052475 - 6,40; 323 - ARTHUR MICHEL 
COELHO - 4822623 - 6,40; 324 - PAULO RICARDO ALVES - 4806208 - 6,40; 325 - ANDREA MARIA RONSOM SOARES - 2977591 - 6,40; 326 
- MARIA ANIELI DOS SANTOS LIMA - 7918713 - 6,40; 327 - DANIEL GOMES BERNARDO - 3594663 - 6,40; 328 - LUANA MARTINS AREAO 
- 3829627 - 6,40; 329 - LUANA APARECIDA DA COSTA MOZENA - 5000295 - 6,40; 330 - GUSTAVO MATHEUS PORFÍRIO DA SILVA - 
93163281 - 6,40; 331 - MARIANE SILVA DE SOUZA - 5119010 - 6,40; 332 - ANA CAROLINE CARDOZO - 5484018 - 6,40; 333 - MARIANE 
SCHULZ DORPMÜLLER - 5335837 - 6,40; 334 - CLARISSA RIBEIRO ELIZIÁRIO PRADO - 2715079 - 6,40; 335 - MAICON DA SILVA - 6011884 
- 6,40; 336 - JONATHAN ALESI RAMOS BATISTA - 5434822 - 6,40; 337 - IANAE LUIZA SANTOS POLETTO - 7047319 - 6,40; 338 - LAIZA 
MILLENE DA SILVA - 7150267 - 6,40; 339 - RAUL TOLEDO SOARES PAIVA - 6136828 - 6,40; 340 - GABRIEL KOEHLER MANSKE - 6278741 
- 6,40; 341 - LINDSAY NATHIELLE MELLO LIGORIO - 6908785 - 6,40; 342 - GILNEY TELLES DE FREITAS - 65171043 - 6,30; 343 - TAIMIR 
TIANI MASSOCO BENITES - 5027930697 - 6,30; 344 - SILVIA REGINA RIBEIRO - 3407481 - 6,30; 345 - EDIMARI BOEING FELIX - 3737855 
- 6,30; 346 - ALCIONEIDE RODRIGUES OLIVEIRA - 1106562990 - 6,30; 347 - BIANCA VALÉRIA REGA PIERRI - 8182627 - 6,30; 348 - DENY 
MAURICIO DEITOS - 4692903 - 6,30; 349 - MACIEL ANTÓNIO FARIAS - 4346197 - 6,30; 350 - BRUNO VIEIRA - 4282253 - 6,30; 351 - CAR-
LOS ALEXANDRE REINERT VIEIRA - 6317506 - 6,30; 352 - JULIANA MACEDO DOS SANTOS - 7085738966 - 6,30; 353 - LUCAS LONGO DA 
SILVA - 1072492571 - 6,30; 354 - FRANCIELY REGINA DOS SANTOS VIEIRA - 5485337 - 6,30; 355 - SARAIANA LUCIANA ROBERTO - 
5819202 - 6,30; 356 - EDUARDO ALVES FRONI GONDRAN - 6434121 - 6,30; 357 - CAMILA LARISSA DA SILVA - 5002357 - 6,30; 358 - JAS-
MINI ROGERIA RODRIGUES - 5793395 - 6,30; 359 - JUANITO FELIPE MAIDANA SOSA - 6856432 - 6,30; 360 - ANDREY MÁRCIO BARBOSA 
- 5937726 - 6,30; 361 - MAYARA MARI DE LIMA - 25333267 - 6,30; 362 - ANA CLAUDIA SANTOS DO PRADO - 8195994 - 6,30; 363 - LEO-
NARDO TAIVA DA SILVA - 7432149 - 6,30; 364 - THAYNARA SILVA - 6011274 - 6,30; 365 - ALBERTO ALVES DE LIMA - 6000742 - 6,30; 366 
- TAINÁ PEREIRA DE SOUZA - 6012421 - 6,30; 367 - KARINE ALVES ESPINDOLA - 6164153 - 6,30; 368 - FELIPE PADILHA - 7259779 - 6,30; 
369 - BEATRIZ SILVEIRA BARBOSA - 5309752 - 6,30; 370 - NÍCOLAS VIEIRA - 5123309162 - 6,30; 371 - ALINE PEREIRA DOMINGOS - 
7344048 - 6,30; 372 - MARCELO MARQUES - 2560865 - 6,20; 373 - DAVI MARTINS DE SOUZA - 3970129 - 6,20; 374 - ÉDER AUGUSTO 
PETERSEN - 4346076 - 6,20; 375 - ANDERSON CLEYTON AMARAL - 5296627 - 6,20; 376 - RODRIGO LINO NUNC-NFÔONRO - 5091391 - 
6,20; 377 - RICHARD DOS SANTOS - 5074497 - 6,20; 378 - FRANCO LUDVIG - 5650133 - 6,20; 379 - ANA KAROLINA AMARAL - 6012423 
- 6,20; 380 - CAUANNE CRISTINE DA COSTA - 5369050 - 6,20; 381 - LARYSSA RONDON DE SOUZA - 6100358 - 6,20; 382 - GABRIELA 
SOUSA DA SILVA - 5658736 - 6,20; 383 - BRUNO PIERI - 6479461 - 6,20; 384 - DOUGLAS ALÉCIO DOS SANTOS - 5966775 - 6,20; 385 - 
EDUARDO DAUFENBACH RAMOS - 6689108 - 6,20; 386 - WELLINGTON GABRIEL FRANCISCO - 6298411 - 6,20; 387 - INGRID SILVEIRA 
CARMES - 7175912 - 6,20; 388 - ELAINE MARLI DE SOUSA - 54345022 - 6,20; 389 - GORETE LUZIA SCHMITZ - 4272485 - 6,20; 390 - SO-
FIA ELIZABETH SEBOLD - 5653912 - 6,20; 391 - FRANCIELLE MARIA MOREIRA - 5257615 - 6,10; 392 - RICHARD BROERING DE SOUZA - 
6278896 - 6,10; 393 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA NOBRE NETO - 5970720 - 6,10; 394 - LUCIANO ACOSTA LEITE - 6552128 - 6,10; 395 
- THEOFILO KUHNEN DEMECIANO JUNIOR - 3622200 - 6,10; 396 - ANDRÉ RICARDO TREVISOL - 48486515 - 6,10; 397 - DANDARA LONGO 
- 5891438 - 6,10; 398 - BEATRIZ SCHNEIDER MONTEIRO - 5937216 - 6,10; 399 - SOFIA VERÔNICA ZIERMANN VIEIRA - 99510323 - 6,10; 
400 - MARIANY OSÓRIO DA CUNHA - 6105717 - 6,10; 401 - EDUARDA GRIMM - 6938497 - 6,10; 402 - AMANDA DA SILVA RÉGIS - 6011806 
- 6,10; 403 - LARISSA DA SILVA - 7373615 - 6,10; 404 - DALSID DE ALMIRANTE GAYA - 18047432 - 6,00; 405 - MIRIAM CAMPOS DA 
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SILVEIRA (PcD) - 2048935 - 6,00; 406 - RONALDO SENNA DOS REIS - 5650387 - 6,00; 407 - JANAÍNA TEREZA ROMÃO VIEIRA - 3544249 
- 6,00; 408 - GABRIELA MELO FARIAS DUARTE - 3521747 - 6,00; 409 - MICHELY BITENCOURT - 45804443 - 6,00; 410 - FRANCINI MACHA-
DO DE OLIVEIRA - 42973708 - 6,00; 411 - CLAUDIA REGINA AMORIM DOS SANTOS - 46226370 - 6,00; 412 - SABRINA EMANUELE DA 
SILVA QUEIROZ - 4151281 - 6,00; 413 - EVELIN NOGUEIRA - 4844870 - 6,00; 414 - JULIANA ANTONELLO - 41775716 - 6,00; 415 - TATIA-
NE BORTOLI - 4822999 - 6,00; 416 - LUCIANE PEREIRA - 5369718 - 6,00; 417 - REGIANE FLORIANO TASCA - 4886066 - 6,00; 418 - TAYSE 
CRISTINA DE OLIVEIRA DAS CHAGAS - 4822322 - 6,00; 419 - CAMILA SCHMITT - 5736864 - 6,00; 420 - LUCILENE ROSA COSTA COI - 
2101572069 - 6,00; 421 - NATANNA SEARA DA CONCEIÇÃO LUIZ - 5369552 - 6,00; 422 - DAYANE RAMOS SILVA - 4610613 - 6,00; 423 - 
KÊNIA KAROLINE DE ESPINDOLA MATTOS - 5145769 - 6,00; 424 - ALICE WINCKELMANN JARDIM - 8033395 - 6,00; 425 - DAYANA ROUS-
SENQ - 5643657 - 6,00; 426 - SHENDI KOLET - 5434811 - 6,00; 427 - MATHEUS DE OLIVEIRA PERES - 6435241 - 6,00; 428 - MARÍLIA 
GONÇALVES ROSA - 6902394 - 6,00; 429 - JULIANA ROSA CONCEIÇÃO - 6858877 - 6,00; 430 - ALLISON RENAN DAVID - 5904908 - 6,00; 
431 - SCARLETT DA SILVA FRANCISCO - 6782824 - 6,00; 432 - POLYANA DE LIMA HEINRICH - 7703991 - 6,00; 433 - RAFAELA DE MELLO 
SILVA - 6868494 - 6,00; 434 - STEPHANIE CLAIRE PIANEZZER E SILVA - 60926171 - 5,90; 435 - FABIANA MATZENBACHER DELANOY - 
4081404388 - 5,90; 436 - JHENIFFER SABRINA DA SILVA - 3957142 - 5,90; 437 - PEDRO ALEXANDRE DA LUZ - 4346998 - 5,90; 438 - 
MARCOS MARCHI - 5228799 - 5,90; 439 - RAFAELA NEUZA DA CUNHA - 4822732 - 5,90; 440 - ELOISA BERTO VAZ - 4816218 - 5,90; 441 
- KETTLIN BRUNA LIPERT ALBINO - 3088484997 - 5,90; 442 - PAULA DA SILVA FLORES - 5233301 - 5,90; 443 - BRUNO PEREIRA - 6165917 
- 5,90; 444 - GABRIELA WUNDERVALD KOERICH - 4806113 - 5,90; 445 - RAFAELLA REGINA DA SILVA - 5159500 - 5,90; 446 - IVANA PRIM 
LUCHI - 5937825 - 5,90; 447 - DAYANE ADRIANA DA SILVA CAETANO - 4138076 - 5,90; 448 - THAIS DE SOUZA CAITANO - 6415815 - 5,90; 
449 - AMANDA MENDES ARAUJO - 5617344 - 5,90; 450 - KETHELY CHRISTINY DOS PASSOS - 6011100 - 5,90; 451 - ÉVELIN FERREIRA DE 
SOUZA - 7161598 - 5,90; 452 - MATHEUS COELHO FERNANDES - 6916224 - 5,90; 453 - THIAGO ANDRÉ DA SILVA - 7160019 - 5,90; 454 
- LUANA CRISTINA NEVES - 7089855 - 5,90; 455 - ROBERTO CESAR TEIXEIRA DE SANTANA - 3190270 - 5,90; 456 - RAQUEL HEIN COELHO 
- 5764569 - 5,80; 457 - ANDERSON FERREIRA CAZALE - 282590353 - 5,80; 458 - SAHELEN CHAGAS GONCALVES - 7742719 - 5,80; 459 - 
BRUNO CORRÊA BERNARDES - 5110532 - 5,80; 460 - ADRIANA DUARTE PINDEL DE LACERDA - 8074736 - 5,80; 461 - EMANUELA BER-
NARDETE CRISTIANO - 3765773 - 5,80; 462 - VANESSA ALFREDO - 46798447 - 5,80; 463 - SABRINA MARIA MAFRA - 44683111 - 5,80; 
464 - ARIANE CARLA ADRIANO MAFRA - 7487616 - 5,80; 465 - LIDIANE DOS SANTOS ROSA - 8214756 - 5,80; 466 - RENATO SCHUTZ 
JUNIOR - 5503671 - 5,80; 467 - GABRIELA TAINA PERCIO - 6612637 - 5,80; 468 - MARIA EDUARDA DIAS - 5573540 - 5,80; 469 - FRAN-
CIELLE DE SOUZA SANTOS PIMENTEL - 5210086 - 5,80; 470 - KARINA GALDINO PADILHA DE SOUZA - 6633334 - 5,80; 471 - CAROLINE 
AMARAL ZANONI - 45335183 - 5,80; 472 - KASSIANE PERES DA SILVEIRA - 6793119 - 5,80; 473 - MANUELA ANGELINA DE SOUZA BUS-
SOLO - 6819054 - 5,80; 474 - ALLYFER COELHO CLEMENTE - 67777490 - 5,80; 475 - VITORIA JAINE DE SOUZA EGER - 5937364 - 5,80; 
476 - LETICIA PFLEGER DOS SANTOS - 5617624 - 5,80; 477 - LARYSSA HONÓRIA MOTTA GONÇALVES - 7689454 - 5,80; 478 - VILSON DE 
SOUZA - 1052922 - 5,70; 479 - DEISY SIMONE SILVA STEINBACH - 25634135 - 5,70; 480 - LUCIAMAR APARECIDA JOCHEM - 2901583 - 
5,70; 481 - PERLA MONTANARI - 5617805 - 5,70; 482 - SIMONE DOS SANTOS - 32189958 - 5,70; 483 - CAROLINE CHRESTANI - 3841441 
- 5,70; 484 - FERNANDA MEDEIROS - 40269833 - 5,70; 485 - EZENIR TEREZINHA COELHO - 3957872 - 5,70; 486 - ROBERTHA CALDAS DE 
FREITAS - 3414091 - 5,70; 487 - DANIEL JOSÉ MARTINS - 40866300 - 5,70; 488 - LILIAN CASSIANE SCHARF - 93062701 - 5,70; 489 - PA-
MELA REGINA SEHN - 5408483 - 5,70; 490 - GUILHERME PEDRO PICCOLI - 1097450264 - 5,70; 491 - BEATRIZ MONTEIRO FEIJÓ - 4749920 
- 5,70; 492 - FRANCIELE MARINHO DIAS - 5970559 - 5,70; 493 - THAISE CRISTINA PAMPLONA QUADROS - 5966895 - 5,70; 494 - FER-
NANDA WEBER - 5819018 - 5,70; 495 - AMANDA TEREZINHA PORTO - 5370630 - 5,70; 496 - GABRIELA SANTOS LAURENTINO - 6302254 
- 5,70; 497 - SABRINA BOSQUETTI - 6449952 - 5,70; 498 - JULIA FELICIDADE MATINS - 6541027 - 5,70; 499 - JÉSSICA PEDROSO - 
7130596 - 5,70; 500 - DANIELLE SCHEIDT - 5965485 - 5,70; 501 - AURÉLIO LAEL DA CONCEIÇÃO MARCELO DIAS RODRI - 2222175453 
- 5,70; 502 - TAYNARA VITORIO - 6012548 - 5,70; 503 - MICHELE DE PAULO - 7085701 - 5,70; 504 - GABRIELA ALEXANDRE DEMETRIO 
- 6839163 - 5,70; 505 - MAURO HENRIQUE DE FREITAS - 16617916 - 5,60; 506 - JOSIANE DA CUNHA - 3584489 - 5,60; 507 - REGIANE 
CRISTINA SOARES - 4026973 - 5,60; 508 - FABIANA PAGANINI - 3788270 - 5,60; 509 - ROZANGELA VEIGA - 8060256 - 5,60; 510 - FABRÍ-
CIA ANDRIOLI - 4297439 - 5,60; 511 - ARIANE SILVA DE ARAUJO - 4051789 - 5,60; 512 - MARIA SAAVEDRA DE CARVALHO - 50962400 - 
5,60; 513 - FERNANDA RAMOS VARGAS - 48067750 - 5,60; 514 - ROBSON JOSÉ SANTOS - 5145317 - 5,60; 515 - BRUNO MARTENDAL 
STEINBACH - 5819637 - 5,60; 516 - LENILDA MACHADO SOUSA - 5884666 - 5,60; 517 - SHAIANE MARTINS DOS SANTOS - 8096541 - 5,60; 
518 - RAQUEL DOS SANTOS MELO - 6415734 - 5,60; 519 - FRANCISCO JOSÉ DA SILVA - 6012082 - 5,60; 520 - MARIA ALICE DA SILVEIRA 
- 5965036 - 5,60; 521 - DANIELA DA SILVA - 6012648 - 5,60; 522 - BEATRIZ DA SILVA - 5152450 - 5,60; 523 - NATÁLIA AMARAL BUGAN-
ÇA - 4120049591 - 5,60; 524 - LIDIANA GARCIA - 7154982 - 5,60; 525 - BRUNA VERDE DUARTE - 6116217404 - 5,60; 526 - FABIOLA DA 
SILVA VENTURA - 6961748 - 5,60; 527 - PEDRO NILO DE SOUZA NETO - 6298938 - 5,60; 528 - LUIZA KIPPER MIOTTO - 5183298 - 5,60; 
529 - AURORA NOEMI RUBIM MARIA DIEZ - 7026590039 - 5,60; 530 - MIGUEL JOÃO FERREIRA - 1253329 - 5,50; 531 - ROSA ÂNGELA 
ZAMBERLAN - 6023078063 - 5,50; 532 - SERGIO WILSON DE SOUZA - 2906556 - 5,50; 533 - LAURECI TEREZINHA VERARDI MORENO DE 
AMORIM - 3085422 - 5,50; 534 - GISELLE POMPONET ZIMMER - 43050689 - 5,50; 535 - TAMYRIS DA SILVA - 4151347 - 5,50; 536 - LUCAS 
MEYER - 6644074 - 5,50; 537 - CÁTIA ZANATTA - 1877296 - 5,50; 538 - JONAS RAMALHO DE SOUSA - 78724455 - 5,50; 539 - MARILEIA 
GUERIN - 7291131 - 5,50; 540 - TAIANE IBING BELO BELMONTE - 7276765 - 5,50; 541 - SUZANA APARECIDA MENDES DE JESUS - 
473823469 - 5,50; 542 - BEATRIZ SCHAIMANN PAGANI - 5121493 - 5,50; 543 - EVELYN CAMARGO CORREA - 7049899 - 5,50; 544 - NA-
DYNE MAGALHÃES COSTA - 6291733 - 5,50; 545 - AMANDA SANTANA COSTA - 2131448759 - 5,50; 546 - SARAH CARDOSO SILVA MATOS 
- 29918065 - 5,50; 547 - GABRIEL DE ANDRADE BARBOSA - 126215762 - 5,50; 548 - ANA CAROLINA DA SILVEIRA - 7106107 - 5,50; 549 
- JULIANA ELISETE MARIA RACHADEL - 38794934 - 5,40; 550 - DAYSE KAROLINY GOMES - 6964998 - 5,40; 551 - LUIZ CARLOS DORNELES 
RAMOS - 4326485 - 5,40; 552 - OLGA CAROLINA SILVA CARNEIRO DE LIMA - 4718727 - 5,40; 553 - CRISCHILA PIRES FONSECA - 8118919 
- 5,40; 554 - HEMILI RAFAELA BASSO - 4698160 - 5,40; 555 - ALCILENE TEREZINHA KUZAWA SOUZA - 3902721 - 5,40; 556 - CHRISTIANE 
LUMERTZ LUIZ - 4037204 - 5,40; 557 - SAMARA FATIMA PAVANATO - 4468634 - 5,40; 558 - DANIELLE ÁVILA DA SILVA - 7097794 - 5,40; 
559 - JOCELI DE SOUZA - 5998134 - 5,40; 560 - ISMAEL NILTON PEREIRA - 5793565 - 5,40; 561 - CHAYANNE CAETANO MENEZES - 
5289180 - 5,40; 562 - MARIA IZAURA CHAVES DE SOUZA - 6011220 - 5,40; 563 - TAINA MARLENE BATISTA - 5937716 - 5,40; 564 - JU-
LIANA EDUARDA OLIVEIRA GOMES - 1116142397 - 5,40; 565 - LENISE TAVARES DA ROSA - 1126256501 - 5,40; 566 - ANDRÉIA NAZARÉ 
SCARPA MACEDO - 22283447 - 5,30; 567 - MIGUEL CAMPOLINO DA SILVA FILHO - 3584674 - 5,30; 568 - LUCIANE PONCIANO MARQUES 
- 4027889 - 5,30; 569 - DEBORA DUARTE DA COSTA DE SOUSA - 98018009353 - 5,30; 570 - DAYANE BENY MAIER ESTEVES BOGONI - 
3496187 - 5,30; 571 - GISELE SILVA - 4918276 - 5,30; 572 - STEPHANO ROSA STANCK PINHEIRO - 6316679 - 5,30; 573 - MIRTA DINIZ 
TINOCO - 4679053 - 5,30; 574 - GISELLY APARECIDA DE SOUZA - 5512366 - 5,30; 575 - ELIZAURA DO NASCINENTO AIRES - 2106484104 
- 5,30; 576 - LEANARA MÁRCIA FRANCISCO - 6164890 - 5,30; 577 - SPANGEMBERG MARQUES CARRILHO - 2242145 - 5,30; 578 - ANDRES-
SA FERNANDA ALMEIDA SALES - 6552856 - 5,30; 579 - GABRIELLE VIEIRA ROSA - 6951212 - 5,30; 580 - MARIA EDUARDA MEES - 6225304 
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- 5,30; 581 - JANAINA DOS SANTOS SILVEIRA - 7096484 - 5,30; 582 - MARINA MARTINS DE SOUZA - 6225691 - 5,30; 583 - EMILY DA 
SILVA DIAS - 7115772 - 5,30; 584 - EMILLY NATALY DIAS BOTELHO - 5970174 - 5,30; 585 - LUCAS JOSÉ DE BORBA - 6921091 - 5,30; 586 
- LUCAS EDUARDO KOWALSKI - 6946299 - 5,30; 587 - MARILÉIA DE LIMA DE SOUZA - 1816487 - 5,20; 588 - ROSILDA APARECIDA CI-
PRIANO - 30948363 - 5,20; 589 - CLEITON DE OLIVEIRA - 6979684 - 5,20; 590 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA - 8192304 - 5,20; 591 - 
RAFAEL ALVES DOS SANTOS - 8137444 - 5,20; 592 - JOSIEL GONÇALVES RIBEIRO CAMARGO SOARES - 7853950 - 5,20; 593 - ALESSANDRA 
ALCANTARA AMADOR - 6179898 - 5,20; 594 - DAIANA MELO - 5678526 - 5,20; 595 - ÍON CEZAR CARDOSO - 5309206 - 5,20; 596 - LAIS 
PAMELA DE SOUZA - 6012699 - 5,20; 597 - MARCIA WALTER - 6135578 - 5,20; 598 - THAYSE SOUZA DE AMORIM - 6755005 - 5,20; 599 
- EVELYN DAIANA BATISTA - 6225729 - 5,20; 600 - PEDRO HENRIQUE MACHADO DA SILVA - 1126058741 - 5,20; 601 - HELOÍSA FELDHAUS 
BRÜGGEMANN - 5370158 - 5,20; 602 - CYNTIA MAGNÓLIA BATISTA TRINDADE - 2679833 - 5,20; 603 - TAISY DE SOUZA - 53716230 - 5,20; 
604 - YASMIN FERREIRA DE SOUZA - 7161592 - 5,20; 605 - LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS - 4806175 - 5,10; 606 - MARIA MARGA-
RETE LEONEL - 2065437 - 5,10; 607 - MARIELA BRIGIDA DALLA COSTA - 2859170 - 5,10; 608 - VANESSA CRISTINA DE SOUZA ZAPATTA 
- 376248488 - 5,10; 609 - ESTELLA MARIS PAÇO DE AGUIAR - 15404218 - 5,10; 610 - ELIZANDRA CARVALHO - 4673866 - 5,10; 611 - 
ADRIANO VALCIDES DE FARIAS - 4847267 - 5,10; 612 - LENIR ROBALO LAGO - 7173480 - 5,10; 613 - PAULA TAMIRES ALVES DE BASTIA-
NI - 5094949 - 5,10; 614 - CRISTINA LOPES DE JESUS - 5184482 - 5,10; 615 - GEOVANNA CORDOVA DE MORAES - 6073617 - 5,10; 616 
- CAROLINA OLIVEIRA - 8121257052 - 5,10; 617 - DANIELA TYBURSKI - 6704116 - 5,10; 618 - MICHELLY PAUKOSKI RIBEIRO SILVA - 
6994286 - 5,10; 619 - LÚCIA VALFRIDE SCHMIDT BAILO - 1574244 - 5,00; 620 - FABIANA VENÇÃO SOARES - 3056445319 - 5,00; 621 - 
PATRICIA CRISTINA DA SILVA - 3306719 - 5,00; 622 - CRISTIANE DA CUNHA - 3888757 - 5,00; 623 - CLARISNEIA APARECIDA DOS 
SANTOS - 41919440 - 5,00; 624 - LARISSA ANGÉLICA SGARBI RAMOS DE FARIAS - 4697825 - 5,00; 625 - CARLA ROBERTA BICA CAMARGO 
- 8251295 - 5,00; 626 - MARCOS PAULO SILVA - 3982587 - 5,00; 627 - JUCIMARA NADIR MELO - 46981519 - 5,00; 628 - PATRICK MAR-
CELO GARCIA - 4749603 - 5,00; 629 - MARIA TERESINHA DA SILVA - 5369925 - 5,00; 630 - GABRIELLE COSTA DOS SANTOS BAZZANI - 
7841726 - 5,00; 631 - WILLYAN FILLIPPE FARIAS - 5106191 - 5,00; 632 - PAULO HENRIQUE LUCHI SCHMITZ - 5145064 - 5,00; 633 - GA-
BRIELA TEREZA FONSECA - 6136479 - 5,00; 634 - GABRIEL OURIQUES FELETTI DA SILVEIRA - 6435281 - 5,00; 635 - ANA PAULA OLESZKO 
- 4848694 - 5,00; 636 - SILVIO CESAR FELIX JUNIOR - 4026121 - 5,00; 637 - MANUELLA VIEIRA - 6449101 - 5,00; 638 - MARIANA DE 
OLIVEIRA MARIANN - 5399854 - 5,00; 

Cargo: 2021 - Orientador Social - 40h 
001 - AMÁLIA EINHARDT ALVES VIEIRA - 7817174 - 10,00; 002 - KÁTIA LÍGIA DE ANDRADE ALBUQUERQUE - 6809037 - 9,60; 003 - FRAN-
CINE SCHUTZ MENTIACCA - 720053 - 9,60; 004 - JANAÍNA VENTURI DUTRA - 5371676 - 9,60; 005 - LUCIANA INGRID FARIAS - 5658246 
- 9,60; 006 - SABRINA ZELANDA DE FARIAS - 6317700 - 9,60; 007 - VINÍCIUS PINHEIRO ALVES - 9095727898 - 9,60; 008 - MARIANA 
STEIMBACH DESTRI - 5764076 - 9,60; 009 - LIZIANE CRISTINA MARTIN BARCELOS - 4152954 - 9,20; 010 - LISANE FERREIRA PAGEL - 
1070897581 - 9,20; 011 - LAURA PRA BALDI DA SILVEIRA DE FREITAS - 5047168 - 9,20; 012 - TATIANE ECKARDT DERLAM - 17188697848 
- 9,00; 013 - MARCOS RODOLFO FISCHER - 679427 - 8,90; 014 - LECI LOPES NUNES - 8123500 - 8,90; 015 - CASSANDRA DE OLIVEIRA 
MACHADO - 6130508 - 8,90; 016 - RODOLFO BRUNO TORRES DE OLIVEIRA - 7881708 - 8,90; 017 - LUISE KARINE DA ROSA - 4822894 - 
8,90; 018 - LETÍCIA MARQUES - 97229724 - 8,90; 019 - JULIANA DA SILVA ANTUNES - 6026489 - 8,90; 020 - MARIANE MAI ANTUNES - 
6164032 - 8,90; 021 - GABRIELA SCHMITT - 5793279 - 8,90; 022 - KARLA SOARES DA SILVA - 498675993 - 8,90; 023 - GUSTAVO SILVEI-
RA DE ESPINDOLA - 5736620 - 8,90; 024 - EDNA LISOSKI VIEIRA - 7705293 - 8,80; 025 - CLEBERSON FONTELLA CORREA - 7587746 
- 8,80; 026 - REGINA HOFFMANN - 5296939 - 8,80; 027 - THAINARA DE LOS SANTOS PRATES - 4113911327 - 8,80; 028 - VICTÓRIA DA 
SILVA SOARES - 5444014 - 8,80; 029 - GELSON ÉDER MACEDO - 3333074 - 8,60; 030 - RAFAELA BRANDALISE - 4735011 - 8,60; 031 - 
NATHALIA CARMO RODRIGUES - 6715090 - 8,60; 032 - PAULO HENRIQUE LEONAREO HILGERT - 110587554 - 8,60; 033 - JANINE SCA-
RINCI SILVESTRIN - 2118604616 - 8,60; 034 - VIVIANE DE CASSIA FAGUNDES BAPTISTA - 7429339 - 8,50; 035 - ANDREIA DE MELO 
GIACOMINI DE MARCO - 3768122 - 8,50; 036 - MARCELA ALVES MACHADO - 5106954 - 8,50; 037 - ELAINE CRISTINA MINA - 4468733 - 
8,50; 038 - CAROLINE SANTOS DE CISNE - 4414993 - 8,50; 039 - DANIELLE SILVA CASTRO - 3975906 - 8,50; 040 - CRISTYANA APARECI-
DA SCHEITEL - 96634900 - 8,50; 041 - NATASHA FRANKE - 5257576 - 8,50; 042 - MATHEUS TAMAZZIA NUNES - 3703543 - 8,50; 043 - 
JESSICA KUNZLER MOREIRA DORNELLES - 9102629558 - 8,50; 044 - MARINA SARTORI SOBREIRA PEDRO - 5938675 - 8,50; 045 - LUIZ 
FERNANDO VEDOIA - 4806335 - 8,50; 046 - JULIANA VIEIRA - 6993813 - 8,50; 047 - CRISTINA NUNES BORGES KOEPSEL - 3700010 - 8,40; 
048 - MARLON SANTOS FERREIRA DE SOUZA - 1133056125 - 8,40; 049 - RENATA HASCKEL - 4749863 - 8,40; 050 - LAÍS LAVNITCKI - 
2102037153 - 8,40; 051 - ANDRIA DE SOUZA - 6970846 - 8,40; 052 - RAFAELA MARIA DOS SANTOS - 6136351 - 8,40; 053 - SHEYENE 
DOMINGOS CAMARGO - 7117762166 - 8,40; 054 - SCHAIANE SCHMIDT - 1096008048 - 8,30; 055 - AGATHA PELLICER DE OLIVEIRA LOPES 
- 544324031 - 8,30; 056 - MARILETE HACH DE OLIVEIRA - 2311919 - 8,20; 057 - TACIANA DE LAZARI PANZENHAGEN - 5060529947 - 8,20; 
058 - MICHELLE DE OLIVEIRA RODRIGUES - 1069516738 - 8,20; 059 - JANAINA PINHEIRO PIRES NUNES - 4816156 - 8,20; 060 - EVERTON 
MARQUES ROCHA BARROS - 3608241730 - 8,20; 061 - EDVALDO ALVES DE SOUZA - 6505129 - 8,20; 062 - ALLAN ZUCHETTI MONTEIRO 
- 9095394053 - 8,20; 063 - THAYSE MACHADO - 5653603 - 8,20; 064 - GABRIEL RODRIGUES - 6012383 - 8,20; 065 - VITOR DE SOUZA 
RODRIGUES - 5508020 - 8,20; 066 - ILENI TEREZINHA MARI - 300127 - 8,10; 067 - JACQUELINE SANTANA DA SILVA ALVES - 2293306 - 
8,10; 068 - WIVALDE PEREIRA DE ASSIS FILHO - 145465850 - 8,10; 069 - LIDIANE APARECIDA VITTO - 31864090 - 8,10; 070 - JANAINA 
KATLYN FEHRMANN - 4608963 - 8,10; 071 - FLÁVIA RENATA BENTES CARDOSO - 514783 - 8,10; 072 - VINÍCIUS BECKER DE SOUZA - 
412924730 - 8,10; 073 - FABIO MENDES LISBOA - 3656186 - 8,10; 074 - HINGRIDY SALM LOCH - 5965014 - 8,10; 075 - THATYANE VIEI-
RA SANTANA - 5616540 - 8,10; 076 - CLEONICE APARECIDA VITKOVSKI - 5525007 - 8,00; 077 - FRANCIELI DE FARIAS - 4698017 - 8,00; 
078 - FABIO MARQUES PEREIRA - 100981 - 8,00; 079 - MARIANA TEREZINHA DE SOUZA - 5370347 - 8,00; 080 - VIVIANE SCHMITT AMA-
RAL - 6948297 - 8,00; 081 - ANDRESSA RODRIGUES CORREIA - 5914154 - 8,00; 082 - FRANCISCO VILMAR FERMINO - 41835816 - 7,90; 
083 - VERÔNICA SINHORINHA FERNANDES ESPÍNDOLA - 991259 - 7,90; 084 - RAFAELA NASCIMENTO SILVA - 5146542 - 7,90; 085 - MO-
NISE BENTO JOAQUIM - 5121953 - 7,90; 086 - FRANCIELE DE OLIVEIRA - 51069288 - 7,90; 087 - SHARA MARINA DA ROSA - 5793234 - 
7,90; 088 - ARTHUR HENRIQUE ANTUNES CRUZ - 6021586 - 7,90; 089 - SORAIA BOTELHO PEREIRA - 5547317 - 7,90; 090 - BEATRIZ 
CARLOTA DOS SANTOS CABRAL - 5415382 - 7,90; 091 - JOÃO CIDERLEI JUNGLES - 2435312 - 7,80; 092 - KARLA PASTOR DA SILVA - 
334094 - 7,80; 093 - FERNANDA MIRIAM VIEIRA DE SANTIAGO - 3758267 - 7,80; 094 - JEANE CARLA RODRIGUES DE SOUSA - 6956766 
- 7,80; 095 - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA - 3917920 - 7,80; 096 - LETICIA PEREIRA BRITO SANTIAGO - 8258081 - 7,80; 097 - MARLE-
NE TEMIZIA BOLZAN FERREIRA - 5503051 - 7,80; 098 - KARINE APARECIDA MENDES SCHMITZ - 6274517 - 7,80; 099 - NATALIE REALI - 
5795722 - 7,80; 100 - LANA MADALI DO NASCIMENTO DA SILVA - 6155009 - 7,80; 101 - JOÃO VICTOR GONZAGA - 6024280 - 7,80; 102 
- JÉSSICA VEBER - 5937348 - 7,80; 103 - HEINE KIHARA ENOMOTO SAITO - 69306187 - 7,70; 104 - WALLACE EDUARDO CAMARGO SAN-
TIAGO - 7875812 - 7,70; 105 - CAROLINE CARLA CENCI ZANELLA - 6015930 - 7,70; 106 - CAROLINE HEINZEN BORGES - 5259314 - 7,70; 
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107 - THAYNÁ CORREIA - 5224286 - 7,70; 108 - MARIANA FERREIRA BRITO DE OLIVEIRA ROSARIO - 6073666 - 7,70; 109 - MARIA JULIA 
PEREIRA - 5235997 - 7,70; 110 - JULIA SOUZA LORINI - 5764950 - 7,70; 111 - AMANDA DE ABREU FERNANDES - 6806001 - 7,70; 112 - 
JULIANA LAURINDO - 3663004 - 7,60; 113 - BRUNA REIS CUNHA - 7103733882 - 7,60; 114 - THIAGO MACEDO BRASIL - 5512586 - 7,60; 
115 - GABRIEL EDUARDO FARIAS MEDEIROS - 5503175 - 7,60; 116 - CLEIDE LUCIA DE SOUZA DALL PRÁ - 1032007849 - 7,50; 117 - CLAU-
DIA REGINA DE AMORIM SANTOS - 4841546 - 7,50; 118 - GIANE DA SILVA NASCIMENTO - 29018340 - 7,50; 119 - ANA PAULA DA SILVA 
CANTUDO - 3510582 - 7,50; 120 - TAUANA ZYS - 1092813953 - 7,50; 121 - SABRINA SCHMIDT MEDEIROS - 5257618 - 7,50; 122 - THIAGO 
LEMOS IACKS - 1108553452 - 7,50; 123 - GEFERSON DOUGLAS DE OLIVEIRA - 5793756 - 7,50; 124 - EMANUELLY FARIAS THIESEN - 
6136231 - 7,50; 125 - ALESSANDRA DE MELLO MATOS - 7367666 - 7,50; 126 - EDELI ZANIN VIERO - 7883559 - 7,40; 127 - CRISTINA 
TASIOR VEDOIA - 25974149 - 7,40; 128 - ELIETE DE SOUZA - 3821604 - 7,40; 129 - MORGANA CARDOSO - 3905843 - 7,40; 130 - LUCIA-
NA FERNANDES MIGUEL DO ROSARIO - 42827523 - 7,40; 131 - CATIUSCA FREITAS FREY PEREIRA - 7530310 - 7,40; 132 - JUCEMARA 
GOMES DA SILVA - 9088698577 - 7,40; 133 - MARCLEIDE MAGNO DO NASCIMENTO ALVES - 797608 - 7,40; 134 - KAROLLINE BODE - 
539952400 - 7,40; 135 - GABRIELI MARCELINO MARTINS - 5965232 - 7,40; 136 - ALINE DA SILVA - 6298530 - 7,40; 137 - ANDREW MA-
THEUS FERREIRA - 6615083 - 7,40; 138 - THIELI NATASHA DE LIMA MELO - 5472530 - 7,40; 139 - VIVIANE PERPETUA BITENCOURT - 
5512228 - 7,30; 140 - ADRIANA TEIXEIRA MEINSCHEIN - 30863759 - 7,20; 141 - MILENE DOS SANTOS DOS NASCIMENTO - 3509203 
- 7,20; 142 - GISELE CRISLEI DA COSTA - 5106667 - 7,20; 143 - JOSÉ VALDEMIR HEMING DE ARAUJO JUNIOR - 1086556411 - 7,20; 144 
- LILIANE DE SOUZA DA SILVA - 5617076 - 7,20; 145 - MARCELLE NUNES - 5074567 - 7,20; 146 - GABRIELLA CRISTINA FELICIO DE CAS-
TRO COSTA - 5110456 - 7,20; 147 - JHENIFFER JHULLY ANTUNES - 6766407 - 7,20; 148 - IVONE DE ARAUJO - 2084557 - 7,10; 149 - ELIA-
NE ANTONIA DA SILVA - 3,443629 - 7,10; 150 - FELIPE BARRETO MACEDO - 4026751 - 7,10; 151 - LUÍS EDUARDO OLIVEIRA SELISTER - 
7080526762 - 7,10; 152 - SERVULA LINO MARTINS - 7025884 - 7,10; 153 - LUIZ ENRIQUE FERREIRA AGOSTINHO - 5125535 - 7,10; 154 
- BRUNA BEATRIZ RODRIGUES - 4698680 - 7,10; 155 - DYANA DA SILVA LINK - 6840547 - 7,10; 156 - THALIA REGINA GALUPO GATTELLI 
- 6415506 - 7,10; 157 - BRUNO DA SILVA TEIXEIRA - 7123683 - 7,10; 158 - MARIA DE FÁTIMA SOUZA DE LIMA - 7287414 - 7,00; 159 - 
ANTONIO NETO FILHO - 7849717 - 7,00; 160 - BRUNA BARCELOS - 7126200 - 7,00; 161 - DAIANI CRISTINA ESTEVAM - 46972650 - 7,00; 
162 - VALÉRIA MARCELINO ROSA - 3540742 - 6,90; 163 - FRANK VIEIRA LEMES - 1061261846 - 6,90; 164 - SINARA GALUPO GATTELLI - 
4257307 - 6,90; 165 - LUCIANA RAQUEL JAQUELINE CARDOSO BORGES - 9091271289 - 6,90; 166 - FERNANDA CRISTINA DA ROSA SILVA 
- 4905311 - 6,90; 167 - MARCELI LUCHTENBERG DE MATOS - 3821074 - 6,80; 168 - TADEU JOSE DE SOUZA JUNIOR - 7453606 - 6,80; 
169 - JOZIANE MACHADO BERNARDO - 40511766 - 6,80; 170 - ANERONE DE SOUZA - 3957199 - 6,80; 171 - GISELE FELIPE DE SOUZA - 
2562200 - 6,70; 172 - PATRÍCIA CRIZEL RIEFFEL - 2090105079 - 6,70; 173 - JANAÍNA PAULO DE SOUSA - 20073159926 - 6,70; 174 - NA-
TALIA DAS GRAÇAS KUHNEN - 5224394 - 6,70; 175 - NAYARA TASSO DA SILVA - 4468941 - 6,70; 176 - EVELYN AMARAL DA ROSA - 
7421261 - 6,70; 177 - CASSIA DE ARAUJO BEREZA - 6136852 - 6,60; 178 - SILVANA SILVA - 2046248 - 6,50; 179 - LEONISE REIS DO 
CARMO - 6196753 - 6,40; 180 - LUIZ ANTONIO FIGUEREDO - 3982322 - 6,40; 181 - GRAZIELE BITTENCOURT GOMES - 7761148 - 6,40; 
182 - LUIZ FERNANDO FRUTUOSO CARRIÇO - 5937674 - 6,40; 183 - TARCÍSIO MEDINA LACERDA - 7290524 - 6,40; 184 - JOELMA NADIR 
MELO - 4698502 - 6,30; 185 - JOICE DÉBORA DA SILVA - 4168532 - 6,20; 186 - JULIANE PADILHA COSTA - 4886876 - 6,10; 187 - STEFA-
NI RAIANE PEREIRA DA SILVA - 7467568 - 6,00; 188 - DAIANE RIBEIRO HORNES COLLAÇO - 4564363 - 5,90; 189 - RONAIRA MOTA COE-
LHO - 457279220129 - 5,90; 190 - RHAYSSA ELAYNE VIANA LIMA - 428901320110 - 5,80; 191 - CAROLINA ROCCA DE SOUZA ARAUJO - 
6435583 - 5,60; 192 - ANA CLAUDIA DA SILVA PINHEIRO - 3425941 - 5,50; 193 - ELISANDRA OLIVEIRA ROSA - 48225860 - 5,40; 194 
- DOUGLAS BORGES CARVALHO - 6827921 - 5,40; 195 - LUCIANA KLUG - 3276618 - 5,20; 196 - IVONE MARIA MACHADO - 15184463 - 
5,00; 

Cargo: 2035 - Técnico em Agrimensura - 40h 
001 - BRUNO VINICIUS PASTI - 6771747 - 8,80; 002 - MARCOS EVALDO MACHADO DA SILVA - 4041140081 - 8,50; 003 - VITOR MOTOAKI 
YABIKU - 440961531 - 8,20; 004 - MATHEUS DOBNER PÉRTILLE - 5242165 - 8,20; 005 - ADEMAR FERNANDES - 4115240 - 7,90; 006 - 
RUBENS EDUARDO UHLMANN FILHO - 4121662 - 7,90; 007 - DIEGO ANDRÉ CARON - 4291375 - 7,80; 008 - CRISTIANO NASCIMENTO - 
2007855 - 7,60; 009 - JOEL DE MORAIS - 4813286 - 7,60; 010 - RAPHAEL DE PINHO - 6280415 - 7,60; 011 - ANGELA AUGUSTA MAZZOLLI 
MASCARENHAS NERY - 4965963 - 7,50; 012 - HILLARY DAIANA FIDELIS - 6112390 - 7,50; 013 - GUILHERME RICARDO FUHR - 4757218 
- 7,30; 014 - JEAN PEDRO DOS SANTOS - 6225766 - 7,30; 015 - DANILO ALVES HORTÊNCIO - 5587297 - 7,20; 016 - GONZALO ANDRES 
JAQUE CANDEL - 6636975 - 7,10; 017 - LAÍS CARLA DA SILVA BARBIERO - 108668830 - 7,00; 018 - JOSÉ PAULO MATOS DE CARVALHO - 
5858150 - 7,00; 019 - SILVANA MARIA DA SILVA RIBEIRO - 3219154 - 6,80; 020 - JEFERSON AMARILDO RIBAS DE PAULA - 1047521495 
- 6,70; 021 - EGERSON SOARES PAVÃO - 70842815 - 6,70; 022 - DEBORA LURDETE DE SOUSA - 41770285 - 6,70; 023 - RAFAEL BARBOSA 
LOPS - 4282098 - 6,70; 024 - UBIRAJARA VIDAL RITA - 1318600 - 6,60; 025 - ANDERSON JOSÉ CAMPOS - 3391177 - 6,60; 026 - RO-
NALDO COELHO - 3821720 - 6,60; 027 - VITHOR GUEDES BUCHELE - 42653916 - 6,50; 028 - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
- 5075886316 - 6,50; 029 - RODRIGO BATISTA DOS SANTOS - 6136644 - 6,40; 030 - JEAN CARLO GOMES - 7226426 - 6,30; 031 - SAIMON 
PEREIRA - 5643842 - 6,30; 032 - MAYCON ADRIANO FLORES - 5678864 - 6,20; 033 - ALEXANDRE PAULO SOARES - 266182173 - 6,10; 034 
- FELIPE DA SILVA BOFF - 5518104 - 6,10; 035 - FABIANO WEBER - 4002809 - 6,00; 036 - PATRÍCIA DIAS - 3754081 - 5,90; 037 - EDUAR-
DO PATRICIO - 6012036 - 5,60; 038 - CASSIANO ALVES PINHEIRO - 499894534 - 5,50; 039 - MARIO SERGIO TAVARES ROCCA - 7226969 
- 5,50; 040 - ELOISA FAEDO - 7609174 - 5,40; 041 - FERNANDO FRANCISCO CANUTO - 3829035 - 5,20; 

Cargo: 2049 - Técnico em Enfermagem - 40h 
001 - CIBELLE RAMOS DE AGUIAR - 3328557 - 9,30; 002 - GIOVANA DA ROSA PEREIRA - 5503942 - 9,20; 003 - JUCELIO ANTONIO DOS 
SANTOS JUNIOR - 35368250 - 9,00; 004 - MARIELE MARLISE DA SILVA SANTOS - 6032980341 - 8,90; 005 - MICHELLI CARVALHO SHIMITT 
- 4468489 - 8,60; 006 - RENATA NAZARE MARTINS - 6864507 - 8,60; 007 - ISABELLE FRAGA - 5737152 - 8,60; 008 - MARTA OLGA ROSA 
- 4305518 - 8,50; 009 - TATIA ELIS ROMER RUTZ CUNHA - 7980861 - 8,50; 010 - CRISTINI MARTINS DA SILVEIRA - 5658605 - 8,40; 011 
- RAQUEL GRUBERT - 1058676659 - 8,30; 012 - JOAO CARLOS DOS SANTOS - 4673896 - 8,30; 013 - PRISCILA DA SILVA MARQUES - 
1102643911 - 8,30; 014 - RONIO JOSE CAMPOS - 2904157 - 8,20; 015 - KELLI ROBERTA MEINSCHEIN - 4305812 - 8,20; 016 - EDIANE 
PEREIRA - 52574318 - 8,20; 017 - GABRIELA GREGOLETTO DA SILVA - 6687015 - 8,20; 018 - FRANCIELE CARDOZO RODRIGUES - 4975506 
- 8,20; 019 - RENAN ALVES CRIVELLARO - 9096760989 - 8,20; 020 - FERNANDA ALVES DIAS - 122124266 - 8,10; 021 - JULIANA ALVES DE 
OLIVEIRA - 352799298 - 8,10; 022 - ANA CRISTINA DA SILVA MARTINS - 2089513 - 7,90; 023 - ISABEL CRISTINA PEREIRA FERRADOR - 
7534997 - 7,90; 024 - JOEL DA SILVA RODRIGUES - 8065086 - 7,90; 025 - RENATA DE SOUZA RODRIGUES - 3333675 - 7,90; 026 - TÂNIA 
SCHARF - 4202785 - 7,90; 027 - VIVIAN SEVERGNINI AMABOS - 6087213747 - 7,90; 028 - MATHYAS MEDEIROS SOMMER - 5051022 - 7,90; 
029 - HELIO CESAR CALAZANS - 7661271,7 - 7,80; 030 - JANAINA PEREIRA DIAS - 2567657 - 7,80; 031 - WANIA MARA PEREIRA DA ROSA 
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- 5350397 - 7,80; 032 - IVETE ELIANE MEBIOS - 5762527 - 7,80; 033 - JÉSSICA WINCKLER DA SILVA - 6492545 - 7,80; 034 - JESSICA DO 
AMARAL - 9109112483 - 7,80; 035 - LARISSA DA SILVA PEREIRA - 54331331 - 7,80; 036 - PAOLA DE SOUZA MACEDO - 5103702329 - 7,70; 
037 - FRANCIELI SOUSA GIRARDI - 6012031 - 7,70; 038 - MARILINDA DE ABREU CORRÊA - 7826039 - 7,70; 039 - SANDRA REGINA DE 
SOUZA - 3084650 - 7,70; 040 - EMANOEL PEREIRA DA SILVA - 7797993 - 7,70; 041 - TATIANA FORMIGHIERI PIASSON - 3062759109 - 7,60; 
042 - MAGDA ELIANE RODRIGUES MARTINS - 1542175 - 7,50; 043 - CLÁUDIA NILDA FRANCISCO - 2560714 - 7,50; 044 - LUIZ ISMAEL 
JUNCKES PEREIRA - 30979072 - 7,50; 045 - FRANCIELLI GONÇALVES - 4806996 - 7,50; 046 - RODRIGO LUIS BRASIL - 4332026 - 7,50; 047 
- CINTIA LUCIA DA SILVA - 3902369 - 7,50; 048 - ONDINA MARIA DOS SANTOS - 4468015 - 7,50; 049 - LUANA BASTOS DA SILVA - 7899652 
- 7,50; 050 - GIZELLI SOARES - 364157909 - 7,40; 051 - SIMONE TORQUATO - 3389381 - 7,40; 052 - VANESSA DIAS COLMAN - 7521499 
- 7,40; 053 - ANDREZA DA SILVA ARALDI - 36639656 - 7,40; 054 - LEANDRO GESSER - 4530403 - 7,30; 055 - DAIANE SEVERINO - 4786941 
- 7,30; 056 - ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS - 4468014 - 7,30; 057 - ARIANE DOS SANTOS FERREIRA - 6688704 - 7,30; 058 - SOLAN-
GE ENEDINA DA SILVEIRA SOUSA - 20877013 - 7,20; 059 - SILVIA COSTA MACHADO - 3663377 - 7,20; 060 - VANESSA BARBOSA MONTEI-
RO - 3077848129 - 7,20; 061 - RUBIA MARA DE SOUZA - 3683910 - 7,20; 062 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA - 43467490 - 7,20; 063 - 
LINDAURA ROSA DA SILVA - 1463644 - 7,10; 064 - EDMILSON HEITOR DA SILVA - 2582175 - 7,10; 065 - PERLA CAMARGO - 3594280 - 7,10; 
066 - FRANCIANE SCHMITZ - 4822899 - 7,10; 067 - ANA PAULA LINO CORDEIRO - 101781410 - 7,10; 068 - ANA PAULA LEDUR - 50808971 
- 7,10; 069 - JAQUELINE DA SILVA DA SILVEIRA - 6317581 - 7,10; 070 - ROSELI DE FÁTIMA DA ROSA - 37511 - 7,10; 071 - LUCIA GRAF 
- 2220695 - 7,00; 072 - DALVA PINHEIRO NUNES DA SILVA - 8065897152 - 7,00; 073 - SAMARA WANDERERT DO NASCIMENTO - 5764336 
- 7,00; 074 - MILENA ABARNO AMORIM - 50502689 - 6,90; 075 - JOSELIAS RIBEIRO DE MIRANDA - 9094151 - 6,90; 076 - CRISTINA RO-
DRIGUES DINIZ - 3096697622 - 6,90; 077 - DAYANA SOFIA ERICO - 4748000 - 6,90; 078 - ELIZABETH CRISTINA BARBOSA DA SILVA - 
1371230 - 6,90; 079 - CLÁUCIA MATIAS - 5543858 - 6,90; 080 - PAOLA PEREIRA SANTOS - 7095764226 - 6,90; 081 - RAQUEL MARION 
SOARES TORRES - 4110104751 - 6,90; 082 - VINICIUS ECHEVERRIA NUNES DE MENEZES - 1669344 - 6,90; 083 - MELISSA MULLER 
MESSIAS - 9106457295 - 6,90; 084 - PATRICIA FARIA DEMETRIO - 6985832 - 6,90; 085 - DANIELA PEREIRA DEBIASI - 5369933 - 6,90; 
086 - SILVIA CIMARA QUINTEL ALVES - 2562649 - 6,80; 087 - ANDREIA GARCIA OTTERBASCH - 3494969 - 6,80; 088 - FABIANA COSTA 
MEDEIROS - 3425320 - 6,80; 089 - REJANE CRISTINA MARTINS DA COSTA - 4112911278 - 6,80; 090 - ALESSANDRA BRANCO MAXMILIA-
NO MIRANDA - 4888501 - 6,80; 091 - SINTIA LARIÇA DE SOUZA - 48061832 - 6,80; 092 - MARIANA MENDONÇA PORTO - 5052684 - 6,80; 
093 - DAIANA POLICENA MARTINS RODRIGUES COELHO - 4911991 - 6,80; 094 - JESSICA DE SOUZA - 5658529 - 6,80; 095 - JENIFER DE 
ASSIS FRANCISCO - 7188432 - 6,80; 096 - MARCIA REGINA FARIA - 2500241 - 6,80; 097 - VALDIRENE PINTO RODRIGUES - 6813396 - 
6,70; 098 - LUCILENE SILVA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA - 1033506 - 6,70; 099 - ALINE LIMA COSTA - 4271560 - 6,70; 100 - GABRIELA 
STEIMBACH SOMMER - 5820021 - 6,70; 101 - FABRICIA ERN - 4680549 - 6,70; 102 - LINÉA TERESINHA NIEHUES - 1259846 - 6,60; 103 
- KAREM CRISTINA DA SILVA - 4049739 - 6,60; 104 - DAIANE CORRÊA - 2108377199 - 6,60; 105 - JULIA LAYDNER GEIGER - 6021693 - 
6,60; 106 - BIANCA MACHADO - 6994752 - 6,60; 107 - NICOLE PAVANATI LUTZ - 6808190 - 6,60; 108 - NOELI GNOCCATO - 9046344298 
- 6,50; 109 - PATRICIA DA SILVA - 32767080 - 6,50; 110 - MIRELA ANGELA COELHO - 3924545 - 6,50; 111 - KARLA KRISTINA MARTINS 
- 3737833 - 6,50; 112 - KAIRO PEREIRA DA SILVA - 458263862 - 6,50; 113 - MARIANE LISBÔA DA SILVA - 5507878 - 6,50; 114 - ROSIANE 
SEEMANN - 51452995 - 6,50; 115 - GUILHERME NIVALDO MACIEL MARTINS - 6719893 - 6,50; 116 - JÚNIOR NILSO VIEIRA - 7003910 - 
6,50; 117 - MARIA EDUARDA PEREIRA - 6732465 - 6,50; 118 - SAMARA DE FARIAS - 6851696 - 6,50; 119 - ALTAIR FRANCISCO MANOEL 
PINHEIRO - 2221926 - 6,40; 120 - SANDRA SILVA DOS REIS - 25084348 - 6,40; 121 - ELIANE FLACH - 4757403 - 6,40; 122 - LARISSA 
SERVULA TORQUATO DE SOUZA - 1092827508 - 6,40; 123 - VIVIANE DA SILVA MENDES - 8126863904 - 6,40; 124 - TAILINE FINK - 
7051589 - 6,40; 125 - ADRIANA ERHARDT - 6156195 - 6,40; 126 - VICTOR HUGO MATOS DE PAULA - 1106293408 - 6,40; 127 - EMILY 
CRISTINA OLEGARIO - 720660 - 6,40; 128 - GABRIEL RODRIGUES MALLMANN - 6137596 - 6,40; 129 - MARGARETH KETZER ENGEL - 
1001612751 - 6,30; 130 - ELOISA NUNES DA ROSA - 2900900 - 6,30; 131 - ADRIANE PEREIRA HARO - 7812042 - 6,30; 132 - ROSANGELA 
MARIA DA SILVA - 1310559 - 6,30; 133 - SANDRA ISALDA CARDOSO DE LIMA - 30375518036 - 6,30; 134 - JUCEANA RIBEIRO - 46983597 
- 6,30; 135 - ANA CAROLINA PEREIRA - 4214804 - 6,30; 136 - MARIA ZOETE SCHWINDEN RACHADEL - 20618913 - 6,20; 137 - ANDREIA 
APARECIDA ANTUNES DA SILVEIRA PEREIR - 2703474 - 6,20; 138 - ALBA REGINA BRITO - 30857520 - 6,20; 139 - ROSA MACIEL - 3677245 
- 6,20; 140 - ERIC FELIPE FAVERO - 35108380 - 6,20; 141 - EDSON RAIMUNDO - 4145973 - 6,20; 142 - TAMIRES DA ROSA RODRIGUES 
- 4468967 - 6,20; 143 - IVO RICARDO DA SILVA - 4698008 - 6,20; 144 - KAMILA BARCELLOS MACHADO - 5937581 - 6,20; 145 - KATTI 
MAGADA AZEVEDO JEREMIAS - 26773163 - 6,10; 146 - MARIO SILVEIRA - 1068241 - 5,90; 147 - LUCIANA GONÇALVES PEREIRA DOS 
SANTOS - 1250205 - 5,90; 148 - GILDIVAN DA SILVA CARDOSO - 8127016 - 5,90; 149 - ADRIANA MADALENA RIBEIRO - 2905421 - 5,80; 
150 - ADRIANA MARIA RODRIGUES - 3703376 - 5,80; 151 - LARYSSA CRISTINA DOS SANTOS - 4518352 - 5,80; 152 - VÂNIO JOÃO DA 
SILVA - 2562785 - 5,60; 153 - KELI SILVANA FERREIRA - 3536276 - 5,60; 154 - LETÍCIA DE NASCIMENTO - 5977070 - 5,60; 155 - KAREN 
KARINA DA SILVA CUPCHINSKI - 6118362612 - 5,60; 156 - EDUARDA DE SOUZA SCHMIDT - 6708873 - 5,60; 157 - THATIANE DE SOUZA 
COSTA - 787428116 - 5,50; 158 - PATRICIA NASCIMENTO DUARTE - 7137170 - 5,50; 159 - JULLIANNY LUIZ - 6970799 - 5,50; 160 - SAN-
DRA SEARA DA CONCEIÇÃO - 3540290 - 5,40; 161 - VANILDE DE LOURDES DE CARVALHO DA SILVA - 47617685 - 5,30; 162 - DEBORA DA 
SILVA - 33236887 - 5,30; 163 - ADRIANA DA SILVA DE FREITAS DA SILVA - 1814762 - 5,20; 164 - JANE MACIEL FERREIRA - 3975568 - 5,20; 
165 - NEIVA FÁTIMA RIBEIRO SOUZA - 4888391 - 5,20; 166 - ELAINE INÁCIO DE SOUZA CASTANEA - 5434951 - 5,20; 167 - ANA MARCIA 
MATIAS DA ROCHA - 34153578 - 5,10; 168 - MARIENE IVONETE LOFI - 2907676 - 5,00; 169 - ADRIANA DE OLIVEIRA INACIO - 1062941503 
- 5,00; 

Cargo: 2052 - Técnico em Enfermagem - ESF - 40h 
001 - JAINE PRISCILA SANTOS FERREIRA - 7112198077 - 9,20; 002 - GABRIELA CORRÊA GOMES - 4390956 - 8,90; 003 - VANESSA DRO-
SEMEYER PORTELA - 8184030 - 8,50; 004 - CARLA ABELLA VIEIRA OLIVEIRA - 9056479521 - 8,20; 005 - JORDAN CLARINDO - 1200567 
- 8,20; 006 - DNEFER KURZ DUARTE - 6079688 - 8,20; 007 - SAMIRA ADELAIDE BION - 39138631 - 8,10; 008 - PRISCILA DE FATIMA 
BROCHIER - 1083138253 - 8,10; 009 - FERNANDA MACHADO - 4272594 - 8,10; 010 - TALISNEIA SOUSA CANDIDO - 4564167 - 8,10; 011 
- CLEUDENI MORAIS DOS SANTOS - 5585501 - 8,10; 012 - JÉSSICA MORAIS AQUES - 6731492 - 8,10; 013 - ANDERSON LUIZ MATEUS 
- 2950859 - 8,00; 014 - ANA NERI CORREA NUNES - 9064030209 - 8,00; 015 - AMANDA MACHADO DE SOUZA - 5380234 - 8,00; 016 - 
NILSON JOSE DE SOUSA - 1056629 - 7,90; 017 - LORIANA SIEWERT - 2919179 - 7,90; 018 - TERESINHA PILGER - 1017980631 - 7,80; 019 
- DARNILENE DE FATIMA TEIXEIRA DA SILVA PAGANI - 3052628389 - 7,80; 020 - ELAINE CRISTINA MAÇANEIRO DOS SANTOS - 4151570 
- 7,80; 021 - ALINI DE SOUZA - 5512076 - 7,80; 022 - ADRIANA APARECIDA MENDES - 4332921 - 7,70; 023 - SANDRA DE MELO - 3924635 
- 7,70; 024 - ALESSANDRO PREDEBON FRANCO - 7181609 - 7,60; 025 - SUELEN DA SILVA - 6107888 - 7,60; 026 - GIZELLE CONCEICAO 
DOS SANTOS VOGA - 7933089 - 7,60; 027 - ANDREIA APARECIDA BORGES - 3754141 - 7,50; 028 - NOELI MAIA REIS - 537448 - 7,40; 
029 - RENATA COMIOTTO DE OLIVEIRA - 3536940 - 7,40; 030 - GISELLY DE MELLO MARTINS - 3779299 - 7,40; 031 - DEISIANE OLIVEIRA 
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HEINZ - 53604547 - 7,40; 032 - THAIS CAROLINE MARCOLINO BRITO RODRIGUES - 9117035916 - 7,40; 033 - DENISE MARTINS MORAES 
PEREIRA - 4818088 - 7,30; 034 - FLÁVIA RAMOS - 6979898 - 7,30; 035 - LARISSA DA SILVA - 3974777 - 7,20; 036 - PAMELA DE SOUZA 
MACEDO - 4092634081 - 7,20; 037 - BRUNA ALVES MOURA - 5105089485 - 7,20; 038 - SABRINA FERREIRA - 65590026 - 7,10; 039 - CA-
RINA APARECIDA DE MELLO - 4071367355 - 7,10; 040 - FERNANDA DE SOUZA DIAS - 1141659 - 7,10; 041 - CRISTIANE DE OLIVEIRA 
BORGES - 8079547926 - 7,10; 042 - MAICON RIBEIRO - 5423535 - 7,10; 043 - MARINEI STEFFEN COSTA - 3656492 - 7,00; 044 - GRAZIELA 
MARIA APOLINARIO - 3703025 - 7,00; 045 - ALICE APARECIDA FERREIRA - 5508415 - 7,00; 046 - AMANDA RICCI REGIS - 42147891 - 7,00; 
047 - SANDRA MARA DOMANSKI DA LUZ - 1660821 - 6,90; 048 - CLEITON RAFAEL ABREU - 4064328761 - 6,90; 049 - ANA CAROLINA 
SILVA - 3524846 - 6,90; 050 - ROBERTA DUARTE FRAGA - 4304371 - 6,90; 051 - JOSIANE UNREIN - 43468411 - 6,90; 052 - SAMUEL FER-
REIRA - 5793407 - 6,90; 053 - ADRIANA MARTINS - 2908598 - 6,80; 054 - ELIANE SILVA GAIA - 347881 - 6,80; 055 - VANESSA ESTACIO 
ANDRADE - 3844233 - 6,80; 056 - MARIANA MELLO - 45719322 - 6,80; 057 - LETICIA MORAES DE LIZ DA SILVEIRA - 4371711 - 6,80; 
058 - JOSE EVILTON DE ALMEIDA - 263996620035 - 6,80; 059 - MICHELE MEDEIROS ROEDEL - 54004071 - 6,80; 060 - TAIS FRITZ PA-
DILHA - 5099592742 - 6,80; 061 - SCHEILA MEIRA LOPES - 3737457 - 6,80; 062 - VERA LUCIA KUHNEN - 3856963 - 6,70; 063 - VIVIANE 
SOUZA JIMENEZ LAVIL - 5233226 - 6,70; 064 - MARAISA MELO FARIAS - 4822355 - 6,70; 065 - JANINE LETÍCIA RODRIGUES MALLMANN 
- 1070417918 - 6,60; 066 - LIZIANE SACHET - 2908181 - 6,60; 067 - TIAGO LUIZ DOS SANTOS - 3084937402 - 6,60; 068 - KATIA PICKLER 
BAESSO DE ALCANTARA - 13264060 - 6,50; 069 - DINALVA SANTOS PEREIRA - 7569937 - 6,50; 070 - IARA ROZALI DE FARIAS - 4025267 
- 6,50; 071 - JANINE BARBOSA DA SILVA - 3970586 - 6,50; 072 - GABRIEL ADEMIR DA CRUZ - 6225302 - 6,50; 073 - LARISSA REGINA DE 
CAMPOS SILVEIRA - 5301740 - 6,40; 074 - SUZANA PREIRA DA CRUZ - 34260994 - 6,30; 075 - STEPHANNY MACHOWIESKI - 6783556 - 
6,30; 076 - SILVANE RODRIGUES - 2581729 - 6,30; 077 - JAQUELINE VASCONCELLOS PEREIRA - 3703436 - 6,30; 078 - HELITON CRISPIM 
MIGUEL - 5246500 - 6,30; 079 - AMANDA SHIACHTICAS MELLO SILVA - 8106157 - 6,20; 080 - MARGARETH MARIA APOLINARIO - 2566386 
- 6,10; 081 - ANDREA MARIA RODRIGUES - 3703375 - 6,10; 082 - TAIANY SILVA DE SOUZA - 50043677 - 6,10; 083 - ALVIM ANTONIO 
ROMÃO FILHO - 1810899 - 5,90; 084 - ANDRE LUCHTEMBERG - 3737469 - 5,90; 085 - PAOLA NUNES - 4541913 - 5,90; 086 - NEUSELI FER-
REIRA TABORDA - 3169283 - 5,80; 087 - TAMIRYS ANA DA SILVA - 4822376 - 5,80; 088 - ALINI NUNES CÓRDOVA - 44738854 - 5,70; 089 - 
ELISANGELA SCHNEIDER - 3167197 - 5,50; 090 - ELOISA ANGÉLICA DE OLIVEIRA CARDOSO - 6066082592 - 5,50; 091 - DENISE CRISTINA 
SOARES - 3941028 - 5,50; 092 - IRACEMA SANTIAGO FAUSTINO TAPIA - 3845163 - 5,30; 093 - ROSANA LEAL COELHO - 5052307 - 5,20;

Cargo: 4011 - Artífice - 40h
001 - DANIEL TIMÓTEO DA SILVA - 3562193 - 6,00; 002 - LUIZ RICARDO ROSA DE OLIVEIRA REGO - 6234221 - 5,80; 003 - JANETE APA-
RECIDA DE SOUZA - 3199783 - 5,60; 004 - MAURO SERGIO DE MELLO JUNIOR - 4026131 - 5,60; 005 - ROBSON RODRIGUES DA SILVA 
LIVRAMENTO - 6026307 - 5,60;

Cargo: 4025 - Mecânico - 40h
001 - ANDERSON SIQUEIRA AIRES - 6098809103 - 7,40; 002 - JOELSO AMANTINO HERPICH - 3941985 - 6,40; 003 - UMILLES PAULO DA 
SILVA - 6935050 - 6,20; 004 - BRUNO DE QUADRA ARAÚJO - 5764525 - 5,20;

Cargo: 4039 - Merendeira - 40h
001 - SIMONE TERESINHA CHINI ESPINDOLA - 5106326 - 8,00; 002 - JANE MARIA DA SILVA - 4346895 - 7,60; 003 - KARLA DA SILVA 
SANTOS - 5473804 - 7,60; 004 - ALEXSANDRA DOS PASSOS - 8106170 - 7,40; 005 - CARLA LUIZA DE ALMEIDA - 6799762 - 7,40; 006 - 
MARGARETE SILVA DE PINHO - 2043232 - 7,20; 007 - ANGELA MARIA MACHADO DE MOURA - 3219873 - 7,20; 008 - PATRICIA DOS PASSOS 
FERREIRA - 4698634 - 7,20; 009 - INDIRA FONTORA - 5121381 - 7,00; 010 - ALIETE MARIA NEUBERGER - 1304975 - 7,00; 011 - LETICIA 
FRANCINE ALEXANDRE - 7060265 - 7,00; 012 - JOSIANE PEREIRA - 3399994 - 6,80; 013 - NEIVA MELLO - 3844866 - 6,80; 014 - PATRICIA 
DUARTE FARIAS - 5145303 - 6,80; 015 - MONIQUE TAYSE DA SILVA - 5503866 - 6,80; 016 - RAQUELELISABETHSOARES - 3754769 - 6,60; 
017 - SANDRA REGINA DO ROSÁRIO - 2220407 - 6,60; 018 - JOSI IVANA GOULART BUENO - 7635910 - 6,60; 019 - GESSICA CLAUDECI 
ALVES - 7096248 - 6,60; 020 - ANA BENTA LEAL - 18101992 - 6,60; 021 - MARIA LUCIA WANDERLEY DA SILVA - 6954051 - 6,40; 022 - 
SYNOWA MARA COSTA DA CONCEIÇÃO - 17658020 - 6,40; 023 - ROSELANDIA SILVA MAIA DE SOUSA - 5512937 - 6,40; 024 - VANESSA 
BITTENCOURT PEREIRA - 4643188 - 6,40; 025 - JOSIANI NADIR MELO - 52547588 - 6,40; 026 - DAISI SALETE ALVES DE LIMA - 2903922 
- 6,40; 027 - ZULMA LUCIANE DA COSTA SANTOS - 5061826938 - 6,20; 028 - ALCÍDIA SOUZA ROSA - 2048077 - 6,20; 029 - NEIDA TERE-
ZINHA VILANOVA DE FREITAS - 7042073804 - 6,20; 030 - TATIANI MELLO - 3096102 - 6,20; 031 - CINTIA CRISTINA CANDIDO - 46739688 
- 6,20; 032 - MARINA SANTOS DE LIMA SANTOS - 3096084896 - 6,20; 033 - NATIELI GOMES - 6298852 - 6,20; 034 - CARMEM FIDELIS 
- 2445684 - 6,00; 035 - NOEMI MEIRELES - 1299584300 - 6,00; 036 - HELOISE NOEMIA DA SILVA - 5688744 - 6,00; 037 - CARILENE 
MACHADO DE SOUZA - 308927192 - 5,80; 038 - ADULCIARA VALERIO FERNANDES DA SILVA - 69955961 - 5,80; 039 - ADRIANA CUNHA 
GOMES CRISTOFOLLINI - 2511343 - 5,80; 040 - VIVIANE RODRIGUES BRITO - 6118279 - 5,80; 041 - JULIANE MICIELA DE OLIVEIRA 
- 1088809346 - 5,80; 042 - EDELIS DE BARROS COSTA - 4332325 - 5,60; 043 - ADRIANA RACHADEL DA SILVA - 2905431 - 5,60; 044 - 
DAGMAR TEREZINHA ALVES DE LIMA - 2907354 - 5,60; 045 - TATIANA GONZAGA - 33839450 - 5,60; 046 - ANA PAULA PINHEIRO DOS 
ANJOS - 291382642 - 5,60; 047 - CARLA CORREA DA SILVA - 7039953 - 5,60; 048 - SIMONE GONÇALVES - 4556279 - 5,40; 049 - MARIA 
CRISTINA MENDONÇA DE AVILA - 9028283878 - 5,20; 050 - MAXIANE JESSICA DE BRITOS E SILVA - 5776651 - 5,20; 051 - EDUARDA ILO-
SA GONZAGA - 5764408 - 5,20; 052 - EDNA DE OLIVEIRA KNEVITZ - 1105597171 - 5,20; 053 - FERNANDA COSTA MITIDIERO - 5761398 
- 5,20; 054 - MIRELE RODRIGUES GONÇALVES - 3577069 - 5,20; 055 - LUCILENE APARECIDA ALVES RO - 47868481 - 5,20; 056 - ANAIDE 
MARINHO SANTANA - 7149490 - 5,00; 057 - CLEUDIANE DE ALMEIDA - 263947020038 - 5,00; 058 - IVONE MARIA DE OLIVEIRA - 4857372 
- 5,00; 059 - SIMONE APARECIDA DA CRUZ DE LIMA - 3779366 - 5,00;

Cargo: 4042 - Motorista - 40h
001 - LUIZ OSNILDO MOREIRA - 25055836 - 9,20; 002 - TEODORO PELIZZARO NUNES - 5653776 - 9,00; 003 - RICARDO ELLER DA CUNHA 
- 40370267 - 8,80; 004 - CRISTIANO PERONDI - 3101241 - 8,40; 005 - MARCELO SALERMO - 3609714 - 8,20; 006 - MARCO ANTONIO 
VIEIRA - 3218998 - 8,00; 007 - OLANI VIEIRA - 2220209 - 8,00; 008 - MATHEUS MANGRICH FORTES DOS SANTOS - 5643275 - 8,00; 009 - 
INGRID DA SILVA GASS - 4113465019 - 8,00; 010 - SÍLVIO DE SOUZA - 2895907 - 7,80; 011 - AMANDA SIQUEIRA BELLAGUARDA - 5091337 
- 7,80; 012 - ROBERTO MELZER - 5508820 - 7,80; 013 - EDUARDO RODENBUSCH - 3038596007 - 7,80; 014 - MARCELO VIACELLI FERNAN-
DES - 1494419264 - 7,60; 015 - CLAUS MAICO DA LUZ SCREMIN - 79364010 - 7,60; 016 - MARIO HENRIQUE ANTUNES COSTA - 5940070 
- 7,60; 017 - JAIRO JOSÉ COELHO - 5503152 - 7,40; 018 - DOUGLAS CESAR DA SILVA - 6155661 - 7,40; 019 - BRUNO RIBEIRO DA SILVA - 
5425293 - 7,40; 020 - SERGIO SARGI JAQUES - 13068750 - 7,40; 021 - CAMILO GHETTINO DALLA VALLE - 5121079 - 7,40; 022 - MATHEUS 
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MARTINS MATTOS - 6165631 - 7,40; 023 - BRUNO MAFI PRIGOL - 7110575 - 7,40; 024 - EVERTON DA SILVA FERREIRA - 1834661 - 7,20; 
025 - CARLOS AUGUSTO HALLIDAY PINHEIRO - 39001393 - 7,20; 026 - NILTON CESAR ALVES FILHO - 4886593 - 7,20; 027 - LUCAS DE 
PAULA DOS SANTOS - 5764861 - 7,20; 028 - DOUGLAS JOSÉ SILVEIRA - 4214048 - 7,00; 029 - ALTAIR GONÇALVES - 6754622 - 7,00; 030 - 
SIDNEI ROSIN ROSA - 49658590 - 7,00; 031 - MARIO HENRIQUE SOUZA HALASZ - 127620680 - 7,00; 032 - JEFERSON CARLOS LIMA DOS 
SANTOS - 5433027 - 7,00; 033 - CARLOS AFRANIO COSTA GOMES - 4106763685 - 7,00; 034 - ALINE SOUSA SOARES - 5503231 - 7,00; 035 
- AILSANY NELINE MENEZES DE MORAIS - 5776590 - 7,00; 036 - WOLFGAN JOHAN ROCKENBACK - 4761828 - 7,00; 037 - MARCOS VINI-
CIUS ALBUQUERQUE DA SILVA - 5937060 - 7,00; 038 - WILLIAN DA SILVA - 6136090 - 7,00; 039 - ALEXSSANDRE DEMETRIO KRAUTZYSYN 
- 61884874 - 6,80; 040 - LEONARA BARRIOS RODRIGUES - 1054990617 - 6,80; 041 - ANA CLAUDIA DUTRA BOMFIM - 5287719 - 6,80; 
042 - ROBSON LOTARIO FRAEBERG - 5259706 - 6,80; 043 - RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS - 6164464 - 6,80; 044 - WEDSON SILVEIRA 
- 34941002 - 6,80; 045 - VINICIUS FRANCO NASCIMENTO - 46022376 - 6,80; 046 - MOISÉS NUNIS DE AZEVEDO - 4134701574 - 6,80; 
047 - DÉBORA RIBEIRO RAVISON - 5112839 - 6,80; 048 - MARCELO YUJI SAITO - 7293551 - 6,60; 049 - MARLON WAGNER - 6085647987 
- 6,60; 050 - LUCIANO IRINEU DE SOUZA - 4361887 - 6,60; 051 - LUIZ ISMAEL CUNHA - 5210818 - 6,60; 052 - MARCOS MEDEIROS SILVÉ-
RIO - 4126251 - 6,60; 053 - THIAGO MICHELUZZI - 3900378 - 6,60; 054 - VAGNER AUGUSTO ELIAS - 53991990 - 6,60; 055 - ELTON KONIG 
ENGEL - 1019553872 - 6,60; 056 - GILSON ROBERTO PEREIRA OLIVEIRA - 1041265495 - 6,60; 057 - AILSON MELO DE MORAIS - 3087534 
- 6,60; 058 - ELTON GIL PEREIRA - 3084121 - 6,60; 059 - JOEL MACHADO JUNIOR - 4416828 - 6,60; 060 - GILSON LUIS CHRESTANI JU-
NIOR - 3841794 - 6,60; 061 - MARCOS VINICIUS MARTINS DA SILVA - 51067536 - 6,60; 062 - PEDRO PAULO FAGUNDES - 4807398 - 6,60; 
063 - HENRIQUE MOURA DA COSTA FILHO - 2099999991 - 6,60; 064 - ROBERTO CARLOS COELHO - 2564473 - 6,40; 065 - JOSIAS JOSE 
GERALDO - 3902257 - 6,40; 066 - MARCOS SILVA DE SOUZA - 3879907 - 6,40; 067 - NATANAEL DE ANDRADE - 36734446 - 6,40; 068 - 
ROBSON EDUARDO PORCINO SANTOS - 5444070 - 6,40; 069 - JEFERSON SILVA ROCHA JUNIOR - 6540889 - 6,40; 070 - DANIEL GOULART 
CARDOSO - 2953734 - 6,40; 071 - FILLIPE JULIAO VIEIRA - 6074861 - 6,40; 072 - MARCO ANTONIO BROETTO - 6216711 - 6,40; 073 
- CARLOS RODRIGO SILVA - 2337998923 - 6,40; 074 - FABRÍCIO DE JESUS COSTA - 7808254 - 6,20; 075 - JEFERSON PEREIRA DE LIMA 
- 6012621 - 6,20; 076 - SERGIO RICARDO DE BRITO (PcD) - 2086262 - 6,20; 077 - PAULO ALEXANDRE VENTURA - 2904016 - 6,20; 078 
- MAYCON FERNANDO SANTANA - 3945165 - 6,20; 079 - FLAVIO FERREIRA GERMANO - 4646497 - 6,20; 080 - MONICA SCHWINDEN MAR-
CELINO - 5052687 - 6,20; 081 - IGOR ROGÉRIO MICELI PEREIRA - 1083017473 - 6,20; 082 - EMANUEL JEREMIAS ESPINDOLA - 5257470 
- 6,20; 083 - JACSON MARTINS - 6011841 - 6,20; 084 - FRANCISCO LOURENÇO WIGG - 2063473421 - 6,20; 085 - UÊLDSON MENEZES DE 
MORAIS - 5808042 - 6,20; 086 - ISMAEL DE ARAUJO - 4416260 - 6,00; 087 - MARIO CESAR WESSLER - 1377955 - 6,00; 088 - ADONIRAN 
GONÇALVES - 2405547 - 6,00; 089 - JAIRO EUCLIDES PEREIRA - 35362260 - 6,00; 090 - EDICLEA REJANE DA SILVA - 2044160 - 6,00; 
091 - ELIAS VIEIRA DO AMARAL - 3885678 - 6,00; 092 - EDERSON DE JESUS SEVERO - 8068552481 - 6,00; 093 - MARCOS ANTÔNIO DA 
ROSA - 3801471 - 6,00; 094 - PAULO SILVA ELIAS - 2502811 - 6,00; 095 - SUELEN APARECIDA SILVA - 4630227 - 6,00; 096 - LEONAM 
DE ALBUQUERQUE MARTINS - 5106220 - 6,00; 097 - JULIO CEZAR CHAVES - 9457480 - 6,00; 098 - LUIZ HENRIQUE FERREIRA GOMES - 
5508706 - 6,00; 099 - DONEVAN DIEGO MEDEIROS - 4806692 - 5,80; 100 - WAGNER HEVERTON DA SILVA - 2672162 - 5,80; 101 - MARIO 
PIRES - 3945495 - 5,80; 102 - GIDIELSON MANGRICH AMANCIO - 4503964 - 5,80; 103 - FRANCINNY RUANNA DOS PASSOS - 5369433 
- 5,80; 104 - ALUISIO MARTINS DE FREITAS - 7081174455 - 5,80; 105 - ELISSON RODRIGO CARVALHO VIEIRA - 6691689 - 5,60; 106 - 
PAULO DE LIMA NEDEL - 2028477491 - 5,60; 107 - WILLIAN BROERING - 3287053 - 5,60; 108 - FERNANDA PIERI - 37547879 - 5,60; 109 
- EVERSON VARGAS - 4564696 - 5,60; 110 - JULIO CESAR GOMES - 5503181 - 5,60; 111 - JHONATAN PAULO DA SILVA - 5965345 - 5,60; 
112 - PAULO CESAR DE SOUZA GANDRA - 1058266 - 5,60; 113 - ADÃO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR - 7129596 - 5,60; 114 - VINICIUS 
DA SILVEIRA RODRIGUES - 2077648604 - 5,60; 115 - LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO - 4416686 - 5,60; 116 - ROBERTO MAGALHÃES 
GELSLEICHTER - 5473022 - 5,60; 117 - FELIPE PACHECO OLIVEIRA - 4093859769 - 5,60; 118 - ADALTON JOSIEL GUSTHMANN GUAREZI 
- 102723589 - 5,60; 119 - JOSE CARLOS ESTEVAM - 36506300 - 5,60; 120 - MARCELO MATOS - 30861055 - 5,60; 121 - DILAIR MAGRI - 
2792665 - 5,40; 122 - MAICON JOSÉ SIZENANDO - 4346228 - 5,40; 123 - JEDERSON WELLINGTON LIMA DOS SANTOS - 6629832 - 5,40; 
124 - MAURO VICTOR DOS SANTOS - 2043842 - 5,40; 125 - SARITA GIANI MACHADO DOS SANTOS - 1968884 - 5,40; 126 - THIAGO DE 
OLIVEIRA CAMPOS - 5399361 - 5,40; 127 - FELIPE DA ROSA - 5605869 - 5,40; 128 - ARIEL DA SILVA SANTOS - 6726358 - 5,40; 129 - 
ALEXANDRO DOS SANTOS - 3924660 - 5,40; 130 - MICHAEL RODRIGO MOMBACH - 4126220 - 5,40; 131 - DENISAR DENIR DE MATOS 
- 5369041 - 5,40; 132 - BARBARA CRISTINA LAMEGO DE CARVALHO - 4086759 - 5,20; 133 - AMANDA ANDRADE - 6302701 - 5,20; 134 
- LORIVAL ESPINDOLA - 1764296 - 5,20; 135 - EDEVILSON NEVES - 2522417 - 5,20; 136 - MARCOS ANDRÉ LAMEGO - 39009564 - 5,20; 
137 - JOSEPH CELSO BENJAMIN - 6012340 - 5,20; 138 - WALTER HUGO BUENO CORREIA - 5579676 - 5,20; 139 - ANDRE FRANCISCO-
BAPTISTA - 1760603 - 5,20; 140 - LUIZ SANDRO CHAVES DA SILVA - 2200056 - 5,20; 141 - JAIR JOÃO DOS SANTOS - 25624105 - 5,00; 
142 - HAMILTON AQUINO DO NASCIMENTO - 3323283 - 5,00; 143 - AUGUSTO LAGO MARCELINO - 6969274 - 5,00; 144 - DARI CLOVIS 
LOPES - 761382 - 5,00; 145 - GERCI TURIBIO WAGNER - 1370207 - 5,00; 146 - CLAUDIO MOACIR QUINTEL - 2562650 - 5,00; 147 - DANIEL 
COSTA DO AMARAL - 2787690 - 5,00; 148 - DAVID DE MEDEIROS - 3250661 - 5,00; 149 - DÉBORA LEÃO DE OLIVEIRA - 3601443 - 5,00; 
150 - EVANDRO DE JESUS SANTOS - 5743708 - 5,00; 151 - SERGIO MURILO MARTINS JUNIOR - 4564348 - 5,00; 152 - SANTIAGO JESUS 
VILLAR - 5027807 - 5,00; 153 - GUILHERME DE OLIVEIRA GRANJA - 7671538 - 5,00; 154 - DAVID DE MEDEIROS JUNIOR - 6877136 - 5,00; 
155 - EMANUEL NILSEN MELO - 6298859 - 5,00;

Cargo: 4056 - Telefonista - 40h
001 - ÉRIKA MARIHÁ DA SILVA - 4617794 - 8,80; 002 - VANESSA ADRIANA DOS SANTOS - 5966835 - 8,60; 003 - LIAMARA SCHIAVON 
MARTINS - 7108153755 - 8,20; 004 - TAYS FERNANDA PELLUCIO ALECRIM - 406272402 - 8,00; 005 - PRISCILA BRANDAO SILVA - 4620226 
- 8,00; 006 - THAYSE LUCIANA DE FRAGAS - 5433530 - 8,00; 007 - IVANA FÁTIMA ARALDI - 26911582 - 7,80; 008 - CYNTHIA MARIA DA 
SILVEIRA - 5369984 - 7,80; 009 - GABRIELA DOS SANTOS CABRAL - 6763762 - 7,80; 010 - MAYARA CAROLINE MATEI CORRÊA - 5903972 
- 7,80; 011 - DÉBORA ARAÚJO SANTOS - 5776514 - 7,60; 012 - JULIANA RAQUEL SCHMITT RODRIGUES DE LIMA - 16632834 - 7,60; 013 
- DENISE TONIOLI - 7088,105 - 7,60; 014 - MICHELLE ZIMMERMANN - 1114408048 - 7,60; 015 - GRAZIELI VIRGÍNIA DA CRUZ BREIS - 
4272635 - 7,60; 016 - VANESSA DA SILVA OLIVEIRA - 6096395915 - 7,40; 017 - EDILAINE DE SOUZA VITORINO - 4026636 - 7,20; 018 
- LUCAS GONZAGA SILVA - 236736740 - 7,20; 019 - MARILENE LOPES - 4702170 - 7,00; 020 - CAMILA MIRANDA - 968062 - 7,00; 021 
- LUANA GABRIELA CAMIÑA - 4556801 - 7,00; 022 - OBEDH BITTENCOURT DA SILVA - 1035837812 - 7,00; 023 - LAILA ELIS DA SILVA - 
886981 - 7,00; 024 - LETÍCIA RÉGIS DE OLIVEIRA - 5399834 - 7,00; 025 - ARIANA RAULINO - 6173009 - 7,00; 026 - PATRÍCIA APARECIDA 
MARTINS RACHADEL - 50908685 - 6,80; 027 - KATIA AMÂNDIO - 3663939 - 6,80; 028 - JOYCE AMORIM DOS SANTOS - 6724685 - 6,80; 
029 - ADRIANA CHRISTIAN STAROSCKY - 2837443 - 6,80; 030 - ALESSANDRA BEATRIZ RIBEIRO DA COSTA - 7662884 - 6,80; 031 - KÁTIA 
CRISTINA DA SILVA VIEIRA MARTINS - 5966854 - 6,60; 032 - ANDREZA ANTUNES DE FREITAS - 44898070 - 6,60; 033 - ALICE DA SILVA 
PIRES - 5965907 - 6,60; 034 - TATIANE DE FÁTIMA COSTA RODRIGUES - 4698468 - 6,40; 035 - LAIRA APARECIDA DOS SANTOS BANDEIRA 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1005

- 5805088 - 6,40; 036 - LUCINARA DA SILVA OLIVEIRA - 2068055603 - 6,40; 037 - DANIEL CESAR DA SILVA SILVANO - 274212092 - 
6,40; 038 - ELIANE BORGES - 5617453 - 6,40; 039 - RAYANA CASTRO CARDOSO - 8214224 - 6,40; 040 - GABRIELA MARTINS - 6610074 
- 6,40; 041 - LUIZ FELLIPE NEIS - 7910569 - 6,40; 042 - NOEMI MARTINS - 4610050 - 6,20; 043 - DANIELA VIEIRA DO NASCIMENTO 
JOSÉ - 4979453 - 6,20; 044 - MARCIA DA SILVA - 39576027 - 6,20; 045 - SCHARLANA MARIA BERNARDO - 4518941 - 6,20; 046 - ANA 
LAURA PEREIRA FERNANDES - 21655642 - 6,20; 047 - RITA ANDREIA NUNES DOMINGOS - 6050109237 - 6,20; 048 - MARIA EDUARDA 
PITZ - 6155731 - 6,00; 049 - SIRLEI APARECIDA ANDRADE SILVEIRA - 2703026 - 6,00; 050 - NIVIA PIUCCO TELES - 3374404 - 6,00; 
051 - RAQUEL WELLEN BARROS PANTOJA DA COSTA - 2757593 - 6,00; 052 - ANA KAROLINA DA SILVA - 4214314 - 6,00; 053 - AMANDA 
DE OLIVEIRA - 6415239 - 6,00; 054 - MARLEI ROHERS BELUSKI - 2499089 - 6,00; 055 - MARIA CAROLINA ARAUJO COSTA - 6892664 - 
6,00; 056 - IZABEL TEIXEIRA DOS SANTOS - 6855018 - 5,80; 057 - THAKINÃ MORAES DE OLIVEIRA - 7395145 - 5,80; 058 - PATRÍCIA 
GONÇALVES PELLIZZARI - 86661870 - 5,60; 059 - KAREN FRANCIÉLY CORRÊA - 5512328 - 5,60; 060 - LIAMAR LOPES - 1319042 - 5,60; 
061 - ALEXSANDRA APARECIDA RECH DE LIMA DA SILVA - 4050507 - 5,60; 062 - TATIANE APARECIDA NUNES VITOR - 4051710 - 5,60; 
063 - JANAINA MEDEIROS DE LIMA DA SILVA - 5636274 - 5,60; 064 - MARIANA SOARES BRIZOLLA - 6298052 - 5,60; 065 - JHENIFER 
APARECIDA DUARTE DA SILVA - 7225801 - 5,60; 066 - MICHELLY CRISTINA SILVEIRA - 6234239 - 5,40; 067 - ARIANA AUREA MARTINS 
- 39706850 - 5,40; 068 - LAIS DIONISSA - 5937252 - 5,40; 069 - PAMELA OLIVEIRA MARINS - 8125338 - 5,40; 070 - THAYARA EDUARDA 
DA CONCEIÇÃO - 5309187 - 5,40; 071 - LARISSA COSTA BOENO - 7230963 - 5,40; 072 - ANA CAROLINA GARCIA DE MELO - 7099769 - 
5,40; 073 - JOYCE MARLI DA SILVA - 3683699 - 5,40; 074 - ROSANE CRISTINA RODRIGUES - 40355411 - 5,20; 075 - SAMANTHA LORENA 
ARTILES GOMES - 6751583974 - 5,20; 076 - INGRID KARLA DA SILVA DUARTE - 5937328 - 5,20; 077 - MICHELE OSMARINA RAMOS - 
5764056 - 5,20; 078 - KELLY DE BORBA - 6222577 - 5,20; 079 - MAITE DE SOUZA - 68871113 - 5,20; 080 - MARY APARECIDA RIBEIRO 
- 2043200 - 5,20; 081 - MARIA DE JESUS MENDES DOS SANTOS - 8210626 - 5,00; 082 - PATRICIA ZAPELINI MENDES - 4491571 - 5,00; 
083 - THAISI MARLI FARIAS - 53695445 - 5,00; 084 - CÁTIA TEREZINHA ANTONIO - 5819986 - 5,00; 085 - SAMANTA WEINGARTNER SO-
ARES - 5819799 - 5,00; 086 - ELAINE CLAUDINO DOS SANTOS - 4214018 - 5,00; 087 - FRANCIELLE VARGAS DE JESUS - 4673699 - 5,00; 
088 - ALINE ERHARDT - 6832182 - 5,00; 089 - GEOVANA DE ALMEIDA FERNANDES - 7037277 - 5,00;

Cargo: 4060 - Vigia - 40h
001 - DELSON VALERIO MARTINS - 3414536 - 9,00; 002 - LUIZ GUSTAVO DORE - 8186600 - 9,00; 003 - HERVAL PEREIRA DE ARAÚ-
JO SOARES - 7563957 - 8,80; 004 - JOÃO ALEXANDRE LEINDECKER - 132207917 - 8,20; 005 - ROSMAR MACHADO - 50205730 - 8,00; 
006 - JEFERSON DALIRIO GONÇALVES - 42827493 - 8,00; 007 - SERGIO LUIS MARTINS - 7670735 - 7,60; 008 - LUIZ ANTONIO ME-
DEIROS - 40008223 - 7,60; 009 - MARCIO RODRIGUES CABRERA - 6488395 - 7,60; 010 - CAMILA DA CUNHA BRITES - 6336338 - 7,60; 
011 - LEANDRO DE OLIVEIRA CAMARGO - 6089760 - 7,20; 012 - RÉRITON XAVIER NUNES - 4050852501 - 7,20; 013 - JOSUE RAFAEL DA 
CRUZ - 43051260 - 7,20; 014 - MAURICIO BARCIA BORGES - 1070984362 - 7,20; 015 - GUSTAVO CLASEN DE ALMEIDA - 6720106 - 7,20; 
016 - ADILSON PEREIRA DIONISIO - 4097351 - 7,20; 017 - JULIANO JUNIOR BUENO - 64121472 - 7,00; 018 - SILVIO MARTINS JUNIOR 
- 3088250 - 7,00; 019 - LUIZ EDUARDO DA SILVA - 3929152 - 7,00; 020 - Eugênio Carlos Oreste da Silva - 8017948988 - 7,00; 021 - JU-
LIANO FERNANDES CAMARGO - 7035345 - 7,00; 022 - THIAGO DE JESUS - 4820809 - 6,80; 023 - LEONARDO ALBINO - 38412292 - 6,80; 
024 - DIEGO DA SILVA LAURINDO - 4300869 - 6,80; 025 - ANDREW DOS SANTOS MOHR - 106618909 - 6,80; 026 - WERMESON ALVES 
COÊLHO JUNIOR - 10737589 - 6,80; 027 - ALISSON DE ESPINDOLA - 6719712 - 6,40; 028 - DIEGO JONAS DA SILVEIRA - 5145997 - 6,20; 
029 - SANDRO DA SILVA - 7047188326 - 6,20; 030 - LUIZA MARIA DORNELLES - 9052830016 - 6,00; 031 - CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA 
- 3054386127 - 6,00; 032 - ANDERSON DA SILVA COSTA - 3095103 - 6,00; 033 - ISABEL CRISTINA MENDES - 1256189 - 5,80; 034 - MAR-
CELO DOS SANTOS MARTINS - 7932124 - 5,80; 035 - KAREN CRISTINA SCHLEMPER - 6011440 - 5,80; 036 - LINDAURA MARIA DA SILVA 
VIEIRA - 2066011 - 5,80; 037 - ALMECI FERREIRA - 1902028 - 5,40; 038 - LEANDRO LUIZ PERES - 4352099 - 5,40; 039 - ADRIANO DE 
ARAUJO DANTAS - 41520566 - 5,40; 040 - MARCIO LUIZ ALVES CASTANEA - 3997137 - 5,20; 041 - GILMAR DE AVILA - 3401595 - 5,20; 
042 - CARLOS EDUARDO BELTRAME DOS SANTOS - 6298277 - 5,20; 043 - CLAUDIA VIVIANY DA SILVA GISLON BARRETO - 2939094 - 
5,20; 044 - ALAIM PATRICKI VELOSO - 7584858 - 5,20; 045 - JOSÉ ROBERTO MONTEIRO GOMES - 2142759 - 5,00; 046 - EDSON MEIRA 
HORTÊNCIO - 4037413 - 5,00.

Palhoça (SC), 29 de abril de 2019.
Camilo Nazareno Pagani Martins   Cristina Schwinden Schmidt
Prefeito de Palhoça   Secretária Municipal de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE PALHOÇA (SC)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 001/SMA/2019
Ato de Homologação nº XX/2019
O Prefeito Municipal de Palhoça e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em face do que dispõe o 
item 12.2 do Edital 001/SMA/2019 do Processo Seletivo Público desta Secretaria Municipal de Administração da Municipalidade de Palhoça, 
homologa o resultado final deste certame para os candidatos aprovados e classificados, Pessoas com Deficiência, a seguir relacionados ao 
respectivo cargo em epígrafe, informando, para tanto, a classificação, o nome do candidato, o RG e a respectiva pontuação final obtida:

Cargo: 1016 - Arquiteto - 30h
001 - BRUNA ALVES DO NASCIMENTO (PcD) - 4319851 - 7,50.

Cargo: 1020 - Engenheiro - Civil - 30h
001 - WAGNER EVANGELISTA DA SILVA (PcD) - 154804315 - 5,80.

Cargo: 2018 - Assistente Administrativo - 40h
001 - LUIS CESAR LIMA DA SILVA (PcD) - 6489744 - 6,80; 002 - MIRIAM CAMPOS DA SILVEIRA (PcD) - 2048935 - 6,00.

Cargo: 4042 - Motorista - 40h
001 - SERGIO RICARDO DE BRITO (PcD) - 2086262 - 6,20
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Palhoça (SC), 29 de abril de 2019.
Camilo Nazareno Pagani Martins   Cristina Schwinden Schmidt
Prefeito de Palhoça   Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 39/2019
Publicação Nº 2001011

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – CEP: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: palhoca.atende.net

PORTARIA N. 39/2019.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar n. 149/2013 combinado com o artigo 227 da Lei Complementar n. 096/2010.

Considerando o Memorando 684/2019 do Secretário Municipal de Saúde

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, figurando como arguido o servidor públic AJC nos termos do art. 231, 
233 e 235 da Lei Complementar n. 96, de 15 de dezembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente, demonstra não ter atendido 
com presteza um paciente, Ineficiência desidiosa no exercício de suas funções e atos de improbidade administrativa que atentam contra 
os princípios da Administração Pública.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão Processante que será integrada pelos 
membros, a seguir individualizados:

A) ROSI MARIA VARELLA – mat. 800786 - Presidente
B) EDINALDA SILVEIRA DE SOUZA PIRES - mat. 129563– Secretária
C) JOSIANI FARIAS PEREIRA - mat. 801457 – Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar n. 96/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

3.1 A Não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

Palhoça - SC, em 26 de abril de 2019.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

PREGAO PRESENCIAL 68/2019
Publicação Nº 1999427

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº. 68/2019

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 13 de maio de 2019, as 09:00 hs, para recebimento dos Propostas e habilita-
ção,bem como a etapa dos lances a partir das 09:00hs na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefei-
tura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL RP 
- Nº. 68/2019 contratação de empresa para futura e eventual aquisição de óculos para continuidade do atendimento e demandada Secre-
taria Muncipal de Educação, conforme projeto “CRIANÇA COM VISÃO”, DE DOAÇÕES a alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do 
Município de Palhoça, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes deste Edital, através do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes deste Edital. O edital que está embasado na lei de licitações, encontra-se 
à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 29 de 
abril de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

http://www.palhoca.atende.net
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RESULTADO DO PG 53-2019 ARGAMASSA
Publicação Nº 2000414

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 053 /2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto aquisição de argamassa para uso em serviços e 
reparados realizados pela Secretaria de Serviços Públicos – SESP do município de Palhoça –SC.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAP. EIRELI ME ficou classificada em primeiro lugar com o valor de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos 
reais).

Palhoça, 29 de abril 2019.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara muniCiPal

CARTA CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2015
Publicação Nº 1999916

CARTA DE CONVOCAÇÃO E POSSE
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, através do seu Presidente EDEMIR NIEHUES, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica e pelo Regimento Interno desta Casa,

Considerando a homologação do resultado do concurso de nº 01/2015 para provimento de vagas do quadro de pessoal dessa Casa, de 
acordo com a legislação pertinente e as normas previstas no Edital e Anexos, CONVOCA o candidato RAFAEL SPRICIGO, para nomeação do 
cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE JORNALISTA observando as seguintes condições:

I – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO INTERESSE DA VAGA:

O Candidato convocado deverá comparecer até o dia 28 de maio de 2019, das 13h às 19h, na sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, 
situada na Rua Joci José Martins, nº 101, Pagani, para entrega dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
e) Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é inscrito;
f) Atestado Médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao cargo. O exame médico será realizado 
por médico indicado pela Câmara Municipal de Palhoça/SC, que poderá se julgar necessário, solicitar ao candidato exames complementares 
para verificar se o candidato está apto para o exercício do cargo;
g) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente registrado no órgão competente;
h) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme 
dispõe o artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais. Ressalta-se que, se o candidato for ocupante de 
cargo público inacumulável, deverá apresentar o comprovante do pedido de exoneração desse cargo no ato da posse.
i) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
j) 2 fotos 3x4, recentes.

Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados no item anterior.

O Candidato que se apresentar no dia designado, com toda a documentação solicitada tomará posse, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
conforme artigo 29 da Lei Complementar Municipal nº 96/2010, e iniciará suas atividades na sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC.

Palhoça/SC, 29 de Abril de 2019.
Edemir Niehues
Presidente
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PORTARIA N° 041/2019
Publicação Nº 1999893

 PORTARIA Nº 41 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

convocar:

Art. 1º - Em virtude da desistência expressa do Sra. GESSICA DA SILVA , para nomeação do cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO – 
ESPECIALIDADE JORNALISTA , conforme e-mail datado em 25/05/2019, fica determinada a convocação do 4ªº colocado, Sr. RAFAEL SPRI-
CIGO, a fim de que compareça a Sede deste Poder, e que tome posse no cargo efetivo mencionado.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2018
Publicação Nº 2000316

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2018 – Pregão Presencial 24/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: 
EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME. OBJETO: Aquisição de tonner para impressora ultrassom da Marca/Modelo Kiocera Ecosys 
P5021, localizada na Unidade de Saúde Central.
DATA: 06/07/2018 a 05/07/2019.
Fornecedor: 3582663 - EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Disponível

2

71428 - Tonner para 
impressora Ultrassom 
da Marca/Modelo Kio-
cera Ecosys P5021, cor 
Margenta.

UN 2,00 R$298,40 R$596,80

3

71429 - Tonner para 
impressora Ultrassom 
da Marca/Modelo 
Kiocera Ecosys P5021, 
cor Azul.

UN 2,00 R$298,40 R$596,80

4

71430 - Tonner para 
impressora Ultrassom 
da Marca/Modelo Kio-
cera Ecosys P5021, cor 
Amarelo.

UN 2,00 R$298,40 R$596,80

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2018
Publicação Nº 2000319

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2018 – Pregão Presencial 24/2018 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: INT 
SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME. OBJETO: Aquisição de tonner para impressora ultrassom da Marca/Modelo Kiocera Ecosys P5021, 
localizada na Unidade de Saúde Central.
DATA: 06/07/2018 a 05/07/2019.
Fornecedor: 39282830 - INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA -ME

Item Produto Unidade Qtde. Disponível Valor Unitário Valor Total Dis-
ponível

1 71427 - Tonner para impressora Ultrassom da Marca/
Modelo Kiocera Ecosys P5021, cor Preta. UN 85,00 R$229,50 R$19.507,50
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2019 - REGISTRO DE PREÇOS - OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDROS
Publicação Nº 1999695

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 40/2019.
Tipo: Menor Preço Por item
Objeto: Aquisição de Cilindro de Ar Medicinal e Recarga de Para Cilindro de Oxigênio Medicinal
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:15h do dia 14/05/2019.
Abertura dos envelopes: às 08:30 h do dia 14/05/2019.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219
Palma Sola, 29 de abril de 2019.

Marines F. Sansigolo
Pregoeira
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1528_2019_NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 2000388

DECRETO Nº 1.528/2019
NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
"a", do inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Palmeira, que terá a se-
guinte composição:

I – Viviane Matteucci Zaqueta, no cargo de Presidente;
II – Larissa Paola Farias dos Santos, no cargo de Secretária;
III – Driéli Liara de Souza, como membro.

Art. 2º - Ficam nomeados os suplentes da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Palmeira, que terá a seguinte 
composição:

I – Jaqueline Vargas, como suplente do Presidente;
II – Ingrid Farias de Liz, como suplente da Secretária;
III – Daiane Grasiéli Muniz, como suplente do membro.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Licitação funcionará com, no mínimo, três de seus componentes em cada procedimento.

Art. 4 º - Os trabalhos dos membros da Comissão a que se refere este Decreto serão prestados em horário normal de expediente, no Paço 
Municipal, não ensejando remuneração.

Art. 5º - A Comissão, no exercício de seu mandato, deverá observar as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e sua 
regência será de (01) um ano.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 29 de abril de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 29 de 
abril de 2019.

DECRETO N.º 1529_2019_ DESIGNA PREGOEIRA PÚBLICA MUNICIPAL
Publicação Nº 2000391

DECRETO Nº 1.529/2019

DESIGNA PREGOEIRA PÚBLICA MUNICIPAL E EQUIPE DE APOIO E DISPÕE ATRIBUIÇÕES.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a alínea 
a, do inciso I, do artigo 112, da Lei Orgânica, e em conformidade com o inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520/02, DECRETA:

Art. 1º Fica designada a servidora Pública Municipal, Viviane Matteucci Zaqueta, funcionária efetiva, para exercer a função de Pregoeira 
Pública Municipal.

Art.2º Ficam designados para integrar a Equipe de Apoio de que trata a Lei Federal nº 10.520/02, os seguintes servidores:

I – Jaqueline Vargas, servidora efetiva no cargo de Assistente Social, membro suplente da Pregoeira.
II – Larissa Paola Farias dos Santos servidora comissionada para o cargo de Secretaria Adjunta de Agricultura e Ingrid Farias de Liz, como 
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sua suplente.
III – Driéli Liara de Souza, como servidora efetiva no cargo de Psicóloga e Daiane Grasiéli Muniz, como sua suplente.

Art.3º São atribuições do Pregoeiro e da Equipe de Apoio:

I - receber as propostas e lances;
II - analisar a aceitabilidade e a classificação das propostas e lances;
III - habilitar e adjudicar ao (s) licitante (s) vencedor (es) o objeto do certame público realizado pela Municipalidade;
IV - exercer quaisquer outras atribuições definidas em legislação aplicável à espécie, direta ou subsidiariamente, em especial as Leis Federais 
nº 8.666/93 e 10.520/02.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palmeira, 29 de abril de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 29 de 
abril de 2019.
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LEI COMPLEMENTAR N. 145_2019_ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 337_2006
Publicação Nº 2000612

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 145, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

" ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 337/2006 QUE 
TRATA DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

 
SANDRO ALEX MASSELAI, Prefeito do Município de 

Palmeira em exercício, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores de Palmeira, Estado de 
Santa Catarina, aprovou e ela promulgou e sancionou a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O Art. 5º da Lei 337/2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
... 
"Art. 5º A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública será arrecadada 
mensalmente, e calculada proporcionalmente ao consumo individual de cada 
contribuinte, na forma e nos valores abaixo especificados: 
 
I - Consumidores Residenciais: 
 __________________________________________________ 
|      Faixa de Consumo         | Valor da Contribuição                 | 
|  em kWh (quilowatt/hora)  |     em R$ (reais)                           | 
|=============================================| 
|0 a 30                            |ISENTO                  | 
|---------------------------|-----------------------| 
|31 a 50                          |ISENTO                  | 
|---------------------------|-----------------------| 
|51 a 100                        |                   1,22      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|101 a 200                      |                   1,90      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|201 a 500                      |                   4,05      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|501 a 1000                    |                   6,84      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|acima de 1001              |                   7,76      | 
 
 
II - Consumidores do Comércio, Indústria e Empresas de Serviços Públicos. 
 __________________________________________________ 
|      Faixa de Consumo         | Valor da Contribuição                 | 
|  em kWh (quilowatt/hora)  |     em R$ (reais)                           | 
|=============================================| 
|0 a 30                            |                   2,48      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|31 a 50                          |                   3,65      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|51 a 100                        |                   7,64      | 
|---------------------------|-----------------------| 
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|101 a 200                      |                   9,13      | 
|---------------------------|-----------------------| 
|201 a 500                      |                  10,79     | 
|---------------------------|-----------------------| 
|501 a 1000                    |                  17,11     | 
|---------------------------|-----------------------| 
|acima de 1001              |                  23,25     | 
 
 
III - Consumidores Primários: 
 _________________________________________________ 
|      Faixa de Consumo         | Valor da Contribuição               | 
|  em kWh (quilowatt/hora)  |     em R$ (reais)                         | 
|============================================| 
|0 a 2000                        |                  34,45     | 
|---------------------------|-----------------------| 
|2001 a 5000                  |                  47,10     | 
|---------------------------|-----------------------| 
|5001 a 10000                |                  80,76     | 
|---------------------------|-----------------------| 
|10001 a 50000              |                 121,14    | 
|---------------------------|-----------------------| 
|acima de 50001            |                 148,05    | 
 
 
Parágrafo Único: Os valores correspondentes à COSIP serão reajustados na mesma data 
e pelo mesmo índice utilizado para a correção da tarifa de energia elétrica, devidamente 
autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL". 
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em sentido contrário. 
 

Palmeira, 14 de março de 2019. 
 
 

 
SANDRO ALEX MASSELAI 

Prefeito Municipal e.e. 
 
 
 

Certifico que a presente Lei Complementar foi encaminhada para publicação no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 
1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 29 de abril de 2019. 
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PL_21_PP_15_APARELHO_CELULAR_REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2000349

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019

O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Roberto 
Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, representada por sua Prefeita Municipal, Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA e por meio 
da Comissão Permanente de Licitações, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem 
por objeto a “Contratação de empresa especializada de telecomunicações para a prestação de serviço de telefonia móvel pessoal – SMP, e 
a disponibilização de aparelhos em regime de comodato, do tipo smartphone”. Os envelopes de "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão 
ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro. O Credenciamento 
será feito a partir das 13h30min do dia 15.05.2019. Abertura da sessão será às 13h50min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela 
Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via impressa deverão apresentar 
comprovante de depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, 
agência 3082, op. 006 do Banco CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Im-
pugnações ou questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio 
eletrônico por meio do endereço licitacoes@palmeira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data 
designada para a abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br para 
obter informações sobre esta licitação antes da participação nas sessões. Palmeira, 29 de abril de 2019. VIVIANE LOPES GODOY – Pregoeira.

http://www.palmeira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@palmeira.sc.gov.br
http://www.palmeira.sc.gov.br
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Palmitos

Prefeitura

DECRETO Nº 014/2019
Publicação Nº 2000257

DECRETO Nº 014/2019
De 22 de março de 2019

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE PALMITOS E INSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA, DEFINE 
TEMÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge Prefeito Municipal de Palmitos Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a decisão do Conselho 
Municipal da Saúde do dia 14 de Março de 2019 e considerando a Lei Orgâ-
nica 8.142/90.

MARCIA CONTADORA

DECRETO Nº 015/2019
Publicação Nº 2000383

DECRETO Nº 015/2019.
De 22 de março de 2019.

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICIPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela autorização contida na 
Lei Municipal nº. 4020, de 28 de novembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 174.807,58 (Cento e setenta e quatro mil, oitocentos e sete reais 
e cinquenta e oito centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias constante no Orçamento Vigente do Município de Palmitos, 
conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 04.01 - Departamento de Educação
Projeto: 2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00 (63) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 04.01 - Departamento de Educação
Projeto: 2.011 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MEDIO
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00 (40) R$ 20.00,00
TOTAL R$ 20000,00

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 06.01 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
Projeto: 1.017 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00 (78) R$ 100.00,00
TOTAL R$ 100000,00

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 04.01 - Departamento de Educação
Projeto: 2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
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Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00 (168) R$ 49.807,58
TOTAL R$ 49.807,58

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de até R$ 174.807,58 (Cento e setenta e quatro mil, oitocentos e sete reais e cinquenta e oito centavos), 
de que trata o art. 1º deste decreto, utiliza-se de recursos de anulação parcial do orçamento vigente, e superávit financeiro do exercício 
anterior, conforme discriminação a seguir:

a) Por anulação parcial:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 04.01 - Departamento de Educação
Projeto: 2.067 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRÉ ESCOLAR
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00 (62) R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

b) Por superávit do exercício anterior:

*PREFEITURA/ Superávit financeiro do exercício anterior na fonte de recursos 00 - Recursos Ordinários R$ 169.807,58;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 22 de março de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO Nº 018/2019
Publicação Nº 2000286

DECRETO Nº 018/2019
De 28 de março de 2019.

DESIGNA E HOMOLOGA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela Lei nº 053/2013.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto, designados os membros titulares e respectivos suplentes, que representam as entidades governamentais 
e não governamentais para integrarem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a seguir nominados:

Governamentais:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Anaclete Secchi;
Suplente: Jéssica Mai;

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
Titular: Silvane Daniela de Moura
Suplente: Cacia Maria Batista da Silva

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Indiane Ines Scopel;
Suplente: Tania Mara Massola Pereira;

Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento:
Titular: Ana Paula Piva,
Suplente: Eduardo Ramiro Porn de Moraes;

Não Governamentais:
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Adolescentes Representantes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos:
Titular: Kauana Greiner dos Santos;
Titular: Laura da Silva;
Suplente: Danielly Marya Camargo Gomes;
Suplente: Leticia Maria Aparecida Camargo Gomes;

Representantes de Entidade de atendimento a criança e adolescente:
Titular: Tatiana Schaefer Augustin;
Suplente: Aline Carla Vian

Representantes de Clubes de Serviço:
Titular: Liane Maria Vaccarin Cruz;
Suplente: Gabriela Regina Vieira;

Art. 2º Fica pelo presente Decreto, também homologada a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 
seguir nominados:

Presidente: Liane Vaccarin Cruz;
Vice-Presidente: Gabriela Regina Vieira;
Secretária: Silvane Daniela de Moura;
2ª Secretária: Tatiana Schaefer Augustin;

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 28 de Março de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

OBERDAN FRANCISCO FERRARI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

DECRETO Nº 022/2019
Publicação Nº 2000292

DECRETO Nº. 022/2.019
De 22 de Abril de 2019.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela autorização contida na 
Lei Municipal nº. 4.035, de 22 de Abril de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, no valor de até R$ 318.464,73 
(trezentos e dezoito mil, quatrocentos sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), nas dotações orçamentárias constantes no Orça-
mento vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.01 - Atividades de Proteção Social Básica
PROJ/ATIV: 2.040 - Manutenção das atividades do CRAS/PAIF
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 007 (xx) R$ 47.570,74
FONTE DE RECURSO: Recursos FNAS – PAIF/CRAS
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0075 (xx) R$ 19.647,79
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Básica - SUAS/Estado
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0075 (xx) R$ 6.460,43
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Básica - SUAS/Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0170 (xx) R$ 48.672,58
FONTE DE RECURSO: Apoio financeiro Extraordinário/Custeio
TOTAL GERAL R$ 122.351,54

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.02 - Financiamento de Gestão
PROJ/ATIV: 2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0025 (xx) R$ 19.617,93
FONTE DE RECURSO: FNAS/Bolsa família e Cad unico
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 15.346,65
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários
TOTAL GERAL R$ 34.964,58

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.03 - Proteção Social Especial de Média Complexidade
PROJ/ATIV: 2.062 - Manutenção das atividades do CREAS/PFMC II
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0073 (xx) R$ 6.047,68
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Especial Media Complexidade - SUAS/ Estado
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0073 (xx) R$ 1.713,59
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Especial Media Complexidade – SUAS/ Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0135 (xx) R$ 85.996,71
FONTE DE RECURSO: Bloco Fin. De proteção Social Especial
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 081 (xx) R$ 223,00
FONTE DE RECURSO: Transf. SUAS/Uniao
TOTAL GERAL R$ 93.980,98

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.05 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
PROJ/ATIV: 2.030 - Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 3328 (xx) R$ 17.167,63
FONTE DE RECURSO: FIA- Imposto de renda
TOTAL GERAL R$ 17.167,63

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.07 – Fundo Municipal do Idoso
PROJ/ATIV: 2.074 - Manutenção das atividades de Atendimento a Pessoa Idosa
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 50.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo 1º desta Lei no valor de até R$ 318.464,73 (duzentos e 
sessenta e oito mil, quatrocentos sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), são os provenientes do Superávit Financeiro do Exer-
cício de 2018, conforme valores e fontes de recursos abaixo:

R$ 47.570,74 (Quarenta e sete mil, quinhentos e setenta reais e setenta e quatro centavos) na fonte de recursos 07 - Recursos FNAS – PAIF/
CRAS;

R$ 26.108,22 (vinte e seis mil, cento e oito reais e vinte e dois centavos) na fonte de recursos 75- Proteção Social Básica - SUAS/Estado;

R$ 48.672,58 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) na fonte de recursos 170- Apoio financeiro 
Extraordinário/Custeio;

R$ 19.617,93 (dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e três centavos) na fonte de recursos 025- FNAS/Bolsa família e Cad 
único;

R$ 65.346,65 (sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) na fonte de recursos 00- Recursos Or-
dinários;

R$ 7.761,27 (sete mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos) na fonte de recursos 73- Proteção Social Especial Média 
Complexidade - SUAS/ Estado;
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R$ 85.996,71 (oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos) na fonte de recursos 135- Bloco Fin. De 
proteção Social Especial;

R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais) na fonte de recursos 81 - Transf. SUAS/União;

R$ 17.167,63 (dezessete mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos) na fonte de recursos 3328- FIA- Imposto de renda;

Parágrafo único - Os valores e fontes de recursos do Superávit financeiro estão demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 22 de Abril de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

DECRETO Nº 023/2019
Publicação Nº 2000299

DECRETO Nº. 023/2.019
De 22 de Abril de 2019.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela autorização contida na 
Lei Municipal nº. 4.036, de 22 de Abril de 2019:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, no valor de até R$ 2.589.271,33 
(Dois milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), nas dotações orçamentárias cons-
tantes no Orçamento vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.026 - Manutenção do CAPS - Centro de Apoio Psicossocial
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0167 (xx) R$ 9.828,62
FONTE DE RECURSO: Co financiamento estadual CAPS I
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0036 (xx) R$ 58.307,65
FONTE DE RECURSO: Transferência do SUS - CAPS
TOTAL GERAL R$ 68.136,27

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.072 - Manutenção das atividades de média e alta complexidade
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0114 (xx) R$ 48.319,84
FONTE DE RECURSO: Próteses Dentarias/ Estadual
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0065 (xx) R$ 181.735,27
FONTE DE RECURSO: Atenção de Média e Alta complexidade (MAC/TFD)
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0039 (xx) R$ 10.000,00
FONTE DE RECURSO: Média e alta complexidade - Prótese dentária
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 003339 (xx) R$ 453,60
FONTE DE RECURSO: MAC/Rede Cegonha
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MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0002 (xx) R$ 60.371,37
FONTE DE RECURSO: Recursos vinculados a Saúde (EC 29/000)
TOTAL GERAL R$ 300.880,08

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.024 - Manutenção das atividades da atenção básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0169 (xx) R$ 121.681,45
FONTE DE RECURSO: Apoio financeiro Extraordinário/ Custeio FNS
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0017 (xx) R$ 183.063,59
FONTE DE RECURSO: Piso Básica Fixo
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0018 (xx) R$ 147.649,31
FONTE DE RECURSO: Co financiamento estadual - atenção básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0037 (xx) R$ 72.281,34
FONTE DE RECURSO: Transferência do SUS federal - NASF
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 3338 (xx) R$ 12.000,00
FONTE DE RECURSO: Gestão do SUS
TOTAL GERAL R$ 536.675,69

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 1.020 - Aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 083 (xx) R$ 15.043,47
FONTE DE RECURSO: Estruturação de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 071 (xx) R$ 190.924,92
FONTE DE RECURSO: Transferência de Convênios - União/Saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 026 (xx) R$ 1.932,53
FONTE DE RECURSO: Alienação de Bens destinados a Programas de saúde
TOTAL GERAL R$ 207.900,92

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 1.025- Construção/ampliação e reforma de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 083 (xx) R$ 2.595,29
FONTE DE RECURSO: Estruturação de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 071 (xx) R$ 6.660,02
FONTE DE RECURSO: Transferência de Convênios - União/Saúde
TOTAL GERAL R$ 9.255,31

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.025 - Manutenção dos programas ESF/ACS/SAUDE BUCAL
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0016 (xx) R$ 1.145.371,57
FONTE DE RECURSO: Atenção Básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0040 (xx) R$ 11.638,11
FONTE DE RECURSO: PMAQ
TOTAL GERAL R$ 1.157.009,68

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.027 - Manutenção Assistência Farmacêutica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0019 (xx) R$ 17.493,99
FONTE DE RECURSO: Assistência farmacêutica básica - Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0018 (xx) R$ 62.581,18
FONTE DE RECURSO: Assistência federal básica - federal
TOTAL GERAL R$ 80.075,17

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.028 - Manutenção das atividades da vigilância Sanitária
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0098 (xx) R$ 60.497,18
FONTE DE RECURSO: Alvará sanitário
TOTAL GERAL R$ 60.497,18

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.029 - Manutenção do Programa da Vigilância Epidemiológica e ambiental
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0032 (xx) R$ 55.156,64
FONTE DE RECURSO: Vigilância em saúde
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TOTAL GERAL R$ 55.156,64

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.060 - Manutenção das atividades do CEO
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0034 (xx) R$ 113.605,09
FONTE DE RECURSO: CEO União
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0035 (xx) R$ 79,30
FONTE DE RECURSO: CEO Estado
TOTAL GERAL R$ 113.684,39

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo 1º desta Lei no valor de até R$ 2.589.271,33 (Dois mi-
lhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), são os provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício de 2018, conforme valores e fontes de recursos abaixo:

R$ 9.828,62 (Nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) na fonte de recursos 167 - Co financiamento estadual 
CAPS I;

R$ 58.307,65 (cinquenta e oito mil, trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos) na fonte de recursos 36- Transferência do SUS - 
CAPS;

R$ 48.319,84 (quarenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos) na fonte de recursos 114- Próteses Dentarias/ 
Estadual;

R$ 181.735,27 (quarenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos) na fonte de recursos 065- Atenção de Média e 
Alta complexidade (MAC/TFD);

R$ 10.000,00 (dez mil reais) na fonte de recursos 039- Média e alta complexidade - Prótese dentária;

R$ 453,60 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) na fonte de recursos 3339- MAC/Rede Cegonha;

R$ 60.371,37 (dez mil, trezentos e dezenove reais e trinta e sete centavos) na fonte de recursos 02- Recursos vinculados a Saúde (EC 
29/000);

R$ 121.681,45 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos) na fonte de recursos 169 - Apoio 
Financeiro Extraordinário/ Custeio FNS;

R$ 183.063,59 (centos e oitenta e três mil, sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos) na fonte de recursos 17- Piso Básica Fixo;

R$ 147.649,31 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos) na fonte de recursos 18- Co finan-
ciamento estadual - atenção básica;

R$ 72.281,34 (setenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos) na fonte de recursos 37- Transferência do SUS 
federal - NASF ;

R$ 12.000,00 (doze mil reais) na fonte de recursos 3338- Gestão do SUS;

R$ 17.638,76 (dezessete mil, seiscentos e trinta e oito mil e setenta e seis centavos) na fonte de recursos 83- Estruturação de unidades de 
saúde;

R$ 197.584,94 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) na fonte de recursos 71- Trans-
ferência de Convênios - União/Saúde;

R$ 1.932,53 (um mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos) na fonte de recursos 26- Alienação de Bens destinados 
a Programas de saúde;

R$ 1.145.371,57 (um milhão, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos) na fonte de recursos 
16- Atenção Básica;

R$ 11.638,11 (onze mil, seiscentos e trinta e oito reais e onze centavos) na fonte de recursos 40- PMAQ;

R$ 17.493,99 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos) na fonte de recursos 19- Assistência farma-
cêutica básica - Estado;

R$ 62.581,18 (sessenta e dois mil, ) na fonte de recursos 19- Assistência federal básica - federal;

R$ 60.497,18 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezoito centavos) na fonte de recursos 98- Alvará sanitário;

R$ 55.156,64 (cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) na fonte de recursos 32- Vigilância em 
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saúde;

R$ 113.605,09 (cento e treze mil, seiscentos e cinco reais e nove centavos) na fonte de recursos 34- CEO União;

R$ 79,30 (setenta e nove reais e trinta centavos) na fonte de recursos 35- CEO Estado;

Parágrafo único - Os valores e fontes de recursos do Superávit financeiro estão demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 22 de Abril de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

LEI Nº 4028/2019
Publicação Nº 2000375

LEI Nº. 4.028 / 2019.
De 20 de Fevereiro de 2019.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM AS FESTIVIDADES ALU-
SIVAS AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E DIA DA MULHER E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município 
de Palmitos - SC, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar despesas até o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para realiza-
ção das Festividades alusivas ao Aniversário do Município, conforme programação em anexo.

Art. 2º Os recursos financeiros de que tratam os artigos anteriores, deverão ser aplicados especialmente em despesas de palestras, premia-
ção, show, locação de brinquedos, ornamentação, alimentação, divulgação, sonorização, climatização de ambiente, lembrancinhas para o 
dia da mulher, folders e outros materiais de divulgação afins.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
Projeto / Atividade: 2.006 Manutenção das atividades de administração geral
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
Valor de até R$ 30.000,00

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 02 Financiamento da gestão do SUAS
Projeto / Atividade: 2.042 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0000
Valor de até R$ 10.000,00

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de fevereiro de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos
Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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LEI Nº 4035/2019
Publicação Nº 2000320

LEI Nº. 4.035/2.019.
De 22 de Abril de 2.019.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município 
de Palmitos - SC, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, no valor de 
até R$ 318.464,73 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), nas dotações orçamentárias 
constantes no Orçamento vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.01 - Atividades de Proteção Social Básica
PROJ/ATIV: 2.040 - Manutenção das atividades do CRAS/PAIF
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 007 (xx) R$ 47.570,74
FONTE DE RECURSO: Recursos FNAS – PAIF/CRAS
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0075 (xx) R$ 19.647,79
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Básica - SUAS/Estado
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0075 (xx) R$ 6.460,43
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Básica - SUAS/Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0170 (xx) R$ 48.672,58
FONTE DE RECURSO: Apoio financeiro Extraordinário/Custeio
TOTAL GERAL R$ 122.351,54

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.02 - Financiamento de Gestão
PROJ/ATIV: 2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0025 (xx) R$ 19.617,93
FONTE DE RECURSO: FNAS/Bolsa família e Cad unico
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 15.346,65
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários
TOTAL GERAL R$ 34.964,58

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.03 - Proteção Social Especial de Média Complexidade
PROJ/ATIV: 2.062 - Manutenção das atividades do CREAS/PFMC II
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0073 (xx) R$ 6.047,68
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Especial Media Complexidade - SUAS/ Estado
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0073 (xx) R$ 1.713,59
FONTE DE RECURSO: Proteção Social Especial Media Complexidade - SUAS/ Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0135 (xx) R$ 85.996,71
FONTE DE RECURSO: Bloco Fin. De proteção Social Especial
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 081 (xx) R$ 223,00
FONTE DE RECURSO: Transf. SUAS/Uniao
TOTAL GERAL R$ 93.980,98

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.05 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
PROJ/ATIV: 2.030 - Manutenção do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 3328 (xx) R$ 17.167,63
FONTE DE RECURSO: FIA- Imposto de renda
TOTAL GERAL R$ 17.167,63

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE: 10.07 – Fundo Municipal do Idoso
PROJ/ATIV: 2.074 – Manutenção das atividades de Atendimento a Pessoa Idosa
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MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 50.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos Ordinários
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo 1º desta Lei no valor de até R$ 318.464,73 (duzentos e 
sessenta e oito mil, quatrocentos sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), são os provenientes do Superávit Financeiro do Exer-
cício de 2018, conforme valores e fontes de recursos abaixo:

R$ 47.570,74 (Quarenta e sete mil, quinhentos e setenta reais e setenta e quatro centavos) na fonte de recursos 07 - Recursos FNAS – PAIF/
CRAS;

R$ 26.108,22 (vinte e seis mil, cento e oito reais e vinte e dois centavos) na fonte de recursos 75- Proteção Social Básica - SUAS/Estado;

R$ 48.672,58 (quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) na fonte de recursos 170- Apoio financeiro 
Extraordinário/Custeio;

R$ 19.617,93 (dezenove mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e três centavos) na fonte de recursos 025- FNAS/Bolsa família e Cad 
único;

R$ 65.346,65 (sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) na fonte de recursos 00- Recursos Or-
dinários;

R$ 7.761,27 (sete mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos) na fonte de recursos 73- Proteção Social Especial Média 
Complexidade - SUAS/ Estado;

R$ 85.996,71 (oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos) na fonte de recursos 135- Bloco Fin. De 
proteção Social Especial;

R$ 223,00 (duzentos e vinte e três reais) na fonte de recursos 81 - Transf. SUAS/União;

R$ 17.167,63 (dezessete mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos) na fonte de recursos 3328- FIA- Imposto de renda;

Parágrafo único - Os valores e fontes de recursos do Superávit financeiro estão demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 22 de Abril de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

LEI Nº 4036/2019
Publicação Nº 2000334

LEI Nº. 4.036/2019
De 22 de Abril de 2019.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município 
de Palmitos - SC, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:
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Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, no valor de 
até R$ 2.589.271,33 (Dois milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), nas dotações 
orçamentárias constantes no Orçamento vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.026 - Manutenção do CAPS - Centro de Apoio Psicossocial
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0167 (xx) R$ 9.828,62
FONTE DE RECURSO: Co financiamento estadual CAPS I
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0036 (xx) R$ 58.307,65
FONTE DE RECURSO: Transferência do SUS - CAPS
TOTAL GERAL R$ 68.136,27

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.072 - Manutenção das atividades de média e alta complexidade
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0114 (xx) R$ 48.319,84
FONTE DE RECURSO: Próteses Dentarias/ Estadual
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0065 (xx) R$ 181.735,27
FONTE DE RECURSO: Atenção de Média e Alta complexidade (MAC/TFD)
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0039 (xx) R$ 10.000,00
FONTE DE RECURSO: Média e alta complexidade - Prótese dentária
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 003339 (xx) R$ 453,60
FONTE DE RECURSO: MAC/Rede Cegonha
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0002 (xx) R$ 60.371,37
FONTE DE RECURSO: Recursos vinculados a Saúde (EC 29/000)
TOTAL GERAL R$ 300.880,08

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.024 - Manutenção das atividades da atenção básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0169 (xx) R$ 121.681,45
FONTE DE RECURSO: Apoio financeiro Extraordinário/ Custeio FNS
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0017 (xx) R$ 183.063,59
FONTE DE RECURSO: Piso Básica Fixo
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0018 (xx) R$ 147.649,31
FONTE DE RECURSO: Co financiamento estadual - atenção básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0037 (xx) R$ 72.281,34
FONTE DE RECURSO: Transferência do SUS federal - NASF
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 3338 (xx) R$ 12.000,00
FONTE DE RECURSO: Gestão do SUS
TOTAL GERAL R$ 536.675,69

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 1.020 - Aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 083 (xx) R$ 15.043,47
FONTE DE RECURSO: Estruturação de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 071 (xx) R$ 190.924,92
FONTE DE RECURSO: Transferência de Convênios - União/Saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 026 (xx) R$ 1.932,53
FONTE DE RECURSO: Alienação de Bens destinados a Programas de saúde
TOTAL GERAL R$ 207.900,92

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 1.025- Construção/ampliação e reforma de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 083 (xx) R$ 2.595,29
FONTE DE RECURSO: Estruturação de unidades de saúde
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 071 (xx) R$ 6.660,02
FONTE DE RECURSO: Transferência de Convênios - União/Saúde
TOTAL GERAL R$ 9.255,31

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.025 - Manutenção dos programas ESF/ACS/SAUDE BUCAL
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0016 (xx) R$ 1.145.371,57
FONTE DE RECURSO: Atenção Básica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0040 (xx) R$ 11.638,11
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FONTE DE RECURSO: PMAQ
TOTAL GERAL R$ 1.157.009,68

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.027 - Manutenção Assistência Farmacêutica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0019 (xx) R$ 17.493,99
FONTE DE RECURSO: Assistência farmacêutica básica - Estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0018 (xx) R$ 62.581,18
FONTE DE RECURSO: Assistência federal básica - federal
TOTAL GERAL R$ 80.075,17

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.028 - Manutenção das atividades da vigilância Sanitária
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0098 (xx) R$ 60.497,18
FONTE DE RECURSO: Alvará sanitário
TOTAL GERAL R$ 60.497,18

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.029 - Manutenção do Programa da Vigilância Epidemiológica e ambiental
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0032 (xx) R$ 55.156,64
FONTE DE RECURSO: Vigilância em saúde
TOTAL GERAL R$ 55.156,64

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE: 05.01 - Fundo Municipal de Saúde
PROJ/ATIV: 2.060 - Manutenção das atividades do CEO
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0034 (xx) R$ 113.605,09
FONTE DE RECURSO: CEO União
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0035 (xx) R$ 79,30
FONTE DE RECURSO: CEO Estado
TOTAL GERAL R$ 113.684,39

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo 1º desta Lei no valor de até R$ 2.589.271,33, (Dois mi-
lhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e três centavos), são os provenientes do Superávit Financeiro 
do Exercício de 2018, conforme valores e fontes de recursos abaixo:

R$ 9.828,62 (Nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) na fonte de recursos 167 - Co financiamento estadual 
CAPS I;

R$ 58.307,65 (cinquenta e oito mil, trezentos e sete reais e sessenta e cinco centavos) na fonte de recursos 36- Transferência do SUS - 
CAPS;

R$ 48.319,84 (quarenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos) na fonte de recursos 114- Próteses Dentarias/ 
Estadual;

R$ 181.735,27 (Cento e oitenta e um mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e sete centavos) na fonte de recursos 065- Atenção de 
Média e Alta complexidade (MAC/TFD);

R$ 10.000,00 (dez mil reais) na fonte de recursos 039- Média e alta complexidade - Prótese dentária;

R$ 453,60 (quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos) na fonte de recursos 3339- MAC/Rede Cegonha;

R$ 60.371,37 (sessenta mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos) na fonte de recursos 02- Recursos vinculados a Saúde 
(EC 29/000);

R$ 121.681,45 (Cento e vinte e um mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos) na fonte de recursos 169 - Apoio 
Financeiro Extraordinário/ Custeio FNS;

R$ 183.063,59 (centos e oitenta e três mil, sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos) na fonte de recursos 17- Piso Básica Fixo;

R$ 147.649,31 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos) na fonte de recursos 18- Co finan-
ciamento estadual - atenção básica;

R$ 72.281,34 (setenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos) na fonte de recursos 37- Transferência do SUS 
- federal - NASF;
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R$ 12.000,00 (doze mil reais) na fonte de recursos 3338- Gestão do SUS;

R$ 17.638,76 (dezessete mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos) na fonte de recursos 83- Estruturação de unidades 
de saúde;

R$ 197.584,94 (cento e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) na fonte de recursos 71- Trans-
ferência de Convênios - União/Saúde;

R$ 1.932,53 (um mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e três centavos) na fonte de recursos 26- Alienação de Bens destinados 
a Programas de saúde;

R$ 1.145.371,57 (um milhão, cento e quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos) na fonte de recursos 
16- Atenção Básica;

R$ 11.638,11 (onze mil, seiscentos e trinta e oito reais e onze centavos) na fonte de recursos 40- PMAQ;

R$ 17.493,99 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos) na fonte de recursos 19- Assistência farma-
cêutica básica - Estado;

R$ 62.581,18 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e dezoito centavos) na fonte de recursos 19- Assistência federal básica 
- federal;

R$ 60.497,18 (sessenta mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dezoito centavos) na fonte de recursos 98- Alvará sanitário;

R$ 55.156,64 (cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) na fonte de recursos 32- Vigilância em 
saúde;

R$ 113.605,09 (cento e treze mil, seiscentos e cinco reais e nove centavos) na fonte de recursos 34- CEO União;

R$ 79,30 (setenta e nove reais e trinta centavos) na fonte de recursos 35- CEO Estado;

Parágrafo único - Os valores e fontes de recursos do Superávit financeiro estão demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 22 de Abril de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.

LEI Nº 4037/2019
Publicação Nº 2000335

LEI Nº. 4.037/2019
De 22 de Abril de 2019.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE PALMITOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município 
de Palmitos - SC, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por conta do Superávit Financeiro do Exercício de 2018, no valor de até 
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R$ 3.492.732,27 (três milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), nas dotações 
orçamentárias constantes no Orçamento vigente do Município de Palmitos, conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.01 - Departamento de Educação
PROJ/ATIV: 2.067 - Manutenção das atividades do pre escolar
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 003 (xx) R$ 123.103,26
FONTE DE RECURSO: Salário Educação
TOTAL GERAL R$ 123.103,26

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.01 - Departamento de Educação
PROJ/ATIV: 2.012 – Manutenção das atividades do ensino fundamental
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 006 (xx) R$ 49.807,58
FONTE DE RECURSO: Recursos vinculados FUNDEB – 60%
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0171 (xx) R$ 20.826,11
FONTE DE RECURSO: Apoio Financeiro extraordinário/Educação
TOTAL GERAL R$ 70.633,69

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.01 - Departamento de Educação
PROJ/ATIV: 2.015 - Manutenção do transporte escolar - ensino fundamental
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 009 (xx) R$ 1.828,06
FONTE DE RECURSO: Transporte escolar - estado
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 005 (xx) R$ 11,23
FONTE DE RECURSO: PNATE
TOTAL GERAL R$ 1.839,29

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.01 - Departamento de Educação
PROJ/ATIV: 1.003 - Aquisição de veículo e material permanente
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0196 (xx) R$ 4.519,78
FONTE DE RECURSO: Alienação de bens vinculados a Educação Básica
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0096 (xx) R$ 47.077,06
FONTE DE RECURSO: Alienação de bens não vinculados
TOTAL GERAL R$ 51.596,84

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 - Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 2.050 - Manutenção das atividades departamento de obras e serviços urbanos
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 0103 (xx) R$ 16.715,82
FONTE DE RECURSO: Transf. De Convênios - Estado CASAN
TOTAL GERAL R$ 16.715,82

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 – Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 2.055 - Manutenção e melhoria iluminação publica
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 011 (xx) R$ 518.924,69
FONTE DE RECURSO: Recursos COSIP
TOTAL GERAL R$ 518.924,69

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 - Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 2.049 - Manutenção de Convênios de Trânsito
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 028 (xx) R$ 17.064,46
FONTE DE RECURSO: Convênio de Trânsito - Civil
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 008 (xx) R$ 16.791,72
FONTE DE RECURSO: Convênio de Trânsito - Prefeitura
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 029 (xx) R$ 5,79
FONTE DE RECURSO: Convênio de Trânsito - Militar
TOTAL GERAL R$ 33.861,97

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 - Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 1.047 - Iluminação de estádios municipais
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0102 (xx) R$ 378.571,60
FONTE DE RECURSO: Transf. De Convênio de Instituição Privada
TOTAL GERAL R$ 378.571,60
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.02 - Departamento de Transportes e serviços viários
PROJ/ATIV: 2.053 - Manutenção do departamento de transportes
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 044 (xx) R$ 77.301,94
FONTE DE RECURSO: Fundo Especial do Petróleo
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 014 (xx) R$ 5.534,58
FONTE DE RECURSO: CIDE
TOTAL GERAL R$ 82.836,52

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 - Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 2.048 - Manutenção das atividades do FUNREBOM
MODALIDADE: 3.3.90.00.00.00.00.00.03 010 (xx) R$ 186.074,67
FONTE DE RECURSO: Recursos FUNREBOM
TOTAL GERAL R$ 186.074,67

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 – Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 1.048 - Obras de pavimentação e construção de passeios em vias publicas
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 012 (xx) R$ 308.573,92
FONTE DE RECURSO: Transferências de Convênios - União/Outros
TOTAL GERAL R$ 308.573,92

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.02 – Departamento de Cultura e esportes
PROJ/ATIV: 1.006 - Construção e ampliação de centros esportivos
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 90.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 90.000,00

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.02 – Departamento de Cultura e esportes
PROJ/ATIV: 2.022 - Manutenção das atividades do esporte
MODALIDADE: 3.3.50.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 50.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 04.01 - Departamento de Educação
PROJ/ATIV: 1.005 - Construção e ampliação de centros de ensino infantil
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 50.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 – Departamento de Obras e serviços Urbanos
PROJ/ATIV: 1.044 - Construção de centros Comunitários
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 1.000.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 1.000.000,00

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 06.01 – Departamento de Agricultura
PROJ/ATIV: 1.017 - Aquisição de veículos, maquinas e implementos agrícolas
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 450.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 450.000,00

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
UNIDADE: 03.01 - Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
PROJ/ATIV: 2.005 - Manutenção das atividades da administração geral
MODALIDADE: 4.4.90.00.00.00.00.00.03 0000 (xx) R$ 80.000,00
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários
TOTAL GERAL R$ 80.000,00

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo 1º desta Lei no valor de até R$ 3.492.732,27 (três 
milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), são os provenientes do Superávit Fi-
nanceiro do Exercício de 2018, conforme valores e fontes de recursos abaixo:
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R$ 123.103,26 (Cento e vinte e três mil, cento e três reais e vinte e seis centavos) na fonte de recursos 03 - Salário Educação;

R$ 49.807,58 (quarenta e nove mil, oitocentos e sete reais e cinquenta e oito centavos) na fonte de recursos 06- Recursos vinculados 
FUNDEB – 60%;

R$ 20.826,11 (vinte mil, oitocentos e vinte e seis reais e onze centavos) na fonte de recursos 171- Apoio Financeiro extraordinário/Educação;

R$ 1.828,06 (um mil, oitocentos e vinte e oito reais e seis centavos) na fonte de recursos 09- Transporte escolar - estado;

R$ 11,23 (onze reais e vinte e três centavos) na fonte de recursos 05- PNATE;

R$ 4.519,78 (quatro mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e oito centavos) na fonte de recursos 196- Alienação de bens vinculados a 
Educação Básica;

R$ 47.077,06 (quarenta e sete mil, setenta e sete reais e seis centavos) na fonte de recursos 96- Alienação de bens não vinculados;

R$ 16.715,82 (dezesseis mil, setecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos) na fonte de recursos 103- Transf. De Convênios - Estado 
CASAN;

R$ 518.924,69 (quinhentos e dezoito mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos) na fonte de recursos 11- Recursos 
COSIP;

R$ 17.064,46 (dezessete mil, sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) na fonte de recursos 28- Convênio de Trânsito - Civil;

R$ 16.791,72 (dezesseis mil, setecentos e noventa e um reais e setenta e dois centavos) na fonte de recursos 08- Convênio de Trânsito - 
Prefeitura;

R$ 5,79 (cinco reais e setenta e nove centavos) na fonte de recursos 29- Convênio de Trânsito - Militar;

R$ 378.571,60 (trezentos e setenta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais e sessenta centavos) na fonte de recursos 102- Transf. De 
Convênio de Instituição Privada;

R$ 77.301,94 (setenta e sete mil, trezentos e um reais e noventa e quatro centavos) na fonte de recursos 44- Fundo Especial do Petróleo;

R$ 5.534,58 (cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) na fonte de recursos 14- CIDE;

R$ 186.074,67 (cento e oitenta e seis mil, setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) na fonte de recursos 10- Recursos FUNREBOM;

R$ 308.573,92 (trezentos e oito mil, quinhentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos) na fonte de recursos 12- Transferências 
de Convênios - União/Outros;

R$ 1.720.000,00 (um milhão, setecentos e vinte mil reais) na fonte de recursos 00- Recursos Ordinários;

Parágrafo único - Os valores e fontes de recursos do Superávit financeiro estão demonstrados no Balanço Patrimonial de 2018, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 22 de Abril de 2019.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento.
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Papanduva

Prefeitura

RESOLUÇÃO N° 002-2019 - CMAS 
Publicação Nº 1999328

 RESOLUÇÃO N.º 002/2019
Dispõe sobre o processo de inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Papanduva no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando o art. 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;
Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social 
e a isenção de contribuições para a seguridade social;
Considerando o artigo 3º da Lei 12.435 de 06 de julho de 2011 que normatiza o conceito de entidade de assistência social;
Considerando o Decreto nº 6.308 de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social;
Considerando a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Resolução CNAS nº. 27, de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as ações de assessoramento e defesa e garantia de 
direitos no âmbito da Assistência Social;
Considerando a Resolução CNAS nº. 34, de 28 de novembro de 2011, que define a Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e 
a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social e estabelece os requisitos;
Considerando a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014 que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou or-
ganizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
Social.
Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de assistência 
social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Opera-
cionais Básicas, visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer critérios para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Papanduva - SC.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser isolada ou cumulativamente:
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e con-
cedem benefícios de Proteção Social Básica ou Especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e 
pessoal, nos termos das legislações em vigor e respeitadas as deliberações do CNAS;
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lide-
ranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das legislações em vigor e respeitadas as deliberações do CNAS;
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social, nos termos das legislações em vigor e respeitadas as deliberações do CNAS;

Art. 3º As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição
demonstrarão:
I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais;
III - elaborar plano de ação anual contendo:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos, e benefícios socioassistenciais, informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2). capacidade de atendimento;
e.3) recursos financeiros a serem utilizados;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social
fomentará, incentivará e qualificará a participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do seu plano: 
elaboração, execução, monitoramento e avaliação.
IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
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c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais executado, informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso financeiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social fomentou, incentivou e qualificou a participação dos 
usuários e/ou estratégias que foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas atividades, monitoramento e avaliação.

Art. 4º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal 
de Assistência Social de Papanduva.
§1º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações de
Assistência Social e ao conjunto das ofertas dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos. Consta desta Reso-
lução o Anexo VI, o documento Relatório de Visita Técnica a ser preenchido pelos conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social 
no ato da fiscalização.
§ 2º Se a entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, 
e que não ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Município de sua sede, a inscrição da entidade ou organi-
zação deverá ser feita no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de atividades.
§ 3º A entidade ou organização de Assistência Social que atua no atendimento e ou
assessoramento e ou defesa e garantia de direitos, deve inscrever suas ofertas de serviços, programas, projetos e benefícios socioassisten-
ciais em todos os Municípios onde realiza sua ação.

Art. 5º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais as entidades e organizações inscritas de 
acordo com o art. 4º.

Art. 6º A inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho de Assistência Social é o reconhecimento 
público das ações realizadas pelas entidades e organizações sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos, no âmbito da Política de 
Assistência Social.
§ 1º A oferta de atendimento, assessoramento e defesa e garantia de direitos deverão estar em conformidade com as normativas nacionais.

Art. 7º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais são, cumulativamente:
I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem 
como da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Art. 8º Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a mo-
tivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.
§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do 
serviço.
§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, 
programas e projetos interrompidos.

Art. 9º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar os seguintes documentos para obtenção da inscrição:
I - requerimento, conforme anexo I;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – relatório de atividades do exercício anterior;
V - plano de ação para o exercício em curso;
VI - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Art. 10. As entidades e organizações de assistência social que atuam em mais de um Município deverão inscrever os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios respectivos, apresentando os seguintes docu-
mentos:
I - requerimento, conforme o modelo anexo II;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – relatório de atividades do exercício anterior;
V - plano de ação para o exercício em curso;
VI - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
VII - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o maior número de atividades, nos termos do §1º e §2º do 
art. 6º e do art. 7º desta Resolução;
Art. 11. As entidades e organizações sem fins econômicos que não tenham atuação preponderante na área da assistência social, mas que 
também atuem nessa área, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, além de demonstrar que 
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cumprem os critérios do §1º e §2º do art. 6º e o art. 7º desta Resolução, mediante apresentação de:
I - requerimento, na forma do modelo anexo III;
II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – relatório de atividades do exercício anterior;
IV - plano de ação para o exercício em curso;
VI - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Art. 12. O Conselho de Assistência Social deverá:
I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva;
II - providenciar visita à entidade ou organização de assistência social e emissão de parecer sobre as condições para o funcionamento;
III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição em reunião plenária;
IV - encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social 
de que trata a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, e guarda, garantido o acesso aos documentos sempre que se fizer necessário, em 
função do exercício do controle social.
Parágrafo único. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de apresentação do requerimento de inscrição.

Art. 13 A solicitação de inscrição poderá ocorrer a qualquer tempo e o CMAS terá o prazo de 60 (sessenta) dias para avaliar os pedidos de 
inscrição.

Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer plano de acompanhamento e fiscalização das entidades e organiza-
ções de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.
Parágrafo único. O plano a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição, deve ser publicado por meio de resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 15. As entidades e organizações de assistência social inscritas deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal 
de Assistência Social:
I - plano de ação do corrente ano;
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando informações sobre o público atendido 
e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 3º.
III - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório, caso tenha alterações no Estatuto;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório, caso tenha alterações na diretoria;

Art. 16. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços dos projetos, dos programas e dos benefícios socio-
assistenciais é pelo prazo de um ano.
§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e 
ao contraditório.
§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho Municipal de Assistência Social deverá encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, 
cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis junto ao Cadastro a que se refere o inciso IV do artigo 12 e demais 
providências.
§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer.
§ 4º Os recursos das decisões dos Conselhos Municipais de Assistência Social deverão ser apresentados aos Conselhos Estaduais.
§ 5º O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao da ciência da decisão.
§ 6º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas atividades, programas e/ou projetos ao Conselho de Assistência 
Social, no prazo de 30 dias.
Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins 
desta resolução.
Parágrafo Único. O Conselho fornecerá Comprovante de Inscrição conforme Anexo IV e V.

Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, inde-
pendentemente da mudança do ano.

Art. 19. As entidades e organizações de assistência social inscritas anteriormente à publicação desta Resolução, bem como, aquelas que 
desejam requerer a primeira inscrição, deverão requerer junto ao Conselho Municipal de Assistência Social conforme procedimentos e cri-
térios dispostos nesta Resolução.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Papanduva, 23 de abril de 2019.
Dagmar Alves Mathioski
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

ANEXO I
Requerimento de Inscrição
Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Papanduva.
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição neste Conselho.

A - Dados da Entidade:
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Nome da Entidade:
CNPJ:
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário
Data de inscriçãono CNPJ
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. FAX
E-mail
Atividade Principal
Inscrição:
CONSEA
CMDCA
CONSELHO DO IDOSO
Outros (especificar)

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)

B - Dados do Representante Legal:
Nome
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. Celular
E-mail
RG CPF Data nasc.
Escolaridade
Período do Mandato:

C - Informações adicionais

Termos em que,
pede Deferimento.

Local Data

Assinatura do representante legal da entidade
ANEXO II
Requerimento de Inscrição
Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Papanduva.
A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciaisabaixo descritos, nesse Conselho.

A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade
CNPJ:
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário
Data de inscrição no CNPJ
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. FAX
E-mail
A entidade está inscrita no Conselho Municipal de
sob o número desde
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Síntese dos serviços,programas,projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

B - Dados do Representante Legal:
Nome
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. Celular
E-mail
RG CPF Data nasc.
Escolaridade
Período do Mandato:

C - Informações adicionais

Termos em que,
Pede deferimento.
Local Data

Assinatura do representante legal da entidade
ANEXO III
Requerimento de Inscrição

Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Papanduva.
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.

A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade
CNPJ
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário
Data de inscrição no CNPJ
Endereço nº Bairro
Município UF CEP Tel.
FAX
E-mail
Atividade Principal

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever todos)

B - Dados do Representante Legal:
Nome
Endereço nº Bairro
Município UF CEP
Tel. Celular
E-mail
RG CPF Data nasc.
Escolaridade
Período do Mandato:

C - Informações adicionais
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Termos em que,
pede Deferimento.

Local Data

Assinatura do representante legal da entidade
ANEXO IV
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social
Conselho Municipal de
INSCRIÇÃO Nº

A entidade , CNPJ com sede em
, é inscrita neste Conselho, sob número

desde

A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/ programa(s)/ projeto(s)/ benefício(s) socioassistenciais (listar todos, constando os en-
dereços respectivos caso a entidade os desenvolva em mais de uma unidade/estabelecimento no mesmo município):

A presente inscrição é por tempo indeterminado.
Local Data

Assinatura Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Papanduva
ANEXO V
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE:
( ) Serviços
( ) Programas
( ) Projetos
( ) Benefícios socioassistenciais

Conselho Municipal de
INSCRIÇÃO Nº

O(s) seguinte(s) serviço(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

O(s) seguinte(s) programa(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

O(s) seguinte(s) projeto(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.
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O(s) seguinte(s) benefício(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de funcionamento), caso esses sejam 
desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.

Estes são/serão executados pela entidade
CNPJ com sede em /
e encontram- se em acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a Resolução CNAS nº14/2014.

A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.
Local Data

Nome
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social de Papanduva
Gestão de __________ a __________.
ANEXO VI
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

1) IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE.
Nome:__________________________________________________________
Endereço :_______________________________________________nº______
Bairro:______________________ Município:__________________________ Cep:_________________ Telefone/fax:_________________
______________
e-mail: _________________________________________________________
Nome do representante legal:_______________________________________

2) CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Serviço
( ) Proteção Social Básica
( ) Proteção Social Especial de Média Complexidade
( ) Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Programas:
( ) Proteção Social Básica
( ) Proteção Social Especial de Média Complexidade
( ) Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Projetos:
( ) Proteção Social Básica
( ) Proteção Social Especial de Média Complexidade
( ) Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Benefícios:
( ) Proteção Social Básica
( ) Proteção Social Especial de Média Complexidade
( ) Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Quais os nomes dos serviços, programas, projetos ou benefícios estão sendo desenvolvidos pela entidade:

3) DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES.
OBS: Esta descrição tem por objetivo demonstrar se, na prática, a entidade desenvolve atividades com o público da Assistência social e de 
que forma está se dando o cumprimento dos objetivos e princípios da Política de Assistência Social, definidos pela LOAS. A descrição deverá 
apresentar tanto os aspectos positivos quanto os que faltam aprimorar.

4) RECURSOS RECEBIDOS PELA ENTIDADE
Doações de Associados

Subvenção social
Repasse da União

Promoções próprias Repasse estadual
Doações externas Repasse municipal
Contribuições de Asso-
ciados Outros? Quais

OBS: _________________________________________________________

5) SITUAÇÃO SOCIOECONOMICA DOS BENEFICIÁRIOS. Renda familiar Nº de familiar
Menos de 1 salário
De 1 a 2 salários
Acima de 2 salários
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Beneficiário atendido Nº
Em tempo integral, com vínculo familiar
Em tempo integral, sem vínculo familiar
Em meio período
Acolhimento
Eventualmente

6) CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO.

7) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO.

8) RECURSOS HUMANOS DA ENTIDADE. Categoria profissional Nº
Assistente Social
Advogado
Pedagogo
Psicólogo
Educador Social
Cuidador de Idosos
Monitor
Motorista
Área Administrativa
Cozinheira
Serviços Gerais
Estagiários
Outros; Citar
Voluntários: ____________ Quantos?
Existe regulamentação dos mesmos na entidade? ( ) Sim ( ) Não
Existe contrato de voluntariado? ( ) Sim ( ) Não

10) OUTRAS INFORMAÇÕES.

Data da visita:_____/_____/_____

Conselheiros presentes na visita:

Nome completo dos profissionais que acompanharam a visita: _____________________________________________________________
______

Assinatura
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Paraíso

Prefeitura

DECRETO 2121/2019
Publicação Nº 1999454

DECRETO Nº 2121/2019

“ESTABELECE TURNO UNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 06 de novembro de 1993, no artigo 64, inciso XL, e demais disposições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido no dia 18 de abril de 2019, quinta – feira, Turno Único, a Administração Pública Municipal adotará nas repartições 
públicas Municipais o seguinte expediente: horário das 7:00 horas às 13:00 horas.

Art. 2º Incluir-se-ão ao Turno Único, as Secretarias Municipais de Administração, Fazenda e Planejamento, do Desenvolvimento Social, da 
Família e Assuntos da Juventude, Transportes, Obras e Serviços Públicos, Secretarias da Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 3º A Secretaria de Saúde terá seus serviços emergências em regime de plantão, bem como o Conselho Tutelar.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso/SC, 16 de abril de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso(SC), 16 de abril de 2019.

Servidor Responsável

DECRETO 2122/2019
Publicação Nº 1999458

DECRETO Nº 2122/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE INSTANCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA DE PARAÍSO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 06 de novembro de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Instancia de Controle Social do Programa Bolsa Família, no âmbito do mu-
nicípio de Paraíso – SC, de acordo com as indicações dos respectivos segmentos, sendo:

I – DO GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Família e Assuntos da Juventude.

Jaqueline R. Schott – Titular
Gisele Schneider – Suplente

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

Sidinei Pastore - Titular
Ademir Both - Suplente

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
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HIlario Scherner - Titular
Daniel Camilo - Suplente

Secretaria Municipal de Saúde:

Enize Ereno - Titular
Janete Kerfer – Suplente

II- DA SOCIEDADE CIVIL:

Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar – SINTRAF:

Adélia Pezzuol -Titular
Ivanes Zancan –Suplente

Grupo Blumenschtraus:

Cleudete Schuster- Titular
Delires Moresco - Suplente

Pastoral da Criança:

Elsa Busnelo de Lima – Titular
Ivani Zanin – Suplente

Art.2º O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Miguel do Oeste (extensão de base Paraiso - SC) não indicou nenhum membro para 
participar do Conselho, não tendo em razão disto, conselheiro com assento no mesmo.

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos.

Art. 4º A atuação dos membros do Conselho é considerada atividade de relevante interesse social, sendo atividade não remunerada.

Art. 5º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso/SC, em 16 de abril de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra
Paraíso (SC), 16 de abril de 2019.

Servidor responsável

DECRETO 2123/2019
Publicação Nº 1999461

DECRETO Nº 2123/2019.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2019”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº 1490 de 07 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 170.000 ,00 (cento e setenta reais) no orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Paraíso (SC) distribuído entre o Projeto/Atividade já existente conforme discriminação a seguir:
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1071.2.086- Manutenção e Funcionamento do Programa Atenção a Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0607 – Aplicações Diretas(4) ................................................ R$ 170.000,00
Total de Adição ................................................................................................. R$ 170.000,00

Art. 2º Para cobertura dos recursos suplementares definidos no artigo 1º desse decreto, até o valor de R$ 170.000 ,00 (cento e setenta mil 
reais), correrão por conta da redução das seguintes dotações orçamentárias:
12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1071.2.101- Manutenção e Funcionamento do Programa Saúde da Família
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3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0607 – Aplicações Diretas(27) .................................................R$ 70.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0607 – Aplicações Diretas(21) ................................................R$ 100.000,00
Total de Subtração .............................................................................................. R$ 170.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso (SC), 26 de abril de 2019.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na data supra
Paraíso (SC), 26 de abril de 2019.

Servidor responsável
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 022/2019
Publicação Nº 1999822

DECRETO N° 022/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE COORDENADORA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PASSOS MAIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62º, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal com fundamento na Lei Municipal n. 719, de 14 de novembro de 2013, Art. 5º e 6º;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Servidora CAMILA DE CASSIA DE SANTI para exercer a função de COORDENADORA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA.
Art. 2º. O presente Decreto terá vigência na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Passos Maia- SC, 29 de abril de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

PORTARIA Nº 184, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000726

PORTARIA Nº 184, de 29 de abril de 2019.

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c o parágrafo único, do art. 81, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,
Considerando o encerramento do período de licença sem vencimentos da servidora;
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, formulado pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1
º EXONERAR, a servidora municipal MARIJANE FRANCIELI PERTILE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, a partir do dia 1º de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de abril de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 185, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000728

PORTARIA Nº 185, de 29 de abril de 2019.

“CONCEDE FÉRIAS, CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e à conversão de 50% (cinquenta por cento) de férias em pecúnias;
Considerando a solicitação de férias realizada pelo servidor em 14 de março de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor EDSON SALVADEGO 
matrícula nº 10543, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Executivo, lotado na Secretaria Municipal da Adminis-
tração, Fazenda e Planejamento, referentes ao período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, para serem gozadas do dia 16/05/2019 a 
30/05/2019.

Art. 2º CONVERTER 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE FÉRIAS EM PECÚNIAS, nos termos do Art.72, § 3º, da Lei Complementar nº 004, 
de 31 de agosto de 1999, ao servidor EDSON SALVADEGO, referentes ao período aquisitivo de 02/01/2018 a 01/01/2019, para serem con-
vertidas na competência de maio de 2019.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de abril de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019
Publicação Nº 2001044

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2019
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 002/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA/SC
CONTRATADO: ALEX SANDER ZANCHET
OBJETO: Locação de sala comercial para instalação e funcionamento da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia/SC.
VALOR: Mensal: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), total previsto: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
PERÍODO: 12 (doze) meses.
AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas vigentes, e Contrato nº 002/2019.
Passos Maia, SC, 29 de abril de 2019.
CRISTI CEZAR LEMES DA ROSA
Presidente

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Paulo Lopes

Prefeitura

DECRETO 22/2019
Publicação Nº 1999380

DECRETO Nº. 22 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Convoca a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO LOPES, em conjunto com o(a) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 07 de maio de 2019, na Sede da AS-
SIPA, situada a Rua José Pereira da Silva, s/n. Centro- Paulo Lopes – SC.

Art. 2º Conferência constitui-se em instância máxima de participação governamental e não governamental, com o objetivo de propiciar a 
reflexão e a discussão sobre o protagonismo da pessoa idosa e o impacto nas transformações como estratégias na garantia dos direitos, 
reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente federado.

Art. 3º A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das políticas públicas e como eixos temáticos:

Eixo I - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, 
Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.
Eixo II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana.
Eixo III - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.
Eixo IV - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 30 de abril de 2019.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

DECRETO 23/2019
Publicação Nº 2001092

DECRETO Nº. 23 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

"DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E DA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF DO MUNI-
CÍPIO DE PAULO LOPES POR MEIO DA LEI FEDERAL N° 13.465/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado o Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certidão de Regularização Fundiária — CRF, do Município de Paulo 
Lopes por meio da Lei n° 13.465/2017, do loteamento Tomaz Alfredo Bittencourt, localizado no Bairro Penha, no Município de Paulo Lopes/
SC, parte inserido na Transcrição n° 26.869 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça e parte sem registro.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se e Publique-se

NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 30 de abril de 2019.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração
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RESOLUÇÃO N. 01 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999213

RESOLUÇÃO N. 01 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a convocação da II Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, instituição e atribuições da Comissão Organizadora e 
dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a II CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na consolidação da 
Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação da gestão dos programas, projetos e ações;
§ 1º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, realizar-se, no dia 07 de maio de 2019, na sede da ASSIPA, entre as 13h 
as 17h;
§ 2º - A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como Tema Central: Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel 
das políticas públicas e como eixos temáticos:
Eixo I - Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas. Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, 
Transporte, Cultura, Esporte e Lazer.

Eixo II - Educação: assegurando direitos e emancipação humana.

Eixo III - Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa.

Eixo IV - Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º – Instituí a Comissão Organizadora, composta por conselheiros do CMI, com composição paritária dos representantes Governamen-
tais e Não-Governamentais, com as seguintes atribuições:
I. Preparar e executar as Capacitações para realizações dos Encontros nas localidades, distritos, CRAS, CREAS, SMAS;
II. Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros nas Localidades, Distritos, CRAS, CREAS, SMAS;
III. Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
IV. Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiais relativos a critérios de definição do número de Delegados(as), Projeto, Re-
gimento, Metodologia, Divulgação, Organização e Composição a ser utilizada durante a Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa;
V. Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VI. Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o evento, para resolver 
eventuais pendências e tratar assuntos referentes à Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VII. Dar suporte técnico - operacional durante o evento;
VIII. Manter o CMI do Município informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização das Con-
ferências dos direitos da pessoa idosa;

Art. 3º - A Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será presidida pela Sra. Cleide Inácia Jacinto e 
terá os seguintes membros na sua composição: Dionizia Costa Marcelino, Nadir da Rosa Antônio, Valda Rodrigues Aguiar e Fernanda Pereira 
Botega.

Art. 4º. – A II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa contará com os seguintes apoiadores técnicos: Lucélia Firmino Silvano de 
Sousa, Ana Paula Gama e Silva e Wildmar Durans.

Art. 5º - Para operacionalização da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a Comissão Organizadora contará com o apoio dos 
seguintes Órgãos:
I Secretaria Municipal de Assistência Social;
II Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;
III Associação dos Municípios da Grande Florianópolis;
IV Demais convidados;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes/SC, 26 de abril de 2019.
DIONIZIA COSTA MARCELINO
Presidente do CMI
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Penha

Prefeitura

          DECRETO N° 3400/2019    DETERMINA O REPASSE DE VERBA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO 25º 
BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PENHA.

Publicação Nº 2000834

 DECRETO N° 3400/2019

DETERMINA O REPASSE DE VERBA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO 25º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DE PENHA.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 89, inciso V da Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com a Legislação em vigor,

CONSIDERANDO as metas traçadas pela Administração Pública para o desenvolvimento do Município de Penha;

CONSIDERANDO a cooperação do Município com os serviços da Policia Militar local – Radiopatrulha, na busca da melhor qualidade dos 
serviços de policiamento ostensivo preventivo;

CONSIDERANDO o Convênio nº 01/2017 firmado em 13 de junho de 2017, visando a realização do policiamento ostensivo motorizado por 
intermédio de guarnições de Radiopatrulha;

CONSIDERANDO que o valor do repasse mensal atual é menor que o valor conveniado;

CONSIDERANDO outros motivos intrínsecos que impõem a tomada de medidas urgentes,

DECRETA:
Art. 1° Fica determinado que o Município de Penha repassará, na primeira quinzena de cada mês, a importância equivalente a R$ 6.000,00 
(seis mil reais) mensal, a fim de dotar a Corporação da Polícia Militar local, na execução dos serviços de radiopatrulha.

Art. 2° O Repasse será direcionado para a execução de serviços mecânicos e de manutenção, para que a Organização Policial Militar possa 
manter suas atividades, bem como, a prevenção, repressão e atendimento à população de Penha, oriundos do patrulhamento policial.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Penha/SC, 25 de abril de 2019.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração

1ª ERRATA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 - PMP
Publicação Nº 2000552

1ª ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2019 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 009/2019 - PMP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa para fornecimento de mão de obra por hora para execução de serviços de 
pequenas reformas e manutenção de prédios públicos do Município, conforme solicitações das Secretarias, Fundos e Fundações, anexas ao 
Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo.

ONDE SE LÊ:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO TIPO DE UNID QTDE PREÇO R$ UNITÁRIO

ESTIMADO
PREÇO R$ TOTAL
ESTIMADO

1

Contratação de empre-
sa para fornecimento 
de mão de obra por 
hora para execução de 
serviços de pequenas 
reformas e manutenção 
de prédios públicos do 
Município.

Hora 12.900 R$
56,67

R$
731.043,00

TOTAL GERAL R$ 731.043,00

LEIA-SE:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO TIPO DE UNID QTDE PREÇO R$ UNITÁRIO

ESTIMADO
PREÇO R$ TOTAL
ESTIMADO

1

Contratação de empre-
sa para fornecimento 
de mão de obra por 
hora para execução de 
serviços de pequenas 
reformas e manutenção 
de prédios públicos do 
Município.

Hora 12.900 R$
56,67

R$
731.043,00

TOTAL GERAL R$ 731.043,00

1.1- Os serviços de fornecimento de mão de obra por hora para execução de serviços de pequenas reformas e manutenção de prédios 
públicos do Município de Penha, objeto do presente Termo de Referência, serão prestados no âmbito deste Município com os seguintes 
postos de trabalho:
• Profissional na área de construção civil (Pedreiro);
• Auxiliar de Pedreiro (servente);
• Pintor;
• Profissional em Instalações hidráulicas (encanador);
• Serviços de Calheiro;

1.2- DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS
1.2.1- Serviços a serem realizados por Profissional da Construção Civil (pedreiro):
• Realizar recomposição e construção de elementos de vedação com argamassas e alvenarias;
• Efetuar aplicação de revestimentos em paredes, pisos: azulejos, pedras, colagem de revestimentos vinílicos, melamínicos e carpetes;
• Realizar instalação de bancadas, divisores e outros elementos em banheiros, copas, etc;
• Realizar chumbamento de peças e tubulações internas;
• Efetuar recuperação e execução de caixas de passagem e inspeção, em sistemas hidrossanitários;
• Executar serviços de recomposição e construção de bases e lajes de cimento para emprego em muros, caixas d’água e sépticas, esgotos 
e tanques;
• Realizar execução de alvenarias;
• Realizar recomposição de calçamentos, pavimentações e complementos (meios-fios, etc.);
• Efetuar montagem de armações metálicas apropriadas para as estruturas.
• Substituição de roldanas em portas e portões de acesso comum, externos e internos bem como puxadores de portas e janelas;
• Efetuar retirada do piso danificado
• Regularizar o piso ou o contra piso;
• Serviços de manutenção e troco de forros de madeira e PVC;
• Demais serviços não especificados anteriormente correlatos a atividade.

1.2.2- Serviços a serem realizados por Auxiliar de Pedreiro (servente):
• Auxiliar o Profissional da Construção Civil (pedreiro) na execução dos serviços;

1.2.3- Serviços a serem realizados por Profissional da Pintura:
Os profissionais deverão ser capazes de pintar, emassar, lixar, incluindo:
• Serviços de pintura em geral;
• Pintura de paredes, pisos, tetos, forros, rodapés, ferragens, tubulações etc.;
• Pintura ou repintura de tubulações, tampas, caixas, equipamentos, sinalizações etc.;
• Demarcações de vagas de garagem e de estacionamentos, inclusive sinalizações horizontais e verticais;
• Pintura ou repintura de elementos metálicos (esquadrias, alambrados, grades, portões etc.), inclusive aplicação de primmer.
• Demais serviços não especificados anteriormente correlatos a atividade.

1.2.4- Serviços a serem realizados por Profissional em Instalações Hidráulicas:
• Substituir componentes hidráulicos, tais como tubos, conexões, registros e outros;
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• Desentupir vasos e ralos;
• Realizar a regulagem das válvulas de mictórios e vasos em todos os sanitários;
• Eliminar os vazamentos existentes nos registros, conexões, torneiras e tubulações;
• Inspecionar os reservatórios do subsolo e limpá-los quando necessário, a critério da Administração;
• Substituir tampas de caixas de passagem, de inspeção, grelhas e outros dispositivos de proteção ao acesso ao sistema hidrossanitário;
• Remanejar ou prover ponto de utilização nas áreas internas ou externas das dependências dos edifícios da Prefeitura Municipal de Penha;
• Realizar o esgotamento de caixas de gordura, efetuando a limpeza de caixas de inspeção e de passagem;
• Substituir gaxetas das bombas hidráulicas;
• Efetuar o reaperto das bombas hidráulicas;
• Verificar a existência de vazamento nos registros e torneiras e realizar a troca quando necessário;
• Verificar a parte interna dos reservatórios de água e realizar a limpeza quando necessário
• Demais serviços não especificados anteriormente correlatos a atividade.

1.2.5- Serviços a serem realizados por Profissional Calheiro:
• Instalação, reparo e limpeza de calhas e rufos para escoamento de água nos prédios integrantes da Administração Pública Municipal.
• Demais serviços não especificados anteriormente correlatos a atividade.
Cumpre ressaltar que a relação das atividades acima tem a finalidade de nortear as participantes na confecção de suas propostas, podendo 
os profissionais serem contratados individual ou em conjunto a depender da necessidade do reparo a ser realizado, as demais disposições 
do edital permanecem inalteradas.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENTREGA DE ENVELOPES:
Data/Hora: 13/05/2019 às 15 horas.
Endereço: Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 180, Bairro Centro, Penha - Santa Catarina – Sala do Empreendedor.

Publique-se.

Penha/SC, 26 de abril de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO N°3395/2019  “ALTERA O ARTIGO 2º E ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 3387/2019 QUE, INSTITUI O 
CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 2000831

DECRETO N°3395/2019

“ALTERA O ARTIGO 2º E ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 3387/2019 QUE, INSTITUI O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município:
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Artigo 2º do Decreto nº 3387/2019 do dia 26 de março de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O CGP será presido pelo Prefeito Municipal e integrado por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos, como mem-
bros permanentes:
I – Secretaria de Governo;
II – Secretaria de Planejamento;
III – Secretaria de Administração;
IV – Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
V – Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Fica alterado o Art. 10 do Decreto nº 3387/2019 do dia 26 de de março de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10 A Comissão Técnica das Concessões e Parcerias Público-Privadas - CTP será integrada por um representante titular e um suplente 
de cada um dos seguintes órgãos:
a) Secretaria de Governo
b) Secretaria de Planejamento;
c) Secretaria de Administração;
d) Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
e) Secretaria da Fazenda;
f) Secretaria da Saúde;
g) Secretaria da Educação;
h) Secretaria de Turismo;
i) Fundação de Esporte;
j) Secretaria de Assistência Social;
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k) Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 08 de abril de 2019.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário da Administração
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Peritiba

Prefeitura

EXTRATO CONVOCA PROVA PRÁTICA 01/2019
Publicação Nº 2000374

MUNICÍPIO DE PERITIBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2019
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1
O MUNICÍPIO DE PERITIBA TORNA PÚBLICO que encontra-se disponível nos sites www.concursosss1.com.br e www.peritiba.sc.gov.br EDITAL QUE CON-
VOCA PARA PROVA PRÁTICA. Peritiba, 29 de abril de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal

http://www.concursosss1.com.br
http://www.peritiba.sc.gov.br
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO TOMADA DE PREÇOS 010-2019 - PMP - 1º ETAPA REFORMA E AMPLIAÇÃO SALA DE REUNIÕES BELA 
VISTA

Publicação Nº 1999581

MUNICIPIO DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 010/2019 – PMP

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a 1º ETAPA REFORMA E AMPLIAÇÃO SALA 
DE REUINÕES BELA VISTA, de acordo com Projetos e anexos do Edital.
Modalidade: Tomada de Preços.
Regime de Execução: Indireta.
Tipo: Empreitada por Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 09:00h do dia 15/05/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 26 de março de 2019.
Mario Afonso Woitexem
Prefeito Municipal

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 038/2019
Publicação Nº 2000783

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 038/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 17/05/2019 Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019, VISA a contratação de empresa da área da engenharia para prestar serviços de engenharia, consistente 
na elaboração de Projeto para fins de implantação de Loteamento Urbano, de área medindo 35.319,00m² (trinta e cinco mil trezentos e 
dezenove metros quadrados).

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 17/05/2019, até às 08:15hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 29 DE ABRIL DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 288/2019
Publicação Nº 2000803

PORTARIA 288, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

ALTERA PORTARIA Nº 271, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto na Lei Municipal nº 1.366, de 14 de julho de 2009, e

Considerando a alteração dos membros representantes do Poder Executivo de que trata a portaria nº 403, de 23 de agosto de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Altera os membros representantes do Poder Executivo que compõe o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, nomeando os seguin-
tes membros:

Representante do Executivo:
TITULAR: Rosania Inez Rossatto Zago.
CPF nº:733.607.329-87
SUPLENTE: Marisa Neis.
CPF nº: 087.375.719-07

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria 271, de 22 de abril de 2019.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 29 de abril de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2019
Publicação Nº 1999430

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2019

Objeto: O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação 
em referencia, cujo objeto é fornecimento de peças para substituição em máquinas (retroescavadeira CAT 416E, Motoniveladora Komatsu 
GD 555, Motoniveladora Case 845B, Trator de esteira Komatsu D41E, Trator de esteira Komatsu D51EX), Retrosecavadeira JCB 3C/3CX/4CX, 
Escavadeira Komatsu PC 160 LC-8 e Escavadeira Hyundai R180LC-9SB, sofreu alterações no Anexo “C”, “Termo de Referencia”, do Edital, 
permanecendo a data de recebimento e abertura dos envelopes constante no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 13/05/2019.
Abertura: às 08h30 do dia 13/05/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 29 de abril de 2019.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015 / 2019
Publicação Nº 1999936

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015 / 2019

Processo Administrativo n.º 017 / 2019.
Pregão Presencial n.º 005 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: KNOPF COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE E SERVIÇOS DE EMPILHA-
DEIRA, POR HORA TRABALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos reais) / Item 03.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 19/03/2020.

Pomerode / SC, 20 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016 / 2019
Publicação Nº 1999938

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016 / 2019

Processo Administrativo n.º 017 / 2019.
Pregão Presencial n.º 005 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: CARLOS AUGUSTO SELL TRANSPORTES EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE E SERVIÇOS DE EMPILHA-
DEIRA, POR HORA TRABALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais) / Item 01.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 19/03/2020.

Pomerode / SC, 20 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 017 / 2019
Publicação Nº 1999939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017 / 2019

Processo Administrativo n.º 017 / 2019.
Pregão Presencial n.º 005 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: ELETRO TÉCNICA CENTRO SUL EIRELI.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO CAVALO MECÂNICO COM REBOQUE E SERVIÇOS DE EMPILHA-
DEIRA, POR HORA TRABALHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$82.250,00 (oitenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais) / Item 02 e 04.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 19/03/2020.

Pomerode / SC, 20 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 018 / 2019
Publicação Nº 2000260

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018 / 2019

Processo Administrativo n.º 017 / 2019.
Pregão Presencial n.º 005 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: BATERIAS TAMBOSI EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, 
FUNDOS E FUNDAÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$30.020,00 (trinta mil e vinte reais) / Item 04, 05, 06, 07, 09 e 12.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 19/03/2020.

Pomerode / SC, 20 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 019 / 2019
Publicação Nº 2000262

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019 / 2019

Processo Administrativo n.º 017 / 2019.
Pregão Presencial n.º 005 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: SETIM & TITON LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, 
FUNDOS E FUNDAÇÃO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$22.410,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e dez reais) / Item 01, 02, 03, 08, 10, 11, 13 e 14.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 19/03/2020.

Pomerode / SC, 20 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022 / 2019
Publicação Nº 2000502

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022 / 2019

Processo Administrativo n.º 021 / 2019.
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Pregão Presencial n.º 008 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: BAR E LANCHONETE CONTINI LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK E ALMOÇOS (ALIMENTAÇÃO) A SEREM 
DISPONIBILIZADOS EM CAPACITAÇÕES E EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$72.780,00 (setenta e dois mil e setecentos e oitenta reais) / Itens 24 e 25.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 24/03/2020.

Pomerode / SC, 25 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 023 / 2019
Publicação Nº 2000492

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 023 / 2019

Processo Administrativo n.º 021 / 2019.
Pregão Presencial n.º 008 / 2019 – Registro de Preços.
Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE.
Contratada: TORTEN E MIL S EVENTOS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK E ALMOÇOS (ALIMENTAÇÃO) A SEREM 
DISPONIBILIZADOS EM CAPACITAÇÕES E EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Valor total registrado: R$344.799,50 (trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) / tens 01
,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,26 e 27.
Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 24/03/2020.

Pomerode / SC, 25 de Março de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 291/2019
Publicação Nº 2000143

DECRETO Nº 291/2019, DE 15 ABRIL 2019.

“DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, combinada com as Leis nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº. 6.063/82 de 24 de 
maio de 1982.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano, com área total de 1.049,57 m², matrícula 3.570, CRI de Ponte Serrada, 
parte dos lotes 08 e 09 da quadra da 08, do Loteamento Cascatinha, localizado na Rua Aroldo de Carvalho, nesta cidade de Ponte Serrada 
– SC, propriedade de Riquelmo Natalino Catapan e outra, dividido em duas partes, conforme mapa e memorial anexo.
a – Parte dos lote 08A e 09A, da quadra 08, com área de 524,785m² (quinhentos e vinte e quatro vírgula metros quadrados).
b- Parte dos lote 08B e 09B, da quadra 08, com área de 524,785m² (quinhentos e vinte e quatro vírgula metros quadrados). Com uma casa 
residencial, com área de 227,02m²

Art.2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 ABRIL 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 292/2019
Publicação Nº 2000151

DECRETO Nº 292/2019, DE 16 ABRIL 2019.

“DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, combinada com as Leis nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº. 6.063/82 de 24 de 
maio de 1982.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano, com área total de 8.707,36 m², matrícula 9.057, CRI de Ponte Serrada, 
sendo lote nº 07, da quadra “B”, localizado na Rua Carolina Minosso Castagnaro, nesta cidade de Ponte Serrada – SC, propriedade de NELSO 
ALVES ROCHA, dividido em duas partes distintas, conforme mapa e memorial anexo.
a – LOTE Nº20 – quadra “B” (DESMEMBRADO), com área de 484,02m² (quatrocentos e oitenta e quatro vírgula dois metros quadrados). .
b- LOTE Nº 07 – quadra “B” (REMANESCENTE), com área de 8.223,34 m²( oito mil, duzentos e vinte e três vírgula trinta e quatro metros 
quadrados).

Art.2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 16 MARÇO 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 293/2019
Publicação Nº 2000153

DECRETO Nº 293/2019, DE 16 ABRIL 2019.

“DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO, CONFORME ESPECIFICA”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, combinada com as Leis nº 6.766/79 de 19 de dezembro de 1979 e Lei nº. 6.063/82 de 24 de 
maio de 1982.
DECRETA:
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Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano, com área total de 1.955,00 m², matrícula 10.764, CRI de Ponte Serrada, 
sendo parte da Quadra/chácara 32, no perímetro urbano, nesta cidade de Ponte Serrada – SC, propriedade de SERGIO ANTONIO DEITOS, 
dividido em tres partes distintas, conforme mapa e memorial anexo.
a – LOTE 01 – (REMANESCENTE), com área de 1.319,00m² (Um mil, trezentos e dezenove metros quadrados). .
b- LOTE Nº 02 – com área de 336,00 m²( trezentos e trinta e seis metros quadrados).
c – LOTE Nº 03 – com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados)

Art.2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 16 MARÇO 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 295/2019
Publicação Nº 2000158

DECRETO Nº 295/2019 DE 16 DE ABRIL DE 2019.

“REDUZ LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica reduzida a Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. LORECI APARECIDA NISSEL CARVALHO, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - O benefício 6274759470 foi indeferido pelo motivo de não constatação de incapacidade laborativa..
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 16 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 296/2019
Publicação Nº 2000159

DECRETO Nº 296/2019, DE 18 ABRIL 2019.

“INTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE NEGOCIAÇÃO SINDICAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais na forma da Lei 
Orgânica do Município de Ponte Serrada,

DECRETA:

Art. 1o – Fica instituída a Comissão Permanente de Negociação entre o Município de Ponte Serrada (SC) e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Serviço Público Municipal de Chapecó e Região – SITESPM – CHR.

Art. 2º Ficam designados, para integrar referida comissão, os seguintes servidores:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

ALCEU ALBERTO WRUBEL – Prefeito Municiapl
ANDRESSA CALEFFI TAMANHO – Secretária Municiapal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
ADRIANA PAVELSKI – Secretária Municipal de Saúde.
JUCELINO MARTINI – Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana
CEZAR A. PAGLIA CAZELLA – Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
ANDRÉ LUIZ PANIZZI – Consultor Jurídico.

REPRESENTANTES DO SITESPM - CHR:
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ROUMARIO LUIZ BOTTOLI – Servidor Público Municipal
SILMARA BASI - Servidora Pública Municipal
CLEUSA BELLAVER - Servidora Pública Municipal
MIRIAN SALETE CARNIEL MORANDI - Servidora Pública Municipal
VANIA MEDIANEIRA DE LIMA BARCELLOS – Presidente do SITESPM - CHR

Art. 3o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 ABRIL 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 297/2019
Publicação Nº 2000163

DECRETO Nº 297/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“REDUZ LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica reduzida a Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. DIEINI RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo 
de FISCAL DA VIGILANCIA SANITÁRIA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O benefício 6273104895 foi concedido até o dia 10 de maio de 2019, podendo a servidora, ainda se considerar incapacitada para 
o trabalho, requerer novo exame medico pericial.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 299/2019
Publicação Nº 2000168

DECRETO Nº 299/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“NOMEIA CHEFE DE SETOR”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica nomeada a Sra. BRUNA GABRIELI RESNER, portadora do CPF 093.004.959-41, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DE SETOR, Padrão “CC”, Nível “05”, com 40:00 horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeito retroativo a 
partir de 14 de abril de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 300/2019
Publicação Nº 2000186

DECRETO Nº 300/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“PRORROGA LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. NILSE ALVES PEREIRA DALLA VECCHIA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O beneficio n. 6275300144 foi concedido até o dia 31/05/2019, podendo a servidora, se considerar incapacitada para o trabalho, 
requerer novo exame medico pericial.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 301/2019
Publicação Nº 2000190

DECRETO Nº 301/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“REDUZ LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica reduzida a Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. CATARINA IVANIR CORONETTI, ocupante 
do cargo efetivo de TECNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - O benefício 6274579293 foi concedido até o dia 30 de junho de 2019, podendo a servidora, ainda se considerar incapacitada para 
o trabalho, requerer novo exame medico pericial.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 302/2019
Publicação Nº 2000193

DECRETO Nº 302/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019.

DECLARA OBRA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL A CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA DENOMINADA CGH JOÃOZINHO, A 
SER CONSTRUÍDA NO RIO IRANI, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

Considerando o relevante interesse econômico e social demonstrado pela empresa Joãozinho Geração de Energia Ltda, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º22.212.463/0001-50, em gerar energia elétrica através de uma Central Geradora Hidrelétrica – CGH – no município de Ponte 
Serrada, SC;
Considerando que a empresa empreendedora projeto regulamentado junto ao IMA n. 48500.003473/2014-68;
Considerando o relevante interesse público em apoiar o desenvolvimento de programas de geração de energia elétrica através de fontes 
de energia renováveis;
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DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública e de interesse social a CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA DENOMINADA CGH JOÃOZINHO, 
a ser instalada no Rio Irani, interior do município de Ponte Serrada, SC, com potência instalada de 2,25 MW, regulamentada pelo Processo 
n.º48500.003473/2014-68, coordenadas correspondentes -26.942067, -52.013362.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE ABRIL DE 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 303/2019
Publicação Nº 2000194

DECRETO Nº 303/2019 DE 25 DE ABRIL DE 2019.

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. EDUARDO COPPINI, ocupante do cargo de ADVOGADO, lotado na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Fazenda, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 06/05/2017 a 05/05/2018, para serem gozadas de 01/05/2019 
a 30/05/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 304/2019
Publicação Nº 2000195

DECRETO Nº 304/2019 DE 25 DE ABRIL DE 2019.

“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRO TUTELAR.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. DENILSON PAULO NARDI, CONSELHEIRO TUTELAR, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 11/01/2018 a 10/01/2019, para serem gozadas de 03/05/2019 a 
01/06/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1062

DECRETO 305/2019
Publicação Nº 2000200

DECRETO Nº 305/2019, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

“NOMEIA E EMPOSSA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito do Município de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas pela Lei Municipal nº 2.057/2009 de 05 de maio de 2009.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados e empossados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Ponte 
Serrada, os membros a seguir:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Andréia Cordeiro
Suplente: Laísa de Lourdes Mendes

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER:
Titular: Andressa Caleffi Tamanho
Suplente: Daiane Aparecida Basi

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Pavelski
Suplente: Gilberto Frighetto

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Cezar Augusto Paglia Cazella
Suplente: Ronivaldo de Oliveira

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE:
Titular: Abel Conrado
Suplente: Ian Lucas Poletto

NÃO – GOVERNAMENTAL

REPRESENTANTE D APP-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO PAGLIA
Titular: Natalia Camilla Silva Gadelha
Suplente: Luziane Marques dos Santos

ABRIGO MUNICIPAL DE CRIANÇAS E ADOLECENTES RAIO DE LUZ:
Titular: Silvana Allebrandt
Suplente: Lenita Vieira Ribeiro

APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – Padre Adriano Temink:
Titular: Rosmeri Aparecida Vicensi
Suplente: Nelci Gallo

REPRESENTANTE DO GRUPO DE JOVENS DA IGREJA DO EVANGELHO CADRANGULAR E IGREJA CATÓLICA:
Titular: Danielle Katiucy dos Santos
Suplente: Geverson Dave

REPRESENTANTE DA OAB-ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (PONTE SERRADA) :
Titular: Adriano Habech
Suplente: Felipe Fachinello

Art. 2º - O trabalho dos membros nomeados e empossados, considerado de natureza relevante e notório comunitário e social, dar-se-á em 
regime gratuito, sem ônus para os cofres públicos municipais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário especialmente o Decreto n. 
465/2017 de 26 de maio de 2017 e 275/2019 de 01 de abril de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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DECRETO 306/2019
Publicação Nº 2000202

DECRETO Nº 306/2019 DE 25 DE ABRIL DE 2019.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. SONIA REGINA GOMES DE GOES, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR, com 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 15/05/2018 a 14/05/2019 
para serem gozadas de 02/05/2019 a 11/05/2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 309/2019
Publicação Nº 2000207

DECRETO Nº 309/2019, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito do Município de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, consoante 
as normas gerais de direito público, expede o seguinte Decreto:
DECRETA :

Art. 1º Fica constituída comissão especial, para acompanhamento da eleição do conselho tutelar do Município de Ponte Serrada.
Art. 2º Ficam designados, para integrar referida comissão, os seguintes integrantes:

I –DANIELLI KATIUCIA DOS SANTOS;
II – ANDREIA CORDEIRO;
III – LENITA VIEIRA RIBEIRO;

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE ABRIL DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 2076, DE 8 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000266

DECRETO Nº 2076, DE 8 DE ABRIL DE 2019

Estabelece novo horário de funcionamento nos órgãos do Poder Executivo Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido que a partir de 2 de maio de 2019 o expediente do Centro Administrativo, do Departamento de Recursos Humanos, 
do Departamento de Licitação e da Assessoria de Conselhos Municipais será durante o período compreendido entre das 9:00 às 15:00 horas

Art. 2º As Secretarias Municipais de Planejamento Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Pesca, Agricultura, das Fundações Munici-
pais de Cultura, de Esportes, do Meio Ambiente e do Turismo, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos, dos Departamentos 
de Defesa Civil, Trânsito, CREAS e CRAS, funcionará durante o período compreendido entre das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana manterá o funcionamento ininterruptamente das 7:00 às 13:00 horas.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde manterá o Pronto Atendimento em horário normal de segunda a domingo, das 7:00 às 24:00 horas 
(meia-noite).

Parágrafo Único. As Unidades Básicas de Atendimento dos bairros, o Setor de Vigilância Sanitária, o Centro de Atenção Especializado em 
Saúde, o Centro de Fisioterapia e Reabilitação, Centro de Castração Animal, o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), as agentes de com-
bate às endemias, a Farmácia Central, funcionarão em horário normal de atendimento, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Art. 4º A Fundação Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico manterá o Atendimento ao Turista no horário compreendido entre 
as 8:00 e 18:00 horas, durante todos os dias da semana.

Art. 5º Os serviços públicos de limpeza urbana e coleta de lixo funcionarão normalmente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
2055, de 11 de março de 2019.

Porto Belo - SC, aos 8 dias do mês de abril de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2104 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999259

DECRETO Nº 2.104, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 19.304,38 (Dezenove mil, trezentos e quatro reais e trinta e oito centavos), des-
tinados a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 008.0244.0020
Atividade: 2.115 – Manutenção das atividades de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos
Fonte de Recurso: 03350025 - SF: Deficientes
Valor: R$ 15.539,26
Fonte de Recurso: 06350031 - SF: Piso Fixo de Transição de Media Complexidade
Valor: R$ 3.765,12

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2018 
por conta do recurso Deficientes na importância de R$ R$ 19.304,38 (Dezenove mil, trezentos e quatro reais e trinta e oito centavos).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 de abril de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2105 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999895

DECRETO Nº 2.105, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 008.0244.0020
Atividade: 2.115 – Manutenção das atividades de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na impor-
tância de R$ 12.000,00 (Doze mil reais):

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 008.0244.0020
Atividade: 2.115 – Manutenção das atividades de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 01000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 12.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 29 de abril de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2019 - EDUCAÇÃO - ALTERADO
Publicação Nº 2000021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 018/2019 - EDUCAÇÃO.
Retificação de Edital de Pregão Presencial 006/2019 – ALTERADO.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que houve alterações no Edital do Processo Licitatório supracitado. Diante das 
alterações a data limite para recebimento das propostas passa a ser dia 15 de maio de 2019 às 13h30min, com início da sessão pública às 
13h45min. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone 
(42) 3523-1155.
Porto União - SC, 29 de abril de 2019.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 007/2019 - FAS
Publicação Nº 2000013

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 008/2019 – FAS.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2019.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Higiene, Limpeza e Cozinha Destinados ao Serviço 
de Acolhimento Municipal. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 16 de maio de 2019 na Prefeitura Municipal, com 
início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 29 de abril de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 053/2019
Publicação Nº 2000014

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 075/2019.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 053/2019 – Registro de Preços.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por menor desconto por lote, do tipo presencial para a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, com Aplicação 
e Fornecimento de Peças e Acessórios para Manutenção da Frota de Caminhões do Município. O recebimento dos envelopes se dará até às 
09h00min do dia 14 de maio de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e 
Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 29 de abril de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 054/2019
Publicação Nº 2000015

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 076/2019.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 054/2019 – Com Cota Exclusiva – ME – EPP – MEI.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudica-
ção por item, do tipo presencial para a Contratação de Horas Máquina. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 14 de 
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maio de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 29 de abril de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2019
Publicação Nº 2000016

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 074/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019
Caracterização da Situação: O município pretende contratar uma empresa para a prestação de serviços e fornecimento de peças genuínas, 
para manutenção da frota de equipamentos da marca VOLVO, pertencente ao município de Porto União, pelo período de 12 (doze) meses.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a contratação da empresa Linck Máquinas S.A para a prestação de serviços e 
fornecimento de peças genuínas, para manutenção da frota de equipamentos da marca VOLVO, pertencente ao município de Porto União, 
pelo período de 12 (doze) meses.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Linck Máquinas S.A, inscrita no CNPJ 92.747.492/0010-92, uma vez que esta é a oficina 
autorizada para executar os serviços em equipamentos da marca VOLVO, conforme declaração emitida pela própria empresa Volvo do Brasil 
Veículos Ltda, através de Declaração de 15/01/2019.
Do Preço: O valor estimado total a ser pago será de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme consta do ofício solicitando a rea-
lização do presente procedimento licitatório.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0207 – Secret. Mun. de Transp. Obras e Servs. Públicos
Atividade 2016 – manutenção Secretaria de Transp. Obras e Servs. Púb.
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 72
Atividade 2028 – Manutenção Departamento de Urbanismo
Modalidade 3390-100 – Aplicações Diretas
Cód. 47
Complemento 33903039 – Material p/ Manutenção Veículos
Complemento 33903919 – Manutenção e Conservação de Veículos
Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 25 caput, da Lei 8.666/93.
Porto União, 29 de abril de 2019.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 623/2019
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Pouso Redondo

Prefeitura

REPUBLICAÇÃO MINI CARREGADEIRA 044 2019 - PR 31 2019
Publicação Nº 2001111

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
REPUBLICAÇÃO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019,
PROCESSO Nº44/2019
A Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, através de seu prefeito municipal o Sr. Oscar Gutz, torna público a REPUBLICAÇÃO do prazo para 
abertura e julgamento das propostas e habilitação, devido a alterações realizadas no objeto do Edital de Pregão Presencial nº 31/2019, de 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de uma Mini Carregadeira, uma Vassoura mecânica com recolhedora e uma Capinadeira, para 
uso na limpeza urbana do município.. Onde torna público a nova data de abertura para dia 14/05/2019 as 09:00 horas Os interessados po-
derão solicitar maiores informações e a retificação completa no site www.pousoredondo.sc.gov.br, e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.
br ou maiores informações pelo telefone (47) 3534-8700.
Pouso Redondo, 29 de Abril de 2019.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 002/2019 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E REPROGRAMAÇÃO DE 
SALDOS DO EXERCÍCIO 2018 DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, DOS RECURSOS ORIUNDOS DO 
FEAS- FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Publicação Nº 1999192

Resolução Nº 002/2019
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas e Reprogramação de Saldos do Exercício 2018 do Serviço de Proteção Social Básica, dos 
recursos oriundos do FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social –LOAS e pela Lei municipal nº 1362/95 de 20 de setembro de 1995, que institui o 
CMAS de Pouso Redondo, e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária, realizada em 26 de fevereiro do ano de 2018, resolve:
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais da Assistência Social para o Serviço de Proteção Social Básica, exercício 
2018, repassado fundo a fundo pelo governo do estado de Santa Catarina nas contas correntes 18.531-0 (custeio) e 21.718-2 (investimen-
to).
Artigo 2º - Aprovar a Reprogramação de Saldos/2018 de custeio da conta 18.531-0 no valor de R$ 14.075,07 (quatorze mil e setenta e 
cinco reais e sete centavos) e de investimento da conta 21.718-2, no valor de R$ 11.882,07 (onze mil oitocentos e oitenta e dois reais e 
sete centavos), dos Recursos Estaduais da Assistência Social destinado para o Serviço de Proteção Social Básica, repassado fundo a fundo 
para o município de Pouso Redondo.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Redondo, 26 de abril de 2019.
MAIKEL VERDI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

http://www.pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2019
Publicação Nº 2000365

EXTRATO DE CONTRATO

Nr. 69/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADO: SUPERMERCADO E AÇOUGUE COMPRE MAIS LTDA-EPP

OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios (in 
natura) para composição de 150 (cento e cinquenta) cestas básicas, a fim 
de atender benefício aos servidores municipais, do Município de Presidente 
Castello Branco.

VALOR:
O preço total ajustado para a aquisição dos kits de cestas básicas é de R$ 
14.725,50 (quatorze mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centa-
vos), valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA.

FISCAL DO CONTRATO:

O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Giovani 
Durigon de Santi, representando neste ato o Município, conforme Portaria 
nº 0539/2019, de 25 de abril de 2019, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

HOMOLOGAÇÃO: 24/04/2019

VIGÊNCIA: 31/12/2019
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2019
Publicação Nº 1999404

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 06/2019.
DO CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 04/2019
OBJETO: ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 06/2019, QUE CELEBRAM ENTRE SI A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE PRESIDENTE GETÚLIO E A ASSOCIAÇÃO NOVA VIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA: Pelo presente instrumento de Aditamento 
ao Termo de Colaboração nº 06/2019, celebrado no dia 15 de abril de 2019, as partes abaixo denominadas: CONTRATANTE: Município de 
Presidente Getúlio/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.102.434/0001-20, doravante denominado Admi-
nistração Pública Municipal, neste ato representada por Nelson Virtuoso, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado neste, Iden-
tidade nº 865.714-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.320.289-04; e CONTRATADA: Organização da Sociedade Civil Associação Nova Vida, 
entidade de direito privado, com sede e foro na Estrada Geral Ribeirão da Onça, bairro Ribeirão da Onça, no Município de Presidente Getúlio, 
CEP 89150-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.624.316/0001-12, neste ato representada por seu Diretor Presidente Tiago Felsch Winkel, 
brasileiro, diretor espiritual, residente e domiciliado Rua Engenheiro Ehrenberg, 325, bairro Centro, e inscrito no CPF/MF nº 823.857.180-49, 
Resolvem, com base na Lei nº 13.019, de 2014, com alterações advindas da Lei nº 13.204, de 2015, celebrar o aditivo ao presente Termo 
de Colaboração mediante as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA O presente Aditamento tem por objeto a alteração da 
Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão e da Denúncia do originário Termo de Colaboração nº 06/2019, firmado entre as partes em 15 
de abril de 2019. CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão e da Denúncia do originário Termo de Colaboração nº 
06/2019 tem sua redação alterada, em comum acordo e de livre vontade pelas partes, passando a dispor o seguinte: “CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 1. O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por 
qualquer dos participes, desde que comunicada esta intenção à outra parte no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.”
VALOR TOTAL: R$ 88.000,00.
VIGÊNCIA: 9 meses
Presidente Getúlio, 29 de abril de 2019.
Nelson Virtuoso - Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019
Publicação Nº 1999660

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
INEXIGIILIDADE P/ CREDENCIAMENTO Nº. 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA EM PRÉDIOS E LOCAIS PÚBLICOS. Entrega dos envelo-
pes até o dia 02/05/2019 às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15 min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital 
no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 29 de abril de 2019
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1071

Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 28/2019
Publicação Nº 2000456

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
PRAÇA LEAO DEHON -   | Presidente Nereu - SC | Cep 89.184-000 

Fone: (47) 3362-1108 | CNPJ: 83.102.699/0001-28 
e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br 

 

Número da Lei: 1590 
Ano da Lei: 2019 
Data da Lei: 25/04/2019 

   

 
DECRETO Nº 28, de 12 de abril de 2019 

 

 

 
ABRE CREDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL AGROPECUÁRIO DE PRESIDENTE NEREU, COMO 

ESPECIFICA 
 

 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,08,00( quatro mil reais e oito centavos ) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.3317100000000000000
.01000000 3.350,04 

Especial Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.3337100000000000000
.01000000 650,04 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito 
adicional especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Fundo Municipal Agropecuario 11.001.0020.0606.1401.2015.3339000000000000000
.01000000 4.000,08         

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
Presidente Nereu - Santa Catarina, 29 de abril de 2019 

  

 
___________________________________ 

ISAMAR DE MELO 
Prefeito Municipal 

CPF: 767.132.029-34 

___________________________________ 
ALINE LESKE TILLMANN 

CONTADOR 
CRC: 24474     /SC 
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N° 112 DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999522

DECRETO Nº. 112, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Contrata Temporariamente Servidor Público Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos termos do Art. 37 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do Artigo 102 da Lei Orgânica do Município e, Lei Complementar nº. 021 de 30 de Dezembro de 
2014, Processo Seletivo n°. 02.2018 de 19 de Junho de 2018 homologados os resultados dos aprovados por meio do Decreto nº 307, de 
25 de Setembro de 2018, Edital de Processo Seletivo Simplificado de 01.02.2019 homologados os resultados em 06.02.2019 e Edital de 
Chamada Pública n°. 01.2019 de 01.02.2019 e Ata n°. 17/2019.

CONSIDERANDO, o interesse público na manutenção dos serviços da Educação;
CONSIDERANDO, a previsão da Lei Federal 8.745 de 1993, aplicada supletivamente ao caso de contratações temporárias, precedida de 
Processo Seletivo;
CONSIDERANDO, o número máximo de alunos permitido para cada Profissional da educação;
CONSIDERANDO, a proteção Constitucional dada a Educação e, que a oferta ou não oferta irregular do ensino implica em responsabilidade 
da autoridade municipal, nos termos do §2º, artigo 208 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos relativos à educação, bem como o cumprimento do calendário do ano letivo, sem prejuízo 
aos alunos;
CONSIDERANDO o laudo neurológico do aluno Eduardo Werlang e a constatação de necessidade de Segundo Professor:

DECRETA

Art. 1º. Fica contratada, ALINE ANDRÉIA SPIRONELLO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Linha Pinheirinho, Interior, Município 
de Princesa, SC, portadora do CPF nº. 078.775.339-42, RG n°. 5.624.751, Processo Seletivo n°. 02.2018, para atuar no cargo e função de 
Segundo Professor, turno vespertino, 4°. ano, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, assumindo a vaga a partir de 29 de Abril de 2019 
até perdurar a mesma.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
29 de Abril de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
Este Decreto foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 29 de Abril de 2019
Daiane Pagno

DECRETO N° 113 DE 29.04.2019
Publicação Nº 1999623

DECRETO Nº. 113, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar n°. 22 de 30 de Dezembro de 2014, mais o Edital de Convocação nº 05 de 22.04.2019
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Gilson Loga Lisboa, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada no Município de Princesa, Avenida Santo Cristo, 
Centro, portador do CPF nº. 105.841.949-86, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Agente Administrativo, carga horária de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, em razão de sua aprovação em Concurso 
Público, sob a égide do Edital de Concurso Público nº. 001/2018 de 05 de Fevereiro de 2018, homologado pelo Decreto nº. 161, de 29 de 
Maio de 2018, com os vencimentos atinentes ao cargo.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02.05.2019.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
29 de Abril de 2019.
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EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
Este Decreto foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 29 de Abril de 2019
Daiane Pagno

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL MUNICÍPIO: PRINCESA

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos dois dias dias do mês de Maio de dois mil e dezenove, na Prefeitura Municipal, Município de Princesa, perante o Prefeito Municipal Sr. 
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS e o Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda, Claudinei Paulo Morsch, compareceu GILSON LOGA 
LISBOA, nomeado pelo Decreto nº. 113, de 29 de Abril de 2019, publicado no órgão oficial de divulgação do Município em 30 de Abril de 
2019, para tomar posse e assumir o exercício no Cargo da Categoria Funcional de Agente Administrativo, 40 horas semanais, do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, neste órgão, apresentando os documentos de praxe; prestando na 
oportunidade, o seguinte compromisso:

“Preencher com exatidão e escrúpulos os deveres inerente ao cargo para o qual fui nomeado”.

Após, foi dado como empossado.

Prefeitura Municipal de Princesa, SC, em, 02 de Maio de 2019.

Assinatura do empossado Assinatura da Autoridade Competente

DECRETO N° 114 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000206

DECRETO Nº 114, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“NOMEIA COMPONENTES DE COMISSÃO PARA JULGAMENTO E CONCESSÃO DE SUBSÍDIO FINANCEIRO AOS AGRICULTORES DO MUNI-
CÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nas condições da Lei n°. 912 de 21 de 
Dezembro de 2017, Artigo 21 (notas de comercialização de leite ou bovino) e Lei n°. 978 de 20 de Dezembro de 2018, Artigo 40 (auxílio 
confecção de silagem) e de acordo com o disposto no inciso IX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da comissão de julgamento para concessão de subsídio financeiro aos agricultores do Município, fo-
mentando a emissão de notas de produtor rural, visando o aumento do valor adicionado municipal e conseqüente aumento na arrecadação 
de impostos:
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Rudi Kober;
Funcionários efetivos da Secretaria de Agricultura: Cleomar Zimmer e Silvio da Silveira;
Membros do Conselho Municipal de Agricultura: Alexandre Fritzen e Cézar Luiz Boligon.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal, em cada exercício.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas no Decreto n°. 129 de 26 de Abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 29 de Abril de 2019.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
Este Decreto foi Registrado e
Publicado na forma da Lei
Princesa/SC, 29 de Abril de 2019
Daiane Pagno
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EXTRATO CONTRATO 01 ADT 11.2019 - JOACIR FACCIN
Publicação Nº 1999864

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 01 ADT 11/2019 - Contrato Nº: 11/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: JOACIR LUIZ GARLET FACCIN 59353848920
Valor ............ : 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 30/04/2019 Término: 01/02/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (110)
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 11/2019 ref. Contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar OFICINA DE 
MÚSICA (para crianças, jovens e adultos) para a Secretaria de Educação do Município de Princesa/SC.
Princesa, 29 de Abril de 2019
-----------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N. 71 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000256

PORTARIA Nº. 71 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 15 (quinze) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
RUTI FREESE ARQUITETO E URBANISTA 22.09.2016 a 21.09.2017 06.05.2019 à 20.05.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Abril de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE ABRIL DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N° 70 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000221

PORTARIA Nº. 70, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

COMPÕE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos IX do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 683, de 20 de março de 2013.
RESOLVE:
Art. 1. Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os quais assumirão o mandato por 2 (dois) anos. 
O Conselho passa a ser composto pelas seguintes entidades e representantes:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
a) Efetivo: EDELI D. BOLGENHAGEN
b) Suplente: MILTON MUSTIFAGA

Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência Social
a) Efetivo: GUSTAVO PIVATTO DOS SANTOS
b) Suplente: JACINTA GERLACH
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Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo
a) Efetivo: DIONICLEI MACHADO
b) Suplente: JOSSIEL BECKER

Representante da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda
a) Efetivo: CLAUDINEI P. MORSCH
b) Suplente: LUCIANE M. T. DA SILVEIRA

Representante de Associação de Pais e Professores- Ensino Infantil, Creche
a) Efetivo: SUELI DE ABREU SCHEIN
b) Suplente: MICHELE C. KUNZLER

Representante de Associação de Pais e Professores- Ensino Fundamental, Escola
a) Efetivo: ROSEANA M. R. BOURSCHEIT
b) Suplente: DANIELLE C. MORSCH

Representante do Conselho Comunitário da Comarca de São José do Cedro:
a) Efetivo: ALAIR F. L. CORDAZZO
b) Suplente: NILSON P. COLOMBO

Representante do Grupo de Jovens
a) Efetivo: WILLIAN H. MULLER
b) Suplente: KETHELI G. DE LIMA

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria nº. 53, de 12 de Março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 29 de Abril de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE ABRIL DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N° 72 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000295

PORTARIA Nº. 72 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
IRACILDE MARIA KOSVOSKI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16.06.2017 a 15.06.2018 28.05.2019 à 26.05.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Abril de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE ABRIL DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N° 74 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000359

PORTARIA Nº. 74, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 132 da Lei 109, de 28 de Dezembro de 2004 e Emenda e Lei 
Orgânica n. 06 de 03.07.2018.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora pública abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em 
anexo.

Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
BERENICE SALETE RIGHI HOF-
FMANN PROFESSOR 01.02.2018 à 31.01.2019 04.05.2019 à 02.06.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Abril de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 29 de Abril de 2019
Daiane Pagno

PORTARIA N°. 73 DE 29.04.2019
Publicação Nº 2000314

PORTARIA Nº. 73 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
LIANE DEVES ARNHOLD AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16.04.2018 a 15.04.2019 06.05.2019 à 04.06.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Abril de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 29 DE ABRIL DE 2019
DAIANE PAGNO
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REPUBLICAÇÃO DECRETO N° 69, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
Publicação Nº 2000339

DECRETO Nº. 69, DE 06 DE MARÇO DE 2019.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelos artigos 10°, 11° e 12°, da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar nos termos do Art. 11 da Lei Orçamentária Anual n°. 970, de 14 de Novembro de 
2018, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a acrescentar a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 10.301.0023.2.023 Manutenção das Atividades da Saúde

MODALIDADE: (05) 
3.3.90.00.0.1.0002.0000- Aplicações Diretas R$ 5.000,00

FONTE DE RECURSO: 01.0002.0000 – Recurso Próprios
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), de que trata o artigo 1º desta Lei, fica utilizado o excesso de arreca-
dação, na fonte de recurso acima citada.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PRINCESA - SC, 06 de Março de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal

Keli Fernanda Meotti
Contadora
CRC/SC 026787/O-2
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 32/2019
Publicação Nº 2000297

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 32/2019
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019
Tipo : Menor Preço/Por Lote
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS ESCOLARES E MATERIAIS DIDÁTICOS-PEDAGÓGICOS.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 14/05/2019.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 14/05/2019.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das se-
gundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.
br.

QUILOMBO, 26 de Abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 104/2019 – DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999457

DECRETO Nº 104/2019 – DE 29 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2019, PROVENIENTE DE 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei nº 2.758/2019 de 12 de abril de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2019, no 
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 
2.734/2018 de 11 de dezembro de 2018, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DA INDUSTRIA COMÉRCIO E TURÍSMO 09
Unidade DEPARTAMENTO DE TURÍSMO 02
Função Comércio e Serviços 23
Sub-função Turismo 695
Programa DESENVOLVIMENTO DO TURÍSMO 0023
Ação COMPLEXO TURÍSTICO/TURÍSMO 1.037
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 4.4.90 01.83 – Operação de Crédito Inter-
nas-Outros Programas 5.000.000,00

Valor Total R$: 5.000.000,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá do excesso e/ou provável excesso de arre-
cadação oriundo de receitas de operação de crédito.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 29 de abril de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
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Registrada e Publicada
Em 15/04/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Adriano João Boaretto
Servidor Designado

EXTRATO 15/2019 FMS
Publicação Nº 1999317

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Contrato nº : CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2019.

Participantes: MUNICÍPIO DE QUILOMBO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E RODRIGO CONCI & CIA 
LTDA.

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
Valor ............ : R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência ....... : 16/04/2019 a 31/12/2019.
Dotação ........ : 2.078 3390.00 0.1.02

Quilombo, 16 de Abril de 2019.

NEDIO LUIZ CONCI
Secretário Municipal da Saúde

Extrato de Contrato

EXTRATO 44/2019
Publicação Nº 1999290

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 214/2018.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: CONSTRUÇÕES ANTUNES EIRELI ME
Objeto ......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 214/2018.
Vigência ..... : Início: 11/04/2019 Término: 24/05/2019.
Licitação ..... : REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES - RDC Nº 130/2018.

QUILOMBO, 11 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO 45/2019
Publicação Nº 1999293

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 45/2019
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ZANCO CONSTRUTORA LTDA EPP
Objeto ......... : Garantia contratual (Caução em dinheiro)

Valor .......... : R$ 4.263,07 (Quatro mil e duzentos e sessenta e três reais e sete centa-
vos).

Vigência ..... : De 11/04/2019 até 10 (dez) dias após a homologação do processo licitató-
rio RDC Nº 19/2019.

Licitação ..... : REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES Nº 19/2019.
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QUILOMBO, 11 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO 46/2019
Publicação Nº 1999297

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 46/2019
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: ZANCO CONSTRUTORA LTDA EPP
Objeto ......... : Garantia contratual (Caução em dinheiro)
Valor .......... : R$ 20.590,16 (Vinte mil e quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos)

Vigência ..... : De 12/04/2019 até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebi-
mento Definitivo dos Serviços.

Licitação ..... : REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC Nº 19/2019.

Quilombo, 12 de abril de 2019.

Silvano de pariz
Prefeito Municipal

EXTRATO 47/2019
Publicação Nº 1999300

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 201/2018.

Contratante. MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada.. URBE ATELIÊ DE ARQUITETURA LTDA

Objeto ......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 201/2018 (prorro-
gação de prazo)

Vigência ..... : Até 20/05/2019.
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2018.

QUILOMBO, 17 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Extrato Contratual

EXTRATO 48/2019
Publicação Nº 1999301

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 48/2019.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: RUDI TERRAPLENAGEM EIRELI ME
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Objeto ......... :

AQUISIÇÃO DE EMPREITADA INTEGRAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL NA EMQ 111 DA LINHA VISTA ALEGRE; RUA JOSÉ NUNES DO 
BAIRRO N.SRA.APARECIDA e RUAS REGINA SPONCHIADO E TIRADEN-
TES DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUILOMBO-SC, COM ÁREA TOTAL DE 
13.517,20M2, CONFORME PROJETOS DO MUNICÍPIO, C/ ÀREA TOTAL DE 
9.411 M2, CONFORME PROJETOS DO MUNICÍPIO,

Valor : R$ 372.399,68 (Trezentos e setenta e dois mil e trezentos e noventa e nove 
reais e sessenta e oito centavos).

Vigência ..... : Início: 22/04/2019 Término: 22/06/2019.
Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 28/2019.

Dotação ....... : 1.057 4.4.90.00 1000

QUILOMBO, 22 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Extrato Contratual

EXTRATO 49/2019
Publicação Nº 1999303

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 49/2019
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: RUDI TERRAPLENAGEM EIRELI ME
Objeto ......... : Garantia contratual (Caução em dinheiro)

Valor .......... : R$ 18.619,98 (Dezoito mil e seiscentos e dezenove reais e noventa e oito 
centavos).

Vigência ..... : De 22/04/2019 até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebi-
mento Definitivo dos Serviços.

Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2019.

QUILOMBO, 22 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO 51/2019
Publicação Nº 1999312

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 51/2019.
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: CONSTRUÇÕES ANTUNES EIRELI ME

Objeto ......... :

AQUISIÇÃO DE EMPREITADA INTEGRAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL NA SERVIDÃO AIRTON SENA DO BAIRRO BELA VISTA E RUA 
CASTELO BRANCO DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA DO MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO-SC, COM ÁREA TOTAL DE 4.106,20 M2, CONFORME PROJETOS 
DO MUNICÍPIO.

Valor : R$ 141.555,75 (Cento e quarenta e um mil e quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos)

Vigência ..... : Início: 26/04/2019 a 26/06/2019
Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 28/2019.
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Dotação ....... : 1.057 4.4.90.00 1000

QUILOMBO, 26 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Extrato Contratual

EXTRATO 52/2019
Publicação Nº 1999313

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 52/2019
Contratante.: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
Contratada..: CONSTRUÇÕES ANTUNES EIRELI ME
Objeto ......... : Garantia contratual (Caução em dinheiro)
Valor .......... : R$7.077,78 (Sete mil e setenta e sete reais e setenta e oito centavos).

Vigência ..... : De 26/04/2019 até 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebi-
mento Definitivo dos Serviços.

Licitação ..... : TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2019.

QUILOMBO, 26 de abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EXTRATO 53/2019
Publicação Nº 1999315

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 53/2019
Contratante.: MUNICIPIO DE QUILOMBO
Contratada..: IVANOR ANTONIO BEE – 732.775.339-72
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
Valor .......... : R$ 10.880,00 (Dez mil, oitocentos e oitenta reais).
Vigência ..... : 01/05/2019 À 31/12/2019
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2019

Recursos ..... : 2.018 3.3.90.00 0.1.62
2.026 3.3.90.00 0.1.62

QUILOMBO, 26 de Abril de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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Rancho Queimado

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2019 AO CONTRATO DE Nº 37/2019. 
Publicação Nº 2000705

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01/2019 AO CONTRATO DE Nº 37/2019.

Contratante: Município de Rancho Queimado. Contratada: ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI – ME, CNPJ sob o 
nº.26.042.248/0001-09. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato nº 37/2019 para supressão de valores em virtude 
de readequação da planilha para os Pontos 01 e 02 do projeto inicial. Valor total de supressão no PONTO 01: R$ 14.228,12 (quatorze mil, 
duzentos e vinte e oito reais e doze centavos) no percentual de 7,1104%, a partir do dia 04/04/2019, nos termos do art. 65, §2º, II da 
Lei nº 8.666/93. Valor total de supressão no PONTO 02: R$ 5.852,26 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e seis centa-
vos) no percentual de 1,9784%, a partir do dia 04/04/2019, nos termos do art. 65, §2º, II da Lei nº 8.666/93. Tendo em vista os valores 
suprimidos, o valor final para a obra nos Pontos 01 e 02 são: Ponto 01: R$ 185.875,64 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais e sessenta e quatro centavos); Ponto 02: R$ 289.959,47 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
quarenta e sete centavos). Em razão da supressão do objeto realizada por intermédio do presente Termo Aditivo, o valor final para a obra 
nos dois pontos passa a ser fixado em R$ 475.835,11 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e onze centavos). 
Em razão da supressão do objeto realizada por intermédio do presente Termo Aditivo, o valor final para a obra nos dois pontos passa a ser 
fixado em R$ 475.835,11 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais e onze centavos). Ficam mantidas todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Rancho Queimado, 29 de abril de 2019. 
Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2019
Publicação Nº 2000510

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2019
Pregão Presencial nº 39/2018
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº 85/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rancho Queimado e a 
empresa Shark Máquinas para Construção LTDA, CNPJ nº 06.224.121/0001-01. DO OBJETO: O presente instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato por parte da Administração, visando alterar a dotação orçamentária pelas quais ocorrerá o 
pagamento do objeto. Redação após alteração: As despesas decorrentes para a aquisição objeto desta licitação correrão através da Proposta 
nº 035797/2018, Convênio 871433/2018 no valor de Repasse de R$ 283.757,34 (duzentos e oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e quatro centavos) e de Contrapartida no valor de R$ 316.242,66 (trezentos e dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois reais 
e sessenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para esta aquisição. O recurso será repassado pelo 
Ministério da Agricultura através do programa “Fomento ao Setor Agropecuário” e alocado nas seguintes dotações orçamentárias:
Entidade: Prefeitura Municipal de Rancho Queimado
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
Projeto/Atividade: 1.008 – Aquisição de máquinas e equipamentos - Agricultura
129 4.4.90.00.00.00.00.00.0034 Aplicações diretas
130 4.4.90.00.00.00.00.00.0089 Aplicações diretas
210 4.4.90.00.00.00.00.00.0389 Aplicações diretas
211 4.4.90.00.00.00.00.00.0300 Aplicações diretas
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 85 de 2018, permanecendo válidas e inaltera-
das as não expressamente modificadas por este Instrumento. Rancho Queimado, 29 de abril de 2019. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi 
– Prefeita Municipal.
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Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO 24-19
Publicação Nº 1999318

DECRETO Nº 24/2019, DE 05 DE ABRIL DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NAS FONTES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 2043, 
de 27/11/2018 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) a(s) dotação (ções) do orçamento 
vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.1097.344900000000000.03000000 – APLIC. DIRETAS (ref.263) ........  R$ 400.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre no valor de R$ $ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS), por conta do SUPERAVIT 
FINANCEIRO do exercício anterior, na UG-PREFEITURA MUN. DE RIO DAS ANTAS, no ID/fonte 0300 (Recursos Ordinários).

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 05 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 25-19
Publicação Nº 1999319

DECRETO Nº 25/2019, DE 16 DE ABRIL DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DO SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NAS FONTES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida na da Lei nº 2043, 
de 27/11/2018 (LOA); estando atendido o disposto no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e que justificamos 
como necessário este crédito para bem atender as necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 da Lei nº 4.320, de 
17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS) a(s) dotação (ções) do orça-
mento vigente da UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SMAF
02.004.0028.0846.0000.2116.333900000000000.03000000 – APLIC. DIRETAS (ref.264) ............  R$ 2.400,00
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SMAMA
02.007.0020.0606.0330.2079.344900000000000.03000000 – APLIC. DIRETAS (ref.265) ............  R$ 5.000,00
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.344900000000000.03000000 – APLIC. DIRETAS (ref.266) ............  R$ 6.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º corre no valor de R$ 13.400,00 (TREZE MIL E QUATROCENTOS REAIS), por conta do SUPERA-
VIT FINANCEIRO do exercício anterior, na UG-PREFEITURA MUN. DE RIO DAS ANTAS, no ID/fonte 0300 (Recursos Ordinários).
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Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 16 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 26-19
Publicação Nº 1999321

DECRETO Nº 26/2019, DE 16 DE ABRIL DE 2019.
INCLUI NO ART.1º DO DECRETO Nº 01/2019, DE 08/01/2019 O PONTO FACULTATIVO QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rio das Antas;
Considerando a necessidade de disciplinar o expediente das repartições públicas municipais, conforme art. 208, no caso, em datas próximas 
a feriados, durante o ano de 2019;
Considerando o princípio da economicidade e outros administrativamente;

DECRETA:
Art.1º - Fica incluido ao Art.1º do Decreto nº 01/2019, de 08/01/2019, que declara os Pontos Facultativos nas repartições públicas munici-
pais em 2019, o seguinte PONTO FACULTATIVO.

VI – 18/04/2019(Quinta-feira), véspera da Sexta-Feira da Paixão (MEIO EXPEDIENTE-VESPERTINO).

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS,16 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secr.Mun. de Adm. e Finanças

DECRETO 27-19
Publicação Nº 1999322

DECRETO Nº 27/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019
REVISÃO ANUAL DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida no § 1º e 2º do 
Art.39A da Lei nº 1.345, de 29/12/2005 e alterações posteriores;

DECRETA:
Art.1º - Ficam estabelecidos APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, 
relativo ao REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS, de conformidade com a autorização contida no § 1º e 2º do Art.39A da Lei 
nº 1.345, de 29/12/2005 e alterações posteriores, conforme abaixo demonstrado:
PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO

ANO Nº DE ANOS

13(TREZE) PARCELAS ANUAIS DE VALORES EM 
REAIS CONFORME ABAIXO RELACIONADO A SE-
REM PAGAS DENTRO DO MÊS DE COMPETÊNCIA 
EM CADA ANO, SENDO QUE NO MÊS DE DEZEM-
BRO HAVERÁ A QUITAÇÃO DE DUAS PARCELAS.

2019 1 R$ 45.000,00
2020 2 R$ 53.000,00
2021 3 R$ 62.000,00
2022 4 R$ 71.000,00
2023 5 R$ 90.000,00
2024 6 R$ 106.808,70
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2025 7 R$123.617,40
2026 8 R$140.426,10
2027 9 R$157.234,81
2028 10 R$174.043,51
2029 11 R$190.852,21
2030 12 R$207.660,91
2031 13 R$224.469,61
2032 14 R$241.278,31
2033 15 R$258.087,02
2034 16 R$274.895,72
2035 =========== 0,00

Art.2º - O recolhimento do APORTE PERIÓDICO correrá por conta de dotação própria do orçamento vigente por ocasião de seu vencimento, 
podendo o Poder Executivo a seu critério antecipar o pagamento de parcelas.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 23 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 112-2019
Publicação Nº 1999323

PORTARIA Nº 112/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Complementar N° 03 de 30/09/1993, exo-
nera o servidor abaixo, ocupante de cargo comissionado a partir de 14/04/2019:

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO PORTARIA DE NOMEAÇÃO

PAULO CESAR PAVARIN DIRETOR DE DIVISÃO Nº 081/2017 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 113-2019
Publicação Nº 1999326

PORTARIA N° 113/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR (ES).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos artigos 102 e seu parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 03, de 30/09/1993, CONCEDE GOZO DE FÉRIAS ao(s) servidor(es) municipal (is) abaixo relacionado (s), a ser 
gozada da seguinte forma:

NOME DO SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO GOZO DE FÉRIAS

WILLI MAX ZAPF 01/03/2017 A 28/02/2018 15/04/2019 A 14/05/2019
VALDECIR CAREGNATO 16/01/2017 A 16/01/2018 22/04/2019 A 21/05/2019
LEONARDO VANIN 29/09/2017 A 29/09/2018 12/04/2019 A 01/05/2019- 18 DIAS
NADIR BIZOTTO 01/01/2018 A 01/01/2019 02/05/2019 A 31/05/2019
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II) Quando o período de férias iniciar em um mês e terminar em outro, os valores relativos ao mesmo serão pagos no mês que terminar o 
gozo de férias.

III) Determina que sejam feitas as anotações correspondentes na (s) ficha (s) funcional(is) do (s) referido (s) servidor (es).

RIO DAS ANTAS,22 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 114-2019
Publicação Nº 1999329

PORTARIA Nº 114/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
NOMEIA SERVIDOR(A).

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 8º e item I do art. 11 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 03, de 30.09.1993, NOMEIA CONFORME CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 E 002/2018 no Quadro Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Rio das Antas com a remuneração de lei os servidores abaixo:

Servidor(a) Cargo Data de Admissão
CLAUDIA LAZARIS PROFESSOR I -40 HORAS 08/04/2019

PAULO CESAR PAVARIN OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 15/04/2019

AMANDA FOLMANN DOS SANTOS ENGENHEIRO CIVIL 15/04/2019

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 115-2019
Publicação Nº 1999333

PORTARIA Nº 115/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
ENQUADRA EM NOVO NÍVEL PROFESSOR(ES) MUNICIPAL(IS ) POR ACESSO EM DECORRENCIA DE CONCLUSÃO DE NOVA HABILITAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no Lei nº 1.114, de 28/06/2000( 
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL), em especial o Art. 6º e seu § 1º ENQUADRA EM NOVO NÍVEL, os servidores 
abaixo relacionados, por ACESSO decorrente de conclusão de nova habilitação, com o vencimento de lei, na seguinte ordem:

NOME CARGO NIVEL A CONTAR DE

JOSIANE PRIGOL PROFESSOR I NIVEL II 01/05/2019

 RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA 116-2019
Publicação Nº 1999335

PORTARIA N° 116/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com disposto no artigo 83, da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 03, DE 30/09/93, CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMLIA, a servidora KARIN LAUTENSCHLAGER, de 
12/04/2019 a 26/04/2019, conforme atestado Médico e laudo da Assistência Social, sem prejuízo da remuneração.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 117-2019
Publicação Nº 1999338

PORTARIA N° 117/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com disposto no artigo 83, da LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 03, DE 30/09/93, CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMLIA, a servidora KARIN LAUTENSCHLAGER, de 
27/04/2019 a 11/05/2019, conforme atestado Médico e laudo da Assistência Social, sem prejuízo da remuneração.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 118-2019
Publicação Nº 1999341

PORTARIA Nº 118/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER
POR COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 03, 
de 30.09.93 e alterações posteriores, designa o servidor ALLAN FERNANDO MOZZATO, ocupante do cargo efetivo de Motorista I Veic Leve, 
para além das atribuições inerentes ao cargo citado, responder pela COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO EXTERNA, percebendo além da re-
muneração normal relativa ao cargo efetivo, a gratificação a que se refere a letra “h”do art.2º da Lei nº 998, de 23/12/96 no valor expresso 
na Lei, ou seja, 45%(quarenta e cinco por cento) do vencimento base do servidor R$ 779,96( setecentos e setenta e nove reais e noventa 
e seis centavos) a contar de 01/04/2019.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA 119-2019
Publicação Nº 1999343

PORTARIA Nº 119/2019, DE 22 DE ABRIL DE 2019
DESIGNA SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO PARA RESPONDER PELA COORDENAÇÃO DO CONVENIO COM INCRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 03, 
de 30/09/1993 e alterações posteriores, designa o servidor NÉLIO RANCAN, ocupante do quadro efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para além das atribuições inerentes ao cargo efetivo, responder pela Coordenação do Convênio com 
o INCRA, percebendo além da remuneração normal relativa ao cargo efetivo, a gratificação a que se refere a letra “ h” do art. 2° da Lei n° 
998, de 23/11/1996 e alterações posteriores no percentual de 40%( quarenta) por cento do vencimento base do servidor.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019.
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 120-2019
Publicação Nº 1999344

PORTARIA N° 120/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
FAZ REVERSÃO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art 26 da Lei Compl. nº 03, de 
30/09/1993 e alterações posteriores, tendo em vista o OF. N° 012/03/2019 do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Rio das Antas- FUP de 12/03/2019, Laudo Médico Oficial FAZ REVERSÃO ao Quadro Geral de servidores ativos do Município o(a) 
SERVIDOR(A) JOSEANE SALETE ALBERTI, DETERMINANDO que retorne ao cargo de origem em que é efetivo(a), SERVENTE DE ESCOLA, 
ficando revogada a Aposentadoria por Invalidez concedida através da N° PORTARIA Nº 322/2013 DE 17 DE JULHO DE 2013.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Regisrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 121-2019
Publicação Nº 1999346

PORTARIA N° 121/2019 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
RESTRINGE ATRIBUIÇÕES DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art 25 da Lei Compl. nº 03, de 
30/09/1993 e alterações posteriores, tendo em vista que o(a) servidor(a) JOSEANE SALETE ALBERTI em face do Atestado Médico expedido 
pela junta médica oficial do município em 27/02/2019, solicitando que o(a) referido(a) servidor(a), ocupante do cargo de SERVENTE DE 
ESCOLA, com restrições de acordo com o Laudo Médico Oficial Circunstanciado n° 10/2019 de 27/02/2019.

RIO DAS ANTAS, 22 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA 122-2019
Publicação Nº 1999348

PORTARIA N° 122/2019 DE 23 DE ABRIL DE 2019.
RESTRINGE ATRIBUIÇÕES DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art 25 da Lei Compl. nº 03, de 30/09/1993 
e alterações posteriores, tendo em vista que o(a) servidor(a) ANA ELIZA SOMENZARI RAISER em face do Atestado Médico expedido pela 
junta médica oficial do município em 27/02/2019, solicitando que o(a) referido(a) servidor(a), ocupante do cargo de PROFESSOR I, carga 
horária total de 40 HORAS, com restrições de acordo com o Laudo Médico Oficial Circunstanciado n° 05/2019 de 25/01/2019.

RIO DAS ANTAS, 23 DE ABRIL DE 2019
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no mural do átrio da Prefeitura na mesma data.

GILBERTO ZIEMANN
Secretário Municipal de Administração e Finanças



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1091

Rio do Campo

Prefeitura

ALTEAÇÃO DE COMBUSTÍVEL ATA Nº 56/2018
Publicação Nº 1999254

ALTERAÇÃO DE VALORES COMBUSTIVEL REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fica alterado o valor do combustível conforme requerimento apresentado pela empresa Auto Posto Fontanive Ltda. a partir de 25 de abril 
de 2019 que passara para o seguinte valor:
AUTO POSTO FONTANIVE LTDA – Ata de Registro de Preço Nº 56/2018
Valor Atualizado da gasolina comum é de R$ 4,566 o litro

EXTRATO Nº 02/ 2019 ADITIVO DO CONTRATO Nº 47/2018
Publicação Nº 2000537

Contrato Nº: 47/2018
Aditivo: nº02/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada: Associação Lar Beneficente Dona Lisete de Taio - santa Catarina
Licitação: Dispensa de Licitação 6/2018
Objeto: As partes de comum acordo, na forma convencionada na Cláusula segunda do contrato original, decidem prorrogar o prazo de 
vigência por igual período, ou seja, 05 (cinco meses, de 29/04/2019 à 30/09/2019, nos termos da Lei 8.666/93.
Vigência: Início: 29042019 Término: 30/09/2019
Assinatura: 29/04/2019

PROCESSO LICITATORIO NR 18 2019
Publicação Nº 2000755

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
Fundamento Legal – Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, art. 25, inciso I.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTILHAS PARA ATUAÇÃO NOS GRUPOS DO PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA) E SCFV 
(SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS)
Empresa: Editora Amigos da Natureza Ltda – CNPJ: 04.096.738/0001-55
Valor: R$ 6.680,00 (Seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais)
Rio do Campo (SC), 29 de abril de 2019
Rodrigo Preis – Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO_001/2019_AUDIÊNCIA_PÚBLICA
Publicação Nº 2000407

Edital de convocação

O Prefeito Municipal de RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 40, § 4°, inciso I, da Lei Federal 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), visando assegurar a participação da população no processo de implementação do Plano Diretor Mu-
nicipal, CONVOCA a população em geral, bem como as associações representativas interessadas e demais segmentos da comunidade, para 
o Audiência Pública de Revisão dos Capítulos I a IX, e anexos, do Plano Diretor Municipal – Lei Complementar n° 026/2009, a ser realizada 
no dia 16 de maio de 2019, às 9:00 hs, na Câmara Municipal de Vereadores, na Rua Paulo Sardagna, 797, Bela Vista.

A referida audiência será aberta à participação de qualquer munícipe. As manifestações favoráveis e contrárias aos conteúdos em debate, 
serão devidamente registradas em ata para oportuno encaminhamento ao Núcleo Gestor de Planejamento Territorial e à Câmara Municipal.

Todos os documentos relativos ao objeto da audiência estão disponíveis para consulta dos interessados no site do Município, no endereço: 
http://www.riodooeste.sc.gov.br a partir desta publicação.

Maiores informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada 
na Rua Paulo Sardagna, 797, Bela Vista, ou com Alcidinir Vanderlinde através do telefone (47) 35430261.

Rio do Oeste, 29 de abril de 2019.

Prefeito Municipal

http://www.riodooeste.sc.gov.br/
http://www/
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2019
Publicação Nº 2001080

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 

PRAÇA 25 DE JULHO - 1 | Rio do Sul - SC | Cep 89.160-000 
Fone: (047) 35311200 | CNPJ: 83.102.574/0001-06 

e-mail: jose.deola@riodosul.sc.gov.br 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.66/2019 
 

 
Pregão Presencial Nº 33/2019 

 

 
 

Validade: 12 meses 
 

 
 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa 

Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 

e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECAPAGEM, VULCANIZO E CONSERTO DE PNEU, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE RIO DO SUL/SC., pelo período de 12 meses, 

conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, 

oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 
RENOVADORA DE PNEUS ZANELLA LTDA EPP, neste ato representado por FERNANDO 
CESAR DOS SANTOS 
 

81.768.905/0001-08 

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA, neste ato representado por SIMONE PATRICIA 
KLOPPEL NICOLODELLI 
 

82.989.096/0001-27 

GRANDO PNEUS LTDA, neste ato representado por CARLOS ALBERTO PAGANELLA 
 

03.562.696/0001-38 
F.M. PNEUS LTDA, neste ato representado por RODRIGO PEZZINI 
 

81.374.845/0001-49 
BORILLI PNEUS LTDA, neste ato representado por ERASMO CARLOS BORILLI 
 

88.644.877/0001-66 
 

 
 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECAPAGEM, VULCANIZO E 

CONSERTO DE PNEU, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE OBRAS - SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DE RIO DO SUL/SC., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 

do Sistema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e 

quantitativos abaixo estimados: 
 

Fornecedor: 428205 - RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA 
 

LOTE 1 - PNEU 12X16,5 DIAGONAL, A QUENTE, PROFUNDIDADE MÍNIMA 25MM 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Recapagem de pneu. U  12,00000 R$437,3992 R$5.248,7904 
2 Vulganizo Pneu U  12,00000 R$101,6392 R$1.219,6704 
3 Conserto pneu. U  12,00000 R$2,6283 R$31,5396 

Total do Fornecedor: R$6.500,0004 
Total Geral dos Itens: R$6.500,0004 

 

 
 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$171.450,00 (cento e setenta e um 
mil e quatrocentos e cinquenta) 
 

Rio do Sul (SC), 27 de Março de 2019 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

CPF: 054.215.249-57 
Prefeito Municipal 

 

___________________________________ 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA 
SIMONE PATRICIA KLOPPEL NICOLODELLI 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019
Publicação Nº 1999749

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2019

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na Tuiuti Nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
008/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para processo licitatório para eventual contratação, SOB DEMANDA de empresa(s) espe-
cializada(s) para prestação de serviços de locação de micro-ônibus e vans PELO MENOR PREÇO POR QUILOMETRO RODADO, com motoris-
ta, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para prestação do transporte de pessoas, pacientes para 
realização de exames e consultas e servidores para realização de capacitação, seminários, para atender necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial, que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
VLD TURISMO E LOCACAO LTDA ME, neste ato representado por VALDAIR 
EIROF 10.821.255/0001-79

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: SOB DEMANDA de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de locação de micro-ônibus e vans PELO ME-
NOR PREÇO POR QUILOMETRO RODADO, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias 
para prestação do transporte de pessoas, pacientes para realização de exames e consultas e servidores para realização de capacitação, 
seminários, para atender necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul, de acordo com as especificações e quantitativos 
abaixo estimados:

Fornecedor: 876780 - VLD TURISMO E LOCACAO LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

TRANSPORTE DE 
PESSOAS - VAN:
Serviço executado 
por quilometro 
rodado.

Km FIAT 45.000, R$1,5900 R$71.550,0000

2

TRANSPORTE DE 
PESSOAS - MICRO- 
ÔNIBUS :
Serviço executado 
por quilometro 
rodado.

Km Marcopolo 15.000 R$2,6400 R$39.600,0000

Total Geral dos Itens: R$111.150,0000

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 111.150,00 (cento e onze mil, cento e 
cinquenta reais).

Rio do Sul, 22 de abril de 2019

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA VLD TURISMO E LOCAÇÃO LTDA ME
Secretária
CPF: 619.127.609-59 Contratada

ATA REUNIÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
02.04.2019

Publicação Nº 2000325

ATA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE BENS E MÓVEIS E IMÓVEIS

Aos dois dias de abril de 2019, às treze horas e quarenta minutos, reuniram-se no Auditório Renato Cardoso da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, sito à Praça 25 de Julho, n° 01, os membros que compõem a Comissão Permanente de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis 
e Imóveis, nomeados por meio do Decreto nº 6819, de 21/12/2017, alterado pelo Decreto nº 7769, de 18/12/2018, sob a coordenação do 
membro Jailson Roberto de Oliveira, nomeado pelo Prefeito Municipal por meio do Decreto nº 6232, de 24/05/2017 para ocupar a função 
de Presidente desta Comissão. Compareceram neste dia os seguintes membros: Jailson Roberto de Oliveira, Adull Simão Falchetti, Marcela 
Nasário, Dayse de Oliveira, Marcos Vinicius Pasqualini, Bruno da Silva Ossemer, Iara Paladino Maia, Debora Roiwas, Airton Carlos Dahmer. 
Com a palavra o Presidente iniciou os trabalhos apresentando o status dos levantamentos feitos na secretaria de saúde, relatou que as NF's 
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que faltavam ser entregues no patrimônio chegaram e ressaltou que ainda faltam ser encontrados alguns itens. Do primeiro memorando 
recebido foi encontrado apenas uma cadeira de rodas para obeso. Em vista dos fatos se vê a necessidade de uma segunda busca pelos bens 
que não foram encontrados, após o funcionário da saúde Marcionei registrar o que encontrou e não encontrou irá nos passar um relatório 
para podermos verificar novamente e tombar o que faltou. Iremos em busca dos itens e relataremos as dificuldades encontradas no cami-
nho, como bens descritos nas NF's de uma forma e entregues de outra, como exemplo, tampo de pia duplo e ao verificar-se no local era de 
uma cuba somente, entre outros. Marcela ressaltou que em um dos dias da visita na Secretaria de Assistência Social não havia um respon-
sável para abrir as salas para verificação dos itens, o que dificultou os trabalhos da equipe que se deslocou para lá. Decidiu-se então nesta 
reunião que ligaremos e avisaremos a unidade que receberá visita que em tal dia estaremos nos deslocando, solicitando um responsável 
para nos dar suporte e acesso a todas as salas. Notou-se nas visitas feitas nas unidades a presença de muitos itens novos ainda embalados 
que precisam ser destinados corretamente. Bruno nos passou o valor tombando até o momento dos itens da saúde, R$181.697,61, itens 
tombados com o trabalho desta comissão. O Presidente Jailson ressalta que o membro Adul está alimentando o sistema da Secretaria de 
Educação sozinho e que posteriormente o membro Luiz Felipe irá fazer o mesmo na Secretaria de Assistência Social. Registramos a ausência 
dos seguintes membros da Comissão na reunião, Luiz Felipe Rahn, Robson da Silva, Rubia Cristina Mohr e Ivo Wessner. Por fim o Presidente 
declarou que na próxima reunião abordaremos os assuntos: Iventário geral, Avaliações de bens e Manuais. . Nada mais havendo a tratar e 
a registrar, deu-se por encerrada a reunião. Para que surta os devidos fins e efeitos legais, foi lavrado o presente termo que vai ser assinado 
pelos presentes: Jailson Roberto de Oliveira, Adull Simão Falchetti, Marcela Nasário, Dayse de Oliveira, Marcos Vinicius Pasqualini, Bruno da 
Silva Ossemer, Iara Paladino Maia, Debora Roiwas, Airton Carlos Dahmer.

DECRETO Nº 8063, DE 18 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000214

DECRETO Nº 8063, de 18 de abril de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040.2019, DE 
28.02.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resulta-
do do Edital de Pregão Presencial nº 040/2019, de 28.02.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, 
ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

ROBOMIND EDITORA LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 8063/2019

Pregão Presencial: Nº 040/2019, de 28.02.2019.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ROBÓTICA EDUCACIONAL, ACOMPANHADOS DE LICENÇA DE 
SOFTWARE, GARANTIA TÉCNICA, MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ESTUDANTES E PROFESSORES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Participantes:

ROBOMIND EDITORA LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por lote o pregoeiro declarou vencedor o
licitante:

ROBOMIND EDITORA LTDA.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1096

DECRETO Nº 8076, DE 22 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999261

DECRETO Nº 8076, de 22 de abril de 2019.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019/FMS, DE 08.04.2019”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 7785, de 26 de dezembro de 2018, o resultado 
do Pregão Presencial nº 011/2019/FMS de 08.04.2019, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E REABILITAÇÃO LUMEN
ENDOCENTER CLÍNICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA.
CEDIMAVI – CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO ALTO VALE LTDA.
CLÍNICA MÉDICA ALTO VALE S/S

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
22 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 8076/2019

Pregão Presencial: Nº 011/2019/FMS de 08.04.2019.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS ATRAVÉS DESTA SECRETARIA, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL.

Participantes:

INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E REABILITAÇÃO LUMEN
ENDOCENTER CLÍNICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA.
CEDIMAVI – CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO ALTO VALE LTDA.
CLÍNICA MÉDICA ALTO VALE S/S

Decisão: Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro declarou vencedores os
licitantes:

INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E REABILITAÇÃO LUMEN
ENDOCENTER CLÍNICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA.
CEDIMAVI – CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO ALTO VALE LTDA.
CLÍNICA MÉDICA ALTO VALE S/S

DECRETO Nº 8083, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000551

DECRETO Nº 8083, de 25 de abril de 2019.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul.

DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão de avaliação de bem móvel do município de Rio do Sul, os membros abaixo relacionados:

I – Bruno da Silva Ossemer, Departamento de Patrimônio, Presidente;
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II – Jean de Jesus, Secretaria Municipal da Saúde;
III – Graciano Bittencourt Ledra, Fundação Municipal de Desporto.

Parágrafo único - Deverá a comissão participar da avaliação do veículo Mercedes Benz 413CDI, modelo Sprinter, ano 2010/2011, número da 
frota 358, patrimônio 19696, na qual encontra-se atualmente de propriedade do Fundo Municipal de Saúde, e será doado para a Fundação 
Municipal de Desportos.

Art. 2º- Parágrafo único - A nomeação dos membros mencionados no caput tem vigência de 30 (trinta) dias.
Art. 3º- Os membros da referida comissão, não serão remunerada pela avaliação do bem móvel.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
25 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8094, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999818

DECRETO N° 8094, de 26 de abril de 2019.

“CONCESSÃO DE MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO -
SEGOV - PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS - FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos, por tempo determinado o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, no 
dia de 30 de abril de 2019, com saída do Estádio Municipal Artenir Werner, às 07h, para o transporte de idosos do município, para participar 
do evento: Jogos Abertos da Terceira Idade de S.C. – Fase Microrregional, que será realizado na cidade de Rio do Oeste – SC., Retorno após 
o término do evento.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão do servidor da Secretaria 
de Gestão de Governo, o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento 
vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - O Servidor acima citado está temporariamente cedido para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SEADES, o mes-
mo somente irá cumprir essa cessão para a FMD, caso não haja necessidade premente da SEADES.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.5° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
26 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8095, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999826

DECRETO N° 8095, de 26 de abril de 2019.

“CONCESSÃO DE MOTORISTAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO – SEADES, E SEGOV, - PARA A FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE DESPORTOS - FMD, POR PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no artigo 37, Inciso VIII, alínea a 
da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se à Fundação Municipal de Desportos, por tempo determinado os motorista Márcio de Souza, matrícula nº 74535, da 
SEADES, e o motorista Cacildo João Furlani, matrícula nº 99392, da SEGOV, no dia 01 de maio de 2019, com saída do Ginásio Municipal, às 
07h., para o transporte até as cidades de São Miguel do Oeste e Concórdia, dos atletas da modalidade de Futsal sub 15 e sub 17, e Xadrez, 
que irão participar dos eventos: Campeonato Catarinense de Futsal e Copa Concórdia de Xadrez.
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Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do referido veículo cedido por este Decreto, ou da cessão dos servidores da Secreta-
ria de Assistência e Desenvolvimento Social, o motorista Márcio de Souza e o motorista da Secretaria de Gestão de Governo, Cacildo João 
Furlani, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da Fundação beneficiada.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
26 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 8097, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000348

DECRETO Nº 8097, de 29 de abril de 2019.

"SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE RIO DO SUL – CMPC”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul/SC, no uso de suas atribuições prevista no inciso IV do artigo 37 da Lei Orgânica do Município, e Lei 
Complementar nº 270 de 2013, e Decreto 7214 de 29 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1°- Fica substituído os seguintes membros do Conselho Municipal de Política Cultural de Rio do Sul - CMPC devidamente indicado por 
sua Secretaria:

I – Representantes do Poder Público Municipal, sendo:

a) Diretoria Executiva da Fundação Cultural:
Suplente: Daniela Arnold substitui, Valeska dos Santos Dias Fronza

b) Gabinete do Prefeito:
Suplente: Raphael Stuy substitui, Flavio Souza Junior

c) Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Mara Lucia Probst, substitui Elton Probst

d) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: Marcos Cavilha substitui, Jane Marli Carvalho Sarda
Suplente: Sandra Maria do Nascimento substitui, Pamela Priscila da Silva

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
30 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL N. 02/2019/SEDUC
Publicação Nº 1999193

EDITAL CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL Nº 02/2019/SEDUC

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, representado pelo Prefeito Municipal JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, a SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, representado pelo Secretário ALEXANDRE MATOS PEREIRA, em conjunto com a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pela Secretária JANARA APARECIDA MAFRA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Complementar n. 309/2015 e alterações posteriores, Lei Complementar n. 401/2018 e 
alterações posteriores, artigo 2º da Lei n. 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações, bem como e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO pelo presente Edital, as normas para realização de, CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL destinado ao preenchi-
mento de vagas para a função de PROFESSOR, em caráter temporário, de excepcional necessidade pública, em obediência aos Princípios 
Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, como segue:

1 A Secretaria Municipal de Educação, informa que realizará Chamada Pública das vagas remanescentes das chamadas do processo seletivo 
nº 001/2018, em conformidade com o artigo 2º da Lei n. 3.796 de 26/06/2002 e suas alterações posteriores, para as vagas que não foram 
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supridas com pessoal do quadro efetivo na forma de aulas excedentes, ou pelos aprovados no processo seletivo 001/2018 realizado pelo 
Município de Rio do Sul.

2 O quadro de vagas, por disciplina, com quantidade de vagas, disponível para contratação imediata segue como Anexo I deste edital, 
porém serão recebidos documentos de candidatos de todas as áreas de Ensino, a fim de manter cadastro reserva, no caso de surgirem 
novas vagas, que não forem supridas pelos aprovados no processo seletivo 01/2018, pelo período de realização do novo processo seletivo.

3 Os candidatos interessados deverão dirigir-se à sede da Secretaria Municipal de Educação, sito à Ladeira Porto Velho, nº 333, Bairro Boa 
Vista, Rio do Sul-SC, nos dias 29 e 30 de abril de 2019, nos seguintes horários, das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h30min 
(horário de Brasília), munidos de cópia de documento de identificação com foto, cópia da certidão de nascimento de filhos menores de 18 
anos, quando for o caso, comprovação de sua habilitação (certificado, diploma ou certidão), na área pretendida, cópia de certificados ou 
declarações de curso de aperfeiçoamento na área de educação, com data de 01 de janeiro de 2016 à 01 de janeiro de 2019, sendo aceitos 
no máximo 200 horas por candidato.

4 A análise dos documentos e computação dos dados ocorrerá de 02/05/2019 a 03/05/2019..

5 Este processo está aberto a todos que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis, dentro de suas habilitações, respeitando todos 
os critérios e pré-requisitos previstos no Anexo II deste Edital, inclusive critérios para desempate no caso de haver dois ou mais candidatos 
para a mesma vaga, com classificação igual.

6 A contratação será em caráter de excepcional interesse público na forma emergencial, até a realização de novo processo seletivo, con-
forme artigo 2º, inciso III, da Lei n. 3796/2002. A descrição do cargo de professor, segue constante no (Anexo III) deste edital, bem como 
o quadro de remuneração (Anexo IV), no caso de surgirem novas vagas, neste período de realização do novo processo, serão convocados 
os habilitados nesta seleção, respeitada a classificação, em conformidade com parecer, da Procuradoria Jurídica do Município de Rio do Sul 
n° 010/2017.

7 A classificação será publicada no dia 06 de maio de 2019, no site https://riodosul.atende.net, e https://oportunidades.riodosul.sc.gov.
br , no mural da Secretaria Municipal de Educação e em todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, bem como em redes sociais, e por 
outros meios hábeis.

8 Os candidatos aprovados serão convocados gradativamente, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 07 de 
maio de 2019, na data e horário estipulados na convocação.
9 - O professor admitido em caráter temporário deverá assumir as suas funções no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da 
escolha da vaga, considerando -se somente os dias uteis.
10 Este edital entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência somente pelo prazo de realização de novo processo seletivo, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 26 de abril de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANARA APARECIDA MAFRA
Secretário de Administração e Fazenda Secretária Municipal de Educação

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ANEXO I QUADRO DE VAGAS

ÁREA/DISCIPLINA QUANTIDADE DE VAGAS

Arte 02 vagas

 Os candidatos de todas as disciplinas de Ensino poderão se inscrever, a fim de manter cadastro reserva, no caso de surgirem novas vagas, 
que não forem supridas pelos aprovados no processo seletivo 01/2018, pelo período de realização do novo processo seletivo.

ANEXO II CLASSIFICAÇÃO

1. Os critérios para classificação de candidatos para as vagas das disciplinas da Área da Educação, quanto a formação superior, deverão 
seguir os seguintes critérios:

● 100 pontos para Especialização em nível de mestrado.
● 75 pontos para Especialização em nível de Pós graduação.
● 50 pontos para Graduação na área específica pretendida.

2. Os critérios para classificação de candidatos para as vagas das disciplinas da Área da Educação, quanto a cursos de aperfeiçoamento, 
deverão seguir os seguintes critérios:

● 01 ponto para cada 1 hora de curso de aperfeiçoamento.

https://riodosul.atende.net/
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/
https://oportunidades.riodosul.sc.gov.br/
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3. O candidato que não possuir a habilitação mínima exigida constante no Item 1 deste anexo, poderá se inscrever como candidato não 
habilitado, desde que encaminhe declaração de matrícula e frequência a partir da 4ª fase de curso de nível superior de graduação na área 
pretendida, seguindo os seguintes critérios para pontuação:

● 25 pontos para o candidato que esteja cursando a partir da 4ª até a última fase da área pretendida.

4. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga com a mesma pontuação (empate), a classificação destes candidatos obedecerá 
aos seguintes critérios:

● Que tiver maior idade;
● Que possuir maior número de dependentes;
● Persistindo o empate, será realizado sorteio, em ato público, em local e data anunciado com, pelo menos 2 (dois) dias de antecedência.

ANEXO III ATRIBUIÇÕES

ATRIBUIÇÕES PROFESSOR

Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Participar da construção da pro-
posta pedagógica da unidade educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da instituição, estratégias 
de recuperação para alunos de menor rendimento; Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender às diferenças individuais 
dos discentes; Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipatória, global e contínua; Cumprir os dias letivos e horas aula 
estabelecidas; Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; Fazer todos os registros escritos 
necessários para garantir o acompanhamento dos alunos; Nortear sua prática pedagógica por princípios democráticos, sociais e cidadãos; 
Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.

ANEXO IV SALÁRIO BASE

1. O salário-base do contratado nos termos deste edital será fixado no ato da contratação, com base na maior titulação do candidato, des-
de que compatível com a área de atuação e de acordo com a formação do professor ao qual o mesmo substituirá, quando for o caso, não 
havendo o direito a progressão ou promoção funcional durante a vigência do contrato, conforme a tabela abaixo:

Nível 10H 20H 30H 40H

Professor Nível 2 (Gradua-
ção) R$ 953,51 R$ 1.907,03 R$ 2.860,55 R$ 3.814,07

Professor Nível 3 (Pós gra-
duação) R$ 1.048,86 R$ 2.097,73 R$ 3.146,60 R$ 4.195,47

Professor Nível 4 (Mestrado) R$ 1.271,35 R$ 2.542,71 R$ 3.814,07 R$ 5.085,42

2. O salário-base do professor não habilitado será equivalente aos níveis de vencimento a seguir especificado:

2.1. Candidato com formação em nível superior sem habilitação para o magistério, ou estudante que esteja cursando no mínimo a 8ª fase 
do curso referente à vaga ofertada, vencimento equivalente a 90% (noventa por cento) do vencimento base pago ao professor nível 2 do 
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal.

2.2. Candidato que esteja regularmente matriculado e cursando no mínimo a 4ª fase dos cursos de Pedagogia, Normal Superior ou demais 
Licenciaturas Plena, vencimento equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor nível 2, do Plano de 
Carreira do Magistério Municipal.

3. Havendo reajustes aos servidores públicos municipais efetivos, os valores constantes da tabela disposta no item acima serão majorados, 
na mesma data, observado o percentual determinado para a categoria dos profissionais da educação.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  020/2019
Publicação Nº 2000770

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
020/2019
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PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO
Barbara Karine Dutra Xxx.589.459-xx 148729
Adriana da Silva Niehues Xxx.025129-xx 171236
Jaison Lorenzi Tomio Xxx.934.809-xx 177108
Cassinao Roberto Corbani Xxx.387.029-xx 178235

Rio do Sul, 29 de Abril de 2019

LEONICE WITTE
Div de Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 004/2019
Publicação Nº 2000479

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 004/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
8156 03/04/19 ROMILDO VIEIRA 025.099.949-80

7959 09/11/18 SABRINE DE OLIVEIRA BURITI 
PEREIRA 030.530.714-28

7969 16/11/18 VANDERLEI DA SILVA 963.568.209-34

Rio do Sul, 29 de abril de 2019.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 013/2019 
Publicação Nº 2000446

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 013/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 295, § 5º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003 (TRINTA DIAS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 
2º, DO ARTIGO 187, PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES DE IRREGULARIDADE CADASTRAL.
NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
CADASTRAL DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

11/04/19 EDSON SPERB - 979.380.330-49 22.858.655/0001-38
11/04/19 HARLEY SWAROWSKY 903.160.969-20
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11/04/19 JEFERSON LOPES MOVEIS ME 23.285.986/0001-99
11/04/19 MARCO ANTONIO PINSEGHER 27.297.008/0001-18

Rio do Sul, 29 de abril de 2019.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 014/2019 
Publicação Nº 2000470

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 014/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE CIENTIFICADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
119, § 6º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 17/12/2003, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR 
DE TRIBUTOS E PENALIDADES, CONFORME RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE 
RECEBIMENTO (AR).

FICAM TAMBÉM OS CONTRIBUINTES, CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 147, § 1º (TRINTA DIAS 
ÚTEIS), A CONTAR DA DATA MENCIONADA NO INCISO III, DO § 2º, DO ARTIGO 187, PARA IMPETRAR RECLAMAÇÃO CONTRA O LAN-
ÇAMENTO, NOS MOLDES DO ARTIGO 175, § 1º, TODOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003 DE 
17/12/2003.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

31/2019 27/03/19 PASSAPAROLA RISTORANTE ITALIA-
NO LTDA EPP 17.078.377/0001-66

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

22/2019 22/04/19 R T SERVIÇOS LTDA ME 16.685.801/0001-78

Rio do Sul, 29 de abril de 2019.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 016/2019
Publicação Nº 1999631

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 016/2019
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

No dia 29/04/2019, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 174619/2018
Recurso Ordinário nº 032/2018
Recorrente: GADOTTI ODONTOLOGIA S/S LTDA
Relator: Conselheiro André Vinícius Schulle
DECISÃO: Através do voto de QUALIDADE do Presidente, dado provimento ao recurso.

EMENTA: ISS. OPÇÃO PELO RECOLHIMENTO NA SISTEMÁTICA FIXA, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2003, ART. 272, INCISO 
II. SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL CARACTERIZA-SE POR REALIZAR ATIVIDADES PERSONALÍSSIMAS. AINDA QUE O OBJETO SOCIAL 
DO CONTRATO SOCIAL CONSTE ATIVIDADE EMPRESARIAL, COMO A DE COMÉRCIO ATACADISTA, SE COMPROVADO QUE A ATIVIDADE 
NÃO-PERSONALÍSSIMA NÃO É EXERCIDA DE FATO, A SOCIEDADE MANTÉM-SE COMO UNIPROFISSIONAL. RECURSO PROVIDO PARA RE-
CONHECER AO CONTRIBUINTES RECORRENTE DIREITO DO RECOLHIMENTO DO ISS PELA SISTEMÁTICA FIXA.
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 017/2019
Publicação Nº 1999635

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 017/2019
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

No dia 29/04/2019, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 164569/2017
Recurso Ordinário nº 006/2019
Recorrente: SIDNEI LUIS LAGUNA
Relator: Conselheiro André Vinícius Schulle
DECISÃO: Por maioria, dado provimento ao recurso.

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO SEM O RESPECTIVO ALVARÁ. MULTA DO ART. 373 DA LEI COM-
PLEMENTAR 163/2006. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA À ÉPOCA DA INFRAÇÃO – PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE – FATO GERADOR 
OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI ANTERIOR – INAPLICABILIDADE DE MULTA PUNITIVA PREVISTA EM LEI POSTERIOR AO FATO GERADOR 
(LEI COMPLEMENTAR 312/2015) QUE PREJUDICA O CONTRIBUINTE.
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

LEI COMPLEMENTAR N° 420, DE 26 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999274

LEI COMPLEMENTAR Nº 420, de 26 de abril de 2019.

ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 373, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE 
A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES (RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E INDUSTRIAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar;

Art. 1º Acrescenta o inciso VI ao §2º do art. 2º da Lei Complementar n˚ 373, de 16 de novembro de 2017:

“Art. 2º ...
[...]
§ 2º ...
VI – fora dos limites do imóvel, invadindo terrenos confrontantes.” (NR)

Art. 2º Altera o art. 4º e acrescenta o §4º ao mesmo artigo, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O prazo para protocolo dos pedidos de regularização, contemplados por esta Lei Complementar, será de 12 (doze) meses, contados 
da publicação da presente Lei Complementar.
§1º Estão contempladas nesta Lei Complementar as obras cuja execução teve seu início até o dia 31 de dezembro de 2018.
§2º Toda e qualquer edificação que tiver iniciada sua execução a partir de 1º de janeiro de 2019 não poderá ser contemplada com o bene-
fício desta Lei Complementar.
§3º Na análise do projeto de regularização, a Prefeitura Municipal se resguarda o direito de exigir obras de adequação, para dar condições 
de estabilidade, permeabilidade, acessibilidade, segurança, higiene e salubridade da edificação, independentemente do pagamento das 
medidas compensatórias.
§4º Se houver a necessidade de apresentação de novos projetos para enquadramento nesta Lei Complementar, o novo projeto deverá ser 
apresentado nos moldes desta Lei Complementar.” (NR)

Art. 3º Altera os §§ 2º, 3° e 4° e revoga o §5°, todos do art. 5° da Lei Complementar nº 373, de 16 de novembro de 2017, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ...

[...]

§2º O valor apurado poderá ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas com vencimento mensal e consecutivo, devidamente atualizadas 
pela SELIC, observando-se os seguintes critérios:
I - para contribuinte pessoa jurídica, não poderá a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 100 (cem) UFM`s (Unidades Fiscais 
Municipais), e desde que, o valor mínimo do débito seja igual ou superior a 300 (trezentas) UFM`s (Unidades Fiscais Municipais);
II - para contribuinte pessoa física, não poderá a parcela resultante do parcelamento ser inferior a 30 (trinta) UFM`s (Unidades Fiscais Mu-
nicipais), e desde que, o valor mínimo do débito seja igual ou superior a 60 (sessenta) UFM`s (Unidades Fiscais Municipais).
§3º O pagamento da contrapartida financeira poderá ser realizado através de dação em pagamento, nos termos da Lei Municipal nº 4.467 
de 24 de outubro de 2006.
§4º Serão isentos de pagamento de contrapartida financeira entidades declaradas de utilidade pública.

https://leismunicipais.com.br/a/sc/r/rio-do-sul/lei-ordinaria/2006/446/4467/lei-ordinaria-n-4467-2006-dispoe-sobre-o-pagamento-de-tributos-mediante-dacao-em-pagamento-de-bens-imoveis
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§5° REVOGADO.” (NR)

Art. 4º Inclui os §§ 3º e 4º no art. 6º da Lei Complementar n° 373, de 16 de novembro de 2017:

“Art. 6° ...

[...]

§3º O pedido de regularização poderá se dar via Projeto Legal, desde de que se enquadrem nos tipos de edificação atendidos pelo projeto 
legal, ou solicitando a Alteração de Projetos Aprovados para processos que tramitam na forma física e não possuem Habite-se.
§4º Nos processos abertos na forma física, quando se opte em dar continuidade via Projeto Legal, o requerente deverá solicitar o cancela-
mento do protocolo físico para proceder com a regularização via Projeto Legal.” (NR)

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
26 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

LEI N° 6030, DE 26 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000162

LEI Nº 6030, de 26 de abril de 2019

ESTABELECE NORMAS TÉCNICAS PARA O FORNECIMENTO E COBRANÇA DE ETIQUETAS PARA ROTULAGEM OBRIGATÓRIA DOS PRODU-
TOS AGRÍCOLAS.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica a Diretoria Executiva de Agropecuária autorizada a fornecer a impressão da rotulagem para os produtos alimentícios provenien-
tes da agricultura familiar.

Art. 2º São beneficiários desta lei os agricultores rurais ou agricultores independentes, grupo informal, entidade associativa e feirante mer-
cador categorizados e devidamente cadastrados junto ao Munícipio de Rio do Sul.

Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se:

I - Produtos alimentícios: hortaliças e frutas in natura, farináceos caseiros como pães, biscoitos, cucas, bolos, doces, etc., oriundos da 
agricultura familiar.
II - Produtor rural ou agricultor independente: pessoa física, caracterizada como agricultor familiar com produção agropecuária.
III - Grupo informal: produtores familiares organizados informalmente para desenvolver atividades com objetivos comuns para a comercia-
lização e produtos da agricultura familiar produzidos por seus associados.
IV - Entidade associativa: instituição representativa da agricultura familiar com personalidade jurídica formada com o objetivo de comercia-
lizar formalmente a produção de seus associados.
V - Feirante Mercador: aquele que comercializa mercadorias advindas dos produtores rurais, na característica de atravessador.
Parágrafo único. Todas as categorias citadas devem ter a atividade comprovada através da emissão de nota fiscal de produtor rural.

Art. 4º Os interessados em adquirir os rótulos devem solicitar a rotulagem na Diretoria Executiva de Agropecuária apresentando as infor-
mações necessárias conforme sua especificidade.

Art. 5º O conteúdo das informações a respeito do produto, bem como as especificações exigidas pela legislação deverão ser indicadas pelo 
solicitante, sendo deste a responsabilidade dos informes.

Art. 6º O solicitante assinará no ato da solicitação um termo de responsabilidade pela veracidade das informações declaradas, conforme 
anexo I desta Lei.

Art. 7º Os rótulos terão identidade visual padrão e poderão ser alterados conforme a necessidade de melhor adequação pela Diretoria 
Executiva de Agropecuária.

Art. 8º A distribuição será gratuita até o limite de 50 (cinquenta) rótulos mensais por produtor, sendo este valor intransferível e não acu-
mulativo.

Art. 9º Todos os beneficiários da impressão de rótulos deverão emitir nota fiscal de venda dos produtos.

Art. 10. A não emissão de nota fiscal cancela o benefício dos rótulos gratuitos.

Art. 11. Para quantidades superiores a 50 (cinquenta) etiquetas, será cobrado o valor das etiquetas, conforme mencionado no anexo II.
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Art. 12. O pagamento das etiquetas deverá ser efetuado no ato da solicitação do serviço, mediante boleto bancário emitido pela Diretoria 
Executiva de agropecuária.

Art. 13. Compete ao Poder Executivo Municipal promover o reajuste dos valores das etiquetas, semestralmente, mediante publicação de 
Decreto.

Art.14. As emissões de etiquetas somente serão realizadas para aqueles que comprovadamente estão em dia com as obrigações fazendárias 
perante o munícipio, bem como para aqueles que não apresentem débitos pendentes perante a Diretoria Executiva de Agropecuária.

Art. 15. Visando a organização e a celeridade dos trabalhos, as impressões serão feitas mediante prévia programação estabelecida pela 
Diretoria Executiva de Agropecuária, respeitando sempre que possível a ordem de solicitação dos agricultores.

Parágrafo único. Para a execução de que trata o caput desta lei, o Poder Executivo Municipal estará condicionado à disponibilidade de pes-
soal, equipamentos de impressão, papelaria e condição orçamentária.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
26 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

Anexo I
Termo de Responsabilidade, de que trata o Art. 6º.

Produtor Rural

Eu, __________________________________________________________________, portador do CPF: _______________________, 
identidade nº ______________ inscrição de produtor nº __________________________________, domiciliado em __________________
___________________________e local de produção situado ____________________________________________________, declaro que 
as informações para emissão da rotulagem são verídicas e são de minha responsabilidade.

Rio do Sul, ___ de ___________________ de 2018.

Nome

Anexo II

Valores de Etiquetas, de que trata o Art. 11º.

Modelo de Etiqueta Valor (milheiro) + Ribbon*
Toda branca – tamanho 3,5 x 9 (cm) R$ 15,01 + R$ 5,20
Colorida – tamanho 8 x 6 (cm) R$ 42,53 + R$ 5,20
Toda branca – tamanho 8 x 6 (cm) R$ 23,00 + R$ 5,20

*Componente que precisa ser utilizado para a impressão das etiquetas

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2019
Publicação Nº 2000946

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, A SEREM INSTALADOS NO REFEITÓRIO DO PRÉDIO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 
DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 13h30min do dia 15/05/2019, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
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Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 29 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração e Fazenda

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 080/2019
Publicação Nº 2000919

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE CONCRETO USINADO, VISANDO À MANUTENÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 13h30min do dia 14/05/2019, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul (SC), 29 de abril de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

RÔMULO DA ROSA OURIQUES
Secretário de Obras e Agricultura

TOMADA DE PREÇO Nº 081/2019
Publicação Nº 2000432

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 081/2019

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 de Julho, 
nº 01, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, execução indireta do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando à contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de materiais e mão de obra para Reforma e Ampliação do CE Roberto Machado, situado 
no Bairro Progresso, Rio do Sul/SC, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 123/2006 com suas alterações e 
pelas normas, especificações e condições contidas neste edital e seus anexos.
O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para verificação, no Departamento de Compras e Licitações do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos poderão fazê-lo pelo site: www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendimento - licitações 
ou pelos endereços eletrônicos: jose.deola@riodosul.sc.gov.br / odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br.

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas serão recebidos até as 08h00min do dia 17/05/2019, devendo 
ser protocolados no Departamento de Compras e Licitações. A abertura dos envelopes de habilitação será efetuada às 08h30min do dia 
17/05/2019, na Sala de Licitações do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 25 de abril de 2019
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária de Educação

http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/
mailto:jose.deola@riodosul.sc.gov.br
mailto:odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br
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Rio dos Cedros

Prefeitura

 1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 060/2018   DE 10/04/2018 DATA: 22/04/2019 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 23/2018 -  MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE - FUNDAMENTO: ART.25, CAPUT, LEI 8.666/93 
- SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (CELULAR) CONTRATO: TIM CELULAR S/A  

Publicação Nº 2000970

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2018 DE 10/04/2018
DATA: 22/04/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018 - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE - FUNDAMENTO: ART.25, CAPUT, LEI 8.666/93 - SERVIÇOS DE 
TELEFONIA MÓVEL (CELULAR)
CONTRATO: TIM CELULAR S/A CNPJ 04.206.050/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (CELULAR) À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 22/04/2019
TÉRMINO: 23/04/2020
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 23/2018

1º AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018   DE 26/04/2018 DATA: 26/04/2019 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 26/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE – JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO CONTRATO: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP 

Publicação Nº 2000959

1º ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2018 de 26/04/2018
DATA: 26/04/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE – JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO
CONTRATO: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP CNPJ 82.989.096/0001-27
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALANCEA-
MENTO E GEOMETRIA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 26/04/2019
TÉRMINO: 27/04/2020
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 26/2018

1º AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018      DE   26/04/2018 DATA: 26/04/2019 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE – 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: CARLITO JOEL CAMPREGHER ME 

Publicação Nº 2000962

1º ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018 DE 26/04/2018
DATA: 26/04/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – TIPO COMPARAÇÃO: POR LOTE – JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO
CONTRATO: CARLITO JOEL CAMPREGHER ME CNPJ 03.024.344/0001-29
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALANCEA-
MENTO E GEOMETRIA - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 26/04/2019
TÉRMINO: 27/04/2020
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 26/2018

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 041/2019    DE 04/02/2019 DATA: 22/04/2019 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 02/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM 
-JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: JUARPO COMERCIO ATACADISTA EIRELI EPP – 

Publicação Nº 2000965

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019 de 04/02/2019
Data: 22/04/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: Por Item -JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: JUARPO COMERCIO ATACADISTA EIRELI EPP – CNPJ 26.982.741/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS ÍTENS DA MERENDA ESCOLAR 
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FORNECIDA AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.READEQUAÇÃO DE PREÇOS.
INÍCIO: 22/04/2019
TÉRMINO: 04/02/2020
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019

6º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº. 026/2009   DE 06/07/2009 DATA: 29/04/2019 JUSTIFICATIVA 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2009 CONTRATO: LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Publicação Nº 2000973

6º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 026/2009 DE 06/07/2009
DATA: 29/04/2019
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2009
CONTRATO: LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA CNPJ 83.645.259/0001-17
OBJETO: DISTRATO
INÍCIO: 30/04/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 097/2019    DATA: 29/04/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº 029/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 CONTRATO: ANILDA VIEBRANTZ STEIN 

Publicação Nº 2000974

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2019
DATA: 29/04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 029/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93
CONTRATO: ANILDA VIEBRANTZ STEIN CPF 789.226.079-04
OBJETO: CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE PASSAGEM DE VEÍCULOS MUNICIPAIS E RETIRADA DE ÁGUA PARA ABASTECIMENTO DE 
CAMINHÕES PIPA
INÍCIO: 29/04/2019
TÉRMINO: 29/04/2020
VALOR: R$998,00 (novecentos e noventa e oito reais)

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 098/2019    DATA: 29/04/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
Nº 030/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 CONTRATO: JOEL DIAS 

Publicação Nº 2000976

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2019
DATA: 29/04/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 030/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93
CONTRATO: JOEL DIAS CPF 248 465.549-53
OBJETO: CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE PASSAGEM DE VEÍCULOS MUNICIPAIS E RETIRADA DE CASCALHO, BRITA. MACADAME E 
OUTROS, COM INSTALAÇÃO DE BRITADOR DE PROPRIEDADE DA MUNICIPALIDADE E OUTROS EQUIPAMENTOS.
INÍCIO: 29/04/2019
TÉRMINO: 29/04/2020
VALOR: R$509,44 (quinhentos e nove reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

PROCESSO ADMINSTRATIVO  Nº029/2019 DISPENSA  DE  LICITAÇÃO REQUERENTE: SECRETARIA DE  
INFRAESTRUTURA    RATIFICAÇÃO

Publicação Nº 2000801

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº029/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
REQUERENTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RATIFICAÇÃO

Analisando os documentos constantes do processo administrativo nro.029/2019 constatei a presença de interesse público na contratação 
direta de locação do imóvel de propriedade de ANILDA VIEBRANTZ, para fins de retirada de saibro e macadame, conforme apontado pelo 
Sr. Rafael Nones, Dd. Secretário de Infraestrutura.
O parecer jurídico acostado aos autos dá conta da legalidade e viabilidade do procedimento, mediante dispensa de licitação (art.24, X, da 
Lei 8.666/93), razão pela qual convalido suas razões utilizando das mesmas como fundamento desta ratificação.
Destarte, promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a par-
tir da data de publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu 
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fundamento legal.
P.R.I.A.-se.
Atente-se ao disposto no art.2º da Lei Ordinária Municipal nro.1.489/06.

Rio dos Cedros, 29 de Abril de 2019.
Jorge Luiz Stolf
Prefeito de Rio dos Cedros
Em Exercício

PROCESSO ADMINSTRATIVO  Nº030/2019 DISPENSA  DE  LICITAÇÃO REQUERENTE: SECRETARIA DE  
INFRAESTRUTURA   RATIFICAÇÃO

Publicação Nº 2000805

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº030/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO
REQUERENTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RATIFICAÇÃO

Analisando os documentos constantes do processo administrativo nº 030/2019 constatei a presença de interesse público na contratação 
direta de locação do imóvel de propriedade de JOEL DIAS, para fins de retirada de saibro, brita e macadame, conforme apontado pelo Sr. 
Rafael Nones, Dd. Secretário de Infraestrutura.
O parecer jurídico acostado aos autos dá conta da legalidade e viabilidade do procedimento, mediante dispensa de licitação (art.24, X, da 
Lei 8.666/93), razão pela qual convalido suas razões utilizando das mesmas como fundamento desta ratificação.
Destarte, promova-se a contratação direta, nos termos legais esposados no parecer jurídico, considerando-se ratificado o processo a partir 
da data de publicação da minuta do contrato (art.26 da Lei 8.666/93) a qual deverá fazer expressa menção a esta justificativa e seu fun-
damento legal.
P.R.I.A.-se.
Atente-se ao disposto no art.2º da Lei Ordinária Municipal nº 1.489/06.

Rio dos Cedros, 29 de Abril de 2019.
Jorge Luiz Stolf
Prefeito de Rio dos Cedros
Em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, FINALIDADE: 2ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS DA 
NOVA ESCOLA JOÃO FLORIANI, NA LOCALIDADE DE RIO ROSINA - ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Publicação Nº 2000773

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
FINALIDADE: 2ª ETAPA DA CONSTRUÇÃO DO BLOCO ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS DA NOVA ESCOLA JOÃO FLORIANI, NA LOCALI-
DADE DE RIO ROSINA, conforme projetos, memoriais, cronogramas, descritivos e planilhas em anexo.

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO

Às horas 09h00min, do dia 29 (vinte e nove) de Abril de 2019, reuniram-se na sala de licitações do município de Rio dos Cedros, os mem-
bros da Comissão de Licitações, nomeada pela portaria nº 002/2019 composta por MIKAEL FELIPE SPIESS, DIEGO RICARDO FERNANDES 
E ELAINE CARLINI PEREIRA, para procederem ao recebimento e abertura dos envelopes de habilitação das empresas:
Código Nome Fornecedor
65455 EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
143200 LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME
194255 SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI
194433 JEAN CLEI LUCHTEMBERG ME

 A empresa EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP credenciou como seu representante legal o senhor WALTER TOMAZ MANTAU, já em-
presa LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME credenciou como seu representante legal o senhor ADEMIR SERGIO DE SOUZA FILHO, 
a empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI credenciou como seu representante legal a senhora KARLA VENANCIO PINHEIRO e 
por fim a empresa JEAN CLEI LUCHTEMBERG ME credenciou como seu representante legal o senhor WESLEY FERNANDO NEVES.
Dando continuidade a sessão, a Comissão de Licitações procedeu à abertura dos envelopes de habilitação exigidos, sendo os mesmos ana-
lisados e rubricados por todos os presentes.
O representante da empresa LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME argumentou e questionou a respeito da comprovação de qualifi-
cação técnica operacional item “7.2.1.2”, apresentado pela empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI e da qualificação econômica 
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financeira item “7.3.1” apresentados pelas empresas SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI, EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP 
e JEAN CLEI LUCHTEMBERG ME, que os mesmos não possuem validade, pois não foram apresentadas junto com a certidão de registros 
cadastrada no sistema EPROC. E que a comprovação de vínculos dos profissionais apresentados pela empresa JEAN CLEI LUCHTEMBERG 
ME foram apresentados por copia simples.
A Representante da empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI argumentou e questionou a respeito da visita técnica apresentada 
pela empresa JEAN CLEI LUCHTEMBERG ME, pois a mesma não foi realizada por engenheiro. E da empresa LC EMPREITEIRA DE MAO DE 
OBRA LTDA ME que não apresentou o item “7.2.3.1” Declaração dos profissionais que irão compor a equipe técnica.
O representante da empresa EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP argumentou e questionou a respeito da empresa JEAN CLEI LUCH-
TEMBERG ME não apresentou o item “7.2.3.1” Declaração dos profissionais que irão compor a equipe técnica, por completa. E a respeito 
do item “7.3.3.3” que o calculo foi feito de maneira equivocada. Que a empresa SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI apresentou 
um atestado de qualificação técnica de outra empresa, e que a mesma não apresentou na relação de profissionais por completa. E que a 
empresa LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME que não apresentou o item “7.2.3.1” Declaração dos profissionais que irão compor 
a equipe técnica, e não apresentou CRC.
A sessão foi suspensa para análise rigorosa da documentação, será remarcada uma nova data para abertura dos envelopes de proposta em 
conformidade com os prazos estabelecidos pela lei, a mesma será comunicada a todos os participantes, através de publicação no site oficial 
do município (www.riodoscedros.sc.gov.br) e no diário oficial dos municípios (DOM), após analise rigorosa da documentação de habilitação 
dos credenciados.
Todas as informações pertinentes a essa licitação estarão disponíveis para consulta no site oficial do município (www.riodoscedros.sc.gov.
br), diário oficial dos municípios (DOM) e no setor de licitações da municipalidade.
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.
Rio dos Cedros, 29 de abril de 2019.MIKAEL FELIPE SPIESS
Presidente

DIEGO RICARDO FERNANDES
Membro

ELAINE CARLINI PEREIRA
Membro

EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP

LC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA ME

SLM TRANSPORTE E CONSTRUCAO EIRELI

JEAN CLEI LUCHTEMBERG ME

http://www.riodoscedros.sc.gov.br
http://www.riodoscedros.sc.gov.br
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2019 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 008/2019 FMS
Publicação Nº 2001082

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA
Processo de Licitatório FMS nº 009/2019
Pregão Presencial FMS nº 008/2019

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09 horas, do dia 15 de maio de 
2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à AQUISIÇÃO DE MATERIAL CONSUMO, EXPEDIENTE, LIMPEZA E PRODUTO ALIMENTÍCIO PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA/SC. Os interessados em participar poderão retirar o Edital Completo e demais informações com-
plementares no Setor de Licitações do Município de Rio Fortuna, no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) 
horas, ou pelo telefone: (48) 3653-1122.
Rio Fortuna/SC, 29 de abril de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Rio Negrinho

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019
Publicação Nº 1996250

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2019
PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Rio Negrinho – SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, acha-se aberto até as 
09h00min do dia 16 de maio de 2019, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA 
PARA REPOSIÇÃO DE ASFALTO/TAPA BURACO, COM APLICAÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNICÍPIO, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES. As propostas deverão ser protocoladas e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, a partir 
desta data, encerrando-se no prazo acima. A abertura das propostas ocorrerá no mesmo dia e horário acima. O início da disputa das propos-
tas classificadas ocorrerá a partir mesmo horário. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho, situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico. Cópias do edital poderão ser obtidas 
no site: http://rionegrinho.atende.net (Licitações). Demais informações pelos telefones (47) 3646-3636/3646-3648.
Rio Negrinho, 22 de abril de 2019.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 023/2019
Publicação Nº 1999420

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 023/2019

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Município de Rio Negrinho – SC, em razão de questionamento, resolve retificar o preâmbulo do Edital de Concorrência Pública n° 
023/2019, cujo objeto consiste na outorga de CONCESSÃO para execução de obras de implantação, serviços de operação e manutenção do 
aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, situado em Queimados, Município de Rio Negrinho- SC, da seguinte forma:
Onde se lê:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, torna público, por meio do presente EDITAL de Concorrência n° 023/2019, as condições 
da LICITAÇÃO, TIPO TÉCNICA E PREÇO, com base no art. 12, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
artigo 15, V da Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, para a outorga onerosa de CONCESSÃO administrativa, de empresa apta à prestação 
dos serviços de operação, manutenção, controle e manejo dos resíduos no aterro sanitário no Município de Rio Negrinho, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do item 3.1 do presente EDITAL.
A presente LICITAÇÃO será regida pelas regras previstas neste EDITAL e nos seus anexos, pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei da PNRS) e seu decreto regulamentador (Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro 
de 2010); pela Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 (Lei Nacional do Saneamento Básico - LNSB) e seu decreto regulamentador 
(Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010; pela Lei Federal nº. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; pela Lei Municipal nº 3.023 de 15 de 
fevereiro de 2018; pela Lei Complementar nº 130, de 5 de dezembro de 2017, e demais normas vigentes sobre a matéria.
Leia-se:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO torna público, por meio do presente EDITAL de Concorrência n° 023/2019, as condições 
da LICITAÇÃO, TIPO TÉCNICA E PREÇO, com base no artigo 15, V da Lei 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, para a outorga onerosa de 
CONCESSÃO administrativa, de empresa apta à prestação dos serviços de operação, manutenção, controle e manejo dos resíduos no aterro 
sanitário no Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, nos termos do item 3.1 do presente EDITAL.
A presente LICITAÇÃO será regida pelas regras previstas neste EDITAL e nos seus anexos, pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 
2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei da PNRS) e seu decreto regulamentador (Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro 
de 2010); pela Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 (Lei Nacional do Saneamento Básico - LNSB) e seu decreto regulamentador 
(Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010; e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; pela Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; pela Lei Municipal nº 3.023 de 15 de fevereiro de 2018; pela Lei Complementar nº 130, de 5 
de dezembro de 2017, e demais normas vigentes sobre a matéria.
Tanto as respostas ao primeiro questionamento, quanto a presente licitação encontram-se disponíveis na página www.rionegrinho.sc.gov.
br, licitações, CC 023, no campo “anexos”. Permanecem inalterados os demais itens e subitens do edital.
Rio Negrinho, 26 de abril de 2019.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

http://www.rionegrinho.sc.gov.br
http://www.rionegrinho.sc.gov.br
http://www.rionegrinho.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1113

BALANCETE MARÇO/2019
Publicação Nº 2000557
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2365/2019
Publicação Nº 2001096

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET
DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  
DE  TRÂNSITO  Nº 358  2365/2019

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEF4846 P0326000WN 162 * V5045/0 18/03/2019

AEF4846 P0326000WO 164 c/c 162 * V5142/0 18/03/2019

AGG7847 P0326000XF 162 * V5045/0 25/03/2019

AGG7847 P0326000XG 164 c/c 162 * V5142/0 25/03/2019

AJD3537 P01PB0015A 1955835/0 22/03/2019

AMO9935 P0325000UK 162 * I5010/0 11/04/2019

AMO9935 P0325000UM 164 c/c 162 * I5118/0 11/04/2019

APT6852 P0326000Y4 230 * XVIII6726/1 09/04/2019

CGA8502 P01PB0014F 1655169/1 17/03/2019

EMW1335 P0326000YY 1955835/0 16/04/2019

EVE4524 P0326000XV 1675185/1 06/04/2019

EVE4524 P0326000XW 1675185/2 06/04/2019

HER5957 P0325000UZ 231 * VII6858/0 14/04/2019

HER5957 P0325000V0 252 * IV7340/0 14/04/2019

LAN2382 P0326000WL 162 * I5010/0 16/03/2019

LAN2382 P0326000WM 164 c/c 162 * I5118/0 16/03/2019

LXA4928 P0326000YO 230 * IX6637/1 13/04/2019

LXA4928 P0326000YP 230 * V6599/2 13/04/2019

LXA4928 P0326000YQ 1675185/1 13/04/2019

LYV6460 P0325000VA 230 * V6599/2 16/04/2019

LYV6460 P0325000VB 230 * XVIII6726/1 16/04/2019

MAU6355 P0325000TZ 230 * XVIII6726/1 24/03/2019

MAU6355 P0325000U0 162 * VI5053/1 24/03/2019

MCI0551 P0326000YM 2216408/0 12/04/2019

MCI0551 P0326000YN 230 * V6599/2 12/04/2019

MDP3392 P0326000XO 1685193/0 06/04/2019

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /
Desdobramento

MHK4767 P01PB0016L 165 A7579/0 13/04/2019

MJK6266 P0325000UE 230 * V6599/2 01/04/2019

MJK6266 P0325000UF 1955835/0 01/04/2019

MLN2067 P01F1001B3 165 A7579/0 06/04/2019

NOK1533 P0326000Z0 1955835/0 16/04/2019

QIH5540 P0326000YX 1955835/0 16/04/2019

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, 
QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  30 DE ABRIL DE 2019

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2366/2019
Publicação Nº 2001097

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET
DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  
DE  TRÂNSITO  Nº 358  2366/2019

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EVE4524 P0326000XX 227 * II6491/0 06/04/2019

MJK6266 P0325000UG 186 * I5720/0 01/04/2019

MJK6266 P0325000UH 215 * I * a6173/2 01/04/2019

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, 

QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  30 DE ABRIL DE 2019

GLAUCIO LIEBL

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2367/2019
Publicação Nº 2001098

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET
DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  
DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 358  2367/2019

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEA7882 P01F10018J 165 A7579/0 06/01/2019 R$2.934,68

AGE0618 P0326000QQ 230 * V6599/2 28/10/2018 R$293,47

AGE0618 P0326000QR 162 * I5010/0 28/10/2018 R$880,40

AGE0618 P0326000QS 164 c/c 162 * I5118/0 28/10/2018 R$880,40

AGE0618 P0326000QT 165 A7579/0 28/10/2018 R$2.934,68

AKZ6704 P0325000NY 230 * V6599/2 12/12/2018 R$293,47

AKZ6704 P0325000NZ 230 * IX6637/1 12/12/2018 R$195,23

AKZ6704 P0325000O0 230 * IX6637/2 12/12/2018 R$195,23

ASR1407 P01PB0010Y 230 * V6599/2 23/11/2018 R$293,47

HJB0184 P01F10018Z 1675185/2 13/01/2019 R$195,23

HPP7447 P0326000TA 230 * V6599/2 05/01/2019 R$293,47

IEK6545 P01F10018L 164 c/c 162 * II5126/1 08/01/2019 R$880,40

IEK6545 P01F10018M 162 * II5029/2 08/01/2019 R$880,40

JJX3868 P01F30013F 230 * XVIII6726/1 02/02/2019 R$195,23

LXB1246 P01PB00126 230 * V6599/2 23/12/2018 R$293,47

LXB1246 P01PB00127 230 * XVIII6726/1 23/12/2018 R$195,23

LXB1246 P01PB00128 252 * IV7340/0 23/12/2018 R$130,16

LXB1246 P01PB00129 230 * IX6637/1 23/12/2018 R$195,23

LYG7143 P01F2000LD 1675185/1 21/12/2018 R$195,23

LYT9933 P0325000PH 162 * I5010/0 06/01/2019 R$880,40

LYT9933 P0325000PI 164 c/c 162 * I5118/0 06/01/2019 R$880,40

LZF4061 P01F2000M4 1675185/2 11/01/2019 R$195,23

LZF4061 P01F2000M5 1685193/0 11/01/2019 R$293,47

MAL3915 P0325000MT 230 * XVIII6726/1 22/11/2018 R$195,23

MAL3915 P0325000MU 162 * V5045/0 22/11/2018 R$293,47

MAW6658 P0325000NV 230 * V6599/2 12/12/2018 R$293,47

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
Desdobramento

MCL6341 P0325000NW 230 * V6599/2 12/12/2018 R$293,47

MCL6341 P0325000NX 230 * IX6637/1 12/12/2018 R$195,23

MDD8693 P01F2000L1 230 * XXII6769/0 14/12/2018 R$130,16

MDU1054 P01F2000LN 252 * IV7340/0 07/01/2019 R$130,16

MDU1054 P01F2000LO 2326912/0 07/01/2019 R$88,38

MED5757 P0326000TS 1675185/1 21/01/2019 R$195,23

MEO2938 P0325000QR 165 A7579/0 02/02/2019 R$2.934,68

MFG0975 P01F30012R 230 * V6599/2 14/01/2019 R$293,47

MFG0975 P01F30012S 230 * XVIII6726/1 15/01/2019 R$195,23

MFG0975 P01F30012T 230 * IX6637/2 15/01/2019 R$195,23

MGF2033 P01F10017O 1695207/0 12/12/2018 R$88,38

MGS8613 P0326000UC 2326912/0 30/01/2019 R$88,38

MHF1077 P01F100192 230 * V6599/2 14/01/2019 R$293,47

MIS9918 P0325000OZ 230 * V6599/2 24/12/2018 R$293,47

MIW0924 P0326000RO 1685193/0 07/12/2018 R$293,47

MIW0924 P0326000RQ 2326912/0 07/12/2018 R$88,38

MJF4166 P01F10015Y 230 * IX6637/1 26/10/2018 R$195,23

QHN0361 P0325000PB 2326912/0 04/01/2019 R$88,38

QHQ4218 P01PB00115 230 * V6599/2 26/11/2018 R$293,47

QHQ4218 P01PB00116 162 * I5010/0 26/11/2018 R$880,40

QHQ4218 P01PB00117 164 c/c 162 * I5118/0 26/11/2018 R$880,40

QHQ4218 P01PB00118 230 * I6556/1 26/11/2018 R$293,47

QIS2740 P01PB00136 230 * V6599/2 13/01/2019 R$293,47

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  30 DE ABRIL DE 2019

SANDRA MARA PEREIRA

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

2 / 2
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2368/2019
Publicação Nº 2001100

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET
DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  
DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 358  2368/2019

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATV1226 P01F10016D 181*XVII c/ Lei131465541/1 12/11/2018 R$195,23

AXJ4075 P0325000OV 2286530/0 23/12/2018 R$195,23

HSD2483 P01PA000Q0 181 * XV5525/0 02/03/2019 R$130,16

MDJ9091 P01PA000ON 186 * II5738/0 10/01/2019 R$293,47

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO NEGRINHO/SC,  30 DE ABRIL DE 2019

GLAUCIO LIEBL

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1
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iPrerio - instituto de PrevidênCia de rio negrinho

BALANCETE FINANCEIRO MARÇO 2019
Publicação Nº 2001016
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Rio Rufino

Prefeitura

PREGAO 08/2019 AQUISIÇAO DE CESTA BASICA
Publicação Nº 1999410

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

O Município de Rio Rufino, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 95.991.071/0001-00, com sede a Rua José 
Oselame nº 209, em Rio Rufino/SC, representada por seu prefeito Municipal, Sr. THIAGO COSTA e por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a “AQUISIÇAO 
DE CESTA BASICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.”. Os envelopes de "PROPOSTA" e "DO-
CUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua José Oselame nº 209, centro no 
dia 14 de Maio de 2019 ás 14:00 horas. O Credenciamento será feito a partir das 14: h 00min do dia 14.05.2019. Abertura da sessão será 
às 14h00min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante às condições estatuídas neste Edital, e 
será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do 
Edital e seus anexos poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio http://www.riorufino.sc.gov.br. Questionamentos acerca 
do edital, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitação@riorufino.sc.gov.br, desde 
que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos 
interessados a consulta ao sítio http://www.riorufino.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação antes da participação nas sessões 
e também pelo fone 49 3279 0000. Rio Rufino, 29 de Abril de 2019.
Thiago Costa – Prefeito Municipal.

http://www.riorufino.sc.gov.br
mailto:licitação@riorufino.sc.gov.br
http://www.riorufino.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

ANEXO I CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999860

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS
ALFABETIZADO
Língua Portuguesa:
Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto. Ortografia: divisão silábica, vírgula, acentuação gráfica, mas e mais, bem e bom, 
mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Singular, plural, masculino e feminino. Morfologia: artigo, adjetivo, pronome, substantivo, verbo. 
Sintaxe: concordância nominal e verbal. Fonologia: sílabas, encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato). Semântica: sinô-
nimo, antônimo.

Matemática:
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Operações com números naturais. Problemas. 
Regra de três. Raiz quadrada. Números primos. Sistema métrico decimal: comprimento, metro quadrado e cúbico, litro, grama, quilograma, 
área e volume. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Porcentagem. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico.

CONHECIMENTOS BÁSICOS
ENSINO MÉDIO
Língua Portuguesa:
Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto, estrutura textual, coesão e coerência, recursos coesivos, ponto de vista do autor, 
ideia central e ideias convergentes. Ortografia: divisão silábica, pontuação, uso do hífen, acentuação gráfica, crase, uso dos Porquês, mas 
e mais, bem e bom, mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Morfologia: processos de formação de palavras, artigo, adjetivo, advérbio, 
pronome, preposição, substantivo, verbo, conjunção, numeral, interjeição, flexões, conjugação verbal, sentido próprio e figurado. Sintaxe: 
sintaxe da oração e do período composto, voz passiva e ativa, concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, colocação pro-
nominal. Semântica: relações de significados entre palavras e orações, polissemia, sinônimo, antônimo, homônimos e parônimos, figuras 
de linguagem, conotação, denotação. Fonologia: fonemas e letras, sílabas, encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato). 
Literatura: períodos e estilos da literatura brasileira, estilos dos escritores, gêneros literários. Novo acordo ortográfico.

Matemática:
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números racionais. Teoria dos con-
juntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Funções exponenciais. Análise Combinatória e binômio 
de Newton. Matrizes. Determinantes. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações 
de 1º e 2° Grau. Problemas. Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e 
proporção. Porcentagem. Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. Média arit-
mética simples e ponderada. Geometria: Forma, perímetro, área, volume e ângulo. Geometria analítica. Logaritmos. Progressão aritmética. 
Progressão geométrica. Análise combinatória. Sistema Monetário Brasileiro.

CONHECIMENTOS GERAIS (PARA TODOS OS CARGOS/FUNÇÕES)

Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, 
estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, 
saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- Legislação (para todos os cargos/funções):
Constituição Federal. Estatuto dos Servidores do Município de Romelândia (SC). Lei Orgânica do Município de Romelândia (SC).

- Motorista (“C” e “D”):
Código de Trânsito Brasileiro – Lei n° 9.503/97 e suas alterações. Sistema Nacional de Trânsito. Sinalização de trânsito. Direção defensiva. 
Primeiros socorros. O cidadão e o trânsito. O trânsito e o meio ambiente. Mecânica básica: painel de instrumentos, motor, combustível, 
lubrificante, refrigeração, sistema elétrico, câmbio e embreagem, direção, suspensão, freios, pneus, manutenção preventiva. Equipamentos 
obrigatórios. Conservação e limpeza do veículo. Direção econômica. Segurança. Simbologia. Telefones de emergência. Relações humanas 
no trabalho. Atribuições do cargo.

- Operador de Máquinas:
Código de Trânsito Brasileiro – Lei n° 9.503/97 e suas alterações. Sistema Nacional de Trânsito. Sinalização de trânsito. Direção defensiva. 
Primeiros socorros. O cidadão e o trânsito. O trânsito e o meio ambiente. Cargas Perigosas. Mecânica básica: painel de instrumentos, motor, 
combustível, lubrificante, refrigeração, sistema elétrico, câmbio e embreagem, direção, suspensão, freios, pneus, manutenção preventiva. 
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Equipamentos obrigatórios. Conservação e limpeza da máquina. Direção econômica. Segurança. Simbologia. Conhecimento das máquinas 
(Tratores de esteira, trator de pneus, com equipamentos como: rolo compactador, perfuratriz, ensiladeira, carretão, distribuidor de adubos 
líquidos e sólidos, distribuidor de calcário, roçadeira e demais equipamentos acopláveis, motoniveladora, pá-carregadeira, retroescavadeira 
e similares). Telefones de emergência. Relações humanas no trabalho. Atribuições do cargo.

- Técnico em Enfermagem:
Lei n.º 8.080/90 (Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências). Fundamentos de enfermagem: anatomia, fisiologia, semiologia; procedimentos e téc-
nicas. Relações interpessoais no trabalho em saúde e em equipe. Assistência de enfermagem em Centro-Cirúrgico e atuação em Central de 
Material: montagem da sala cirúrgica; controle de material; conceitos e técnicas de desinfecção e esterilização; paramentação e assepsia 
cirúrgica. Assistência de enfermagem em Clínica Médico-Cirúrgica e em Unidade de Terapia Intensiva, considerando a fisiopatologia, sinais 
e sintomas, diagnóstico e assistência de enfermagem. Assistência de enfermagem na urgência e emergência: suporte básico de vida, mé-
todos e técnicas de atendimento pré-hospitalar. Assistência de Enfermagem em Saúde Mental. Enfermagem materno infantil. Assistência de 
enfermagem ao pré-natal, puerpério e aleitamento materno. Crescimento e desenvolvimento. Vacinação. Programas de atenção à saúde da 
criança, do adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. Processo de enfermagem no trabalho em equipe: atuação do técnico de enferma-
gem na coleta de dados, diagnóstico da situação de saúde, planejamento, implementação e anotações de enfermagem. Enfermagem em 
saúde pública.Atendimento à pessoa com hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crôni-
ca, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças sexualmente transmissíveis. Noções de epidemiologia, prevenção e controle de infecções em 
serviços de saúde e na comunidade: doenças transmissíveis, doenças de notificação compulsória, doenças preveníveis por vacinas, orienta-
ções aos pacientes e familiares nos casos de doenças contagiosas. Esquema básico de imunização do Distrito Federal e noções da Política 
Nacional de Humanização. Rede de frios, conservação e manipulação das vacinas. Medidas gerais de precauções universais (biossegurança). 
Limpeza e desinfecção de superfícies e artigos. Lavagem das mãos e utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs). Manuseio e 
separação dos resíduos dos serviços de saúde. Farmacologia aplicada à enfermagem: princípios básicos de farmacologia; cálculos, diluições 
e interações medicamentosas. Noções básicas de enfermagem aplicadas à realização de exames e à coleta de materiais. Noções de nutrição 
e dietética. Conhecimentos básicos de informática. Atribuições do cargo. Atualidades profissionais.

ANEXO II CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999863

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES

- Motorista (“C” e “D”):
1 - Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos;
2 - Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade;
3 - Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade;
4 - Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade;
5 - Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral;
6 - Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino,
quilometragem, horários de saída e chegada;
7 - Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
8 - Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
9 - Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo;
10 - Executar outras tarefas afins;

- Operador de Máquinas:
1 - Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina;
2 - Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade;
3 - Dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, patrolas, tratores
pés, carregadeiras e similares;
4 - Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidade ou avarias com a máquina
sob sua responsabilidade.
5 - Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral;
6 - Proceder o mapeamento dos serviços executados;
7 - Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;
8 - Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;
9 - Executar outras tarefas afins.

- Técnico em Enfermagem:
Ao Técnico de Enfermagem compete:
01 – Assistir ao enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de enfermagem;
b) na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;
c) na prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar;
d) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência a saúde;
e) na prevenção e controle das doenças transmissíveis e em geral em programas de
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vigilância epidemiológica.
02- Executar atividades de Assistência de Enfermagem executadas as privativas do enfermeiro;
03- Integrar a equipe de saúde;
04 - Participar na orientação à saúde do indivíduo e grupos da comunidade;
05 - Participar de ações de saúde desenvolvidas pela comunidade;
06 - Administrar medicamentos, mediante prescrição e utilização técnica de aplicação adequada;
07 - Participar da prestação de assistência à comunidade em situações de calamidade e
emergência;
08 - Efetuar visita domiciliar;
09 - Solicitar material de consumo e permanente, necessários a suas atividades;
10 - Promover a melhoria das condições sanitárias do meio ambiente;
11 - Desenvolver atividades auxiliares gerais de laboratório bem como, de áreas específicas,
de acordo com as especialidades, preparar material;
12 - Executar outras tarefas afins;

ANEXO III CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999865

ANEXO III

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA
CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

À Alternative Concursos

DADOS DO CANDIDATO
Nome:
Cargo/função pretendido:
N.º da Identidade:

De acordo com o Item 3.1 do Edital de Concurso Público 001/2019 do Município de Romelândia (SC), embasado no art. 37, VIII da Consti-
tuição Federal e Lei n.° 7.853 de 24 de outubro de 1989, venho requerer reserva de vaga a candidato portador de deficiência, apresentando 
laudo médico com CID em anexo, conforme deficiência abaixo:

Física Auditiva Visual

Mental Múltipla Outra: __________________

Necessita de condições especiais para a realização da prova? Sim Não

Qual? __________________________________________________________________

Pede Deferimento.

Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______.

Assinatura do Requerente

ANEXO IV CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999868

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

À Alternative Concursos

DADOS DO CANDIDATO
Nome:
Cargo/função pretendido:
N.º da Identidade:

De acordo com o Item 5.1 do Edital de Concurso Público 001/2019 do Município de Romelândia (SC), embasado na Lei Estadual n.° 10.567, 
de 07 de novembro de 1997, alterada pela Lei n.º 17.457/18, venho requerer a isenção da taxa de inscrição por enquadrar-me na condição 
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de doador de sangue/medula.

Comprovo ter realizado 03 doações de sangue/medula nos últimos 12 meses que antecederam a abertura do presente Edital, conforme 
documento anexo.

Descrição das doações:
Data da doação: Entidade:

1° ______/______/__________ ________________

2° ______/______/__________ ________________

3° ______/______/__________ ________________

Para uso da Banca Examinadora:

1 - Deferido
2 - Indeferido

 Pede Deferimento.

Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______.

Assinatura do Requerente

ANEXO V CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999869

ANEXO V

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Alternative Concursos

DADOS DO CANDIDATO
Nome:
Cargo/função pretendido:
N.º da Identidade:

Tipo de Recurso:
1 – Indeferimento de inscrição;
2 – Questão da prova escrita objetiva;
3 – Gabarito Preliminar;
4 – Ata de Classificação Preliminar;
5 – Incorreções ou irregularidades do Concurso Público;
6 – Outros: ___________________________________

Para uso da Banca Examinadora:

1 - Deferido
2 - Indeferido

Fundamentação:

Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______.

Assinatura do Candidato

ANEXO VI CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999870

ANEXO VI

CRONOGRAMA
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA/PERÍODO

1. Período de Inscrição 29 de abril a
28 de maio de 2019

2. Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 29 de maio de 2019
3. Período de inscrição com isenção da taxa de inscrição (doadores de 
sangue/medula)

29 de abril a
13 de maio de 2019

4. Publicação da relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de 
inscrição 21 de maio de 2019

5. Período de pagamento do valor da taxa de inscrição para os candidatos 
que tiveram o pedido de isenção indeferido 21 a 29 de maio de 2019

6. Publicação da homologação das inscrições 03 de junho de 2019
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7. Divulgação dos pedidos de condições especiais para realização da prova 
escrita/objetiva 03 de junho de 2019

8. Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das 
inscrições 04 e 05 de junho de 2019

9. Publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos 07 de junho de 2019
10. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos 07 de junho de 2019
11. Prova escrita/objetiva 09 de junho de 2019
12. Prova prática Em data e horário a ser anunciado por Edital de Convocação
13. Divulgação do Gabarito Preliminar e das provas escritas/objetivas 10 de junho de 2019
14. Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar e ques-
tões das provas escritas/objetivas 11 e 12 de junho de 2019

15. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 14 de junho de 2019
16. Divulgação do Gabarito Definitivo 14 de junho de 2019
17. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preli-
minar 17 e 18 de junho de 2019

18. Divulgação da Ata de Classificação Final 21 de junho de 2019

EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999844

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2019

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que se encon-
tra aberto Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas e formação Cadastro de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do 
Município, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Concurso Público destina-se a seleção de servidor, em caráter permanente, para preenchimento de vagas existentes e formação de 
Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município de Romelândia (SC), de acordo com as necessidades e interesses da Administração, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes.

1.2 - O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2009 (DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS), Lei Complementar Municipal n.º 010/2013 (CRIA CARGOS E ALTERA NÚMERO DE VAGAS E VENCIMENTOS NA LEI COMPLE-
MENTAR MUNICIPAL Nº 004/2009, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE CARREIRA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE ROMELÂNDIA, FIXA SUAS DIRETRIZES, CRIA E EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) e demais Legislações relacionadas.

1.3 - É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item anterior e outras determinações referentes 
ao Concurso Público para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo/função por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.

1.4 - A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.

1.5 - Os documentos exigidos pelas normas do presente Edital, requerimentos e recursos administrativos, deverão ser entregues, respeita-
dos os prazos e condições Editalícias.

1.6 - O Concurso Público será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de Acompanhamento designada pela Administração Mu-
nicipal, nomeada pelo Decreto n.º 4.078, de 04 de abril de 2019, e executado em todas as suas fases pela Alternative Concursos.

1.7 - A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela publicação de editais no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site da empresa contratada www.alterna-
tiveconcursos.com.br.

1.8 - O prazo de validade do Concurso Público será de 02 anos, contando da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO

2.1 - As vagas destinam-se aos cargos/funções abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima exigidos no presente Edital, de acordo com o cargo/função a que pretendem concorrer.

2.2 - As atribuições dos cargos/funções são as constantes do Anexo II deste Edital, conforme Lei Municipal.

2.3 - Os candidatos poderão inscrever-se em apenas um dos seguintes cargos/funções:

IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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ALFABETIZADO

Cargo/Função N.° Vagas Carga Horária 
Semanal Habilitação Vencimento (R$) Tipo de Prova

Motorista “C” CR1 40 h.

Alfabetizado e 
Portador da Car-
teira Nacional de 
Habilitação – CNH 
Categoria “C”

1.362,68 Escrita Objetiva e 
Prática

Motorista “D” CR1 40 h.

Alfabetizado e 
Portador da Car-
teira Nacional de 
Habilitação – CNH 
Categoria “D”

1.362,68 Escrita Objetiva e 
Prática

Operador de Má-
quinas CR1 40 h.

Alfabetizado e 
Portador da Car-
teira Nacional de 
Habilitação – CNH 
Categoria “C”

1.567,09 Escrita Objetiva e 
Prática

ENSINO
MÉDIO

Cargo/Função N.° Vagas Carga Horária 
Semanal Habilitação Vencimento (R$) Tipo de Prova

Técnico em Enfer-
magem CR1 40 h.

2º Grau - Curso 
Técnico em Enfer-
magem

1.430,81 Escrita Objetiva

Nota1: Cadastro de Reserva.

3 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n.° 7.853/1989 e Decreto n.° 3.298/99, são reservadas 
aos candidatos portadores de deficiência 5% do número total de vagas, arredondando para o próximo número inteiro seguinte caso fracio-
nário, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.

3.2 - Os candidatos portadores de deficiência que desejarem efetuar a inscrição nessas condições, para preenchimento de vagas que pos-
sam ocorrer durante a vigência do presente Edital, deverão:
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição;
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias.
3.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, via SEDEX, até o dia 28 de maio de 2019, para Empresa responsável pelo 
Concurso Público, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.° 301, Sala 01 - Centro, Maravilha (SC), CEP 
89874-000.

3.3 - A não-observância do disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições.

3.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá informar no Formulário 
de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III deste Edital.
3.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no Mural 
Oficial e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 03 
de junho de 2019.

3.5 - Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de provas e à nota mínima exigida.

3.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso previsto no item 5.1 
do presente Edital.

3.7 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.

3.8 - Os candidatos inscritos nessa condição terão seus nomes publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação 
especial.

3.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste Concurso Público, por ocasião da admis-
são, serão submetidos à Avaliação Médica pelo Município de Romelândia (SC), o qual avaliará a compatibilidade entre as atribuições essen-
ciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, nos termos deste Edital.

3.10 - Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada ou se mostre incompatível com o 

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral, caso em que se convocará o candidato imedia-
tamente seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da ordem classificatória.

3.11 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.

4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - As inscrições serão realizadas no período de 29 de abril a 28 de maio de 2019, exclusivamente via internet, através do endereço ele-
trônico www.alternativeconcursos.com.br.

4.2 - Para inscrever-se via internet o candidato deverá:
4.2.1 - Acessar o site www.alternativeconcursos.com.br e no link “Concursos e Seletivos”, “Inscrições Abertas” selecionar o Concurso Público 
do Município de Romelândia (SC);
4.2.2 - Baixar e Ler atentamente o Edital, inteirando-se das condições do certame, certificando-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos;
4.2.3 - Acessar o link “Realizar inscrição”, cadastrando-se com CPF, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde essa 
senha pois será necessária para acessos futuros);
4.2.4 - Preencher o Formulário de Inscrição, conferindo os dados informados e transmiti-lo pela internet, imprimindo o Comprovante de 
Inscrição que deve ficar em seu poder (guarde este comprovante pois será necessário apresentá-lo no dia da prova);
4.2.5 - Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário referente a taxa de inscrição até o dia do vencimento.

4.3 - Os candidatos que desejarem se inscrever como doadores de sangue/medula deverão realizar suas inscrições, conforme item 5.2 do 
presente Edital, até o dia 13 de maio de 2019.

4.4 - O candidato deverá manter o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) em seu poder e, necessariamente, apresentá-lo no dia da 
prova juntamente com um DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO.
4.4.1 - São considerados documentos de identidade a Carteira Nacional de Habilitação com foto, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
e as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar e Ordens ou Conselhos 
de Classe.
4.4.2 - Não serão aceitos documentos danificados, não-identificáveis e/ou ilegíveis, nem reproduzidos por aparelhos de fax ou scanner.
4.4.3 - Em caso de perda do Comprovante de Inscrição, o candidato deverá reimprimi-lo no site www.alternativeconcursos.com.br, na Área 
do Candidato.
4.4.4 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

4.5 - A taxa de inscrição será paga em qualquer banco até o vencimento e somente através de boleto bancário, não sendo aceito depósitos 
em conta e transferências bancárias.
4.5.1 - Em caso de perda ou extravio do boleto bancário o candidato deverá imprimir uma segunda via no site www.alternativeconcursos.
com.br, na Área do Candidato.

4.6 - A empresa Alternative Concursos e o Município de Romelândia (SC) não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como quaisquer 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.6.1 - A empresa Alternative Concursos não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador 
utilizado pelo candidato.

4.7 - Somente serão acatadas as inscrições após o pagamento da taxa de inscrição.
4.7.1 - O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem elementos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.

4.8 - Somente será admitida uma inscrição por candidato.

4.9 - É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via não editalícia.

4.10 - Aos interessados que não possuem internet, o Município de Romelândia (SC) disponibilizará terminais de acesso e assistência durante 
o período das inscrições, em dias úteis, em sua sede, sito à Rua 12 de Outubro, n.º 242 - Centro, no Município de Romelândia (SC).

4.11 - O valor da taxa de inscrição será de:
ESCOLARIDADE VALOR
Alfabetizado R$ 80,00 (oitenta) reais
Ensino Médio R$ 100,00 (cem) reais

4.12 - O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital.

4.13 - As inscrições serão homologadas no dia 03 de junho de 2019, sendo divulgadas no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e site do 
Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br.

4.14 - Os candidatos que não tiverem as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à empresa responsável pelo Concurso 

http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.alternativeconsultoria.com.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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Público, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 04 e 05 de junho 
de 2019, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital.
4.14.1 - A publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos interpostos será realizada no dia 07 de junho de 2019.

4.15 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do certame.

4.16 - Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova deverão assinalar esta condição no Formulário de 
Inscrição, em campo específico para esta finalidade.
4.16.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, além de assinalar a condição prevista no item anterior, deverá levar acompa-
nhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade. O tempo dispensado para a amamentação não será 
acrescido ao tempo normal de realização da prova.
4.16.2 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no site e 
Mural Oficial do Município de Romelândia (SC), bem como no site www.alternativeconcursos.com.br no dia 03 de junho de 2019.

4.17 - Estão impedidos de participar deste Concurso Público os membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, os funcio-
nários da empresa responsável pelo certame, bem como terceirizados desta, diretamente relacionados com a atividade de execução deste 
Certame.
4.17.1 - A vedação constante do item anterior se estende aos seus cônjuges, conviventes, pais, irmãos e filhos;
4.17.2 - Constatada, em qualquer fase do Concurso Público, inscrição de pessoas que tratam o item e subitem anteriores, esta será indefe-
rida e o candidato será eliminado do certame.

5 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, salvo no caso de candidato doador de sangue e de medula, nos termos da 
Lei Estadual n.° 10.567, de 7 de novembro de 1997, alterada pela Lei n.º 17.457/18.

5.2 - Os candidatos doadores de sangue e de medula deverão realizar sua inscrição para o Concurso Público até o dia 13 de maio de 2019, 
procedendo da seguinte forma:
5.2.1 - Assinalar esta condição no Formulário de Inscrição;
5.2.2 - Preencher o Anexo IV do presente Edital (digitado ou manuscrito);
5.2.3 - Anexar o comprovante das doações;
5.2.4 - Providenciar fotocópia simples do Comprovante de Inscrição.
5.2.5 - O Anexo IV devidamente preenchido, acompanhado do Comprovante de Doação, bem como da fotocópia do Comprovante de Ins-
crição, deverão ser enviados, VIA SEDEX, até o dia 14 de maio de 2019 (data do protocolo ou carimbo dos Correios), para a empresa res-
ponsável pelo Concurso Público, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.º 301, Sala 01 - Centro, Maravilha 
(SC), CEP 89874-000.
5.2.6 - O comprovante de doação exigido deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou credenciada e discriminar o número e a data 
em que foram realizadas as doações pelo interessado, não podendo ser inferior a 03 doações anuais, considerando-se os 12 meses que 
antecederam a abertura do presente Edital.

5.2.7 - Para enquadramento ao benefício de isenção, considera-se somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à 
entidade credenciada pela União, Estado ou Município.

5.3 - O resultado da homologação das isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 21 de maio de 2019.
5.3.1 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos seguirão todas as etapas do certame da mesma 
forma que os demais candidatos, estando unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição.
5.3.2 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção até o dia 29 de maio de 2019, sob pena de indeferimento da inscrição.

5.4 - Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para candidatos doadores de sangue e de medula.

6 - DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA

6.1 - A prova escrita/objetiva será realizada no dia 09 de junho de 2019 das 09h00min às 12h00min na Escola Estadual Professor Hermínio 
Heusi da Silva, sito à Rua Barão do Rio Branco, n.º 704, Centro, no Município de Romelândia (SC).

6.2 - A prova escrita/objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conterá 30 questões do tipo múltipla escolha, sendo subdivida em 
cinco alternativas, A, B, C, D e E, das quais somente uma deverá ser assinalada como correta.

6.3 - A prova escrita/objetiva será composta de questões inéditas, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade 
mínima exigida para cada cargo/função, de acordo com o Conteúdo Programático constante no Anexo I do presente Edital, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento:
PROVAS ÁREAS DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS

Prova de Conhecimentos 
Básicos

Língua Portuguesa 10 0,30 3,00
Matemática 05 0,30 1,50
Conhecimentos Gerais 05 0,30 1,50

Prova de Conhecimentos 
Específicos

Conteúdos de Conhecimentos 
Específicos 10 0,40 4,00
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TOTAL 30 - 10,00

6.4 - O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, per-
mitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha.

6.5 - O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, para localizar sua sala de acordo com o 
cargo desejado.
6.5.1 - ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada de nenhum candidato após este horário 
ficando, automaticamente, excluído do certame.
6.5.2 - Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos pré-determinados no Edital.

6.6 - O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FO-
TOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO).
6.6.1 - Em caso de perda, furto ou roubo do documento original de identidade, o candidato deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 dias da data de realização da prova.
6.6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade original com fotografia ou o registro de ocorrência em órgão policial, 
estará automaticamente excluído do Concurso Público.
6.6.3 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

6.7 - Para realizar a prova é indicado ao candidato portar 2 canetas esferográficas de tinta azul ou preta. Não serão fornecidas canetas no 
local.

6.8 - Durante a realização das provas é vedada toda e qualquer consulta a materiais, sejam estes equipamentos eletrônicos ou didáticos.

6.9 - A saída da sala de prova, com a entrega do Caderno de Questões e do Cartão Resposta, somente será permitida depois de transcorrido 
30 minutos do início da mesma.
6.9.1 - O candidato poderá ausentar-se da sala de prova, momentaneamente, desde que acompanhado por um fiscal;
6.9.2 - Não será permitida a saída da sala com qualquer material referente à prova;
6.9.3 - Não haverá prorrogação do tempo normal de prova por motivo de afastamento do candidato.

6.10 - Na prova escrita/objetiva será realizado processo de desidentificação de provas.
6.10.1 - Não haverá identificação do candidato no Caderno de Questões.

6.11 - Os fiscais da equipe de aplicação de prova e da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público não fornecerão informações 
acerca do conteúdo da prova escrita/objetiva.

6.12 - Em caso de anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos presentes.

6.13 - Os três últimos candidatos ao entregar a prova deverão permanecer juntos na sala para, juntamente com os fiscais de sala:
a) conferir os Cartões Resposta, identificar questões em branco e proceder a anulação das mesmas com um marca texto, assinando como 
testemunhas nos Cartões;
b) assinar a folha ata;
c) assinar e lacrar os envelopes que guardarão os Cartões Resposta e os Cadernos de Questões.

6.14 - Os Cadernos de Questões estarão disponíveis, no dia 10 de junho de 2019, no site do Município de Romelândia (SC), bem como no 
da empresa contratada www.alternativeconcursos.com.br.

6.14.1 - Será facultado ao candidato interpor recurso contra as questões da prova escrita/objetiva à empresa responsável pelo Concurso 
Público, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 11 e 12 de junho de 
2019, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital, em 
especial ao item 9.2.

6.15 - O ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 07 de junho de 2019.

6.16 - Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
a) chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões;
b) não apresentar COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) e DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTOGRAFIA no dia de 
realização das provas;
c) tratar com descortesia os fiscais de sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público;
d) for surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de equipamento eletrônico;
e) for flagrado em comunicação com os demais candidatos;
f) não devolver o Caderno de Questões;
g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
h) utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova;
i) perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos;
j) não comparecer para realização da prova;
k) nos demais casos previstos neste Edital.
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7 - DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA

7.1 - O candidato receberá juntamente com o Caderno de Questões o Cartão Resposta.

7.2 - O Cartão Resposta deverá ser preenchido cuidadosamente pelo candidato com seu Nome, Assinatura, N.º da Identidade e as respostas 
do Caderno de Questões.

7.2.1 - O candidato deverá transcrever no Cartão Resposta suas respostas por questão, na ordem de 01 à 30, marcando de acordo com as 
instruções contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo:

7.2.2 - O candidato deverá preencher o Cartão Resposta com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não serão válidas as marcações 
feitas a lápis ou caneta de ponta porosa ou de cor diferente das anteriormente mencionadas.
7.2.3 - O preenchimento do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, devendo ser realizado de acordo com as instruções 
especificadas anteriormente, sendo que os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, tais como dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido ou preenchido parcialmente, acarretarão a perda da pontuação da questão 
pelo candidato.

7.3 - Somente serão válidas as marcações contidas no Cartão Resposta que estiverem de acordo com as instruções da capa do Caderno de 
Questões.

7.4 - Nos Cartões Resposta que forem constatadas questões em branco será realizada a anulação das mesmas, nos termos do item 6.13 
do presente Edital.

7.5 - NÃO será fornecido, em hipótese alguma, novo Cartão Resposta, salvo no caso de erro de impressão.

7.6 - O Cartão Resposta é o único documento válido para a correção, devendo ser preenchido com atenção. A não entrega do Cartão Res-
posta implicará na automática eliminação do candidato do certame.

7.7 - Em nenhuma hipótese será considerado o Caderno de Questões para fins de correção e atribuição da respectiva pontuação.

7.8 - O Gabarito Preliminar da prova escrita/objetiva estará disponível no Mural Oficial e site do Município de Romelândia (SC), www.rome-
landia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 10 de junho de 2019.

8 - DA PROVA PRÁTICA

8.1 - A prova prática será aplicada aos cargos/funções de Motorista (“C” e “D”) e Operador de Máquinas em data e horário a ser anunciado 
por Edital de Convocação, sendo divulgado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.
sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br e reforçado no dia da prova escrita/objetiva, tendo como local de encontro a 
Secretaria Transportes, Obras e Urbanismo, sito à Rua Padre Anchieta, n.º 179 – Centro, no Município de Romelândia (SC).

8.2 - Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, o Comprovante de Inscrição e a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) na categoria exigida, conforme item 2.3 do presente Edital, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro.

8.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, conforme a categoria exigida neste Edital, não poderá realizar a 
prova prática, estando, automaticamente eliminado do certame.

8.4 - O candidato que faltar a prova prática estará automaticamente eliminado do certame.

8.5 - Os candidatos serão avaliados por ordem de chegada, devendo assinar a lista de presença.

8.6 - A prova prática consistirá em tarefa a ser determinada pelo instrutor no momento da prova, através de avaliação desenvolvida para 
tal finalidade, com duração máxima de 15 minutos, onde serão avaliados os seguintes itens:
a) Verificação das condições do veículo/máquina;
b) Utilização dos itens e procedimentos de segurança;
c) Partida e parada;
d) Habilidades, técnicas e aptidões na condução do veículo/operação da máquina;
e) Obediência às situações do trajeto.

8.7 - À prova prática será atribuída nota de 0 a 10, sendo a avaliação realizada da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova com 10 pontos, sendo-lhe subtraído os pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da 
prova. A pontuação final da prova prática será calculada de acordo com a fórmula abaixo:

Pontuação da Prova Prática = (10 - ∑ PP)

sendo “∑ PP” a somatória dos pontos perdidos.

8.8 - Para cada falta cometida pelo candidato, serão descontados os pontos conforme descrito a seguir:
a) falta eliminatória: reprovação;
b) falta grave: 3 pontos;
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c) falta média: 2 pontos; e
d) falta leve: 1 ponto.

8.9 - Serão considerados classificados, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova prática.

9 - DOS RECURSOS

9.1 - É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes casos e prazos:
9.1.1 - Quanto ao indeferimento das inscrições, exceto no caso de doadores de sangue/medula: no prazo de 2 dias úteis a contar da data 
de publicação da Homologação das Inscrições;
9.1.2 - Quanto às questões da prova escrita/objetiva: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação das provas;
9.1.3 - Quanto ao Gabarito Preliminar das questões objetivas: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação do mesmo;
9.1.4 - Quanto à Ata de Classificação Preliminar do Concurso Público: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação da mesma;
9.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Certame: no prazo de 2 dias úteis, a contar da ocorrência 
das mesmas.
9.1.6 - Não haverá recurso da avaliação da Prova Prática.

9.2 - A interposição dos recursos acima delineados deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto no Anexo V 
deste Edital, sendo:
9.2.1 - Encaminhado à empresa responsável pelo Concurso Público, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@
alternativeconcursos.com.br, nos prazos editalícios;
9.2.2 - Obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, cargo para o qual se inscreveu e número da identi-
dade;
9.2.3 - Os recursos contra questões da prova escrita/objetiva deverão ser apresentados em uma folha (Formulário) para cada questão re-
corrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome 
dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes.

9.3 - Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos presentes.
9.3.1 - Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final 
divulgado de acordo com o novo gabarito.

9.4 - Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como aqueles que conte-
nham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.

9.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como sobreposições de recursos apre-
sentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 
anterior, independente de vigência de prazo.

10 - DO RESULTADO FINAL

10.1 - Para atribuição da nota final aos cargos/funções de Motorista (“C” e “D”) e Operador de Máquinas, o resultado da prova escrita/
objetiva será somado a prova prática e dividido por dois, conforme fórmula abaixo:

10.1.1 - Serão considerados classificados nos cargos previstos no item 10.1 os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 
(cinco) na prova escrita/objetiva e obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova prática.

10.2 - Para atribuição da nota final ao cargo/função de Técnico em Enfermagem, o resultado da prova escrita/objetiva será computado 
conforme fórmula abaixo:

10.2.1 - Serão considerados classificados no cargo previsto no item 10.2 os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) 
na prova escrita/objetiva.

10.3 - Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver maior número de acertos na prova prática (quando houver);
b) obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
c) obtiver maior número de acertos na prova de língua portuguesa;
d) tiver maior idade;
e) sorteio público.
10.3.1 - Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, estes terão preferência na classificação sobre os demais em caso de 
empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 12 de outubro de 2003.

10.4 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas obtidas.

11 - DAS COMPETÊNCIAS

11.1 - À Empresa Alternative Concursos compete, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições; con-
ferência de documentos; elaboração, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais atos pertinentes as provas; emissão de atas 
e listagens diversas; recebimento e apreciação de recursos interpostos; divulgação das informação em site próprio; elaboração de dossiê 
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sobre o Concurso Público com todos os atos decorrente de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação de informações 
sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Concurso Público.

11.2 - Ao Município de Romelândia (SC) compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, 
disponibilização de Leis e demais informações; homologação das inscrições; divulgação dos atos pertinentes ao certame; informação acerca 
de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais atos; acompanhamento de todas as fases do certame; e atuação em 
conformidade com este Edital durante todo o processamento do Concurso Público.

12 - DO PROVIMENTO

12.1 - A contratação é de competência da Prefeitura Municipal, segundo interesse e conveniência da Administração Municipal.

12.2 - O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regime 
estatutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. Os cargos de emprego público, além do 
Estatuto obedecerão a Lei nº 9.962 de 22 de fevereiro de 2000.

12.3 - Para ser investido no cargo o candidato deverá atender às seguintes exigências:
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital;
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitado em julgado em 
qualquer esfera governamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime 
próprio da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20;
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação, etc.), exigidos para o exercício do cargo na data da posse;
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através dos exames médicos;
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de inscrição no respectivo órgão fisca-
lizador, bem como a certidão de quitação de suas obrigações perante o referido órgão.

12.4 - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no estatuto do servidor, bem como quaisquer dos requisitos de que trata o 
presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Concurso Público.
12.4.1 - A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente à nomeação, ocasionarão 
a exoneração do candidato.

12.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal do Município de Romelândia (SC).

13 - CRONOGRAMA

13.1 - O Concurso Público seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a seguir:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA/PERÍODO

1. Período de Inscrição 29 de abril a
28 de maio de 2019

2. Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 29 de maio de 2019
3. Período de inscrição com isenção da taxa de inscrição (doadores de 
sangue/medula)

29 de abril a
13 de maio de 2019

4. Publicação da relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de 
inscrição 21 de maio de 2019

5. Período de pagamento do valor da taxa de inscrição para os candidatos 
que tiveram o pedido de isenção indeferido 21 a 29 de maio de 2019

6. Publicação da homologação das inscrições 03 de junho de 2019
7. Divulgação dos pedidos de condições especiais para realização da prova 
escrita/objetiva 03 de junho de 2019

8. Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das 
inscrições 04 e 05 de junho de 2019

9. Publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos 07 de junho de 2019
10. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos 07 de junho de 2019
11. Prova escrita/objetiva 09 de junho de 2019
12. Prova prática Em data e horário a ser anunciado por Edital de Convocação
13. Divulgação do Gabarito Preliminar e das provas escritas/objetivas 10 de junho de 2019
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14. Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar e ques-
tões das provas escritas/objetivas 11 e 12 de junho de 2019

15. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 14 de junho de 2019
16. Divulgação do Gabarito Definitivo 14 de junho de 2019
17. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preli-
minar 17 e 18 de junho de 2019

18. Divulgação da Ata de Classificação Final 21 de junho de 2019

13.2 - O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público e da empresa Alternative Concursos.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, com auxílio da Procuradoria 
Jurídica do Município e da Empresa contratada.

14.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta (SC) para dirimir quaisquer questões em relação ao presente certame.

14.3 - Após a divulgação da Ata de Classificação Final do Concurso Público, a empresa Contratada entregará ao Município de Romelândia 
(SC) todos os registros escritos originais gerados no certame.

14.4 - Fazem parte deste Edital:
14.4.1 - Anexo I - Conteúdo Programático;
14.4.2 - Anexo II - Atribuições dos Cargos/Funções;
14.4.3 - Anexo III - Formulário de Requerimento de Vaga para Candidatos Portadores de Deficiência;
14.4.4 - Anexo IV - Formulário para Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição;
14.4.5 - Anexo V - Formulário de Recurso;
14.4.6 - Anexo VI - Cronograma.

14.5 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Romelândia (SC), 29 de abril de 2019.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

EDITAL TESTE SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 1999853

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.° 001/2019

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, Sr. Valdir Bugs, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que se encon-
tra aberto Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas e formação Cadastro de Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do 
Município, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O Processo Seletivo destina-se a seleção de servidor, em caráter temporário, para preenchimento de vagas existentes e formação de 
Cadastro de Reserva no Quadro de Pessoal do Município de Romelândia (SC), de acordo com as necessidades e interesses da Administração, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes.

1.2 - O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei Complemen-
tar Municipal n.º 005/2009 (DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS), Lei Complementar Municipal n.º 003/2009 (DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, VENCIMENTOS 
E CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), Lei 
Complementar Municipal n.º 01/2019 (DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE SEGUNDO PROFESSOR DE TURMA DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS) e demais Legislações relacionadas.

1.3 - É de responsabilidade do candidato o conhecimento da legislação mencionada no item anterior e outras determinações referentes 
ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo/função por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.

1.4 - A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital.

1.5 - Os documentos exigidos pelas normas do presente Edital, requerimentos e recursos administrativos, deverão ser entregues, respeita-
dos os prazos e condições Editalícias.
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1.6 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, supervisionado por Comissão de Acompanhamento designada pela Administração 
Municipal, nomeada pelo Decreto n.º 4.079, de 04 de abril de 2019, e executado em todas as suas fases pela Alternative Concursos.

1.7 - A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo dar-se-á pela publicação de editais no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site da empresa contratada www.alterna-
tiveconcursos.com.br.

1.8 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 ano, contando da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO E VENCIMENTO

2.1 - As vagas destinam-se aos cargos/funções abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos 
e escolaridade mínima exigidos no presente Edital, de acordo com o cargo/função a que pretendem concorrer.

2.2 - As atribuições dos cargos/funções são as constantes do Anexo II deste Edital, conforme Lei Municipal.

2.3 - Os candidatos poderão inscrever-se em apenas um dos seguintes cargos/funções:

IDENTIFICAÇÃO DOS CARGOS/FUNÇÕES

ENSINO
SUPERIOR

Cargo/Função N.°Vagas Carga Horária 
Semanal Habilitação Vencimento (R$) Tipo de Prova

Professor de Artes CR1 20 h.
Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Educa-
ção Física CR1 20 h.

Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Educa-
ção Infantil 03 + CR1 20 h. Graduação em 

Pedagogia 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental CR1 20 h. Graduação em 

Pedagogia 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Professor de Língua 
Estrangeira Moder-
na/Inglês

01 + CR1 20 h.
Graduação Espe-
cífica na Área de 
Atuação

1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Segundo Professor 
de Turma 01 + CR1 20 h. Graduação Educa-

ção Especial 1.278,87 Escrita Objetiva e 
Títulos

Nota1: Cadastro de Reserva.

3 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n.° 7.853/1989 e Decreto n.° 3.298/99, são reservadas 
aos candidatos portadores de deficiência 5% do número total de vagas, arredondando para o próximo número inteiro seguinte caso fracio-
nário, desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido.

3.2 - Os candidatos portadores de deficiência que desejarem efetuar a inscrição nessas condições, para preenchimento de vagas que pos-
sam ocorrer durante a vigência do presente Edital, deverão:
a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição;
b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;
c) Anexar Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com expressa referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias.
3.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, via SEDEX, até o dia 28 de maio de 2019, para Empresa responsável pelo 
Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.° 301, Sala 01 - Centro, Maravilha (SC), CEP 
89874-000.

3.3 - A não-observância do disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições.

3.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá informar no Formulário 
de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III deste Edital.
3.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no Mural 
Oficial e site do Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 03 
de junho de 2019.

3.5 - Os portadores de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de provas e à nota mínima exigida.

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1138

3.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso previsto no item 5.1 
do presente Edital.

3.7 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.

3.8 - Os candidatos inscritos nessa condição terão seus nomes publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação 
especial.

3.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste Processo Seletivo, por ocasião da ad-
missão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo Município de Romelândia (SC), o qual avaliará a compatibilidade entre as atribuições 
essenciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo Laudo de parecer, nos termos deste Edital.

3.10 - Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada ou se mostre incompatível com o exercí-
cio das atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral, caso em que se convocará o candidato imediatamente 
seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da ordem classificatória.

3.11 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.

4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - As inscrições serão realizadas no período de 29 de abril a 28 de maio de 2019, exclusivamente via internet, através do endereço ele-
trônico www.alternativeconcursos.com.br.

4.2 - Para inscrever-se via internet o candidato deverá:
4.2.1 - Acessar o site www.alternativeconcursos.com.br e no link “Concursos e Seletivos”, “Inscrições Abertas” selecionar o Processo Seletivo 
do Município de Romelândia (SC);
4.2.2 - Baixar e Ler atentamente o Edital, inteirando-se das condições do certame, certificando-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos;
4.2.3 - Acessar o link “Realizar inscrição”, cadastrando-se com CPF, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde essa 
senha pois será necessária para acessos futuros);
4.2.4 - Preencher o Formulário de Inscrição, conferindo os dados informados e transmiti-lo pela internet, imprimindo o Comprovante de 
Inscrição que deve ficar em seu poder (guarde este comprovante pois será necessário apresentá-lo no dia da prova);
4.2.5 - Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário referente a taxa de inscrição até o dia do vencimento.

4.3 - Os candidatos que desejarem se inscrever como doadores de sangue/medula deverão realizar suas inscrições, conforme item 5.2 do 
presente Edital, até o dia 13 de maio de 2019.

4.4 - O candidato deverá manter o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) em seu poder e, necessariamente, apresentá-lo no dia da 
prova juntamente com um DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO.
4.4.1 - São considerados documentos de identidade a Carteira Nacional de Habilitação com foto, a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
e as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Polícia Militar e Ordens ou Conselhos 
de Classe.
4.4.2 - Não serão aceitos documentos danificados, não-identificáveis e/ou ilegíveis, nem reproduzidos por aparelhos de fax ou scanner.
4.4.3 - Em caso de perda do Comprovante de Inscrição, o candidato deverá reimprimi-lo no site www.alternativeconcursos.com.br, na Área 
do Candidato.
4.4.4 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

4.5 - A taxa de inscrição será paga em qualquer banco até o vencimento e somente através de boleto bancário, não sendo aceito depósitos 
em conta e transferências bancárias.
4.5.1 - Em caso de perda ou extravio do boleto bancário o candidato deverá imprimir uma segunda via no site www.alternativeconcursos.
com.br, na Área do Candidato.

4.6 - A empresa Alternative Concursos e o Município de Romelândia (SC) não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet 
não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas, bem como quaisquer 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.6.1 - A empresa Alternative Concursos não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador 
utilizado pelo candidato.

4.7 - Somente serão acatadas as inscrições após o pagamento da taxa de inscrição.
4.7.1 - O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem elementos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.

4.8 - Somente será admitida uma inscrição por candidato.

4.9 - É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via não editalícia.

4.10 - Aos interessados que não possuem internet, o Município de Romelândia (SC) disponibilizará terminais de acesso e assistência durante 

http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.alternativeconsultoria.com.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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o período das inscrições, em dias úteis, em sua sede, sito à Rua 12 de Outubro, n.º 242 - Centro, no Município de Romelândia (SC).

4.11 - O valor da taxa de inscrição será de:
ESCOLARIDADE VALOR
Ensino Superior R$ 100,00 (cem) reais

4.12 - O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais 
erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital.

4.13 - As inscrições serão homologadas no dia 03 de junho de 2019, sendo divulgadas no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e site do 
Município de Romelândia (SC) www.romelandia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br.

4.14 - Os candidatos que não tiverem as inscrições homologadas poderão encaminhar recurso à empresa responsável pelo Processo Seleti-
vo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 04 e 05 de junho de 2019, 
conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital.
4.14.1 - A publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos interpostos será realizada no dia 07 de junho de 2019.

4.15 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do certame.

4.16 - Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização da prova deverão assinalar esta condição no Formulário de 
Inscrição, em campo específico para esta finalidade.
4.16.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, além de assinalar a condição prevista no item anterior, deverá levar acompa-
nhante maior de 18 anos, o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade. O tempo dispensado para a amamentação não será 
acrescido ao tempo normal de realização da prova.
4.16.2 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso publicado no site e 
Mural Oficial do Município de Romelândia (SC), bem como no site www.alternativeconcursos.com.br no dia 03 de junho de 2019.

4.17 - Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo os membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, os 
funcionários da empresa responsável pelo certame, bem como terceirizados desta, diretamente relacionados com a atividade de execução 
deste Certame.
4.17.1 - A vedação constante do item anterior se estende aos seus cônjuges, conviventes, pais, irmãos e filhos;
4.17.2 - Constatada, em qualquer fase do Processo Seletivo, inscrição de pessoas que tratam o item e subitem anteriores, esta será indefe-
rida e o candidato será eliminado do certame.

5 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, salvo no caso de candidato doador de sangue e de medula, nos termos da 
Lei Estadual n.° 10.567, de 7 de novembro de 1997, alterada pela Lei n.º 17.457/18.

5.2 - Os candidatos doadores de sangue e de medula deverão realizar sua inscrição para o Processo Seletivo até o dia 13 de maio de 2019, 
procedendo da seguinte forma:
5.2.1 - Assinalar esta condição no Formulário de Inscrição;
5.2.2 - Preencher o Anexo IV do presente Edital (digitado ou manuscrito);
5.2.3 - Anexar o comprovante das doações;
5.2.4 - Providenciar fotocópia simples do Comprovante de Inscrição.
5.2.5 - O Anexo IV devidamente preenchido, acompanhado do Comprovante de Doação, bem como da fotocópia do Comprovante de Ins-
crição, deverão ser enviados, VIA SEDEX, até o dia 14 de maio de 2019 (data do protocolo ou carimbo dos Correios), para a empresa res-
ponsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.º 301, Sala 01 - Centro, Maravilha 
(SC), CEP 89874-000.
5.2.6 - O comprovante de doação exigido deverá ser fornecido por entidade coletora oficial ou credenciada e discriminar o número e a data 
em que foram realizadas as doações pelo interessado, não podendo ser inferior a 03 doações anuais, considerando-se os 12 meses que 
antecederam a abertura do presente Edital.

5.2.7 - Para enquadramento ao benefício de isenção, considera-se somente a doação de sangue e medula promovida a órgão oficial ou à 
entidade credenciada pela União, Estado ou Município.

5.3 - O resultado da homologação das isenções da taxa de inscrição será divulgado no dia 21 de maio de 2019.
5.3.1 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos seguirão todas as etapas do certame da mesma 
forma que os demais candidatos, estando unicamente isentos do pagamento da taxa de inscrição.
5.3.2 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção até o dia 29 de maio de 2019, sob pena de indeferimento da inscrição.

5.4 - Não haverá recurso do indeferimento de isenção da taxa de inscrição para candidatos doadores de sangue e de medula.

6 - DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA

6.1 - A prova escrita/objetiva será realizada no dia 09 de junho de 2019 das 09h00min às 12h00min na Escola Estadual Professor Hermínio 
Heusi da Silva, sito à Rua Barão do Rio Branco, n.º 704, Centro, no Município de Romelândia (SC).

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
http://www.alternativeconcursos.com.br
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6.2 - A prova escrita/objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conterá 20 questões do tipo múltipla escolha, sendo subdivida em 
cinco alternativas, A, B, C, D e E, das quais somente uma deverá ser assinalada como correta.

6.3 - A prova escrita/objetiva será composta de questões inéditas, cujo grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade 
mínima exigida para cada cargo/função, de acordo com o Conteúdo Programático constante no Anexo I do presente Edital, abrangendo as 
seguintes áreas de conhecimento:
PROVAS ÁREAS DE CONHECIMENTO NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS
Prova de Conhecimentos 
Básicos

Língua Portuguesa 05 0,40 2,00
Conhecimentos Gerais 05 0,40 2,00

Prova de Conhecimentos 
Específicos

Conteúdos de Conhecimentos 
Específicos 10 0,40 4,00

TOTAL 20 - 8,00

6.4 - O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, per-
mitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha.

6.5 - O candidato deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 minutos, para localizar sua sala de acordo com o 
cargo desejado.
6.5.1 - ÀS 08H45MIN OS PORTÕES DE ACESSO SERÃO FECHADOS e não será permitida a entrada de nenhum candidato após este horário 
ficando, automaticamente, excluído do certame.
6.5.2 - Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos pré-determinados no Edital.

6.6 - O ingresso a sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FO-
TOGRAFIA e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO).
6.6.1 - Em caso de perda, furto ou roubo do documento original de identidade, o candidato deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 dias da data de realização da prova.
6.6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade original com fotografia ou o registro de ocorrência em órgão policial, 
estará automaticamente excluído do Processo Seletivo.
6.6.3 - O BOLETO BANCÁRIO NÃO SERVE COMO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.

6.7 - Para realizar a prova é indicado ao candidato portar 2 canetas esferográficas de tinta azul ou preta. Não serão fornecidas canetas no 
local.

6.8 - Durante a realização das provas é vedada toda e qualquer consulta a materiais, sejam estes equipamentos eletrônicos ou didáticos.

6.9 - A saída da sala de prova, com a entrega do Caderno de Questões e do Cartão Resposta, somente será permitida depois de transcorrido 
30 minutos do início da mesma.
6.9.1 - O candidato poderá ausentar-se da sala de prova, momentaneamente, desde que acompanhado por um fiscal;
6.9.2 - Não será permitida a saída da sala com qualquer material referente à prova;
6.9.3 - Não haverá prorrogação do tempo normal de prova por motivo de afastamento do candidato.

6.10 - Na prova escrita/objetiva será realizado processo de desidentificação de provas.
6.10.1 - Não haverá identificação do candidato no Caderno de Questões.

6.11 - Os fiscais da equipe de aplicação de prova e da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo não fornecerão informações 
acerca do conteúdo da prova escrita/objetiva.

6.12 - Em caso de anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos presentes.

6.13 - Os três últimos candidatos ao entregar a prova deverão permanecer juntos na sala para, juntamente com os fiscais de sala:
a) conferir os Cartões Resposta, identificar questões em branco e proceder a anulação das mesmas com um marca texto, assinando como 
testemunhas nos Cartões;
b) assinar a folha ata;
c) assinar e lacrar os envelopes que guardarão os Cartões Resposta e os Cadernos de Questões.

6.14 - Os Cadernos de Questões estarão disponíveis, no dia 10 de junho de 2019, no site do Município de Romelândia (SC), bem como no 
da empresa contratada www.alternativeconcursos.com.br.

6.14.1 - Será facultado ao candidato interpor recurso contra as questões da prova escrita/objetiva à empresa responsável pelo Processo 
Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@alternativeconcursos.com.br, no prazo de 11 e 12 de junho de 
2019, conforme Formulário de Recurso constante em Anexo V, com a estrita observância ao disposto no Capítulo 9 do presente Edital, em 
especial ao item 9.2.

6.15 - O ensalamento dos candidatos será divulgado no dia 07 de junho de 2019.

6.16 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que:

http://www.altobelavista.sc.gov.br
mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
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a) chegar após o horário previsto para o fechamento dos portões;
b) não apresentar COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO (IMPRESSO) e DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTOGRAFIA no dia de 
realização das provas;
c) tratar com descortesia os fiscais de sala ou membros da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo;
d) for surpreendido fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de equipamento eletrônico;
e) for flagrado em comunicação com os demais candidatos;
f) não devolver o Caderno de Questões;
g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
h) utilizar-se de meios ilícitos para execução da prova;
i) perturbar de qualquer modo a ordem e execução dos trabalhos;
j) não comparecer para realização da prova;
k) nos demais casos previstos neste Edital.

7 - DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO RESPOSTA

7.1 - O candidato receberá juntamente com o Caderno de Questões o Cartão Resposta.

7.2 - O Cartão Resposta deverá ser preenchido cuidadosamente pelo candidato com seu Nome, Assinatura, N.º da Identidade e as respostas 
do Caderno de Questões.

7.2.1 - O candidato deverá transcrever no Cartão Resposta suas respostas por questão, na ordem de 01 à 20, marcando de acordo com as 
instruções contidas no Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo:

7.2.2 - O candidato deverá preencher o Cartão Resposta com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não serão válidas as marcações 
feitas a lápis ou caneta de ponta porosa ou de cor diferente das anteriormente mencionadas.
7.2.3 - O preenchimento do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, devendo ser realizado de acordo com as instruções 
especificadas anteriormente, sendo que os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, tais como dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido ou preenchido parcialmente, acarretarão a perda da pontuação da questão 
pelo candidato.

7.3 - Somente serão válidas as marcações contidas no Cartão Resposta que estiverem de acordo com as instruções da capa do Caderno de 
Questões.

7.4 - Nos Cartões Resposta que forem constatadas questões em branco será realizada a anulação das mesmas, nos termos do item 6.13 
do presente Edital.

7.5 - NÃO será fornecido, em hipótese alguma, novo Cartão Resposta, salvo no caso de erro de impressão.

7.6 - O Cartão Resposta é o único documento válido para a correção, devendo ser preenchido com atenção. A não entrega do Cartão Res-
posta implicará na automática eliminação do candidato do certame.

7.7 - Em nenhuma hipótese será considerado o Caderno de Questões para fins de correção e atribuição da respectiva pontuação.

7.8 - O Gabarito Preliminar da prova escrita/objetiva estará disponível no Mural Oficial e site do Município de Romelândia (SC), www.rome-
landia.sc.gov.br, bem como no site www.alternativeconcursos.com.br, no dia 10 de junho de 2019.

8 - DA PROVA DE TÍTULOS

8.1 - A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada aos candidatos inscritos aos cargos/funções de Professor de Artes, Professor 
de Educação Física, Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês e 
Segundo Professor de Turma.

8.2 - Os pontos serão contados apenas para efeito de classificação.

8.3 - Os títulos deverão ser enviados em fotocópia devidamente autenticada em serventia pública (cartório) ou autenticada através de 
servidor público designado pelo Município de Romelândia (SC) para esse fim, juntamente com o Anexo VI do presente Edital, VIA SEDEX, 
no período compreendido entre 29 de abril a 28 de maio de 2019 (data do protocolo ou carimbo dos Correios) para a empresa responsável 
pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, no seguinte endereço: Avenida Anita Garibaldi, n.º 301, Sala 01 – Centro, Maravilha (SC), 
CEP 89874-000.

8.4 - Serão considerados como títulos:
TÍTULOS PONTUAÇÃO
a) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Especialização 1,00
b) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Mestrado 1,50
c) Comprovante de Pós-Graduação em Nível de Doutorado 2,00

8.4.1 - Os títulos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” somente poderão ser pontuados uma única vez.
8.4.2 - A soma dos títulos não poderá ultrapassar 2,0 pontos.

http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.romelandia.sc.gov.br
http://www.altobelavista.sc.gov.br
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8.4.3 - Não serão pontuados os títulos que vierem desacompanhados do Anexo VI - Formulário de Títulos.

8.5 - Para fins de análise e cômputo da respectiva pontuação, nos termos do quadro constante no item 8.4, serão aceitos Declarações ou 
Atestados de Conclusão de Curso (Pós-Graduação em Nível de Especialização, Pós-Graduação em Nível de Mestrado ou Pós-graduação em 
Nível de Doutorado), desde que acompanhados do correspondente Histórico, respeitadas as demais disposições editalícias correlatas.

8.6 - Não serão aceitas declarações ou atestados de frequência.

8.7 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e devem estar acompanhados de tradução 
oficial se redigidos em língua estrangeira.

8.8 - Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. Do mesmo 
modo, não se admitirá os títulos enviados após o prazo previsto em item 8.3 deste Edital.

8.9 - Somente serão pontuados os títulos na área de atuação do cargo em que o candidato se inscreveu.

8.10 - Somente serão considerados como títulos, os diplomas que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC.

8.11 - O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alte-
ração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.

8.12 - Na Ata de Classificação Preliminar será feita a apresentação da pontuação da prova de títulos para os candidatos classificados.

8.13 - Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento 
de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. 
Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Processo Seletivo.

9 - DOS RECURSOS

9.1 - É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes casos e prazos:
9.1.1 - Quanto ao indeferimento das inscrições, exceto no caso de doadores de sangue/medula: no prazo de 2 dias úteis a contar da data 
de publicação da Homologação das Inscrições;
9.1.2 - Quanto às questões da prova escrita/objetiva: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação das provas;
9.1.3 - Quanto ao Gabarito Preliminar das questões objetivas: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação do mesmo;
9.1.4 - Quanto à Ata de Classificação Preliminar do Processo Seletivo: no prazo de 2 dias úteis a contar da data de publicação da mesma;
9.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Certame: no prazo de 2 dias úteis, a contar da ocorrência 
das mesmas.

9.2 - A interposição dos recursos acima delineados deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto no Anexo V 
deste Edital, sendo:
9.2.1 - Encaminhado à empresa responsável pelo Processo Seletivo, Alternative Concursos, exclusivamente através do e-mail recursos@
alternativeconcursos.com.br, nos prazos editalícios;
9.2.2 - Obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, cargo para o qual se inscreveu e número da identi-
dade;
9.2.3 - Os recursos contra questões da prova escrita/objetiva deverão ser apresentados em uma folha (Formulário) para cada questão re-
corrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome 
dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes.

9.3 - Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova escrita/objetiva, estas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos presentes.
9.3.1 - Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final 
divulgado de acordo com o novo gabarito.

9.4 - Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como aqueles que conte-
nham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.

9.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como sobreposições de recursos apre-
sentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 
anterior, independente de vigência de prazo.

10 - DO RESULTADO FINAL

10.1 - Para atribuição da nota final aos cargos/funções de Professor de Artes, Professor de Educação Física, Professor de Educação Infantil, 
Professor de Ensino Fundamental, Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês e Segundo Professor de Turma, o resultado da prova 
escrita/objetiva será computado conforme fórmula abaixo:

10.1.1 - Serão considerados classificados nos cargos/funções previstos no item 10.1 todos os candidatos que não obtiverem nota igual a 
0,00 (zero) na prova escrita/objetiva.

mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
mailto:recursos@alternativeconcursos.com.br
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10.2 - Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos;
b) obtiver maior número de acertos na prova de língua portuguesa;
c) tiver maior idade;
d) sorteio público.
10.2.1 - Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, estes terão preferência na classificação sobre os demais em caso de 
empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 12 de outubro de 2003.

10.3 - A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente de notas obtidas.

11 - DAS COMPETÊNCIAS

11.1 - À Empresa Alternative Concursos compete, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições e tí-
tulos; conferência de documentos; elaboração, aplicação, fiscalização, coordenação, correção e demais atos pertinentes as provas; emissão 
de atas e listagens diversas; recebimento e apreciação de recursos interpostos; divulgação das informação em site próprio; elaboração de 
dossiê sobre o Processo Seletivo com todos os atos decorrente de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação de informa-
ções sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo.

11.2 - Ao Município de Romelândia (SC) compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, 
disponibilização de Leis e demais informações; homologação das inscrições; divulgação dos atos pertinentes ao certame; informação acerca 
de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais atos; acompanhamento de todas as fases do certame; e atuação em 
conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo Seletivo.

12 - DO PROVIMENTO

12.1 - A contratação é de competência da Prefeitura Municipal, segundo interesse e conveniência da Administração Municipal.

12.2 - O provimento das vagas obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regime 
estatutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da legislação vigente. Os cargos de emprego público, além do 
Estatuto obedecerão a Lei nº 9.962 de 22 de fevereiro de 2000.

12.3 - Para ser investido no cargo o candidato deverá atender às seguintes exigências:
a) ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital;
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitado em julgado em 
qualquer esfera governamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício proveniente de regime 
próprio da previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20;
j) comprovar os requisitos (escolaridade, formação, habilitação, etc.), exigidos para o exercício do cargo na data da posse;
k) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada através dos exames médicos;
l) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro de inscrição no respectivo órgão fisca-
lizador, bem como a certidão de quitação de suas obrigações perante o referido órgão.

12.4 - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido no estatuto do servidor, bem como quaisquer dos requisitos de que trata o 
presente Edital e/ou a prática de ato de falsidade ideológica em prova documental, resultará na exclusão do candidato do Processo Seletivo.
12.4.1 - A inexatidão das informações ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente à nomeação, ocasionarão 
a exoneração do candidato.

12.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal do Município de Romelândia (SC).

13 - CRONOGRAMA

13.1 - O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a seguir:

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA/PERÍODO

1. Período de Inscrição 29 de abril a
28 de maio de 2019

2. Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 29 de maio de 2019

3. Período de envio dos títulos 29 de abril a
28 de maio de 2019
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4. Período de inscrição com isenção da taxa de inscrição (doadores de 
sangue/medula)

29 de abril a
13 de maio de 2019

5. Publicação da relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de 
inscrição 21 de maio de 2019

6. Período de pagamento do valor da taxa de inscrição para os candidatos 
que tiveram o pedido de isenção indeferido 21 a 29 de maio de 2019

7. Publicação da homologação das inscrições 03 de junho de 2019
8. Divulgação dos pedidos de condições especiais para realização da prova 
escrita/objetiva 03 de junho de 2019

9. Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das 
inscrições 04 e 05 de junho de 2019

10. Publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos 07 de junho de 2019
11. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos 07 de junho de 2019
12. Prova escrita/objetiva 09 de junho de 2019
13. Divulgação do Gabarito Preliminar e das provas escritas/objetivas 10 de junho de 2019
14. Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito Preliminar e ques-
tões das provas escritas/objetivas 11 e 12 de junho de 2019

15. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 14 de junho de 2019
16. Divulgação do Gabarito Definitivo 14 de junho de 2019
17. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preli-
minar 17 e 18 de junho de 2019

18. Divulgação da Ata de Classificação Final 21 de junho de 2019

13.2 - O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo e da empresa Alternative Concursos.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, com auxílio da Procuradoria 
Jurídica do Município e da Empresa contratada.

14.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta (SC) para dirimir quaisquer questões em relação ao presente certame.

14.3 - Após a divulgação da Ata de Classificação Final do Processo Seletivo, a empresa Contratada entregará ao Município de Romelândia 
(SC) todos os registros escritos originais gerados no certame.

14.4 - Fazem parte deste Edital:
14.4.1 - Anexo I - Conteúdo Programático;
14.4.2 - Anexo II - Atribuições dos Cargos/Funções;
14.4.3 - Anexo III - Formulário de Requerimento de Vaga para Candidatos Portadores de Deficiência;
14.4.4 - Anexo IV - Formulário para Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição;
14.4.5 - Anexo V - Formulário de Recurso;
14.4.6 - Anexo VI - Formulário de Títulos;
14.4.7 - Anexo VII - Cronograma.

14.5 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Romelândia (SC), 29 de abril de 2019.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

LEI MUNICIPAL 2.338/2019
Publicação Nº 1999262

LEI MUNICIPAL Nº 2.338/2019

DISPÕE SOBRE CUSTEIO DE TRANSPORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a custear despesas de transporte rodoviário aos atletas do Município para participarem 
nos Jogos Escolares Etapa Micro Regional, conforme as datas abaixo discriminadas:
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- JESC- 12 a 14 ANOS a ser realizado entre os dias 13 a 18 de Maio de 2019 na cidade de Maravilha/SC;

- JESC- 15 a 17 ANOS a ser realizado entre os dias 22 a 27 de abril de 2019 na cidade de Maravilha/SC;

- MOLEQUE BOM DE BOLA, a ser realizado entre os dias 29 a 30 de agosto e 02 a 05 de setembro de 2019-local a ser definido.

Art. 2º - Será utilizado no transporte dos atletas de que trata o Artigo anterior somente 01 (um) ônibus por dia de competição.

Art. 3º - O custeio será repassado diretamente à empresa transportadora mediante documentação fiscal e comprovação da efetiva viagem.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da dotação própria do orçamento municipal.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Romelândia (SC), 29 de Abril de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e publicado em data supra.

Adriane Terezinha Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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ANEXO I TESTE SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 1999871

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA 
 

 

www.romelandia.sc.gov.br 
Rua 12 de outubro, 242 – Fone/Fax: (49) 3624 1000 – CNPJ 82.821.182/0001-26 – CEP 89908-000 ROMELÂNDIA/SC 

 

ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS ENSINO SUPERIOR 
- Língua Portuguesa: 
Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto, reconhecimento e compreensão de 
diferentes tipos e gêneros textuais, coesão e coerência, recursos coesivos, ponto de vista do 
autor, ideia central e ideias convergentes, informações literais e inferências, intertextualidade 
e extratextualidade. Ortografia: divisão silábica, pontuação, uso do hífen, acentuação gráfica, 
crase, uso dos Porquês, mas e mais, bem e bom, mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j, 
adequação vocabular. Morfologia: processos de formação de palavras, artigo, adjetivo, 
advérbio, pronome, preposição, substantivo, verbo, conjunção, numeral, interjeição, flexões, 
conjugação verbal, sentido próprio e figurado. Sintaxe: sintaxe da oração e do período 
composto, voz passiva e ativa, concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, 
colocação pronominal. Semântica: relações de significados entre palavras e orações, 
polissemia, sinônimo, antônimo, homônimos e parônimos, figuras de linguagem, conotação, 
denotação, ambiguidades. Fonologia: fonemas e letras, sílabas, encontros consonantais e 
vocálicos (ditongo, tritongo, hiato). Literatura: períodos e estilos da literatura brasileira, 
estilos dos escritores, gêneros literários. Novo acordo ortográfico. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS (PARA TODOS OS CARGOS/FUNÇÕES) 
 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 
Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades 
nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, 
segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do 
Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
- Legislação (para todos os cargos/funções): 
Constituição Federal. Estatuto dos Servidores do Município de Romelândia (SC). Lei 
Orgânica do Município de Romelândia (SC). 
 
- Professor de Artes: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. 
Diversidade cultural no ensino das Artes Visuais. As abordagens metodológicas no ensino 
das Artes Visuais. O papel da arte na educação. Parâmetros Curriculares Nacionais - Arte. O 
ensino e a aprendizagem em arte. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. Cultura 
afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto atual. O ensino de 
música na educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música. Música e 
sociedade. A diversidade cultural no ensino de música. História da música: da antiguidade 
aos tempos atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. 
Contextualização, fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da antiguidade aos tempos 
atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro. O Teatro como produto cultural e 
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apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, formas teatrais. O ensino do 
teatro na Educação Básica. Contribuições de: Meiningem, Stanislavski, Copeau, Brecht, 
Meyerhold, Grotowski, Eugênio de Barba e José Celso Martinez Correa. História da dança: 
das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das 
diferentes formas de dança: erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e 
funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos 
metodológicos do ensino da dança. Principais artistas plásticos da história. Conhecimentos 
básicos de informática. Atribuições do cargo. Atualidades Profissionais. 
 
- Professor de Educação Física: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. A educação física no Brasil – sua história. A 
importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na 
transformação social. A educação física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. 
Avaliação em educação física. A relação ensino aprendizagem numa visão construtivista 
sócio interacionista. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. 
Educação Física escolar e cidadania. Parâmetros Curriculares nacionais de Educação física. 
A educação inclusiva na educação física. Competição, cooperação e transformação didático 
pedagógica. Anatomia e Fisiologia Humanas. Dimensões biológicas aplicadas à Educação 
Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e 
atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. 
Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, basquete, 
vôlei, handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. 
Organização de eventos esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. 
Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. Percepção corporal e espaço-
temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 
aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 
Organização e legislação do ensino da educação física. Código de Ética dos Profissionais de 
Educação Física. Conhecimentos básicos de informática. Atribuições do cargo. Atualidades 
Profissionais. 
 
- Professor de Educação Infantil: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. Plano Nacional de Educação – PNE. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Proposta Curricular de Santa Catarina. História da 
Educação. Teoria e Prática da Educação. Gestão democrática e autonomia na organização 
do trabalho escolar. Projeto político-pedagógico. A educação básica no Brasil. Diretrizes 
curriculares para a educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais. Referencial 
Curricular Nacional para Educação Infantil. Fundamentos e organização curricular. A 
organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar. Currículo e cultura. Tendências 
pedagógicas na prática escolar. Educação inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e 
do desenvolvimento. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Distúrbios, 
transtornos e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. O lúdico 
e os jogos na educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da 
criança na creche. Ética no trabalho docente. Brinquedoteca. Bullying. Organização do 
trabalho pedagógico da Educação Infantil; Pressupostos teóricos e metodológicos da 
Educação Infantil; Formação do professor de Educação Infantil; A Educação Infantil segundo 
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o Referencial Curricular Nacional/RCNEI. O corpo como linguagem, gesto, presença, 
expressão criativa. Conceito de infância. Concepções de desenvolvimento e suas 
implicações. Fases do desenvolvimento e características psicológicas da criança e suas 
implicações. Organização do espaço e do tempo das experiências de aprendizagem na 
educação infantil. Possibilidades metodológicas para ação pedagógica nos diferentes 
contextos educativos. Currículo Escolar: interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: mediação professor/aluno, procedimentos metodológicos; Avaliação 
da aprendizagem na educação infantil. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita; Educação Infantil na perspectiva histórica; O 
papel social e a função da educação infantil; A organização do tempo e do espaço na 
educação infantil; O brincar no espaço educativo; Desenvolvimento Infantil. Planejamento 
docente. Rotina escolar. Políticas Educacionais. Formação do Professor. Teóricos: Paulo 
Freire, Piaget, Rousseau, Vygotsky, Wallon, Rubem Alves, Edgar Morin, Ovide Decroly, 
Maria Montessori, Celestin Freinet, Johann Heinrich Pestalozzi, Carl Rogers, Friedrich 
Froebel, Cipriano Luckesi. Jussara Hoffmann, Sigmund Freud. Conhecimentos básicos de 
informática. Atribuições do cargo. Atualidades Profissionais.  
 
- Professor de Ensino Fundamental: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. Plano Nacional de Educação – PNE. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Proposta Curricular de Santa Catarina. História da 
Educação. Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Projeto 
político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. 
Inatismo, empirismo e construtivismo. Bases psicológicas da aprendizagem e do 
desenvolvimento. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho 
docente. Distúrbios, transtornos e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto 
educacional.  Bullying. O papel da avaliação no processo de aprendizagem na educação 
básica. Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras no 
ensino da matemática nos Anos iniciais do ensino fundamental. Os conceitos de 
alfabetização e letramento. A prática educativa e as abordagens: liberais, construtivista, 
interacionista. Abordagens metodológicas e suas implicações pedagógicas. A formação do 
professor: saberes e fazeres necessários à formação docente. A prática pedagógica e seus 
elementos: do planejamento à avaliação. Currículo Escolar. Processos de Ensino 
Aprendizagem. O brincar no espaço educativo. O papel do profissional da educação. 
Políticas Educacionais. Formação do Professor. Compreensão e valorização da cultura 
escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 
desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Fundamentos e organização curricular. 
Teóricos: Paulo Freire, Piaget, Rousseau, Vygotsky, Wallon, Rubem Alves, Edgar Morin, 
Ovide Decroly, Maria Montessori, Celestin Freinet, Johann Heinrich Pestalozzi, Carl Rogers, 
Friedrich Froebel, Cipriano Luckesi, Sigmund Freud. Conhecimentos básicos de informática. 
Atribuições do cargo. Atualidades Profissionais.  
 
- Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. Metodologia do ensino da língua estrangeira. 
Proposta curricular da língua estrangeira moderna. O ensino de língua para a comunicação. 
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Dimensões comunicativas no ensino de inglês. Construção da leitura e escrita da língua 
estrangeira. A linguagem oral do inglês. Aspectos gramaticais da língua inglesa. Parâmetros 
Curriculares Nacionais – Língua Inglesa. Compreensão de texto. Preposições. Pronomes. 
Comparação de adjetivos. Superlativos. Todos os tempos verbais e formas afirmativa, 
negativa e interrogativa. Verbos regulares e irregulares (Passado). Falsos cognatos. Falsos 
Verbos. Conjunções. Plural. Discurso indireto. Caso genitivo. Fonologia. Conhecimentos 
básicos de informática. Atribuições do cargo. Atualidades Profissionais.  
 
- Segundo Professor de Turma: 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. Plano Nacional de Educação – PNE. Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). Proposta Curricular de Santa Catarina. História da 
Educação. Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político-Pedagógicos: função 
social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. Gestão democrática e 
autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. Projetos político-
pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso, permanência, inclusão e fracasso 
escolar. A organização da educação básica. Princípios e fins da educação nacional. 
Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Conhecimentos da prática de ensino: processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem. 
Conhecimento na escola. A organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar. 
Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Cotidiano escolar: relações de poder na 
escola. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Inatismo, empirismo 
e construtivismo. Educação inclusiva. Bases psicológicas da aprendizagem e do 
desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e repercussões na escola. A 
multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. Pressupostos filosóficos. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão participativa na escola. Distúrbios, 
transtornos e dificuldades de aprendizagem.  Tecnologias no contexto educacional. Ética no 
trabalho docente. Diversidade. Atendimento educacional especializado: aspectos legais, 
pedagógicos, organizacionais. Política Nacional de Educação Especial, na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. Atribuições do Professor do AEE. Sala de recursos multifuncionais. 
Deficiência Física e AEE. Deficiência Intelectual e AEE. Deficiência Visual e AEE. Pessoas 
com Surdez e AEE. Transtornos globais do Desenvolvimento e AEE. Teóricos: Paulo Freire, 
Piaget, Rousseau, Vygotsky, Wallon, Rubem Alves, Edgar Morin, Ovide Decroly, Maria 
Montessori, Celestin Freinet, Johann Heinrich Pestalozzi, Carl Rogers, Friedrich Froebel, 
Cipriano Luckesi, Sigmund Freud. Conhecimentos básicos de informática. Atribuições do 
cargo. Atualidades Profissionais.  
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
- Professor de Artes: 
01- Orientar a aprendizagem do aluno; 
02- participar no processo do planejamento das atividades da escola; 
03- organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com 
o aprimoramento de qualidade do ensino; 
04- planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola 
atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
05- levantar dados relativos à realidade de sua classe; 
06- definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências; 
07- estabelecer mecanismos de avaliação; 
08- constatar necessidade e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores 
específicos do atendimento; 
09- cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; 
10- organizar registros de observações de alunos; 
11- participar de reuniões, conselho de classe; 
12- atividades civis e extra-classe; 
13-coordenar área de estudo; integrar órgãos complementares da escola, atender a 
solicitação da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; 
14- executar outras tarefas afins. 
 
- Professor de Educação Física: 
01- Orientar a aprendizagem do aluno; 
02- participar no processo do planejamento das atividades da escola; 
03- organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com 
o aprimoramento de qualidade do ensino; 
04- planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola 
atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
05- levantar dados relativos à realidade de sua classe; 
06- definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências; 
07- estabelecer mecanismos de avaliação; 
08- constatar necessidade e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores 
específicos do atendimento; 
09- cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; 
10- organizar registros de observações de alunos; 
11- participar de reuniões, conselho de classe; 
12- atividades civis e extra-classe; 
13- coordenar área de estudo; integrar órgãos complementares da escola, atender a 
solicitação da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; 
14- executar outras tarefas afins. 
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- Professor de Educação Infantil: 
01 – Ministrar aulas; 
02 – Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da 
Unidade Escolar; 
03 – Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em 
consonância com as diretrizes e critérios pela Secretaria Municipal de Educação; 
04 – Elaborar o seu planejamento de acordo com o Plano Político Pedagógico das Unidades 
Escolares; 
05 – Propiciar a aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos 
reelaborem os conhecimentos adquiridos e elaborem novos conhecimentos, respeitando os 
valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-
lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura; 
06 – Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento 
do trabalho do aluno, elevando-o a uma compreensão cada vez maior sobre o mundo e 
sobre si mesmo; 
07 – Atribuir as avaliações (paralela, contínua e cumulativa) de acordo com as normas 
fixadas; 
08 – Participar do processo coletivo de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar 
com vistas ao melhor rendimento do processo ensino-aprendizagem, replanejando sempre 
que necessário; 
09 – Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que, durante o 
processo ensino aprendizagem não dominarem o conteúdo curricular ministrado; 
10 – Participar da elaboração do Calendário Escolar; 
11 – Participar de reuniões, encontros, curso, seminários, atividades cívicas, culturais, 
recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da 
qualidade de ensino. 
 
- Professor de Ensino Fundamental: 
01 – Ministrar aulas; 
02 – Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Político Pedagógico da 
Unidade Escolar; 
03 – Participar do processo de análise e seleção de livros e materiais didáticos em 
consonância com as diretrizes e critérios pela Secretaria Municipal de Educação; 
04 – Elaborar o seu planejamento de acordo com o Plano Político Pedagógico das Unidades 
Escolares; 
05 – Propiciar a aquisição do conhecimento científico, erudito e universal para que os alunos 
reelaborem os conhecimentos adquiridos e elaborem novos conhecimentos, respeitando os 
valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social do educando, garantindo-
lhe a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura; 
06 – Promover uma avaliação contínua, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento 
do trabalho do aluno, elevando-o a uma compreensão cada vez maior sobre o mundo e 
sobre si mesmo; 
07 – Atribuir as avaliações (paralela, contínua e cumulativa) de acordo com as normas 
fixadas; 
08 – Participar do processo coletivo de avaliação do próprio trabalho e da Unidade Escolar 
com vistas ao melhor rendimento do processo ensino-aprendizagem, replanejando sempre 
que necessário; 
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09 – Realizar a recuperação contínua e paralela de estudos com os alunos que, durante o 
processo ensino aprendizagem não dominarem o conteúdo curricular ministrado; 
10 – Participar da elaboração do Calendário Escolar; 
11 – Participar de reuniões, encontros, curso, seminários, atividades cívicas, culturais, 
recreativas e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento e melhoria da 
qualidade de ensino. 
 
- Professor de Língua Estrangeira Moderna/Inglês: 
01- Orientar a aprendizagem do aluno; 
02- participar no processo do planejamento das atividades da escola; 
03- organizar as operações inerentes ao processo de ensino e aprendizagem; contribuir com 
o aprimoramento de qualidade do ensino; 
04- planejar e executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola 
atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
05- levantar dados relativos à realidade de sua classe; 
06- definir, operacionalmente os objetivos do plano curricular, formas de execução e 
situações de experiências; 
07- estabelecer mecanismos de avaliação; 
08- constatar necessidade e carência do aluno e propor o seu encaminhamento a setores 
específicos do atendimento; 
09- cooperar com a coordenação pedagógica e orientação educacional; 
10- organizar registros de observações de alunos; 
11- participar de reuniões, conselho de classe; 
12- atividades civis e extra-classe; 
13-coordenar área de estudo; integrar órgãos complementares da escola, atender a 
solicitação da escola referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; 
14- executar outras tarefas afins. 
 
- Segundo Professor de Turma: 
Acompanhar e atuar em conjunto com o Professor titular do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil em sala de aula, a fim de atender aos alunos com deficiência. Planejar e 
executar as atividades pedagógicas, tomar conhecimento antecipado do planejamento do 
Professor; propor adequações curriculares nas atividades pedagógicas; participar do 
conselho de classe; participar de estudos e pesquisas na sua área de atuação, mediante 
projetos previamente aprovados pela Secretaria de Educação; sugerir ajudas técnicas que 
facilitem o processo de aprendizagem do aluno com deficiência. 
Cumprir a carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência do aluno; e  
participar de capacitações na área de educação. 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA  
CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
À Alternative Concursos 
 

DADOS DO CANDIDATO 
Nome: 
Cargo/função pretendido: 
N.º da Identidade: 
 
De acordo com o Item 3.1 do Edital de Processo Seletivo 001/2019 do Município de 
Romelândia (SC), embasado no art. 37, VIII da Constituição Federal e Lei n.° 7.853 de 24 
de outubro de 1989, venho requerer reserva de vaga a candidato portador de deficiência, 
apresentando laudo médico com CID em anexo, conforme deficiência abaixo: 
 
  Física    Auditiva   Visual    
 

Mental   Múltipla   Outra: __________________ 
 
Necessita de condições especiais para a realização da prova?       Sim        Não 
 
Qual? __________________________________________________________________ 
 

 
Pede Deferimento. 

 
Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______. 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE  
ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
À Alternative Concursos 
 

DADOS DO CANDIDATO 
Nome: 
Cargo/função pretendido: 
N.º da Identidade: 
 
De acordo com o Item 5.1 do Edital de Processo Seletivo 001/2019 do Município de 
Romelândia (SC), embasado na Lei Estadual n.° 10.567, de 07 de novembro de 1997, 
alterada pela Lei n.º 17.457/18, venho requerer a isenção da taxa de inscrição por 
enquadrar-me na condição de doador de sangue/medula. 
 
Comprovo ter realizado 03 doações de sangue/medula nos últimos 12 meses que 
antecederam a abertura do presente Edital, conforme documento anexo. 
 
Descrição das doações: 
 
Data da doação:                                 Entidade: 
 
1° ______/______/__________          ________________ 
 
2° ______/______/__________          ________________ 
 
3° ______/______/__________          ________________ 

 
Para uso da Banca 

Examinadora: 
 
 
 

 
1 - Deferido 

2 - Indeferido 
 

 
 Pede Deferimento. 

 
Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V TESTE SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 1999878

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA 
 

 

www.romelandia.sc.gov.br 
Rua 12 de outubro, 242 – Fone/Fax: (49) 3624 1000 – CNPJ 82.821.182/0001-26 – CEP 89908-000 ROMELÂNDIA/SC 

 

ANEXO V 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
À Alternative Concursos 
 

DADOS DO CANDIDATO 
Nome: 
Cargo/função pretendido: 
N.º da Identidade: 
 
Tipo de Recurso:   

1 – Indeferimento de inscrição; 
2 – Questão da prova escrita objetiva; 
3 – Gabarito Preliminar; 
4 – Ata de Classificação Preliminar; 
5 – Incorreções ou irregularidades do Processo 

Seletivo; 
6 – Outros: ___________________________________ 

Para uso da Banca 
Examinadora: 

 
 
 

 
1 - Deferido 

2 - Indeferido 
 
Fundamentação: 
________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI CONCURSO PUBLICO 001/2019
Publicação Nº 1999880

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA 
 

 

www.romelandia.sc.gov.br 
Rua 12 de outubro, 242 – Fone/Fax: (49) 3624 1000 – CNPJ 82.821.182/0001-26 – CEP 89908-000 ROMELÂNDIA/SC 

 

ANEXO VI 
 

FORMULÁRIO DE TÍTULOS 
 

DADOS DO CANDIDATO 
Nome: 
Cargo/função pretendido: 
N.º da Identidade: 
 
De acordo com o Item 8.1 do Edital de Processo Seletivo 001/2019 do Município de 
Romelândia (SC), venho requerer o recebimento dos títulos, com suas respectivas cópias 
autenticadas, conforme anexo. 
 

Relação dos Títulos 

Descrição Carga Horária 
Pontuação 

Para uso da Banca 
Examinadora 

01.   
02.   
03.   
04.   
05.   
06.   
07.   
08.   
09.   
10.   
Observações:  

Para uso da Banca Examinadora 
 
________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________ 

 
Romelândia (SC), ______ de _________________ de 20______. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 

 
 

Nota 
Para uso da 

Banca Examinadora 
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ANEXO VII TESTE SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 1999881

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA 
 

 

www.romelandia.sc.gov.br 
Rua 12 de outubro, 242 – Fone/Fax: (49) 3624 1000 – CNPJ 82.821.182/0001-26 – CEP 89908-000 ROMELÂNDIA/SC 

 

ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA 
 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA/PERÍODO 
1. Período de Inscrição 29 de abril a  

28 de maio de 2019 
2. Último dia para efetuar o pagamento do boleto 
bancário 

29 de maio de 2019 

3. Período de envio dos títulos 29 de abril a  
28 de maio de 2019 

4. Período de inscrição com isenção da taxa de inscrição 
(doadores de sangue/medula) 

29 de abril a  
13 de maio de 2019 

5. Publicação da relação dos candidatos com pedidos de 
isenção da taxa de inscrição 

21 de maio de 2019 

6. Período de pagamento do valor da taxa de inscrição 
para os candidatos que tiveram o pedido de isenção 
indeferido 

21 a 29 de maio de 2019 

7. Publicação da homologação das inscrições 03 de junho de 2019 
8. Divulgação dos pedidos de condições especiais para 
realização da prova escrita/objetiva 

03 de junho de 2019 

9. Prazo para interposição de recurso quanto a não 
homologação das inscrições 

04 e 05 de junho de 2019 

10. Publicação da homologação das inscrições após 
apreciação dos recursos 

07 de junho de 2019 

11. Divulgação do Ensalamento dos Candidatos 07 de junho de 2019 
12. Prova escrita/objetiva 09 de junho de 2019 
13. Divulgação do Gabarito Preliminar e das provas 
escritas/objetivas 

10 de junho de 2019 

14. Prazo para interposição de recurso contra o Gabarito 
Preliminar e questões das provas escritas/objetivas 

11 e 12 de junho de 2019 

15. Divulgação da Ata de Classificação Preliminar  14 de junho de 2019 
16. Divulgação do Gabarito Definitivo  14 de junho de 2019 
17. Prazo para interposição de recurso contra a Ata de 
Classificação Preliminar 

17 e 18 de junho de 2019 

18. Divulgação da Ata de Classificação Final 21 de junho de 2019 
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Saltinho

Prefeitura

PREGÃO 024/2019
Publicação Nº 1999386

ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO
Aviso de Licitação
Processo N.º 029/2019 - Pregão Presencial nº 023/2019

O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 024/2019 – decorrente do 
PROCESSO 029/2019, visando a AQUISIÇÃO DE GRADE ARADORA. De acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor 
de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as 
propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 08:H00MIN DO DIA 13 DE 
MAIO DE 2019, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – 
PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08H15MIN DO DIA 13 DE MAIO DE 201, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações 
do Município de Saltinho/SC. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 
3656.0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC, 26 de abril de 2019. Deonir Luiz Ferronatto 
- Prefeito Municipal.
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Santa Cecilia

Prefeitura

8-OITAVO TERMO ADITIVO -CESCA  CIA LTDA CONTRATO 003-2019
Publicação Nº 2000814

OITAVO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, portadora 
da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, Bairro 
Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa CESCA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.979.107/0003-24, 
com sede na Rodovia BR-116, KM-129, s/n, interior da cidade de Santa Cecília-SC, neste ato por seu representante legal, Sr. VICENTE ZAM-
BONI, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 10/R-789.979 e inscrito no CPF/MF sob o nº 387.166.669-68, residente e domiciliado 
na Rua Euclides Prado, nº 233, Bairro Água Santa, na cidade de Curitibanos-SC, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro de combustíveis cor-
respondentes ao item 2, em razão do aumento do valor do item no mercado, conforme notas fiscais comprobatórias apresentadas pela 
CONTRATADA, as quais fazem parte integrante do presente, passando a terem novos valores de fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Marca Preço Anterior/LT Preço Reajustado/LT
2- Gasolina Comum Ipiranga 3,904 3,936

CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 1º, alínea “b”, 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO – Ficam retificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na Ata 
Contrato de Registro de Preços nº 003/2019, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, bem, como todos os demais termos constantes no 
Processo Licitatório nº 084/2018, Pregão Presencial nº 075/2018.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 29 de abril de 2019.

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA   VICENTE ZAMBONI
Pelo Contratante     Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 028/2019
Publicação Nº 2000797

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 – REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na mo-
dalidade de Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de placas de sinalização de trânsito, tachas e 
tachões destinadas a sinalização de trânsito do município, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032.
E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br site: www.santacecilia.sc.gov.br.

mailto:licitacoes@santacecilia.sc.gov.br
http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta os documentos de habilitação serão recebidos junto 
ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até o 
horário limite de 09h00min do dia 15/05/2019.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h00min do dia 15/05/2019

Santa Cecília, 29 de Abril de 2019.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

EXTRADO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 02/2019 FMS
Publicação Nº 1999288

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SVANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: R. L. VANDRESEN & CIA LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 02/2019, datado de 17 de janeiro de 2019, passando o preço do óleo diesel co-
mum de R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove centavos) para R$ 3,81 (três reais e oitenta e um centavos), passando o preço do óleo diesel 
S10 de R$ 3,79 (três reais e setenta e nove centavos) para R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete centavos) a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 02/2019, datado 17 de janeiro de 2019, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 24 de abril de 2019.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal

EXTRADO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 01/2019
Publicação Nº 1999842

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA
CONTRATADA: VANDRESEN & HERMESMEYER LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Alterar a Cláusula I do Contrato nº 01/2019, datado de 18 de janeiro de 2019, passando o preço do óleo diesel 
comum de R$ R$ 3,69 (três reais e sessenta e nove centavos) para R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) preço do óleo diesel S 10 de R$ 
3,80 (três reais e oitenta centavos) para R$ 3,87 (três reais e oitenta e sete centavos) a partir desta data.
Todas as demais cláusulas do Contrato nº 01/2019, datado 18 de janeiro de 2019, permanecem inalteradas.
ADVOGADA: Dra. GISLAINE SCHLICKMANN.
Santa Rosa de Lima, em 24 de abril de 2019.
SALESIO WIEMES
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL _CISAS

Publicação Nº 1999251

Ata 01_ Constituição do Consórcio
Ata da assembléia Geral de Constituição do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL _CISAS
Ao vigésimo sexto dia do mês de Julho de dois mil e dezoito as treze horas e trinta minutos, reuniram no Auditório da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa do Sul no estado de Santa Catarina os prefeitos de Santa Rosa do Sul, São João do Sul, Praia Grande e Passo de Torres, de-
vidamente autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais, juntamente com seus advogados e Assistentes Sociais e demais interessados, 
com o objetivo de constituir juridicamente o “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL– CISAS”. Dando inicio aos 
trabalhos, seguimos para os itens da pauta do dia: 1) Constituição do “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CISAS”; 2) Aprovação do Estatuto; 3) Eleição do Conselho Administrativo; 4) Assuntos Gerais. Para coordenar os trabalhos da assembléia 
foi aclamado pelos presentes o nome do Sra. Gerusa Rodrigues Claudino. Abertos os trabalhos pelo item 1) Constituição do” CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CISAS”, o Sra. Gerusa Rodrigues Claudino apresentou o protocolo de intenções 
firmado entre os municípios de Santa Rosa do Sul, São João do Sul, Praia Grande e Passo de Torres, onde considerou que o CISAS tem 
como finalidade a instituição do serviço socioassistencial e de saúde na modalidade de abrigo institucional para crianças e adolescentes, 
que tenham seus direitos ameaçados ou violados, observando os princípios do art. 92, do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS (Lei nº 8.742/1993) e Centro de Atenção Psicossocial – CAPS (Portaria/
SNAS nº 224/1992 Portaria n.º 336/GM/ 2002), Após a exposição de motivos, a matéria foi posta em votação e logrou aprovação unânime 
pelos presentes, ficando então criado o “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CISAS”. Passando para o item 
2) Aprovação do Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CISAS. O Sra. Gerusa Rodrigues Claudino 
apresentou a minuta do Estatuto, artigo por artigo. Após apresentação do mesmo a matéria foi posta em votação e logrou aprovação unâ-
nime pelos presentes. Passando ao item 3) Eleição do Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 2º Secretário. A assembléia por aclamação 
elegeu, no Conselho Administrativo como Presidente Sr. Nelson Cardoso de Oliveira, prefeito de Santa Rosa do Sul, Vice-Presidente o Sr. 
Moacir Francisco Teixeira, prefeito de São João do Sul, Secretário o Sr. Henrique Matos, prefeito de Praia Grande, e 2º Secretário o Sr. Jonas 
Gomes de Souza, prefeito de Passo de Torres. Prosseguindo os trabalhos do dia, os membros foram empossados nos cargos. Nada havendo 
mais a se tratar, o Sra. Gerusa Rodrigues Claudino, que serviu de presidente da Assembléia, deu por encerrados os trabalhos, em seguida 
os presentes na assembléia abaixo assinam a presente ata, para que depois de lida, produza seus efeitos legais.
Santa Rosa do Sul, SC, 26 de Julho de 2018.

________________________________  ______________________________
Nelson Cardoso de Oliveira   Moacir Francisco Teixeira
Presidente     Vice-Presidente
Prefeito de Santa Rosa do Sul   Prefeito de São João do Sul

________________________________  ______________________________
Henrique Matos     Jonas Gomes de Souza
Secretário     2º Secretário
Prefeito de Praia Grande    Prefeito de Passo de Torres

________________________________ ______________________________

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 027/2019 TP
Publicação Nº 2000854

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Edital de Licitação nº 027/2019 – Tomada de Preços nº 027/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
especializada para construção de um campo de Futebol Society com iluminação, grama sintética, incluindo rede de proteção nas laterais 
com área de 2.202,77 m². Com recebimento da documentação e proposta até às 09h00min do dia 14 de Maio de 2019, início da sessão de 
abertura dos envelopes e julgamento às 09h15min do dia 14 de Maio de 2019. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao depar-
tamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul.
Fone:(0xx48)3534-1113.
E-mail: licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 26 de Abril de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.742-1993?OpenDocument
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2019 PR
Publicação Nº 2000878

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 028/2019 - PR 028/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para a contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmara, protetor e serviços de recapagens para manutenção dos veículos e máquinas da frota municipal, 
durante exercício de 2019. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 09h00min do dia 13 de maio de 
2019, início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 09h15min do dia 13 de Maio de 2019. Cópia do edital e seus anexos serão 
obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, 
ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 26 de abril de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 029/2019 PR
Publicação Nº 2000880

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 029/2019 - PR 029/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE FUNILARIA E REPAROS EM VEICULOS VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS E APLICAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS. Com entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 
13h45min do dia 13 de Maio de 2019, início da sessão com credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min do mesmo 
dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro 
Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 26 de abril de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 030/2019 PR
Publicação Nº 2000882

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 030/2019 - PR 030/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para a contratação de empresa 
para prestação de serviços de mão de obra de manutenção, reforma e pequenos reparos em alvenaria e madeira, destinados a conservação 
das repartições públicas do município. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 13h45min do dia 15 de 
Maio de 2019, início da sessão e abertura dos envelopes e julgamento às 14h00min do mesmo dia. Cópia do edital e seus anexos serão 
obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, 
ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 26 de abril de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 135/2019
Publicação Nº 2001104

DECRETO Nº 135/2019
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE LEILOEIRO PARA ATUAÇÃO EM LEILÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso/ estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, incisos V e VII da lei orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada como LEILOEIRA, para atuação em leilão no âmbito do Município de Santa Terezinha do Progresso, a servidora 
Elenice Elecir Porsch.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 29 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO MUNICIPAL N 136/2019
Publicação Nº 2001106

DECRETO N° 136/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2018, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1402, de 03 de Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1417/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de de-
zembro de 2018, no valor de até R$ 417.158,17 (quatrocentos e dezessete mil cento e cinquenta e oito reais dezessete centavos).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.012000 Manutenção do Transporte Escolar

0337 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 44.384,91

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154510040.1.010000 Execução de pavimentação e calçamento nas ruas do perímetro urbano

0339 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 81.712,03

0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 78.287,97

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.1.023000 Reforma do espaço físico do SCFV

0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 120.000,00
10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3,91

0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 24.530,59

0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.711,07
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10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.029000 Manutenção das atividades de Proteção Social Básica

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.811,99

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 24.321,74

0361 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 26.393,96

 Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 417.158,17 (quatrocentos e dezessete mil cento e cinquenta 
e oito reais dezessete centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os 
recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO MUNICIPAL N 137/2019
Publicação Nº 2001107

DECRETO N° 137/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1402, de 03 de 
Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1418/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de 
dezembro de 2018, no valor de até R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta reais).
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.1.017000 Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários

0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.270,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme a Lei n. 1402, de 03 de dezembro de 2018, no valor de até R$ 9.270,00 
(nove mil duzentos e setenta reais), a seguir especificados:
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
125 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.270,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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DECRETO MUNICIPAL N 138/2019
Publicação Nº 2001108

DECRETO N° 138/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2018, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1402, de 03 de Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1419/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de de-
zembro de 2018, no valor de até R$ 22.273,88 (vinte e dois mil duzentos e setenta e três reais oitenta e oito centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades da unidade básica de saúde

0302 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.905,13

0333 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.368,75

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.273,88 (vinte e dois mil duzentos e setenta e três reais 
oitenta e oito centavos) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos 
do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

LEI 1416/2019
Publicação Nº 2001110

LEI Nº 1416 DE 18 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 
2018, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1402, de 03 de Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de dezembro de 2018, no valor de até R$ 434.197,28 (quatrocentos e trinta e quatro mil cento e 
noventa e sete reais vinte e oito centavos).
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.026000 Aquisição de veículo

0302 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 11.291,49

0338 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 19.835,83

0338 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.822,95

0367 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 41.049,73

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103020025.2.045000 Manutenção das atividades de média e alta complexidade

0338 3.3.93.00.00.0000 Aplicações Diretas 37.181,01

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.027000 Aquisição de Medicamentos

0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.590,12

0367 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 36,32



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1167

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades da unidade básica de saúde

0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 8.112,00

0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.854,79

0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 36.718,68

0338 3.3.93.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.389,66

0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 18.317,61

0333 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 168.015,49

0338 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.709,46

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103040025.2.042000 Vigilância Sanitária

0338 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103050025.2.043000 Vigilância em saúde

0338 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 38.272,14

 Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 434.197,28 (quatrocentos e trinta e quatro mil cento e noven-
ta e sete reais vinte e oito centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os 
recursos do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 18 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI 1417/2019
Publicação Nº 2001113

LEI Nº 1417 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 
2018, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1402, de 03 de Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de dezembro de 2018, no valor de até R$ 417.158,17 (quatrocentos e dezessete mil cento e 
cinquenta e oito reais dezessete centavos).
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.012000 Manutenção do Transporte Escolar

0337 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 44.384,91

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154510040.1.010000 Execução de pavimentação e calçamento nas ruas do perímetro urbano

0339 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 81.712,03

0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 78.287,97

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
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082440028.1.023000 Reforma do espaço físico do SCFV
0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 120.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3,91

0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 24.530,59

0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 7.711,07

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.029000 Manutenção das atividades de Proteção Social Básica

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.811,99

0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 24.321,74

0361 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 26.393,96

 Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 417.158,17 (quatrocentos e dezessete mil cento e cinquenta e 
oito reais dezessete centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos 
do superávit financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI 1418/2019
Publicação Nº 2001115

LEI Nº 1418 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1402, de 03 de Dezembro de 2018 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal, de que trata a Lei n. 1402, de 03 de dezembro de 2018, no valor de até R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta reais).
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.1.017000 Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários

0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.270,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotação orçamentárias constates do orçamento vigente, conforme a Lei n. 1402, de 03 de dezembro de 2018, no valor de até R$ 9.270,00 
(nove mil duzentos e setenta reais), a seguir especificados:
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
125 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.270,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI 1419/2019
Publicação Nº 2001118

LEI Nº 1419 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO, EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam reconhecidas, para empenhamento e pagamento, as despesas de Devolução de Recursos da Proposta 421568258902812254, 
do Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Progresso, SC, junto ao Fundo Nacional de Saúde, conforme Ofício n° 568/2019/CO-
GPAB/DAB/SAS/MS, referente a Portaria 1.663/2015 que inabilita a Proposta SISMOB 421568258902812254.
Parágrafo único. As despesas reconhecidas na presente Lei, serão empenhadas na seguinte dotação:
09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.01 Fundo Municipal de Saúde
103010025.2.025000 Manutenção das atividades da unidade básica de saúde

0302 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.905,13

0333 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.368,75

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 30 de Abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PL 41/2019 TP 05/2019
Publicação Nº 2001094

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2019
TOMADA DE PREÇOS 05/2019

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, e.e. Sr. Cristiano Batista 
Machado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 17 de maio de 2019, na sede da Munici-
palidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA ESTUFA AGRÍCOLA MEDINDO 16X28M, COM ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA DE PROTEÇÃO E 
FECHAMENTO EM LONA PLÁSTICA CRISTAL, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL. O processo 
será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais 
informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, 
na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570223, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site 
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 30 de abril de 2019
Cristiano Batista Machado
Prefeito Municipal, e.e

PL 55/2019 - PP 30/2019
Publicação Nº 2001101

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2019
PREGÃO PRESENCIAL – SRP 30/2019

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, e.e. Sr. Cristiano 
Batista Machado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 13:30 horas do dia 13 de maio de 2019, na sede da 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO 
VISA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE CLIMATIZADORES (AR CONDICIONADO SPLIT), BEM COMO ALGUNS ITENS AFINS, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao 
contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações 
do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570223, e-mail:compras@
staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 30 de abril de 2019
Cristiano Batista Machado
Prefeito Municipal, e.e

PORTARIA MUNICIPAL N 57/2019
Publicação Nº 2001102

PORTARIA Nº 057/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senhora IVA ADRIANA SCHLOSSER SEGUETO, matrícula 7196/01, lotada na 
Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico, ocupante do cargo efetivo de Contadora. Período aquisitivo 11/01/2013 á 10/01/2014, 
período de gozo de férias de 30/04/2019 á 14/05/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 29 de abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL N 58/2019
Publicação Nº 2001103

PORTARIA Nº 058/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senhora MARCIA JACOBY, matrícula 7358/01, lotada na Secretaria de Educação, 
ocupante do cargo efetivo de Secretaria Municipal. Período aquisitivo 22/02/2018 á 21/02/2019, período de gozo de férias de 30/04/2019 
á 29/05/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso – SC, 29 de abril de 2019.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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Processo Nº.: 46/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

FABIO JOSE RECKZIEGEL 10.369.055/0001-27 FABIO JOSE RECKZIEGEL 002.178.960-65

LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 31.047.654/0001-02 ANTONIO MAGRI 024.299.179-39

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE

INCENTIVO A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL NO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E GADO DE

CORTE NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2019

No dia 25 do mês de Abril do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , Estado de

SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.847/0001-90, com sede administrativa localizada na

Avenida Tancredo Neves, 337, bairro Centro, CEP nº. 89983-000, nesta cidade de Santa Terezinha do Progresso/SC, representado pelo(a)

PREFEITO MUNICIPAL, E.E., o Sr(a). CRISTIANO BATISTA MACHADO, inscrito no CPF sob o nº. 219.982.219-20, doravante denominada

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 24/2019, Processo Licitatório nº.

46/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL NO

MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E GADO DE CORTE NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO

PROGRESSO - SC Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

FABIO JOSE RECKZIEGEL509

LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA1428 2, 4, 6, 1, 3, 5

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1428  -  LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA

1 Und FEATURE 250,000 12,7000 3.175,00DOSES DE SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLADÊS PRETO E

BRANCO COM ÚLTIMA PROVA VIGENTE NA BASE AMERICANA

OU INTERBULL, TPI SUPERIOR A 2200, COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSITICAS MÍNIMAS: PTA PRODUÇÃO DE LEITE

IGUAL OU SUPERIOR 1000 LIBRAS, PTA PARA PROTEÍNA 10

LBS OU SUPERIOR, PTA PARA GOSDURA 10 LBS OU

SUPERIOR, COMPOSTO DE ÚBERE 1,5 OU SUPERIOR,

COMPOSTO DE PERNAS 1,0 OU SUPERIOR, TAXA DE

PRENHES DAS FILHAS 0,1 OU SUPERIOR, FACILIDADE DE

PARTO DE 7% OU INFERIOR
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  1428  -  LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA

2 Und IVORY 250,000 21,0000 5.250,00DOSES DE SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, COM ÚLTIMA

PROVA VIGENTE NA BASE AMERICANA OU INTERBULL, JPI

SUPERIOR A 80, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

MÍNIMAS: PTA PRODUÇÃO DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR A

900 LIBRAS, PTA PARA PROTEÍNA 10 LBS OU SUPERIOR, PTA

PARA GOSDURA 10 LBS OU SUPERIOR, TAXA DE PRENHES

DAS FILHAS, 0,1 OU SUPERIOR.

3 Und FARAO FIV DE BRASILI50,000 17,0000 850,00Doses de sêmen de bovino da raça Gir leiteiro provado na ABCZ,

em que o touro tenha o pai provado no programa nacional de

melhoramento do Gir leiteiro da Embrapa, e que a mãe apresente

uma lactação igual ou superior a 5.500KG.

4 Und PALATIUM 200,000 16,0000 3.200,00Doses de sêmen bovino da raça nelore PO, provado no

PMGZ/ABCZ, facilidade de parto DEP 5 ou inferior, DEP para

ganho de peso ao sobre ano 10 ou maior.

5 Und GOOD ONE 200,000 16,5000 3.300,00Doses de sêmen bovino da raça angus, com ultima prova vigente

pela American angus association, com as seguintes características

facilidade de parto DEP 5 ou inferior, DEP 10 para ganho de peso

ao sobre ano ou superior.

6 Und EROS 100,000 16,3000 1.630,00Doses de sêmen bovino da raça Senepol de touro aprovado pelo

programa geneplus, com seguintes características: DEP 5 para

peso ao desmame ou maior e DEP 10 para ganho de peso ao sobre

ano ou maior.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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Processo Nº.: 46/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Processo Nº.: 46/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2019

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Santa Terezinha do Progresso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santa Terezinha do Progresso,25  de Abril de 2019.

 ______________________________________________

CRISTIANO BATISTA MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL, E.E.

FABIO JOSE RECKZIEGEL CNPJ:  10.369.055/0001-27       ________________________________________

LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA CNPJ:  31.047.654/0001-02       ________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  24/2019 - PR

46/2019

09/04/2019

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 25 de Abril de 2019, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , reuniram-se os membros

da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  01/2019, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  46/2019, Licitação nº 24/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE

INCENTIVO A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL NO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E

GADO DE CORTE NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão: Na sequência foi aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, da empresa vencedora que atendeu ao

solicitado no instrumento convocatório, sendo então a vencedora no referido processo. Sendo assim, encerramos a

presente sessão pública, lavrando a presente ata que será assinada pelos presentes, e e ncaminhada a autoridade

superior para apreciação e deliberação. Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de abril de 2019.

Item

Participante:

Especificação

1428 - LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 DOSES DE SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLADÊS PRETO

E BRANCO COM ÚLTIMA PROVA VIGENTE NA BASE

AMERICANA OU INTERBULL, TPI SUPERIOR A 2200,

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSITICAS MÍNIMAS:

PTA PRODUÇÃO DE LEITE IGUAL OU SUPERIOR 1000

LIBRAS, PTA PARA PROTEÍNA 10 LBS OU SUPERIOR,

PTA PARA GOSDURA 10 LBS OU SUPERIOR,

COMPOSTO DE ÚBERE 1,5 OU SUPERIOR, COMPOSTO

DE PERNAS 1,0 OU SUPERIOR, TAXA DE PRENHES

DAS FILHAS 0,1 OU SUPERIOR, FACILIDADE DE PARTO

DE 7% OU INFERIOR

Und 250,00  FEATURE 0,0000 12,70    3.175,00   

2 DOSES DE SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, COM

ÚLTIMA PROVA VIGENTE NA BASE AMERICANA OU

INTERBULL, JPI SUPERIOR A 80, COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PTA PRODUÇÃO DE

LEITE IGUAL OU SUPERIOR A 900 LIBRAS, PTA PARA

PROTEÍNA 10 LBS OU SUPERIOR, PTA PARA GOSDURA

10 LBS OU SUPERIOR, TAXA DE PRENHES DAS FILHAS,

0,1 OU SUPERIOR.

Und 250,00  IVORY 0,0000 21,00    5.250,00   

3 Doses de sêmen de bovino da raça Gir leiteiro provado na

ABCZ, em que o touro tenha o pai provado no programa

nacional de melhoramento do Gir leiteiro da Embrapa, e que

a mãe apresente uma lactação igual ou superior a 5.500KG.

Und 50,00  FARAO FIV

DE BRASILI

0,0000 17,00    850,00   

4 Doses de sêmen bovino da raça nelore PO, provado no

PMGZ/ABCZ, facilidade de parto DEP 5 ou inferior, DEP

para ganho de peso ao sobre ano 10 ou maior.

Und 200,00  PALATIUM 0,0000 16,00    3.200,00   

5 Doses de sêmen bovino da raça angus, com ultima prova

vigente pela American angus association, com as seguintes

características facilidade de parto DEP 5 ou inferior, DEP 10

para ganho de peso ao sobre ano ou superior.

Und 200,00  GOOD ONE 0,0000 16,50    3.300,00   

6 Doses de sêmen bovino da raça Senepol de touro aprovado

pelo programa geneplus, com seguintes características:

DEP 5 para peso ao desmame ou maior e DEP 10 para

ganho de peso ao sobre ano ou maior.

Und 100,00  EROS 0,0000 16,30    1.630,00   

Total do Participante --------> 17.405,00   

_________________________

Total Geral ----------------------> 17.405,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000 - Santa Terezinha do Progresso - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  24/2019 - PR

46/2019

09/04/2019

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

ELENICE ELECIR PORSCH

ERONI ALLEBRANDT

MARGARETE ROSA ALVES

MARCIANE ELENI PINNO

SELMAR MAGRO

NOELI TEREZINHA VANIN

SOLANGE BRAGA

Santa Terezinha do Progresso,  25  de  Abril  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - SECRETÁRIO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ANTONIO MAGRI - ................................................................. - Representante

FABIO JOSE RECKZIEGEL - ................................................................. - Representante



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1180

TERMO DE ADJ PL 46/2019 - PP 24/2019
Publicação Nº 2000710

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2019 - PR

46/2019

09/04/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal, E.e.,  CRISTIANO BATISTA MACHADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

46/2019

24/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

29/04/2019

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL NO MUNICÍPIO, 

OBJETIVANDO A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E GADO DE CORTE NO 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 001428 - LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 6 0,0000 17.405,00

6 17.405,00

--------------------------------------------------------------------------

CRISTIANO BATISTA MACHADO - Prefeito Mun. E.E
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TERMO DE HOM. PL 46/2019 - PP 24/2019
Publicação Nº 2000706

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2019 - PR

46/2019

09/04/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal, E.e.,  CRISTIANO BATISTA MACHADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,

resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 001428 - LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA 6 0,0000 17.405,00

6 17.405,00

46/2019

24/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

29/04/2019

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL NO MUNICÍPIO, 

OBJETIVANDO A MELHORIA DA GENÉTICA DO GADO LEITEIRO E GADO DE CORTE NO MUNICÍPIO 

DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Terezinha do Progresso,   29   de  Abril   de   2019. ----------------------------------------------------------------------

CRISTIANO BATISTA MACHADO - Prefeito Mun. E.E
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº185/2019 – DE 17 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000422

DECRETO Nº185/2019 – DE 17 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.923/2018, de 28 de novembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.923/2018 de 28/11/2018, no valor de R$ 
9.000,00 (Nove mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 511 – Saneamento Básico Rural
Programa: 0024 – ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
Ação: 2.055 – Manut. Sistema de Distribuição de Água - Rural
Atividade: 2.055 – Manut. Sistema de Distribuição de Água - Rural
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00 – Aplicações Diretas ............... R$ 9.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários/Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 17 de abril de 2019.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº186/2019 – DE 17 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000428

DECRETO Nº186/2019 – DE 17 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.923/2018, de 28 de novembro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.923/2018 de 28/11/2018, no valor de R$ 
3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.048 – Manut.Coleta e Tratamento do Lixo Urbano
Atividade: 2.048 – Manut.Coleta e Tratamento do Lixo Urbano
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas…………...….R$ 3.600,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1183

dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários/Exercícios Anteriores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 17 de abril de 2019.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 20/2019
Publicação Nº 2000790

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019
Tipo: Menor Preço
Objeto: Aquisição de grade aradora, nas especificações constantes do Anexo I e II, parte integrante deste edital.
Entrega e Abertura dos Envelopes: 14:00 h do dia 14 de Maio de 2019.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Praça Gov. Ivo Silveira, 306, Santo Amaro da Imperatriz, nos dias úteis de segunda-feira 
à sexta-feira, das 12h:00min às 18h00min, ou pelo site www.santoamaro.sc.gov.br
Santo Amaro da Imperatriz, em 29 de Abril de 2019.
Edésio Justen
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.509/2019
Publicação Nº 2000376

DECRETO N° 6.509, de 29 de abril de 2019.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2019.

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, em atenção ao artigo 32 da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar em ações do orçamento vigente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por conta do 
Excesso de arrecadação do exercício anterior, conforme abaixo especificado:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
0802 SETOR DE ESPORTES 2.000,00

0802.27.812.0003.2027 Apoio ao Esporte Amador 2.000,00
4.4.90.00/0.1.06.000000 Investimentos 2.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santo Amaro da Imperatriz, 29 de abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.510/2019
Publicação Nº 2000897

 DECRETO Nº 6.510, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, e declara a vacância do cargo público da servidora ISOLENE 
DE ABREU SANTANA, a partir de 01/05/2019, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 40, §5º da Constituição Federal/88, à servidora ISOLENE DE ABREU SANTANA, brasilei-
ra, servidora pública municipal, detentora da matrícula funcional nº 30, inscrita no CPF nº 660.761.539-20e no PASEP nº 1228601106-2, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Professor da Educação Básica - 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo o montante de R$ 5.294,48 (cinco mil duzentos e noventa e quatro reais 
e quarenta e oito centavos) que será pago mensalmente pelo IPRESANTOAMARO.
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Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 059/2009 - Estatuto 
e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos passam a ser aplicados a partir de 01/05/2019.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 30 de abril de 2019.
Edésio Justen
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.706/2019
Publicação Nº 2000205

PORTARIA Nº 14.706, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE READAPTAÇÃO

O Secretário da Administração, Finanças e Planejamento do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 91 da Lei Complementar nº 59/09, resolve

R E A D A P T A R :

NILZETE STAHELIN, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica para atuar na Biblioteca da Escola Básica Municipal Profº Lourdes 
Garcia, respeitadas as limitações indicadas no Laudo Pericial, de acordo com o Termo de Inspeção de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias a partir de 19/04/2019 à 15/10/2019.

Registre-se e Publique-se

Santo Amaro da Imperatriz, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.707/2019
Publicação Nº 2000210

PORTARIA Nº 14.707, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE READAPTAÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o artigo 49 da Lei Complementar nº 060/09, resolve

R E A D A P T A R :

SÔNIA MARIA GIANLUPPI PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atuar nas funções com restrições de tarefas na 
Escola Básica Municipal Judite Adelina Schurhaus, respeitadas as limitações indicadas no Laudo Pericial, de acordo com o Termo de Inspeção 
de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 03/05/2019 à 03/05/2020.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.708/2019
Publicação Nº 2000208

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300
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PORTARIA Nº 14.708, de 29 de Abril de 2019.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Rea-
dapção Funcional concedida a servidora SÔNIA MARA GIANLUPPI PEREIRA

RESOLVE :
Prorrogar até 19/12/2019 a designação da servidora THAIZE SOUZA GOMES DA LUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(Portaria nº 14.448/19).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDESIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.709/2019
Publicação Nº 2000232

PORTARIA Nº 14.709, de 29 de Abril de 2019.

SUSPENDE LICENÇA
DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

S U S P E N D E R :
À pedido, a Licença Sem Vencimento da servidora VIVIANA ABREU DERNER, ocupante do cargo de Assistente Social, a partir de 02/05/2019.

Registre-se e Publique-se

Santo Amaro da Imperatriz, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.710/2019
Publicação Nº 2000290

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.710, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo como artigo 
128 da Lei Complementar nº 59/2009
RESOLVE :
Conceder licença de 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde a servidora ANGELITA MARIA DOS SANTOS FELISBINO, matrícula nº 
2807, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica, a partir de 27/04/2019 a 25/06/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.711/2019
Publicação Nº 2000311

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.711, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 60 (sessenta) dias para tratamento de saúde ao servidor MURÍLIO ODILIO MACHADO, matrícula nº 2163, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 27/04/2019 à 25/06/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.712/2019
Publicação Nº 2000385

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.712, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 30 (trinta) dias para tratamento de saúde a servidora ANDRÉIA MARIA LOPES, matrícula nº 5179, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 26/04/2019 à 25/05/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.713/2019
Publicação Nº 2000397

PORTARIA Nº 14.713, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE READAPTAÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o artigo 49 da Lei Complementar nº 060/09, resolve

R E A D A P T A R :

ANDRÉIA MARIA LOPES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atuar nas mesmas funções com restrições de tarefas no 
Centro Municipal de Educação Infantil Márcia Regina dos Santos, respeitadas as limitações indicadas no Laudo Pericial, de acordo com o 
Termo de Inspeção de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 07/05/2019 à 02/11/2019.

Registre-se e Publique-se
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Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.714/2019
Publicação Nº 2000489

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.714, de 29 de Abril de 2019.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Rea-
daptação Funcional concedida a servidora ANDRÉIA MARIA LOPES

RESOLVE :
Prorrogar até 02/11/2019 a designação da servidora JAQUELINE DA SILVA, ocupante do cargo de Professora da Educação Básica (Portaria 
nº 14.448/19).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.715/2019
Publicação Nº 2000828

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.715, de 29 de Abril de 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
155 da Lei Complementar nº 060/2009
RESOLVE :
Conceder licença 30 (trinta) dias para tratamento de saúde ao servidor ALÉCIO MACÁRIO DE SOUZA, matrícula nº 3535, ocupante do cargo 
de Artífice, a partir de 15/04/2019 à 14/05/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 29 de Abril de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2019
Publicação Nº 2000155

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2019
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS (CÂMARA FRIA, KIT ESTUFA E KIT IRRI-
GAÇÃO POR GOTEJAMENTO), CONFORME TERMO DE REFERENCIA. (CONTRATO DE REPASSE Nº 871484/2018/MAPA/CAIXA).
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 16/05/2019
Início da sessão: dia 16/05/2019, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.
br e www.saobentodosul.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão 
de Compras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 13h00min, ou através do telefone 
(47)3631-6199.
São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.

ALISSON ANTONIO HASTREITER
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019
Publicação Nº 2000170

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da Secretária de Assistência Social, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 0406, de 10 de 
julho de 2017, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE (SERVIÇO DE ABORDAGEM DE RUA) E PARA COMPOR O KIT NATALIDADE DE MÃES CARENTES, DE ACORDO COM 
A LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, REGULAMENTADA NO MUNICÍPIO COM O DECRETO Nº 625 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.017 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. PELO PERÍODO DE 12 MESES.
Informamos que houve alteração no TIPO DE LICITAÇÃO
- ONDE SE LÊ: MENOR PREÇO POR LOTE
- LEIA-SE: MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a alteração esta disponível no site da Prefeitura, site: saobentodosul.atende.net
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que este produza os seus efeitos conforme lei, alterando a data de abertura do 
Edital Pregão Presencial Nº 62/2019 para o dia 13/05/2019 as 09h 00 minutos, sendo o recebimento dos envelopes de documentação e 
proposta até as 08h30 minutos.
São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BERLAMINO
Secretária de Assistência Social

DECRETO N° 1314/2019
Publicação Nº 1999585

DECRETO Nº 1314, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

ALTERA O DECRETO Nº 393, DE 07 DE JULHO DE 2010, QUE REGULAMENTA O USO DO GINÁSIO DE ESPORTES ANNES GUALBERTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no artigo 3º do Decreto nº 393 de 07 de julho de 2010, com a seguinte redação:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saobentodosul.sc.gov.br
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“Art. 3º …………………………………………
…………………………………………………..
…………………………………………………..

Parágrafo único. O ingresso de bandas, fanfarras, instrumentos musicais, objetos de percussão ou que provoquem som estridente no recinto 
das competições, será condicionado à autorização expressa do Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Desportos.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o inciso XII do artigo 3º do Decreto nº 393 de 07 de julho 
de 2010.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 1315/2019
Publicação Nº 1999595

DECRETO Nº 1315, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO RIO VERMELHO/HUMBOLD.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 246 de 14 de agosto de 1998,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental do Rio Vermelho/Humbold:

I - Secretaria Desenvolvimento Econômico
Titular - Édina Weber
Suplente - Roberto Correa da Silva

II - Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Titualr - Luiz Cláudio Gayer Schuves
Suplente - Flávio Luiz Palmquist Pinheiro

III - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Titular - Marcelo Hübel
Suplente - Kaandra Serpa Werner

IV - Consórcio Intermunicipal Quiriri
Titular - Eloah Talisse Kresko
Suplente - Leoni Fuert

V - Defesa Civil
Titular - Amarildo de Jesus
Suplente - Juliane Maria Schmidt

VI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI
Titular - Rogério Pietrzacka
Suplente - Andrei Hillscheim

VII – Serviço Autônimo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE
Titular - Paulo Schwirkowski
Suplente - Pedro Furst

VIII – Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE
Titular - Débora Cristina Peyerl
(não tem suplente)

IX – Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL
Titular - Fabio Katzer
Suplente - Luciane Quint Fortecki

X – Associação Catarinense de Reflorestadores - ACR
Titular - Juliana Kammer
Suplente - Mauro Murara

XI – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
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Titular - Emerson Miguel Schoeffel
Suplente - Paulo Roberto Schuhmacher

XII - Associação de Apicultores
Titular - Gabriel Zigoski
Suplente - Ricardo Woehl

XIII – Associação de Reciclagem - ARECICLA
Titular - Simone Caroline Piontkewicz
Suplente - Silverio Arlindo Piontkewicz

XIV - Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Rio Itapocu
Titular - Karine R. Holler
Suplente - Felipe Augusto H. D. de Oliveira

XV – Associação dos Bananicultores de Corupá - ASBANCO
Titular - Eliane Cristina Müller
Suplente - Adolar Behnke

XVI – Centro de Estudos e Pesquisas Hidrológicos e Ambientais Rio Vermelho - CEPHARV
Titular - Tatiane Aparecida Batista
Suplente - Vilson Altivo Torres Fenner

Art. 2º O mandato do Conselho é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019 - FMS
Publicação Nº 2000189

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2019

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Medicamentos que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – FARMÁCIA 505 – SÃO BENTO DO SUL.
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos alopáticos, éticos, similares e genéricos que não façam parte da Farmácia Básica, prescritos por 
médicos para pacientes do SUS e para cumprimento de ordens judiciais conforme Revista ABC FARMA e de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial nº 6/2019.
DO VALOR: R$ 540.000,00 - valor total aproximado.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 04.04.2019.
São Bento do Sul, 28 de março de 2019.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – FARMÁCIA 505 – SÃO BENTO DO SUL, como Contratada.

PORTARIA Nº 004/2019 - SEMUS
Publicação Nº 2000238

PORTARIA Nº 004 DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Estabelece valor para manter a participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS/NORDESTE/SC e 
dá outras providências.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. 1º Fica estabelecido o valor de R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) per capita (por habitante do Município) mensal, a partir do mês de 
Maio de 2019, para o Município de São Bento do Sul participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CIS/
NORDESTE, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto no art. o artigo 2º da Lei nº 2.328 de 29 de abril de 2009.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de maio de 2019, revogando neste ato a Portaria 
nº 011 de 19 de outubro de 2017.
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São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIAS N° 7316/2019 A 7323/2019
Publicação Nº 1999618

PORTARIA Nº 7316, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 25 de abril de 2019, ROBERTA FERNANDES BURITI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homolo-
gado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Especialista em Assuntos Educacionais, Grupo Ocupacional Gestão Educacional, 
Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7317, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Revoga Portaria nº 7316/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR, a Portaria nº 7316, de 26 de abril de 2019, que nomeou ROBERTA FERNANDES BURITI, no cargo efetivo de Especialista em 
Assuntos Educacionais, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 25 de abril de 2019.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7318, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor TIAGO ALAN MACHADO DE PAULA, ocupante do cargo de Agente de Autoridade de Trânsito, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, eventualmente e quando necessário, os veículos oficiais:
- FIAT/Doblo, placas MKU 3593;
- KIA/K2500 HD, placas MKC 9509;
- GM/Celta, placas MBT 6615;
- HONDA/CG 124 CARGO, placas MJP 1361 e MJP 1091;
- HONDA/Bros NXR, placas QJB 2927 e QJB 3017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7319, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Corrige Portaria nº 6319/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Corrigir a Portaria nº 6319, de 22 de fevereiro de 2019, que admitiu em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação 
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DEISE FERNANDA RIBAS ULATOSKI, no tocante a função, passando de “Professor Anos Finais – Língua Portuguesa” para “Professor Anos 
Finais – Inglês”.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2019.
.
São Bento do Sul, 26 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7320, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE APOSENTADORIA
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 27 de abril de 2019, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de contribuição à 
segurada VERA LÚCIA GONSCHOROVSKI CAMPESTRINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Grupo Ocupacional Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais, Nível II, Classe G, matrícula nº 5870, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas nos autos do processo administrativo n° 4050/2019, 
deferido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de abril de 2019.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7321, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KETLIN PFLEGER SIQUEIRA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de 
Saúde, licença maternidade.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 31/03/2019 a 26/09/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7322, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Prorroga Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CINTIA DE MORAES COUTINHO, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação da licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 7600/2019.

Art. 2º A prorrogação a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 22/04/2019 a 06/05/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7323, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor WASHINGTON HENRIQUE MARQUES, ocupante do cargo de Professor Anos Finais, na Secretaria Municipal de 
Educação, licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 7049/2019.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 01/04/2019 a 25/04/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 029 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000469

PORTARIA Nº 029 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“Exonera Assessor de Comunicação.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a senhora Juliana Alves de Carvalho do cargo de Assessor de Comunicação, Símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do 
Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2019, revogando-se 
especialmente a Portaria nº 027, de 30 de junho de 2017.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

PORTARIA Nº 030 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000472

PORTARIA Nº 030 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“Exonera Assessor de Comunicação.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a senhora Stephany Brandt do cargo de Assessor de Comunicação, Símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do Poder Le-
gislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de maio de 2019, revogando-se 
especialmente a Portaria nº 012, de 04 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

PORTARIA Nº 031 DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000476

PORTARIA Nº 031, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“Nomeia Assessor Administrativo.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Nomear o Senhor Marcos Weiss ao cargo de Assessor Administrativo, Símbolo CC-5, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo 
do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 30 de abril de 2019, revogando-se 
especialmente a Portaria nº 018, de 1º de fevereiro de 2013.

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 26 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000460

RESOLUÇÃO N° 008, DE 026 DE ABRIL DE 2019.

Revoga e extingue cargos específicos previstos nos Anexos I e II da Resolução nº 23, de 27 de março de 2012.

A Câmara Municipal de São Bento do Sul, estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Peter Alexandre Kneubuehler, Presidente da Câmara, 
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Ficam extintos, a partir da data de 30 de abril de 2019, os cargos de provimento em comissão do Quadro de Pessoal do Poder 
Legislativo de São Bento do Sul, denominados de “Assessor de Comunicação” (02) e “Assessor de Compras, Licitação e Almoxarife” (01), 
previstos nos Anexos I e II da Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de Abril de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

instituto de PrevidênCia soCial dos servidores PúbliCos do muniCíPio de são bento do sul - iPresbs

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019 (Nº 9912459184  CORREIOS)
Publicação Nº 2001139

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019 (Nº 9912459184 Correios)
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

CONTRATO N° 003/2019 (nº 9912459184 Correios)
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL – IPRESBS
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 34.028.316/0028-23
Vigência: Início: 19/04/2019 – Término 16/04/2020
Recursos: Dotação 19. 01 (40) 3 33 90 40.01 4062– Administração e Funcionamento do IPRESBS.
Valor do Contrato ANUAL: R$ 4000,00 (quatro mil reais) por estimativa.

OBJETO: Prestação de serviços postais ao IPRESBS.
Observação: Conforme processo de Dispensa de licitação 04/2019

São Bento do Sul, 17 de abril de 2019.
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente (contratante)

Marciano da Silva Vieira e
Moacir Aguiar, (assinam pela contratada).
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samae - são bento do sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 29/2019
Publicação Nº 1999641

Pregão Presencial n° 29/2019
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 29/2019
MENOR PREÇO GLOBAL.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 13 de maio de 2019, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: execução de obras de revitalização do Parque Florestal do SAMAE, compreendendo implantação de piso e cobertura para a 
academia ao ar livre, instalações de tubulações elétricas, pinturas, calçadas, implantação e regularização do estacionamento e acessos.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 29 de abril de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 06/2019 SAÚDE
Publicação Nº 2000390

ESTADO DE SANTA CATARINA,
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO-SC,PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 - MODALIDADE Pregão Presencial Nº 
05/2019. O Fundo Municipal de Saúde de São Bernardino, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pre-
gão Presencial tipo menor preço, por item, por item para contratação de serviços médico através 40 horas semanais. Estará recebendo as 
propostas até as 14:00 do dia 13/05/2019. A íntegra deste Edital estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br,no DOM/SC e no 
setor de licitações, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 29/04/2019. Agostinho 
Luzzi - Ordenador da Despesa.

DECRETO Nº 85/2019
Publicação Nº 1999212

DECRETO Nº 085/2019 DE 23/04/2019

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO 
ORÇAMENTO FINANCEIRO DE 2019 DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO-
-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, em especial a letra “b” Art. 5º da Lei nº 
1.258/2018 de 04/12/2018;

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), do Orçamento Financeiro de 2019 do Município de São Bernardino-SC, 
conforme fica a seguir demonstrado:

DE:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.365.0000.0.000.000 – Educação Infantil
12.365.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.365.0008.2.015.000 – Manutenção da Creche
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 10.000,00

PARA:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.365.0000.0.000.000 – Educação Infantil
12.365.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.365.0008.2.015.000 – Manutenção da Creche
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 10.000,00

DE:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.365.0000.0.000.000 – Educação Infantil
12.365.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.365.0008.2.019.000 – Manutenção do Pre-Escolar
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 5.000,00

PARA:

http://www.saobernardino.sc.gov.br,no
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ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.365.0000.0.000.000 – Educação Infantil
12.365.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.365.0008.2.019.000 – Manutenção do Pre-Escolar
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 5.000,00

DE:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.2.016.000 – Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 5.000,00

PARA:
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Departamento da Educação
12.000.0000.0.000.000 – Educação
12.361.0000.0.000.000 – Ensino Fundamental
12.361.0008.0.000.000 – Criança na Escola
12.361.0008.2.016.000 – Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – Transf. Rec. Salário Educação R$ 5.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 23 de Abril de 2019

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda

EDITAL   PROCESSO LICITATÓRIO N.06/2019 PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2019
Publicação Nº 2000392

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

01. PREÂMBULO

1.1 - O Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado 
pela Portaria n.35 e n. 88/2019, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º,5/2019 na Modalidade Pre-
gão, do tipo menor preço por item e Presencial, sob regime de entrega parcelada, cujo setor interessado é a Secretaria de Saúde, conforme 
dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 17/2006 de 02 de Janeiro de 2006, Decreto n.19/2009 , decreto n. 132/2009, Decreto n. 254/2012 e Decreto n. 09/2018, Lei Comple-
mentar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.1 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.3 JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, Tal medida se justifica devido ao fato 
que após pesquisa de mercado, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
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1.4 Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
14:00 horas do dia 13/05/2019 iniciando-se a Sessão Pública às 14:15 horas do mesmo dia e local.

1.5 – Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.6 - Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à 
documentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.
02. OBJETO

2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA E OU FÍSICA, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA ATU-
AR NA UNIDADE DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A PACIENTES E PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 
NO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS DESTE EDITAL

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Máximo Preço Total

1

PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICO 40 HO-
RAS SEMANAIS, PARA 
ATUAR NA UNIDADE 
DE SAÚDE NO ATENDI-
MENTO A PACIENTES 
E PARA FAZER PARTE 
DA EQUIPE DO PSF NO 
ACOMPANHAMENTO 
DO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA .

MES 7,50 20.000,00 150000,00

Total 150.000,00

OS ITENS QUE ULTRAPASSAREM O VALOR MÁXIMO UNITÁRIO SERÃO DESCLASSIFICADOS

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital, podendo ser pessoa jurídica e ou física.

3.1.2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº5/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta
Empresa: Nome/Razão Social:
B) PREGÃO PRESENCIAL Nº5/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa: Nome/Razão Social:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
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DO CREDENCIAMENTO

PESSOA JURÍDICA

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, impedirá a licitante de ofertar lances verbais no momento da ausência, 
porém, não será motivo para exclusão do certame.

6- Se for Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar obrigatoriamente no momento do credenciamento: 
Certidão da Junta Comercial ou Certidão de Cartório de Pessoa Jurídica, se for MEI apresentar o Certificado da Condição do Microempre-
endedor Individual, para terem o direito ao tratamento diferenciado e favorecido conforme dispõe a Lei Complementar n.123/2006 de 
14/12/2006, com data não superior a 90 (Noventa) dias. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta será analisada 
segundo o regramento padrão.

PESSOA FÍSICA

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de pessoa física, cópia do CPF e CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ/CPF da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal, caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando o valor unitário e total, em moeda 
corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total prevalecerá o unitário. No preço cotado já deverão 
estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 
preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas após a vírgula, nos valores unitários e totais 
propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e
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e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

PESSOA JURÍDICA

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4. Qualificação técnica:
a) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

b) Habilitação do profissional

Diploma de Médico(a) do profissional que ira prestar os serviços, RG e CPF e comprovação do registro no órgão competente: Medicina (CRM) 
do profissional. Tratando-se de pessoa jurídica não sendo sócio ou administrador, comprovar vínculo trabalhista com o profissional (contrato 
de trabalho e ou Carteira de Trabalho CLT).

6.5 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.6 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

PESSOA FÍSICA

6.7. Habilitação

Diploma de Médico(a) do profissional que ira prestar os serviços, RG e CPF e comprovação do registro no órgão competente: Medicina (CRM) 
do profissional.

6.8- - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas 
da Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.9- - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.10 -
b) Cópia do CPF
c) Cópia do RG
d) Cópia do PIS/PASEP

6.11. Regularidade Fiscal:
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de quitação de tributos, contribuições e Dívida Ativa da União) 
administrados pela Secretaria da Receita Federal);
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
a) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ( CNDT)
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6.12 – Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e 
das propostas, e deverão ser apresentados em fotocópias original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por tabelião de notas 
ou por membro da Comissão de Licitações do Município, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. A Comissão de Licitação, fará 
consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-la.

6.13- Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão consideradas como válidas por 
60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica;

6.14 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios 
sanáveis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet e havendo a 
comprovação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e validado.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item, 
conforme o Edital.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no Anexo I a este edital, fazendo dele parte integrante para 
todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. Enten-
de-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, ocorrendo empate proceder -se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2o do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos no § 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no inciso I, II e III do Art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.7.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
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objeto.

7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 – Os serviços deverão ser prestados diretamente na Unidade de Saúde do Município sita a Rua Verônica Scheid, S/N, Centro, São Bernar-
dino-SC, CEP 89.982-000, e no acompanhamento do PSF, conforme o cronograma da Unidade 40(quarenta) horas semanais, o profissional 
deverá registrar a frequência conforme o registro padrão dos demais servidores do município.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos serviços licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

9.3- O contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativa, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Havendo seleção de profissional na área de Medicina através de concursos público durante a vigência, o mesmo poderá ser rescindido nos 
termos do parágrafo anterior.

9.4- O contrato decorrente desta licitação terá vigência no período da assinatura até 31 dezembro de 2019, iniciando-se a partir da data da 
assinatura do contrato respectivo, podendo ser prorrogado por 12 meses, nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 
1993).
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b) Em caso de prorrogação, para manter o equilíbrio econômico e financeiro, conforme disposto no item anterior, o valor do contrato será 
reajustado, anualmente, pelo INPC, editado pelo IBGE, acumulado nos 12 meses imediatamente anteriores à data de concessão de cada 
reajuste.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados mensalmente até o dia 10(dez) do mês subsequente ao da pres-
tação de serviços, mediante apresentação efetiva da nota fiscal acompanhada do relatório de frequência emitido pelo setor de recursos 
humanos o qual deverá comprovar a carga horária de trabalho, caso contrário será pago proporcional. Os pagamentos serão realizados via 
transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa bancária a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019:

2.008.3390.00 - 1380 - 4/2019 - Manutenção da Saúde Pública 2.018.3390.00 - 1002 - 14/2019 - Manutenção do Programa PSF

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Fundo Municipal de Saúde - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de Con-
trato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o 
Termo de Contrato, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;
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c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
18.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
18.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
18.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexeqüível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
18.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
18.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
18.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.
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18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, Decreto 
254/20125 e Decreto n. 09/2018.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas 
à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49)36540137 ou 36540054/0014 até 72 (setenta e duas) 
horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14 – Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 29/04/2019

Ordenador da Despesa
Agostinho Luzzi

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
RUDIMAR BORCIONI
OAB-SC 15.411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 
CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de São Bernardino -SC, na mo-
dalidade Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do Fundo Municipal de Saúde de São Bernardino 
-SC que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

_____________, em ____ de ______ 2019.

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 06/2019 acatando 
todas as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA E OU FÍSICA, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA 
ATUAR NA UNIDADE DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A PACIENTES E PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 
NO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA.
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. Preço Total
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1

PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICO 40 HO-
RAS SEMANAIS, PARA 
ATUAR NA UNIDADE 
DE SAÚDE NO ATENDI-
MENTO A PACIENTES 
E PARA FAZER PARTE 
DA EQUIPE DO PSF NO 
ACOMPANHAMENTO 
DO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMÍLIA .

MES 7,50

Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias

PRAZO DE ENTREGA: imediato

DATA:
____________________________________________
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 6/2019
PREGÃO No 5/2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS do Fundo Municipal de Saúde de São Bernardino -SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa_____________________________________

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

_______________________, ______________________________
(local e data)
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nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, de direito público, ins-
crito no CNPJ nº 11.431.615/0001-99, situada a Rua Verônica Scheid n° 1.012, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pela Coordenadora o Sr. AGOSTINHO LUZZI, brasileiro, casado, portador do CPF 657.838.919-91, residente e domiciliado na Rua Verônica 
Scheid S/N, na cidade de São Bernardino-SC, doravante denominado FUNDO, e a Empresa NomeContratado, Pessoa jurídica, de direito 
privado, sito a EnderecoContratado, na cidade de CidadeContratado, inscrita no CNPJ sob nº CNPJContratado, neste ato representado por 
seu sócio gerente, o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de CidadeContratado, inscrito no CPF 
nº CPFContratado, doravante denominado CONTRATADA, de comum, resolvem contratar o objeto pelas seguintes cláusulas que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

ObjetoContrato

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS:

I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Processo Licitatório nº 6/2019, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$ ValorContrato ValorContratoExtenso, sendo nos preços acima estão incluídos fretes, tributos e demais 
custos.

II - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a execução, entrega dos materiais e fornecimento de Nota Fiscal emi-
tida pela contratada, da seguinte forma:

MENSAL
III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de DataAssinatura até DataVencimento, havendo interesse do Município o mesmo poderá ser aditado 
mediante realização de termo aditivo, nos termos regulamentados no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993), além das hipóteses previstas 
na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

IV - Do reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, consolidada.

V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier à substituir.

VI - Das compensações financeiras:
a) - Do desconto por antecipação de pagamento:
O Município poderá negociar descontos para antecipação do pagamento dos materiais.
b) - O desconto não poderá ultrapassar o limite da adimplência do objeto contratado, condicionando a comprovação de ganhos reais para 
o Fundo.
c) - Do desconto por atraso na entrega do objeto:

O Município descontará o percentual de 0,3 % (zero, três por cento) do valor contratado a cada dia de atraso na entrega do objeto ou 
proporcional se a entrega for parcelada.

VII - Da Dotação Orçamentária.
Para fazer frente as despesas decorrentes deste contrato serão utilizados recursos previstos no 2.008.3390.00 - 1380 - 4/2019 - Manutenção 
da Saúde Pública 2.018.3390.00 - 1002 - 14/2019 - Manutenção do Programa PSF . A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a 
documentação objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo dentro da melhor técnica.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Efetuar a entrega dos materiais, após solicitação por parte do FUNDO.
II - Fornecer ao FUNDO sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos contratados enquanto esti-
verem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais contratados em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 6/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer produtos de primeira qualidade e garantia de fábrica.
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CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 6/2019 Modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 6/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de 
São Bernardino - SC.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.

III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de Junho de 1994.
IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
VI – Fica por desde já, designado o Sr. Agostinho Luzzi, Secretário da Saúde, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e acom-
panhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o 
valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supramencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do Art. 29 da 
Constituição Federal.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Bernardino-SC, em DataExtensoAssinatura.

AGOSTINHO LUZZI NomeRespContratado
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde Contratado

RUDIMAR BORCIONI
OAB/SC – 15.411
Assessor Jurídico

Testemunhas:---------------------------------- ----------------------------------------
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NOTA DE ANULAÇÃO LICITAÇÃO DESERTA N. 04/2019
Publicação Nº 1999357

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2019

 Objeto:

 Motivo:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO ATRAVÉS DE PESSOA JURÍDICA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR NA 

UNIDADE DE SAÚDE NO ATENDIMENTO A PACIENTES E PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PROGRAMA SAUDE DA 

FAMILIA-PSF NO ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA.

PROCESSO LICITATÓRIO N.04/2019

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2019

Aberta a sessão,  as 09:15 do dia 29/04/2019  não  foi  verificada a presença de licitantes interessados em participar,  razão pela qual a

Pregoeira Edilaine Gomes Werner, declarou a licitação deserta. 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO BERNARDINO        

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID

C.E.P.:

São Bernardino,  29  de  Abril  de  2019

11.431.615/0001-99

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

4/2019

4/2019

09/04/2019
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 056/2019 - ADM
Publicação Nº 1999195

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo ADM. nº 056/2019 - ADM
Pregão Presencial SRP nº 035/2019 – ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PLANTAS DIVERSAS (MUDAS DE FLORES, PLANTAS ORNAMENTAIS, PALMEIRAS ENTRE 
OUTRAS) E GRAMA EM LEIVA PARA ORNAMENTAÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 15:00 horas até as 15:30 horas – dia 10 de maio de 2019.
Abertura dos Envelopes: 15:45 horas – dia 10 de maio de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 29 de abril de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

DECRETO 050/2019
Publicação Nº 1999381

DECRETO Nº. 050/2019 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada ANA CLAUDIA HOFFMANN PONTEL, Diretora da Fundação Cultural de São Carlos, Matricula 05, para a função de 
gestora da parceria celebrada com a Associação das Invernadas Artísticas e campeira do CTG Amigos da Querência (Lei Municipal nº 
1845/2019, de 17 de abril de 2019), Grupo de Danças Zu Der Heimath (Lei Municipal nº 1846/2019, de 17 de abril de 2019) e Grupo de 
Danças Edelweis (Lei Municipal nº 1847/2019, de 17 de abril de 2019), que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, através 
de termo de fomento para consecução de finalidade de interesse público e recíproco.
Art. 2º São atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Art.3º O serviço do gestor é considerado de caráter público relevante, sendo vedado qualquer remuneração.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento do contrato ou de sua garantia quando tiver.

São Carlos, 26 de abril de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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DECRETO 051/2019
Publicação Nº 1999389

DECRETO Nº. 051/2019 DE 26 DE ABRIL DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal De São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a Associação 
das Invernadas Artísticas e campeira do CTG Amigos da Querência (Lei Municipal nº 1845/2019, de 17 de abril de 2019), Grupo de Danças 
Zu Der Heimath (Lei Municipal nº 1846/2019, de 17 de abril de 2019) e Grupo de Danças Edelweis (Lei Municipal nº 1847/2019, de 17 de 
abril de 2019), que tem por objeto a transferência de recursos financeiros, através de termo de fomento para consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, visando custear despesas de transporte para representação do município de São Carlos/SC na área cultural 
em municípios da região.
a) JEFFERSON LUIS RIBAS DE OLIVEIRA – Matrícula 01
b) CARLA HAMMERSCHMITT – Matrícula 2793
c) SIMONE HENN – Matrícula 2791
Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da socie-
dade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Plano de Trabalho e Termo de Colaboração/Fomento ou Acordo de Cooperação.
Art.3º Os serviços da comissão são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Carlos, 26 de abril de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2019 - ADM
Publicação Nº 1999687

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 051/2019 RP. 017/2019 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..:

J.M.GATO - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP (464), IMPERIAL LUZ COMERCIO E 
INSTALACOES ELETRICAS LTDA (9024), EDILSON SCHNEIDER 00017298962 (11474), ILMA ERNA 
MUSCOPF CONSTRUTORA (11503), ADELAIDE LUCIA BRUTSCHER 79890822920 (11941), TIAGO 
ANDRE SAMPAIO 05925580966 (12282).

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, AMPLIAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, PRAÇAS E RUAS DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Valor .......... : R$ 520.815,00 (quinhentos e vinte mil oitocentos e quinze reais)
Vigência ..... : 29/04/2020
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019 – ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2019/2020.

SAO CARLOS/SC, 29 DE ABRIL DE 2019.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº 742 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000197

DECRETO Nº 742 DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Torna sem efeito o Decreto Nº 724, de 27 de março de 2019, o qual nomeou a servidora pública aprovada em Concurso Público para o 
cargo público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada;

· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2016, de 29 de fevereiro de 2016;
· Considerando o Decreto nº 2275 de 05 de maio de 2016, que homologou o resultado final do Concurso Público nº. 001/2016;
· Considerando o disposto nos parágrafos 1º e 6º do art. 13A da Lei Complementar nº 0045 de 06/11/12, onde estabelece que a posse 
ocorrerá no prazo de 30 dias contados da data da publicação e caso a posse não ocorra no prazo previsto será tornado sem efeito o ato do 
provimento;
· Considerando que a servidora pública nomeada pelo Decreto nº 724, de 27 de março de 2019, não tomou posse no prazo estabelecido 
em Lei;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 724 de 27 de março de 2019, que nomeou Viviane Cassanelli para exercer o cargo de Enfermeiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 29 de abril de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.104/2019
Publicação Nº 1999463

DECRETO Nº 3.104, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 792.432,22 (setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e dois 
Reais e vinte e dois centavos) ao orçamento da Secretaria Municipal de Educação, do corrente exercício, de conformidade com o inciso IV 
do art. 9º da Lei Municipal nº 2.122, de 17 de dezembro de 2018, que aprovou o orçamento para o exercício de 2019, combinado com o 
inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes dotações orçamentárias:

10 - Secretaria Municipal de Educação
003 - Assessoria Administrativa
2063 - Transporte Escolar Ensino Médio
330000000000000 - Despesas Correntes
333000000000000 – Outras Despesas Correntes
333900000000000 - Aplicações Diretas ........................................................................... R$ 395.000,00
Vínculo de Recurso - 03620000 - Transferência de Convênios-Estado/Educação

002 - Ensino Fundamental
2059 - Transporte Escolar Ensino Fundamental
330000000000000 - Despesas Correntes
333000000000000 – Outras Despesas Correntes
333900000000000 - Aplicações Diretas ........................................................................... R$ 397.432,22
Vínculo de Recurso - 03620000 - Transferência de Convênios-Estado/Educação

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................ R$ 792.432,22

Art. 2º Como recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior das receitas provenientes da Transferência de Convênios-Estado/Educação, com a fonte de Recurso 03620000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 24 de abril de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças JUCELIO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Educação

Secretário Municipal de Governo Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº __________.
Visto. Publique-se.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.104, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

A presente suplementação tem por finalidade a reprogramação da aplicação dos recursos de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior das receitas provenientes da Transferência de Convênios-Estado/Educação, com a fonte de recurso 03620000, 
com abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 792.432,22 (setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e dois Reais e vinte 
e dois centavos), para custeio dos passes escolares destinados aos alunos das escolas estaduais de ensino em São Francisco do Sul, produto 
de convênio pactuado entre Município e o Governo do Estado de Santa Catarina.
São Francisco do Sul – SC, 24 de abril de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças JUCELIO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO 06 DE 2019 CMAS
Publicação Nº 1999391

RESOLUÇÃO 006, de 22 de abril de 2019.
Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social referente ao exercício 2018 e dá outras provi-
dências:

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 
1758/2015.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR, em reunião ordinária realizada no dia 22 de abril de 2019, com registro na Ata nº 003/2019, a Prestação de Contas 
dos Recursos financeiros alocados no FMAS, pelas três esferas de governo (Federal, Estadual e Municipal) referente ao exercício de 2018.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Francisco Patruni
Presidente do CMAS
Decreto nº 2662, de 02 de agosto de 2017

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO 07 DE 2019 CMAS
Publicação Nº 1999402

RESOLUÇÃO nº 007, de 22 de abril de 2019.
Dispõe sobre a Reprogramação de Recursos do FEAS/SC e FNAS – Exercício 2018 e dá outras providências:

O Conselho Municipal da Assistência Social de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.758/15 e

CONSIDERANDO: a deliberação em reunião ordinária do CMAS, do dia 22 de abril de 2019, com registro na Ata nº 003/2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Reprogramação de Recurso FEAS/SC e FNAS – Exercício 2018, conforme planilha em anexo apresentada em reunião e 
aprovada por este colegiado;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Francisco Patruni
Presidente do CMAS
Decreto nº 2.906, de 23 de julho de 2018

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

RESOLUÇÃO 08 DE 2019 CMAS
Publicação Nº 1999403

RESOLUÇÃO nº 008, de 22 de abril de 2019.
Dispõe sobre a aprovação da previsão de quantidade de concessão dos benefícios eventuais para o ano de 2019 e dá outras providências:

O Conselho Municipal da Assistência Social de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.758/15 e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1758/2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Assistência Social de São Francisco do Sul - SUAS/
SFS;

CONSIDERANDO que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido em lei e de longo alcance social;

CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previsto no art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, integram o conjunto de proteções da Política de 
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Assistência Social e neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, de modo a 
garantir o acesso à proteção social, ampliando e qualificando as ações protetivas;

CONSIDERANDO a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS, que apresenta no seu Art 4º as seguranças afiançadas pelo SUAS 
- “ V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, 
denominados de Benefícios Eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos”;

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária do CMAS, do dia 22 de abril de 2019, com registro na Ata nº 003/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência através do Ofício nº 031/2019, com a previsão de quantidade de con-
cessão dos benefícios eventuais para o ano de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a previsão de quantidade de concessão dos benefícios eventuais para o ano de 2019 estabelecidos pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social: Natalidade: 65 kits, auxílio funeral: 53 unidades, passagem intermunicipal: 300 unidades, passagem municipal: 
1000 unidades, passagem marítima: 130 unidades, cesta básica: 700 unidades, aluguel social: 10 concessões e foto (3X4): 300 unidades.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Francisco Patruni
Presidente do CMAS
Decreto nº 2.906, de 23 de julho de 2018

Publicada em: ____/______/_______. Edição DOM nº____________

iPresf - fundação instituto de PrevidênCia soCial dos servidores de são franCisCo do sul

41ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 24.10.18
Publicação Nº 1999625

Ata da 41ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião – ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (24/10/2018), às 09h00min (nove horas); na Sala de Reuniões 
do IPRESF, na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores mem-
bros efetivos do Conselho Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, 
sob a presidência do primeiro, tendo sido convocados no dia 18/09/2018, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente 
aprovado por este Conselho. Declarada aberta a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos do-
cumentos contábeis referentes ao mês de Setembro de 2018. A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através 
dos balancetes (razão, verificação) Balanços (orçamentário, financeiro, patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis 
(relatórios receita, de empenhos, notas extras, relatório de DDOs, relatórios de restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentá-
ria – RREO, demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 01 e 05), disponibilidades de recursos, conciliação bancária, Declaração de Regu-
laridade) relativos à competência de Setembro do Exercício de 2018. Finalizando a análise dos documentos referente à competência de 
Setembro do exercício de 2018, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por este Conselho. Fica agendada a próxima reunião 
Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 21/11/2018 às 09h30min horas na sala de reuniões da sede do IPRESF. Nada mais a tratar 
para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Macedo 
Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual teor, e lida na presença dos demais Conselhei-
ros.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// /////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária
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42ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 22.11.18
Publicação Nº 1999634

Ata da 42ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião – ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (22/11/2018), às 10h30min (dez horas e trinta minutos); na Sala de Reu-
niões do IPRESF, na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros 
efetivos do Conselho Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob a presidên-
cia do primeiro, tendo sido convocados no dia 24/10/2018, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente aprovado por este 
Conselho. Declarada aberta a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos documentos contábeis referentes 
ao mês de Outubro de 2018. A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através dos balancetes (razão, verificação) Balanços 
(orçamentário, financeiro, patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis (relatórios receita, de empenhos, notas extras, relatório 
de DDOs, relatórios de restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentária – RREO, demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 01 e 05), 
disponibilidades de recursos, conciliação bancária, Declaração de Regularidade) relativos à competência de Outubro do Exercício de 2018. Finali-
zando a análise dos documentos referente à competência de Outubro do exercício de 2018, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por 
este Conselho. Fica agendada a próxima reunião Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 19/12/2018 às 09h30min horas na sala de reuniões 
da sede do IPRESF. Nada mais a tratar para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, 
Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual teor, e lida na pre-
sença dos demais Conselheiros.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// /////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

43ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 19.12.18
Publicação Nº 1999637

Ata da 43ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião –ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito (19/12/2018), às 09h00min (nove horas); na Sala de Reuniões do 
IPRESF, na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros efetivos 
do Conselho Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral,Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob a presidência do 
primeiro, tendo sido convocados no dia 22/11/2018, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente aprovado por este Con-
selho. Declarada aberta a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos documentos contábeis referentes 
ao mês de Novembro de 2018. A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através dos balancetes (razão, verificação) Ba-
lanços (orçamentário, financeiro, patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis (relatórios receita, de empenhos, notas extras, 
relatório de DDOs, relatórios de restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentária – RREO, demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 
01 e 05), disponibilidades de recursos, conciliação bancária, Declaração de Regularidade) relativos à competência de Novembro do Exercício de 
2018.Finalizando a análise dos documentos referente à competência de Novembro do exercício de 2018, observa-se que estão aptas à emissão 
de parecer por este Conselho. Fica agendada a próxima reunião Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 22/01/2018 às 09h00min horas na 
sala de reuniões da sede do IPRESF. Nada mais a tratar para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura 
desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual 
teor, e lida na presença dos demais Conselheiros.//////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// ///////////
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

44ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 07.02.19
Publicação Nº 1999638

Ata da 44ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião –ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (07/02/2019), às 09h00min (nove horas); na Sala de Reuniões do IPRESF, na 
Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros efetivos do Conselho 
Fiscal do IPRESF: Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, tendo sido convocados no dia 19/12/2018, para dar prossegui-
mento ao seu calendário anual previamente aprovado por este Conselho. O Presidente deste Conselho Sr. Darlan Elias de Mira Cidral não compa-
receu à reunião. Questionado seu atraso o mesmo informou que não virá por motivos pessoais. De acordo com o Regimento Interno registre-se 
nesta Ata a ausência do Presidente, impossibilitando a análise da documentação contábil de Dezembro de 2018 bem como os resultados anuais 
de 2018. Nada mais a tratar, o Vice-Presidente encerra a reunião e determina a lavratura desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Macedo 
Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 2 (duas) vias de igual teor e lida na presença do Conselheiro presen-
te.////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// /////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

45ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 15.02.19
Publicação Nº 1999647

Ata da 45ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião Extrordinária

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (15/02/2019), às 09:00h (nove horas); na Sala de Reuniões do IPRESF, 
na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros efetivos do 
Conselho Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob presidência do 
primeiro, para a elaboração e aprovação do calendário anual de reuniões deste Conselho para o exercício de 2019 e análise dos documentos 
contábeis do IPRESF referente à competência dezembro e balanço anual do exercício de 2018. Foi aprovado o calendário anual de reuni-
ões, onde ficou estabelecido que este Conselho Fiscal se reunirá mensalmente às 09:00h (nove horas), na Sala de Reuniões do IPRESF, 
ficando as datas assim estabelecidas: 25/02 – 20/03 – 24/04 – 22/05 – 19/06 – 24/07 – 21/08 – 18/09 – 23/10 – 20/11 e 18/12 de 2018. 
O presente calendário pode ser alterado de acordo com as necessidades deste Conselho, inclusive podendo haver reuniões extraordinárias. 
Após a resolução dos assuntos iniciais (calendário anual de reuniões) os membros do Conselho Fiscal do IPRESF, passaram a analisar os 
documentos contábeis do IPRESF referente ao mês de dezembro e Balanço anual do exercício de 2018, cuja documentação foi entregue no 
dia 07/02/2019. Para a análise da competência de dezembro e balanço anual de 2018, por este Conselho foram apresentados os seguintes 
documentos Contábeis: Balancete Analítico; Livro Razão; Anexos TCs – 01 Balancete do Razão; 02 Demonstrativos das Contas Bancárias; 
03 Conciliação Bancária; 05 Balanço Financeiro; 06 Demonstrativos de Recursos Recebidos a Qualquer Título; 08 Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada e os anuais Anexo 10 - Demonstrativa da Receita Orçada com a Receita Arrecadada, os Relatórios referente 
aos Anexos 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 12 – Balanço Orçamentário, 13 - Balanço Financeiro, 14 – Balanço 
Patrimonial e o 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais, relatórios de empenhos, folha de pagamento, Demonstrativo da Receita 
Corrente líquida, Demonstrativo da Despesa com Pessoal; relatório de saldo de DDO e de notas extras, demonstrativo da disponibilidade 
de fonte e restos a pagar Finalizando a análise dos documentos referente à competência mês de dezembro e Balanço anual do exercício de 
2018, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por este Conselho. Fica agendada a próxima reunião deste Conselho Fiscal para o 
dia 25/02/2019 às 09:00 horas na sala de reuniões da sede do IPRESF. Nada mais a tratar para esta reunião, o qual declaro encerrada pelo 
Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei 
a presente ata em 3 (três) vias de igual teor, na presença dos demais Conselheiros. //////////////////////////////////////////////////////////////
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Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo 
Gomes

Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF
 Presidente Vice-Presidente 
Secretária

46ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 25.02.19
Publicação Nº 1999654

Ata da 46ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião – ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (25/02/2019), às 09h30min (nove horas e trinta minutos); na Sala de 
Reuniões do IPRESF, na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros 
efetivos do Conselho Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob a presidência 
do primeiro, tendo sido convocados no dia 15/02/2019, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente aprovado por este Conse-
lho. Declarada aberta a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos documentos contábeis referentes ao mês 
de Janeiro de 2019. A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através dos balancetes (razão, verificação) Balanços (orçamen-
tário, financeiro, patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis (relatórios receita, de empenhos, notas extras, relatório de DDOs, 
relatórios de restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentária – RREO (estes relatórios não foram impressos pois a IPM está reconfigu-
rando o layout para atender a Portaria nº389 de 14/06/2018), demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 01 e 05), disponibilidades de recursos, 
conciliação bancária, Declaração de Regularidade) relativos à competência de Janeiro do Exercício de 2019. Finalizando a análise dos documentos 
referente à competência de Janeiro do exercício de 2019, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por este Conselho. Verificou-se da 
análise dos Empenhos Emitidos, Pagos e Liquidados, um equívoco no cálculo de férias de um servidor do IPRESF, com relação ao adiantamento do 
13º salário de 2019 que ocorreu no mês de Janeiro/2019, em desconformidade com o parágrafo 2º do artigo 67 da LC 008/2003. Este Conselho 
informou o responsável pela folha de pagamento, que irá tomar as providências necessárias para sanar este problema. Fica agendada a próxima 
reunião Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 20/03/2019 às 09h00min horas na sala de reuniões da sede do IPRESF. Nada mais a tratar 
para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, 
Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual teor, e lida na presença dos demais Conselheiros. //////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

47ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 20.03.19
Publicação Nº 1999672

Ata da 47ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião – ordinária
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Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove (20/03/2019), às 09h00min (nove horas); na Sala de Reuniões do IPRESF, na 
Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros efetivos do Conselho 
Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob a presidência do primeiro, tendo 
sido convocados no dia 25/02/2019, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente aprovado por este Conselho. Declarada 
aberta a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos documentos contábeis referentes ao mês de Fevereiro 
de 2019. A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através dos balancetes (razão, verificação) Balanços (orçamentário, 
financeiro, patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis (relatórios receita, de empenhos, notas extras, relatório de DDOs, rela-
tórios de restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentária – RREO, demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 01 e 05), disponibilidades 
de recursos, conciliação bancária, Declaração de Regularidade) relativos à competência de Fevereiro do Exercício de 2019. Finalizando a análise 
dos documentos referente à competência de Fevereiro do exercício de 2019, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por este Conse-
lho. Fica agendada a próxima reunião Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 24/04/2019 às 09h00min horas na sala de reuniões da sede do 
IPRESF. Nada mais a tratar para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, Cristiane 
Fernandes de Macedo Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual teor, e lida na presença dos 
demais Conselheiros./////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

48ª ATA REUNIÃO CONSELHO FISCAL 24.04.19
Publicação Nº 1999676

Ata da 48ª Reunião do Conselho Fiscal do IPRESF
Reunião – ordinária 
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (24/04/2019), às 09h00min (nove horas); na Sala de Reuniões do IPRESF, 
na Rua Barão do Rio Branco nº 377 – 3º piso, sala 303, Centro, São Francisco do Sul, SC, reuniram-se os servidores membros efetivos do Conselho 
Fiscal do IPRESF: Darlan Elias de Mira Cidral, Idelson Alves Porto e Cristiane Fernandes de Macedo Gomes, sob a presidência do primeiro, tendo 
sido convocados no dia 20/03/2019, para dar prosseguimento ao seu calendário anual previamente aprovado por este Conselho. Declarada aberta 
a reunião por seu presidente, deu-se início à análise, pelos conselheiros fiscais, dos documentos contábeis referentes ao mês de Março de 2019. 
A análise, dos registros e movimento contábil efetuado, se deu através dos balancetes (razão, verificação) Balanços (orçamentário, financeiro, 
patrimonial, variação patrimonial) e demonstrativos contábeis (relatórios receita, de empenhos, notas extras, relatório de DDOs, relatórios de 
restos a pagar, demonstrativos da execução orçamentária – RREO, demonstrativos de Gestão Fiscal (Anexos 01 e 05), disponibilidades de recursos, 
conciliação bancária, Declaração de Regularidade) relativos à competência de Março do Exercício de 2019. Finalizando a análise dos documentos 
referente à competência de Março do exercício de 2019, observa-se que estão aptas à emissão de parecer por este Conselho. Fica agendada a 
próxima reunião Ordinária deste Conselho Fiscal, para o dia 22/05/2019 às 09h00min horas na sala de reuniões da sede do IPRESF. Nada mais 
a tratar para esta reunião, a qual declara encerrada pelo Presidente e determinada a lavratura desta ata por mim, Cristiane Fernandes de Mace-
do Gomes, Secretária do Conselho Fiscal, que digitei a presente ata em 4 (quatro) vias de igual teor, e lida na presença dos demais Conselhei-
ros.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// ///////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF

 Presidente Vice-Presidente Secretária

PARECER CONSELHO FISCAL Nº.01.2019
Publicação Nº 1999640

PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 01/2019
ANÁLISE BALANÇO EXERCÍCIO DE 2018.

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas 
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atribuições legais e estatutárias, conferidas pela Lei Complementar nº. 72/2015 examinou as Demonstrações Financeiras, Contábeis e 
Balanços do exercício de 2018, elaboradas segundo as normas de contabilidade emanadas do Ministério da Previdência e Assistência So-
cial, compreendendo Balanço Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Demonstração do Resultado, complementados pelos demonstrativos 
financeiros e balanço anual.

Considerando que a documentação examinada está formalizada em termos que traduzem a situação patrimonial e financeira do IPRESF em 
31/12/2018 e, com base nos exames efetuados, que não foram apresentadas até a presente data, nenhuma Resolução e/ou determinação 
do Conselho Administrativo para análise deste Conselho, entendendo, portanto que não houve a necessidade da emissão das mesmas para 
o exercício sob análise, o Conselho Fiscal manifesta Parecer Favorável, para a aprovação das Demonstrações Financeiras e Contábeis da 
Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF referentes ao Exercício de 2018.

São Francisco do Sul, 15 de fevereiro de 2019.

Darlan Elias de Mira Cidral
Conselho Fiscal do IPRESF
Presidente

Idelson Alves Porto
Conselho Fiscal do IPRESF
Vice-Presidente

Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF
Secretária

PARECER CONSELHO FISCAL Nº.02.2019
Publicação Nº 1999642

PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 02/2019
COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2019.

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, conferidas pela Lei Complementar nº. 72/2015 examinou as Demonstrações Financeiras e Contábeis do IPRESF, 
referentes ao mês de Janeiro de 2019, compreendendo Demonstrativos contábeis, financeiros e balancete mensal.
Considerando:
a) Que a documentação examinada está formalizada em termos que traduzem a situação patrimonial e financeira do IPREF em 31/01/2019.

b) Que não foram apresentadas até a presente data, a este Conselho Fiscal, nenhuma Resolução e/ou determinação do Conselho Admi-
nistrativo e que não foram emitidas nenhuma Nota Explicativa por parte do IPRESF, para análise, entendendo, portanto que não houve a 
necessidade da emissão das mesmas para o período sob análise.

O Conselho Fiscal concede Parecer Favorável na Aprovação das Demonstrações Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF do mês de Janeiro de 2019.
Este Parecer não exime, quando da análise do Balanço final do exercício ou da análise dos meses subsequentes sejam apontadas quaisquer 
irregularidades que possam ser identificadas no período sob análise.
São Francisco do Sul, 25 de fevereiro de 2019.

Darlan Elias de Mira Cidral  Idelson Alves Porto  Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF
Presidente   Vice-Presidente   Secretária

PARECER CONSELHO FISCAL Nº.03.2019
Publicação Nº 1999648

PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 03/2019
COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2019.

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, conferidas pela Lei Complementar nº. 72/2015 examinou as Demonstrações Financeiras e Contábeis do IPRESF, 
referentes ao mês de Fevereiro de 2019, compreendendo Demonstrativos contábeis, financeiros e balancete mensal.
Considerando:
a) Que a documentação examinada está formalizada em termos que traduzem a situação patrimonial e financeira do IPREF em 28/02/2019.

b) Que não foram apresentadas até a presente data, a este Conselho Fiscal, nenhuma Resolução e/ou determinação do Conselho Admi-
nistrativo e que não foram emitidas nenhuma Nota Explicativa por parte do IPRESF, para análise, entendendo, portanto que não houve a 
necessidade da emissão das mesmas para o período sob análise.
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O Conselho Fiscal concede Parecer Favorável na Aprovação das Demonstrações Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF do mês de Fevereiro de 2019.
Este Parecer não exime, quando da análise do Balanço final do exercício ou da análise dos meses subsequentes sejam apontadas quaisquer 
irregularidades que possam ser identificadas no período sob análise.
São Francisco do Sul, 20 de março de 2019.

Darlan Elias de Mira Cidral Idelson Alves Porto  Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF
Presidente   Vice-Presidente   Secretária

PARECER CONSELHO FISCAL Nº.04.2019
Publicação Nº 1999663

PARECER DO CONSELHO FISCAL Nº 04/2019
COMPETÊNCIA MARÇO DE 2019.

O Conselho Fiscal da Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF, no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, conferidas pela Lei Complementar nº. 72/2015 examinou as Demonstrações Financeiras e Contábeis do IPRESF, 
referentes ao mês de Março de 2019, compreendendo Demonstrativos contábeis, financeiros e balancete mensal.
Considerando:
a) Que a documentação examinada está formalizada em termos que traduzem a situação patrimonial e financeira do IPREF em 31/03/2019.

b) Que não foram apresentadas até a presente data, a este Conselho Fiscal, nenhuma Resolução e/ou determinação do Conselho Admi-
nistrativo e que não foram emitidas nenhuma Nota Explicativa por parte do IPRESF, para análise, entendendo, portanto que não houve a 
necessidade da emissão das mesmas para o período sob análise.

O Conselho Fiscal concede Parecer Favorável na Aprovação das Demonstrações Financeiras e Contábeis da Fundação Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores de São Francisco do Sul – IPRESF do mês de Março de 2019.
Este Parecer não exime, quando da análise do Balanço final do exercício ou da análise dos meses subsequentes sejam apontadas quaisquer 
irregularidades que possam ser identificadas no período sob análise.
São Francisco do Sul, 24 de abril de 2019.

Darlan Elias de Mira Cidral  Idelson Alves Porto  Cristiane Fernandes de Macedo Gomes
Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF Conselho Fiscal do IPRESF
Presidente   Vice-Presidente   Secretária
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO Nº 3595/2019
Publicação Nº 2000685

DECRETO 3595/2019

Determina a instauração de processo disciplinar.

O Prefeito do Município de São João Batista, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar 01/2003, 
resolve:
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com o fim de apurar a responsabilidade do servidor H. L. N., lotado na Secretaria 
de Administração Municipal, sob a matrícula n.º 9609, em suma, pelo fato de, em tese, ter cometido as infrações disciplinares dispostas no 
art. 80, incisos III e XXVII, ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que são:
Art. 80 Constituem infrações disciplinares:
(...)
III - Faltar ao serviço, assim agindo aquele que se atrasar para o início do expediente, antecipar-se ao sair, ausentar-se durante ou deixar 
de comparecer ao local de trabalho, injustificadamente ou sem prévia autorização do chefe imediato ou superior competente.
(...)
XXVII - Tratar alguém em repartição pública ou em razão do serviço com desrespeito ou falta de urbanidade, causando ofensa moral a 
qualquer pessoa ou desprestígio ao Poder Público.

Art. 2º. A instrução do presente Processo Administrativo ficará a cargo da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores LUIZ FELIPE MOHR DOS SANTOS, GILNEA CRISTINA MORAES e KARLA IZABEL DALCENTER, respectivamente 
Presidente, Secretária e Relatora.
Art. 3º. O processo deverá ser concluído no prazo legal, com apresentação de relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo para decisão.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 24 de abril de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3596/2019
Publicação Nº 2000686

DECRETO 3596/2019

Determina a instauração de processo disciplinar.

O Prefeito do Município de São João Batista, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 100 da Lei Complementar 01/2003, 
resolve:
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com o fim de apurar a responsabilidade do servidor S. C., lotado na Secretaria 
de Infraestrutura Municipal, sob a matrícula n.º 7637, em suma, pelo fato de, em tese, ter cometido a infração disciplinar disposta no art. 
80, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que é:

Art. 80 Constituem infrações disciplinares:
(...)
III - Faltar ao serviço, assim agindo aquele que se atrasar para o início do expediente, antecipar-se ao sair, ausentar-se durante ou deixar 
de comparecer ao local de trabalho, injustificadamente ou sem prévia autorização do chefe imediato ou superior competente.

Art. 2º. A instrução do presente Processo Administrativo ficará a cargo da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores LUIZ FELIPE MOHR DOS SANTOS, GILNEA CRISTINA MORAES e KARLA IZABEL DALCENTER, respectivamente 
Presidente, Secretária e Relatora.
Art. 3º. O processo deverá ser concluído no prazo legal, com apresentação de relatório conclusivo ao Chefe do Poder Executivo para decisão.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 24 de abril de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3602/2019
Publicação Nº 2000683

DECRETO 3602/2019

Constitui Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo 13 do Decreto Municipal n. 3.118/2017 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista, no uso do exercício da competência que lhe é outorgada pelo artigo 67, IX e XII, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o artigo 13 do Decreto n. 3.118/2017, DECRETA:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento de n. 018/FMS/2017, 006/HMMJL/2017 e 
001/2018, firmados com o instituto Vidas nas datas de 31/05/2017, 01/06/2017, e 04/07/2018, respectivamente.
§1° - Ficam nomeados como integrantes da Comissão Especial de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento referidos no caput 
deste artigo os seguintes integrantes, sendo presidida pelo primeiro:
I – Representando o Conselho Municipal de Saúde:
a) Adelar José Tolfo, inscrito no CPF n. 381.095.300-87.
II – representando a Secretaria Municipal de Saúde:
a) Karla Izabel Dalsenter, matrícula funcional n. 9300;
b) Vagner La Bella Marchi, matrícula funcional n. 9621; e,
c) Douglas Santos Soares, matrícula funcional n. 9736.
III – representando o Hospital Monsenhor José Locks:
a)Fernando Eskelsen do Nascimento, inscrito no CPF n. 029.478.369-52.
§2º - Poderão ser convidados para participar das reuniões de monitoramento e avaliação, representantes da Câmara de Vereadores do Mu-
nicípio de São João Batista, o servidor lotado no Controle Interno do Município, técnicos do Controle e Avaliação da 18ª Regional de Saúde, 
e outras pessoas necessárias para o regular desenvolvimento dos trabalhos da Comissão de Monitoramento e Avaliação.
Art. 2° - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, 
exercer as seguintes funções :
I - Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da Sociedade Civil;
lI - Realizar visitas in loco às entidades;
IlI - Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV - Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceira com o Fiscal do Termo de Fomento, a prestação de contas das Organiza-
ções da Sociedade Civil;
V - Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela Administração Pública.
Art. 3° - As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus mem-
bros.
Art. 4° - Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata este Decreto poderá, mediante expressa autorização do Gestor da 
Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 
3175/2017.

São João Batista, 29 de abril de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3603/2019
Publicação Nº 2000674

DECRETO 3603/2019

Institui a Comissão de Acompanhamento da Contratualização referente ao Hospital Mosenhor José Locks e dá outras providências.
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde de São João Batista assumiu a gestão plena da assistência a saúde de seu território 
no ano de 2018, incluindo a gestão do Hospital Monsenhor José Locks;
CONSIDERANDO que para o Ministério da Saúde, segundo a Portaria de Consolidação nº 02, em seu Anexo XXIV, que trata das diretrizes 
para contratualização dos hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, em que todos os municípios em gestão plena devem re-
alizar a contratualização dos hospitais em seu território e devem acompanhar os contratos através de uma Comissão de Acompanhamento 
do Contrato;
CONSIDERANDO a necessidade de organizar e constituir a Comissão de Acompanhamento da Contratualização do Contrato do Hospital 
Monsenhor José Locks.
O Prefeito do Município de São João Batista, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 67, inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal, decreta:
Art. 1º Fica instituída, por este ato, a Comissão de Acompanhamento da Contratualização dos serviços prestados no Hospital Monsenhor 
José Locks.
Art. 2º A comissão prevista no artigo 1º deste Decreto monitorará a execução das ações e serviços de saúde prestados no Hospital Mon-
senhor José Locks, devendo:
I - avaliar o cumprimento das metas qualiquantitativas e físico-financeiras;
II - avaliar a capacidade instalada; e
III - readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e outras medidas que se fizerem necessárias.
Art. 3º A comissão prevista neste Decreto é composta pelos seguintes integrantes, sendo presidida pelo primeiro:
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I – Representando o Conselho Municipal de Saúde:
a) Adelar José Tolfo, inscrito no CPF n. 381.095.300-87.
II – representando a Secretaria Municipal de Saúde:
a) Karla Izabel Dalsenter, matrícula funcional n. 9300;
b) Vagner La Bella Marchi, matrícula funcional n. 9621; e,
c) Douglas Santos Soares, matrícula funcional n. 9736.
III – representando o Hospital Monsenhor José Locks:
a) Fernando Eskelsen do Nascimento, inscrito no CPF n. 029.478.369-52.
Art. 4º Poderão ser convidados para participar das reuniões de monitoramento e avaliação, representantes da Câmara de Vereadores do 
Município de São João Batista, o servidor lotado no Controle Interno do Município, técnicos do Controle e Avaliação da 18ª Regional de 
Saúde, e outras pessoas necessárias para o regular desenvolvimento dos trabalhos da Comissão de Acompanhamento da Contratualização.
Art. 5º A Comissão de Acompanhamento da Contratualização deverá proceder às avaliações documentais mensalmente, porém se reunirá 
trimestralmente, onde procederá ao relatório descritivo das avaliações mensais e suas considerações acerca do período avaliado, obedecen-
do os preceitos definidos pelo Ministério da Saúde, contidos na Portaria de Consolidação nº 02, Anexo XXIV, e demais normas pertinentes 
que possam ser editadas.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 29 de abril de 2019.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000361

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 024/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03;
Processo Licitatório 139/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 013/PMSJB/2018;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 024/PMSJB/2019, diante da alteração 
dos valores pela ocorrência de supressão de materiais/serviços no valor de R$ 573.037,52 (quinhentos e setenta e três mil, trinta e sete reais 
e cinquenta e dois centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 2.196.367,45 (dois milhões, cento e 
noventa e seis mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos)”;
Data da assinatura: 29/04/2019

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000362

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 025/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03;
Processo Licitatório 140/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2018;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 025/PMSJB/2019, diante da alteração 
dos valores pela ocorrência de supressão de materiais/serviços no valor de R$ 17.370,45 (dezessete mil, trezentos e setenta reais e quarenta 
e cinco centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 2.278.349,15 (dois milhões, duzentos e setenta 
e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e quinze centavos)”;
Data da assinatura: 29/04/2019

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000363

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 027/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00;
Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03;
Processo Licitatório 142/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 016/PMSJB/2018;
Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 027/PMSJB/2019, diante da alteração 
dos valores pela ocorrência de supressão de materiais/serviços no valor de R$ 86.757,14 (oitenta e seis mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e quatorze centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 752.362,87 (setecentos e cinquenta e 
dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos)”;
Data da assinatura: 29/04/2019
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000590

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 024/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 139/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 013/PMSJB/2018; Objeto: O pre-
sente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 024/PMSJB/2019, diante da alteração dos valores 
pela ocorrência de acréscimo de materiais/serviços no valor de R$ 383.436,00 (trezentos e oitenta e três mil quatrocentos e trinta e seis 
reais), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 2.579.803,45 (dois milhões, quinhentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e três reais e quarenta e cinco centavos)”; Dotação orçamentária: A despesa deste termo aditivo correrá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/CAIXA – Programa 
FINISA - despesa orçamentária: (78), complemento: 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 29/04/2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 025/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000593

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 025/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 140/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2018; Objeto: O pre-
sente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 025/PMSJB/2019, diante da alteração dos valores 
pela ocorrência de acréscimo de materiais/serviços no valor de R$ 239.519,76 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e 
setenta e seis centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 2.517.868,91 (dois milhões, quinhentos e 
dezessete mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)”; Dotação orçamentária: A despesa deste termo aditivo correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/
CAIXA – Programa FINISA - despesa orçamentária: (78), complemento: 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 29/04/2019.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000586

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 027/PMSJB/2019

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 142/PMSJB/2018 - Tomada de Preços nº 016/PMSJB/2018; Objeto: O presen-
te instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 027/PMSJB/2019, diante da alteração dos valores pela 
ocorrência de acréscimo de materiais/serviços no valor de R$ 191.213,19 (cento e noventa e um mil, duzentos e treze reais e dezenove cen-
tavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 943.576,06 (novecentos e quarenta e três mil, quinhentos 
e setenta e seis reais e seis centavos)”; Dotação orçamentária: A despesa deste termo aditivo correrá por conta da seguinte dotação orça-
mentária: Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/CAIXA – Programa FINISA - despesa 
orçamentária: (78), complemento: 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 29/04/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 051/PMSJB/2019 - CONCORRÊNCIA 002/PMSJB/2019 
Publicação Nº 1999277

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 051/PMSJB/2019 - CONCORRÊNCIA 002/PMSJB/2019

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Luiz Henrique Lauritzen, Secretário de Administração, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
051/PMSJB/2019 - Concorrência 002/PMSJB/2019 para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENSAIO DE SONDAGEM DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 03/06/2019. Abertura dos envelopes: 9h do dia 
03/06/2019. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 
– ramal: 206, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João 
Batista, 29 de abril de 2019. Luiz Henrique Lauritzen - Secretário de Administração

http://www.sjbatista.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/PMSJB/2019
Publicação Nº 1999409

 

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

�3�).12)3%3���$��$ "�#�����$��(03�,4)/3��2)30-6).�*,2.%2�%�12)3)/4)��$�����"���#$" ����!"�� #�()�%'02(0�'0.�0�2)35-4%(0�(%�-,',4%��0

()'022)/4)�(0�120')330�)�-,',4%��0�%',.%�)31)',*,'%(03��2)+,(0�1)-%��),��)()2%-�/	
��
��������35&3,(,%2,%.)/4)�1)-%��),�()��,',4%��)3�/	
��
�������

&).�'0.0�1)-03��)'2)403��5/,',1%,3�/	
�������12)+�0��)�/	
������")+,3420�()�!2)�03��)��1)-%3�'0/(,��)3�(0�)(,4%-��4)2.03�(%�1201034%��.)(,%/4)�%3

�'-�535-%3�)�'0/(,��)3�%�3)+5,2�)34%&)-)',(%3��

�������	��������
��������
� ���������� ���

������������ �	�	
�	
��������
 �������������#���� �	�		��

����

���������������� ���	�	��
��������� !�����!�������� ����

�������

!������������������������������ ���������������� � �����������"����� �	����������

#���
�������� ������������ ���

������������� ��������������������� �	�	�
������

�
����
����	���������������

����	�	"$��!	' �&�$�!	"�$�	�!$ ����� &!	�!	!���&!	��	$���%&$!	%�$�	!	��	�����	�����	���	����	� %�$�&!	 �	
&�	�!	�$!��%%!	�	����&���!	��%�$�&!%

�����	�	��	��!$�!	�!�	�	!$���	��	���%%�������!	��%	$�%"��&�(�%	"$!"!%&�%	#'�	� &��$��	�%&�	� %&$'�� &!�	� ��"� �� &�	��	&$� %�$���!�	"��!	"$�)!	��

�(�������	�!	$���%&$!�	�! �!$��	%��'��	

�����������	��	��������
��

�������35)6)17)� 7)502� 7)0�325� 2&.)7-92� )� *-1%/-(%()� ()� '2167-78-5� 2� 6-67)0%�!)+-6752� ()��5)�26� 3%5%� 6)/)��2�(%� 3523267%�0%-6� 9%17%.26%� 3%5%� %

��(0-1-675%��2��	&/-'%
�2&.)7-9%1(2��

!���"#!�� ��� �!���"� ��!�� � $�"���� ��� ������$!�"� ����$����"
� ��!�� �#����!� �"� ����""�����"� ��"� $������"

�"����!�"�����$�����������"��������#�"#�
�"��

�#8(2�)0�'21*250-(%()�'20�%6�)63)'-*-'%��)6�'2167%17)6�12��(-7%/
�1%6�'21(-��)6�()*-1-(%6�1%�%72�'2192'%7�5-2
�6)86�%1):26
�3523267%6�()�35)�26�)

()0%-6�(2'80)1726�)��7%6�(2��52')662�)��-'-7%��2�%'-0%�()6'5-726
�26�48%-6�-17)+5%0�)67)�-167580)172�-1()3)1()17)�()�75%16'5-��2
�3)/2�35%;2�()

�9%/-(%()�(2�35)6)17)�!)+-6752�()��5)�26��

�������):-67�1'-%�()�35)�26�5)+-675%(26�1�2�2&5-+%�%��(0-1-675%��2�%�*-50%5�'2175%7%��)6�'20�26�5)63)'7-926�*251)')(25)6�28�%�'2175%7%5�%�727%/-(%()

(26�&)16� 5)+-675%(26
�6)1(2�/,)�*%'8/7%(%�%�87-/-;%��2�()�287526�0)-26�3)50-7-(26�3)/%� /)+-6/%��2�5)/%7-9%��6� /-'-7%��)6
�6)0�'%&-0)172�()�5)'8562


�6)1(2�%66)+85%(2�%2�&)1)*-'-�5-2�(2�5)+-6752�()�35)�26�35)*)5�1'-%�)0�-+8%/(%()�()�'21(-��)6��

���
�
�������
�
�����
���
������	

(>�592����5>�<�B�56��3A9;�5>�2=>�56�������4><?2A646A2<��56�D<�;25>�2�>��*,!"!$./,��'/($�$*�&�-�)�%)�)���.$-.����������������!BC25>�56

-�(.����.�,$(���?6BB>2�:DA�5942�56�59A69C>�?
3;94>��9=B4A9C2�=>��(*%�B>3�>�=����������������������4><�B656�25<9=9BCA2C9E2�;>42;9G252�=2�*,���

 !*��1�&.!,�0$�!(.!�#)'!-��������329AA>��!(.,)���!*�=�������������=6BC2�495256�56�-�>�%>�>��2C9BC2�-���A6?A6B6=C25>�?6;>�2��B6D�C9CD;2A

9=7A2� 79A<25>��5>A2E2=C6�56=><9=252�� '$($-.,���)��6�2B�6<?A6B2B�2329F>�@D2;9794252B��5>A2E2=C6�56=><9=252B� !.!(.),�-� ���.���@D6

79A<2<�2�?A6B6=C6��.�� !�,!#$-.,)� !�*,!�)-�56�24>A5>�4><�>�A6BD;C25>�5>�:D;82<6=C>�52�;949C2��>�=2�<>52;95256�*,!#�)�*,!-!(�$�&�=��

���������*A>46BB>�&949C2C�A9>�=������������@D6�B6;649>=>D�2�?A>?>BC2�<29B�E2=C2:>B2�?2A2�2��5<9=9BCA2��>�*
3;942��>3:6C9E2=5>�>�2��,!#$-.,)� !

*,!�)-� *�,�� �+/$-$��)�  !� �!�! )/,)-� �)(%/#� )-�� *�,�� �.!( !,� �-� (!�!--$ � !-�  �-� /($ � !-� !-�)&�,!-�  )

'/($��*$)� !�-�)�%)�)���.$-.���-���!<�4>=7>A<95256�4><�2B�6B?6497942�	6B�4>=BC2=C6B�=>�!59C2;�

�329F>�B68D6�>B�;949C2=C6B�@D6�?2AC949?2A2<�52�;949C2��>�6�@D6�C9E6A2<�9C6=B�E6=465>A6B�

���	��������	�� ��	�����
�

��
�
	����������� �

������
�	��
	�������

�������	��
��
������	������	�������

�����	����������
	�����������

���� ���� ���� 	��������� �������������� ������
���������������

��������������������������	
	�����

� �� LIBELL; PRESSSIDE 
����� �������� ��������������# �������"�������#������������� �!!� ����

�	!� ���(��#�������� �����������������"�����"���� �

���������"���� �������� ��#�����������"�����	�#��

��!&����������!���"	$����� ���������'�����

!� ���"�����%"� �����������������'������������"����

���%�"���������������%�������������!�"�������#����

�������%������� ������ �������'��



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1229

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

��������������
�������������������
����������	
�������������

�������.0!5-�$%�4!*($!$%�$!��2!�$%��%'(120-�$%��0%�-1�1%0��$%�����$-5%��+%1%1�!�#-,2!0�$!�$!2!�$!�!11(,!230!�$!�!2!��#-+.32!$!1�,%12%�.0!5-��!1

%4%,23!(1�.0-00-'!�	%1�

������1�.0%�-1�$%#-00%,2%1�$-� (12%+!�$%��%'(120-�$%��0%�-1�2%0�-�13!�4('�,#(!�#-,&-0+%�!1�$(1.-1(�	%1�#-,2($!1�,-1� (,1203+%,2-1�#-,4-#!2�0(-1�%

0%1.%#2(4-1�#-,20!2-1��-"%$%#($!�-�$(1.-12-�,-�!02�����$!��%(�,������������

�������!$+(2($!�!�.0-00-'!��-�$!�4('�,#(!�$!��2!��,-1� 2%0+-1�$-�!02��������
��$!��%(�,
�������������/3!,$-�!�.0-.-12!�#-,2(,3!0�1%�+-120!,$-�+!(1

4!,2!)-1!��1!2(1&%(2-1�-1�$%+!(1�0%/3(1(2-1�$%12%��%#0%2-�

���������������������������
��������	
�������������

����$ &$ &D2$ 56$ 168:CDB?$ 56$ /B6�?C$ C6B�$ ED:<:H252$ @6<?C$ 
B8�?C$ ?E$ 6>D:5256C$ 52$ &5=:>:CDB2��?$ +E>:4:@2<$ B6<24:?>252C$ >?$ ?3;6D?$ 56CD6$ '5:D2<%

����$.C$
B8�?C$6$ 6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$ 52$&D2$ 56$168:CDB?$ 56$/B6�?C$56F6B�?$2@B6C6>D2B$ CE2C$ C?<:4:D2��6C$56$2AE:C:��?$?E$ 4?>DB2D2��?$2?$
B8�?

86B6>4:25?B�$AE6$7?B=2<:H2B�$@?B$:>D6B=�5:?$56$:>CDBE=6>D2<$4?>DB2DE2<$?E$6=:CC�?$56$>?D2$56$6=@6>9?$56$56C@6C2$?E$2ED?B:H2��?$56$4?=@B2$?E$?EDB?

:>CDBE=6>D?$6AE:F2<6>D6�$>2$7?B=2$6CD236<64:52$>?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!������""��$6$@B?4656B�$5:B6D2=6>D6$2$C?<:4:D2��?$4?=$?$7?B>6465?B�$4?=$?C

@B6�?C$B68:CDB25?C�$?36564:52$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$.C$AE2>D:D2D:F?C$5?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$C6B�?$C6=@B6$7:G?C$6$?C$@B6�?C$2$C6B6=$@28?C$C6B�?$2AE6<6C$B68:CDB25?C$6=$2D2�

����$&@<:42=�C6$2?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$2C$5:C@?C:��6C$@6BD:>6>D6C$52$*6:$(656B2<$>��$!�����$56$��$56$;E>9?$56$�""��$CE2C$2<D6B2��6C$@?CD6B:?B6C

6$56=2:C$>?B=2C$423�F6:C�

����$.C$
B8�?C$6$6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C$=2>D6B�?$?$
B8�?$86B6>4:25?B$:>7?B=25?$2$B6C@6:D?$5?C$@B?46CC?C$56$2AE:C:��6C

@?B$=6:?$56$B68:CDB?$56$@B6�?C�$56F6>5?$6>42=:>92B$4
@:2$5?C$4?=@B?F2>D6C$52C$2AE:C:��6C�$@2B2$2$2>6G2��?$2?$B6C@64D:F?$@B?46CC?$56$B68:CDB?�

����$&$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$5EB2>D6$CE2$F:8�>4:2�$@?56B�$C6B$ED:<:H252$@?B$AE2<AE6B$
B8�?$?E$6>D:5256$52$&5=:>:CDB2��?$AE6$>�?$D6>92$@2BD:4:@25?

5?$46BD2=6$<:4:D2D
B:?�$C6>5?$AE6$C6B�?$56>?=:>252C$-�B8�?$>�?�@2BD:4:@2>D6$?E$42B?>2-�

����$.C$@B6�?C$B68:CDB25?C$C6B�?$7:G?C$6$:BB62;ECD�F6:C$5EB2>D6$2$F:8�>4:2$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?�

������$,2$9:@
D6C6$56$2<D6B2��?$56$@B6�?C$56$=6B425?�$@2B2$=2:C$?E$@2B2$=6>?C$56F:52=6>D6$4?=@B?F252C�$6CD6C$@?56B�?$C6B$ B6F:CD?C�$F:C2>5?$2?

B6CD236<64:=6>D?$52$B6<2��?$:>:4:2<=6>D6$@24DE252�$6=$564?BB�>4:2$56$C:DE2��6C$@B6F:CD2C$>2$2<:6>2$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$6$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�

!�����$56$�""��

������$/2B2$676:D?C$56$B6F:C�?$56$@B6�?C$?E$5?$@65:5?$56$42>46<2=6>D?$5?$B68:CDB?$56$AE6$DB2D2$2$4<�ECE<2$C6GD2�$2$4?=@B?F2��?$56F6B�$C6B$76:D2$@?B

=6:?$ 56$ 5?4E=6>D2��?$ 4?=@B?32D
B:2$ 52$ 6<6F2��?$ 5?C$ @B6�?C$ :>:4:2<=6>D6$ @24DE25?C�$ =65:2>D6$ ;E>D252$ 52$ @<2>:<92$ 56$ 4ECD?C�$ <:CD2$ 56$ @B6�?C$ 56

723B:42>D6C�$>?D2C$7:C42:C$56$2AE:C:��?�$56$DB2>C@?BD6�$6>42B8?C$6$?EDB?C�$2<EC:F?C$�$52D2$52$2@B6C6>D2��?$52$@B?@?CD2$6$5?$=?=6>D?$5?$@<6:D?�$C?3$@6>2

56$:>5676B:=6>D?$5?$@65:5?�

������$ &$ B6F:C�?$ C6B�$ @B6465:52$ 56$ @6CAE:C2$ @B�F:2$ >?$ =6B425?�$ 32>4?$ 56$ 525?C�$ �>5:46C$ ?E$ D236<2C$ ?7:4:2:C$ 6$ ?E$ ?EDB?C$ =6:?C$ 5:C@?>�F6:C$ @2B2

<6F2>D2=6>D?$52C$4?>5:��6C$56$=6B425?�$6>F?<F6>5?$D?5?C$?C$6<6=6>D?C$=2D6B:2:C$@2B2$7:>C$56$7:G2��?$56$@B6�?$=�G:=?$2$C6B$@28?$@6<2$25=:>:CDB2��?�

������$ .$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B$ 56F6B�$ 564:5:B$ C?3B6$ 2$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ >?$ @B2H?$ =�G:=?$ 56$ � $ �C6D6	$ 5:2C$ D6:C�$ C2<F?$ @?B$=?D:F?$ 56$ 7?B�2$ =2:?B�

56F:52=6>D6$;ECD:7:425?$>?$@B?46CC?�

������$,?$B64?>964:=6>D?$5?$56C6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$@B6�?$:>:4:2<=6>D6$6CD236<64:5?�$?$
B8�?$86B6>4:25?B�$C6$;E<82B$4?>F6>:6>D6�$@?56B�

?@D2B$@6<?$42>46<2=6>D?$5?$@B6�?�$<:36B2>5?$?C$7?B>6465?B6C$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?�$C6=$2@<:42��?$56$@6>2<:5256C$?E$56D6B=:>2B$2$>68?4:2��?�

������$,?$2D?$52$>68?4:2��?$56$@B6C6BF2��?$5?$6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$4?>DB2D?$C6B�$5252$@B676B�>4:2$2?$7?B>6465?B$56$@B:=6:B?$=6>?B$@B6�?

6�$CE46CC:F2=6>D6�$2?C$56=2:C$4<2CC:7:425?C�$B6C@6:D252$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$,2$?4?BB�>4:2$5?$@B6�?$B68:CDB25?$D?B>2B�C6$CE@6B:?B$2?$@B6�?$@B2D:425?$>?$=6B425?�$4236B�$2?$
B8�?$86B6>4:25?B$52$&D2$@B?=?F6B$2C$>646CC�B:2C

>68?4:2��6C$;E>D?$2?C$7?B>6465?B6C�$=65:2>D6$2C$@B?F:5�>4:2C$C68E:>D6C#

$$$$$2	$$4?>F?42B$?$7?B>6465?B$@B:=6:B?$4<2CC:7:425?�$F:C2>5?$6CD236<646B$2$>68?4:2��?$@2B2$B65E��?$56$@B6�?C$?B:8:>2<=6>D6$B68:CDB25?C$6$CE2$256AE2��?

2?$@B2D:425?$>?$=6B425?%

$$$$$3	$$7BECDB252$2$>68?4:2��?�$?$7?B>6465?B$C6B�$<:36B25?$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?%$6

$$$$$4	$$4?>F?42B$?C$56=2:C$7?B>6465?B6C$B68:CDB25?C�$>2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�$F:C2>5?$:8E2<$?@?BDE>:5256$56$>68?4:2��?�

����$ 0E2>5?$ ?$ @B6�?$ B68:CDB25?$ D?B>2�C6$ :>76B:?B$ 2?C$ @B6�?C$ @B2D:425?C$ >?$=6B425?$ 6$ ?$ 7?B>6465?B$ >�?$ @E56B$ 4E=@B:B$ ?$ 4?=@B?=:CC?$ :>:4:2<=6>D6

2CCE=:5?$ @?56B�$=65:2>D6$ B6AE6B:=6>D?$ 56F:52=6>D6$ :>CDBE�5?�$ @65:B$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ ?E$ ?$ 42>46<2=6>D?$ 5?$ @B6�?$ B68:CDB25?�$ 4?=@B?F252C$ 2C

C:DE2��6C$6<6>4252C$>2$2<�>62$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$?E$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!�����$56$�""��$42C?$6=$AE6$?$
B8�?$86B6>4:25?B$@?56B�#

$$$$$2	$$6CD236<646B$>68?4:2��?$4?=$?C$4<2CC:7:425?C$F:C2>5?$�$=2>ED6>��?$5?C$@B6�?C$:>:4:2<=6>D6$B68:CDB25?C#

$$$$$3	$$@6B=:D:B$2$2@B6C6>D2��?$56$>?F?C$@B6�?C�$?3C6BF25?$?$<:=:D6$=�G:=?$6CD236<64:5?$@6<2$25=:>:CDB2��?�$AE2>5?$52$:=@?CC:3:<:5256$56$=2>ED6>��?

5?$@B6�?$>2$7?B=2$B676B:52$>2$2<�>62$2>D6B:?B�$?3C6BF252$2C$C68E:>D6C$4?>5:��6C#

$$$$$$$$$$3�	$$2C$@B?@?CD2C$4?=$?C$>?F?C$F2<?B6C$56F6B�?$4?>CD2B$56$6>F6<?@6$<24B25?�$2$C6B$6>DB68E6$6=$52D2�$<?42<$6$9?B�B:?�$@B6F:2=6>D6�$56C:8>25?C

@6<?$
B8�?$86B6>4:25?B%

$$$$$$$$$$3�	$$?$>?F?$@B6�?$?76BD25?$56F6B�$=2>D6B$6AE:F2<�>4:2$6>DB6$?$@B6�?$?B:8:>2<=6>D6$4?>CD2>D6$52$@B?@?CD2$6$?$@B6�?$56$=6B425?$F:86>D6$�$�@?42

52$<:4:D2��?�$C6>5?$B68:CDB25?$?$56$=6>?B$F2<?B�

������$&$7:G2��?$5?$>?F?$@B6�?$@24DE25?$56F6B�$C6B$4?>C:8>252$6=$2@?CD:<2$�$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$4?=$2C$;ECD:7:42D:F2C$423�F6:C�$?3C6BF252$2

2>E�>4:2$52C$@2BD6C�

������$ ,�?$ 92F6>5?$ �G:D?$ >2C$ >68?4:2��6C�$ 56$ AE6$ DB2D2$ 6CD6$ CE3:D6=$ 6$ ?$ 2>D6B:?B$ 6CD6C$ C6B�?$ 7?B=2<=6>D6$ 56C?>6B25?C$ 5?$ 4?=@B?=:CC?$ 56

7?B>64:=6>D?$ 6=$ B6<2��?$ 2?$ :D6=$ ?E$ <?D6$ @6<?$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B�$ 4?=$ 4?>C6A�6>D6$ 42>46<2=6>D?$ 5?C$ C6EC$ @B6�?C$ B68:CDB25?C�$ C6=$ 2@<:42��?$ 52C

@6>2<:5256C�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

����������������	���	��
�����
���������
��	�������
�

����#&CAD9H9#5C#�F;�C#)9GHCF"

������#%#%8A=B=GHF5��C#9#CG#5HCG#89#7CBHFC?9#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG#897CFF9BH9#85#DF9G9BH9# ?=7=H5��C#G9F�#8C#-7?9C#89#&CADF5G#9#+=7=H5��C�

89BCA=B58C#7CAC#
F;�C#;9F9B7=58CF#8C#1=GH9A5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�#BCG#H9FACG#8C#=B7=GC#***#8C#5FH�#��#8C#'97F9HC#,IB=7=D5?#B�#�!�����!$

������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#57CAD5B<5F��#D9F=C8=75A9BH9�#CG#DF9�CG#DF5H=758CG#BC#A9F758C#D5F5#CG#A5H9F=5=G#F9;=GHF58CG�#D5F5#:=BG#89#7CBHFC?9#9#:=K58C

8C#J5?CF#A�K=AC#5#G9F#D5;C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�

��������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#G9ADF9#EI9#CG#
F;�CG#9#9BH=8589G#IGI�F=CG#85#5H5#89#F9;=GHFC#89#DF9�CG#B979GG=H5F9A#85#9BHF9;5#8CG#A5H9F=5=G�#=B8=75F�#CG

:CFB9798CF9G#9#G9IG#F9GD97H=JCG#G5?8CG�#J=G5B8C#GI6G=8=5F#CG#D98=8CG#89#A5H9F=5=G�#F9GD9=H585#5#CF89A#89#F9;=GHFC#9#CG#EI5BH=H5H=JCG#5#G9F9A#:CFB97=8CG�

�������#.DH5F# D9?5# 7CBHF5H5��C#CI#B�C#8CG#69BG# CI# G9FJ=�CG# 897CFF9BH9G# 8C#1=GH9A5#09;=GHFC# 89#/F9�CG#CI#85G#EI5BH=8589G# 9GH=A585G�# :=75B8C�?<9

:57I?H585#5#IH=?=L5��C#89#CIHFCG#A9=CG#D5F5#5EI=G=��C#89#=H9A�#F9GD9=H585#5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�#G9B8C#5GG9;IF58C#5C#69B9:=7=�F=C#8C#09;=GHFC

89#/F9�CG#DF9:9F�B7=5#9A#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#G9A#EI9#75=65#F97IFGC#CI#=B89B=L5��C$

������# '=?5H5F# C# DF5LC# 89# J=;�B7=5# 8C# F9;=GHFC# 89# DF9�CG# �89# C:=7=C�# 5HF5J�G# 89# 5DCGH=?5A9BHC�# 7CA# 5# DI6?=75��C# B5# =ADF9BG5# C:=7=5?# 8C# AIB=7�D=C�

C6G9FJ58C# C# DF5LC# ?9;5?A9BH9# D9FA=H=8C�# EI5B8C# CG# DF9�CG# 5DF9G9BH5F9A# A5=G# J5BH5>CGCG# D5F5# 5# %8A=B=GHF5��C# 9�CI# 9K=GH=F9A# 89A5B85G# D5F5

5H9B8=A9BHC#8CG#
F;�CG#IGI�F=CG�

������#'97=8=F#GC6F9#5#F9J=G�C#CI#75B79?5A9BHC#8CG#DF9�CG#F9;=GHF58CG#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�89L	#8=5G#H9=G�#G5?JC#ACH=JC#89#:CF�5#A5=CF#89J=85A9BH9

>IGH=:=758C#BC#DFC79GGC$

������#(A=H=F#5#5IHCF=L5��C#89#7CADF5$

������#'5F#DF9:9F�B7=5#89#7CBHF5H5��C#7CA#C#89H9BHCF#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG#CI#7CB7989F#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#BC#75GC#89#7CBHF5��9G#DCF#CIHFCG#A9=CG

D9FA=H=8CG#D9?5#?9;=G?5��C$

����#&CAD9H9#5CG#
F;�CG#CI#9BH=8589G#IGI�F=5G"

������# /FCDCF7=CB5F# 5C# 89H9BHCF# 85# 5H5# HC85G# 5G# 7CB8=��9G# D5F5# C# 7IADF=A9BHC# 89# GI5G# C6F=;5��9G# 9# 9BHF9;5# 8CG# A5H9F=5=G# 89BHFC# 85G# BCFA5G

9GH569?97=85G#BC#98=H5?$

������# /FC7989F# �# :=G75?=L5��C# 85# 7CBHF5H5��C�# A98=5BH9# 7CBHFC?9# 8C# 7IADF=A9BHC# 89# HC85G# 5G# C6F=;5��9G# F9?5H=J5G# 5C# :CFB97=A9BHC�# =B7?IG=J9

9B75A=B<5B8C#5C#
F;�C#;9F9B7=58CF#EI5?EI9F#=FF9;I?5F=8589#J9F=:=7585$

������#09>9=H5F�#BC#HC8C#CI#9A#D5FH9�#CG#DFC8IHCG#9BHF9;I9G#9A#89G57CF8C#7CA#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#D9?C#89H9BHCF#85#5H5�

����#&CAD9H9#5C#&CADFCA=H9BH9#'9H9BHCF#85#%H5"

������# (BHF9;5F# CG# DFC8IHCG# B5G# 7CB8=��9G#9GH569?97=85G# BC# 98=H5?# 9# G9IG#5B9KCG# 9# 5H9B89F# HC8CG#CG# D98=8CG# 89# 7CBHF5H5��C# 8IF5BH9# C# D9F�C8C#89

8IF5��C#8C#F9;=GHFC#89#/F9�CG�#=B89D9B89BH9#85#EI5BH=8589#8C#D98=8C#CI#89#J5?CF#A�B=AC�#89#57CF8C#7CA#5#GI5#75D57=8589#89#:CFB97=A9BHC#:=K585#B5

DFCDCGH5#89#DF9�C#89#GI5#H=HI?5F=8589�#C6G9FJ5B8C#5G#EI5BH=8589G�#DF5LCG#9#?C75=G#9GH569?97=8CG#D9?C#�F;�C#3GI�F=C#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG$

������#%79=H5F#B5G#A9GA5G#7CB8=��9G#7CBHF5HI5=G�#CG#57F�G7=ACG#CI#GIDF9GG�9G#EI9#G9#:=L9F9A#B979GG�F=CG#5H�#��@#�J=BH9#9#7=B7C#DCF#79BHC	�#9A#:IB��C

8C#8=F9=HC#89#57F�G7=AC#HF5H58C#BC#�#��#8C#5FH�#���#85#+9=#B�# �����!�#9#5?H9F5��9G�#GC6#D9B5#85G#G5B��9G#756�J9=G#9#:57I?H5H=J5G#B5G#89A5=G#G=HI5��9G$

������#,5BH9F�#8IF5BH9#5#J=;�B7=5#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG�#5#7CAD5H=6=?=8589#89#HC85G#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#9#5G#7CB8=��9G#89#<56=?=H5��C#9#EI5?=:=75��C

9K=;=85G#B5#?=7=H5��C$

������#1I6GH=HI=F#CG#DFC8IHCG#F97IG58CG#D9?C#
F;�C#CI#9BH=8589#IGI�F=5�#G9A#EI5?EI9F#�BIG#D5F5#5#%8A=B=GHF5��C�#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�J=BH9#9#EI5HFC	

<CF5G�#=B89D9B89BH9A9BH9#85#5D?=75��C#85G#D9B5?=8589G#756�J9=G$

������#29F#F9J=G58C#CI#75B79?58C#C#F9;=GHFC#89#G9IG#DF9�CG�#EI5B8C#DF9G9BH9G#CG#DF9GGIDCGHCG#DF9J=GHCG#B5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5#%H5$

������#%H9B89F#5#89A5B85#8CG#
F;�CG#CI#9BH=8589#IGI�F=CG�#8IF5BH9#5#:5G9#85#B9;C7=5��C#89#F9J=G�C#89#DF9�CG#89#EI9#HF5H5#5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5

%H5�# 7CA# CG# DF9�CG# =B=7=5?A9BH9# F9;=GHF58CG�# ;5F5BH=85# 5# 7CAD9BG5��C# 8CG# J5?CF9G# 8CG# DFC8IHCG# >�# 9BHF9;I9G�# 75GC# 8C# F97CB<97=A9BHC# D9?5

%8A=B=GHF5��C#8C#FCAD=A9BHC#8C#9EI=?�6F=C#CF=;=B5?A9BH9#9GH=DI?58C$

������#4=B7I?5F�G9#5C#DF9�C#A�K=AC#�BCJC#DF9�C	#89:=B=8C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�#F9GI?H5BH9#8C#5HC#89#F9J=G�C$

���� �#29F#8=F9=HC#89#DF9:9F�B7=5#CI�# =;I5?8589#89#7CB8=��9G#75GC#5#%8A=B=GHF5��C#CDH5F#D9?5#7CBHF5H5��C#8CG#69BG#CI#G9FJ=�CG#C6>9HC#89#F9;=GHFC#DCF

CIHFCG#A9=CG#:57I?H58CG#B5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�

����!�#09GDCBG56=?=L5F�G9#D9?CG#85BCG#75IG58CG#8=F9H5A9BH9#�#%8A=B=GHF5��C#CI#5#H9F79=FCG�#897CFF9BH9G#89#GI5#7I?D5#CI#8C?C#5H�#5#9BHF9;5#8C#C6>9HC#89

F9;=GHFC#89#DF9�CG�

�������#097969F#CG#D5;5A9BHCG#F9GD97H=JCG#B5G#7CB8=��9G#D57HI585G#BC#98=H5?#9#B5#7?�IGI?5#C=H5J5#89GH5#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1231

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

��������������������������������������������	
�������

��������>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�=0<��.,8.06,/,�,?>97,>4.,708>0�:9<�/0.?<=9�/0�:<,B9�/0�@42�8.4,�9?�;?,8/9�8�9�<0=>,<07�19<80.0/9<0=�<024=><,/9=

0�:9<�484.4,>4@,�/9��<2�9�20<08.4,/9<�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�;?,8/9�

�������(06,���%#&#*+)���'�;?,8/9�

�����,��9�/0>08>9<�/,�,>,�/0=.?7:<4<�,=�.98/4�
0=�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�,�;?0�0=>4@0<�@48.?6,/9�

�����-��9�/0>08>9<�8�9�<0>4<,<�89>,�/0�07:0839�9?�48=><?708>9�0;?4@,608>0�89�:<,B9�0=>,-060.4/9�=07�5?=>414.,>4@,�,.04>�@06�

�����.��07�;?,6;?0<�34:�>0=0�/0�480A0.?��9�>9>,6�9?�:,<.4,6�/9�.98><,>9�/0�19<80.4708>9�

�����/��8�9�,.04>,<�<0/?B4<�9�=0?�:<0�9�<024=><,/9�8,�34:�>0=0�/0=>,�,:<0=08>,<�=?:0<49<�,9�:<,>4.,/9�89�70<.,/9�

� � � � 0�� 0=>4@0<� 47:0/4/9� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� >07:9<,<4,708>0� .97� ,� ,/7484=><,��9� 9?� 19<� /0.6,<,/9� 484/	809� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� .97� ,

,/7484=><,��9�:�-64.,�89�>0<79=�/,�$04�!0/0<,6�8���������/0����/0�10@0<04<9�/0������

�����1��:9<�<,B
0=�/0�48>0<0==0�:�-64.9�/0@4/,708>0�1?8/,708>,/,=�

�������(06,�� + &+')��/,�,>,�;?,8/9�70/4,8>0�=964.4>,��9�:9<�0=.<4>9�.97:<9@,<�0=>,<�47:9==4-464>,/,�/0�0A0.?>,<�9�.98><,>9�/0�,.9</9�.97�,�,>,�/0

<024=><9�/0�:<0�9=�/0.9<<08>0�/0�.,=9�19<>?4>9�9?�/0�19<�,�7,49<�

�����&,=�34:�>0=0=�:<0@4=>,=� 89�=?-4>07������,�.97?84.,��9�/9�.,8.06,708>9�/0�:<0�9� <024=><,/9�=0<��:?-64.,/,�8,� 47:<08=,�914.4,6� 5?8>,8/9�=0�9

.97:<9@,8>0�,9�0A:0/408>0�;?0�/0?�9<4207�,9�<024=><9�

�����'�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�,==02?<,/9=�9�.98><,/4>�<49�0�,�,7:6,�/010=,�=0<��19<7,64B,/9�:9<�/0=:,.39�/,�,?>9<4/,/0�.97:0>08>0�

�������=964.4>,��9�/,�/0>08>9<,�/,�,>,�:,<,�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�/9�:<0�9�/0@0<��=0<�:<9>9.96,/,�89�:<9>9.969�20<,6�/,���%#&#*+)���'�1,.?6>,/,

,�0=>,�,�,:64.,��9�/,=�=,8�
0=�,/7484=><,>4@,=�:<0@4=>,=�89�0/4>,6�=0�8�9�,.04>,<�,=�<,B
0=�/9�:0/4/9�=08/9�,==02?<,/9�,9�19<80.0/9<�9�.98><,/4>�<49�0

,�,7:6,�/010=,�

������,8.06,/,�,�,>,�07�<06,��9�,�?7,�/0>08>9<,�9��<2�9�"0<08.4,/9<�:9/0<��074>4<�9</07�/0�19<80.4708>9��;?06,�.97�.6,==414.,��9�470/4,>,708>0

=?-=0;?08>0�

��������������������	����������������������������������
�

��������:(�+,�&,.09:85�+,�%8,�59�9,8��;:020>(+(�6(8(�(7;090��5�+5�8,96,*:0<5�5)1,:5��6,259�	8.�59�,�,4:0+(+,9�+(��+30409:8(��5�#;40*06(2�

������(+(�-584,*03,4:5�+,<,8��9,8�,-,:;(+5�3,+0(4:,�9520*0:(��5�658�,9*80:5��-583(20>(+5�6,25�	8.�5�5;�,4:0+(+,�6(8:0*06(4:,�(5�	8.�5�.,8,4*0(+58��+,2(

+,<,4+5� *549:(8�� (� +(:(�� 5� <(258� ;40:�805� +5� -584,*03,4:5�� (� 7;(4:0+(+,� 68,:,4+0+(�� 5� 25*(2� 6(8(� (� ,4:8,.(�� 5� 68(>5�� 5� *(803)5� ,� (� (9904(:;8(� +5

8,96549�<,2�

�����$�	8.�5�.,8,4*0(+58� -583(20>(8��658� 04:,83�+05�+,� 049:8;3,4:(2�*54:8(:;(2�5;�(;:580>(��5�+,�*5368(�5;�5;:85�049:8;3,4:5�,7;0<(2,4:,��4(�-583(

,9:(),2,*0+(�45����+5�(8:�����+(�",0�4���������+,�������(*536(4/(+(�(� 8,96,*:0<(�45:(�+,�,36,4/5��*54:,4+5�5�4�3,85�+,� 8,-,8�4*0(�+(��:(�+,

&,.09:85�+,�%8,�59�,�685*,+,8��+08,:(3,4:,�(�9520*0:(��5�*53�5�-584,*,+58��*53�59�68,�59�8,.09:8(+59��5),+,*0+(�(�58+,3�+,�*2(990-0*(��5�

������(95�(�-584,*,+58(�*2(990-0*(+(�4�5�6;+,8�-584,*,8�59�685+;:59�9520*0:(+59��5;�5�7;(4:0:(:0<5�:5:(2�8,7;090:(+5�5;�6(8:,�+,2,��+,<,8��*53;40*(8�5�-(:5

(5� ,6(8:(3,4:5�+,��5368(9���	8.�5�.,8,4*0(+58��658�,9*80:5��45�68(>5�3�=035�+,�����<04:,�,�7;(:85��/58(9��(�*54:(8�+5�8,*,)03,4:5�+(�$8+,3�+,

!584,*03,4:5�

�������9�� -584,*,+58(�9��*2(990-0*(+(�9�� -0*(8���5��5)80.(+(�9��(�(:,4+,8�(9�58+,49�+,�-584,*03,4:5�,-,:;(+(9�+,4:85�+5�68(>5�+,�<(20+(+,�+5�8,.09:85�

3,935�9,�(�,4:8,.(�+59�3(:,80(09�5*588,8�,3�+(:(�659:,8058�(5�9,;�<,4*03,4:5�

�������$�25*(2�+,�,4:8,.(�+59�3(:,80(09�9,8��,9:(),2,*0+5�,3�*(+(�$8+,3�+,�!584,*03,4:5��65+,4+5�9,8�4(�9,+,�+(�;40+(+,�8,7;090:(4:,��5;�,3�25*(2

,3�7;,�,9:(�04+0*(8�

������� $� 68(>5� +,� ,4:8,.(� 9,8�� *54-583,� 9520*0:(��5� +5� 	8.�5� 5;� ,4:0+(+,� 8,7;090:(4:,�� 4�5� 65+,4+5� ;2:8(6(99(8� ��� �*04*5�� +0(9� �:,09� +(� +(:(� +,

8,*,)03,4:5�+(�45:(�+,�,36,4/5�5;�049:8;3,4:5�,7;0<(2,4:,�

�������',�(� ,:,4:58(�+(�(:(�4�5�6;+,8�-584,*,8�5�7;(4:0:(:0<5�:5:(2�8,7;090:(+5��5;�6(8:,�+,2,��+,<,8��*53;40*(8�5�-(:5���(+30409:8(��5��658�,9*80:5��45

68(>5�+,�����<04:,�,�7;(:85��/58(9��(�*54:(8�+5�8,*,)03,4:5�+(�58+,3�+,�-584,*03,4:5�

�������',8�5�(620*(+(9�(9�9(4�
,9�68,<09:(9�4(�",0�!,+,8(2�4����������+,����+,�1;4/5�+,������,�9;(9�(2:,8(�
,9�659:,8058,9��(2�3�+(9�+,:,8304(�
,9

+,9:,�,+0:(2��9,�(�+,:,4:58(�+(�(:(�4�5�(:,4+,8�(9�58+,49�+,�-584,*03,4:5�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1232

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

�������-!#/( �� "),(!�! ),���&�--$"$�� ��-��*) !,�� "),(!�!,� ��� '$($-.,���)
�+/�( )�!-.$0!,�!-#).� ������*��$ � !� !� "),(!�$'!(.)� ��*,$'!$,�
�!

�--$'�-/�!--$0�'!(.!
� !���), )��)'�)��)(-/')��(/�&�*,!0$-.)�*�,���� ��$.!'� ��&$�$.���)
�)/�+/�( )� ��*,$'!$,���&�--$"$�� ��.$0!,�-!/�,!#$-.,)�%/(.)

���.����(�!&� )�

������-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#�� )-�'�.!,$�$-��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ��"),(!�! ),�� !.!(.),�� ���.��

��������!.!(.),�� ���.��)�,$#��-!���"),(!�!,�)-�'�.!,$�$-
� !-�,$.)-�(��*,!-!(.!��.�
�()0)-�!� !�*,$'!$,)�/-)
�!'��)("),'$ � !��)'��-�!-*!�$"$���	!-

 !-�,$.�-� (�� *,)*)-.��  !� �,!�)-
� -!( )�  !� -/�� $(.!$,�� ,!-*)(-��$&$ � !� �� -/�-.$./$��)
� ��-)� (�)� !-.!%�� !'� �)("),'$ � !� �)'� �-� ,!"!,$ �-

!-*!�$"$���	!-�

������� �!,�)� ,!�/-� )-� )-� '�.!,$�$-� $'*,!-.�0!$-� )/�  !"!$./)-)-
� +/!� (�)� �.!( �'� �-� !-*!�$"$���	!-� �)(-.�(.!-� ()� ! $.�&� !)/� +/!� (�)� !-.!%�'

� !+/� )-�*�,��)�/-)�

��������-�'�.!,$�$-� !0!,�)�-!,�!(.,!#/!-�!'��&� )-� !� "),'����(�)�-!,!'� �($"$�� )-� /,�(.!��-�)*!,��	!-� !� .,�(-*),.!�!� !-��,#��()� &)��&� �

!(.,!#��

������( !*!( !(.!� !���!$.���)
����)(.,�.� ��#�,�(.$,����+/�&$ � !�!�-!#/,�(��� )-�'�.!,$�$-�&$�$.� )-��)(.,�� !"!$.)-� !�"��,$����)
�*!&)�*,�2)�'�($')

 !�����-!$-��'!-!-���*�,.$,� �� �.�� ��!(.,!#�
��)("),'!�'�(/�&� ��"��,$��(.!
�-�&0)�)�/-)�$( !0$ )
���$ !(.!�!� !-#�-.!�(�./,�&�

�������) �-��-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#��!�.,�(-*),.!� )-�'�.!,$�$-
��!'��)')�.) )-�)-�$'*)-.)-
�.�1�-�!� !'�$-� !-*!-�-� !�),,!(.!� ��*,!-!(.!

�.�
��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ���)(.,�.� ��

�
����
��	�����������������

�����'�:,2,708>9��/0.9<<08>0�/9�19<80.4708>9�/9�9-50>9�/0=>,�64.4>,��9��=0<��010>?,/9�70/4,8>0�.<�/4>9�07�.98>,�-,8.�<4,��07�,>������/0B	�/4,=��>04=�

.98>,/9=� /9� <0.0-4708>9� /01484>4@9� /9=� 7,>0<4,4=�� ,:
=� ,� ,:<0=08>,��9� /,� <0=:0.>4@,� &9>,� "4=.,6�� /0@4/,708>0� ,>0=>,/,� :069� =0>9<� .97:0>08>0�

.9819<70�/4=:�0�9�,<>������48.4=9�+$*��,6�80,��,���/,�%04�8����������0�,6>0<,��0=�

�����'=�:,2,708>9=�=9708>0�=0<�9�010>?,/9=�,:
=�,�.97:<9@,��9��:06,�=	�19<80.0/9<,�=	��/0�;?0�=0�08.98><,�<02?6,<�.97�=?,=�9-<42,��0=�:,<,�.97

9�=4=>07,�/0�=02?<4/,/0�=9.4,6��70/4,8>0�,�,:<0=08>,��9�/,=� 0<>4/�0=�&02,>4@,=�/0�!�-4>9�.97�9�$&((�0�.97�9�"#)(�

�����'.9<<08/9�0<<9�89�/9.?708>9�/,�.9-<,8�,��0=>0�=0<��/0@96@4/9�0�9�:,2,708>9�=0<��=?=>,/9�:,<,�;?0�9�19<80.0/9<�>970�,=�70/4/,=�80.0==�<4,=�

:,==,8/9�9�:<,B9�:,<,�9�:,2,708>9�,�=0<�.98>,/9�,�:,<>4<�/,�/,>,�/,�<0,:<0=08>,��9�/9�70=79�

����� ,=9�=0�.98=>,>0�0<<9�9?�4<<02?6,<4/,/0�8,�&9>,�"4=.,6��9�
<2�9��,�=0?�.<4>�<49��:9/0<��/0@96@��6,��:,<,�,=�/0@4/,=�.9<<0��0=�

�����&,�34:
>0=0�/0�/0@96?��9��,�&9>,�"4=.,6�=0<��.98=4/0<,/,�.979�8�9�,:<0=08>,/,��:,<,�148=�/0�,>08/4708>9�/,=�.98/4��0=�.98><,>?,4=�

�����&,�:08/�8.4,�/0� 64;?4/,��9�/,�9-<42,��9�148,8.04<,�07�@4<>?/0�/0�:08,64/,/0�9?� 48,/47:6�8.4,�.98><,>?,6�9�@,69<�=0<��/0=.98>,/9�/,�1,>?<,�9?

.<�/4>9=�0A4=>08>0=�07�1,@9<�/,�19<80.0/9<,�

��������/7484=><,��9�010>?,<��<0>08��9��8,�198>0�/9=�><4-?>9=�0�.98><4-?4��0=�=9-<0�>9/9=�9=�:,2,708>9=�/0@4/9=���19<80.0/9<,�.6,==414.,/,�

������������������������
����	�����	���	�

�������,����%����*+�(���(�)�!#%)�$%)�'+�$*!*�*!,%)��!-��%)�&�"���*�����(� !)*(%����&(��%)	�!$�"+)!,��%���(�)�!#%����'+��*(�*��%����
��%��(*����������!�$


�����	���������

�������)+&(�))�%��%)�&(%�+*%)�(� !)*(��%)�$���*������� !)*(%�����(��%)�&%��(��)�(�*%*�"�%+�&�(�!�"	����(!*�(!%��%��( �%� �(�$�!��%(	��%$)!��(�$�%�)��%

�!)&%)*%�$%�����
��%��(*! %���������!�$�������������"*�(����)�

���������	�������	��	�����������
������

	��	���)���)&�)�)����%((�$*�)�����%$*(�*���%��%)�%�!�*%)����&(�)�$*���*�������� )*(%�����(��%)��%((�(�%�����(�%��%)�
(��%)�%+��$* ����)��)+�( %)

��� �*��� �+!%)� �(%�(�#�)� ��� �(���"�%� �� �"�#�$*%)� ��� ��)&�)�)� �%$)*�(�%� $�)� (�)&��* ,�)� $%*�)� ��� �#&�$�%�� �%$*(�*%� %+� �%�+#�$*%� �'+ ,�"�$*��

%�)�(,�����)��%$� ���)��)*���"�� ��)�$%��� *�"����%�'+��� )&���%��(* �%��������� �$�����������"*�(����)�

�
����
�����	����	��	������������
	��������������
���

��
�
�����#��� ��#�� ���#������ #	���$�&��&�( 	��!�$���� %������� �! #��$�#�% ���� �##��&��#������!����&�������#�"&�$�%��%�	��!����#�� ���%��% #�����%�	

��#��%�� $� �� �%#���%�#� �������!�������$�	��$�$��&��%�$�$�����$�������$%#�%�'�$

��
�
�
�!�� ���$�&�!#����% �% %������ �#����� ��$$&����	���#��%�#�(�� �!����#��&$��� �� #����� #�����$$���#� �� �%#�% 	�����%�#� &�#�%�#�#���� %����

��!��� � &�� �&���% ��"&�'����%��� �!#�( ��$%�������� 	�#�$$��'�� $� $���$ $�!#�'�$% $�������	���'������%����� #��� $�������% $

��������&�%�������(�! #����% �$ �#�� �'�� #�� �$%��%������ %�������!��� � &�� �%#�% �

�����������������% �� �!#�� �#���$%#�� �

�������$&$!��$� �%��! #�#������!�#%���!��� ��������%��� �����!������% ����� �%#�%�#�� ����������$%#��� �� �!#�( �����%������ ��� $


��
�
�
���$�$�����$�!#�'�$%�$���$%��$&��%���! ��#� �$�#��!������$��&�&��%�'����%�




30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1233

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

������������
�������	

���������������������������	

��������>=@�/B@/A=�7<8CAB7471/2=�<=�1C;>@7;3<B=�23�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�

����/��;C9B/�23����:��;37=�>=@�13<B=���>=@�27/��B79�23�/B@/A=��A=0@3�=�D/9=@�2/�>@3AB/��=�3;�/B@/A=�/B��=�2�17;=�27/ 

����0��@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�1=<B@/B=�/>�A�=�2�17;=�27/�23�/B@/A=�

��������>=@�7<3E31C��=�B=B/9�=C�3E31C��=�7@@35C9/@�2=�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�=C�23�>@3AB/��=�23�A3@D7�=�

����/��/2D3@B	<17/��>=@�3A1@7B=��</A�4/9B/�93D3A 

����0��;C9B/�23���:��23F�>=@�13<B=��A=0@3�=�D/9=@�1=@@3A>=<23<B3���>/@B3�<�=�1C;>@72/�=C�2/�B=B/972/23�2=�4=@<317;3<B=�=C�A3@D7�=�<�=�3E31CB/2=�>39=

4=@<3132=@ 

����1��ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/@�23�9717B/��=�3�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�3AB/2C/9�>=@�>@/F=�<�=�AC>3@7=@�/����2=7A�

/<=A�

����2��2319/@/��=�23�7<72=<372/23�>/@/�9717B/@�=C�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�;C<717>/9��3<?C/<B=�>3@2C@/@3;�=A�;=B7D=A�23B3@;7</<B3A�2/

>C<7��=�=C�/B��?C3�A38/�>@=;=D72/�/�@3/0797B/��=�>3@/<B3�/�>@�>@7/�/CB=@72/23�?C3�/>971=C�/�>3</972/23�

����������!�>3</972/23�>@3D7AB/�</�/9
<3/�*0*�2=�AC07B3;���������>=23@��A3@�/>971/2/�23�4=@;/�7A=9/2/�=C�1C;C9/B7D/;3<B3�1=;�/A�A/<�3A�>@3D7AB/A

</A�/9
<3/A�*/*��*1*�3�*2*��A3;�>@38C
F=�2/�@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�7<AB@C;3<B=�23�/8CAB3�>=@�?C/9?C3@�2/A�67>�B3A3A�>@3A1@7B/A�<=A�/@B75=A����/����2/�'37

<���������23������

����������$<A38/@��/7<2/�;=B7D=�23�/>971/��=�23�>3</972/23�23�ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/

/2;7<7AB@/��=�23�/B��17<1=�/<=A�3�23A1@323<17/;3<B=�2=�,357AB@=�"/2/AB@/9�2/�!#(&)&-.,!��+��=�9717B/<B3�?C3�/>@3A3<B/@�2=1C;3<B/��=�4/9A/��<�=

;/<B7D3@�/�>@=>=AB/�3�1=;3B3@�4@/C23�47A1/9��A3;�>@38C
F=�2/A�23;/7A�1=;7</�3A�935/7A��<=A�B3@;=A�2/�'37�<����������23������

����������+�4=@<3132=@�?C3�<�=�@31=963@�/A�;C9B/A�>@3D7AB/A�<3AB3�/@B75=��<=�>@/F=�3AB/0393172=��3<A38/@��B/;0�;�/�/>971/��=�2/�>3</�23�ACA>3<A�=

B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=��3<?C/<B=�<�=�/27;>972/�/�=0@75/��=�

����������!�/>971/��=�2/A�>3</972/23A�>@3D7AB/A�</A�/9
<3/A�*1*�3�*2*�2=�AC07B3;���������A3@��23�1=;>3B	<17/�3E19CA7D/�2=�>@3437B=�;C<717>/9��4/1C9B/2/

/�/;>9/�2343A/��</�4=@;/�3�<=�>@/F=�3AB7>C9/2=�<=�>/@�5@/4=�A35C7<B3��>=23<2=�/�@3/0797B/��=�A3@�1=<13272/�;327/<B3�@3AA/@17;3<B=�2=A�>@38C
F=A

1/CA/2=A�3�/>�A�231=@@72=�=�>@/F=�23�A/<��=�;
<7;/�23�2=7A�/<=A�

������%71/�5/@/<B72=�/=� 4=@<3132=@�=�27@37B=�>@�D7=�2/�17B/��=�3�23�/;>9/�2343A/��<=� @3A>31B7D=�>@=13AA=��<=�>@/F=�23�17<1=�27/A��B37A��1=<B/2=�2/

<=B7471/��=�

������!A�>3</972/23A�/>971/2/A�A3@�=�=0@75/B=@7/;3<B3�/<=B/2/A�<=�@357AB@=�1/2/AB@/9�2=A�4=@<3132=@3A�;/<B72=�>39/�!2;7<7AB@/��=�

������!A�7;>=@B�<17/A�@39/B7D/A��A�;C9B/A�23D3@�=�A3@�@31=9672/A���1=<B/�2=�.3A=C@=�2=�(C<71
>7=�

�����������������
�����������	������

�����	
	��������	����	��	��������	��	������	�������	����	��������	����	�	����������	��	����������	� �����	��	��������	�������	��	����������

������������
��������
�������	�

�����	���	����"�	�	� �	��	���� ��	��		���	����	
�"�!"�	�� �	�� ��� 	�#��!�#� 	��$���!	�#	�#�!"��!	� �#���!	��	� �!��"�	��!" #���"��

��	 �� 	 �!"� ��	 �!	 �� "�!	 �#!"�!	 �	 ���� ���!!���!�	 �!!����	 �	 � �!��"�	 �� ��	 ��	 �#�!	 $��!�	 ��	 ��#��	 "�� �	 ��	 � �!����	 ��!	 "�!"��#���!	 ����%�

�!!�����!�

��	��������������
����

���������
������������	�������������

�����������������������������������������������

����
�������������
����	

������������ �����������	��	�������
	 ������!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

���������������� ����������
��
	�������

 ������!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

������������������������������� �����������
�����������
 ������!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!

 ���	��������������������� ���������		����
�������� ������!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1234

�����������������������

�������������������
����	����������������������

���	
������

������������
�������	

���������������������������	



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1235

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/PMSJB/2019
Publicação Nº 2000332

 

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

���������������	����


���������������������������


�3�).12)3%3���$��$ "�#�����$��(03�,4)/3��2)30-6).�*,2.%2�%�12)3)/4)��$�����"���#$" ����!"�� #�()�%'02(0�'0.�0�2)35-4%(0�(%�-,',4%��0

()'022)/4)�(0�120')330�)�-,',4%��0�%',.%�)31)',*,'%(03��2)+,(0�1)-%��),��)()2%-�/	
��
��������35&3,(,%2,%.)/4)�1)-%��),�()��,',4%��)3�/	
��
�������

&).�'0.0�1)-03��)'2)403��5/,',1%,3�/	
�������12)+�0��)�/	
������")+,3420�()�!2)�03��)��1)-%3�'0/(,��)3�(0�)(,4%-��4)2.03�(%�1201034%��.)(,%/4)�%3

�'-�535-%3�)�'0/(,��)3�%�3)+5,2�)34%&)-)',(%3��

�������	��������
��������
� ���������� ���

�������������������������� ��������
��������� ������!������������ ������	������

�������������������������� �����
����������
�  �����������������������������������	��	��
����

�
����
����	���������������

����	�	"$��!	' �&�$�!	"�$�	�!$ ����� &!	�!	!���&!	��	$���%&$!	%�$�	!	��	�����	�����	���	����	� %�$�&!	 �	
&�	�!	�$!��%%!	�	����&���!	��%�$�&!%

�����	�	��	��!$�!	�!�	�	!$���	��	���%%�������!	��%	$�%"��&�(�%	"$!"!%&�%	#'�	� &��$��	�%&�	� %&$'�� &!�	� ��"� �� &�	��	&$� %�$���!�	"��!	"$�)!	��

�(�������	�!	$���%&$!�	�! �!$��	%��'��	

�����������	��	��������
��

�����!�8:.;.6<.� <.:57� <.5�87:� 7+3.<2>7� .� /26*42-*-.� -.� ,76;<2<=2:� 7� ;2;<.5*�$.02;<:7� -.�":.�7;� 8*:*� ;.4.��7�-*� 8:787;<*�5*2;� >*6<*37;*� 8*:*� *

��-5262;<:*��7�"	+42,*
�7+3.<2>*6-7��

$���%&$!����"$��!%�"�$���! &$�&��!������"$�%���%"������)����"�$��"$�%&��!����%�$(��!�������$!��&���� &!


���"�� �!%%�� �� ���� �!� "�"�� ��%&� ��!� �� ���� �%&$��!� �' ���"��
� � ��'� �!� �' �!%
� �' �����%� �� �'&�$#'��� �!

�' ���"�!����%!��!!���&�%&�
�%��

�&=-7�.5�,76/7:52-*-.�,75�*;�.;8.,2/2,*��.;�,76;<*6<.;�67��-2<*4
�6*;�,76-2��.;�-./262-*;�6*�*<7�,76>7,*<�:27
�;.=;�*6.?7;
�8:787;<*;�-.�8:.�7;�.

-.5*2;�-7,=5.6<7;�.��<*;�-7�":7,.;;7�.��2,2<*��7�*,25*�-.;,:2<7;
�7;�9=*2;�26<.0:*5�.;<.�26;<:=5.6<7�26-.8.6-.6<.�-.�<:*6;,:2��7
�8.47�8:*@7�-.

�>*42-*-.�-7�8:.;.6<.�$.02;<:7�-.�":.�7;��

�������.?2;<�6,2*�-.�8:.�7;�:.02;<:*-7;�6�7�7+:20*�*��-5262;<:*��7�*�/2:5*:�,76<:*<*��.;�,75�7;�:.;8.,<2>7;�/7:6.,.-7:.;�7=�*�,76<:*<*:�*�<7<*42-*-.

-7;�+.6;� :.02;<:*-7;
�;.6-7�41.�/*,=4<*-*�*�=<242@*��7�-.�7=<:7;�5.27;�8.:52<2-7;�8.4*� 4.02;4*��7�:.4*<2>*��;� 42,2<*��.;
�;.5�,*+25.6<7�-.�:.,=:;7


�;.6-7�*;;.0=:*-7�*7�+.6./2,2�:27�-7�:.02;<:7�-.�8:.�7;�8:./.:�6,2*�.5�20=*4-*-.�-.�,76-2��.;��

���
�
�������
�
�����
���
������	

*A�8<5����8A�?�E�89��6D<>�8A�5@A�89�������7A?B5D979D5?��89�G?�>58A�5�A��,."#"&01.��)1*& &,�(�/�+�'+�+���0&/0����������������"EF58A�89

/�*0�� �0�.&*���B9EEA5�=GD�8<75�89�8<D9<FA�B
6><7A��<@E7D<F5�@A� *,'�EA6�A�@����������������������7A?�E989�58?<@<EFD5F<H5�>A75><J585�@5�,.���

!",��3�(0".�2& "*0"�$+)"/��������65<DDA� "*0.+�� ",�@�������������@9EF5�7<8589�89�/�A�'A�A��5F<EF5�/ ��D9BD9E9@F58A�B9>A�5��E9G�F<FG>5D

<@:D5� :<D?58A��8AD5H5@F9�89@A?<@585��!)&*&/0.���+��9�5E�9?BD9E5E�565<IA�CG5><:<7585E��8AD5H5@F9�89@A?<@585E�!"0"*0+.�/�!���0���CG9

:<D?5?�5�BD9E9@F9��0��!"�."$&/0.+�!"�,."�+/�89�57AD8A�7A?�A�D9EG>F58A�8A�=G>;5?9@FA�85�><7<F5��A�@5�?A85><8589�,."$�+�,."/"* &�(�@��

���������,DA79EEA�(<7<F5F�D<A�@������������CG9�E9>97<A@AG�5�BDABAEF5�?5<E�H5@F5=AE5�B5D5�5��8?<@<EFD5��A�,
6><75��A6=9F<H5@8A�A�5��."$&/0.+�!"

,."�+/�,�.�� +*0.�0���+�!"�"),."/��"/," &�(&4�!��,�.��,."/0���+�!"�/".2&�+�!"�%&!.+'�0"�)"*0+��(&),��#+//��"

 �)&*%�+�,&,��!"/0&*�!+����!)&*&/0.���+�)1*& &,�(�� &* (1&*!+�#1*!+/�� #1*!���"/�"��10�.-1&��!+�)1*& �,&+�!"�/�+

'+�+���0&/0���/ ��"?�7A@:AD?<8589�7A?�5E�9EB97<:<75�	9E�7A@EF5@F9E�@A�"8<F5>�

�65<IA�E9;G9�AE�><7<F5@F9E�CG9�B5DF<7<B5D5?�85�><7<F5��A�9�CG9�F<H9D5?�<F9@E�H9@798AD9E�

���	��������	�� ��	�����
�

����������
	������	���
�����

�
��
�	�
�
����	���
	������ ��	��	��	�

���� ���� ���� 	��������� �������������� ������
���������������

����������������������������������
�
������	��


� �� �����	���
����	���
������ �������� ��������������&�������""�����!�������!#��������������#!�"��

���������#!�"�

	 $� %��%����!����"���%��
����� 

������ �������������&�������""������ $������!#������#����������#!�"


 �! %��%����!����"���%��������� �������� ��
�	�����"�!%���"�����������������

� �! %��%����!����"���%����������� 
������� ���������"�!%���"�������!���#�����#�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1236

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

���������������	����


���������������������������


��������������
�������������������
����������	
�������������

�������.0!5-�$%�4!*($!$%�$!��2!�$%��%'(120-�$%��0%�-1�1%0��$%�����$-5%��+%1%1�!�#-,2!0�$!�$!2!�$!�!11(,!230!�$!�!2!��#-+.32!$!1�,%12%�.0!5-��!1

%4%,23!(1�.0-00-'!�	%1�

������1�.0%�-1�$%#-00%,2%1�$-� (12%+!�$%��%'(120-�$%��0%�-1�2%0�-�13!�4('�,#(!�#-,&-0+%�!1�$(1.-1(�	%1�#-,2($!1�,-1� (,1203+%,2-1�#-,4-#!2�0(-1�%

0%1.%#2(4-1�#-,20!2-1��-"%$%#($!�-�$(1.-12-�,-�!02�����$!��%(�,������������

�������!$+(2($!�!�.0-00-'!��-�$!�4('�,#(!�$!��2!��,-1� 2%0+-1�$-�!02��������
��$!��%(�,
�������������/3!,$-�!�.0-.-12!�#-,2(,3!0�1%�+-120!,$-�+!(1

4!,2!)-1!��1!2(1&%(2-1�-1�$%+!(1�0%/3(1(2-1�$%12%��%#0%2-�

���������������������������
��������	
�������������

����$ &$ &D2$ 56$ 168:CDB?$ 56$ /B6�?C$ C6B�$ ED:<:H252$ @6<?C$ 
B8�?C$ ?E$ 6>D:5256C$ 52$ &5=:>:CDB2��?$ +E>:4:@2<$ B6<24:?>252C$ >?$ ?3;6D?$ 56CD6$ '5:D2<%

����$.C$
B8�?C$6$ 6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$ 52$&D2$ 56$168:CDB?$ 56$/B6�?C$56F6B�?$2@B6C6>D2B$ CE2C$ C?<:4:D2��6C$56$2AE:C:��?$?E$ 4?>DB2D2��?$2?$
B8�?

86B6>4:25?B�$AE6$7?B=2<:H2B�$@?B$:>D6B=�5:?$56$:>CDBE=6>D2<$4?>DB2DE2<$?E$6=:CC�?$56$>?D2$56$6=@6>9?$56$56C@6C2$?E$2ED?B:H2��?$56$4?=@B2$?E$?EDB?

:>CDBE=6>D?$6AE:F2<6>D6�$>2$7?B=2$6CD236<64:52$>?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!������""��$6$@B?4656B�$5:B6D2=6>D6$2$C?<:4:D2��?$4?=$?$7?B>6465?B�$4?=$?C

@B6�?C$B68:CDB25?C�$?36564:52$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$.C$AE2>D:D2D:F?C$5?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$C6B�?$C6=@B6$7:G?C$6$?C$@B6�?C$2$C6B6=$@28?C$C6B�?$2AE6<6C$B68:CDB25?C$6=$2D2�

����$&@<:42=�C6$2?C$4?>DB2D?C$56$7?B>64:=6>D?$2C$5:C@?C:��6C$@6BD:>6>D6C$52$*6:$(656B2<$>��$!�����$56$��$56$;E>9?$56$�""��$CE2C$2<D6B2��6C$@?CD6B:?B6C

6$56=2:C$>?B=2C$423�F6:C�

����$.C$
B8�?C$6$6>D:5256C$@2BD:4:@2>D6C$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C$=2>D6B�?$?$
B8�?$86B6>4:25?B$:>7?B=25?$2$B6C@6:D?$5?C$@B?46CC?C$56$2AE:C:��6C

@?B$=6:?$56$B68:CDB?$56$@B6�?C�$56F6>5?$6>42=:>92B$4
@:2$5?C$4?=@B?F2>D6C$52C$2AE:C:��6C�$@2B2$2$2>6G2��?$2?$B6C@64D:F?$@B?46CC?$56$B68:CDB?�

����$&$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$5EB2>D6$CE2$F:8�>4:2�$@?56B�$C6B$ED:<:H252$@?B$AE2<AE6B$
B8�?$?E$6>D:5256$52$&5=:>:CDB2��?$AE6$>�?$D6>92$@2BD:4:@25?

5?$46BD2=6$<:4:D2D
B:?�$C6>5?$AE6$C6B�?$56>?=:>252C$-�B8�?$>�?�@2BD:4:@2>D6$?E$42B?>2-�

����$.C$@B6�?C$B68:CDB25?C$C6B�?$7:G?C$6$:BB62;ECD�F6:C$5EB2>D6$2$F:8�>4:2$52$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?�

������$,2$9:@
D6C6$56$2<D6B2��?$56$@B6�?C$56$=6B425?�$@2B2$=2:C$?E$@2B2$=6>?C$56F:52=6>D6$4?=@B?F252C�$6CD6C$@?56B�?$C6B$ B6F:CD?C�$F:C2>5?$2?

B6CD236<64:=6>D?$52$B6<2��?$:>:4:2<=6>D6$@24DE252�$6=$564?BB�>4:2$56$C:DE2��6C$@B6F:CD2C$>2$2<:6>2$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$6$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�

!�����$56$�""��

������$/2B2$676:D?C$56$B6F:C�?$56$@B6�?C$?E$5?$@65:5?$56$42>46<2=6>D?$5?$B68:CDB?$56$AE6$DB2D2$2$4<�ECE<2$C6GD2�$2$4?=@B?F2��?$56F6B�$C6B$76:D2$@?B

=6:?$ 56$ 5?4E=6>D2��?$ 4?=@B?32D
B:2$ 52$ 6<6F2��?$ 5?C$ @B6�?C$ :>:4:2<=6>D6$ @24DE25?C�$ =65:2>D6$ ;E>D252$ 52$ @<2>:<92$ 56$ 4ECD?C�$ <:CD2$ 56$ @B6�?C$ 56

723B:42>D6C�$>?D2C$7:C42:C$56$2AE:C:��?�$56$DB2>C@?BD6�$6>42B8?C$6$?EDB?C�$2<EC:F?C$�$52D2$52$2@B6C6>D2��?$52$@B?@?CD2$6$5?$=?=6>D?$5?$@<6:D?�$C?3$@6>2

56$:>5676B:=6>D?$5?$@65:5?�

������$ &$ B6F:C�?$ C6B�$ @B6465:52$ 56$ @6CAE:C2$ @B�F:2$ >?$ =6B425?�$ 32>4?$ 56$ 525?C�$ �>5:46C$ ?E$ D236<2C$ ?7:4:2:C$ 6$ ?E$ ?EDB?C$ =6:?C$ 5:C@?>�F6:C$ @2B2

<6F2>D2=6>D?$52C$4?>5:��6C$56$=6B425?�$6>F?<F6>5?$D?5?C$?C$6<6=6>D?C$=2D6B:2:C$@2B2$7:>C$56$7:G2��?$56$@B6�?$=�G:=?$2$C6B$@28?$@6<2$25=:>:CDB2��?�

������$ .$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B$ 56F6B�$ 564:5:B$ C?3B6$ 2$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ >?$ @B2H?$ =�G:=?$ 56$ � $ �C6D6	$ 5:2C$ D6:C�$ C2<F?$ @?B$=?D:F?$ 56$ 7?B�2$ =2:?B�

56F:52=6>D6$;ECD:7:425?$>?$@B?46CC?�

������$,?$B64?>964:=6>D?$5?$56C6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$@B6�?$:>:4:2<=6>D6$6CD236<64:5?�$?$
B8�?$86B6>4:25?B�$C6$;E<82B$4?>F6>:6>D6�$@?56B�

?@D2B$@6<?$42>46<2=6>D?$5?$@B6�?�$<:36B2>5?$?C$7?B>6465?B6C$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?�$C6=$2@<:42��?$56$@6>2<:5256C$?E$56D6B=:>2B$2$>68?4:2��?�

������$,?$2D?$52$>68?4:2��?$56$@B6C6BF2��?$5?$6AE:<�3B:?$64?>�=:4?$7:>2>46:B?$5?$4?>DB2D?$C6B�$5252$@B676B�>4:2$2?$7?B>6465?B$56$@B:=6:B?$=6>?B$@B6�?

6�$CE46CC:F2=6>D6�$2?C$56=2:C$4<2CC:7:425?C�$B6C@6:D252$2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�

����$,2$?4?BB�>4:2$5?$@B6�?$B68:CDB25?$D?B>2B�C6$CE@6B:?B$2?$@B6�?$@B2D:425?$>?$=6B425?�$4236B�$2?$
B8�?$86B6>4:25?B$52$&D2$@B?=?F6B$2C$>646CC�B:2C

>68?4:2��6C$;E>D?$2?C$7?B>6465?B6C�$=65:2>D6$2C$@B?F:5�>4:2C$C68E:>D6C#

$$$$$2	$$4?>F?42B$?$7?B>6465?B$@B:=6:B?$4<2CC:7:425?�$F:C2>5?$6CD236<646B$2$>68?4:2��?$@2B2$B65E��?$56$@B6�?C$?B:8:>2<=6>D6$B68:CDB25?C$6$CE2$256AE2��?

2?$@B2D:425?$>?$=6B425?%

$$$$$3	$$7BECDB252$2$>68?4:2��?�$?$7?B>6465?B$C6B�$<:36B25?$5?$4?=@B?=:CC?$2CCE=:5?%$6

$$$$$4	$$4?>F?42B$?C$56=2:C$7?B>6465?B6C$B68:CDB25?C�$>2$?B56=$56$4<2CC:7:42��?�$F:C2>5?$:8E2<$?@?BDE>:5256$56$>68?4:2��?�

����$ 0E2>5?$ ?$ @B6�?$ B68:CDB25?$ D?B>2�C6$ :>76B:?B$ 2?C$ @B6�?C$ @B2D:425?C$ >?$=6B425?$ 6$ ?$ 7?B>6465?B$ >�?$ @E56B$ 4E=@B:B$ ?$ 4?=@B?=:CC?$ :>:4:2<=6>D6

2CCE=:5?$ @?56B�$=65:2>D6$ B6AE6B:=6>D?$ 56F:52=6>D6$ :>CDBE�5?�$ @65:B$ B6F:C�?$ 5?C$ @B6�?C$ ?E$ ?$ 42>46<2=6>D?$ 5?$ @B6�?$ B68:CDB25?�$ 4?=@B?F252C$ 2C

C:DE2��6C$6<6>4252C$>2$2<�>62$�5�$5?$:>4:C?$))$5?$42@ED$?E$5?$���$5?$2BD�$��$52$*6:$>�$!�����$56$�""��$42C?$6=$AE6$?$
B8�?$86B6>4:25?B$@?56B�#

$$$$$2	$$6CD236<646B$>68?4:2��?$4?=$?C$4<2CC:7:425?C$F:C2>5?$�$=2>ED6>��?$5?C$@B6�?C$:>:4:2<=6>D6$B68:CDB25?C#

$$$$$3	$$@6B=:D:B$2$2@B6C6>D2��?$56$>?F?C$@B6�?C�$?3C6BF25?$?$<:=:D6$=�G:=?$6CD236<64:5?$@6<2$25=:>:CDB2��?�$AE2>5?$52$:=@?CC:3:<:5256$56$=2>ED6>��?

5?$@B6�?$>2$7?B=2$B676B:52$>2$2<�>62$2>D6B:?B�$?3C6BF252$2C$C68E:>D6C$4?>5:��6C#

$$$$$$$$$$3�	$$2C$@B?@?CD2C$4?=$?C$>?F?C$F2<?B6C$56F6B�?$4?>CD2B$56$6>F6<?@6$<24B25?�$2$C6B$6>DB68E6$6=$52D2�$<?42<$6$9?B�B:?�$@B6F:2=6>D6�$56C:8>25?C

@6<?$
B8�?$86B6>4:25?B%

$$$$$$$$$$3�	$$?$>?F?$@B6�?$?76BD25?$56F6B�$=2>D6B$6AE:F2<�>4:2$6>DB6$?$@B6�?$?B:8:>2<=6>D6$4?>CD2>D6$52$@B?@?CD2$6$?$@B6�?$56$=6B425?$F:86>D6$�$�@?42

52$<:4:D2��?�$C6>5?$B68:CDB25?$?$56$=6>?B$F2<?B�

������$&$7:G2��?$5?$>?F?$@B6�?$@24DE25?$56F6B�$C6B$4?>C:8>252$6=$2@?CD:<2$�$&D2$56$168:CDB?$56$/B6�?C�$4?=$2C$;ECD:7:42D:F2C$423�F6:C�$?3C6BF252$2

2>E�>4:2$52C$@2BD6C�

������$ ,�?$ 92F6>5?$ �G:D?$ >2C$ >68?4:2��6C�$ 56$ AE6$ DB2D2$ 6CD6$ CE3:D6=$ 6$ ?$ 2>D6B:?B$ 6CD6C$ C6B�?$ 7?B=2<=6>D6$ 56C?>6B25?C$ 5?$ 4?=@B?=:CC?$ 56

7?B>64:=6>D?$ 6=$ B6<2��?$ 2?$ :D6=$ ?E$ <?D6$ @6<?$ 
B8�?$ 86B6>4:25?B�$ 4?=$ 4?>C6A�6>D6$ 42>46<2=6>D?$ 5?C$ C6EC$ @B6�?C$ B68:CDB25?C�$ C6=$ 2@<:42��?$ 52C

@6>2<:5256C�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1237

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

���������������	����


���������������������������


����������������	���	��
�����
���������
��	�������
�

����#&CAD9H9#5C#�F;�C#)9GHCF"

������#%#%8A=B=GHF5��C#9#CG#5HCG#89#7CBHFC?9#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG#897CFF9BH9#85#DF9G9BH9# ?=7=H5��C#G9F�#8C#-7?9C#89#&CADF5G#9#+=7=H5��C�

89BCA=B58C#7CAC#
F;�C#;9F9B7=58CF#8C#1=GH9A5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�#BCG#H9FACG#8C#=B7=GC#***#8C#5FH�#��#8C#'97F9HC#,IB=7=D5?#B�#�!�����!$

������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#57CAD5B<5F��#D9F=C8=75A9BH9�#CG#DF9�CG#DF5H=758CG#BC#A9F758C#D5F5#CG#A5H9F=5=G#F9;=GHF58CG�#D5F5#:=BG#89#7CBHFC?9#9#:=K58C

8C#J5?CF#A�K=AC#5#G9F#D5;C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�

��������#.#
F;�C#;9F9B7=58CF#G9ADF9#EI9#CG#
F;�CG#9#9BH=8589G#IGI�F=CG#85#5H5#89#F9;=GHFC#89#DF9�CG#B979GG=H5F9A#85#9BHF9;5#8CG#A5H9F=5=G�#=B8=75F�#CG

:CFB9798CF9G#9#G9IG#F9GD97H=JCG#G5?8CG�#J=G5B8C#GI6G=8=5F#CG#D98=8CG#89#A5H9F=5=G�#F9GD9=H585#5#CF89A#89#F9;=GHFC#9#CG#EI5BH=H5H=JCG#5#G9F9A#:CFB97=8CG�

�������#.DH5F# D9?5# 7CBHF5H5��C#CI#B�C#8CG#69BG# CI# G9FJ=�CG# 897CFF9BH9G# 8C#1=GH9A5#09;=GHFC# 89#/F9�CG#CI#85G#EI5BH=8589G# 9GH=A585G�# :=75B8C�?<9

:57I?H585#5#IH=?=L5��C#89#CIHFCG#A9=CG#D5F5#5EI=G=��C#89#=H9A�#F9GD9=H585#5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�#G9B8C#5GG9;IF58C#5C#69B9:=7=�F=C#8C#09;=GHFC

89#/F9�CG#DF9:9F�B7=5#9A#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#G9A#EI9#75=65#F97IFGC#CI#=B89B=L5��C$

������# '=?5H5F# C# DF5LC# 89# J=;�B7=5# 8C# F9;=GHFC# 89# DF9�CG# �89# C:=7=C�# 5HF5J�G# 89# 5DCGH=?5A9BHC�# 7CA# 5# DI6?=75��C# B5# =ADF9BG5# C:=7=5?# 8C# AIB=7�D=C�

C6G9FJ58C# C# DF5LC# ?9;5?A9BH9# D9FA=H=8C�# EI5B8C# CG# DF9�CG# 5DF9G9BH5F9A# A5=G# J5BH5>CGCG# D5F5# 5# %8A=B=GHF5��C# 9�CI# 9K=GH=F9A# 89A5B85G# D5F5

5H9B8=A9BHC#8CG#
F;�CG#IGI�F=CG�

������#'97=8=F#GC6F9#5#F9J=G�C#CI#75B79?5A9BHC#8CG#DF9�CG#F9;=GHF58CG#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�89L	#8=5G#H9=G�#G5?JC#ACH=JC#89#:CF�5#A5=CF#89J=85A9BH9

>IGH=:=758C#BC#DFC79GGC$

������#(A=H=F#5#5IHCF=L5��C#89#7CADF5$

������#'5F#DF9:9F�B7=5#89#7CBHF5H5��C#7CA#C#89H9BHCF#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG#CI#7CB7989F#=;I5?8589#89#7CB8=��9G�#BC#75GC#89#7CBHF5��9G#DCF#CIHFCG#A9=CG

D9FA=H=8CG#D9?5#?9;=G?5��C$

����#&CAD9H9#5CG#
F;�CG#CI#9BH=8589G#IGI�F=5G"

������# /FCDCF7=CB5F# 5C# 89H9BHCF# 85# 5H5# HC85G# 5G# 7CB8=��9G# D5F5# C# 7IADF=A9BHC# 89# GI5G# C6F=;5��9G# 9# 9BHF9;5# 8CG# A5H9F=5=G# 89BHFC# 85G# BCFA5G

9GH569?97=85G#BC#98=H5?$

������# /FC7989F# �# :=G75?=L5��C# 85# 7CBHF5H5��C�# A98=5BH9# 7CBHFC?9# 8C# 7IADF=A9BHC# 89# HC85G# 5G# C6F=;5��9G# F9?5H=J5G# 5C# :CFB97=A9BHC�# =B7?IG=J9

9B75A=B<5B8C#5C#
F;�C#;9F9B7=58CF#EI5?EI9F#=FF9;I?5F=8589#J9F=:=7585$

������#09>9=H5F�#BC#HC8C#CI#9A#D5FH9�#CG#DFC8IHCG#9BHF9;I9G#9A#89G57CF8C#7CA#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#D9?C#89H9BHCF#85#5H5�

����#&CAD9H9#5C#&CADFCA=H9BH9#'9H9BHCF#85#%H5"

������# (BHF9;5F# CG# DFC8IHCG# B5G# 7CB8=��9G#9GH569?97=85G# BC# 98=H5?# 9# G9IG#5B9KCG# 9# 5H9B89F# HC8CG#CG# D98=8CG# 89# 7CBHF5H5��C# 8IF5BH9# C# D9F�C8C#89

8IF5��C#8C#F9;=GHFC#89#/F9�CG�#=B89D9B89BH9#85#EI5BH=8589#8C#D98=8C#CI#89#J5?CF#A�B=AC�#89#57CF8C#7CA#5#GI5#75D57=8589#89#:CFB97=A9BHC#:=K585#B5

DFCDCGH5#89#DF9�C#89#GI5#H=HI?5F=8589�#C6G9FJ5B8C#5G#EI5BH=8589G�#DF5LCG#9#?C75=G#9GH569?97=8CG#D9?C#�F;�C#3GI�F=C#85#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG$

������#%79=H5F#B5G#A9GA5G#7CB8=��9G#7CBHF5HI5=G�#CG#57F�G7=ACG#CI#GIDF9GG�9G#EI9#G9#:=L9F9A#B979GG�F=CG#5H�#��@#�J=BH9#9#7=B7C#DCF#79BHC	�#9A#:IB��C

8C#8=F9=HC#89#57F�G7=AC#HF5H58C#BC#�#��#8C#5FH�#���#85#+9=#B�# �����!�#9#5?H9F5��9G�#GC6#D9B5#85G#G5B��9G#756�J9=G#9#:57I?H5H=J5G#B5G#89A5=G#G=HI5��9G$

������#,5BH9F�#8IF5BH9#5#J=;�B7=5#8C#F9;=GHFC#89#DF9�CG�#5#7CAD5H=6=?=8589#89#HC85G#5G#C6F=;5��9G#5GGIA=85G#9#5G#7CB8=��9G#89#<56=?=H5��C#9#EI5?=:=75��C

9K=;=85G#B5#?=7=H5��C$

������#1I6GH=HI=F#CG#DFC8IHCG#F97IG58CG#D9?C#
F;�C#CI#9BH=8589#IGI�F=5�#G9A#EI5?EI9F#�BIG#D5F5#5#%8A=B=GHF5��C�#BC#DF5LC#A�K=AC#89#��#�J=BH9#9#EI5HFC	

<CF5G�#=B89D9B89BH9A9BH9#85#5D?=75��C#85G#D9B5?=8589G#756�J9=G$

������#29F#F9J=G58C#CI#75B79?58C#C#F9;=GHFC#89#G9IG#DF9�CG�#EI5B8C#DF9G9BH9G#CG#DF9GGIDCGHCG#DF9J=GHCG#B5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5#%H5$

������#%H9B89F#5#89A5B85#8CG#
F;�CG#CI#9BH=8589#IGI�F=CG�#8IF5BH9#5#:5G9#85#B9;C7=5��C#89#F9J=G�C#89#DF9�CG#89#EI9#HF5H5#5#7?�IGI?5#G9;IB85#89GH5

%H5�# 7CA# CG# DF9�CG# =B=7=5?A9BH9# F9;=GHF58CG�# ;5F5BH=85# 5# 7CAD9BG5��C# 8CG# J5?CF9G# 8CG# DFC8IHCG# >�# 9BHF9;I9G�# 75GC# 8C# F97CB<97=A9BHC# D9?5

%8A=B=GHF5��C#8C#FCAD=A9BHC#8C#9EI=?�6F=C#CF=;=B5?A9BH9#9GH=DI?58C$

������#4=B7I?5F�G9#5C#DF9�C#A�K=AC#�BCJC#DF9�C	#89:=B=8C#D9?5#%8A=B=GHF5��C�#F9GI?H5BH9#8C#5HC#89#F9J=G�C$

���� �#29F#8=F9=HC#89#DF9:9F�B7=5#CI�# =;I5?8589#89#7CB8=��9G#75GC#5#%8A=B=GHF5��C#CDH5F#D9?5#7CBHF5H5��C#8CG#69BG#CI#G9FJ=�CG#C6>9HC#89#F9;=GHFC#DCF

CIHFCG#A9=CG#:57I?H58CG#B5#?9;=G?5��C#F9?5H=J5#�G#?=7=H5��9G�

����!�#09GDCBG56=?=L5F�G9#D9?CG#85BCG#75IG58CG#8=F9H5A9BH9#�#%8A=B=GHF5��C#CI#5#H9F79=FCG�#897CFF9BH9G#89#GI5#7I?D5#CI#8C?C#5H�#5#9BHF9;5#8C#C6>9HC#89

F9;=GHFC#89#DF9�CG�

�������#097969F#CG#D5;5A9BHCG#F9GD97H=JCG#B5G#7CB8=��9G#D57HI585G#BC#98=H5?#9#B5#7?�IGI?5#C=H5J5#89GH5#%H5#89#09;=GHFC#89#/F9�CG�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1238

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

���������������	����


���������������������������


��������������������������������������������	
�������

��������>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�=0<��.,8.06,/,�,?>97,>4.,708>0�:9<�/0.?<=9�/0�:<,B9�/0�@42�8.4,�9?�;?,8/9�8�9�<0=>,<07�19<80.0/9<0=�<024=><,/9=

0�:9<�484.4,>4@,�/9��<2�9�20<08.4,/9<�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�;?,8/9�

�������(06,���%#&#*+)���'�;?,8/9�

�����,��9�/0>08>9<�/,�,>,�/0=.?7:<4<�,=�.98/4�
0=�/,��>,�/0�)024=><9�/0�(<0�9=�,�;?0�0=>4@0<�@48.?6,/9�

�����-��9�/0>08>9<�8�9�<0>4<,<�89>,�/0�07:0839�9?�48=><?708>9�0;?4@,608>0�89�:<,B9�0=>,-060.4/9�=07�5?=>414.,>4@,�,.04>�@06�

�����.��07�;?,6;?0<�34:�>0=0�/0�480A0.?��9�>9>,6�9?�:,<.4,6�/9�.98><,>9�/0�19<80.4708>9�

�����/��8�9�,.04>,<�<0/?B4<�9�=0?�:<0�9�<024=><,/9�8,�34:�>0=0�/0=>,�,:<0=08>,<�=?:0<49<�,9�:<,>4.,/9�89�70<.,/9�

� � � � 0�� 0=>4@0<� 47:0/4/9� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� >07:9<,<4,708>0� .97� ,� ,/7484=><,��9� 9?� 19<� /0.6,<,/9� 484/	809� :,<,� 64.4>,<� 9?� .98><,>,<� .97� ,

,/7484=><,��9�:�-64.,�89�>0<79=�/,�$04�!0/0<,6�8���������/0����/0�10@0<04<9�/0������

�����1��:9<�<,B
0=�/0�48>0<0==0�:�-64.9�/0@4/,708>0�1?8/,708>,/,=�

�������(06,�� + &+')��/,�,>,�;?,8/9�70/4,8>0�=964.4>,��9�:9<�0=.<4>9�.97:<9@,<�0=>,<�47:9==4-464>,/,�/0�0A0.?>,<�9�.98><,>9�/0�,.9</9�.97�,�,>,�/0

<024=><9�/0�:<0�9=�/0.9<<08>0�/0�.,=9�19<>?4>9�9?�/0�19<�,�7,49<�

�����&,=�34:�>0=0=�:<0@4=>,=� 89�=?-4>07������,�.97?84.,��9�/9�.,8.06,708>9�/0�:<0�9� <024=><,/9�=0<��:?-64.,/,�8,� 47:<08=,�914.4,6� 5?8>,8/9�=0�9

.97:<9@,8>0�,9�0A:0/408>0�;?0�/0?�9<4207�,9�<024=><9�

�����'�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�,==02?<,/9=�9�.98><,/4>�<49�0�,�,7:6,�/010=,�=0<��19<7,64B,/9�:9<�/0=:,.39�/,�,?>9<4/,/0�.97:0>08>0�

�������=964.4>,��9�/,�/0>08>9<,�/,�,>,�:,<,�.,8.06,708>9�/9�<024=><9�/9�:<0�9�/0@0<��=0<�:<9>9.96,/,�89�:<9>9.969�20<,6�/,���%#&#*+)���'�1,.?6>,/,

,�0=>,�,�,:64.,��9�/,=�=,8�
0=�,/7484=><,>4@,=�:<0@4=>,=�89�0/4>,6�=0�8�9�,.04>,<�,=�<,B
0=�/9�:0/4/9�=08/9�,==02?<,/9�,9�19<80.0/9<�9�.98><,/4>�<49�0

,�,7:6,�/010=,�

������,8.06,/,�,�,>,�07�<06,��9�,�?7,�/0>08>9<,�9��<2�9�"0<08.4,/9<�:9/0<��074>4<�9</07�/0�19<80.4708>9��;?06,�.97�.6,==414.,��9�470/4,>,708>0

=?-=0;?08>0�

��������������������	����������������������������������
�

��������:(�+,�&,.09:85�+,�%8,�59�9,8��;:020>(+(�6(8(�(7;090��5�+5�8,96,*:0<5�5)1,:5��6,259�	8.�59�,�,4:0+(+,9�+(��+30409:8(��5�#;40*06(2�

������(+(�-584,*03,4:5�+,<,8��9,8�,-,:;(+5�3,+0(4:,�9520*0:(��5�658�,9*80:5��-583(20>(+5�6,25�	8.�5�5;�,4:0+(+,�6(8:0*06(4:,�(5�	8.�5�.,8,4*0(+58��+,2(

+,<,4+5� *549:(8�� (� +(:(�� 5� <(258� ;40:�805� +5� -584,*03,4:5�� (� 7;(4:0+(+,� 68,:,4+0+(�� 5� 25*(2� 6(8(� (� ,4:8,.(�� 5� 68(>5�� 5� *(803)5� ,� (� (9904(:;8(� +5

8,96549�<,2�

�����$�	8.�5�.,8,4*0(+58� -583(20>(8��658� 04:,83�+05�+,� 049:8;3,4:(2�*54:8(:;(2�5;�(;:580>(��5�+,�*5368(�5;�5;:85�049:8;3,4:5�,7;0<(2,4:,��4(�-583(

,9:(),2,*0+(�45����+5�(8:�����+(�",0�4���������+,�������(*536(4/(+(�(� 8,96,*:0<(�45:(�+,�,36,4/5��*54:,4+5�5�4�3,85�+,� 8,-,8�4*0(�+(��:(�+,

&,.09:85�+,�%8,�59�,�685*,+,8��+08,:(3,4:,�(�9520*0:(��5�*53�5�-584,*,+58��*53�59�68,�59�8,.09:8(+59��5),+,*0+(�(�58+,3�+,�*2(990-0*(��5�

������(95�(�-584,*,+58(�*2(990-0*(+(�4�5�6;+,8�-584,*,8�59�685+;:59�9520*0:(+59��5;�5�7;(4:0:(:0<5�:5:(2�8,7;090:(+5�5;�6(8:,�+,2,��+,<,8��*53;40*(8�5�-(:5

(5� ,6(8:(3,4:5�+,��5368(9���	8.�5�.,8,4*0(+58��658�,9*80:5��45�68(>5�3�=035�+,�����<04:,�,�7;(:85��/58(9��(�*54:(8�+5�8,*,)03,4:5�+(�$8+,3�+,

!584,*03,4:5�

�������9�� -584,*,+58(�9��*2(990-0*(+(�9�� -0*(8���5��5)80.(+(�9��(�(:,4+,8�(9�58+,49�+,�-584,*03,4:5�,-,:;(+(9�+,4:85�+5�68(>5�+,�<(20+(+,�+5�8,.09:85�

3,935�9,�(�,4:8,.(�+59�3(:,80(09�5*588,8�,3�+(:(�659:,8058�(5�9,;�<,4*03,4:5�

�������$�25*(2�+,�,4:8,.(�+59�3(:,80(09�9,8��,9:(),2,*0+5�,3�*(+(�$8+,3�+,�!584,*03,4:5��65+,4+5�9,8�4(�9,+,�+(�;40+(+,�8,7;090:(4:,��5;�,3�25*(2

,3�7;,�,9:(�04+0*(8�

������� $� 68(>5� +,� ,4:8,.(� 9,8�� *54-583,� 9520*0:(��5� +5� 	8.�5� 5;� ,4:0+(+,� 8,7;090:(4:,�� 4�5� 65+,4+5� ;2:8(6(99(8� ��� �*04*5�� +0(9� �:,09� +(� +(:(� +,

8,*,)03,4:5�+(�45:(�+,�,36,4/5�5;�049:8;3,4:5�,7;0<(2,4:,�

�������',�(� ,:,4:58(�+(�(:(�4�5�6;+,8�-584,*,8�5�7;(4:0:(:0<5�:5:(2�8,7;090:(+5��5;�6(8:,�+,2,��+,<,8��*53;40*(8�5�-(:5���(+30409:8(��5��658�,9*80:5��45

68(>5�+,�����<04:,�,�7;(:85��/58(9��(�*54:(8�+5�8,*,)03,4:5�+(�58+,3�+,�-584,*03,4:5�

�������',8�5�(620*(+(9�(9�9(4�
,9�68,<09:(9�4(�",0�!,+,8(2�4����������+,����+,�1;4/5�+,������,�9;(9�(2:,8(�
,9�659:,8058,9��(2�3�+(9�+,:,8304(�
,9

+,9:,�,+0:(2��9,�(�+,:,4:58(�+(�(:(�4�5�(:,4+,8�(9�58+,49�+,�-584,*03,4:5�



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1239

�����������������������

�������������������
����	����������������������

��	
�������

���������������	����


���������������������������


�������-!#/( �� "),(!�! ),���&�--$"$�� ��-��*) !,�� "),(!�!,� ��� '$($-.,���)
�+/�( )�!-.$0!,�!-#).� ������*��$ � !� !� "),(!�$'!(.)� ��*,$'!$,�
�!

�--$'�-/�!--$0�'!(.!
� !���), )��)'�)��)(-/')��(/�&�*,!0$-.)�*�,���� ��$.!'� ��&$�$.���)
�)/�+/�( )� ��*,$'!$,���&�--$"$�� ��.$0!,�-!/�,!#$-.,)�%/(.)

���.����(�!&� )�

������-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#�� )-�'�.!,$�$-��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ��"),(!�! ),�� !.!(.),�� ���.��

��������!.!(.),�� ���.��)�,$#��-!���"),(!�!,�)-�'�.!,$�$-
� !-�,$.)-�(��*,!-!(.!��.�
�()0)-�!� !�*,$'!$,)�/-)
�!'��)("),'$ � !��)'��-�!-*!�$"$���	!-

 !-�,$.�-� (�� *,)*)-.��  !� �,!�)-
� -!( )�  !� -/�� $(.!$,�� ,!-*)(-��$&$ � !� �� -/�-.$./$��)
� ��-)� (�)� !-.!%�� !'� �)("),'$ � !� �)'� �-� ,!"!,$ �-

!-*!�$"$���	!-�

������� �!,�)� ,!�/-� )-� )-� '�.!,$�$-� $'*,!-.�0!$-� )/�  !"!$./)-)-
� +/!� (�)� �.!( �'� �-� !-*!�$"$���	!-� �)(-.�(.!-� ()� ! $.�&� !)/� +/!� (�)� !-.!%�'

� !+/� )-�*�,��)�/-)�

��������-�'�.!,$�$-� !0!,�)�-!,�!(.,!#/!-�!'��&� )-� !� "),'����(�)�-!,!'� �($"$�� )-� /,�(.!��-�)*!,��	!-� !� .,�(-*),.!�!� !-��,#��()� &)��&� �

!(.,!#��

������( !*!( !(.!� !���!$.���)
����)(.,�.� ��#�,�(.$,����+/�&$ � !�!�-!#/,�(��� )-�'�.!,$�$-�&$�$.� )-��)(.,�� !"!$.)-� !�"��,$����)
�*!&)�*,�2)�'�($')

 !�����-!$-��'!-!-���*�,.$,� �� �.�� ��!(.,!#�
��)("),'!�'�(/�&� ��"��,$��(.!
�-�&0)�)�/-)�$( !0$ )
���$ !(.!�!� !-#�-.!�(�./,�&�

�������) �-��-� !-*!-�-�,!&�.$0�-���!(.,!#��!�.,�(-*),.!� )-�'�.!,$�$-
��!'��)')�.) )-�)-�$'*)-.)-
�.�1�-�!� !'�$-� !-*!-�-� !�),,!(.!� ��*,!-!(.!

�.�
��),,!,�)�*),��)(.��!1�&/-$0�� ���)(.,�.� ��

�
����
��	�����������������

�����'�:,2,708>9��/0.9<<08>0�/9�19<80.4708>9�/9�9-50>9�/0=>,�64.4>,��9��=0<��010>?,/9�70/4,8>0�.<�/4>9�07�.98>,�-,8.�<4,��07�,>������/0B	�/4,=��>04=�

.98>,/9=� /9� <0.0-4708>9� /01484>4@9� /9=� 7,>0<4,4=�� ,:
=� ,� ,:<0=08>,��9� /,� <0=:0.>4@,� &9>,� "4=.,6�� /0@4/,708>0� ,>0=>,/,� :069� =0>9<� .97:0>08>0�

.9819<70�/4=:�0�9�,<>������48.4=9�+$*��,6�80,��,���/,�%04�8����������0�,6>0<,��0=�

�����'=�:,2,708>9=�=9708>0�=0<�9�010>?,/9=�,:
=�,�.97:<9@,��9��:06,�=	�19<80.0/9<,�=	��/0�;?0�=0�08.98><,�<02?6,<�.97�=?,=�9-<42,��0=�:,<,�.97

9�=4=>07,�/0�=02?<4/,/0�=9.4,6��70/4,8>0�,�,:<0=08>,��9�/,=� 0<>4/�0=�&02,>4@,=�/0�!�-4>9�.97�9�$&((�0�.97�9�"#)(�

�����'.9<<08/9�0<<9�89�/9.?708>9�/,�.9-<,8�,��0=>0�=0<��/0@96@4/9�0�9�:,2,708>9�=0<��=?=>,/9�:,<,�;?0�9�19<80.0/9<�>970�,=�70/4/,=�80.0==�<4,=�

:,==,8/9�9�:<,B9�:,<,�9�:,2,708>9�,�=0<�.98>,/9�,�:,<>4<�/,�/,>,�/,�<0,:<0=08>,��9�/9�70=79�

����� ,=9�=0�.98=>,>0�0<<9�9?�4<<02?6,<4/,/0�8,�&9>,�"4=.,6��9�
<2�9��,�=0?�.<4>�<49��:9/0<��/0@96@��6,��:,<,�,=�/0@4/,=�.9<<0��0=�

�����&,�34:
>0=0�/0�/0@96?��9��,�&9>,�"4=.,6�=0<��.98=4/0<,/,�.979�8�9�,:<0=08>,/,��:,<,�148=�/0�,>08/4708>9�/,=�.98/4��0=�.98><,>?,4=�

�����&,�:08/�8.4,�/0� 64;?4/,��9�/,�9-<42,��9�148,8.04<,�07�@4<>?/0�/0�:08,64/,/0�9?� 48,/47:6�8.4,�.98><,>?,6�9�@,69<�=0<��/0=.98>,/9�/,�1,>?<,�9?

.<�/4>9=�0A4=>08>0=�07�1,@9<�/,�19<80.0/9<,�

��������/7484=><,��9�010>?,<��<0>08��9��8,�198>0�/9=�><4-?>9=�0�.98><4-?4��0=�=9-<0�>9/9=�9=�:,2,708>9=�/0@4/9=���19<80.0/9<,�.6,==414.,/,�

������������������������
����	�����	���	�

�������,����%����*+�(���(�)�!#%)�$%)�'+�$*!*�*!,%)��!-��%)�&�"���*�����(� !)*(%����&(��%)	�!$�"+)!,��%���(�)�!#%����'+��*(�*��%����
��%��(*����������!�$


�����	���������

�������)+&(�))�%��%)�&(%�+*%)�(� !)*(��%)�$���*������� !)*(%�����(��%)�&%��(��)�(�*%*�"�%+�&�(�!�"	����(!*�(!%��%��( �%� �(�$�!��%(	��%$)!��(�$�%�)��%

�!)&%)*%�$%�����
��%��(*! %���������!�$�������������"*�(����)�

���������	�������	��	�����������
������

	��	���)���)&�)�)����%((�$*�)�����%$*(�*���%��%)�%�!�*%)����&(�)�$*���*�������� )*(%�����(��%)��%((�(�%�����(�%��%)�
(��%)�%+��$* ����)��)+�( %)

��� �*��� �+!%)� �(%�(�#�)� ��� �(���"�%� �� �"�#�$*%)� ��� ��)&�)�)� �%$)*�(�%� $�)� (�)&��* ,�)� $%*�)� ��� �#&�$�%�� �%$*(�*%� %+� �%�+#�$*%� �'+ ,�"�$*��

%�)�(,�����)��%$� ���)��)*���"�� ��)�$%��� *�"����%�'+��� )&���%��(* �%��������� �$�����������"*�(����)�

�
����
�����	����	��	������������
	��������������
���

��
�
�����#��� ��#�� ���#������ #	���$�&��&�( 	��!�$���� %������� �! #��$�#�% ���� �##��&��#������!����&�������#�"&�$�%��%�	��!����#�� ���%��% #�����%�	

��#��%�� $� �� �%#���%�#� �������!�������$�	��$�$��&��%�$�$�����$�������$%#�%�'�$

��
�
�
�!�� ���$�&�!#����% �% %������ �#����� ��$$&����	���#��%�#�(�� �!����#��&$��� �� #����� #�����$$���#� �� �%#�% 	�����%�#� &�#�%�#�#���� %����

��!��� � &�� �&���% ��"&�'����%��� �!#�( ��$%�������� 	�#�$$��'�� $� $���$ $�!#�'�$% $�������	���'������%����� #��� $�������% $

��������&�%�������(�! #����% �$ �#�� �'�� #�� �$%��%������ %�������!��� � &�� �%#�% �

�����������������% �� �!#�� �#���$%#�� �

�������$&$!��$� �%��! #�#������!�#%���!��� ��������%��� �����!������% ����� �%#�%�#�� ����������$%#��� �� �!#�( �����%������ ��� $


��
�
�
���$�$�����$�!#�'�$%�$���$%��$&��%���! ��#� �$�#��!������$��&�&��%�'����%�




30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1240

�����������������������

�������������������
����	����������������������

���	
������

���������������	����


���������������������������


��������>=@�/B@/A=�7<8CAB7471/2=�<=�1C;>@7;3<B=�23�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�

����/��;C9B/�23����:��;37=�>=@�13<B=���>=@�27/��B79�23�/B@/A=��A=0@3�=�D/9=@�2/�>@3AB/��=�3;�/B@/A=�/B��=�2�17;=�27/ 

����0��@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�1=<B@/B=�/>�A�=�2�17;=�27/�23�/B@/A=�

��������>=@�7<3E31C��=�B=B/9�=C�3E31C��=�7@@35C9/@�2=�1=<B@/B=�23�4=@<317;3<B=�=C�23�>@3AB/��=�23�A3@D7�=�

����/��/2D3@B	<17/��>=@�3A1@7B=��</A�4/9B/�93D3A 

����0��;C9B/�23���:��23F�>=@�13<B=��A=0@3�=�D/9=@�1=@@3A>=<23<B3���>/@B3�<�=�1C;>@72/�=C�2/�B=B/972/23�2=�4=@<317;3<B=�=C�A3@D7�=�<�=�3E31CB/2=�>39=

4=@<3132=@ 

����1��ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/@�23�9717B/��=�3�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�3AB/2C/9�>=@�>@/F=�<�=�AC>3@7=@�/����2=7A�

/<=A�

����2��2319/@/��=�23�7<72=<372/23�>/@/�9717B/@�=C�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=�>�0971/�;C<717>/9��3<?C/<B=�>3@2C@/@3;�=A�;=B7D=A�23B3@;7</<B3A�2/

>C<7��=�=C�/B��?C3�A38/�>@=;=D72/�/�@3/0797B/��=�>3@/<B3�/�>@�>@7/�/CB=@72/23�?C3�/>971=C�/�>3</972/23�

����������!�>3</972/23�>@3D7AB/�</�/9
<3/�*0*�2=�AC07B3;���������>=23@��A3@�/>971/2/�23�4=@;/�7A=9/2/�=C�1C;C9/B7D/;3<B3�1=;�/A�A/<�3A�>@3D7AB/A

</A�/9
<3/A�*/*��*1*�3�*2*��A3;�>@38C
F=�2/�@3A17A�=�C<79/B3@/9�2=�7<AB@C;3<B=�23�/8CAB3�>=@�?C/9?C3@�2/A�67>�B3A3A�>@3A1@7B/A�<=A�/@B75=A����/����2/�'37

<���������23������

����������$<A38/@��/7<2/�;=B7D=�23�/>971/��=�23�>3</972/23�23�ACA>3<A�=�B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/

/2;7<7AB@/��=�23�/B��17<1=�/<=A�3�23A1@323<17/;3<B=�2=�,357AB@=�"/2/AB@/9�2/�!#(&)&-.,!��+��=�9717B/<B3�?C3�/>@3A3<B/@�2=1C;3<B/��=�4/9A/��<�=

;/<B7D3@�/�>@=>=AB/�3�1=;3B3@�4@/C23�47A1/9��A3;�>@38C
F=�2/A�23;/7A�1=;7</�3A�935/7A��<=A�B3@;=A�2/�'37�<����������23������

����������+�4=@<3132=@�?C3�<�=�@31=963@�/A�;C9B/A�>@3D7AB/A�<3AB3�/@B75=��<=�>@/F=�3AB/0393172=��3<A38/@��B/;0�;�/�/>971/��=�2/�>3</�23�ACA>3<A�=

B3;>=@�@7/�23�>/@B717>/��=�3;�9717B/��=�=C�7;>327;3<B=�23�1=<B@/B/@�1=;�/�/2;7<7AB@/��=��3<?C/<B=�<�=�/27;>972/�/�=0@75/��=�

����������!�/>971/��=�2/A�>3</972/23A�>@3D7AB/A�</A�/9
<3/A�*1*�3�*2*�2=�AC07B3;���������A3@��23�1=;>3B	<17/�3E19CA7D/�2=�>@3437B=�;C<717>/9��4/1C9B/2/

/�/;>9/�2343A/��</�4=@;/�3�<=�>@/F=�3AB7>C9/2=�<=�>/@�5@/4=�A35C7<B3��>=23<2=�/�@3/0797B/��=�A3@�1=<13272/�;327/<B3�@3AA/@17;3<B=�2=A�>@38C
F=A

1/CA/2=A�3�/>�A�231=@@72=�=�>@/F=�23�A/<��=�;
<7;/�23�2=7A�/<=A�

������%71/�5/@/<B72=�/=� 4=@<3132=@�=�27@37B=�>@�D7=�2/�17B/��=�3�23�/;>9/�2343A/��<=� @3A>31B7D=�>@=13AA=��<=�>@/F=�23�17<1=�27/A��B37A��1=<B/2=�2/

<=B7471/��=�

������!A�>3</972/23A�/>971/2/A�A3@�=�=0@75/B=@7/;3<B3�/<=B/2/A�<=�@357AB@=�1/2/AB@/9�2=A�4=@<3132=@3A�;/<B72=�>39/�!2;7<7AB@/��=�

������!A�7;>=@B�<17/A�@39/B7D/A��A�;C9B/A�23D3@�=�A3@�@31=9672/A���1=<B/�2=�.3A=C@=�2=�(C<71
>7=�

�����������������
�����������	������

�����	
	��������	����	��	��������	��	������	�������	����	��������	����	�	����������	��	����������	� �����	��	��������	�������	��	����������

������������
��������
�������	�

�����	���	����"�	�	� �	��	���� ��	��		���	����	
�"�!"�	�� �	�� ��� 	�#��!�#� 	��$���!	�#	�#�!"��!	� �#���!	��	� �!��"�	��!" #���"��

��	 �� 	 �!"� ��	 �!	 �� "�!	 �#!"�!	 �	 ���� ���!!���!�	 �!!����	 �	 � �!��"�	 �� ��	 ��	 �#�!	 $��!�	 ��	 ��#��	 "�� �	 ��	 � �!����	 ��!	 "�!"��#���!	 ����%�

�!!�����!�

��	��������������
����

���������
������������	�������������

�����������������������������������������������

����
�������������
����	

������������������������ ����������	���
�
�������� ����������������������������������������������

������
����������
���
��
 ����	

������������������ ����������������������������������������������



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

DECRETO Nº 3599/2019
Publicação Nº 2000692
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DECRETO Nº 3601/2019
Publicação Nº 2000695
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São João do Sul

Prefeitura

CONT. Nº 44-2019_PREF
Publicação Nº 1999324

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria em convênios incluindo, orientação e auxilio na 
captação de recursos e prestação de contas de convênios do Executivo Municipal, tudo isso no que concerne a convênios em âmbito federal, 
durante exercício de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC
CONTRATADA: GESCON SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
VIGÊNCIA: 01/05/2019 à 31/12/2019
VALOR DO OBJETO: R$ 13.500,00 – TOTAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.01 – 2.015 – 3.3.90.39.99.00.00.0080 (58).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
São João do Sul - SC, em 29 de abril de 2019.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2019

Publicação Nº 2000528

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 720/2019
PROCESSO DE COMPRAS Nº 012/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVI-
MENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA G (LOTEAMENTO MELO), NO BAIRRO FORQUILHAS MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Quali-
ficação Técnica, conforme Despacho.

EMPRESAS LICITANTES

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA – ME;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· CRESTANI COMÉRCIO;
· HEPAV CONSTRUÇÕES EIRELI;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· MIRIAM WAGENER CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· AZUMITE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME;

1 - MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:

Em colaboração com o presente certame, a Secretaria de Infraestrutura exarou despacho, manifestando que todas as empresas ficam 
QUALIFICADAS TECNICAMENTE.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
foram plenamente atendidas pelas empresas participantes do certame.

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS

· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA – ME;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· CRESTANI COMÉRCIO;
· HEPAV CONSTRUÇÕES EIRELI;
· KS CONSTRUÇÕES EIRELI;
· MIRIAM WAGENER CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· AZUMITE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 09/05/2019, às 14h30min, 
no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 29 de abril de 2019.
Júnior Palharini Garcia Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Júnior
Membro da CPL Membro da CPL
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CONTRATO/CT: Nº 061/2019
Publicação Nº 2000921

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

Contrato/CT: n° 061/2019 – IN 003/2019 – Processo 047/2019 – Proc. Adm. 1132/2019 - Contratado: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP. Objeto: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA EPP, ESPECIALIZADA E REPRESENTANTE EXCLUSIVA, PARA O FORNECIMENTO DE ELETRODOS TIPO “PÁ” MODELO INFANTIL 
PARA DESFIBRILAÇÃO CARDÍACA, DESTINADO AO USO DAS GUARNIÇÕES DE SERVIÇO DA 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS DE SÃO JOSÉ/
SC. Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 
15 de abril de 2019.

DECRETO Nº 11559/2019 
Publicação Nº 2001012

DECRETO Nº 11559/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 39.814,08 (trinta e nove mil, oitocentos e quatorze reais e oito centa-
vos), criando, no Orçamento do Município de São José, novas Classificações Orçamentárias, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

3.3.90.92.00.00.0147 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Recursos do SUS – MP815/217 .......................................................... R$ 30.518,92
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 30.518,92

25.01.10.303.0102.2.541 – Ações da Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.00.00.0147 - Material de Distribuição Gratuita,
Recursos do SUS – MP815/217 .......................................................... R$ 9.295,16
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 9.295,16
Total do Órgão ............................................................................. R$ 39.814,08
Total do Crédito Adicional Especial .............................................. R$ 39.814,08

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, corre-
rão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos do SUS – MP815/217, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignado 
no Orçamento vigente com o código 147.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11568/2019 
Publicação Nº 2001009

DECRETO Nº 11568/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 564.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil reais), referente 
à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.1.540 – Pavimentação de Ruas

730 – 4.4.90.51.00.00.0120 – Obras e Instalações,
Recursos da CIDE .......................................................................... R$ 564.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 564.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 564.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 564.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos da CIDE, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignado no Or-
çamento vigente com o código 120.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de março de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11601/2019 
Publicação Nº 2001007

DECRETO Nº 11601/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 485.227,24 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e vinte 
e sete reais e vinte e quatro centavos), referente à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1183 – 4.4.90.51.00.00.0138 – Obras e Instalações,
Recursos do SUS - União ............................................................... R$ 485.227,24
Total desta Atividade .................................................................... R$ 485.227,24
Total do Órgão .......................................................................... R$ 485.227,24
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 485.227,24

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos do SUS - União, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignado 
no Orçamento vigente com o código 138.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças
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DECRETO Nº 11604/2019 
Publicação Nº 2001006

DECRETO Nº 11604/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), referente à dotação 
consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1166 – 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários - Saúde ............................................................ R$ 240.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 240.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 240.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 240.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na dotação consignada no Orçamento do 
Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1156 – 3.3.90.39.00.00.0082 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Ordinários – Saúde ........................................................... R$ 240.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 240.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 240.000,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 240.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11605/2019 
Publicação Nº 2001004

DECRETO Nº 11605/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), referente às dotações 
consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1167– 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 150.000,00
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Total desta Atividade ...................................................................... R$ 150.000,00

25.01.10.302.0102.2.539 – Ações de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

1232 – 3.3.90.30.00.00.0351 – Material de Consumo,
Recursos do SUS ( São Pedro de Alcântara) ......................................... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 30.000,00

25.01.10.304.0102.2.542 – Ações de Vigilância Sanitária

1265– 3.3.90.30.00.00.0042 – Material de Consumo,
Recursos VISA ............................................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 100.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 280.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 280.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos do SUS - União, Recursos do SUS (São Pedro de Alcântara) e Recursos da Vigilância 
Sanitária, apurados no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignados no Orçamento vigente com os códigos 138, 351 e 42 respec-
tivamente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11606/2019 
Publicação Nº 2001003

DECRETO Nº 11606/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), criando no Orçamento 
do Município de São José, nova Classificação Orçamentária a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.533 – Ações do Núcleo de Apoio á Saúde da Família – NASF

4.4.90.52.00.00.0167 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos do SUS – Estado .............................................................. R$ 175.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 175.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 175.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ............................................ R$ 175.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, cor-
rerão à conta do Superávit Financeiro do Recursos do SUS – Estado, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignado no 
Orçamento vigente com o código 167. respectivamente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças
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DECRETO Nº 11607/2019 
Publicação Nº 2001001

DECRETO Nº 11607/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 131.655,21(cento e trinta e um mil, seiscentos e cinqüenta e cinco 
reais e vinte e um centavos), referente à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.306.0103.2.507 – Merenda Escolar – Pré Escola

97 – 3.3.90.30.00.00.0010 – Material de Consumo,
Recursos Convênio nº 864/95 – FAE/PNAE – Merenda Escolar ............ R$ 131.655,21
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 131.655,21
Total do Órgão ........................................................................... R$ 131.655,21
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 131.655,21

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos Convênio nº 864/95 – FAE/PNAE – Merenda Escolar, apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2018, consignado no Orçamento vigente com o código 10.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11616/2019 
Publicação Nº 2000999

DECRETO Nº 11616/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na importância de R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais), criando, no Orça-
mento do Município de São José, novas Classificações Orçamentárias, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.534 – Ações de Saúde Bucal

4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde ........................................................... R$ 101.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 101.000,00

25.01.10.302.0102.2.539 – Ações de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

3.3.90.14.00.00.0138 – Diárias – Civil,
Recursos do SUS - União .................................................................. R$ 4.000,00
3.3.90.33.00.00.0138 – Passagens e Despesa com Locomoção
Recursos do SUS - União .................................................................. R$ 2.500,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 6.500,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 107.500,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 107.500,00
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Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Especial, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, cor-
rerão à conta da anulação da importância de R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais), nas dotações consignadas no Orçamento 
do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1185 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde ........................................................... R$ 101.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 101.000,00

25.01.10.302.0102.2.539 – Ações de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU

1231 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS - União .................................................................... R$ 6.500,00
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 6.500,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 107.500,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 107.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11617/2019 
Publicação Nº 2000997

DECRETO Nº 11617/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.538 – Ações do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO

1223 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................... R$ 8.000,00
Total desta Atividade .......................................................................... R$ 8.000,00
Total do Órgão ............................................................................... R$ 8.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 8.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município de São 
José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.531 – Ações de Atenção Básica

1185 – 4.4.90.52.00.00.0082 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Ordinários – Saúde .............................................................. R$ 8.000,00
Total desta Atividade ......................................................................... R$ 8.000,00
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Total do Órgão .............................................................................. R$ 8.000,00
Total da Anulação ......................................................................... R$ 8.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11618/2019 
Publicação Nº 2000994

DECRETO Nº 11618/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.391.0113.2.498 – Projetos Culturais e Manutenção da Fundação de Cultura
e Turismo

1047– 3.3.90.39.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 20.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 20.000,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 20.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ...................................... R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas dotações consignadas no Orçamento do Município de 
São José, a seguir especificadas:

20.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

20.01.13.392.0113.2.066 – Manutenção das Unidades Culturais e de Turismo

1065 – 3.3.90.39.00.00.0080 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 12.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 12.000,00

20.01.13.391.0113.2.498 – Projetos Culturais e Manutenção da Fundação de Cultura
e Turismo

1043 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................................. R$ 8.000,00
Total desta Atividade ......................................................................... R$ 8.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 20.000,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças
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DECRETO Nº 11653/2019 
Publicação Nº 2000993

DECRETO Nº 11653/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), referente às dotações consig-
nadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.305.0102.2.543 – Ações da Vigilância Epidemiológica

1284 – 3.3.90.39.00.00.0138 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 300.000,00
1280 – 3.3.90.30.00.00.0138 – Material de Consumo,
Recursos do SUS – União ................................................................ R$ 200.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 500.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 500.000,00
Total do Crédito Adicional Especial ............................................ R$ 500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta do Superávit Financeiro dos Recursos do SUS - União, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, consignado 
no Orçamento vigente com o código 138.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11654/2019 
Publicação Nº 2000990

DECRETO Nº 11654/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 32 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), referente à dotação consig-
nada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

157– 4.4.90.52.00.00.0006 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos da Contribuição Salário Educação ........................................ R$ 400.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 400.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 400.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município 
de São José, a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Manutenção do Ensino Fundamental

185 – 3.3.90.39.00.00.0006 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos da Contribuição Salário Educação ........................................ R$ 400.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 400.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 400.000,00
Total da Anulação ...................................................................... R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11655/2019 
Publicação Nº 2000988

DECRETO Nº 11655/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

10.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01.08.243.0111.2.438 – Manutenção dos Conselhos Tutelares

534 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ............................................................................. R$ 7.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 7.000,00
Total do Órgão ............................................................................... R$ 7.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................................... R$ 7.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município de São 
José, a seguir especificada:

10.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.01 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.01.08.243.0111.2.438 – Manutenção dos Conselhos Tutelares

541– 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Próprios ............................................................................. R$ 7.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 7.000,00
Total do Órgão ............................................................................... R$ 7.000,00
Total da Anulação .......................................................................... R$ 7.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças
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DECRETO Nº 11659/2019 
Publicação Nº 2000987

DECRETO Nº 11659/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformi-
dade com o artigo 31 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 187.003,92 (cento e oitenta e sete mil, três reais e noventa e dois 
centavos), referente à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.122.0105.2.015 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura

675 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 187.003,92
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 187.003,92
Total do Órgão ........................................................................... R$ 187.003,92
Total do Crédito Adicional Suplementar ..................................... R$ 187.003,92

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 187.003,92 (cento e oitenta e sete mil, e três reais e noventa e dois centavos), nas 
dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.16.482.0106.1.084 – Pac – Poligonal II

836 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 45.595,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 45.595,00

14.01.15.452.0106.2.020 – Manutenção do Serviço de Limpeza Pública

509 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 47.281,20
818 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 10.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 57.281,20

14.01.15.541.0106.2.217 – Implantação e Conservação de Praças, Parques e Jardins

776 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 84.127,72
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 84.127,72
Total do Órgão ........................................................................... R$ 187.003,92
Total da Anulação ...................................................................... R$ 187.003,92

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças
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DECRETO Nº 11666/2019 
Publicação Nº 2000986

DECRETO Nº 11666/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), referente à 
dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

50187 – 3.3.90.92.00.00.0082 – Despesas de Exercícios Anteriores,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................. R$ 64.800,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 64.800,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 64.800,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ....................................... R$ 64.800,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), na dotação consignada no Orça-
mento do Município de São José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.302.0102.2.537 – Ações de Atenção Especializada

1211– 3.3.90.30.00.00.0082 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários - Saúde .............................................................. R$ 64.800,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 64.800,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 64.800,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 64.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11680/2019 
Publicação Nº 2000985

DECRETO Nº 11680/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

18.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
18.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

18.01.27.812.0104.2.405 – Promoção, Apoio e Patrocínio de Eventos Esportivos e de
Lazer
994 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 10.000,00
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Total desta Atividade ........................................................................ R$ 10.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 10.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ....................................... R$ 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município de São 
José, a seguir especificada:

01.00– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

01.01.01.031.0101.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal

9 – 3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e Restituições Trabalhistas,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 10.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 10.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 10.000,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11681/2019 
Publicação Nº 2000984

DECRETO Nº 11681/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 31 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

02.00 – SECRETARIA DA CASA CIVIL
02.01 – SECRETARIA DA CASA CIVIL

02.01.08.244.0111.2.252 – Subvenções Sociais

34 – 3.3.50.43.00.00.0080 – Subvenções Sociais,
Recursos Próprios ........................................................................... R$ 80.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 80.000,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 80.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ...................................... R$ 80.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na dotação consignada no Orçamento do Município de 
São José, a seguir especificada:

01.00– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

01.01.01.031.0101.1.556 – Construção da Nova Sede da Câmara Municipal de São
José

1 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 80.000,00
Total deste Projeto ........................................................................... R$ 80.000,00
Total do Órgão ............................................................................. R$ 80.000,00
Total da Anulação ........................................................................ R$ 80.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

DECRETO Nº 11682/2019 
Publicação Nº 2000983

DECRETO Nº 11682/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com o 
artigo 34 da Lei Municipal nº 5.719 de 27 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 460.517,50 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e dezessete 
reais e cinqüenta centavos), referente à dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

18.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
18.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

18.01.27.811.0104.2.510 – Programa Bolsa Atleta

931– 3.3.90.48.00.00.0080 – Outros auxílios Financeiros a Pessoas Físicas,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 460.517,50
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 460.517,50
Total do Órgão ........................................................................... R$ 460.517,50
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................... R$ 460.517,50

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 460.517,50 (quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e dezessete reais e cinqüenta 
centavos), na dotação consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

01.00– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

01.01.01.031.0101.1.556 – Construção da Nova Sede da Câmara Municipal de São
José

1 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 460.517,50
Total deste Projeto ......................................................................... R$ 460.517,50
Total do Órgão ........................................................................... R$ 460.517,50
Total da Anulação ...................................................................... R$ 460.517,50

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de abril de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

GERVASIO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Interino de Finanças

PORTARIA Nº 018/SSDST/2019
Publicação Nº 2001109

PORTARIA N° 018/2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Constituição Fede-
ral, Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor combinado com o Decreto Federal 2.181/97 e, com a Lei nº 2.132/90 (Lei 
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Orgânica do Município de São José) e, demais legislações pertinentes,

CONSIDERANDO que:

a) O PROCON é um órgão de defesa do Cidadão Consumidor do Município e, deve cumprir com suas atribuições legais;

b) O PROCON Municipal como órgão de Defesa do Consumidor possui competência para deflagrar processos administrativos motivados pelo 
descumprimento das regras impostas pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90);

c) O Decreto Federal 2.181/97 regulamenta o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC e, estabelece as normas gerais de apli-
cação das sanções administrativas prevista na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicadas nos processos administrativos; portanto, 
o PROCON Municipal possui competência para aplicar sanções administrativas;

RESOLVE:
Art. 1º. Dispor sobre a dosimetria da pena de multa a ser aplicada nos Processos Administrativos da competência do PROCON Municipal de 
São José/SC.

Art. 2º. As penas de multa aplicadas pela Diretoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON de São José – serão calculadas 
de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, obedecendo ao sistema de cálculos 
estabelecidos por esta Portaria.

Art. 3º. Para os efeitos desta portaria, as infrações classificam-se de acordo com sua gravidade em três grupos:

I – Infrações de natureza leve;

II – Infrações de natureza grave;

III – Infrações de natureza gravíssima.

Art. 4º. Serão consideradas infrações de natureza leve de acordo com a Lei Federal 8.078/90 e o Decreto Federal 2.181/97:

a) Promover publicidade de produto ou serviço de forma que o consumidor não a identifique como tal, de forma fácil e imediata (art. 36, 
da Lei Federal 8.078/90);

b) Condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites 
quantitativos (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

c) Recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de sua disponibilidade de estoque e, ainda, de conformidade com 
os usos e costumes (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

d) Recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda dos consumidores de serviços (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

e) Enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço, sem solicitação prévia (Art. 12, Decreto Federal 
2.181/97);

f) Prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impin-
gir-lhe seus produtos ou serviços (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

g) Exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

h) Executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas 
anteriores entre as partes, (Art. 12, Decreto Federal 2.181/97);

i) Repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos (Art. 12, Decreto Federal 
2.181/97);

j) Deixar de entregar, quando concedida garantia contratual, termo de garantia ou equivalente em forma padronizada, esclarecendo, de 
maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo 
do consumidor (Art. 50, parágrafo único da Lei Federal 8.078/90);

k) Deixar de fornecer manual de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem didática e com ilustrações (art. 50, parágrafo único 
da Lei Federal 8.078/90);

l) Deixar de redigir contrato de adesão em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar a sua compreensão pelo 
consumidor (Art. 54, § 3º, da Lei Federal 8.078/90);

m)Deixar de redigir com destaque cláusulas contratuais que impliquem na limitação de direito do consumidor, impedindo sua imediata e fácil 
compreensão (Art. 54, § 4º, da Lei Federal 8.078/90);
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n) Deixar de entregar orçamento prévio discriminando o valor da mão de obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços (art. 40 da Lei Federal 8.078/90);

Art. 5º. Serão consideradas infrações de natureza grave de acordo com a Lei Federal 8.078/90 e o Decreto Federal 2.181/97:

a) Deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos ou serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua utilização e riscos (art. 12, da Lei Federal 8.078/90);

b) Deixar de cumprir a oferta publicitária ou obrigação estipulada em contrato (art. 30 e 48, da Lei Federal 8.078/90);

c) Omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome e endereço do fabricante ou do importador na em-
balagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação comercial (art. 33, da Lei Federal 8.078/90);

d) Redigir instrumento de contrato que regulam relações de consumo de modo a dificultar a compreensão do seu sentido e alcance (art. 
46, da Lei Federal 8.078/90);

e) Impedir, dificultar ou negar a desistência contratual e devolução dos valores recebidos, no prazo legal de arrependimento, quando a 
contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial (art. 49, da Lei Federal 8.078/90);

f) Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas carac-
terísticas, qualidades, quantidade, composição, preço, condições de pagamento, juros,
encargos, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados relevantes (art. 31, da Lei Federal 8.078/90);

g) Deixar de fornecer prévia e adequadamente ao consumidor, nas vendas a prazo, informações obrigatórias sobre as condições do crédito 
ou financiamento (art. 52, da Lei Federal 8.078/90);

h) Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as normas de regulamentares de fabricação, distribuição ou 
apresentação ou, se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO (art. 18, § 6°, II, e 39, VIII da Lei Federal 8.078/90);

i) Colocar no mercado de consumo de produtos ou serviços inadequados ao fim que se destinam ou lhe diminuam o valor (art. 18, § 6°, 
III, e 20 da Lei Federal 8.078/90);

j) Deixar de sanar os vícios do produto ou serviço, de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a 
que se destinam ou lhes diminuem o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária (art. 18, 19 e 20 da Lei Federal 8.078/90);

k) Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, da 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitada as variações decorrentes de sua natureza (art. 19, da Lei Federal 8.078/90);

l) Deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas do fabricante, 
salvo se existir autorização em contrário do consumidor (art. 21, da Lei Federal 8.078/90);

m)Deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto (art. 
32, da Lei Federal 8.078/90);

n) Deixar o fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços de manter em seu poder para informação dos legítimos interessados, 
os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem; ou deixar de prestar essas informações ao órgão de defesa do 
consumidor quando notificado para tanto (art. 36, parágrafo único e art. 55, § 4° da Lei Federal 8.078/90);

o) Promover publicidade enganosa ou abusiva (art. 37, da Lei Federal 8.078/90);

p) Realizar práticas abusivas (art. 39, da Lei Federal 8.078/90);

q) Deixar de restituir quantia recebida em excesso nos casos de produtos ou serviços sujeitos a regime de controle ou tabelamento de 
preços (art. 41, da Lei Federal 8.078/90);

r) Deixar de restituir ao consumidor quantia indevidamente cobrada pelo valor igual ao dobro do excesso (art. 42, parágrafo único, da Lei 
Federal 8.078/90);

s) Inserir no instrumento de contrato cláusulas abusivas (art. 51, da Lei Federal 8.078/90);

t) Exigir multa de mora superior ao limite legal (art. 52, § 1º, da Lei Federal 8.078/90);

u) Inserir no instrumento de contrato cláusula que estabeleça a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do 
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado (art. 53, da Lei Federal 8.078/90);

v) Deixar de prestar informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do consumidor 
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(art. 55, § 4° da Lei Federal 8.078/90);

w) A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediên-
cia, na forma do art. 330 do Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata cessação da prática, 
além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis (art. 55, § 4º, da Lei Federal 8.078/90).

Art. 6º. Serão consideradas infrações de natureza gravíssima de acordo com a Lei Federal 8.078/90 e o Decreto Federal 2.181/97:

a) Exposição à venda de produtos vencidos, deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à 
vida ou à saúde, ou perigosos (art. 18, § 6° da Lei Federal 8.078/90);

b) Deixar as concessionárias ou permissionárias de fornecer serviços públicos adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
manter os serviços contínuos (art. 22, da Lei Federal 8.078/90);

c) Impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes (art. 43, da Lei Federal 8.078/90);

d) Manter cadastro de consumidores sem serem objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, ou contendo informa-
ções negativas referentes a período superior a cinco anos (art. 43, § 1°, da Lei Federal 8.078/90);

e) Inserir ou manter registros, em desacordo com a legislação, nos cadastros ou banco de dados de consumidores (art. 39, caput, 43 e 44 
da Lei Federal 8.078/90);

f) Inserir ou causar a inserção de informações negativas não verdadeiras ou imprecisas em cadastro de consumidores (art. 43, § 1°, da Lei 
Federal 8.078/90);

g) Deixar de comunicar por escrito ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais de consumo, quando não solici-
tada por ele (art. 43, § 2°, da Lei Federal 8.078/90);

h) Deixar de retificar, quando exigidos pelo consumidor, os dados e cadastros nos casos de inexatidão ou comunicar a alteração aos even-
tuais destinatários no prazo legal (art. 43, § 3°, da Lei Federal 8.078/90);

i) Fornecer quaisquer informações que possam impedir ou dificultar acesso ao crédito junto aos fornecedores após consumada a prescrição 
relativa à cobrança dos débitos do consumidor (art. 43, § 5°, da Lei Federal 8.078/90);

j) Submeter, na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente a ridículo ou qualquer tipo de constrangimento ou ameaça (art. 42, da Lei 
Federal 8.078/90);

k) Deixar de assegurar ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros 
(art. 52, § 2°, da Lei Federal 8.078/90);

l) Colocar ou ser responsável pela colocação no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau 
de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança (art. 10, da Lei Federal 8.078/90);

m) Deixar de informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da nocividade ou periculosidade de produtos e serviços potencialmente 
nocivos

ou perigosos à saúde ou segurança, ou deixar de adotar outras medidas cabíveis em cada caso concreto (art. 9°, da Lei Federal 8.078/90);

n) Deixar de comunicar à autoridade competente a nocividade ou periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos 
no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da existência de risco (art. 10, § 1º, da Lei Federal 8.078/90);

o) Deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários veiculados na imprensa, rádio e televisão, a nocividade ou 
periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da 
existência de risco (art. 10,§ 1° e 2°, da Lei Federal 8.078/90);

p) Expor à venda produtos com validade vencida (art. 18, § 6°, I da Lei Federal 8.078/90);

Art. 7º. A condição econômica do infrator será aferida mediante sua classificação ao tempo da infração, considerando:

I - Microempresa (ME) como grupo 2;
II - Empresa de pequeno porte (EPP) como grupo 4;
III - Empresa de grande porte como grupo 10.

Parágrafo único. A definição capitulada neste artigo corresponde a adotada na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, indistintamente para as sociedades comerciais ou civis, bem assim aos entes despersonalizados, desde que entendidos como 
fornecedores nos termos do artigo 3º da Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 8º. A apuração da pena de multa obedecerá às seguintes etapas:
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I – fixação da pena base obedecerá a seguinte fórmula pena base = Grupo x Fator Receita x Coeficiente.

II – O Grupo corresponde à natureza da infração, considerando os seguintes índices:

a) Infração Leve = 3;
b) Infração Grave = 5;
c) Infração Gravíssima = 15.

III - O Fator Receita corresponde à condição econômica do fornecedor, nos termos do caput do art. 7º, obedecendo-se aos seguintes índi-
ces:

a) Micro empresa = 2;

b) Pequeno Porte = 4;
c) Grande Porte = 10

IV - O Coeficiente corresponde ao valor do produto ou serviço atingido, não sendo possível mensurar o valor do produto ou serviço, será 
considerado o nível (a).

a) R$ 0,01 até R$ 500,00 coeficiente = 80;
b) R$ 500,01 até R$ 1.000,00 coeficiente = 100
c) R$ 1.000,01 até R$ 2.000,00 coeficiente = 200;
d) R$ 2.000,01 até R$ 4.000,00 coeficiente = 300;
e) R$ 4.000,01 até R$ 6.000,00 coeficiente = 400;
f) R$ 6.000,01 até R$ 8.000,00 coeficiente = 500;
g) R$ 8.000,01 até R$ 10.000,00 coeficiente = 600;
h) R$ 10.000,01 até R$ 15.000,00 coeficiente = 700;
i) R$ 15.000,01 até R$ 20.000,00 coeficiente = 800;
j) R$ 20.000,01 até R$ 40.000,00 coeficiente = 900;
k) R$ 40.000,01 até R$ 60.000,00 coeficiente = 1.000;
l) R$ 60.000,01 até R$ 80.000,00 coeficiente = 1.200;
m)R$ 80.000,01 até R$ 100.000,00 coeficiente = 1.300;
n) R$ 100.000,01 até R$ 150.000,00 coeficiente = 1.400;
o) R$ 150.000,01 até R$ 200.000,00 coeficiente = 1.500;
p) R$ 200.000,01 acima coeficiente = 2.000.

Art. 9º. Na fixação da pena definitiva considera-se a pena base, conforme descrita no artigo anterior, e em seguida as circunstâncias agra-
vantes e atenuantes estabelecidas na Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e, no Decreto Federal nº 2.181/97, implican-
do no aumento da pena de 1/3 ao dobro ou na diminuição da pena de 1/3 à metade, respectivamente.

I – A pena terá como condição de agravante a falta de cumprimento dos prazos estabelecidos, sendo que uma notificação será acrescida 
na pena um terço (1/3) do valor e, se reincidente a pena será acrescida ao dobro.

II – A pena terá como atenuantes a resolução dos problemas no prazo estabelecido nas notificações, sendo que resolvida no prazo legal a 
redução será da metade e após o prazo legal será diminuída em um terço (1/3).

§ 1º. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, enten-
dendo-se como tais as que resultam da condição econômica do infrator, da personalidade da vítima e da reincidência.

§ 2º. A pena definitiva não poderá, em hipótese nenhuma, ser inferior à mínima nem à máxima descrita no artigo 57, parágrafo único da 
Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Art. 10. Os cálculos da pena de multa serão feitos com base no valor atribuído à UFIR quando de sua extinção pela MP nº 2.095-70/2000 
(art. 29, § 3º, e art. 37), no importe de R$ 1,0641.

Art. 11. No concurso de práticas inflacionais, a pena de multa será calculada com base na infração de maior gravidade, acrescendo-se 1/3 
ao cálculo final da sanção aplicada.

Parágrafo único. No caso de concurso de agentes, a cada um deles será aplicada pena graduada, em conformidade com sua situação.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1262

PORTARIA Nº 021/SSDST/2019
Publicação Nº 2001127

 PORTARIA N°: 021, DE 09 DE ABRIL DE 2019.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 13.022/2014 
(Estatuto das Guardas Municipais); Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, Lei 2.248/91 (Estatuto dos Servidores Públicos) e Lei 
nº 4.144/2004 de 22/04/2004;

RESOLVE:
Art. 1° Nomeia Comissão de Sindicante para apurar a quebra de requisito para o exercício de função, conforme inciso VI, Art. 6º, Decreto 
nº. 14.862/2004, por parte do agente Guarda Municipal R.C.K., matrícula 23.193-2.

Art. 2º Respeitando o que descreve o Art. 3º, Lei 5.215/2013, ficam nomeados, como membros da Comissão:

I – Corregedor Geral, JOSÉ MOREIRA HOFFMANN, matrícula. 21.489-2, como presidente;

II – MANUELLA ZAMPIERI LIMAS, CPF: 088.631.039-33, como Secretária;

III –– Guarda Municipal, CAROLINA ELIZA DE SOUZA, matrícula 15.763-5, como Vogal.

Art. 3º A sindicância Investigativa terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
justificadamente.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

PORTARIA Nº 023/SSDST/2019
Publicação Nº 2001112

 PORTARIA N° 023/2019, DE 29 DE ABRIL DE 2019

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 13.022/2014 
(Estatuto das Guardas Municipais); Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, Lei 2.248/91 (Estatuto dos Servidores Públicos) e Lei 
nº 4.144/2004 de 22/04/2004;

RESOLVE:
Art. 1° Nomeia Comissão de Sindicante para apurar sobre a perda de Colete balístico, conforme inciso VI, Art. 6º, Decreto nº. 14.862/2004, 
por parte do agente Guarda Municipal A.P.U. - matrícula 21.495-7;

Art. 2º Respeitando o que descreve o Art. 3º, Lei 5215/2013 ficam nomeados, como membros da Comissão:

I – Corregedor Geral, JOSÉ MOREIRA HOFFMANN, matrícula. 21.489-2, como presidente;

II – Guarda Municipal CAROLINA ELIZA DE SOUZA, matrícula 15.763-5, como Secretária;

III – MANUELLA ZAMPIERI LIMAS, CPF: 088.631.039-33, como Vogal.

Art. 3º A sindicância Investigativa terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
justificadamente.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

PORTARIA Nº. 018/2019/FUNESJ
Publicação Nº 2000982

PORTARIA Nº. 018/2019/FUNESJ

HOMOLOGA E DIVULGA O RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DO BOLSA ATLETA 2019 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC
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O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar nº 075/2017, e, 
considerando a Lei nº 5.331/2013, alterada pelas Leis nº 5.457/2014 e 5.656/2018, com fulcro no disposto no artigo 2º, §9º, do Decreto nº 
5.353/2015, homologa e divulga o resultado do processo seletivo do Bolsa Atleta 2019 no âmbito do Município de São José/SC.

Art. 1º - Fica homologado o resultado do processo seletivo do Bolsa Atleta 2019, conforme tabela abaixo:

Jogos Abertos de Santa Catarina

Termo Atleta CPF Modalidade Colocação

1 Gisele Aparecida da Silva 417.264.098-21 Atletismo Ouro

2 Cristiane dos Santos Silva 036.294.853-03 Atletismo Ouro

3 Gilailce Trigueiro de Assis 027.320.283-98 Atletismo Ouro

4 Caroline de Melo Tomáz 088.796.849-06 Atletismo Ouro

5 Micaela Rosa de Mello 112.964.329-80 Atletismo Ouro

6 Débora dos Santos Torres 405.122.098-20 Atletismo Prata

7 Valquíria Aparecida Meurer 103.759.679-07 Atletismo Ouro

8 Elizângela Quaresma Silva Santos 069.587.984-73 Atletismo Ouro

9 Ana Cláudia Maria de Jesus Rodrigues 056.952.379-63 Atletismo Bronze

10 Daniele da Silva 082.941.859-81 Atletismo Bronze

11 Rosa Salete Padilha 954.559.730-53 Atletismo Bronze

12 Lucas Dalsenter 105.399.659-44 Atletismo Ouro

13 Jonathan Chaves Rodrigues 087.424.829-92 Atletismo Ouro

14 Fábio de Oliveira 104.848.109-36 Atletismo Ouro

15 Antônio Carlos de Jesus Borges 012.623.325-08 Atletismo Ouro

16 Giancarlos Pereira 047.658.709-36 Atletismo Ouro

17 Willian Sérgio de Campos da Silva 086.157.779-50 Atletismo Ouro

18 Willian da Silva dos Santos 072.993.139-01 Atletismo Ouro

19 Iago Barbosa da Cunha 097.555.389-50 Atletismo Ouro

20 Sidinei Ferreira 073.996.819-02 Atletismo Ouro

21 Tiago do Nascimento 088.658.239-33 Atletismo Ouro

22 Patrick Aguinaldo Barbosa 088.009.889-97 Atletismo Ouro

23 Ricardo Fernando Torres 103.753.556-18 Atletismo Ouro

24 Eliomar Tavares Inácio 065.293.299-19 Atletismo Prata

25 Jean Carlos Dolberth Machado 065.100.409-80 Atletismo Ouro

26 Flavio Barbosa de Farias 471.537.348-30 Atletismo Bronze

27 Marcelo Zimmy 161.635.528-06 Atletismo Prata

28 Sérgio Rodrigues Castro 380.000.593-04 Vôlei de Praia Ouro

29 Thiago Dealtry Barbosa 091.032.787-43 Vôlei de Praia Ouro

30 Aline da Silva 069.873.859-47 Karatê Prata

31 Mariana Borge de Andrade 046.392.979-98 Ciclismo Bronze

32 Tânia Clair Pickler Negherbon 041.367.759-11 Ciclismo Prata

33 Caroline Ebertz 053.827.929-09 Ciclismo Bronze

34 Daniela Medeiros Venturini 017.191.310-82 Futebol Fem. Bronze

35 Renata Reginaldo de Souza 048.664.769-23 Futebol Fem. Bronze

36 Bárbara Martins 102.867.889-42 Futebol Fem. Bronze

37 Monicke Suellen da Rocha 124.944.319-99 Futebol Fem. Bronze

38 Bruna da Silva 081.626.829-02 Futebol Fem. Bronze

39 Thatiane Aparecida Gonzaga 077.663.529-82 Futebol Fem. Bronze

40 Ana Caroline da Cunha Vicente 077.426.299-09 Futebol Fem. Bronze
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41 Izabela Stahelin Aguiar 063.764.809-93 Futebol Fem. Bronze

42 Marina Pacheco Hoher da Trindade 079.395.339-16 Futebol Fem. Bronze

43 Thuany Karoline Platt 083.447.099-98 Futebol Fem. Bronze

44 Leslley Jacques Correa 116.890.039-52 Futebol Fem. Bronze

45 Mayara Eiko Ugochi Fedrizzi 071.589.459-52 Futebol Fem. Bronze

46 Iago Severino Nunes Cabral 093.772.699-03 Handebol Bronze

47 Vinícius Machado 124.777.609-39 Handebol Bronze

48 Danielle de Farias Bezerra 115.279.617-88 Handebol Bronze

49 Matheus Vicente da Silva 148.107.037-11 Handebol Bronze

50 Luis Gustavo da Silva Garcia 043.421.652-60 Handebol Bronze

51 Lukas Cazarin de Almeida 114.994.739-07 Handebol Bronze

52 Lucas Gabriel Velho 012.672.799-66 Handebol Bronze

53 Taissi Santos da Costa e Oliveira 008.931.219-83 Handebol Bronze

54 Guilherme Carmignoli de Andrade 470.921.468-95 Handebol Bronze

55 Luis André Saboia da Silva 618.922.823-21 Handebol Bronze

56 Felipe Cesar Coutinho Braga 412.078.168-25 Handebol Bronze

57 Gerson Lucas Ferreira da Silva 701.605.832-84 Handebol Bronze

58 Victor Gian Rodrigues Carneiro 102.980.199-14 Handebol Ouro

59 Kauê Luan da Cruz 090.112.559-84 Handebol Ouro

60 Durval Alves Prado Cunha 106.255.076-57 Basquetebol Prata

61 Antônio Lourenso Henn Júnior 030.753.729-35 Basquetebol Bronze

62 Pedro Clark Teodoroski 068.501.769-94 Basquetebol Prata

63 Aigon Ribeiro de Souza 094.951.219-22 Basquetebol Prata

64 Cleber Rodrigo Borges 040.017.169-41 Basquetebol Prata

65 Rodrigo Gomes da Silva 230.432.498-36 Basquetebol Prata

66 Marcos Martins da Rosa 033.103.919-22 Basquetebol Prata

67 Luis Felipe Fonseca 439.232.218-19 Basquetebol Bronze

68 Fabrício Gomes da Silva 345.063.358-99 Basquetebol Prata

69 Guilherme Capoano Procópio Machado 350.619.868-81 Basquetebol Prata

70 Dilmar Roberto Ames 030.302.189-61 Basquetebol Prata

71 Vitor Anderson de Jesus 110.687.999-60 Basquetebol Prata

72 Susana Lenara Machado 088.286.669-94 Judô Ouro

73 Marilene de Lurdes Alves 007.525.999-09 Judô Ouro

74 Kamila Elizabeth Lemos 080.503.809-47 Judô Ouro

75 Maria Fernanda Amaral 111.880.249-73 Judô Ouro

76 Daniel Silva dos Santos 336.914.748-37 Judô Ouro

77 Leandro Pereira Manoel 083.808.079-01 Judô Ouro

78 Alisson Mendonça da Silva 086.031.589-40 Judô Ouro

79 Bruno Ogliari 053.364.179-98 Judô Ouro

80 Alexsandro Luis Bondan da Silva 029.476.009-16 Judô Ouro

81 Henry Kleiton Correa de Oliveira 064.981.779-69 Judô Bronze

82 Willian Fernando Jacques 018.912.739-22 Judô Prata

83 Romário Rodrigues da Silva 083.868.079-89 Judô Ouro

84 Nathalia Schmidt Parisoto 072.763.179-94 Judô Ouro

85 Rafaela Nitz 020.893.180-58 Judô Ouro

86 Rosangela Lopes de Moraes 046.869.219-37 Judô Ouro

87 Miguel Leopoldino de Souza 976.051.749-34 Judô Prata

88 José Ferreira dos Santos Junior 041.528.049-47 Judô Prata
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89 Alexandre Ferreira de Lima 083.782.719-19 Judô Ouro

90 Bárbara Vieira Gorges 111.816.939-50 Taekwondo Ouro

91 Maristela Mulaski 039.975.589-65 Taekwondo Prata

92 Kazu Miura itioka 105.940.479-60 Taekwondo Bronze

93 Juliano Augusto Leopoldo 081.183.569-30 Taekwondo Bronze

94 Michael Douglas Geraldo de Campos 403.667.028-07 Taekwondo Ouro

95 Gabriel Paiva Hermann 070.136.379-71 Triathlon Bronze

96 Felipe de Oliveira Manente 009.855.379-81 Triathlon Bronze

97 Júlia Krüger Romariz 068.779.379-37 Triathlon Bronze

98 Andressa Zechner 078.209.059-13 Natação Ouro

99 Rafaela Silveira Lino 098.687.759-06 Natação Ouro

100 Djenyfer Arnold 075.591.859-24 Natação Ouro

101 Lucas Kogut 067.559.659-95 Natação Ouro

Joguinhos Abertos de Santa Catarina

Termo Atleta CPF Modalidade Colocação

102 Lucas Inácio 096.811.689-25 Futebol Masc. Ouro

103 Guilherme Batista de Jesus 120.830.739-83 Futebol Masc. Ouro

104 Lucas Oliveira Wensing 074.142.159-82 Futebol Masc. Ouro

105 Rhuan Zanotto Martins 093.657.899-82 Futebol Masc. Ouro

106 Higor Barbosa de Oliveira 121.310.259-63 Futebol Masc. Ouro

107 Pedro Bruno Gomes 044.677.200-30 Futebol Masc. Ouro

108 Jeferson Salvador da Silva 087.217.759-90 Futebol Masc. Ouro

109 Thierry de Sousa dos Santos Martins 124.039.459-43 Futebol Masc. Ouro

110 Andrey Felisberto dos Santos 121.536.929-89 Futebol Masc. Ouro

111 João Vitor Dutra Fonseca 702.306.886-40 Futebol Masc. Ouro

112 Carlos Eduardo Gotz Vitali 118.955.899-83 Futebol Masc. Ouro

113 Pedro Martinovsky Maines 125.490.799-81 Futebol Masc. Ouro

114 Giovanna Crocetti 109.616.789-17 Handebol Prata

115 Eduarda Telles da Silva 110.906.319-95 Handebol Prata

116 Thiago Manoel Ferreira 012.713.319-42 Handebol Bronze

117 Gustavo Teixeira Varela 012.637.559-33 Handebol Bronze

118 Francisco Fraga Bianchi Savi 102.727.109-03 Handebol Prata

119 Otto Daniel Dias 446.279.878-38 Handebol Prata

120 Luan Rodrigues Antunes de Figueiredo 009.762.789-06 Handebol Prata

121 Lucas dos Santos de Azevedo 178.352.037-07 Handebol Prata

122 Norival Rodrigues da Silva Junior 083.049.529-04 Handebol Prata

123 Victor Gabriel Delfino 107.223.859-43 Handebol Prata

124 Gabriel Jorge Ferreira 135.811.669-50 Atletismo Prata

125 Caio Passold Ravache 010.110.059-05 Atletismo Prata

126 Pablo Ceron 109.547.819-29 Atletismo Prata

127 Verena Maria Sehn 108.269.029.52 Atletismo Bronze

128 Douglas da Silva Ribeiro 114.953.209-28 Atletismo Prata

129 Bernardo Trevisan 076.920.179-21 Voleibol Bronze

130 Fernando Duarte Mendes 118.687.469-41 Ciclismo Bronze

131 Fernanda Kalini Lemos 100.351.659-95 Judô Bronze

132 Pedro Henrique Francisco dos Santos 124.870.309-09 Judô Ouro

133 Donato Bruggemann Nunes 100.351.659-95 Judô Bronze
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134 Guilherme Gomes 091.794.699-57 Judô Bronze

135 Vinícius Ferreira Trevisan 092.331.989-10 Karatê Bronze

136 Bruno Henrique Breve Destro 118.148.939-38 Karatê Bronze

137 Juan Soares da Silva 115.157.769-30 Karatê Bronze

138 Larissa da Costa Silva do Nascimento 111.876.279-76 Karatê Bronze

Olimpíada Estudantil Catarinense

Termo Atleta CPF Modalidade Colocação

139 João Victor Soares Flores 106.132.819-10 Handebol Ouro

140 Giancarlo Felipe Henn 130.308.879-79 Handebol Ouro

141 Vinícius Alexandre Bunn 131.754.669-58 Handebol Bronze

142 Nicolas Cabral Karabalis 060.061.909-58 Handebol Bronze

143 Jeovane Pires Júnior 130.408.419-12 Handebol Bronze

144 Gabirel da Silveira Pereira 100.565.759-98 Handebol Bronze

145 Felipe Condeixa Kerber 109.593.429-58 Handebol Bronze

146 Pedro Antônio Espezim da Rosa 121.470.129-98 Handebol Bronze

147 Gabriel Spanhol Abreu 093.930.009-56 Handebol Bronze

148 Mateus Cardoso Ferrari 390.978.308-26 Handebol Bronze

149 Laura Zimmermann de Almeida 081.721.399-69 Handebol Bronze

150 Humberto Molon Serafim 073.664.689-24 Ciclismo Ouro

151 Felipe Lopes Di Domenico 112.643.899-57 Ciclismo Ouro

152 Sofia Gelati 080.988.239-62 Ciclismo Ouro

153 Maria Vitória João Bresciani 101.042.949-30 Ciclismo Ouro

154 Nicole Bertipalha de Carvalho 069.474.669-03 Atletismo Bronze

155 José Matheus Lohn 105.639.139-16 Atletismo Bronze

156 Ryan Carlos Ottomeyer 116.207.389-61 Atletismo Ouro

157 Mirela Moreira Ribeiro 144.219.707-27 Judô Bronze

158 Cauani Caroline dos Santos 121.774.609-99 Karate Prata

159 Janaina Mari Ortiz Zapelini 104.165.789-77 Karate Bronze

160 Alannes Guimaraes Vritzl Rocha 109.734.109-73 Karate Bronze

161 Daiany Pedroso Machado 124.392.819-05 Karate Bronze

162 Davi Degering Dias 132.637.859-74 Karate Ouro

163 Isadora Lohn Valente 088.382.059-57 Karate Bronze

164 Eritan Dias Messias 119.879.519-05 Karate Bronze

Jogos Abertos Paradesportivos de Santa Catarina

Termo Atleta CPF Modalidade Colocação

165 Fernando Guerra Dau 272.490.108-83 Natação Ouro

166 Edson Luiz Rezende 057.593.779-30 Ciclismo Ouro

167 Orides Joel de Lima 905.075.099-00 Ciclismo Ouro

168 Diogo Trindade 052.301.519-43 Atletismo Ouro

169 Fábio Araújo Martins 063.466.159-04 Atletismo Ouro

170 Edilene Teixeira Boaventura 069.851.629-08 Atletismo Ouro

171 Cleomar da Silva 036.839.019-50 Atletismo Ouro

172 Camila Muller 064.384.389-28 Atletismo Ouro

173 Geovane Peres 057.574.359-09 Atletismo Bronze

174 Sandra Luzia Mafra 009.246.669-94 Atletismo Prata

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação.
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João David Garcia
Superintendente da Fundação de Esportes e Lazer de São José – FUNESJ

PORTARIA SA Nº 024/2019
Publicação Nº 2000923

PORTARIA SSDST/PMSJ nº 024, de 29 de abril de 2019.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 
1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Jeferson Cardoso Carboni, matrícula 931762-7, para efetuar a fiscalização do Contrato nº 061/2019 decorrente 
da Inexigibilidade 003/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Murilo Augusto Galdino de 
Souza, matrícula 929169-5, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Andréa Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

RESOLUÇÃO Nº 07/2019/CMI   
Publicação Nº 2001013

RESOLUÇÃO Nº 07/2019/CMI

APROVA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL PARA ELEIÇÃO DA GESTÃO 2019-2021.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular políticas 
públicas para o idoso, assim como exercer o controle das ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da república, promovendo seu 
implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por força da Lei Federal 
n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas leis municipais n. 4.599/2007 (Política Municipal do Idoso) e n. 5.490/2015 (Fundo Municipal 
do Idoso); Conforme deliberado na plenária extraordinária do dia 25/04/2019,

Considerando o fim do mandato da gestão 2017-2019;

Considerando a lei municipal n° 4599/2007 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Idoso;

Considerando a deliberação do Conselho Municipal do Idoso, na Reunião Plenária Extraordinária de 25 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão Eleitoral da Sociedade Civil, responsável por coordenar o processo de habilitação dos segmentos de represen-
tação da sociedade civil.
§1º A Comissão será composta por Conselheiros Municipais, sendo exclusivamente da sociedade civil e terá apoio da Secretaria Executiva 
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do CMI.
§2º A Comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral até a instalação da Assembleia de Eleição e elegerá, entre seus pares, um presi-
dente e um vice-presidente.

Art. 2º - A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
I - encaminhamentos para a ampla divulgação do edital;
II - verificação e análise da documentação dos segmentos de representação da sociedade civil postulantes à habilitação e emitir parecer;
III - habilitar os segmentos de representação da sociedade civil;
IV - divulgar a relação dos segmentos de representação da sociedade civil, habilitados e não habilitados.
V - analisar e julgar os pedidos de recursos;
VI- divulgar as decisões sobre os recursos apresentados pelos segmentos de representação da sociedade civil.

Art. 3º Os membros da Comissão Eleitoral serão os Conselheiros Municipais, representantes da Sociedade Civil:

Odaléa Terezinha Corrêa
Adelia Erida Broering Koerich
Daniela Antunelli

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação;

Art. 5º - Publique-se na forma da Lei.

São José (SC), 25 de abril de 2019.
ELIANE DE SOUZA
Presidente CMI/SJ

Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2015
Publicação Nº 2001010

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041/2019/DA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC
CONTRATADA: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Prorrogação do Contrato Nº 005/2015 através de Termo Aditivo.
VALOR: R$ 616.991,40 (seiscentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: item orçamentário 3.3.90.39.00
PRAZO: 12 (doze) meses
FUNDAMENTO: Art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993

PORTARIA Nº 112/2019
Publicação Nº 2000293

PORTARIA Nº 112/2019

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Cesar Sisterolli, matrícula 1193, a partir de 02 de maio de 2019.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, SC, 29 de abril de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE

Registrada em_____/____/____

Publicada em_____/_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

72/2019 PREF
Publicação Nº 1999526

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº72/2019
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº72/2019, Edital de Pregão Nº72/2019, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) PARA USO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. Conforme Normas Regulamentadoras instituídas pela Portaria 3.214/1978 do Ministério do Trabalho. 
Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 17/05/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Munici-
pal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, maiores informações 
pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 042/2019/SF
Publicação Nº 2000490

DECRETO Nº 042/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.137 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
“28”3.1.90.00.00.1.0720 Aplicações Diretas ................................................. R$60.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais), Recursos 
do programa de Atenção Integral às Pessoas Privadas de Liberdade, Fonte 1.0720, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
06 DEPTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.137 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
“29”3.3.90.00.00.1.0720 Aplicações Diretas ................................................. R$60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 043/2019/SF
Publicação Nº 2001142

DECRETO Nº 043/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 61.693,28 (sessenta e 
um mil seiscentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
05 DEPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.058 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
“68”3.1.90.00.00.3.0080 Aplicações Diretas ............................................... R$61.693,28

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 61.693,28 (sessenta e um mil seiscentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos), Recursos Vigilância 
Sanitária Municipal, Fonte 3. 0080.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 044/2019/SF
Publicação Nº 2001143

DECRETO Nº 044/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Inciso II do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$20.000,00 
(vinte mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
05 DEPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.057 MANUTENÇÃO DA EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
“51”3.1.90.00.00.1.0066 Aplicações Diretas ............................................... R$20.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, fica reduzido o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), Recursos da 
Epidemiologia, Fonte 1.0066, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
05 DEPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.057 MANUTENÇÃO DA EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
“53”4.4.90.00.00.1.0066 Aplicações Diretas ................................................. R$20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 045/2019/SF
Publicação Nº 2001144

DECRETO Nº 045/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“226”3.3.90.00.03.0000 Aplicações Diretas ............................................... R$400.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), Recursos Ordinários, Fonte 3. 0000.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº040/2019/SF
Publicação Nº 2000485

DECRETO Nº 040/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 104.518,29 (cento e 
quatro mil quinhentos e dezoito reais e vinte e nove centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.054 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
“66”3.1.90.00.00.3.0064 Aplicações Diretas ............................................... R$104.518,29

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ $ 104.518,29 (cento e quatro mil quinhentos e dezoito reais e vinte e nove centavos), Recursos Atenção 
Básica, Fonte 3. 0064.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº041/2019/SF
Publicação Nº 2000488

DECRETO Nº 041/2019 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso III do Art. 9º, da Lei Municipal 
nº 4.766/2018/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 60.136,37 (sessenta 
mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
04 DEPTO DE ATENÇÃO BÁSICA
2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
“67”3.1.90.00.00.3.0064 Aplicações Diretas ............................................... R$60.136,37

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, no valor de R$ 60.136,37 (sessenta mil cento e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), Recursos Atenção Básica, 
Fonte 3. 0064.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 26 de abril de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.73/2019
Publicação Nº 2000179

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº73/2019

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº73/2019, Edital de Pregão Nº73/2019, Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS e 
MATERIAIS PARA CONSERTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, bem como CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PARA FAZER 
REPAROS e MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE ESPOSIÇÕES BALDUINO SCHNEIDER COM SERVIÇO DE PLANTÃO NOS DIAS 
DA EXPOCEDRO 2019. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 20/05/2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações 
da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.prefcedro.sc.gov.br, 
maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h 
e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 010/2019 - DIÁRIAS (VEREADOR IRONI FEDRIZZI)
Publicação Nº 2000296

PORTARIA Nº 10/2019.

ISOLDI WILL, Presidente da Câmara de Vereadores de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Vereador Ironi Fedrizzi 3,1/2(três e meia) diárias no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), totalizando R$ 
2.625,00 (dois mil e seiscentos e vinte e cinco reais) para suprir despesas de alimentação e hospedagem quando em viagem a Brasília/DF, 
nos dias 23 a 26 de abril para participar da “Marcha dos Vereadores e Vereadoras 2019 “.

Art. 2º Para o recebimento das diárias, os vereadores deverão comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no art. 19 da Instrução 
Normativa 14/2012 do TCE/SC.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de São José do Cedro, em 18 de abril de 2019.
ISOLDI WILL Marlene Salete Albert
Presidente da Câmara de Vereadores Secretária

A presente portaria foi publicada no átrio da Secretaria da Câmara de Vereadores, local destinado às publicações oficiais, na data supra.

ROTEIRO DE VIAGEM

Roteiro de viagem do Vereador:

Vereadores: Ironi Fedrizzi

Destino da viagem: Brasília - DF.

Sumário geral da viagem:

Dia 23.04.2019 – Viagem de ida a Brasília- DF.

Transporte utilizado: Ida: veiculo oficial Fiat Palio WK Adventure, placa MKE 9972 São José do Cedro a Chapecó e aéreo (Chapecó / Brasília). 
Volta: aéreo (Brasília/ Chapecó) e veiculo oficial Fiat Palio WK Adventure, placa MKE 9972 volta de Chapecó .

Documentos comprobatórios da viagem: Notas fiscais de hospedagem e alimentação; Comprovante de Embarque; documento comproba-
tório de visita à gabinetes e/ou órgãos públicos;

Início da viagem: 23.04.2019 às 03:30min.

Término da viagem data: 26.04.2019 ás 20:30min.

Número de diárias: 3,1/2 (três e meia) .

Valor de cada diária: R$: 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Importância total a ser paga: R$: 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Importância total a ser paga aos dois: R$: 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais)
( ) Autorizo o pagamento posterior ao retorno da viagem e apresentação de prestação de contas desta diária.

Câmara de Vereadores de São José do Cedro, 18 de abril de 2019.
Isoldi Will Aline Etges
Presidente Contadora
-----------------------------------------------
Ironi Fedrizzi
Vereador

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA (Roteiro de Viagem)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Solicitação de Diária

ROTEIRO DE 
VIAGEM
N°. 003/2018

Câmara de Ve-
readores de São 
José do Cedro

Servidor: Ironi Fedrizzi Data:18.04.2019
Matricula:166 Cargo/função: Vereador
Objetivo Geral da Viagem: Marcha dos Vereadores e Vereadoras
Destino: Brasília
Meio de transporte: Aéreo
Data - Inicio da Viagem:23.04.2019 Horário:03:30 horas
Data –Término da viagem:26.04.2019 Horário:20:30 horas
Número de Diárias: 3,1/2(três e meia) Valor da diária: 750,00 Valor a ser PAGO: 2.625.00
( ) Autorizo o pagamento posterior ao retorno da viagem e apresentação de prestação de contas desta diária.
...............................
Ironi Fedrizzi
vereador matr(166 )

__________________________Isol-
di Will Presidente(matr165)
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2019 - SRP - PR Nº 053/2019 
Publicação Nº 2000822

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 13/05/2019, às 08h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA IMPRESSÃO DE MATERIAIS A 
SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC ANO DE 2019. Informações e/ou 
cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2019 - SRP - PR Nº 054/2019 
Publicação Nº 2000825

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 13/05/2019, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS, PISO ECOLÓGICO E 
GRAMA SINTÉTICA DESTINADOS AOS PARQUES INFANTIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia 
da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.261, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999519

DECRETO Nº 6.261, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Altera o Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, que estabelece valores de diárias pagas aos Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso VII, 
do artigo 55, da Lei Orgânica do Município, artigo 84 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010 e art. 92, inciso VI, alínea “d”, 
da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013, e

CONSIDERANDO a necessidade de prever no Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, que “estabelece valores de diárias pagas aos Ser-
vidores Públicos Municipais”, a concessão e valores de diárias alusivas aos deslocamentos para o exterior;

DECRETA:
Art. 1º O §1º do art. 3º do Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, que “estabelece valores de diárias pagas aos Servidores Públicos 
Municipais”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .................................................................................................................... 
..............................................................................................................................
§ 1º Nos deslocamentos que tenham como destino o Exterior, a Capital Federal, as Capitais de Estados ou regiões metropolitanas, os valores 
previstos neste artigo serão acrescidos em 100% (cem por cento), 100% (cem por cento) e 50% (cinquenta por cento), respectivamente.
 ..................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º O Anexo III, do Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único deste 
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Decreto.
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais disposições do referido Anexo III naquilo em que não alteradas pelo presente decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 6.261, de 26 de abril de 2019)

“ANEXO III
(Decreto nº 4.075, de 15 de julho de 2010)

VALORES DAS DIÁRIAS - QUADRO ÚNICO DE PESSOAL”

Nível GRUPO CATEGORIA Percentual (%) Valor da Diária* Deslocamento para as 
Capitais dos Estados*

Deslocamento para 
a o Exterior e Capital 
Federal*

I
.................................
.................................
..........

..... ..... ..... .....

II
.................................
.................................
..........

..... ..... ..... .....

III
.................................
.................................
..........

..... ..... ..... .....

IV
.................................
.................................
..........

..... ..... ..... .....

V
.................................
.................................
..........

..... ..... ..... .....

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.264, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001135

DECRETO Nº 6.264, DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2019, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
04.122.4503.2.006 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 16 Aplicação Direta R$ 100.000,00
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Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.421, de 05 de outubro de 2018, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações:

06.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - SAF
04.122.4503.2.006 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 15 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 30 de abril de 2019.
 RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 012, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - ICSL.
Publicação Nº 2000519

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 012, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - ICSL.
Cedente: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Usuário-Aluno: Enzo Levi Santana Eckert, regularmente matriculado na Oficina de Violoncelo do ICSL.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lourdes Terezinha Eckert, CPF: 918.637.249-15.
Objeto: Violoncelo, com registro no patrimônio do Município sob o nº 1395.
Data da assinatura: 30 de abril de 2019.
Vigência: O prazo de vigência desta Cessão de Uso terá início na data da assinatura deste Termo e perdurará enquanto o Usuário-Aluno 
estiver regularmente matriculado na oficina de Violoncelo do Instituto Cultural de São Lourenço, ou sendo parte integrante de atividades 
relacionadas à esta oficina, não podendo ultrapassar a data limite de 31 de dezembro de 2019.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço e Lourdes Terezinha Eckert - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - ICSL.
Publicação Nº 2000522

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 013, DE 30 DE ABRIL DE 2019 - ICSL.
Cedente: Instituto Cultural de São Lourenço, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Usuário-Aluno: Gabriela Leal Begnini, regularmente matriculado na Oficina de Violino do ICSL.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lucineia Leal Begnini, CPF: 075.924.199-63.
Objeto: Violino, com registro no patrimônio do Município sob o nº 14895.
Data da assinatura: 30 de abril de 2019.
Vigência: O prazo de vigência desta Cessão de Uso terá início na data da assinatura deste Termo e perdurará enquanto o Usuário-Aluno 
estiver regularmente matriculado na oficina de Violino do Instituto Cultural de São Lourenço, ou sendo parte integrante de atividades rela-
cionadas à esta oficina, não podendo ultrapassar a data limite de 31 de dezembro de 2019.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo - Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço e Lucineia Leal Begnini - responsável legal pelo Usuá-
rio-Aluno.

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 006/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000440

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 006/2019.

Termo de Permissão de Uso de bem público que fazem entre si o Município de São Lourenço do Oeste/SC e o Lions Clube São Lourenço do 
Oeste “Cidade Jardim”.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede na rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, em São Lourenço do Oeste/SC, representado pelo Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, expedido pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18, 
residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste/SC, denominado simplesmente de PERMITENTE, e o LIONS CLUBE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE “CIDADE JARDIM”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.314.492/0001-99, estabelecido na Travessa 
São Pedro, 414, Centro, na cidade de São Lourenço do Oeste/SC, neste ato representado pela Presidente, Sra. Maria Teresinha da Silva 
Kleimpaul, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 699.456, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 346.972.259-53, 
residente e domiciliada Avenida Brasil, nº 1240, Centro, no município de São Lourenço/SC, CEP 89.990-000, doravante denominado(a) 
PERMISSIONÁRIO(A), resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, em decorrência do disposto na Lei Municipal nº 2.219, de 
22 de maio de 2015, no Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017 e nos termos do Decreto nº 6.251, de 17 de abril de 2019 e mediante 
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sujeição mútua às seguintes cláusulas:

I - DO OBJETO
I.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso Onerosa do restaurante, pertencente a estrutura do Centro de Eventos 
Governador Luiz Henrique da Silveira, situado na rua Via Parque, s/nº, bairro Cruzeiro, em São Lourenço do Oeste/SC.
I.2 - A Permissão de Uso de que trata o item anterior dar-se-á em virtude da realização do evento “5ª moda de viola”, a ser promovido no 
dia 10 de maio de 2019, pelo(a) Permissionário(a) acima qualificado(a).

II - DA REMUNERAÇÃO PELO USO
II.1 - A presente Permissão de Uso do(s) espaço(s) mencionado(s) na cláusula primeira é onerosa.
II.2 - A outorga da presente Permissão de Uso fica condicionada ao pagamento pelo(a) Permissionário(a), do valor de a R$ 375,11 (tre-
zentos e setenta e cinco reais e onze centavos), correspondendo a 15,88 UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal, conforme 
estabelecido no Decreto nº 6.251, de 17 de abril de 2019.
II.3 - A remuneração pelo uso a que se refere o item anterior, deverá ser paga em parcela única, por meio de DAM - Documento de Arre-
cadação Municipal, com vencimento até o dia 09 de maio de 2019.
II.4 - Caso não ocorra a apresentação de cópia do documento de arrecadação na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, devidamente autenticado pela instituição bancária, referente ao valor pactuado pela utilização, até a data fixada para o evento, o 
Município se reserva ao direito de rescindir, unilateralmente, o presente Termo, sem qualquer tipo de indenização, ficando o(a) Permissio-
nário(a) obrigado a desocupar o local impreterivelmente, em até 24 (vinte e quatro) horas, entregando-o devidamente limpo, sem qualquer 
resquício de decoração em caso de já ter sido iniciada a preparação do evento.

III - DA VIGÊNCIA
III.1 - O presente instrumento terá vigência no período compreendido entre os dias 09 a 11 de maio de 2019.

IV - DAS RESPONSABILIDADES DO PERMITENTE
IV.1 - O Permitente responsabiliza-se em:
a) acompanhar e fiscalizar o cumprimento deste instrumento;
b) realizar a entrega do imóvel em perfeitas condições de uso e devidamente limpo;
c) fiscalizar a utilização do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, de acordo com as normas municipais, especialmente quanto às 
posturas e vigilância sanitária;
d) designar um servidor público para a vistoria antes e após o evento.

V - DAS RESPONSABILIDADES DO(A) PERMISSIONÁRIO(A)
V.1 - O(a) Permissionário(a) responsabiliza-se á:
a) efetuar o pagamento da remuneração fixada pelo uso, conforme dispõe o item II.2, da cláusula segunda deste instrumento;
b) cumprir o horário de utilização dos espaços, conforme cláusula primeira;
c) apresentar, até a data fixada para o evento, na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, cópia do documento de 
arrecadação, devidamente autenticado pela instituição bancária, referente ao valor pactuado pela utilização;
d) reparar ou reembolsar pecuniariamente, qualquer dano causado à edificação e suas instalações, ocorrido durante o evento, bem como 
na preparação ou desocupação do local;
e) não utilizar pregos, parafusos, fitas ou outros objetos que danifiquem as paredes ou alterem as características do imóvel;
f) zelar pela conservação do imóvel, não permitindo atos de vandalismo durante o evento, responsabilizando-se pelos danos decorrentes, 
ainda que tenham sido causados por terceiros ou por prestadores de serviços não objeto deste instrumento, mas ajustados pelo(a) Permis-
sionário(a);
g) zelar pela perfeita conservação dos bens móveis, restituindo-os, nas mesmas condições em que os recebeu, reembolsando o Município 
em valor equivalente, todos e quaisquer danos ocasionados nos bens móveis utilizados;
h) o(a) Permissionário(a), durante o evento, não poderá utilizar-se de produtos geradores de faíscas, fogos de artifício, sinalizadores, shows 
pirotécnicos com fogos de qualquer espécie e similares no complexo do Centro de Eventos, conforme determinado pela Lei Municipal nº 
2.074, de 19 de abril de 2013, sendo que, na hipótese de descumprimento desta obrigação, além da multa avençada, estará sujeito às 
penalizações previstas pela referida Lei;
i) acompanhar, pessoalmente, ou por pessoa por ele designada, o servidor público responsável pela vistoria antes e após o evento;
j) efetuar o recolhimento dos tributos, taxas e impostos advindos da realização do evento;
k) contratar e efetuar o pagamento de pessoal especializado para efetuar a segurança do local e do público;
l) responsabilizar-se pelo pagamento de direitos autorais, previstos na Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
m) apresentar, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano a 
liberação da Polícia Civil de que trata o Decreto nº SSI-23-11-72/N. 894 e a Resolução nº 004/GAB/DGPC/SSP/2009, sob pena de cancela-
mento da permissão de uso, independentemente de qualquer notificação;
n) permitir que somente pessoas habilitadas, das empresas contratadas, tenham amplo acesso aos espaços, objeto deste instrumento, 
dirigindo-se aos servidores designados pela Administração para dirimir qualquer dúvida, em caso de necessidade;
o) desocupar impreterivelmente o local em até 24 (vinte e quatro) horas após o evento, ou, em casos de eventos maiores, cumprir o prazo 
de entrega convencionado, entregando-o devidamente limpo, sem qualquer resquício de decoração que eventualmente tenha sido utilizada 
no local, sob pena de aplicação de multa diária de 100 (cem) UFRMs. Em caso de descumprimento ao disposto nesta alínea, o Município 
realizará a limpeza do local, reservando-se no direito de exigência, ao usuário/permissionário, de taxa de limpeza, fixada em 300 (trezentas) 
UFRMs;
p) restituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data final do evento, devidamente limpos, todos os bens móveis 
que tenham sido utilizados;
q) fazer a reposição dos materiais de higiene e de limpeza utilizados durante o evento;
r) em casos de utilização com o objetivo da realização de almoços/coquetéis/jantares festivos, bailes, formaturas, shows ou eventos 
afins, o(a) Permissionário(a) além das disposições acima elencadas, deverá, conforme o perfil do evento, até a data de sua realização, 
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obrigatoriamente:
r.1) apresentar cópia da guia de recolhimento do ISS;
r.2) responsabilizar-se pelo recolhimento de taxas ao ECAD;
r.3) responsabilizar-se pela manutenção da limpeza e retirada do lixo do espaço utilizado durante todo o período de realização do evento 
(considerando no mínimo um homem e uma mulher para os respectivos banheiros);
r.4) apresentar cópia do contrato de empresa de segurança privada para todo o horário do evento, sendo exigida a presença de 01 (um) 
segurança para cada 120 (cento e vinte) participantes, durante todo o evento, considerando segurança interna e externa, inclusive no es-
tacionamento;
r.5) apresentar cópia das cartas protocoladas, com informação da realização do evento, ao Corpo de Bombeiros, à Polícia Civil, à Polícia Mili-
tar, e à Vigilância Sanitária, requerendo o reforço das atividades de segurança e vigilância destes órgãos na data e período da sua realização;
r.6) entregar relação de todas as empresas contratadas para prestação de serviços no evento (alimentação, bebida, decoração, banda, 
filmagem e fotos, sonorizações, entre outros).

VI - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
VI.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo, por parte do(a) Permissioná-
rio(a), assegurará ao Permitente o direito de revogar a presente Permissão de Uso, rescindindo este instrumento, facultando-se notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração.
VI.2 - A permissão de que trata o presente instrumento poderá ser revogada, ainda, nos seguintes casos, independente de sanções legais 
ou contratuais aplicáveis:
I - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante revogação da presente Permissão de Uso, com a consequente 
rescisão deste Termo, quando o interesse público o exigir, nos seguintes casos:
a) destinação diversa ao estipulado no presente instrumento, sem a anuência expressa do Permitente;
b) transferência a outrem das prerrogativas da condição do(a) Permissionário(a), sem a anuência expressa do Permitente;
c) descumprimento total ou parcial das obrigações acordadas no presente Termo.
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a Administração Municipal.
III - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
VI.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.
VI.4 - Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula aqui prevista, o Termo de Permissão de Uso se resol-
verá em perdas e danos, conforme o caso.
VII - DOS ENCARGOS
VII.1 - O Permitente não se responsabiliza por quaisquer objetos ou materiais que forem deixados nas dependências do Centro de Eventos 
de São Lourenço do Oeste, que não sejam retirados do local em até 24 (vinte e quatro) horas após o término do evento, ou, em casos de 
eventos maiores, após o prazo de entrega convencionado.
VII.2 - O(a) Permissionário(a) assume toda e qualquer responsabilidade por quaisquer danos, sejam eles, patrimoniais ou pessoais causados 
a terceiros e aos veículos que estiverem no estacionamento do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, tais como roubos, furtos, 
depredações, incêndios, extravios, acidentes, agressões físicas, causados a terceiros durante a realização do evento, devendo arcar com o 
ônus integral pela restauração, reposição e/ou restituição no estado em que recebeu do Permitente.
VII.3 - As responsabilidades advindas do presente instrumento terão início no horário e na data de utilização e vigorarão pelo tempo deter-
minado constante na cláusula terceira deste instrumento OU até a desocupação do local, nos termos ajustados.
VII.4 - Fica o Permitente isento de qualquer responsabilidade civil e/ou criminal que possa advir da realização do evento ou da utilização do 
Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, durante a realização do objeto do presente Termo.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
VIII.1 - Para utilização do Grupo de Gerador de Energia à Diesel o(a) Permissionário(a) deverá:
a) inspecionar, junto com o servidor público designado, o nível do óleo diesel no gerador antes do início do evento;
b) finalizado o evento, deverá reabastecer o gerador com o óleo diesel especificado pela Administração do Centro de Eventos, com acom-
panhamento do servidor responsável da Município, desde a compra do óleo até o abastecimento final, realizado com todos os padrões de 
segurança necessários, voltando ao nível para a mesma quantidade recebida;
c) inspecionar, junto com o servidor designado, o nível do óleo diesel no gerador depois de reabastecido.
VIII.2 - A organização do evento, desde a recepção dos prestadores de serviço, materiais ou equipamentos, montagem e desmontagem, 
será única e exclusivamente de responsabilidade do(a) promotor(a) do evento, ora Permissionário(a), devendo este, providenciar a se-
gurança, bem como respeitar o horário das 07h às 19h para descarga/montagem/carga e desocupação total do local, retirando móveis e 
equipamentos que não fazem parte do acervo de bens do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste.
VIII.3 - Em caso de eventual outorga de Permissão de Uso de outro espaço dentro do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, por 
empresa, instituição, entidade ou pessoa diversa da que figura como Permissionário(a) neste instrumento, o Permitente têm a autonomia 
de locar os demais espaços do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, para quaisquer outras atividades e/ou eventos, desde que 
não haja interferência na realização do evento, objeto do presente Termo, sem prejuízo e/ou direito à indenização de qualquer natureza.
VIII.4 - Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados ao presente instrumento, será formalizada por escrito 
em 02 (duas) vias de igual teor, uma das quais deverá ser vistada pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.

IX - DO FORO
IX.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente instrumento de Permissão de Uso.

E por estarem justos e concordes assinam as partes, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo.
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São Lourenço do Oeste - SC, 23 de abril de 2019.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
Permitente

MARIA TERESINHA DA SILVA KLEIMPAUL
Lions Clube São Lourenço do Oeste “Cidade Jardim”
Permissionário(a)

Testemunhas:

1.______________________ 2. ______________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 007/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000447

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 007/2019.

Termo de Permissão de Uso de bem público que fazem entre si o Município de São Lourenço do Oeste/SC e a Associação Protetora dos 
Animais de São Lourenço do Oeste- FENIX.

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede na rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, em São Lourenço do Oeste/SC, representado pelo Prefeito Muni-
cipal, o Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, expedido pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18, 
residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste/SC, denominado simplesmente de PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE SÃO LOURENÇO DO OESTE- FENIX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.433.751/0001-71, estabe-
lecida na Rua Rui Barbosa, 1026, Bairro Brasília, na cidade de São Lourenço do Oeste/SC, neste ato representado pela Presidente, Sra. 
Franciele Piccin, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 3.832.753, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 037.173.069-
44, residente e domiciliada Travessa São Pedro, 389, Bairro São Francisco, no município de São Lourenço/SC, CEP 89.990-000, doravante 
denominado(a) PERMISSIONÁRIO(A), resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso, em decorrência do disposto na Lei Muni-
cipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, no Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017 e nos termos do Decreto nº 6.253, de 18 de abril de 
2019 e mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas:

I - DO OBJETO
I.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso Onerosa da praça de alimentação, copa e cozinha, pertencentes a estrutura 
do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, situado na rua Via Parque, s/nº, bairro Cruzeiro, em São Lourenço do Oeste/SC.
I.2 - A Permissão de Uso de que trata o item anterior dar-se-á em virtude da realização do evento “II Rokão Julino da Fenix”, a ser promovido 
no dia 06 de julho de 2019, pelo(a) Permissionário(a) acima qualificado(a).

II - DA REMUNERAÇÃO PELO USO
II.1 - A presente Permissão de Uso do(s) espaço(s) mencionado(s) na cláusula primeira é onerosa.
II.2 - A outorga da presente Permissão de Uso fica condicionada ao pagamento pelo(a) Permissionário(a), do valor de a R$ 308,85 (trezen-
tos e oito reais e oitenta e cinco centavos), correspondendo a 13,08 UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal, conforme estabele-
cido no Decreto nº 6.253, de 18 de abril de 2019.
II.3 - A remuneração pelo uso a que se refere o item anterior, deverá ser paga em parcela única, por meio de DAM - Documento de Arre-
cadação Municipal, com vencimento até o dia 05 de julho de 2019.
II.4 - Caso não ocorra a apresentação de cópia do documento de arrecadação na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano, devidamente autenticado pela instituição bancária, referente ao valor pactuado pela utilização, até a data fixada para o evento, o 
Município se reserva ao direito de rescindir, unilateralmente, o presente Termo, sem qualquer tipo de indenização, ficando o(a) Permissio-
nário(a) obrigado a desocupar o local impreterivelmente, em até 24 (vinte e quatro) horas, entregando-o devidamente limpo, sem qualquer 
resquício de decoração em caso de já ter sido iniciada a preparação do evento.

III - DA VIGÊNCIA
III.1 - O presente instrumento terá vigência no período compreendido entre os dias 05 a 07 de julho de 2019.

IV - DAS RESPONSABILIDADES DO PERMITENTE
IV.1 - O Permitente responsabiliza-se em:
a) acompanhar e fiscalizar o cumprimento deste instrumento;
b) realizar a entrega do imóvel em perfeitas condições de uso e devidamente limpo;
c) fiscalizar a utilização do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, de acordo com as normas municipais, especialmente quanto às 
posturas e vigilância sanitária;
d) designar um servidor público para a vistoria antes e após o evento.

V - DAS RESPONSABILIDADES DO(A) PERMISSIONÁRIO(A)
V.1 - O(a) Permissionário(a) responsabiliza-se á:
a) efetuar o pagamento da remuneração fixada pelo uso, conforme dispõe o item II.2, da cláusula segunda deste instrumento;
b) cumprir o horário de utilização dos espaços, conforme cláusula primeira;
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c) apresentar, até a data fixada para o evento, na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, cópia do documento de 
arrecadação, devidamente autenticado pela instituição bancária, referente ao valor pactuado pela utilização;
d) reparar ou reembolsar pecuniariamente, qualquer dano causado à edificação e suas instalações, ocorrido durante o evento, bem como 
na preparação ou desocupação do local;
e) não utilizar pregos, parafusos, fitas ou outros objetos que danifiquem as paredes ou alterem as características do imóvel;
f) zelar pela conservação do imóvel, não permitindo atos de vandalismo durante o evento, responsabilizando-se pelos danos decorrentes, 
ainda que tenham sido causados por terceiros ou por prestadores de serviços não objeto deste instrumento, mas ajustados pelo(a) Permis-
sionário(a);
g) zelar pela perfeita conservação dos bens móveis, restituindo-os, nas mesmas condições em que os recebeu, reembolsando o Município 
em valor equivalente, todos e quaisquer danos ocasionados nos bens móveis utilizados;
h) o(a) Permissionário(a), durante o evento, não poderá utilizar-se de produtos geradores de faíscas, fogos de artifício, sinalizadores, shows 
pirotécnicos com fogos de qualquer espécie e similares no complexo do Centro de Eventos, conforme determinado pela Lei Municipal nº 
2.074, de 19 de abril de 2013, sendo que, na hipótese de descumprimento desta obrigação, além da multa avençada, estará sujeito às 
penalizações previstas pela referida Lei;
i) acompanhar, pessoalmente, ou por pessoa por ele designada, o servidor público responsável pela vistoria antes e após o evento;
j) efetuar o recolhimento dos tributos, taxas e impostos advindos da realização do evento;
k) contratar e efetuar o pagamento de pessoal especializado para efetuar a segurança do local e do público;
l) responsabilizar-se pelo pagamento de direitos autorais, previstos na Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998;
m) apresentar, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano a 
liberação da Polícia Civil de que trata o Decreto nº SSI-23-11-72/N. 894 e a Resolução nº 004/GAB/DGPC/SSP/2009, sob pena de cancela-
mento da permissão de uso, independentemente de qualquer notificação;
n) permitir que somente pessoas habilitadas, das empresas contratadas, tenham amplo acesso aos espaços, objeto deste instrumento, 
dirigindo-se aos servidores designados pela Administração para dirimir qualquer dúvida, em caso de necessidade;
o) desocupar impreterivelmente o local em até 24 (vinte e quatro) horas após o evento, ou, em casos de eventos maiores, cumprir o prazo 
de entrega convencionado, entregando-o devidamente limpo, sem qualquer resquício de decoração que eventualmente tenha sido utilizada 
no local, sob pena de aplicação de multa diária de 100 (cem) UFRMs. Em caso de descumprimento ao disposto nesta alínea, o Município 
realizará a limpeza do local, reservando-se no direito de exigência, ao usuário/permissionário, de taxa de limpeza, fixada em 300 (trezentas) 
UFRMs;
p) restituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data final do evento, devidamente limpos, todos os bens móveis 
que tenham sido utilizados;
q) fazer a reposição dos materiais de higiene e de limpeza utilizados durante o evento;
r) em casos de utilização com o objetivo da realização de almoços/coquetéis/jantares festivos, bailes, formaturas, shows ou eventos afins, 
o(a) Permissionário(a) além das disposições acima elencadas, deverá, conforme o perfil do evento, até a data de sua realização, obrigato-
riamente:
r.1) apresentar cópia da guia de recolhimento do ISS;
r.2) responsabilizar-se pelo recolhimento de taxas ao ECAD;
r.3) responsabilizar-se pela manutenção da limpeza e retirada do lixo do espaço utilizado durante todo o período de realização do evento 
(considerando no mínimo um homem e uma mulher para os respectivos banheiros);
r.4) apresentar cópia do contrato de empresa de segurança privada para todo o horário do evento, sendo exigida a presença de 01 (um) 
segurança para cada 120 (cento e vinte) participantes, durante todo o evento, considerando segurança interna e externa, inclusive no es-
tacionamento;
r.5) apresentar cópia das cartas protocoladas, com informação da realização do evento, ao Corpo de Bombeiros, à Polícia Civil, à Polícia Mili-
tar, e à Vigilância Sanitária, requerendo o reforço das atividades de segurança e vigilância destes órgãos na data e período da sua realização;
r.6) entregar relação de todas as empresas contratadas para prestação de serviços no evento (alimentação, bebida, decoração, banda, 
filmagem e fotos, sonorizações, entre outros).

VI - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
VI.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo, por parte do(a) Permissioná-
rio(a), assegurará ao Permitente o direito de revogar a presente Permissão de Uso, rescindindo este instrumento, facultando-se notificação 
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração.
VI.2 - A permissão de que trata o presente instrumento poderá ser revogada, ainda, nos seguintes casos, independente de sanções legais 
ou contratuais aplicáveis:
I - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante revogação da presente Permissão de Uso, com a consequente 
rescisão deste Termo, quando o interesse público o exigir, nos seguintes casos:
a) destinação diversa ao estipulado no presente instrumento, sem a anuência expressa do Permitente;
b) transferência a outrem das prerrogativas da condição do(a) Permissionário(a), sem a anuência expressa do Permitente;
c) descumprimento total ou parcial das obrigações acordadas no presente Termo.
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a Administração Municipal.
III - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
VI.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.
VI.4 - Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula aqui prevista, o Termo de Permissão de Uso se resol-
verá em perdas e danos, conforme o caso.
VII - DOS ENCARGOS
VII.1 - O Permitente não se responsabiliza por quaisquer objetos ou materiais que forem deixados nas dependências do Centro de Eventos 
de São Lourenço do Oeste, que não sejam retirados do local em até 24 (vinte e quatro) horas após o término do evento, ou, em casos de 
eventos maiores, após o prazo de entrega convencionado.
VII.2 - O(a) Permissionário(a) assume toda e qualquer responsabilidade por quaisquer danos, sejam eles, patrimoniais ou pessoais causados 
a terceiros e aos veículos que estiverem no estacionamento do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, tais como roubos, furtos, 
depredações, incêndios, extravios, acidentes, agressões físicas, causados a terceiros durante a realização do evento, devendo arcar com o 
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ônus integral pela restauração, reposição e/ou restituição no estado em que recebeu do Permitente.
VII.3 - As responsabilidades advindas do presente instrumento terão início no horário e na data de utilização e vigorarão pelo tempo deter-
minado constante na cláusula terceira deste instrumento OU até a desocupação do local, nos termos ajustados.
VII.4 - Fica o Permitente isento de qualquer responsabilidade civil e/ou criminal que possa advir da realização do evento ou da utilização do 
Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, durante a realização do objeto do presente Termo.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
VIII.1 - Para utilização do Grupo de Gerador de Energia à Diesel o(a) Permissionário(a) deverá:
a) inspecionar, junto com o servidor público designado, o nível do óleo diesel no gerador antes do início do evento;
b) finalizado o evento, deverá reabastecer o gerador com o óleo diesel especificado pela Administração do Centro de Eventos, com acom-
panhamento do servidor responsável da Município, desde a compra do óleo até o abastecimento final, realizado com todos os padrões de 
segurança necessários, voltando ao nível para a mesma quantidade recebida;
c) inspecionar, junto com o servidor designado, o nível do óleo diesel no gerador depois de reabastecido.
VIII.2 - A organização do evento, desde a recepção dos prestadores de serviço, materiais ou equipamentos, montagem e desmontagem, 
será única e exclusivamente de responsabilidade do(a) promotor(a) do evento, ora Permissionário(a), devendo este, providenciar a se-
gurança, bem como respeitar o horário das 07h às 19h para descarga/montagem/carga e desocupação total do local, retirando móveis e 
equipamentos que não fazem parte do acervo de bens do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste.
VIII.3 - Em caso de eventual outorga de Permissão de Uso de outro espaço dentro do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, por 
empresa, instituição, entidade ou pessoa diversa da que figura como Permissionário(a) neste instrumento, o Permitente têm a autonomia 
de locar os demais espaços do Centro de Eventos de São Lourenço do Oeste, para quaisquer outras atividades e/ou eventos, desde que 
não haja interferência na realização do evento, objeto do presente Termo, sem prejuízo e/ou direito à indenização de qualquer natureza.
VIII.4 - Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados ao presente instrumento, será formalizada por escrito 
em 02 (duas) vias de igual teor, uma das quais deverá ser vistada pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega.

IX - DO FORO
IX.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente instrumento de Permissão de Uso.

E por estarem justos e concordes assinam as partes, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo.

São Lourenço do Oeste - SC, 23 de abril de 2019.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
Permitente

FRANCIELE PICCIN
Presidente – Associação Protetora dos Animais- FENIX
Permissionário(a)

Testemunhas:

1.______________________ 2. ______________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

PORTARIA Nº 021, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000482

PORTARIA Nº 021, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o artigo 19, Inciso XXI, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, de acordo o Decreto nº 6.175 de 04 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Nomear, o Senhor FABIO LUIZ FIGUEIRA DOS SANTOS, aprovado no Concurso Público nº 001/2018, para ocupar o cargo de AGENTE 
CULTURAL III – MÚSICA, INSTRUMENTO DE TECLAS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação no Instituto Cultural 
de São Lourenço do Oeste.
Parágrafo único. A remuneração do respectivo cargo corresponderá do anexo I da Lei Complementar nº 081/2007.

Art.2º A posse e a entrada em exercício serão efetuadas de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.3º As despesas decorrentes desta nomeação correrão por conta do Orçamento Municipal em execução.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste- SC, 29 de abril de 2019.
RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente de Autarquia
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Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 618, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999360

PORTARIA Nº 618, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, ao Servidor Público Municipal EVANDRO CARLOS DEON, ocupante do cargo de AGENTE 
DE CONST. E MANUT. DE OBRAS PÚBLICAS, matrícula nº 3366/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 23 a 26 de abril de 
2019.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de abril de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 619, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999359

PORTARIA Nº 619, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DABOIT, ocupante do cargo de Professor Ha-
bilitado – ACT, matrícula nº 3132/06, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de 24 de abril a 03 de maio de 2019.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de abril de 2019.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 620, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999361

PORTARIA Nº 620, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1284

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal ALICE LAZARETTI DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde e Combate às Endemias, matrícula nº 2009/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02 a 16 de maio de 
2019, referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 621, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999383

PORTARIA Nº 621, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 02/2019, homologado pelo Decreto nº 6.208, de 25 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 02 a 11 de maio de 2019, a Senhora NAIHÁ DE LIMA BITENCOURT DE MELO no 
cargo de Professor Habilitado – ACT, para atuar na disciplina de História, 20 (vinte) horas semanais turno matutino/vespertino, na EBM São 
Lourenço.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 622, DE 26 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999369

PORTARIA Nº 622, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal EDILSO PAULO RANZAN, ocupante do cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula nº 439/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 25 de abril de 2019 a 08 de maio 
de 2019.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo a data de 25 de abril de 2019.
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São Lourenço do Oeste - SC, 26 de Abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 624, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999385

PORTARIA Nº 624, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 09/2018, homologado pelo Decreto nº 6.176, de 02 de janeiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 02 a 08 de maio de 2019, a Senhora DEBORA REGINA BRUNETTO no cargo de 
Professor Não Habilitado – ACT, para atuar na disciplina de Matemática, 40 (quarenta) horas semanais turno matutino/vespertino, na EBM 
Irmã Cecília.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 625, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 1999552

PORTARIA Nº 625, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, de 09 de setembro de 2013;

RESOLVE:
Art.1º Atribuir, a partir de 1º de maio de 2019, o Adicional de Responsabilidade Nível 1 (AR-1), ao servidor público municipal JOÃO EDUAR-
DO LINHARES ocupante do cargo efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, matrícula nº 222/03, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, por exercer atividade com qualificação diferenciada, além das previstas para o exercício do cargo de que é titular.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.
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PORTARIA Nº 626, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000389

PORTARIA Nº 626, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal nº 090, de 26/12/2007, combinado com a Lei 1.742 
de 09/04/2008, de acordo com o Processo Seletivo 02/2019, homologado pelo Decreto nº 6.208, de 08 de fevereiro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, pelo período de 02 a 10 de maio de 2019, a Senhora ELIGIANI MONICA CARDOSO no cargo de Pro-
fessor Habilitado – ACT, para atuar na área de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 20 (vinte) horas semanais turno vespertino, na EBM 
São Lourenço.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art.2º A remuneração para o cargo está prevista na Lei nº 1.742, de 09 de Abril de 2008, acrescido de adicional de carga horária previsto 
na referida lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 627, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2000535

PORTARIA Nº 627, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Altera a Portaria nº 616 de 23 de abril de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo conferidas pelo art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 616 de 23 de abril de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1° Instituir, Regime Individual de Trabalho, em favor da servidora pública municipal SILVIA CARBONI SCARIOTE DE CONTO, ocupante 
do cargo efetivo de MÉDICO, carga horária de 30 (trinta) horas semanais, sendo nas segundas e sextas-feiras das 13h30 às 17h30; terças-
-feiras das 09h10 às 11h10 e das 13h30 às 17h30; e nas quartas e quintas-feiras das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.”

Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 616 de 23 de abril de 2019, permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de abril de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000340

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003, DE 29 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Fundo da Infância e Adolescência - FIA, exercício 2018, do município de São Lourenço 
do Oeste, e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Lourenço do Oeste - CMDCA, fundamentado na Lei Federal n° 
8.069/90 e nas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.827, de 25 de setembro de 2009 e suas alterações posteriores, o 
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Decreto nº 5.981, de 23 de julho de 2018, que trata da nomeação da atual composição dos membros do Conselho, bem como o seu Regi-
mento Interno; e
Considerando as deliberações do CMDCA em reunião extraordinária realizada em 29 de Abril de 2019, registrada em Ata nº 004/2019;

Resolve:

Art. 1º. Aprovar, sem ressalvas, a Prestação de Contas do Fundo da Infância e Adolescência - FIA, exercício 2018, do município de São 
Lourenço do Oeste;

Art. 2º - Aprovar a disponibilidade do saldo restante ao final do referido exercício, passível de reprogramação, para aplicação no exercício 
de 2019, em conformidade com a legislação pertinente e as disposições do Plano de Ação e Aplicação.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste, 29 de Abril de 2019
Sonia Maria Nezzi
Presidente do CMDCA - SLO
Mandato: Julho/2018 – Julho/2020

Nivo Ede Mallmann
Secretário do CMDCA - SLO
Mandato: Julho/2018 – Julho/2020

Nádia Gava Bolzan
Tesoureira do CMDCA – SLO
Mandato: Julho/2018 – Julho/2020

RESOLUÇÃO N 001/2019 – DE 25 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999510

RESOLUÇÃO N 001/2019 – DE 25 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre a apreciação do “Relatório de Gestão e Prestação de contas referente ao período de janeiro a dezembro de 2018”, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Munícipio de São Lourenço do Oeste.

O Conselho Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei 8080/90, e Lei Municipal n 2.325 de 18 de maio de 2017, através de seu Presidente eleito Jivago Albuquerque,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o “Relatório de Gestão e Prestação de contas referente ao período de janeiro a dezembro de 2018” o qual apresenta o 
percentual aplicado em saúde, demonstrativo orçamentário e despesas com saúde, dados da rede de saúde pública e dos profissionais 
do SUS, serviços realizados, número de cirurgias, procedimentos, exames e atendimentos, conforme ATA 01/2019 deliberado em reunião 
ordinária, juntamente com os membros do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de abril de 2019.
JIVAGO ALBUQUERQUE    JULIANO CESAR CRISTIANE SAMARA
Presidente do Conselho    GOBBI DE BASTIANI
Municipal de Saúde Vice-presidente do  1ª Secretária do
Conselho Municipal    Conselho Municipal
de Saúde     de Saúde
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 0700 - RAFAEL DAY - DESIGNAR
Publicação Nº 1999655

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0700/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, o servidor público municipal efetivo RAFAEL DAY, ocupante do cargo de Agente de Obras e Serviços Gerais, 40 horas 
semanais, para exercer suas funções junto a Secretaria Adjunta de Administração, a partir de 01 de abril de 2019.
Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 17 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0701 - JUCIELI ALMEIDA DA SILVA - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 1999664

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0701/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação da servidora pública municipal contratada JUCIELI ALMEIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, 40 horas semanais, passando a atuar como itinerante, na Secretaria de Educação, no período de 18 de abril de 2019 até o final do 
ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 17 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0702 - CELONI DONADA BALKE - CONCEDER GOZO LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999668

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0702/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
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Art.1º CONCEDER o gozo de 16(dezesseis) dias, da 1ª licença prêmio a CELONI DONADA BALKE, ocupante do cargo de Técnico Adminis-
trativo, concedido o direito conforme Portaria nº 0453/2018 de 22 de março de 2018, referente ao período de 20 de março de 2013 a 19 
de março de 2018, a serem gozados de 22 de abril de 2019 a 07 de maio de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 17 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0703 - EWELIM CRISTINA HANAUER - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 1999670

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0703/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação da servidora pública municipal contratada EWELIM CRISTINA HANAUER, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, 40 horas semanais, passando a atuar junto ao CEI Mundo Novo, em substituição a Ilse Terezinha Steffens Gnatta, que encontra-se 
em atestado médico, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de abril de 2019 até que perdure o afastamento da titular ou 
até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0704 - FABIANA DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
Publicação Nº 1999673

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0704/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 003/2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. FABIANA DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, 
para ocupar o cargo de AUXILIAR DE CRECHE, como itinerante junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de abril de 2019 
até o final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0705 - CAMILA ANDREIA BERNARDI LORENCETT - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999679

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0705/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 15(quinze) dias, da 1ª licença prêmio a CAMILA ANDREIA BERNARDI LORENCETT, ocupante do cargo de Far-
macêutico, concedido o direito conforme Portaria nº 1082/2014 de 01 de abril de 2014, referente ao período de 03 de março de 2008 a 02 
de março de 2013, a serem gozados de 02 de maio de 2019 a 16 de maio de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0706 - CARLA REGINA BASSO - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 1999684

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0706/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º CARLA REGINA BASSO, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 40 horas sema-
nais, a partir de 18 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0707 - FRANCIELE REGINA DE LEMES JONER - ALTERAR CARGA HORÁRIA
Publicação Nº 1999685

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0707/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR CARGA HORÁRIA da servidora pública municipal contratada FRANCIELE REGINA DE LEMES JONER, ocupante do cargo de 
Professor, na área de Educação Infantil, passando de 40 horas semanais para 20 horas semanais junto a EMEIEF Marechal Arthur da Costa 
e Silva, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 17 de abril de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Art.2º Esta portaria tem efeito retroativo a 17 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0708 - DENILDE FELIPA ROSANELLI - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999686

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0708/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 60(sessenta) dias, da 2ª licença prêmio a DENILDE FELIPA ROSANELLI, ocupante do cargo de Agente de 
Limpeza e Serviços Gerais, concedido o direito conforme Portaria nº 0581/2019 de 21 de março de 2019, referente ao período de 02 de 
fevereiro de 2014 a 01 de fevereiro de 2019, a serem gozados de 22 de abril de 2019 a 20 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0709 - ROSMERI SALETE MARTINI BACKER - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1999692

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0709/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 003/2018;

RESOLVE:
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Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. ROSMERI SALETE MARTINI BACKER, com carga horária de 20 horas semanais, para 
ocupar o cargo de PROFESSOR, na área de Educação Infantil, junto a EMEIEF Waldemar Antônio Von Dentz, na Secretaria Municipal de 
Educação, no período de 22 de abril de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0710 - KEILA REGINA KLEINERT - ALTERAR CARGA HORÁRIA E LOCAL DE ATUAÇÃO
Publicação Nº 1999697

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0710/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR CARGA HORÁRIA e LOCAL DE ATUAÇÃO, da servidora pública municipal contratada KEILA REGINA KLEINERT, ocupante 
do cargo de Professor, passando de 20 horas semanais para 40 horas semanais, como itinerante na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 22 de abril de 2019 até o final do no letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0711 - VALDIR JORGE BERTO - ANULAR
Publicação Nº 1999710

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0711/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ANULAR a portaria 0698/2019 de 16 de abril de 2019, do servidor público municipal VALDIR JORGE BERTO, ocupante do cargo de 
Técnico Administrativo, designado para exercer o cargo de Diretor de Patrimônio.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0712 - EDINA BIEGER - CONCEDER DIREITO
Publicação Nº 1999720

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0712/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva EDINA BIEGER, a qual deverá constar nos 
registros funcionais, correspondente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0713 - DANIELE CORDOVA SACHETT - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 1999731

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0713/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º DANIELE CORDOVA SACHETT, ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, 20 horas semanais, a partir 
de 22 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0714 - CASSIA CUNICO - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 1999751

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0714/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
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Art. 1º CASSIA CUNICO, ocupante do cargo de Farmacêutico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 40 horas semanais, a partir de 23 de 
abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0715 - ELIANE MARISE SIMON WERNER - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999758

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0715/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 3ª (terceira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva ELIANE MARISE SIMON WERNER, ocupante 
do cargo de Professor, a qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de feve-
reiro de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0716 - RENATA BALENSIEFER - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999762

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0716/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva RENATA BALENSIEFER, a qual deverá constar 
nos registros funcionais, correspondente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0717 -  ALISSON LUIS CHIERENTIN - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 1999767

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0717/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º ALISSON LUIS CHIERENTIN, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Patrimônio e Materiais, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 40 horas semanais, a partir de 24 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0718 - VINICIUS GALLERT DOS SANTOS - EXONERAR
Publicação Nº 1999771

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0718/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR
Art. 1º VINICIUS GALLERT DOS SANTOS, ocupante do cargo de Engenheiro, junto a Secretaria Municipal de Urbanismo, 40 horas semanais, 
a partir de 30 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0719 - CAROLINA BAUER - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 1999776

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0719/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º CAROLINA BAUER, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 40 horas semanais, 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1296

a partir de 30 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0720 -  IONE DAS GRAÇAS PINHEIRO CANTU - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 1999781

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0720/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva IONE DAS GRAÇAS PINHEIRO CANTU, a 
qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de fevereiro de 2019, com direito 
a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0721 - SAYONARA JAQUELINA MASSOCCO HOFFMANN - NOMEAR EFETIVO
Publicação Nº 1999788

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0721/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

CONSIDERANDO os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é 
o ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR SAYONARA JAQUELINA MASSOCCO HOFFMANN, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Farmacêutico, com carga 
horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com Lotação 
junto a Secretaria de Municipal de Saúde, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso pú-
blico, conforme Edital de Concurso Público nº 022/2014, homologado em 28 de abril de 2015, com vencimento referente ao Cargo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 23 de abril de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal
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LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0722 -  JACKELINE CARLA PORTELA POLETTO - CONCEDER PROGRESSÃO
Publicação Nº 1999794

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0722/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado da constante no Boletim de Avaliação do Anexo 
XI da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 8981/2018.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal JACKELINE CARLA PORTELA POLETTO, ocupan-
te do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.
Art.2 Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0723 - TEREZINHA SALETE DO NASCIMENTO - CONCEDER PROGRESSÃO
Publicação Nº 1999800

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0723/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado da constante no Boletim de Avaliação do Anexo 
XI da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 8981/2018.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal TEREZINHA SALETE DO NASCIMENTO, ocupan-
te do cargo de Agente de Limpeza e Serviços Gerais, Nível I, para o Nível II, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.
Art.2 Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1298

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0724 - MARIANE GISELE BERGMANN - CONCEDER PROGRESSÃO
Publicação Nº 1999804

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0724/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado da constante no Boletim de Avaliação do Anexo 
XI da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 8981/2018.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal MARIANE GISELE BERGMANN, ocupante do 
cargo de Técnico Administrativo, Nível I, para o Nível II, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.
Art.2 Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0725 - LUCIANA BORSATTO ZORZI - CONCEDER PROGRESSÃO
Publicação Nº 1999810

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0725/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado da constante no Boletim de Avaliação do Anexo 
XI da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 8981/2018.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal LUCIANA BORSATTO ZORZI, ocupante do cargo 
de Técnico Administrativo, Nível I, para o Nível II, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.
Art.2 Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0726 - GENIVALDA NERI - CONCEDER PROGRESSÃO
Publicação Nº 1999815

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0726/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os termos do Capítulo VI da Lei Complementar Municipal 025/2013, que trata da Progressão Funcional Por Desempenho;

Considerando o disposto no artigo 33 da LCM 025/2013 asseverando que a progressão funcional por desempenho consiste no avanço ou 
movimentação do servidor na escala vertical dos níveis de referência salarial previstos para a remuneração do cargo;

Considerando os critérios estabelecidos pela legislação municipal, assim como o resultado da constante no Boletim de Avaliação do Anexo 
XI da LCM 025/2013 exarado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto n. 8981/2018.
RESOLVE

Art.1º CONCEDER progressão funcional por desempenho para a servidora pública municipal GENIVALDA NERI, ocupante do cargo de Me-
rendeira, Nível I, para o Nível II, nos termos do Anexo III da LCM 025/2013.
Art.2 Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0727- RETIFICAÇÃO PORTARIA 0617/2019
Publicação Nº 1999828

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0727/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º- Fica Retificada a portaria 0617/2019 de 26 de março de 2019, onde se lê: no período de 22 de março de 2018 até que seja chamado 
candidato do Processo Seletivo, leia-se: no período de 22 de março de 2019 até que seja chamado candidato do Processo Seletivo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0728 - JOSENILDA SUELI FONTES - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1999834

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0728/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 003/2018;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. JOSENILDA SUELI FONTES, com carga horária de 40 horas semanais, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Creche, atuando como itinerante junto a Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de abril de 2019 até o 
final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0729 - ELIEL ARAUJO DO ROSARIO - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2000130

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0729/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 003/2018;
CONSIDERANDO que a titular Dalila Busnelo Spies encontra-se em licença maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr. ELIEL ARAUJO DO ROSARIO, com carga horária de 40 horas semanais, para ocupar o 
cargo de Professor, na disciplina de Educação Física, atuando junto a EMEIEF Emma Balke, na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 25 de abril de 2019 até que perdure o afastamento da titular ou até o final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0730 - CARINE TAUBE VIVIAN - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 2000134

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0730/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º CARINE TAUBE VIVIAN, ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, 40 horas semanais, a partir de 
30 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0731 - CASSIANE MAZZOCHI - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2000141

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0731/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Simplificado Edital 005/2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. CASSIANE MAZZOCHI, com carga horária de 20 horas semanais, para ocupar o 
cargo de PROFESSOR, na área de Educação Especial, junto ao CEI Tio Patinhas, atendendo o aluno Sidinei Sandro França, na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 25 de abril de 2019 até a permanência do aluno na escola ou até o final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0732 - IVETE COSTA - EXONERAR POR APOSENTADORIA
Publicação Nº 2000142

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0732/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO que o Art. 54 “d”, da Lei Complementar 009/2012 de 02 de Abril de 2012, estabelece que o cargo público ficara vago em 
decorrência da aposentadoria;

RESOLVE:
EXONERAR POR APOSENTADORIA
Art.1º IVETE COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, desta Prefeitura Municipal, em decorrência de Aposentadoria 
por tempo de contribuição junto ao INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, a partir de 25 de abril de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
Na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0733 - SILMARA THIEL DO NASCIMENTO LANZA - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2000144

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0733/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 003/2018;
CONSIDERANDO que a titular Angela Roberta Sangalli encontra-se afastada;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. SILMARA THIEL DO NASCIMENTO LANZA, com carga horária de 40 horas semanais, 
para ocupar o cargo de AUXILIAR DE CRECHE, junto ao CEI Mundo Mágico, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de abril 
de 2019 até que perdure o afastamento da titular ou até o final do ano letivo de 2019.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0734 -  ANGELA ROBERTA SANGALLI - INSTAURA SINDICÂNCIA
Publicação Nº 2000146

PORTARIA SGPT/DDP N. 734 /2019

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTAS INFRAÇÕES FUNCIONAIS COMETIDAS POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 103, VIII da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO os fatos noticiados por meio de Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1° Fica constituída Comissão de Sindicância que será composta pelos servidores efetivos e estáveis: Janete Maria Ries, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Denise Fiametti, ocupante do cargo de Telefonista e Vania Forgiarin, ocupante do cargo de Coordenadora Peda-
gógica, para apurar supostas infrações funcionais da Servidora Pública ANGELA ROBERTA SANGALLI.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Janete Maria Ries.
Art. 2º Cautelarmente fica determinado o afastamento da servidora do exercício do cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 25 
de abril de 2019, sem prejuízo da remuneração, nos termos do art. 147 do Estatuto do Servidor.

Art. 3° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da comissão de sindicância instituída por meio desta 
Portaria, ficam dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 4° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 145 do Estatuto 
do Servidor, devendo seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012, de 02/04/12.
Art. 5° A comissão ora designada fará jus a gratificação contida no Art. 88 da Lei Complementar n° 009 de 02/04/2012, combinada com o 
anexo IV da Lei Complementar n° 025 de 10/10/2013.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

PORTARIA 0735 - JANAINA SANTOS DA SILVA - INSTAURA SINDICÂNCIA
Publicação Nº 2000147

PORTARIA SGPT/DDP N. 735/2019

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTAS INFRAÇÕES FUNCIONAIS COMETIDAS POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, combinada com as competências atribuídas pelo artigo 103, VIII da LCM 024/2013, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 143 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor) que dispõe que a autoridade que 
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO os fatos noticiados por meio de Memorando Interno da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1° Fica constituída Comissão de Sindicância que será composta pelos servidores efetivos e estáveis: Janete Maria Ries, ocupante do 
cargo de Assistente Social, Denise Fiametti, ocupante do cargo de Telefonista e Vania Forgiarin, ocupante do cargo de Coordenadora Peda-
gógica, para apurar supostas infrações funcionais da Servidora Pública JANAINA SANTOS DA SILVA.
Parágrafo único. A Presidência da Comissão ficará a cargo da servidora Janete Maria Ries.
Art. 2º Cautelarmente fica determinado o afastamento da servidora do exercício do cargo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do dia 25 
de abril de 2019, sem prejuízo da remuneração, nos termos do art. 147 do Estatuto do Servidor.

Art. 3° Os membros ora nomeados, quando reunidos para efetuarem os trabalhos da comissão de sindicância instituída por meio desta 
Portaria, ficam dispensados de suas funções normais de trabalho.
Art. 4° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 145 do Estatuto 
do Servidor, devendo seguir o procedimento estabelecido no Título V, da Lei Complementar Municipal n. 009/2012, de 02/04/12.
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Art. 5° A comissão ora designada fará jus a gratificação contida no Art. 88 da Lei Complementar n° 009 de 02/04/2012, combinada com o 
anexo IV da Lei Complementar n° 025 de 10/10/2013.
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

PORTARIA 0736 - FERNANDA PRIGOL DA LUZ - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2000150

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0736/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 3ª (terceira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva FERNANDA PRIGOL DA LUZ, a qual deverá 
constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 19 de abril de 2014 a 18 de abril de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0737 - MAIRA CRISTINA TUMELERO BARBIERI - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2000154

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0737/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva MAIRA CRISTINA TUMELERO BARBIERI, 
a qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 02 de maio de 2013 a 01 de maio de 2018, com direito a 03 
(três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0738 - DÉBORA SIMONETTI - REVOGAR A PORTARIA 0107/2019
Publicação Nº 2000157

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0738/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a portaria 0107/2019 de 16 de janeiro de 2019, da servidora pública municipal efetiva DÉBORA SIMONETTI, ocupante do 
cargo de Professor, que concedeu o gozo de 23 dias da 1ª licença prêmio em 27 de novembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Dayana Beatriz Pauli
Técnico Administrativo

PORTARIA 0739 - DÉBORA SIMONETTI - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2000160

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0739/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER o gozo de 30 (trinta) dias, da 1ª licença prêmio DÉBORA SIMONETTI, ocupante do cargo de Professor, concedido o direito 
conforme Portaria nº 0925/2017 de 04 de setembro de 2017, referente ao período de 02 de julho de 2012 a 01 de julho de 2017, a serem 
gozados de 03 de maio de 2019 a 01 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Dayana Beatriz Pauli
Técnico Administrativo

PORTARIA 0740 - CLAUDIO OTAVIO PEROTTO - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2000165

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0740/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e 
em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, ao servidor público municipal efetivo CLAUDIO OTAVIO PEROTTO, a qual deverá 
constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0741 - ELISABETE THUNS - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2000167

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0741/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva ELISABETE THUNS, a qual deverá constar 
nos registros funcionais, correspondente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0742 -  SILVIA REGINA BEDIN - NOMEAR EFETIVO
Publicação Nº 2000169

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0742/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

CONSIDERANDO os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é 
o ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR SILVIA REGINA BEDIN, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de BIÓLOGO, com carga horária de 40 horas sema-
nais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com Lotação junto a Secretaria de 
Municipal de Saúde, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital 
de Concurso Público nº 022/2014, homologado em 28 de abril de 2015, com vencimento referente ao Cargo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
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Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0743 - JOSIANE DE OLIVEIRA PADILHA - NOMEAR EFETIVO
Publicação Nº 2000171

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0743/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

CONSIDERANDO os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é 
o ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JOSIANE DE OLIVEIRA PADILHA, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
- Controle de Endemias - Dengue, com carga horária de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, com Lotação junto a Secretaria de Municipal de Saúde, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 
009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº 022/2014, homologado em 28 de abril de 
2015, com vencimento referente ao Cargo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0744 - DAIANE WEINFORTNER - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2000173

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0744/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação da servidora pública municipal contratada DAIANE WEINFORTNER, ocupante do cargo de Auxiliar de Cre-
che, 40 horas semanais, passando a atuar junto a EMEIEF José Veronese, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de abril 
de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 18 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0745 - BRUNA ZIMMERMANN TREGNAGO - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2000174

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0745/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação da servidora pública municipal contratada BRUNA ZIMMERMANN TREGNAGO, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Creche, 40 horas semanais, passando a atuar junto ao CEI Ciranda da Alegria, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
25 de abril de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 24 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0746 - ROSANA DE MOURA LISOT - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2000176

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0746/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação da servidora pública municipal contratada ROSANA DE MOURA LISOT, ocupante do cargo de Professor, na 
disciplina de Educação Física, 40 horas semanais, passando a atuar junto a EMEIEF Juscelino K. Oliveira, na Secretaria de Educação, em 
substituição a Sirlei Martins Ferrasso, que encontra-se designada para o Programa Atleta na Escola, no período de 25 de abril de 2019 até 
que perdure o afastamento da titular ou até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0747 - CEDIANE DE FATIMA JAGUZESKI NOVELLO - ALTERAR A PORTARIA 0640/2019 
Publicação Nº 2000177

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0747/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR a portaria 0640/2019 de 01 de abril de 2019 da servidora pública municipal contratada CEDIANE DE FATIMA JAGUZESKI 
NOVELLO, ocupante do cargo de Professor, 20 horas semanais, passando a segundo professor dos alunos Deivid Luiz Barboza Weber e 
Mateus Castegnara dos Santos, junto a EMEIEF Tranquilo José Rigoni, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 25 de abril de 
2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0748 - CINARA MARIA LIZE SAGGIORATTO - REDUZIR CARGA HORÁRIA
Publicação Nº 2000182

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0748/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
REDUZIR CARGA HORÁRIA, da servidora pública municipal efetiva, CINARA MARIA LIZE SAGGIORATTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
40 horas semanais, passando para 30 horas semanais, junto a Secretaria de Saúde, no período de 01 de maio de 2019 até 31 de dezembro 
de 2020.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 25 de abril de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 699 - BRUNA DA FONSECA - NOMEAR EFETIVO
Publicação Nº 1999646

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0699/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

CONSIDERANDO os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é 
o ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR BRUNA DA FONSECA, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Médico, com carga horária de 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com Lotação junto a Secretaria de Municipal de 
Saúde, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2017, homologado em 16 de março de 2018, com vencimento referente ao Cargo.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 17 de abril de 2019.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência
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Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PROC 115/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1999885

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 115/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 16/2019

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças Leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo como objeto: Contratação de empresa para serviços de treinamento 
vivencial ao ar livre – modulo liderança – tem como objetivo oportunizar o desenvolvimento de habilidades de liderar equipes, para os 
Gestores da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Miguel do Oeste – SC. Contratado: DATRILHA TREINAMENTO LTDA-ME. 
Valor Total de R$ 6.700,00. Licitação regida pela Lei Federal n. 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 29 de abril de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 04/2019 - ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 2000223

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2019

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o Contrato 04/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PRO-
CESSO SELETIVO QUE ACONTECERÁ NO DIA 02 DE JUNHO DE 2019 PARA CONTRATAÇÃO, EM REGIME TEMPORÁRIO, DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS – COPEIRA.
VALOR: R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
EMPRESA: AMEOSC – Associação de Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina

São Miguel do Oeste/SC, 08 de abril de 2019.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores.

EXTRATO CONTRATO 07/2019 - JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
Publicação Nº 2000226

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2019

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o seguinte contrato:
Contrato 07/2019, Processo Licitatório 08/2019, Pregão 08/2019.

OBJETO: Aquisição de móveis planejados (mesa de imprensa e TI e mesa para o jurídico), devidamente montados, para atender às neces-
sidades da sede da Câmara de Vereadores conforme descrição dos anexos I e VII do Edital de Pregão 08/2019.
VALOR: R$ 6.789,00 (seis mil, setecentos e oitenta e nove reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
EMPRESA: JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME
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São Miguel do Oeste/SC, 26 de abril de 2019.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores.

EXTRATO CONTRATO 08/2019 - ESQUADRIAS SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA
Publicação Nº 2000229

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2019

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o seguinte contrato:
Contrato 08/2019, Processo Licitatório 08/2019, Pregão 08/2019.

OBJETO: Aquisição de móveis planejados (mesa sala do Presidente), devidamente montados, para atender às necessidades da sede da 
Câmara de Vereadores conforme descrição dos anexos I e VII do Edital de Pregão 08/2019.
VALOR: R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
EMPRESA: ESQUADRIAS SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA

São Miguel do Oeste/SC, 26 de abril de 2019.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores.

EXTRATO CONTRATO 09/2019 - ESQUADRIAS SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA
Publicação Nº 2000231

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2019

A Câmara de Vereadores de São Miguel do Oeste torna público o seguinte contrato:
Contrato 09/2019, Processo Licitatório 09/2019, Pregão 09/2019.

OBJETO: Aquisição de portas pivotantes destinadas à substituição das portas do plenário e da Sala da Presidência da Câmara de Vereadores 
de São Miguel do Oeste, conforme descrição do anexo I do Edital de Pregão 09/2019.
VALOR: R$ 13.352,00 (treze mil, trezentos e cinquenta e dois reais)
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.
EMPRESA: ESQUADRIAS SÃO MIGUEL DO OESTE LTDA

São Miguel do Oeste/SC, 29 de abril de 2019.
EVERALDO DI BERTI
Presidente da Câmara de Vereadores.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1312

ATA PREGÃO PRESENCIAL 09/2019 - PORTAS PIVOTANTES 
Publicação Nº 2000230
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BALANCETE FINANCEIRO MARÇO 2019
Publicação Nº 2000281
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO Nº55/2019
Publicação Nº 1999407

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-3277-0122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO Nº55/2019

NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - CACS FUNDEB (2019-2021) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal 
de São Pedro de Alcântara-SC, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no Artigo 45, inciso IV, da Lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação - CACS FUNDEB, para o mandato 2019 – 2021:

I- Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular – Rainildes Pitz Junckes – CPF 452.466.889-68
Suplente – Simone Moretti – CPF 912.230.409-68

II- Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
Titular – Richard Motta Coelho – CPF 038.237.359-69
Suplente – Marineide Borges Scheffmacher – CPF 785.144.529-91

III- Representantes dos Professores das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular – Flávia Clasen de Souza – CPF 032.631.039-89
Suplente – Clarícia Eliani Kniss – CPF 005.480.159-10

IV- Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular – Filipe Lohn – CPF 079.166.679-40
Suplente – Maricélia Lohn da Silva – CPF 932.315.809-78

V- Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular – Eliane Maria Ribeiro Hoffmann – CPF 643.389.679-00
Suplente – Eroni Schmitt Schell – CPF 927.503.209-25

VI- Representantes de Pais de Alunos das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular – Juliano da Cunha – CPF 049.483.139-12
Titular – Kássia Souza Cardone – CPF 046.989.689-25
Suplente – Samayne Freitas Coelho – CPF 044.569.929-99
Suplente – Bruna Veber – CPF 075.866.389-77

VII- Representantes dos Estudantes das Escolas Básicas Públicas Municipais:
Titular – Fabiana Hames – CPF 041.535.819-17
Suplente – Cecília Tereza Barbosa Gesser – CPF 907.904.219-68

VIII- Representantes dos Estudantes das Escolas Básicas Públicas Municipais – Indicados pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular – Josiany P. Westphal Hoffmann – CPF 025.612.669-07
Suplente – Marlana de Souza Lohn – CPF 042.122.799-08

IX- Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Titular – Paulo Henrique Lohn – CPF 042.207.589-25
Suplente – Giséle Fátima dos Santos Abreu – CPF 008.897.379-40
X- Representantes do Conselho Tutelar:
Titular – Ianny Silva Luciano Junckes – CPF 090.832.419-71
Suplente – Grasiela Junckes – CPF 060.732.909-26

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de abril de 2019.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.226, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 1999414

LEI Nº 1.226, DE 22 DE ABRIL DE 2019

“Cria a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais do Programa Cultura e Turismo da Lei nº1.191/18.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a Cria a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais do Programa Cultura e Turismo da Lei nº1.191/18 acrescentando a Ação – CONSTRUÇÃO/AQUISIÇÃO DA CADA DA CULTURA.

Parágrafo Único – É parte integrante desta Lei a Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as Disposições em Contrário.

São Pedro de Alcântara, 23 de abril de 2019.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1316

Saudades

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N. 2.316, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.         
Publicação Nº 2000242

LEI ORDINÁRIA N. 2.316, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA N. 2.239, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito em Exercício do Município de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. O artigo 1°, da Lei Ordinária n. 2.239, de 01 de Dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°. Passam a fazer parte do perímetro urbano da sede do Município de Saudades todas as Chácaras Rurais e Parte dos Lotes Rurais 
números 207 a 221 da Seção Saudades, considerando setecentos e cinquenta metros a partir do Rio Saudades; Lotes Rurais números 222 a 
225 da Seção Saudades; Parte dos Lotes Rurais 1; 2; 3; e 42 da Seção Saudades, considerando quinhentos metros a partir do Rio Saudades; 
Lotes Rurais 45 a 51; 133 a 142; 176 A, 176 B, 177, 300 a 305, todos da Seção Saudades”.

Art. 2º. O restante da Lei Ordinária continua inalterado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Saudades (SC), 26 de fevereiro de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI ORDINÁRIA N. 2.317, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.    
Publicação Nº 2000820

LEI ORDINÁRIA N. 2.317, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE RUAS NO LOTEAMENTO HOSS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, Prefeito em Exercício do Município de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. As ruas do Loteamento Hoss, conforme mapa anexo, passarão a ter as seguintes denominações:

I - RUA “A”: Rua Pedro Geraldo Hoss;

II – RUA “B”: Rua Vereador Ruben Affonso Schwerz;

III – RUA “C”: Rua Vereador Agostinho Hackenhaar;

IV – RUA “D”: Rua Vereador Léo Stertz.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Município de Saudades, SC, em 26 de Fevereiro de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2019-SANEAMENTO
Publicação Nº 1999275

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2019-SANEAMENTO
PROCESSO Nº. 06/2019-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de Hidrômetros para 
suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 17 de maio de 2019 às 08h45min.
Abertura do Processo: 17 de maio de 2019 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 30 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2019-SANEAMENTO
Publicação Nº 1999273

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2019-SANEAMENTO
PROCESSO Nº. 07/2019-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de material opera-
cional em geral para suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 
12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 16 de maio de 2019 às 08h45min.
Abertura do Processo: 16 de maio de 2019 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 30 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2019-PMS
Publicação Nº 1999255

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2019-PMS
PROCESSO Nº. 43/2019-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada em fornecimento tachões, implantação e serviço de pintura de demarcação viária horizontal para suprir as necessidade da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 15 de maio de 2019 às 14h.
Abertura do Processo: 15 de maio de 2019 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 30 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2019-PMS
Publicação Nº 1999267

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2019-PMS
PROCESSO Nº. 44/2019-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa espe-
cializada em pintura de escola para suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 14 de maio de 2019 às 14h.
Abertura do Processo: 14 de maio de 2019 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 30 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2019-PMS
Publicação Nº 1999256

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2019-PMS
PROCESSO Nº. 46/2019-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa es-
pecializada em manutenção preventiva, corretiva e pequenos reparos em estruturas para suprir as necessidade da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Saúde, Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 15 de maio de 2019 às 08h45min.
Abertura do Processo: 15 de maio de 2019 às 09h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 30 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.751/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2001125

DECRETO Nº 4.751/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais) para a(s) seguinte(s) do-
tação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02.08.244.0015.2.065 - Proteção Social Especial de Média Complexidade (CREAS)
3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.03.0051 - Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. R$ 4.250,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 23 de Abril de 2019.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2019 - FMS
Publicação Nº 1999525

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 12/2019 - FMS
Processo de licitação nº. 19/2019 - FMS
Dispensa de Licitação nº. 10/2019 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GENESIO A. MENDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 82.873.068/0001-40, estabelecida na Rua São Luiz, nº. 127, Gal-
pão K, Bairro Aeroporto, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, CEP: 88705-190

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Medicamentos e insumos diabéticos destinados a Ação Civil Pública/PROC nº 0900074-
44.2019.8.24.0026, para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1 JANUVIA 100MG - CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS 5 caixa 176,32 881,60

2 OSTEONUTRI 600MG CAIXA COM 
30 COMPRIMIDOS 5 caixa 40,41 202,05

3 LANTUS SOLOSTAR CANETA DESC 
3ML 12 unidade 71,60 859,20

TOTAL R$ 1.942,85

valor de R$ 1.942,85 (um mil novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos)
Data da Assinatura: 29/04/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 13/2019 - FMS
Publicação Nº 2000387

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 13/2019 - FMS
Processo de licitação nº. 20/2019 - FMS
Dispensa de Licitação nº. 11/2019 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01.306.465/0001-38, estabelecida 
na Rua Américo Vespúcio nº. 995, Bairro Nova Brasília, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.213-401

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Medicamentos e insumos diabéticos destinados a Ação Civil Pública/PROC nº 0900074-
44.2019.8.24.0026, para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1
AGULHA PARA CANETA 4MM 
DE INSULINA CAIXA COM 100 
UNIDADES

10 CAIXA 55,00 550,00

TOTAL R$ 550,00

valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
Data da Assinatura: 29/04/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 17/2019-PMS
Publicação Nº 1999754

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 17/2019-PMS
Dispensa nº. 14/2019-PMS - Processo nº. 50/2019-PMS
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Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: FLORIANI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 80.666.159/0001-89, estabelecida na Rua 
Venâncio da Silva Porto nº. 353, Bairro Nova Brasília, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.252-232

Objeto: Constitui o presente contrato a Aquisição de cadeira giratória para escritório, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

01

Cadeira Presidente giratória modelo 
3001 relax com apoio de braços 
regulável revestida em tecido po-
liéster fendi, base à gás, estrutura 
preta. Na cor preta

1 Unid. 771,00 771,00

TOTAL R$ 771,00

Valor do contrato: R$ 771,00 (setecentos e setenta e um reais)
Data da Assinatura: 29/04/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.890/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2000609

PORTARIA Nº 7.890/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019

REESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO NACIONAL DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB PARA O 
MANDATO DE 2019-2021.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e na Lei Municipal no 1.670/2008, de 24 de junho de 2008,

RESOLVE :

Art. 1º Reestruturar a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB para o mandato de 2019 a 2021, a saber:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
l Elisa Andreia da Silva de Assis – titular
l Helena Voigt Dallabona – suplente
l Natascha Luize Kopper Strelow – titular
l Cristiane Marquez – suplente

II – Representante dos professores das escolas públicas municipais:
l Edeltraud Schulz da Rosa – titular
l Larissa Grossl Martins – suplente

III – Representante dos diretores das escolas públicas municipais:
l Edivânia Gubert Fari – titular
l Júlia Graziela da Silva Castro – suplente

IV – Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais:
l Jéssica Aline Karsten – titular
l Paula Elena Rosa Voelz – suplente

V – Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:
l Valério de Oliveira Onofre – titular
l Gelson Stein – suplente
l Luciana Antunes de Lima – titular
l Andréa Ramos Faust Vieira – suplente

VI - Representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas:
l Thomas Maffezzolli – titular
l Kaylani Pfleger – suplente
l Gabriela Scherpinski – titular
l Erian Gabriel Cognini – suplente
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VII – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
l Norberto Weiss – titular
l Lourdes Zelfeld Zoz – suplente

VIII – Representantes do Conselho Tutelar:
l Vanderlei Clever Junkes – titular
l Diana Ilaine Gnewuch de Abreu – suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008, ficando 
revogadas as Portarias nº 7.466/2018, de 10 de maio de 2018, nº 7.874/2019, de 5 de abril de 2019 e nº 7.885/2019, de 16 de abril de 
2019, e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 24 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK HARILDO KONELL
Prefeito Municipal Secretário da Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.891/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001095

PORTARIA Nº 7.891/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, o afastamento por Auxilio Doença pelo período de 18/04/2019 a 03/05/2019 da servidora Sra. Edaisse Sasse, que desem-
penha a função de Professora C.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos a partir de 18 de abril de 2019.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

Schroeder, 24 de abril de 2019.
OSVALDO JURCK HARILDO KONELL
Prefeito Municipal Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DISPENSA 10/2019-FMS
Publicação Nº 1999485
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 041/2019 -- PL 083/2019 – MGS
Publicação Nº 2000656

REPUBLICA COM CORREÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019

Ata de Registro de Preços nº 029/2019
Pregão Presencial nº 041/2019
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, n.º 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF 
n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa MGS Comércio de Peças Ltda - Me, CNPJ n.º 27.720.223/0001-80, estabelecida na rua Alameda Aristiliano Ramos, nº. 
1755, Jardim América, Rio do Sul, SC, neste ato representada pelo Sr. Marcos Aurélio Eger, brasileiro, casado, empresário, RG nº 3.741.346 
SSP/SC, CPF nº. 031.386.729-14, residente e domiciliado na rua Hugo Haveroth, nº 361, Boa Vista, Ituporanga, SC, para assinarem a pre-
sente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 041/2019, de Registro de Preços que tem como objeto a 
seleção fornecedores e proposta para aquisição de filtros de ar, combustível, hidráulico, lubrificante e de transmissão, para fornecimento do 
objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 24.462,00 são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
do dia 22/04/2019, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 21/04/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 041/2019, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 22/04/2019.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Marcos Aurélio Eger
MGS Comércio de Peças Ltda - Me
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 043/2019-- PL 085/2019 – FARINA
Publicação Nº 2000579

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2019 – REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº 031/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro à Av. Anita Garibaldi, nº 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG nº 11/R.380.367, CPF nº 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Farina e Cia Ltda, CNPJ nº 86.261.765/0001-09, estabelecida na rua do Comercio, nº 119, centro, Seara, SC, neste ato 
representada pelo Sr. Adimar Farina, brasileiro, casado, empresário, RG nº. 14/R - 167.405, CPF nº. 105.277.709-06, residente e domiciliado 
na rua do Comércio, nº 278, apto. 402, bairro Niterói, Seara, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do 
Edital do Pregão Presencial nº 043/2019, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para aquisição 
de combustível, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 2.772.200,00, são válidos por 6 (seis) meses, passando a vi-
gorar dia 29/04/2019, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 28/10/2019.
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¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 043/2019, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 29/04/2019.

Edemilson Canale Adimar Farina
Município de Seara Farina e Cia Ltda
Contratante Contratada

DECRETO Nº 1609
Publicação Nº 2000898

DECRETO Nº 1609, de 29 de abril de 2019

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 108 
da Lei Orgânica do Município e, em cumprimento ao disposto no § 7º do artigo 7º da lei nº 1681, de 15 de março de 2012, que dispõe sobre 
reestruturação da política municipal dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros titulares e suplentes, representantes governamentais e da sociedade civil para comporem 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para mandato de 2 (dois) anos, compreendido entre o período de 29 de 
abril de 2019 a 28 de abril de 2021:

I - representantes governamentais:

a) Secretaria Municipal da Assistência Social e do Desenvolvimento Comunitário:
Titular: Adriana Balbinot
Suplente: Diogo Luiz Biondo

b) Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Luciane Theobald
Suplente: Marinês Martins de Oliveira

c) Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Marilei Wronski
Suplente: Edes Amaral Júnior

d) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Claudia Regina Fantin
Suplente: Aneli Mior

e) Superintendência de Esportes e Lazer:
Titular: Mateus Felipe
Suplente: Maurício Viott

II - representantes da sociedade civil:

a) Pastorais:
Titular: Daiane Gujel Carniel
Suplente: Maiara Jaqueline Magri
b) Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE:
Titular: Frederico Riesembeck
Suplente: Iane Simon

c) Associação de Pais e Professores das Escolas da Rede Pública - APP:
Titular: Jordane Fátima Fabrin
Suplente: Eduarda Galuppo

d) Classe Comercial e Industrial:
Titular: Sandra Meira
Suplente: Lindomar Cazzarotto
e) Entidades Religiosas:
Titular: Adolfo Rodrigues Ribeiro
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Suplente: Ivanir Lopes de Moraes
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 29 de abril de 2019
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 29 de abril de 2019

Dirlei Giombelli ildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1611
Publicação Nº 2000900

DECRETO N° 1611, DE 29 DE ABRIL DE 2019

Reajusta as tarifas estabelecidas nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 1542, de 27 de novembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
inciso X, artigo 108 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com as disposições da Cláusula Quarta do Contrato n° 304/2018,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustadas as tarifas dos serviços de Transporte Coletivo Urbano estabelecidas nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 
1542, de 27 de novembro de 2018, em 1,46% (um vírgula quarenta e seis por cento), correspondente a variação do Índice de Geral de 
Preços de Mercado – IGPM-FGV, apurado no período de abril à setembro de 2018, passando a vigorar com os seguites valores:

I – passagem em geral ................. R$ 3,31

II – passagem para estudante ....... R$ 2,64

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 29 de abril de 2019
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 29 de abril de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL Nº 25
Publicação Nº 2000884

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 25/2019
Convoca aprovados em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 
108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do capítulo 
IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2018,

CONVOCA:
Art. 1º Ficam convocados para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, respeitada a ordem de classifica-
ção, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2018, para as vagas a seguir:

CARGO – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – 40 HORAS:
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1274213 Juliano Olbermann 3
1278462 Jair Santo Biassi 4

CARGO – MÉDICO – 40 HORAS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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1288786 Fernanda Chedid De Souza Fontan 7

CARGO – AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS – 40 HORAS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1300014 Fabiane Valentini Viott 4

CARGO – SERVENTE EXTERNO – 40 HORAS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1284854 Jucimar Francisco Grolli 2

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer, preferencialmente até o dia 15 de maio de 2019, no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito a Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos 
necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas, bem como para agendar a 
Consulta e exames admissionais.

Art. 3º O não comparecimento dos candidatos no prazo previsto no art. 1°, será entendido como renúncia tácita.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 29 de abril de 2019.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 29 de abril de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019
Publicação Nº 2000774

Processo Licitatório nº 096/2019.
Edital de Pregão Presencial nº 046/2019

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo e pro-
tocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 08h30min do dia 13/05/2019, “envelope de credenciamento, da proposta e da 
documentação” referentes à aquisição de uma mini carregadeira nova ano/modelo 2019, acompanhada de acessórios necessários para 
atendimento das demandas da secretaria municipal da cidade. A íntegra do Edital de Pregão Presencial, poderá ser obtida no Departamento 
de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 29 de abril de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019- PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
Publicação Nº 2000771

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 006/2019
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Tope Brasil Ltda - ME, CNPJ nº. 13.304.528/0001-04, estabelecida na rua Maria Gotardo Galon, 365, centro, Águas Frias, 
SC, neste ato representada pelo Sr. André Antonio Tonon, brasileiro, união estável, empresário, RG nº.2.468.557, CPF nº. 716.125.059-53, 
residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 694, Águas Frias, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº. 
8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitado pelo Técnico de Segurança do Trabalho, fica acrescido em 25,00% a quantidade licitada do item abaixo:

http://www.seara.sc.gov.br
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Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada Preço Unitário Preço Total Adi-
tivado

20 433405671

CAMISETA GOLA POLO, COM 
DOIS BOTÕES, MANGA CUR-
TA, TECIDO MALHA PIQUET, 
COM A LOGOMARCA DA 
PREFEITURA BORDADA NA 
FRENTE, EMBAIXO DA LO-
GOMARCA A EMTAMPA COM 
A INSCRIÇÃO "MOTORISTA" 
E ESTAMPA NA PARTE DE 
TRÁS SUPERIOR COM A 
INSCRIÇÃO "SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO", EM TAMANHO 
MÉDIO. TAMANHOS M, G E 
GG.-MARCA TOP BRAZIN/
TONON

UN 30 07 35,00 245,00

TOTAL R$ 245,00

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 245,00.

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 25/04/2019.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

André Antonio Tonon
Tope Brasil Ltda - ME
Contratada
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 043/2019-- PL 085/2019 – FARINA
Publicação Nº 2000582
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Serra Alta

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
ABERTURA

Publicação Nº 2000651

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

1.1 O MUNICIPIO DE SERRA ALTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Av. Dom Pedro II, 
830, centro de Serra Alta, CEP 89871-000, através do seu PREFEITO MUNICIPAL DARCI CERIZOLLI e do PREGOEIRO EDERSON CEREZOLLI, 
designado pelo Decreto nº 234/2018 de 25/06/2018, TORNAM PÚBLICO e comunicam os interessados que fica RETIFICADO o Anexo D– 
Termo de Referência (Lista de Itens) do Edital do Processo Licitatório de nº 015/2019 na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, 
por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para a possível Aquisição de Doses de Sêmen Bovino, bem como material para aplicação do mesmo, como luvas especiais para inseminação 
destinados ao Melhoramento Genético da Qualidade da Bacia Leiteira do Município de Serra Alta, atendendo as necessidades do Programa 
de Inseminação Artificial. Passando para a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:
ANEXO “D”
TERMO DE REFERÊNCIA
LISTA DE ITENS COM OS VALORES REFERÊNCIA

QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR

ITEM 01

6.000
DOSES

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA QUE ATEN-
DA AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS, SEGUNDO 
PROVAS ATUALIZADAS DAIRY BULLS INTERBULL REFERENTE 
A ABRIL 2019.
PTA LIBRAS DE LEITE: Igual ou superior a 1000.
PTA PROTEINA %: Igual ou superior a 0.06.
PTA COMPOSTO DE ÚBERE: Igual ou superior a 2.5 positivo.
PTA VIDA PRODUTIVA: Igual ou superior a 6.5 positivo.
FACILIDADE DE PARTO: Igual ou menor a 7.
PTA CÉLULAS SOMÁTICAS: Igual ou menor a 2.75.
PTA TIPO: Igual ou superior 1.8.
PTA COMPOSTO DE PERNAS E PÉS: Igual ou superior a 0.70.
CONFIABILIDADE DE PRODUÇAO: Igual ou superior a 76%.

ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML

Valor Referência

R$ 19,00 a dose

TOTAL ESTIMADO:
R$ 114.000,00

ITEM 02

2.000
DOSES

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA RAÇA JERSEY, QUE ATENDA 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS, SEGUNDO PRO-
VAS ATUALIZADAS PELO USDA OU DAIRY BULLS REFERENTE 
A ABRIL 2019.

PTA LIBRAS DE LEITE: Igual ou superior a 1000 (positivo).
PTA TIPO: Igual ou Superior a: 1.10 (positivo).
PTA TIPO VIDA PRODUTIVA: Igual ou Superior a: 4.50 (posi-
tivo).
PTA COMPOSTO ÚBERE (JUI): Igual ou superior a 14.00 
(positivo).
PTA TPI: Igual ou superior a 150.
CONFIABILIDADE DE PRODUÇAO: Igual ou superior a 85%.
ACONDICIONADAS EM PALHETAS MÉDIAS DE 0,25 OU 
0,50ML.

Marca

Valor Referência
R$ 19,00 a dose

TOTAL ESTIMADO:
R$ 38.000,00

LEIA-SE:
ANEXO “D”
TERMO DE REFERÊNCIA
LISTA DE ITENS COM OS VALORES REFERÊNCIA
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QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR

ITEM 01

6.000
DOSES

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA 
RAÇA HOLANDESA QUE ATENDA 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS, SEGUNDO PROVAS ATU-
ALIZADAS DAIRY BULLS INTERBULL 
REFERENTE A ABRIL 2019.
PTA LIBRAS DE LEITE: Igual ou 
superior a 1450.
LIBRAS DE GORDURA E PROTEINA: 
Igual ou superior a 30.
PTA COMPOSTO DE ÚBERE: Igual ou 
superior a 1.2 positivo.
PTA VIDA PRODUTIVA: Igual ou 
superior a 2.5 positivo.
FACILIDADE DE PARTO: Igual ou 
menor a 7.5.
CONFIABILIDADE DE PRODUÇAO: 
Igual ou superior a 75%.

ACONDICIONADAS EM PALHETAS 
MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML

Valor Referência

R$ 19,00 a dose

TOTAL ESTIMADO:
R$ 114.000,00

ITEM 02

2.000
DOSES

SÊMEN BOVINO DE TOURO DA 
RAÇA JERSEY, QUE ATENDA AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS, SEGUNDO PROVAS ATU-
ALIZADAS PELO USDA OU DAIRY 
BULLS REFERENTE A ABRIL 2019.

PTA LIBRAS DE LEITE: Igual ou 
superior a 1000 (positivo).
PTA TIPO: Igual ou Superior a: 1.20 
(positivo).
PTA TIPO VIDA PRODUTIVA: Igual 
ou Superior a: 2.50 (positivo).
PTA COMPOSTO ÚBERE (JUI): Igual 
ou superior a 9.00 (positivo).
CONFIABILIDADE DE PRODUÇAO: 
Igual ou superior a 80%.
ACONDICIONADAS EM PALHETAS 
MÉDIAS DE 0,25 OU 0,50ML.

Marca

Valor Referência
R$ 19,00 a dose

TOTAL ESTIMADO:
R$ 38.000,00

2. Em razão da alteração, a sessão para abertura dos envelopes fica REDESIGNADA para o dia 13 de Maio de 2019, conforme segue:
· O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o outro Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo respectivamente as 
propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08:30 horas do dia 13 de Maio de 2019 no Setor de 
Compras do Município, situado na Av. Dom Pedro II, 830, centro, Serra Alta.

· A ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, dar-se-á a partir das 09:00 horas do dia 13 de Maio de 2019, em sessão 
pública a ser realizada no Setor de Compras do Município, situado na Av. Dom Pedro II, 830, centro, Serra Alta.

3. As demais disposições itens e subitens constantes do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 permanecem inalteradas.
Serra Alta/SC, 29 de abril de 2019.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

EDERSON CEREZOLLI
PREGOEIRO

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico
MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado OAB/SC 54.175
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Sombrio

Prefeitura

CONTRATO 50/2019(ERRATA)
Publicação Nº 1999689

ERRATA CONTRATO N. º 050/2019
NA EDIÇÃO DE Nº 2802, PAGINA Nº 1229, NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO ACIMA MENCIONADO.
ONDE SE LE:
CONTRATADO: JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP.
LEIA-SE:
CONTRATADO: GIACOMO EVARISTO DAGOSTIM EIRELI ME.
Sombrio/SC, em 29 de abril de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2019
Publicação Nº 2000306

PORTARIA Nº. 123 DE 29 DE ABRIL DE 2019
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL N° 001/2015 (ADMINISTRAÇÃO)

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990 combinado com a Lei nº. 1.414 de 20 de Maio de 2003, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Edital nº. 001/2015 (Administração), para o cargo de Auxiliar 
Administrativo , sendo que o referido candidato deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Sombrio, munido dos documentos exigidos pelo Edital do Concurso Público nº. 001/2015, (Administração) para 
tomar posse:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Nome do Candidato Classificação
Luciana Farias de Medeiros 17

 Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 29 de abril de 2019.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 251, DE 26 DE ABRIL DE 2.019.   AUTORIZA PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Publicação Nº 2000526

PORTARIA Nº. 251, DE 26 DE ABRIL DE 2.019.
AUTORIZA PAGAMENTO DE AULAS EXCEDENTES A SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, que lhe confere o 
artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar n. 60, de 02 de 
Janeiro de 2012;

RESOLVE:
Art.1º - Autorizar o pagamento correspondente de (03) três aulas excedente, ao servidor, ACÁCIO CHIBICHESKI SLONGO, ocupante do 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – CLASSE A, a partir de 16/04/2019.

Parágrafo único. O valor da aula excedente a que alude este artigo será correspondente àquele que o servidor vem percebendo normalmen-
te, e perdurará até que houver a necessidade durante o período letivo de 2019.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 16/04/2019, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 26 DE ABRIL DE 2.019.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
22/2019 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 2000104

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos vinte e nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 235/2019, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 22/2019, da 
Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E TAPETE DE LINÓLEO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS. 
Participam deste certame as seguintes empresas:
1) MARCELO ZANON - ME, representada neste ato por Marcelo Zanon;
2) MIRIAN MEDEIROS 91519675968, representada neste ato por Roberto Henrique Petry;
3) NZ SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, representada neste ato por Leonardo Felipe Zilio;
4) MAIKEL EDUARDO REDANTE SOM, representada neste ato por Marcio Jorge de Azevedo;
Iniciado o certame passa a vista e rubrica nos envelopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que es-
tavam de acordo com o edital, sendo habilitadas para o certame, após passou-se para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se 
que as empresas participantes encontram-se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, após sagrou-se vencedor dos 
itens 1, 2 e 6 a empresa MARCELO ZANON – ME, com o valor total dos itens de R$ 116.500,00 (cento e dezesseis mil e quinhentos reais), 
do item 3 a empresa NZ SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, com o valor total do item de R$ 100.530,00 (cem mil qui-
nhentos e trinta reais), do item 4 a empresa MIRIAN MEDEIROS 91519675968, com o valor total do item de R$ 24.050,00 (vinte e quatro 
mil e cinquenta reais), do item 5 a empresa MAIKEL EDUARDO REDANTE SOM com o valor total do item de R$ 6.240,00 (seis mil duzentos 
e quarenta reais). Após aberto os envelopes das documentações das empresas vencedoras, contatou-se que a empresa MIRIAN MEDEIROS 
91519675968 não apresentou a Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT em nome da empresa licitante, com valida-
de na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preço, com habilitação para execução de serviços semelhantes ao 
objeto deste edital, emitida pelo Conselho da jurisdição da sede da empresa licitante, com responsável técnico competente para o referido 
objeto, exigida no item 6.5.1 do edital, sendo assim desclassificada, passando para o segundo colocado, a empresa MAIKEL EDUARDO 
REDANTE SOM com o valor total do item de R$ 24.100,00 (vinte e quatro mil e cem reais). Constatou-se também que a empresa MAIKEL 
EDUARDO REDANTE SOM apresentou a Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT em nome da empresa licitante, 
com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preço, com habilitação para execução de serviços seme-
lhantes ao objeto deste edital, emitida pelo Conselho da jurisdição da sede da empresa licitante, com responsável técnico competente para 
o referido objeto, exigida no item 6.5.1 do edital vencida, no entanto a empresa apresentou documento fornecido pelo CREA-SC concedendo 
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prazo até junho de 2019 para regular o registro de Pessoa Jurídica. Sendo assim, por não acarretar em nenhum prejuízo para esta adminis-
tração, pois os serviços a serem prestados pela empresa em questão só serão executados no mês de setembro, a empresa deverá, até esse 
prazo apresentar a Prefeitura Municipal de Tangará a Certidão citada acima, sob pena de desclassificação. As demais empresas estavam 
de acordo com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. 
Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC 
na data de 29/04/2019. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, com a presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Tangará, 29 de Abril de 2019.

Cristiane Piccinin
Pregoeira

Daiane N. A. dos Santos Paula A. Taffarel Motter
Equipe de Apoio Equipe de Apoio

MARCELO ZANON – ME

MIRIAN MEDEIROS 91519675968

NZ SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

MAIKEL EDUARDO REDANTE SOM

PR 01/2019 FMAS
Publicação Nº 2000326

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 02/2019 Pregão Presencial n. 01/2019
Objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO EM POLICARBONATO NO PRÉDIO DO CRÁS. Os envelopes contendo a documentação e 
propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 14/05/2019. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Adm. do Mu-
nicípio, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 29 de Abril de 2019.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal

PR 029/2019
Publicação Nº 2000329

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 63/2019 Pregão Presencial n. 29/2019
Objeto o registro de preço a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGENS DAS AÇÕES E EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE 
DAS SECRETÁRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, TURISMO, EDUCAÇÃO, OBRAS E AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. Os envelopes 
contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 10h00min do dia 13/05/2019. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 29 de Abril de 2019.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 005/2019
Publicação Nº 2000856

PORTARIA Nº. 005, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GILVANIO PONTEL, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 35, III, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o art. 51, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; art. 19, incisos III e X, e art. 21, inciso III, letra “e”, ambos do Regimento Interno;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Considerando que o número reduzido de servidores do Poder Legislativo Municipal não é suficiente para compor a Comissão de Permanente 
de Licitações, sem que estes sejam reconduzidos aos cargos, o que fere a legislação vigente;
Considerando que a Comissão poderá ser composta por um servidor do Poder Executivo;
Considerando o teor do Ofício nº 093, desta data, do Executivo Municipal, atendendo ao pleito desta Casa e indicando um servidor;

RESOLVE:
Art. 1.º INSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para atuar em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com 
a seguinte composição: FLÁVIA MARTELLI (Matrícula 017) – designada para o cargo de Presidente; BEATRIS RAMPON PETRY (Matrícula nº 
074) – designada para o cargo de Secretária; PAULA ALINE TAFFAREL MOTTER - designada como Membro.

Art. 2.º O procedimento de licitação observará a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, de acordo com o Regimento Interno da 
Câmara de Vereadores, nos termos do art. 21, inciso III, letra “e”, é deflagrado pela Presidente.

Art. 3.º Compete à Comissão Permanente o processamento e julgamento das habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos 
licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores entre 
outros procedimentos correlatos.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contidas nas Portarias nº 009/2017 e 
007/2018.

Tangará - SC, 29 de abril de 2019.
GILVANIO PONTEL
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 006/2019
Publicação Nº 2000858

PORTARIA N.º 006, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

“NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO”

GILVANIO PONTEL, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 35, III, da Lei Orgânica do Município, de acordo com Lei 10.520/02; Decreto nº 3.555/00; art. 19, incisos 
III e X, e art. 21, inciso III, letra “e”, ambos do Regimento Interno e;

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear como pregoeira a servidora FLÁVIA MARTELLI (matrícula nº 017), ocupante do cargo de Escriturária Legislativa.

Art. 2º. Designar como Equipe de Apoio as servidoras BEATRIS RAMPON PETRY (matrícula nº 074), ocupante do cargo de Assistente Admi-
nistrativo e PAULA ALINE TAFFAREL MOTTER, ocupante do cargo no Poder Executivo de Assessor de Secretário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 010/2017.

Tangará – SC, 29 de abril de 2019.
GILVANIO PONTEL
PRESIDENTE
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 042/2019
Publicação Nº 1999850

DECRETO MUNICIPAL Nº 042/19 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal nº 924, de 24 de Outubro de 2018 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar através de REMANEJAMENTO de dotação Orçamentarias no valor de R$ 5.225,00 
(Cinco mil duzentos e vinte e cinco reais), através do REFORÇO de dotações orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura Municipal 
conforme segue:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 03 – DEPTO DE CULTURA
PROJ./ATIV.: 2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
MODALIDADE: 3.3.90.00000 – Aplicações Diretas (115) R$ 5.225,00
FONTE DE RECURSO: 000 –Recursos Ordinários Livres

TOTAL

R$ 5.225,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 5.225,00 (Cinco mil duzentos e vinte e cinco reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, 
ficam utilizados os recursos das seguintes dotações orçamentarias:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 03 – DEPTO DE CULTURA
PROJ./ATIV.: 2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
MODALIDADE: 4.4.90.00000 – Aplicações Diretas (116) R$ 5.225,00
FONTE DE RECURSO: 000 –Recursos Ordinários Livres

TOTAL R$ 5.225,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 30 DE ABRIL DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL CONTRATO 014-2018 SAÚDE
Publicação Nº 1970704

EXTRATO DE TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº. 013/2018
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Tigrinhos – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi efetuada rescisão 
contratual referente contrato nº. 014/2018 com a empresa CLINICA DR. VALDIR LTDA – CNPJ: 18.287.887/0001-06, de forma amigável, 
conforme clausula décima do referido contrato.
TIGRINHOS/SC, em 30 de abril de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO Nº. 024-2019
Publicação Nº 2000102

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2019.
Pregão Presencial nº. 014/2019.

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que no referido processo licitatório, foi considerada 
vencedora a empresa BETHA SISTEMAS LTDA – CNPJ: 00.456.865/0001-67 no valor global de R$ 114.360,80, para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licenças de uso de aplicativos de sistemas de gestão pública, sob o regime de menor preço global.

TIGRINHOS/SC, em 29 de abril de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 030-2019
Publicação Nº 2001099

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 030/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2019
Sistema de Registro de Preços

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR LANCE, para: CONTRATAÇAO PARCELADA 
E FUTURA DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, SOB 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE PARA DOZE MESES. O recebimento das propostas e documentação será até as 
08h30min do dia 14/05/2019, no departamento de Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 08h40min 
do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito a Avenida Felipe 
Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, ou pelo site: www.tigrinhos.sc.gov.br
Tigrinhos (SC), 30 de abril de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 05
Publicação Nº 2001157

PORTARIA Nº 005/2019.
CONSTITUI COMISSÃO PARA JULGAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIGRINHOS

ADEMAR BADIA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas por Lei, observando em especial o que determina a alínea “G” do inciso I, e alínea “D” do inciso III do artigo 23, do 
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Comissão de Licitações e Compras da Câmara de Vereadores de Tigrinhos, destinada a efetuar análise, acompanhamento 
e julgamento dos processos licitatórios e de compras. Ficando assim constituída:

1. DELNIA LIEBERT
2. VOLMAR DE OLIVEIRA
3. CLARICE CAMPOS

Art. 2°. Fica nomeada a servidora DELNIA LIEBERT como Presidente da Comissão de Licitações.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, 30 de abril de 2019.
Ademar Badia
Presidente

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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Tijucas

Prefeitura

 AVISO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/FMS/2019
Publicação Nº 1999927

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 019/FMS/2019
Dispensa de Licitação nº 006/FMS/19
Objeto: Readequação dos veículos com placas: QJF - 8288, QJF 8408 e QJF 8498, do Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC.
Contratado: SABINO WIETCOVSKY EPP.
Valor: R$. 12.840,00 (Doze mil, oitocentos e quarenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, incisos II, artigo 23, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer 
Jurídico Favorável n. 191/2019/PGM.

ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº081/PMT/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/PMT/2019
Publicação Nº 2001091

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 081/PMT/2019
Dispensa de Licitação nº 019/PMT/19
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO EM LICITAÇÕES, ESPECIFICAMENTE NA FASE INTERNA DE PREPARA-
ÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS E TERMO DE REFERÊNCIA. (CURSO IN COMPANY), PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍ-
PIO DE TIJUCAS/SC.
Contratado: MARIO SERGIO TEIXEIRA
Valor: R$. R$5.200,00(Cinco mil e duzentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso IV “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº188/2019/PGM
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/PMT/2018
Publicação Nº 1999395

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 113/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/PMT/2018 – TOMA-
DA DE PREÇO Nº 003/PMT/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
CONTRATADA: CLARAIZA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REFORMA DA E. E. F. JOSÉ HIGINO DA SILVA, NO BAIRRO SANTA LUZIA, TI-
JUCAS-SC, DE ACORDO COM PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PRAZO PRORROGADO: DE 02 DE MAIO DE 2019 ATÉ 15 DE JUNHO DE 2019.

TIJUCAS/SC, 29 DE ABRIL DE 2019.
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EXTRATO DO RESULTADO DA PROPOSTA TOMADA DE PREÇOS 001/FMDR/2019
Publicação Nº 2001085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMDR/2018
TOMADA DE PREÇO Nº 001/FMDR/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA AS SALA DE CASTRAÇÃO, CONFORME (PROJETO, CRONOGRAMA E 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO), DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE.
Empresa Vencedora do Processo: CLARAIZA LTDA ofertou o valor global de R$ 12.999,99 (Doze mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos). Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site 
www.tijucas.sc.gov.br. Tijucas, 29 de abril de 2019.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N º 012/FMDR/2019
Publicação Nº 1999532

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 012/FMDR/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMDR/2019 – TOMADA DE PREÇO Nº 001/
FMDR/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE.

CONTRATADA: CLARAIZA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA AS SALA DE CASTRAÇÃO, CONFORME (PROJETO, CRONOGRAMA 
E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO), DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE.

VALOR: R$ 12.999,99 (DOZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

TIJUCAS/SC, 29 DE ABRIL DE 2019.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/FMS/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/2019 DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 006/FMS/2019

Publicação Nº 1999935

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 018/FMS/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/FMS/19 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/
FMS/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: SABINO WIETCOVSKY EPP.

OBJETO: READEQUAÇÃO DOS VEÍCULOS COM PLACAS: QJF - 8288, QJF 8408 E QJF 8498, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNI-
CÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$.12.840,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).

TIJUCAS/SC, 26 DE ABRIL DE 2019.

http://www.tijucas.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 10/2019
Publicação Nº 1999331

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2019
PREGÃO PRESENCIAL CVT Nº 07/2019

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: DAMIRAIDE LUCIA MAFRA 03617987923
CNPJ: 32.196.811/0001-04
Objeto: A presente Licitação tem por objetivo a HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ARES-CONDICIONADOS 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Pregão Presencial 07/2019.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10.520/02, Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 25/04/2019 à 31/12/2019
Valor Global: R$ 3.100,00
(três mil e cem reais)

EXTRATO DE CONTRATO 11/2019
Publicação Nº 1999332

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2019
DISPENSA CVT Nº 05/2019

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: ESTAMPLAC INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS Ltda
CNPJ: 86.719.663/0001-86
Objeto: O presente Processo de Compra tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA E MUNICÍPIO DE TIJUCAS, EM POLIÉSTER PARA USO EXTERNO DESTA CÂMARA DE VEREADORES, conforme especificações e quanti-
dades constantes do Anexo I da Dispensa 04/2019.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Art. 24, inciso II; Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 25/04/2019 à 31/12/2019
Valor Global: R$ 2.875,00
(dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais)
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 72/2019 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL 

Publicação Nº 2000333

DECRETO Nº 72 DE 22 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

A Prefeita Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.932/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 63.000,00(sessenta e três 
mil reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
47-4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ...................................................... R$ 8.000,00
44-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 22.000,00
06.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.023 – Apoio ao Produtor Rural
57-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 10.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.007 – Manutenção do Transporte Escolar
75-3.3.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00
09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.024 – Gestão da Assistência Social
107-3.3.90.00.00.00.00.00.0080– Aplicações diretas ..................................................... R$ 3.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes da anulação de orçamento nas dota-
ções que especifico:
05.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
39-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 30.000,00
06.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.023 – Apoio ao Produtor Rural
56-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 10.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.007 – Manutenção do Transporte Escolar
70-3.1.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00
09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.024 – Gestão da Assistência Social
106-3.1.90.00.00.00.00.00.0080– Aplicações diretas ..................................................... R$ 3.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 22 de abril de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 73/2019 DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2000338

DECRETO Nº. 73, DE 24 DE ABRIL DE 2019.

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;
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DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora LOURDES CALLAI MANENTI, matrícula nº 3637, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 24 de Abril de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 74/2019 DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2000346

DECRETO Nº. 74, DE 25 DE ABRIL DE 2019.

DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora FRANCIELI PIZZOLO ALESSIO, matrícula nº 3618, ocupante do cargo de Professor Magistério, 
Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de Abril de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 75/2019 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2019
Publicação Nº 2000351

DECRETO Nº 75 DE 25 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL

A Prefeita Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.932/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 40.000,00(quarenta mil reais) 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:

05.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
44-3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
2.007 – Manutenção do Transporte Escolar
75-3.3.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes da anulação de orçamento nas dota-
ções que especifico:
05.01 – SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
39-3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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2.007 – Manutenção do Transporte Escolar
70-3.1.90.00.00.00.00.00.0087 – Aplicações diretas ..................................................... R$ 20.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de abril de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 76/2019 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FMS 2019
Publicação Nº 2000356

DECRETO Nº. 76 DE 25 DE ABRIL DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2019 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.932/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Timbé do Sul, no valor de 
R$ 32.580,00 (trinta e dois mil e quinhentos e oitenta reais) na dotação abaixo especificada:

08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.0143 – Atendimento da Saúde Hospitalar e Ambulatorial
19 – 3.3.93.00.00.00.00.00.0047 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 32.580,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes da anulação da dotação que especi-
ficamos:
08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.0143 – Atendimento da Saúde Hospitalar e Ambulatorial
18 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0047 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 32.580,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de abril de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO N.º 17 2019 PMT
Publicação Nº 2000934

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 17/2019 PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, informa aos interessados que, considerando o recebi-
mento e deferimento de questionamentos ao edital relacionados à data base da Tabela SINAPI, fica alterado o valor máximo correspondente 
ao item 2 (execução de serviços de iluminação das rotatórias e acessos), de R$ 99.476,06 para R$ 81.699,72. Dessa forma, fica alterado o 
valor constante do subitem 8.7 - item 2 do edital, bem como as correspondentes planilhas orçamentária e de cronograma físico-financeiro 
informadas nas páginas 59, 60 e 63, que ficam também substituídas no site: www.timbo.sc.gov.br, link de licitações, devidamente renome-
adas.

Em atenção às alterações, a entrega dos documentos fica agendada para a data de 17/05/2019 as 9hs e a abertura da sessão ocorre as 
09h05min da mesma data.

Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 29/04/2019
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 06 2019 FMS
Publicação Nº 2000935

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2019 - FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ nº 00.802.002/0001-02; METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 83.157.032/0001-22; CEN-
TERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 03.652.030/0001-70; SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 05.531.725/0001-20; CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 05.782.733/0001-49; PROMEFARMA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº 81.706.251/0001-98; CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 
44.734.671/0001-51; COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178/0004-91; MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, CNPJ 
nº 05.912.018/0001-83; PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 04.355.394/0001-51; DIMASTER COM. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 02.520.829/0001-40; PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, CNPJ nº 02.816.696/0001-54; PHARMA LOG PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 13.485.130/0001-03; A G KIENEN & CIA. LTDA., CNPJ nº 82.225.947/0001-65; CIRURGICA ONIX 
– EIRELI, CNPJ nº 20.419.709/0001-33; F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.093.678/0001-85, a comparecerem 
para assinatura da respectiva ata de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 07/05/2019.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 29 de abril de 2019.
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 137.2018 PMT
Publicação Nº 2000938

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2018
CONCORRÊNCIA Nº 10/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ nº. 14.770.128/0001-49, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, 

http://www.timbo.sc.gov.br
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conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 08/05/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 29 de abril de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 18.2019 SAMAE
Publicação Nº 2000936

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2019 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, LIFE QUIMICA ENGENHARIA, TESTES E ANÁLISES 
LTDA, CNPJ nº. 85.374.601/0001-17, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 08/05/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 29 de abril de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 52.2018 PMT
Publicação Nº 2000939

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 52/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ nº. 03.453.030/0001-41, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, 
conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 08/05/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 29 de abril de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO IMPUGNAÇÃO  TOMADA DE PREÇO N.º 17 2019 PMT
Publicação Nº 2000940

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO nº 17/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREEN-
DENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PONTE SOBRE O RIO BENEDITO (PONTE DONA CLARA) 
E ROTATÓRIAS DE ACESSO.
IMPUGNANTE: GM INSTALADORA EIRELI

DOS FATOS:

O Município de Timbó, através da Secretaria Municipal de Obras Serviços Urbanos e Agrícolas, lançou em 09/04/2019 o Edital de Tomada de 
Preços nº. 17/2019, tendo como objeto a “Contratação de empresa especializada emobas e serviços de engenharia para a total execução 
(compreendendo material e mão de obra) de projeto de iluminação pública da ponte sobre o rio Benedito (ponte Dona Clara) e rotatórias 
de acesso”, com prazo para entrega dos envelopes dia 25/04/2019.
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Na data de 23/04/2019, a empresa GM INSTALADORA EIRELI apresentou impugnação ao edital supra mencionado, alegando em suma, 
ser ilegal a exigência de qualificação técnica contida no item 7.1.6 alínea “b” do edital, especificamente que a exigência de atestados com 
carga de 2000 watts limita a participação de concorrentes, pois a prática do mercado é quantificar em pontos de energia e não em potência, 
requerendo, em face a isso, a revisão do edital nesse aspecto.

Recebida a impugnação, os autos foram encaminhados ao corpo técnico para manifestação acerca da exigência contida no edital, suspen-
dendo-se o trâmite até o efetivo esclarecimento das dúvidas suscitadas.

Acerca da impugnação, o corpo técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Industria, Comércio e Serviços, manifes-
tou-se nos seguintes moldes: “A relação de apresentar ART apenas com a unidade de medida ‘ponto’ não se aplica ao objeto da licitação, 
pois ponto elétrico pode ser interpretado como execução simples ou complexa, por exemplo, ponto de instalação de tomada para uma 
edificação é uma execução simples. No entanto, a execução da iluminação pública, objeto da licitação, tem característica complexa. Há 
possibilidade de inserir no campo ‘observação’ das respetivas ART’s, a informação de carga, o que atende ao objeto de qualificação técnica 
do edital.”

SENDO ESTA A SÍNTESE DOS FATOS, PASSAMOS ÀS RAZÕES DE DECIDIR:

DO CONHECIMENTO FACE A TEMPESTIVIDADE:
Tendo sido protocolada a impugnação em 23/04/2019 para licitação com entrega de envelope prevista para 25/04/2019, entende-se tem-
pestiva motivo pelo qual é conhecida para análise.
DO MÉRITO:
Vistos e examinados os autos do processo licitatório e da impugnação apresentada, infere-se que a celeuma no presente caso não diz 
respeito à possibilidade e/ou necessidade de se exigir para o objeto a respectiva demonstração de qualificação técnica para sua execução, 
limitando-se a questionar o método como tal qualificação fora exigida, ou seja, por carga e não por ponto como, em tese, seria o comum 
para tanto.
Todavia, com o devido respeito ao entendimento do impugnante, razão não lhe socorre no pleito, senão vejamos:
Conforme infere-se a lei de licitações, art. 30 da Lei 8.666/93, expressamente dispõe que:
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
...
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
...
§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais compe-
tentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da pro-
posta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;
Dito isto, e analisando a manifestação técnica exarada pelo corpo de engenharia responsável pela definição das exigências técnicas mínimas 
de maior relevância a serem exigidas na licitação (fls 05 e 06, dos autos) vislumbra-se que, para a execução do objeto, necessária a demons-
tração pela empresa de possuir capacidade técnica através da demonstração de já ter executado serviços com a carga mínima de 2000 W.
A exigência por ponto, como relatada na impugnação, conforme entendimento técnico, não exara com precisão a qualificação do executor 
para a carga envolvida, fator este sim figurativo de maior complexidade na execução do objeto.
Infere-se da justificativa apresentada pelo corpo técnico, que a qualificação técnica exigida é objetiva e justificada face a complexidade do 
objeto, não afrontando, portanto, o princípio da isonomia, o qual, assim como todos os demais princípios constitucionais, não é absoluto.
Neste sentido, destacamos a doutrina de Marçal Justen Filho, na obra “Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, onde:
“Há equívoco em supor que a isonomia veda a diferenciação entre os particulares para contratação com a Administração. A Administração 
necessita contratar com terceiros para realizar seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a proposta. Isso acarreta inafastável diferencia-
ção entre os particulares. Quando a Administração escolhe alguém para contratar, está efetivando uma diferenciação entre os interessados. 
Em termos rigorosos, está introduzindo um tratamento diferenciado para os terceiros. A diferenciação e o tratamento discriminatório são 
insuprimíveis, sob esse ângulo. Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e subjetivas do ocu-
pante do cargo público. A licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do contratante. Portanto, 
o ato convocatório deverá definir, de modo objetivo, as diferenças que são reputadas relevantes para a Administração. A isonomia significa 
o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as na medida em que exista diferença. Essa fórmula acarreta inúmeras 
consequências.”

Neste sentido, corrobora o entendimento de nosso egrégio STJ, consoante infere-se da ementa de julgamento em Recurso Especial nº 
172.232/SP, onde:
“Ementa: Administrativo. Licitação. Interpretação do art. 30, II, §1º, da lei nº 8.666/93.
2. "O exame do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, em sua parte final, referente a "exigências de qualificação técnica e eco-
nômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais oportunidades de 
contratação com o Poder Público, não a todo e qualquer interessado, indiscriminadamente, mas, sim, apenas a quem possa evidenciar que 
efetivamente dispõe de condições para executar aquilo a que se propõe (Adilson Dallari).”
3. Mandado de segurança denegado em primeiro e segundo graus.
4. Recurso especial improvido.”
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DECISÃO:

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e considerando os funda-
mentos acima apresentados, decido pelo conhecimento da impugnação eis que tempestiva, decidindo, no mérito pelo INDEFERIMENTO da 
Impugnação ao Edital de Tomada de Preço nº. 17/2019 apresentado pela empresa GM Instaladora Eireli, mantendo-se na integra o Edital 
no que tange ao ponto impugnado.

Timbó, 26 de abril de 2019.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

DECISÃO SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO N.º 06 2019 SAMAE
Publicação Nº 2000941

DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 06/2019 SAMAE

OBJETO: contratação de empresa especializada para a total execução (compreendendo material e mão de obra) de implantação de rede 
adutora de água tratada com diâmetro de 250 milímetros, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, quantitativo e orça-
mento estimativo e projetos.

Diante do recebimento de questionamentos ao edital e considerando a necessidade de análise técnica à documentação, e primando pela 
aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, determi-
na-se a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 30 de abril de 2019 as 09:00 horas.

Timbó, 29 de abril de 2019
WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 16 2019 PMT - SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
Publicação Nº 2000944

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2019 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Contratação de serviços de avaliações de imóveis urbanos ou rurais, e avaliações de locações de imóveis, no município de Timbó, 
para fins diversos, atendendo as necessidades da Administração Direta e Indireta.
EMPRESAS FORNECEDORAS: 3D ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 30.776,00 (trinta mil setecentos e setenta e seis reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 29/04/2020

Timbó, 29/04/2019
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO 67 2019 - FMDE
Publicação Nº 2000948

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2019
AUTORIZANTE: Fundo Municipal de Educação
AUTORIZADO: Celio Pasquali
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de Chamada 
Pública n.º 01/2019, anexos e Dispensa de Licitação n.º 03/2019.
VALOR: R$ 19.998,64 (dezenove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2019.
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ALFROH POSTAI
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO CONTRATO 68 2019 - FMDE
Publicação Nº 2000949

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 68/2019
AUTORIZANTE: Fundo Municipal de Educação
AUTORIZADO: PATRICIA CONSTANCIO MEI
OBJETO: Execução, pela CONTRATADA, de atividades de formação continuada aos profissionais da Educação Infantil (Núcleos de Educação 
Infantil e Unidades Pré-Escolares da Rede Municipal de Ensino de Timbó, em consonância com a Política de Formação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Timbó, tudo de conformidade com a Inexigibilidade Licitação nº. 15/2019, Projetos, proposta/orçamento, demais 
anexos.
VALOR: R$ 49.140,00 (quarenta e nove mil, cento e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2019.

ALFROH POSTAI
Secretário Municipal de Educação

EXTRATO CONVÊNIO 04.2019 - SICREDI
Publicação Nº 2000950

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº. 04/2019

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVENIADO/INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO VALE DO ITAJAÍ E LITORAL 
CATARINENSE
OBJETO: Concessão de crédito pessoal (empréstimo ou financiamento) aos servidores públicos ativos e/ou inativos, aposentados e pensio-
nistas) do CONSIGNANTE, doravante designados MUTUÁRIOS, a serem formalizados por meio de contratos firmados única e exclusivamente 
entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o próprio MUTUÁRIO, sob consignação das contraprestações em folha de pagamento e/ou benefício, 
regendo-se este instrumento pelas disposições da Lei nº 10.820, de 17/12/03 e Decreto nº 4.840, de 17 de setembro de 2003.
PRAZO: 60 meses.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração de Timbó

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 14.2019 FMS
Publicação Nº 2000951

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
AUTORIZADO: Carrera Locadora de Veículos Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 15/05/2019, do item 01 (Locação de 01 (um) veículo), pelo período de 01 (um) mês.
VALOR: R$ 3.185,00 (três mil, cento e oitenta e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15.2019 PMT
Publicação Nº 2000952

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração.
AUTORIZADO: Carrera Locadora de Veículos Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 15/05/2019.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16.2019 FCT
Publicação Nº 2000954

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Carrera Locadora de Veículos Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 15/05/2019.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.
JORGE RIVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da FCT

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17.2019 FME
Publicação Nº 2000956

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Fundação Municipal de Esportes.
AUTORIZADO: Carrera Locadora de Veículos Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 15/05/2019.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.
MÁRCIO ELÍSIO
Diretor Presidente da FME

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 137.2018 - FMDE
Publicação Nº 2000957

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 137/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Educação.
AUTORIZADO: SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Acréscimo de R$ 315.769,01 (trezentos e quinze mil, setecentos e sessenta e nove reais e um centavo) equivalente a 15,89% do 
valor original do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2019.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO 44.2019 - FIA
Publicação Nº 2000958

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 44/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: AJUTIM - Associação de Judocas Timboenses.
OBJETO: Execução do projeto “ESPORTE NOS BAIRROS - E. NESTOR MARGARIDA”, aulas de Artes Marciais, próximo ao local onde moram 
os atletas, voltado à promoção, à proteção e à defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 45.2019 - FIA
Publicação Nº 2000960

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 45/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - ELETRICISTA RESIDENCIAL BÁSICO”.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 46.2019 - FIA
Publicação Nº 2000961

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 46/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: AJUTIM - Associação de Judocas Timboenses.
OBJETO: Execução do projeto “ESPORTE NOS BAIRROS - E. MAURÍCIO GERMER”, aulas de Artes Marciais, próximo ao local onde moram os 
atletas, voltado à promoção, à proteção e à defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 47.2019 - FIA
Publicação Nº 2000963

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 47/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
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AUTORIZADO: AJUTIM - Associação de Judocas Timboenses.
OBJETO: Execução do projeto “ESPORTE NOS BAIRROS - E. SÃO ROQUE”, aulas de Artes Marciais, próximo ao local onde moram os atletas, 
voltado à promoção, à proteção e à defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 48.2019 - FIA
Publicação Nº 2000964

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 48/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - TÉCNICAS DE VENDAS”.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 49.2019 - FIA
Publicação Nº 2000966

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 49/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - INFORMÁTICA BÁSICA”.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 50.2019 - FIA
Publicação Nº 2000968

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 50/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - RELACIONAMENTO COM O MERCADO”.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO 51.2019 - FIA
Publicação Nº 2000969

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 51/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - QUALIDADE NO ATENDIMENTO AO CLIENTE”.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 52.2019 - FIA
Publicação Nº 2000971

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 52/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL - ELETROTÉCNICA”.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 53.2019 - FIA
Publicação Nº 2000972

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FIA
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº. 53/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através do Fundo de Atendimento a Criança e ao Adolescente - FIA.
AUTORIZADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC - TIMBÓ.
OBJETO: Execução do “PROJETO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - NOÇÕES DE ORATÓRIA”.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2019 até 10/04/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

NOTA DE ESCLARECIMENTO TOMADA DE PREÇO N.º 06 2019 SAMAE
Publicação Nº 2000975

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 06/2019 SAMAE
TERMO DE ESCLARECIMENTO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE informa aos interessados que no edital supra citado, fica esclarecido que, a loca-
lização do bota-fora é próximo da esquina da Rua Amazonas com a Rua Frei Bruno (https://goo.gl/maps/cScNMgkuDjHPwAVm8).

https://goo.gl/maps/cScNMgkuDjHPwAVm8
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Timbó (SC), 29/04/2019
RODRIGO CATAFESTA FRANCISCO
Coordenador do Setor Técnico

PORTARIA NO 1256, DE 18 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1999724

PORTARIA No 1256, DE 18 DE MARÇO DE 2019

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidoras ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Alterar para o ano letivo de 2019, a carga horária semanal de Servidoras lotadas na Secretaria Municipal de Educação (Fundo Muni-
cipal de Educação), ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor-Educação Infantil, a contar de 18/03/2019 e até 18/12/2019, 
conforme demonstrativo:

NOME CARGA HORÁRIA EFETIVA CARGA HORÁRIA SUBSTITUIÇÃO CARGA HORÁRIA TOTAL

Jessica Elloá Berri 20h 20h 40h
Sandra Aparecida Ferrari 40h 05h 45h

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de março de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1263, DE 19 DE MARÇO DE 2019
Publicação Nº 1999730

PORTARIA No 1263, DE 19 DE MARÇO DE 2019

Altera temporariamente a carga horária semanal de servidora ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, descrita na Portaria n° 
1159, de 01 de fevereiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.50, Inciso XXV, art.70, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e com base no art.31 e 32 da Lei Complementar no 138, de 02/07/98,

RESOLVE:
Art.1° Alterar para o ano letivo de 2019, a carga horária semanal de Servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal 
de Educação), ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-Educação Infantil, descrita na Portaria n° 1159, de 01/02/2019, a 
contar de 01/03/2019, conforme demonstrativo:

NOME CARGA HORÁRIA EFETIVA CARGA HORÁRIA SUBSTITUIÇÃO CARGA HORÁRIA TOTAL
Flavia Menestrina 40h 05h 45h

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de março de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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Câmara muniCiPal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2019
Publicação Nº 2000224

AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º2/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 143, §1.º, II, alíneas “d” e “e” c/c 
inciso VII do §2.º do art. 39 do Regimento Interno, torna público que será realizada Audiência Pública para discutir, a pedido da Comissão 
de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social o Projeto de Lei n.º 65, de 31 de outubro de 2018, que torna obrigatória a instala-
ção de sistema de monitoramento por câmeras nos asilos, casas de repouso, creches e unidades pré-escolares privadas estabelecidas no 
Município de Timbó.

DA DATA E DO LOCAL

Art.1.º A Audiência Pública de que trata este edital realizar-se-á no dia 15 de maio, às 19 horas, no Plenário da Câmara Municipal, localizada 
na Rua Honorato Tonolli s/n, Bairro das Nações.

DO OBJETIVO

Art. 2.º O objetivo da Audiência é debater o conteúdo do Projeto de Lei n.º 65/2018, e que torna obrigatória a instalação de sistema de 
monitoramento por câmeras nos asilos, casas de repouso, creches e unidades pré-escolares privadas estabelecidas no Município de Timbó.

DAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art. 3.º Estão convidados a participar da Audiência Pública setores governamentais, organizações de classe, empresas públicas e privadas 
e demais munícipes.

Parágrafo Único. A exposição da matéria será realizada pelo Relator do Projeto, Vereador Fabricio Dalcastagné pelo tempo que se fizer ne-
cessário, podendo contar com auxílio dos participantes.

Art. 4.º Os interessados poderão participar do presente processo mediante envio de críticas, sugestões e questionamentos ao Projeto, que 
se encontra divulgado pela Câmara Municipal em seu endereço eletrônico www.camaratimbo.sc.gov.br.
§1.º As sugestões, críticas e questionamentos podem ser enviados para os seguintes endereços:
I – por correspondência, para a Rua Honorato Tonolli s/n Bairro das Nações, Timbó-SC. CEP 89120-000;
II – por correspondência eletrônica, para o e-mail camara@camaratimbo.sc.gov.br.
§2.º O período para o envio das sugestões, críticas e questionamentos referidos inicia-se na data de publicação do presente edital e finda 
no dia imediatamente anterior ao previsto para a abertura da Audiência Pública.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5.º A minuta deste Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.camaratimbo.sc.gov.br, bem como 
será afixada na sede da Câmara Municipal.

Art. 6.º A Câmara Municipal divulgará no prazo de sete dias, após sua realização, a ata da Presente Audiência Pública.

Timbó, 29 de abril de 2019.
Guilherme Voigt Junior
Presidente da Mesa Diretora

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 8/2019

Publicação Nº 1999440

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 19/2019 Parecer: 18/2019
Matéria: PLC 08/2019 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Carlos Adriano Krüger Conclusão: Favorável
Data: 25/04/2019
Ementa do Projeto: Define critérios para cobrança da dívida ativa tributária de valor inferior ao Salário Mínimo Nacional e dá outras provi-
dências.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que define critérios para cobrança da dívida ativa tributária de valor inferior ao 
Salário Mínimo Nacional e dá outras providências.

http://www.camaratimbo.sc.gov.br
mailto:camara@camaratimbo.sc.gov.br
http://www.camaratimbo.sc.gov.br
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Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 5 de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 18 de abril.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em parecer nº 19/2019, se manifestou pela tramitação da proposição, por entender que 
a mesma está de acordo com os preceitos constitucionais e legais de competência e conteúdo.
Ao prever a possibilidade de não se efetuar a cobrança judicial de dívidas tributárias consolidadas em valores inferiores a um salário míni-
mo nacional, o projeto de lei análise poderá configurar renúncia de receita, razão pela qual é colocado à apreciação desta Comissão, para 
verficação de sua compatibilidade com a legislação orçamentária e exame de seu impacto financeiro.
No dia 25 de abril a presente Comissão teve como pauta a proposição em sua reunião ordinária exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pelo que se observa da proposição, este visa tornar facultativo ao Poder Executivo realizar a cobrança judicial de dívidas tributárias em 
valores inferiores a um salário mínimo nacional, tendo em vista que o valor da dívida seria inferior aos custos judiciais para a promoção da 
ação executiva.
Todavia, conforme consta na exposição de motivos, a Administração Pública não está abrindo mão da cobrança dos valores devidos, apenas 
está abrindo mão, quando necessário, de efetuar a cobrança judicial dos débitos, uma vez que esta não traria qualquer benefício financeiro 
à Fazenda Pública.
Nesse sentido, não há que se falar em renúncia de receita, uma vez que o art. 14, §3º, II da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) excluí dessa hipótese o cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos custos de cobrança, razão 
pela qual não se faz necessária para a instrução do presente os requisitos previstos no inciso I e II do caput do art. 14 da lei ora referida.
Logo, não havendo renúncia de receita ou prejuízo ao erário, não há óbices à aprovação do respectivo Projeto.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 8/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 25 de abril de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente/Relator

Douglas Emanuel Marchetti John Adriano Schwartz
Membro Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 22/2019

Publicação Nº 1999444

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 33/2019 Parecer: 20/2019
Matéria: PLO 22/2018 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Douglas Emanuel Marchetti Conclusão: Favorável
Data: 25/04/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no Orçamento-Programa 2019, da Admi-
nistração Direta e Indireta.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no Or-
çamento-Programa 2019, da Administração Direta e Indireta.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 15 de abril corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 16 de abril, em Sessão Ordinária, conforme preceitua o art. 126 do Regimento Interno.
O Projeto em análise tem por objeto alterar a legislação orçamentária municipal (LOA), razão pela qual é colocado à apreciação desta Comis-
são, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que versem sobre o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária, bem como suas alterações.
No dia 25 de abril esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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Como bem salientado na exposição de motivos, se fazem necessários ajustes para adequar à Lei Orçamentária Anual a fim de possibilitar o 
empenhamento correto das despesas. No caso concreto, a proposição visa proceder com a anulação de até R$ 4.100.000,00 em dotações 
orçamentárias de órgão da administração direta (Gestão de Precatórios da Prefeitura, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Fundação 
Municipal de Esportes). A conta de tal anulação, será realizada abertura de crédito suplementar, no valor de até R$ 4.100.000,00 nas do-
tações orçamentárias da Administração Direta (Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Fundação Cultural de Timbó e Fundação Municipal 
de Esportes).
As alocações pretendidas neste projeto não encontram óbice quando se destaca a fonte e consequente destinação de recursos, estando 
em conformidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Timbó e, por conseguinte, com a Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964, que rege a contabilidade pública e com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal n.º 
101 de 04 de maio de 2000.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 22/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Carlos Adriano Krüger
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 25 de abril de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente/Relator

John Adriano Schwartz Douglas Emanuel Marchetti
Membro Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 23/2019

Publicação Nº 1999447

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 32/2019 Parecer: 19/2019
Matéria: PLO 23/2019 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Carlos Adriano Krüger Conclusão: Favorável
Data: 25/04/2019
Ementa do Projeto: Autoriza o repasse de valor ao Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar – FUNREPOM, destinado 
a ampliação e reforma do quartel da Polícia Militar de Timbó.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a o repasse de valor ao Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da 
Polícia Militar – FUNREPOM, destinado a ampliação e reforma do quartel da Polícia Militar de Timbó.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 15 de abril corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
despachou o projeto à esta Comissão no dia 25 de abril.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em parecer nº 22/2019, se manifestou pela tramitação da proposição por entender que 
a mesma está de acordo com os preceitos constitucionais e legais de competência e conteúdo.
Por se tratar de repasse de valores à entidade pública/privada, a proposição em análise pode trazer despesas ao erário, razão pela qual 
é colocado à apreciação desta Comissão, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que possam ter gerar despesas 
públicas.
No dia 25 de abril a presente Comissão teve como pauta a proposição em sua reunião ordinária exarando seu parecer que ora segue. .
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Pretende-se o repasse de verba no valor de R$ 180.000,00 ao FUNREPOM, destinado a custear a ampliação e reforma do quartel da Polícia 
Militar de Timbó.
O repasse pretendido deve ter previsão orçamentária e possuir autorização legislativa, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei Comple-
mentar Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
No caso concreto, verifica-se que os valores repassados correrão por conta das anulação-suplementação nas dotações orçamentárias pre-
vistas na Lei Ordinária nº 3.013, de 6 de dezembro de 2019, de acordo com o art. 2.º da proposição, respeitando-se, portanto, a previsão 
contida no art. 26 da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, outrora referida.
Sendo assim, no âmbito da competência dessa Comissão, esse relator não encontra óbices à sua aprovação em Plenário.
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III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação da Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 
23/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 25 de abril de 2019.
Carlos Adriano Krüger
Presidente/Relator

John Adriano Schwartz Douglas Emanuel Marchetti
Membro Membro

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 12/2019
Publicação Nº 1999424

Portaria nº 12/2019
Dispõe sobre substituição de membro titular da Comissão Especial constituída para analisar da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal 
nº 01/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica Municipal c/c art. 39, §2º, 
I e art. 67, parágrafo único do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Nomear como membro titular da Comissão Especial para analisar a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 1/2019, o Ve-
reador Carlos Adriano Krüger (PP), em substituição ao Vereador Douglas Emanuel Marchetti (PP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Timbó, 23 de abril de 2019.
Guilherme Voig Júnior
Presidente



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1365

Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2019
Publicação Nº 2000201

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2019 – PMTB.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. Luiz Divonsir 
Shimoguiri, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: TALAGAÇO PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149.008/0001-38, 
com sede na Rodovia PR-151, km 01, nº 258, Bairro Cara-Cara, cidade de Ponta Grossa – PR, CEP 84.043-560, através de seu Empresário 
o Sr. Edson Pereira Schebeski, doravante denominado CONTRATADA.
Base Legal: Este contrato fica vinculado ao Direito Obrigacional e a Lei de Licitações, em face de peculiaridade da função e de sua necessi-
dade, sendo parte integrante do presente contrato e para os efeitos legais dele decorrentes, bem como das regras previstas na legislação 
em vigor, em especial ao disposto no artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/1993, alterada pelo Decreto nº 9.412/2018 operando este pelo 
regime de “Dispensa de Licitações”.
Objeto: O objeto do presente contrato corresponde à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, sendo: Contratação de 02 (duas) horas 
de apresentação (show), do Grupo Musical “Talagaço” a ser realizado no dia 1º de Maio de 2019 no Campo de Futebol do CAIC, Distrito 
de São Cristóvão em Três Barras - SC, conforme programação previamente cedida ao CONTRATADO, valor total de R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais), em serviços prestados e que se responsabilizam os CONTRATADOS conforme as especificações deste instrumento 
contratual.
Vigência: O presente Contrato terá sua vigência iniciada em 29 de abril de 2019, com término previsto para 10 de maio de 2019, podendo 
ser prorrogado, se houver interesse público nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993.
Valor: OS CONTRATADOS deverão executar os serviços descritos na Cláusula Anterior pelo valor total de R$ 12.500,00 (doze mil e qui-
nhentos reais). A forma de pagamento será feita em até 10 (dez) dias após a execução dos serviços, mediante Nota Fiscal assinada pela 
Comissão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes a ser depositado diretamente na Conta Corrente da Contratada, sendo: 
Banco do Brasil, Agência nº 0030-2, C/C 67.477-X.
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes do presente Contrato ficam vinculadas à previsão orçamentária específica da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 29 de abril de 2019.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO NOVA DATA LICITÇÃO 39-2019 - PREGÃO
Publicação Nº 1999888

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019
O MUNICÍPIO de TREZE TÍLIAS por seu Prefeito Municipal, MAURO DRESCH, no uso de suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que tem nova data de abertura para o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 39/2019
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços, por hora trabalha-
da de manutenção corretiva e preventiva, em relação à parte de mecânica geral, hidráulica, funilaria, pintura, solda, torno, fresa e demais 
serviços, com eventual aplicação e fornecimento de peças e acessórios para as máquinas pesadas, caminhões e equipamentos agrícolas da 
frota Municipal e Fundos do Município de Treze Tílias, em conformidade com as especificações do presente Edital e de seus Anexos.
2. NOVA PARA DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10/05/2019, 09h00

Treze Tílias, 29 de abril de 2019

DECRETO 2478
Publicação Nº 2000937

DECRETO Nº 2.478/2019 de 29 de abril de 2019.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais) para reforçar as seguintes do-
tações orçamentárias:
06– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – EDUCAÇÃO INFANTIL
2.424 – Educação Infantil – Creche – Recursos Próprios
(53) 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 ........................................................................................R$ 100.000,00

05- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
03 – SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
2.006 – Manutenção da Segurança e Trânsito
(33) 3.3.90.00.00.00.00.00.0105 ...........................................................................................R$ 6.600,00

Art. 2º. Para fazer frente ao crédito constante no artigo 1º, serão utilizados recursos ordinários do provável excesso de arrecadação do 
exercício.

Art. 3°. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias (SC),
aos 29 dias do mês de abril de 2019.
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 198/19
Publicação Nº 1999940

 PORTARIA 198/19 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. NEIDE APARECIDA FÜECHTER SCHWEDER, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 03/02/2007 a 03/02/2012, para o mês de abril de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 199/19
Publicação Nº 1999941

 PORTARIA 199/19 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ROSENI PRANGER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, a 
concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
26/01/2009 a 26/01/2014, para o mês de abril de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 200/19
Publicação Nº 1999943

 PORTARIA 200/19 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. JUCÉLIA DOS SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Meren-
deira, a concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 05/10/2009 a 05/10/2014, para o mês de abril de 2019.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 201/19
Publicação Nº 1999944

 PORTARIA 201/19 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ZENI LEHMKUHL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, a 
concessão de 01 (um) mês de licença prêmio por assiduidade em abono pecuniário, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02/02/2012 a 02/02/2017, para o mês de abril de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 29 de abril de 2019.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 5053/2019
Publicação Nº 2000310

PORTARIA Nº. 5.053/2019
Em 29 de Abril de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e suas alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE de 180 (cento e oitenta dias) compreendendo o período de 22 de Abril de 2019 à 19 de Outu-
bro de 2019, a MARCIANE ROHDEN TOILLIER, no cargo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (ACT) conforme portaria de nomeação 
nº 4.754/2018, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo, desta municipalidade.
Art. 2º. Fica cessado a portaria nº 4.873 de 20 de Agosto de 2018, que concedia Licença para Tratamento de Saúde.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos a 23 de Abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 29 de Abril de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 19/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 10/2019 DATA EMISSÃO: 29/04/2019
Publicação Nº 2000081

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 19/2019
Pregão Presencial n°: 10/2019
Data Emissão: 29/04/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, e de sua PREGOEIRA, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, 
para REGISTRO DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 
02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h do dia 10 de Maio de 2019 iniciando-se 
a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO para a seleção de propostas, visando a AQUISIÇÃO DE PAPAEL A4 E TONER, 
MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO PARA FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantita-
tivos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 14h do dia 10 de Maio de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
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AQUILES BAMBERG
VICE PREFEITO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 20/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 11/2019
Publicação Nº 2000101

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 20/2019
Pregão Presencial n°: 11/2019
Data Emissão: 29/04/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, e de sua PREGOEIRA, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, 
para REGISTRO DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, 
contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 15h30min do dia 10 de Maio de 2019 iniciando-se 
a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO para a seleção de propostas, visando a AQUISIÇÃO DE TECIDO TIPO BRIM 
DE ALTA RESISTÊNCIA A LAVAGEM INDUSTRIAL QUE SERÁ UTILIZADO PARA CONFECCIONAR LENÇÓIS E CAMPOS CIRÚRGICOS PARA O 
AMBULATÓRIO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus 
anexos, parte integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 15h30min do dia 10 de Maio de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

AQUILES BAMBERG
VICE PREFEITO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 21/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 12/2019
Publicação Nº 2001093

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 21/2019
Pregão Presencial n°: 12/2019
REGISTRO DE PREÇO
Data Emissão: 29/04/2019
Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM/HORA

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS– S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE de sua PREGOEIRA e Equipe 
de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
Unitário por ITEM/HORA, sob regime de EXECUÇÃO parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 
n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de 
nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita a Rua João Castilho, 111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 8 horas do dia 13 de MAIO de 2019 iniciando-se a Sessão 
Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COSTURA E BORDADO, NA CONFECÇÃO DE PEÇAS PARA O CAMPO CIRÚRGICO EM PROCEDIMENTOS REALIZADOS PELO FUNDO MUNICI-
PAL DA SAÚDE, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais passam a fazer parte do presente 
processo licitatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 8 horas do dia 13 de MAIO de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
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AQUILES BAMBERG
VICE PREFEITO

PROCESSO DE COMPRA N°.: 22/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 13/2019
Publicação Nº 2001090

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE/Departamento de Compras
PROCESSO DE COMPRA N°.: 22/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°: 13/2019
Data Emissão: 29/04/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal da Saúde, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe 
de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 13/2019, do tipo 
Menor Preço Unitário por Item, conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as 
propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho nº 111 - SC, CEP 89.898-000, até às 10h30min do dia 13 de Maio de 2019, 
iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

O Objeto desta licitação refere-se a aquisição de TELA DE MOSQUITEIRO QUE SERÁ UTILIZADO NA VEDAÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA NO 
COMBATE AO AEDES AEGYPTI, de acordo com as especificações, quantitativos, constantes nos anexos, partes integrantes deste ato con-
vocatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até às 10h30min do dia 13 de Maio de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

AQUILES BAMBERG
VICE PREFEITO
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Turvo

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO CONTRATO PMT 33/2018
Publicação Nº 2001140

Estado de Santa Catarina
Município de Turvo/SC

Extrato do Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2018
Contratante: Município de Turvo/SC
Contratado: JR Construções e Terraplanagem Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo do valor estabelecido no Contrato nº 33/2018.
O valor previsto na Clausula Nona do contrato original acrescido do valor do 1º Termo Aditivo, de R$ 3.469.391,35 (três milhões, quatro-
centos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos), fica acrescido de R$ 172.896,38 (cento e setenta 
e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavos), totalizando em R$ 3.642.287,73 (três milhões, seiscentos e quarenta 
e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos).
Turvo/SC, 26/04/2019
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União do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N. 1.128 DE 30 DE ABRIL DE 2019.
Publicação Nº 2001141

LEI MUNICIPAL Nº. 1.128, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções consubstanciado no Contrato de Consórcio Público da Agência Reguladora Inter-
municipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no das atribuições legais e de acordo com o Art. 37 
da Constituição Federal, faço saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Con-
sórcio Público do consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), firmado entre este Município 
e o Consórcio Público ARIS, mediante autorização da Lei Municipal nº 82/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.062/2016.

Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público está publicado nas páginas 
1544/1627 da edição nº 2771 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 08 de março de 2019, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 30 de abril de 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra no Diário Oficial de Municípios - DOM, nos termos da Lei Municipal n.1.010/2014.

http://edicao.dom.sc.gov.br/1552066503_edicao_2771_assinada.pdf
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO HABILITAÇÃO  DA TP 002/2019 PMU
Publicação Nº 2000209

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019
RESULTADO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pavimentação da Rua Adelino Bosquete, no perímetro urbano do município, com for-
necimento de material e mão de obra de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto técnico, anexos do presente edital 
e em conformidade com o contrato de repasse OGU nº 845755/2017 – operação 1039464-34. Empresas Habilitadas: Construtora Branger 
Ltda ME, Rodrigo Cunha Ventura ME e ABS Construções e Pavimentações Ltda ME. Empresa Inabilitada: Serviços Duarte & Ferreira Ltda. 
Abre-se prazo legal para recurso. Cumpridas as formalidades, publique-se o resultado, para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio 
Zilli - Prefeito Municipal.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 09/2019
Publicação Nº 1999636

MUNICÍPIO DE VARGEÃO

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 09/2019

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA a candidata classificada em 23º lugar no Proces-
so Seletivo nº 02/2018 abaixo relacionada para contratação temporária para as funções do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas, 
para escolha de vaga e agendamento de entrega de documentos e consulta médica pré-admissional:

• Edinéia Geruza de Oliveira

A candidata convocada deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, até a data 
de 02/05/2019 no horário das 08h as 11h30min e 13h30min às 17h.

OBSERVAÇÕES:

1 - A convocada deverá comparecer no local e horário acima indicado, munida da cédula de identidade.

2 - O não comparecimento da candidata convocada acarretará a sua desistência da vaga com a imediata disponibilização da vaga para 
chamadas subsequentes de outros candidatos aprovados.

3 - A candidata convocada e que aceitar a vaga ofertada deverá providenciar os documentos necessários e consulta médica para apresen-
tação na data estipulada na escolha de vaga.

Vargeão-SC, 29 de abril de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 071/2019
Publicação Nº 2000357

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CHAPECO TENDAS LTDA ME
OBJETO: Acresce quantitativo conforme especificado na planilha que integra o presente Aditivo.
VALOR: Em razão do acréscimo de quantitativo, fica aumentado o valor contratual em R$5.460,03 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais 
e três centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 071/2019.
Vargeão, SC, 26 de Abril de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2018 
Publicação Nº 1999726

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: Acréscimo de item conforme especificado no presente Termo Aditivo.
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VALOR: Em razão do acréscimo, fica aumentado o valor contratual em R$ 1.304,91 (hum mil trezentos e quatro reais e noventa e um cen-
tavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 001/2018.
Vargeão SC, 26 de Abril de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

ATA 001/2019-CMS 
Publicação Nº 2000484

ATA 001/2019-CMS – Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às dezenove horas e quinze minutos em 
segunda chamada, nas dependências do Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, nesse município de Videira, reuniram-se ordinariamen-
te, os membros do Conselho Municipal de Saúde, conforme a lista de presença, com a seguinte pauta: 1. Aprovação da Ata 010/2018/CMS; 
2. Apresentação de novos Conselheiros; 3. Solicitação Comunidade Terapêutica São Francisco; 4. Prestação de Contas FMS - Janeiro à De-
zembro/2018; 5. Credenciamento e Habilitação de Equipe de Atenção Básica Transitória; 6. Habilitação sala de vacina ESF Amarante e ESF 
De Carli; 7. Contrato de cirurgias eletivas Hospital Salvatoriano Divino Salvador; 8. Organização da Conferência Municipal de Saúde; 9. 
Apresentação do Plano de Educação Permanente; 10. Indicadores de Atendimento - Novembro e Dezembro/2018; 11. Relatório da Comis-
são de Controle Hospitalar Hospital Salvatoriano Divino Salvador (HSDS) - Novembro e Dezembro/2018; 12. Assuntos gerais. Iniciada a 
reunião, foram cumprimentados todos os presentes e apresentada a pauta. Após, foi realizada a leitura da Ata 010/2018-CMS, a qual foi 
aprovada, sem ressalvas. Em sequência, foram apresentados os novos Conselheiros Municipais de Saúde representantes do Governo, Re-
presentantes de entidades representativas de Prestadores de Serviços de Saúde credenciados no SUS, Representantes de entidades repre-
sentativas dos profissionais da área da saúde e Representantes de entidades e movimentos representativos de usuários, para o mandato de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos. Informou-se que as indicações serão encaminhadas ao Poder Executivo 
Municipal para a expedição de decreto de nomeação dos Conselheiros. Após, foi deliberado pela plenária para que as reuniões passem a ser 
realizada na última terça-feira do mês, às 19h15min a primeira chamada e às 19h30min para a segunda chamada. Na sequência, a Presi-
dente do Conselho apresentou a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente aos meses de janeiro à dezembro, 
sendo R$ 9.605.513,69 (nove milhões e seiscentos e cinco mil e quinhentos e treze reais e sessenta e nove centavos) provenientes de 
transferências da União, e o valor de R$ 529.999,25 (quinhentos e vinte e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco 
centavos) provenientes de transferências do Estado e outras receitas no valor de R$ 662.775,85 (seiscentos e sessenta e dois mil e sete-
centos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) provenientes de taxa de fiscalização da Vigilância Sanitária, receita de aplicação 
financeira dos recursos próprios e vinculados e demais receitas. Quanto à transferências financeiras da Prefeitura totalizaram o valor de R$ 
19.847.720,94 (dezenove milhões e oitocentos e quarenta e sete mil e setecentos e vinte reais e noventa e quatro centavos) e o valor de 
despesas no total de R$ 30.893.946,01 (trinta milhões e oitocentos e noventa e três mil e novecentos e quarenta e seis reais e um centavo) 
com despesas de pessoal, manutenção e investimento, e sendo investido 17,93% com a Saúde do município. Quanto ao convênio CIS-
-AMARP foi utilizado o valor de R$ 1.401.074,18 (um milhão e quatrocentos e um mil e setenta e quatro reais e dezoito centavos), com 
despesas de exames e consultas e o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) de despesas fixas com a manutenção do consórcio, referente 
aos meses de janeiro à dezembro/2018. Após análise, a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde e do Convênio CIS-AMARP refe-
rente aos meses de janeiro à dezembro/2018 foram aprovadas sem ressalvas e, emitido Parecer do Conselho ao Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina. Após, passada palavra à Coordenadora da Atenção Básica Ana Paula Palmera, a qual apresentou a equipe de 
saúde da família na modalidade transitória, conforme a Portaria nº 703/2011 do Ministério da Saúde, na seguinte estrutura: Unidade Básica 
de Lourdes - 08h semanais; Unidade Básica de São Pedro - 12h semanais; Unidade de Anta Gorda - 08h semanais e Unidade Básica do 
bairro Carelli - 12h semanais, contando com médico, enfermeiro, técnico/auxiliar de enfermagem, agente comunitário de saúde. Neste 
ponto, os Conselheiros aprovaram o credenciamento de equipe de saúde da família na modalidade transitória. Prosseguindo à pauta, os 
Conselheiros foram informados que as salas de vacina do ESF Amarante e ESF De Carli estavam desativadas, devido à falta de profissional 
habilitado e capacitado conforme exigência do Ministério da Saúde, mas foi sanado através de capacitação de duas profissionais técnicas 
em enfermagem efetivas e, que as salas estão sendo adequadas, buscando assim maior abrangência da população próxima a sua residên-
cia. Dessa forma, os Conselheiros após discussão e análise, aprovaram a habilitação da sala de vacina do ESF De Carli e ESF Amarante. Em 
sequência, a Presidente informou que o Estado investirá R$ 2.000.000 (dois milhões de reais) mensalmente aos municípios para a realização 
de cirurgias eletivas. Neste ponto, explanou que o município possui um convênio com o Hospital Salvatoriano Divino Salvador, no qual o 
município repassa um valor fixo mensalmente para a realização destas cirurgias. Entretanto, a Secretaria Municipal de Saúde juntamente 
com a Prefeitura enviarão projeto de lei para a alteração deste convênio para que o município repasse somente o valor das cirurgias eletivas 
realizadas, de acordo com a demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde. Deliberado pela aprovação deste convênio de 
acordo com a demanda atendida pelo Hospital Salvatoriano Divino Salvador para a realização das cirurgias eletivas e, ainda que as presta-
ções de contas das cirurgias eletivas do Hospital Divino Salvador sejam remetidas ao Conselho Municipal de Saúde. Neste ponto, os Conse-
lheiros questionaram a demora no atendimento no Hospital Salvatoriano Divino Salvador, a Presidente informou que o hospital tem somen-
te um médico plantonista no período noturno e dois médicos plantonistas no período matutino e vespertino, sendo que um deles é para 
atendimento de convênio. Dessa forma, os Conselheiros solicitaram que requisite informações ao Hospital acerca dos procedimentos ado-
tados para triagem dos atendimentos aos pacientes e tempo de espera. Em sequência, a Presidente explanou sobre a Comunidade Tera-
pêutica São Francisco, a qual possui 58 (cinquenta e oito) leitos e destes 10 (dez) vagas são para o SUS e, que estão pleiteando junto a 
SENAD (Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas) o credenciamento de outros leitos. Informa ainda, que a Secretaria Municipal de 
Saúde paga um salário mínimo mensal e, que está uma média de 30 internamentos mensalmente. Além disso, a Secretaria Municipal de 
Saúde tem a pretensão na redução destes leitos pagos à Comunidade Terapêutica São Francisco para utilizar estes valores para o pagamen-
to de exames e cirurgias a fim de diminuir a fila de espera. Portanto, os conselheiros solicitaram que requisite informações à Comunidade 
Terapêutica São Francisco acerca da quantidade de internamentos pagos mensalmente pela Secretaria Municipal de Saúde no ano de 2018 
e dos meses de janeiro e fevereiro deste ano, período de permanência de cada paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
e a reincidência, bem como a participação de um representante da instituição na próxima reunião do Conselho. Prosseguindo, ficou definida 
a realização da 6ª Conferência Municipal de Saúde para a data de 18/03/2019 das 12h45min às 17h30min, no Auditório da UNOESC - Cam-
pus Videira, com a palestrante Deputada Federal Carmem Zanotto com as cidades participantes de Pinheiro Preto e Tangará, as quais com-
partilharão somente a palestra, cujo tema será "Democracia e Saúde: Saúde como direito, consolidação e financiamento do SUS". Ademais, 
foi aprovado o Regimento Interno da Conferência e da Comissão Organizadora contemplando profissionais da Secretaria Municipal de 
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Saúde, Prefeitura e Conselheiros Municipais, os quais serão encaminhados ao Chefe do Poder Executivo Municipal para nomeação através 
de decreto municipal. Na sequência, a Coordenadora da Atenção Básica apresentou o Plano de Educação Permanente na Saúde para o ano 
de 2019/2020, o qual contempla ações de desenvolvimento integral dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, integrando ações de 
capacitação profissional e aperfeiçoamento com cursos de curta e média duração, presencial, semipresencial, promovidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, Rede TeleSaúde, TeleMedicina, Secretaria de Estado da Saúde. Neste tocante, foi explanado que algumas Unidades 
Básicas de Saúde já possuem Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) e, ainda sugerido ações preventivas ao câncer. Em 
relação a isso, a Coordenadora da Atenção Básica informou que os atendimentos realizados pela nutricionista e psicóloga fazem parte da 
educação preventiva, pois orientam hábitos alimentares adequados para a qualidade de vida. Dando continuidade, foram apresentados os 
indicadores de atendimento referente aos meses de novembro/2018 e dezembro/2018, da Atenção Básica e, a tabela de procedimentos 
realizados nos meses de outubro/2018 à dezembro/2018 do Consórcio CISAMARP. Após, foi apresentado o relatório das Comissões Hospi-
talares do Hospital Salvatoriano Divino Salvador referente aos meses de dezembro/2018 e janeiro/2019. Ao final, a Presidente do Conselho 
informou que foi recebida uma ambulância para uso do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) e, que a UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento) foi habilitada pelo Ministério de Saúde. Encerradas as discussões às 21h15min, nada mais havendo a tratar, a Sra. 
Ivanice Ângela Peccin agradeceu a presença de todos. Eu, Ivanice Ângela Peccin, Presidente do CMS, após a leitura e a aprovação da reda-
ção, assino esta Ata.

ATA 010/2018-CMS 
Publicação Nº 2000466

ATA 010/2018-CMS – Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas e quinze minutos em segunda 
chamada, nas dependências do Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, nesse município de Videira, reuniram-se ordinariamente, os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, conforme a lista de presença, com a seguinte pauta: 1. Aprovação da Ata 009/2018/CMS; 2. 
Aprovação da nova composição do Conselho Municipal de Saúde; 3. Aprovação do projeto de lei para alteração da lei do Conselho Municipal 
de Saúde; 4. Aprovação termo de compromisso UPA; 5. Assuntos gerais. Iniciada a reunião, foram cumprimentados todos os presentes e 
apresentada a pauta. Após, foi realizada a leitura da Ata 009/2018-CMS, a qual foi aprovada, sem ressalvas. Em sequência, os Conselheiros 
deliberaram pela nova composição do Conselho Municipal de Saúde, com as seguintes alterações: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Municipal de Videira (SINTRAMUVI) substituído pela Associação de Amigos dos Autistas de Videira (AMA) e o Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico, nas Empresas Distribuidoras de Veículos Automotores, Oficinas Mecânicas 
e Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios de Videira e Região (STIMME) substituído pela Rede Videirense de Combate ao Câncer 
(RVCC). Os Conselheiros salientaram outras instituições para as próximas indicações sendo: Cáritas, Lar O Bom Samaritano e Associação 
Sorria Criança. Ainda foi reiterado que o Corpo de Bombeiros e o INSS foram substituídos e houve a inclusão de representante do CRESS e 
de prestadores de serviços credenciados no SUS (Laboratórios), conforme a Ata 005/2018/CMS. Dessa forma, a composição do Conselho 
será na seguinte forma: 03 (três) representantes do Governo Municipal; 03 (três) representantes de prestadores de serviços credenciados 
no SUS; 06 (seis) representantes de profissionais da área da saúde; 12 (doze) entidades e movimentos representativos de usuários. Após, a 
Diretora de Saúde Andréa Berto, apresentou o projeto de lei para reformulação, reestruturação e funcionamento do Conselho Municipal de 
Saúde, haja vista que a atual legislação está em desconformidade com a Resolução 453/2012 do Ministério de Saúde e Resolução 554/2017 
do Conselho Nacional de Saúde, as quais estabelecem diretrizes para instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conse-
lhos de Saúde. Neste ponto, os Conselheiros deliberaram em unanimidade pela aprovação do projeto de lei, o qual será enviado ao Chefe 
do Poder Executivo para posteriormente encaminhar à Câmara Municipal de Vereadores. Dando continuidade, a Diretora de Saúde informou 
que foi realizada uma Resolução "Ad Referendum" para aprovação do termo de compromisso de funcionamento da UPA 24h, haja vista que 
há contrapartida financeira do Governo Federal para o custeio da unidade. Os Conselheiros deliberaram pela aprovação. Neste tocante, a 
Presidente do Conselho informou que o projeto da UPA 24h foi aprovado na data de 21/11/2018 pela Secretaria de Estado da Saúde de 
Santa Catarina e solicitado o habite-se. A Presidente expôs que está funcionando o atendimento de saúde aos detentos na UPA (Unidade 
Prisional Avançada), entretanto, devido a gravidade relatada as vezes alguns detentos são encaminhados ao Posto de Saúde. Dessa forma, 
os Conselheiros deliberaram que notifique à Direção da Unidade Prisional Avançada (UPA) que havendo necessidade o detento entre pela 
porta dos fundos e aguarde na sala de espera, para que sejam evitados constrangimentos. Ao final, a Presidente do Conselho apresentou 
aos Conselheiros as instalações da Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Encerradas as discussões às 20h20min, nada mais havendo a 
tratar, a Sra. Andréa Berto agradeceu a presença de todos. Eu, Andréa Berto, Suplente da Presidente do CMS, após a leitura e a aprovação 
da redação, assino esta Ata.

DECRETO 16.460/19
Publicação Nº 2000110

DECRETO Nº 16.460/19, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Títulos – Edital nº 004/19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no Edital do Processo Seletivo Simplificado 
de Títulos;

DECRETA

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Títulos – Edital nº 004/19, conforme Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 29 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 29 dias do mês de abril de 2019.

LUIZ CARLOS BONDICZ
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 16.460/19
RESULTADO FINAL – EDITAL nº 004/2019

Cargo: Espe-
cialista em 
Museologia

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

002 GUSTAVO NAS-
CIMENTO PAES 13/04/1987 2 0 0,5 1,5 0,75 4,75 1

009 DANIEL DALLA 
ZEN 09/05/1989 2 0 0 0 0 2 2

005
JOSIELLE MAR-
TINUZZO COSTA 
MESQUITA

07/07/1982 DESCLASSIFICADO

Cargo: Professor - Área de Atuação Ensino Fundamental 
Séries Finais - Ensino Religioso

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

003 DOUGLAS HEN-
RIQUE PEREIRA 23/04/1990 2 0 0 0 1 3 1

011 DOGLAS ANSI-
LIERO 13/05/1985 DESCLASSIFICADO

014 MARLOVA RA-
MOS MEZALIRA 30/12/1979 DESCLASSIFICADO

Cargo: Professor - Área de Atuação Ensino 
Fundamental Séries Finais - Geografia

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

006 EDNA MARIA 
TEIXEIRA 25/09/1968 2 0,5 0 0,9 0 3,4 1

015 DIEGO DA LUZ 
ROCHA 26/02/1989 2 0 0,5 0 0,25 2,75 2

Cargo: Professor - Área de Atuação Ensino Fundamental 
Séries Finais - Língua Portuguesa

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

007 MARIA DOLO-
RES PERAZZOLI 16/01/1961 2 0,5 0 0 1 3,5 1



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1380

001
ISABELA CRIS-
TINA FRANCO 
JACÓ

29/11/1973 2 0 0 0,3 0 2,3 2

008 LETICIA ZAMPE-
RETTI COPETTI 04/04/1980 2 0 0 0 0 2 3

010 FABIANA MARA 
RUBINI 05/04/1989 DESCLASSIFICADO

Cargo: Médico 
Cardiologista

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

013 CAMILA CAMAR-
GO MOURA 29/05/1984 2 0,5 0 3 1,5 7 1

012
LUIZ EDUAR-
DO MARQUES 
GIBBINI

22/11/1972 2 1 0 0 3,5 6,5 2

Cargo: Médico 
Pediatra

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

SEM INSCRIÇÕES

Cargo: Médico 
Urologista

Insc. Nome Data Nascim. Graduação Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

SEM INSCRIÇÕES

Cargo: Técnico 
de Saúde Bucal

Insc. Nome Data Nascim.

Ensino Médio 
- Técnico 
em Higiene 
Dental

Especializ. Mestrado/ 
Doutorado

Cursos/ Con-
gressos

Tempo de 
Serviço Nota Final Classific.

004

IRACI DE FÁ-
TIMA RIBEIRO 
LOPES DE 
OLIVEIRA

14/11/1961 2 0 0 0 0 2 1

DECRETO Nº 16.348/19
Publicação Nº 1999768

DECRETO Nº 16.348/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DENISE ANTUNES DE MEIRA BARBOZA VIEIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 15.194/15 e o Termo de Posse nº 335/2015,

RESOLVE
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Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DENISE ANTUNES DE MEIRA BARBOZA VIEIRA, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.349/19
Publicação Nº 1999773

DECRETO Nº 16.349/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DENISE APARECIDA RIBEIRO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.161/16 e o Termo de Posse nº 020/2017,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DENISE APARECIDA RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de junho de 2017.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.350/19
Publicação Nº 1999777

DECRETO Nº 16.350/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DENISE BEATRIZ SLONGO DE MORAIS para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.854/15 e o Termo de Posse nº 254/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DENISE BEATRIZ SLONGO DE MORAIS, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de julho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.351/19
Publicação Nº 1999780

DECRETO Nº 16.351/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DENISE GUILL para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.536/15 e o Termo de Posse nº 022/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DENISE GUILL, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente 
ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 16 de fevereiro de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.352/19
Publicação Nº 1999683

DECRETO Nº 16.352/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DEUSHYLENE DE JESUS FERREIRA DURANS COELHO para exercer o cargo de Especialista em Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.705/16 e o Termo de Posse nº 053/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DEUSHYLENE DE JESUS FERREIRA DURANS COELHO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Especialista em Educação, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.353/19
Publicação Nº 1999688

DECRETO Nº 16.353/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DIANA PEROSA para exercer o cargo de Técnico em Vigilância Sanitária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.364/15 e o Termo de Posse nº 371/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIANA PEROSA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público refe-
rente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Vigilância Sanitária, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.354/19
Publicação Nº 1999702

DECRETO Nº 16.354/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DILONETE LIBARDONI para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.726/16 e o Termo de Posse nº 040/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DILONETE LIBARDONI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 22 de março de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
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Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.355/19
Publicação Nº 1999694

DECRETO Nº 16.355/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DILTON ALEXANDRE DA SILVA para exercer o cargo de Motorista II - Ambulância.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.201/15 e o Termo de Posse nº 307/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DILTON ALEXANDRE DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista II - Ambulância, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 04 de agosto de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.356/19
Publicação Nº 1999712

DECRETO Nº 16.356/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DIRLEI ZUFFO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.876/15 e o Termo de Posse nº 227/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIRLEI ZUFFO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente 
ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.357/19
Publicação Nº 1999605

DECRETO Nº 16.357/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DIRLEIA HONORATO FERREIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.057/16 e o Termo de Posse nº 098/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIRLEIA HONORATO FERREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de julho de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.358/19
Publicação Nº 1999608

DECRETO Nº 16.358/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DIRLENE APARECIDA THIBES ALVES LAIDNES para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.829/16 e o Termo de Posse nº 076/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIRLENE APARECIDA THIBES ALVES LAIDNES, tendo em vista sua aprova-
ção no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.359/19
Publicação Nº 1999612

DECRETO Nº 16.359/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite DIVANIR APARECIDA FERREIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.242/15 e o Termo de Posse nº 330/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, DIVANIR APARECIDA FERREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 24 de agosto de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.360/19
Publicação Nº 1999613

DECRETO Nº 16.360/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDELGARTH IRMA MOLDENHAUER para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA30 no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e 
considerando o Decreto de Nomeação nº 12.650/16 e o Termo de Posse nº 039/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDELGARTH IRMA MOLDENHAUER, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.361/19
Publicação Nº 1999614

DECRETO Nº 16.361/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDENILSO SERAFINI para exercer o cargo de Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.631/15 e o Termo de Posse nº 070/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDENILSO SERAFINI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.362/19
Publicação Nº 1999615

DECRETO Nº 16.362/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDIR RIBEIRO DA SILVA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.866/15 e o Termo de Posse nº 215/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDIR RIBEIRO DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.363/19
Publicação Nº 1999617

DECRETO Nº 16.363/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDNA CARLA BIRNFELD para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.186/15 e o Termo de Posse nº 366/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDNA CARLA BIRNFELD, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.364/19
Publicação Nº 1999620

DECRETO Nº 16.364/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDSON DA SILVA FURTADO para exercer o cargo de Auxiliar Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.619/15 e o Termo de Posse nº 141/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDSON DA SILVA FURTADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.365/19
Publicação Nº 1999622

DECRETO Nº 16.365/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDUARDA BRUNA MAURER GONZALEZ para exercer o cargo de Técnico em Informática.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.553/15 e o Termo de Posse nº 027/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDUARDA BRUNA MAURER GONZALEZ, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.366/19
Publicação Nº 1999624

DECRETO Nº 16.366/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDUARDA RIBEIRO LEITE para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.777/17 e o Termo de Posse nº 008/2017,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDUARDA RIBEIRO LEITE, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2017.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.367/19
Publicação Nº 1999626

DECRETO Nº 16.367/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDUARDO ESTEVÃO DE BARROS FILHO para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.048/15 e o Termo de Posse nº 277/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDUARDO ESTEVÃO DE BARROS FILHO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 20 de julho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.368/19
Publicação Nº 1999630

DECRETO Nº 16.368/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EDVANS PASQUAL para exercer o cargo de Fiscal de Tributos Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.550/15 e o Termo de Posse nº 056/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EDVANS PASQUAL, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público re-
ferente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.369/19
Publicação Nº 1999578

DECRETO Nº 16.369/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELEANE TERESINHA KOEFFER BOESING para exercer o cargo de Professor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.423/14 e o Termo de Posse nº 022/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELEANE TERESINHA KOEFFER BOESING, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.370/19
Publicação Nº 1999571

DECRETO Nº 16.370/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELENITE NORMA IURKEWICZ FANTIN para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.272/15 e o Termo de Posse nº 358/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELENITE NORMA IURKEWICZ FANTIN, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 16 de setembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.371/19
Publicação Nº 1999584

DECRETO Nº 16.371/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.861/15 e o Termo de Posse nº 214/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.372/19
Publicação Nº 1999596

DECRETO Nº 16.372/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIANE GENELICE RIBEIRO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.476/15 e o Termo de Posse nº 390/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE GENELICE RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 24 de novembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1393

DECRETO Nº 16.373/19
Publicação Nº 1999587

DECRETO Nº 16.373/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIANE RIBEIRO para exercer o cargo de Professor

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.431/14 e o Termo de Posse nº 039/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e re-
muneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.374/19
Publicação Nº 1999592

DECRETO Nº 16.374/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIANE RUTE ANDRIN ALVES para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.597/15 e o Termo de Posse nº 090/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE RUTE ANDRIN ALVES, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.375/19
Publicação Nº 1999752

DECRETO Nº 16.375/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIANE SALETE DELAZZARI para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.600/15 e o Termo de Posse nº 126/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIANE SALETE DELAZZARI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.376/19
Publicação Nº 1999756

DECRETO Nº 16.376/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELISA CAVALHEIRO MACHADO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.886/15 e o Termo de Posse nº 249/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELISA CAVALHEIRO MACHADO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 18 de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.377/19
Publicação Nº 1999759

DECRETO Nº 16.377/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELISANE BENEDETTI NEVES para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.887/15 e o Termo de Posse nº 241/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELISANE BENEDETTI NEVES, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 21de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.378/19
Publicação Nº 1999764

DECRETO Nº 16.378/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZABETE MORAIS para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.190/16 e o Termo de Posse nº 121/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZABETE MORAIS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 03 de outubro de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.379/19
Publicação Nº 1999632

DECRETO Nº 16.379/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZABETH VIECELI para exercer o cargo de Médico Ginecologista Obstetra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.395/15 e o Termo de Posse nº 377/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZABETH VIECELI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 001/2015, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista Obstetra, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.38019
Publicação Nº 1999633

DECRETO Nº 16.380/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZANGELA APARECIDA RIBEIRO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.688/15 e o Termo de Posse nº 132/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZANGELA APARECIDA RIBEIRO, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.381/19
Publicação Nº 1999681

DECRETO Nº 16.381/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZETE ANTUNES MOREIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.533/15 e o Termo de Posse nº 005/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZETE ANTUNES MOREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.382/19
Publicação Nº 1999787

DECRETO Nº 16.382/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZETE MARIA DE SOUZA FERNANDES para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.326/15 e o Termo de Posse nº 361/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZETE MARIA DE SOUZA FERNANDES, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de outubro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.383/19
Publicação Nº 1999790

DECRETO Nº 16.383/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELIZETI ZANI FRARÃO para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.818/16 e o Termo de Posse nº 067/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELIZETI ZANI FRARÃO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e re-
muneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.384/19
Publicação Nº 1999797

DECRETO Nº 16.384/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELOYVE FRANCIEL VANZ para exercer o cargo de Médico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.762/16 e o Termo de Posse nº 063/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELOYVE FRANCIEL VANZ, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 001/2015, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 12 de abril de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.385/19
Publicação Nº 1999801

DECRETO Nº 16.385/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ELTON CARVALHO DOS ANJOS para exercer o cargo de Pedreiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.649/15 e o Termo de Posse nº 074/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ELTON CARVALHO DOS ANJOS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Pedreiro, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.38619
Publicação Nº 1999816

DECRETO Nº 16.386/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ENDY LUCY MULLER para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.167/16 e o Termo de Posse nº 106/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ENDY LUCY MULLER, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e re-
muneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.387/19
Publicação Nº 1999820

DECRETO Nº 16.387/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ENIZA COSTA MOREIRA para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.479/15 e o Termo de Posse nº 050/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ENIZA COSTA MOREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.388/19
Publicação Nº 1999824

‘DECRETO Nº 16.388/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ENOQUE DA SILVA SOBRAL para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.405/14 e o Termo de Posse nº 032/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ENOQUE DA SILVA SOBRAL, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.389/19
Publicação Nº 1999829

DECRETO Nº 16.389/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite ESTIVER DOMER DA SILVA para exercer o cargo de Motorista I – Veíc. Passeio, Vans, Utilitários Peq.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.574/15 e o Termo de Posse nº 093/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, ESTIVER DOMER DA SILVA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista I – Veíc. Passeio, Vans, Utilitários Peq, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.390/19
Publicação Nº 1999561

DECRETO Nº 16.390/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EVAIR BASSO para exercer o cargo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Mecânica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.645/15 e o Termo de Posse nº 122/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EVAIR BASSO, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente 
ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Mecâ-
nica, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1402

DECRETO Nº 16.392/19
Publicação Nº 1999721

DECRETO Nº 16.392/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite EZEQUIEL CARLOS DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Fiscal de Tributos Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.198/15 e o Termo de Posse nº 328/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, EZEQUIEL CARLOS DE OLIVEIRA, tendo em vista sua aprovação no Concur-
so Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos Municipais, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.393/19
Publicação Nº 1999729

DECRETO Nº 16.393/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANA CANDIDO BONEZ DE MELLO para exercer o cargo de Especialista em Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.454/14 e o Termo de Posse nº 016/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANA CANDIDO BONEZ DE MELLO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Especialista em Educação, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.394/19
Publicação Nº 1999733

DECRETO Nº 16.394/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANA CARDOSO PAES para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.895/15 e o Termo de Posse nº 202/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANA CARDOSO PAES, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.395/19
Publicação Nº 1999738

DECRETO Nº 16.395/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANA FABRECNEY para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.445/15 e o Termo de Posse nº 402/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANA FABRECNEY, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 14 de dezembro de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.396/19
Publicação Nº 1999741

DECRETO Nº 16.396/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANE LOPES DUARTE DA ROSA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.189/15 e o Termo de Posse nº 327/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANE LOPES DUARTE DA ROSA, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.397/19
Publicação Nº 1999744

DECRETO Nº 16.397/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANE SUELYN ALVES FOLGIARINI para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.916/15 e o Termo de Posse nº 203/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANE SUELYN ALVES FOLGIARINI, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.398/19
Publicação Nº 1999747

DECRETO Nº 16.398/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANI BREZOLIN para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.990/15 e o Termo de Posse nº 262/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANI BREZOLIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de julho de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.399/19
Publicação Nº 1999556

DECRETO Nº 16.399/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANO DIONISIO FANTIN para exercer o cargo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Mecânica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.644/15 e o Termo de Posse nº 151/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANO DIONISIO FANTIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Trator de Pneus, Máquinas de Varrição 
e Capina Mecânica, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de abril de 2015.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.400/19
Publicação Nº 1999284

DECRETO Nº 16.400/19, DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIANO SCORTEGAGNA DUPCZAK para exercer o cargo de Médico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.559/15 e o Termo de Posse nº 028/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIANO SCORTEGAGNA DUPCZAK, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 001/2015, para exercer o cargo de provimento efetivo de Médico, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2016.

Videira, 24 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 24 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.402/19
Publicação Nº 1999549

DECRETO Nº 16.402/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIO DE OLIVEIRA WONZOSKI JUNIOR para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.969/15 e o Termo de Posse nº 267/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIO DE OLIVEIRA WONZOSKI JUNIOR, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.40319
Publicação Nº 1999545

DECRETO Nº 16.403/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIO LUIZ PERAZZOLI para exercer o cargo de Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.800/15 e o Termo de Posse nº 153/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIO LUIZ PERAZZOLI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Públi-
co referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.404/19
Publicação Nº 1999540

DECRETO Nº 16.404/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FABIO NUNES LIMA para exercer o cargo de Engenheiro Eletricista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.974/15 e o Termo de Posse nº 091/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FABIO NUNES LIMA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Engenheiro Eletricista, com carga horária de 40 horas se-
manais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.405/19
Publicação Nº 1999536

DECRETO Nº 16.405/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FELIPE COMELLI MELOTTO para exercer o cargo de Analista de Recursos Humanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.543/15 e o Termo de Posse nº 064/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FELIPE COMELLI MELOTTO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Analista de Recursos Humanos, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de março de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.406/19
Publicação Nº 1999508

DECRETO Nº 16.406/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FELIPE FERREIRA DE JESUS para exercer o cargo de Psicólogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.533/15 e o Termo de Posse nº 094/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FELIPE FERREIRA DE JESUS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 15 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.407/19
Publicação Nº 1999358

DECRETO Nº 16.407/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.860/15 e o Termo de Posse nº 209/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDA DE OLIVEIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Pú-
blico referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.408/19
Publicação Nº 1999353

DECRETO Nº 16.408/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDA LEITE DA FONSECA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.104/16 e o Termo de Posse nº 105/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDA LEITE DA FONSECA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.409/19
Publicação Nº 1999345

DECRETO Nº 16.409/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDA PEREIRA FERREIRA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.695/15 e o Termo de Posse nº 176/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDA PEREIRA FERREIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.410/19
Publicação Nº 1999342

DECRETO Nº 16.410/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDA VIEIRA para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.821/15 e o Termo de Posse nº 175/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDA VIEIRA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 04 de maio de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.411/19
Publicação Nº 1999339

DECRETO Nº 16.411/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDA ZANIVAN para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.219/15 e o Termo de Posse nº 321/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDA ZANIVAN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.412/19
Publicação Nº 1999336

DECRETO Nº 16.412/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FERNANDO STRAPAZZON para exercer o cargo de Fiscal do Procon.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.572/15 e o Termo de Posse nº 084/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FERNANDO STRAPAZZON, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Fiscal do Procon, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.413/19
Publicação Nº 1999330

DECRETO Nº 16.413/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FLAVIANE MARAFON BALEM CANONICA para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.112/15 e o Termo de Posse nº 281/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FLAVIANE MARAFON BALEM CANONICA, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 22 de julho de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.414/19
Publicação Nº 1999327

DECRETO Nº 16.414/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FLAVIO MAURINA para exercer o cargo de Agente de Pavimentação Pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.315/15 e o Termo de Posse nº 365/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FLAVIO MAURINA, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Pavimentação Pública, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.415/19
Publicação Nº 1999320

DECRETO Nº 16.415/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELE TESTOLIN para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.420/14 e o Termo de Posse nº 024/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELE TESTOLIN, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e re-
muneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.416/19
Publicação Nº 1999310

DECRETO Nº 16.416/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELE VANELLI MELOTTI para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.569/15 e o Termo de Posse nº 087/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELE VANELLI MELOTTI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.416/19
Publicação Nº 1999314

DECRETO Nº 16.416/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELE VANELLI MELOTTI para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.569/15 e o Termo de Posse nº 087/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELE VANELLI MELOTTI, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.417/19
Publicação Nº 1999307

DECRETO Nº 16.417/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELI BLOOT para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.724/16 e o Termo de Posse nº 037/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELI BLOOT, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 14 de março de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.418/19
Publicação Nº 1999304

DECRETO Nº 16.418/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELI DAL BOSCO FAZZIONI para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.709/15 e o Termo de Posse nº 131/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELI DAL BOSCO FAZZIONI, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 27 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.419/19
Publicação Nº 1999295

DECRETO Nº 16.419/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELI MARTINI para exercer o cargo de Professor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 130/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.671/15 e o Termo de Posse nº 182/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELI MARTINI, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público 
referente ao Edital nº 003/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais e re-
muneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.420/19
Publicação Nº 1999292

DECRETO Nº 16.420/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELI RIBEIRO DE LIMA para exercer o cargo de Auxiliar Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.608/15 e o Termo de Posse nº 100/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELI RIBEIRO DE LIMA, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Operacional, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.421/19
Publicação Nº 1999287

DECRETO Nº 16.421/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELLE APARECIDA HELEODORO DE BAIRROS para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.324/15 e o Termo de Posse nº 353/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELLE APARECIDA HELEODORO DE BAIRROS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.422/19
Publicação Nº 1999604

DECRETO Nº 16.422/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELLE DOS SANTOS para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.528/15 e o Termo de Posse nº 014/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELLE DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.423/19
Publicação Nº 1999603

DECRETO Nº 16.423/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELLI FRANCA MELO para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 12.730/16 e o Termo de Posse nº 073/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELLI FRANCA MELO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.424/19
Publicação Nº 1999601

DECRETO Nº 16.424/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIELY DE FATIMA BRANCALIONE para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.006/16 e o Termo de Posse nº 096/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIELY DE FATIMA BRANCALIONE, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 18 de julho de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.425/19
Publicação Nº 1999600

DECRETO Nº 16.425/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCIMARI ALVES DOS SANTOS VALIERI para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.352/16 e o Termo de Posse nº 126/2016,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCIMARI ALVES DOS SANTOS VALIERI, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2016.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.426/19
Publicação Nº 1999599

DECRETO Nº 16.426/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCISCO EDIMAR BERGAMO para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.844/15 e o Termo de Posse nº 251/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCISCO EDIMAR BERGAMO, tendo em vista sua aprovação no Concurso 
Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de julho de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.427/19
Publicação Nº 1999597

DECRETO Nº 16.427/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 11.840/15 e o Termo de Posse nº 221/2015,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga ho-
rária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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DECRETO Nº 16.428/19
Publicação Nº 1999565

DECRETO Nº 16.428/19, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Admite FRANCISLAINE WALTER DAMBROZ para exercer o cargo de Agente Administrativo II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, §8º, da Lei Complementar nº 129/12 e con-
siderando o Decreto de Nomeação nº 13.938/17 e o Termo de Posse nº 021/2017,

RESOLVE
Art. 1º Admitir, no quadro dos Servidores Efetivos do Município, FRANCISLAINE WALTER DAMBROZ, tendo em vista sua aprovação no Con-
curso Público referente ao Edital nº 002/2014, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos a 19 de junho de 2017.

Videira, 25 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de abril de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 16.452/19
Publicação Nº 1999350

DECRETO Nº 16.452/19, DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.641/18 de 17 de dezembro de 2018.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 34.277,92 (Trinta e quatro mil, duzen-
tos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
09 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Agricultura e Meio 
Ambiente
01 – Desenvolvimento Urbano
2.041 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Agricultura 
e Meio Ambiente
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0024 – Aplicações Diretas 34.277,92

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 34.277,92

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro de 2018 do recurso vinculados referente 
ao contrato de repasse 829379/2016/MCIDADES.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 29 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 29 dias do mês de abril de 2019.

LUIZ CARLOS BONDICZ
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 10/2019
Publicação Nº 2000442

SECRETARIA DA FAZENDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA nº. 10/2019

O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições e em conformidade ao previsto na Lei Orgânica no seu artigo 100, no Código 
Tributário Municipal (Lei 69/85) no artigo 87, §2º, e no Código Tributário Nacional, artigo 198, §3º, II, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados das inscrições em Dívida Ativa referente aos créditos tributários e não tributários vencidos, proveniente das Notificação Fiscais 
e Autos de Infrações.

A inscrição em Dívida Ativa será efetuada com os acréscimos previstos na legislação tributária do município, e sua execução fiscal far-se-á 
independentemente de nova notificação.

Contribuinte: RIO PLASTIC LTDA
Insc. Municipal: 2012685 CPF/CNPJ: 05.845.462/0001-23
Endereço: Rua Treze Tílias, S/Nº - Bairro Rio das Pedras – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 19707/2018.
Auto de Infração nº 128/2018 Data de emissão: 13/09/2019 Valor: R$ 165,60
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora do prazo 
regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos acostados no PA19707/2018.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: JUAREZ FERNANDES RIBEIRO ME
Insc. Municipal: 2219573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Germano Decker, nº 131 - Bairro Universitário – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 27548/2018.
Auto de Infração nº 08/2019 Data de emissão: 06/11/2018 Valor: R$ 171,49
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora do prazo 
regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos acostados no PA27548/2018.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: COMERCIO E TRANSPORTES DEON LTDA
Insc. Municipal: 72208 CPF/CNPJ: 76.843.853/0001-57
Endereço: Rua Luiz Bom, nº 154 - Bairro Morada do Sol – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28106/2018
Auto de Infração nº 07/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 171,49
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora do prazo 
regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos acostados no PA28106/2018.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: IES VALE INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE LTDA ME
Insc. Municipal: 2345722 CPF/CNPJ: 06.220.749/0003-92
Endereço: Rua Coronel Fagundes, nº 100 - Bairro Centro – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28054/2017.
Auto de Infração nº 11/2019 Data de emissão: 04/01/2019 Valor: R$ 171,49
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de setembro 
e outubro do ano de 2017 com obrigatoriedade de entrega mensal através do programa "Fiscal Web”, conforme extrato de débitos (fls. 04) 
anexas ao PA28054/2017 e partes integrantes deste auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: METAL NUNES SERVIÇOS LTDA ME
Insc. Municipal: 1853864 CPF/CNPJ: 04.456.195/0001-30
Endereço: Rua Santa Rech Demartini, nº 150 - Bairro Amarante – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 25348/2018.
Auto de Infração nº 01/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 171,49
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora do prazo 
regulamentar de 30 (trinta) dias conforme termo de ocorrência e edital declaratório 015/2013, partes integrantes deste auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: PIZZARIA PONTO DO ARRIPIO LTDA ME
Insc. Municipal: 75785 CPF/CNPJ: 80.095.185/0001-02
Endereço: Rua Saul Brandalise, Nº 859 – Bairro Centro - Município de Videira/SC
Processo Administrativo 20911/2018.
Auto de Infração nº 138/2018 Data de emissão: 25/09/2018 Valor: R$ 165,60
Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição municipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comunicado fora do 
prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme documentos acostados no PA20911/2018 (Edital Declaratório 014/2010 - Edição 581 de 
24/09/2010.
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Fiscal: Edvans Pasqual – Mat.15.490

Contribuinte: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Insc. Municipal: 2109573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Adolfo Konder, nº 195 - Bairro Alvorada – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28130/2018.
Auto de Infração nº 02/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 514,47
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de janei-
ro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2014 com obrigatoriedade de 
entrega mensal através do programa "Fiscal Web”, conforme ficha financeira (fls.13) anexas ao PA28130/2018 e partes integrantes deste 
auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Insc. Municipal: 2109573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Adolfo Konder, nº 195 - Bairro Alvorada – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28130/2018.
Auto de Infração nº 03/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 514,47
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de janei-
ro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2015 com obrigatoriedade de 
entrega mensal através do programa "Fiscal Web”, conforme ficha financeira (fls.13) anexas ao PA28130/2018 e partes integrantes deste 
auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Insc. Municipal: 2109573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Adolfo Konder, nº 195 - Bairro Alvorada – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28130/2018.
Auto de Infração nº 04/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 514,47
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de janei-
ro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2016 com obrigatoriedade de 
entrega mensal através do programa "Fiscal Web”, conforme ficha financeira (fls.13) anexas ao PA28130/2018 e partes integrantes deste 
auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Insc. Municipal: 2109573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Adolfo Konder, nº 195 - Bairro Alvorada – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28130/2018.
Auto de Infração nº 05/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 514,47
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de janei-
ro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2017 com obrigatoriedade de 
entrega mensal através do programa "Fiscal Web”, conforme ficha financeira (fls.14) anexas ao PA28130/2018 e partes integrantes deste 
auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Contribuinte: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Insc. Municipal: 2109573 CPF/CNPJ: 23.906.822/0001-31
Endereço: Rua Adolfo Konder, nº 195 - Bairro Alvorada – Município de Videira/SC
Processo Administrativo 28130/2018.
Auto de Infração nº 06/2019 Data de emissão: 03/01/2019 Valor: R$ 514,47
Omissão na entrega da Declaração de Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem movimento nos meses de janeiro, 
fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro, do ano de 2018 com obrigatoriedade de entrega mensal através do 
programa "Fiscal Web”, conforme ficha financeira (fls.14) anexas ao PA28130/2018 e partes integrantes deste auto de infração.
Fiscal: Edvans Pasqual – Mat. 15.490

Os lançamentos acima mencionados poderão ser objeto de impugnação obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal n.º 
69/85 (Código Tributário Municipal). Podendo ser impugnado dentro do prazo de 30 dias.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo aos contribuintes.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 2070/08 
e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 29 de abril de 2019.

LUIZ CARLOS BONDICZ
Secretário Municipal Interino da Fazenda e Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2019
Publicação Nº 2000676

ATA Nº..: ATA 80/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: RODINEI JOSE PANDOLFO - ME
Valor ............ : 146.712,50 (cento e quarenta e seis mil setecentos e doze reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/04/2019 Término: 22/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MELÃO AMARELO, MAMÃO FOR-
MOSA, ABACAXI PÉROLA E ABACATE COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2019
Publicação Nº 2000678

ATA Nº..: ATA 81/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: COPAVIDI - COOP. DE PEQ. AGRIC. DE VDA E IOMERÊ
Valor ............ : 256.590,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil quinhentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 22/04/2019 Término: 22/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MELÃO AMARELO, MAMÃO FOR-
MOSA, ABACAXI PÉROLA E ABACATE COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DOS CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2019
Publicação Nº 2000681

ATA Nº..: ATA 82/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA
Valor ............ : 14.140,00 (quatorze mil cento e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 24/04/2019 Término: 24/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE DIVISÓRIAS (INSTALADAS), PARA 
AS UNIDADES: ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL GABRIEL BOGONI E DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E MERENDA, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2019
Publicação Nº 2000682

ATA Nº..: ATA 83/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA
Valor ............ : 136.396,00 (cento e trinta e seis mil trezentos e noventa e seis reais)
Vigência ....... : Início: 24/04/2019 Término: 24/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 39/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO E AR 
MEDICINAIS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (CORPO DE BOMBEIROS) E ÓRGÃO PARTICIPANTE - FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2019
Publicação Nº 2000684

ATA Nº..: ATA 84/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: AUTO POSTO COLINA COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME
Valor ............ : 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 26/04/2019 Término: 26/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
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EXTRATO CONTRATO Nº 41/2019
Publicação Nº 2000663

Contrato Nº..: CT 41/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: VIDEGRAF ARTES GRAFICAS LTDA
Valor ............ : 1.850,00 (um mil oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/04/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2019 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA DISTRIBUIÇÃO NA CAMPANHA "MAIO AMARELO" PELO ÓRGÃO EXECUTIVO 
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

EXTRATO CONTRATO Nº 42/2019
Publicação Nº 2000666

Contrato Nº..: CT 42/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA
Valor ............ : 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/04/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2019 - PMV
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA DISTRIBUIÇÃO NA CAMPANHA "MAIO AMARELO" PELO ÓRGÃO EXECUTIVO 
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

EXTRATO CONTRATO Nº 43/2018
Publicação Nº 2000669

Contrato Nº..: CT 43/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: RADIO VIDEIRA LTDA - EPP
Valor ............ : 205.680,00 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/04/2019 Término: 18/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2019 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS DE IN-
TERESSES DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA EM EMISSORAS AM E FM.

EXTRATO CONTRATO Nº 44/2019
Publicação Nº 2000671

Contrato Nº..: CT 44/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Contratada...: ADEMIR LUIZ BOGONI - EPP
Valor ............ : 523.351,35 (quinhentos e vinte e três mil trezentos e cinqüenta e um reais e trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 29/04/2019 Término: 29/04/2020
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 02/2019 - PMV
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL DAS 
RUAS JORGE HERGERT, GASPARINO CODAGNONI E EMA SCHMIDT MACHIENAVIE, LOCALIZADAS NO BAIRRO CIDADE ALTA, COM ÁREA 
DE PAVIMENTAÇÃO TOTAL DE 4.778,09M² (ITEM 01) E DAS RUAS ROSA GAIO E VALDECIR PITTOL, LOCALIZADAS NO BAIRRO MORADA 
DO SOL, COM ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO TOTAL DE 2.156,38M² (ITEM 02), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO.

EXTRATO DO CONTRATO N. 0065/19
Publicação Nº 2000129

Extrato do Contrato n. 0065/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DAIANA CRISTINA PEDRO
CPF: 005.094.219-03
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATÉ QUE O CANDIDATO CONVOCADO NO CONCURSO 002/2018 ENTRE 
EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2019 a 04 de abril de 2019
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais – Língua Portuguesa
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 3.353,13 (três mil, trezentos e cinquenta e três reais e treze centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0123/19
Publicação Nº 2000127

Extrato do Contrato n. 0123/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANGELA SOARES ZANIN
CPF: 036.681.909-76
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER CRIANÇA COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME 
CAPÍTULO V. DA LDB/1996 E CONFORME RESOLUÇÃO 001/2009 DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIDEIRA
VIGÊNCIA: de 06 de março de 2019 a 30 de dezembro de 2019
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.022,96 (um mil e vinte e dois reais e noventa e seis centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0124/19
Publicação Nº 2000124

Extrato do Contrato n. 0124/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE SCHUCK
CPF: 054.114.099-00
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER CRIANÇA COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME 
CAPÍTULO V. DA LDB/1996 E CONFORME RESOLUÇÃO 001/2009 DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIDEIRA
VIGÊNCIA: de 04 de março de 2019 a 27 de dezembro de 2019
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.022,96 (um mil e vinte e dois reais e noventa e seis centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0151/19
Publicação Nº 2000132

Extrato do Contrato n. 0151/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: BERNARDETE CONCEIÇÃO DOS SANTOS
CPF: 629.446.579-68
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR DE AULAS EXCEDENTES, QUE NÃO 
COMPLETAM A CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAL
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2019 a 30 de julho de 2019
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.701,71 (um mil, setecentos e um reais e setenta e um centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0156/19
Publicação Nº 2000120

Extrato do Contrato n. 0156/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILICE ALVES MOREIRA DE ALMEIDA
CPF: 949.657.149-20
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA ATENDER CRIANÇA COM NECESSIDADES ESPECIAIS, CONFORME 
CAPÍTULO V. DA LDB/1996 E CONFORME RESOLUÇÃO 001/2009 DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIDEIRA
VIGÊNCIA: de 08 de março de 2019 a 31 de julho de 2019
FUNÇÃO: AUXILIAR EDUCACIONAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.561,23 (um mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0177/19
Publicação Nº 2000123

Extrato do Contrato n. 0177/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIMAR OGLIARI
CPF: 086.389.769-09
OBJETO: ADMISSÃO PARA ATENDER EM CARÁTER DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DA DEMANDA, 
INCAPAZ DE SER SUPORTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ATÉ QUE O CANDIDATO APROVADO SEJA CONVOCADO NO CONCURSO 
EM VIGOR E SUA EFETIVA ENTRADA EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 20 de março de 2019 a 20 de maio de 2019
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.022,96 (um mil e vinte e dois reais e noventa e seis centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0201/19
Publicação Nº 2000135

Extrato do Contrato n. 0201/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LINDAMIR DE FATIMA ZAMBONIN
CPF: 460.877.619-34
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO À SERVIDORA MARISETE DIAS BORGES VIEIRA, EM TRATAMENTO DE SAÚDE, CONFORME PERÍ-
CIA MÉDICA
VIGÊNCIA: de 25 de março de 2019 a 27 de maio de 2019
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.022,96 (um mil e vinte e dois reais e noventa e seis centavos)

HOMOLOGAÇÕES MÊS 04.2019 - FME
Publicação Nº 2000453

O Município de Videira, através da Fundação Municipal de Esportes, no mês 04/2019, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 - FME
PROCESSO Nº 1/2019
HOMOLOGAÇÃO: 01/04/2019
CONTRATANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPOR-
TIVA PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.
CONTRATADO: LIGA ESPORTIVA VIDEIRENSE
VALOR DA DESPESA: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais)
CONTRATADO: LIGA CAMPONOVENSE DE FUTEBOL
VALOR DA DESPESA: R$ 109.600,00 (cento e nove mil seiscentos reais)

Videira, 30/04/2019
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES MÊS 04.2019 - PMV
Publicação Nº 2000445

O Município de Videira no mês 04/2019, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 49/2019
HOMOLOGAÇÃO: 01/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO E DE RESGATE VEICULAR CONFORME 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA E TÉCNICA, PARA O USO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
CONTRATADO: SERMEDICALL ARP EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 18.334,00 (dezoito mil trezentos e trinta e quatro reais)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019
PROCESSO Nº 55/2019
HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MELÃO AMARELO, MAMÃO FORMOSA, 
ABACAXI PÉROLA E ABACATE COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: COPAVIDI - COOP. DE PEQ. AGRIC. DE VDA E IOMERÊ
VALOR DA DESPESA: R$ 256.590,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil quinhentos e noventa reais)
CONTRATADO: RODINEI JOSE PANDOLFO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 146.712,50 (cento e quarenta e seis mil setecentos e doze reais e cinqüenta centavos)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019
PROCESSO Nº 57/2019
HOMOLOGAÇÃO: 01/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BASE SUPERIOR DE BANCADA, DIVISÓRIA INFERIOR DE BANCADA E VIDROS FIXOS
TEMPERADOS (INSTALADOS) PARA FAZER OS GUICHÊS DA NOVA RODOVIÁRIA, CONFORME PROJETO EM ANEXO.
CONTRATADO: VIDE BOX LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 7.650,00 (sete mil seiscentos e cinquenta reais)
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 15.375,00 (quinze mil trezentos e setenta e cinco reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019
PROCESSO Nº 58/2019
HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRAS HIDRÁU-
LICAS, TRATOR DE ESTREIRA, CAMINHÃO PRANCHA E CAMINHÃO BASCULANTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATADO: CONCRETOS FARROUPILHA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais)
CONTRATADO: VIDETER TERRAPLENAGENS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 116.250,00 (cento e dezesseis mil duzentos e cinqüenta reais)
CONTRATADO: DEON TERRAPLANAGENS E CONSTRUCOES EIRELI
VALOR DA DESPESA: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais)
CONTRATADO: MARCO ESCAVACOES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 149.250,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos e cinqüenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019
PROCESSO Nº 60/2019
HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM PISO MODULAR DE POLIPROPILENO PARA A PRÁTICA ESPORTIVA DE TODAS AS 
MODALIDADES, COM TODOS OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA INCLUSOS.
CONTRATADO: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019
PROCESSO Nº 61/2019
HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) FRAGMENTADORAS DE PAPEL PARA USO DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CONTABILIDADE 
DA SECRETARIA DA FAZENDA.
CONTRATADO: COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
PROCESSO Nº 63/2019
HOMOLOGAÇÃO: 11/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS E BANCADAS EM GRANITO (INSTALADOS) PARA O QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA.
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 12.370,00 (doze mil trezentos e setenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
PROCESSO Nº 64/2019
HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2019
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 2018TR000409 FIRMADO ENTRE 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
CONTRATADO: SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEICULOS AUTOMOTORE
VALOR DA DESPESA: R$ 214.500,00 (duzentos e quatorze mil quinhentos reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
PROCESSO Nº 67/2019
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA DISTRIBUIÇÃO NA CAMPANHA "MAIO AMARELO" PELO ÓRGÃO EXECUTIVO DE 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
CONTRATADO: VIDEGRAF ARTES GRAFICAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais)
CONTRATADO: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019
PROCESSO Nº 75/2019
HOMOLOGAÇÃO: 24/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE DIVISÓRIAS (INSTALADAS), PARA AS 
UNIDADES: ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL GABRIEL BOGONI E DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E MERENDA, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADO: CIDIMAR DA ROSA
VALOR DA DESPESA: R$ 14.140,00 (quatorze mil cento e quarenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019
PROCESSO Nº 77/2019
HOMOLOGAÇÃO: 18/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO E DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS DE INTERESSES 
DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA EM EMISSORAS AM E FM.
CONTRATADO: RADIO VIDEIRA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 205.680,00 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019
PROCESSO Nº 79/2019
HOMOLOGAÇÃO: 24/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO E AR MEDICI-
NAIS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO DE VIDEIRA (CORPO DE BOMBEIROS) E ÓRGÃO PARTICIPANTE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 135.396,00 (cento e trinta e cinco mil trezentos e noventa e seis reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019
PROCESSO Nº 81/2019
HOMOLOGAÇÃO: 26/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE COMBUSTÍVEL PARA A FROTA DA SE-
CRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATADO: AUTO POSTO COLINA COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)

TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019
PROCESSO Nº 22/2019
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL DAS RUAS 
JORGE HERGERT, GASPARINO CODAGNONI E EMA SCHMIDT MACHIENAVIE, LOCALIZADAS NO BAIRRO CIDADE ALTA, COM ÁREA DE PA-
VIMENTAÇÃO TOTAL DE 4.778,09M² (ITEM 01) E DAS RUAS ROSA GAIO E VALDECIR PITTOL, LOCALIZADAS NO BAIRRO MORADA DO SOL, 
COM ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO TOTAL DE 2.156,38M² (ITEM 02), INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.
CONTRATADO: ADEMIR LUIZ BOGONI - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 523.351,35 (quinhentos e vinte e três mil trezentos e cinqüenta e um reais e trinta e cinco centavos)

TOMADA DE PREÇO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 33/2019
HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2019
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A IMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS NA PONTE SOBRE O AFLUENTE DO RIO DAS PE-
DRAS E CALÇADAS EM PAVER, LOCALIZADA NA RUA JOÃO NELSON ANTUNES, BAIRRO RIO DAS PEDRAS, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO 
DE 236,17M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.
CONTRATADO: FOCUS SERVICOS EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 77.988,91 (setenta e sete mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa e um centavos)

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019
PROCESSO Nº 37/2019
HOMOLOGAÇÃO: 10/04/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS (PAVER) E DRE-
NAGEM PLUVIAL DAS RUAS ELZA FISCHER MUHLBRANDT E GIOVANNA PAN MENEGATTI, LOCALIZADAS NO BAIRRO SESI, COM ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO TOTAL DE 1.377,73M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO.
CONTRATADO: CONSTRUTORA BRANGER LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 233.070,01 (duzentos e trinta e três mil e setenta reais e um centavo)

Videira-SC, 30/04/2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 18/2019 - PMV
Publicação Nº 2000811

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SAVEDRA & AMARAL TRÂNSITO BRASIL LTDA, PARA MINISTRAR O CURSO INTITULADO "CURSO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL DE TRÂNSITO - QUATRO VISÕES SOBRE O CTB" QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 03 E 04 
DE MAIO DE 2019 PARA O SERVIDOR WELTON SAYMON CORRÊA DO NASCIMENTO.
CONTRATADO: SAVEDRA & AMARAL TRÂNSITO BRASIL LTDA.
VALOR de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 29 de Abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

PARECER CIS-AMARP
Publicação Nº 2000507

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDEIRA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP

A Prestação de Contas, do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP - SC, CNPJ nº 11.023.771/0001-10, 
referente ao ano de 2018, foi submetida ao CMS – Conselho Municipal de Saúde, na data de 28/02/2019, nos termos da Ata 001/2019-CMS, 
que após efetuar a análise emitiu o seguinte parecer:

1 –Transferências a Consórcios Públicos:
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP recebeu do Fundo Municipal de Saúde de Videira, em 2018, 
transferências de valores para o Rateio pela participação em consórcios no valor de R$ 30.000,00, conforme quadro demonstrativo abaixo:

Despesas Valores
Rateio de despesas com pessoal 22.500,00
Rateio de despesas de manutenção 7.500,00
Total 30.000,00

2 – Prestação de serviços através do CISAMARP

O Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISAMARP oferece serviços através de prestadores credenciados que realizam consultas, exames 
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e internações para pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde. No ano de 2018 o valor total pagos pelos serviços foi de R$ 
1.371.074,18, conforme quadro demonstrativo mensal abaixo:
Mês referência Valores
Janeiro 103.828,74
Fevereiro 118.482,30
Março 117.482,95
Abril 140.127,93
Maio 133.536,41
Junho 109.745,64
Julho 113.244,21
Agosto 93.687,08
Setembro 112.764,73
Outubro 114.392,81
Novembro e Dezembro 213.781,38
Total 1.371.074,18

Os valores pagos estão em conformidade com o que estabelece o Contrato de Programa 16/2010 celebrado entre o município de Videira e 
o consórcio.
Os relatórios detalhados dos procedimentos executados na prestação de serviços foram apresentados e aprovados mensalmente nas reu-
niões do conselho de Saúde.

PARECER DO CONSELHO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS :
X Regular Regular com Ressalvas Irregular

O Parecer Final do Conselho Municipal de Saúde (CMS) foi pela:

X Aprovação sem res-
salvas

Aprovação com Res-
salvas Reprovação

Resolução nº 002/2019/CMS.

Ivanice Ângela Peccin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Videira

Conselheiros:

PARECER FMS 2018
Publicação Nº 2000511

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prestação de Contas, do Fundo Municipal de Saúde de Videira - SC, CNPJ nº 10.432.684/0001-54, referente ao ano de 2.018, foi subme-
tida ao CMS – Conselho Municipal de Saúde, que após efetuar a análise emitiu o seguinte parecer:

1 – Receitas:
O total arrecadado no exercício de 2.018 pelo Fundo Municipal de Saúde, foi de R$ 10.798.288,79, conforme quadro demonstrativo abaixo:
RECEITAS 2018
Transferências da União 9.605.513,69

Piso de Atenção Básica - PAB 1.239.296,76

Programa Saúde da Família - PSF 917.010,00

Prog Agentes Comunitários de Saúde - PACS 436.881,90

Programa Saúde Bucal 351.910,00

Programa Melhoria do Acesso e da Qualidade 393.471,06

Açoes de Média e Alta Complexidade 4.173.651,84

Serv de Atendimento Móvel as Urgências - SAMU 263.028,00

Apoio a Implemantação da Rede Cegonha 9.745,96

Prog Vigilância Epidemiológica e Ambiental 189.088,69

Programa Vigilância Sanitária 33.966,65

Programa DST/AIDS 85.583,29

Farmácia Básica - União 287.364,35



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1431

Programa Alimentação e Nutrição 13.000,00

Educação e Formação em Saúde 12.000,00

Apoio Financeiro aos municípios 267.699,19

Incremento temporário MAC (emenda individual) 851.816,00

Estruturação de Unid de Atenção Especializada 80.000,00

Transferências do Estado 529.999,25

Farmácia Básica 196.424,25

Programa Estratégia Saúde da Família 288.200,00

Centro de Especialidades Odontológicas 45.375,00

Outras Receitas 662.775,85

Tx. de Fisc de Vigilância Sanitária 449.439,06

Receita Aplic Financ. dos Recursos Vinculados 108.395,72

Receita Aplic Financ Recursos Próprios 35.795,62

Outras Receitas - FMS 69.145,45

TOTAL RECEITAS FMS 10.798.288,79

O Município repassou o montante de R$ 19.847.720,94 ao FMS, que somado as receitas arrecadadas durante o ano, mais o Superávit Fi-
nanceiro de 2017 de R$ 3.180.755,10, totalizam R$ 33.826.764,83 de recursos disponíveis para o ano de 2018.

2 – Despesas:
O total das despesas empenhadas em 2018, abrangendo todos os recursos, foi de R$ 30.893.946,01, onde o município cumpriu o limite 
constitucional de aplicação em saúde de no mínimo 15% das receitas de impostos. Os recursos foram utilizados conforme demonstram as 
tabelas abaixo:

DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 2018

Pessoal 15.346.437,00

Manutenção 14.592.178,30

Investimento 955.330,71

TOTAL 30.893.946,01

DESPESAS POR RECURSOS 2018

Gastos com recursos próprios 20.292.627,34

Gastos com recursos vinculados 10.601.318,67

TOTAL 30.893.946,01

Cálculo do Percentual dos Gastos com Saúde 2018

Receita de Impostos 113.173.985,60

Percentual mínimo 15% 16.976.097,84

Valor aplicado 20.292.627,34

PERCENTUAL APLICADO 17,93

3 – Sobre o aspecto da obediência as normas legais e regulamentares:

x Foram realizados os procedimentos licitatórios para a realização das despe-
sas
Não foram realizados os procedimentos licitatórios para a realização das 
despesas

4 – Sobre a Legitimidade da documentação:

X
Os documentos que foram apresentados para realização das despesas são 
originais e sem rasuras.

X Os documentos comprobatórios das despesas de custeio foram emitidos em 
nome do FMS de Videira.

X As despesas de investimento foram realizadas em nome do FMS de Videira 
e os itens adquiridos foram tombados no patrimônio.
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5 – Sobre a Justificação da Despesa:
As despesas efetuadas estão totalmente de acordo com o que havia sido 
previsto no plano de Saúde aprovado pelo CMS para os exercícios 2018 a 
2021.

X
As despesas efetuadas estão em sua maioria de acordo com o que havia 
sido previsto no plano de Saúde aprovado pelo CMS para o exercícios 2018 
a 2021, não comprometendo os compromissos da Gestão.
As despesas efetuadas não estão de acordo com o que havia sido previsto 
no plano de Saúde aprovado pelo CMS para os exercícios 2018 a 2021.

PARECER DO CONSELHO SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS:

X Regular Regular com Ressalvas Irregular

O Parecer Final do Conselho Municipal de Saúde (CMS) foi pela:

X Aprovação sem res-
salvas

Aprovação com Res-
salvas Reprovação

Resolução nº 001/2019/CMS.

Ivanice Ângela Peccin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Videira

Conselheiros:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 - PMV
Publicação Nº 2000237

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2019 – PMV
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 46/2019 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA (ADMINISTRAÇÃO, BOMBEIROS, CONSELHO TUTELAR, TURISMO E CULTURA, EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO URBANO, 
PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO, POLICIA CIVIL E MILITAR) E PARA OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: (FUNDO M. DE ESPORTES, FUNDO 
M. DE SAÚDE, FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO M. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09:00:00h do dia 15/05/2019, no Setor de Protocolo, localizado no 
Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 
09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 29 de abril de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CMS
Publicação Nº 2000486

RESOLUÇÃO Nº 001/2019/CMS

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente ao exercício de 2018.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 343, de 05 de novembro de 
1997, com suas alterações,

Considerando, a redação do art. 3º, IX da Lei Municipal nº 343/1997 a qual dispõe que " Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, 
sem prejuízo das funções dos Poderes Legislativo e Executivo: [...] IX - apreciar o Plano de ampliação e prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação;

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR, nos termos da Ata 001/2019/CMS da Reunião Ordinária realizada na data de 28 de fevereiro de 2019, a prestação de 
contas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) referente ao exercício de 2018.

http://www.videira.sc.gov.br/


30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1433

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDEIRA
Janeiro à Dezembro de 2018

RECEITAS Jan a dez
(em R$)

DESPESAS POR 
CATEGORIA ECO-
NÔMICA

Jan a Dez
(em R$)

Transferências da 
União 9.605.513,69 Pessoal 15.346.437,00

Piso de Atenção 
Básica - PAB 1.239.296,76 Manutenção 14.592.178,30

Programa Saúde 
da Família - PSF 917.010,00 Investimento 955.330,71

Prog Agentes 
Comunitários de 
Saúde - PACS

436.881,90 TOTAL 30.893.946,01

Programa Saúde 
Bucal 351.910,00

Programa Melho-
ria do Acesso e 
da Qualidade

393.471,06 DESPESAS POR 
RECURSOS

Jan a Dez
(em R$)

Açoes de Média 
e Alta Complexi-
dade

4.173.651,84 Gastos com re-
cursos próprios 20.292.627,34

Serv de Aten-
dimento Móvel 
as Urgências - 
SAMU

263.028,00 Gastos com re-
cursos vinculados 10.601.318,67

Apoio a Imple-
mentação da 
Rede Cegonha

9.745,96 TOTAL 30.893.946,01

Prog Vigilância 
em Saúde 189.088,69

Programa Vigi-
lância Sanitária 33.966,65

Programa DST/
AIDS 85.583,29

Cálculo do 
Percentual dos 
Gastos com 
Saúde

Jan a Dez

Farmácia Básica 
- União 287.364,35

Programa das 
ações de Alimen-
tação e Nutrição

13.000,00 Receita de Im-
postos 113.173.985,60

Educação e For-
mação em saúde 12.000,00 Percentual míni-

mo 15% 16.976.097,84

Apoio Financeiro 
aos municípios 267.699,19 Valor aplicado 20.292.627,34

Emenda Parla-
mentar - incre-
mento temporá-
rio mac

851.816,00 PERCENTUAL 
APLICADO 17,93

Estruturação de 
Unid de Atenção 
Especializada

80.000,00 Gastos através 
do CIS-AMARP

Jan a Dez
(em R$)

Transferências do 
Estado 529.999,25

Despesas fixas 
(manutenção do 
consórcio)

30.000,00

Farmácia Básica 196.424,25
Despesas variá-
veis (exames e 
consultas)

1.371.074,18

Programa Estra-
tégia Saúde da 
Família

288.200,00 TOTAL 1.401.074,18
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Centro de 
Especialidades 
Odontológicas

45.375,00

Obs: Considerado 
a despesa pelo 
valor empenha-
do.

Outras Receitas 662.775,85
Tx. de Fisc de Vi-
gilância Sanitária 449.439,06

Receita Aplic Fi-
nanc. dos Recur-
sos Vinculados

108.395,72

Receita Aplic 
Financ Recursos 
Próprios

35.795,62

Outras Receitas 
- FMS 69.145,45

TOTAL RECEITAS 
FMS 10.798.288,79

Transferências 
Financeiras da 
Prefeitura

19.847.720,94

Superávit Finan-
ceiro de 2017 3.180.755,10

TOTAL 33.826.764,83
Fonte: Prefeitura Municipal de Videi-
ra - Dpto de Contabilidade

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Videira, 28 de fevereiro de 2019.
Ivanice Ângela Peccin
Presidente do CMS de Videira - SC

RESOLUÇÃO Nº 002/2019/CMS
Publicação Nº 2000491

RESOLUÇÃO Nº 002/2019/CMS

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe-CISAMARP, referente 
ao exercício de 2018.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 343, de 05 de novembro de 
1997, com suas alterações,

Considerando, a redação do art. 3º, IX da Lei Municipal nº 343/1997 a qual dispõe que " Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, 
sem prejuízo das funções dos Poderes Legislativo e Executivo: [...] IX - apreciar o Plano de ampliação e prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação;

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR, nos termos da Ata 001/2019/CMS da Reunião Ordinária realizada na data de 28 de fevereiro de 2019, a prestação de 
contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP referente ao exercício de 2018.

I- Transferências a Consórcios Públicos:
Despesas Valores
Rateio de despesas com pessoal 22.500,00
Rateio de despesas de manutenção 7.500,00
Total 30.000,00

II- Prestação de serviços através do CISAMARP:
Mês referência Valores
Janeiro 103.828,74
Fevereiro 118.482,30
Março 117.482,95
Abril 140.127,93
Maio 133.536,41
Junho 109.745,64
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Julho 113.244,21
Agosto 93.687,08
Setembro 112.764,73
Outubro 114.392,81
Novembro e Dezembro 213.781,38
Total 1.371.074,18

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Videira, 28 de fevereiro de 2019.
Ivanice Ângela Peccin
Presidente do CMS de Videira - SC

RESOLUÇÃO Nº 003/2019/CMS
Publicação Nº 2000495

RESOLUÇÃO Nº 003/2019/CMS

Dispõe sobre a aprovação do cronograma de reuniões do Conselho Municipal de Saúde de Videira referente ao ano de 2019.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 343, de 05 de novembro de 
1997, com suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR, nos termos da Ata 001/2019/CMS da Reunião Ordinária realizada na data de 28 de fevereiro de 2019, o cronograma de 
reuniões do Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira, referente ao ano de 2019, conforme segue:
CRONOGRAMA DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO MUNICPAL DE SAÚDE - CMS DE VIDEIRA/SC PARA 2019
ORDEM DATA HORA LOCAL
1 28 de fevereiro de 2019 (quinta-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
2 26 de março de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
3 30 de abril de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
4 28 de maio de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
5 25 de junho de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
6 30 de julho de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
7 27 de agosto de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
8 24 de setembro de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
9 29 de outubro de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
10 26 de novembro de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde
11 17 de dezembro de 2019 (terça-feira) 19h15min Auditório da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Videira, 28 de fevereiro de 2019.
Ivanice Ângela Peccin
Presidente do CMS de Videira - SC

RESOLUÇÃO Nº 004/2019/CMS
Publicação Nº 2000498

RESOLUÇÃO Nº 004/2019/CMS

Dispõe sobre a aprovação da Habilitação de Equipe de Saúde da Família (ESF) na modalidade transitória no município de Videira - SC.

O Conselho Municipal de Saúde - CMS de Videira/SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 343, de 05 de novembro de 
1997, com suas alterações,

Considerando, o art. 3º, II, da Lei nº 343/1997, a qual dispõe "Art. 3º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das funções 
dos Poderes Legislativo e Executivo: [...] II - acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde do Município";

Considerando, a Portaria nº 703, de 21 de outubro de 2011 do Ministério da Saúde, a qual estabelece normas para o cadastramento, no 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), das novas equipes que farão parte da Estratégia de Saúde da Família 
(ESF),

RESOLVE:
Art. 1º APROVAR, nos termos da Ata 001/2019/CMS da Reunião Ordinária realizada na data de 28 de fevereiro de 2019, o credenciamento 
de Equipe de Saúde da Família (ESF) na modalidade transitória, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, formada por: médico, 
enfermeiro, técnico/auxiliar de enfermagem e agente comunitário de saúde, para as seguintes Unidades Básicas de Saúde:
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) CARGA HORÁRIA
LOURDES 8 HORAS
SÃO PEDRO 12 HORAS
ANTA GORDA 8 HORAS
CARELLI 12 HORAS

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 28 de fevereiro de 2019.
Ivanice Ângela Peccin
Presidente do CMS de Videira - SC

TERMO ADITIVO Nº 91/2019 - PMV
Publicação Nº 1999514

Termo Aditivo nº 91/2019
Contrato/CT nº 194/2018
Processo: TP 18/2018-PMV
Contratado: MR CONCRETOS, ARGAMASSAS E PAVIMENTAÇÕES LTDA
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 91.503,05 (noventa e um mil, 
quinhentos e três reais e cinco centavos) estando o aditivo dentro do permitido em Lei.
Data: 26/04/2019.

TERMO ADITIVO Nº 92/2019 - PMV
Publicação Nº 2000181

Termo Aditivo nº 92/2019
Contrato/CT nº 188/2018
Processo: TP 15/2018-PMV
Contratado: MR CONCRETOS, ARGAMASSAS E PAVIMENTAÇÕES LTDA
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 404.380,66 (quatrocentos e quatro 
mil, trezentos e oitenta reais, e sessenta e seis centavos) e a supressão de R$ 21.276,90 (vinte e um mil, duzentos e setenta e seis reais, e 
noventa centavos), estando, ambos os aditivos dentro do permitido em Lei, bem como prorrogar o prazo de execução do Contrato por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 21/05/2019 até 19/08/2019.
Valor: R$ 383.103,76.
Data: 26/04/2019.

TERMO ADITIVO Nº 93/2019 - PMV
Publicação Nº 2000863

Termo Aditivo nº 93/2019
Contrato/CT nº 197/2016
Processo: DL 10/2016-PMV
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 197/2016, com efeitos a partir de 01/05/2019 até 31/08/2019.
Data: 29/04/2019.
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Câmara muniCiPal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 04/2019
Publicação Nº 2000841

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 - CMV
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA COMUNICA A HOMOLOGAÇÃO DOS SEGUINTES ATOS:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 29/04/2019
CONTRATADA: SENADO FEDERAL (SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICACÕES – SEEP).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 270 EXEMPLARES DA CONSTITUIÇÃO EM MIÚDOS E 270 EXEMPLARES DA RESPECTIVA CARTILHA DE ATIVIDA-
DES, PARA A IMPLANTAÇÃO DO ESTUDO DA CONSTITUIÇÃO EM MIÚDOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR TOTAL: R$ 1.890,00 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).
FUNDAMENTO: ART. 25, INCISO I, DA LEI Nº. 8.666/93. VIDEIRA - SC, 29 DE ABRIL DE 2019.
NÉDIO MARTINS – PRESIDENTE.

visan - serviço autônomo de Água e esgoto do muniCíPio de videira

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2019
Publicação Nº 2000818

ATA Nº..: ATA 21/2019
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Município
Contratada...: VALDEMIR BERTÈ
Valor ............ : 79.790,00 (setenta e nove mil setecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 17/04/2019 Término: 17/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2019 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, DE 
MECÂNICA INDUSTRIAL, PARA AS UNIDADES OPERACIONAIS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
– VISAN.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2019
Publicação Nº 2000821

ATA Nº..: ATA 22/2019
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município
Contratada...: BIANCA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA.
Valor ............ : 19.890,00 (dezenove mil oitocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 23/04/2019 Término: 23/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2019 - PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE UNIFORMES PROFISSIONAIS PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019
Publicação Nº 2000823

ATA Nº..: ATA 23/2019
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município
Contratada...: DAZELI CONFECCOES LTDA
Valor ............ : 5.515,50 (cinco mil quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/04/2019 Término: 23/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2019 - VISAN
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE UNIFORMES PROFISSIONAIS PARA 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.
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EXTRATO CONTRATO Nº 07/2019 - VISAN
Publicação Nº 2000807

Contrato Nº..: CT 07/2019
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Município de Videira
Contratada...: OTTIMIZZARE ENGENHARIA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO
Valor ............ : 28.523,10 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e três reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 24/04/2019 Término: 30/06/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 03/2019 – VISAN
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSERTO DE BOMBA 02 DE ESTAÇÃO DE RECALQUE DE ÁGUA BRUTA (ERAB) MODELO 
PMP SYS VTP 12C - 135 E MARCA RUHRPUMPEN.

EXTRATO CONTRATO Nº 08/2019 - VISAN
Publicação Nº 2000812

Contrato Nº..: CT 08/2019
Contratante..: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Município de Videira
Contratada...: HIDROMETROS DO BRASIL LTDA
Valor ............ : 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/04/2019 Término: 25/04/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2019 - VISAN
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MALETA PORTÁTIL DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES REFERENTE AO 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.

HOMOLOGAÇÕES MÊS 04.2019 - PMV
Publicação Nº 2000866

A VISAN - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira, no mês 04/2019, comunica a homologação dos seguintes atos:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 - VISAN
PROCESSO Nº 11/2019
HOMOLOGAÇÃO: 08/04/2019
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Munic. de Videira
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE BOMBAS DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS E MATERIAIS CORRELATOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE ÁGUA PARA O ABASTECIMENTO PÚBLICO. PARA O USO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN.
CONTRATADO: EMEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 131.898,00 (cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e oito reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 - VISAN
PROCESSO Nº 12/2019
HOMOLOGAÇÃO: 11/04/2019
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Munic. de Videira
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE EXTRATOS DE EDITAIS DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E OUTRAS PUBLICA-
ÇÕES LEGAIS, EM JORNAL DE ABRANGÊNCIA ESTADUAL E COM GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA, PARA ATENDER OS ATOS DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.
CONTRATADO: NC COMUNICACOES SA
VALOR DA DESPESA: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 - VISAN
PROCESSO Nº 15/2019
HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2019
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Munic. de Videira
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA, DE ME-
CÂNICA INDUSTRIAL, PARA AS UNIDADES OPERACIONAIS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA 
- VISAN
CONTRATADO: VALDEMIR BERTE
VALOR DA DESPESA: R$ 79.790,00 (setenta e nove mil setecentos e noventa reais)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 - VISAN
PROCESSO Nº 17/2019
HOMOLOGAÇÃO: 25/04/2019
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Munic. de Videira
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MALETA PORTÁTIL DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES REFERENTE AO ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.
CONTRATADO: HIDROMETROS DO BRASIL LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 - VISAN
PROCESSO Nº 18/2019
HOMOLOGAÇÃO: 23/04/2019
CONTRATANTE: VISAN - Serviço Autônomo de Agua E Esgoto do Munic. de Videira
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE UNIFORMES PROFISSIONAIS PARA O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN.
CONTRATADO: BIANCA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 19.890,00 (dezenove mil oitocentos e noventa reais)
CONTRATADO: DAZELI CONFECCOES LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.515,50 (cinco mil quinhentos e quinze reais e cinqüenta centavos)

Videira, 30/04/2019
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
DIRETOR GERAL DA VISAN
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AUTORIZAÇÕES MÊS 04.2019 - VISAN
Publicação Nº 2000912
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 013/2019
Publicação Nº 1999807

Processo de Licitação 013/2019
Modalidade: Pregão 009/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, para AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMÓVEL ZERO KM PARA USO 
DA FROTA RODOVIÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de 
preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 13 de maio de 2019 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro 
designado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.
sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 30 de abril de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2019
Publicação Nº 2000478

PORTARIANº. 110/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: PATRICIA DE SOUZA GONÇALVES
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de 
férias, pelo período de 29/04/2019 a 13/05/2019, referentes ao período aquisitivo de 01/12/2017 a 30/11/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 29 de abril de 2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 29 DE ABRIL DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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44/2019
Publicação Nº 2000364

 

 
 

 

DECRETO Nº 44/2019 
     

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação. 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2019, no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
04 Secretaria Mun. de Educacao, Cultura e Esporte 
04.001 
 

Educacao, Cultura e Esporte 
04.001.0012.0361.0008.2008 
 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 500,00   

Valor Total: 500,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão de anulação, no 
mesmo valor do Crédito Adicional , na(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Anuladas 
  

Código Descrição 
04 Secretaria Mun. de Educacao, Cultura e Esporte 
04.001 
 

Educacao, Cultura e Esporte 
04.001.0012.0361.0008.2008 
 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3319000000000000000 Aplicações diretas 
01010000 Receitas de Impostos - Educação 
Valor Anulado: 500 
 

Valor Total: 500,00  
   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 22 de abril de 2019 
 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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45/2019
Publicação Nº 2000366

 

 
 

 

DECRETO Nº 46/2019 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2019, no valor de 
vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos, consignado(s) a(s) 
seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
11 Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001 
 

Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001.0010.0301.0004.2030 
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS SUS 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 27.879,25   

Valor Total: 27.879,25 
  
Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03380100 Piso Atenção Básica - PAB Federal 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 23 de abril de 2019 
 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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46/2019
Publicação Nº 2000370

 

 
 

 

DECRETO Nº 46/2019 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2019, no valor de 
vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos, consignado(s) a(s) 
seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
11 Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001 
 

Fundo Municipal de Saude-fms 
11.001.0010.0301.0004.2030 
 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS SUS 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 27.879,25   

Valor Total: 27.879,25 
  
Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03380100 Piso Atenção Básica - PAB Federal 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 23 de abril de 2019 
 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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Publicação Nº 2000373

 

 
 

 

DECRETO Nº 47/2019 
     

Abre crédito adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro 
 
     

CESAR PANINI, Prefeito do Município de Witmarsum, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 86 da Lei Orgânica, redação dada pela Emenda 
nº 28, de 19 de junho de 2000.    
FAZ SABER    
Art. 1 - Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2019, no valor de 
dois mil reais, consignado(s) a(s) seguinte(s) unidade(s):   

Dotações Suplementadas 
  

Código Descrição 
04 Secretaria Mun. de Educacao, Cultura e Esporte 
04.001 
 

Educacao, Cultura e Esporte 
04.001.0012.0361.0008.2008 
 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3339000000000000000 Aplicações diretas 
Valor Suplementado: 2.000,00   

Valor Total: 2.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior identificados através da(s) fonte(s) abaixo relacionada(s):   

Vínculo de Recurso 
Código Descrição 
03010000 Receitas de Impostos - Educação 

   

Art. 3 - Este(a) DECRETO entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Diário Oficial 
do Município – DOM, como condição indispensável á sua plena eficácia. 
 
  

Witmarsum - Santa Catarina, 23 de abril de 2019 
 
 
   

___________________________________ 
CESAR PANINI 

Ordenador da Despesa 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2019
Publicação Nº 1999891

Processo nº 0085/2019 – Dispensa de Licitação nº 0015/2019

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados no gerenciamento, divulgação e publicação on-line das Leis 
Municipais. Com a empresa Liz Serviços Online Ltda EPP no valor mensal de R$ 670,00. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
em seu Art. 24, inciso II. Xanxerê/SC, 29 de abril de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 247/2019
Publicação Nº 1999198

DECRETO N° 247/2019

REVOGA DECRETO Nº 175/2019, DESIGNA SERVIDORA COMO DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a senhora CLECI SCHEIBEL ZANIN, servidora pública municipal, inscrita no cpf/mf sob n° 677.948.159-91, porta-
dora da Cédula de Identidade nº 2.434.073-1, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora de 
Administração, Finanças e Infraestrutura, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, com o vencimento mensal fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Fica revogado o Decreto nº 175/2019, de 08 de abril de 2019.

Xanxerê/SC, 23 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 248/2019
Publicação Nº 1999200

DECRETO N° 248/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal ELIANE MACEDO DOS SANTOS, inscrita no cpf/mf sob n° 058.288.449-70, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.849.947, expedida pela SSP/SC, para exercer o cargo de Coordenadora de Atenção Básica, vinculada a Secretaria 
Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Coordenação – FCC fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 
4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 23 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 249/2019
Publicação Nº 1999423

DECRETO N° 249/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor público municipal ARNALDO THOMAZ ALMEIDA LOVATEL, inscrito no CPF/MF sob nº 340.908.439-87, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 545.101, expedida pela SSP/SC, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do Centro de Es-
pecialidades Odontológicas - CEO, com CNES sob nº 7162340, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, para o qual perceberá a Função 
Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 250/2019
Publicação Nº 1999425

DECRETO N° 250/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal BÁRBARA GRACIELE PANDOLFO, inscrita no CPF sob nº 031.755.979-63, portadora do 
RG sob nº 3958421, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Delaide Bonatto – Bairro Castelo Branco, 
com CNES sob nº 2411334, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS 
fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 251/2019
Publicação Nº 1999443

DECRETO N° 251/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal CAROLINE CENZI, inscrita no cpf/mf sob nº 969.354.130-87, portadora da Cédula de 
Identidade sob nº 1073757476, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do Serviço de Atendimento Especializado - SAE, com CNES 
sob nº 6436188, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no 
Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 252/2019
Publicação Nº 1999446

DECRETO N° 252/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal CLAUDETE TEREZINHA AZEVEDO, inscrita no CPF sob nº 794.274.219-91, portadora da 
CI sob nº 2.134.074-9 expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Luiz Zacaron – Bairro Aparecida, com 
CNES sob nº 7636563, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada 
no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2532019
Publicação Nº 1999449

DECRETO N° 253/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designado o servidor público municipal EZEQUIEL DELGADO, inscrito no CPF sob nº 824.962.779-20, portador da CI sob nº 
2073754, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do Centro de Especialidades em Saúde, com CNES sob nº 2411350, vinculada a 
Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar 
n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 254/2019
Publicação Nº 1999452

DECRETO N° 254/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal JULIA WOLFF MORGENSTERN, inscrita no CPF sob nº 000.072.560-94, portadora da CI 
sob nº 3.313.289, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Dr. Otavio Celso Rauen – Bairro Vila Sésamo, 
com CNES sob nº 2411318, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS 
fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 255/2019
Publicação Nº 1999453

DECRETO N° 255/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal JULIANA ANDREIA DUARTE ARAÚJO, inscrita no cpf/mf sob nº 055.652.819-03, por-
tadora da Cédula de Identidade nº 28/R 4.552.682, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do Pronto Atendimento Municipal, com 
CNES sob nº 6898211, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada 
no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 256/2019
Publicação Nº 1999456

DECRETO N° 256/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal JULIANA APARECIDA PASETTI, inscrita no CPF sob nº 041.830.359-29, portadora da 
CI sob nº 4.310.384, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Jacob Sirena – Bairro Tacca, com CNES 
sob nº 3178692, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no 
Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 257/2019
Publicação Nº 1999467

DECRETO N° 257/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal KÁTIA DANIELA IOP PEDROTTI, inscrita no CPF sob nº 007.147.919-89, portadora da CI 
sob nº 3.994.637-1, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Arno Vivan – Bairro Bortolon, com CNES 
sob nº 3642860, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no 
Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 258/2019
Publicação Nº 1999469

DECRETO N° 258/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal LUANA AGNOLETTO REIS, inscrita no CPF sob nº 042.050.679-92, portadora da CI 
sob nº 3.839.677, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Adevanir Salete Rosa Lopes – Bairro Nossa 
Senhora de Lourdes, com CNES sob nº 3059790, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada 
de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 259/2019
Publicação Nº 1999470

DECRETO N° 259/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal MARICLAUDIA RAMPAZZO, inscrita no cpf/mf sob nº 009.290.379-79, portadora da 
Cédula de Identidade 4.692.881, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com CNES sob 
nº 3795233, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo 
III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 260/2019
Publicação Nº 1999471

DECRETO N° 260/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal MARILUCI NEISS, inscrita no cpf/mf sob nº 065.262.569-02, portadora da Cédula de 
Identidade nº 4.310.054, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde do Bairro Tonial, com CNES sob nº 
7212836, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada de Supervisão – FCS fixada no Anexo 
III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 261/2019
Publicação Nº 1999472

DECRETO N° 261/2019

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO COMISSIONADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° 4066/19, de 26 de março de 2019, que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal SUZANNE CRISTINA ABIDO, inscrita no cpf/mf sob nº 070.792.899-04, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.849.233, expedida pela SSP/SC, para exercer Supervisão da Unidade Básica de Saúde Dr. Lauro Evaristo Zavaski 
– Bairro dos Esportes, com CNES sob nº 2411407, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde, para a qual perceberá a Função Comissionada 
de Supervisão – FCS fixada no Anexo III, da Lei Complementar n° 4066/19, de 26/03/2019.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 262/2019
Publicação Nº 1999473

DECRETO Nº 262/2019

CREDENCIA E DESCREDENCIA MONITORES DA EMPRESA DAC SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA-ME PARA O EXERCÍCIO DAS ATI-
VIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS ACERCA DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS ÁREAS SOB 
CONCESSÃO.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,e no art. 7º da Lei Municipal nº AJG 3738/2015, de 19 de maio de 2015 e Decreto 
Municipal nº AJG 109/2015;

Considerando o disposto no Ofício nº 0036/2019; 0097/2019 de abril de 2019, da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda;

DECRETA:
Art. 1º Ficam credenciados os monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionadas, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca do estacionamento 
de veículos nas áreas sob concessão, emitindo os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CPF IDENTIDADE
Maiara Rodrigues dos Santos 078.242.409-08 5.249.688
Iara Valéria de Oliveira Machado 098.447.279-79 6.726.744

Art.2º Ficam descredenciados os seguintes monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos 
serviços de estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionados:

NOME CPF IDENTIDADE
Amanda Sverevitch Carneiro 112.535.159-48 7.398.533
Amanda Delgado dos Santos 107.552.319-29 7.081.212

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 263/2019
Publicação Nº 1999474

DECRETO N° 263/2019
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, EDITAL 005/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
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III e VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a classificação final do Processo seletivo – contratações temporárias, conforme relação anexa, parte integrante 
desde Decreto, referente ao Edital nº 005/2019, da Secretaria Municipal de Educação, expedida pela empresa NBS Serviços Especializados 
Eireli – NBS Provas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 25 de abril de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0055/2018
Publicação Nº 1999460

Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0055/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
Objeto: Contratação de Seguro Total para a Frota de Veículos do Município de Xanxerê.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses contados a partir de 11/05/2019, vigorando até 
10/05/2020. O Prazo de vigência das apólices é de 07/05/2019 à 07/05/2020.
O Valor da renovação das apólices nº 0057266, 0057268, 0057269, 0057270, 0057271, 0057272, 0057273, 0057274 e 0057275 sem rea-
juste é de R$ 21.539,19 (vinte um mil e quinhentos e trinta e nove reais e dezenove centavos) conforme propostas da contratada e Parecer 
do Comitê Gestor nº 207/2019 em anexo.
Fica Aditado ao contrato originário o valor de R$ 2.635,75 (dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos) referente a 
inclusão na Apólice nº0057266 do Seguro Total do Veículo RENAULT MASTER 2.3 PLACA QJZ 9852, Ano/Modelo 2018/2019, Chassi 93YMA-
FEXCKJ757929, conforme proposta de seguro 01.31.23676.01.
Xanxerê-SC, 24 de abril de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 8º ADITIVO A ATA RP Nº 0135/2018
Publicação Nº 1999253

Extrato 8º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0135/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Siviero Diesel Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, com fornecimento em comodato 
de um tanque de duas repartições com duas bombas separadas para armazenamento dos combustíveis, destinados ao abastecimento dos 
veículos das Secretarias do Município de Xanxerê.
Fica reajustado o valor unitário dos itens, conforme relacionados em tabela abaixo, tendo em vista tendo em vista a alta no valor de acordo 
com Requerimento da Detentora da Ata e Parecer do Comitê Gestor sob nº 211/2019:
ITEM PRODUTO UNID. PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL
01 ÓLEO DIESEL S-500 Litro R$ 3,13 R$ 3,28
02 ÓLEO DIESEL S-10 Litro R$ 3,25 R$ 3,45

Xanxerê-SC, em 29 de abril de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0075/2019
Publicação Nº 1999422

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0075/2019
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde.
Detentor da Ata: JULIO CESAR ZANELLA MEI
Objeto: Registro de Preços para Execução futura e parcelada de Serviços de Mão de Obra nas Unidades Básicas de Saúde de Xanxerê-SC, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, na quantidade estimada constante do ANEXO I.
Valor total: R$ 16.000,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 25 de abril de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0056/2018
Publicação Nº 1999465

Extrato 2º Aditivo ao Contrato nº 0056/2018
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Objeto: Contratação de Seguro Total da Frota de Veículos do Município de Xanxerê.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses contados a partir de 11/05/2019, vigorando até 
10/05/2020. O Prazo de vigência da renovação da apólice é de 07/05/2019 à 07/05/2020.
O valor da renovação da apólice Nº 0531165594670 é de R$ 11.274,05 (onze mil e duzentos e setenta e quatro reais e cinco centavos) 
conforme orçamento da contratada nº 224189165 em anexo.
Xanxerê-SC, 24 de abril de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1471

Xavantina

Prefeitura

PORTARIA N°085/2019
Publicação Nº 1999569

PORTARIA N° 085, DE 25 DE ABRIL DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de adicional de titulação a servidor(a) público(a) municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, e, considerando requerimento apresentado por servidor(a) municipal, acompanhado de novo título, com fundamento 
no Art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 020/2004, atualizada;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a(o) servidor(a) público(a) municipal, LUCIANO ANTONIO ALTENHOFEN, ocupante do cargo de Operador de Trator de Es-
teira do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Município de Xavantina, Adicional de Titulação, verba denominada Adicional de Ensino 
Médio, no percentual correspondente a 3,5% (três vírgula cinco por cento), que será calculado sobre o vencimento base do(a) servidor(a), 
gerando efeitos a contar desta data.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Xavantina/SC, em 25 de Abril de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 315/2019
Publicação Nº 2000236

DECRETO Nº 315, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Designa gestor(a) das parcerias celebradas pelo Município de Xavantina sob o regime da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 1.587/2017 e Lei Federal n° 13.019/2014;
DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal VALMOR DE SOUZA como responsável pela gestão das parcerias celebradas pelo Muni-
cípio de Xavantina com organizações da sociedade civil, através de parcerias voluntárias firmadas sob o regime da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e alterações.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina/SC, 29 de Abril de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Xaxim

Prefeitura

0205. DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES E CLANDESTINAS NO MUNICÍPIO 
DE XAXIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1999374

LEI COMPLEMENTAR n° 205/2019, 26 de abril de 2019.
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES E CLANDESTINAS NO MUNICÍPIO DE XAXIM E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a regularizar as edificações irregulares e clandestinas edificadas em desconformidade com os 
limites urbanísticos estabelecidos nas leis vigentes, desde que apresentem condições de segurança contra incêndios e condições mínimas 
de higiene, segurança, estabilidade, salubridade e habitabilidade, obedecendo às regras desta lei.
Parágrafo Único. Para efeitos do que trata o caput deste artigo, considera-se:
a) Construção irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Poder Público Municipal, porém executada total ou parcialmente em desacordo 
com o projeto aprovado;
b) Construção clandestina: aquela executada sem prévia autorização do Poder Público Municipal, ou seja, sem projeto aprovado e sem a 
correspondente licença;
c) Construção clandestina parcial: aquela correspondente a ampliação de construção legalmente autorizada, porém, sem licença do Poder 
Público Municipal.
Art. 2º. São passíveis de regularização, somente as construções que apresentarem as seguintes irregularidades:
I - Quando em edificações residenciais unifamiliares e multifamiliares:
a) Recuos, desde que respeitadas as condições para locação da central de gás de acordo com as NSCI (norma de segurança contra incên-
dios) estaduais;
b) Afastamentos;
c) Taxa de ocupação;
d) Índices de aproveitamento;
e) Projeção de sacadas e pavimentos superiores sobre o recuo e logradouro público (passeio) no limite máximo de 50% (cinquenta por cen-
to) deste, com o máximo de 1,50m, desde que respeitadas as condições para locação da central de gás de acordo com as NSCI estaduais;
f) Dimensões de cômodos;
g) Área de ventilação, com tolerância de até 30% (trinta por cento) da dimensão mínima do vão para qualquer compartimento, ou apresen-
tada uma alternativa mecânica ou por duto, para a ventilação dos compartimentos de permanência transitória;
h) Área de iluminação, com tolerância de até 30% (trinta por cento) da dimensão mínima do vão;
i) Redução dos vãos de ventilação e iluminação (círculos inscritos) que não atendem ao Código de Obras;
j) Número e dimensões de vagas de estacionamento, disponibilizadas em desacordo à exigida e/ou disponibilidade sobre a área de recuo.
II – Quando em edificações de uso misto (residenciais/comerciais/serviços):
a) Recuos, desde que respeitadas as condições para locação da central de gás de acordo com as NSCI estaduais;
b) Afastamentos;
c) Taxa de ocupação;
d) Índices de aproveitamento;
e) Projeção de sacadas e pavimentos sobre o recuo e logradouro público (passeio) no limite máximo de 50% (cinquenta por cento) deste, 
com o máximo de 1,50m;
f) Dimensões de cômodos;
g) Pé direito, com tolerância de redução de até 25% (vinte e cinco por cento) a menos do mínimo exigido;
h) Área de ventilação, com tolerância de redução de até 30% (trinta por cento) na dimensão mínima do vão para qualquer compartimento, 
ou apresentada uma alternativa mecânica, ou por duto, para a ventilação dos compartimentos de permanência transitória;
i) Área de iluminação, com tolerância de até 30% (trinta por cento) da dimensão mínima do vão;
j) Número e dimensões de vagas de estacionamento, disponibilizadas em desacordo à exigida e/ou disponibilidade sobre a área de recuo;
k) Número de lavatórios, chuveiros, bebedouros, vasos sanitários e mictórios, com tolerância de redução de 40% (quarenta por cento) do 
mínimo exigido;
l) Saliências de elementos estruturais, isolados, de até 20cm sobre o passeio, nos locais onde este tiver largura igual ou superior a 2,00m;
m) Redução dos vãos de ventilação e iluminação (círculos inscritos) que não atendem ao disposto no Código de Edificações;
n) Edificações em desacordo com o número de pavimentos.
III - Quando em edificações de uso industrial, depósito, galpões e telheiros:
a) Recuos, desde que respeitadas as condições para locação da central de gás de acordo com as NSCI estaduais;
b) Afastamentos;
c) Taxa de ocupação;
d) Índice de aproveitamento;
e) Área de ventilação, com tolerância de redução de até 30% (trinta por cento) da dimensão mínima do vão para qualquer compartimento, 
ou apresentar uma alternativa mecânica, ou por duto, para a ventilação dos compartimentos de permanência transitória;
f) Número de lavatórios, chuveiros, bebedouros, vasos sanitários e mictórios, com tolerância de redução de até 40% (quarenta por cento) 
do mínimo exigido.
IV - Quando em edificações de uso público, tais como: igrejas, templos, salões comunitários, ginásios, entre outros assemelhados:
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a) Recuos;
b) Afastamentos;
c) Taxa de ocupação;
d) Índice de aproveitamento;
e) Área de ventilação, com tolerância de redução de até 30% (trinta por cento) da dimensão mínima do vão para qualquer compartimento, 
ou apresentar uma alternativa mecânica, ou por duto, para a ventilação dos compartimentos de permanência transitória;
f) Número de lavatórios, chuveiros, bebedouros, vasos sanitários e mictórios, com tolerância de redução de até 40% (quarenta por cento) 
do mínimo exigido.
§ 1º. Sempre que a regularização tratar de recuo e projeção de sacada ou pavimento sobre o recuo e logradouro público, o proprietário do 
imóvel deverá firmar termo de compromisso com o Poder Público Municipal, reconhecido em cartório, no qual se comprometa a demolir a 
parte edificada irregularmente sobre o recuo ou logradouro público, quando solicitado pelo Município, sem direito de indenização, mesmo 
que paga a multa correspondente para a regularização prevista na presente Lei Complementar, a regularização não lhe confere qualquer 
direito sobre as propriedades lindeiras;
§ 2º. Sempre que a regularização tratar de afastamento lateral e/ou de fundos, o proprietário deverá apresentar declaração dos vizinhos 
lindeiros, que ficará anexado ao processo, onde estes não se opõem à irregularidade apresentada na edificação, isentando o Município de 
qualquer ação judicial futura, relativo ao direito de ventilação e iluminação da edificação existente ou da futura edificação, salvo em cons-
truções em que a parede em comum esteja situada na mesma edificação.
Art. 3º. Não serão passíveis de regularização, para os efeitos desta Lei Complementar, as edificações que:
I - Apresentarem irregularidades não previstas nesta Lei Complementar;
II - Estejam localizados em logradouros ou terrenos públicos ou que avancem sobre eles e as projeções de sacadas e pavimentos superiores 
até o limite de 1,50 metros sobre passeios públicos;
III - estejam localizados em faixas não edificáveis junto a lagos, rios, córregos, fundo de vale, faixas de escoamento de águas pluviais, gale-
rias, canalizações e linhas de transmissão de energia de alta tensão, bem como nas vias públicas municipais que contenham essa restrição;
IV - Que desatendam o direito de vizinhança de que trata o Código Civil Brasileiro em vigor a menos que haja declaração expressa e firmada 
em cartório, de concessão dos vizinhos afetados;
V - Que não possuírem atestado de habite-se junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, exceto as edificações uni-
familiares.
VI - Edificações em área de risco de agravamento de processos como enchentes, erosão ou movimentos acidentais de massas rochosas.
Parágrafo Único. Todas as obras irregulares que, por suas características construtivas resultem comprometimento da estrutura restante, 
edículas isoladas, sistemas construtivos de baixo custo e fácil demolição, não serão regularizadas e não poderão receber adequações ou 
ampliações.
Art. 4º. A regularização das construções de que cuida esta Lei Complementar, dependerá da apresentação pelo proprietário:
I - requerimento do interessado contendo:
a) A indicação da irregularidade requerida bem como as suas quantificações;
b) Qualificação do requerente e localização da construção irregular;
c) Solicitação de vistoria prévia e regularização da obra edificada.
II - Cópia da Notificação emitida por fiscal de obras e posturas do Município, se for o caso;
III - Declaração do interessado, responsabilizando-se sob as penas da Lei pela veracidade das informações prestadas;
IV - Cópia da matrícula imobiliária, atualizada em no máximo 30 (trinta) dias;
V - Certidão negativa de tributos Municipais relativa ao imóvel;
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica referente à regularização da obra, com laudo técnico, informando as condições da edificação;
VII - Projeto arquitetônico da edificação, constando:
a) Planta de situação;
b) Planta de localização, constando, no mínimo, as cotas da situação real da edificação sobre o lote e planilha de áreas da mesma;
c) Planta baixa de todos os pavimentos da edificação;
d) Para todas as edificações, dois (02) cortes, passando por locais que melhor identifiquem toda a edificação;
e) Fachada frontal;
f) Documento assinado pelo proprietário declarando que a edificação não se encontra em área de preservação permanente;
g) Documento assinado pelo proprietário declarando que não há lançamento de águas servidas, residuais ou esgoto, sem prévio tratamento, 
em mananciais de superfície ou subterrâneas, bem como em quaisquer outras unidades de sistema de abastecimento de água, assim como 
lagoas, sarjetas, rios, córregos ou outro curso d’água;
h) Documento assinado pelo proprietário declarando que também que não é utilizado logradouro público para tratamento ou disposição 
final de efluentes;
i) Estudos, levantamentos, desenhos e projetos, necessários à regularização e relatório circunstanciado comprovando a realização de visto-
ria, com a justificativa de que os trabalhos concluídos apresentam condições técnicas para o seu aproveitamento;
j) Para edificações que não sejam unifamiliares, o requerente deverá apresentar o atestado de aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina;
VIII - Anuência da Sociedade Condominial, quando for o caso;
IX - Comprovante do recolhimento do ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) incidente sobre os serviços de construção civil, 
conforme o caso, de acordo com a Legislação vigente;
X - Comprovante de recolhimento da multa correspondente à regularização da obra.
Parágrafo único. O valor referente à multa poderá ser parcelado em até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, por ocasião do parcela-
mento, porém, a emissão do Alvará de Habite-se ficará condicionada ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) da multa;
Art. 5º. As regularizações, para qualquer tipo de edificação dependerão do pagamento de multa de regularização, obedecidos os seguintes 
critérios:
I - Tratando-se de edificações construídas sobre o recuo, afastamento ou com projeção de sacadas e pavimentos superiores sobre o recuo 
de logradouro público, a multa será calculada à razão de 01 VR por metro quadrado de área construída irregularmente;
II – Tratando-se de edificações com taxa de ocupação maior que a prevista na Legislação, a multa será calculada à razão de 0,25 VR, por 
metro quadrado de área construída irregularmente;
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III - Tratando-se de edificações com coeficiente de aproveitamento maior que o previsto na legislação, a multa será calculada à razão 01 
VR, por metro quadrado de área construída irregularmente;
IV - Para as demais irregularidades passíveis de regularização, a multa será calculada à razão de 01 VR, por irregularidade constatada.
V - Tratando-se de edificações descritas no Inciso IV do artigo 2º, será isento de multa.
§ 1º. Em caso de incidência de mais de uma das irregularidades acima, as multas serão cobradas cumulativamente, conforme o caso;
§ 2º. As multas serão aplicadas com multiplicador de 2 no zoneamento de área comercial predominante e com multiplicador de 1,5 nas áreas 
de zoneamento de média densidade, alta densidade, áreas de interesse misto e nos corredores comerciais;
§ 3º. Para edificações mistas (comercial e residencial) as multas serão proporcionais a cada tipo de uso.
Art. 6°. Na aplicação das multas previstas no artigo anterior serão aplicados os seguintes redutores:
I - Para edificações comerciais:
a) Para as irregularidades cometidas até 31/12/2005 as multas terão desconto de 80% (oitenta por cento);
b) Para as irregularidades cometidas até 31/12/2011 as multas terão desconto de 50% (cinquenta por cento);
II - Para edificações residenciais unifamiliares:
a) Para as irregularidades cometidas até 31/12/2005 as multas terão desconto de 80% (oitenta por cento);
b) Para as irregularidades cometidas a partir de 01/01/2006, as multas terão desconto de 70% (setenta por cento);
Parágrafo único. Para determinação da data do cometimento da irregularidade compete ao interessado comprovar, com apresentação de 
documentos, sendo aceitos comprovantes de ligação de energia elétrica, ligação de água ou cadastro imobiliário municipal.
Art. 7º. Para todos os casos de regularização previsto na presente Lei Complementar, deverão constar no selo de identificação de cada 
prancha: "REGULARIZAÇÃO DE OBRA, CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº [...]".
Art. 8º. As regularizações das construções localizadas em vias não oficializadas, loteamentos ou desmembramentos não aprovados pelo 
Poder Público Municipal, dependerão de prévia regularização do parcelamento do solo, observada a Legislação Municipal vigente.
Art. 9°. A regularização da edificação não dispensa o interessado do cumprimento das demais exigências previstas no Plano Diretor do 
Município de Xaxim quanto à atividade exercida no imóvel.
Art. 10. A regularização de que trata esta Lei Complementar, não implica o reconhecimento, pelo Poder Público Municipal, do direito de 
propriedade.
Art. 11. Os interessados em promover a regularização de suas obras deverão providenciar o protocolo do requerimento de que trata o artigo 
4º, com toda a documentação ali referida, até 30 dias antes do vencimento desta Lei Complementar.
§ 1º. Não será admitida a juntada posterior de documento que deveria acompanhar o requerimento de regularização da obra;
§ 2º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderá solicitar documentação complementar, desde que seja necessária para elucidar algum 
aspecto relativo à obra em regularização;
§ 3º. Na hipótese do § 2º, o interessado será notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias, prestar esclarecimentos, sob pena de perda do 
direito à regularização da obra;
§ 4º. Constatada, a qualquer tempo, a insuficiência do valor da multa recolhida pelo interessado, será este notificado para, no prazo de 30 
(trinta) dias, complementar o pagamento, sob pena de perda do direito à regularização da obra;
§ 5º. Salvo circunstâncias devidamente justificadas, a análise dos processos de regularização de obras deverá ser concluída no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data do protocolo do requerimento pelo interessado.
Art. 12. As edificações deverão atender aos requisitos da NBR 9050.
§ 1º. Nas edificações unifamiliares será exigido somente passeio adequado.
§ 2º. As adequações relacionadas às rampas deverão ser executadas de modo que sejam acessíveis às pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. Cabe ao setor de Engenharia do município deliberar a respeito da melhor solução para as edificações que não 
apresentam possibilidade de modificações necessárias. A inviabilidade deverá ser comprovada por laudo técnico do profissional habilitado e 
as soluções apresentadas no projeto arquitetônico de acessibilidade.
Art. 13. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar serão utilizados recursos orçamentários próprios.
Art. 14. Fica revogado o art. 14 da Lei Complementar nº 174/2016.
Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, não se 
aplicando às construções irregulares edificadas a partir da vigência desta Lei.
Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 26 de abril de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4395. AUTORIZA O MUNICÍPIO DE XAXIM A CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM CONSIGNET 
SISTEMAS LTDA

Publicação Nº 1999367

Lei n° 4.395/2019, de 29 de abril de 2019.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE XAXIM A CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM CONSIGNET SISTEMAS LTDA.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Xaxim a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Empresa CONSIGNET SISTEMAS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, possuidora do CNPJ nº 23.112.748/0001-81, com a finalidade de cessão dos direitos de uso, serviços de 
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implantação, migração de dados, suporte técnico operacional e manutenção de software digital de gerenciamento e controle de margem 
consignável e gestão de consignações facultativas em folha de pagamento.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Xaxim, 29 de abril de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4396. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR O RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1999370

Lei n° 4.396/2019, de 29 de abril de 2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR O RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal de Xaxim a realizar reconhecimento de dívida junto a Fundação Universitária do Desenvolvi-
mento do Oeste – FUNDESTE, possuidora do CNPJ nº 82.804.642/0001-08, relativos ao período compreendidos entre os meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2019.
Art. 2º - Nos termos do artigo 1º, o valor reconhecido totaliza o montante de R$43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
Art. 3º - O reconhecimento de dívida é referente a efetiva utilização do imóvel localizado na Rua Aquiles Biasotto, Bairro Guarani, Xaxim-SC, 
de propriedade da Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste – FUNDESTE, locação estipulada mediante contrato administrativo 
de nº 0058/2018.
Art. 4º - As despesas da presente Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária do presente exercício.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Xaxim, 29 de abril de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4397. ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE XAXIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1999371

Lei n° 4.397/2019, de 29 de abril de 2019.

ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE XAXIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1º Fica regulamentado o Conselho Tutelar de Xaxim, criado pela Lei Complementar Municipal n. 173/2016, órgão municipal de caráter 
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funções 
precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência, conforme previsto 
na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, com vinculação or-
çamentária e administrativa ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Xaxim, que será exercida por 05 (cinco) membros, 
com mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo de escolha.
§1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Xaxim constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção 
de idoneidade moral.
§ 3º Sem prejuízo da fiscalização do Ministério Público, compete ao órgão da administração ao qual o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, com o apoio da controladoria e da procuradoria jurídica municipal, o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa 
de suas prerrogativas institucionais e a aplicação de sanções disciplinares aos membros do Conselho Tutelar, obedecido o previsto nesta Lei 
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e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Xaxim, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal n. 
8.112/1990.

Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutelares, observada, preferencialmente, a proporção mínima de 01 
(um) Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes.
Parágrafo único. Havendo mais de 01 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão municipal definir sua localização, horário de funcionamento e 
organização da área de atuação, através de Decreto do Executivo Municipal, podendo considerar a configuração geográfica e administrativa 
da localidade, a população de crianças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, assim como, observados os indicadores sociais 
do Município.

SEÇÃO I
Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão.
§ 1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer destes fins, com exceção 
ao custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§ 2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta or-
çamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente.
§ 3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender a determinação com a prioridade e urgência devidas.
§4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§ 5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto 
ao órgão ao qual está vinculado.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por 
servidores efetivos, assim como sede exclusiva, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, com-
putadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema 
por todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à Internet, com volume de dados e 
velocidade necessárias para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
§ 1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que 
permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público, 
contendo, no mínimo:
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar; 
II - Sala reservada para a recepção do público; 
III - Sala reservada para o atendimento dos casos; 
IV - Sala reservada para os serviços administrativos;
V – Sala reservada para reuniões; e,
VI – Banheiros.
§2º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e adolescentes atendidos.
§ 3º Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edifício exclusivo. 
No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo o compartilhamento da estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço 
de uso exclusivos.
§ 4º O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte 
administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.
§5º É autorizada, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio 
nas atividades administrativas do Conselho Tutelar.
§ 6º Deve ser lotado em cada Conselho Tutelar, um motorista exclusivo; na impossibilidade, o Município deve garantir, por meio da articula-
ção dos setores competentes, a existência de motorista disponível sempre que se fizer necessário para a realização de diligências por parte 
do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.

Art. 6º As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.

Art. 7º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder.
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§ 1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas às demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
§ 2º O preenchimento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder, pelos mem-
bros do Conselho Tutelar, é obrigatório.
§ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 8º O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos 
municipais, permanecendo aberto o para atendimento da população das 08hs às 12hs e das 13:30hs às 17:30hs.
§ 1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas de atividades, com 
escalas de sobreaviso idênticos aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§ 3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.

Art. 9º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei e na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Xaxim.
§ 1º O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte.
§ 2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar, e deverá se pautar na realidade do 
Município.
§ 3º Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o Colegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação 
conforme dispuser a legislação pertinente ao servido público municipal.
§ 4º Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória 
na medida de 02 (dois) dia para cada 07 (sete) dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.
§ 5º O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não 
poderá ser usufruída por mais de um membro simultaneamente e nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 
do órgão.
§ 6º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 
ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.

Art. 10 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 
os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população.
§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate.
§ 3º Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a realização de, ao menos, uma reunião mensal en-
volvendo todos os Colegiados, destinada, dentre outras, a uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 11 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no § 1º do art. 139 da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei n. 9.504/1997, e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.

Art. 12 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, secreto e facultativo dos eleitores 
do município.
§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto na Lei n. 
9.709, de 18 de novembro de 1998, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§ 2º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), a Comissão Especial Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério 
Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não 
preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação.
§ 3º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a 
serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.
§ 4º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§ 5º O eleitor poderá votar em até 05(cinco) candidatos. 
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Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser 
constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§ 1º Poderão compor a Comissão Especial Eleitoral até 02 (dois) integrantes alheios ao Conselho, a título de colaboradores, desde que 
aprovados pela plenária do Conselho.
§ 2º A constituição e as atribuições da Comissão Especial Eleitoral deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir Subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997.
§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha ser estabelecida em Lei Federal.
§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes do pro-
cesso de escolha.
§ 7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
§ 8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis.

Art. 14 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e demais legislações.
§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses antes da realização da eleição.
§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a im-
portância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 
em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses antes do dia estabelecido para o certame; 
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 
133 da Lei nº 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha; e
e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 5 (cinco) primeiros candidatos suplentes.
§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candi-
datos pela Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e pela legislação local.

Art. 15 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, de-
vidamente habilitados.
§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura

Art. 16 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar o interessado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV - experiência mínima de 01 (um) ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de especialização em matéria de in-
fância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
V – estar cursando no mínimo o 6° período do ensino superior ou ter ensino superior completo;
VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes e sobre informática básica, por meio de prova de caráter classificatório e eliminatório, a ser formulada e aplicada pelo Con-
selho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos 
teóricos específicos dos candidatos;
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
X – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
IX – não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X – Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. O Município oferecerá, antes da realização da prova a que se refere o inciso VI deste artigo, minicurso preparatório, abor-
dando o conteúdo programático da prova, de frequência obrigatória dos candidatos.
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Art. 17 O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio não poderá 
participar do processo de escolha subsequente, salvo alteração em Lei Federal superveniente.

SEÇÃO V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art. 18 Terminado o período de registro das candidaturas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 3 
(três) dias úteis, publicará relação dos candidatos registrados, deferidos e indeferidos.
§ 1º Após a publicação da relação de que trata o caput, será facultado ao candidato inabilitado pela Comissão o direito a recurso, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da referida publicação.
§ 2º Passado o prazo previsto no § 1º, a Comissão Especial Eleitoral publicará edital informando o nome dos candidatos habilitados.
§ 3º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação do edital previsto 
no § 2º, indicando os elementos probatórios.
§ 4º Ultrapassado o período de impugnação, será facultado ao candidato impugnado o direito a recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação de que trata o § 3º.
§ 5º Vencido o prazo recursal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a Comissão Especial Eleitoral publicará a lista dos candidatos aptos a parti-
cipar da prova de avaliação do processo eleitoral, em conformidade com o art. 20, desta Lei.

Art. 19 Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, relativas aos recursos dos candidatos em razão da impugnação, caberá recurso à 
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação a que se 
refere o § 5º do art. 18 desta Lei.

Art. 20 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.

SEÇÃO VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos

Art. 21 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e informática básica, com questões múltiplas e de caráter eliminatório.
§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.

Art. 22 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após 
a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará edital no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis com o nome dos candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral.

SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral

Art. 23 Aplica-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, 
inclusive quanto aos crimes eleitorais, observadas ainda as seguintes vedações:
I - abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público, exceto nos espaços privados 
mediante autorização por parte do proprietário, locatário ou detentor de concessão de moradia;
III - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
IV - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral;
V - a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas ou Cultos para campanha eleitoral;
VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e ser-
viços da Administração Pública Municipal;
VII - confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
IX - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos 
e cartazes com fotos ou outras formas de propaganda de massa, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede 
mundial de computadores.
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§ 1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, Estaduais ou Municipais, realizar qualquer tipo de propa-
ganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização de candidatos.
§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campa-
nha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
§ 3º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste;
f) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
§ 4º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
§ 5º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 
9.504/1997.

Art. 24 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de can-
didatura ou Diploma, sem prejuízo das sanções penais previstas na Lei Eleitoral.
§ 1º A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem 
prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.
§ 2º Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, comunicando o fato ao 
Ministério Público.

Art. 25 A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato ou através de 
curriculum vitae, admitindo-se a realização de debates e entrevistas.
§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.

SEÇÃO VIII
Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 26 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
devendo se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.

Art. 27 A Comissão Especial Eleitoral poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas, observadas as disposições 
das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, a Comissão Especial Eleitoral poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo 
de urnas comuns e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§ 2º A Comissão Especial Eleitoral poderá determinar o agrupamento de urnas para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto e 
às peculiaridades locais.
§ 3º Será de responsabilidade da Comissão Especial Eleitoral a confecção e distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade.

Art. 28 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos represen-
tantes nomeados pela Comissão Especial Eleitoral e comunicadas ao Ministério Público.
§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial Eleitoral.
§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§ 3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial Eleitoral nomeará representantes para essa finalidade.

SEÇÃO IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art. 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.
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SEÇÃO X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 30 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 
Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente.
§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais candidatos como suplentes, seguindo a ordem 
decrescente de votação.
§ 3º O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo eleitoral.
§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar , acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo, deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§ 9º No caso da inexistência de suplentes, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, 
imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§ 10 Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art. 31 A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I - a coordenação administrativa;
II - o colegiado;
III - os serviços auxiliares.

SEÇÃO I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar

Art. 32 O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em seu regimento interno, o seu Coordenador administrativo, para mandato de 01 
(um) ano, com possibilidade de uma recondução.

Art. 33 A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta 
grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma pre-
vista pelo regimento interno do órgão.

Art. 34 Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:
I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;
II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos 
de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 
atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja através da 
adequação de órgãos e serviços públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 
artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII - enviar até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 
Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de violação 
de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e 
fornecendo os documentos necessários;
X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
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lotados no Órgão, para ciência;
XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;
XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho Tutelar.

SEÇÃO II
Do Colegiado do Conselho Tutelar

Art. 35 O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade 
do ato:
I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, dentre outras atribuições a cargo do órgão, 
e zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 
os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;
III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação 
de cargos e serviços auxiliares;
VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X - elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para apreciação, sendo lhes facultado o envio de propostas de alteração;
§ 1º As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro em arquivo próprio, físico ou 
digital, pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) anos.
§ 2º A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos

Art. 36 O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2º O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.

SEÇÃO IV
Dos Deveres

Art. 37 Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III - cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei, 
respeitada a exceção feita à cumulação da função com um cargo de professor;
VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente;
X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, en-
volvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX - ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, 
político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V
Das Responsabilidades

Art. 38 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 39 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.

Art. 40 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.

Art. 41 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI
Da Regra de Competência

Art. 42 A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§ 1º Nos casos de ato infracional praticado por criança será competente o Conselho Tutelar do Município na qual ocorreu a ação ou a omis-
são, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§ 3º Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e po-
líticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§ 4º Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§ 5º Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.

SEÇÃO VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 43 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou 
medidas restaurativas, e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às 
necessidades de seus pais ou responsável.
§ 2º A escuta das crianças e adolescentes destinatárias das medidas a serem aplicadas, além de obrigatória sempre que estas tiverem 
condições de exprimir sua vontade, deverá ser realizada preferencialmente por meio de equipe técnica qualificada, devendo sua opinião 
informada ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da 
Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 4º, §1º, 5º e 7º da Lei Federal n. 13.431/2017 e art. 12 da Convenção 
da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§ 3º Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A, da Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para o diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça 
ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
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respectivas.
§ 4º Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal n. 13.431/2017;

Art. 44 São atribuições do Conselho Tutelar:
I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 
órgãos e entidades corresponsáveis;
VI - fiscalizar, sempre que possível em parceria com o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas e serviços de que trata o art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando 
de pronto as medidas administrativas necessárias a remoção de irregularidades porventura verificadas;
VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção a infância e a juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamen-
tária Anual, zelando para que estas contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças 
e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente;
IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3º, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2º, da Lei Federal nº 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e adolescência.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal.
§ 2º Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário Plu-
rianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art. 45 O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§ 1º Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e ado-
lescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou em família extensa de crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da 
Juventude, sob pena de falta grave.
§ 2º O acolhimento emergencial a que alude o parágrafo anterior deverá ser decidido, nos dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
precedido de contato com os serviços socioassistenciais do município e com o órgão gestor da política de proteção social especial, este 
último também para definição do local do acolhimento.

Art. 46 Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato infra-
cional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
Parágrafo único. Excepcionalmente, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada 
busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem 
como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional.

Art. 47 Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos, e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
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III - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;
IV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII - requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para 
obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal n. 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§ 1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§ 2º É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§ 3º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional, dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§ 4º As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para resposta, ressalvada situação de urgência 
devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou chefia do órgão destinatário.
§ 5º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.

Art. 48 É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§ 1º A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável, dentre outras providências 
tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento 
no ordenamento jurídico, a forma mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança 
e do adolescente.
§ 2º A autoridade para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 
sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.

Art. 49 As decisões do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais, têm eficácia 
plena e são passiveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e ao ado-
lescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§ 1º Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 
no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 50 No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§ 1º O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§ 2º Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 51 A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais e nem desobriga o Conselho Tutelar de 
prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, 
sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei.

Art. 52 O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à 
criança e ao adolescente, garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos 
e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do 
Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.
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Art. 53 É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, para defesa de suas prerro-
gativas institucionais, com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenta de custas e 
emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar de ação 
judicial pertinente.

Art. 54 Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-se publicamente acerca de casos específicos atendidos, sob pena 
do cometimento de falta grave.

Art. 55 É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.

Art. 56 Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.

Art. 57 No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólo-
gos, representantes da Fundação Nacional do Índio - FUNAI ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por 
ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social de 
seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.

Art. 58 Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas pú-
blicas;
II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e estabelecimentos de internação coletiva;
III - nas entidades de atendimento e em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito 
livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII
Das Vedações

Art. 59 Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de de qualquer espécie, em razão de suas atri-
buições;
II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III - exercer qualquer outra função pública ou privada, exceto, quando houver compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, 
observado o disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profis-
sional;
V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI - recusar fé a documento público;
VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX - proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;
XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
XVII - exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII - entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à Internet com equipamentos 
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particulares;
XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXV - cometer crime contra a Administração Pública;
XVII - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII - faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 36 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no órgão.

SEÇÃO IX
Das Penalidades

Art. 60 Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I - advertência;
II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III - destituição da função.

Art. 61 Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Art. 62 O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e discipli-
nar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta 
ou omissão, o disposto na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório.
§ 1º O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
§ 2º Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 
Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância

Art. 63 A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I - renúncia;
II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III - transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V - falecimento;
VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou ato de improbidade adminis-
trativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar com a imediata convocação 
e posse do suplente na condição de titular.

Art. 64 Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:
I - vacância de função;
II - férias do titular que excederem a 30 (trinta) dias;
III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 30 (trinta) dias.

Art. 65 Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem decrescente de 
votação.
§1º Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§ 2º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permane-
cerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar a função quantas vezes for convocado.
§ 3º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para 
assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentanea-
mente da convocação, contudo, será reposicionado para o final na lista de suplentes.
§4º O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
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todo o período da vacância para o qual foi convocado.

Art. 66 O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 67 Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do Conselho Tutelar.

Art. 68 Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias pagas 
em caráter permanente e temporário.
§ 1º No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor correspondente ao (indicar o nível da categoria) dos 
servidores públicos municipais, que será reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público municipal.
§ 2º A remuneração deverá ser proporcional à relevância e complexidade da atividade desenvolvida, a dedicação exclusiva exigida, e o 
princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de servidor 
do Município que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo.
§ 3º A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 
mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior.
§ 4º É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o 
tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
§ 5º Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.

Art. 69 Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:
I - indenizações;
II - auxílios pecuniários;
III - gratificações e adicionais.

Art. 70 Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores.

Art. 71 Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 
Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou represen-
tação, fará jus ao ressarcimento dos valores despendidos para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as 
passagens.

Art. 72 Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina

Art. 73 As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Xaxim, pertencentes à Administração Direta.

Art. 74 A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada, exceto, quando houver compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, observado o disposto no art. 37, incisos 
XVI e XVII, da Constituição Federal.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 24, §2º, da Lei Federal n. 11.494/2007, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.

SEÇÃO XII
Das Férias

Art. 75 O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§2º Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar às mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de Xaxim.
§3º Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 02 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.

Art. 76 É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.

Art. 77 Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
I - a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1489

fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 78 Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.

Art. 79 As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 
consecutivos.

Art. 80 A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parcela-
damente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 
titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.

Art. 81 O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 02 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 
Tutelar.

Art. 82 O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente a última remuneração por ele recebida.
Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 
última remuneração recebida.

SEÇÃO XIII
Das Licenças

Art. 83 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com remuneração integral:
I - para participação em cursos e congressos;
II - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III - para paternidade;
VI - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V - em virtude de casamento;
IV - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.
§ 1º É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 
de cassação da licença e da função.
§ 2º As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Xaxim, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões

Art. 84 Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de faleci-
mento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV
Do Tempo de Serviço

Art. 85 O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§ 1º Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§ 2º O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§ 3º A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 
permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal.
§ 4º A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 86 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar, os quais deverão com-
parecer obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.
§2º A capacitação a que se refere o §1º não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se tam-
bém as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 87 Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a na-
tureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Xaxim, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.
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Art. 88 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

Art. 89 Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 
necessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições municipais em contrário.
Gabinete do Prefeito de Xaxim, 29 de abril de 2019.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 0052/2019 INEXIGIBILIDADE N° 006/2019
Publicação Nº 1999282

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 0052/2019
Edital: Inexigibilidade de Licitação para compras e serviços Nº: 006/2019
Fundamento: art. 31, inciso II da Lei Federal .13.019/14
Objeto: Termo de Fomento para ASSOCIAÇÃO SALVA CULTURA E ARTE (SALVA) com a finalidade de realizar transferência de recursos do 
fundo para a Infância e Adolescência- FIA, conforme projetos apresentados e aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente CMDCA, lei federal 8.242/1991, Resolução Conanda nº. 137/2000, e Lei Municipal 4.380/2019.
Fornecedor: ASSOCIAÇÃO SALVA CULTURA E ARTE (SALVA).
Valor R$ 8.749,18 (oito mil e setecentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos)
Dotações: 3.3.50.41.99.00.00.00 (06/2019)
Xaxim/SC, 26 de abril de 2019. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0012/2017
Publicação Nº 2000248

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0012/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADO: IRINEU MICHAILOFF-MEI
Objeto: Contratação de Empresa no ramo de Transporte Coletivos de Passageiros/Transporte Escolar, para a prestação de serviços em regi-
me de fretamento de transporte de alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino Infantil, Fundamental e Médio do Município.
Aditivo: Sexto Termo de Aditivo de valor, com fundamentação legal no art. 65, inc. I alínea “b”, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e, em con-
formidade com o disposto na Cláusula Quarta do instrumento original do contrato,
Valor do aditivo: R$ 1.139,85 (hum mil e cento e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos)
Processo de Licitação: Processo de Licitação n° 005/2017, modalidade Pregão Presencial Nº. 002/2017.
Xaxim-SC, 26 de abril de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0002/2019
Publicação Nº 1999629

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0002/2019
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO SALVA CULTURA E ARTE
Objeto: colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO SALVA CULTURA E ARTE, com a finalidade de promover ações de interesse público e recí-
proco em regime de fomento entre o Município de Xaxim e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros para atendimento do 
projeto, apresentado e aprovado, denominado “Um Novo Olhar – Equipamentos de Fotografia/Filmagem”, o qual visa a promoção de cursos, 
oficinas, intervenções culturais, eventos culturais, aulas dinâmicas mediante a aquisição de equipamentos de fotografia e filmagem os quais 
serão destinados para as múltiplas atividades da PROPONENTE. O uso da fotografia e filmagem pelas crianças e adolescentes envolvidos 
no projeto despertarão um novo olhar destas com a sua realidade, constituindo parte integrante do presente Termo o projeto apresentado.
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Vigência: 26 de abril de 2019 a 31 de dezembro de 2019
Valor total: R$ 8.749,18 (oito mil setecentos e quarenta e nove reais e dezoito centavos)
Dotação orçamentária: 3.3.50.41.99.00.00.00 (06/2019)
Processo de Licitação: Processo Licitatório n° 0052/2019, Inexigibilidade de Licitação para compras e serviços n° 006/2019
Xaxim-SC, 26 de abril de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal

PORTARIA 363-2019
Publicação Nº 1999365

PORTARIA Nº 363/2019

Instaura Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do artigo 
66 de Lei Orgânica Municipal, artigos 177 e seguintes da Lei Municipal nº 1729, de 26 de dezembro de 1994; e,

CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Sr. Presidente da Comissao de Processo Administrativo Disciplinar Portaria nº 292/2019, relatan-
do a quantidade de faltas injustificadas do Servidor V. R. da S., matrícula nº 5124, no período de abril/2018 a abril/2019, totalizando 305,55 
horas falta, compreendendo 38 dias de faltas.

CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a referida documentação, dando conta efetivamente das referidas faltas;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pelos princípios da legalidade e da moralidade, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que esses fatos configuram, em tese, infração aos artigos 151, incisos I, III e X, Artigo 152, I da Lei 1.729/94.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo Disciplinar, para apurar eventual falta funcional praticada pelo Servidor Municipal V. R. da S., 
matrícula nº 5124, acerca dos fatos acima relatados.
Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo Disciplinar fica nomeada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores efetivos, 
sendo presidida pelo primeiro:

I- Vanilse Bressan;
II- Taiane Aparecida Baggio;
III- Silvano Tavares Junior.

Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art. 200, caput, 
do Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 4º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumprimento das disposições contidas na legislação de regência no pertinente à 
condução do processo administrativo disciplinar, sobretudo no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de abril 2019.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Melchior Berté
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N° 164/2019
Publicação Nº 1999305
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DECRETO N° 191/2019
Publicação Nº 1999356
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Zortéa

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0027/2019 
Publicação Nº 2000531

Processo Licitatório Nº 0044/2019
Dispensa de Licitação Nº 0027/2019

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito de Zortéa-SC, Sr. Alcides Mantovani, tendo em vista a justificativa apresentada pelo Secretário de Infraestrutura do Município 
de Zortéa, bem como o parecer emitido pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação , fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 
n. 8.666/93, com a empresa Focus Serviços Eirelli, no valor total de R$ 8.858,50 (oito mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos) para contratação de empresa para realizar a execução de vigas de contenção em concreto armado para travamento de passeio 
no trecho da Rua Tancredo Neves no município de Zortéa.
Resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação na imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, em 
cumprimento ao disposto no art. 26 da citada Lei n. 8.666/93.

Zortéa-SC, 29 de Abril de 2019.
Alcides Mantovani
Prefeito de Zortéa
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Associações

amai

CONTRATO 003.2019 - PALESTRANTE
Publicação Nº 1999349

CONTRATO Nº 003/2019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PALESTRANTE

CONTRATANTE: Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI estabelecido à Rua Floriano Peixoto, número 100, cidade, Xanxerê, no esta-
do de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 83678086/0001-33, representada pela Senhora ELIÉZE COMACHIO, Prefeita Municipal de São Domin-
gos, SC, brasileira, casada, portadora de Cédula de Identidade nº 2.874.243, emitida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 824.323.259-15.
CONTRATADO(A): ConTributo Capacitação Ltda., pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº 12.097.585/0001-99, com 
sede na Rua Gomercindo Perucci, nº 3462, CEP 99.120-025, Passo Fundo/RS, representada por seu sócio administrador, Adriano dos Santos, 
registrado no CPF sob o nº 014.112.230-71 e com RG de nº 1062861362 SSP/RS.

Firmam o presente Contrato, em conformidade com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Contratação do palestrante Guilherme Pavan Machado para a realização do curso Concessões e Parcerias Público-Privadas.
1.2. O Palestrante irá desenvolver os trabalhos nos dias 23 de maio de 2019 das 08h30 às 11h45 e das 13h15 às 17h15 e no dia 24 de maio 
de 2019 das 08h30 às 11h45, na sede da AMAI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO CONTRATUAL:
2.1. O Prazo de vigência do Presente contrato é de sua assinatura até o prazo de 45 (quarenta e cinco dias) depois da realização da palestra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS:
3.1. O serviço será prestado com o conteúdo definidos pela CONTRATADO, conforme programação prévia encaminhada a CONTRATANTE.
3.2. A CONTRATADO se obriga a executar o treinamento.
3.3. A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADO por erro, atrasos ou omissões das quais decorram preju-
ízos ao CONTRATANTE ou a terceiros.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços ora contratados o valor total de R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos 
e cinquenta reais).
4.2. O respectivo valor será pago em até 30 (trinta) dias após o evento, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
4.3. Poderá, a critério da CONTRATANTE no ato do pagamento, ser exigido a apresentação das Certidões de Regularidade do INSS e do 
FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:
5.1. São obrigações da CONTRATADO:
a) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, tais como, alimentação, hospedagem e demais despesas que surgirem referente à 
palestrante e sua equipe, caso o tenha;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros;
c) Responsabilizar-se pelo real cumprimento da obrigação, assim como pela sua qualidade;
d) Executar a palestra na data prevista;
e) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, fiscal, securitária e previdenciária, tributos, taxas, contribuições, 
seguros e indenizações decorrentes da prestação do objeto licitado;
5.2. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADO, nas condições e prazos estabelecidos neste contrato;
Fornecer à CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
b) Exercer a fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
6.1. O Presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE, ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:
7.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela AMAI, na inexecução parcial ou inexecução total 
da obrigação a multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
8.1. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato poderá importar em sua rescisão, a critério da CONTRATANTE, ficando es-
tabelecido que este contrato pode ser considerado rescindido, independente de cláusula expressa ou de qualquer interpretação judicial, 
facultando a CONTRATANTE a cobrança da multa estipulada na Cláusula Sétima.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
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9.1. Para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente vínculo contratual, as partes, de comum acordo, elegem o foro desta Comarca de 
Xanxerê, SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

ESTANDO JUSTAS E CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
legal, juntamente com duas testemunhas, que também o subscrevem.

Xanxerê, SC, 3 de abril de 2019.
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

amavi

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 29/04/2019
Publicação Nº 2001041

RESOLUÇÃO Nº 004/2019

Institui o Plano Regional de Mobilidade Urbana - PLANMOB ALTO VALE e dá outras providências.

O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme deliberação da 
Assembleia Geral, estabelece:

Art. 1º Institui o Plano Regional de Mobilidade Urbana, denominado PLANMOB ALTO VALE, constituído pelos Volumes I e II e seus Anexos, 
parte integrante desta Resolução, acessível na íntegra no site da AMAVI (www.amavi.org.br/areas-tecnicas/planejamento-territorial - PLAN-
MOB ALTO VALE).

Art. 2º As informações constantes do plano serão atualizadas pela equipe técnica da AMAVI sempre que necessário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de abril de 2019.
Bento Francisco Silvy
Presidente da AMAVI

TERMOS ADITIVOS ATAS 067/064/041/068/050/058 E CONTRATOS 03/04 E ADITIVO 035
Publicação Nº 2000672

TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 064/2018
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DEPREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 01 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEXTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 041/2018
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DEPREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 01 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SETIMO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 041/2018
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DEPREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES

http://www.amavi.org.br/areas-tecnicas/planejamento-territorial
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Rio do Sul, 01 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
DECIMO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 068/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARE LTDA
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 050/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 058/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIB. DE PROD. MEDICO HOSP. S/A
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
QUARTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 064/2018
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DEPREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 089
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: LABORATORIO CLINICO BIOPLANALISE LTDA
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 – CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 02/2018
OBJETO .......... : CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS REFERENCIADOS 
PELA REDE BÁSICA DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS-AMAVI, NOS PROCEDIMENTOS DA TABELA SIASUS, SENDO: 
GRUPO 02 E SEUS SUBGRUPOS; GRUPO 03 – SUBGRUPOS 01, 02, 03 E 09; GRUPO 04 – SUBGRUPOS 01 E 05, REMUNERADOS PELA TA-
BELA UNIFICADA SUS E SEUS COMPLEMENTOS.
Rio do Sul, 01 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 003/2019
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: CLINIMAMO – CLINICA DE ULTRA-SOM E MAMOGRAFIA
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 – CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 02/2018
OBJETO .......... : CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS REFERENCIADOS 
PELA REDE BÁSICA DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS-AMAVI, NOS PROCEDIMENTOS DA TABELA SIASUS, SENDO: 
GRUPO 02 E SEUS SUBGRUPOS; GRUPO 03 – SUBGRUPOS 01, 02, 03 E 09; GRUPO 04 – SUBGRUPOS 01 E 05, REMUNERADOS PELA 
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TABELA UNIFICADA SUS E SEUS COMPLEMENTOS.
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 004/2019
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE RIO DO SUL SC LTDA
Vigência ....... : Início: 13/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 – CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 02/2018
OBJETO .......... : CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS REFERENCIADOS 
PELA REDE BÁSICA DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS-AMAVI, NOS PROCEDIMENTOS DA TABELA SIASUS, SENDO: 
GRUPO 02 E SEUS SUBGRUPOS; GRUPO 03 – SUBGRUPOS 01, 02, 03 E 09; GRUPO 04 – SUBGRUPOS 01 E 05, REMUNERADOS PELA TA-
BELA UNIFICADA SUS E SEUS COMPLEMENTOS.
Rio do Sul, 13 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº: 035/2018
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: CLINICA MEDICA ALIANÇA LTDA ME
Vigência ....... : Início: 14/03/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.: 01/2018 – CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 01/2018
OBJETO .......... : CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS REFERENCIADOS 
PELA REDE BÁSICA DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS-AMAVI, NOS PROCEDIMENTOS DA TABELA SIASUS, SENDO: 
GRUPO 02 E SEUS SUBGRUPOS; GRUPO 03 – SUBGRUPOS 01, 02, 03 E 09; GRUPO 04 – SUBGRUPOS 01 E 05, REMUNERADOS PELA TA-
BELA UNIFICADA SUS E SEUS COMPLEMENTOS.
Rio do Sul, 14 de março de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 067/2018
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI – CIS AMAVI
Contratada...: S&R DISTRIBUIDORA LTDA ME
Vigência ....... : Início: 25/04/2019 Término: 01/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2018
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DEREGISTRO DEPREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 25 de abril de 2019
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO

amerios

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 11/2018
Publicação Nº 2000085

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 11/2018
CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. DANIEL KOTHE, Prefeito de Saudades/SC.

CONTRATADO: CERAÇÁ – COOPERATIVA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO VALE DO ARAÇÁ, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF n. 83.086.603/0018-23, com sede na Avenida Sete de Setembro, n. 142, Centro, Maravilha/SC, neste ato representado 
pelo seu representante legal, Sr. JOSÉ SAMUEL THIESEN.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro ao objeto do Contrato de Fornecimento n. 
11/2018, que originalmente foi contratado pelo preço a seguir:

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/
SERVIÇO VAL. UNIT.

1 Lt Indefinido GASOLINA COMUM 4,15

1.2 – Com o advento de fato novo e imprevisível, alheio a vontade dos contratados, devidamente justificado e comprovado através de nota 
fiscal do fabricante do produto, com previsão expressa na Cláusula Quarta do Contrato n. 11/2018, o preço original de que trata o inciso 
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anterior, passa a obter os seguintes valores unitários:

ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/
SERVIÇO VAL. UNIT.

1 Lt Indefinido GASOLINA COMUM 4,56

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato n. 11/2018, firmado em 20 de dezembro de 2018 e 
não alcançadas pelo presente Termo Aditivo.

Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem rasuras, 
para que produza os seus efeitos legais.

Maravilha, SC, 29 de abril de 2019.
CONTRATANTE: __________________ CONTRATADA: __________________________
AMERIOS CERAÇÁ
DANIEL KOTHE JOSÉ SAMUEL THIESEN
Presidente da AMERIOS
Prefeito de Saudades/SC

TESTEMUNHAS:

Fabiane Galera    Evelise Roeder Brandt
CPF n.:     CPF n.:

Arnildo Luiz Kollet
OAB/SC: 35378
Assessor Jurídico

amures

AVISO DE RESULTADO DE SELEÇÃO AMPLA
Publicação Nº 2000337

AVISO – RESULTADO DE SELEÇÃO AMPLA

Local: Nas dependências da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES - (SC)

Processo de Seleção Ampla: (Ano: 2019/ ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES / Nº Processo: 01/2019)

Às 14 horas do dia 09/04/2019 no endereço RUA OTACILIO VIEIRA DA COSTA 112, bairro CENTRO, da cidade de LAGES - SC, reuniram-se 
os membros da Comissão de Seleção Ampla Sr(a). ADILSOM DE OLIVEIRA BRANCO, VÂNIA MARIA DE LIMA, CHRISTINE OLIVEIRA BER-
NARDO WALTRICK, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Seleção Ampla Nº 01/2019, que tem por objeto 
Aquisição de veículo para utilização nas atividades da AMURES, conforme previsto no Anexo I do Edital.

Nenhuma empresa compareceu à sessão nem mesmo enviou envelopes de propostas e documentos. Desta forma, diante a ausência total 
de interessados, os membros da comissão de seleção ampla declararam por encerrada a sessão considerando a Seleção Ampla “DESERTA”.

Lages (SC), 09 de abril de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Presidente da AMURES

Presidente da Comissão: Adilsom de Oliveira Branco

Membro Comissão: Vânia Maria de Lima

Membro Comissão: Christine Oliveira Bernardo Waltrick
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egem

EDITAL Nº 28.2019 - CHAMAMENTO INSCRIÇÃO ELABORAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO E TERMO DE 
REFERÊNCIA - A ELABORAÇÃO DE EDITAL PADRÃO

Publicação Nº 1999269

EDITAL Nº 28/2019
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO SOBRE Elaboração de Edital de Licitação e Termo de Referência - A Elaboração de Edital Padrão

1. OBJETIVO DO CURSO

Proporcionar embasamento prático e objetivo dentro das exigências legais aos profissionais do serviço público e demais profissionais que 
lidam com o processo de Compras, Licitações e Contratos Administrativos. Capacitar profissionais para atuarem no setor de Compras, Co-
missão Permanente de Licitação, Pregoeiros e de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos, além de atualizar os conhecimentos 
dos que já atuam nesta área.
Serão apresentados conceitos e discussões de casos práticos, com base em alguns Editais de modelo, de acordo com a IN 05/2017 citada 
acima. A troca de experiências entre os participantes assessorados pelo professor em sala de aula. Ao final, o participante terá pleno conhe-
cimento para atuar no Setor de Compras e Licitações. Para tanto, além do conteúdo programático sugerido, serão abordados casos práticos, 
atuais e relevantes para os dias de hoje, inclusive os pontos mais intrigantes aos órgãos de Controles Internos e Externos (TCU/SGU/TCE).

2. PÚBLICO-ALVO

Profissionais que exercem funções relacionadas, direta ou indiretamente, com o processo de Compras e Licitações em todos os seus níveis 
e em todas suas modalidades, tais como Pregoeiros, Equipe de Apoio, Comissão Permanente de Licitação, setor de compras, Cadastro, 
Contabilidade, Auditoria Interna, Setor Jurídico, e que tenham ligação com o processo do Pregão Presencial e Eletrônico, Contratos Admi-
nistrativos, Setor de Materiais, no âmbito da Administração Pública federal, estadual e municipal.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I
Cidade/Local ARIS - R. Gen. Liberato Bitencourt, 1885 - 12º Andar - Canto, Florianópolis 

- SC, 88070-800

Período das inscrições Até 09 de julho de 2019

Vencimento do boleto de cobrança 10 de julho de 2019

Envio de empenho Até 03 de julho de 2019

Período de realização 10 e 11 de julho de 2019

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 50

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores
Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à EGEM R$ 350,00
Demais participantes R$ 450,00

Local da inscrição: Site da EGEM: http://egem.org.br/

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3 e ou/ o empenho deverá ser anexado até um dia antes da realização do evento. Com o empenho anexado o pagamento poderá 
ser efetuado após o envio da nota fiscal, que acontece pós-evento. Optando pelo envio do empenho o boleto deve ser desconsiderado e o 
pagamento deverá ser efetuado via depósito bancário conforme dados abaixo:

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0 CNPJ: 08.940.383/0001-90.
Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do empenho anexado ou pagamento do boleto.
Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8826

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0

Informações referentes ao pagamento:

http://egem.org.br/
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1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.

Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8826.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. DIREITOS DE IMAGEM
O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO

1º Dia

8h30 às 12h

1 - Elaboração de termos de referência.
2 - Elaboração de editais de licitação;
3 - Definição do termo de referência.
4 - Definição de edital de licitação;
5 - A montagem do termo de referência.

13h às 17h30

6 - A montagem do edital de licitação;
7 - Especificação detalhada de materiais, serviços e obras;
8 - Modelo de um termo de referência para ser avaliado pelo grupo;
9 - Modelo de edital de licitação para ser avaliado pelo grupo;
10 - Deficiências e omissões na elaboração do termo de referência;

2º Dia

8h30 às 12h

11 - Deficiências e omissões na elaboração do edital de licitação;
12 - Editais de pregão eletrônico;
13 - Editais de pregão presencial;
14 - Editais de sistema de registro de preços;
15 - Editais de técnica e preço;
16 - CPL - Comissão Permanente de Licitação;
17 - Pregoeiro e suas responsabilidades no edital de licitação.

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site.

7. PALESTRANTE

Antônio Carlos Noronha
Filósofo-bacharel e licenciado (UFSC 1999);
Especialista em gestão universitária (UFSC 2001)
Mestrando em adm. Universitária (UFSC 2011)
Servidor público federal (UFSC desde 1980)
Professor e palestrante nas disciplinas licitações e contratos administrativos;
Formação de pregoeiros; sistema de registro de preços;
Gestão e fiscalização em contratos no serviço público;
Elaboração de editais de licitação e termos de referencia;
Licitações para iniciantes (aprenda a participar em licitações);
Gestão de materiais e patrimônio; almoxarifado; compras no serviço público;
Consultoria em licitações e matérias afins.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.
b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.
c) A participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
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Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

Julio César Ronconi
Prefeito de Rio Negrinho
Presidente da EGEM

http://www.egem.org.br
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Consórcios

agir

ATA Nº 060 DE 25.03.2019 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO - AGIR
Publicação Nº 2000967

ATA Nº 060/2018, DE 25 DE MARÇO DE 2019 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR REALIZADA EM BLU-
MENAU/SC.

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, de acordo com a convocação enviada por e-mail na data do dia 
12/03/2019, e publicada no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 2.772, página 47 de 09/03/2019, às 14 horas, reuniu-se o Comitê de 
Regulação da AGIR, na sala de reunião Vale Europeu, na sede da AGIR, depois de verificada a presença dos conselheiros em número legal. 
A reunião contou com a presença dos seguintes Conselheiros Titulares: o senhor Christian M. P. Carvalho, o senhor Luiz Alberto de Souza, 
o senhor Richard Buchinski, a senhora Adriane Grätsch Thiem, a senhora Sandra Aparecida Alves de Oliveira, o senhor José Carlos Spengler, 
o senhor José Vilson Brassiani, a senhora Noemia Bohn; dos Conselheiros Suplentes: o senhor Artur Uliano, além de demais presenças: o 
senhor André Domingos Goetzinger – Gerente de Estudos Econômico-Financeiro da AGIR, o senhor Ricardo Hübner – Gerente de Controle, 
Regulação e Fiscalização de Saneamento Básico da AGIR, o senhor Daniel Antonio Narzetti – Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização 
de Transporte Coletivo e demais Serviços Públicos da AGIR, a senhora Thayana Seibt – Assessora de Diretoria da AGIR, a senhora Maria de 
Fátima Martins – Assessora Jurídica da AGIR, a senhora Ana Claudia Hafemann – Diretora Administrativa e Institucional da AGIR, e a senho-
ra Barbara Moreira Veiga – Estagiária de Engenharia Civil da AGIR. Os trabalhos desta reunião ordinária do Comitê de Regulação foram 
iniciados para apreciação da seguinte Ordem do Dia: (1) – Leitura e Aprovação das Atas nº 058 e nº 059; (2) – Resolução Normativa de 
Resíduos nº 007/2019; (3) – Consulta Pública nº 005/2018 – Resolução Normativa de Indicadores; (4) – Metas AGIR 2019; (5) – Assuntos 
Gerais; (5.1) – Curso Pós-Graduação UNIFEBE – Planejamento e Gestão de Serviços de Saneamento Básico; (5.2) – Edital do Comitê de 
Regulação – Indicações até 31/03/2019. Verificada a existência de quórum, o senhor José Carlos Spengler, Presidente do Comitê de Regu-
lação da AGIR, cumprimentou os presentes e na sequência deu início aos trabalhos seguindo a ordem do dia estabelecida no edital de 
convocação. No item 1 – Leitura e Aprovação das Atas nº 058 e nº 059, colocou em apreciação as atas das reuniões anteriores, havendo 
somente manifestação da senhora Noemia Bohn, solicitando que fosse posto em negrito a Ordem do Dia nas Atas seguintes, não havendo 
mais manifestações contrárias, estas foram aprovadas por unanimidade. Dando continuidade a pauta, no item 2 – Resolução Normativa de 
Resíduos nº 007/2019 foi dada a palavra ao senhor André Domingos Goetzinger que apresentou a Resolução Normativa de Resíduos nº 
007/2019 (Estabelece as Condições gerais e Diretrizes Regulatórias para Prestação dos Serviços Públicos de Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos Urbanos, no Âmbito dos Municípios Consorciados à Agência Reguladora AGIR e dá outras providências), informando que 
houve 49 (quarenta e nove) contribuições, e dentro destas contribuições, 34 (trinta e quatro) foram aceitas e acatadas pela AGIR. Apresen-
tou as condições gerais e regulatórias, resumiu os 25 (vinte e cinco) capítulos (75 artigos), e informou que o objetivo desta Resolução é 
criar condições gerais e regulatórias, além de uma relação entre prestadores e usuários, e também uma relação entre poder concedente e 
seus delegados/concessionários/terceirizados, competindo à AGIR regular e fiscalizar o seu cumprimento, sem prejuízo a outros dispositivos 
legais e normativos. Em seguida, o Presidente do Comitê colocou em votação a Resolução Normativa nº 007/2019, sendo aprovada por 
unanimidade, e logo passou novamente a palavra ao senhor André Domingos Goetzinger para seguir a pauta, onde apresentou o item 3 – 
Consulta Pública nº 005/2018 – Resolução Normativa de Indicadores, cuja resolução Estabelece Procedimentos para Coleta, Sistematização 
de Danos e Cálculo de Indicadores, para Avaliação da Evolução de Desempenho da Prestação os Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário dos Municípios Regulados pela AGIR, havendo 10 (dez) contribuições de pessoas jurídicas e físicas, e dentro 
destas pessoas, foram feitas 58 (cinquenta e oito) contribuições, com 105 (cento e cinco) em inserções. O Gerente de Estudos Econômico-
-Financeiro informou que esta Resolução já tinha sido apresentada aos Conselheiros, e por questões de discussões de metas estipuladas, 
foi feito uma nova avaliação, e apresentou quais contribuições foram aceitas e acatadas pela Agência. Mencionou que, em relação as metas, 
será feito uma atualização do SNIS (Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento) 2017, sendo que o objetivo principal é definir os 
indicadores e a forma de apresentação, e apresentou ainda o tabelamento e análise das contribuições da Consulta Pública nº 005/2018 da 
AGIR, que constam 16 (dezesseis) artigos dentro de 7 (sete) Capítulos. Tomando a palavra, o senhor Daniel A. Narzetti informou que algu-
mas inserções das contribuições foram de membros da sociedade brasileira, contribuindo de uma forma mais global, com um único arquivo, 
onde algumas destas foram inseridas via formulário e outras, por serem de extrema complexidade, não houve como fazer a inserção, sendo 
feita a consideração por fora, onde foram apresentados cada artigo pelo senhor André D. Goetzinger, juntamente com os anexos. Em segui-
da, a senhora Sandra Aparecida A. de Oliveira sugeriu a colocação de guma observação na Resolução referente às multas, e diante disso, o 
senhor André D. Goetzinger confirmou que é citado em outras Resoluções, porém, esta observação será analisada pelo setor técnico da 
Agência. Tomando a palavra, o senhor Christian M. P. Carvalho questionou qual a previsão de ajuste da nota que se dá a qualidade da água 
e a verificabilidade, e o senhor André D. Goetzinger informou que a responsabilidade da veracidade das informações compete aos presta-
dores, justamente por ser uma informação pública. Em seguida, o senhor Daniel A. Narzetti mencionou aos Conselheiros sobre a Portaria 
nº 719 de 12 de dezembro de 2018, que institui a metodologia do Projeto ACERTAR para uma auditoria e certificação de informações do 
Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), relacionada aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
onde o Capítulo II, Artigo 3º desta Portaria, diz sobre o Planejamento da Auditoria. Retomando a palavra, o senhor André D. Goetzinger 
informou o porquê não foi acatada a sugestão dada ao Artigo 1º da Resolução em discussão, onde o Prestador fornece informações (Dados 
Agregados) e que os indicadores serão aferidos pela Agência, e diante disso, a resposta fornecida foi que a AGIR solicitará as informações 
que compõe a formação de cada um dos indicadores (Dados Desagregados), pois para o Prestador local tanto faz os dados agregados 
quanto aos desagregados, eles serão idênticos. Em seguida apresentou o que são os dados Agregados e Desagregados no SNIS para melhor 
explicação aos Conselheiros, sendo os agregados globais referente aos prestadores de serviços, e desagregados são os prestadores esta-
duais de abrangência regional, que precisa informar de forma separada por municípios. Diante dessa sugestão, explicou que a Agência não 
pode criar a Resolução com base nos prestadores locais, precisa ser baseada na visão dos prestadores maiores para os menores. Tomando 
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a palavra, a senhora Sandra Aparecida A. de Oliveira sugeriu que fosse definido os dados como o prestador de serviços informa, não infor-
mando como indicadores. Seguindo a sugestão, o senhor Daniel A. Narzetti informou que o quarto Anexo da Resolução não irá informar os 
indicadores, apenas as informações que são dadas pelos prestadores. Em seguida, a senhora Noemia Bohn se manifestou em relação ao 
termo “definição”, informando que este não está correto, e sugeriu que fosse definido a composição dos indicadores. Retomando a palavra, 
o senhor André D. Goetzinger explicou aos presentes que será feita a adequação correta das informações, sendo a seleção dos dados que 
compõe os indicadores. Seguindo a apresentação das Contribuições/Sugestões, foi apresentado o Artigo 3.1.1.5, informando que a sugestão 
dada foi acatada para substituição do IN060 pelo IN059, separando água e esgoto. Quanto ao indicador IN008, concorda-se com a análise 
realizada pela contribuição, porém, justifica-se que esta metodologia considerou a média deste indicador para os 14 (quatorze) municípios 
regulados, a fim de exatamente avaliar o desempenho deste indicador em relação à média. Tomando a palavra, o senhor Daniel A. Narzet-
ti explicou que, caso havendo valores fora da média ou contestações, a Agência deliberará valores absolutos, além de análises do indicador 
em questão. Em seguida, o Gerente de Estudos Econômico-Financeiro retomou a palavra para apresentar as demais contribuições, infor-
mando que em outra reunião serão apresentadas as nomenclaturas que foram acatadas pela Agência e as alterações sugeridas pelos Con-
selheiros. Logo após, apresentou o Artigo 6º e sua contribuição, que questionou qual o meio digital a ser utilizado para fornecimento das 
informações, justificando os custos adicionais que porventura surgirem para cumprimento das resoluções normativas, poderão impactar o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato e ensejar possíveis revisões tarifárias aos prestadores, e em resposta, a Agência mencionou que 
não serão gerados custos regulatórios que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro do Prestador de Serviço, e os possíveis desequi-
líbrios deverão ser apresentados à AGIR para análise. Em relação ao Artigo 7º da Resolução, foi retirado o Inciso III, acatando a sugestão 
enviada que aconselhou que a apresentação ocorra semestralmente, com o envio dos dados mensais em até 45 (quarenta e cinco) dias após 
o fechamento do semestre. Continuando a apresentação, informou que serão disponibilizados aos Conselheiros todos os dados que formam 
um indicador, baseados no SNIS e logo informou sobre as metas que serão apresentadas em outro momento, pois precisão ser tratadas 
ainda para dar um retorno qualificado. Em seguida, a senhora Sandra Aparecida Alves de Oliveira questionou sobre o artigo 3.1.1.8, onde 
pode ajudar a reduzir o salário do empregado, e diante disso, o senhor Ricardo Hübner exemplificou a necessidade da redução, e em se-
guida o senhor Christian M. P. Carvalho informou que existem maneiras de coibir esta prática, especialmente no serviço público. Após alguns 
esclarecimentos, o senhor André D. Goetzinger informou que a Agência aceita que este indicador seja substituído, conforme o SNIS. O valor 
informado no Artigo é a média entre os 14 (quatorze) municípios consorciados. Finalizando a fala, o Gerente de Estudos Econômico-Finan-
ceiro comunicou aos Conselheiros que em um próximo encontro serão apresentadas as metas, as contribuições acatadas, as substituições 
sugeridas e a reformulação do Anexo I. Tomando a palavra, o Presidente do Comitê de Regulação encerrou a fala do senhor André D. Go-
etzinger, seguindo a pauta para o item 4 – Metas AGIR 2019, informando que o senhor Heinrich Luiz Pasold apresentará na próxima reunião 
este ponto, e logo deu continuidade ao item 5 – Assuntos Gerais, 5.1 – Curso Pós-Graduação UNIFEBE – Planejamento e Gestão de Serviços 
de Saneamento Básico, informando sobre a Pós-Graduação de Planejamento e Gestão de Serviços de Saneamento Básico, em parceria com 
a UNIFEBE do município de Brusque, onde os associados e consorciados à Agência têm o desconto de 10% na matrícula e mensalidade. Em 
seguida o senhor Daniel A. Narzetti apresentou o curso e informou o que será dado e qual a oferta. Tomando a palavra, o senhor Luiz Al-
berto de Souza sugeriu que houvesse um Instrumento Normativo para a escolha da instituição da Pós-Graduação, e diante disso, a senho-
ra Ana Claudia Hafemann informou que a AGIR tem um convênio com a FURB também. Encerramento esta reunião com o item 5.2 – Edital 
do Comitê de Regulação – Indicações até 31/03/2019, o Presidente do Comitê de Regulação informou aos Conselheiros a data limite para 
indicação de novos Conselheiros ao Comitê e nada mais havendo a ser tratado, o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR deu por 
encerrados os trabalhos desta Reunião Ordinária, determinando que eu, Thayana Seibt, secretária “ad doc”, lavrasse a presente ata, e que 
depois de aprovada pelos Conselheiros, será assinada e publicada nos termos estatutários.

_______________________________ _________________________________
José Carlos Spengler    Thayana Seibt
Presidente do Comitê de Regulação   Assessora de Diretoria da AGIR e
     Secretária “ad hoc

aris

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2019 - CONSELHO DE REGULAÇÃO DA ARIS
Publicação Nº 2000606

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2019

O Presidente do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Roberto Aurélio Merlo, no uso 
de suas atribuições legais,

Convoca:
Os(a) senhores(a) Conselheiros(a) do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reunião 
ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 15 de maio de 2019, na cidade de Florianó-
polis, com a seguinte ordem do dia:
Data: 15 de maio de 2019
Horário: Início às 8:30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885-A, 12º andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:
1) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo Administrativo Punitivo nº 009/2018. Auto de Infração nº 
009/2018. Autuada: CASAN. Município de Campo Belo do Sul. Conselheiro relator: Gilberto Valente Canali;
2) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no Processo Administrativo Punitivo nº 023/2018. Auto de Infração nº 
023/2018. Autuada: CASAN. Município de Anita Garibaldi. Conselheira relatora: Stefânia Martins Hofmann Mohedano;
3) Distribuição de Processos Administrativos punitivos;
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4) Apresentação do Relatório de Ouvidoria;
5) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; e
6) Assuntos Gerais.
Florianópolis, 29 de abril de 2019.
Roberto Aurélio Merlo
Presidente do Conselho de Regulação da ARIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 021/2018 - CASAN - MUNICÍPIO DE ARMAZÉM -PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA

Publicação Nº 1999439

Processo Administrativo Punitivo nº 21/2018
Auto de Infração nº 21/2018
Recorrente: CASAN - Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
Sistema de Abastecimento de Água – SAA, de Armazém - SC
Acórdão
Conselho de Regulação da ARIS
RECURSO. AUTO DE INFRAÇÃO. ADVERTÊNCIA MANTIDA. DESCUMPRIMENTO/DESATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES APURADAS PELA 
ARIS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 12, XIV DA RESOLUÇÃO NORMATIVA/ARIS Nº 003/2011. RECURSO DESPROVIDO. A despeito das razões 
expostas pela parte recorrente, merece ser mantido o Auto de Infração nº 21/2018. Recurso conhecido e desprovido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso, em que é recorrente CASAN, o Conselho de Regulação da ARIS decidiu, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso, mantendo a penalidade de Advertência, quanto a não conformidade nº 18.
Participaram do julgamento, realizado no dia 27 de março de 2019, os Srs. Conselheiros Roberto Aurélio Merlo, Eduardo Luiz Pereira, Silvio 
José Martins Filho, Stefânia Martins Hoffmann Mohedano e Marco Aurélio Alberton.
Florianópolis, 27 de março de 2019.

Marco Aurélio Alberton
Conselheiro Relator

DO RELATÓRIO
Em 24 de abril de 2017, a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS realizou a 2ª fiscalização no Sistema de Abastecimento 
de Água (SAA), no Município de Armazém, ocasião em que foi constatada a permanência de algumas não conformidades e a ausência de 
comprovação sobre as soluções adotadas para resolução destas e adequação de procedimentos com a legislação e as normas do setor de 
saneamento básico.

Em 02 de fevereiro de 2018, o Diretor-geral emitiu o Auto de Infração nº 21/2018, relatando as seguintes infrações ainda pendentes do 
relatório inicial:

N. NÃO CONFORMIDADE PRAZO PARA ATENDIMENTO (EM DIAS)

II QUANTO À CAPTAÇÃO 01

02 Foi constatado que o quadro de comandos da Captação 01 está em condições inadequadas 
de conservação e exposto às intempéries climáticas. 180

VI QUANTO AO RESERVATÓRIO DE DECANTAÇÃO

08 Foi constatada a inexistência de tratamento dos efluentes gerados no Reservatório de Decan-
tação. 180

IX QUANTO AO RESERVATÓRIO R 04
16 Foi constatado que o Reservatório R 04 não possui dispositivo para medição do nível de água. 180
17 Foi constatado que o Reservatório R 04 não possui dispositivo extravasor. 180
X QUANTO AOS CONTROLES E PROCEDIMENTOS

18

Foi constatado que o tratamento dado às águas captadas na Captação 02-A é inadequado vis-
to que, de acordo com a Portaria MS no 2.914/2011, de 12 de dezembro de 2011, “CAPÍTULO 
IV - DAS EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS E SOLUÇÕES ALTERNATIVAS COLETIVAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO”, Art. 24º, “Toda água para consu-
mo humano, fornecida coletivamente, deverá passar por processo de desinfecção ou cloração 
– Parágrafo único. As águas provenientes de manancial superficial devem ser submetidas a 
processo de filtração”.

60

A CASAN foi comunicada sobre a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA, com fundamento no artigo 4º, I, c/c artigos 11, XI, 12, XIV, 
XVII e 13, IV todos da Resolução Normativa/ARIS nº 003/2011, bem como apresentou recurso administrativo.

A Coordenação de Fiscalização, com base no Parecer Técnico nº 76/2018, encaminha ao Diretor-geral para deliberação, considerando que a 
prestadora procedeu à regularização das não conformidades de nºs 02, 08, 16 e 17, restando somente a não conformidade de nº 18, sem 
atendimento, mas em processo de solução.
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Tendo o Diretor-Geral analisado o contexto, muito embora parte das não conformidades tenham sido regularizadas, manteve o Auto de 
Infração nº 021/2018 em parte.

Assim, encaminha os autos ao Conselho de Regulação da ARIS para julgamento do recurso administrativo.
Este é o RELATÓRIO.

DO VOTO

No caso, a única não conformidade pendente de atendimento, até o presente momento, continua a produzir seus efeitos negativos, haja 
vista que a desativação da captação no córrego do Mundo Novo conforme mencionado no próprio parecer técnico Nº 76/2018 está em 
andamento. Entendo que a sanção de advertência deve ser mantida, em que pese a sua utilização não seja contínua e esteja em processo 
de desativação, para atendimento das normas de saúde pública (Portaria/MS 2914/2011, atual Portaria/MS 005 – Anexo XX), pois a CASAN 
não apresentou justificativas técnicas e econômicas que demonstrem a demora no seu efetivo desligamento.

Logo, apesar de não vislumbrar nos autos a negativa da CASAN em atender a notificação, pelo contrário, buscou solucionar a questão 
atendendo as determinações da ARIS, os procedimentos para a efetiva desativação do sistema notificado, de fato, ainda não ocorreram.

Portanto, CONHEÇO das alegações recursais apresentadas pela Recorrente e, no mérito, concluo pela manutenção da penalidade de ad-
vertência à Cia. Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, com relação ao item nº 18, conforme decisão de reconsideração do Dire-
tor-geral.
É o voto.

Ciga

ATO DE DISPENSA Nº 12/2019
Publicação Nº 1999413

Ato de Dispensa nº 12/2019

Processo administrativo nº 23/2019

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene/limpeza, gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha, conforme tabelas de itens a seguir:

ITEM QUANT. MATERIAIS DE LIMPEZA VALOR

1 5 Desinfetante líquido ação germicida bactericida 5 litros 26,45

2 20 Detergente líquido neutro 500ml 24,60

3 20 Papel toalha, folha dupla, tipo interforlhado 03 dobras padrão luxo não recicladas dimensão 
23x27cm caixa com 2000 unidades 517,80

4 10 Desodorizador AROMA: Cítrica, floral ou amadeirada 69,90

5 2 Lustra móveis 4,80

6 1 Balde de plástico 15L 4,80

7 3 Saca alvejada 50x60 10,17

8 5 Saco para lixo 30 litros reforçado pacote com 100 unidades preto 39,20

9 10 Álcool, Líquido, TIPO: Etílico, 92,8º INPM 1 litro 48,00

10 2 Escova Sanitária com suporte 7,00

11 2 Sabonete cremoso para mãos suave fragrância e extratos naturais, com hidratante 5 litros 19,80

12 5 Espoja de lavar louça empacotada individualmente em plástico 2,70

13 2 Luva, Multiuso, grossa. Tamanho médio 4,56

14 35 Pastilha adesiva pedra sanitária c/3 117,60

15 1 Sabão barra com 5 unidades 4,80

16 1 Sabão lava roupa líquido 5 litros 9,72

17 5 Multiuso, limpeza pesada 5 litros 53,10

COPA E COZINHA

18 24 Copo plástico 200 ml reforçado tiras com 100 unidades 69,60
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19 15 Prato plástico 15cm pacote com 10 unidades 10,20

20 20 Filtro de papel para café Nº103 com 30 unidades 43,00

21 1 Escova de garrafa térmica 3,99

22 1 Jarra de água acrílica de material resistente e transparente 2 litros 7,99

23 5 Garfo plástico pacote com 50 12,45

24 6 Guardanapo 4,50

ALIMENTOS

25 20
Café puro em pó forte torrado e moido, embalagem dupla em alumínio e papel cartão, emba-
lado a vácuo, tipo bebida mole/exportação, com selo de pureza da abic. prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. pacote de 500g.

156,00

26 5 Açucar refinado 1kg 9,75

TOTAL 1.282,48

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de aquisição imediata de materiais de higiene/limpeza e alimentos, pois alguns estão em falta 
e outros estão com estoque mínimo, foram efetuados orçamentos foram junto a fornecedores destes itens para que a aquisição ocorra com 
a maior brevidade possível.
Considerando que a maioria dos itens, principalmente de higiene/limpeza e gêneros alimentícios, são consumidos diariamente internamente 
pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, fazendo-se necessária a aquisição imediata.
Considerando que o volume de itens para aquisição não é alto, bem como o valor da compra não representará uma despesa significativa, 
tais aquisições deverão ser realizadas por meio de Dispensa de Licitação.
Considerando que é mais vantajoso para esta Administração adquirir tais materiais por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação 
de Edital e de realização de um pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de aquisição por 
dispensa de licitação.
Por fim, para a presente aquisição é necessário atentar aos aspectos legais inerentes à efetivação de aquisições nesta modalidade, tais 
como: pesquisa de preços e verificação da regularidade fiscal e trabalhista do(s) fornecedor(es).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade n.º 2.001: Administração e Manutenção do Consórcio; Elementos de despesas: no 3.3.90.30.22 (lim-
peza e produção de higienização); no 3.3.90.30.07 (gêneros de alimentação); no 3.3.90.30.16 (materiais de expediente); e n.º 3.3.90.30.21 
(material de copa e cozinha).
CONTRATATADAS:
CNPJ CONTRATADA VALOR

16.715.374/0001-23 Comercial Catarinense de Armarinho em Geral 
LTDA ME R$ 65,52

89.054.050/0004-08 Fabesul Comércio de Suprimentos Ltda. R$ 522,36

00.147.109/0001-56 Aquinpel Suprimentos para Escritório Informática 
e Papelaria Eireli R$ 361,15

09.006.278/0001-40 Atacado Litoral R$ 333,45

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 1.282,48 (mil duzentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

Florianópolis, 25 de abril de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1508

CimCatarina

2_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0004_2019 - RSUL EIRELI RECURSO
Publicação Nº 2000871

DECISÃO 0002
EDITAL Nº 0004/2019 - CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00117/2019
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se de resultado de reálise da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa RSUL EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Norberto Seara Heusi, Nº 1143, Bairro Escola Agrícola, na cidade de Blumenau - SC, CEP: 89.037-800, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.066.477/0001-84, conforme bens a pré-qualificar constante do Edital Nº 0004/2019-CIMCATARINA, Processo Administra-
tivo Nº 0117/2019, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM CÓDIGO DE USO 
INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO CÓDIGO DE APROVAÇÃO 

ATUALIZAÇÃO

16 1000-8714

CANETA HIDROGRÁFICA 12 CORES, CONTENDO 12 UNIDA-
DES EM CORES DIFERENTES. PONTA NO MODELO INDES-
TRUTÍVEL TIPO VAI E VEM RETRÁTIL. COM TINTA LAVÁVEL. 
DIMENSÕES MÍNIMAS 8MM X 140MM. APRESENTAR BOA 
PIGMENTAÇÃO, COM ALTO PODER DE COBERTURA. PRODU-
TO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE. COM-
POSIÇÃO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, ÁGUA, CORANTES E 
UMECTANTES. CADA CANETINHA DEVE TRAZER MARCA DO 
FABRICANTE. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
(CIM8714)

NEO MUNDI 8714-2

Justificativa: Após a reprovação do item por não possuir umectantes em sua composição, a empresa interessada apresentou recurso da 
Decisão 0001/2019, sendo reanalisado pela Comissão Especial em data de 25 de abril de 2019, resultando na APROVAÇÃO do item, após a 
comprovação do atendimento dos requisitos do Edital, especialmente quanto a possuir umectantes na sua composição.

Diante ao exposto, decido que o bem submetido à avaliação e que foi aprovado, apresenta qualidade e requisitos mínimos satisfatórios 
para atender as necessidades administrativas, portanto será incluído no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, contendo a 
marca/modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de qualquer meio eletrônico e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,
Fraiburgo, 25 de abril de 2019.
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Cimvi

CONTRATO Nº 2019/009 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMADO EM UMA ÁREA DE 542M² E OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM UMA ÁREA DE 1.010M² NO GALPÃO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI

Publicação Nº 1999316

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

LICITAÇÃO Nº 007/2019 – TOMADA DE PREÇOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/009
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Terrabase Terraplenagem Ltda
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMA-
DO EM UMA ÁREA DE 542M² E OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM UMA ÁREA DE 1.010M² NO GALPÃO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, de acordo com as especificações técnicas constantes no Edital de 
Licitação – Tomada de Preços nº 007/2019, proposta vencedora, seus anexos e quadro abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

1 542 M² CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMADO R$ 166,93 R$ 90.477,93

2 1.010 M² CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA R$ 125,64 R$ 126.892,69

PRAZO: 30 de Agosto de 2019

Integra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos

Timbó, 29 de Abril de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Presidente

Cis/amvi

RESOLUÇÃO Nº 286-19 - RETIFICAÇÃO SUPLEMENTA ORÇAMENTO 2019 - PROJETO RAS
Publicação Nº 1999609

RESOLUÇÃO N°. 286/2019 - CISAMVI
RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 285/2019 QUE ABRIU CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO, NO ORÇAMENTO-PROGRAMA 2019 DO CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios; e com base na Lei n°. 4.320, de 
17/03/1964, e na Lei Complementar n°. 101, de 04/05/2000; e considerando:

O erro de redação da Resolução 285/2019 - CISAMVI.

RESOLVE:
Art. 1º. Publicar, com correção do erro ortográfico, a redação da Resolução nº285/2019.

Art. 2º. Os seguintes erros materiais foram corrigidos:

§ 1º. Onde se lê:

Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação ao Orçamento-Programa 2019 no valor de R$ 
154.829,75 (cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos), da seguinte dotação do orçamento 
vigente do CISAMVI:

Leia-se:
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Art. 1°. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação ao Orçamento-Programa 2019 no valor de R$ 
129.025,00 (cento e vinte e nove mil e vinte e cinco reais), da seguinte dotação do orçamento vigente do CISAMVI:

Blumenau, 26 de Abril de 2019.
Ercio Kriek
Presidente do Conselho Administrativo

RESOLUÇÃO N°. 285/2019 - CISAMVI
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO-PROGRAMA 2019 
DO CISAMVI.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios; e com base na Lei n°. 4.320, de 
17/03/1964, e na Lei Complementar n°. 101, de 04/05/2000; e considerando:
1. o Convênio de Cooperação Institucional nº. 001/2019 celebrado com a Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, que 
tem por objeto o financiamento das despesas com folha de pagamento e encargos trabalhistas do mapeamento e diagnóstico da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS) no Vale do Itajaí, aprovado na Assembleia Geral Ordinária da AMMVI, realizada em 21/03/2019.
RESOLVE:
Art. 1°. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação ao Orçamento-Programa 2019 no valor de R$ 
129.025,00 (cento e vinte e nove mil e vinte e cinco reais), da seguinte dotação do orçamento vigente do CISAMVI:
Órgão: 02 – Consórcio Intermunicipal Saúde Médio Vale Itajaí
Unidade: 001 – Secretaria Administrativa Financeira da Manutenção
Função: 010 - Saúde
SubFunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0001 – Administração Geral/ Financeira / Planejamento e Orçamento
Projeto: 2014 – Manutenção Atividades Secretaria Administrativa Financeira
Dotação: 3.3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 129.025,00
Vínculo: 01000019 – Recursos Ordinários 2019 R$ 129.025,00

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau (SC), 17 de abril de 2019.
Ercio Kriek
Presidente do Conselho Administrativo

ibere

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSOCIADOS N° 001/2019
Publicação Nº 2000354

CNPJ 05.871.732/0001-70

ATA 001/2019

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSOCIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAMENTO AM-
BIENTAL – CONSÓRCIO IBERÊ.

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e dezenove, nas dependências da prefeitura municipal de Chapecó, localizada na avenida 
Getúlio Vargas, Nº 957S (novecentos e cinquenta e sete) reuniram-se para assembleia geral ordinária do Conselho de Associados o Senhor 
Luciano Buligon, Prefeito Municipal de Chapecó e presidente do Consórcio Iberê Senhor Carlos Alberto Tozzo, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Senhor Luiz Clóvis Dal Piva, Prefeito Municipal de Guatambu, Senhor Juarez Bet, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Senhor 
Glauber Burtet, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Senhora Silvia Valdez, Conselheira executiva do Consórcio Iberê, Senhora Geciane 
Ap. P. Jordani, Assessora de Projetos do quadro de pessoal do Consorcio Iberê, Senhora Kellen Cassaro, Assessora Administrativa do quadro 
de pessoal do Consorcio Iberê, Senhor Antonio Fernando Baptiston voluntário do Consórcio iberê, Senhora Aline Sobroza Pedroso represen-
tante da CASAN e demais membros presentes Angela R. Stockmann, Tamires Konzen, Marco A. Godoi, Cliciana Bertoldi e Claudir Bortolanza 
conforme lista de presença em anexo, para tratar da seguinte pauta, publicada em doze de março de dois mil e dezenove: 1 - Recepção e 
boas vindas; 2 - Plano de trabalho de dois mil e dezenove; 3 - Explanação sobre o PIGIRS – Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos; 4 - Encaminhamentos da AGO de dezembro de dois mil e dezoito; 5 - Assuntos Gerais; 6 - Encerramento. A assembleia 
teve abertura oficial às quinze horas e trinta minutos pelo presidente do Iberê Sr. Luciano Buligon, desejando as boas vindas e agradecendo 
a presença de todos, passando a palavra para a senhora Silvia Valdez conduzir a Assembleia. Senhora Silvia cumprimenta a todos e inicia 
a apresentação com o primeiro assunto da pauta, plano de trabalho de dois mil e dezenove, informa que os projetos trabalhados no ano 
serão os que possuem continuidade dos anos anteriores: Educação Ambiental nas escolas, onde no decorrer do ano é realizado palestras, 
seminários, eventos comemorativos e atividades em geral de educação ambiental. Outro projeto em execução é o de Recuperação e Pre-
servação das Matas Ciliares em parceria com a CASAN, onde o convênio se encerra em julho de dois mil e dezenove com possibilidade de 
renovação, neste projeto é desenvolvidas diversas atividades envolvendo as famílias beneficiadas, os encontros mensais dos coordenadores 
municipais para planejamento das atividades, as confraternizações com os beneficiários de encerramento de cada etapa e os parceiros do 



30/04/2019 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2813

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1511

Iberê, esse ano será georreferenciadas todas as áreas beneficiadas pelo projeto, este ano iniciará as visitas de manutenção em todas as 
propriedades abrangentes do projeto. Sobre o projeto PIGIRS - Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos as atividades 
que serão desenvolvidas no decorrer do ano é auxiliar os municípios na implantação da Coleta Seletiva e nas campanhas sazonais de coleta 
de resíduos e demais atividades que forem necessárias. Seguindo a pauta do dia no assunto Explanação sobre o PIGIRS – Plano Intermu-
nicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, Silvia informa que o plano está finalizado e que será apresentado através de audiências 
pública em seus respectivos municípios e câmara de vereadores para aprovação e continuidade no processo, onde será entregue o docu-
mento pra cada município. Senhor Luciano Buligon ressalta a importância da elaboração do plano intermunicipal de resíduos sólidos dos 
municípios que fazem parte do Iberê. Silvia comenta que além dos projetos que estão em andamento o Iberê participa também de vários 
conselhos, na organização do Seminário Internacional de Sustentabilidade junto ao FRSC - Fórum de Resíduos de Chapecó, e demais ativi-
dades que surgem no decorrer do ano. Senhora Silvia solicita aos membros do Conselho se possuem alguma atividade a acrescentar, não 
havendo manifestações coloca em apreciação e é aprovado por unanimidade de votos. Outro assunto da pauta é Encaminhamentos da AGO 
de dezembro de dois mil e dezoito: Referente a possibilidade de convênio com a Foz de Chapecó Silvia informa que o Iberê realizou uma 
reunião para apresentação do projeto Mata Ciliar e que o retorno foi via e-mail informando que a Foz de Chapecó encontra-se em trâmites 
junto ao órgão ambiental e assim que tiverem posicionamento retornarão contato para ver possibilidades de futuras parcerias. Referente as 
Agroindústrias - construção de cisternas para novos empreendimentos Senhor Luciano comenta que foi uma demanda vinda do prefeito de 
Planalto Alegre sobre a possibilidade de construção de cisternas em novos empreendimentos na área rural para suprir a necessidade de falta 
de água em épocas de estiagem. Senhora Silvia informa que o senhor Antonio Baptiston está à frente do processo e direciona a palavra para 
que comente a respeito, senhor Antonio Baptiston comenta que para dar continuidade no processo precisa-se entender qual o objetivo da 
construção da cisterna e que precisa-se ter uma proposta elaborada para chamar as agroindústrias para uma reunião, a proposta é discutida 
entre o conselho de associados, a sugestão principal é estabelecer uma normatização para resolver o problema da região. Senhor Luciano 
comenta que a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural - EPAGRI fez um estudo sobre cisterna a uns anos atrás que poderia ser 
resgatado e que acredita que as agroindústrias já devem ter este assunto em pauta e que o primeiro passo é o Iberê organizar uma reunião 
com as agroindústrias para discutir em conjunto o assunto e avançar na medida do possível. Senhor Juarez comenta que em Planalto Alegre 
tem produtor que possui cisterna que supre a necessidade da propriedade o ano todo que poderia servir de exemplo aos demais. Fica como 
encaminhamento, tentar resgatar o estudo realizado pela EPAGRI, buscar conhecer e divulgar o case de sucesso do município de Planalto 
Alegre, elaborar a proposta em forma de documento e a organização de uma conversa com as agroindústrias e todos os atores envolvidos 
no processo para dar continuidade no assunto. Em assuntos gerais Senhor Antonio Baptiston ressalta a importância da preservação da água 
não só no meio rural mas no urbano também, e que poderia se pensar em estabelecer projetos de preservação no meio urbano. Senhor 
Luciano Buligon comenta sobre a importância do engajamento dos prefeitos na causa ambiental de forma a inspirar outros municípios a 
aderirem, agradece a todos os presentes e encerra a presente reunião. Nada mais havendo a tratar considera-se encerrada a Assembleia, 
e eu Kellen lavrei a presente ata na qual será assinada pelo Conselho de Associados e demais membros presentes.

Luciano Buligon     Carlos Alberto Tozzo
Prefeito de Chapecó/SC    Prefeito de Cordilheira Alta/SC

Luiz Clóvis Dal Piva    Juarez Bet
Prefeito de Guatambu/SC    Prefeito de Planalto Alegre/SC

Glauber Burtet     Silvia Valdez
Prefeito de Caxambu do Sul/SC   Conselheira Executiva

Kellen Cassaro     Geciane Ap. P. Jordani
Ass. Administrativa do Consorcio Iberê  Ass. De Projetos do Consorcio Iberê

Antônio F. Baptiston    Aline S. Pedroso
Voluntário do Iberê    representante da CASAN

Angela R. Stockmann    Tamires Konzen

Marco A. Godoi     Cliciana Bertoldi

Claudir Bortolanza
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